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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1943 

DECRETO-LEI N. 5. 169 - DE 4 DE JANEIRO DE 1943 

Modifica o disposto no decreto-lei n. 4.598, de 20 de a~osto de 1942, e dá 
outras provídênci~s 

O Presidente da República, usando da atribu.ição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O disposto no decreto-lei n. 4. 598, de 20 de agpsto de 1942, 
aplica-se a todas as locações e sublocações, totais ou parciais, de imoveis, 
qualquer que seja o fim a que se destinem . 

Art. 2.0 Poderá ser incluído no aluguel o valQr real das tuas e impos
tos, relativos ao bem locado, se cobrados a 31 de dezembro de 1941, bem 
como, nas mesmas condições, o preço do seguro de fogo, quando se 'tratar da 
locação destinada a fins comerciais ou industriais. 

Art. 3.0 Tratando-se de primeira locação ou de locação subsequente a 
reformas· substanciais, o aluguel será cobrado de acordo .com o valor locativo 
previamente estabelecido pelas autoridades municipais competentes. 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo as autoridades · municipais arbitrarão, 
dentro de dez dias contados da expedição do habite-se, e sob pena de res
ponsabilidade pessoal daqueles que derem causa à demora, o valor locativo 
do todo ou das partes do imovel a serem alugadas. 

§ 2.0 A natureza ·substancial da reforma será apurada pela autoridade 
municipal ·competente, assim se entendendo não só as que alterem o prédio 
em sua substância para proporcionar melhor serventia' aos locatários, coi:no 
as que, pelo seu custo, importarem em despesa superior ao valor locativo 
de um ano. 

Art. 4.0 Durante a vigência deste decreto-lei não será concedido despejo 
11. não ser: 

a) se o locatário ou sublocatário não pagar o aluguel no prazo conven
cionado ou, na falta de contrato escrito, até o décimo dia do mês subse
quente ao vencido; 

b) se o locatário ou sublocatário der causa à recisão do éontrato ou 
faltar ao cumprimento de qualquer obrigação estabelecida em lei; 

c) se o prédio' necessitar de reformas urgentes, caso em que será obser
vado o disposto no art. 1. 205 do Código Civil; 

d) em caso de desapropriação do imovel, ou de sua demolição para dar 
lugar a edificação de vulto já devidamente licenciada, devendo, em qualquer 
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desses casos, ser o locatário, ou sublocatário, notificado com três meses de 
antecedência; 

e) se a pessoa física ou jurídica proprietária necessitar o imovel ou a 
parte locada para seu pr6prio uso, ou de seu ascendente ou descendente, 
caso em que deverá o inquilino ser notificado com 3 meses de antecedência. 

Art. 5.0 Não será permitida a cobrança adiantada de aluguéis, nem 
poderá qualquer dep6sito de garantia exceder do valor de 3 meses do aluguel. 

Art. 6.° Continua em vigor o decreto n. 24. 150, de 2Q· de abril de 1934, 
não prevalecendo, porem, para as locações a que essa decreto se refere a
enquanto vigorar o presente decreto-lei, qualquer aumento que exceda de 
20 % o aluguel cobrado a 31 de dezembro de 1941. 

Art . 7 .O O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua publica
ção, retroagindo seus dispositivos a 1 de novembro de 1942, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 · 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.170 - DE 6 DE JANEIRO DÉ 1943 

Cria o 3.0 Regimento Auto-metralhadoras de Cavalaria, com sede em Bagé, 
Estado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criado, para insta~ação a partir de 15 de janeiro de 
1,943, com sede em Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, o 3.0 Regimento 
Auto-metralhadoras de Cavalaria. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e< 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G . Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.171 -DE 6 DE JANEIRO DE 1943 

Cria o 2.0 Regimento Auto-metralhadoras de Cavalaria, com sede em Uru
guaiana, Estado do Rio Grand.9 do Sul 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único . É criado, para instalação a partir de 15 de janeiro de 
1943, com sede em Uruguaiana - Estado do Rio Grande do Sul, o 2.0 Re
gimento Auto-metralhadoras de Cavalaria. 

Rio de Janeiro, em 6 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5. 172 - DE 6 DE JA~IRO DE 1943 

Cria a 1.a Companhia de Ent,enhos da 1.6 Divisão de Infantaria 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' criada, para instalação a partir de 15 de janeiro de 19'43, 
com sede na Capital Federal, a 1.a Comp~mhia de Engenhos, pertencente, 
organicamente, à Infantaria Divisionária da 1.8 Divisão de Infantaria. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 6 de janeiro -de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5 .173 - DE 6 DE JANEIRO DE 1943 

Cria a 7.a Companhia' de En~enhos da 7.a Divisão de Infantaria 

O Presidente· da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' criada, para instalação a partir de 15 de janeiro de 1943, 
com sede em Recife - Estado de Pernambuco, a 7.a Companhia de Enge
nhos, pertencente, organicamente, à Infantaria :Divisionária da 7.8 Divisão 
de Infantaria. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de. Janeiro, em 6 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da Renú.blica. 

GETULiO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5 .174 - DE 6 DE JANEIRO DE 1943 

Cria a 14.S Companhia de En~enhos da 14.a Divisão de Infantaria 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' criada, para instalação a partir de 15 de janeiro de 1943, 
com sede em Natal - Estado do Rio Grande do Norte, a 14.a Companhia 
de Engenhos, pertencente, organicamente, à Infantaria Divisionária da 14.8 

Divisão de Infant~ria. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 6 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5.175 - DE 7 DE JANEIRO DE 1943 

Dispõe sobre a admissão de pessoal extranumerário e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.0 Alem de funcionário, poderá haver, no serviço público federal, 
pessoal extranumerário . 

Art. 2.0 O pessoal extranumerário será sempre admitido a título precário 
para função determinada e salário fixo, resp'eitado o hmite do crédito próprio. 

Parágrafo único. Cada serviço ou repartição terá uma tabela numérica de 
mensalista (T.N.M.) e de diarista (T.N.D.), respeitado o limite do crédito 
próprio. 

Art. 3.0 O pessoal extranum·erário se divide ~m: 

I Con~ratado 

II Mensalista 
III Diarista e 
IV Tarefeíro 
Parágrafo único. No crédito orçamentário. ou adicional discriminar-se-á a 

importância relativa a cada uma das modalidades de extranumerário. 
Art. 4.0 Ne11hum contratado será admitido, nem preenchida qualquer fun

ção de mensalista sem prévia autorização do Presidente da República. 
Parágrafo único. Excepcionalmente, e apenas no caso previsto no art. 30 

deste decreto-lei, poderá ser dispensada a prévia autorização, dependendo, 
porem, a validade do ato de posterior aprovação do Presidente da República. 

Art. 5.0 A despesa relativa a salário de extranumerário não depende de 
registo prévio no Tribunal de Contas, procedendo-se, porem, em relação a dia
rista e tarefeiro, na forma do disposto na primeira parte do art. 37 do decreto
lei 426, de 12 de maio de 1938. 

Art. 6. ° Fica entendido, pára execu;ão deste decreto-lei, que S . P. será 
toda a secção ou serviço de pessoal, legalmente criado, nos diversos orgãos do 
serviço público, sediados no Distrito Federal, ou· nos Estados, e que D. P. será 
o orgão de pessoal dos departamentos de administração dos diversos ministérios, 
inclusive o da Fazenda, à qual corresponderá o serviço ou repartição em que 
não houver S . P. 

Art. 7.° Compete ao chefe de serviço assinar e expedir os atos relativos 
ao pessoal extranumerário, respeitadas as disposições deste decreto-lei. 

§ 1.0 Nos "Orgãos diretamente subordinados ao P ~.,.nte da República, 
competirá ao respectivo dirigente assinar e expedir w .. L ..... - que se refere 
este .~artigo. 

§ 2.0 A portaria de preenchimento de fun~ão de mensalista será in
dividual. 

Art. 8.0 Nenhum extranumerário poderá entrar em exercício sem que, 
previamente', seja submetido a exame médico, observada a ficha adotada pelo 
Serviço de Biometria Médica (S.B.M.) do Instituto Nacional de EstUdos 
Pedagógicos (I.N .E.P.). · 

Parágrafo único. Somente quando não puder ser feito o exame médico 
pelo serviço público, será aceito, excepcionalmente, atestado de sanidade e 
capacidade física. 
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Art. 9.0 O S.P. e, onde não o houver, o chefe de serviço enviarão, até 
o último dia de cada mês, à D . P . con'espondente, para registo e controle, 
uma relação das vagas verificadas e existentes e das funções preenchidas na 
respectiva T. N. M. 

§ 1.0 A D. P. reverá a relação, anexando à mesma o movimento de sua 
T. N . M., e enviará uma via ao D. A. S. P., até o dia 15 de cada mês; 

§ 2.0 O S . P . e o chefe de serviço fornecerão, à D . P. ou ao orgão de 
pessoal da repartição central correspondente, todo!\ os esclarecimentos e in .. 
formações que forem solicitados. 

Art. 10. Aplicam-se ao extranumerário as disposições do decreto-lei 
n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, referentes aos deveres e ação discipli
nar, independendo, porem, a dispensa de inquérito administrativo. 

Parágrafo único . Competirá ao chefe de serviço dispensar extranu
merário, promovendo imediata comunicação à D. P. correspondente, pàra 
as devidas publicação e providências. 

Art . 11 . Nenhum ato relativo ao pessoal extranumerário terá validade 
e surtirá efeito, sem que seja publicado no orgão oficial, ressalvada a ex
cecão do § 2.0 deste artigo. 

~ § 1.0 Essa publicação somente será feita no Diário Oficial, quando o 
serviço ou repartição não possuir Boletim de Pessoal (B. P. ) . 

§ 2.0 O serviço ou repartição, sediado em localidade em que não houver 
B. P., fará imediatamente, ao S . P. ou à D. P . correspondente, a comuni
cação dos atos que expedir, para que promovam, até 90 dias da data de 
sua expedição, a publicação respectiva 

Art . 12 . No processamento da admissão de contratado ou no preen
chimento de função de mensalista, fica proibida a interferência de mais de 
um orgão de pessoal, respeitadas as determinações deste decreto-lei. 

Art. 13 . A despesa com o pagamento do salário somente poderá correr 
à conta de crédito próprio, observado o respectivo limite, fixado para cada 
uma das modalidades de extranumerário . 

Art. 14. Nos serviços em que não houver ritmo uniforme de trabalho, 
a admissão de diarista e tarefeiro não ficará sujeita ao duodécimo do cré
dito próprio, e obedecerá ao programa de trabalho, que for, previamente, 
organizado . 

Art. 15. Será punido com a pena de repreensão o servidor que come
ter engano, erro ou omissão na instrução dos atos relativos ao preenchimen
to de função de extranumerário, ou for o responsavel pela inobservância 
das determinações deste decreto-lei. 

Parágrafo único . Será punido com a pena de suspensão o servidor que 
det· exerdcio a extranumerário, cuja admissão não for aprovada, por des
respeito às prescrições deste decreto-lei, alem de responsabilizado, pecunia
riamente, cabendo-lhe o direito regressivo contra aqueles que intervierem 
no respectivo processamento. 

CAPÍTULO 11 

DA ADMISSÃO DO CONTRATADO 

Art. 16. Contratado é o admitido, mediante contrato bilateral, para 
o desempenho da função reconhecidamente especializada e para a qual não 
hsja servidor devidamente habilitado. 

Art. 17 . Para a admissão do contratado, o chefe de serviço que dis
puser de· crédito fará proposta, amplamente justificada, ao ministro de 
Estado, por intermédio da D . P instruindo-a com os seguintes documentos; 
qu~ serão exigidos do candidato: 

a) prova de capacidade técnica para a função; 
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b) folha corrida, ou atestado de boa conduta, firmado por dois fun-
cionários; 

c) prova de quitação com o serviço militar; 
d) atestado de vacina; e 
e) minuta de contrato; 
Parágrafo único_. Ficam dispensados da apresentação dos documentos 

indicados nas alíneas b e c os estrangeiros não residentes no País e do da 
alínea c os que nele residirem . 

Art. 18 . A D . P . examinará a documentação e opinará sobre a proposta, 
submetendo-a à apreciação do Ministro de Estado. 

Parágrafo único . Se a proposta for aceita, a D . P. a encaminhará ao 
D. A. S . P., acompanhada, apenas, dos docwnentos das alíneas a e e 
do art. 17. 

Art. 19. O D. A. S. P. examinará a proposta sob os. aspectos que 
julgar conveniente, e a submeterá, com parecer, à apreciação do Presidente 
da República. 

Art. 20. Se a proposta for aprovada, a D. P., feitos os necessários 
registos promoverá: 

a) a publicação no orgão oficial do despacho do Presidente da Repú
blica, com a indicação da data e das condições essenciais; 

b) lavratura do contrato, que indicará, obrigatoriamente, as condições 
de locação, período de trabalho, salário, início do exercício e término de va
lidade; 

c) a remessa do contrato ao Tribunal de Contas, para registo; 
d) o exame médico antes de entrar em exercício o contratado, para veri

ficação do estado de sanidade e de capacidade física para a função; e 
e) a abertura do assentamento individual e da ficha financeira . 
Art . 21. Compete exclusivamente ao Presidente da República julgar 

e aprovar a proposta de admissão de contratado, bem como o respectivó 
contrato~ cujas cláusulas, uma vez autorizada a admissão, não poderão ~:~ar 

examinadas , nem alteradas, salvo mediílnte termo aditivo • 
Art. 22. Ao Tribunal de Contas competirá apreciar a legalidade da 

classificação da despesa, até 10 dias após o recebimento do- contrato. 
§ 1.0 As diligências que, para esse fim, o Tribunal de Contas julgar 

necessárias, se não puderem ser feitas após o registo do contrato, serão pro
movidas por intermédio da D. P. que lhe houver remetido o contrato. 

§ 2.0 O contrato que interessar à segurança pública, ou à defesa do 
País, não será publicado nem registado no Tribunal de Contas • 

Art. 23. É vedado admitir contratado para função correspondente à 
Série Funcional ( S . F : ) . 

Art. 24. A despesa decorrent~ das obrigações constantes das cláusulas 
~ontratuais correrá à conta do crédito próprio para o pagamento de salário. 

CAPíTULO ill 

DA ADMISSÃO DO MENSALISTA 

Art. 25 . Mensalista é o extranumerário que recebe salário por mês, 
correspondente aos dias de trabalho efetivo, ressalvados os afastamentos legais 
e que desempenha função inerente às séries funcionais (S. F . ) 

Art. 26. A função de extranumerário mensalista será oreenchida me
diante: 

I Admissão; 
II Melhoria de salário; 
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III Transferência; 
IV Readmissão; 
V - Reversão. 

Art , 2 7 . A admissão de mensalista só poderá ser feita na função de 
referência inicial de S.F. da T .N .M. para que for p:-oposta. 

§ 1.0 Quando não houver ocupante em nenhuma das referências de 
S. F., ou em referências consecutivas, a admissão será feita de acordo com 
o critério que o D. A. S. P. estabelecer. 

§ 2.0 Quando a conveniência do serviço acon~elhar, a admissão em função 
de qualquer referência poderá ser feita mediante prova pública, promovida 
pelo D. A. S. P. e de acordo com o critério que estabelecer. 

Art. 28. A admissão em qualquer S. F. dependerá de prova de habi· 
litação, na forma estabelecida pelo D. A. S. P. 

Patágrafo único. Considerados os resp13ctivos grau e ramo de conhe
cimento, poderá determinada prova de habilitação, a juizo do D. A. S. P ., 
JUShficat a admissão em mais de uma S . F . 

Art. 29. A habilitação poderá, porem, ser comprovada, excepcionalmente, 
quando o exigir o interesse do serviço, mediante atestado de capacidade, di
ploma, certificado de curso, título, ou outros documentos, a juizo do D. A. S. P., 
que determinará a S. F. em que o ingresso assim poderá ser feito. 

Art. 30. Para admissão em função de S . F. em que o ingresso se fizer 
mediante atestado de capacidade, diploma, certificado de curso, carta profis
sional ou outro documento comprovante de capacidade, o chefe de serviço ~ 
que corresponder a T. N . M . , por intermédio do respectivo S . P . , quando o 
houver. 

I - Exigirá do candidato a apresentação dos seguintes documentos: 

a) prova de nacionalidade brasile'ira; 
·b) prova de capacidade para a função; 
c) atestado de vacina, folha corrida, ou atestado de boa conduta, pas

sado por dois funcionários; e 
d) prova de quitação com o serviço militar. 
II - Examinará os documentos e a admissão, sob o ponto de vista legal 

e administrativo • 
III - Submeterá o candidato a exame. médico, para a verificação do es

tado de sanidade e de capacidade física para a função. 
IV - Promoverá a expedição da portada de admissão, assinando-a, e, 

junto à D. P., a sua publicação se não possuir orgão oficial e a abertura 
do assentamento individual e da ficha financeira, se na D . P . , ou S . P • da 
repartição central correspondente, não estiver esse serviço centralizado. 

V - Organizará o processo de admissão e o remeterá imediatamente ao 
D.A.S.P ., juntando, apenas, a prova de capacidade para a função, ou cópia 
devidamente autenticada e cópia da respectiva portaria, arquivando os demais 
documentos. 

§ -1.0 O D . A. S . P . examL"lará o processo, sob os aspectos que julgar con
veniente, submetendo-o, depois, com parecer, à apreciação do Presidente da 
República, cuja decisão a D. P. comunicará, imediatamente, ao chefe de serviço, 
se sediado nos Estados, ou lhe remeterá o respectivo proc·esso, se sediado no 
Distrito Federal. 

§ 2.0 O chefe de serviço, recebendo o processo ou a comunicação e se a 
admissão não for aprovada, dispensará imediatamente o mensalista, sob pena 
de responsabilidade pecuniária, alem de punição disciplinar e, se for aprovada~ 
serão feitas, na respectiva portaria, as devidas anotações. 

§ 3.0 O mensalista dispensado não terá direito a qualquer ressarcimento 
ou reclamação. 



f O ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 31. Para admissão em função de S.F. em qu~ o ingresso se fizer 
mediante títulos, prova de execução ou publicação de trabalhos, de exercício 
profissional e outros, o chefe de serviço a que corresponder a T . N . M . , por 
intermédio do respectivo S . P., quando o houver: 

I - Exigirá do candidato a apresentação de documentos comprovantes 
de capacidade parn a função e o remeterá ou uma cópia autenticada, com a pro-
posta, ao D . A. S. P. , indicando a referência, a S. F., o motivo de vacância, 
e a localidade da lotação. 

II - O D. A. S. P. julgará a documentação comprov&nte da capacidade 
para a função, examinará a proposta sob os aspectos que julgar conveniente e 
a submeterá, com parecer, .à apreciação do Presidente da República. 

III - A D. P. fará imediata comunicação ao chefe de serviço, da de
cisão do Presidente da República, se sediado nos Estados, ou lhe remeterá 
o respectivo processo, se sediado no Distrito Federal . 

IV - Se a proposta for aprovada, o chefe do serviço proponente, rece
bendo a comunicação ou o processo, procederá na forma do item I, alíneas a, 
c e d, e dos itens III e IV do art. 30. 

Art. 32 . A admissão em função de S . F. , em que o ingresso se fizer me
diante prova, será assim processe.da: 

I - O D. A. S. P. proporá ao Presidente da R~púbtica o preenchimento 
da função. 

li - Se a proposta for aprovada: 

a) a D .P. procederá na forma do item UI do art. 31; 
b) o chefe de !>erviço exigirá do candidato a entrega do certificado de 

habilitação, e procederá na forma do item IV, do art. 30, dando-lhe exercício; 
c) o chefe de serviço promoverá, depois do exercício, a apresentação dos 

documentos indicados nas alíneas a, c e d do item I do art. 30. 
Parágrafo único. O chefe de serviço somente observará o item III do 

art. 30, quando, entre a data do certificado de habilitação ou do exame de 
sanidade e capacidade física e a de exercício, houver decorrido mais de 
60 dias. 

CAPíTULO IV · 

DA ADMISsÃO DO DIARISTA 

Art. 33. Diarista é o extranumerário admitido para função. de natureza 
braçal ou subalterna e que recebe salár~o correspondente ao dia de trabalho. 

Parágrafo único. É vedada a admissão de diarista para função inerente às 
profissões liberais, trabalhos de escritório, de qualquer natureza; exceto os de 
conservação e asseio. 

Art. 34 . A admissão de. diarista será feita pelo chefe de serviço, res~ 

peitado o limite do crédito próprio. 
Parágrafo único. Poderá ser expedida portaria coletiva para admissão, 

ou dispensa de diarista . 
Art. 35. O diarista perceberá o salário por dia de trabalho efetiva

mente prestado . 
Parágrafo único. A escala de serviço será organizada de maneira que 

o total de diárias não exceda aos dias uteis de cada mês, ou a trezentos 
dias por ano, não podendo o salário diário, em caso algum, exceder Je 
trinta cruzeiros . 

Art. 36. Sempre que possível, o diarista será admitido, mediante prova 
de habilitação, promovida pelo D. A. S. P. 
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CAPÍTULO V 

DA ADMISSÃO DE TAREFEIRO 

Art. 37. Tarefeiro é o extranumerário que percebe salário na base de 
produção por unidade. 

Parágrafo único . Sempre que possível, o tarefeiro será admitido me· 
diante prova de habilitação, promovida pelo D. A. S. P. 

Art. 38. A admissão de tarefeiro é feita pelo chefe de serviço, respeitado 
o limite do crédito próprio e mediante indicação de trabalho, fixação de prazo, 
mínimo e máximo de produ\<ão e condições de execução, acabamento e paga· 
menta. 

Parágrafo único. Poderá ser expedida portaria coletiva para admissão ou 
dispensa de tarefeiro. 

CAPÍTULO VI 

DAS TABELAS NUMÉRICAS 

Art. 39 . A T . N. M. e a escala de salário das S. F., bem corno qual· 
quer alteração posterior, serão expedidas por decreto do Presidente da 
República. 

§ 1.0 Do decreto de alteração constarão a atual e a nova situação das 
S.F., se a estrutura· respectiva for modificada em qualquer das referências, 
exceto quando se tratar de referência inicial ou única. 

§ 2.0 Respeitados os limites da escala, o salário inicial e o final de 
cada S. F. poderão variar em função dos encargos do serviço ou repartição 
e das condições de trabalho . 

§ 3.0 A função da tabela suplementar (T. S.) que vagar será auto
maticamente suprimida, não podendo ter aplicação o crédito correspondente. 

Art. 40. A T. N .1\11 .. só poderá ser alterada, quando houver redução de 
serviço, desenvolvimento de trabalho, ou aumento de encargo, devidamente 
comprovados. 

§ 1.0 O preenchimento de função, criada ou transf jrmada, obedecerá, 
obrigatoriamente, às normas deste decreto-lei, não podendo ser feito na 
relaçã'o nominal, decorrente de alteração ou criação de S. 'G'. 

§ 25> No ca;m de transformação de função, o respectivo ocupante, de
pois de processadp a admissão, respeitadas as con~ições de habilitação, per· 
CP.berá o salário da nova função a partir do dia em 1ue . deixou de receber 
o da função transformada, se não houver interrompido o exercício. 

§ 3,0 Sempre que houver qualquer alteração na S .F., o S.P., a 
D. P. ou, quando não o houver, o chefe de serviço, promoverá imediata
mente a republicação da relação nominal e a remessa de uma via ao 
D.A.S.P. 

Art. 41. Os orgãos de serviço público mediante minuciosa justificaç~o, 
poderão propor alterações na T. N. M., quado o exigir a necessidade dos 
serviços. 

§ 1.0 A proposta deverá conter, apenas, o número de funções a serem 
suprimidás ou criada... em cada s·. F., sf>m referência a salário, especificando, 
no segundo caso, os encargos que caber·ão aos seus ocupantes. 

§ 2.0 O S. P. ou a D. P. examinará a proposta e a nova lotação nu· 
mérica, encaminhando-a, com parecet·, ao D. A. S. P. 

Art .. 42. O S.P., a D~P., ou, quanqo não o houver, o chefe de ser
viço, .mbmeterá, até o dia 31 de janeiro e de julho de cada ano, impror
rogavelmente, à apreciação do ministro de Estado ou do dirigente do orgão 
direta.:nente subordinado ao Presidente da República se necessária, a pro
posta de alteração da T. N. D., devidamente justificada. 
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Art. 43. A T.N.D~ será organizada ou alterada pela D.P., S.P., ou, 
quando não o houver, pelo chefe de serviço e aprovada, previamente, pelo 
ministro de Estado ou dirigente de orgão diretamente subordinado ao Pre~ 

sidente da República. 
§ 1.0 A T. N. D. dos sErviços agrícolas ou industriais, cujas atividades 

sejam caracteristicamente periódicas, não estará sujeita à prévia aprovação. 
§ 2 .O A T . N. D . observará o limite cio crédito próprio e o nível de sa

lário que for adotado para cada natureza de trabalho e região. 
§ 3,0 Em casos excepcionais, poderá s'er admitido diarista, antes da 

aprovação da T. N. D., devendo, porem, neste case, ser revistas, depois, as 
admissões de acordo com as alterações que tenham sido feitas na T. N. D. 

§ 4.0 A D. P. comunicará, telegraficamente, ao S. P., ou ao chefe de 
serviço, a aprovação da T. N. D . , remetendo uma via ao D . A . S . P. 

§ 5.0 A D .P. enviará ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (I. P. A. S. E.) a relação dos diaristas e tare~ 

feiras admitidos ou dispensados, assim como toda e qualquer comunicação 
necessária à atualização dos registos e ao processamento da aposentadoria de 
extranumerários • 

CAPiTULO VII 

DA MELHORIA DE SALÁRIO 

Art. 44 . A melhoria de salá,-io só poderá ocorrer quando houver vaga 
na referência imediatamente superior da respectiva S. F. da mesma T. N. M. 

§ 1.0 Somente depois de dois anos de interstício na referência, poderá o 
mensalista -obter melhoria de salário. 

§ 2.0 Sem o interstício, só poderá o mensalista ter melhoria de salário, se, 
na mesma referência e S. F., nenhum outro o houver completado, não po~ 
dendo, porem, nll5te caso, obter nova melhoria de salário, antes de decorridos 
dois anos. 

§ 3.0 Quando a conveniência do serviço aconselhar a melhoria de sa
lário poderá ser f e i ta mediante prova promovida pelo D . A . S . P . e da 
acordo com o critério que estabelecer, independentemente de interstício. 

Art. 45. A melhoria de salário será proposta pelo chefe do seYviço a que 
corresponder a T. N. M., por intermédio do D. A. S. P. 

§ 1. 0 O D . A . S . P. examinará a proposta e a submeterá, com parecer, à 
apreciação do Presidente da República . 

§ 2.0 A D. P. procederá de acordo com o disposto no item III do artigo 
31, e o chefe de serviço, recebendo a comunicação ou o processo, e se apro~ 
v a da a proposta, mandará lavrar a portaria respectiva, assinando-a . 

CAPíTULO VIII 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 46. A transferência de mensalista, de uma para outra T. N. M., 
ouvidos, sempre, os orgãos interessados. poderá ser feita, a pedido ou ex.-olficio, 
mediante proposta do chefe de serviço, apreciação do D. A. S. P. e a pro~ 
v ação do Presidente da Repúblicaj para função da mesma referência. 

Art. 47. O mensalista poderá ser transferido: 

I, de uma para outra S . F. de mesma denominação. da T. N. M., do 
mesmo ou outro Ministério; e 

11, de urna para outra S. F. de denominação diversa da mesma T. N. M. , 
do mesmo ou outro Ministério. 
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Art. 48 . A transferência far-se-á, atendida, sempre, a conveniência do ser
viço ou o interesse da administração: 

I, a pedido, no caso do item I do art. 47; e 
II, ex-officio, nos C:::l.sos dos itens I e li, do artigo anterior. 
Art. 49 . O pedido de transferência será dirigido ao chefe do serviço a 

que corresponder. a T. N. M. do mensalista, o qual o remeterá, com parecer, 
ao D. A. S . P., depoi5 de ouvido o chefe de serviço interessado. 

§ 1.0 A proposta de transferência ex-oiiicio será feita pelo chefe de ser
viço interessado, ao chefe de serviço a que corresponder a respectiva T. N. M., 
o qual a remeterá, com parecer, ao D . A. S. P. 

§ 2.0 O D. A. S. P. examinará o pedido ou a proposta e o submeterá, 
com parecer, à aprovação do Presidente da República . 

§ 3.0 Se o pedido for deferido, ou aprovada a proposta, a D. P. com
petente fará imediata comunicação ao chefe do serviço a que corresponder a 
T. N. M. para que seja feita a transferência, se sediada nos Estados, ou lhe 
remeterá o processo, se sediado no Distrito Federal, afim de que expeça a 
portaria e comunique ao chefe de serviço cedente e ao D. A. S . P • a efeti
vação da transferência . 

Art. 50. A transferência do item II do art. 47, ex-officio, estará subordina
da .às condições de habilitação determinada pelo D. A. S. P. 

Art. 51. O D. A. S. P. poderá, tambem, propor ao Presidente da 
República a transferência ex-oilicio de mensalista, da T. S. ou não, .respei~ 

tado o disposto no art. 50 • 

CAPiTULO IX 

DA READMISSÃO 

Art. 52 . A readmissão será feita ex-ofticio, ou a pedido do interessado, 
dirigido ao respectivo ministro de Estado, e quando ficar apurado que não 
mais subsistem os motivos determinantes de sua dispensa, ou verificado que 
não há inconveniência para o serviço público, quando a dispensa se tenha pro
cessado a pedido. 

Art. 53 . A readmissão far-se-á na função anteriormente exercida pelo 
interessado, podendo,- entretanto, ser feita em outra, a jui2o do Governo, aten~ 
didas as condições de habilitação e p1·ovada a capacidade física para o exer
cício da função. 

Art. 54. A D . P., ouvido, previamente, o chefe de s.erviço a que corres
ponder a T. N . M . em que será feita a readmissão, instruirá e opinará sobre o 
pedido ou proposta, encaminhando o processo a·o D. A. S. P., que o submeterá, 
com parecer, à apreciação do Presidente da República. 

Parágrafo único. Se o pedido for deferido, ou aprovada a proposta, a 
D. P. competente fará imediata comunicação ao chefe de serviço a que corres
ponder a T. N . M . em que será feita a readmissão, se sediado nos Estados, ou 
lhe remeterá o processo, se sediado no Distrito FedEJ.ral, afim de que expeça 
é:l portaria de readmissão e comunique ao D. A. S. P. a efetívaç&o da re
admissão. 

CAPÍTULO X 

DA REVERSÃO 

Art. 55. A reversão será feita ex-oflicio ou a pedido do interessado 
dirigido ao respectivo ministro de Estado, desde que a idade e a capacidade 
do aposentado, para o exercício da função, a permitam, o que será devidamente 
apurado. 
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Art . 56. A reversão f ar-se-á à mesma funçao exercida pelo aposentado, 
podendo, porem, em casos especiais, a juizo do Governo, o aposentado rever
ter a outra função, atendidas as condições de habilitação e capacidade. 

Art. 57. A D. P., ouvido, previamente. o chefe de serviço a que corres
ponder a T. N. M. a que será feita a reversão, instruirá e opinará sobre o 
psdido ou proposta, encfi!minhando o processo ao D . A . S . P . , que o sub
meterá, com parecer, à apreciação do Presidente da República. 

Parágrafo único. Se o pedido for deferido, ou aprovada a proposta, pro
ceder-se-á na forma do parágrafo único do art. 54 • 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 58. Os chefes de serviço, S . P . e D . P . promoverão, na forma esta
belecida neste decreto-lei para admissão de contratados, até 31 de outubro 
de cada ano, a renovação dos contratos que terminarem em 31 de dezembro, 
e deverão viger no ano seguinte. 

Art. 59. Não haverá relacionamento anual de mensalistas para efeito de re
conduÇão, ou não, promovendo-se, na forma deste decreto-lei e em qualquer· 
tempo, a dispensa daqueles que não devam continuar no exercício da função. 

Art. 60. As diligências, encaminhamentos e decisões dos processos rela
tivos a. extranumerários serão feitos mediante simples despachos interlocu
tórios ou decisórios das autoridades competentes, ficando dispensada a expedição 
de ofício, aviso ou exposição de motivos. 

Art. 61 . Co'mpete ao presidente do D . A . S . P . expedir normas, instru.:. 
ções e mede! os para a execução deste decreto-lei. 

Art. 62. Os diretores do D. A. S. P. poderão promover, junto a tod:JS 
os orgãos e autoridades do serviço público, as dtligências que julgarem con
venientes à instrução dos processos relativos a extranumerários . 

Art. 63. Este
1 

decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação~ 
ficando revogadas todas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

} • P. Salgado Filho. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 176 DE 7 DE JANEIRO DE 1943 

Interpreta o art. 4.0 do decreto~Iei n. 4. 750, de 28 de setembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A execução dos atos enumerados no art. 4.0 do decreto~lei nú
mero 4. 750, de 28 de setembro de 1942, depende de prévia aprovação do 
Presidente da República . 

Parágrafo único . Conforme a natureza desses atos, expedir~se-ão as leis 
e decretos necessários, ou serão postas em prática as indispensaveis medid_as de 
carater administrativo. · 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de_ sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Eurico G, Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

) . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 177 - DE 8 DE JANEIRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 231.992,80 para prolongamento da estrada de ferro de ]acuí 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o 
crédito especial de duzentos e trinta e um mil, novecentos e noventa e dois 
cruzeiros e oitenta centavos (Cr$ 231.992,80), para ocorrer às despesas (Obras, 
Desapropriaçãt) e Aquisição de Imoveis) com a construção de um ramal ferro
viário ligando a estação de Butiá, da Estrada de Ferro J acuí, ao poço de 
extração de carvão n. 3, do Consórcio Administrador de Empresas de Mine
ração (Cadem), na conformidade do projeto e orçamento aprovados pelo de-
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ereto n. 10.761, de 31 de outubro de 1942, e tendo em vista o disposto no 
decreto~lei n. 2. 667, de 3 de outubro de 1940. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 178 - DE 8 DE JANEIRO DE 1943 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de Cr$ 80.645,50 
para paaamento de contribuição ao Comité Consultivo Econômico Finan-
ceiro lnterarrzericano. · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar, 
tigo 180 4a Constituição, de~reta: 

Artigo único. Fica aberto ~o Ministério das Relações Exteriores o cré
dito especial de oitenta mil, seiscentos e quarenta e cinco cruzeiros e cin
quenta centavo. (Cr$ 80. 645,50), que será distribuído à Delegacia do Tesouro 
Brasileiro em Nova York, para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) 
da contribuiçáu do Brasil ao Comité Consultivo Econômico Financeiro Inter
americano, no período de 1.0 de julho de 1942 a 30 de junho de 1943. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e ·ss.o da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.179- DE 11 DE JANEIRO DE 1943 

Regula o aproveitamento de oficiais das forças armadas e de funcionários 
públicos civís na Companflla V ale do Rio Doce S. A. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
ert . 180 da Constituição, e 

Considerando que os trabalhos da Companhia Vale do Rio Doce S. A. 
constituem empreendimento de excepcional influência no desenvolvimento 
da economia brasileira, decreta: 

Art. 1.0 Os oficiais das forças armadas e os funcionários públicos civis 
da União, ·dos Estados e dos Municípios podem servir na Companhia Vale 
do Rio Doce S.A. em funções de nomeação ou efetivas, mediante licença 
do Presidente da República, perdendo apenas o vencimento ou remuneração 
do posto ou cargo efetivo, salvo se eleitos para o Conselho Fiscal, hipótese 
em que lhes ficam tambem asseguradas essas vantagens . 
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Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contf'ário. 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1943, 122.0 da -Indepcnd~ncia e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranl1a. 

Apolonio Sailes . 

Gustavo Capanema. 

] . P. Salgado Fi11JO. 

DECRETO-LEI N. 5. 180 - IJE 11 DE JANEIRO DE 1943 

Suspende, no mês de janeiro deste ano, a cobrança da multa de mora a que 
se refere o § 3.0 do art. 5.0 do decreto-lei n. 4. 789, de 5 de outubro 
de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suspensa, no mês de janeiro deste ano, a cobrança da multa 
de mora a que se refere o § 3.0 do art. 5.0 do decreto-lei n. 4. 789, de 5 
de outubro de 1942, relativa a cotas de subscrição compulsória das Obrigações 
de Guerra. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jàneiro, 11 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55., 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.181 -· DE 11 DE JANEIRO DE 1943 

Dispõe sobre o transporte de utrópodes vivos por aeronaves, e dá outras 
providências 

O Preaidente da República, usendo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 .Toda aeronave, que tenha escala.do qualquer zona do eontinentJ.t 
africano, deverá, chegando ao Brasil, estar livre de artrópode vivo. 

Art. 2.0 A autoridade sanitária deverá ser avisada, com a antecedência 
por ela estabelecida, da chegada de aeronave procedente da Africa. 

Cal. de Leis - Vol. I F. 2 
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Parágrafo único. O Departamento Nacional de Saude indicará, sempre 
que parecer necessário, à Diretoria de Aeronáutica Civil, os casos em que a 
chegada de aeronaves de outra procedência deva igualmente ser notificada . 

Art. 3.0 A aeronave que chegar ao Brasil, e tenhà escalado qualquer 
zona do continente africano, ou outra em que, a juizo do Departamento Na~ 
cional de Saude, haja doença transmissivel por artrópode, deverá ser rigo
rosamente desinfestada por substância química eficiente, antes que dela de
sembarquem pessoas ou se retirem objetos. 

§ 1.0 A desinfestação será feita por ordem da autoridade . sanitária. 
§ 2.0 A aeronave deverá ser rigorosamente fechada, antes de pousar, 

suspendendo-se o funcionamento dos aparelhos de renovação de ar, e assim 
será mantida durante o trabalho de desinfe3tação. 

fi 3.0 Antes da desinfestação, far-se-á verificação da existência de artró
podes vivos . 

§ 4.0 Nos documentos sanitários de bordo, deverá ser feita, pela autori
dade que realizar o expurgo, anotação do seguinte: a) hora de fecharoentGt 
da aeronave e dos aparelhos de renovação de ar; b) hora da chegada; c) hora 
do início da desinfestação; d) hora do término da desinfestação; e) hora da 
abertura da aeronave; i) inseticida usado; g) quantidade empregada; h) tipo 
do aparelho usado na desinfestação; i) artrópodcs capturados antes da de
sinfestação; j) artrópodes capturados após a desinfestação; k) nome da auto
ridade responsavel pela desinfestação e dos encarregados da sua realização. 

Art. 4.0 No exercício de suas atribuições, a autoridade sanitária terá 
livre ingresso nos pátios de manobra dos· aeroportos e em quaisquer aeronaves. 

Art. 5.o Pela violação do disposto no art. 1.0 deste decreto-lei, compro
vada na ocasião da desinfestação d,a aeronave, serão impostas as seguintes 
penalidades: 

a) ao explorador ou proprietário, se se tratar de aeronave de propriedade 
privada: multa de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), cobr,ada em dobro nas 
reincidências; 

b) ao comandante ou piloto, se a aeronave for oficial: multa de· Cr$ 
1. 000,00 (mil cruzeiros), cobrada em dobro nas reincidências. 

Parágrafo único . As mesmas penalidades serão impostas no caso de não 
ser dado o aviso de que trata o art. 2.0, e bem assim no caso de infmcão ·do 
disposto no § 2.0 do art. 3.0 , deste decreto~lei. ~ 

Art. 6.0 Impor-se-á a multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), co
brada em dobro nas reincidências, a quem de qualquer modo embaraçar a 
ação da autoridade sanitária, na execução deste decreto-lei. 

Art. 7.0 A autoridade sanitária recorrerá à autoridade policial sempre 
que a ação desta se tomar necessária à execução de qualquer providência in· 
dicada no presente decreto-lei . ' 

Art. 8.0 As disposições do presente decreto-lei se aplicarão plenamente 
às aeronaves que transitem de um ponto para outro do território nacional, 
sempre que, a juizo do Departamento Nacional de Saude, o transporte de 
artrópodes vivos possa ocasionar grave perigo à saude pública. 

Art. 9.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçãet~ 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO V ÁRGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETOwLEI N. 5.182 - DE 11 DE JANEIRO DE 1943 

Concede gratificação ao Governador do Território do Acre 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica concedida, ao Governador do Território do Acre, uma gra
tificação, a título de representação, na importância de Cr$ 12.000,00 (doze 
mil cruzeiros), anuais . 

Art. 2.0 A despesa decorrente do disposto neste decretowlei correrá à 
conta da dotação consignada à Administração do Território do Acre, na Verba 
1 - Pessoal, Consignação- V - Outras despesas com Pessoal, Subconsigna~ 
ção 27 - Outras despesas, do anexo correspondente ao .Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores do Orçamento Geral da República, para o exercício 
de 1943. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de janeiro 
de 1943, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 183 - DE 11 DE JANEmO DE 1943 

Dispõe sobre pagamento de diferença de vencimento a ocupantes de cargos 
da carreira de Oficial Administrativo do Quadro Suplementar do Minis
tério da Guerra . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os ocupantes de cargos da carreira de Oficial Administrativo do 
Quadro Suplementar do Ministério da Guerra, criada por força do decreto· 
lei n. 3. 042, de 11 de fevereiro de 1941, perceberão, ao atingir à classe 24~ 
da mesma carreira, a diferença mensal de Cr$ 100,00, correspondente ao ven~ 
cimento dessa classe e o do posto de tenente-coronel que lhes competiria na 
forma da legislação anterior . 

Parágrafo único . O disposto neste artigo será extensivo aos atuais ocupan
tes de cargos dessa classe, promovidos depois da vigência daquele decreto-lei. 

Art. 2.0 O Ministério da Guerra promoverá o e~ediente necessário à 
concessão de recursos para o custeio da despesa com o pagamento da dife
rença de vencimento de que se trata. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N, 5. 184 - UE 12 DE JANEIRO DE 1943 

Autoriza assinatura de contrato com o Banco do Brasil para execução dos 
decretos-leis ns. 1. 888, de 15 de dezembro de 1939, 2. 071 e 2. 238, de 
7 de março e 28 de maio de 1940, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
.art. 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda auto~ 

.tizado a firmar contrato com o Banco do Brasil para a execução dos de
czretos-leis ns. 1. 888, de 15 de dezembro de 1939, 2. 071, de 7 de março 
de 1940, e 2.238, de 28 de maio de 1940. 

Parágrafo único. As condições a estipuiar prevalecerão desde a vtgen
cia do último dos citados decretos-leis, limitados os juros ao máximo de 
seis por cento ( 6%) ao ano e fixada a comissão em um quarto por 
cento (1/4%). 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publiCação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio d~ Janeiro, 12 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

A. de Souza Costa. 

OECRETO-LEI .N. 5.185 - DE 12 DE JANEIRO DE 1943 

Modifica o decreto-lei n. 4.451, de 9 de julho de 1942, que autoriza a 
constituição do Banco de Crédito da Borracha e dá outras provi
dências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decret,a: 

Art. 1.0 Os arts. 1.0, 6.0 e 7.0 do decreto-lei n. 4.451, de 9 de julho 
de 1942, passam a ter a seguinte red<j!ção: 

"Art. 1.0 Para desenvolvimento da produção da .borracha e sua defesa 
econômica, nos termos do acOrdo celebrado em Washington, em 3 de março 
de 1942, entre o Governo Brasileiro e a Rubber Reserve Company, re
presentante do Governo dos Estados Unidos da América, fica o Ministério 
da Fazenda autorizado a promover todos os atos necessários à constituicão 
do Banco de Crédito da Borracha S . A. ~ 

Parágrafo único. O Banco de Crédito da Borracha será organizado sob 
a forma de Sociedade Anônima, cujos Estatutos obedecerão às linhas gerais 
fixadas no presente decreto-lei, e dependerão de prévia aprovação do Mi
nistro de Estado dos Negócios da Fazenda," 

"Art. 6.0 O B2nco de Crédito da Borracha S.A.. será administrado 
por uma Diretoria composta do Presidente e cinco Diretores. 

§ 1.0 A Presidência só poderá ser exercida por brasileiro nato, livre
mente nomeado pelo Presidente da República. 

§ 2.0 Dos Diretores três serão brasileiros natos e os dois outros de 
nacionalidade norte-americana, escolhidos 'todos por forma e prazo a serem 
prescritos pelos Estatutos. 

§ 3.0 As resoluções da Diretoria serão tomadas por niaioria de votos, 
eabendo ao Presidente o voto de qualidade." 
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''Art. 7.0 O Banco de Crédito da Borracho S. A. prestará, por meio 
de empréstimos, assistência financeira aos produtores e a pessoas e firmas 
dos Estados produtores diretamente interessados na extração, comércio e 
beneficiamento da borracha, em bases que serão definidas em seus Esta
tutos e Regulamento Interno, especialmente para: 

a) .aviamentos destinados aos seringais; aqu1s1çao de maquinismos, 
utensílios e material necessário à colheita, beneficiamento e guarda da 
borracha; 

b) plantio e cultura ~istemática de hevea, por processos racionais, de 
acordo com a técnica moderna; 

c) desenvolvimento dos meios de transporte entre os centros produ
tores e as praças de Belem e Manaus; 

d) saneamento e colonização das melhores zonas produtoras de bor
racha expressamente para nelas serem plantados e cultivados seringais das 
espécies de hevea de maior resistência e rendimento, indicadas pelo Ins
tituto Agronômico do Norte; 

e) org~nização de cooperativa de seringueiros e pequenos seringa
listas. 

Par'ágrafo único. O Banco de Crédito da Borracha S. A. poderá fazer 
adiantamentos aos prcdutores, sobre títulos descontaveis, ou outras · ga
rantias, a juizo da Diretoria, por conta de contratos de financiamento ajus
tados e a serem firmados posteriormente". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 186 - DE 13 DE JANEIRO DE 1943 

Regula o uso da ortografia em todo o país 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Até que seja adotado em definitivo o vocabulário oficial, em 
elaboração, que consubstancie, de modo seguro, o acordo celebrado em 1931, 
entre a Academia Brasileira de Letras e a Academia das Ciências de Lisboa, 
vigorará, em todo o país, como formulário ortográfico, o do "Vocabulário Orto
gráfico e Ortoépico da Língua Portuguesa organizado pela Academia Brasi
leira de Lett·as de acordo com a Academia das Ciências de Lisboa'', publi
cado em 1932. 

Art. 2.0 O Ministro da Educação e Saude fixará os prazos de obrigato
riedade relativa à ortografia dos livros didáticos e, bem assim, resolverá; 
por instruções, toda a matéria atinente à ortografia·, 
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Ar-t. 3.° Fica revogado o parágrafo único do art. 1.0 do decreto~lei 292, 
de 23 de fevereiro de 1938, e outras disposições que contrariem o presente 
decreto-lei . 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre 'Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G Dutra. 

Henrique A. Gui1hem. 

] oão de Mendonça Lin:m. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

]. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N, 5. 187 - DE 13 DE JANEIRO DE 1943 

Modifica o art. 17 da lei sobre a organização e proteção da família 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 17 ·do decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17 . Á brasileira, casada com estrangeiro sob regime 
que exclua a comunhão universal, caberá, por morte do marido, o 
usufruto vitalício de quarta parte dos bens deste, se houver filhos 
brasileiros do casal ou do marido, e de metade, se não os houver. u 

Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra . 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

J .. P. Salgado Filho. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 23 

DECRETO N. 5. 188 - DE 13 DE JANEIRO DE 1943 

Releva penas cominadas na legislação do Instituto Nacional do"-·Sal e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam relevadas as penas que tenham sido ou possam ser im
postas por contravenções da legislação pertinente ao Instituto Nacional do 
Sal anteriores a 30 de junho de 1941, 

Art. 2.0 Nos casos em que a contravenção haja consistido na sonega-;ão 
da taxa crieda pelo art. 5.0 do decreto,lei n. 2. 300, de 10 de junho de 1940, 
ou nessa sonegação e no e::otcesso de quota, a relevação deixará de produzir 
efeito, ficando o infrator sujeito às penas da lei, se a taxa não for paga dentro 
de 60 dias, contados ela publicação desta lei. 

Art. 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS , 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.189 - DE 14 DE JANEIRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Vieção e <Jbras Públicas o crédito especial de cruzeiros 
7. 125.599,00 para pagamento de despesas com a eletrificação c! a Estrada 
de Ferro Central do Brasil 

O Pt·esidente da Repú~líca, usando da atribuição que ihe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públice.s, o crédito 
especial de sete milhões, cento e vinte e cinco mil, quinhentos e noventa o 
nove cruzeiros (Cr$ 7 .125.599,00), que será distribuido ao Tesouro Nacional, 
para atender à despesa (Serviços e Encargos), com a liquidação final dos 
compromissos resultantes do contrato firmado entre o Governo Federal e a 
"Metropolitan Vickers Electrical Export Company Limited", em 14 de março 
de 1935, para a eletrificação parcial da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
na conformidade do processo protocolado no mesmo Tesouro sob número 
29.752-42. 

Art. 2.0 O pagamento a que se refere o artigo anterior, será feito após a 
revisão dos compromissos por uma comissão constituída de representante do 
Ministério da Fazenda e de outro do Ministério da Viação e Obras Públicas, 
engenheiro do Departamento Nacional de Estradas de Ferro. 

Art. 3.c. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRE'rO-LEI N. 5. 190 --DE 14 DE JANEIRO DE 1943 

Reorganiza o Quadro de Estado-Maior do Exército e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferi? o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 E' mandado reorganizar o Quadro de Estado Maior do E::s:érdto 
(Q.E.M.E.). 

§ 1.0 O Q.E.M.E. que se constitue de oficiais da ativa (Q.E.M:.A.) e 
da reserva ( Q. E .1\1. R. ) das diversas armas e dos postos de capitão ao de 
coronel, inclusive. que hajam sido declarados ·~aptos para o serViço de estado 
maior,, compreende oficiais de qualquer arma para as diversas funções de 
estado maior, Que.d:ro do Est~do Maior Geral ( Q. E. M. G. ) , e oficiais para 
as funções privativas de cada arma, Quadro de Estado Ivlaior Privativo 
(Q.E.M.P.). . 

§ 2.0 Os oficiais do Q. E. M. E. continuam pertencentes às armas; os da 
ativa (Q.E.M.A.) ocuparão os lugares e números que, de direito, lhes cou
berem, concorrendo às promoções com os de sua arma, na forma estabe
lecida pela lei . 

Art. 2.0 Será o Q. E. M. E. acrescido, em cada arma, de oficiais dos 
postos de coronel ao de capitão, de conformidade com as necessidades pre
vistas no regulamento e anexos que com este baixam assinados pelo ministro 
de Estaclo da Guerra. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em execução na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Regulamento a que se refere o decreto -lei no 5 .190, 
o de 14 de janeiro de 1943 

Regnlmnento para o quudro de .Estado- ~!aiot' do Exército 

(Q. E. ri!. E.) 

CAPíTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE ESTADO-MAIOR 

Art. 1.0 O Quadro de Estado-Maior do Exército (Q.E.M.E.) é consti
tuido de oficiais. comb::1tentes dos postos de capitão a coronel, inclusive, que 
hajam sido declarados "aptos para o serviço de estado-maior, na conformi
dade deste regulamento . 

Art. 2.0 E' declarado ·"apto pa•a o serviço de, estado-maior" o oficial pos
suidor do curso de estado-maior que haja satisfeito o estágio exigido por este 
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Regulamento, bem como as condições físicas, morais, intelectuais e de cultura 
profissional, necessárias ao desempenho das funções de estado-maior em tempo 
de paz ou de guerra . 

Art. 3.0 São funções de estado-maior : 

a) as de chefe de Gabinete, de Secção, de Subsecção e de Adjunto do 
E. M. E., exceto as de adjunto para cujo desempenho não se exige a condição 
de oficial apto para o serviço de estado-maior; 

b) as de chefe e subchefe de E. M., chefe de Secção e Adjunto dos E . M. 
de Inspetorias, de Regiões Militares, de Distritos de Defesa de Costa, de 
Corpos de Cavalaria, de Divisões e de Brigadas de Infantaris (caso especial) 
da ativa e de desdobramento, exceto as de oficial suplementar, adjunto técnico 
e privativo da arma, de acordo com os regulamentos próprios; 

c) as de chefe de Gabinete, de Secção e Adjunto da Secretaria do Con
selho Supsrior de Segurança Nacional; 

d) as do Gabinete do ministro da Guerra, atribuidas pelo Regulamento 
respectivo a oficiais aptos para o serviço de estado-maior; 

e) as de diretor, subdiretor do ensino e instrutores (chefes, adjuntos e 
estagiários) da Escola de Estado-Maior; diretor e subdiretor do Ensino da 
Escola das Armas e da Escola Militar; 

f) as de diretor e subdiretor do Ensino do Centro de Instrução de Arti-
lharia de Costa; 

g) as de comissário de rede ferro-rodoviária e as de adjunto; 
h) as de adido militar à representação diplomática no exterior; 
i) as de professor e de aluno da Escola de Guerra Naval, quando exer

cidas por oficial do Exército; 
j) as de diversa natureza, com carater de estado-maior, para cujo exer

cício os Regulamentos em vigência exijam oficiais aptos para o serviço de 
estado-maior, na forma a ser definida pelo Estado-Maior do Exército e apro
vada pelo ministro da Guerra . 

Art. 4.0 O Quadro de Estado-Maior do Exército ( Q. E. M. E. ) com
preende: 

a) oficiais da ativa "aptos para o serviço de estD.do-maior" e que ex~rçam 
função de estado-maior ( Q . E . M . A . ) ; 

b) oficiais da reserva "aptos para o serviço de estado-maior", com destino 
de mobilização previsto em função dessa natureza ( Q . E ; M . R . ) . 

Art. 5.0 O Q.E.M.A. compreende: 

a) oficiais para as diversas funções de estado·maior que dispensam a con
dição de arma; 

b) oficiais de ceda arma p::~ra as funções de este.do-msior privativas 
da arma. 

§ 1.0 Os oficiais das categorias a e b, referidos no presente artigo, consti
tuem, respectivamente, o Quadro de Estado-Maior Geral ( Q. E. M. G. ) e o 
Quadro de Estado-Maior Privativo ( Q. E. M. P. ) . 

§ 2.0 Os oficiais do Q.E.M.R. constituem, na reserva, quadros análogos 
de acordo com a natureza da função de estado-maior que irão desempenhar 
nos seus destinos de mobilização. 

Art. 6.0 Os oficiais dos diversos postos correspondentes às funções ora 
existentes no Q . E. M. A. são os constantes dos anexos 2 ( Q. E. M. G . ) e 
3 (Q.E.M.P.) ao presente Regulamento. 

§ 1.0 A contribuição das armas para a constituição do Q. E. M. G. 
(Anexo n. 4) é proporcional aos quad&os de organização e efetivo dessas 
armas. 
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§ 2.0 Os efetivos fixados nos anexos 2 e 3 serão realizados gradual e pro
gressivamente, à medida das necessidades do serviço de estado-maior, a juizo 
do Governo e das disponibilidades em oficiais "aptos para o serviço de 
estado-maior". 

§ 3.0 O decreto que criar nova função no Q. E. M . G. deverá estabelecer 
o posto e a arma a que caberá a contribuição para a função referida, respeitado 
o princípio de proporcionalidade. 

§ 4.0 As funções de estado-maior podem ser exercidas, interinamente, por 
oficiais tlaptos para o serviço de estado-maior" que não pertencem ao 
Q.E.M.A. 

Art. 7 .O E' da competência do chefe do Estado-Maior do Exército a 
indicação dos oficiais que satisfazem as condições para ingressar no Q . E . M . A . 

Parágrefo único. A indicação dos oficiais para o Q. E. M. A. deve atender, 
alem de outras, à condição de maior antiguidade de posto no quadro da 
respectiva arma . 

CAPíTULO 11 

DA INCLUSÃO E DA EXCLUSÃO DO Q.E.M.E. 

Art. 8.0 O oficial elo Q. E. M. E. p2rmanece na sua arma de origem, no 
lugar e número que lhe competirem no respectivo quadro, e figura no Alma~ 
na que Militar com a designação- Q. E. M. A. 

Art. 9.0 A inclusão e exclusão do oficial do Q. E. M. A. são atos do Go
verno, mediante indicação do E. M. E. e proposta do ministro da Guerra. 

Art. 10. A inclusão do oficial no Q.E.M.R. é da competência do 
E.M.E. 

Art. 11. São excluidos do Q. E. M . E. : 

a) o coronel promovido a general; 
b) o oficial da ativa ou da reserva designado para funções estranhas ao 

serviço de estado~maior; 
c) o oficial que, em virtude de promoção, for declarado excedeQte, no 

Q . E . M . A . , permanecendo · na situação de exclui do até que, de direi to, lhe 
caiba a recondução ao quadro; 

d) o oficial que tenha perdido qualquer das condições de aptidão para o 
serviço de estado-maior . 

Art . 12 . O oficial excluído do Q . E . M . A. reverte ao Q . O . da res· 
pectiva arma . 

CAPÍTULO 111 

DO ACESSO 

Art. 13 . Os tenentes~coronéis, majores e capitães do Q . E . M . A. con~ 

correm à promoção por antiguidade ou por merecimento no quadro da res
pectiva arma, na forma estabelecida na lei de promoções. 

Art. 14. E' dispensada ao oficial superior ttapto para o serviço de estado~ 
maior" a condiçã9 .... de arregimentação no posto para efeito de acesso . · 

§ 1.0 A arregimentação de oficial superior pertencente ao Q.E.M .A. 
é de um ano ininterrupto, em comando efetivo de unidade, podendo realizar
se em qualquer dos postos dessa categoria. 

§ 2. 0 O ofiCial do Q . E . M . A . não deixa o quadro de estado-maior por 
exigência de arregimentação no posto . 
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CAPiTULO IV 

DA APTIDÃO PARA O SERVIÇO DE ESTADO-MAIOR 

Art. 15. A seleção dos oficiais aptos para o Serviço de Estado-Maior 
inicia-se com o processo de matrícula na Escola de Estado-Maior. E' comple
tada com o estágio feito na forma estabelecida por este Regulamento. 

Art. 16. As condições físicas, intelectuais, de cultura profissional e 
morais a que devem satisfazer os oficiais, são verificadas como em saguida se 
estabelece: 

a) condições físicas- mediante capacidade física, revelada pelo oficial 
em sua atividade corrente e em inspeções de saude a que está sujeito pelos 
regulamentos; 

b) capacidade intelectual e cultura profissional - mediante o concurso 
para matrícula na Escola de Estado-Maior, pelos resultados obtidos na referida 
Escola, no estágio prescrito neste regulamento e em sua atividade militar 
em geral; 

c) condições de idoneidade moral, apreciadas : 

- pelo procedimento civíl e militar, e consequente conceito no seio da 
classe e da sociedade; 

- pelo sentimento de personalidade manifestado nos atos da vida cor-
rente e nas provas a que é submetido; 

pelo espírito de disciplina, sob todas as modalidades; 
pelos sentimentos de franqueza e de lealdade; 
pela discrição e tato na vida corrente . 

Art. 17. Pare. o exame das condições de idoneidade moral a que o oficial 
deve satisfazer, afim de poder ser declarado apto para o serviço de Estado
Maior, funcionam no Estado-Maior do Exército uma "Comissão Permanente 
de Sindicância" e um "Conselho de Apuração". 

Art. 18 . As condições físicas, intelectuais e de cultura profissional são 
apreciadas pelas autoridades a que estiver subordinado o oficial, à vista das 
manifestações de sua atividade militar, e conforme dispõe o presente Re
gulamento. 

Art. 19. A Comissão Permanente de Sindicância (C.P. S.) a que se 
refere o art. 17 é constituída de três oficiais do Estado-Maior do Exército, 
dos quais um coronel, nomeados pelo chefe do mesmo Estado-Maior. Cabe-lhe 
observar se os oficiais do serviço de Estado-Maior conservam íntegras as 
referidas condições a averiguar, sempre que cheguem ao conhecimento de 
qualquer de seus membros atos ou fatos que possam desabonar àqueles 
oficiais. 

Art. 20. A Comissão Permanente de Sindicância será acrescida de dois 
membros, instrutores ela Escola de Estado-Maior, quando tiver de sindicar 
sobre os oficiais candidatos à matrícula naquela Escola e para a declaração 
de oficiais aptos ao serviço de Estado-Maior. 

Art. 21. O Conselho de Apuração a que se refere o art. 17 será consti
tuído por dois oficiais superiores mais graduados ou mais antigos do que o 
oficial ou oficiais a serem julgados, sob a presidência de um dos subchefes do 
Estado-Maior do Exército. Cabe-lhe examinar as conclusões a que tenha 
chegado a Comissão Permanente de Sindicância em· suas investigações sobre 
a idoneidad-e dos oficiais candidatos ao serviço de Estado-Maior ou a ele per
tencentes, sempre que essas conclusões sejam duvidosas ou desfavoraveis ao 
oficial. 
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§ 1.0 Quando o oficial, cuja idoneidade deva ser apreciada pelo Conselho 
de Apuração, for coronel, o Conselho é presidido pelo chefe do Estado-Maior 
do Exército . 

§ 2.0 Quando o Estado-Maior do Exército não dispu:;;er de oficiais mais 
graduados ou mais antigos do que o submetido a julgamento, o chefe do 
Estado-Maior do Exército designa outros oficiais do Q . E. M., ou generais de 
brigada em serviço na Capital Federal para integrarem a Comissão. 

Art. 22 . A Comissão Permanente de Sindicância e o Conselho de Apu
ração regem~s2 de conformidade com instruções reservadas expedidas pelo chefe 
do Estado-Maior do Exército. O funcionamento dessas entidades tem cara ter 
secreto. A decisão final é da competência do chefe do Estado-Maior do 
Exército. 

CAPíTULO, V 

DO ESTÁGIO PARA OS CANDIDATOS AO SERVIÇO DE ESTADO-MAioR 

Art. 23. O oficial que concluir o curso de Estado-Mai!)r faz um estágio 
iniciado no Estado-Maior do Exército e concluído em Estado-Maior Regional, 
afim de completar as condições exigidas para ser declarado "apto para o ser
viço de Estado-Maior". 

Parágrafo único. O estágio referido neste artigo tem a duração efetiva 
e total de dez meses, não incluindo nesse lapso o intervalo entre os dois 
períodos de estágio, a seguir indicados : 

a) seis meses no Estado-Maior do Exército; 
b) quatro meses em um dos Estados-Maiores Regionais (3.8 , 5.9 , 7.8

, 8.8 

e9.aR.M.). 

Art. 24 . O período de seis meses no EstadowMaior do ExércitQ é assim 
repartido : 

- três meses na 1.a Secção, afim de familiarizar-se o oficial com o meca
nismo de mobilização; 

- três meses na 4.8 Secção, para se por ao corrente das questões rela
tivas a transportes, particularmente ferroviários. 

§ 1.0 Esse _estágio obedece a programas especiais elaborados pelos res
pectivos chefes de Secção, aprovados pelo chefe do Estado-Maior do Exército, 
nos quais são previstas a realização de "Conferências" e a execução de "tra
be.lhos" concretizando os assuntos tratados. 

§ 2.0 Os trabalhos acima referidos são julgados pelos chefes de Secção, 
que emitem os respectivos pareceres. Cada trabalho é clasisficado como: 
"aceitavel" (muito bem, bem e regular), ou "não aceitavel". Os pareceres são 
submetidos à apreciação do chefe do Estado-Maior do Exército. 

Art. 25. Terminado o estágio no Estado-~Aaior do Exército, os oficiais 
são distribuidos pelos Estados-Maiores a que se refere a letra b do parágrafo 
único do srt . ' 23 . 

§ 1.0 A designação dos estagiários para os Estados·Maiores referidos na 
letra b do art. 23 é feita pelo chefe do Estado-Maior do Exército, de acordo 
com a distribuição previamente estabelecida. 

§ 2.0 Terminado o período a que se refere a letra b do parágrafo único 
do art. 23, os oficiais agu2rdam nos Estados-Maiores, em que estiverem ser
vindo, as decisões do chefe do Estado-Maior do Exércit9, segundo as quais 
::;ão declarados ou não "aptos para o serviço de Estado-Maior". 

Art. 26. O estágio r.os Estados-Maiores Regionais é feito de acordo 
com as instruções baixadas pelo chefe do Estado-Maior do Exército. 
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§ 1.0 Nessas instruções são previstos para os estagiários trabalhos relativos 
às 2.8 e 3.8 Secções Regionais e fixada a natureza dos mesmos. 

§ 2.0 Nenhum estagiário pode ser dispensado, no decorrer do estágio, da 
realização de qualquer dos trabalhos e estudos previstos neste Regulamento. 

§ 3.0 Aos estagiários podem ser confiados trabalhos de serviço corrente 
das secções, que não tenham carater secreto, desde que não prejudiquem os 
referentes aos estágios. 

§ 4.0 Os trabalhos distribuídos aos estagiários são formuladas pelos chefes 
de Estado-Maior Regional. 

§ 5.0 Para cada trabalho o estagiário apresentará um relatório. Nesses 
documentos fará uma justificativa da solução adotada. 

Art. 2 7. Os relatórios dos estagiários são remetidos ao E. Iyi. E. pelo 
chefe do Estado-Maior Regional, que faz um juizo a respeito das aptidões 
dos mesmos oficiais para o serviço de Estado-Maior, do valor dos respectivos 
trabalhos, bem como das apreciações sumárias esclarecedoras das circunstâncias 
em que os mesmos foram realizados . 

Art. 28. As apreciações dos chefes de Secção e a decisão do chefe são 
arquivadas na 2.8 Divisão do Gabinete do Estado~Maior. do Exército, com as 
informações complementares, necessárias ou uteis ao iulgamento de cada 
oficial. 

§ 1.0 As informações complementares a que se refere este artigo 
compreendem : 

a) resumo da vida militar do oficial, ressaltando os serviços mais impor
tantes sob o ponto de vista de sua vocação para a carreira militar; 

b) resultados da seleção para matrícula na Escola de Estado~Maior, do 
curso de Estado-Maior ·e ocorrências nesse curso quando- estejam fora da 
normalidsde; 

c) parecer da Comissão Permanente de Sindicância sobre o oficial quando 
candidE:to à E.E.M. (art. 20); 

d) apreciação dos comandantes ou chefes sob cujas ordens serviram os 
oficiais; 

e) serviço em campanha; 
f) parecer da Comissão Permanente de Sindicância;_ 
g) julgamento dos chefes de Secção sobre o estágio realizado. 
§ 2.0 Antes da apresentação pelo Gabinete, ao chefe do Estado~Maior do 

Exército, do processo a que se refere o parágrefo precedente, a Comissão Per~ 
manente de Sindicância é de novo convocada para manifestar-se sobre a ido
neidade do oficial sendo-lhe fornecidas pelo Gabinete as informações da letra 
a e e a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 29. De posse da documentação acima e das informações comple
mentares que julgar necessárias, o chefe do Estado-Maior do Exército declara 
"aptos para o serviço de Estado-Maior" os oficiais estagiários que tenham 
satisfeitos todas as exigências deste Regulamento. 

§ 1.0 Ao oficial que obtenha a classificação de conjunto "não aceítavel" 
ê facultado um segundo estágio em estado-maior da 3.8

, 5.8 ou 9.8 R. M., a 
pedido do interessado e a juizo do chefe do Estado-Maior do Exército. Só 
pode, porem, obter a declaração de "apto para o serviço de Estado-Maior" 
caso consiga o julgamento "aceitavel'\ com a nota "bem, pelo menos. 

§ 2.0 Quando a decisão for desfavoravel, em virtude do parecer da C.P. S., 
só' cabe recurso ao próprio chefe do E. M. E., que decide in fine • 

Art. 30. O oficial com o curso de Estado-Maior, que, por motivo de saude 
ou por exigência da lei, tenha seu estágio interrompido, deve completá-lo na 
primeira oportunidade, na forma pela qual o iniciou, logo que cessem os 
motivos daquela interrupção, e medisnte requerimento. 
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CAPiTULO VI 

DA PERDA DE APTIDÃO PARA O SERVIÇO DE ESTADO~MAIOR 

Art. 31 . O oficial que tenha pérdido as qualidades necessárias para o 
exercício das funções de Estado~ Maior, é declarado "inapto" para esse serviço. 
Essa declaração não é publicada em ''Boletim do Exército", mas dela 
tomarão conhecimento o interessado e a Diretoria da Arma a que o mesmo 
pertence. 

Art. 32 . Para comprovação da perda de aptidão para o serviço de estado~ 
maior, a qu~ se refere o artigo anterior, observa-se o seguinte processo : 

§ 1.0 a) o oficial que revele insuficiência física no serviço ou seja sujeito 
a moléstias frequentes é submetido a inspeção de saude; 

b) o oficial que manifeste insuficiência intelectual ou de preparo pro
fissional em trabalhos que execute, missões que lhe caibam desempenhar ou 
trabalhos que publique, é julgado pelas autoridades a que se refere o art. 19, 
as quais apresentam ao chefe do Estado-Maior um relatório justificativo das 
razões de seu julgamento; 

c) o oficial que manifeste falta de idoneidade moral é julgado pelo Con
selho de Apuração, à vista dos resultados de sindicância que a seu respeito 
faça a Comissão Permanente de -sindicância. 

§ 2.0 Diante do resultado das provas e julgamento acima referidos, o 
chefe do Estado~Maior do Exército decide sobre a conservação ou perda de 
aptidão do oficial para o serviço de Estado-Maior. Dessa decisão só há recurso 
para o próprio chefe do Estado-Maior do Exército. 

§ 3.0 O chefe do Estado-Maior do Exército pode mandar submeter os 
oficiais considerados aptos para o serviço de Estado-Maior a provas especiais, 
ou determinar providências complementares que julgar necessárias, para melhor 
verificação de suas aptidões. 

CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33 . Os oficiais do Q . E . M . E. são tecnicamente subordinados ao 
chefe ,do Estado~Maior do ExérCito. 

Art. 34. Os oficiais "aptos para o serviço de Estado-Maior", mesmo 
quando não pert_ençam ao respectivo quadro, dependem do chefe do Estado
Maior do Exército no que interessa à sua instrução, 

Parágrafo único. Esta autoridade, ouvido o ministro da Guerra, poderá 
convocar estes últimos, anualmente, para realizarem um estágio, por período 
não excedente de 30 dias, em Estado-Maior com sede na R. M. em que ser
virem. Os mesmos oficiais poderão ainda receber missões especiaes do chefe 
do Estado-Maior do Exército, cumulativamente ou não com suas funções 
normais, desde que não impliquem em afastamento da guarnição por mais
de 30 dias. 

Art. 35. Para os efeitos da Lei de Movimentação dos Quadros, o tempo 
passado no cumprimento de missões e trabalhos a que se refere o parágrafo 
único do art. 34 é considerando como de efetivo serviço arregimentado. 

Art. 36. Os estágios e missões ou trabalhos especiais acima referidos 
são sempre registados nos assentamento dos executantes, mencionando-se apenas 
a duração e a natureza da incumbência, quando se tratar de assunto reservado 
ou secreto. 

Art. 37. Em princípio, o oficial para servir no Estado-Maior do Exército 
deve haver servido antes em estado-maior de região de fronteira (3.8 , 5.8

• 8.0 

e 9.8 R.M. ), 7.8 R.M. e 10.8 R.M. e corpo de divisão de Cavalaria; 
segundo declaração escrita dos respectivos comandantes e chefes do Estado-
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Maior, ter revelado competência para exercer funções nas secções do Estado
Maior do Exército. 

Para chefe de Secção do Estado-Maior do E~ército é preciso que o oficial 
tenha servido como chefe de subsecção ou adjunto dessa mesma secção. 

Art. 38. O oficial indicado para dooempenhar as funções de adido mi
litar à representação diplomática no exterior deve fazer um estágio na 2.a secção 
do Estado-Maior do Exército, o qual se condiciona às seguintes disposições : 

a) Esse estágio é efetuado de acordo coro instruções mandadas adotar pelo 
chefe do E. M. E. , as quais fixam tambem a duração do mesmo; 

b) Concluido o estágio com aproveitamento, o 1.0 subchefe informa o 
chefe do E.M.E., em vista do parecer da 2.8 Secção, sobre a aptidão do oficial 
para o desempenho da função. 

O oficial aguarda na 2.a Secção a solução da proposta feita ao ministro, 
pelo chefe do E.M.E.; 

c) Quando, np decorrer nesse estágio, o oficial revelar-se inapto para a 
função de adido militar, seu estágio é encerrado e ele tomará o destino que lhe 
for determinado. 

Art. 39 . O oficial que for indicado para comissário de Rede, faz um 
estágio de dois a quatro meses na 4,8 Secção do E.M.E. Findo o estágio, o 
2.0 subchefe informa sobre a conveniência de sua nomeação, tendo em vista 
o parecer do chefe da 4.8 Secção. 

§ 1.0 O estágio é feito em condições análogas às previstas, para os adidos 
militares. 

§ 2.° Ficam dispensados desse estágio os oficiais que tenham feito na 
4.8 Secção o estágio previsto na forma do art. 26 deste Regulamento e os que 
já o fizeram nos termos do Regulamento anterior. 

Art. 40. O chefe do E. M. E. decide os casos omissos do presente Regu
lamento, mediante proposta ao ministro da Guerra . 

CAPíTULO VIII 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art . 41 . Enquanto perdurar a situação de deficiência de oficiais 41aptos 
para o serviço de Estado-M1:1ior". do posto de capitão, o chefe do Estado-Maior 
do Exército poderá designar oficiais de postos superiores para o desempenho 
de funções de adjunto, desde que não haja incompatibilidade hierárquica. 

Rio de Janeiro, D. F., 16 de dezembro de 1942. - Eurico G. Dutra. 

ANEXO I 
...... R.M. 

S.E.M. 

APRECIAÇÃO SOBRE OS TRABALHOS DOS OFICIAIS ESTAGIÁRIOS 
A) Circunstâncias ocorrentes na execução do trabalho 

1) Serviços extraord~nários de Estado·Maior de que foi encarregado: 
a) Reconhecimento ? 
b f Verificação de Instrução ? 
c) Manobras ? etc., etc. 

Duração. 
2) Meios, postos à disposição para a realização dos trabalhos de estágio: 

a) Documentação? 
b) Transporte ? 
c) Modo de execução do trabalho? 

na carta ? no terreno ? 
etc., etc. 
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3) Circunstâncias especiais que influiram na execução dos trabalhos : 
a) Moléstia ? 
b) Prontidão ? 
c) Serviço de Justiça? 

etc., etc. 
Duração. 

B) Conhecimento do método 
Demonstrou conhecimento da doutrina e normas de trabalhos adotadas no 

Estado-Maior do Exército ? 

C) Espírito do método 
No estudo do trabalho : 

a) Análise do trabalho; 
b) Sua preparação; 
c) Sua execuçã-o (na carta? no terreno? se for o caso); 
d) Síntese do mesmo. 

Na apresentação do trabalho : 
Redação (clareza de exposição - concatenação dos assuntos, etc.) . 

D)- julgamento 
Aceitavel ou não aceitavel ? 
Muito bem? bem? regular? 
Rio de Janeiro, D.F., 16 de dezembro de 1942.- Eurico G. Dutra. 

QUADRO DE ESTADO-MAIOR GERAT 

DISCRIMINAÇÃO 

Gabinete do Míni!tro ,1) ............................. . 
Secr~nria do Conselho de Segura..nça Nacional 121 ...... . 
Estado-Maior do I'J~érmto .................... · ........ . 
Estado-Maior das !•. 2•, 4•, 5• e !l• Regiões Militares .. . 
Estado-Mator das 3• e 7• RegtóeE MilitarP.s. . .•....... 
Estado-Maior da• 6' 8• e I O• Rcgiõeo Militares ...•.... 
Estado-Maior das 3•, 7• e H• Divisões de Infantaria ... . 
Estado-Maior das Divi~ões de Caval!ma ............... . 
Estado-Maior da> Insoetorut" de Grupos de Regiões Mi-

t.a.res .•................•••..•.......•...••. , ..•.. 
Díretona do Material Bélico (3;, .....•... , ••••.•..•.•. 
Diretoria de Moto-Mecanizaçí\o (4). .. ,., .•....•.••.•.. 
Inspetoria Geral do En.smo (5). ....................... . 
Escola de Estado-Maior .............................. . 
Escol o d....,. Armas .................................•.. 
Escola Milit"r ...................................... . 
Escola -ie Moto-Mecanização ........................•. 
Centro de Prer>arnç1io de Ofichtis da Reserva .......... . 
Comissões de Rede ................................. . 
Adido• MHita.reL .... · ..•... , ......••. , .......•......• 
Dtretoria da• Armas ................................. . 

I 
C 

I 
Tenente I 

~ronel coronel 

5 
5 
2 

8 

1 
2 
1 
1 

2 
3 
3 
1 

2 
3 
g 
5 
2 
3 

3 

15 
I 
1 
8 
2 
1 
1 
1 
3 
4 
4 

ANEXO 2 

Major I c .. pttão 

3 

27 
15 
8 
6 
6 
6 

18 
2 
1 
2 
7 

'I 
3 
7 
4 
1 

l 
4 

27 
15 
6 
il 
6 
6 

12 
2 
2 
6 
7 

--------------------------------l-------------

7 

4 

112 SOMA ......................................... . 34 ll7 

U · 1'elo atual Regulamento existe a6 um coronel 
(2) Pelo atu~i Regul"rn~nto há dolli tenentes-coronéis ' um maJor. 
:s) Pelo at-ual Regulamento existem só um tenente-coronel e um major. 
14) f'elo atunl Regulamento exist<> s6 um capitão. 
15) Pelo lltulll Regu~amento existem um eoronel ou tenente-coronel e trê• tenentes-coronési 

JU ma•ore. ... 
Rio de Janeiro, D. F., 16 de Dc~embro de 1912. 

EuRtco G. DuTRA 
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ANEXO 2 
QUADR:O DE ESTADO-MAIOR PRIVATiVO 

DISCRIMINAÇÃO 

lnjanlaria 

Eseole. de Eotado-M aior ............................... . 
~scola da.s Armas .................•.................. 
l!:seola Militar ....................................... . 
[nfante.ria Divisionári11 da.s Jtt.. 2:~.~ 3•. 4 ... sa. 7a. e 9t~ Regiões 

Militares ........................................ · 

I 
C onel I Tenente I _or coronel 

i 
Maior I CapiUo 

2 
1 
1 

7 

3 

---------------------- --- -~-
SOMA ••••• ,, •••••••••••••••••••••••••••••• ,,, •••• 

Cavalar·r.'a 

,;scola de Estado-Maior .......................... , ... . 
Esnola das Armas ...... · ..... · ........................ . 
E< cola Militar ....•.......•.•........................ 

11 

2 
l 

. .......... . 

3 

3 

------------------------------------
SOMA,,,,,,,,, •• ,, .. , •.. ,,,, .• ,,,,,,,,,,,.,,,,,,, 

Artilharia 

Eeeola de Eet-ado-Maior .............................. . 
Eeeola daa Armas .......................•............ 
Distrito de Defesa de UostiL ......................... .. 
E:scohJ Milito.r . .............................. , ....... . 
Escol11 de Artilharia de Costa ........•....... , ....... . 
Artilharia DivísionAria das 1•, 2•, 3•. 4•. 5•. 7• e 9• Re~iões 

Militares .................................... : ... . 

3" 

2 
1 
2 

3 

4 
1 

------------------------- ---
SOMA ••••••••.••.....••..........•..•..•• I ••••••• 3 

Enucnharia 

Escola do Estado-Maior .............................. . 2 
Escola d&a Armaa ................................. , .. 
Eaeola Militar ...................... , ................ . 

BOMA •.••••••••••••••••••••• , ••••••••• , , •• ,,. , ••• 2 

Rio de Janeiro, 14 de~Jo.neiro de 1943. 

13 

:;) 
I 

3 

8 

3 

4 

ll:oJ>ICO G. DuTRA 

ANEXO 4 

QUADRO DA CONTRIBUIÇÃO DAS ARMAS PARA O Q. E. tvl.. G, 
( § 1.• Art. 6.o) 

ARMAS 

lnfaD.taria ............... , .......................... ; • 

Cavalaria .................................... ; • • • • · .. · 

Artilharia ........................................... . 

Engenharia ........................................ .. 

Rio de Jane1to. D. F .. 16 de Dezembro de-1942. 

Col. de Leis - Vol. I 

I Coronel I Tenente r ooronel 

13 

7 

9 

5 

2:i 

lO 

21 

9 

Maior I Capitão 

48 

23 

83 

13 

4.9 

22 

30 

11 

Ei:unrco G. DuTRA 

F. 3 
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DECRETO-LEI N. 5. 191 DE 1"4 .t>E JANEIRO DE 1Q43 

Prorro~a a vigência do credito especial aberto pelo decreto~Iei n. 2. 443, de 
24 de julho de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1943, a 
vigência do crédito especial aberto ao Ministério da Fazenda, pelo decreto~ 

lei n. 2 .443, de 24 de julho de 1940, para ocorrer ao pagamento da dívida 
flutuante, e cujo período de vigência foi estendido ao exercício de 1942, 
ex-vi do disposto no decreto-lei n. 4. O 10, de 12 de janeiro de 1942. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 192 DE 14 DE JANEIRO DE 1943 

Modifica o art. 3.0 do decreto~Iei n. 5.089, de 15 de dezembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o at~

tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.0 decreto-lei n. 5. 089, de 15 de dezembro de 1942, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3.° Caberá ao Ministro da Justiça e Negócios Interiores, 
ouvida a Divisão d.e Turismo do Departamento de Imprensa e 
Propaganda: 

a) aprovar os impostos e taxas criados em cada localidade para 
serem cobrados dos estabelecimentGs mencionados no art. 1.0 desta 
lei; 

b) fixar, para cada região, o prazo de interrupção de que 
trata o artigo 37 do citado decreto n. 7 .418, de 7 de dezembtP 
de 1942, o qual, todavia, não será infedor a sessenta dias; 

c) aprovar o horário de funcionamento dos citados estabele~ 

cimentos, o preço do ingresso, o valor mínimo das apostas e a im .. 
portância mínima para ~ aquisição de fichas . 

Parágrafo único. Ao despacho do Ministro da Justiça e Negó
cios Interiores, dispondo sobre a matéria de que trata este arti~, 
procederá, sempre, proposta fundamentada do Governo do Estado e 
parecer do Departamento Administrativo respectivo". 
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Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre ·Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 193 - DE 14 DE JANEIRO DE 1943 

Prorrod,a a data fixada para a execução dos acts. 3.0 e 86 do Regulamento 
expedido pelo decreto n. 4.257, d.e 16 de junho de 1939 

O Presidente da Rep~blica, usando da atribttição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 1943, a data fixada 
para a execução dos arts. 3.0 e 86 do Regulamento do Sistema Legal de 
\Unidades de Medir, a que se refere o decreto n. 4. 257, de 16 de junho 
de 1939. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 194 - DE 15 DE JANEIRO DE 1943 

Declara extinta uma ação penal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constit-uição, decreta: 

Art. 1.° Fica extinta a ação penal que, pela Justiça Militar da Marinha, 
corre contra Olegario Carlos Magno, pelo delito de deserção praticado' 
em 1918. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 
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DECRETO-LEI N. 5.195 - DE 15 DE JANEIRO DE 1943 

Concede indulto a sorteados insubmissos e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 E' concedido indulto aos sorteados insubmissos que estiverem 
presos, aguardando julgamento ou cumprindo sentença na data em que entrar 
em vigor o presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Os termos de insubmissão dos indultados serão cancelados nos 
corpos onde se encontrarem, independentemente de quaisquer formalidades 
judiciais, por ordem do respectivo comandante, e deixarão de ser lavrados 
quando não o tenham sido, em tempo, fazendo-se disso menção em boletim; e 
os processos em curso serão arquivados, na fase em que se acharem, por. 
despacho do Presidente do Supremo Tribunal Militar ou do Conselho de 
Justiça, ou do Auditor, conforme o caso, expedindo-se as comunicações neces
sárias. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

~io de Janeiro, 15 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULtO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 196 - DE 15 DE JANEIRO DE 1943 

Prorroga a vi8ência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 3. 2641 de 
12 de maio de 1941 

O Presidente da Repúbiica, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art:. 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exerc1cto de 1943, a 
vigência do crédito especi~l de vinte milhões de cru,zeiros (Cr$ 20.000.000,00), 
aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas pelo decreto-lei n. 3. 264, 
de 12 de maio de 1941, para custeio de obras e aparelhamento do porto de 
Laguna. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 197 - DE 16 DE JANEIRO DE 1943 

Reconhece ·sob a denominação de userviços Aéreos Cruzeiro do Sul Ltda . ,, 
a sociedade mercantil a que se referem os decretos ns. 18.075 de 20 de 
novembro de 1928 e 19.331, de 28 de agosto· de 1930, e decreto-lei nú
mero 3. 523, de 19 de agosto de 1941. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Atendendo ao que requereu a sociedade mercantil brasileira "Serviços 
Aéreos Cruzei!'o do Sul 'Ltda ~ ", a que foi concedida permissão para esta
belecer tráfego aéreo comercial no território nacional pelo decreto n. 18.075, 
de 20 de janeiro de 1928, e para estender suas linhas até o estrángeiro, pelo 
decreto n. 19.331, de 29 de agosto de 1930; e 

Atendendo que a mesma sociedade, constituida sob o nome de "Serviços 
Aéreos Condor Ltda. ", passou a denominar-se "Serviços Aéreos Cruzeiro do 
Sul Ltda. ", conforme escritura pública de alteração de contrato soci51l, de 
14 de novembro de 1942, lavrada em notas do tabelião do 11.0 Ofício desta 
cidade, decreta: 

Artigo único. Fica reconhecida sob a denominação de "Serviços Aéreos 
Cruzeiro do Sul Ltda." a sociedade mercantil constituída sob a denomina
ção "Serviços Aéreos Condor Ltda. ", à qual foi concedida autorização para 
estabelecer tráfego aéreo comercial no território nacional, e estender suas 
linhas até o estrangeiro, pelos decretos, respectivamente, ns. 18. 075, de 20 
de janeiro de 1928 e 19.331, de 29 de agosto de 1940. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

1. P. Sal~ado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 198 - DE 16 DE JANEIRO DE 1943 . 

Transfere a sede do 1.0 Regimento de Aviação e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,° Ficam transferidas da Base Aérea dos Afonsos para o Aeroporto 
Bartolomeu de Gusmão, Santa Cruz, Distrito Federal, as sedes do 1.° Corpo 
de Base Aérea e da Unidade volante alí estacionada ( 1.0 Regimento de 
Aviação). 

Art. 2.0 O Aeroporto Bartolomeu de Gusmão, atendendo à sua nova fina
lidade, passará a denominar-se "Base Aérea de Santa Cruz". 

Art. 3.0 Para assegurar a guarda, a vigilância e a defesa imediata da 
Base Aérea de Santa Cruz, fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a 
criar uma Companhia de Infantaria de Guarda, com organização idêntica à 
estabelecida no art . 3.0 do decreto-lei n. 3 . 930, de 11 de dezembro de 1941, 
quando parecer conveniente. 
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Art. 4.0 A Base Aérea dos Áfonsos fica sem efetivos, passando as suas 
instalações a serem utilizadas pela Escola de Aeronáutica • 

Art; 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

1. P. SaJ4ado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 199 - DE 16 DE .JANEIRO DE 1943 

<!:ria ,a Comissão Técnica de Orientação Sindical, subordinada ao Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio e dá outras providências 

O Presidente da República: 

Considerando que os sindicatos teem por fim assistir, sob várias formas, 
o.s trabalhadores e melhorar a ef!.ci~ncia do trabalho, razão por que a organi
.zação sindical constitue um dos elementos fundamentais do nosso desenvol
vimento econêlmico; 

Considerando que, no Brasil, a outorga das leis sociais procedem a for~ 

mação de couciência profissional e consequentemente, de espírito de prú
veitosa agremiação das várias classes de que depende a produção; 

Considerando que o "Fundo Soci2.l. Sindical" deve ser aplicado em objeti~ 
vos que atendam aos interesses da organiz;ação sindical e que o primeiro e 
maior desses interesses está na incentivação do próprio espírito sindical, sem 
o qual a organização não produzirá os resultados de que o país necessita; 

Considerando que os orgãos administrativos, ora existentes, sendo destí· 
nados a exigir e promover a aplicação das leis, não podem intervir na insccí
ção sindical, que é facultativa; 

Considerando que, provada a vantagem das leis outorgadas, é dever do 
Estado es-:.l.mular e assegurar o seu conhecimento e explicação em benefício 
dos trabalhadores e do progresso nacional, 

Decreta: 

Art. 1.° Fica criada junto ao Gabjnete do Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio, uma Comissão diretamente subordinada ao Ministro de Estado, 
que tem por fim: 

a) promover o desenvolvimento do espírito sindical; 
b) divulgar a orientação governamental relativa à vida sindical; 
c) organizar cursos de preparação de trabalhadores para a administração 

sind\:.r.al e de especialização e orientação dos atuais administradores; 
d) prestar aos sindicatos toda a colaboração que for julgada neces· 

sária. 

Art. 2.0 A Comissão Técnica de Orientação Sindical será composta de 
quatro membros, designados pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
que .servirão sem prejuízo de suas funções em se tratando de funcionário pú
blico. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 39 

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio designará 
Cl Presidente da Comissão Técnica de Orientação Sindical. incurnbimdo a este 
a coordenação dos serviços da Comissão . 

Art. 3.0 Da importância que for arrecadada para o 4'Fundo Social Sin
dical", a que se refere o art. 5.0 do decreto-lei n. 4.298, de 14 de maio de 
1942, será destacada a quota anual de 25 o/o (vinte e- cinco por cento) que se 
destinará à realização das finalidades para as quais foi criada a Comissão 
Técnica de Oríent~:~ção Sindical. 

§ 1.0 A Comissão do Imposto Sindical, a que se refere o artigo 10 do 
decreto-lei n. 4. 298, de 14 de maio de 1942, porá à disposição da Comissão 
Técnica de Orientação Sindical a referida quota para ser movimer~tada me
diante autorização do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 2.0 Por intermédio do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, o 
presidet.te da Comissão Técnica de Orientação Sindical apresentará à Comissão 
do Imposto Sindical o relat6rio dos trabalhos anuais, assim como a prestação 
de contas da aplicação da quota de 25 % do Fundo Social Sindical, a que se 
refere o presente decreto-lei. 

Art. 4.0 O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá o regu
lamento da Comissão Técnica de Orientação Sindical, assim como aprovará 
a organização dos respectivos serviços . 

Art. 5.0 Todos os serviços públicos federais, estaduais e municipais pres~ 
tarão à Comissão Técnica de Orientação Sindical a colaboração necessária à 
realização de suas finalidades. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 200 - DE 18 DE JANEIRO DE 1943 

Define atribuições do Instituto Agcon~mico do Norte e subordina-o direta
mente ao Gabinete do Ministro da Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Serão privativos do Instituto Agron6mico do Norte os trabalhos 
de experimentação de borracha e os de fomento de novas -plantações de hevea 
na Bacia Amazl>nica . 

Art. 2.0 Todas as instituições autárquicas ou de outra natureza localiza
das no Vale Amazl>nico que se dediquem tambem a assuntos de borracha, 
mantendo secções ou dependências de experimentação e fomento de planta-
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ções de hevea devem manter estreita cooperação e conjugação com o Insti
tuto Agronômico do Norte. 

Art. 3.° Fica, doravante, desligado administrativamente do Centro Na
cional de Ensino e Pesquisas Agronômicas o InsHtuto Agronômico do Norte, 
subordinando-se diretamente ao Gabinete do Ministro da Agricultura. 

Parágrafq <mico . Será assegurada a coordenação do Instituto Agronômico 
do Norte com a rede experimental agrícola do país, mediante aprovação 
prévia e an~al dos seus planos experimentais pelo Centro Nacional de Ensino 
'e PesqUisas Agr~môtnicas . 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5.201 -DE 18 DE JANEIRO DE 1943 

Define a transitoriedaá.e do. suspensão da lavra das minas, prevista no § 4.0 

do art. 143 da Constituição 

O Presidente Q.a República, usando da atribuição que lhe confere o arti4 

go 180 da Constituição, 

Considerando que as, minas em lavra transitoriamente suspensa já gozam 
desta faculdade por mais de oito anos; 

Considerando que podem resultar grandes prejuizos para a Nação com 
a inércia de tais minas e convindo seja reiniciada sua lavra o mais breve 
possível; 

Considerando que o decreto-lei n. 1 . 985, de 29 de janeiro de 1940 ( Có
digo de Minas) fixa o prazo de um ano, contado do decreto de autorizâç2.o 
para que se inicie a lavra da jazida, decr~ta: 

Art . 1.0 As minas manifestadas como em lavra transitoriamente suspensa, 
de acordo com o art. 10 do decreto n. 24.642, de 10 de julho de 1934, 
terão sua lavra suspensa definitivamente, se não for reiniciada dentro do prazo 
de um ano, a partir da publicação deste decreto-lei, salvo os casos de força 
maior reconhecidos pelo Governo. 

Art. 2.0 As minas que tiverem sua lavra reiniciada dentro do prazo a 
que se refere ·o artigo precedente, gozarão de todas as vantagens atribuidas às 
núnas em lavra ativa na data da Constituição de 1934, ficando sujeitas às 
regras prescritas pelo C6digo de Minas, aplicaveis ao caso . 

Art. 3.0 As minas cuja lavra não for reiniciada no prazo previsto no 
art l.0 desl:e decreto-lei, passarão para o domínio da Nação, ficando a ja~ 
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zida em disponibilidade, afim de ser aproveitada na forma do decreto-lei 
n. 1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Código de Minas). 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5. 202 - DE 18 DE JANEIRO DE 1943 

Altera as carreiras de ]garinh.eiro e Patrão do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas, na conformidade da tabela anexa, as carreiras 
de Marinheiro e Patrão, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 2.0 Os ocupantes dos cargos atingidos por este decreto-lei e cons
tantes da relação nominal anexa, terão seus decretos de nomeação apo~tilados 
pela Divisão de Pessoal respectiva. 

Art. 3,0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

tia República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Relação nominal a que se refere o art. 2.0 do decreto-lei n. 5.202, de !8 
de janeiro de 1.943 

Nomes Car~o antiâo Cargo atual 

Dilermando Peixoto de Medeiros Patrão c Marinheiro c 
Elias Pereira Guimarães Patrão c Marinheiro c 
Geraldo Vieira Patrão c Marinheiro c 
Pedro Gonçalves Dias Patrão c Marinheiro c 
Sérgio Júlio Patrão D Marinheiro D 



- --- --- --

SITUAÇÃO ATUAL SITUAçÃO PROPOSTA 

Núm. Classe Exce- Núm. Classe 
de Carreira ou c&rgo JU Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão 

MARINHEIRO MARINHEIRO 

1 D 

1 c - - Q. u. 5 c 

PATRÃO PATRÃO 

3 G - - Q. u. 3 G 

1 D - - Q. u. 

5 

I 
c - - Q. u. ! c 

1 
I 
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DECRETO-LEI N. 5. 203 - DE 18 DE JANEIRO DE 1943 

Suprime cargo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suprimido 1 (um) cargo, em comissão, de Inspetor Chefe 
do Trabalho, padrão L, do Quadro Único do Ministério do Trabalho. Indús
tria e Comércio, vago em viri.ude da exoneração de Décio Parreiras, devendo 
a dotação correspondente ser levada a crédito da Conta Corrente do aludido 
Quadro do mesmo Ministério. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 204 - DE 19 DE JANEIRO DE 1943 

Autoriza o Ministério da Aeronáutica a contratar com a Standard Oil Compagny 
of Brazil a construção e aparelhamento de depósitos de combustíveis de 
aviação em terrenos adjacentes à Base Aérea de Recife (Ibura), e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Aeronáutica autorizado a contratar com a 
Standard Oil Company of Brazil a construção e aparelhamento de depósitos 
de combustiveis e lubrificantes de aviação, nos terrenos adjacentes à Base Aér~a 
de Recife (lbura), submetida_a companhia contratante às seguintes condições: 

a) concl uír as o bras dentro de dois ( 2) anos a contar da data do con
trato, salvo o caso de força maior, a juizo do Governo; 

b) submeter à aprovação do Governo, pelos seus orgãos competentes, as 
plantas, especificações e orçamentos respectivos; 

c) fornecer mão de obra e todo material por sua exclusiva responsabili
dade, e sem direito a qualquer indenização da União; 

d) obrigar-se às despesas decorrentes da desapropriação pelo Governo dos 
terrenos já requisitados pelo Ministério da Aeronáutica; 

e) observar e fazer observar as leis, regulamentos e instruções em vigor 
e que vierem s_ vigorar sobre instalações e serviços aeroportuários e petro
líferos; 

f) utilizar os depósitos e aparelhamentos respectivos, enquanto durar o 
estado de guerra a que se refere o decreto n. 10.358, de 31 de agosto de 
1942, somente para fins militares; 

~) obrigar-se à conservação e substituição de todas as obras e aparelhos 
que se desgastarem pélo uso, durante o prazo do contrato. 

Art. 2.0 O uso e gozo das obras realizadas é concedido à Standard Oil 
Company of Brazil, pelo prazo de vinte (20) anos, a contar da data do pre
sente decreto-lei. 
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Parágrafo único . O preço da locação será o custo total das obras e seu 
aparelhamento, acrescido da importância despendida com a desapropriação dos 
terrenos, na forma da letra d, do art. 1.0 • 

Art. 3.0 A infração de qualquer dos dispositivos do presente decreto-lei 
e das condições usuais que forem estipuladas no contrato, tendo em vista a 
sua dupla feição de contrato de empreitada e de locação, importará na revo
gação, sem direito a recurso judiciáTio e independente de qualquer indeniza
ção, do disposto no art. 2.0 imitindo-se a União na posse de todas instala
ções e demais benfeitorias existentes no imovel. 

Art. 4.0 O armazenamento e a distribuição do combustível, enquanto se 
destinar exclusivamente a fins militares, serão regulados por normas e dis
posições que forem baixadas pelo Ministério da Aeronáutica. 

Art. 5.0 Por motivo superior de ordem pública, poderá o Governo ocupar 
as instalaÇ'Õcs pelo prazo que se tornar necessário, prorrogando-se o da locação 
por período equivalente ao da ocupação. 

Art. 6.0 A fiscalização das obras, instalações e serviços de que trata o 
presente decreto~ lei ficará a cargo do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 7.0 A concessionária gozará de isenção de direitos de importação 
para consumo e demais taxas aduaneiras para as mercadorias que importar des
tinadas à construção, instalação e aparelhagem dos depósitos referidos no &r
tigo 1.0 deste decreto-lei . 

Art. 8.0 O Governo Federal providenciará no sentido do Estado de Per
nambuco e municípios outorgarem isenção de impostos estaduais e municipais 
para o mesmo fim. 

Art. 9.0 O contrato a que se refere o presente decreto-lei independerá 
de registo no Tribunal de Contas . 

Art. 10. O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua promul~ 
gação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO~LEI N. 5. 205 - DE 19 DE JANEIRO DE 1943 

Dispõe sobre o pagamento da iluminação da "Cidade das Meninas" 

O President~· da Repúb!ic;a, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo <mico Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autorizado 
a atender !Jela sub·consignação n. 36-41a - Consignação I, da Verba 3 ·
"Serviços e Encargos", do orçamento do referido Ministério, às despesas com 
instalac,.ao, conservação e consumo de luz na área ocupada pela "Cidade das 
Meninas". 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 · da 
Repúbhca. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 



ATQ$-D.O PODEI\ EXECUTIVO 45 

DECRETO-LEI N. 5. 206 - DE 19 DE JANEIRO DE 1943 

Dispõ.e sobre a designação dos funcionários da classe M da carreira de 
Diplomata 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os funcionários da carreira de Diplomata do Quadro Perma
nente do Ministério das Relações Exteriores que foram ou forem promovidos 
à classe M e que ainda não tenham exercido chefias de Legação ou funções 
de Ministro Conselheiro só poderão ser designados para chefiar Legações 
ou para servir como Ministro Conselheiro, em Embaixadas, após exercerem 
durante dois anos, no mínimo, as funções de Consul ou Consul Geràl. 

Parágrafo único. Os Conselheiros Comerciais quando transferidos .para a 
~lasse M da carreira de Diplomata, assemelham-se, para os fins deste de
creto-lei, aos funcionários que ingressam nessa classe mediante promoção • 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GE'I'ULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha • 

.JECRETO-LEI N. 5. 207 - DE 19 DE JANEIRO DE 1943 

Cria um cargo de diretor, padrão }, em comissão, da Escola Técnica de Pelotas, 
Ministério da Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica cnado, no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saude, um cargo de diretor, padrão J, em comissão, da Escola Técnica de 
Pelotas. 

Art. 2.0 :\ despesa decorrente do disposto neste decreto~lei correrá à cor-ta 
do saldo do conta corrente do Quadro Permanente do Ministério df Educàçã 
e Saude. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na d~ta de sua publ .:. 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de- Janeiro, 19 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 5. 208 - DE 20 DE JANEIRO DE 1943 

Reaula a contagem do tempo de efetivo serviço, para efeito de convocação 
e licenciamento durante o estado de guerra 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O tempo de efetivo serviço prestado por militares, quando con
vocados para o serviço ativo, assegura-lhes direito à percepção de todas as 
vantagens legais, se porventura já não as tenham obtido em seu limite má
ximo, consoante as disposições de lei. 

Parágrafo único. Quando o tempo de serviço relativo à convocação, so
mado ao tempo calculado na ocasião do licenciamento anterior, atingir o 
mínimo indispensavel à inclusão na reserva remunerada, será o militar então 
transferido para essa, se por acaso a ela não pertencer, e com as vantagens 
correspondentes . 

Art. 2.° Fica suspenso o licenciamento de praças, durant~ o estado de 
guerra, que atinjam o limite de idade para a permanência no serviço ativo, 
uma vez satisfeitas as condições de vigor_ físico e de comportamento, segundo 
as disposições vigentes. 

Parágrafo único. As que tenham o tempo mínimo de serviço para a pas
sagem à inatividade remunerada serão então incluídas na reserva correspon
dente, tão logo se reinicie o licenciamento dessas praças. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 209 - DE 20 DE JANEIRO DE 1943 

Altera a carreira de Servente do Quadro Suplementar do Ministério da 
Guerra e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art . 1.° Ficam criados e incluídos 5O ( cinquenta) cargos na classe E da 
carreira de Servente do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra, con
forme a tabela que a este acompanha . 

Art. 2.0 O provimento dos cargos ora criados fica condicionado à su
pressão dos cargos vagos da classe inicial da referida carreira. 

Art. 3.0 A despesa resultante do disposto neste decreto-lei correrá por 
conta do saldo verificado com a supressão dos cargos iniciais da mesma. 
carreira. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2.0 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 



SITUACÁO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe Exce- Núm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de- Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I I I SERVENTES I SERVENTES 

I - F l. - - - F 1 -
I 

37 E -- - l - 87 E - 50 

142 D - - - 142 D - -
I 

279 c - - I - 279 c - -
I 

253 B - - I - 253 B - -
I 
I 
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DECRETO-LEI N. 5.210 - DE 20 DE JANEIRO DE 1943 

Dispõe sobre registo do imposto de consumo 

O Presidente da República, usando da atribuição que -lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Na obrigação do registo a que se refere o art. 8.0 do de
creto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, ficam compreendidos os co• 
merciantes, agentes, comissários, consignatários e mercadores em geral de 
derivados de petróleo de procedência estrangeira, discriminados no art. 3. 0 

do decreto-lei n. 2 . 615, de 21 de setembro de 1940. 
Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi .. 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rif\ de- Janeiro, 20 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

4.. c.e Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.211 - DE 20 DE JANEIRO DE 1943 

Dispõe sobre a administração e instalação do Hospital dos 
Servidores do Estado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Até ulterior deliberação, as obras de construção do Hospital 
dos Servidores do Estado serão fiscalizadas por um Conselho Administrativo, 
composto de um Presidente e de cinco membros, designados pelo Presidente 
da República . 

Parágrafo único. O Conselho Administrativo reunir-se-á, ordinariamen~ 

te, uma vez por semana, e extraordináriamente, sempre que coftvocado. 
Art. 2.0 O Conselho Administrativo movimentará as dotações concedidas 

ao Hospital dos Servidores do Estado, podendo depositá-las no Banco do 
Brasil ou qualquer outra instituição oficial. 

Art. 3.0 A execução das obras de construção do Hospital dos Servidores 
do Estado ficará a cargo de firmas idôneas, -podendo o Conselho Administra
tivo entregar a sua direção geral a engenheiro civil, funcionário público ou 
não, bem como autorizar a dispensa de concorrência pública, quando julgar 
conveniente. 

Parágrafo único . O Conselho Administrativo poderá, ainda, entregar a 
direção das obras a repartição pública especializada. 

Art. 4.0 A organização hospitalar ficará a cargo de um Diretor que, em 
entendimento direto com o Conselho Administrativo, promoverá a instalação 
do Hospital dos Servidores do Estado, e ficará responsavel pela guarda e 
conservação do prédio e do material adquirido. 

Art. 5.0 O Diretor, que será designado pelo Presidente da República, 
perceberá a remuneráção mensal de Cr$ 4. 000,00 (quatro mil cruzeiros), 
paga pela verba destinada à construção e instalação do Hospital. 

Parágrafo único . Se a designação recair em servidor público, ser-lhe-ão 
asseguradas as vantagens do exercício do cargo ou função, exceto o vencimento 
ou salário. 
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Art. 6.0 Fica o diretor autorizado a fazer, de acordo com o Conselho 
Administrativo, as' despesas necessárias a organização e instalação do Hospital. 
podendo, tambem, admitir pessoal em carater transitório e requisitar funcio~ 
nários, na forma do art. 35 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civís da 
União. 

Art. 7.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõe's em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marccmdes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 212 -DE 21 DE JANEIRO DE 1943 

Cria a Comissão de Financiamento da Produção (C. F. P.) e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica criada a Comissão de Financiamento da Produção (C. F. P.), 
composta de 5 (cinco) meinbros nomeados pelo Presidente da República. 

§ 1.0 A C. F. P. funcionará sob a presidência do ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, que, em seus impedimentos, será substituído pelo vice
presidente . 

§ 2.0 Dentre os cinco membros designará o Presidente da República, 
no decreto ' de nomeação, o que deva exercer as funções de vice-presidente 
da C. F. P. 

Art. 2.0 Dos cinco membros a que se refere o artigo anterior, um será 
representante do Ministério da Agricultura, um do Ministério do Trabalho, 
Industria e Comércio e um das Forças Armadas. 

§ 1.0 Os membros da C. F. P. nada perceberão pelos serviços que pre~ 
tarem no exercício dessas funções, ficando-lhes, entretanto, assegurados os 
vencimentos e demais vantagens em cujo gozo se encontrem no ato da no~ 
meação. 

§ 2.0 Consideram-se serviços relevantes ao país os que forem prestados 
.,elos componentes da C. F. P. 

Art. 3.° Compete à C. F. P. traçar os planos financeiros relativos à 
produção que interesse à defesa econômica e militar do país, e dar-lhes 
execução depois de aprovados pelo Governo . 

Art. 4.0 Fica o ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a l'ealizar as operações de crédito que se tornarem necessárias ao financiamento 
da· produção, dentro dos limites fixados pelo Presidente da República. 

Art. 5.0 Para o cabal desempenho de suas atribuições, poderá a C. F. P. 
entrar em entendimentos com os orgãos da administração pública federal, 
estadual, municipal, dos Territórios e do Distrito Federal, bem como celebrar 
contratos e acordos com entidades particulares, observada a legislação em 
vigor, no que lhe for aplicavel · 

Col. de Leis - Vol. I F.· 4 
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Art. 6.° Como orgão subordinado à C. F. P. funcionará o "Serviço de 
Controle e Recebimento de Produtos Agrícolas e Matérias Primas (S. C. R. P.)" 
ao qual incumbe o recebimento, verificação, classificação, loteamento, arma
zenagem, imunização, seguro e defesa comercial dos estoques de produtos agro~ 
pecuários e matérias primas, recebidos pelo Governo Federal, em virtude de 
financiamento ou de outras operações de crédito. 

Parágrafo único. Para cabal desempenho das atribuições do S. C. R. P., 
nos Estados, serão criadas as agências que se fizerem necessárias, por propbsta 
da C. F. P. ao Presidente da República. 

Art. 7.0 O S. C. R. P. será dirigido por um superintendente, nomeado em 
comissão· pelo Presidente da República. 

Parágrafo único . Ao superintendente, alem da sua remuneração ou venci
mento, caberá a gratificação que for arbitrada no regimento da C. F. P. 

Art. 8,0 A C. F. P. terá uma Secretaria formada por funcionários públicos 
requisitados na forma da legislação em vigor e pelo pessoal do Conselho Técnico 
de Economia e Finanças do Ministério da Fazenda, que for necessário. 

§ 1.0 Os ·trabalhos da Secretaria serão dirigidos por um secretário, de 
livre escolha do ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. 

§ 2.0 Os funcionários que se tornarem necessários aos serviços do 
S. C. R. P. serão distribuidos pela Secretaria da C. F. P., por determinação 
do seu presidente. 

Art. 9.0 A C. F. P. poderá requisitar, admitir e contratar técnicos, com 
a aprovação do Presidente da República. 

Art. 10. Dentro de dez (10) dias após a sua constituição, a C. F. P. 
submeterá à aprovação do Presidente da República o regimento respectivo. 

Art. 11. Para atender às despesas (Serviços e Encargos) de instalação 
e funcionamento da C, F. P., de sua Secretaria e do S. C. R. P. fica aberto 
ao Ministério da Fazenda o crédito especial de oitocentos mil cruzeiros 
(Cr$ 800.000,00), que será distribuido ao Tesouro Nacional. 

~rt. 12 . O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55." 
ja República . 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Co~ ta. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha.. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

J. P. Sal~ado Filho. 
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DECRETO~LEI N. 5.213-DE 21 DE JANEmo l)E 1943 

Modifica o art. 16 da lei sobre a organização e proteção da família 

O Presidente da República,, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 16 do decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

Art. 16 . O filho natural, enquanto menor, ficará sob o poder 
do progenitor que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram, sob o 
do pai, salvo se o juiz decidir doutro modo, no interesse do menor. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.& 
da Reoública . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.214- DE 21 DE JENEIRO DE 1943 

'Dispõe sobre a concessão de livramento condicional a sentenciados por crimes 
cometidos antes da vigência do Código Penal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

,Art. 1.0 O juiz pode conceder livramento condicional ao condenado a 
uma ou mais penas privativas da liberdade por tempo superior a um ano, 
quando se tratai de crimes comuns cometidos antes da vigência do C6digo 
Penal (decreto-lei n. 2. 848, de 7 de dezembro de 1940), satisfeitos os re
quisitos dos ns. II e III do art. 60, do mesmo Código. 

Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.215 - DE 21 DE JANEIRO DE 1943 

Considera de carater essencialmente militar a Fábrica Nacional de Motores 
e sua Comissão Construtora~ e dá ouÚas providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Fábrica Nacional de Motores e sua Comissão Construtera são 
consideradas de cara ter essencialmente militar. 
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Parágrafo único . Ao pessoal que nelas serve são aplicaveis os dispo· 
sitivos do decreto·lei n. 4.937, de 9 de novembro de 1942. 

Art. 2.0 o presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pU· 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1943, 122.0 da Independ~nciã e 55.C 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5.216 - DE 22 DE JANEIRO DE 1943 

Modifica o art. 3.0 do decreto n. 86, de 14 de março. de 1935 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
18C da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.0 do decreto n. 86, de 14 de março de 1935, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 3.° Fica o diretor do Serviço Atuarial do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio autorizado a: 

I - estabelecer, de acordo com as tabelas oficiais, os critérios 
que forem necessários para a cl~ssificação das lesões resultantes de 
acidentes do trabalho e moléstias profissionais; 

II - classificar as lesões e moléstias profissionais que não se 
enquadrarem nas tabelas oficiais ou nC?s critérios estabelecidos; 

III - fornecer o índice profissional das atividades que não cons-
tarem das tabelas oficiais. n 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO~ LEI N. 5. 217 - DE 22 DE JANEIRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de Cr$ 15.000,00 
para pagamento de subvenção 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito es· 
pecial de quinze mil cruzeiros (Cr$ 15.000,00) para atender ao pagamento 
(S~rviços e Encargos) da subvenção concedida em 1941 ao Patronato de 
Nossa Senhora Auxiliadora, · corn sede em Fortaleza, no Estado do Ceará. 
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Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1943, 1,22.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.218 - DE 22 DE JANEIRO DE 1943 

Fixa a ~ratificação pata os membros das Comissões de Biofarmácia e de 
Revisão da Farmacopéia do Serviço N aciona} de Fiscalização da Medi
cina do Departamento Nacional de Saude do Ministério da Educação e 
Saude e dá outras providências , 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos membros da Comissão de Biofarmácia (C. Bf . ) , e da 
Comissão de Revisão de Farmacopéia (C. R. F. ) , a que se referem as 
alineas a e b do § 1.0 do art. 2,0 do deqeto n. 9. 810, de 1 de julho de 
1942, será atribuida uma gratificação, a título de representação, correspon
dente a Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) por sessão a que comparecerem1 até 
o máximo de 4 (quatro) por mês. 

Art. 2.0 Para atender, no exercício de 1943, ao pagamento da despesa 
prevista no art. 1.0 deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Educação 
e Saude, o crédito especial de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Ja·neiro, 22 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capa:nema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.219 - DE 22 DE JANEIRO DE 1943 

Autoriza a Companhia Rádio Internacional do Brasil a executar os serviços 
radiotelefônico público interior ,e radiotelefônico público restrito interior 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que Jhe contere o 
art. 180 da Constituição e atendendo ao que requereu a Companhia Rádio 
Internacional do Brasil, decreta: 

Art. 1.° Fica concedida à Companhia Rádio Internacional do Brasil per
missão, por vinte e cinco anos, de acordo com o disposto no decreto-lei nú-
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mero 1.291, de 25 de maio de 1939, para executar serviço radiotelefôaico 
público interior e radiotelefônico público restrito interior, sem monopólio 
ou privilégio qualquer, nos termos das cláusulas que com este baixam, assi· 
nadas pelo ministro de Estado da Viação e Obras Públicas .. 

Art. 2.° Ficam alteradas as cláusulas I e III dos contratos assinados com 
a mesma empresa, com fundamento nos decretos-leis ns . 2 . 463, e 2 . 464, de 
1 de agosto de 1940, para a execução dos serviços radiotelefônicos público 
internacional, público restrito internacional e radiotelegráfico público inter
nacional afim de que as cidades de Natal, Fortaleza, Belem e Manaus pos· 
sam ser encorporadas à rede internacional que já vem explorando a Companhia 
Râdio Internacional do Brasil em virtude dos mesmos contratos. 

Art. 3.0 O contrato decorrente desta concessão bem como os termos 
aditivos aos contratos assinados, respectivamente, com fundamento nos de
cretos-leis ns . 2 . 463 e 2 . 464, de 1 de agosto de 1940, deverão ser assinados 
dentro do prazo de trinta dias a contar da data da publicação deste decreto
lei no Diário Oficial, sob })ena de ser desde logo considerada nula a con
cessão. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1943, 122.0 da. Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Cláusulas a que se refere o art. 1." do decreto-lei n. 5.21.9. 
de 22 de janeiro de 1943 

CLÁUSULA I 

E' a Companhia Rádio Internacional do Brasil, sociedade anomma, com 
sede na Capital FederaJ, autorizada a executar. de acordo com o decreto-lei 
n. 1.291, de 25 de maio de 1939, sem monopólio ou privilégio de espécie 
alguma, serviço radiotelefônico público interior e radiotelefônico público res
trito interior. montàndo, para esse fim, sem onus para o Governo Federal, 
estações constantes dos necessários transmissores e receptores, juntos ou se
parados, em pontos do território nacional, destinados a ligar, por meio de 
radiotelefonia, a Capital da República e as capitais e cidades principais dos 
Estados, entre si, e com estações moveis. 

§ 1.0 Os planos e orçamentos das estações, bem como as propostas de 
aquisições de terrenos e materiais para as edificações, instalações e exploração 
.-:ls rede serão, sempre, submetidos, previamente, à aprovação do Governo, 
por intermédio do Departamento dos Correios e Telégrafos a cujo encargo 
ficará a fiscalização direta da execução deste contrato . 

§ 2.0 A concessionária obriga-se a ter a sua diretoria constituída, no 
mínimo, de dois terços de brasileiros natos. com funções efetivas na adminis
tração; a admitir como operadores somente brasileiros natos e a empregar, 
nos outros serviços, quer técnicos, quer administrativos, tambem dois terços 
de brasileiros natos, dispensando aos empregados brasileiros, quaisquer que 
sejam, o mesmo tratamento que aos estrangeiros em desempenho de funções 
equivalentes ou de igual categoria, inclusive fixando~lhes salários de igual 
nivel e pagando-lhes na mesma moeda. 
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§ 3.0 A concessionária poderá executar o serviço: 

a) diretamente, de uma a outra estação; 
b) indiretamente, por meio de uma ou mais de uma de suas estações 

ãc acordo com as necessidades técnicas e do tráfego; 
c) indiretamente, êm tJ:áfego mútuo com outras redes radiotelefônicas, 

sejam do Governo ou de outras concessionárias. 

CLÁUSULA II 

A presente conces~ão vigorará pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos 
contados da data do registo do respectivo contrato pelo Tribunal de Contas, 
e prorrogavel por períodos de 5 (cinco) anos, respeitados os dispositivos 
da cláusula XXIII, não podendo a Companhia alterar os seus estatutos sem 
prévia audiência e aprovação do Governo . 

CLAUSULA 111 

A concessionária se obriga a instalar, inicialmente, nos prazos estipu
lados nas cláusulas IV e V, estações nas cidades - a seguir mencionadas, po
dendo, para tanto, utilizarwse dos locais cuja escolha haja sido ou venha a 
ser aprovada, para o serviço internacional que executa com fundamento nos 
decretoswleis ns. 2.463 e 2.464, de 1 de agosto de 1940, e n. 4.749, de 28 
de setembro de 1942: 

Capital Feder~!, 
Porto Alegre, E. do Rio Grande do Sul, 
Curitiba, E. do Paraná, 
Salvador, E. da Baía, 
Recife, E. de Pernambuco. 
Natal, E. do Rio Grande do Norte, 
Fortaleza, E .. do Ceará, 
Bel em, E. do Pará, 
Manaus, E. do Amazonas, 
Vitóna, E. do Espírito Santo. 

A concessionária poderá, a qualquer tempo, instalar estações em outros 
pontos do território nacional, observado o disposto no art. 5.0 do decreto-lei 
n. 1.291, de 25 de niaio de 1939. 

CLÁUSULA IV 

A concessionária não iniciará a instalação de qualquer estação, sem prévia 
aprovação do Governo Feãeral, da escolha do local, para esse fim, bem 'como 
das plantas, espeéificações técnicas e orçamentos respectivos . 

§ 1.0 Para a apresentação das plantas dos locais destinados às estações 
e dos projetos. orçamentos e especificações técnicas das respectivas instala
ções, prevalecerão os seguintes prazos: 

a) de 3 (três) meses, contados da data do registo do contrato pelo Tri
bunal de Contas, para serem submetidas ao exame e aprovação do Governo, 
as plantas dos locais destinados à montagem das estações; 

b) de 6 (seis) meses, a contar da data da aprovação da escolha dos locais 
destinados às estações, para serem submetidos a exame e aprovação do Gow 
verno, as plantas, orçamentos e todas as especificações técnicas das instalações. 
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§ 2.0 As estações, que poderão ter tantos transmissores e receptores 
quantos se fizerem necessários aos serviços, se ligarão ao estabelecimento que 
a concessionária mantiver em cada cidad~, por meio de circuitos aéreos, sub
terrâneos ou mistos, de propriedade da concessionária, conforme lhe for mais 
conveniente, mas sempre lançados segundo plano aprovado pelo Departa
mento dos Correios e Telégrafos e em conformidade com as posturas locais 
aplicaveis à espécie . 

CLÁUSULA V 

Todas as estações deverão ser abertas ao público no prazo de 2 (dois) 
anos, contados da data de aprovação das plantas de que trata a letra b da 
c:láusula antecedente, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado 
a juizo do Governo. 

CLÁUSULA VI 

Nenhuma estação de rádio poderá iniciar o seu funcionamento, sem que 
tenham sido determinados pelo Governo Federal, na forma dos regulamentos 
e convenções internacionais que vigorarem no momento, as frequências e os 
indicativos de chamada com que a mesma devex·á funcionar. 

Parágrafo único . De comum acordo com a concessionária, e de confor
midade com os dispositivos legais e convenções existentes, o Governo con
signará os canais de frequêncía das estações em quantidade suficiente para 
atender as necessidades do tráfego tanto de dia como de noite e em todas as 
épocas do ano. 

CLAUSULA VII 

A concessionária fica obrigada a cumprir os preceitos estabelecidos na 
Convenção Internacional de Telecomunicações e seus Regulamentos e bem 
assim, todas as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos ou ins
truções, que venham a exístir, referentes ou aplicaveis aos serviços da con
cessão, sendo-thes tambem assegurados os benefícios. 

CLAUSULA VIII 

A concessionana é obrigada a submeter à aprovação do Governo Federal 
as tarifas que pretender cobrar do público, as quais não poderão ser majo
radas sem prévia autorização governamental. 

As chamadas oficiais gozarão de prioridade sobre quaisquer outras e da 
redução de 50% (cinquenta por cento) sobre a taxa prppi'Ía da concessionária. 

As majorações ou as reduções da tarifa serão tidas como aprovadas, para 
todos os fins de direito. se, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação competente, não forem impugnadas . 

§ 1.0 A tarifa que a concessionária cobrará do público será fixada, para 
todas as comunicações interiores, em urn valor uniforme calculado na base de 
quatro centavos por quilômetro para a média das distâncias geodésicas entre a 
estação do Rio de Janeiro e cada uma das estações a que a concessionária se 
obriga a instalar inicialmente pela presente concessão. A tarifa permanecerá 
a mesma para todas as estações não mencionadas na cláusula III e que por
ventura venham a ser instaladas pela Concessionária, em consequência de 
ampliação deste contrato ou em virtude de outros especiais que venham a 
ser firmados . 
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§ 2.0 As tarifas deverão ser calculadas de modo a permitir à concessio
nária, durante o período de contrato, a remuneração média anual de 7% (sete 
por cento) sobre o capital reconhecido. 

§ 3.0 Para assegurar estavel a remuneração de que trata o parágrafo pre
cedente, será estabelecido, pela concessionária, um fundo de compensação, em 
depósito especial no Banco do Brasil, ao qual será recolhido o lucro excedente 
de 7% (sete por cento) ao ano sobre o capital reconhecido, até que esse fundo 
atinja o valor de 12% (doze por cento) do referido capital. Sempre que o 
lucro for inferior ao pravisto no § 2.0 , o Governo Federal autorizará a con
cessionária a completar os lucros permitidos até a média de 7% (sete por 
cento) ao ano, com importâncias retiradas do fundo de compensação . 

§ 4.0 Os lucros excedentes dos limites mencionados nos parágrafos ante
cedentes serão entregues ao Governo afim de constituirem, em depósito es
pecial no Banco do Brasil, o· fundo de amortização do capital reconhecido. 

§ 5.0 Se durante dois anos consectJtivos a remuneração da concessionária. 
for inferior a 7% (sete por cento) ao ano, e desde que o fundo de compen
sação atinja o valor mínimo de 6% (seis' por cento) do capital reconhecido, 
será permitida a elevação das tarifas. Se durante dois anos consecutivos os 
lucros recolhidos ao fundo de amortização forem superiores a 5% (cinco por 
cento) do capital reconhecido, deverá haver redução de tarifa em beneficio 
do público. 

§ 6.0 Se porventura, em qualquer exercício financeiro a receita bruta for 
insuficiente para cobrir ns despesas de custeio de acordo com as estipulações 
da cláusula XXII, o deficit resultante será levado ao exercício seguinte como 
despesa de custeio . 

CLAUSULA IX 

A concessionana fica obrigada a manter a rede radiotelefônica interior, 
objeto deste contrato, ligada à rede radiotelefônica internacional que vem ex
plorando, em virtude da concessão já outorgada pelo decreto-lei n. 2 . 463, de 
1 de agosto de 1940, e n. 4. 749, de 28 de setembro de 1942, ou de quaisquer 
outras que lhe venham ainda a ser outorgadas. Neste caso, as comunicações 
entre qualquer estação da rede interior e a estação que fizer a ligação inter
nacional, serão consideradas "interiores", sendo as tarifas máximas a cobrar, 
compostas da soma das tarifas aplicaveis às várias secções do percurso total 
a efetuar. 

CLÁUSULA X 

A concessionária não poderá fazer fusão, ajuste ou convênios, com as 
companhias ou empresas que exploram serviços radiotelefônicos que fun
cionem ou venham a funcionar no Brasil, sem prévio consentimento do Go
verno. 

CLÁUSULA XI 

A concessionana é obrigada a prestar ao Governo, em qualquer tempo, 
informações que, acompanhadas dos documentos comprobatórios, permitam 
ajuizar do modo por que ~stão sendo explorados os serviços, devendo, alem 
disso, manter, sempre, em dia o registo de todas as comunicações efetuadas. 

CLÁUSULA XII 

A concessionária pagará ao Departamento dos Correios e Telégrafos a con
tribuição de 5 % (cinco por cento) , sobre as quotas partes que lhe cou
berem, das taxas aprovadas pelo Governo, aplicavel a todo o serviço exe
cutado. 
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CLÁUSULA XIII 

O ajuste de contas com o Departamento dos Correios e Telégrafos para 
pagamento da contribuição prevista na cláusula anterior será feito trimes
tralmente, sendo o débito resultante liquidado no trimestre seguinte ao da 
aceitação da respectiva conta, pelo mesmo Departamento. 

Parágrafo único. Para a garantia da liquidação do débito da Compa~ 
nhia cujo pagamento deixe de ser efetuado ·nos pra2os marcados, fica à 
União ressalvado o direito sobre todo o acervo da Companhia. 

CLAUSULA XIV 

A concessionária obriga-se a manter as suas instalações em perfeito 
funcionamento, devendo comunicar ao Governo, dentro de 48 horas, qualquer 
ocorrência grave que tenha causado ou possa vir a causar interrupção do 
serviço. 

CLÁUSULA XV 

A concessionana é obrigada a transmitir, gratuitamente, os boletins do 
serviço meteorológico, até 15 (quinze) minutos diários, em cada circuito, 
sempre que essa transmissão lhe seja confiada. 

CLAUSULA XVI 

O Governo fiscalizará, por intermédio do Departamento dos Correios 
e Telégrafos e como julgar conveniente, o assentamento das instalações da 
concessionária e a execução, condução ou exploração dos serviços, podendo, 
para isso, exigir, a qualquer momento, a apresentação de documentos, exa
mirJar li:vros e toda a escrituração da concessionária a qual deverá ser, obri
gatoriamente, redigida em portugu&s . 

Para as despesas de fiscalização pagará a concessionária as seguintes 
contribuições anuais: 

a) Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) no primeiro trimestre de cada 
ano, para as despesas da fiscalização da concessão; 

b) Cr$ 6. 000,00 (seis mil cruzeiros) por estação, no primeiro semestre 
de cada ano; 

c) Taxa de licença para o funcionamento das estações. 

CLÁUSULA XVII 

Para garantir a execução do contrato, a concessionária manterá, durante 
o prazo da concessão, na Caixa Econômica do Rio de Janeiro, ou no Banco 
do Brasil, como caução, o depósito de Cr$ 50.000,00 ( cinquenta mil cru
zeiros) moeda corrente, sem direito a juros. 

Parágrafo único. A caução responderá, tambem, pelo pagamento de multas, 
taxas, contribuições e impostos devidos pela concessionária à União. 

CLAUSULA XVIII 

Pela inobservância de qualquer das presentes cláusulas, poderá o Go
verno impor multas à concessionária de Cr$ · 1. 000,00 a Cr$ 5. 000,00 (mil 
a cinco mil cruzeiros) , moeda corrente, e o. dobro na reincidência . 
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A importância de qualquer multa será recolhida à Tesouraria do De
partamento dos Correios e Telégrafos, dentro de 30 (trinta) dias da data 
da notificação publicada no Diário Oficial, mediante guia extraidà pela Fis
calização. 

CLÁUSULA XIX 

A concessão incorrerá em caducidade, pleno jure, declarada por decreto 
do Governo, independentemente de interpelação ou açã'O judicial, sem que a 
Companhia tenha direito a indenização alguma e nem à devolução da caução: 

a) se as estações não estiverem em funcionamento dentro do prazo esta
belecido na cláusula V; 

b) se, depois de iniciadas, as comunicações ficarem, no todo ou em parte, 
interrompidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, salvo motivo de força 
maior, a juizo do Governo; 

c) se a concessionária realizar serviços de cara ter telegráfico, em fono
gramas, ou utilizar a concessão para fins diversos do estipulado neste con
trato; 

d) se, sem prévia autorização do Governo, celebrar convênios ou ajustes 
com qualquer outra empresa particular de serviço telefônico ou radiotelefônico 
que funcione ou venha a funcionar no país ou no estrangeiro; 

e) se, sem prévia autorização do Governo, transferir direta ou indireta
mente o objeto desta concessão; considerando-se transferência indireta da 
concessão, qualquer fusão ou ligação financeira, no país ou no estrangeiro que 
acarrete sua subordinação ou predominância; 

/) se não forem pagas, nas épocas marcadas, as contribuições para as 
despesas de fiscalização ou, dentro do prazo fixado na cláusula XIII, os saldos 
devedores das contas sobre as quais não tenha havido reclamações; 

g) se não for completada dentro de 30 dias a caução de que trata a 
cláusula XVII, logo que dela se tenha retirado qualquer quantia para paga
mento de multas. taxas ou impostos devidos pela Companhia; 

h) se deixarem de ser feitos, em depósito no Banco do Brasil, os fundos 
de compensação,' o de renovação, caso seja autorizado, e o de amortização . 

Parágrafo único. Se qualquer das estações previstas na cláusula III não 
estiver em 'funcionamento dentro do prazo estipulado na cláusula V, a con
cessionária perderá o direito de instalar a respectiva estação. 

CLÁUSULA XX 

A concessionária fica obrigada ao pagamento de todos os impostos que 
incidirem sobre os seus serviços e dos direitos aduaneiros sobre todo o ma
terial que importar para as instalações, conservação e execução dos mesmos . 

CLÁUSULA XXI 

A concessionana, mediante requisição do Governo, obriga-se a suspender, 
temporariamente, os serviços, no todo ou em parte, toda a vez que assim 
exigirem motivos de ordem, de segurança ou de calamidade pública, de 
guerra ou ameaça de guerra intestina ou com o exterior, ou para preservar a 
neutralidade do país, sem que venha assistir à Companhia direito a qualquer 
indenização, ficando, entretanto, o prazo desta concessão prorrogado, auto
maticamente, por período igual ao que corresponder à suspensão do serviço 
decorrente dessa requisição. 
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CLÁUSULA XXII 

Para os efeitos deste contrato, e afim de se poder determinar a impor
tância da remuneração, em qualquer ano, do capital reconhecido a que se 
refere a cláusula VIII, serão considerados: 

I - Como renda bruta: 

A soma de todas as rendas ordinárias, extraordinárias e eventuais arre
cadadás pela concessionária e a ela pertencentes, relativas à exploração dos 
serviços da concessão. 

li - Como despesas de custeio: 

a) A soma de tod'as as despesas relativas a salários, ordenados e outras 
remunerações do pessoal; a aluguéis; a transporte de pessoal em serviço, 
dentro do país; a aquisições de materiais, inclusive utensílios e ferramentas, 
para conservação e melhoramento de linhas, de edifícios, de instalações e de 
maquinismos das estações, dos escritórios e de todas as dependêndas utili
zadas nos serviços da c~ncessão, e, ainda, os deficits de exercícios anteriores, 
de acordo com o § 6.0 da\ cláusula VIII e todos os impostos, taxas, indeni
zações e contribuições que forem pagos pela concessionária, como organjza
ção, em virtude da concessão ou de lei. 

b) A parte proporcional das despesas de custeio, incluindo-se as de ope
ração, engenhada geral, supervisão, contabilidade e administração da empre
sa, comuns aos serviços desta concessão e a outros executados pela concessio
nária em virtude de contratos celebrados com o Governo Federal, calculada 
essa parte tomando-se a relação entre a receita bruta de que trata o item I 
desta cláusula e a receita bruta total da empresa. 

c) As contribuições que, mediante autorização prévia do Governo, forem 
fixadas para a constituição de um fundo de substituiçãc. ou renovação de 
equipamentos, afim de que as instalações possam ser mantidas com o máximo 
de eficiência. 

111 - Como renda ·Jíquída: 

A diferença entre a renda bruta e as despesas de custeio . O valor da 
renda líquida será utilizado para determinar, de acordo com a cláusula VIII, 
a percentagem da remunBração do capital reconhecido que cabe à conces
sionária. 

IV - Como capi.tal reconhecido: 

a) A soma de todas as quantias aprovadas pelo Governo Federal, tanto 
para as primeiras instalações como para os acréscimos e melhoramentos pos· 
teriores, nos termos desta concessão, que a concessionária despender com a 
aquisição de terrenos, edifícios, construção e instalação de equipamentos, de 
antenas, de linhas e de cabos, estabelecimento de escritórios e na aquisição 
de quaisquer outros itens do ativo fixo que sejam necessários à perfeita execução 
dos serviços da concessão, inclusive, despesas de administração, contabilidade, 
engenharia e despesas gerais, juros e outros encargos financeiros imputaveis 
à aquisição e. instalação desses terrenos, edifícios, equipamentos, antenas, linhas, 
cabos, escritórios e de todos itens do ativo fixo, até a data em que os refe
ridos itens forem encorporados aos serviços da concessão . 

§ 1.0 Os juros a que se refere o final da alínea precedente serão con
tados a partir da data da encomenda dos equipamentos, aquisição de terrenos 
e início das construções de edifícios, depois da aprovação, pelo Governo, dos 
projetos e plantas de aquisições e instalações. 
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§ 2.0 Não se computarão no capital reconhecido, para efeito de amor
tização e de remuneração à concessionária, o valor de aquisições ou realizações 
de qualquer espécie, para ampliação, melhoramento e renovação dos equi
pamentos e serviços, desde que as somas aplicadas com esse objetivo, pro
venham das próprias rendas dos serviços como parte da arrecadação do exer• 
cício ou do fundo de reserva constituido de conformidade com a letra c do 
item 2 desta cláusula. 

§ 3.0 As quantias autorizadas pelo Governo como despesas a conta deste 
capital reconhecido considerar-se-ão encorporadas nesta conta a partir da data 
em que as respectivas construções, instalações e demais itens tenham sido 
postos no serviço desta concessão. 

§ 4.0 As quantias autorizadas pelo Governo para inclusão na conta do 
capital reconhecido, serão consideradas aprovadas, desde que o Governo sobre 
elas não se tenha manifestado, no prazo de 60 dias contados da data da apre
sentação ao Departamento dos Correios e Telégrafos dos respectivos com
provantes e detalhes das despesas. 

b) A concessionária poderá, mediante prévia autorização do Governo, 
fazer emissão de debêntures, mas os juros das mesmas compreendem-se, em 
qualquer hipótese, como correndo a conta dos 7 % (sete por cento) sobre a 
capital reconhecido, reservados como remuneração anual da concessionária. 

CLÁUSULA XXIII 

Se ao expirar o prazo inicial do contrato, o fundo de amortização acres
cido do saldo existente no de compensação e no fundo de reserva para reno
vação já tiver atingido valor igual ao do capital reconhecido, todos os bens 
constitutivos do acervo dos Serviços passarão à propriedade do Governo, se 
este assim o entender, recebendo a concessionária as importâncias acumuladas 
nos referidos fundos para reembolso de seu capital . Se expirado o prazo inicial 
da concessão, ou qualquer de suas prorrogações, o fundo de amortização 
somado aos de compensação e reserva não houver atingido o valor acima 
mencionado e o Governo resolver tomar posse dos bens constitutivos dos 
Serviços, completará o fundo de amortização, com importância suficiente para 
elevar o seu total ao valor acima estipulado, reembolsando a concessionária 
de seu capital reconhecido. 

Se, afim de atender a necessidade pública, resolver encampar o contrato 
antes de terminar o prazo da concessão, o Governo, utilizando-se do fundo de 
amortização, ou de quaisquer outros, pagará à concessionária a importância 
estipulada na parte primeira desta cláusula, acrescida de importância cor· 
respondente a 3 l/2 % (três e meio por cento) do capital reconhecido, multi
plicada pelo número de anos que faltar para a terminação do contrato . 

Se ap6s 120 dias de terminar o prazo do contrato, ou de qualquer de 
suas prorrogações, o Governo não providenciar para tomar posse dos bens 
constitutivos dos serviços, na forma prevista nos itens anteriores, a concessão 
será prorrogada automaticamente por um prazo de cinco anos, nas mesmas 
condições contratuais . 

CLÁUSULA XXIV 

As tomadas de contas serão feitas anualmente nas datas e pela forma 
estsbelecida nas instruções que forem baixadas para esse fim, de modo a 
fixarem-se o capital .reconhecido e os lucros da Companhia provenientes desta 
concessão. 

A concessionária organizará, mensalmente, segundo modelos estipulados 
nas instruções, os inventários das despesas de custeio e das receitas arrecadadas~ 
por estações, e submete-los-á à fiscalização dentro de prazo razoavel, acompa
nhados de documentos comprovantes, devidamente classificados. 
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CLÁUSULA XXV 

As dúvidas e questões que se suscitarem entre o Governo e a concessio
nária sobre a aplicação e inteligência das cláusulas deste contrato serão, na 
impossibilidade de acordo, definitivamente decididas por arbitramento. 

§ 1.0 Para o arbitramento nomearão as partes um árbitro, cada uma, e, 
previamente e de comum acordo, um terceiro desempatador que funcionará 
somente se os dois primeiros não chegarem a acordo. 

§ 2.0 O recurso ao Poder Judiciário no tocante às questões relativas ao 
pagamento de multas, taxas ou impostos, não suspende a sanção de que trata 
a cláusula XIX. 

CLÁUSULA XXVI 

O foro do contrato será o da Capital Federal. 

CLÁUSULA XXVII 

O contrato só entrará em vigor depois de registado pelo Tribunal de 
Contas, não se responsabilizando o Governo por indenização alguma se aquele 
instituto denegar-lhe o registo. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1943. -João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 220 - DE 22 DE JANEIRO DE 1943 

Estabelece medidas para garantir o abastecimento das populações e dá outras 
providências 

O. Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O coordenador da Mobilização Econômica tomar? as medidas 
necessárias a que s~ processe, da maneira mais eficiente, o abastecimento das 
populações: 

a) estimulando a produção, quer barateando-lhe o custo, quer garantindo 
aos produtores preços compensadores; 

b) evitando as perdas, mediante armazenamento e expurgo adequado; 
c) regulando e simplificando os transportes, inclusive urbanos . 

Art. 2.0 Quando for julgado conveniente, e de acordo com os planos 
financeiros estabelecidos pela Comissão de Financiamentos da Produção, as 
entidades para-estatais poderão financiar a construção e exploração dos se-
guintes empreP.ndimentos: 

a) frigoríficos, armazens e silos para gêneros alimentícios; 
b) matadouros e moinhos; 
c) estações de expurgo; 
d) entrepostos e mercados regionais. 

Art. 3.0 O coordenador da Mobilização Econô'mica determinará preços 
mínimos de venda dos gêneros alimentícios essenciais, de molde a garantir 
aos produtores compensação do custo, inclusive riscos e justa remuneração do 
capital e da iniciativa. 
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Art. 4.0 Para tomar efetiva a garantia de preços1 serão realizadas pelo 
coordenador da Mobilização Econômica as operações necessárias, de acordo 
com as disponibilidades financeiras que forem aprovadas pelo Presidente da 
Rep6blica e fornecidas pela Comissão de Financiamento da Produção. 

Art. 5.0 O coordenador da Mobilização Econômica determinará: 

a) quais os gêneros e as zonas que serão abrangidas pelo sistema insti
tuido no presente decreto-lei; 

b) os preços mínimos, atendendo aos locais, às épocas e a que a difee 
rença entre os preços mínimos e máximos de venda, no atacado e no varejo, 
corresponda aos fretes e outras despesas e a moderadas margens de lucros 
para os intermediários. 

Parágrafo único. Em determinadas circunstância54 poder-se-á levar em 
conta nos preços mínimos a necessidade de fomentar a produção em regiões 
próximas dos centros consumidores. 

Art. 6.0 Para garantir o cumprimento das tabelas de preços máximos, 
poderá o coordenador da Mobiliz2ção Econômica, por intermédio de orgãos 
federais, estaduais ou municipais ou para-estatais, estabelecer armazens -de 
venda, quer de gêneros comprados na forma do art. 4.0 , quer de outras mer· 
cadorias. 

Parágrafo único . Os grupos de venda nos armazens a que se refere este 
artigo serão, em princípio1 os tabelados. Não obstante, só poderão ser-lhes 
inferiores no que toca aos onus decorrentes dos riscos de venda a prazo e de 
entrega domiciliar. 

Art. 7.0 As operações previstas no presente decreto-lei ficam sujeitas a 
todos os impostos ou taxas . 

Art. 8.'l O saldo apurado, líquido das despesas e onus, com a execução 
dos arts. 4.0 e 6.0 do presente decreto-lei constituirá renda da União e será 
escriturado na rubrica própria do Orçamento . da Receita . 

Art. 9.0 Aplica-se o disposto nos arts. 5.0 e 6.0 do decreto-lei n. 4. 750, 
de 28 de setembro de 1942, a todos os que prestarem informações falsas, ou 
injustificadamente demoradas ao coordenador da Mobilização Econômica ou 
a seus delegados . 

Art. 10. O presente dect·eto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1943, 122.0 da Independ&ncia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.221 - DE 22 DE JANEIRO DE 1943 

Aprova despesas efetuadas pelo meteorologista, classe H, do Quadro Perma
nente do Ministério da AgricultW"a, Otávio Albernaz 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam aprovadas as despesas, no total de nove mil novecentos 
e noventa e quatro cruzeiros (Cr$ g·. 994,00), efetuadas pelo meteorologista, 
classe H, do Quadro Permanente do Ministério da Agricultura, Otávio Alber-
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naz, por conta do adiantamento no valor de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), 
pelo mesmo recebido em 1 de novembro de 1939 na Tesouraria do aludido 
Mmistério . 

Art. 2.° Fica relevada a multa de um por cento (1 %) aplicada pelo 
Tribunal de Contas ao funcionário citado no artigo anterior, nos termos do 
art. 298 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública, por não haver apre
sentado, no prazo legal, os documentos comprobatórios da exata aplicação do 
adiantamento recebido . 

Art. 3.° Fica assegurado ao meteorologista Otávio Albernaz o direito à 
restituição das importâncias já descontadas nos seus vencimentos em cumpri
mento à decisão do Tribunal de Contas. 

Art. 4.0 E~te decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 222 - DE 23 DE JANEIRO DE 1943 

Dispõe sobre a organização da rede federal de estabelecimentos de ensino 
industrial 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O entendimento, a que ficou autorizado o ministro da Educa
ção pelo art. 5.0 do decreto-lei n. 4 .127, de 25 de fevereiro de 1942, poderá 
ser feito com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, e abrangerá a 
matéria do art. 4.0 do mesmo decreto-lei. 

Parágrafo único . Os estabelecimentos federais de ensino industrifll, de 
que tratam os artigos citados, formarão um só, denominado Escola Técnica 
Federal de Indústria Química e Textil. 

Art. 2.° Ficam revogados o § 2.0 do art. 8.0 , bem como os números 
VIII, X e XII e o § 2.0 do art. 9.0 do decreto-lei n. 4.127, de 25 de fe
vereiro de 1942 . 

Art. 3.0 A definição dos limites da ação didática das escolas técnicas e 
das escolas industriais da União considerar-se-á matéria própria de decreto 
expedido de acordo com o art. 74, letra a, da Constituição. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.o. 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO~LEI N. 5. 223 - DE 25 DE JANEmo DE 1943 

Extingue o Comelho de Administração do Lóide Brasileiro e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Lóide Brasileiro fica sob a fiscalização legal, técnica e con
tabil do Ministério da Viação e Obras Públicas e, especialmente, de uma De
legação de Controle (D. C. ) , composta de um especialista em assuntos de 
navegação, indicado pelo M . V . O . P . , um contado> da Contadoria Geral 
da República e um funcionário do Corpo Instrutivo do Tribunal de Contas, 
designados todos pelo Presidente da República . 

Art. 2.° Compete à D. C. : 

I - examinar todos o:; documentos de despesa, solicitando os esclareci
mentos que julgar necessários e representando ·ao M. V. O. P. quando C•S 

mesmos não forem satisfatórios; 
II - encaminhar, acompanhados de parecer, ao M. V. O. P., o balan~ 

cete da Receita e Despesa do mês anterior, mensalmente, e, em agosto e 
março de cada ano, respectivar•1ente, o balanço geral do 1.0 semestre e t'S 

be.lanços gerais, com seus anexos e dados estatístico!> justificativos das ope
rações feitas; 

III - encaminhar, acompanhado de parecer, em março de cada ano, 
ao M. V. O. P., o relatório do Diretor, referente à gestão administrativa e 
financeira do exercício anterior; 

IV - estudar e emitir parecer sobre a proposta orçamentária e o plano 
de ação técnico-administrativa apresentado anualmente, em outubro, pelo 
Diretor. 

Art. 3.0 À vista do parecer a que se refere o item III do art. 2.0 , o 
Ministro da Viação e Obras Públicas proporá ao Presidente da República a 
aprovação da gestão administrativa do L. B. no ano em causa, ou a res
ponsabilidade de sua direção, pelas irregularidades comprovadas. 

Art. 4.0 Uma via do balanço geral da "Receita" e "Despe·sa" e do 
"Ativo" e "Passivo" de cada exercício deverá ser imediatamente encami~ 

nhada, pelo Diretor, à Contadoria Geral da República, para publicação, 
juntamente com os balanços gerais da União. 

Art,. 5.0 Em outubro de cada ano o Diretor deverá apresentar, por in
termédio da D . C. , ao M. V. O. P . , um plano de administração a ser executado 
no ano vindouro . 

Art. 6.0 Até o mês de março de cada ano, o Diretor deverá apresentar 
ao M . V. O. P., por intermédio da D. C., um relatório circunstanciado da 
gestão administrativa e financeira no ano anterior. 

Art . 7.° Fica extinto o Conselho de Administração do L . B . 

Art. 8.0 Passam a competir ao Diretor do L. B. as seguintes atri .. 
buições: 

I - orçar em outubro de cada ano, dentro das possibilidades da receita 
estimada, a despesa ordinária da empresa, no ano seguinte; 

11 - estabelecer, em outubro de cada ano, o plano de ação técnico
administrativo da empresa, a ser executado no ano vindouro; 

III - estudar e propor ao M. V . O. P. as alterações que julgar conve~ 
niente introduzir nos quadros ou tabelas do pessoal; 

IV - submeter à aprovação do M. V. O. P. os regimentos para a exe
cução dos serviços afetos a cada um dos departamentos da empresa, bem 
como aprovar as instruções que julgar necessárias para complemento dos 
referidos regimentos. 

Col. de Leis- Vol. I F. 5 
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Art. 9.0 Ficam revogados o art. 5.0 da lei 420, de 10-4-37 e os arts. 10, 
36, 37, 38, 39 e 40 do Regulamento aprovado pelo decreto n. 4.969, 
de 4-12-39. 

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 224 - DE 25 DE JANEIRO DE 1943 

Extin~ue o Conselho de Administração do Serviço de Navegação da Amazônia 
e Administração do Porto do Pará e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Navegação da Amazônia e Administração do 
Porto do Pará (S. N. A. A. P. P. ) , fica sob a fiscalização legal, técnica e con
tabil do M. V. O. P. , e esps_cialmente, de uma Delegação de Controle ( D. C. ) , 
composta de um engenheiro especializado em portos, indicado pelo D . N. 
P. N . , um especialista em assuntos de navegação, indicado pela Comissão de 
Marinha Mercante, um contador da Contadoria Geral da República e um fun
cionário do Corpo Instrutivo do Tribu..'lal de Contas, designados todos pelo 
Presidente da República . 

Parágrafo único . O representante do Tribunal de Contas não tem direito 
de voto. 

Art. 2.° Compete à D . C. : 

I - Examinar todos os documentos de despesa, solicitando os esclare
cimentos que julgar necessários e representando ao M . V . O . P . quando os 
mesmos não forem satisfatórios; 

TI - encaminhar ao M, V. O . P., acompanhados de parecer, o balancete 
da Receita e Despesa do m~s anterior, mensalmente e em agosto e março de 
cada ano, respectivamente, o balanço geral do primeiro semestre e os balanços· 
gerais, com seus anexos e dados estatísticos justificativos das operações feitas; 

Ill - encaminhar, acompanhado de parecer, em março de cada ano, ao 
M. V. O. P., o relatório do diretor geral, referente à gestão administrativa 
e financeira; 

IV - estudar e emitir parecer sobre a proposta orçamentária e o plano 
de administração apresentados, anualmente, em outubro, pelo diretor geral. 

Art. 3.0 À vista do pare~er a que se refere o item 111 do art. 2.0, o 
M. V. O. P. proporá ao Presidente da República a aprovação da gestão ad
ministrativa do S . N. A. A. P. P . no ano em causa ou a responsabilidade de 
seu diretor, pelas irregularidades comprovadas. 

Art. 4.0 Uma via do balanço geral da Receita e Despesa e do Ativo e 
Passivo de cada exercício deverá ser encaminhada, imediatamente, pelo di
retor, à Contadoria Geral da República, para publicação, jnntamente com os 
balanços gerais da União. 
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Art. 5.0 Em outubro de cada ano o diretor geral deverá apresentar, 
por intermédio da D . C . , ao M . V. O . P. , o plano de administração a ser 
executado no ano vindouro. 

Art. 6.0 Até o mês de março de cada ano, o diretor geral deverá apre
sentar, por intermédio da D . C . , ao M. V. O . P. um relatório circunstanciado 
da gestão administrativa e financeira no ano &'f\terior . 

Art. 7.° Fica extinto o Conselho de Administração do S. N. A. A. P. P. 
Art. 8.° Fica revogado o art. 18 do decrete-lei n. 2 .154, de 27-4-40. 
Art. 9.0 Este decroto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima.. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 225 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1943 

Dispõe sobre a situação militar dos trabalhador~s nacionais encaminhados para 
a ext;açiio c exploração de bona.cha no vale amazônico e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere- o 
art. 180 da Constituição e considerando que a produção da borracha é essen
cial ao esforço de guerra e à defesa militar do país, decreta: 

Art. 1.0 Os trabalhadores nacionais encaminhados ao vale amaz&nico 
para a extração e exploração da borracha e os que já alí estiverem traba
lhando, devidamente contratados, nessas atividades, são considerados de 
encorporação adiada até a terminação do contrato de trablho, ou enquanto 
se dedicarem àquelas atividâdes . 

Art. 2.0 Para efeito do adiantamento da encorporação mencionada no ar
tigo anterior, os encargos oficiais do· Governos Brasileiro remeterão ao coman
dante da Região Militar as relações nominais · dos trabalhadores convocados 
para o serviço ativo. Dessas relações de v_ em constar nome, filiação, classe 
(ano de nascimento), categoria de reservista ( 1.a 2.a ou 3.a) e Circunscri
ção de Recrutamento que fez a convocação. 

Art. 3.0 Os empregadores notificarão aos orgãos oficiais que tenham 
promovido os contratos de trabalho, a que se refere o art. 1.0 , a con
clusão ou a rescisão dos mesmos, dentro do prazo de trinta dias, afim de 
ser feita a necessária comunicação às autoridades militares competentes. 

Art. 4.0 As autoridades incumbidas da convocação militar, quando 
o julgarem conveniente procederão, nos locais de trânsito e de trabalho, 
às diligências necessárias no sentido de fiscalizarem o fiel cumprimento do 
que dispõe este decreto-lei . 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5. 226 - i>E 2 DE FEVEREIRO DE 1943 

Prorroga o prazo para o pagamento do imposto sindical 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e 

Considerando que, no corrente exercício, se iniciará o regime de justiça 
tributária estabelecido para o pagamento do imposto sindical pelo decreto-lei 
n. 4.298, de 14 de maio de 1942; 

Considerando que o referido regime exigiu a:mp1as providências para a 
generalizada exação desse imposto, entre as quais a da impre~são de guias 
de recolhimento, sendo que as relativas ao Fundo Social Sindical deverão ser 
distribuídas pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, em todo o 
território nacional, aos estabelecimentos bancários, nos quais será feito o re
colhimento ou dep6sito das importâncias correspondentes ao mesmo imposto; 

Decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado, no presente exerc1cto, até 28 de fevereiro do 
corrente ano, o prazo estabelecido no decreto-lei n. 2 . 3 77, de 3 de julho de 
1940, combinado com o decreto-lei n. 4.298, de 14 de maio de 1942, para 
o pagamento do imposto sindical devido pelos empregadores, agentes ou 
trabalhadores autônomos e profissionais liberais. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS , 

Alexandre Marcondes Fillm. 

DECRETO-LEI N. 5.227 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1943 

Transfere a Mesa de Rendas Alfandegada, com sede em Porto Xavier, no 
Estado do Rio Grande- do Sul, para Porto Lucena, no mesmo Estado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confel'e o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transfer-ida para a cidade de Porto Lucena, no Estado do 
Rio Grande do Sul, a Mesa de Rendas Alfandegada de Porto Xavier, no 
mesmo Estado, mantida a atual jurisdição. 

Art. 2.0 Para ocorrer às despesas com a transferência da Mesa de 
Rendas de que trata o artigo anterior e sua instalação na nova sede, fica 
destacada da Verba IV - Eventuais, do vigente orçamento do Ministério 
da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5. 120, de 19 de dezembro 
de 1942), a importância de trinta mil cruzeiros (Cr$ 30. 000,00) . 

Art. 3.0 O custeio dos serviços da Mesa de Rendas Alfandegada de 
Porto Lucena será atendido pelas dotações da Verba li - Material, con
cedidas à Mesa de Rendas Alfandegada de Porto Xavier. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 5. 228 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1943 

Regula a arrecadação da Taxa Adicional de 10% sobre as tFJ.rifas de trans
porte das estrada.s de ferro da União e o serviço de juros e amortização 
das obrigações ferroviárias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A taxa Adicional de 10% sobre as tarifas de transporte das 
estradas de ferro da União, criada pelo decreto n. 16.842, de 24 de março 
de 1925, deverá ser cobrada por todas as estradas de propriedade ou ocupa
ção do Governo Federal e pelas que venham a ser por ele construídas, 
adquiridas, encampadas ou ocupadas, quer sob sua administração direta, 
quer entregues à administração de superintendências autônomas ou de en
tidades autárquicas . 

Art. 2.0 O produto da arrecadação da referida taxa deverá ser reco
lhido regularmente ao Tesouro Nacional, de acordo com as competentes 
instruções em vigor e com suas eventuais alterações ulteriores. 

Parágrafo único. Deverá ser recolhida ao Tesouro Nacional, dentro do 
prazo de trinta dias da data do presente decreto-lei, qualquer importância 
anteriormente arrecadada à conta dessa taxa, que não o tenha sido em 
tempo devido. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETOaLEI N. 5. 229 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1943 

Dispõe sobre comprovação de despesas realizadas pelo Serviço Especial 
de Saude Pública 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 ,da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Educação e Saude autorizado a aceitar, 
para efeito da comprovação estabelecida no contrato assinado a 17 de 
julho de 1942, com o Institute of Inter-American Affairs, sobre saude e 
saneamento, as despesas realizadas em proveito do Serviço Especial de 
Saude Pública a partir de abril do referido ano. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 5. 230 - DE, 5 DE FEVEREIRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras PKblicas o crédito especial de 
Cr$ 5.467,70 para pagamento de proventos de disponibilidade. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de cinco mil, quatrocentos e sessenta e sete cruzeiros e setenta 
centavos (Cr$ 5 . 46 7, 70) , para atender ao pagamento (Pessoal) dos pro
ventos da disponibilidade do tesoureiro, padrão J, do Quadro VII do mesmo 
Ministério, Sátiro Gonzaga de Souza, no período de 8 de julho a 27 de 
outubro de 1942 . 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

)oã.o de Mendonça Lima. 
A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 231 - DE 5 DE FEVEREIRO DE 1943 

Abre ao Ministériq das Relações Exteriores o crédito especial de ........... . 
Cr$ 2. 549. 150,00 pa.ra despesa com a construção da ponte internacional 
sobre o rio Urud,uai 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 18Q da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito 
especial de dois milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, cento e cin
quenta cruzeiros (Cr$ 2 . 549 . 150,00), para atender à continuaçãp de des
pesas preliminares (Serviços e Encargos) com a construção da ponte in
ternacional "Brasil-Argentina", sobre o rio Uruguai. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 232 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1943 

Cria a função gratificada de secretário do presidente do Supremo Tribunal 
Militar e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Guerra, a 
função gratificada de secretário do presidente do Supremo Tribunal Militar. 
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que será exercida pnr funcionário escolhido e designado pelo respectivo pre
sidente, dentre os lotados no aludido Tribunal ou mediante prévia autorização 
do ministro de Estado, se noutro serviço ou repartição estiver lotado. 

Art. 2.0 A gratificação de que trata o artigo anterior fica fixada em 
Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos cruzeiros) anuais. 

Art. 3.0 A despesa decorrente com a execução do presente decreto-lei, de
verá correr à conta do saldo da conta corrente do referido Quadro . 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de fevereiro 
de 1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO·LEI N. 5. 233 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1943 

Tumsfere cargo no Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda, e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferido, para a criação de patrão, do Quadro Suplemen
tar do Ministério da Fazenda, um cargo da classe 3 da carreira de marinheiro, 
do mesmo Quadro e Ministério. 

Art. 2.0 O Serviço do Pessoal da Fazenda apostilará o decreto de no
meação do ocupante do cargo atingido pelo disposto neste decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 234 - DE 8 DE FEVEREtRO DE 1943 

Modifica o art. 1.0 do decreto n. 5 .481, de 25 de junho de 1928 

O Presidente da República, usando da atribuiÇão que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do decreto n. 5. 481, de 25 de junho de 1928, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 Os edifícios de três ou mais pavimentos construidos de 
cimento armado, ou material similar incombustivel, sob a forma de 
apartamentos isolados, entre si, contendo cada um pelo menos três 
peças, e destinados a escritórios ou residência particular, poderão ser 
alienados no todo ou em parte, objetivadamente considerado, consti
tuindo cada apartamento uma propriedade autônoma, sujeita às limi
tações estabelecidas nesta lei". 
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Art. 2.0 A presente lei entr~rá em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 235 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1943 

Prorroga até 31 de julho de 1943 o prazo previsto no art. 43 do decreto-lei 
n. 4. 545, de 31 de julho de 1942 

O Presidente da RF.lpÚblica, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogado até 31 de julho de 1943 o prazo a que se 
refere o art. 43 do decreto-lei n. 4. 545, de 31 de julho de 1942. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de ]2neiro, 9 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETTJLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

I. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 236 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1943 

Interpreta 08 arts. 4.0 e 14 do decreto-lei n. 1. 237, de 2 de maio de 1939 

O Presidente da R8pública, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição Federal, e considerando que somente a 1 de maio 
de 1941 foi instalada a Justiça do Trabalho; 

Considerando, assim, que os presidentes de Conselhos Regionais . do 
Trabalho e de Juntas de Conciliação e Julgamento que foram nomeados 
antes daquela data, funcionaram até. 1 de maio de 1941 sob um regime 
diverso, visto que o processo especial criado pelo decreto-lei n. 1. 23 7, de 
2 de maio de 1939, só entrou em vigor naquela data; 
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Considerando, em COI!Sequência, que o período de experiência que 
subordinará ou não :.a recondução daquelas autoridades deve ser contado a 
partir de 1 de maio de 1941; 

Decreta: 
Artigo único. () período de dois anos a que se referem os artigos 

1.o e 14 do decreto-lei n. 1.237, de 2 de maio de 1939, é contado a 
partir de 1 de maio de 1941. 

Rio de Janeiro, 9 da fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Fill1o. 

DECRETO-LEI N. 5.237 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1943 

Dispõe sobre a nomeação dos vo~ais e suplentes, representantes dos empre
~ados e dos empregadores, nos Conselhos Regionais do Trabalho, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decret.a: 

Art. 1.0 Nas regiões a que se refere o art, 16 do decreto-lei n. 1. 237, 
de 2 de maio de 1939, onde não existir associação sindical de grau superior 
legalmente reconhecida, compete ao Presidente da República nomear livre
mente os vogais e suplentes,· representantes dos empregados e dos emprega
dores, dos respectivos Conselhos Regionais do Trabalho. 

Parágrafo único. Na região onde houver associação sindical de grau su
pedcr apenas de uma categoria, serão os representantes dessa categoria esco
lhido.; dentre os nomes indicados pela respectiva entidade . 

Art. 2.° Fica prorrogada, por mais dois anos, a vigência do art. 73 do 
l'egulsmento aprovado palo decreto n. 6.597, de 13 de dezembro de 1940. 

Art. 3,0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
à a República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 238 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1943 

Altera a redação do art. 8.0
, do decreto-lei n. 4.953, de 13 de novembro 

de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 8.0 , do decreto-lei n. 4.953, de 13 de novembro de 1942, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8.0 O preço mínimo de aquisição refere-se a~ tri~o. na
cional nos pontos de embarque ferroviário e fluvial mats proxtmos 
das· zonas de produção e será variavel de acordo com o peso hectolí
trico desse cereal. ,. 
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Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
c~ção. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5. 239 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1943 

Regula a situação hie:rárquica dos oficiais do Quadro de Oficiais Au:riliares 
da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,° Fica estabelecido que os oficiais do Quadro de Oficiais Auxi
liares, até a satisfação da exigência a que se r'efere a última parte do art. 6.0 
do decreto-lei n. 3t.448, de 23 de julho de 1941, não poderão exercer fun
ções ;::ao serviço de Estado Maior nem o comando de unidades independentes . 

Art. 2.0 Nos demais casos em que concorram oficiais do Quadro de 
Oficiais Aviadores e do Quadro de Oficiais Auxiliares que ainda não tenham 
satisfeito aquela exigência, prevalecerá o critério hierárquico, cabendo, porem, 
em igualdade de postos, a precedência aos oficiais do Quadro de Oficiais 
Aviadores. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

J . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 240 - DE 10 DE FEVEREmO DE 1943 

Encorpara à Colônia Agrícola Nacional do Pará as terras cedidas. à União no 
município de Monte Alegre, Estado do Pará 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam encorporadas à Colônia Agrícola Nacional do Pará, da 
Divisão de Terras e Colonização do Ministério da Agriculturat as terras a que 
se refere o decreto-lei n. 4 . 179 de 24 de novembro de 1942, baixado pelo Go
verno do Estado do Pará. 

Art. 2.0 O Núcleo Colonial "Inglês de Sousa'', situado na mesma região, 
passe ao regime do decreto-lei n. 3. 059, de 14 de fevereiro de 1941. 
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Parágrafo único. O Ministério da Agricultura ·baixará as necessárias ins
truções regulando a situação dos colonos localizados até a data da expedição 
deste decreto-lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRE'l'O-LEI N. 5 , 241 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1943 

Modifica, dando-lhe nova redação, o art. 4.0 do decreto-lei n. 4. 081, de 3 de 
fevereiro de 1942 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e, considerando a necessidade de que se efetuem 
com a devida regularidade os levantamentàs de natureza estatística que per
mitam o real e oportuno conhecimento da indústria nacional, decreta: 

Art. 1.0 O art. 4.0 do decreto-lei n. 4.081, de 3 de fevereiro de 1942, 
passa a ter a seguinte redação: "As Fichas de Inscrição" e os "Boletins de 
Produção", devidamente preenchidos, serão devolvidos às repartições que os 
distribuíram até 30 do mês de abril de cada ano. 

Art. 2.0 Revogam-s'e as disposições em contrário. 

R10 de Janeiro, 11 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55 ° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre 1'/larcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Gailhem. 
João de Mendonça Lims. 
O:swaldo Aranha.-
Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 
} . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 242 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1943 

DispÕE sobre a exigência da prova de sindicalização para fins de representação 
ou de gozo de isenções 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' exigida a qualidade de sindicalizado para o exercício de qual
quer função representativa de classe ou categoria econômica interessadas, em 
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orgão oficial de deliberação coletiva, bem como para o gozo de favores ou 
isenções tributárias, salvo em se tratando de atividades não econômicas. 

Art. 2.0 Antes de posse ou exercício das funções a que alude o artigo 
anterior ou de concessão dos favores, será indispensavel comprovar a sin
dicali2~ção, ou oferecer prova, mediante certidão negativa de autoridade com
petente em matéria de trabalho, de que não existe no local onde a atividade 
é exercida, associação sindical devidamente organizada. 

Art. 3.0 E' concedido o prazo de seis meses a partir da vig~ncia deste 
decreto-lei para a apresentação das provas a que alude o art. 2.0 para aqueles 
já no exercício de função representativa, e que não hajam feito antes tal 
comprovação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 243 - DE 11 DE FEVE~EIRO DE 1943 

Autoriza o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio a cobrar os direitos 
autorais devidos pelas representações das peças premiadas em concurso 

literário instituido pelo mesmo M irústério 

O Presidente da República, 

Considerando que a elevação cultural dos trabalhadores do Brasil é um 
dos altos objetivos do Ministério do Trabalho; 

Considerando que o esforço e a abnegação dos nossos trabalhadores de
vem ser sobejamente conhecidos ~ apreciados em todos os recantos do Brasil; 

Considerando que a peça em primeiro lugar premiada no concurso de 
romance e comédia instituído pelo Ministério ressalta, bem com as demais 
contempladas, a luta obstinada do trabalhador pelo desenvolvimento das for
ças criadoras e riquezas do país, acenando-lhe as esperanças e refletindo-lhe 
os ideais; 

Considerando que o teatro, quando bem orientado, é um poderoso veículo 
de idealismo e de aperfeiçoamento, através de sua ação educadora; 

Considerando q11e o problema da educação das classes trabalhadoras 
constitue preocupação permanente do Governo e que ao Ministério do Tra
balho incumbe. o equilíbrio social e o melhoramento das condições dos tra
balhador, resolve: 

Art. 1.° Fica o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio autorizado 
a permitir a quem o solicite a representação de peças teatrais premiadas em 
concursos por ele instituídos, e mediante o recebimento dos respectivos di
reitos autorais . 

Art: 2.0 Nos Estados, a autorização e a cobrança de que trata o artigo 
anterior :ficarão a cargo das Delegacias Regionais e no Estado de São Paulo 
do Departamento Estadual do Trabalho desse Estado . 
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Art. 3.0 O valor correspondente às importâncias arrecadadas a título de 
direitos autorais será aplicado na concessão de prêmios aos classificados em 
concursos de comédias e de romance que visem o aperfeiçoamento do prole
tariado, e que serão periodicamente promovidos pelo Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 

Art. 4.0 O ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá as ins
truções que se fizerem necessárias à execução do presente decreto-lei, que 
entrará em vigor à data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 244 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1943 

Abre ao Ministé!'io da Viacão e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 4. 200 . 000,00 para construção de rodovia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de quatro milhões, duzentos mil cruzeiros (Cr$ 4. 200.000,00), 
para atender às despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imoveis) 
com a construção da ligação rodoviária Campina Grande-Caruarú, passando 
por Cabaceira, Barra de Santo Antônio e Torres, nas condições técnicas das 
linhas troncos . 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 245 - DE 12 DE FEVEREillO DE 1943 

Aprova o Convênio Cultural entre o Brasil e a República DomitJicnna, fi:-~ 

mado no Rio de Janeiro, a 9 de dezembro de 1942 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Constituição: 

Resolve aprovar o Convênio Cultural entre o Brasil e a República Do
minicana, firmado no Rio de Janeiro, a 9 de dezembro de 1942. 

Rio de janeiro, 12 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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Convênio Cultural entre os Es
tados Unidos do Brasil e a Re
pública Dominicana 

Os Governos da República dos Es
tados Unidos do Brasil e da Repú
blica Dominicana, reconhecendo as 
vantagens que advirão de uma maior 
aproximação espiritual entre os dois 
paises, com o desenvolvimento do 
intercâmbio intelectual e científico; 
expresso pelas facilidades que se con
cederão aos universitários e profissio
nais brasileiros e dominicanos para o 
estudo em Universidades e Institutos 
especializados de um e outro país e às 
Missões Culturais que visitem recí
procamente o Brasil e a República 
Dominicana, resolvem celebrar um 
Convênio destinado a tal fim e, com 
esse objetivo, nomeiam seus Plenipo
tenciários, a saber: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República dos Estados Unidos do 
Brasil, Sua Excelência o Doutor Os
waldo Aranha~ Ministro de Estado das 
Re!ações Exteriores do Brasil; e 

O Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República Dominicana, Sua Exce
lência o Doutor Gilberto Sánchez Lus
trino, Enviado Extraordinário e Mi
nistro Plenipotenciário da República 
Dominicana no Brasil, Uruguai e Pa
raguai; 
os quais, após terem exibido recipro

camente seus Plenos Pod~res, achados 
em boa e devida forma, convieram no 
seguinte: 

ARTIGO PRIMEIRO 

Os Governos da República dos Es
tados Unidos do Brasil e da República 
Dominicana darão todo apoio oficial 
ao intercâmbio entre br.asileiros e do
minicanos, facilitando, para esse fim, 
com carater geral, as viagens de pro-
fessores das Universidades e Membros 
de Instituições científicas, literárias e 
artísticas, afim de que · se realizem 
conferências sobre suas respectivas es
pecialidades ou a respeito das ativida
des culturais brasileiras e dominicanas. 

Convenio Cultnral entre los Es
taclos Unidos dei Brasil y la Re
pública Dominicana 

Los Gobiemos de la República de 
los Estados Unidos del Brasil, y de la 
República Dominicana, reconociendo 
las ventajas que les reportará una 
mayor aproximación espiritual entre 
los dos paises, con el desarrollo dei 
intercambio intelectual y científico, 
hecho patente en las facilidades que 
se concederán a los universitarios y 
profesionales brasilefios y dominicanos 
para estudiar en Universidades e Ins
titutos especializados dei uno y otro 
país, y a las Missiones Culturales que 
visiten recíprocamente el Brasil y la 
República Dominicana, resuelven ceie

. brar un Convenio destinado a esos 
fines y, con ese objeto, nombran sus 
Plenipotenciarios, a saber: 

El Excelentísimo Sefior Presidente 
de la República de los Estados Unidos 
dei Brasil; a Su Excelencia el Doctor 
Oswaldo Aranha. Ministro de Estado 
de Relaciones Exteriores dei Brasil; y 

El Excelentísimo Seiíor Preside~te 
de la República Dominicana, a Su 
Excelencia el Licenciado Gilberto Sán
chez Lustrino, Enviado Extraordinado 
y Ministro Plenipotenciario de la 
República Dominicana en el Brasil, 
Uruguay y Paraguay . 

quienes, después de haber exhibido 
reciprocamente sus Plenos Poderes, 
bailados en buena y debida forma, han 
convenido lo siguiente: 

ARTICULO PRIMERO 

Los Gobiernos de la República de 
los Estados Unidos dei Brasil y de Ia 
República Dominicana, darán todo 
apoyo oficial al intercambio entre bra
sileiios y dominicanos, facilitando para 
ese fin, con carácter general, los' via
jes de Profesores de las Universidades 
y de Miembros de Instituciones cien
tíficas, literarias y artísticas,. a fin de 
que dicten conferencias sobre sus res
pe~tivas especialidades o respecto de 
las actividades culturales brasilefias y 
dominicanas . 
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ARTIGO li ARTICULO 11 

No mesmo intuito, as Altas Partes 
Contratantes prestigiarão a fundação, 
na respectiva Capital de cada país, de 
um orgão p~rmanente que coordene o 
intercâmbio intelectual entre as duas 
nações e facilite informações e pro
gramas aos seus nacionais que se pro
ponham ir estudar no outro . país ou 
conhecer-lhe o desenvolvimento cul
tural. 

ARTIGO m 

Cada uma das Altas Partes Contra
tantes concederá. anualmente dez bol
sas para estudantes ou profissionais da 
outra parte . 

ARTIGO IV 

Os Governos do Brasil e da Repú
blica Dominicana incluirã·o, nos seus 
orçamentos nacionais, após a ratifica
ção deste Convênio, verbas especiais 
para a manutenção e pagamento de 
bolsas escolares em favor de estudan
tes e profissionais brasileiros e domi
nicanos, que forem enviados de um a 
outro país, com o objetivo de especia
lizar ou aperfeiçoar seus estudos, bem 
como para o custeio das respectivas 
viagens. 

ARTIGO V 

Os diplomas de ensino secundário e 
superior expedidos pelas escolas ~ 

universidades oficiais ou reconhecidas 
de ambos os paises, em favqr de bo1-
sistas brasileiros e dominicanos, serão 
válidos nas escolas e universidades do 
Brasil e da República Dominicana 
para o ingresso, nesses estabelecimen
tos de ensino, sem necessidade de 
apresentação d.e teses ou prestação de 
e:::ames. 

ARTIGO VI 

Serão igualmente, válidos os certifi
cados de estudos parciais realizados 
em Escolas e Universidades oficiais ou 
reconhecidas de uma ou outra das Al
tas Partes Contratantes, desde que· os 
programas desses estudos tenham, nos 
dois paises, o mesmo desenvolvimento. 

Con el mismo propósito, las Altas 
Partes Contratantes auspiciarán la fun
dación, en la respectiva Capital de 
cada país, de un órgano permanente 
que coordine el intercambio intelectual 
entre las dos naciones, y facilite in
formaciones y programas a sus _nacio
nales que se propongan ir estudiar al 
otro país, e a conocer su desarrollo 
cultural. 

ARTICULO Til 

Cada una de la~ Altas Partes Con
tratantes concederá, anualmente, die.z 
becas para estudiantes o profesionales 
de la otra Parte. 

ARTICULO IV 

Los Gobiernos del Brasil y de la 
República Dominicana incluirán, en 
sus presupuestos nacionales, después 
de la ratificación de éste Convenio, 
partidas especiales para el manteni
miento y pago de las becas escolares 
en favor de estudiantes y profesionales 
brasileíi.os y dominicanos, que fueren 
enviados del uno al otro país, con el 
objeto de especializar o çle perfeccio
nar sus estudios, y para el casto de 
sus respectivos viajes. 

ARTICULO V 

Los diplomas de ensefianza secunda
ria y superior, expedidos por las Es
cuelas y Universidades oficiales o re
nocidos de ambos paises, en favor de 
bacados brasilefios y dominicanos, 
serán válidos en las escuelas y uni
versidades del Brasil y de la Repú
blica Dominicana, para el ingreso, en 
esos estabelecimientos de enseiianza, 
sin necesidad de presentación de tesis 
o de prestación de exámenes . 

ARTICULO VI 

Serán igualmente válidos los certifi
cados de estudios parciales realizados 
en las Escuelas y Universidades ofi
ciales o reconocidas de uma o otra 
de Ias Altas Partes Contratantes, siem
pre que los programas de esos estu~ 

dias tengan1 en los doa países, el mismo 
desarrollo. 
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AR'l'IGO VII .!.RTICULO VII 

Os õiplomas ou certificados, expedi
dos pelos e5tabelecimentos de ensino 
secundário ou superior de um país em 
favor de estudantes cujos pais se encon
tram no outro, a serviço oficial de seu 
governo, serão reconhecidos pelas es
colas e universidades do Brasil e da 
República Dominicana, para os efeitos 
de continuação de estudos ou de reva
lidaç2o no pais de origem de seu por
tador, Gempre que. a legislação assim o 
exija. Na falta de equivalência das 
séries elo~ cursos de um país no outro, 
esses alunos poderão proceder a exa
mes que não prejudiquem a continui
dade de seus estudos. 

ARTIGO VIII 

Tanto os bolsistas beneficiados por 
este Conv~nio e mencionados no arti
go III, como os estudantes que se 
achem nas condições do artigo VII, 
ficarão dispensados, nos respectivos 
países, das formalidades usuais exigi
das pelas leis de ensino, bem como 
do pagamento de taxas de matrículas, 
certificados de conclusão de curso~ 

exames, diplomas ou tít:ulos e ·de 
quaisquer outras taxas do mesmo gê
nero. 

ARTIGO IX 

Este Convênio será ratificado dentro 
do mais breve prazo possivel e suas 
ratificações serão trocadas em Ciudad 
Trujillo. 

ARTIGO X 

O presente Convênio entrará em vi
gor logo que seja aprovado e ratifica· 
do pelas Altas Partes Contratantes e 
continuará a vigorar indefinidamente 
até que alguma delas o denuncie com 
um ano de anteced~ncia. 

Em fé do que, os Plenipotenciários 
adma nomeados firmam e selam o 

Los diplomas o certific!'ldos expedi
áos por los establecimientos de ense
ií.anza secundaria o superior de un 
país, en favor de estudiantes cuyos 
padres se encuentren en el otro, en 
servido oficial de su Gobierno, serán 
reconcciàos por las Escuelas y Uni
versidades del Brasil y de la Repú
blica Dominicana, para los efectos de 
continuación de los estudios o de re
válida, en el país de origen de su por
tador, siempre que la legislación así 
lo exija. En caso de falta de equiva
lencia de las seri2s de los cursos de 
un país en el otro, esos alumnos po
drán proceder a exámenes que no per
judiquen la continuación de sus es-' 
tudios. 

ARTICULO VIII 

Tanto los becados beneficiados por 
este Convenio y mencionados en el 
Artículo III, como los estudiantes que 
se hallen en las condiciones dei 
Artículo VII, quedarán dispensados, en 
ambos paises, de las formalidades 
usuales exigidas por las leyes de en
sefianza, así como del pago de con
tribuciones o derechos de matrículas, 
certificados de conclusión de curso, ,de 
exámenes, de diplomas o títulos, y de 
cualesquier otros impuestos o contri
buciones c;lel mismo género. 

ARTICULO IX 

Este Convenio será ratificado dentro 
del más breve plazo posible y sus 
Ratificaciones serán cangeadas em 
Ciudad Trujillo . 

ARTICULO X 

El presente Convenio entrará en vi
gor tan pronto sea aprobado y ratifi
cado por las Altas Partes Contratan· 
tes y continuará rigiendo indefinida
mente hasta que alguna de éllas lo 
denuncie con un afio de antecipación. 

En fe de lo cual, los Plenipoten
ciarios arriba nombrados firman y 
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presente Convênio. em dois exempla~ 
res nas linguas portuguesa e casteiha~ 
na,' na cidade do Rio de Janeiro, aos 
nove dias do mês de dezembro do ano 
de mil novecentos e quarenta e dois. 

L. S. Oswaldo Aranha. 

-L. S . Gilberto Sánchez Lusfrino. 

sellan el presente Convenio, en dos 
ejemplares, en port~és y en castel
lano, en la ciudade de Rio de Janeiro, 
a los nueve dias del mes de Diciem
bre del afio de mil novecientos qua· 
renta y dos. 

L. S. · Oswaldo Aranha. 

L . S . Gilberto S ánchez Lustrino. 

DECRETO-LEI N. 5. 246 - DE 12 DE FEVEREmO DE 1943 

Autoriza o Ministro da Agricultura a baixar as instruções a que se refere a 
letra "c" da cláusula s.a do Acordo firmado entre o Governo Brasileiro ~ o 
Governo Norte-Atnericano 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ~
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro da Agricultura autorizado a baixar as instruçõe& 
anex~s de conformidade com o previsto na letra c da cláusula s.a do acordo fir
madc entre o Governo Brasileiro e o Governo Norte-Americano para o fo~ 

mento da produção de gêneros alimentícios. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independ&ncia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

Instruções para execução do ·acordo firmado em· 3 de setembro de 
i942, entre os Governos Brasileiro e Norte~AmElr:icano, para pro
dução de gêneros alimentícios. 

I - A "Comissão Brasileiro--Americana de Prod~ção de Gêneros Alimen
tícios", tendo em· vista o acordo celebrado entre os Governos do Brasil e dos 
Estados-Unidos da América do Norte, em 3 de setembro deste ano, está encar
regada das seguintes providências no norte e no nordeste do Brasil: 

a) assistên'cia técnica ao aumento e melhoria da produção dos gêneros 
alimentícios de origem animal e vegetal; 

b) provimento· de meios, ferramentas, equipamentos, inseticidas, etc . , para 
o incremento da produção de gêneros alimentícios de origem animal e vegetal; 

c) ampliação' dos recursos das Divisões de Fomento da Produção Vegetal e. 
Animal, visando a implantação de um serviço de extensão eficaz, nos moldes da 
moderna técnica agro-pecuária executada no Brasil e. nos Estados Ul'iidos; 

d) elaboração de planos, assist~ncia técnica e execução de obras de ir
rigação, drenagem e conservação do solo; 

e) colaboração na resolução dos problemas de beneficiamento, armaze
nagem, conservação e distribuição dos produtos alimentícios; 

Col. de Leis - Vol. I 
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f) assistência técnica e financeira à colonização agrícola; 
IJ) melhoria das condições de nutrição das populações nas áreas de exe· 

cução do Acordo. 

II - Os serviços de fomento já em execução e constantes dos contratos 
firmados entre a União e os Estados, terão prosseguimento normal dentro do 
plano geral do Acordo Brasileiro-N arte americano. 

III - A "Comissão Brasileiro-Americana de ProduÇão de Gêneros Alimen
~ícim/' será constituída dos seguintes orgãos: 

a) Escritório Central, no Rio de Janeiro, para o registo e controle das ati
vidades da Comissão; 

b) dependências nos Estados, dirigidas pelos Chefes das Secções de Fo
mento Agrícola, da Divisão de Fomento d~_ Produção Vegetal. 

IV - Mediante proposta do Presidente da Comissão e aprovação do Mi· 
nistro da Agricultura, poderão ser criadas outras dependências, de conformi-
dade com as necessidades do serviço. · 

V - Os recursos financeiros para custeio dos serviços de que tratam estas 
instruções, serão constituídos pelos créditos constantes das cláusulas 3.8 e 4.8 

do Acordo firmado entre os Governos N arte-Americano e Brasileiro. 
VI - A aplicação dos recursos constantes dos itens 2.0 e 3.0, da cláusula 

3.a, será feita dentro das normas regulamentares atualmente em vigor. 
VII - Sobre os recursos referidos na alínea anterior, a Comissão Brasi

leiro-Americano tomará conhecimento, de conformidade com o que dispõe o 
convênio firmado . 

VIII - Os· recursos referidos no item 1.0 da cláusula 3.a, e itens 1-.0 e 2.0 da 
cláusula 4.8 , serão aplicados na aquisição de material e no pagamento do pessoal 
admitido pela Comissão e no das vantagens, indenizações e transportes que 
forem concedidos, na forma da legislação, àquele pessoal e aos funcionários e 
extranumerários requisitado~. 

IX - O pessoal mensalista será admitido e dispensado pelo Presidente da 
Comissão ou seu substituto, mediante tabelas numéricas propostas pela Co
missão e aprovadas pelo Ministro da Agricultura 

X - O pessoal diarista será admitido e dispensado pelos Chefes de Ser
viços nos Estados, mediante tabelas numéricas aprovadas pela Comissão. 

XI - Alem do pessoal admitido n~ forma dos itens IX e X, poderão ser 
requisitados os funcionários e extranumerários do Ministério da Agricultor~, 

que forem julgados necessários, na forma do art. 35, do Estatuto dos Fun
cionários e da Circular n. 13-42, da Secretaria da Presidência da República., 

XII - Ao pessoal admitido ou requisitado, pela Comissão Brasileiro· 
Americana, poderá ser concedida diária, quando se afastar, em objeto de ser
vtço, da dependência em que estiver lotado, de acordo com a tabela proposta 
pela Comissão e aprovada pelo Ministro, não podendo, porem, a total das 
diárias, por mês, exceder à metade do respectivo salário ou vencimento. 

XIII - Competirá ao Ministro arbitrar ajudas de custo superiores a 1 
mês de remuneração e ao Presidente da Comissão as de quantia correspon
dente ou inferior a 1 mês. 

XIV - O pagamento das ajudas de custo será feito logo ap6s, o ato que 
determinou a movimentação do servidor. 

XV - Todas as aquisições de material deverão ser feitas mediante co
leta de preços ou nos termos da letra b do art . 246 do Regulamento Geral 
de Contabilidade Pública, salvo ca~;:os especiais autorizados pelo Ministro. 

XVI - Dependerão de autorização prévia do Ministro as aquisições de 
custo unitário superior a 10 mil cruzeiros. 

XVII - O Ministro poderá delegar poderes ao Presidente da Comissão 
para tomar providências que sejam de sua competência de modo expresso, in
dicando prazo e fim da delegação de competência. 
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XVIII - Terminada a vigência do Acordo Brasileiro-Norte_Americano, o 
pessoal admitido fica automaticamente dispensado e os funcionários e extra
numerários requisitados voltarão, imediatamente, aos Sflrviços ou repartições de 
que foram desligados. 

XIX - A Comissão providenciará no sentido de que, desde a instalação 
de suas dependências e Escritório Central, seja, num~s e noutro, organizados 
os respectivos arquivos, ·de modo que facilitem, em qualquer tempo, o '::onhe
cimento, consulta e busca de qualquer papel, referente a assuntos técnicos, de 
administração e contabi!idade, mantida em rigorosa ordem cronológica de iia, 
mês e ano a documentação comprovante da escrituração. 

XX - Todos os casos omissos nestas Instruções e de dúvidas surgidas na 
execução do Acordo, serão resolvidos pelo Ministro, por escrito. 

DECRETO-LEI N. 5. 24 7 - DE 12 DE FEVEREIRO DE 1943 

Modifica .a redação dos arts. 17, 31, 66 e 68 do Código de Minas e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usanc:!.o. da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

CAPÍTULO I 

Art. 1.° Ficam assim redigidos os arts. 17, 31, 66 e 68 do decreto-lei 
n. 1.9'85, de 29 de janeiro de 1940 (Código de Minas): 

"Art. 17. O concessionário da autorização de pesquisa pagará pela área 
a pesquisar a .seguinte taxa: 

Classes I a .. VII ....................................... , 
Classes VIII a· IX ..............................•...... 
Classe X ............................................ , 
Classe XI ........................................... . 

Por hectare 

Cr$ 

10,00 
S,'JO 
0,50 

10,00 

Parágrafo único. A taxa mínima da autorização de pesquisa será de 
Cr$ 300,00." 

"Art. 31. A autorização de lavra sará dada em decreto, que se transcre
verá no livro próprio da Divisão de Fomen"!:o da Produção Mineral. 

Parágrafo único. A transcrição f ar-se-á após o pagamento da taxa do de
creto, a qual será duas vezes a da autorização de pesquisa correspondente". 

"Art. 66. Os tributos mencionados no art. 68 e referentes aos minerais 
ou minérios de que trata o Capítulo VIII, serão pagos pelos compradores ou 
beneiiciadores, de acordo com os dispositivos deste Código. 

§ 1.0 A Diretona das Rendas Internas, ouvido o Departamento Nacional 
da Produção Mineral, poderá propor ao Ministro da Fazenda que qualquer mi
nério fique equiparado, para fins do disposto no presente artigo, aos obtid~s 

pm faiscação ou garimpagem, ou por trabalhos assemelhados. 
§ 2.0 A equiparação, de que cogita o parágrafo anterior, se tornará 9fetiva 

após expedição de circular pelo Ministério da Fazenda". 
"Art. 68. O minerador habilitado por decreto de autorização de pesquisa 

ou de lavra, ou garantido pelo § 4.0 do art. 143 da Constituição, bem :::orno o 
comprador ou beneficiador de minério obtido por faiscação ou garimpagem ou 
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por trabalhos assemelhado somente estão sujeitos aos tributos lançados pela 
União, pelo Estado ou pelo Iv!unidpio. num total de 8 % do valor da pro
dução efetivà da jazida ou mina, incluindo-se neste limite quaisquer outros im
postos ou taxas, excetuado apenas o de renda, que venhatn a recair sobre a ja
zida ou mina, sobre o produto dela extraído, sobre o· próprio minerador, ou 
scbre as operações que o mesmo realizar com esse produto. 

§ 1.° Continua isenta de quaisquet impostos ou taxas a faiscação de ouro 
de aluvião, como preceituam o decreto n. 24.491, de 28 de junho de 1934, e 
o decreto-lei n. 3~0, de 23 de março de 1938 

§ 2.0 Por efeito do disposto no decreto n. 24.195, de 4 de maio de 19.~4, 
o imposto de re_nda compreende-se no total de 8 %, a que está sujeito o mi
nerador do ouro. 

§ 3.0 A Diretoria das Rendas Internas do Ministério da Fazenda, ou
vido o Departamento Nacional da Produção Mine;-al do l\1inistério da Agri
cultura, estabelecerá anualmente o valor ela unidade de produção efetiva 
para cada minério ou mina.. 

§ 4.0 No caso das jazidas da classe XI, os tributos a que se refere este 
artigo serão cobrados base de ntiliz:õ>_ção das águas e gases. 

§ 5.0 Os tributos devidos ao Estado e ao Município, no limite máximo 
de 5%, poderão ser cobrados mensal ou anualmente, ou à proporção dos 
embarques. 

§ 6.0 São atividedes de mineração ~s que se destinam à obtenção do 
·ouro, prata e associados, fazendo pat·te integrante da mina os respectivos 
engenhos e maquinaria, que não podem ser gravados por qualquer imposto 
qt• taxa não previsto~ neste Código . 

§ 7.0 O Estado fixará, previ~mente, por decreto, as parcelas dos tri
butos que lhe cabem e as que tocam ao Município." 

CAPÍTULO II 

DOS TRI3UTOS 

Art. 2.0 Os tributos de que trata o art. 68 do Código de Minas in
cidem, excetuados o carvão e o petróleo, sobre todas as substâncias minerais 
ou fosseis, quer provenham de pesquisa ou de lavra, quer de mina garantida 
pelo art. 143, § 4.0 , da Constituição, quer sejam obtidas por faiscação ou ga
rimpagem ou por trabalhos assemelhados em conformid~de com os Capí
tulos VIII e IX do mesmo Código, sem prejuízo das taxas que se acham 
previstas nos seus arts. 17 e 31, § 1.0 

Art. 3.0 O tribúto devido à União, de que trata o art. 68 do Código 
de Minas, deverá ser pago à medida que se verificarem os embarques. 

§ 1.0 O imposto deverá ser p~go, mediante guia visada pelo agente 
fiscal da circunscrição, na coletoria em cujo município esteja localizada a 
mina ou jazida. 

§ 2.0 Se o minerador habilitado possuir em dois ou mais municípios 
uma ou mais jazidas ou minas, poderá pagar o imposto na coletoria onde 
estiver a sede do seu escritório, mas sempre no Estado onde possuir tais 
minas ou jazidas. 

§ 3.0 No caso do parágrafo anterior, o contribuinte deverá possuir um 
livro para cada jazida ou mina, rubricado pelo coletor local. 

§ 4.0 Nenhuma companhia de transporte, de propriedade pública ou 
privada, poderá transportar minério proveniente de jazida, mina, faisqueira 
ou garimpo, sem a prova do pagamento do tributo devido à União. 

l\4ulta de Cr$ 1. 000,00 a Cr$ 3. 000,00 para os que infringirem este ar
tigo e sews parágrafos . 

Art. 4.0 Nenhum produto da jazida ou mina, em período de pesquisa 
ou lavra, ou de mina garantida pelo art. 143 da Constituição em seu § 4.0

, 
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bem como proveniente de faisqueiras ou garimpos ou trabalhos assemelha
dos na conformidade do Capítulo VIII do Código de Minas, poderá ser 
exportado, negociado ou aproveitado sem o pagamento da taxa devida e 
de que trata o art. 68 do referido Código. 

Multa de Cr$ 2. 000,00 a Cr$ 6, 000,00, _ alem da apreensão da mer
cadoria. 

Art. 5.0 O minerador habilitado com o decreto de autorização de pes
quisa ou de lavra, ou gerantido pelo art. 143, § 4.0, da Constituição, é 
obrigado, para controle fiscal, a ter o livro modelo I, de movimento da 
produção e venda da jazida ou mina que pesquisar ou lavrar. 

Multa de Cr$ 2 . 000,00 a Cr$ 6. 000,00. 
Art. 6.0 ·O comprador ou· beneficiador de minérios obtidos por faisca

ção ou garimpagem, cu por trabalhos assemelhados, na conformidade do 
Capítulo Vlll do Código de Minas, ou aos mesmos equiparados na forma do 
§ 1.0 do srt. 66, é obrigado, para fins de fiscalização, ~ ter o livro modelo 
li, de movimento da compra e venda ou aproveitamento. 

M~lta de Cr$ 2. 000,00 a Cr$ 6. 000,00. 
Art. 7.0 O minerador habilitado que pesquisar ou lavrar jazida ou. 

mina da classe XI, de que trata o art. 31 do Código d!i Minas, é obrigado 
a ter o livro modelo I~I, parn controle e verificação. 

Multa de Cr$ 2. 000,00 a Cr$ 6. 000,00. 

Art. 8.0 Os livros modeles I, TI e lii, de que tratam os arts. 5.0 , 6.0 e 
7.0, deverão ser rubricados pela Coletoria federal local e escriturados cro
nologicamente . 

Multa de Cr$ 2 . OOO,QO a Cr$ 6. 000,00. 
Art. 9.0 Se o prÓprio rr..inerador habilitado por decreto de- autorização 

de pesquisa ou de lavra ou garantido pelo art. 143, § 4.0 , da Constituição, 
aproveitar ou empregar o minério extraido em indústria própria, deverá fazer 
constar do livro modelo I esta circunstância. 

Art. 10. O comprador ou beneficiador de minério obtido pqr faiscação 
ou garimpagem, ou por trabalho assemelhado, ou de minério a estes equi
parado pelo § 1.0 do art. 66 do Código de Minas, que aproveitar ou em
pregar o minério adquirido em indústria própria, ·deverá fazer constar este 
fato do livro modelo li. 

Art. 11. O comprador ou beneficiador de minério deverá registar-se 
gratuitamente na ccletoria local, que expedir-á uma patente, conforme o 
modelo IV, válida durante um exercício e somente na circunscrição. 

·Parágrafo único_ O comprador ou beneficiador de mica pagará, ao 
registar-se na coletori .... local, o emolumento de Cr$ 300,00 anuais. 

Multa de Cr$ 300,00 aos infratores deste artigo. 

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES 

Art. 12. Caducará a concessão, feita por decreto de autodzação de 
pesquisa ou lavra, ou por força do art. 143, § 4.0 , da Constituição, desde 
que não pagos os tdbutos durante seis meses consecutivos. 

Art. 13. Sem prejuizo das psnalidades cominadas no Capítulo 11 deste 
decreto-ld, serão aplicadas aos infratores as seguintes multas: 

I À pessoa física ou coletiva não autorizada a pesquisar ou lavrar 
jazida ou m:ina: ::tpreensão do minério em seu poder. 
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II - Aos que comprarem minério a pessoa -física ou coletiva não au~ 

torizada, ou beneficiarem minério de pessoa nas mesmas condições: multa 
de Cr$ 1. 000,00 a Cr$ 3. 000,00, alem da perda da mercadoria, na forma 
da legislação em vigor. 

III - Aos qu~ não escriturarem os liv<os e documentos exigidos por 
este decreto~lei: multa de Cr$ 1. 000,00 a Cr$ 3. 000,00. 

Art. 14. No interesse da Fazenda Nacion2.l, os agentes do fisco pro-
cederão ao exame da escrita geral dos que estiverem sujeitos ao regime 
estabelecido no presente decrcto~lei, sendo obrigatória a apresentação dos livros 
exigidos por lei . 

Multa de Cr$ 2 . 000,00 a Cr$ 6. OOO,GO aos que não a-presentarem os 
livros. 

CAPÍTULO IV 

DA DIREÇÃO E FiSCALIZAÇÃO 

Art. 15. É c! e ver dos agentes fiscais do imposto de consumo: 

a) oficiar às coletorias, expondo~ lhes quaisquer dúvidas sobre o serviço de 
minérios; 

b) verificar se as pessoas que exercem a profissão de minerador se acham 
habilitadas, exigindo-lhes a apresentação do decreto de autorização de- pes
quisa ou la'vra, ou a certidão de registo passada pelo Departamento Nacional 
da Produção Mineral, ou prova de que é garimpeiro devidamente autorizado 
em conformidade com o decreto~lei n. 466, de 4 de junho de 1938; 

c) visar, com expressa menção de data, os papéis, livros e documentos 
de que trata este decreto~lei, sem prejuízo de outro procedimento fiscal. 

Art . 16 . O diretor das Rendas Internas designará, com aprovação do 
diretor geral da Fazenda Nacional, um funcionário de Fazenda para super
intender a fiscalização e orientar a arrecadação, no Estado de Minas Gerais, 
da taxa de que treta c Código de Minas e tambem o decreto-lei n. 466, de 4 

de junho de 1938. 
Parágrafo untco. O funcionário de ·Fazenda, a que alude este artigo, 

será subordinado- à Diretoria das Rendas Internas, e, quando em serviÇo :fora 
da sede, vencerá diárias arbitra:d9.s na forma prevista pelo Estatuto dos Fun
cionários Públicas Civís . 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 17 . A quinta parte da importância da multa efetivamente arreca
dada será adjudicada aos autuantes e denunciantes. 

Art. 18. Quando a multa for arrecadada por meio de cobrança judicial, 
deduzir~se~á da quota a distribuir a quinta parte das despesas efetuadas com 
a cobrança. 

Art. 19. As mercadorias abandonadas ou confiscadas serão vendidas em 
leilão ou em concorrência, atribuindo~se aos autuantes ou denunciantes 20- % 
do valor apurado, convertido a importância restante em renda eventual da 
Uniãc. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto-ki, considera~se merca
doria abandonada a que não houver sido reclamada por auem de direito até 
90 dias depois de findo o processo . 
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Art. 20 . Os casos omissos neste decreto-lei, relativamente áos tributos 
nele mencionados, serão resolvidos pela Diretoria das Rendas Internas, ouvido 
0 Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Art. 21. O processo .fiscal para apuração das infrações deste decreto-lei 
obedecerá às normas do Regulamento do Imposto de Consumo. 

Art . 22 . O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.<> 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Ap()lonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5. 248 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1943 

Jurisdiciona ao Ministério da Marinha os serviços referentes à movimentação 
e ao aprestarnento de navios mercantes, em portos brasileiras 

O Presidente da Repúblic,a, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para os efeitos de segurança da navegação e manutenção do 
tráfego marítimo, a movimentação dos navios mercantes brasileiro~ durante 
o período de guerra, em águas nacionais ou estrangeiras, fic;:a sob a jurisdição 
do Ministério da Marinha . -

Parágrafo único. A Comissão de Marinha .Mercante exercerá as suas 
atribui~ões em direta colaboração com o Estado Maior da Armada. 

Art. 2.0 Os serviços públicos ou· particulareg, as in~talações portuárias
e 'o material de qualquer espécie ·que tenham· relações com o- aprestamento· 
dos mwios mercantes nacionais e estrangeiros em portos brasileiros, bem· 
como os de reparação, e todo o pessoal empregado nessas atividades, ficam 
sob a jw·isdição e orientação do Ministério da Marinha, para os fins es.:. 
pedais necessários à prontificação dos navios dentro dos pr-azos fixados por 
esse Ministério. 

Art. 3_.0 Os orgãos da Administração pública federal, estadual ou mu
nicipal, das entidades autárquicas e das empresas particulares, cujas fun
ções tenham relação .com ·cs diversos serviços portuários . ou com o apres
tamento de navios mercantes, coordenarã~ suas atividades, nesse sentido, 
sob a orientação do Ministério da Marinhn. 

Art. 4.0 Os trabalhadores portuários n~-Jl poderão deixar as atividades 
para que estão inscritos sem permis~:ão express~o. do Ministério da Marinha. 

Art. 5.0 O regime de trabalhos portuários e aduaneiros e respectivos 
horários, para os efeitos do presente decreto-lei, se subordinarão à orientação 
adotada pelo Ministério da Marinha . · 

Art. 6.0• Os Ínfratores do presente decreto-lei :ficam sujeitos às pena~ 

lidades cominadas na legislação militar. 
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Parágrafo único. A!'. infrações não capituladas na legislação militar e no 
Regulamento da Comis!'liio de Marinh;:t Mercante serão punidas com multas 
até Cr$ 10. 000,00, confor.l::-e for estabelecido pelo Ministro da Marinha. 

Art, 7 .O O Ministro da 'Viarínha expedirá as instruções necessárias à 
execução deste decreto-lei, que et..Xará em vigor na data da sua pub1ic2.ção. 

Art . 8.0 Revogam-se as disposi!.--5es em contrário . 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro Je 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da Reoública. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

Alexandre &1ai·cor.des Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra . 

João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha . 

Apolonio Sallcs. 

Gustavo Capanemn. 

1. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 249 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1943 

Çr~a na Comissão de Marinha Mercante subcomissões e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e com funda01ento no artigo 7.0 do decreto-lei 
n . 3 . 100. de 7 de março à e 1941, decreta: 

Artigo 1.° Ficam criadas na Comissão de Marinha Mercante quatro 
( 4) subcomissões sediadas em Belem, Recife, Santos e Porto Alegre. 

Artigo 2.0 As subcomissões previstas no artigo 7.0 do dec.eto-lei nú
inero 3.100, de 7 de março de 1941, compor-se-ão, cada uma, de três (3) 
membros - Presidente - Secretário e Tesoureiro, designados em ato assi
nado por todos os membros da Comissão. 

§ 1.0 A remuneração dos membros de cada uma das subcomissões será 
fixada pela Comissão, mediante ato assinado na forma deste artigo . 

§ 2.0 Quando a designação recair em militar, funcionário público, em
pregado de entidade paraestatal ou de empresa de navegação, · não lhe será 
paga a remuneração, mas terá direito, a titulo de representação, a uma gra
tüicação arbitrada pela Comissão . 

Artigo . 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da Reoública. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 5. 250 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 194'3 

Eleva a importância da pensão de meio soldo a Da. Anna Portoca.rrero Martm 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, e 

Considerando que Da. Anna Portocarrero l\1artin, {mica :tllha sobre· 
vivente do General Hermenegildo de Albuquerque Portocarrero, Barão do 
Forte de Coimbra, doou à Nação várias relíquias históricas, que pertence
ram a seu falecido pai; 

Considerando- que essa doação veiu enriquecer o patrimônio histórico 
do país; 

Considerando os valio~os serviços prestados ao país, em operações de 
guerra, pelo Barão do Forte de Coimbra e que sua única filha sobrevivente, 
Da. Anna Portocarraro Martin, percebe dos cofres públicos uma pensão 
de meio soldo deixada por seu pai, em importância que não basta para sua 
manutenção e. dlõl.da a sua avançz.da idade, não pode exercer qualquer ati
vidade que lhe garanta a subsistência; decreta: 

Art. 1.° Fica elevada a trezentos cruzeiros (Cr$ 300,00) mensais a 
pensão de meio soldo percebida dos cofres públicos por Da. Anna Portocar· 
rero Martin, filha do General Hermenegildo de Albuquerque Portocarrcro, 
Barão do Forte de Coimbra. 

Art. 2.0 Esta lei vigorará a partir de 1 de janeiro de 1943. 

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO V .AHGAS • 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 251 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 1943 

CriH. função 8ratificada no Itllinistétio da Agricultura e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art . 1.° Fica criada, no Quadro Permanente ( Q . P . ) do Ministério da 
Agricultura, a função gratificad~ de chefe de portaria do Laboratório de Pro
dução Mineral do Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Parágrafo único. A função ora criada será exercida por contínuo ou, na 
falta deste, por servente, escolhido e designado pelo diretor do referido Labo
rntório, dentre os funcionários lotados no mesmo, ou mediante prévia autori
zação do Ministw de Estado, se noutro serviço ou repartição estiver lotado. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 2. 400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) 
a gratificação de que trata o artigo anterior. 

Art. 3.0 A despesa decorrente com o disposto neste decreto-lei correrá à 
conta do saldo existente no conta-corrente do Quadro Permanente do _Minis
tério da Agricultura. 

Art . 4. 0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
re·~.-·ogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
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DECRETO-LEI N. 5. 252 - DE 16 D.E FEVEREIRO DE 1943 

Institue com personalidade prÓpria, de natureza autárquica, o Serviço de Nave· 
gação 'da BtJJ.cia do Prata, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A navegação dos rios Paraguai, Paraná e seus aíluentes, atual
mente a cargo do Lloyd Brasileiro, passa a ser dirigida pelo Serviço de Nave
gaçãc da Bacia do Prata ( S . N . B. P. ) , entidade autárquica com p2rsona
lidade própria, subordinada ao Ministério da Viação e Obras Públicas e, bem 
assim, à Comissão de :tvlarinha Mercante no que toca às atribuições a esta con~ 
f e ri das pelo decreto-lei n . 3 . 100, de 7 de março de 1941 e Regulamento anexo 
ao decreto n. 7 .838, de 11 de setembro do mesmo ano. 

Art. 2.0 O S. N. B. P. terá por sede e foro a cidade de Corumbá, no 
Estado de Mato Grosso, podendo manter agências nos portos de carreira, qúer 
nacionais, quer estrangeiros e, se necessário, representante ou procurador na 
Capital da República. 

Art. 3.0 O S. N. B. P. promoverá: 

a) o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do serviço de navegação dos 
ric;;. da Bacia do Prata; 

b) a coordenação do tráfego fluvial com os demais meios de transporte, 
nacionais ou estrangeiros; 

c) a formação de escolas profissiÕnais para o seu pessoal; 
d) a instalação de oficinas e outros serviços anexos em território nacional, 

na zona de sua navegação . 
A!t. 4.0 O S. N. B. P. promoverá, pelos meios facultados na legislação 

em vigor, a aquisição de todos os serviços de navegação da Bacia do Prata que 
foi"em julgados convenientes ou necessários. 

Art. 5.0 Constituirão o patrim&nio do S. N. B . P . : 

a) o material, fixo ou flutuante, presentemente utilizado pêlo Lloyd Bra· 
sileiro em a navegação dos rios Paraguai, Paraná e seus afluentes, e que a cri
tério da Comissão de Marinha Mercante, seja necessário ao serviço; 

h) os créditos que forem abertos no Tes01,1ro Nacional para a instalação 
dos serviços, encampações e desapropriações previstas no art. 4.0 • 

Art. 6.0 O S. N. B. P. gozará dos seguintes direitos, alem dos cons
tantes da legislação J?Ortuária em vigor: 

a) a servidão das vias públicas nas zonas dos portos, sem prejuizo do trá~ 
{ego ou de terrenos ribeirinhos de domínio da União para obras complementa
res das instalações portuárias, oficinas e linhas de transmissão, comunicação e 
adução necessárias aos serviços; 

b) isenção de direitos de importação para consumo e demais taxas adua
n:<!iras para os materiais, combustíveis, maquinismos ou aparelhos completos e 
peças sobressalentes e -de substituição destinados à conservação, renovação e 
ampliação das instalações e serviços de tráfego; 

c) isenção de impostos e taxas de que gozam os serviços públicos federais; 
d) auxílio do Tesouro Nacional em proporção ao deiicit porventura veri

ficado na exploração do serviço de navegação, em importância anualmente 
fixada pela Comissão de Marinl1a Mercante e aprovada pelo Presidente da 
República. 
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Art. 7. 0 O S4N. B. P. será administrado por um Diretor nom~ado, em 
comissão, pelo Presidente da República, que perceberá o salário mensal de 
Cr$ 6 . 000,00 (seis mil cruzeiros) , 

Parágrafo único . O Diretor será auxiliado por um assistente técnico, desig
nado em comissão- e de sua livre escolha, que e~ercerá tambem as funções de 
secretário, COffi: o salário ·mensal de Cr$ 4. 000,00 (quatro mil cruzeiros) . 

Art. 8. 0 Ao Diretor compete: 

a) representar o S. N. B. P. em juizo e fora dele, pessoalmente ou por 
intermédio de advogados, procuradores ou prepostos; 

b) autori~ar os pagamentos; 
c) assinar contratos e autorizar despesas de alar inferior a cem mil cru

zeiros (Cr$ 100.000,00), e, com permissão do Ministro da Viação e Ob!'as 
Públicas, os contratos e despesa que excederem desse valor; 

d) nomear, promover, licenciar, punir é dispensar os empregados de acordo 
com as normas legais e regulamentares e fixar-lhes os vencimentos, subme~ 
tendo as respectivas tabelas à aprovação do Ministro da Viação e Obras 
Públicas; 

e) autorizar as aquisições de material para o S . N. B. P., mediante con
corr~ncia ou coleta de preços; 

/) assinar cheques e saques, movimentar depósitos bancários e deiegar · 
essas atribuições a prepostos e agentes; 

g) praticar outros atos normais de administraÇão e fiscalização; 
h) enviar ao Ministério da Viação e Obras Públicas balancete mensal e 

relatório e balanço anual da sua gestão, um e outros por intermédio da Co
missão de Marinha Mercante, para os efeitos do decreto-lei n. 3. 100, de 7 
de março_ de 1941. 

Art. 9.0 Ao assistente técnico compete: 

a) auxiliar o Diretor em todos os serviços de administração e substituí-lo 
nos seus impedimentos; 

b) 'ligar as várias secções em que se desdobrar o S . N . S . P . ; 
c) centralizar o expediente do S . N . B . P . ; 
d) praticar os atos de administração e fiscalização que forem ordenados 

pelo Diretor . 

Art. 10. Os empregados do S. N. B. P. não são funcionários públicos, 
ficando submetidos ao regime quo for estabelecido no respectivo Regula
mento. 

Art . 11 . O S . N . B . P . fica sob a fiscalização legal, técnica e contabil do 
Ministério da Viação e Obras Públicas e, especialmente, de .uma delegação 
de controle - ( D. C. ) que funcionará no próprio Serviço em regime de 
tempo integral, composta de um técnico em navegação proposto pela Co· 
missão de Marinha Mercante, de um engeuheiw especialista em portos e navega
ção, proposto pelo D. N. P. N. e de, um funcionário do corpo instrutivo do Tri
bunal de contas, designados todos p~lo Presideute da República. 

Art. 12. A D.C. examinará todol!l os atos da administração, todos os 
documentos de cont~ da gestão financeira- e os esclarecimentos que, quando 
necessários, lhe forem fornecidos pelo Diretor, devendo em seu relatório men~ 
sal ao Ministério da Viação e Obras Públicas, submeter à deliberação da 
Comissão de l\1arinha Mercante ou do Departamento de Portos e Navegação 
as questões que juig3r de necessária reconsideração. 

Art. 13. A D . C. apresentará com seu relstório mensal, ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas, os balancetes de receita e despesa e os bo~etins 
estatísticos e a 31 de março de cada ano, o relatório circunstanciado de suas 
observações, relativamente à geatão administrativa do exercício anterior, com 
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os balanços e anexos, devidamente conferidos e visados, alem dos dados es· 
tatísticos justificativos das observações feitas. 

Parágrafo único . Cópias autenticadas desses relatórios deverão ser envia
das, simultaneamente, à Contaporia Geral da República e ao orgão encarre
gado da elaboração do Orçamento Geral da República. 

Art. 14. À vista desse relatório, o Ministro da Viação e Obras Públicas, 
depois de devidamente informado pela C. M. M. e pelo D. N. P. N., proporá 
ao Presidente da República a aprovação das contas do exercício em causa ou 
a responsabilização do Diretor do Serviço pelas irregularidades comprovadas. 

Art. 15. O n;retor providenciará desde logo o tombamento minucioso 
dos bens patrimoniais do S. N. B. P., de modo a que se conheçam seus ca
racterísticos e estado de conservacão . 

.Art. 16. Feito o inventário- de que trata o artigo anterior e indepen
dentemente de outro qualquer ato executivo; serão transferidos ao S. N. f.!: • P . , 
contl·a recibo do Diretor, os bens referidos no art. 5.0 , letra a. 

Art. 17. Até 120 dias depois de sua posse e exercício, o Diretor do 
S. N. B. P. submeterá à aprovação do Ministm da Viação e Obras Públicas, 
por intermédio da Comiss5o de Marinha Mercante, o projeto de regulamento, 
que entrará em vigor no dia em que for publicado o ato de sua aprovação no 
Diário Oficial. 

Art. 18. Até a publicação do seu regulamento, e em todos os casos não 
previstos neste decreto-lei, o S. N. B. P. se regerá, no que lhe for aplicável, 
pelos regulamentos do Lloyd Brasileiro e da Administração do Porto do Rio 
de Janeiro. 

Art. 19. O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de feveréiro de 1943, 122.0 da Independ&ncia e 55.0 

da República 

GETULIO V li.RGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A.- de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 5. 253 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 6.986,50, 
para pagamento de gratificação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de Cr$ 6. 986,50 (seis mil novecentos e ~itenta e seis cru
zeiros e dnquenta centavos), para atender ao pagamento de gratificação de 
magistério relativa ao exercício d_~ 1941, conforme dispõe o decreto-lei nú
mero 2. 895, de 21 de dezembro de 1940, concedida a Augusto Lopes Pontes, 
Professor Catedrático, padrão M, do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério. 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanem_a. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 254 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 1943 

Dispõe sobre promoções no Exército durante o primeiro semestre do corrente 
ano 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para as pmmoções no Exército, durante o primeiro semestre 
do corrente ano, ficam dispensadas as exigências do deGreto-lei n. 1 . 828, 
de 1 de dezembro de 1939, especificadas nos artigos e alíneas abaixo espe
cificados: 

- Artigo 8.0, alínea a (no que se refere ao curso da Escola das Armas), 
alíneas e e f,· 

- § 3.0 do artigo 10; alíneas e e f do artigo 15 e artigo 48. 
Art. 2 .O Revogam-se as disposições em contrário , 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 255 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 1943 

Modifica o art. 85, § 2.0 , letra a, do Estatuto dos Militares 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica modificado o art. 85, § 2.0
, letra a do Estatuto dos Mili

tares, alterado pelo art. 2.0 do decreto-lai n. 4. 840, de 16-X-42, passando 
a ·graduação ' militar dos alunos das Escolas Preparatórias a ter a mesma 
correspondência da dos atuais terceiros sargentos do Exército. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Ewico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.256 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Autoriza o levantamento de caução 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição1 decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado a restituir, por in
tennédió do Departamento Federal de Compras, à firma José Mercadante 
& Cia., as sessenta ê seis ( 66) apólices da dívida pública federal caucio
nadas pela mesma firma em 18 de novembro d(.. 1938, conforme conheci-
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menta da tesouraria geral do· Tesouro Nacional, n. 392, da mesma data, 
para garantia da execução do contrato de fornecimento celebrado com a 
antiga Comissão Central de Compras sob n. 307, de 1938, tt\dO de acordo 
com o que ficou resolvido nos processos a que se referem as exposições do 
mencionado Ministério, ns. 2 . 236 - Gabinete, de 1941, e 280 - Gabinete, 
de 1943. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi·· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.257- DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Prorro~a o prazo de que trata o decreto-lei n. 5. 042, de 4 de dezembro 
de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 30 de junho de 1943 o prazo de que trata 
o decreto-lei n. 5. 042, de 4 de dezembro de 1942. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de fev~reiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 258 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$ 
4. 000,00 plilra pagamento de contribuição devida à Contadoria Geral de 
Transportes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art . 180 da Constituição, decreta: 

Art . 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de quatro mil cruzeiros (Cr$ 4 . 000,00), para atender ao pa
gamento (Serviços e Encargos). da contribuição devida pela Viação Férrea 
Leste Brasileiro à Contadoria Geral de Transportes, relativa ao ano de 1942 . 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 259 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Aprova despesas imprevistas no orçamento estabelecido para a construção do 
monumento ao Barão do Rio Branco e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam aprovados, no ·total de trinta e oito mil, quatrocentos e . 
cinquenta e um cruzeiros ·e trinta centavos (Cr$ 38.451,30), as despesas 
efP.tuadas alem do ·orçamento estabelecido pelo decreto-lei n. 1. 954, de 9 ·de 
jaueno de 1940, no total de novecentos ·e oitenta e cinco mil, duzentos e · cin
quenta e sete cruzeiros (Cr$ 985.257,00). para a construção do monumento 
ao Barão do Rio Branco . 

Art. 2.0 Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito es
pecial de trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e um cruzeiros e trinta 
centavos (Cr$ 38 .45.1,30), que será distribuído ao Tesouro N acionai, para 

·atender à liquidação das despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de 
!moveis) a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3,0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. 260 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Suprime função gratificada 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica s1.1primida a função gratificada de Intendente do Serviço 
de Identificação Profissional do Departamento Nacional do Trabalho, no 
Quadro Único do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, vago em vir~ 
tucie da dispensa de José Ma tias da Costa Batista, ficando sem aplica~ão a 
.dotação correspondente . 

Art, 2.0 Revogam-se as disposições em contráno. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
.da República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 261 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

AutCJriza o Prefeito do Distr#o Federal a isentar a Re~l e Benemérita Socie~ 
dade Portuguesa de Beneficência de 75 % (f:etenta e cinco por conto) 

do pa/Jamento do imposto predial, na forma que menciona. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o artigo 

180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de 

dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar, a par

tir de 1933, a Real e Be!lemérita Sociedade Portuguesa de Benefic&ncia de 
'; 5 % (setenta e cinco por cento) do pagamento do imposto predial incidente 
sobre a· prédio de sua propriedade à rua Fia lho n. 28, ocupado por hospital 

- . 
e, bem assim, a estender aos exercícios de 1933 a 1936 os favores concedidos 

pelm:: decretos ns. 6.913, de 4-2-1941, e 6.978, ·de 28-4-1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1943, 122.0 _ da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. ~62 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Autoriza o Prefeito do Distrito Feder8.l a vet?.der, em hasta pública, as .iz.eas 
de terrenos que mencion.1. 

O Presidente da República., usando da faculdade que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a vender, em 
hasta pública, na forma do disposto no artigo 55 da lei 196, de 18 de ja
neiro de 1936, as áreas de terrenos pertencentes à Prefei::ura do Distrito 
Federal, designadas por lotes ns.: 1 - com a área de 571,15m2 (quinhen
tos e setenta e um metros e quinze decímetros quadrados). e 2 - com a 
área de 379,39m2 (trezentos e· setenta e nove metros e trinta e nove decíme
tros quadrados) -, situados, ambos, à rua Martius, s/n, junto e antes do 
imovel n. 31 da mesma rua, do projeto de loteamento aprovado sob nú
mero 7. 332, de 25-9-42 . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 



ATOS DO PODER EXECU'riVO 97 

DECRETO-LEI N. 5. 263 - D~ 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Cria, na Prefeitura do Distrito Federal, as carreiras de Enfermeira de Saude 
Pública e de Enfermeira Instrv.tora Hospitalar, e dá ov.tras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da ConstituiÇão, e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas e incluidas no Quadro Permanente do pessoal de 
Prefeitura do Distrito Federal as carreiras de Enfermeira de Saude Pública 
e de Enfermeira Instrutora Ho:spitalar, e fixado em 222 (duzentos e vinte 
e dois) e 105 (cento e cinco), respectivamente, o número de cargos dessas 
carreiras. 

Parágrafo único . O número de cargos das classes componentes das car
reiras criadas é fixado na conformidade da tabela anexa a este decreto
lei e o vencimento a ser atribuído- a cada classe corresponderá ao mesmo 
padrão estabelecido para os cargos de tdêntica função do M!nistério da 
Educação e s~ude . 

Art. 2.0 O provimento dos cargos das carreiras cdadas se fará, a juizo 
do Prefeito, por enfermeiras diplomadas pela Escola Ana Neri. 

Parágrafo único . Se o provimento se verificar com servidor do Minis
tério da Educação e Saude ou da Prefeitura do Distrito Federal, ao mesmo 
será contado, para todo!l os efeitos, o tempo de serviço prestado no efetivo 
exercício do cargo de Enfermeira e para os- de aposentadoria, quaisquer 
outros já ·apurados ou que venham a se apurar. 

Art. 3.° Ficam criadas, na Prefeitura do Distrito Federal, as funções 
gratificadas de SuperintendentP de Enfermagem de Saude Pública e de En
fermagem Hospitalar, de Auxiliar de Superintendente e de Enfermeira
Chefe, na forma da tabela anexa. 

Parágrafo único. As funções gr~tificadas de Superintendente e de Assis
tente recairão, preferencialm~nte, nas Enfermeiras que tenham sido providas 
na~ últimas classes das carreiras criadas ; 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República . 

Col. de LeJs - Vol. I 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

F. 7 



TABE_LA ANEXA AO DECRETO-LEI N. ·5.263, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Classificaçãet 

1423.32 .........••.. 

1423.33 ......•..•••. 

Número 

t" ............... . 
1 
6 

30 t • ~ • I t • ~. t t 1t t • I .. • 

Carreira Ciasse Número de cargos 

A 6 12 
A 5 22 

Enfermeira da Saude Pública A 4 32 
A 3 42 
A 2 52 
A 1 62 

A 6 5 
A 5 10 

Enfermeira Instrutora Hospitalar A 4 J5 
A 3 20 
A 2 25 
A 1 30 

I 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

Cargos 

Superintendente da Enfermagem de Saude F\Íb!ica ........... ,, ........ . 
~uperintendente de Enfermagem Hospitalar ..............••......... , .. 
Auxiliares de Superintendente .........•..........••••............•... 
Enfermeiras Chefes ....••........•.••..........•.......•••.••. · ..... . 

Vencimento anu.:.l 
~r,. 

18.100.00 
15.600,00 
13. '200.00 
10.800,00 

'L ~00,00 
7.200,00 

18.000.00 
15. 6liO.OO 
13.200,00 
10.800,00 
8.400,00 
7.200,00 

lmport~ncia 

Cr$ 

6.JOO,OO 
6.000,JO 
3.600,00 
2.400,00 
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DECRETO~LEl N. 5. 264 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1943 

Autoriza o Prefeito âo Distrito Federal a isentar dos tributos de transmissão 
-correspondentes a aquisição, pelo Asilo Infantil Nossa Senhora de Pom~ 
péia, dos imoyeis- que menciona e dá outras providências 

O · Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição Federal, e nos -termos do art. 21 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de ..t.937, decreta: 

Artigo único. Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar 
dos tributos correspondentes a transmissão, para- o Asilo Nossa· Senhora de 
Pompéia, dos prédios ns. 135, 137 e 139, sitos à rua Cirne Maia, no Distrito 
Federal. e a conceder, na forma dos arts. 15 e 16 do decrE:to-lei n. 15'7, 
de 31 de dezembro de 1937, isenção total do imposto 1-Jredial incidente 
sobre estes a partir da data da transmissão ciefinitiva dos referidos prédios 
para J mesmo Asilo, vigorando a isenção deste -imposto enquanto os imo
veis mencionados forem de propriedade da citada instituição, e ocupados 
exclusiva•nente em serviços de assistência social não remunerada. 

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1943,. 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexàndre Marcc;ndes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 265 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 1943 

Eleva o padrão de vencimento do car~o de Diretor do Museu Nacional de 

Belas Artes e dá outras providências 

-o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

, Art. 1.0 Fica elevado, de L para N, o padrão de vencimento do cargo, 
em comissão, de Diretor do Museu Nacional de Belas Artes, da Quadro Per
manente do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, a despesas decorrentes da exe
cução . do presente decreto-lei, fica aberto; ao Ministério da Educação e Saude, 
o crédito suplementar de Cr$ 8. 400,00 (oito mil e quatrocentos cruzeiros) 
à Verba I - Pessoal, Consignação I-Pessoal Permanente, Subconsignação 01 
- Pess·oal Permanente, 79) Quadro Permanente. 

Art . 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário , 

Rio de Janeiro, em 19 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N: 5 . 266 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1943 

Incorpora ao patrimnôio nacional os bens de Irmãos Folonari, de Bresia, 
Itália, e dá outras providSncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, e tendo em vista o decreto n. 10.358, de 31 ,de agosto 
de 1942, decreta: 

Art. 1.° Ficam incorporadas ao patrimônio nacional as 'ações da Compa
nhia de !moveis e Construções S . A . · pertencentes aos Irmãos Folonari, da 
Brescia, Itália, depositadas no Banco !talo-Belga . 
· Art. 2.0 O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda nomeará agente 
da confiança do· Governo para que, de acordo com as instruções do mesmo ti
tular, proceda à liquidação da referida Companhia. 

Art. 3.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro. 20 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 267 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1943 

Altera dispositivo do decreto-lei n. 5. 212, de 21 de janeiro de 1943, que criou 
a· CoiTlissà.o de FinanciaiTlento da Produção e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica redigido do seguinte modo o parágrafo único do art. 7,0 

do decreto-lei n . 5 . 212, de 21 de janeiro de 1943: 

"Parágrafo único. Ao Superintendente, alem da sua remuneração 
ou vencimento, caberá a gratificação que for fixada em lei." 

Art.- 2.0 O Superintendente do Serviço de Controle e Recebimento de 
Produtos Agrícolas e Matérias Primas, de que trata o art. 6.0 do decreto-lei 
n. 5.212, de 21 de janeiro de 1943, perceberá a gratificação mensal de Cr$ 
3. 500,00 (três mil e quinhentos cruzeiros), independentemente do respectivo 
vencimento ou remuneração. 

Art. 3.° Fica estabelecida a gratificação de Cr$ 1. 000,00 (mil cruzeiros) 
para o Secretário da Comissão de Financiamento da Produção. 

Art. 4.0 A despesa com o pagamento das gratificações previstas nos ar~ 

tigos 2.0' e 3.0 deste decreto-lei, no corrente exercício, correrá à conta do cré
dito aberto ao Ministério .da Fazenda pelo art. 11 do decreto-lei o. 5. 212. 
de 21 de janeiro de 1943, 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogéldas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza. Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 268 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1943 

Eleva o padrão de vencimento dos cargos de Diretor das Escolas Técnicas e 

das Escolas Industriais, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe comere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica:-o. elevados, de J para M, o padrão de vencimento dos cargos, 
em comissão,. de Diretor ·das Escolas Técnicas de Manaus, São Luiz, Recife, 
Salvador, Vitória, São Paulo, Curitiba, Pelotas, Belo Hor.ízonte e Goiânia e, 
de T para L, o dos cargos, ·em comissão, de Diretor das Escolas· Industriais de 
Belem, Teresina, Fortaleza, Natal, João Pessoa, Maceió, Aracajú, Campos, 
Florianópolis e Cuiabá. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa decorrente da exe
cução do presente decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, 
o credito suplementar de Cr$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil cruzeiros) à 
Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Perm~nente, Subconsignação 01 
- Pessoal Permanente, 79) Quadro Permanente. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na dat~ de sua· publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 269 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1943 

Concede gratificação aos componentes da Comissão Executiva do Leite, e da 
outras providências 

O Pres1dente da Répública, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os componentes da Comissão Executiva do Leite, criada pelo 
decreto-lei n. 2. 384, de 10 de julho de 1940, serão designados pelo Presidente 
da República e. perceberão, a título de representação, uma gratificação corres
pondente a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por reunião a que comparecerem, até 
o máximo de Cr$ 1.500,00 (mil e q.uinhentos cruzeiros) por mês. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação, revogadas as disposições em contrário .. 

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETULIO VARGAS 

Apolonio Salles. 



102 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 5.270 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1943 

Prorroga o prazo previsto no art. 3.0 do decreto-lei n. 5. 219. de 22 de 
janeiro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
18!) da Constituição, decre~a: 

Art. 1.0 Fica prorrogado, por 30 dias, o prazo a que se refere o art. 3.0 

do decreto-lei n, 5. 219, de 22 de janeiro do corrente ano, pa1"a a assinatura 
do contrato relativo à concessão outorgada à Companhia Rádio Internacional 
do Brasil para executar serviços radiotelefônico público interior e radiotelefô
nico público restrito interior . 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.u 
da Renúhlil'a _ 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5 . 2 71 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1943 

Autoriza a alienação de próprio nacional e a permuta de parte de imovel, pas
sível de desapropriação, por outro da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
nas mesmas condições; declara de utilidade pública a desapropriação dos 
imoveis que menciona, todos situados na Capital do Estado de São. Paulo, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituiç~o, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado a alienar à Prefeitura 
Municipal de São Paulo, -pelo preço de s~te milhões e vinte e s~te mil cru~ 
zeiros (Cr$ 7 . 02 7 . 000,00) o próprio nacio~al situado na praça dos Correios, 
na cidade de São Paulo, no qual se acha instalada a Delegacia Fiscal do Te
souro Nacional no Estado do mesmo nome, e com a discriminação técnica cons~ 
'tante.do processo protocolado no Tesouro Nacional sob o n. 103.203, de 1942. 

Parágrafo único . O preço da alienação será pago pela adquirente em pres~ 
tações mensais e em número não superior a doze, devendo a primeira coincidir 
com o início das obras do novo edifício da referida Delegacia, escriturando~se 
todas como receita da União na rubrica própria da lei orçamentária. 

Art. 2.0 E' declarada de utilidade pública a desapropriação dos imoveis 
situados na rua Brigadeiro Tobias ns. 514-516 com a área de 2,36 m2, nú~ 
meros 526-532 com a área de 319,40 m2 e ns. 536M576 com a área de 
4.6C:!2,93 m2, na mesma cidade de São Paulo, necessários à construção do novo 
edifício-sede da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado de São Paulo . 

§ 1.0 E', tambe~, declarada de urgência a mesma desapropriação. 
§ 2.0 Fica o Ministério da Fazenda, pela Diretoria do Domínio da União, 

auto:rizado a promover a efetivação da desapropriação de que se trata, nos 
termos do art". 10 do decreto-lei n. 3. 365, de 21 de junho de 1941. 

§ 3.0 Para atender às despesas decorrentes dessa desapropriação, será 
aberto, oportunamente, o crédito especial necessário . 
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Art. 3. ° Fica autorizada a permuta, sem qualquer onus, toma ou repo
sição, da parte remanescente, com a área de 915,76 m2, do imovel da rua Bri
gadeiro Tobias ns. 536-576, objetivado na desapropriação mencionada no artigo 
anterior, pela área contígua, de 492,10 m2, a ser desapropriada pela Prefeitura 
Municipal de São Paulo; a primeira necessária à abertura de logradouro pú
blico e a segunda para as obras de construção do novo edifício da Delegacia 
Fiscal já mencionado, tudo de acordo com a discriminação técnica de ambas 
as áreas permutanJas constantes do processo n. 103.203, 'de 1942, citado. 

Parágrafo único. A referida Prefeitura fica autorizada a· expedir os atos 
necessários à desapropriação da área de 492,10 m2, referida neste artigo e 
sit~ada na rua Washington L1,1iz n. 203. 

Art. 4.0 Na Diretoria do Domínio da União e no seu orgão competente 
no Estado, serão assinados os contratos de compra e venda e de ·permuta, que 
devam realizar-se com a Prefeitura Municipal de São Paulo, lavrados em livro 
da repartição e que valerão como escritura pública para efeito de transcrição 
na Região de !moveis competente, mediante certidão verbo ad verbum dos 
mesmos contratos . 

Parágrafo único. Quer . os contratos antes mencionados a realizar com a 
citada Prefeitura, quer os resultantes da desapropriaÇão, por via amigavel, fi
carão isentos de quaisquer impostos, tributos, taxas e emolumentos· federais, 
estaduais ou municipais, e a sua transcrição no Registo de !moveis compe
tente f ar-se-á gratuitamente. 
.. Art. 5.0 A construção do novo edifício da Delegacia Fiscal do Tesouro 

Nacional em São Paulo será atendida 'à conta de crédito especial que se abrirá 
oportunamente ao Ministério da Fazenda. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogada'> as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-L.EI N. 5. 272 - DE 23 DE FEVEREmO DE 1943 

Ainda não foi publicado no "Diario Oficial" 

DECRETO-L"EI N. 5. 273 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1943 

Considera insalubre a zona de Brasília, no Alto Acre 

O Presidente da República, usando da . atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É considerada melarígena, para efeito do que dispõe o item I 
do art. 120 do decreto-lei n. L 713, de 28, de outubro de 1939, a zona de 
Brasília. re!rlão do ' Alto Acre . · 
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Art . 2.0 Aos servidores que trabalharem na zona indicada no art. 1. 0 , 

enquanto a · me_sma não for considerada saneada; será concedida uma grati
ficação de 20% (vinte por cento) sobre os respectivos vencimentos ou sa
lários. 

Parágrafo único. Essa gratificação, somente devida ao servidor que 
tiver prolongada permanência na referida zona, será paga no fim de cada 
semestre. 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 . da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gu$'/avo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5 . 2 7 4 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1943 

Dispõe sobre tratamento de saude de oficiais e praÇas do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Em face do estado de guerra ~ 1o processar ira dual da mo'hili
zação, todo militar (oficial ou praça do Exército) que der parte de d'oente 
deverá bai'Xar ao hospital mais próximo, submetendo-se obrigatoriamente à 
inspeção de saude. · 

Parágrafo único. Excetuam-se os que comprovadamente tenham adq~- ,. 
rido moléstia ou forem acidentados em objeto de serviço. 

Art. 2.0 A -permanência no hospital, como baixado, deverá ser nunca 
menos de 2/3 do tempo prescrito como necessário ao tratamento de saude 
pela inspeção a que se refere o artigo anterior, 

Art. 3.0 Os m_ilitares que atualmente já estejam em gozo de licença 
para tratamento de saude, serão submetidos a nova inspeção e, SF julgados em 
condições de necessitarem de licença, ser-lhes-ão aplicadas as disposições deste 
decreto-lei. 

Art. 4;0 O presente decreto-lei entra em execução na data da sua publi~ 
cação, . revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra . 

DECRETO-LEI N. S. 275 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1943 

Dispõe sobre a Comissão Central de Requisições e as Comissões e Subco
missões de Avaliação de Requisições, estabelece penalidades e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição e de acordo com o capítulo XV do decreto-lei n. 4.812; 
dC:: 8 de outubro de 1942, decreta: 

Art. 1.° Com sede na Capital Federal será constituída uma Comissão 
Central de Requisições, da 'quel farão parte um general de divisão· e um 
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oficial superior intendente do Exército, como representantes do Ministérid da 
Guerra; um vice-almirante e um oficial superior intendente naval, como 
representantes do Ministério da Marinha; um brigadeiro do ar e um oficial 
superior intendente da Aeronáutica, como representantes do Ministério. da 
Aeronáutica, e representantes dos Ministérios da Agricultura, da Educação e 
Saude, da Fazenda, da Justiça e Negócios Interiores. do Trabalho, Indústria 
e Comércio e da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único. Cabe ao Presidente da República designar, pot decreto, 
os membros da Comissão Central de Req~\sições e, dentre estes, o presidente 
e o vice-presidente deste orgão. 

Art. 2.0 A juizo do Presidente da República, a Comissão Central de 
Requisições poderá ser integrada tambem por representantes das cla<>ses in~ 

dustriais, comerciais, agrícolas e trabalhistas e, como elemento meramente 
consultivo, um consultor jurídico, funcionário, bacharel em direito, designado 
para tais funções. 

Art. 3.° Compete à Comissão Central de Requisições: 

a) organizar relações das coisas que os ministros de Estado, interventores 
e governadores de Estado ou Território possam, respectivamente, requisitar 
por ação dit eta ou por intermédio de delegados; 

b) elaborar instruções para o funcionamento das Comissões e Subco
missões de Avaliação àe Requisições organizadas na forma prescrita no ?re
sente decreto-lei; 

c) tomar conhecimento e entrar na apreciação de todas as requh,ições 
feitas, independentemente dos pedidos de indenizações, qualificando-as se-
gundo os respectivos característicos de conveniência e utilidade; 

d) dar parecer nos processos de pedidos de indenização, firmando juizo 
~obre os direitos dos requisitados; 

e) informar sobre consultas que, com relação a requisições, lhe forem 
feitas pelos que estejam no efetivo exercício do direito de requisitar; 

f) promover, por intermédio das autoridades judiciárias militares, a apu
ração da responsabilidade dos que infringirem disposições relativas a requi
~iç.ões. 

Art. 4.0 A Comissão Central de RequisiçÕés disporá de serviços adminis
n·ativos próprios, subordinados ao seu presidente e com a organização e o 
funcionamento que ·forem determinados no regimento da Comissão. 

Art. 5.° Cada ministro de Estado que exercer o direito. de requisição 
deverá organizar, no respectivo Ministério,· para a avaliação das requisições 
quE. fizer, uma Comissão de Avaliação de Requisições, constituida de três 
membros, sendo um representante do Ministério da Fazenda, indicado pelo 
H!spectivo titular, dando desse ato imediato conhecimÊmto à C. C. R. 

Parágrafo único. ,Cada interventor ou governador de Estado ou Ter
ritório, ao qual. for concedido o direito de requisição, organizará, na Capital 
cio respectivo Estado ou Território, a Comissão de Avaliação de Requisições, 
da qual será integrante obrigatório um representante do Ministério da Fa
zenda, por este indicado, fazendo as devidas comunicações à C. C. R. 

Art. 6.0 Quando a necessidade o exigir serão constituídas Subcomissões 
dE:. Avaliação de Requisições em cada município dos Estados ou Território, 
composta de três membros, sendo obrigatoriamente o prefeito municipal seu 
presidente, tendo como vogais os coletores federal e estadual. 

§ '1.0 Tais Subcomissões passarão a funCionar desde o momento em que 
seus membros forem convocados pelo presidente da C. C. R., que lhes 
transmitirá as instruções para orientação de seus trabalhos. 
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§ 2.0 As Subcomissões deverão preparar os pedidos de indenização das 
i'I?'OUtsições feitas, no prazo de. 15 -dias, exigindo das partes o cumprimento 
de. Lei do Selo, as cópias dos documentos comprobatórios da· requisição feita 
e do recibo de entrega passado pelo requisitante. 

Art. 7.0 As Comissões e Subcomissões de Avaliação de Requisições fun· 
cionarão segundo as normas expedidas pela Comissão Central de Requi~ 

sições. 

Art. 8.0 Todos os que, nos termos do decreto-lei n. 4.812, de 8 de 
cutubro de 1942, fizerem uso do direito de requisitar, enviarão, em cada 
caso e imediatamente, à Comissão Centrai de Requisições, por intermédio da -
Comissão ou Subcomissão de Avaliação de Requisições da ·respectiva área 
administrativa, cópia fiel da requisição feita e cópia do recibo das coisas 
realmente recebidas. · 

Art. 9.0 Nos serviços administrativos da Comissão Central de Requisi
ções será mantida escrituração completa de- todas as requisições. feitas, bem 
como do desenvolvimento dos processos de indemzação. 

Art. 10. Serão processados e julgados pela Justiça Militar, na vigência 
d('J estado de guerra ou depois dele1 desde que o ato criminoso com o estado 
de guerra se relaci-one: 

I, toda pessoa civil ou militar que, · em conluio com uma ou maiSI 
pessoas, fizer requisições cujo destino não for legal, ou cuja quantidade não 
:tor exatamente a entregue e recebida, ou cuja qualidade não for a especi
ficada e cuja prestação de sérviços n-ão tiver sido aproveitada, será punida 
com a pena de cinco a dez anos de prisão com trabalho; 

II, toda pessoa que, sem motivo justo e comprovado, se recusar a 
prestar o serviço exigido, mediante requisição de autoridade competente será 
punida com a pena de dois a cinco anos de prisão com trabalho e interdição 
de exercer qualquer ft,mção ou cargo público, por cinco a dez anos; 

III, toda autoridade ou pess.oa que se recusar a entregar o que tiver 
sido objeto de requisição feita por autoridade competente, será punida com 
a pena de dois a quatro anos de prisão com trabalho; 

IV, toda autoridade ou pessoa que, em- matéria de requisição, 
ebusar, por qualquer modo, dos pode!'es que lhe forem conferidos, ou recusar 
entregar recibos · legais de fornecimentos ou serviços prestados ou requisi
tados, será punida com a pena de um a dois anos de prisão com trabalho; 

V, todo militar oú civil que fizer requisição ou extgencia em ca
rater requisitório, sem qualidade para isso, será punido com a pena de um 
a dois anos de prisão com trabalho; , 

VI, todo ·militar que fizer requisição de coisas ou serviços que não 
sejam indispensaveis, nos termos do art. 2.0 do decreto-lei n. 4. 812, de 8 
de outubro de l942, será punido com a pena de demissão, no grau máximo; 
de prisão com trabalho por seis meses, no grau médio, e privação de cD
mando, por seis meses, no grau mínimo; 

VII, toda pes.soa civil_ ou militar que, tem tempo de guerra, proceder 
contra as ordens recebidas das autoridades competentes em matéria de requi
sições, praticando atos de resistência passiva à execução de tais ordens, ou 
qu~dquer outra forma de sabotagem, será punida com a pena de prisão com 
trabalho de seis meses a um ano; 

VIII, todo membro de Comissão ou Subcomissões de Avaliação de 
Requisições que retiver em seu poder por mais de quinze dias. documento a 
informar ou processo iniciado ou a iniciar de pedido de indenização de requi
sições, retardando a solução dos mesmos por qualquer meio ou modo, será 
punido com a pena de prisão com trabalho de um a seis meses . 
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Art. 11. Passada em julgado a decisão da Comissão Central de Requisi
ções relati~a a qualquer pedido de indenização, cabem ao presidente do 
mesmo _ orgao as providências ultericres, inclusive formular ao Presidente da 
República exposições de motivos solicitando abertura de créditos pera paga
mento das indenizações, fazendo-as acompanhar dos respectivos processos para 
o devido registo no Tribunal de Contas. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capahema. 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.276 - DE 24 DE FEVEREIRO DE ..;.943 

Cria a 1.8 Bateria Movei de Artilharia de Costa, com sede em Belém do Pará 

O Presidente da República, usandQ da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criada para instalação desde já, com sede em Belém do 
Pará, a 1.8 Bateria, Movel de Artilharia de Costa ( 1.8 B. M. A. C.) . 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 277 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1943 

Autoriza o levantamento de caução 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado a restituir à· firma José 
Merc~dante & Comp. ·, p"r intermédio do Departamento Federal de Compras, 
a caução prestada pela mesma firma para garantia da execução do contrato 
de fornecimento celebrado em agosto de 1938; sob n. 220, com. a antiga 
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Comissão Central de Compras, de acordo com o resolvido no processo proto
colado no Tesouro. Nacional sob n. 101.672-41, de que trata a exposição 
daquele Ministériq, n. 295-Gabinete, de 1943. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.278 -DE 24 DE FEVEREIRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 9. 393.585,10 para 
pagamento de fornecimentos efetuados em 1938 

O Preside~te da República. usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Const1:tuição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da -Fazenda o cr~dito especial de nove 
milhões, trezentos e noventa e três mil, quinhentos e oitenta I! cinco cruzeiros 
e dez centavos (Cr$ 9. 393. 585,10), que será distribuído ao Tesouro Nacional, 
para atender ao pagamento (Dívida Pública), de fornecimentos efetuados· em 
1938 por intE:.Tmédio da extinta Comissão Central de Compras em proveito das 
repartições abaixo mencionadas e relacionados no processo n. 78.933-42, do 
Tesouro Nacional! 

Cr$ 
Ministério da Viação e Obras Públicas 

Estrada de Ferro Central do Brasil ............. ' . . . . . . . 9. 056.078,29 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

Escola 15 de Novembro ................. . 
-Escola. João Luiz Alves .. , ............. . 

Ministério da Educação e Saude 

Colégio Pedro li - Internato ............ . 
Colônia Gustavo Riedel . , .............. . 
Escola Ai1a Neri ...................... . 
Hospital D . Pedro II .................. . 
Hospital Estácio de Sá ................. . 
Hospital Psiquiátrico .................. . 
Hospital São Francisco de Assis ......... . 

61.226,30 
7.443,60 

46.482,60 
8. 734,60 

23,70 
15.130,70 

128.352,00 
30.032,60 
40.080,80 

68.669,90 

268.837,00 

9. 393.585,10 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1!;)43, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.279- D:& 25 DE FEVEREIRO DE 1943 

Altera dispositivo do regulamento da Escola Nacional de A~ronornia, baixado 
pelo decreto n. 23.979, de 8 de março de 19~4 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180. da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 o- art. 405 do atual regulamento da Escola Nacional de Agro
nomia, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, passa a ter 
a seguinte redação: "Fica fixado em sete horas o dia de trabalho escolar, 
devendo o início e terminação das aulas práticas e teóricas obedecer ao horário 
que for estabelecido" . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1943, 122.0 da- Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5. 280 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Guerra, o crédito especial de Cr$ 4.666,70, para pa
gamento da diferença de vencimentos que compete a dois oficiais admi
nistrativos, classe 24, do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra 

O Presidente d~ República, us·ando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito especial 
··de Cr$ 4. 666,70, para ocorrer ao pagamento da diferença de vencimento a 

que fazem jús, na forma do decreto-lei n. 5. 183, de 11 de janeiro de 1942, 
os ocupantes de cargo da classe 24 da carreira de Oficial Administrativo do 
Quodtc Suplementar do Ministério da Guerra, Eurico de Andrade Neves Filho 
e Humberto Pereira Gonçalves, nos períodÓs de 4 de setembro de 1941 a 31 
de dezembro de 1943 e 8 de junho de 1942 a 31 de dezembro de 1943, res
pectivamente . 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Bouza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.281 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1943 

Concede acréscimo de vencimentos aos atuais Coronéis das Armas e Serviços 
do ExérCito 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos atuais Coronéis das Armas e Serviços do Exército que 
forem transferidos para a Reservá, dentro de 60 dias contados da data da 



110 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

publicação do presente decreto-lei, poderão ser, a JUIZO do Governo, con
cedidos acréscimos de vencimentos, equivalentes a tantas vezes 5 % do soldo 
quantos forem os anos de serviço que excederem a 35. 

Parágr~fo único. O acréscimo de que trata este artigo não poderá ex
ceder a 35 % do soldo. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio· de Janeiro, 26 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 282 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1943 

Aore ao Ministério da Aeronáutiejl crédito especial de Cr$ 4.486.775,40, para in
denização ao Estado do Pará, e dá outras providências 

O Presidente da· República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decteta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica o crédito especial de 
quatro milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e setenta e cinco 
cruzeiros e quarenta centavos (Cr$ 4·. 486. 775,40) para atender à indenização 
(.Obras; Desapropriação e· Aquisição de I moveis) devida ao Estado do Pará 
em virtude da requisição do edifício e respectivo terreno, inclusive ben
feitorias, onde funcionava o Instituto Lauro Sodré, na Capital do mesmo 
~~. ' 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o artigo anterior será -distribuído ao 
Te~ouro Nacional e escriturado pela Contadoria Geral da República como 
despesa efetiva do Ministério da Aeronáutica para crédito do Estado do Pará 
em sua conta~corrente com o Tesouro Nacional. 

Art. 3,0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jarieiro, 26 de fevereiro de 1943, 122.0 da Indep~ndência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

} . P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 283 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1943 

Modifica a incidência do imposto de consumo sobre fumo e dá outras provi
dências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A atual tabela de incidência do imposto de consumo sobre fumo 
fica substituída pela seguinte: 
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I - Charutos nacionais, por unidade: 

Até o preço de Cr$ 200,00 por milheiro ....................... . 
De mais de Cr$ 200,00 · até Cr$ 400,00, idem ............ . 
De mais de Cr$ 400,00 até Cr$ 700,00 idem ............ . 
De mais de Cr$ 700,00 até Cr$ 1. 000,00. idem ............ . 
De mais de Cr$ . 1. 000,00 até Cr$ 1. 400,00, 1dem ............. , 
De mais de Cr$ 1. 400,00 até Cr$ 1. 800,00, idem ............ . 
De mais de Cr$ 1. 800,00 até Cr$ 2. 500,00, idem ..... .' .. : .•... 
De mais de Cr$ 2. 500,00 até Cr$ 3. 000,00, idem ............ . 
De mais de Cr$ 3. 000,00 até Cr$ 3. 500,00, idem ............ . 
De mais de Cr$ 3.500,00 até Cr$ 5.000,00. idem ............ . 
De mais de Cr$ 5. 000,00 ............................... . 

11 - Charutos estrangeiros, de qualquer preço, por unidade 

III - Cigarros e cigarrilha~ nacionais, com o. preço de venda, 
no varejo, marcado pelo fabricante, por vintena: 

Até o preço de Cr$ 0,60 ..............•...................... 
De mais de Cr$ 0,60 até Cr$ 0,80 ........................... . 
De mais de Cr$ 0,80 até Cr$ 1,00 .....•...................... 
De mais de Cr$ 1,00 até Cr$ 1,20 ............. ; ............. . 
De mais de Cr$ 1,20 até Cr$ 1,50 ..................... · ..... .. 
De mais de Cr$ 1,50 ou s/ preço marcado .................... ; .. 

IV - Cigarros e cigarrilhas · estrangeiros, de qualquer preço,-
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Cr$ 0,03 
CrS 0,06 
Cr$ 0,15 
Cr$ 0,30 
CrS 0,45 
Cr$ 0.70 
CrS 0,90 
Cr$ 1,20 
CrS 1,50 
Cr$ 2,00 
Cr$ 2,50 

Cr$ 2,50 

CrS 0.18 
CrS 0.28 
Cr$ 0.38 
Cr$ 0.48 
CrS 0,60 
Cr$ 1,10 

por vintena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1,50 
V Rapé, por 125 grs. ou fração, 'peso líquido.......... Cr$ 0,10 

VI Fumo desfiado, picado, migado ou em pó, por 25 
gramas ou fração, peso líquido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ O, 15 

VII Fumo estrangeiro em. corda, em folha ou em pasta, 
por quilograma ou fração, peso líquido. . . . . . . . . . . . . Cr$ 0,60 

Art. 2.° Fica elevada para Cr$ 0,12 a verba a que se referem o art. 4.0
, 

~ 1.0 , Nota 1.3 e art. 43, § 1.0 do decretoMlei n. 739, de 24 de setembro 
de 1938. 

Art. 3.0 O presente decretoMlei entrará em vigor trinta (30) dias após 
a sua publicação, devendo o seu texto ser transmitido telegraficamente pelo 
Diretor Geral da Fazenda Nacional aos Delegados Fiscais nos Estados. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e. 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETOMLEI N. 5. 284 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1943 

Manda escriturai as taxas telegráficas que menciona no Fundo Nacional de 
Ensino Primário 

O Presidente da República, atendendo à sugestão da C•uzada N acionai 
de Educação, com o intuito de cooperar na formação do Fundo Nacional 
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de Ensino Primário. instituido pelo decreto-lei n. 4. 958, de 14 de novem
bro de 1942, . e ao que consta das exposições de motivos dos Ministros da 
Viação e Obras Públicas e da Educação e Saude; 

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, de

creta: 

Art. 1.0 As impo1·tâncias das taxas dos telegramas de felicitações qp.e 
forem endereçados oo Presidente da República, no dia 19 de abril do cor· 
rente ano, serão transferidas para o Fundo N acionai de Ensino Primário. 

Parágrafo único. O Departamento dos Correios e Telégrafos e a .. Con
tadoria Geral da República expedirão as necessárias instruções para execução 
do dispostõ no presente artigo. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõee em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1943, 122.0 dà Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 285 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1943 

Abre a9 Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial de 
Cr$ 9. 03 7,00 para liquidação de despesas 

O PresidE(.nte da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de nove mil e trinta e sete cruzeiros (Cr$ 9 . 03 7,00), para 
atender à liquid2ção das despesas (Serviços e Encargos) decorrentes dos 
funerais do casal Stefan Zweig, realizados em fevereiro de 1942, na cidade de 
Petrópolis. .. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Antunes. 

A. de Souza Costa. 
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DEÇRETQ-LEI N. 5. ~86 - DE 26 DE FEVE1iEIRO DE 1~43 

Revi~ora, no presente ano, o decreto-lei n. 3 . 143, de 25 de março cJ.e 19,4:1 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigQ 180 da Constituiçãq, decreta: 

Art. 1.° Ficam em vigor, no corrente ano, para os estabelecimentos 
de ensino superio.r subordinados ao Ministério da Agricultura, as dispo
sições do decreto-lei n. 3 .l43, de 25 de março de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as -disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETVLlO V~G~~. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. -5.287 - DE 26 DE FEVEREIRo DE 1943 

Dispõe sobre os Orgãos Auxiliares e as Comissões Especiais do Conselho 
Nacional de Aguas e Ener&ia Elétrica e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atr:íbuição que llie confere o ar
tigo 18_0 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 No interesse do serviço serão considerados uorgãos Auxiliares" 
do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (C. N. 'A. E. E.) as 
repartições federais, estaduais e municipais, que exerçam atividades rela~ 

danadas com as do referido Conselho . 
§ 1.0 A declaração de "Orgão Auxiliar" far-se-á, eni qualquer caso, por 

decreto do Presidente da República, mediante prop.osta do G. N. A. E. E. 
~ 2.0 O pr~sjdente qo C. ~. A. E. E._, p_or si qu seus representantes, en

tender-se-á diretamente com os dirigentes dos "Orgãos Auxiliares" . 
§ ·3.0 Os '~Orgãos Auxiliares" deverão proceder aos estudos, trabalhos, 

inspeções e fiscalizações, bem como reunir os dados estatísticos e informa
çÕe3, que forem solicitados pelo C. N. A. E. E. 

Art. 2.0 O C. N. A. E. E., por iniciativa própria ou por solicitação dos 
''Orgãos Auxiliares", poderá providenciar o estágio, em sua Divisão Técnica, 
de técnicos l?ertencentes a estes Orgãos. 

Art. 3.0 Tendo em vista a realização de estudos técnieos e econômicos, 
necessários à execução das atribuições Q.o C. N . A . E. E . , poderão ser or
ganizadas comissões especiais, de carater temporário, constituídas por técnicos 
do aludido Conselho, da Divisão de Águas e dos "Orgãos Auxiliares" . 

§ 1. 0 Resolvi~a, pelo C. N . A: . E. ~. , a cria~ão de uma comissão es
pecial, o presidente desse orgão notificará as repartições interessadas, cum
prindo a estas indicar os técnicos necessários, de "acordo com a' comunicação 
do ConseJho . 

§ 2.~ O presidente do C. N .. A. E. E. requisitará, na forma da lei, 
para ~!'!rvir no Conselho, pelo tempo que devam durAr os trabalhos da Comissão 
especial, os técnicos cujos nomes lhe forem indicados pelas repartições. 

§ 3.P J;Jara a constituição e o funcionamento das comissões de que trata 
o p~esente artigo, o presidente do C. N . A. E. E. baixará, em cada caso, 
as portarias necessárias . 

Col. de Leis - Vol. I F. 8 
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§ 4.0 As com1ssoes especiais ficarão diretamente subordinadas ao presi
dente do c. N. A. E. E. I a quem deverão apresentar os resultados de seus 
estudos. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 
GETULIO V .ÀRGAS. 

Apolonio Sallea. 

DECRETO-LEI N. 5. 288 - DE 1 DE MARÇO DE 1943 

Cria c·ar~os de Ajudante de Tesoureiro no Ministério da Fazenda e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério da Fa
zenda, quatorze cargos isolados, de provimento efetivo, de Ajudante de TesE>u
reiro, sendo: 4 (quatro), padr~o H, na Delegacia Fiscal em São Paulo; 2 (dois), 
padrão G, na Alfândega de Recife; 3 (três), padrão G, na Alfândega de 
Porto Alegre; 2 (dois), padrão F, na Alfândega deBelem; e 3 (três), padrão D, 
na Alfândega de Niterói. 

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
Cre 129.800,00 (cento e vinte e nove mil e oitocentos cruzeiros), para atender, 
no atual exercício, à despesa decorrente da execução deste decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro,. 1 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DEC~ETO-LEI N. 5. 289 - DE 1 DE MARÇO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Fazenda, crédito suplementar, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ~r· 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito suplementat 
de Cr$ 238. 700,001 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos cruzeiros), 
Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Subconsignação 1)1 
- Pessoal Permanente, 79 - Quadro Permanente. 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o artigo anterior destina-se ao provi
mento imediato dos seguintes cargos isolados de Ajudantes de Tesoureiro, 
vagos, constantes das tabelas anexas ao decreto-lei n. 4 . 645, de 2 de setem· 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 115 

bro de 1942: 10 (dez), padrão I, na Recebedoria Federal de São Paulo; 1 (um), 
padrão H, na Delegacia Fiscal de São Paulo; 3 (três), padrão G, na Alfândega 
de Recife; 2 (dois), padrão G, na Alfândega de Porto Alegre;· 2 (dois), 
padrão G, na Alfândega de Salvador; 1 (um), padrão F, na Delegacia Fiscal 
do Ceará; e 1 (um), padrão E, na Alfândega de Fortaleza. 

Art. 3.0 Este decreto~lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. 290 - DE 1 DE MARÇO DE 1943 

Inclue no Quadro de Infantaria de Guarda ( Q .1. G. ) do Corpo de Oficiais 
da Aeronáutica, dois Se~undos Tenentes da Reserva de 2.8 classe de 
1. a linha do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art ._ 1.° Ficam incluídos no Quadro de Infantaria de Guarda ( Q .I. G . ) , 
do Corpo de Oficiais da Aeronáutica os Segundos Tenentes da Reserva de 
2.8 classe de 1.6 linha do Exército, Edson Monteiro Brandão e Maravalho Nar~ 
ciso Mello. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1943, 122.0 da Indenend~ncia e 55.0 •la 
República. ~ 

GETULIO VARGAS-. 

] . P. Sal~ado Filho. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 291 - DE 1 DE MARÇO DE 1943 

Ptorro~a o prazo do recolhimento compulsório para aquisição das Obri~ações 
de Guerrà pelos segurados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, e dá outre.s providências 

O Presidente da ~epública, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os recolhimentos compulsórios que se refere o. art. 6.0 , do 
decreto~ lei n. 4. 789, de 5 de ou.tubro de 1942, deverão ser feitos a partir 
de julho do corrente ano, correspondendo aos descontos efetuados nos salános 
relativos a esse mês. 

Art. 2.0 O desconto de três por cento (3 %) a que alude o art. 6.0 , do 
deereto-lei · n. 4. 789, de 5 de outubro de 1942, incidirá sobre. o salário de 
contribuição, ressalvadas as isenções previstas no deéreto-lei n. 5. 159, de 31 
de dezembro de 1942. 
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Art. 3.? A arrecadação das contribuições de que trata este decreto-lei se 
fará por meío de selo adesivo, il:npresso esrecialinent"' para esse fÚn, 'p,ela 
Casa da Moeda. , 
· Parágrafo único. 09' selos serão dos valores de 1. 2. 5, 10 e ~O cruzeiros 

e de 10, 20 e 50 centavos. 

Art. 4.0 A Casa da Moeda projetará, sem demora, o desenho dos selos e 
o submeterá à aprovação do Diretor Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 5.0 As Instituições de Seguro Social adquirirão antecipadamente na 
Casa da Moeda, diretamente ou por intermédio das- Delegacias Fiscais. do Te
souro Nacional, os seios que forem necessários ao cumprimento do disposto no 
art. 3.0 e os entregarão aos ~eu~ segurados, como comprovante das contribuições 
arrecadadas, p.età mesmâ forma usada para a arrecadação das contribuições 
para o Seguro Social, a que se refere o art. 7.0 , deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Essa a-quisição, poderá ser feita até o valor estimado 
da arrecadação de t1Í11 ano . 

Art . 6.0 A Casa da Moeda comunicará à Caixa de Amortização cada 
aquisiç&o cl~ selos feita peles lnstituiçpes de Se~rp Social, afim de s~rem 
entregues a estas, quando o reclamarem, as· obrigações de Guerra. em valor 
equivalente. · 

Art. 7.0 Aplicam-se aos recolhimentos a que se refere est~ clecreto-lei 
as disposições relativas à arrecadação, recolhimento e fisc:;~.tização da$ contri
buições para o Seguro Social, inclusive quanto aos segurados de que trata o 
qecreto-~ei n. 2. 235, de 27 de maio de. 1940. 

Art. 8.0 As despesas com a impressão dos se!Qs de qu~ trata o art. 3.0 , 

·correrão por conta da União. 

Art. 9.0 O Ministro da· Trabalho, Indústria e Comércio el[pedirá, dentro 
de 30 dias, as instruções necessárias à execução deste decreto-lei pelas insti
tuições de 'seguro SoCial. 

Art. 10. O present~ de~reto-lei entrará em vigor na data de sua publi·· 
t::ação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 rla 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oscar Saraiva. 

A. de. Spuzfl, Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 292 - DE 1 DE MA~Ço DE 1943 

Autoriza a nomeação de um neto sobrevivente de Irineu Evan~elista de Souza, 
Visconcle (ie M~~á, par~ o t;?lr.gQ inicial da carreir:~ çle qficial administra
tivo dp Ministério d<;> Trabalho, Indústria e Comércio 

Q Presidente da Repúbl~ca; 

Considerando qy.e o povo brasileir.o j4 cq11~agrq1!_ Ifip~u Eva.Jlg~lista de 
t=jouz:!l, Visconde de Mauá, como ~dadãg b~Jlemé~ito d~ ?~tria por inestimaveis 
serviços prestados durante longos anos de atividade pública; 
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Considerando que ao Poder Público cumpre traduzir em atos o culto po· 
pular pela memória dos grandes servidóres da Nação; 

Considerando que serão prestadas pelo pôvo do Uruguai grat1des home
nagens ao ilustre brasileiro e que o Brasil se associa a .esSàs justas htitne.:. 
nagens; 

Considerando que a ~stado, ·amparando os descendentes desse~ cidadãos 
que sotiberani impor-se à admiração dos pósteros incentiva os demais d
'dadãos a se dedicatem com todas as suas forÇas pelo bem da Pátria; 

Deetet~: 

Art; 1.0 O neto _sobrevivente de Irineu Evangelista de Souza, Visconde 
de Mauá, Ricardo Daiscon de Souzaj uma vez quites com as obrigações do 
serviço militar, poderá ser nomeado, independentemente de concurso, para o 
cargo iniciai da_ carreira de oficial administrativo, classe H; do Quadro Único 
do Ministério do Trabalho, lnd?tstria e Comércio. 

:Art; 2." ·Revogam-sê as dispósições ém contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de março dé 1943; 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oscar Saraiva. 

DECRETO.:.LEI N. 5 '293 =-- DE 1 DE MARÇO DE 1943 

Declará ratiHcado o· Ct:mvênio Nàbional ele Ensino Primárí'ó 

O Presidente da República, usando da atribuição ~ue ihe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art; 1.0 Fica ratificado o Convênio Nacional de Ensino Primário* de 
que tratà o àrL 4.0 do d~creto'-lei n. 4.958, de 14 de novembro dé 19~2; 

e celebudo, a 16 de hóveinliro de 1942; entre o Mihistto dá Educação ~ o~ 
chefes ou delegados dos governos dos Estados, do Distdtô Fedéfal ~ ao 
T>errit6rio do Acre . 

Art. 2.0 O texto do Conv~nio Nacional de Ensino Primário, referido 
no artigo àntérior, é o que se anexa ao presente decreto-lei,, como parte 
integrante do mesmo. 

Art. 3.0 Esta decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de março tle 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanemll. 
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CONVtNIO -NACIONAL DE ENSINO PRIMÁRIO 

A União, representada pelo Ministro da Educação e Saude, por uma 
parte, e, por outra parte, os Estados de Alagoas, Amazonas, Baía, Ceará, 
Espírito Santo, Goiaz, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande dL Norte, Rio 
Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe, o Dbtrito Federal 
e o Território do Acre, representados pelos chefes de seus respectivos go
vernos ou seus delegados autorizados, presentes no palácio Monroe, no Rio 
de Janeiro, aos dezesseis de novembro de mil novecentos e quarenta e dois, 
resolvem firmar o seguinte Convênio Nacional de Ensino Primário: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A União cooperará financeiramente com os Estados .e com o Distrito 
Federal, mediante a concessão do auxílio federal, para o fim do desenvol
vimento do ensino primário em todo o país . Esta cooperação estará limi
tada, ein cada ano, aos recursos do Fundo Nacional de Ensino Primário, 
criado pelo decreto-lei n. 4.958, de 14 de novembro de 1942, e far-se-á -de 
conformidade com as maiores necessidades de cada utna das -unidades fe
derativas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A União, sempre que o solicitar qualquer das unidades federativas, 
prestar-lhe-á toda a assistência de ordem técnica para o fim da mais per
feita ore:anizacão de seu ensino primário . 

CLÁUSULA TERCEDRA 

Os Estados, signatários do presente Convênio, comprometem-se a apli
car, no ano de 1944, pelo menos 'quinze por cento da renda proveniente de 
seus impostos, na manutenção, ampliação e aperfeiçoamento do seu sistema 
e~colar primário. Esta percentagem mínima elevar-se-á a dezesseis, a dezes
sete, a dezoito, a dezenove e a vinte por cento, respectivamente, nos anos 
de 1945, de 1946, de 1947, de 1948 e de 1949. Nos anos seguintes, será 
mantida a percentagem mínima relativa ao ano âe 1949 . Os Estados, que 
ora estejam aplicando, no ensino primário, mais de quinze por cento da 
renda proveniente de seus impostos, não diminuirão essa percentagem de 
aplicação em consequência da assinatura do presente Convênio. Todos os 
Estados se esforçarão no sentido de que as percentagens acima i"tidicadas 
possam ser ultrapassadas . 

CLÁUSULA QUARTA 

O orçamento do Distrito Federal adotará, relativamente à despesa com 
o ensino primário, os mesmos critérios fixados na cláusula anterior. A 
União assegurará a observancia desses critérios quanto à despesa com o 
ensino primário nos Territórios. 

CLÁUSULA QUINTA 

Os governos dos Estados realizarão, sem · perda de tempo um con
vênio estadual de ensino primário com as administrações municipais para o 
fim de ser assentado o compromisso de que cada Município aplique, no ano 
de 1944, pelo menos dez por cento da renda proveniente de seus impostos, 
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no desenvolvimento do ensino primário, elevand9-se esta percentagem mí
nima a onze, a doze, a. treze, a quatorze e a quinze por cento, respectiva
mente, nos anos de 1945, de 1946, de 1947, de 1948 e de 1949. A per
centagem mínima relativa ao ano de 1949 manter-se-á· nos_ anos posteriores. 
O modo de aplicação dos recursos municipais destinados ao ensino pri
mário será . determinado no referido convênio ou em acordos especiais. 

CLÁUSULA SEXTA 

As repartições encarregadas da administração do ensino primário nos 
Estados, no Distrito Federal e no Territôrio do Acre articular-se-ão com 
as repartições competentes do Ministério da . Educação e · Saude para o 
fim da - reciproca remessa de dados e informações, que possibilitem ~ 
maior estudo e .conhecimento do problema do ensino pdmário _no país. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O presente Conv~nio será ratificado, de uma parte, por decreto-lei 
federal, e, de outra parte, por decretes-leis estaduais. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1942. 

Pela União: 

(a) Gustavo Capanema. 

Pelo Estado de Alagoas: 

{a) Ismar de Góis MotJ.teíro. 

Pelo Estado do Amazonas: 

(a) Alvaro Maia. 

Pelo Estado da Baía:

(a) Landulfo Alves. 

Pelo Estado do Ceará: 

(a) F. de Menezes Pimentel. 

Pelo Estada da Espírito Santo:· 

(a) João Punato Bley. 

Pelo Estado de Goiaz: 

(a) Pedro Ludovico Teixeira. 

Pelo Estado do Maranhão: 

(a) Paulo Ramos. 

Pelo Estado de Mato · Grosso: 

(a) João l-pilas Boas. 

Pelo Estado de Minas Gerais: 

(a) ·.Benedito Valadares.-
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Pelo Estado do Pará: 

(a) José C. da Gama Maicher. 

Pelo Estado da Paraiba: 

(a) Roi Carneiro. 

Pelo Estado do Paraná. 

(a) Manuel Ribas. 

Pelo Estado de Pernambuco: 

(a) Agamenon Magalhães. 

Pelo Estado do Piauí: 

(a) Leônida:s de Castro Melo. 

Pelo Estado do ·Rio de Janeiro: 

(a) Ernani do Amarãl Peixotb; 

Pelo Estado do Rio Grande do Norte: 

(a) Rafael Fernandes Gurião. 

Pelo Estado do Rio Grande do Sul: 

(a) Osvaldo Cordeiro de Farias. 

Pelo Estado de Santa Catarina: 

(a) Nereiz Ramos. 

Pelo Estado de São Paulo: 

(a) Th. Monteiro de Barros Filho. 

Pelo Estado de Sergipe: 

(a) Guilherme Cintra. 

Pelo Distrito Federal: 

(a) Henrique Dodsworth. 

Pelo Território do Acre: 

(a) Cel. Luiz Silvestre Gomes Coelho, 

DECRETO-LEI N. 5. 294 - DE. 2 DE MARÇO DE 1943 

Orça a receita e lixa a despesa para execução no exercício de 1943 do 11Plano 
Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa N aciona1u 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e nos termos do art. 1.0 do decreto-lei n. 1.058, de 
19 de janeiro de 1939, decreta: 

Art. 1.0 A execução do "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelha
mento da Defesa Nacional", no exercício de 1943, far-se-á com o produto do 
que for arrecadado sob as seguintes rubricas: 
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a) Taxa sobre as operações cambiais .•.. ;. • .•.......•.. ·. 
b) Lucro das operações bancárias em que ~ Tesouro 

tenha coparticipaÇão ......................... . 
c) Cambiais produzidas pelo ouro remetido para o exterior 
d) Produto de obrigações do Tesóuro Nacional (decreto:. 

lei n. 1.059, de 19·1·1939) ......... ; ..... ;; .. 
e) Juro das contas especiais do "Plano" abertas no Banco 

do Brasil . : ; ........... ; .. ; ; ......•.. ; ; . ; . ; . 
I ) Saldo presilmivel do exercício de 1942 ........ ; ... , . 

121 

Cr$ 

350 . 000 . 000,00 

2 i5 . ooo . ooo,oo 

25 .·000; 000,00 
10.000.000,00 

600. 000. 000.00 

Parágrafo único . · A arrecadação que po~entura se efetuar neste exer
cíci~ em consequência da venda de ouro para obtenção de cambiais e da colo· 
cação de obrigações que forem einiticias ex-vi do disposto tio ciecreto~iei 

n. 1.059, de 19 de janeiro de 1939, será computada nas rubricas respectivas 
(c ou d) que figuram sem estimativa na discriminação deste artigo; em virtude 
de nã_o ser provavel a utilização, no corrente ano, de tais recursos, previstos, 
tóí:làvià, na lei institucionál do ''Planojj. 

Art. 2.° Fica aberto o crédito especial de seiscentos milhões de cruzeiros 
(Cr$ 600. 000. 000,00) para ocorrer:, no exercício de 1943, às despesas com a 
execução do "Plàno Especiàl àe Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa 
.NacionalH, com a seguinte distribuição: 

1 - Conselho Nacional ~o Petróleo .••...•........... 
2 - Ministério da Aeronáutica ..• , •.................. 
3 - Ministério da Agricultura .......••.•.....•....••• 
4 -:- ~~~st~~o da ·Educação e Saüaê ................. . 
5 - Mtrusteno da Fazenda •.....•••.•.........•.•.•. 
6 - Ministério da Guerra: ; • ', •....... •; ..••....• : ...• 
7 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores ....... . 
8 - Ministério da Marinha .... ; ......... ; . • ... -...... : 
9 - Ministério da Viação e Obras Públicas ........ · ...• 

10 - Siderurgia Nacional ..•.. -...................... . 

Cr$ 
15 . 000. 000,00 
30. 000 . 000,00 
25 . 000. 000,00 
20. 000. 000,00 

215 ; 000. 000,00 
50. 000 . 000,00 
10 • 000 . 000,00 
50. 000 . 000.00 

120. 000. 000,00 
65 . 000 . 000,00 

600: 000. 000,00 

Art. 3.0 O presente decreto· lei entra em vigor desde 1 de janeiro de 
1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
Rep-6blica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Fetnaru:Ío Antunes. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João d_e Mendonça Lima. 
Apolonio Salles. 
Gustàvo Capanema. 
] . P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 295 - DE 2 DE MARÇO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 23.212,00, 
para pagamento das vantagens (Pessoal) que indicg 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único . Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude, o cL"édito 
especial de Cr$ 23.212,00 (vinte e três mil duzentos e doze cruzeiL"os) para 
pagamento de ajuda de custo de US$ 200 (duzentos dólares) e de gratificação 
de representação mensal de US$ 100 (cem dólares) no período de doze meses 
Üaneiro a dezembro de 1943), concedidas ao extranumerário mensalista, assis
tente de ensino XVII da Faculdade Nacional de Filosofia ·da Universidade do 
Brasil, Hildgard Sternberg, que vai aos Estados Unidos da, América do Norte, 
gozar dos benefícios de urna bolsa de estudo, com que foi . contempl_ado pela 
Universidade de Luisiânia. 

Rio de Janeiro, 2 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 296 - DE 2 DE MARÇO DE 1943 

Altera a carreira de Conservador do Ministério da Educação e Saude e dá 
outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição qu~ lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterada, na confonnidade da tabela anexa, a carreira de
Conservador, do Quadro _ Permanente do Ministério da Educação e S;mde. 

Art. 2.0 A despesa decorrente com o disposto neste decreto-lei correrá 
à conta do saldo existente no conta-corrente do Quadro respectivo. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 2 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



Q. P. DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAçÃO PROPOSTA 

Núm.l I 
Núm.1 Classe Exce- Classe Exce-

c 
de - I C&lTeira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

argos [ - padrão dentes -cargos padrão dentes 

I 
I 

I I 
CONSERVADOR I CONSERVADOR 

2 L - - I - 2 L - - Cinco (5) os 
cargos vagos da 

4 K - - - 4 K - - classe H, con-
r siderados pro-

6 J - 2 - 6 J - 2 visórios, serão 
suprimidos 

8 I - 3 - 8 I - 3 à medida ·que 

! forem p r o v i -
10 H - - - 12 H - 7 dos os vagos, 

I --- das classes su-
30 32 periores. 

l l 
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DECRETO LEI N. 5. 291 - DE 3 DE MARÇO DE 1943 

Cria cinco cargos na càrreira de Tecnologista. no Quadro Permanente do 
Minist6rio da Agricultura 

O Presidente dR República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério da Agri
cultura, mais cinco cargos, classe J, na carreira permanente de Tecnologista, 
que passará a tér a estrutura da tabela anexa. 

Art. 2.0 A despesa decorrente com a execução do presente decreto-lei 
deverá correr à conta do saldo da conta-corrente do referido Quadro. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de março de 1943; 122.0 da Indepe:rtdêricia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
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de rCarroira ou -cargo ou iVagos Quadro ·de Carreira ·ou cargo ou 'Vagos Observações 
cargos .padrão dentes cargos padrão dentes 

I 

TBCNOLOGISTA I TECNDLOGISTA 

2 ·N I - 2 I ~.P. 2 N - 2 -Os cargos vagos 
I serão providos 

4 M - 4 I 
, 4 M - 4 com os recur-

sos ~da c/c do 
6 L - 4 I " 6 L - 4 Quadro. 

I 
8 -K 

J - 4 
, 

8 K - 4 

10 J ] - 5 " 
} 15 J - 9 

I :I 1 - I , 

I G 

I 
6 - , 

--- ---
30 I 35 

;! I 
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DECRETO-LEI N. 5.298 -DE 3 DE MARÇO DE 1943 

Fixa as autoridades que na Aeronáutica dispÕem de ajudantes de ordens 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Ministro da Aeronáutica e o Chefe do Estado Maior da Aero
náutica teem direito, respectivamente,· a três e dois oficiais ajudantes dG or
dens; e os Brigadeiros do Ar da ativa, quando no exercício de funções pre
vistas na organização da Aeronáutica, a um oficial ajudante de ordens. 

Art. 2.0 O Coronel Aviador, no desempenho de função privativa do posto 
de Brigadeiro do· Ar, tem direito a um oficial adjunto. 

Art. 3.0 bs oficiais ajudantes de_ ordens e os adjuntos serão do posto de 
1.0 Tenente, excepcionalmente do de capitão, dos quadros de oficiais avia
dores ou de oficiais auxiliares, e devem ter, em qualquer ca~o, no mínimo. 
dois anos de serviço arregimentado, após a promoção a 2.0 Tenente . 

Art. 4.0 Os Brigadeiros do Ar da ativa, quando dispensados das funções 
que exercerem e enquanto aguardarem nova comissão, desde que não_ perma
neçam nessa situação por mais de 60 dias, conservarão seus oficiais ajudantes 
de ordens. 

Art. 5.0 Os oficiais ajudantes de ordens e os adjuntos, a contar da data 
do presente decreto-lei, não poderão permanecer nas funções por mais de 
dois anos consecutivos. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 3 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Sal~ad.:J Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 299 - DE 3 DE MARÇO DE 1943 

Autoriza a supressão da Estrada · c!e Ferro Paulo Aionso e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o &rtigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica autorizada a "The Great Western of Brazil Railway Com• 
pany, Limited" a suprimir a Estrada de Ferro Paulo Afonso, da qual é arren
datária, mediante a aplicação dos respectivos materiais, depois de inventa· 
riados, em trechos construidos e por construir da ligação Palmeira dos Índios-
Colégio. ' -

Parágrafo único. A supressão do tráfego ferroviário fica condicionada 
ao prévio estabelecimento e respectivo custeio, por "The Great Western of 
Brazil Railway Company, Limited", exclusivamente às suas expensas, do ser
viço rodoviário local, de cargas. e passageiros, nas condições que forem apro-
vadas pelo Ministério da Viação e Obras Públicas. · 

Art. 2.0 Fica destacada ·do crédito- especial aberto pelo decreto-lei nú
mero 4. 856, de 21 de outubro de 1942, a parcela de um milhão, duzentos 



A'fOS DO PODER. EXECUTIVO 127 

e cinquenta e nove mil e seiscentos cruzeiros (Cr$ 1. 2 59 . 600,00), para 
ocorrer às despesas com o levantamento da linha da Estrada de Ferro Paulo 
Afonso e transporte de trilhos e acessório, bem assim com o assentamento 
imediato de 76 ,km. de li~ha, no trecho compreendido entre Palmeira dos 
Índios e Antonica: integrante da ligação Palmeiras dos Índios-Colégio. 

Art.- 3.0 Este decreto-lei entrar_á em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de janeiro, 3 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO v ARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 300 - DE 3 DE MARÇO DE J94_3 

Cria o 14.0 Grupo de ktilhatia de Dorso, com sede em ·Natal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
ãrt. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação imediata, com sede em Natal 
Estado do Rio Grande do Norte, o 14.0 Grupo de Artilharia de Dorso. 

Rio de Janeiro, 3 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO N. 5.301- DE 4 DE MARÇO DE 1943 

Altera carreiras nos Ministérios da Educação e Saude, Fazenda, Guerra, jus
tiça e ·Negócios Interiores, Marinha, Trabalho, Indústria e Comércio, e 
dá outras providêéncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui~ão, decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas, na conformidade das tabelas anexas, as car
reiras de Foguista, Guarda sanitário marítimo, Maquinista marítimo, Mari
nheiro e Motorista do Ministério da Educação e Saude; as de Carvoeiro, Fo
guista, Maquinista marítimo e Marinheiro do Ministério da Fazenda; as de 
Maquinista marítimo e Motorista do Ministério da· Guerra; as· de Artífice, 
Maquinista marítimo, Marinheiro, Polícia marítimo e· aéreo· e Servente, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores; as de Foguista, Maquinista marí
timo, Marinheiro e Servente do Ministério da Marinha; as de Maquinista 
marí~imo e Marinheiro do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 2.0 Os Serviços ou Divisões de Pessoal dos Ministérios a que. 
alude o artigo anterior apostilarão os decretos de nomeação dos funcionários 
atingidos pelo disposto neste , decreto-lei e que constam da relação nominal 
anexa. 
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Art. 3.0 A despesa com a criação 4e 1 (um) cargo na classe D da car~ 
reira de Maquinista marítimo do Ministério da Guerra e de 1 (um) cargo 
na classe D da carreira de Maquinista marítimo do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Cemércio correrá por conta do saldo existente na conta corrente 
dos quadros dos respectivos Ministérios. 

O art. 4.~ O presJ;nte decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Rio dEl Janeiro, em 4 de março. de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Antunes. 

Romero Estelita. 

Ew~ico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

Gustavo Capanema. 

Oscar Saraiva. 

DECRETO-LEI N. 5. 302 - DE 4 DE MARÇO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o uédito especial de CrS 280.956,00 
para despesa da Direção Nacional da Juventude BraSileira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 F:ica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito espacial 
de duzentos e oitenta mil e novecentos e cinquenta e seis cruzeiros 
(Cr$ 280.956,00), para atender às despesas com a instalação e manutenção 
dos serviços da Direção Nacional da Juventude Brasileira, sendo: 

Pessoal 

Pessoal eru,anu~erá,rio mensalista ........ , .... . 
Pessoal extranumerário diarista .........•.... 

Material 

Material Permanente ........................ . 

Cr$ 

51.000,00 
12.600,00 

154.628,00 
13.873,00 

Cr$ 

63.600,00 

Material de Consumo ...............•..•...... 
Diversas Despesas ...•...•.......•.....•..... 48. 855,00 217. 356,00 

280.956,00 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contt:ário. 

Rio de Janeiro, 4 d~ março de 1943, 122.c. da Independência e 55.9 da 
República. 

G&TULIO v ARGAS. 

Gu11tava Capanema. 

Romero Estelita. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 303 - DE 4 DE MARÇO DE 1943 

Abre, ao P4inistério da Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 23.212,00 
(vinte· e três mil duzentos e doze cruzeiros), para pagamento das van~ 
tagens (Pessoal) que indica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito 
especial de Cr$ 23. 212,00 (vinte e três mil duzentos e doze c~uzeiros) para 
pagamento, no ano de 1943, da ajuda de cu·sto de U.S.$ 200 (duzentos 
dólares) e da gratificação de· representaçéo mensal de U. S.$ 100 (cem d6-
lares) concedidas ao professor adjunto, referência XV, extranumerário t;nensa
lista, do Colégio Pedro II - Externato - D!lniel do Carmo, que vai aos 
Estados Unidos da América do Norte gozar dos benefícios de urna bolsa 
de esttt,dos com ·que foi contemplado pe!o "The Southern Comittee for the 
Aclvancemerit of P0rtuguese Te3ching", com seda no "George Peabody College", 
de Nashville, Tennessee. 

Rio de Janeiro, 4 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Ca.paneina. 

Romero Estelita. 

DECRETO-IJEI N. 5. 304 - DE 4 DE MARÇO DE 1943 

Proccoaa o prazo para o pagamento do imposto sindical quando devido ao 
Fundo Social Sindical 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição ,e 

Considerando que as dificuldades na e,:ecução das providências indispen
saveis ao recolhimento do imposto sindical, impediram fosse generalizada
mente efetuado esse recolhimento no prazo devido, tal como preceituado nos 
decreto-leis 2.377, de 8 de julho de 1940 e 4.298, de 14 de maio de 1942: 

Decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado, no presente exercício, até 31 de março o prazo 
para o recolhimento do imposto sindical, pos casos em qu~ es!le tributo for 
devido pelos empregadores, agentes ou trabalh~dores autônomos e profissionah 
liberais. 

Art·. 2.0 O presente. decreto~lei entrará em vigor na data de sua publi· 
cação., revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de março de 1943, 122.0 da lndepend~ncià e 55.0' d'' 
República. 

GETULIO VARGAS'. 

Oscar Saraiva. 

Col. de Leis - Vol. I F. 9 
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DECRETO-LEI N. 5.305 -DE 5 'OlS MARÇO DE 1943 

Estende aos Capitães de Mar e Guerra da Armada, as disposições do de
creto-lei n. 5. 281, de 26-2-943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art.· 1.0 Ficam extensivas aos Capitães de Mar e Guerra dos diversos 
Corpos e Quadros da . Armada, que forem transferidos para a Reserva, dentro 
de sessenta dias a contar da publicação do presente decreto-lei, as disposi
ções do decreto-lei n. 5. 281, de 26 de fevereiro próximo findo, que conce
de acréscimo de vencimentos aos atuais Coroneis das Armas e Serviços do 
Exército. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em co~_trário . 

Rio de Janeiro, 5 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República • ' 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 5. 306 -:- DE 5 DE MARÇO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de C1·$ 2. 283,90, 
para pagamento de ~ratificação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o · cré
dito especial de Cr$ 2 . 283,90 (dois mil duzentos e oitenta e três cruzeiros 
e noventa centavos), para atender ao pagamento, no exercício de 1942, da 
diferença entre a gratificação de magistério de Cr$ 4. 800,00 e a de Cr$ 
9. 600,00, concedida por decreto de 18 de janeiro ·do corrente ano, a Dul
cídio de Almeida Pereira, Professor Catedrático, padrão M, do Quadro Per
manente do mesmo Ministério. 

Rio de Janeiro, 5 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 5. 307 - DE 6 DE MARÇO DE 1943 

Cria cargos de Juizes de Casamento e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 . da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Na Parte Permanente do Quadro da Justiça do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, ficam criados 14 (quatorze) cargos de juiz 
de casamento, numerados de um a quatorze, padrão L, isolados, de provi· 
menta efetivo. 
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Parágrafo único. Serão apostilados pelo Ministro da Justiça e Negócios 
Interiores os decretos de nomeaÇão dos atuais juizes de casamento. que, 
com as atribuições atuais, passam a exercer os cargos criados nesta lei. 

Art. 2.0 Fica vedado aos juizes de casamento o exercício da advocacia e 
outrl:". qualquer :função pública, salvo o encargo da elaboração legislativa. 

Art ·. 3.0 São extensivas: ainda, aos juizes de casamento as incompatibi
lidades de que trata o Capítulo I do Título V do decreto-lei n. 2. 035, de 
27 de fevereiro de 1940, no que lhes forem aplicaveis. 

Art. 4.0 Para atender, no período de 1 de janeiro a 31 de· dezembro do 
corrente ano, à despesa decorrente da execução deste decreto-lei, fica aberto, 
ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito especial de Cr$ 
386.400,00 (trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos cruzeiros). 

Art. 5.0 · Os emolumentos de que trata o art ... 256, do· decreto-lei n. 2. 035, 
de 27 de fevereiro de 1940, devidos por casamento celebrado, que cabiam 
aos juizes de .casamento e lhes eram pagos na forma alí estipulada, passam 
a constituir re11da da União e serão cobrados. em selo federal, aposto e inu
tilizado nos autos . 

Art. 6.0 Fica sem aplicação a importância constante da Subconsignação 
24 - Honorários aos juizes de casamento, da Consignação V - Outras 
Despesas com Pessoal, da Verba 1 - Pessoal, do Anexo 16 do atual Orça
mento da República. 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 
1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1943; 122.0 da Independência e SS.c 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Antunes. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 5 .. 308 - DE 6 DE MARÇO DE 1943 

Comina pena para a infração prevista no artigo 13, do decreto-lei n. 4.807, 
de 7 de outubro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A infração penal prevista no artigo 13 do decreto-lei n. 4. 807, 
de 1 de outubro de 1942, será punida com prisão simples por 1 a 6 meses, se 
outra pena mais grave não couber . 

Art. ·2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1943. 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Antunes. 
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DECRETO-LEI N. 5. 309 - DE 9 DE MARÇO DE 1943 

Altera à carreira de Mestre de Oficina de Material Bélico do Quadro Suple
mentar do Ministério da Guerra e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o as-
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica alterada, de conformidade com a tabela anexa a este de
creto-lei, a carreira de Mestre de Oficina de Material Bélico do Quadro Su
plementar do Ministério da Guerra . 

Art. 2.0 A despesa com o aumento de quatro cargos na classe F da 
carreira a que se refere o artigo anterior será atendida com as dotações cor
respondentes aos cargos suprimidos nas classes D e E da mesma, ficando 
sem aplicação a importância restante. 

Art. 3.0 A classificação por antiguidade, dos :funcionários cujas classes 
foram fundidas, será feita pelo tempo de efetivo exercício na classe a que 
atualmente pertencem, a contar de 1 de janeiro de 1937, até a véspera da 
vigência deste decreto-lei, processando-se- de acordo com a legislação vi
gente e instruções do Departamento Administrativo do Serviço Público. 

Art. 4.0 Os atuais ocupantes da classe D só serão promovidos à classe G 
depois de terem sido promovidos a esta classe os atuais ocupantes da classe 
E e estes depois de promovidos os da classe F . 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na -data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 6 de março de- 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G . Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5.310- DE 6 DE MARÇO DE 1943 

Torna sem aplicação Cr$ 743.800,00, em dotação orçamentária do Ministério 
da Viação e Obras Públicas e abre um crédito..__suplementar de iW1al impor
tância 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1° Fica sem aplicação a importância de Cr$ 748.800,00 (sete
centos e quarenta e oito mil e · oitocentos cruzeiros), na conta corrente do 
Quadro III - Departamento dos Correios e Telégrafos, sendo Cr$ 196.800,00 
na Parte Permanente e Cr$ 552.000,00 na Parte Suplementer, referente à 
Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Subconsignação 01 
- Pessoal Permanente, art. 3.0 , Anexo 20 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de 
dezembro de 1942. 

Art. 2.0 Fica aberto, ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito 
suplementar de Cr$ 748.800,00 (setecentos e quarenta e oito mil e oitocentos 
cruzeiros)-, à Verba 1 - Pessoal, Consignação II - Pessoal Extranumerário, 
Subconsigneção OS - Mensalistas, 04 - Departamento de Administração, 
06 - Divisão do Pessoal, do orçamento vigente do Ministério da Viação e 
Obras Púb,icas . 

Art. 3.0 Revogam-se ·as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Roinero Estelita . 

DECRETO-LEI N. 5. 311 - DE 10 DE MARÇO DE 1943 

Lei de Organização do Ministério da Guerra - Atualização do decreto-lei 
n. 279, de 16 de fevereiro de 1938 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso da atri
buição que lhe confere o art. 180 da Constituição, resolve baixar o presente 
decreto-lei de Organização do Ministério da Guerra: 

Introdução 

O presente decreto-lei atualiza disposições contidas no decreto-lei n. 279, 
de 16 de fevereiro de 1938, que Íica assim revogadu. 

CAPÍTULO I 

ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GUERRA 

Art. 1.0 Para o desempenho de suas funções, o Ministro da Guerra dispõe 
dos seguintes orgãos, sob sua autoridade imediata: 

Gabinete do Ministro da Gueri;"a; 
Estado-Maior do Exército; 
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Secretal"ia Geral do Ministério da Guerra; 
Inspetorias e Diretorias. 

i35 

Parágrafo único. O Ministro da Guerra é o -presidente· do Conselho Su
perior de Guerra, ao qual apresenta, para estudo. e .parecer, as questões re
lativas aos planos de operações e as bases gerais da organização, do equipa
mento, da mobilização e da instrução do Exército. A organização e as funções 
do Conselho Stlperior de Guerra são reguladas por decreto especial. 

CAPíTULO Il 

GABINETE DO MINISTRO DA GUERRA 

Art. 2.0 O Gabinete do Ministro assiste ao Ministro na execução das fun
ções que exigem sua intervenção pessoal. 

Parágrafo único. São atribuições do Gabinete: 

Manter a_ ligação entre os diferentes. orgãos do Ministério, assim como as 
relações entre o Ministério da Guerra e outros ~inistérios; 

Redigir a correspondência pessoal do Ministro; 
Estudar as questões da exclusiva competência do Minisnu; 
Questões de ordem política; 
Estatutos dos militares: 
Disciplina geral do Exército; 
Questões relativas aos oficiais-generais. 

Art. 3.0 O Gabinete uo Ministro compreende: 

Chefia do gabinete; 
Divisões; 
ServiÇo de transportes. 

CAPÍTULO III 

ESTADO-~AIOR DO EXÉRCITO 

Art. 4.0 Ao Estado~Maior do Exército cabe preparar as decisões do Mi· 
nistro e elaborar as ordens e instruções resultantes dessas decisões1 no que 
concerne a: 

Organiz2ção do Exército; 
Mobilização; 
Instrução; 
Escolha de armamento e material; 
Defesa do território. 

§ 1.0 O Chefe do Estado-Maior do Exército desempeuha, nos limites de-~ 

atribuiçõas acima definidas, o papel de orientador das Diretorias. 
§ 2.0 Nas mesmas condições, o Chefe do Estado-Maior do 'Exército pro~ 

move a elaboração das diretrizes ministeriais para as inspecções, recebe os 
relatórios consequentes e transmite-os com o seu parecer e proposta ao- Mi
nistro. 

Art. 5.0 O Estado-Maior do Exército compreende: 

um chefe; 
um gabinete; 
dois sub-chefes; 
Secções. 
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Art. 6.0 O Chefe do Estado-Maior do Exército desempenha, em rela
ção aos oficiais do Quadro de Estado-Maior, as atribuições de diretor de Ser
viço,. 

Parágrafo único. A Escola de Estado-Maior e o Serviço Geográfico e 
Histórico do Exército são subordinados ao Chefe do Estado-Maior do Exér
cito~ 

CAPíTULO IV 

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DA. GUERRA 

Art. 7.0 Ao Secretário Geral do Ministério da Guerra incumbe: 

--..tratar, por delegação geral do Ministro, de todos os casos que inte
ressam à administração do Exército; 

estudar as questões referentes aos trabalhos legislativos e orÇamen-
tários; 

chefiar· o serviço do contencioso administrativo; 
orientar e coordenar todos os orgãos do Ministério da Guerra, dentro 

dos limites das suas atribuições; 
- receber os relatórios atinentes à Administração e Finanças. 

Art. 8.0 A Secretaria Geral do Ministério da Guerra compreende: 

- Gabinete do Secretário Geral do Ministério da Guerra; 
- Chefia do Gabinete; 
-Divisões; 

Serviço de Correspondência; 
Tesouraria; 
Almoxarifadoj 
Arquivo; 
Biblioteca. 

Parágrafo único . Ficam subordinados à Secretaria Geral do Ministério 
da Gu~.Ta os Serviços Auxiliares do Ministério: 

lrnpr~nsa Militar; 
- Gabinete Fotoc;;rtográfico; 
- Arquivo do Exército; 

Administração do Edifício da Guerra; 
Companhia· de Guardas do Quartel-General; 
Serviço .:lo?. Embarque do Pessoal do Ministério da Guerra; 
Restaurante do Ministério da Guerra . 

CAPíTULO V 

DIRETORIAS 

Art. 9.0 A Diretoria das Armas e as dos Serviços são encauegadas de 
m·anter as Arrrias ou os Serviços em condições de desempenhar a sua missão 
particula1'"1 segundo o pl_ano elaborado pelo Estado-Maior do Exército. 

§ 1.0 Cada Diretoria dirige seu pessoal, administra seu material, gere 
seus 1 cr~ditos e regula todas as questões relativas às Armas ou aos Serviços. 

§ 2.0 A ação das Diretorias das Armas e de Serviços se exerce:. 

diretamente, sobre os corpos e estabelecimentos das Armas ou Serviços 
de imediata dependência do Ministro; 

indiretame•ue, por intermédio dos Comandantes de Região, nos demais 
casos. 
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§ 3.0 A ação dos dtretores dos Serviços sobre· os corpos e estabelecimen
tos de tadas as Armas óu pertencentes a Serviço diferente do seu é definida 
nos regulamentos de Administração do Exército. 

A1·t. 10. As Diretorias são as seguintes: 

de Ensino; 
das Armas; 
de Artilharia cht Costa; 
de Engenharia (Serviço) ; 
de Transmissões; 
de Moto-mecanização; 
dé Material B~Hco; 

rle ~ecrutamento; 
de Intendência; 
de Saude; 
d~ RE:monta e Veterinária. 

Parágrafo único. Podem ser criadas sub-diretorias, correspondentes às 
sub-divisões de Armas e Serviços . 

Art. 11 O Diretor do Ensino é encarregado de verificar e fiscalizar a 
administração do ensino nas Escolas Militares e a execução das prescrições 
a ele relativas . Proporá ao Ministro os métodos a seguir para que o ensino 
seja eficaz 3 homogêneo . 

CAPíTULO VI 

INSPETORIAS 

A ti:. 12 . Os inspetores gerais inspecionam em tempo de paz, tendo em 
vista a prepar~ção para a guerra, as grandes unidades e os orgãos encarregados 
de sua mt.)bilizacão. 

Parágrafo tini co. O número de inspetores gerais e suas atribuições são 
fixados em decreto especial. 

Art . 13 Os inspetores de armas são encarregados de inspecionar cada 
arma, tendo em vista a preparação para a guerra . 

§ 1.0 As Inspetorias de Armas serão criadas à medida que o Governo 
julgar· conveniente. 

§ 2.0 O número âe Inspetores de Armas e suas atribuições são fixados 
em decreto especial . 

Cl\PíTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. O quadro do pessoal em serviço nos diferentes orgãos do Mi
nistério da Guerra constitue objeto da lei de Organização dos Quadros e 
Efetivos do Exército. 

Art. 15 . O presente decreto-lei entra em execução na data da sua pu
blicação, revogadas as clisposiçõe.s em contrário. 

Rio dt:- Janeiro, 10 de março de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5.312 ·-DE 10 DE MARÇO DE 1943 

Lei de Organização do Exército - Atualização do decreto-lei n. 413, de fi 
de maio de 1938 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, resolve 
baixar o presente decreto-lei de organização do Exército. 

INTRODUÇÃO 

O Presente decreto-lei atualiza disposições contidas no decreto-lei- nú~ 

mero 413, de 6 de maio de 1938, que fica assim revogado, e suprime as ,dis
posições da dita Lei relativas aos elementos orf!ânicos da Aeronáutica . 

TíTULO I 

Disposições Gerais 

CAPíTULO I 

FINS DA ORG..~NIZAÇÃO DO E:tÉRCITO 

Art. 1.0 A organização do Exército· tem por objeto essencial a salva-
guarda da integridade moral e material da Nação. 

Art. 2.0 Em tempo d~ paz, essa organização tem por fim: 

-. a preparação do Exército para a guerra; 
- ~ garantia da segurança interna, com as demais forças nacionais . 

Parágrafo- único. Para isso, o Exército deve: 

a) prover a instrução militar dos cidadãos; 
b) prever e preparar a mobilização militar, assegurando-lhe o enqua• 

dramento necessário em pessoal e um núcleo de recursos materiais; 
c) -colaborar na mobilização econômica; 
d) prever e preparar, diretamente ou em colaboração com outros orgãos, 

todas as medidas visando a defesa do território nacional; 
e) garantir a cobertura da mobilização e da concentração . 

Art: 3.0 Em t~mpo de guerra, tem por finalidade assegurar o desen
volvimento das operações militares necessárias à realização do objetivo 
político da guerra. Por outro lado, de:verá assegurar a ordem interna e 
contribuir para a proteção e a conservação ~os recursos de toda natureza 
do país. 

CAP1TULO 11 

BASES DA ORGANIZAÇÃO DO EXÉRCITO 

Art. 4.0 O recrutamento. do Exército é feito, anualmente, entre todos 
os brasileiros . 

Eventualmente - e só em caso de guerra externa - poderão estran
geiros fazer parte do Exército, nas condições estabelecidas em lei. 
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Art. 5.0 A organização geral do Exército é baseada na divisão do ter
ritório em Regiões Militares, cujos número e limites são fixados por de
creto, tendo em vista os recursos do recrutamento e as necessidades da mo
bilização. 

Ar_t. 6.0 A organização geral é realizada tendo sempre em consideração 
de modo distinto: 

- a organização territorial; 
- a organização das forças. 

Art. 7.0 A organização militar compre~nde: 

- as Armas, elementos incumbidos da execução das missões confiadas 
ao Exército; 

os Serviços, elementos destinados a prover as necessidades das 
Armas. 

Os Serviços são sempre subordinados ao Comando, possuindo, contudo, 
uma hierarq~ia técnica própria . 

Art. 8.0 Em tempo de pa.z como em tempo de guerra o chefe supremo 
do Exército é o Presidente da República, representado pelo Ministro da 
Guerra. 

TíTULO II 

Organização do Exército em tempo de paz 

CAPÍTULO III 

COMPOSIÇÃO DO EXÉRCITO 

Art. 9.0 O Exército em tempo de paz compreende uma organização 
territorial e forças permanentes e se compõe de: 

orgãos de comando e seus estados-maiores; 
um orgão consultivo; 
corpos de trôpa e formações de Serviços; 
orgãos de recrutamento e mobilização; 
escolas e- orgãos de estudos; 
orgãos de administração e fiscalização; 
estabelecimentos di versos. 

CAPíTULO IV 

ORGANIZAÇÃO DO COMAN,DO 

Art. 10. O Ministro da Guerra, como representante do Chefe do Es
tado, exerce · o Comando do Exército . Para o exercício desse Comando, o 
Ministro dispõe dos orgãos definidos na· Lei de Organização Geral do Mi· 
ni,stério da Guerra. Esses orgãos são de colaboração e de inspeção, tanto 
administrativa como técnico-militar . 

Art . 11 . O Ministro da Guerra, alem disso, tem junto a si o Con
selho Superior de Guerra, funcionando como orgão consultivo e de estudo, 
sob sua presidência . 

A composição ·e as atribuições desse Conselho são regulamentadas por 
decreto. 



14.0 ATOS DO PODER. EXECU'riVO 

Art. 12. O Estado-Maior, em todos os escalões, se caracteriza como 
elemento de previsão . e de preparação das decisões do comando, agindo 
somente em nome deste. 

Art. 13. o" comandante de Região IvliHtar depende diretamente do Mi
nistro da Guerra e dispõe de estado-maior e chefias de Serviços . Exerce o 
comando das forças e o comando territorial. 

Sua autoridade se estende a todas as tiOpas, formações e estabelecimentos 
estacionados-- no território da Região, exceto quanto aos dependentes direta
mente do Ministro da Guerra~ 

Art. 14. O comando das forças compreende todas as questões relativas 
à instrução, disciplina, administração e ao seu emprego. 

Art. 15. O comando territorial compreende as questões relativas a: 

- disciplina e"m geral, justiça militar e serviço de guarnição; 
recrutamento e administração dos reservistas; 
preparo da mobilização; 
preparação pré-militar e para-militar; formação e instrução dos qua

dros da reserva; 

aéreos; 
organização defensiva do território, contra os ataques terrestre~ e 

organização dos Serviços regionais e das guarmçoes; 
defesa da costa, quando não depender de comando próprio; 
segurança e nacionalização das fronteiras. 

CAPíTULO V 

ORGANIZAÇÃO TERRITOIUAL 

Art. 16 . Em consequência das atribuições do Comando Territorial, a 
organização do território compreende obrigatoriamente: 

a) orgãos de comando, estados~maiores e chefias pc Serviços; 
b) Circunscri~ões de Recrutamento; 
c) Secções Mobilizadoras; 
d) orgãos de preparação pré e para~militares; 

e) · orgãos dos Serviços e estabelecimentos. 

Eventualmente poderá dispor de Escolas e orgãos de estudo e de tropas 
especiais. 

Art. 17. A Região Militar pode ser dividida em Sub-Regiões Militares, 
sempre que motivos de ordem geográfica, demográfica e de fronteiras longín
quas o aconselhem. Seus comandantes disporão de pequenos estados-maiores 
e terão atribuições semell;tantes às definidas no art. 15, com exceção da re~ 

lativa ·à formação de oficiais de reserva . 
Os limites das Sub-Regiões Militares, como os das Regiões, serão fixados 

por decreto. 
Art. 18. No que se refere à segurança das fronteiras marítimas e fluviàis, 

o litoral do pais é dívidÍdo segundo os limites das Regiões Militares. A 
guarda dessas porções do litoral depende dos comandos regionais, diretamente 
ou por intermédio do respectivo Comando de Defesa de Costa. O Distrito de 
Defesa de Costa tem atribuições de Sub-Região Militar dentro dos limites 
fixados e de comando das respectivas unidades de artilharia de costa, even
tualmente poderá contar com tropas de outras armas. 

Art. · 19. Os dífet·entes Serviços do Exército organizam-se obedecendo, 
em princípio, à. organização territorial. 
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CAPÍTULO VI 

ORGANIZAÇÃO DO EXÉRCITO ATIVO 

Art. 20. O Exército Ativo compreende as forças permanente:!!, que se 
repartem pelas Grandes Unidades, Reserva Geral, guarnições de fortificações 
e tropas especiais. 

Art. 21. As forças astacionadas no território de cada Região Militar 
cotripreendt'lm uma ou mais Grandes Unidades ou Destacamentos de composi~ 
ção especial . 

Art. 22. As Grandes Unidades existentes em tempo de paz são: 

o Corpo de Exército; 
o Corpo de Cavalaria; 
es Divisões de Infantaria, de Cavalaria e 1\1oto~Mecanizada. 

As D. I. podem ser reunidas em Grupos de D. I. 
O Distrito rle Artilharia da Costa é o mais elevado escalão de Al'tilharia 

da Cost:.~. ,.auui11do Grupamento (ou Grupamentos) desta e elementa"s dos 
Serviços. 

Art. 23. As Granclc:>s Unidades se dividem em Brigadas ou Comgndos 
de Armas, compreendendo uma ou mais unidades denominadas corpos de tropa, 
que constituem o elemento básico da organização do Exército. 

Art. 24. Os corpos de tropa são unidades ou formações que dispõem de 
todos os rPcursos: necessários à sua existência autônoma. 

Em princípio, cada corpo de tropa é organizado segundo um tipo tão 
aproximado Quanto possivel da unidade ou formação similar do tempo de 
guerra. 

As unidades de uma mesma arma e as formações de um mesmo serviço 
podem ser dotadas de efetivos diferentes, segundo as necessidades diversas a 
que devam responder. Tais efetivos poderão ser reduzidos a um mínimo com
patível com as exigências da mobilização e da instrução. 

Art. 25. Os corpos de tropa podem constituir: 

- unidades d~ instrução, compostas de recrutas e seus instrutores; 
- unidades de manobra, compostas de militares tendo completado o 1.0 

ciclo de instrução; 
- excepcionalmente, unidades-quadros constituídas somente de pessoal 

permanente. 

Art. 26. As unidades das Armas são normalmente: 

- na Infantaria: Regimentos de Infantaria, Batalhões de Caçadores, Ba· 
talhões de Engenhos; Regimento3 e Batalhões de Carros de Combate; Bata
lhões de Fronteiras e de Guarda; 

- na Cavalaria: Regimentos de Cavalaria, Regimentos de Cavalaria Mo
torizados, Regimentos e Grupos Moto-Mecanizados, Corpos e Esquadrões de 
Trem, E~K{l!Odrões de Engenhos; 

- na Artilharia: Regimentos. Grupos e Baterias Independentes de Ar
tilharia; Grupos e Baterias Independentes de Artilharia de Costa; 

na Engenharia: Batalhões e Companhia Independentes. 

De um modo geral, as unidades compreendem as sub-unidades elemen-
tares, ·que são: 

na lnlantaria e. na Engenharia: a Companhia; 
na Ca~ala.ria: o Esquadrão; 
na Artilharia : a Bateria. 
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Nos Regimentos, essas sub-unidades se reunem: 

na I:nlantaria e na En~enharia: em Batalhões; 
- na Cavalaria: em Grupos de Esquadrões e Ala; 
- na Artilharia: em Gr~pos. 
Art. 27. Nenhum. elemento inferior aos definidos na última parte do 

artigo anterior ou à Companhia de. Engenharia e Esquadrão de Trem pode 
ser destacado da sua unidade, de modo permanente, salvo quando se tratar de 
unidades organizadas com essa previsão. 

Sub-unidades das mesmas· Armas poderão, entretanto, ser destacadas dos 
seus corpos em carflter transitório, por motivo de fo_rça maior. 

Art. 28 . Os Estados-Maiores dos comandantes que exercem, simultanea
mente, o comando · das forças e o comando territorial, compreendem dois es
calões: 

- o escalão ativo, disponível para as necessidades das G. U. mobilizadas; 
- o escalão territorial, cujos elementos servem ·de base à consti-

tuição dos Estados-Maiores do Território; designados pelo Ministro da Guerra. 
Art. 29. O número e a composição das unidades, formações de serviços 

e demais elementos do Exéréito Ativo, constam da Lei de Organização de Qua· 
dros e Efetivos. 

CAPÍTULO VII 

INCORPORAÇÃO - INSTRUÇÃO 

Art. 30. A incorporação tem por objeto a formação de militares instrui
dos, necessários ao Exército em tempo de guerra, satisfazendo, ainda,- às neces
sidades do Exército ativo. 

A incorporação pode compreender conscritos e voluntários, assim como 
engajados e reengajados. 

As condições de incorporação e licenciamento são reguladas peia Lei do 
Serviço Militar .. 

Art. 31 . A preparação para a guerra é a finalidade da instrução mi-
litar. 

Essa instrução é ministrada nos corpos de tropa, unidades das Armas e 
formações dos Serviços . 

As "unidades de instrução" devem, desde cedo, familiarizar-se com o ter
reno, realizando, ameudadamente, exercícios em "campos ou praças de exer
cícios" apropriados a esse fim. 

As "unidades de manobra'' são, periodicamente, reunidas em "campos de 
instrução", , para ·exercíCios de conjunto ou para manobras, no todo ou· em 
parte, e com efetivos de guerra. 

Os quadros e as praças de reser\"a são convocados para efetuar períodos 
de instrução, nas ocasiões supracitadas e por prazo que não poderá ultrapassar 
de 30 dias. 

Art. 32 . A utilização dos terrenos e propriedades particulares pnra a rea
lização de exercícios e manobras será regulada mediante prévio acordo com 
os proprietários, quando se estipularão as condições de indenização pelos danos 
que porventura venham a resultar. 

Art . 33 . O número e a organização das escolas, centros e estabelecimentos 
destinados à formação e ao aperfeiçoamento dos quadros e especialistas do 
Exército, são fixados na Lei do Ensino Militar. 

A instrução dos quadros e especialistas pode ser completada mediante 
cursos ou estágios realizados em estabelecimentos civís e tambem no estran4 

geiro. 
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CAPÍTULO VIII 

PREPARAÇÃO DA MOBILIZAÇÃO MILITAR 

Art. 34. A preparação da mobilização militar consiste no conjunto de me
didas visando: 

a) elevar, aos efetivos de guerra, os dos corpos de tropa, orgãos de co
mando, etc . , existentes em tempo de paz; 

b) constituir unidades de nova formação ou unidades especiais; 
c) completar a organização dos comandos territoriais e dos respectivos 

serviços. 

Art. 35. O preparo da mobilização é feito pelos orgãos mobilizadorell, 
segundo os regulamentos e instruções correspondentes. 

TíTULO III 

Organização elo Exército em tempo ele guerra 

CAPÍTULO IX 

EXECUÇÃO DA MOBILIZAÇÃO DO EXÉRCITO 

Art. 36. A mobilização do Exército se executa mediante ordem do Pre~ 
sidente da República, traduzida pelo "Decreto de Mobilização". Dele serão 
notificadas pelo Ministro da Guerra todas as autoridades militares e civís. 

Certas medidas de mobilização pod<:lm s~r tomadas pelo Ministro da Guerra 
antes de decretada a mobilização. -

A mobilização poderá ser total ou parcial. 
O decreto de mobilização geral é sempre difundido por meio de cartazes 

afixados nos logradouros públicos e utilizando todos os meios pare. a mais 
ampla divulgação. 

A mobilização parcial pode ser f?U não tornada pública. 

Art. 37. O plano de mobilização é estabelecido no Ministério da Guerra. 
Nele ~e determina: 

a) a composição e o grupamento das forças; 
b) ·as regras para a mobilização dos diversos elementos do Exército. 

Art. 38. As medidas relativas à preparação e à execução da mobilização, 
estabelecidas nos regulamentos e instruções respectivas, teem caracter obriga~ 
t6rio para todos os cidadãos e autoridades públicas federais ou não . 

CAPÍTULO X 

COMPOSIÇÃO DO EXÉRCITO EM TEMPO DE GUERRA 

Art. 39. As unid·ades mobilizadas são formadas pelos regimentos ou uni
dades constituindo corpos -·reunidas em Grandes Unidades: Divisões~ even
tualmente Corpos de Exército ou Grupos de Divisões e Corpos de Cavalaria; 
Exército, eventualmente Grupos de Exércitos; ou ainda - reunidas na Reserva 
Geral. 

Eventualmente e segundo as necessidades, poderão ser organizados des-
tacamentvs especiais . 
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O Exércit.,, em t.empo de guerra, compreende mais os estabelecimentos, 
centros e orgãos dos Serviços d~ Zona dos Exércitos e da Zona do Interior, 
destinados a prover as necessidades da instrução e da vida da tropa; os orgãos 
de defesa do território, obras de fortificações, permanente ou não e outros 
recursos. 

Art. 40. A composição das unidades e formações de serviços mobilizadas 
é estabelecida nos quadros de efetivos de guerra, organizados pelo Estado
Maior do Exército. 

Alem dessas unidades, outras poderão ser organizadas de modo parti
cular, constituindo unidades especiais. 

Art. 41. As Grandes Unidades que, normalmente, teem existência no 
Exército em tempo de guerra, são a Divisão e o Exército. 

A Divisão constitue a grande unidade elementar, em cujo âmbito se com-
bina a ação de! várias Armas. Compreende: 

Comando; 
Estado-Maiot·: 
Unidades di! diferentes Armas; 
Serviços. 

A Divisão é ele Infantarig ou de Cavalaria, conforme a arma que pre
pondera na sua composição. Pode, ainda, comportar uma proporção variavel 
de element:Js motorizados e mecanizados. 

A Divisão é dita motorizada quando não utiliza a tração ou transporte 
hipo e nela preponderam os elementos motorizados . 

A Divisã·1 é moto~mecanizada quando, organicamente, só comporta ele
mentos motorizad('S e mecanizados, preponderando estes sobre aqueles. 

O Exército é o elemento das combinações estratégicas. Compreende, or-
gani~~am ente~ 

Comando, estado-maior e chefias de serviços; 
Comandos de tropa; 
Serviços; 
Divisões. ein número variavel; 
Tropas especiais. 

Alem disso, o Exército poderá enquadrar elementos da Reserva Geral. 

Art. 42. Outras Grandes Unidades podem ser organizadas em tempo 
de guerra, tant(') as previstas no art. 22, como as que forem criadas por forças 
das circunstâncias, no início ou durante as operações. 

Essas Grandes Unidades são: 

- Destacamento mecanizado, grupamento de unidades motorizadas e me-
canizadas de todas as armas, constituindo para executar determinadas missões; 

- Distrito de Defesa de Costa, reunião- de tropas de todas as armas 
necessárias à proteção de determinado trecho do litoral; desenvolvimento do 
Distrito do tempo de paz; 

·- Corpos de Exército ou Grupos de D. 1 . , escalão intermediário entre 
as Divisões e o Exército, atendendo à necessidade de organização do comando; 
poderá se: reforçado em meios diversos; 
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- Corpos de Cavalaria, reunião de duas ou mais D . C., são orgãos de 
coordenaçã.:~ e instrumentos de manobra e de combate, destinados a executar, 
.num determinado teatro de · operações, missões de Cavalaria superiores às 
possibilidades de uma D . C . 

Compreende, alein das D. C. : 

Comando; 
Estado-Maior; 

Serviços; 
Eleme-ntos da Reserva Geral, eventualmente; 

- Destacamento de Exército, grupamento tempórário, organizado para 
a execução de missão particular . de cara ter estratégico. Sua composição é va
riave!; 

- Grupo de Exercitas escalão de comando que coordena a ação de dois 
ou m~üs Exércitos; uãc dispõe, obrigatoriamente, de· orgãos de Serviço. 

CAPíTULO XI 

ORGANIZAÇÃO DO COMANDO 

Art. 43. Cada teatro de operações terá um Comando próprio. 
Ao oficial-general, no exercício desse comarldo, cabe o titulo de comandante

chefe, responsavel, perante o Ministro da GueiTa, pela conduta das ope
rações. 

O Governo p'oderá confiar a conduta e a coordenação das operações 
.-em mais de um teatro a um chefe único, que será, então, o responsavel pe
rante o Ministro da Guerra, pela execução do conjunto das missões, como 
comandante-chefe. 

Os Comandantes da~ Grandes Unidades, cuja organização for prevista nos 
õiferentes Planos. são designados desde o tempo de paz e incumbidos da res
pecti ~:a preparação. 

Os titulares dos grandes comandos - Exército e Grupos de Exército -
são membr:ls d() Conselho Superior de Guerra. 

CAPITULO XII 

ORGANIZAÇÃO T'ERRITORIAL 

Art . 44. Um decreto determinará as partes do território compreendidas 
na "Zona dos Exércitos"; e o restante do território constituirá a "Zona do 
Interior". 

Art. 45. Em princípio, o comando territorial, na zona dos Exércitos, 
-será exe!·c!ao pelo. comandante~chefe, ou por seus delegados, no teatro de 
operações interessado . 

Art. 46 Na Zona do Interior, o comando territorial permanece nas con
dições e~d.stentes no tempo de paz . 

Art. 47. Em território estrangeiro o comandante-chefe concentra todos 
os poderes c~vís e militares, exercendo-os em" nome do Governo brasileiro, 
segundo condições estipuladas nas Convenções internacionais, relativas ao 
assunto. 

Col. de Leis- Vol. I F. 10 
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TíTULO IV 

Disposições Particulares 

CAPÍTULO XIII 

FORÇAS POLICIAIS DOS ESTADOS 

Art. 48. As forças policiais dos Estados, cujo papel essencial é manter 
a ordem pública, participam, em tempo de paz, da preparação pré-militart 
da instrução . das suas . tropas e do Serviço de guarnição . 

Em tempo de guerra, participam do enquadramento de formações mo
bilizadas e poderão receber missões especiais, quer na zona de guerra, quer 
na zona dei interior. 

Art. 49. Na execucão das incumbências referidas no artigo anterior, 
as forças policiais ficam -sujeitas à ação do Ministério da Guerra, na forma 
das disposições legais em vigor. 

CAPÍTULO XIV 

CORPORAÇÕES POLICIAlS E DE BOMBEIROS 

Art. 50 . As demais organizações policiais federais, estaduais e mu· 
mc1pais serão obrigadas a desempenhar funções auxiliares na realização
do recrutamento e da preparação da mobilização militar . 

· No exercício dessas funções, ficam subordinadas ao Ministério da 
Guerra. 

Art. 51. As corporações de bombeiros teem obrigação. de colaborar 
na manutenção da ordem pública, quando necessário, e, em caso de guerra, 
cooperar na defesa do território,· com as demais forças ativas do país, sol> 
a autoridade· do Ministro da Guerra, que a esse respeito expedirá as neces· 
sárias instruções . 

TíTULO V 

Disposições Finais 

Art. 52 . A presente lei entra em execução, na data de sua publicação, 
ficando o Ministro da Guerra autorizado a baixar as instruções necessárias. 
ao desenvolvimento da sua aplicação . 

Art. 53 . Revogam-se as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 10 de março de 1943, 122.0 dà Independência e Ss.o
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~LEI N. 5.313- DE' 11 DE MARÇO DE 1943 

Abre, ao Ministério.da Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 4.396.500,00 
para atender às despesas que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere' o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aherto, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito 
especial de Cr$ 4. 396.500,00 (quatro milhões trezentos e noventa e seis 
mil e quinhentos cruzeiros), para atender às despesas (Serviços e Encargos). 
seguintes: 

Cr$ 
Subvenções concedidas para 1942, conforme relação anexa ao 

decreto n. 11 . 138, de 24 de dezembro de 1942 ..... 4.170.500,00 
União . Nacional de Estudantes - despesas restantes da 

assembléia realizada em setembro de .1942 .......... . 
Confederação Brasileira de Desportos Universitários - des

pesas restantes dos Quartos Jogos Universitários Brasi-
leiros . . ................................. · - · ·. · · · · 

Diretório Central . de Estudantes - despesas extraordinárias 
com a sua instalação ..................•.......... 

Instituição "A Formiga" - transporte de estudantes em ex-
cursão escolar, em 1942 ........................... . 

80.000,00 

66.000,00 

5.000;00 

75.000,00 

Rio de Janeiro, 11 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

'I 
GETULIO . VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Romero Estelita . 

DECRETO-LEI N. 5. 314 - DE 11 DE MARÇO DE 1~43 

Re{Jula o ingresso nos quadros· de farmacêuticos e dentistas da reserva do 
Exército dos profissionais civís que concluíram ou vierem a concluir 

os respectivos cursos de emer{Jência e dá outras provic!ências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Poderão ·ingressar na reserva de 2.8 classe ou no Exército de 
2.0 Linha dos respectivos quadros os fa~mac~uticos e dentistas ClvtS que con
cluíram ou vierem a concluir. com aproveitamento os cursos de emergência 
organizados pela Diretoria de Saude do Exército . 

§ L 0 O ingresso no quadro se fará por decreto de nomeação, mediante 
proposta da Diretoria de Saude do Ex~rcito, dirigida ao Ministro da. Guerra 
por intermédio da Diretoria de Recrutamento, no posto de 2.0 .Tenente. 

§ 2.0 Os candidatos que nos Estados fizerem jus à nomeação de 2.0 Te~ 

nente serão indicados à Diretoria de Saude pelos Comandantes de Região. 
tendo em vista o disposto no artigo 3.0 • 
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Art. 2.0 São condições de ingresso no Quadro: 

a) ser brasileiro nato; 
b) ter idade compreendida entre 30 e 55 anos; 
c) estar em dia com as obrigações do serviço militar; 
d) ser diplomado em farmácia ou odontologia, por escola oficial ou re

conhecida; 
e) não ser oficial da reserva dos quadros das armas de qualquer das for

ças armadas; 
f) ter boa conduta (atestado da polícia civil ou declaração -firmada por 

dois oficiais do Exército) ; 
g) haver terminado com aproveitamento o respectivo curso de emergên

cia e o e:stágio de trinta dias nas formações sanitárias dos corpos de tropa. O. 
estágio somente será exigido dos que na data da conclusão do respectivo curso 
de emergência não tiverem ainda completado 35 anos de idade. 

Art. 3.0 A proposta de nomeação será instruida com a seguinte do
cumentação! 

· 1) - diploma em original ou certidão de seu registo na repartiçã0 com
petente do Departamento Nacional de Saude ou nas secções de fiscalizaçso 
do exercício profissional nos Estados, conforme o caso; 

2) - certificado de alistamento ou de reseiVista. com o registo de que o 
seu possuidor se acha em dia com as obrigações concernentes ao serviço mi-
litar; · · 

3) - atestado de conduta passado pela polícia ou por dois oficiais do 
Exército que declarem há quanto tempo conhecem o candidato; 

4) - certidão de nascimento de inteiro teor (verbo ad verbum) do re· 
gisto civil; 

5) - conceito soflre a frequência e aproveitamento no curso de emer
gência e (quando for o caso) no estágio; 

6) - cópia da ata de inspeção de saude. 

Art. 4.0 Os candidatos ao ingresso na reserva dos quadros de farma
cêuticos e dentistas que, dentro do pra2o máximo de seis meses, a contar da 
d2.ta da conclusão do respectivo curso de emergência, não requererem o es
tágio· a que estiverem obrigados (art. 2. 0 • letra g) per-derão o direito -àquele 
ingresso . 

Parágrafo único. As instruções para o estágio referido neste artigo serão 
organizadas pe!a Diretoria de Saude do Exército e aprovadas pelo Ministro 
da Guerra. 

Art 5.0 Teem direito à nomeação de 2.0 Tenente da reserva de 2.9 dasse 
ou do Exército de 2.3 Linha dos respectivos quadros os farmacêuticos e den
tistag que, admttidos como extranumerários do Ministério da Guerra, hajam 
completado ou venham a completar um ano de exercício profissional, obt~ndo 
conceito · favorav"!i de seus Comandante~ ou Chefes . 

Art. 6.0 Os interessados· poderão ter, mediante requerimento, iniciativa 
da organizacão das propostas de suas nomeações de 2.0 Tenente. 

Art. 7.0 O acesso nos quadros de farmacêuticos e dentistas da reserva de 
2.2 classe do Exérc~to de 2.a Linha será objeto de regulamentação espscial. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Jeneiro, 11 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.~ 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra 
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DECRETO-LEI N. 5.315- DE 11 DE MARÇO DE 1943 

Prorro~a a prazo a que se refere o ·art. 8.0 do decreto-lei n. 2.61Ó, de 20 de 
setembro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1943 o prazo a que se 
refere o art. 8,0 do decreto-lei n. 2. 610, de 20 de setembro de 1940. 

Art. 2.0 Revogam-se as dil'!posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República1 

GETULIO VARGAS, 

Fernando Antunes. 

DECRETO-LEI N. 5.316- DE 11 DE ~ço DE 1943 

T!ansfere g,ratuitamente à Academia Brasileira de Letras o domicilio util do 
terreno acrescido de marinha e a construção no mesmo existente, situados 
r.a avenida Presidente Wilson n. 203, na. Capital FederEM, para sede da 
mesma Academia; e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ~rtigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art . 1.° Fica transferida gratuitamente à Academia Brasileira de Letras, 
juntamente com a construção existente, o domínio util do terreno acrescido 
de marinha, com a área de mil cento e oitenta metros quadrados ( 1. 180 m2), 
situado na avenida Presidente Wilson n. 203, na Capital Feder~l, e onde se 
acha edificado o prédio que, sob a designação de palácio "Petit- Trianon", a 
República Francesa construire e doara à União, por escritura pública de 16 
de dezembro de 1924, outorgada em notas do tabelião do Décimo Ofício da 
cidade do Rio de Janeiro, para o fim expresso de servir de sede daquela 
Academia. 

Art. 2.0 A transferência a que se refere o artigo anterior tem por fim 
exclusivo servir o mencionado prédio de sede permanente e efetiva da Aca
demia Brasileira de Letras . 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o contrato de 
efetivação da transferência do domínio util do terreno e da construção exis~ 
tente, mencionados no artigo anterior, com os elementos técnicos constantes 
do processo protocolado no. Tesouro Nacional sob o n. 6. 005, de 1943. 

§ 1.0 O contrato será lavrado em livro da repartição e valerá como escri
tura pública, para efeito de transcrição no Registo de Imoveis competente. 

§ 2.0 O contrato será isento de qualquer imposto de selo, ou emolumento 
e sua transcrição no Regísto de !moveis competente far-se-á gratUitamente. 

Art. 4.0 Nenhum onus ou contribuição fiscal, quer federal, quer muni
cipal~ a qualquer título, gravará o terreno de que se trata ou o edifício nele 
existente . · 

Art. 5.0 O -presente -decreto-lei entra em vigor na data de sua pubti~ 
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, -11 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS , 

Romero Estelits. 
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DECRETO-LEI N. 5.317- DE 11 DE MARÇO DE 1943 

Modifica a incidência do imposto de consumo sobre a aguardente e ó calçado 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da ConstituiGão, decreta: 

Art. 1.0 O imposto de consumo sobre aguardente, a que se refere o ar
tigo 4.0 dÓ decreto-lei n. 4. 878, de 27 de outubro de 1942, passará a s~r 
cobrado do seguinte modo: 

Por meia garrafa •...................... 
Por meio litro ...•..............•..... , • 
Por garrafa . • .•.............. -......... . 
Por litro : ..•....•....•....•..........• 

Cr$ 0,16 
Cr$ 0,24 
Cr$ 0,32 
Cr$ 0,48. 

Parágrafo único . Fica restabelecido, em relação à aguardente, o regime 
do art. 81, parágrafo único, do decreto-lei n. 739, de 24 "de setembro de 1938. 

Art. 2.0 As taxàs consignadas no decreto-lei n. 828, de 1 de novl'!mbro de 
1938, relativas aos calçados de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade ou 
matéria (inclusive as galochas, as perneiras, os tamancos e as polainas) , com 
o preço de venda no varejo marcado pelo fabricante, passam a ser. por par: 

I - Nacionais: 

Até o preço de Cr$ s,oo ...... , ............ ' ........ " ........ Cr$ 0,10 
De mais de Cr$ 5,00 até Cr$ 12,00 ....................... Cr$ 0,30 
De mais de Cr$ 12,00 até Cr$ 20,00 ...................... Cr$ 0,60 
De mais de Cr$ 20,00 até Cr$ 30,00 ••••••••• la ............ Cr$ 1,00 
De mais de Cr$ 30,00 até Cr$ 50,00 •• 4 4o" • • • • ""I" I. • 4o • Cr$ 2,00 
De' mais de Cr$ 50,00 até Cr$ 75,00 a •a • I •• 4o". 4o • • •. I a. Cr$ 3,00 
De mais de Cr$ 75,00 até Cr$ 100,00 ...................... " Cr$ 4,00 
De mais de Cr$ 100,00 até Cr$ 150,00 ...................... " ... Cr$ 6,00 
De mais de Cr$ 150,00 até Cr$ 200,00 4o'" • • I ••• a a a • • " •••• Cr$ 8,00 
De mais de Cr$ 200,00 ou sem preço marcado ............. Cr$ 15,00 

II - De origem estrangeira ....................... '." .... Cr$ 15,00 

Parágrafo único . Incidirá na pena de ·prisão c~ lutar prevista pelo art . 3.0 • 

do decreto-lei n. 869, de 18 de novembro de 1938, o fabricante que marcar o 
calçado para ser vendido por preço superior ao recebido do comprador, obser
vados os limites da tabela. Multa de Cr$ 2. 000,00 a Cr$ 10.000,00. 

Art. 3.0 A alínea III do art. 1.0 do decreto-lei n. 5. 283, de 26 de 
fevereiro de 1943, fica retificada do seguinte modo: 

III - Cigarros e cigarrilhas nacionais, com o preço de venda, no varejo, 
marcado pelo fabricante, por vintena: 

Até o preço de Cr$ 0,60 .............. -· .................... Cr$ 0,14 
De mais de Cr$ 0,60 até Cr$ 0,80 ....................... Cr$ 0,24 
De mais de Cr$ 0,80 até Cr$ ~.oo ...................... " .. Cr$ 0,34 
De mais de Cr$ 1,00 até Cr$ 1,20 ....................... Cr$ 0,44 
De mais de Cr$ 1,20 até Cr$ 1,50 .a a • a a • • • " •••• I a • a • • •• I Cr$ 0,56 
De mais de Cr$ 1,50 ou sem preço marcado ............... Cr$ 1,06 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 151 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor trinta (30) dias após 
a sua publicação, quando tambem passará a vigorar o decreto-lei n. 5.283, de 
26 de fevereiro de 1943, devendo o seu texto ser transmitido telegraficamente 
pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional aos Delegados Fiscais nos Estados. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 11 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 5.318 - DE 12 DE MARÇO DE 1943 

Transfere a sede do 37.0 Batalhão de Caçadores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único . É transferida, de Barreiros - Estado de Pernambuco, 
para Caruarú, no mesmo Estado, a sede do 37.0 Batalhão de Caçadores. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.319 - DE 12 DE MARÇO DE 1943 

Transfere a sede do 22.0 Batalhão de Caçadores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere .o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É transferida, de Maceió - Estado de Alagoas, para Ta
mandaré, Estado de Pernambuco, a sede do 22.0 Batalhão de Caçadores. , 

Rio de janeiro, 12 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5. 320 - DE 12 DE MARÇO DE 1943 

Transfere a sede do 21.0 Batalhão de Caçadores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: , 

Artigo único . É transferida, de Caruarú - Estado de Pernambuco, para 
Garanhuns, no mesmo Estado, a sede do 21.0 Batalhão de Caçadores. 

Rio de Janeiro, 12 de màrço de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.321 - DE 12 DE MARÇO DE 1943 

Cancela termo de deserção e indulta Nicolau Mariano da Silva 

O Presidente da República, considerando que Nicolau Mariano 'da Silva 
deixou, por motivo de força maior, de apresentar-se dentro do prazo estabele
cido no decreto 19.732, de 28-II-931, para gozar da anistia concedida pelo 
decreto 19.395, de 8-XI-930, e usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. l.0 É concedido indulto ao desertor do Exército Nicoláu Mariano 
da Sllva, sem direito a quaisquer vantagens materiais, devendo o termo de 
deserção respectivo ser -cancelado no corpo _ou auditoria onde estiver. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 322 - DE 15 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre carreiras do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer-e o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam desdobradas, na conformidade da tabela anexa ao pre
sente decreto-lei, as carreiras de Foguista-marítimo, Marinheiro, Maquinista
marítimo e Patrão do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra . 
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Art. 2.0 Os padrf)es numéricos d~ vencimento atribuidos aos cargos das 
carreiras ora criadas são os instituidos pelo art. 16 do decreto~ lei 1. 84 7, de 
7 de dezembro de 1939. 

Art. 3.0 Os funcionários que passam a integrar as carreiras de padrões 
numéricos ficam obrigatoriamente lotados no Serviço de Transportes do Exér
cito. 

Art. 4.0 Os funcionários de que trata o artigo anterior e constantes da 
relação nominal r.nexa, terão seus decretos de nomeaçã·o apostilados pela Di
visão do Pessoal Civil (D. 4) do Ministério da Guerra. 

Art. 5.0 A despesa decorrente do disposto neste decreto-lei, correrá à 
conta do saldo da conta corrente do Quadro Permanente do Ministério da 
Guerra. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da Renública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 



MlNISTÊRIO DA GUERRA (Q. S.) 

SITUAÇÃO ATUAL 
! 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I I 
Núm. Classe Exce- Núm. 

cMgo I 
Classe 

de Carreira ou cargo ou- . Vagos I Quad•o de Carreira ou ou Obrsevações 
cargos padrão dentes cargos padrão 

I FOGUISTA MARÍ· l I ' FOGUISTA MARf-
TllVIO I I TIMO 

7 F - - I - 4 F 
2 E - - I - 2 E 
1 D - -

I 
-- 1 D 

FOGUISTA MARf-

I TIMO 

I I 3 6 
I 

I 
MAQUINISTA, I MAQU!NI~.TA 

MARÍTIMO 

1-

MAR.fTIMO 

3 H - - - 2 H 
7 G -- - I - 2 G 
3 F - - - 2 F 

l 1 M A Q U I N I S T·A 

I MARiriMo 
I 3 10 

i 
4 8 
1 6 



MARINHEIRO I I MARINHEIRO 

55 D - - - 27 D 

8 c I - - I - 8 c 
I 

33 B 

I 
- - I - 30 B 

I 
MARINHEIRO 

28 4 

I I 
! I 3 2 
I 

I 
PATRÃO I PATRÃO 

3 H - - - 3 H 

5 G - - I - 3 G 
I 

I 7 F I - - i - 6 F 

I I 9 E - - - 5 E 

2 D - - I - 1 D 

I PATRÃO 

I 
3 10 

1 
2 8 

I I 1 6 

i 

I I 
4 5 

1 4 
I I 1 
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DECRETO-LEI N. 5. 323 - DE 16 DE MARÇO DE 1943 

Revigora, no presente ano, o decreto-lei n. 3 .143, de 25 de março de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da. Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam em vigor, no corrente ano, as disposições do de
creto-lei n. 3. 143, de 25 de março de 1941. 

Rio de Janeiro, 16 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5. 324 - DE 16 DE MARÇO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial d9 Cr$ 47.547,60 
para pagamento a trabalhadores convocados 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único . Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de Cr$ 4 7 . 54 7,60 (quarenta e sete mil quinhentos e quarenta 
e sete cruzeiros e sessenta centavos) para atender ao pagamento de salários. 
devidos, no ano de 1942, ao pessoal de obras do Serviço Nacional de Febre 
Amarela, do Departamento Nacional de Saude, convocado para o serviço 
ativo militar. 

Rio de Janeiro, 16 de março de 1943, 122.0 da lnoependênda e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capsnema. 

Romero Estelita. 

DECRETO-LEI N. 5. 325 - DE 17 DE MARÇO DE 1943 

Prorrof1a a vigência do crédito especial 'aberto pelo decreto-lei n. 2.124, cJe. 
11 de abril de 1940, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogado ao exercício de 1943 o prazo de vigência do 
crédito especial de. um milhão setenta e três mil e quatrocentos e cinquenta 
cruzeiros (Cr$ 1. 073 . 450,00) , aberto pelo decreto-lei 2 . 124, de 11 de abril 
de 1940, e de que tratam os decretos-leis ns. 4. 055 e 4. 0~6. de 27 de ja
neiro de 1942. 
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Parágrafo único. À· conta do aludido crédito especial será tambem atenM 
dida a despesa com o pagamento a escrivães eleitorais da gratificação de que 
trata o art. 42 da Lei 48, de 4 de maio de 1935, e de subsídios aos membros 
dos Tribunais Regionais da extinta. Justiça Eleitoral, em época de apuração, 
até 9 de novembro de 1937. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Antunes. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 326 - DE 18 DE MARÇO DE 1943 

Modifica o arti~o 2.0 e seu parágrafo único, do decreto-lei n. 5.263, de 18 
de fevereiro de 1943 

O PreBidente da Repúbliéa, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, e nos termos de artigo 31 do decreto-lei 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 2.0 e seu parágrafo único, do decreto-lei n. 5. 263, 
de 18 de fevereiro de 1943, passam a ser assim redigidos: 

"Art. 2.0 O provimento dos cargos das carreiras criadas po
derá ser feito nas suas diferentes classes, de acordo com as instru
ções que forem expedidas para os respectivos concursos." 

"Parágrafo único . Se o provimento se verificar com ocupante 
de cargo da carreira de Enfermeiro do Governo Federal, poderá ser 
computado, integralmente, para efeito de aposentadoria, o tempo de 
serviço prestado naquela carreira . ,. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1943, 122.0 da IndependênCia e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Antunes. 

DECRETO-LEI N. 5.327- DE 18 DE MARÇO DE 1943 

Abre ao Mimstério da Educação e Saude o crédito especial de Cr$ .19. 558,00 
para liquidação de despesas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito es
pecial de dezenove mil quinhentos e cinquenta e oito cruzeiros (Cr$ 19 . 558,00), 
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para ocorrer à liquidação das despesas (Serviços e Encargos) efetuadas com 
o "Stand" do referido Ministério, na exposição do ~<Estado Nacional", rea
lizada em 1942. 

Art. 2. 0 O crédito a que se refere 6 artigo anterior será -distribuído à 
Tesouratia do Ministério da Educação e Saude para sua utilização nos fins 
referidos mediante a apresentação dos . respectivos comprovantes. 

Art. 3.0 Este decreto-lei 'entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em c'ontrário . 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1943, 122.o da Independ~ncia e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 328 - DE 18 DE MARÇO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 500.000,00 para 
regularização de juros de depósitos da Caixa Econômica Federal de São 
Paulo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art._ 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Fica · aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 500. 000,00), que será distribuído à Delega~ 

cia Fiscal do Tesouro Nacional. no Estado de São Paulo, para integralização 
dos juros (Dívida Pública) devidos à Caixa Econômica Federal de São Paulo, 
no 2.0 semestre de 1942. 

Art. 2.0 Este decreto~ lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro~ 1S de março de 1943, 122·.0 da. Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. '5.329- DE 18 DE MARÇO DE 1943 

Inclue na divisão 11, alinea I, do art. 545 da Tarifa· em vigor, os livros para 
leitura, de pequeno formato. com capa revestida de papel celofane 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam incluídos na divisão II, alínea 1, do art. 545,' classe 16, 
da Tarifa em vigor, os livros para leitura avulsos, brochados, cartonados ou 
encadernados, de pequeno formato, com capa revestida de papel celofane, os 
quais pagarão a taxa de Cr$ 0,70 - direitos gerais - e Cr$ 0,60 -
direitos mínimos - por quilograma,. peso legal. 
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Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revo·gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 330 - DE 18 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre a concessão da pensão especial de que trata o decreto-lei nú
mero 3.269, de 14 de maio de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A pensão especial estipulada no artigo 1.0 do decretõ-Iei nú
mero 3. 269, de 14 de maic de 1941, é concedida tambem aos herdeiros dos 
militares a que se refere o artigo 3.0 do mesmo decreto-lei. 

Parágrafo único. Essa pensão será calculada sobre a tabela de venci
mentos pela qual percebiam os militares na data do óbito, 'vigorando a partir 
da data do presente decreto-lei e não dando direito à percepção de atrasados. 

Arf;. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de março de 1943, 122.0 da Independência e ss.o. 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhern. 

J. P. SalgEJdo Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.331 - DE 18 DE MARÇO DE 1943 

Aprova o Tratad.o de Comércio e Navegação entre o Brasil e o Chile, firmado 
no Rio de ]"aneiro, a l de março de 1943 

O Presidente da República, ~os termos do art. 180 da Constituição: 

Resolve aprovar o Tratado de Comércio e Navegação entre o .Brasil e 
o Chile, firmado no Rio de Janeiro, a 1 de março de 1943. 

Rio de Janeiro, em 18 · de março de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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TRATADO DE COMÉRCIO E NA
VEGAÇÃO ENTRE A REPÚ
BLICA DOS ESTADOS UNIDOS 
DO BRASIL E A REPúBLICA 
DO CHILE. 

Os governos da República dos Es
tados Unidos do Brasil e da ~epú
blica do Chile, desejosos de fortale
cer os seus tradicionais vínculos de 
amizade e animados do desejo comum 
de que se desenvolvam e estreitem 
as relações comerciais dos dois países, 
para sua maior prosperidade e bene
fício recíproco, resolveram celebrar, 
com tal objetivo, um Tratado de Co
mércio e Navegação, e, para esse fim, 
nomearam seus Plenipotenciários, a 
saber: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente 
õa República dos ~sta<;los Unidos do 
Brasil, Sua Excelência o Senhor 0~
waldo Aranha, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores; e 

O Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República do Chile, Sua Excelên
<:ia o Senl:lor Gabriel Gonzales Videla, 
Embaixador Extraordinário e Pleni
potenciário no Brasil; 

Os quais, depois de haverem tro
cado seus Plenos Poderes, achados em 
b.:ta e devida forma, convieram ~nos 
Artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO 

As Altas Partes Contratantes con
cedem-se reciprocamente o tratamento 
incondicional e ilimitado da nação mais 
favorecida ·em tudo o que se refere a 
direitos e encargos acessórios, e à 1ua 
arrecadação, bem comp às regras, for
malidades e tributações a que possam 
ser submetidas as operações e despa,
·chos aduaneiros. 

Os produtos naturais ou manufatu
rados, originários de cada uma das 
Altas Partes Contratantes, gozarão no 
território da outra, imediatamente e 
sem compensação, das mesmas vanta
gens, favores e privilégios já conce
didos ou que possam ser concedidos 

· 110 futuro aos produtos naturais ou 

TRATADO DE COMERCIO Y NA
VEGACIÓN ENTRE LA REPú
BLICA DE LOS ESTADOS UNI
DOS DEL BRASIL· Y LA REPú
BLICA DE CHILE. 

Los Gobiemos de la República de 
los Estados Unidos del Brasil y de la 
República de Chile deseosos de for
talecer sus tradicionales vinculas de 
amistad y animados dei común deseo 
de que se desarrollen y estrechen . las 
relaciones comerciales de los dos países, 
para su mayor prosperidad y recíproco 
beneficio, han resuelto celebrar, con 
tal objeto, un Tratado de Comercio y 
Na,.,egación, y, para ese fin, han de
signado sus Plenipotenciarios, a saber: 

El E:xcelentisimo Sefior Presidente · 
de la República de los Estados Uni
dos del Brasil, a su Excelencia el Se
fiar Oswaldo Aranha, Ministro de Es
tado de Relaciones Exteriores y 

El Excelentisimo Seiíor Presidente 
·de la República de Chile, a su Exce
lencia el Se:iior Gabriel Gonzales Vi
dela, Embajador Extraordinario y Ple
nipotenciario en Brasil; 

Los cuales, después de haber cam
biado sus Plenos Poderes, y de en
contrarias en buena y debida forma, 
han convenido en los Artículos se
guintes: 

ARTÍCULO PRIMEIRO 

Las Altas Partes Contratantes sa 
concedem recíprocamente el tratamen
to incondicional e ilimitado de la na
ción más favorecida en todo lo que se 
refiere a derechos aduaneros y gravá
menes accessorios y a su recaudación, 
así como a las regias, formalidades y 
cargas a que puedan ser sometidas las 
operaciones y despachos aduaneros. 

Los productos naturales o manufa
cturados originarias de ·cada uma de 
las Altas Partes Contratantes gozarán 
en el territorio de la outra, de imme
diato y sin compensación, de las ruis
mas ventajas, fatores y privilegias ya 
concedidos o que puedan, en lo fu
turo, ser concedidos a los productos 
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manufaturados da mesma natureza 
originários de qualquer outro país. 

Em cpnsequência, comprometem-se 
a não estabelecer ou aumentar quais
quer direitos, taxas ou impostos, nem 
a criar proibições ou restrições à im
portação ou exportação de qualquer 
produto ou mercadoria de uma para 
outra, ou qualquer medi'da ou regu
lamentação consular ou sanitária que 
tenha por efeito dificultar o intercâm
bio comercial- entre os dois paises, .a 
menos que tais medidas sejam tam.
bem aplicad2s com relação a qualquer 
outro país. 

ARTIGO II 

As disposições do Artigo Primeiro 
não impedirão a aplicação de proibi
ções ou restrições que se refiram: 

a) à segurança pública; 
b) à proteção da vida humana, ani

mal ou vegetal; 
c) à defesa do patrimônio nacional 

·artístico, histórico ou af'queológico; 
c!.) à saída do ouro ou da prata, em 

moeda ou espécie; e, em geral; 
e) às medidas fiscais ou de polícia 

tendentes a estender aos produtos es
trangeiros o regime imposto no pró
prio pa1s aos produtos nacionais simi
lares. 

ARTIGO 111 

Os produtos naturais ou manufatu
rados originários de cada uma das 
Altas Partes Contratantes ficarão, de
pois de internados no território da ou
tra Parte, isentos de quaisquer taxas: 
custas, exações ou encargos internos 
que sejam diferentes ·ou mais elevados 
do que os que forem coprados sobre 
artigos semelhantes, de qualquer ou· 
tra origem. 

ARTIGO IV 

Contudo, excetuam-se do tratamento 
da nação mais .favorecida, assegurado 
neste- Tratado, as vantagens atual
mente concedidas ou que venham a 
ser no futuro concedidas a · países li
nútrofes, em forma exclusiva, assim 

Col. de Leis - Vol. 1 

naturales o manufacturados de la mis
ma naturaleza origina--ios de cualquier 
otro país. 

En consecuencia, se comprometeo a 
no establecer ni aumentar cualesquiera 
derechos, tasas o impue::ltos, y a no 
crear prohibiciones o restricciones ~ 

la importación o a la exportación de 
cualquier producto o mercadoria de 
una para otra o cualquier medida o 
reglamentación consular o sanitaria 
que tenga por efecto dificultar el in
tercambio comercial entre los dos 
países, a menos que tales medidas 
sean también aplicadas con relación 
a cualquier otro país . 

ARTÍCULO II 

Las disposiciones de Artículo I no 
impedirán la aplicación de prohibicio
nes o restriciones que se refieran: 

a) la seguridad pública; 
b) la proteccÜm de la vida huma

na, . animal o vegetal; 
c) la defensa del patrimonio nacio

nal, artístico, histórico o arqueológico; 
d) Ia salida del oro o de la plata, 

en moneda o en especie; y, en general; 
. e) a las medidas fiscales o de po
iicia tendientes a extender a los pro
duetos extranjeros el régimen impues
to en el propio país a los productos 
nacionales similares . 

ARTÍCULO I I I 

Los productos naturales o manufa
cturados originarias de cada una de 
las Altas Partes Contratantes, después 
de internados en el território de la 
otra Parte, quedarán exentos de cua~ 

lesquiera tasas, impuestos, exacciones 
o gravámenes internos distintos o más 
·elev~dos de los que fueren cobrados 
sobre artículos semejantes de cual
quier otro origen . 

ARTÍCULO IV 

Con todo, se exceptuán de la apli4 

cacwn del tratamiento de la nación 
más favorecida asegurado en este Tra
tado, las ventajas actualmente conce
didas o que puedan ser concedidas en 
lo futuro a países limítrofes en forma 

F. 11 
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como as resultantes de uma União 
Aduaneira de que uma das Alta~ Par
tes Contratantes venha a fazer parte- e 
as que sejam concedidas com a finali
dade de facilitar o tráfico fronteiriço. 

A exceção, a que se refere o pará
grafo anterior não vigorará, entretan
to, para os produtos brasileiros e chi
lenos abaixo indicados, os quais go
zarão dos favores da cláusula da nação 
mais favorecida em forma incondicio
nal e ilimitada: Brasileiros - frutas 
frescas; tubérculos e hortaliças :fres
cas, secas e em conserva; café em 
qualquer forma; erva-mate; cacau; se
mentes oleaginosas; cera de carnauba; 
azeites cornestiveis; fios e tecidos em 
geral. Chilenos - fibras texteis; fru
tas, tubérculos, hortaliças frescas, se
cas e em conserva; cereais e seus de
rivados, leguminosas secas; malte de 
cevada; vinhos comuns, espumosos e 
vinagres de vinhos; licores, vermutes e 
·amargos; alhos; mostos concentrados; 
enxofre em todas as suas formas; sais 
potássicos e sódicos . 

ARTIGO V 

Haverá completa igualdade de tra
tamento para os navios mercantes de 
ambos os paises nas águas territoriais 
respectivas, quaisquer que sejam os 
portos de procedência e de destino, es
pecialmente no que se refere ao acesso 
aos portos, sua utilização e aproveita
mento das facilidades que oferecem à 
navegação, às operações comerciais 
para os navios e com ·relação ao seu 
carregamento e passageiros e às faci
lidades para a carga e descarga. 

· Serão considerados como de ban
deira nacional os navios matriculados, 
tripulados e que naveguem em confor
midade com as leis dos respectivos 
paises. 

Em tudo o que se refere ao ar
quenmento e calado dos navios, espe
cialmente no cálculo dos. emolumentos 
que devam ser cobrados sobre essa 
base, continuarão em vigor as leis e 
regulamentos que regem a matéria em. 
um e outro país, comprovando-se a to~ 
nelagem por um certificado da auto-

~xclusiva, asi como las resultantes de 
una Union Aduanera de la cual una 
de las Altas Partes Contratantes pueda 
formar parte y las que sean concedi
das para · facilitar el tráíico fronte
rizo. 

La excepción a que se refiere el 
párrafo anterior no tegirá para los pro
duetos brasilefios y chilenos que a 
continuación se indican, que gozarán 
de los favores de la cláusula de la na
ción más :favorecida en :forma incon
dicional e ilimitada; Brasilefios 
fr~tas frescas; tuberculos y hortalizas 
frescas, secas y en conserva café en 
cualquier forma; yerba mate; cacao; 
semillas oleaginosas; cera de carnau· 
ba; aceites comestibles; hilados y te· 
jidos en general. Chilenos - fibras 
textiles; frutas, tuberculos, hortalizas 
frescas, secas y en conserva; cereales 
y sus derivados; leguminosas secas; 
cebada malteada; vinos comunes, es
pumosos y vinagres de vino·s; licores, 
vermouths y amargos; ajos; mostos 
concentrados; azufre en todas sus for
mas; sales potásicas y sádicas. 

ARTíCULO V 

Habrá completa igualdad de trata
miento para las naves mercantes de 
uno y otro país en las aguas terríto
riales respectivas, cualesquiera que 
sean los puertos de procedencia y de 
destino, especialmente en lo que se 
refiere al acceso a los puertos, a su 
utilización y al aprovechamiento de 
Ias facilidades que ofrecen a la nave
gación, a· las operaciones comerciales 
de las naves, y con relación a su car
gamento y pasajeros y a das facilidades 
para la carga y descarga. 

Serán considera.Ças como de ban-
dera nacional las naves matriculadas, 

tripuladas, y que naveguen en confor
midad con las leyes de los ·respectivos 
países. 

En todo lo que se refiere al arqueo 
y calado de las naves, especialmente 
al cálculo de los emolomentos que 
deban cobrarse sobre esa basé, con
tinuarán em vigor las leyes y regla
mentos que rijen la materia en uno 
y otro país, comprobándose el . tone
laje por un certificado de la autori-
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ridade . competente do porto de origem dad competente del puerto de origen 
ou à falta do certifica.do, mediante o, a falta de certificado, mediante ex· 
apresentação do tí~ulo de registo do hibícign del título de registro de la 
navio. nave. 

A igualdade de tratamento a que se La igualdad- de tratamiento a que 
refere o presente Artigo _não se es- se refiere el presente artículo no se 
tende à navegação de cabotagem, que extiende a la navegación de cabotaje, 
continuará regida pelas leis correspon- que continuará regida por ·las leyes 
dentes de cada uma das Altas Pàrtes correspondientes de cada una de las 
Contratantes, nem às disposições_ que Altas Partes Contratantes, ni a las 
regulam no Chile as rotas que devem disposiciones que regulan. en Chile 
seguir os navios estrangeiros nos ca- · las rutas que deben seguir Ias naves 
nais austrais de jurisdição chilena. · extFanjeras en los cana!es autrales d,e 

· judisdicción chilena . 

ARTIGO VI 

As Altas Partes Contratantes obri
gam-se a tomar, de acord_o com· a sua 
própria legislação, todas as medidas 
necessárias para garantir, em seus res· 
pectivos territórios, contra toda e qual
quer forma de concorr~ncia desleal 
nas transações comerciais, os produtos 
naturais ou fabricados orginários da 
outra Parte. 

A precedente disposição visa, espe
cialmente ~mpedir a importação, fa
bricação ou venda, no território de um 
ou outro dos paises, de produtos que 
tenham marcas, nomes, inscrições ou 
qualquer outro sinal que forneça in
dicações falsas sobre a origem, espé
cie, natureza ou qualidade do produto, 
bem como a alteração de produtos 
pela adjunção ds substàndas qtie, 
mesmo não sendo nocivas à saude, 
lhes modifiquem a essência e as pro
priedades, ainda qt:'.e, conservando a 
aparência e o. sabor, a não ser que se 
dê nome diferente ao produto mistu
rado e que no recipiente ou invólucro 
se especifiquem os componentes e res
pectivas percent~gens e quantidades . 

ARTIGO v·II 

Com o propósito de favorecer o in
tercâmbio comercial- entre ambos os 
paises, as Altas Partes Contratantes 
se obrigam a não estabelecer em seus 
respectivos territórios quaisquer medi
das de que possam resultar restrições 
ou dificuldades para as importações 
normais dos produtos naturais do ou
tro país. 

ARTÍCULO VI 

Las Altas Partes Contratantes se 
obligan a tomar, de ·acuerdo con su 
propria legíslación, todas las medidas 
necesarias para garantizar en sus res
pectivos territorios contra toda y cual
quier forma de compe_tencia desleal 
en las transacciones comerciales, los 
productos · naturalas o fabricados ori-· 
ginarios de la otra Parte. 

La disposición precedente tiende, 
e:;pecia lmente, a impedir la importa
ción, fabrícndón o venta, en· el ter
ritorio de uno o otro de los países, de 
productos que tellgo.n marcas, nom
bres, inscripciones o cwilquier otra 
sefial que proporcionen falsas indic:a
ciones sob1·e el origen, la especie, la 
naturaleza o la calidad del producto, 
asÍ como 1a alteración de productos 
por la mezcla de sustancias qL~e. sin 
ser nocivas para Ia salud, modifiquen 
su esencia o sus-. propiedades, por más 
que conserven la apariencia y el sabor, 
a no ser que ee cé nombre difer~nte 
al producto mezclado y que en el re
cepiente o envase se especifiquen los 
componentes y sus respectivos tantos 
por ciento y cantidades . 

ARTíCULO V I I 

Con el propósito de favorecer el 
intercambio comercial entre ambos 
paisas, las Altas Partes Contratantes 
se obligan a no establecer en sus tes
pectivos territorios c:.t_alesquíera medi
das de las cuales puedan t·esultar res
tricciones o dj.ficultade3 para las im
portaciones n0rm@les de los productos 
naturales dei otro país. 
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ARTIGO VIII 

Os produtos naturais ou fabricados, 
originários da República do Chile, 
enumerados e desc:dtos na Tabela A, 
anexa a este Trt~tado, do qual faz par
te integ•ante, ao serem importados no 
território dos Estados Unidos do Bra
sil, se atualmente livres de direitos 
aduaneiros, deles continuarão isentos, 
e se atualmente gravados com direi
tos aduaneiros, ficarão sujeitos aos que 
estão estipulados na referida Tabela. 

ARTIGO IX 

Os produtos naturais ou fabricados, 
originários dos Estad_os Unidos do Bra
sil, e~umel"ados e descritos na Tabela 
B, anexa a este Tratado do qual for-: 
ma parte integrante, ao serem impor
tados no território da República do 
Chile, se atualmente livres ~e direitos· 
aduaneiros, deles continuarão isentos, 
e se atualmente gravados com direitos 
aduaneiros, ficarão sujeitos aos que .. 
estão estipulados na referida Tabela. 

ARTIGO X 

No caso em que uma das Altas 
Partes Contratantes submeta a impor
tação de mercadorias ou produtos a 
um . regime de quotas ou contingentes 
de impo,rtação ou a outra limitação de 
natureza análoga, deverá atribuir às 
importações dos produtos atingidos 
por aquelas medidas, e procedentes do 
território dà outra Parte, uma partici
pação proporcional na quantidade to
tal que se permita importar, não in
ferior à participação que se conceda à 
nação mais favorecida, nem inferior, 
em caso algum, à participação que te
nh9,m tido as importações da outra 
Parte na importação total verifiCada 
nos últimos anos anteriores ao estabe~ 
lecimento das limitações de importa
ção de que se trata. 

ARTÍCULO V I I I 

Los productos naturales o fabrica
dos, originarias de la República de 
Chile, enumerados y descritos en Ja 
Tabla A anexa a este Tratado, del 
cual forma parte integrante, ai ser 
importados en el territorio de los Es
tados Unidos del Brasil, si están 
actualmente libres de derechos adua. 
·neros, continuarán exentos de ellos, y 
si están actualmente gravados con de
rechos · aduaneros, quedarán sujetos a 
los que están · estipulados en la refe
rida Tabla. 

ARTÍCULO IX 

Los productos naturales o fabrica~ 

dos, originarias de los Estados Unidos 
dei Brasil, enumerados y descritos en 
la Tabla B anexa a este Tratado del 
cual forma parte integrante, al ser im
portados en el territorio de la Repú
blica de Chile, si actualmente están 
libres de derechos aduaneros, conti
nuarán exentos de ' ellos, y si actual
mente estuvieren gravados con dere
chos aduaneros, quedarán sujetos a 
l,os estipulados en Ia referida Tabla. 

ARTÍCULO X 

En caso de que una de las Altas 
Partes Contratantes someta la impor~ 
tación de mercadorias o productos a 
un régimen de ct!otas o contingentes 
de importación, o a otra limitación 
de naturaleza análoga, deberá conce
der a las importaciones de los produ
ctos afectados por aquellas medidas, 
proc2dentes dei territorio de la otra 
Parte, una participación proporcional 
en la cantidad total que se permita 
importar no inferior a · Ia participa
ción que se conceda a la nación más 
favorecida, ni inferior en ningún caso, 
a la partícipación que hayan tenido 
las importaciones cle la otra Parte en 
la importación total efectuada en los 
ultimas anos anteriores al estableci
miento de las limitaciones a la impor
tación de que se trata . 
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ARTIGO XI 

A origem dos produtos de ambos os 
países será comprovada mediante cer
tificados expedidos pela autoridade 
competente ou pelas Câmaras de Co
mércio oficialmente reconhecidas. O 
visto consular nesses certificados será 
absolutamente gratuito. 

ARTIGO XII 

No caso em que sobrevenha qual
quer divergência sobre a interpreta
ção ou aplicação no presente Tratado, 
que não for solucionado por via di
plom:hica, as Altas Partes Contratan
tes se -ccmprometem a não aplicar me
dida alguma que possa prejudicar a 
outra Parte, antes de submeter Õ as
sunto ao estudo da Comissão Mista 
dos dois paises, a que se refere o Ar
tigo seguinte, para que a mesma for
mule aos dois Governos as recomen
dações que julgar convenientes. 

ARTIGO XIII 

Com o fim não só de facilitar a re
moção das divergências a que se re
fere o artigo anterior, mas tambem de 
fomentar por todos os meios possiveis 
e uteis o intercâmbio comercial e a 
navegação entre os dois países, as 
A:tas Partes Contratantes criarão, nos 
dois meses que se seguirem à troca de 
ratificações do presente Tratado, uma 
Comissão Ivlista Permanente Brasilei
ro-Chilena, composta de seis membros 
e dividida em dois Comités locais de 
três membros cada um, com sede no 
Rio de Janeiro e em Santiago, respe-

. cti vamente . O Comité do Rio de J a
neiro será constituido por dois mem
bms nomeados pelo Governo do Bra
sil e um pelo Governo do Chile. e o 
Comité de Santiago por dois membros 
designados pelo Governo do Chile e 
um pelo Governo do Brasil. 

As atribuições da Comissão Mista 
Permanente Brasileiro-Chilena, serã~, 

em especial, as seguintes: 

a) velar em· ambos o!! paises pela 
melhor aplicação do presente Tratado 

ARTíCULO XI 

El origen de los prodcctos de am
bos países será comprobado mediante 
certificados expedidos por la autoridad 
competente o por Ias Câmaras de Co
mercio oficialmente reconocidas. La 
vísación consular de -dichos certifica
dos será absolutamente gratuita. 

ARTíCULO X I I 

En caso cle que sobrevenga cual
qui&r divergencia· sobre la interpre
tación o ap!icación dei presente Tra
tado, que no fuere resueltà por via di
plomática, l&s Altas Partes Contra
tantes se comprometen a no aplicar 
medida alguns que pueda perjudicar 
a lo. otra Parte, antes de someter el 
asunto al estudio de la Comision Mix
ta de los dos paises, a que se refiere 
el Artículo seguiente, para que ta 
misma formule a cada Gobierno las 
recomendaciones que juzgue conve
nientes. 

ARTÍCULO X I I 1-

Con el fin no sólo de facilitar la 
remoción de las dívergencias a que se 
refiere el Artlculo precedente sino 
también de fomentar por todos los 
medias posibles y útiles ·'el intercam
bio comercial y la navegación entre 
los dos países, las Altas Partes Con
tratantes crearán, dentro de los dos 
meses siguientes a la fecha del canje de 
las ratificaciones dei presente Trata
do, una Comisión Mixta Permanente 
Brasileiro-Chile~a, compuesta de seis 

miembros y dividida en -dos Comités 
Locales de tres miembros cada uno, 
con sede en Rio de Janeiro y en San
tiago, respectivamente. El Comité de 
Rio de Janeiro estará constituído por 
dos miembros nombrados por e) Go
-bierno dei Brasil y uno por el Gobier
no de· Chile, y el Comité de Santiago 
por dos miembros designados por el 
Gobiemo de Chile y uno por el Go
bierno del Brasil. 

Las atribuciones de la Comisión 
Mixta Permanente Brasileiro-Chilena 
serán, especialmente, las siguientes:. 

a) velar en ambos países por la me
jor · eplicación del presente Tratado, y 



16() ATOS DO PODER EXECU'l'IVO 

e propor as mcdificàções e esclareci
m~ntos que a experiência aconselhe; 

b) facilitar e fomentar as relações 
diretas entre produtores, comerciantes, 
bancos e demais interessados no inter
câmbio comercial; 

c) promover a extensão do recurso 
arbitral e seu mds expedito exercício, 
para solucionar as dificuldades a que 
possa dar lugar o intercâmbio entre 
os dois paises; e 

d) contribuir para harmonizar e 
simplificar os trâmites do comércio re
ciproco na importação e ~xportação. 

ARTIGO XIV 

As Altas Partes Contratantes, ani
madas pela sua tradição de amizade e 
pelo espírito que inspira o presente 
Tratado, declaram sua intenção de es
tudar a possibilidade de concertar ou
tros acordos que venham melhorar e 
intensificar suas relações atuais, o in
tercâmbio entre o3 dois paises e suas 
comunicações marítimas, aéreas e pos
tais, afim de aproximar ainda mais os 
Povos das duas Nações. 

ARTIGO·XV 

O presente Tratado, cuja duração 
será de um ano, entrará em vigor uma 
vez realizada a troca de suas -ratifica
ções que se efetuará na cidade de San
tiago, com a possivel brevidade, con
cordando ambas as Altas Partes Con
tratantes em aplicá-lo provisoriamen
te, em tudo o que seja permitido pelas 
respectivas legislações. De acordo com 
es disposições legais chilenas, e afim 
de que o regime aduaneiro estabele." 
ciclo para o Brasil no Tratado de Co
mércio e Navegação de 18 de novem
bro de 1941 não sofra interrupção, o 
presente Tratado será posto retroati
vamente em vigor no Chile, a partir 
de 15 de dezembro de 1942. 

Se nenhuma das Partes tiver denun
ciado o presente Tratado três meses 
antes de expirada a su~ vigência, fica
rá o mesmo -prorrogado por um pe
ríodo de um ano, por tácita 'recondu
ção, e assim sucessivamente, a não ser 

proponer las modificaciones y aclara
danes que la experiencia aconseje; 

b) facilitar y fomentar las relacio
nes directas entre los productores, co
merciantes, bancos y , demás interesa
dos en el intercambio comercial; 

c, promover - la extensión dei re
curso arbitral y su más expedito ejer
cicio para resolver las dificultades a 
que pueda dar lugar el intercambio 
entre los dos países; y 

d) contribuir a armonízar y simpli
ficar los trámites del comercio recí
proco en la im.portación y en la ex
portación. 

ARTÍCULO X I V 

Las Altas Partes contratantes, ani
madas por su tradición de amistad y 
por el espíritu que inspira e! presente 
Tratado, declar~n su intención de es
tudiar la posibilidsd- de concertar otros 
Acuerdos que vegan a mejorar y a in
tensificar sus relaciones actuales, el 
intercambio entre los dos paises v sus 
comunicaciones marítimas, aéreas y 
postales, a fin de aproximar aún más 
los pueblos de las dos naciones . 

ARTíCULO XV 

El presente Tratado, cuya duracióu 
será de um ano, entrará en vigor una 
vez realizado el canje de sus ratifi
cE:ciones que se efectuará en la ciudad 
de Santiago a la brevedad posible, 
concordando- ambas Partes Contratan
tes en aplicarlo provisionalmente en 
'todo cuanto lo permitan las legisla
danes respectivas. De acuerdo con las 
disposiciones legales chilenss, v a fin 
de que el régimen aduanero estable
cido para el Brasil en el Tratado de 
Comercio y Navegación del 18 de 
noviembre de 1941 no sufra ínter
rupcton, el presente Tratado será 
puesto en vigencia en Chile em forma 
retroactiva a contar del 15 de diciem· 
bre de 1942. 

Si ninguna de las Partes hubiere 
denunciado el presente Tratado tres 
meses antes de expirar su vigÉmçia, 
quedará este prorrogado por un pe
ríodo de un afio, por tácita recondu
ción, y así sucesivamente, a no ser 
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que seja denunciado pelo menos três 
meses antes de expirado um dos su
pracitados períodos. 

Em . fé do que, os · Plenipotenciários 
acima nomeados firmam e selam o 
presente Tratado, em dois exemplares, 
escritos nas línguas portuguesa 'e es
panhola, ambos igualmente autênticos, 
na cidade do Rio de Janeiro, no pri
meiro dia do mês de março do ano 
de mil novecentos e quarenta e três. 

que sea denunciado por lo menos tres 
meses antes de que eXpire uno de los 
períodos mencionados . 

En fé de lo cual, los Plenipotencia
rios arriba nombrados suscriben el 
presente Tratado, hecho en dos ejem
plares en las lenguas portuguesa y· 
castellana, que hacen igualmente, fé, 
y le aplican sus respectivos sellos; en 
la ciudad de Rio de Janeiro, el dia 
primero del mes de marzo del afio de 
mil novecientos cuarenta y tres. 

Oswaldo Aranha. 

Gabriel Gonzalez Vilela. 
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Número da 
Tarifa 

Brasileira 
Artigos 

TABELA "A" 

106 Enchovas em azeite, pasta de enchovas, 
enchovas em salmoura e peixe seco 

225 Ameixas, cerejas, damascos, figos e ma
çãs, melões, morangos, pêssegos, pe
ras, uvas e semelhantes, frescas ou 
verdes ..•....................... 

229 Frutas secas, em geral (sem àçucar) ex-. 
cetuando os cocos ralados .•.••.... 

230 Frutas em conserva: cozidas ou cruas 
em massa , ou polpa, sem adiciona
mente de açucar ou mel ..•.....•. 

Em alcool, em calda ou compotas e em 
geleia, massa ou polpa, com ao;ucar 
ou mel ....................... . 

Sem calda, cristalizadas ou de qualquer 
outro modo confeitadas ou preparadas 

Polpas de frutas em geral ........ , . 
232 Alpiste, painço e outros cereais, simples 

ou em mistu~a. para alimentação de 
pássaros , •....•................. 

234 Aveia e cevada em grão com casca .• 
235 Favas alimentícias, excetuando feijão e 

ervilhas ....................•.... 
236 Grão de bico e tremoços, inteiros ou 

partidos ....................... . 
238 Tomates: em massa, sem mistura de 

frutas .. , ..... ,_ •........ , ..... • • 
240 Cereais, hortaliças e legumes; qua-isquer 

em conserva de qualquer qualtdade, 
com ou sem mistura de frutos. em 
massa, exceto tomates, ou cle outro 
modo preparadas: · 

Aspargos ou espargos ..........•... 
Outros .........•. , .. , " , •......... 

24 7 Malte de cevada ................. . 
252 Alhos, soltos, em molhos ou résteas .. 
254 Sementes de batatas para agricultura 

Batatinhas para sementes •......... 

Nota - As hatatinhas destinadas à se
menteira se concederá isenção de 
taxa de expediente, ficando unica
mente sujeitas ao adicional de 10%. 

255 Batatàs alimentícias ..•.• : . ........ . 
259 Cebolas e cebolinhas; soltas, em résteas 

ou molhos .........••.•..•....•. 

Unidades 

Kg. 

Kg. 

Kg. 

Kg. 

Kg. 

Kg. 
Kg. 

Kg. 
Ton. 

Kg. 

Kg. 

Kg. 

Kg. 
Kg. 
'{'on. 
Kg. 
Kg. 
Kg. 

Kg. 

Kg. 

· P.L. 

P.L. 

P.L. 

P.L. 

P.L. 

P.L. 
P.L. 

P.B. 
P.B. 

P.B. 

P.B. 

P.L. 

P.L. 
P.L. 
P.B. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 

P.B. 

P.L. 

Direitos em "Cru
zeiros" m.ais 10 
por cento de adi-

cional vigente 

Isentos 

Isêntos 

Isentos 

Cr$ 1,00 

Cr$ 6,24 

Cr$ 15,60 
Isentos 

Cr$ 0,59 3/4 
CrS 250,00 

Cr$ 0,46 1/2 

Cr$ 0,60 

Cr$ 3,12 

Cr$ 2,60 
Cr$ 4,16 
Cr$ 250,00. 
Cr$ 1,1( 
Isentas 
Isentas 

Cr$ 0,34 

Cr$ 1,17 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 169 

TABLA "A" 

Número de 
Ia tarifa 

Brasilefia 
Artículos 

Derechos en "Cru
Unidades zeiros" más diez 

porciento de adi~ 

.cional vigente 

106 Anchoas en aceite, pasta de anchoas, 
anchoas en salmuera y pescado seco 

225 Cil-uelas, cerezas, damascos, higos, man-. 
zanas, melones, frutillas duraznos, 
peras, ·uvas y semejantes, frescas o 
verdes ...............•.........• 

229 Frutas secas, en general ( sin azúcar) ,. 
exceptúando los cocos rayados .... 

230 Frutas em conserva: cocidas o crudas, 
en pasta o pulpa, sin adición de azú-
<'ar o miei ................. · .... . 

En alcohol, al jugo o en compota y en 
jalea, pasta o pulpa, con azúcar o 
miei ..........•..............•. 

Sin jugo, cristalizadas o confitadas o 
preparadas de cualquiera otra ma-
nera ..........•.......•......•• 

Pulpas de frutas en general ...•.... 
232 Alpiste, panizo y otros cereales, sim

ples ~ rnezclados, para alimentación 
de paJaros ...............•....... 

234 Avena y cebada en grana con cáscara 
235 Habas, exceptúando fréjoles y arvejas 
236 Garbanzos y "tremoços" ( altramuces) 

enteros o partidos .............. . 
238 Tomates: en pasta,. sin mazela de 

frutas .........................• 
240 Cereales, hortalizas y legumbres: cua

lesquiera en' conserva de cualquier 
calidad, con o sin rnezcla de frutas, 
en pasta, exceto de tomates o pre
parado de otro modo: 

Esparragos ....................... . 
Otros ........................•.... 

24 7 Cebada malteada ...............•.. 
252 Ajos, sueltos en atados o ristras .... 
254 Papas para semilla para la agricultura 

Semilla de papa ..•..............• 

Nota - A las semillas de papas desti
nadas a la siembra, se Ies concede 
exención de derechos de expediente 
quedando sujetas unicamente al irn
puesto de 10 %. 

Kg. 

Kg. 

Kg. 

Kg. 
Kg. 

Kg. 
Ton. 
Kg. 

Kg. 

Kg. 

Kg .. 
Kg. 
Ton. 
Kg.· 
Kg. 
Kg. 

255 Papas alimenticias . . . . . . . . . . • . . . . . . Kg. 
259 Cebollas y cebollitas; sueltos en ristras 

o atados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Kg. 

P.L. 

P.L. 

P.L. 

P.L. 

P.L. 

P.L. 
P.L. 

P.B. 
P.B. 
P.B. 

P.B. 

P.L. 

P.L, 
P.L. 
P.B. 
P.L. 
P.L. 
P.L. 

P.B. 

P.L. 

Libre 

Libre 

Libre 

Cr$ 1,00 

Cr$ 6,24 

Cr$ 15,60 
Libre 

Cr$ 0,59 3/4 
Cr$ 250,0Q 
Cr$ 0.46 1/2 

Cr$ 0,60 

Cr$ 3,12 

Cr$ 2,60 
Cr$ 4,16 
Cr$ 2so;oo 
Cr$ 1,17 
Libre 
Libre 

Cr$ 0,34 

CrS 1.17 
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Número da 
Tarifa 

Brasileira 
Artigos 

Direitos em "Cru· 
Unidades zeiros" mais 10 

por cento de adi
cional vigente 

291 Vinhos: 

ComUns de mesa ou sobremesa: até 14 
graus de força alcoólica em barrís ou 
outros cascos . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . Kg. P.R. 

P.L, Em garrafas ou outras vasilhas . . . . . . Kg. 
De mais de 14 até 24 graus, idem: em 

barrís e outros cascos . . . . . . . . . . . . Kg. P.R. 

Espumantes ou espumosos: 

Champagne ou semelhantes, brancos ou 
rosados ........................ . 

Não especificados ................. . 
371 Vime ........................... ,. 
398 Palha : para vassouras e fins semelhan

tes, inclusive hastes de trigo e fila-
mentos de raizes ....... , .. ~ ... , . 

545 Livros: para leitura, inclusive jornais, 
periódicos, revistas avulsas, brocha-
dos, cartonados ou encadernados com 
capa revestida de papel e dorso ou 
lombada de pano ou couro ...... . 

579 Carvão de pedra: em bruto ou ·granel 
Em aglomerados ou br,iquetes 

·-909 Enxofre: 

Em barras, canudos, cilindros, pedaços 
ou fragmentos ............ , •..... 

Purificado, refinado ou puro em cristais 
913 Iodo bruto ou impuro, até 85 o/o ••• 
936 Salitre para uso agrícola .......•••. 

1. 024 Borato de cálcio .................. . 

1.197 ~ulfatos: 

De cobre puro ou purificado ....... . 
Impuro ........... , ...........•... 

De sódio: 

Neutro ou sal de Glauber puro ou pu-
rificado ........................ . 

Impuro .......................... . 
Ácido ou bissulfato ....••......••.• 

1.193 Sutfitos: ácido ou bissulfito de sódio 

Neutros: 

De sódio 

Kg. 
Kg. 
Kg. 

Kg. 

Kg. 
Ton. 
Ton. 

P.L. 
P.L. 
P.B. 

P.B. 

P.L. 
P.R. 
P.R. 

Ton. P.B. 
Kg. P.R. 

Kg. P.L. 

Kg. P.R. 

Kg. 
Ton. 

Kg. 
Ton. 
Kg. 
Kg. 

Kg. 

P.R. 
P.R. 

P .. R. 
P.R~ 

P.R. 
P.R. 

P.R. 

Cr$ 1,30 
Cr$ 1,20 

Cr$ 2,60 

Cr$ 6,20 
Cr$ 3,10 
Cr$ 0,18 3/4 

Cr$ 0,27 1/4 

Isentos 
Cr$ 22,90 
Cr$ 30,60 

Cr$ 30,90 
Cr$ 2,70 
Cr$ 16,40 
bento 
Cr$ 1,10 

Cr$ 2,80 
Cr$- 260,00 

CrS 0,90 
Cr$ 80,00 
Cr$ 1,10 
Cr$ 0,80 

Cr$ 0,80 
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Número de 
la tarifa 
Brasil~iía 

Artículos 
Derechos en "Cru

Unidades zeiros" más ·diez 
por ciento de adi

cional, vigente 

Comunes de mesa o de postre: hasta 
14 grados de fuerza alchohólica, en 
barriles u otros envases . . . . . . . . . . Kg. 

Vinos: en botellas u otros envases . . Kg. 

De más de 14 y hasta 24 grados idem: 
en barriles y otros .envases . . . . . . . . Kg. 

Espumantes u espumosos: champagne 
y semejantes, blancos o rosados . . . Kg. 

No especificados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Kg. 

371 Mimbre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Kg. 

398 Paja: para escobas y fines semejantes, 
inclusive haces de trigo y filamen-
tos de raices . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Kg. 

545 Libras: para lectura, incluso diarios, 
periódicos, revistas sueltas, a la rús
tica, encartonados o encuadernados 
con tapas revestidas de papel y dor-
so o Iomo de tela o cuero . . . . . . . . Kg. 

P.R. 
P.L. 

P.R. 

P.L. 
P.L. 
P.B. 

P.B. 

P.L. 
579 Carbón de piedt·a: en bruto o a granel Ton. P. R. 

En {lglomerados o briquetas . . . . . . . . Ton. P. R. 

909 Azufre: 

En barras, canutos, cilindros, pedazos o 
fragmentos ....................•. 

Purificado, refinado o puro en cristales 
913 Yodo bruto o impuro, hasta 8.5 % .. 
936 Salitre para us~ agrícola ........... . 

1 . 024 Barato de Calcio ..............•••• 

1. 197 Sulfatos: 

De cobre puro e purificado ......... . 
Impuro ....................•.•..• 

De sadio: 

Neutro o sal de Glauber puro ou pu-
rificado ........................ . 

Impuro .......................... . 
Acido o bisulfato ................. . 

Ton. P.B. 
Kg. P.R. 
Kg. P.L. 

I 

Kg. P.R. 

Kg. 
Ton. 

Kg. 
Ton. 
Kg. 

P.R. 
P.R. 

P.R. 
P.R. 
P.R. 

1.198 Sulfitos: ácido o bisulfito de sodio Kg. 
neutros: 

P.R. 

De sadio . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . Kg. P.R. 

Cr$ 1,30 
Cr$ 1,20 

Cr$ 2,60 

Cr$ 6,20 
Cr$ 3,10 

Cr$ 0,18 3/4 

Cr$ 0,27 1/4 

Libra 

Cr$ 22,90 
Cr$ 30,60 

Cr$ 30,90 
Cr$ 2,70 
Cr$ 16,40 
Libre 
Cr$ 1,10 

Cr$ 2,80 
Cr$ 260,00 

Cr$ 0,90 
Cr$ 80,00 
Cr$ 1,10 

Cr$ 0,80 

Cr$ 0,80 
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Número 
da Tarifa 

Chilena 

TABELA "B" 

Artigos 

51 Cera de carnauba .. , .... , .......•.. 

114 Arroz ..........................•. 

138 Frutas frescas não especificadas ..... 

1.44 Cacau em bruto ou em grão com ou 
sem casca ...............•.....• 

145 Café em grão .......•............• 

146 Casca de cacau .....•.............. 

153 Erva mate ....................... . 

172 Algodão em rama, com ou sem caroço 

Direitos em $6 d. 
pagaveis em moe

lJnidades da corrente con
forme taxa oficial 

K.B. 
K.B. 
K.B. 

K.B. 
K.B. 

-K.B. 

K.B. 
K.B. 

0,20 

0,20 

Livre 

0,20 

0,35 

0,075 

0,20 

0,02 
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Número de 
la tarifa 
Chilena 

Artículos 

TABLA "B" 

51 Cera de carnauba ................• 

114 Arroz ...........................• 

138 Frutas frescas no especificadas ..... . 

144 Cacao en bruto o en grano, con o sin 
cáscara ........•...........•••.• 

145 Café en grana ...................•. 

146 Cáscaras de cacao ................ . 

153 Verba mate ................... , .. 

172 Algodón en rama, con o sin pepita 

Derechos en pe
sos 6 d . Pagade

Unidades ros en moneda cor
riente conforme a 

la tasa oficial 

K.B. 

K.B. 
K.B. 

K.B. 
K.B. 

K.B. 

K.B. 
K.B. 

0,20 

0,20 

Libre 

0,20 

0,35 

0,075 

0,20 

0,02 
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DECRETO-LEI N. 5. 332 - DE 19 DE MARÇO DE 1943 

Extingue a 1.a Bateria Inc!.epen.dente de Metralha&ras Anti-Aéreas, da 7.8 

Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

. Artigo único. É extinta a 1.a Bateria Independent_e de Metralhadoras 
Anti-Aéreas, com sede em Recife, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 19 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra.· 

DECRETO-LEI N. 5. 333 - DE 19 DE MARÇO. DE 1943 

Denomina Guardas-Marinha Fuzileiros Navais os aspirantes a oficiais do 
Cotpo de Fuzileiros Navais 

O Presidente da Repú~lica, usando da atribuição ·que lhe confere o ar
tigo 180 da .Constituição, decreta~ 

Art. 1.0 Os aspirantes a oficiais do Corpo de Fuzileiros Navais passarão 
a denominar-se Guardas-Marinha Fuzileiros Navais. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 
GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem ~ 

DECRETO-LEI N .. 5 . 334 - DE 19 DE MARÇO DE 194·3 

Ab:re ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 3. 032. 494·.00 para 
prosseguimento das obia.s da Aliând.eaa da Capital tia República 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
três milhões; trinta e dois mil e quatrocentos e noventa e quatro cruzeiros 
(Cr$ 3. 032.494,00), para atender às despesas (Obras, Desapropriações e 
Aquisição de !moveis) com o prosseguimento da construção do edifício des
tinado à Alfândega, Guardamoria e Laborat6rio Nacional de Análises, no Dis-
trito Federal. ' 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 335 - DE 22 DE MARÇO DE 1943 

Concede, aos servidores da União, o benefíCio da assistgncia judiCiária,- nos 
casos que especifica 

O Presidente da República, usando c:!a atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 ·da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ao servidor da União, funcionário ou extranumerário, que, no 
exercício de suas atribuições ou em razão delas, for vítima de crime ou res
ponder a processo, poderá ser concêdida assistência judiciária. 

§ 1.0 A assistência poderá exercer-se: 
a) mediante intervenção na ação penal intentada pelo Ministério Pú

blico, de acordo com o disposto nos arts. 268 e 2 71 do Código do Processo · 
Penal; 

b) para efeito da reparação do dano, no Juizo- Civel, nos termos dos 
arts. 63 e 64 do mesmo Código; 

c) em defesa do servidor, em processo penal ou civil, quando, a juizo 
da Administração, houver interesse público em á'ssistí-lo. -

§ 2.0 A assistência estender-se-á, no caso de morte do servidor, ao cônjuge, 
ascendente, descendente ou irmão, na forma dos arts. 31 e 63 do Código do 
Processo Penal. · 

Art. 2.0 Os benefícios estabelecidos nesta lei compreendem a assistência 
profissional de advogado e isenção de custas. 

Parágrafo único. Se o servidor preferir consti_tuir advogado de sua con
fiança, ser-lhe-á garantida, apenas, isenção de custas. 

Art. 3.0 A assistência será prestada mediante pedido do interessado, en
. caminhado pelo chefe da repartição, onde o servidor estiver lotado, ao respe
ctivo orgão de pessoal que decidirá sobre o seu atendimento. 

§ 1.0 Decidindo favoravelmente, o orgão de pessoal oficiará ao Procura
dor Geral da República, que designará um dos membros do Ministério Públi
co Federal para funCionar corno advo-gado do servidor ou de seus herdeiros. 

§ 2.0 A portaria de designação habilitará o Ministério Público a repre
sentar o servidor em juizo, independentemente de p1ocuração, _que fica dis
pensada. 

§ 3.0 Sa o servidor pretender apenas isenção de custas, não serão toma
das as providências previstas nos parágrafos anteriores, sendo-lhe assegurado 
o b:mefício, à vista de certidão do despacho do orgão de pessoal ou da folha 
do Diário Oficial que o houver publicado. 

Art. 4. 0 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadats 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Antones. 
A . de Souza Costa . 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Gu.ilhem. 
João de Mendonça Lim~. 
Qswaldo, Aranha. 
Apo1onio Salles. 
Gustavo Capanema. 
Oscar Saraiva . 
J. P. Salgado F~lho. 
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DECRETO-LEI N. 5.336 - DE 22 DE MARÇO DE lYlf.j 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 9. 600,00, 
para pagamento de gratificação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da ConstituiÇão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito 
especial de Cr$ 9. 600,00 (nove mil e seiscentos cruzeiros), para atender ao 
pagamento de gratificação de magistério -relativa aos exercícios de 1941 e 
1942, conforme dispõe o decreto-lei n. · 2 .895, de 21 de dezembro de 1940, 
concedida a Antonio Sampaio Dória, Professor Catedrático, padrão M,' do 
Quadro Suplementar do mesmo Ministério. 

Rio de Janeiro, 22 de março de 1943, 122.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de So~za Costa. 

DECRETO-LEI N .. 5,337 - DE 23 DE MARÇO DE 1943 

Prortod,a o prazo previsto no art. 3.0 d.o decreto-lei n. 5.219, de 22 de 
janeirO de 1943 

O Presidente da RepúbÍica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tig9 180 da Constituição, decreta: 

. Art. 1.° Fica prorrogado, por mais 60 dias, alem da prorrogação de que 
trata o decreto-lei n. 5. 270, de 23 de fevereiro de 1943, o prazo a que se 

·refere o art. 3.0 do decreto-lei n. 5.219, de 22 de janeiro do cor·rente ano, 
para a assinatura do contrato relativo à concessão outorgada à Companhia 
Rádio Internacional do Brasil para executal' se'rviços radiotelefônico público 
interior e radiotelefônico público restrito interior. 

Art. 2.0 Revogam-se as dispÇ)sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO .. LEI N. 5.338 - DE 23 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre o processo de desertores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Árt. 1.0 Na vigência do atual estado de guerra, afim de faCilitar o 
processo dos desertores, ex-praças· do E"xército ou convocados para nele ser-
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vir, devem os mesmos ser incluidos, por ato do comandante Cla Região Mi
litâr; no corpo ou formação de tropa mais próximo do local em qu~ se apre
sentaram ou foram capturado!':, fazendo-se imadiata comunicação ao cor-Po 
ou ·formação a que pertenciem ou em que fo:ram mandados incluir na ocasião 
da convocação. 

Uma cópia do boletim regional que determinar a inclusão será anexada
aos papéis comprobatórios da deserção, que, pedidos telegraficamente ao. 
corpo ou formacão que os organizou, devem ser remetidos cor.:~. urgência e 
pelo meio mais~ rápido. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação~ 

t;evogadas as disposiçõe~ em contrário. · 

Rio de Janeiro, 23 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GE1'ULIO v ARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.339 - DE 23 DE l.IIARÇO DE 1943 

Dispõe sobre as Chefias dos Servi:;;os de Transmissões Regionais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o m-
tigo lSO da Constituição, · decreta: 

Art. 1.0 As Chefias dos Se!'Vicos de Transmissões Regionais passam a 
ser exercidas, indife<emtemente, po; tenentes-coronéis, majores ou ' capitães 
da arma de engenharia espeçializados na conformidade do Regulamento apro-
vado por decreto n. 19. 796, de 26 de março de 1931, ou por engenheiros 
de Transmissões, cumulativamente com a sua especialização técnica. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra . 

DECRETO-LEI N. 5. 340 - DE 23 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre promoção de Primeiros e Segundos ,Tenentes do Exército 

O Predderite da República, usando da atribuição que lhe confere o artigp 
180 da Constituição, decreta: 

.Art. 1.° Fica reduzido para ~eis meses o interstício previsto. na letra d· do 
art.' 8.0 do decreto-lei n. 1.828, de 1 de dezembro de 1939, nas condiçóe21 
abai~o discriminadas: 

a) Infantaria Aspirantes a Oficial declarados em 10 de setembr<ZP 
de 1942; 

b) Cq.valaria Aspir~mtes a Of_icial declarados em 10 de setembr>D~ 

de 1942; 

Col. de Leis- Vol. I F. 12" 
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c) Artilluz.ria - Segundos Tencmtes Raul Freitas Ribeiro e Oswaldo Li
moeiro Filho, promovidos em 25 de dezembro de 1941 - Aspirantes a Oficial 
declarados em 10 de setembro de 1942; 

d) Ena_en.'-laria Segundo Tenente George Conde, promovido em 25 de 
dezembro de 1941 - Aspirantes a Oficial declarados em 10 de setembro 
de 1942; 

e) lntemdentes do Exército - Aspirantes a Oficial dP.clarados em 18 e 19 
de setembro do ano findo. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 341 - DE 24 DE MARÇO DE 1943 

Restabelece carao no Quadro Suplementar do Ministério da justiça e Ne
gócios Interiores e dá outras providências 

O Presider>te da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Cunstituição, decreta: 

Art. 1.° Fica t·estabelecido, a partir de 2 de dezembro de 1942, o cargo 
da classe H da carreira de Oficial Administrativo do Quadro Suplementar 
do Ministério da Jmtiça e Negócios Interiores de que era ocupante Gilberto 
de Lucena Costa Navais e que foi suprimido pelo óecreto n. 10.986, de 2 
de dezembro de "!..942. 

Art. 2.0 No. corrente exercício, a qespesa com o pagamento do vencimento 
do cargo ar:- restabelecido será atendida com os recursos da conta-corrente 
do Quadro Permanente do mesmo Ministério. 

Art. 3.° Fica al:•erto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de Cr$ 993.50 (novecentos e noventa e três cruzeiros e cin~ 
quenta centavos), para ocorrer ao ·pagamento do vencimento do cargo de 
q1\A trata o adigo 1,0 deste decreto-lei, no período de 4 a 31 de deú~mbro 
de 1942. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
C.'lçào, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
.República . 

GETULIO VARGAS. 

Fernando. Antunes. 

A. da Souza Costa.. 
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DECRETO-LEI N. 5. 342 - DE 25 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre_ a competência do Conselho Nacional de Desportos e. a disci
plina da.s atividades desportivas, e dá outras providências 

O Presidente da R'epública, usando da atribuição que lhe confere 0 artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A organização desportiva do pais obedecerá às disposições da 
lei federal e às resolucõe~ que o Conselho Nacional de Desportos adotar, no 
uso de suas atribmçôes. 

Art. 2.0 A org:mi.zação das entidades desportivas obedecerá ao plano 
adotaclo pelo Conselho Nacional de Desportos, em parecer homologado pelo 
Ministro da Educação e Saude . 

Art. 3.0 O Conselho N acionai de Desportos estabelecerá modelos de es
tatutos para as federações especializadas de ·cada desporto e fixará as bases 
de organização das federações ecléticas. 

Art. 4.0 Para que uma entidade desportiva possa funcionar, é necessário 
que tenha obtido licença por meio de alvará, expedido pelo Conselho Na 
ci.on:al de Desportos.. dil'etamente, ou pelos conselhos . regionais, de acordo 
com as recomendaçôe.] daquele. O alvará será renovado. anualmente. 

Art. 5.0 As relaç.:ies entre atletas profissionais ou auxiliares especiali
zados e as entidade-> desportivas regular-se-ào pelos contratos que celebrarem, 
submetendo-se estes às disposições legais, às recomendações do Conselho Na
cional de Desportos .e i>s normas desportivas internacionais. 

Art. 6.0 Os contratos entre atletas profissionais ou auxiliares especiali
zados e as entidades desportivas' serão registados no Conselho Nacional de 
Desportos ou nos conselhos regionais, quando aquele lhes conceder poderes 
para esse fim . 

§ 1.') Enquanto na o for registado o contrato, não poderá ·o contratado 
ser inscrito por qualqt;er entidade, nem o atleta exibir-se em . competições 
desportivas . 

§ 2.0 Para que seja registado o contrato, é necessário que o atleta 
possua carteira desport!va. emitida segundo o modelo da confederação e · apro
vado pelo Conselho N acionai de Desportos. 

Art . 7 .O O Consolho N acionai de Desportos estabelecerá as normas para 
a transferência dos atletas profissionais de uma para outra entidade des
portiva, na mesma federação ou entre federações di~tintas, determinando, de 
acordo com as normas desportivas internacionais, as indenizações ou resti
tuições devidas . 

Art. 8.0 Os auxiliares especializados que não possuírem diploma nos 
termos do decreto-lei n. 1.212, de 17 de abril de 1939, somente poderão 
ser admitidos pelas entidades desportivas sem prejuízo dos diplomados, e de 
acordo com instruções de Conselho Nacional de Desportos. 

Art. 9.0 O Conselho Nacional de Desportos regillará a compos'ição dos 
quadros de árbitros das entidades desportivas; fiscalizará a seleção dos ár
bitros e estabelecerá normas p~r;:t . a atuação deles. 

Art. 10. O p•ograma das competições desportivas será organiiado de 
acordo com as instruções expedidas pelo Conselho Nacional de Desportos .. 

Art .. 11. A <:~tividade dos intermediários na obtenção de atletas pro
fissionais é· consid~tada ocupação ilícita e pu·::dda nos termos do art. 59,· do 
decreto~lei n. 3. 688, de 3 de outubro de 1941. · 
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Art: 12; O Conse!ho Nacional da Desportos pode impor aos atletas 
profissionais, aos. e.•J:Üli:n es especializarias e aos árbitros que infringirem suas 
recomendações ·e instrações, ou as dispostições legais, quando não haja pena
lidade especial: 

a) a multa de cem a mil cruzeiros; 
b) a suspensão temporária de suas atividades; 
c) a elimina'ção definitlva das atividades desportivas. 

Art. 13. As e:1tid:ades desportivas são passíveis das seguintes penalidades, 
cs~e o Conselho N adonal de Desportos aplic~rá, quando forem infringidas 
suas recomendaçõe.<> e instruções, ou disposições legais que não estejam de 
outro modo sancionadas: · · 

a) a multa de. Jnil a dez mil cruzeiros; 
b) a suspensão temporária do funcionamento; 
c) , a cassação da licença para funcionar. 

Parágrafo único. Para efetivar a suspensão do· funcionamento ou ·a cas
sação da líc:ença, o Con~elho Nacional de Despprtos poderá requisitar o au
xílio da autoridade policial. 

Art. 14. O C.mselho Nacional de Desportos encaminhará à nprovação 
ão Presidente da República um plano de reajustamento da situação finan
ceira das entidades desportivas úteis à coletividade de modo que lhes sejam 
atenuadas as respol>sabilídades ou se torne mais facil o cumprimento de suas 
obrigações . 

Art. 15. Este decreto-lei entnú·á em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capancma. 

DECRETO-LEI N. 5. 343 - DE 25 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre a habilitação para a direção da educação física nos estabeleci· 
mentos de ~nsino de grau secundário 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A partir· do ano escolar de 1943, só poderão expedir diplomas, 
"átidos para o efeito de registo na Divisão de Educação Física do ·Departa
mento Nacional de Educação, a Escola Nacional d(. Educação Física e Des
portos, os estabelecimentos federais de ensino. que adotarem o plano de ensino 
do decreto-lei n. 1. 212, de 17 de abril de 1939, e os estabelecimentos de 
ensino reconhecidos na forma do mesmo decreto~lei e dos decretos-leis n. 42:+, 
de 11 de maio· de 1938, e n. 2.076, de 8 de março de 1940. 

·Parágrafo único. Os diplomas de monitor expedidos, a partir do ano 
escolar de 1943, pela Escola de Educação Física do Exército, poderão ~er 

admitidos a registo na Divisão de Educação Física do Departamento Nacional 
de Educação, com a equiparação a que se refere o art. 2 deste decreto-lei, e 
para o fim de autorizar a admissão de seu portador ao registo de professores 
4e educação física, uma ve.z que o mesmo apresente o certificado. de licença 
ginasial. 
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Art. 2.0 Os diplomas de instrutor e de monitor de educação física, ex
pedidos, até o ano escolar de 1942, pela Escola de Educação Física do Exér
cito, pelo Curso Provisório de Educação Física, pelo Centro Militar de Ed~~ 
cação Física, e pelos Centros Regionais de Educação Física, organizados pelo 
Ministério da Guerra, ficam equiparados, para todos os efeitos, aos diplomas 
de licenciado em educação fisica . 

Art. 3.0 Aos professores de educacão física dos estabelecimentos de en
sino de grau secundário, não habiHtad~s na forma da lei, mas que estejam 
exercendo a função há mais de· três anos ou se achem registados provisoria
mente no Departamento Nacional de Educação, facultar-se-á registo definitivo 
na repartição competente do ~..:Iinistério da Educação, uma vez que, no prazo 
de dois anos contados da data da publicação deste decreto-lei, ~ejam aprova
dos em um exame especial, que será rea!izado em escola federal óu reconhe
cida de educação física. 

Parágrafo único. O Ministro da Educa cão baixará as instruções neces
sárias à realização do exame espe~ial de que- trata o presente artigo . 

Art. 4.0 Os professores efetivos de educação física, nomeados, em vir
tude de concurso, até a data da publicação deste decreto-lei, para estabeleci
mento oficial de ensino de grau secundário, poderão efetuar, independente
mente de qualquer outra formalidade. o seu registo na Divisão de Educaçãa 
Física do Departamento N2.cional de Educação. 

Art. 5.0 Este decreto~lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

G~TULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5.344- DE 25 DE MARÇO DE 1943 

11/lodifica a redação do pará~rafo único do art. 1.0, do decreto-lei n. 4. 320~ 
de 21 de maio de 1942. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituiçi;o. decreta: 

Art. 1.0 O paragraío único do art. 1.0 do decr~to-lei n. 4.320, de 21 
de m:aio de 194·2, passa a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único - O minist>o da, Educação bah:ará instruções sobre 
o limite de apli'coçtio do presente decreto lei" 

Art. 2.0 Est~ decreto-lei entrará em vigor- na. data de sua publicação, re
vog<.làas as dísposiçõe!' em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
l~epública. 

GETUJ:.-.10 VARGAS. 

Gustavo Capanc~ma. 
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DECRETO-LEI N. 5.345- DE 25 DE MARÇO DE 1943 

Aprova o Acordo lr1teramericano de Radiocomunicações, firmado em Havana 
em 193 7 e ievisto em Santia~o do Chile a 17 de janeiro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição~ decreta: 

Resolve aprova!" o Acordo ;Interamericano de Radi.ocomunicações, firmad-o 
em Havana em 1937 e revisto em Santiago do Chile a 17 de janeiro de 1940, 
por ocasião da Segund~ Conferência Interamericana de Radiocomunícações. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 5. 346 - DE 26 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre os prazos para a apresentação e exame dos balanços gerais do 
exercício de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.° Fica prorrogado lt!té 31 de maio do corrente ano o prazo para 
apresentação, pela Contadoria Geral da República, dos balanços gerais do 
exercício de 1942 e relatório circunstanciFJ.do a que se refere o art. 1.0 , letra c, 
do decreto n. 5.808, de 13' de junho de 1940. 

· Art. 2.0 Os balanços a que alude o art. 1.0 serão submetidos, até 30 
de junho seguinte, ao exame do Tribunal de Contas que terá o prazo de 
sessenta ( 60) dias para. os fins indicados no § 5.0 do art. 20 do decreto-lei 
n. 426, de 12 de maio de 1938. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 26 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 347 - DE 26 DE MARÇO DE 1943 

Autoriza a Diretoria do Domínio da União a permitir que Alberto de · Al
meida Coimbra transfira a Abel Mendes Pinheiro o domítúo util 

de acrel'lcido de marinha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
:igo 180. da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Diretoria do Domínio da União autorizada a permitir 
IUe Alberto de Almeida Coimbra transfira a Abel Mendes Pinheiro o do-
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mínio util dos terrenos de acrescido de marinha constftuidos dos lotes núme
ros 399 a 402 da quadra n. 42 do Cais do· Porto, situado:~ na rua Equador, 
nesta Capital, e que lhe foram aforados em 26 de agosto de 1942, terrenos 
esses de que trata o processo protocolado no Ministério da. Fazenda sob 
n. 96. 128, de 1942. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janei!'o, 26 de março de 1943, 122.0 da Independ~ncia e SS.0 

da República . 

Abre 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N . 5. 348 - DE , 26 DE MARÇO DE 1943 

ao Ministério das Relacões Exteriores o crédito 
Ct$ 268. 239, H.) p~ra liquidação de despesas 

espeçial de 

O P=-csidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito 
e!lpecial de dm:!entos e sessenta e oito mil, duzentos e trinta e nove cru
zeiros e dez centavos (Cr$ 268. 239,10), que será distribuído em duas 
parcelas, uma de duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e trinta e sete cru
zeiros e setenta centavos (Cr$ 226.637,70), .ao Tesouro Nacional, e outra 
de quarenta e um mil, seiscentos e um cruzeiros e quarenta centavos 
(Cr$ 41.60 i,40), à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York, para 
atender ao pagamento (Material) de despesas· de telegramas, reaHzndas 
em 1942. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em . vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕe!!. em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 

d& República. · 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DEC!<.ETO-LEI N. 5. 349 -DE 26 DE MARÇO DE 1943 

Abre l!o Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$ 
15. 258,00, para liquidação de despesas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
dz Constituição, decreta : , 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de quinze mil.. duzentos e cinquenta e oito cruzeiros (Cr$ 15.258,00), 
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-para ocorrer à liquidaçá<' das despesas (Serviços e Encargos) efetuadas com 
o "Stand" do refeâdo .i'.1inistérío, .na exposição do "Estado Nacional", rea
lizada em 1942. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo será distribuído à 
Tesouraria do Mini5tt'.rio da Viação e Obras Públicas para sua utilização nos. 
fins indicados, mediante a apresentação dos respectivos comprovantes. 

Art. 2.0 Este decrete-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas .as disposições em· contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de· março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

<Ba República . 

GETULIO VARGAS. 

João de· Mendonça Lima. 

A'. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 350- DE 26 DE MARÇO DE 1943 

Dá. nova sede ao 2.0 Batalhãp de Carros de Combate 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe co~fere o art. 180 
cía Constituição, decreta : 

Artigo único. É transferida da Capital Federal para a ~idade de Natal
Estado do Rio Grande do Norte a 'seda do 2.0 Batalhão de Carros de Comba
te, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeirv, 26 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS • 

Eurico G. Du~r<J. 

DEC!~ETO-LEI N. 5.351-DE 25 DE MARÇO DE 1943 

Cria o 3.0 Batalhão àt: Carros elo Combate com sede na Capita! Federal 

O Presidente da Jü:pública, mando da atribuição que lhe corlfcre o art. 180 
da Constituição, d,;:creta ; 

Artigo único. É criado para instalação a partir de 15 de abril do cQr
..-ente ano, com sede na Capital, o 3.0 Batalhão de Carros de Combate, 
1·cvogadas as dispos;~o"'· em contrário. 

Rio da Janeiro. 26 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55." 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutr;:~. 
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DECRETO-LEI N. 5. 3S2 - DE 26 DE MARÇO DE 1943 

Cria a /.'1 Cornpar:.hia de Transmissões Regional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da~ Constituição, decreta : 

Artigo único . i. criada, para instalação imediata, com sede em Recife -
Estado de Pernambuc.o. <l Sétima Companhia de Transmissões Regional. 

Rio- de Janeiro, 26 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 353 - DE 29 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre a aplicação da le~islação penal militar ao pessoal marítimo, 
durante os contratos de trt:4balho e · dá outras pr-ovidências 

O Presidente da República, u~andô da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1;0 Todo o pessoal marítimo, a serviço das empresas nacionais de 
naveg~ção, que mantenham linhas transoceânicas e linhas d~ grande e pe
quena cabotagem, fica sujeito, durante a vigência de seus contratos de tra
balho, aos preceitcs disciplinares e penais aplicaveis ao~ militares e à juris
dição dos respectivos tribunais . 

Art. 2.0 São punidos d~ acordo com o presente decreto-lei, quando pra
ticados pelo pessoal marítimo previsto no artigo 1.0 , os crimes definidos nos 
artigos seguintes . 

Art. 3.0 Sem licença da . aut')r!éade competente, •engajM-se o brasileiro 
em equipagem de navio· estrangeiro ou continuar a prestar serviço na mesma 
ou em outra qualque:- emba1·caçâo tambem estrangeira, depois de expirado 
o prazo do contrato ou de concluída a v.ia[:!em a que esteja obrigado. 

Pena: reclusão de seis me3eS a doi!l anos. 

Ar:t. 4.0 Embarcar como operador de rádio das estações de nílvio mer
cante nacional sem permissão da autoridade naval competente; 

Pena: reclusão, de seis meses a dois anos . 

Parâg~afo único. Incorre no mesmo crime o capitão ou armador que 
consentir no embarque . 

Art. 5.0 Desertar, não estando presente a bordo por ocasião da partida· 
do navio, ou aus~ntando-se de bordo, sem licença, ou excedendo o tempo 
das ta, sem motivo justificado: 

Pe:ta : reclusão, de . seis meses a três anos . 

§ 1.0 A pena será -aplicada em dobro se a deserção ocorrer fora do terri
tório nacional ou mediante o concurso de dois ou mais tripulantes. 

§ 2.0 Se, à deserção, dentro do território nacional, preceder o abandono 
de po[;to, a pena será aumentada de um terço . 
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Art. 6.0 Abandonar o postá antes de ser rendido ou de haver concluído 
o serviço do que houver sido encarregado: 

Pena: reclusão, de dois a seis meses. 

Parágrafo único.· Se se tratar do comnndante, em caso a.:l incêndio, 
naufrágio, encalhe ou perigo iminente, quando não se conservar no seu posto 
até o último momento, para proteção dos seus comandados e dos interesses 
confiados à sua guarda, a pena será de um a três anos de reclusão. 

Art. 7.0 Desacatar o superior, em serviço ou fora dele, por atos ou 
palavras: 

Pena: - reclusão, de três meses a um ano. 

Art. 8.0 Recusar obedecer a ordem do superior sobre assunto de serviço: 

Pena: redus3o, d~ um a doi~ unos. 

Art. 9.0 Inst!bordinar-:::e cont:-a o superior, p::::~ticando ou tentando pra
ticar vio1Snci3 contra o mesmo, se o ato não for punido com pena m~ís 

grave: 

Pena: reclu~ãc, de seis meses a dois anos. 

Art. 1 O. Con~údera:n-se em estado de motim aqueles que,' emba1·c~dos, 
em númem de quatro ou mais: 

I - Recusarem, à primeira intimação, obedecer à ordem do superior. 
II - Procederem sem ordem, ou contra a ordem estabelecida, ou pra:

ticarem violência, recusando-se a obedecer à ordem ou ação do supee!or: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos, no caso r;.o n. I, e de cinco a dez 
anos, no caso do n, li. ressalvado, quanto ao executor da violência, a pena 
a esta ' correspondente, se for mais grave. 

Art. 11 . Será negado "passe" de saída aos navios mercantes nacionais 
cujas est2ções dlfl ráclio r:ão estejam a cargo de opÚadores previamente apro
vados pelas autoridades navais. 

Parágrafo único. Alem d~.s penas previ!'!tas no art. 4.0
, a infração sujeita 

o Capitão ou o armador faltoso, ou ambcs, à multa de mil a <;inco mil cru
zeiros e a detenção do navio, pela auto:idade naval militar respectiva. 

Art. 12 . Incorrem em , incapacidade para o e'=ercício de qu::llquer função 
o a Marinha Mercante: 

I - De dois a cinco anos, o condenado pelos crimes definidos nos ar
tigos 4.0 a 10. 

I! - De quatro a dc.z anos, o condenado pelo crime previsto no ar
tigo 3.0 • 

Art. 13. Considera-se SU?erior, para efeito deste decreto-lei, todo aquele 
que, em virtude da catego:da ou função, exercDr autoridade sobre outro. 

Art. 14. Ocorrendo qualquer dos crimes previstos nos arts. 3.0 , 4.0 , 6.c, 
7 °, S.0 , 9.0 e 10, procede!"-se-á a inquérito que será remetido, posteriormente, 
ao Juizo competente . 

Art. 15. As atribuições policiais serão exerddas pelo Ministro da Ma
rinha, Diretor Geral da Marinha Mercante, Capitães de Portos, seus dele
gados ou agentes, comandantes de· navio, p'or si ou por delegação, compeunào 
a qualquer dessas autoridades instaurar ou mandar instaurar inquérito. ou 
requisitá-lo à autoridade policial . 

§ 1.0 Sempre que possível, juntar-se-ão ao inquérito a caderm~ta 3e ins
crição do indiciado, certidões ou outros documente:> relativos ao contrato de 
serviçQ. 
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§ 2.0 Se os fatos apurados constitui.rem · contravenções disciplinares. pro· 
cederá quem mandou instaurar o inquérito de acordo com os regulamentos 
da Armada. Teclas as penalid~des serão comunicadas aos Capitães de Portos. 
que, por sua vez, delas darão conhecimento ao Diretor da Marinha· Mercant~ 
e ao Ministro da Marinha . 

§ 3.0 Se os fatos apurados constituírem crimes previstos neste decreto~ 
lei, os inquéritos serão encaminhados, quando efetuados no estrangeiro, ao 
Ministro da Marinha, por intermédio do Ministério das Relações Exteriores, 
e, quando realizado no Brasil ou em suas águas territoriais, à Capitania de 
Portos respectiva. 

§ 4.0 Em qualquer dos casos previstos no parágrafo anterior, serão os 
autos respectivos encaminhados, por fim, à Auditoria competente, pa:ra ofe· 
re::imento da denúncia e cor.~equente formação de culpa e julgamento. 

Art. 16. A competência é, em regra, determinada pe!o lugar do crime. 
:mas quando este for praticado em p<lÍs estrangeiro ou· em navio em viagero 
ou ·comissão fora das águas tc<ritoriais brasileiras, o foro competente será o 
da Capitéll Federal. 

Art. 17. Em caso de naufrágio, verificado no estrangeiro ou águas ter· 
ritoriais estrangeiras, será o inquérito policial da· competência da a"utcridade 
consular brasileira mais próxima do local em que o mesmo se tiver veri-
ficado. · 

§ 1.° Concluido o inquédto, será o mesmo enviado, por intermédio de 
Ministério das Relações Exteriores. ao Ministro da Marinha. 

§ 2.0 Se ficar apurada a existência de crime e houver responsaveis a 
punir, será o processo respectivo encaminhado ·à Auditoria de Marinha desta 
CapitalJ competente para conhecer e instaurar o processo. 

Art. 18. Ocorrendo deserção far-se-á lavrar o termo respectivo, no qual 
serão mencionadas as circunstâncias do fato, notas de identidade do desertor, 
:l forma de contrato do rol de equipagem, data do engajamento, categoria e 
soldada, termo ense que, depois de assinado, sujeitará o desertor, desde logo, 
à prisão preventiva, independéntemente de decretação. 

§ 1.0 São autoridades competentes para fazer lavrar o termo de deser· 
ção: o Diretor Geral da Marinha Mercante, os Capitães de Portos, seus 
delegados e agentes, o comandanÚ~ do navio ou quem suas vezes fizer, os 
chefes de repartições e autoridades equivalentes. 

§ 2.0 Nas desercões dos comandantes de navios, o respectivo termo será 
lavrado pelos Capit~es de Pertos, seus· delegados ou agentes, devidamente 
autorizados . 

Art. 19. Remetido o termo de deserção- ao Juizo competente, por inter
médio das autoridades determinadas no § 3.0 do artigo 14 do presente decreto
lei, será iniciado o processo crime respectivo, observando·se as normas es· 
tabeleddas pelo Código. da· Justiça Militar. 

Art. 20. As sanções estatuidas no preseP..te decreto·lei não prejudicam 
a aplicação das demais penalidades prevista~ na legislação penal militar ao 
psssosl a que se refere o presente decreto.lei desde que pratiquem atos ou 
omissões que, de acordo com a mesma, sejam considerados como delitos. 

Art. 21. Todo aquele que, pertencendo ou não às Empresas de Navega
ç~o enumeradas no artigo 1.0

, prestar auxílio dü·eto ou indireto à prática 
dos crimes previstos no presente decreto·lei, responderá solidariamente com 
o seu autor ou autores, incidindo nas mesmas penas, aplicadas pela forma 
estatuida no presente decreto· lei. 

Art. 22. Às autoridades consulares caberá providenciar a repatriação dos 
brasileiros que, servindo em equipagem de navio estrangeiroJ desembarcarem 
fora do território nacional. 
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Art. 23. Ficam expressament.e revogados os decretos-leis n. 4. 124, de 
24 de fevereiro de 1942, e n. 4. 318, de 21 de maio de 1942, e artigo 2.0 do 
de n. 4. 350, de 30 de maio de 1942. 

Art. 24. O presente decreto-lei entra em vigor na d~ta da sua p~bli
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO V A..~GAS. 

Alexandre Mzrcondes Filho. 

I:Jenrique A. Gu.ilhem. 

]oâo de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 5.354 - DE 29 DE MARÇO DE 1943 

Concede acréscimo de vencimentos aos tenentes coronéis da Pol1.cia. Militar 
do Distrito Federal 

O ·Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos atuais tenentes-coronéis da Polícia Militar do Distrito Fe
deral, que forem reformados, dentro de 30 dias çontados da data da publi
cação do presente decreto-lei, poderão ser, a juizo do Governo, concedidos 
aciéscimo:; de vencimentos equivalentes a tantas vezes 5 o/o do soldo quantos 
ferem os anos de serviço que excederem de 35. 

Parágrafo único. O acréscimo de que tmta este artigo não poderá e:x~ 

ceder a 25 % do soldo. 
Art. 2.0 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29. de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Alexandl·e Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 355 - DE 29 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre promoções na Polícia· Militar do Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe. confere o artigo 
180 da Conotituição, decreta: 

Art. 1.0 As promoções aos postos de tenente-coronel da Polícia Militar 
do Dh-:tdto Federal serão feitas na tropa, sempre por merecimento; aos de 
major, 1/3 por antiguidade e 2/3 por merecimento; aos de capitão e 1.0 te
nente, metade por antiguidade e metade por, merecimento e aos de 2.0 tenente, 
de acordo com\ a ordem de cla"ssificação intelectual e precedência de turma. 
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Parágrafo único. Serão preenchid~s somente por antlguidade as vagas 
que se abrirem nos quadros onde existirem menos de três oficiais do mesmo 
posto. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação . 

Rio de Janeiro, 29 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da Repúbljca ·. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.356- DE 30 DE MARÇO DE 1943 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Aeronáutica 

O P~esidente da República, usando da atribuição que lhe c;pnfere o artigo 
180 da Constituição,. decreta: · 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atua! orçamento do Minis
tério· da Aeronáutica (Anexo n. i1 do decreto-lei n. 5 .120, de 19 de dezembro 
de i942): 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO 11 - PÊSSOAL EXTRANUMEP.ÁRIO 

$ubconsignação 06 - Diaristas 

04 - Serviço de Fazenda da Aeronáutica 

Passa de 
Para .. 

Subconsignação 07 - Tarefeiros 

04 - Serviço de Fazenda da Aeoronáutica 

Passa de .............................. . 
Para .................................. . 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

19. 700. 000,00 
19.500.000,00 

760.000,00 
960.000,00 

Parágrafo único. Consequentemente, o Quadro discriminativo da dotação 
orçamentária do pessoal extranumerário constante do mesmo anexo, passa a vi
gorar com as seguint~s alterações; 

Onde se lê: 06 - Diaristas 

24 - Diretoria de Material da Aeronáutica 

02 - Subdiretol"ia Técnica de Aeronáutica 

14 - Parque de Aeronáutica de São 
Paulo ................... . Cr$ 2. 200.000,00 
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Leia-se: 06 - Diaristas 

24 - Diretoria de Material da Aeronáutica 

02 - Subdiretoria Técnica de Aeronáutica 

14 - Parque de Aeronáutica de São 
Paulo ................... . Cr$ 2. 000.000,00 

Acrescente-se: 07 - Tarefeiros 

24 - Diretoria de Material da Aeronáutica 

02 Subdiretoria Técnica de Aeronáutica 

14 - Parque de Aeronáutica de São 
Paulo 

Art. 2.0 Revogam-se as dispbsições em contrário. 

Cr$ 200.000,00 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1943, 122.o da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS • 

] . P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N .. 5. 357 - DE 30 DE MARÇO DE 1943 

Cria função gratificada no Ministério da Guerra e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da_ Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Guerra, a 
funçf:o gratificada de gerente comercial da Farmácia Central do Exército -
Diretoria de Saude do Exército, a qual será exercida por servidor civil, lotado 
naquele Ministério. 

Art. 2.0 A gratificação de que trata o artigo anterior fica fixada em 
Cr$ 4. 800,00 (quatro mil e oitocentos cruzeiros) anuais. 

Art. 3.0 Para ~tender, no corrente exercício, à despesa decorrente com a 
eYecução do presente decreto-lei fica aberto ao Ministério da Guerra o crédito 
especial de Cr$ 3. 800,00 (três mil e oitoce~tos cruzeiros) . 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir do dia 16 de 
março de 1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 358 - DE 30 DE MARÇO DE 1943 

Cria função gratificada no Ministério da Agricultura e dá outras 
providências 

191 

O P•esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Agricul
tura, a função gratificada de Chefe da Secção" de Fomento Agrícola do Dis
trito Federal, que será exercida por funcionário escolhido e ôesi~ado pelo 
Diretor da 'Divisão de Fomento da Producão Vegetal dentre os funcionários 
lotados naquela Divisão, ou med!_ante prév'ia autorização do Ministro de Es
tado, se -noutro serviço ou repartição estiver lotado. 

Art. 2.0 A grati'ficação a que alude o artigo anterior fica fixada em 
Cr$ 4. 800,00 (quatro mil e oitocentos· cruzeiros) anuais. 

Art. 3.0 Para atender, no atual exercício à despesa decorrente com o 
diãposto neste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Agricultura, Anexo 
n . 12 do Orçamento Geral da República, o crédito suplementar de Cr$ 
3.800,00 (três mil e oitocentos cruzeiros) à Verba 1 - Pessoal, Consignação 
III - Vantagens, Subconsignação 09 - Funções gratificadas, Inciso 21 -
Departamento Nacional da Produção Vegetal, Alínea 03 - Divisão de Fo-

. menta da Produção Vegetal. · 
Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 15 de março 

de 1943, revogadas as_ disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 359 - DE 30 DE MARÇO DE 1943 

.Ceia, no Quadro Permanente do Ministério da Agricultura, seis cargos, em 
comissão; de Administrador de Núcleo Colonial, padrão L, e d.á outras 

providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério da Agri
cultura, seis cargos, em comissão, de Administrador de Núdeo Colonial, 
padrão L. 

Art. , 2.0 Os cargos de Administrador de Núcleo Coiomal serão privativos 
de profissionais diplomados em agronqmia. 

Art . 3. 0 A despesa com a execução deste decreto-lei correrá à conta do 
saldo da conta-corrente do Quadro Permanente do Ministério da Agricultura. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
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DECRETO-LEI N. 5. 360 - DE 30 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre o fimmciamento da s~fra de algodão de 1943, e dá 
outras providências 

O Pl"esidenta da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.° Fica o Banco do Brasil autorizado a financiar, pela sua Car
teira de Crédito AgrÍcola e Industrial, a safra de algodão de 1943, na base 
de ~essent~ e seis cruzehos (Cr$ 66,00) por arroba de quinze (15) quilos 
em p:uma, para o tipo 5, com fibra de 28/30 milímetros, equivalente a vinte 
e dois cruzeiros e vinte centavos (Cr$ 22,20) por arroba de algodão em ca
roço da produção estimada, do tipo- médio. 

Art. 2.0 Seró submetida previamente, nas épocas apropriadas, ao exame 
e aprovação da Comissão de Financiamento da ·Produção, a estimativa da 
quantidade de sementes de algodão destinadas ao p!antio da nova safra. 

Parágrafo único. Pera ,esse fim, os Serviços de Fomento da Ptodução 
Vegetal, nos Estados algodoeiros. através dos respectivos Governos ou do Mi
nistério da Agricultura, a que se acharem subordinados, ficam obrigados a 
encaminhar à Comissão de Financiamento da Producão a estimativa meneio· 
nacla neste artigo, acompanhada de tod2s as_ mfor~açôes · indispensaveis ao 
conhecimento da érea algodoeira a semear, bem como todo e qualquer escla
recimento necessário às operaçce~ de iinanciamento. 

Art.. 3.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a contratar com o Banco do Brasil as condições nGcessárias ao financiamento 
de que trata o art. 1.0 deste decreto·lei. 

Art. 4.0 As instruções para execução deste decreto-lei, na parte relativa 
ao financiamento das diven:as classes e tipos de algodão do país, serão .ime· 
diatamente baixadas pelo Banco do Brasil, depois de aprova:das pela Comis
são de Financiamento da Produ cão. 

Art. 5.0 O presente decret~-lei entrará em -vigor na 'data de sua publi
cação, r~vogaclas as disposições em co'ntrário. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Apolonio Sa1les. 

DECRETO-LEI N. 5. 36-1 - DE 3.0 DE MAR.ÇO DE' 1943 

Cria duas inspetorias regionais de fomento da produção animal, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, na Divisão de Fomento da Produção Animal,· do 
Departamento Nacional da Produção Animal, duas inspetorias regionais: 
uma, com sede em Fortaleza, no Estado do Ceará; outra, com sede em Belem, 
no Estado do Pará . 



ATOS DO PODER. EXECUTIVO 193 

Parágrafo único . Essas inspetorias denominar-se-ão Inspetoria Regiopal 
em Fortaleza e Inspetoria Regional em Belem, e terão as mesmas finalidades 
e. atribuições previstas para as demais Inspetorias Regionais de Fomento da 
Produção Animal, já existentes. 

Art. 2.0 As inspetorias cdadas pelo artigo precedente serão dirigidas 
por funcionários da carreira de Zootécnista do Quadro Permanente do Mi
nistério da Agricultura, designados pelo Ministro de Estado. 

Párágrafo único. Os serviços dessas inspetorias serão executados por 
.funcionários dos Quadros Permanente e Suplementar da mesmo Ministério, 
que neles forem lotados, e por pessoal extranumerário, admitido ria forma 
da lei. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5 .362 - DE. 30 DE MARÇO DE 1943 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suplementar de 
Cr$ 20.400,00 à verba que especifica e dá outras providências 

O Présidente da Repúblic.a, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o· crédito suplementar de Cr$ 20.400,00 (vinte 
mil e quatrocentos e cruzeiros) à seguinte dotação do vigente orçamento 
do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20 do decreto-lei nú~ 
mero 5.120, de 19 de dezembro de 1942): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação 11 - Pessoal Extranumerário 

Subcçmsignação 05 - Mensalistas 

04 - Departamento de Administração 
06 - Divisão do Pessoal ............... . Cr$ 20. 400,00 

Parágrafo único. O .crédito de que trata este artigo se destina à Estrada 
de Ferro Goiaz. 

Art. 2.° Fica sem aplicação a importância de Cr$ 20.400,00 (vinte mil 
e quatrocentos cruzeiros) na conta corrente do Quadro VII - Estrada de 
Ferro Goiaz, da Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, 
Subconsignação O 1 - Pessoal Permanente, do orçamento em vigor do mesmo 
Ministério . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições etn contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

Col. de Leis- Vol. I 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

F. 13 
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DECRETO-LEI N. 5.363 -DE. 31 DE MARÇO DE 1943 

Abre ao Ministério da justiça e Ne~ócios Interiores o crédito especial de 
Cr$ 45.000,00 para despesas com os funcionários da Polícia Civil do 
Distrito Federal, desi~nados para prestar serviços no estran~eiro 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o 
art.. 180 da Constituição decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de quarenta e cinco mil cruzeiros (Cr$ 45.000,00) para 
atender. às despesas de gratificações de representação a funcionários da 
Polícia Ci~il do Distrito Federal, designados para prestar serviços no estran
geiro, no período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de março do corrente 
ano. 

- Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1943, 122.0 ·da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 364 - DE 31·--nE MARÇO DE 1943 
,_/ 

Concede a Francisca Barroso de Melo Matos aposentadoria com salário integral 

O Presidente da República, usando da atribuição que ihe confere . o 
art. 180 da . Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Francisca Barroso de Melo Matos, extranumerário 
mensalista, Inspetora .Especializada, referência XVIII, do Juizo de Menores da 
Justiça do Distrito Federal, aposentadoria com salário integral. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrar~ em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.365- DE 31 DE MARÇO DE 1943 

Dispõe sobre pa~amento de apo~entadoria de funcionários públicos contri~ 
buintes de caixas de aposentadoria e pensões, aposentados no interesse 
dp serviço público 

O Presidente, da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo -180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Compete ao Tesouro Nacional atender ao pagamento dos pro
"entos · de aposentadoria dos funcionários públicos, contribuint~~ de caixas de 
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aposentadoria e pensões, aposentados no ·interesse do serviço público, enquan
to não estiverem nas condições de inatividade estabelecidas· pelos regula
mentos das Caixas a que pertencem .. 

. Art. 2.0 Afim de serem verificadas as condições de inatividade a que 
se refere o artigo anterior, os funcionários públicos aposentados na forma 
deste decreto-lei serão, no primeiro semestre de cada ano, submetidos a 
inspeção de saude pelas respecti~as Caixas, que passarão a custear, de acordo 
com a legislação correspondente, as aposentadorias dos que forem considera
dos em situação de invalidez. 

Art . 3.0 .Q presente decreto-lei entrará em vigor · na data de sua pu
blicação, revogadas as disp,osições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1943, 122.0 da Independ~ncia e SS.o
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 





APENSO 

Figuram neste apenso: 

1 -os decretos-leis que, expedidos em trimestres anteriores, 
foram publicados depois do segundo dia util do primeiro 
trimestre de 194S; 

11- as retificações publicadas no primeiro trimestre de 1943 
referentes a decretos-leis expedidos em trimestres ante
riores, 
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DECRETO-LEI N. 4.073 - DE 30 DE .JANEmo- DE 1942 

Lei org~tlica do ensino industrial 

RETIFICAÇÕES 

No art. 14, em vez de. "determinados, segundo", ler "determinados se
gundo". 

No art. 16, em vez de "ramificaçã~... pedagógica estudadas", ler "rami
ficação pedagógica estudada". 

No art. 38, em vez de "que -se recomendarem", ler "que recomendarem.,. 
No art. 43, § 7.0 , em vez de "o que tiver como resultado", ler "o que 

tiver, .como resultado". 

DECRETO-LEI N. 4. 119 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1942 

Disposições transitórias para execução da lei orgânica do ensino industrial 

RETIFICAÇÕES 

No art. 2.0 , em vez de "remeterá ao Ministério da Educação, relatório'', 
lei "remeterá ao Ministério da Educação relatório". 

No art. 5.0 , alínea a, em vez de ' 1considerado da categoria de ensino 
industrial básico", ler 11considerado da categoria do ensino industrial básico". 

No art. 5.0 ; alínea b, em vez de "do curso fundamental de ensino se
cundá:rio", ler 'Ido curso fundamental do ensino secundário". 

No art. 6.0 , em vez de "equivalência do curso concluido com qualquer 
curso", ler ' 1equivalência do curso concluido a qualquer curso". 

DECRETO-LEI N. 4. 996 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1942 

Prorroga a vigência de crédito especial aberto ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas 

RETIFICAÇÃO 

No artigo único, onde se lê: 
" ... pelo decreto-lei n. 3. 763, de 2-7 de outubro de 1941 ... ", 

Leia-se: 
" .. ·.pelo decreto-lei n. 3. 765, de 27 de outubro de 1941, ... ". 



DECRETO.LEI N. 5.000 -DE 27 DE NOVEMBRO DE 1942 

Desdobra o Quadro Único -do Ministério da Agricultura e dá outras providências 

RETIFICAÇÃO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

QUADRO Pl!:RMANENTE 

Cargos isolados de provimento efetivo · 

SITUACÃO ATUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

Ntí.m. Classe Ex:ce .. N!Jm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

20 Professor Catedrá- 19 Professor Catedrá-
tico (E. N. A.) M - - Q. ú. tico (E. N. A.) M - -

1 Professor Catedrá-

I ti co (1. N. 0.) M - -



SITUAÇÃO ATUAL 

Núm., 
de Carreira ou cargo 

cargos! 

Almoxarife-

1 6 lt. I,. I f •' lo I"* lo I 

8 "• f 6. f41 ... f.' to I'"' 

12 '• I • • ..... I •• f I. • 

20 I·-· 6 I'""' & •• "'•. f 

33 ........... ' ..... 
---

74 
---

Inspetor de alunos 

1 .. . . . . . . " ........ 
1. ' .............. '. 
2 • I I. 6 I to to f ... • •• ., 

3 -.... " ...... ' .... 
4 • f • 4o. ••. I"'. I I'" • 

u] 

Cla,sse 
OU 

padrão 

I 
H 
G 
F 
E 

G 
F 
E 
D 
c 

Exce-

dentes 

1 
1 

--
-

-
-
-

5 
-

Vagos 

--
-
-
-

-
1 

-
-

4 

Carreiras permanentes 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nüm. 
Quadro de 

cargos 

I 

Almoxarífe 
2 * • 10 *I lt • lt lt"."' I .f. .. 

Q. ú. 5 ......... ' ........... 
Q. ú. 10 . . . ' ............. _ .. 

Q. ú. 17- .... ' ... ' .......... 
Q. ú. .40 

• o I.' •• I o •• • •• • 

Q. ú. - ..... ' ......... ' 
---

74 
---

Inspetor de alunos 
1 ................. 

Q. ú. 2 ................. 
Q. ú. 3 • I to 11 • <11 •• I,.,., I lo."' 

Q. ú. } Q. ú. 4 
Q. ú. 

10~1 

Classe 
ou 

p-adrão 

J 
I 
H 
G 
F 
E 

H 
G 
F 

E 

Ex. c e-

dentes 

-
-
-
-
-

33 

6 

Vagos Observações 

2 Idem. 
3 
1 
5 

20 
-

1 Idem. 
1 
3 



SITUAÇÃO ATUAL 

li 
SIT:UAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Cln.sse Exce- N"Om. Classe Exce- I 
de Carre1ra ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou carg-o ou Vago, I Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I I 
-

Méà.ico Clínico Médico 
1 • •." "111 I & • ... "I lo I M - 1 Idem. 
1 •" 11 I"." olo I lo I" I" t L - 1 
2 4" I. lo. I" • 6"" 11111 f'' K - 2 
2 ... ' ................ J - 2 

2 .... ' ............. I - - Q. ú. 3 """I" 1 ""I" I .. I 6" I -· 1 
4 "•• I"" O"' I" • I 6 to" H 3 - Q. ú. 3 .................. - H 4 -
5 ~ • .. .. .. .. • .. • • • • • • t G 

I 
- 2 Q. ú. - . ' ........ ' ...... G 3 -_11, ---

12 

Funções gratificadas 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. N o m e /
1 

G•atif. anual Núm. Nome Gratif. anual 

\

!Superintendência do Ensino Atrícola e} 
Veterinário 1 

J Escola Agrícola de Barbacena: ! 
1 / Diretot• .... , ....................... ) Cr$ 10. 800,00 

! 

'

Superintendência do Ensino Agrícola e 
Veterinário 

I Escola Agrícola de Barbacena: 
I I 

1 I Diretor ............................ 1 Cr$ 10. 800,00 



QUADRO SUPLEMENTAR 

Cargos extintos, quando vagarem 

SITUAÇÃO ATUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

N11m. Classe Ex c e- N'úm. Classe Ex c e-
dl!l Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dent.es 

I 

13 Assistente (E. N. 13 Assistente (E. N. I A.) (em co- A. (em co-
missão) fi' I •• .,. I - - Q. ú. missão) " ....... I - -

8 Assistente (E. N. 8 Assistente (E. N. 
V.) (em co- V.) (em co-
missão) "I I." to • I - - Q. ú. missão)"· ....•. I - -

4 Ajudante de Te-
4 Ajudante de "Te- soureiro (Dep. 

soureiro . " ...... - I - - Q. ú. Adro.) .......... I - -
1 Secretário (lnst. I Reg. Nordeste) K - - Q. ú. 1 Secretário ......... K - -

I I· 



QUADRO SUPLEMENTAR 

Carteiras extintas 

SITUAQÃO ATUAL 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA. 

Nfim. Classe E:xce- Nllm. Classe Ex. c e~ 
·de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Obs{)rvações 

. cargos padrão dentes cargos padrão denws 

Fiscal de Plantas Fiscal de Plantas 
Texteis Texteis 

1 .................. '. G - - Q. ú. 1 . .. . . . . . . .. .. . . . . ~ G - -
10 lo' •' I. A • 6" <11 ••• a F - - Q. ú. 10 .... ' ........... F - -
10 I • "•. •. I. 611.". a E 8 - Q. ú. 18 I I • • • I" •'"'"" •• to E - -
10 • • • • • • • • •.• •••• f D - 9 Q. ú. 1 ... to ............... D - -

--- ---
31 30 I 

Desenhista li Desenhista 
--- ---

28 

I 
35 

--- ---
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DECRETO-LEI N. 5. 030 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria .a Comissão Executiva da Pesca e dá outras providências 

O Presidente da República, usando d·a atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Ministério da Agricultura, a Comissão Executiva 
da Pesca (C . E. P . ) 1 com a finalidade de organizar cooperativamente a in
dústria de pesca, no país . 

§ 1.0 Çomporão a C. E. P. um representante de cada uma das seguintes 
entidades: 

a) Serviço de Economia Rural; 
b) Departamento Nacional da Produção Animal; 
c) Ministério da Marinha; 
d) Sindicato Profissional dos Pescadores do Rio de Janeiro; 
e) Sindicato dos Armadores de Pesca do Distrito Federal. 
§ 2.0 Os componentes .. da C. E. P. serão designados pelo Presidente da 

República e perceberão,· a título de representação, uma gratificação corres
pondente a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por reunião a que comparecerem, até 
o máximo de mil e quinhentos cruzeiros por mês. 

§ 3.0 Presidirá a C. E. P. o representante do Serviço de Economia 
Rural. 

Art. 2.0 São atribuições da C. E. P. : 

a) prover-se de todos os elementos necessários à produção, transporte, 
conservação e transformação do pescado; 

b) instituir escolas de alfabetização e de pesca e cursos para ensino 
téçnico-profissional de incustrialização do pescado; 

c) instalar, nos· centros produtores, entrepostos, de acordo com o decreto
lei n. 3. 045, de 12 de fevereiro de 1941; 

d) manter serviços médico-cirúrgicos, farmacêutico e odontológico, por 
meio de policlínicas, ambulatórios e hospitais; 

e) organizar cooperativas de pescadores, de acordo com a lei vigente, 
cabendo-lhe a prerrogativa de determinar sua área de ação, designar e desti
tuir, durante 3 anos, as diretorias das mesmas; 
· f) fazer o comércio do pescado ou delegá-lo, total ou parcialmente, às 

cooperativas constituídas na forma da letra e deste artigo, ou às existentes que 
se queiram subordinar às normas desse dispositivo; 

g) executar as atribuições do Conselho Nacional de Pesca, previst~s na 
legislação em vigor; 

h) admitir e dispensar o pessoal ·necessário para execução de suas atri
buições; 

i) financiar, através de orgãos apropriados a ela subordinados, ou por 
intermédio de cooperativas, pessoas ou instituições dedicadas à pesca ou in
dústrias correlatas. 

Art. 3.0 Para execução do programa, 'contido no artigo anterior: 

I - disporá a C. E. P.; 

a) da taxa de 5o/o, que arrecadará, sobre o valor do pescado negociado 
no país; -

b) de 50% da taxa "Expansão da Pesca H, criada pelo decreto-lei nú
mero 291, de 23 de fevereiro de 1938; 

c) do Entreposto da Pesca do Rio' de Janeiro e de_ suas instalações; 
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d) da "Fábrica de Produtos e Sub-~rodutos do Cação", em São Luiz 
do Maranhão; 

e) das dotações orçamentárias da Policlínica de Pescadores, criada pelo 
decreto-lei n. 3.118, de 14 de março de 1941; 

1) dos recursos provenientes das operações de crédito que realizar; 
g) das rendas decorrentes de suas funções; 

n - ficarão subordinadas à C. E. P. : 

a) a Caixa de Crédito dos Pescadores e Armadores de Pesca, criada 
pelo art. 11 do decreto-lei n. 291, de 23 de fevereiro de 1938; 

b) a Policlínica de Pescadores, criada pelo decreto-lei n. 3. 118, de 14 
de março de 1941. 

§ 1. 0 Para seu funcionamento, execução do programa de ação e para 
estabelecimento das normas que orientarão a Caixa de Crédito e a Policlí
nica de Pescadores, a C. E. P. apresentará~ à indispensavel aprovação do 
Ministro da Agricultura, os regulamentos e ·planos. 

§ 2:0 A C. E. P. não poderá admitir na prática da pesca comercial ou 
industrial pescadores ou barcos que não estejam devidamente registados e 
licenciados pelas repartições competentes do Ministério da Marinha, na forma 
das leis e regulamentos em vigor. 

§ 3.0 As Secções dos entrepostos de pesca, a que se refere o § 1.0 do 
artigo 2.0 do decreto-lei n. 3. 045, de 12 de fevereiro d 1941, continuarão 
como incumbência exclusiva da Divisão de Caça e Pesca do Departamento 
Nacional da Produção Animal, do Ministério da Agricultura, ficando as 
demais secções, a que se refere o § 2.0 do mesmo artigo o decreto, a cargo 
da C.E.P. 

Art. 4.0 As Colônias de' Pescadores, previstas no Código de Pesca, 
baixado com o decreto-lei n. 794, de 19 de outubro de 1938, serão trans
formadas progressivamente em cooperativas, de 'acot:do com o item e do ar
tigo 2.0 do presente decreto-lei. 

Art. 5.0 As decisões da C. E. P. baseadas nesta lei e nos regulamentos 
devidamente aprovados, serão tomadas em conjunto e terão a forma de re
soluções, ficando sua inobservância sujeita às penalidades previstas nos refe
ridos instrumentos. 

Art. 6.° Ficam isentas do imposto de transmissão as aquisições de bens 
moveis ou imoveis feitas pela Comissão Executiva da Pesca e sua transfe· 
rência às cooperativas. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam-se os artigos 7.0, 9.0, 10, 11 e 12 do decreto-lei nú
mero 291, de 23 de fevereiro de 1938; os artigos 10, 12 e 69 do decreto-lei 
n. 794, de 19 de outubro de 1938; o decreto-lei n. 1.688, de 18 de outubro 
de 1939, e demais disposições em· contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salies. 

Ale-xandre Marcondes . Filho. 

A. de Souza Costa. 



ATOS DO PODER. EXECUTIVO 207 

DECRETO-LEI N. 5. 031 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria uma Comissão Executiva para controlar a produção, o comércio e a expor
tação dos produtos da mandioca 

O Presidente da República, usando -da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, junto ao Ministério da Agricultura, a Comissão Exe
cutiva dos Produtos de Mandioca, com sede nesta cidade, constituida de um 
representante do Serviço de Economia Rural que será , o presidente, um 
representante do Serviço de Fiscalização do Comércio, de Farinha e um re
presentante de caqa uma das regiões norte, centro e sul do país, para con
trolar a produção e o comércio dos produtos amiláceos no território nacional. 

§ 1.0 Os referidos representantes serão designados e dispensados pelo 
Presidente da República. · 

§ 2.° Cada representante perceberá, a título de representação, uma gra
tificação correspondente a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por reunião a que 
comparecer, até o máximo de mil e quinhentos cruzeiros por mês. 

Art. 2.° Compete à Comissão: 

a) estabelecer um estudo, sistemático das zonas onde se cultiva a man
dioca, considerando área plantada, média de produção, modos de transfor
mação e produtos obtidos, capacidade de consumo e outros dados neces
sários ao controle de sua cultura; 

b) montar e desapropriar as instalações que julgar necessárias para 'à 
orgaruzação racional da industrialização da mandioca1 de acordo com o _·plano 
que elaborará e submeterá ao Ministro da Agricultura para necessária apro
vação; 

c) tomar as medidas necessárias ao amparo e controle da produção e 
tr:msformação da mandioca, transporte e comercialização dos produtos deri
vados; 

d) negociar, com a garantia elos Estados produtores, as operações de cré
dito necessárias ao amparo total da mandioca; 

e) cobrar uma taxa de 10 o/o sobre o valor de venda dos produtos da 
mandioca, arrecadá-Ia e dela dispor para ocorrer às despesas das operações de 
crédito realizadas, à constituição dos fundos necessários à agricultura e indús
tria da· mandioca e à comercialização dos produtos derivados e a manutenção 
dos trabalhos da própria comissão, com prestação de contas, mensalmente, ao 
Ministério da Agricultura; 

f) organizar cooperativas, para o financiamento aos agricultures e . indus
triais da mandioca e administração das fábricas locais e centrais; 

g) nomear e substituir, durante três anos, as Diretorias das cooperativ..ls 
que organizar, saidos os diretores do quadro de associados de cada uma 
dessas instituições, excetuado o Gerente que pode ser estranho; 

h) delimitar a área de ação das cooperativas que organizar, não podendo 
criar mais de uma na mesma zona; 

i) estabelecer convênios com países consumidores ou realizar os con
vênios estabelecidos a respeito de produtos de mandioca. 

Art. 3.° Ficam isentos, durante três anos, de selos devidos à União ou 
à Prefeitura do Distrito Federal, e de quaisquer emolumentos constantes de 
leis e regulamentos baixados pelo Governo da União os atos da Comissão 
Executiva dos Produtos de Mandioca, para promover, organizar e executar o 
escoamento das safras para o exterior, bem como os atos em que for parte 
a mesma Comissão. 



208 ATOS DO PODER. EXECUTIVO 

Parágrafo único. Ficam igualmente isentas do imposto de transmissão 
de propriedade, devido à Prefeitura 'do Distrito Federal, as aquisições de 
bens moveis e imoveis- feitàs pela Comissão Executiva dos Produtos de Man
dioca e alienação quando em favor de cooperativas de produtores. 

Art. 4.0 Os Estados, aos quais ·a Comissão Executiva dos Produtos de 
Mandioca solicitou a isenção dos selos e do imposto, referidos no artigo ante
rior e seu parágrafo, devido ao Estado ou aos municípios, e dos emolumentos 
constantes de leis e regulamentos estaduais, ou ·municipais, ficam autorizados 
a atendê-las, por p~azo igual. _ 

Art. 5.0 As decisões da Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca 
serão tomadas em conjunto e terão forma de Resoluções, sendo sua inobser
vância passível de penalidade, de acordo com os regulamentos expedidos, que 
só vigodU"ão depois de aprovados pelo Senhor Ministro da Agricultura . 

Art. 6.0 Esta lei entra em vigor na data de sua. publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independ&ncia e 54.0 
da República . 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.032 -- D:E 4 DE DEZEMBRO DE 1942 

Cria uma Comissão Executiva para controlar a produçãoJ o comércio e a 
exportação de frutas do paÍs 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo. 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, junto ao Ministério da Agricultura, uma Comissão 
autônoma,- denominada "Comissão Executiva das Frutas», constituida de 'um 
representante do Serviço de Economia Rural, que será seu presidente, um 
representante do Departamento Nacional da Produção Vegetal, um represen
tante do Distrito Federal e um representante de cada um dos maiores Es
tados produtores, para controlar a produçã-o e o comércio de frutas e seus pro
dutos derivados, no país. 

§ 1.0 Os referidos representantes serão indicados pelas autoridades supe· 
riO:res a que estiverem subordinados, designados e dispensados pelo Presidente 
da República . 

§ 2.° Cada representante perceberá, a -títu~o de representação, uma grati
ficação correspondente a CrS 100,00 (cem cruzeiros) por sessão a que com
parecer, até o máximo de mil e quinhentos cruzeiros por mês 

Art. 2.° Compete à Comissão: 

a) executar o levantamento do parque frutícola do país, a começar pelo 
citrícola; 

b) proceder, anualmente, à estimativa das safras; 
c) controlar a produção e o abastecimento dos mercados; 
d) providenciar a regularização dos transportes, aperfeiçoando os mé

todos de carga e descarga, tráfego e distribuição; 
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e)promover, junto aos orgãos competentes, os ajustamentos de tarifas 
necessários; 

i) prover, em colaboração com outros orgãos, eficiente propaganda 
de consumo de frutas e produtos derivados, nos mercados internos e e>rtemosi 

g) efetuar a construção de entrepostos, principalmente de entrepostos 
centrais nos grandes centros consumidores e exportadores, bem como casas da 
embalagem, instalações pro>.ra o aproveitamento 'do excedente das safras, em 
óleos. essenciais, frutas secas, farinhas, sucos, vinhos, vinagres, álcool, tortas 
e demais produtos que se possam obter, podendo, tambem, adquirir ou desa
propriar as existentes consideradas necessárias; 

h) superintender os entrepostos centrais e t;odos os demais serviços de 
.abastecimento dos mercados, que só se farão por seu intermédio, inclusive 
estabelecer quotas para a exportação, fix~ndo os preços a serem pagos ao pro
dutor, as taxas por serviços de beneficiamento e industrialização e o preço 
de venda aos consumidores, quando. se tratar de mercado interno; 

i) organizar cooperativas de fruticultores, obedecendo à legislação coope-
rativista vigente, com as seguintes modificações: 

1 - nomeação e substituição, pela Comissão, nos três primeiros anos de 
funcionamento, dos membros da Diretoria, que deverá ser escolhida entre os 
fruticultores, cooperados, excetuado o Geren~e, qua poderá ser estranho; 

2 - em cada zona de produção, cuja delimitação cabe à Comissão, esta 
só poderá organizar uma cooperativa; 

j) financisr, por intermédio d:=1s cooperativas de produtore3, organizadas 
nns condições do item anterior, a fruticultura. 

Art. 3.0 A Comissão ora crisda té""rá sua sede no Distrito Federal. 
Art. 4.0 Com a garantia dos dois Estados moior<:!s produtores e do 

Distrito Federal, a Comissão realizará as necessérias operações de crédito 
para construção e movimentação de entrepostos, casas de embalagem e fá
bTicas de produtos derivados e para a comercialização e· industrializaçãa. 
das safras. 

Art. 5.0 A Comissão está autorizado. a criar, arrec<tdar e dispor da taxa 
de CrS 1,00 (um cruzeiro) por caixa ou quantidade de frutes correspondente. 
a critério da mesma, prestando contas mensais ao Ministério da Agricul-
tura.. . 

Art. 6.° Ficam isentos de selos devidos à União ou à Prefeitura d:;) 
Distrito Federal, e de quaisquer emolumentos constantes de leis e regu
lamentos baixados pelo governo da União, os atos da Comissão Executiva 
de Frutas, para promover, organizar e execut<:lr o ·fornecimento de frutas do 
Distrito Federal e o escoamento das safras para o exterior, bem como 05 

atos em que for parte a mesma Comissão. 
Parágrafo único. Ficam, igualmente, isentas do imposto de transmissão 

de propriedade, devido à Prefeitura do Distrito Federal, as aquisições de 
bens moveis e imoveis feitss pela Comissão Executiva de Frutas e a aliena
ção, quando em favor de cooperativas de produtores. 

Art. 7.0 Os Estados, aos quais a Comissão Executiva de Frutas solicitar 
a isenção dos seles e do imposto referido!> no artigo anterior e seu parágrafo,. 
devidos ao Estado ou aos Municípios e dos emolumentos constantes de leis 
e regulsrnentos estaduais ou municipa_is, ficam autorizados a atendê-la. · 

Art. 8.0 As decisões da Comissão serão tomadas em conjunto e terão 
a forma de resoluçÕ2s e sua inobservância será passível de penalidade, tal 
como for definido no regimento interno a ser apresentado dentío de sessentl:! 
( 60) dias à aprovação do Ministro da Agric1:11tura. 

Art. 9.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Col. de Leis- Vol. I F. 14. 
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Art. 10. Ficam revogados os decretos-leis 2 . 568, de 29 de agosto de 
1941, e 2. 635, de 18 de setembro d_e '1941, e demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 
áa República. 

GE',r'ULIO VARGAS. 

Apoloni~ Salles. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de ·Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 099 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1942 

Aptova o reuulamento para o despacho consular de aeronaves 
comerciais 

( *) Relaçãc geral a11exa aos regulamentos para o despacho 
consular de aeronaves comerciais e fiscal1zação aduaneira dos trans
portes aêreos, aprovados, respedivamente, pelo decreto-lei n. 5. 099 

e decreto n. 11.107, ambos de 16 _de dezembro de 1942. 
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DECRETO-LEI N. 5.121- DE 21 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a regulamentação da recria e engo1·da de· animais de corte, púr 
parte de pessoas físicas ou jurídicas que explorem a indústria de carnes 
i ri gorii icadas. 

RETIFICAÇÃO 

No art. 1.0
, onde se lê: 

'' em proporção superior à da medida verificada nos anos de 1940-1941 
em gado da mesma proveniêncta da recriação e engorda", 

Leia-se: 

" em proporção superior à média verificada nos anos de 1940-1941 em 
gado da mesma proveniência de recriação e ·engorda", 

DECRETO-LEI N. 5 .125 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre o eruino superior de filosoiia1 ciências, letras e pedagol1.ia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

- Art. 1.° Fica o prazo estabelecido na alínea a do art. 31, do decreto-lei 
n. 1.190, de 4 de abril de 1939, prorrogado até o ano de 1943. 

Art. 2.0 Exigir-se-á do candidato à matrícula como aluno regular na 
primeira série de qualquer dos cursos ordinários de que trata o decreto-lei 
citado no artigo anterior; no ano de 1944, q~e tenha concluido a segunda série 
do curso clássico ou do curso científico do ensino secundário, e, no ano de 
1945, que apresente certificado de licença clássica ou de licença científica. 

·Art. · 3.0 É permitido que as faculdades de filosofia, ciências, letras e pe
dagogia abram, em 1943, e em 1944, dois concursos de admissão, .ao primeiro 
dos quais somente sejam admitidos os portadores de certificado de conclu
são do curso complementar, destinado a qualquer das modalidades de adapta
ção didática, e visando o segundo, regulado na forma dos artigos anteriores, 
ao preenchimento dos lugares ainda existentes na primeira série. -

Art. 4.0 Permitir-se-á que candidàtos não portadores do diploma de li
cenciado, uma vez inscritos em concurso aberto até 31 de dezembro de 1942, 
para provimento de lugares do magistério secundário ou normal, o façam 
dentro de doze meses contados da data da publicação deste decreto-lei . 

Art. 5.0 A exigência do art. 51, alínea c, do decreto-lei n. 1.190, de 4 
de abril de 1939, far-se-á a partir de 1 de janeiro de 1945. O diploma de. 
bacharel em pedágogia, até a data ora fixada, se considerará, para o preen
chimento referido na alínea citada, o principal título de preferência. 

Art. 6.0 Para o efeito do provimento dos lugares de professores cate
dráticos das faculdades de filosofia, ciências, letras e ·pedagogia, enquanto o 
respectivo conselho técnico-administrativo não estiver todo constituído de 
professores catedráticos efetivos, e a respectiva congregação não • dispu3er, 
para a constituição das comissões julgadoras e pa:ra a aprovação do par~er 
dessas comissões, respectivamente, de metade e de dois terços de professores 
catedráticos efetivos, funcionará, nas universidades, o conselho universitário, e, 
nas faculdades isoladas, a congregação de outra faculdade federal ou reco
nnecida, designada pelo Ministro da Educação._ 
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§ 1.0 A d~signação para membro das comissões julgadoras não poderá 
recair em professor catedrático não efetivo, pelo que poderão ser elas consti
tuídas, no todo, ds elementos estranhos à congregação . 

§ 2.0 Ap!icar-se-ão, quanto ao mais que se .referir ao 'provimento de que 
trata este artigo, as disposições do decreto-lei n. 271, de 12 de fevereiro de 
1938. 

Art. 7.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas 2.s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 
GETULIO V Ao.'":!OAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5 .159 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Modifica o decreto-lei n. 4. 789, de 5 de outv.bro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficarão isentos do desconto mensal de 3 % a que se referem 
os artigos 6.0 e 7.0 do qecreto-lei n. 4. 789, de 5, de outubro de 1942: 

a) os funciónários públicos, os extranumerários, os contratados, os men
salistas, os diaristas e tarefeiros, federais, estaduais e municipais, e os asso
ciados dos institutos e caixas de aposentad!)ria e pensõ~s que forem contri
buintes do imposto de renda e que apresentarem à autoridade pública compe
tente, ou ao empregador, o recibo de pagamento do dito imposto no último 
exercício financeiro; 

b) toda pessoa- que perceber mensalmente remuneracão inferior a du-
zentos e cinquenta cruzeiros (Cr$ 250,00). ~ 

Parágrafo único. Os número~ e as datas dos recibos do imposto de renda, 
a que se refere a letra a deste artigo, deverão ser. anotados nas folhas de pa
gamento pela autoridade pública competente ou pelo empregador. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da lndepend~ncia e 54.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilnem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Sal!es. 

Gustavo Capanema. _ 

J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 160 -.DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Fixa as autoridades que dispõem de Ajude.ntes de Ordens e dá ouüas 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Ministro da Guerra, os. generais, Chefe do Estado Maior do 
EY-ército, Inspetores de Grupos de Regiões Militares e os comandantes das 
1.'\ 2.8 , 3.2 , 4.a, s.a e 7.3 Regiões Militares, teem direito, cada um, a dois 
oficiais ajudantes ô.e ordens; disporão de um os demais generais da ativa, em 
servico. · 

Parágrafo único. Terão direito, tambem, a um ajudante de ordens os 
generais chefes de Missões 1\ililitares, o general Chefe do Gabinete Militar 
do Presidente da República e os generais· da ativa quando em comissões de 
carater essencialmente milit:;:r. 

Art. 2.0 O coronel que estiver no exercíció de função de comando rela
tivo ao posto de general disporá de um adjunto, ao invés de ajudante da 
ordens. 

Art. 3.0 Os ajudantes de ordens do Ministro da Guerra, do Chefe do 
Estado Maior do Exército, dos Inspetores de Grupos de Regiões Militares, do 
Chefe do Gabinete Militar do Presidente da República, dos Chefes de 
I1.1issÕ!:ls Militares, dos comandantes de Regiões Militares e do Secretário 
Geral do Iv.Iinistério da Guerra, serão de qualquer arma; os demais, em prin
cípio, provirão da arma ou do serviço correspondente à natureza do Co
mando ou Diretor a que servem. 

Art. 4.0 Os generais da ativa, quando dispensados da função que exer
cerem e enquanto aguardarem nova comissão, conservam seus ajudantes de 
ordens. 

Art. 5.0 Os ajudantes de ordens serão do pos.to de 1.0 t-enente e ex~ 

cepcionalmente do de capitão, devendo ter dois anos de serviço arregimen
tado após a promoção a 2.0 tenente. 

Art. 6.0 Nenhum ajudante de o1·dens poderá permanecer na função pO> 
mais de dois anos consecutivos . 

Art. 7. 0 Revogam-se as disposições em contn1rio. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO V ARGÀS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.161 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre, z.o Minist8âo da Agricaltma, o crédito especiel de Cr$ 6. 700.000,00 
para prosse~uimcnto dos tràbalhos de instalação e aparelhamento das 
Colônias A~rícolas e Núcleos Coloniais e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituiçã?, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 6. 700. 000,00 (seis milhões e setec3ntos mil cruzeiros) destinado ao 
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prosseguimento dos trabalhos de instalação e aparelhamento (Obras) das 
Colônias Agrícolas Nacionais e dos Núcleos Coloniais, com e ·seguinte dis
criminação: 

Colônia Agrícola Nacional do Amazonas .............• 
Colônia Agrícola. Nacional do Pará ................. . 
Colônia Agrícola Nacional do Maranhão .......•... : .. 
Colônia Agrícola Nacional de Goiaz ................. . 
Plano da Baixada Fluminense · ................•...... 
Núçleo Colonial Duque de Caxias .................. . 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

900.000,00 
1 . 700. 000.00 
1 . 400 . 000,00 

200.000,00 
2. 100.000,00 

400.000,00 

Art. 2.0 Publicado este decreto-lei, o crédito especial aberto em seu ar
tigo 1.0 será considerado automaticamente distribuído ao Tesouro Nacional e 
registado pelo Tribunal de Contas, devendo ser, em seguida, depositado no 
Banç::o do Brasil e movimentado, sob o regime de adiantamento, pelo Dir~tor 
da Divisão de Terras e Colonização do Departamento Nacional da Produção 
Vegetal, ou funcionário por ele designado. 

Art . 3. ° Ficam sem aplicação os saldos não empenhados, existentes nesta 
data nas seguintes dotações do Anexo 14 - Ministério da Agricultura - do 
Orçamento Geral da República, em vigor (decreto-lei n. 3. 960, de 19 de de·· 
zembro de 1941): 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 

Subconsignação 62 - Colonização 

21 -.Departamento Nacional da Produção Vegetal 

04 - Divisão de Terras e Colonização 

a) Fundação e instalação de Colônias Agrícolas Nacionais, de 
acordo com o decreto-lei n. 3. 059, de 14 de fevereiro de 
1941. 

Verba 5 - Obras, desapropriação e aquisição de imoveis 

Consignação I - Obras 

Subconsignação 01 - Obras a serem iniciadas no exercício e sua fiscalização; 
estudos e projetos. 

21 - Departamento Nacional da Produção Vegetal 

04 - Divisão de Terras e Colonização 

a) Fundação do Núcleo Duque de Caxias, nos termos do de:. 
ereto-lei n. 3.266, de 12 de maio de 1941. 

Subconsignação 02 -;- Prosseguimento de obras iniciadas em exercícios ante
riores e sua fiscalização; ·instalações, aparelhamento e equipa
mento em obras concluidas., 

21 -Departamento Nacional da Produção Vegetal 
04 - Divisão de Terras e Colonização 

a) Prosseguimento das obras de fundação da Colônia Agrícola 
Nacional de Goiaz; 

b) Prosseguimento das obras nos Núcleos Coloniais de Santa 
Cruz, São Bento e Tinguá. 
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Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Apo!onio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~LEI N. 5.162 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a remodelacão dos servicos de bondes no ·Distrito Federal, revi
são dos contratos e;; vi~or, conc;ssâo de um aumento condicional de ta
rifas, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e de acordo com o artigo 31 do decreto-lei n .. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, e 

Considerando as petições, pareceres, dados inform&tivos '! documentos 
constantes dos processos ns . 40 1. 964 e 401. 9 65, de 194 2, da Secretaria 
Geral de Viação e Obras da Prefeitut"a, e de o~tros que caril eles se re
lacionam decreta: 

Artigo 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a rever as 
concessões de bondes elétricos do Distrito Federal, com o duplo fim de ga
rantir ao capital uma retribuição adequada e de serem remodelados e am
pliados os serviços existentes. 

§ 1.0 O contrato definitivo, ad referendum do Governo Federal, obede
cerá entre outras, às bases, seguintes: 

a) exame a qualquer tempo, pela Prefeitura, da escrituração das con
cessionárias; 

b) aprovação de normas e modelos de contabilidade; 
c) inventário e avaliação dos bens das companhias, para efeitos de ta

rifação e outros fins, seguindo-se no que for aplicavel, o critério adotado no 
decreto-lei n. 3 .128, de 19 de março de 1941; 

d) remuneração prefixada entre dois limites, podendo a Prefeitura im
pugnar despesas indevidas ou excessivas que possam onerar o custo do 
serviço; 

e) forma de constituição e representação do capital; 
/) fixação do padrão do serviço pela Prefeitura, que terá o direito de 

determinar construções, melhoramentos, supressões, abstenções ou, de um 
modo geral, de .fixar a quanddade, :}ualidade e distribuição do serviço, sem 
prejuizo da remuneração estabelecida para o capital; 

g) ajustamento periódico das tarifas e das condiÇões do serviço; 
h) custo do serviço a ser sempre pago pelas suas rendas próprias, não 

assumindo a Prefeitura responsabilidade alguma quanto a diferenças ou 
deficiências que possam surgir; 

i) balancetes periódicos, compreendendo as componentes do custo do 
serviço; 

i) modernização do material rodante, com o emprego de carros fechados; 
k) desenvolvimento 'de um tráfego local nos c;ubúrbios mais povoados; 
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1) descongestionamento do tráfego no centro urbano. por uma melhor 
distribuição das linhas, quer sup2rficims, quer subterr~neas e por obras es
peciais que se impuserem; 

m) isenção de impostos, a ser regulada em lei especial; 
n) contribuições, taxas e fundos destinados à conservação do calçamento 

da faixa dos logradouros ocupada pelas linhas de carrís, bem assim às des
pesas de fiscalização e a outros fins; 

o) coordenação dos serviços de bonde com os outros meios de tr~ns

porte coletivo, que forem estabelecidos pela Prefeitura; 
p; unificação dos prazos das concessões e exame da possibiiid<'de da 

fusão de.s companhias em uma !-:Ó empresa nacional. 
§ 2.0 As concessõ~s, coisas, bens e aparelhamento destinados ou neces

sários à prestação dos serviços não poderão ser alienados, arrendados, a qual
quer título, sem expressa autorização da Prefeitura, sob pena da nulidade. 

Artigo 2.° Fica o Prefeito igual:nente autorizado a abolir dssde já o 
sub-seccionamento de Cr$ 0,10 nos finais das linha-s da Companhia Ferro
Carril Jardim Botânico e a aumentar pa:a :r$ J,20 as atuais passagens de 
Cr$ 0,10, dentro da 1.a zona contratual das companhias unificadas, de con
formidade com a discriminação feita na Tabela C, anexa ao processo nú
mero 401.965, deste ano, da Secretaria Geral de Viação e Obras da Pre
feitura. 

§ 1.0 Esse aumento parcial de tarifas é concedido mediante assinatura de 
um termo de contrato entre a Prefeitura, a Cor.1panhia de Carrís, Luz e 
Fo:rça ao Rio de J~r.eiro Limitada e a Companhia Ferro-Carril Jardim Bo
tânico, e subordinado às seguintes condições: 

a) aceitação por parte das concessionárias das normas e· bases constan
tes do artigo anterior e seus parágrafos, para a oportuna reforma dos con-
tratos vigentes e dos .serviços; ·. 

b) reajustamento de salários dos empregados das ditas companhias a 
se:::- devidamente comprovado e aprovado pela Prefeitura; 

c) oesistência, por parte da Compaühia Ferro~Carril Jardim Botâ
nico, de qunlquer reclamação futura quanto à mudança do ponto inicial de 
suas linhas; 

d) criação de serviço local de bondes nos búirros de Leme, Copacabana, 
Ipanema e Leblon nas condições que ferem ajustadas com a Prsfeitura; 

e) suspensão do tráfego· de bondes na rua Ramalho Ortigão;_ 
f) suspemão do tráfego d3 bondes na rua Uruguaü:na com a construção 

dos desvios r:::ecessários p:ara as linhas interessadas; 
g) s&tisfazer as requisições que lhe~ forem feit<ls pelos servicos de bondes 

pertencentes à Prefeitura1 parà atend0r às neccss1d2des norrr.ai; dP ~eu fun-
cionamento . · 

s 2.0 Os ~erviços continuarão, no mais, a serem regidos pelos contrato!'. 
em vigor, até que as circunsHkcias e dtficuldadés p!·esentes, permitam, a 
juizo do Prefeito, a remodelação preceituada no artigo 1.0 

Artigo 3.0 A protelação ou falta de cumprimento de qualquer das obri
gações assu:r.idas pelas duás companhias no termo a que se refere o § 1.0 do 
artigo . 2.0 , importará na c::::ssação, por simples ato administrativo do Pre
feito, do aumento de tarifs.s ora concedido, alem de outras providências que 
o G'overno, no interesse público, julgar convenientes para garantir a conti
nuidade e eficiência dos serviços. 

Artigo 4.0 Revogam-se as disposições em cçntrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ale:amdl'e Marcondes Fillzo. 
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DECRETO-LEI N. 5. 163 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe ·sobre a organização do Conselho de Segurança Nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Conselho de Segttrança Nacional, presidido pelo Presidente 
da República e constituido pelos ministros de Estado e pelos chefes dos Es
tados Maiores do E:l(ército, da Armada e da Aeronáutica, tem por objetivo 
precípuo o estudo de todas as questões, relativas à segurança nacional ( Cons
tituição, art. 162) . 

§ 1.0 Reune-se por convocação do Presidente da República, ordinaria
mente, uma ve.z por trimestre. 

"§ 2.0 Pode convocar, quando convier, altos comandos militares ~ outras 
autoridades qualificadas. 

§ 3.0 O Presidente da República pode ouvir o Conselho de Segurença 
Nacional, mediante consulta a cada um de seus membros em expediente re
metido por intermédio da Secretaria Geral, que fará o relatório das respostas 
t"ec:ebidas par~ a consideração final. 

Art. 2.0 O Conselho de Segurança Nacional terá uma Secretaria Geral, 
subordinada diretamente ao Presidente da República e dirigida pelo Secre
tário Geral, que será o Chefe do Gabinete Militar da mesma Presidência. 

Art. 3.0 São orgãos complementares do Conselho de Segurança Nacional: 

a) a Comissão de Estudos; 
b) as Secções de Segurança dos ministérios civís; 
c) a Comissão Especial da Faixa de Fronteiras. 

Art. 4.0 Incumbe à Secretaria Geral: 

a) centralizar todas as questões que devem ser submetida~ ao Conselho 
e à Comissão de Estudos; 

b) preparar, coordenar e acompanhar os estudos preparatórios relativos 
a tais questões; 

1 

c) organizar os relatórios que devem ser apresentados ao Conselho ou à 
. Comissão; 

.d) redigir as atas das sessões desses orgãos; 
e) conservar os arquivos a eles pertencentes; 
f) notificar aos ministérios e a qualquer outro orgão da Administração 

Pública as decisões tomadas pelo Governo em consequência dos pareceres do 
Conselho ou da Comiss:ão de Estudos e acompanhar a execução das provi
dências decorrentes das referidas decisões. 

Art. 5.0 A Comissão de Estudos funciona sob a alta dir~ção do Presi
dente da República e a direÇão imediata e efetiva de· um. dos Vice-Presi
dentes. 

§ 1.0 São Vice-Presidentes os Chefes dos Estados Maiores do Exército, 
da Arm2.da e da Aeronáutica, cabendo a direção imediata e efetiva da Co· 
missão ao mais graduado ou mais antigo no posto. 

§ 2.0 A Comissão compreende ainda os seguintes membros efetivos: 

a) o Secretário Geral do Conselho de Segurança N acionai, que funciona 
como relator; 

b) o Consultor Geral·da República: 
c) o Secretário Geral do Ministério das Relações Exteriores; 
d) o Diretor Geral da Fazenda Nacional; 
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e) um funcionário da mais alta categoria de cada um dos demais minis
térios civís. 

§ 3. 0 Serão nomeados por decreto os funcionários que, nos termos da 
letra e do parágrafo anterior, representarão os ministérios civís. Os outros 
membros, ou seus substitutos, serão convocados pelo Vice-Presidente na dire
ção efetiva da mesma Comissão. 

Art. 6.0 A Comissão de Estudos _terá ainda, na qualidade de membros 
eventuais, os .Presidentes ou Diretores de Departamentos, de Conselhos, . de 
Institutos ou de qualquer outro orgão diretamente subordinado ao Presidente 
da República, os quais serão convocados pelo Vice-Presidente na direção efe
tiva para integrar a Comissão, em determinada sessão ou sessões, podendo 
votar apenas nas· matérias que se relacionem, respectivamente, com os assuntos 
pertinentes a cada um daqueles orgãos. 

Parágrafo único. Nos termos deste artigo, são considerados tambem mem
bros eventuais da Comissão os chefes de .Serviços de Material Bélico dos 
ministérios militares e os sub-chefes dos Estados Maiores das Forças Ar
madas. 

Art. 7.0 O Vice-Presidente da Comissão de Estudos, na direção efeth•a 
da mesma, age em nome do Presidente da Re~ública e assina, por ordem deste, 
os documentos e atos dela emanados, antecedendo à assinatura as iniciais P.. O. 
(por ordem) . 

Art. 8.0 Incumbe à Comissão de Estudos: 

a) fazer o e:.tudo das questões que devem ~er submetidas à deliberação 
do Conselho de Segurança Nacional; 

b) estudar as questões que lhe forem encaminhadas pelo Governo ou 
pelo mesmo Conselho; 

c) sugerir ao Governo as providências de execução necessárias à solução 
das questões que dependam d.e mais de um ministério, ou interessem à segu
rança nacional . 

Art. 9.0 Poderão ser convocados, quer pelo Conselho, quer pela Comissão 
de Estudos, os militares ou civís, servidores públicos ou não, que sejam capazes 
de prestar informações ou esclarecimentos uteis. 

Art. 10. As Secções de Segurança dos ministérios civís são diretamente 
subordinadas aos respectivos Ministros, cabendo, de modo geral, a cada uma 
delas: 

a) estudar, no tempo de paz, os problemas que se relacionam. com os 
interesses da segurança nacional, no âmbito das atribuições de seus minis
térios; 

b) centralizar, na esfera da competência do ministério, todas as questões 
relativas à segurança nadonal, principalmente as concernentes ao papel que 
àquele caberá desempenhar em tempo de guerra; 

c) assegurar, nos assuntos de sua competência, as relações entre o seu 
ministério, a Secretaria Geral e outros ministérios. 

Parágrafo único. Incumbe a cada Secção: 

a) prepor ao respectivo Ministro o programa de ação do ministério 
em tempo de guerra; 

b) elaborar os planos de reorganização e de administração que, even
tualmente, devam ser postos em prática pelas necessidades de funcionamento 
do ministério em tempo de guer!'a, notadamente a transformação de orgãos 
existentes, bem como a criação de outros; definir as atribuições que cabem aos 
diversos orgãos nunisteriais em tempo de guerra; prever o pessoal e os re
cursos materiais necessários; providenciar acerca das necessidades de instalação 
para o bom funcionamento dos diversos orgãos ministeriais; coordenar as ativi
dades destes entre si e fiscalizar o respectivo funcionamento; 
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c) encarregar-se das relações com organizações de ordem privada, afim 
de assegurar as soluções mais convenientes às questões de interesse entre elas 
e o ministério. 

Art. 11. Para melhor e mais facilmente alcançarem seus objetivos, a 
Secretaria Geral e as Secções de Segurança dos ministérios civís manterão, 
entre si, as mais estreitas relações. 

Art . 12 . Um regulamento particularizará a estrutura e o funcionamento 
da Comissão· de Estudos e da Secretaria Geral. 

Parágrafo único. Para o bom andamento dos trabalhos desses dois orgãos, 
poderão ser expedidos regimentos e instruções, cuja vigência dependerá da 
aprovação do Presidente da República . 

Art. 13. As Secções de S'egurança dos ministérios são organizadas por 
decreto, mediante proposta do respectivo Ministro, depois de ouvido o Secre
tário Geral. 

Art. 14. Pela Comissão Especial da Faixa de Fronteiras, o Conselho de 
Segurança Nacional exercerá a atribuição que lhe confere o artigo 165 da 
Constituicão . 

Parágrafo único. O Secretário Geral será o presidente da Comissão Espe
cial da Faixa de Fonteiras, que continuará, no mais, regulada pela legislação 
em vigor. 

Art. 15 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 ·de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

1. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.164 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Regula. o ingresso no Quadro de Médicos do Serviço de Saude do Exército dos 
médicos civís que terminaram ou vierem a terminar os Cursos especiais 

C.e Adaptação ou de Emergência de Medicina Militar e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Poderão ingressar no Quadro de Médicos do Serviço de Saude do 
Exército de 2.8 Linha, em função da ~ituação particular funcional de cada um, 
os médicos civís que concluiram ou vierem a concluir os Cursos de Emergência 
de Medicina Militar ou os Cursos Especiais de Adaptação para professores ca
tedráticos, organizados pela Diretoria de Saude do Exército . 
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Parág-rafo único. O ingresso no Quadro se fará por decreto de nomeação, 
meàíante proposta da Diretoria. de Saude do Exército dirigida ao Mini!ltro da 
Guerra e c:mc~minhada ocr intermédio da Diretoria de Recrutamento, nos postos 
do 2.0 TenentE:> a Major. 

Art. 2.° Condições de illgresso no Quadro: 

a) ser brasileiro nato; 
b) estar em dia com as obrigações relativas ao serviço militar; 
c) ser forrr..ado em medicina por escola oficial ou reconhecida, com diplo

ma registado no Serviço de Fiscalização de Medicina; 
d) ter idade compreendida entre 35 e 55 anos; 
e) não ser oficial da Reserva ou do Exército de 2.3 linha dos Quadros das 

ermas de qualquer das Forças Armadas; 
i) haver terminado com aproveitamento o Curso de Emergência de Medi

cina Militar ou, para o caso dos professores catedráticos, o Curso Especial de 
Adaptação; 

,g) ter boa conduta (atestado da polícia civil, ou declaração firmada por 
dois. oficiais do Exército) ; 

h) ser julgado apto em ínspeção de saude por Junta Militar de Saude. 

Art.' 3.0 A admissão no Quadro se fará: 

a) no posto de 1.0 Tenente: os médicos dvís que não estejam compreendi
dos nas alíneas b e c deste artigo e sejam assistentes de Faculdades ou exer
çam função em carater permanente no serviço médico de organização pública 
ou paraeststal; 

b) no posto de Capitão: os médicos civís que sejam livre-docentes provi
dos por concurso das escolas de medicina oficiais ou reconhecidas; os diplo
mados com 15 ou mais anos de exercício profissional; 

c) no posto de Atlajor: os médicos civís que sejam professores catedráticos 
de escola de medicina oficial ou reconhecida e ten.'lam concluido o Curso de 
Emergência de Medicina Militar ou o Curso Especial de Adaptação. 

Art. 4.0 Para os fins do art. 2.0
. será exigida a seguinte documentação: 

1 - diploma, em original, ou certidão do seu registo na repartição com
petente do Departamento Nacional de Sauàe ou nas secções de fi~calização cio 
<::~erc!do profissional nos E5tados, conforme o caso; 

2 - atestado do e:,erdcio dos cargos ou funções referidas nus letras a, b e 
c do 'art. 3.0 ; 

3 - certificado de alistamento ou cie reseíVista, com o registo dG que o 
seu pos:;uidor se acha em dia com as obrigações concernente!:: ao serviço mi
iitar; 

4 -~ atestado de conduta passado pela polícia, ou por dois oficiais do Exél·
cito que docla:rem há quanto tempo conhecem o candidato; 

5 - certid~o de nascimento de inteiro teor (verbo ad verbt::m) co registo 
civil; 

6 - conceito sobre a írequência e aproveitamento no Curso de Emsrgên~ 
cia de Medicina Militar ou no Curso Especial de Adaptação; 

7 - cópia da ata de inspeção de saude . 

Art. 5.0 Os oficiais médicos da Reserva de 2.a classe ou do Exército de 
2.a Linha que tiverem concluido com aproveitamento o Curso de "Emergªncia 
de :Medicina :Mí1iti:lr ou o Curso Especial de Adaptação e que ocuparem os 
cargos referidos no art. 3.0 ou tiverem 15 ou mais anos de exerdcio profissional 
fazem jus à imediata promoção aos postos correspondentes, mediante requeri
mento e uma ve.z decorrido o interstício regulamentar. 
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Art. 6.0 Os médicos menores de 35 anos de idade que se tiverem màtri
culado no Curso de Emergência de Medicina Militor antes do de::reto n. 10.344, 
de 28 de agosto de 1942, poderão ingressar no quadro respectivo da Reserva 
de 2.a classe ou do Exér-cito de 2.a. Linha, após haver-em, com s.proveitamento, 
concluído o mesmo Curso' e o estágio de 30 dias em corpo de tropa ou formação 
sanitária, de acordo com as instruções aprovadas pela portaria n. 3. 728, de 
17 de setembro de 1942 . 

Parágrafo único. A admissão no Quadro se fará no posto de 2.0 Tenente. 
Art. 7 .O Os oficiais médicos já nomeados ou promovidos por força do 

decreto n. 10.344, de 28 de agosto de 1942, que, pelo disposto nq presente 
decreto, façam jus a posto mais elevado podem a este ser promovidos, mediante 
requerimento . 

Art. 8.0 Perderão a possibilidade de ingresso previsto neste decreto-lei os 
interessados que dela não se aproveitarem dentro do prazo de quatro meses a 
contar da data da conclusão dos referidos Cursos. 

Art. 9.0 . Ficam revogadas as disposições em contrárip. 

Rio· de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.165 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Dispõe sobre a transferência de sub-tenentes e sargentos para a Reserva e 
sua convocação para o serviço ativo no posto de 2.0 tenente · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 de. Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o Ministério da Guerra a convocar para o ser
viço ativo os segundos tenentes da reserva de 1.a linha a que se refere este 
decreto. 

Art. 2.0 Para o fim estabelecido no artigo anterior, podem passar para 
a reserva de l.a linha, no posto de 2.0 tenente, os atuais sub-tenentes e sar
gentos da ativa que satisfaçam às seguintes condições: 

a) ter o sub-tenente, ou sargento, mais de nove anos de serviço. 
b) possuir o certificado de comandante de pelotão, obtido na Escola de 

Sargento de Infantaria, Escola de Armas, Cursos do Comandante de Pelotão 
(Secção) Regionais, anteriores à criação da Escola das Armas e cursos equi
valentes equiparados pelo Aviso n. 1.188, de 12-V-42. 

c) vigor físico comprovado em inspeção de saude e em provas realizadas 
de acordo com as instruções especiais a serem estabelecidas; 

d) bom/ comportamento; 
e) apreciação do comandante do corpo ou autoridade correspondente 

acerca da capacidade profissional, dedicação ao trabalho e idoneidade moral 
para o exercício da função de ofici~l; 

f) ter o sub-tenente menos de quarenta anos de idade, os sargentos-aju
dantes e primeiros sargentos menos de trinta e oito, os segundos e terceiros 
menos de trinta e cinco; 

~) requerer o interess'ado sua convocação nas condições deste decreto, ou, 
a critério do Governo, seja designado para essa comissão . 
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Art. 3.0
_ O Estado~Maior do Exército, de acordo com as necessidades de 

mobilização e claros existentes, encaminhará ao Ministro da Guerra a pro
posta de número de vagas a serem preenchidos, em cada semestre, pela con
vocação nas condições aquí estabelecidas. 

Art. 4.0 O número de vagas será fixado por meio de decreto. 

Art. 5.0 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem de posto 
e, dentro de cada um, segundo e antiguidade comprovada pela data de pro
inação. Em igualdade de condições terá preferência o que melhor satisfizer 
as condições fixadas na ficha de promoção de sub-tenentes ou sargentos de 
acordo com o casp. 

Art. 6.0 Para os efeitos do retorno á inatividade remunerada, durante o 
estado de beligerância, os convocados, na forma deste decreto, aplicar-se-á o 
C6digo de Vencimentos e Vantagens doS Militares do Exército, como se fossem 
segundos tenentes da ativa, salvq os casos dos parágrafos seguintes: 

§ 1.0 Para a aplicação deste artigo, será considerado como se tivesse a 
graduação do posto de origem, o convocado que, com mais de 20 anos de 
serviço, voltar à inatividade nos casos abaixo: 

a) a pedido; 
b) por sentença passada em julgado; 
c) por conduta incompatível com o oficialato apurada em Conselho de 

Disciplina; 
d) ou que tenha,- a juizo de seu Comandante ou Chefe, demonstrado 

notória inaptidão para o Comando. 

§ 2.0 Nos casos do parágrafo anterior e quando o tenente convocado 
contar menos de 20 anos de serviço, o licenciamento será para a inatividade 
não remunerada. 

Art. 7.° Cessado o estado de guerra e decretada a desmobilização do 
Exército, ordenará o Governo o licenciamento do pessoal :referido neste de
creto-lei, observando-se em relação aos mesmos as disposições de~ inatividade 
remunerada adotadas para com os segundos tenentes da ativa, qualquer que 
seja o tempo de serviço. 

Parágrafo ú.nico. Aplicar-se-ão as disposições do art. 6.0 aos licenciados 
que incorram nos incisos b e c do § 1.0 ou nos casos previstos pelo § 2.0 do 
mencionado artigo • 

Art. 8.0 Os segundos tenentes convocados que se distinguir~m em cam
panha serão conservados na atividade desde que satisfaçam os requisitos da 
Lei de Promoções; caso contrário, serão reformados com os vencimentos in
tegrais dos postos alcançados em operações de guerra . 

Art. 9.0 Os convocados nas condições aqui estabelecidas não podem ser
vir. fora do corpo de tropa . 

Art. 10. Compete ao Ministro da Guerra baixar instruções para sele
cionar e classificar os candidatos nas diversas Regiões Militares do país. 

Art. 11 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5.166 - DE. ;:n DE DEZEMBRO DE 1942 

Suspende, enquanto durar o estado de €t.terra a que se refere o decreto nú
mero 10.358, de 31 de agosto da 1942, as garantias previstas no decreto
lei n. 1.187, de 4 de abril de 1939 a favor dos convocados, sorteados e 
incorporados às forças armadas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam ~mspensas, enquanto durar o estado de 'guerra a que, 
se refere o decreto n. 10. 358, de 31 de agosto de 1942, as garantias previstas 
no decreto-lei n. 1.187, de 4 de abril de 1939 (Lei ·do Serviço Militar), 
e autorizado o Governo a ti"ansferir a incorporação de voluntários e sorteados, 
quando e para onde for conveniente, atendendo, exclusivamente, às conve
niências da mobilização e da segurança nacional. 

Art. 2.0 A aplicação da suspensão das garantias será feita, em cada 
caso, por ordem direta do Ministro da Guerra, em carater reservado. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em ~1igor na data de sua publi
caç.ão, revogando-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942, 121.0 da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem, 

J. P. Sal~ado Filho. 

DECRETQ.LEI N. 5. 167 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Abre ao Ministério da Fazend~ o crédito especial de Cr$ 8. 000.000,00 para 
subscrição de ações da Companhia Vale do Rio Doce S. A. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao M_inistério da Fazenda o crédito especial 
de oito milhões de cruzeiros (Cr$ 8. 000. 000,00), que será distribuído ao 
Tesouro Nacional, parà classificação da despesa (Serviços e Encargos) re
lativa ao pagamento da primeira prestação das ações da Companhia Vale 
do Rio Doce S. A., subscritas pelo mesmo Tesouro, na conformidade do 
art. 6.0 ( § 2.0 ) do decreto-lei n. 4. 352, de 1 de junho de 1942. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1942; 121.0 da Independência e 
54.0 da República . 

GETULIO VARGAS. 

A. ·de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N: 5. 168 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1942 

Prorroga a vigência do crédito especial de Cr$ 6. 400. 000,00, aberto pelo de
creto-lei n. 3. 895, de 5 de dezembro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art ... 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1943, a 
'17igência do crédito especial de Cr$ 6 .400 . 000,00 (seis milhÕes e quatrocentos 
mil cruzeiros), abetto pelo decreto-lei n. 3.895, d~ 5 de dezembro de 1941, 
para despesas com t:1 execução de obras rodoviárias. 

Art . 2 ° l~evogarn-se a.s disposições em contrário , 

Rio de Janeiro} 31 de dezembro de 1942; 121.o ~da Independência e 
54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

]oã.o de Mendonça Lima. 

A. dê Souza Costa. 

In:tprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1943 
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1943 

DECRETO-LEI N. 5. 366 - DE 1 DE ABRIL DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de CrP 9. 500.000,00 para 
ocorrer a despes~s a'e obras e outras 

O Presidente da República, usanda da· atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
nove milhões e quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 9.500.000,00), destinado ao 
custeio das despesas finais de construção e instalação do edificio-sede do 
mesmo Ministério, sendo: três milhões de cruzeiros (Cr$ 3. 000. 000,00) 
para ocorrer às despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis) 
de conclusão das obras do edifício e seis milhões e quinhentos mil cruzeiros 
(Cr$ 6. 500. 000,00) para atender às despesas (Material) necessárias à ins
talação das repartições e serviços que vão passar a funcionar no referido 
edifício. 

Parágrafo umco. O crédito de que trata este artigo será distribuido ~o 
Tesouro Nacional à disPosição do Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda 
que autorizará os pagamentos ou adiantamentos necessários. 

Art. 2.0 O _presente decreto-lei entre em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1943, 122.0 da Independ&ncia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS •• 

A. de Souza -Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 367 - DE 1 DE ABRIL DE 1943 

Cria o 3·.o Batalhão de Engenharia com sede em Porto Alegre 

O Presidente da República, Usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação imediata, com sede em Porto 
Alegre, o 3.0 Batalhão de Engenharia, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1943, 122.0 da Independência e -55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.368 - DE 1 DE ABRIL DE 1943 

ExtingUe a laculd_ade de cobrança de impostos interestaduais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica extinta a faculdade concedida aos Estados peta decreto
lei n. 379, de 18 de abril de 193~, para cobrança de impostos interestaduais 
de exportação. · 

Parágrafo único. O disposto neste artigo entrará em vigor no dia 1 de 
janeiro de 1944, ficando prorrogado até essa data o prazo estabelecido no 
decreto-lei n. 4. 994, ·de 26 de novembro de 1942, e vedada, nos orçamentos 
estaduais para o exercíciO de 1944 e seguintes, a inclusão de qualquer ru
brica relativa ao imposto acima mencionado. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETUUO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI .N. 5. 369 - DE 1 DE ABRIL DE 1943 

Altera, enquanto durar o estado de beligerância, a cobrança da taxa de arml'l
zenagem interna, nos portos do país 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e 

Considerando a urgente necessidade de descongestionar os armazens al
fandegados de alguns portos do país, decreta: 

Art. 1.° Ficam as Administrações dos Portos Organizados e as Alfândegas 
e Mesas de Renda dos portos não organizados autorizadas quando for con
veniente ao descongestionamento dos armazens e depósitos alfandegados, a juizo 
do Ministério competente, a suspender a aplicação do disposto no parágrafo 
único do art. 4.0 do decreto n. 24.324, de 1 de junho de 1934. 
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Art. 2.0 Expirado o prazo de isenção de armazenagem,· previsto no 
art. 2.0 -do decreto n. 24.324, de 1 de junho de 1934, será cobrada a taxa 
de 1% em cada período de seis dias uteis de permanência das mercadorias 
nos armazens e depósitos. 

Art. 3.° Ficam as Administrações dos Portos organizados autorizadas a 
reduzir de 30 para 6 dias, com prévia anUência do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, o período de tempo sobre que se aplicará a taxa da tabela 
D, incidente sobre mercadorias provenientes de navios arribados ou sobre 
mercadorias que sofreram avaria grossa. Essa redução de prazo só poderá 
ter lugar quando as mercadorias se encontrarem desembaraçadas para entrega 
aos respectivos consignatários. 

Art. 4.0 A aplicação daS medidas previstas nos artigos 2.0 e 3.0 obede
cerá às normas gerais estabelecidas no decreto n. 24.324, de 1 de junho 
de 1934. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.370- DE 2 DE ABRIL DE 1943 

Cria o 13.0 Grupo Movei de Artilharia de Costa, na 1.a Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criado, para instalação imediata, com sede em Niterói, o 
13.0 Grupo Movei de Artilharia de Costa, revogadas as disposições em con-
trário. · 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1943, 122.? da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.371 -DE 2 DE ABRIL DE 1943 

Cria o Estabelecimento de Subsistência da 10.n Região Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criado, para instalação imediata, com sede em Fortaleza, 
Estado do Cear~, o Estabelecimentc de Subsistência da 10.a Região Militar, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ril) de Janeiro, 2 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutr~:t.. 
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DECRETO-LEI N. 5.372 - DE 2 DE ABRIL DE 1943 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de 250.000 
ctuzeims para pagamento de auxílio especial e de indenizações 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. l,c Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito es
.peci~.\ de duzentos e cinquenta mil cruzeiros (Cr$ 250.000,00), para atender, 
nes':e exercício, ao pagamento (Serviços e Encargos) do auxílio especial e das 
indenizações que forem concedidas na forma do decreto-lei n. 3.291, de 21 
de maio de 1941. 

Art, 2,0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.373 - DE 2 DE ABRIL DE 1943 

Autoriza operações de· crédito entre o Tesouro Nacional e o Banco do Brasil, 
para liquidação das contas do exercício de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a contratar com o Banco do Brasil, em favor do Tesouro Nacional, a abertura 
de um crédito, pelo prazo de três (3) anos, até o máximo de um bilião e oito
centos milhões de cruzeiros (Cr$ 1.800.000.000,00), para liquidação das 
contas de movimento do exercício de 1942. 

Art. 2.0 A utiiização désse crédito far-se-á por meio de promissórias do 
I'esouro, resgataveis de seis (6) em seis (6) meses. 

Art. 3.0 A'il promissórias serão descontadas pelo Banco do Brasil à taxa 
máxima de seis por cento ( 6 %) , ficando assegurado ao mesmo Banco o direito 
de agenciar nos mercados internos operações de crédito destinadas ao resgate 
parcial ou total da dívida do Tesouro, decorrente da execução deste decreto-lei. 

Parágrafo único. As condições de tais operações, serão previamente ajus
cadas entre o Ministro da Fazenda e o presidente do mencionado Banco, por 
meio de correspondênciá que integrará o respectivo contrato. 

Art. 4.0 Em caso de antecipação parcial ou total da dívida, o Banco cre
ditará ao Tesouro, relativamente ao período de antecipação do pagamento, os 
mesmos juros estipulados para os descontos. 
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Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revoiadas as disposiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.374- DE 5 DE ABRIL DE 1943 

Abre ao Pllinistério da. Viação e . Obras Públicas o crédito especiàl de 
Cr$ 20.000.000,90 para prosseguimento e conclusão das obras da variante 
São João, na Rede Viação Paraná-Santa Catarina. 

O Presidente da República, usando di atribuição que lhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Pública o crédito 
especial de vinte milhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000,00), para atender às 
despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis) com o prossegui
mento e conclusão da variante São João, na Rede Viação Paraná-Santa 
Catarina, cujos projetos e orçamentos foram aprovados pelos decretos nú
meros 5 .821, de 15 de junho de 1940, 6. 756, de 28 de janeiro de 1941 e 
10.763, de 31 de outubrO de 1942. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

,, 
Rio de Janeiro, 5 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 

República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça. Lima. 

A. de Souza . Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.375 - DE 5 DE ABRIL DE 1943 

Modifica a composição e a tolerância na liga e no pes'! das moedas de 10, 20 
e 50 centavos 

O· Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e na conformidade do disposto no parágrafo único 
do art. 3.0 do decreto-lei n. 4. 791, de 5 de outubro de 1942, decreta: 

Art. 1.0 A partir da data da publicação do presente decreto-lei serão 
cunhadas em bronze de alumínio, com a composição de 90 o/o de cobre, 8 o/o 
de alumínio e 2 % de zinco, as moedas de dez (10), vinte (20) e cinquenta 
(50) centavos a que se refere o art. 3.0 · do decreto-lei n. 4. 791, de 5 de 
outubro de 1942. 
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Parágrafo único. Em cpnsequência do disposto neste artigo a tabela indi
cativa da composição, peso e tolerâncias das moedas de 10, 20 e 50 cen
tavos, que acompanhou o citado decreto-lei n. 4. 791, de 5 de outubro de 
1942, fica substituida pela seguinte.: 

Tolerância 

Vai o r em Peso em 
Composição 

METAL (milésimos) Na campo-
cruzeiros gramas No peso 

sição 

I 
I 

I 
Bmnze de r I 0,50 5,00 900 Cu 0,250 20 

aluminio 1 0,20 4,00 80 AI 0,100 10 

! 
l 0,10 3,00 20 Zn 0,050 10 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1943, 122.0 da Independ~mcia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.376 -DE 5 DE ABRIT.. DE 1943 

Dispõe sobre serviço telegrálico externo das forças expedicionárias das 
Nações Uttidas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere. o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica instituido, no tráfego do Departamerito dos Correios e Telé
grafos e no das empresas particulares de telégrafo exterior estabelecidas no 
país, o serviço telegráfico internacional denominado "Mensagens das Forças 
Expedicionárias'' - ''(Expeditionary Force Messages)'', consistente de tele
gramas de texto fixo a serem trocados entre membros das forças expedido

. nárias das Nações Unidas e suas respectivas famílias. 

Art. 2.0 O serviço de que trata o artigo anterior fica sujeito ao pagamento 
da taxa fixa de fr. 0,30 (trinta cêntimos de franco oui:o) por telegrama, quer 
no tráfego exclusivo das empresas, quer naquele feito com a coparticipação das 
linhas telegráficas federais. 
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Art. 3,0 O serviço de "Mensagens das Forças Expedicionárias" terá ca
rater transitório e será executado segurido instruções que para esse efeito bai
xará o Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio· de Janeiro, 5 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima.' 

DECRETO-LEI N. 5.377 - DE 5 DE ABRIL DE 1943 

Eleva pad;ão de vencimento de cargo extinto no Ministério da Educação 
e Saude e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica elevado, de G para K, o padrão de vencimento de um (1) 
cargo de professor do Quadro Suplementar do' Ministério da Educação e Saude. 

Art. 2.0 O ocupante do cargo de que trata o artigo anterior será lotado
na Escola Nacional de Música. 

Art. 3.0 A Divisão do Pessoal, do Ministério d:::. Educação e Saude, aposti
lará o decreto de nomeação do ocupante do cargo a que ·sé refere o art. 1.0 

deste decreto-lei. 
Art. 4.0 No atual exercício a despesa decorrente com o disposto neste· 

decreto-lei correrá à conta do saldo existente na conta corrente do Quadro 
Permanente . 

Art. 5.0 O :Presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de abril de 1943. 

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da. 
Repúbli~a. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5.378 -DE 5 DE ABRIL DE 1943 

Aprova o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil e a Colômbiagc 
firmado no Rio· de janeiro, a 14 de outubro de 1941 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Constituição: 

Resolve aprovar o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil e a 
Colômbia, firmado no Rio de Janeiro, a 14 de outubro de 1941. 

Rio de Janeiro. 5 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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Convênio de intercâmbio cultural 

entre a República dos Estados 

Unidos do Brasil e a RePública 

da Colõmbia. 

Os Governos da República dos Es
·tados Unidos do Brasil e da Repú
blica da Colômbia, animados do de
sejo de incrementar o intercâmbio 
·cultural entre os dois países, pro
curando facilitar o contacto entre 
profissionais e estudantes brasileiros e 
colombianos, e tendo em vista os be
nefícios que advirão dessas medidas, 
resolveram celebrar um Convênio 
destinado a tais fins e, com este ob
jetivo, nomearam seus Plenipotenciá
tios, a sab:::r: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República dos Estados Unidos do 
"Brasil, Sua Excelência o Senhor Dou
ttor Oswaldo Aranha, Ministro de Es:... 
tado das Relações Exteriores do Bra· 
·sil; e 

O Excelentíssimo Senhor Presiden· 
t"e da República da Colômbia, Sua 
-Excelência o Senhor Doutor Luis 
López de Mesa, Ministro das Rela· 
ções Exteriores da Colômbia; 

Os quais, após terem exibido reci
:procamente os seus Plenos Poderes, 
achados em boa e· devida forma, con
-vieram no seguinte: 

ARTIGO PRIMEIRtJ 

Convenio de intercambio _cultural 

entre la República de lÓs Esta

dos Unido$ del Brasil y la Re

públic~ de Colombia. 

Los Gobiernos de la República de 
los Estados Unidos del Brasil y de 
la República de Colombia, con el 
deseo de desarrollar el intercambio 
cultural entre los dos países, de fa
cilitar las relaciones entre profesio
nalf's y estudiantes brasilefios y co
lombianos y habida consideración de 

'los benéficos resultados que pueden 
tener esas medidas, han acordado ce
lebrar un Convenio destinado a tal 
fin y con ese objeto han nombrado 
sus respectivos Plenipotenciarios, a 
saber: 

El Excelentísimo ·sefior Presidente 
de la República de los Estados Uni
dos dei Brasil, a Su Excelencia el 
Sefior Doctor Oswaldo Aranha, Mi
nistro de Estado de Relaciones Exte
riore:; del Brasil; y 

El Excelentísimo Sefior Presidente 
de la República de Colombia, a Su 
Excelencia el Sefior Doctor Luis Ló
pez d3 Mesa, Ministro de Relaciones 
Exteriores de Colombia; 

Quienes, después de haberse comu
nicado reciprocamente sus Plenos Po
deres y de hallarlos en buena y de
bida forma, convinieron lo seguiente: 

ARTÍCULO PRIMERO 

Os Governos da República dos Es- Los Gobiernos de la República de 
·tados Unidos do Brasil e da Repú- los Estados Unidos del Brasil y de 
blica da Colômbia favorecerão a fun- la República de Colombia favorece
dação, no Rio de Janeiro e em Bo~ rán la fundatión, en Rio de Janeiro 
gotá, de um organismo permanente y en Bogotá, de un organismo perma
destinado a orientar, de acordo com nente que tenga por objeto orientar, 
os Governos de ambos os paises, o de acuerdo con los Gobiernos dé 
intercâínbio cultural e universitário ambos países, el intercambio cultural 
entre Brasileiros e Colam bianos e y universitario entre brasilefios y co
·conceder ·-facilidades aos int~1ectuais lombianos y conceder facilidades a los 
de reconhecida idoneidade que se in- intelectuales de reconocida idoneidad 
teressarem por assuntos de carater que se interesen en cada uno de los 
·cultural· do outro pfl,Ís. dos países por las cuestiones de Ín-

dole cultural dei otro. 
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ARTIGO TI ARTÍcULO ll 

As Altas Partes ContrataÍltes esti
mularão o desenvolvimento das rela
ções intelectuais entre os dois países, 
esforçando-se por prestigiar as visitas 
de professores de universidade e 
membros de institUições científicas, 
literárias e artísticas, que forem de
signados, de acordo com programas 
-previamente traçados, para realizar 
conferências sobre as suas especiali
dades ou a respeito das atividades 
-culturais brasileiras e colombianas, 

ARTIGO Til 

Cada uma das Altas Partes Con
tratantes concederá anualmente cinco 
bolsas para estudantes de cursos su
periores ou profissionais brasileiros 
ou colombianos, enviados de um ao 
<Jutro país, para prosseguirem ou aper
feiçoarem seus estudos, sendo três em 
P.stabelecimentos de ensino universi
tário e duas em institutos agrícolas, 

ARTIGO IV 

Os Governos da República dos Es
tados Unidos do Brasil e da Repú
blica da Colômbia consignarão, em 
:;eus respectivos orçamentos, no prazo 
mais breve possível, dotações espe
<:iais para pagamento das bolsas de 
que trata o artigo anterior. 

ARTIGO V 

Alem das cinco bolsas mencionada:s 
no artigo UI, as Altas Partes Con
tratantes concederão facilidades aos 
diplomados brasileiros ou colombia
nos que desejarem aperfeiçoar seus 
estudos no outro país, no qual ficarão 
dispensados das formalidade!:!_ usuais 
eXigidas pelas leis de ensino, bem 
como das taxas de matrículas, exames 
e outras do mesmo gênero. 

ARTIGO VI 

As despesas de viagens dos estu
dantes e profissionais serão pagas 
pelos respectivos Governos. 

Las Altas Partes Contratantes esti
mularão el desenvolvimiento de las 
relaciones intelectuales entre los dos 
países, esforzándose por prestigiar las 
visitas de prcifesores universitarios y 
rniembros de instituciones científicas, 
!iterarias y artísticas que sean de
signados, de acuerdo con programas 
previamente trazados, para realizar 
conferencias ~obre sus respectivas es
pecialidades o respecto de las activi
dades Culturales brasilefi.as y colom
bianas. 

ARTÍCULO III 

Cada una de las AltaS Partes Con
tratantes concederá anualmente cinco 
becas para estudiantes de cursos su
periores o profesionales brasilefios o 
colombianos, enviados del uno al otro 
país para continuar o perfeccionar sus 
estudios, las cuales se adjudicarán 
así: tres en establecimientos de en
sefianza universitaria y dos en insti
tutos agrícolas. 

ARTÍCULO IV 

Los G.obiernos da la República de 
lo~ Estados Unidos dei Brasil y de la 
República de Colombia consignarão, 
en sus respectivos presupuestos, en el 
plazo mas breVe posible, partidas es
pGciales para el pago de las becas de 
que trata el artículo anterior. 

ARTÍCULO V 

Además de las cinco becas meneio~ 
nadas en el artículo tercero, las Altas 
Partes Contratantes concederán faci
lidades a los brasilefios o colombia
nos g1·aduados que deseen perfeccio
nar sus estudios en el otro país, en el 
cual serán dispensados de las fortila
lidades usuales exigidas por las leyes 
sobre ensefianza, así como de los de
rechos de matrículas y otros dei mis
mo genero. 

ARTÍCULO VI 

Los gastos de viajes de los estu
diantes y profesionales serán pagados 
por los respectivos Gobiernos. 
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ARTIGO vn 

Os títulos, diplomas e certificados, 
expedidos pelas escolas superiores de 
um dos dois países a favor de seus 
nacionais, serão reconhecidos nas uni
versidades do outro, para o efeito ex
clusivo de ingressar nas mesmas, sem 
necessidade de teses ou de exames. 

ARTIGO Vm 

O presente Convênio será ratifica
do, depois de preenchidas as forma
lidades legais em uso em cada t1m 
dos dois países, e entrará em vigor 
noventa dias após a troca dos instru
mentos de ratificação, a efetuar-se na 
Cidade de Bogotá, no mais breve 
prazo possível. 

Cada uma da:s Partes Contratantes 
poderá denunciá-lo em qualquer mo
rriento, mas seus efeitos só cessarão 
um nno depois da denúncia. 

Em fé do que, os Plenipotenciários 
acima nomeados firmam o presente 
Convênio, em dois exemplares, nas 
línguas portuguesa e castelhana, e 
lhes apõem seus selos na Cidade do 
Rio de Janeiro, aos quatorze dias do 
mês de outubro do ano de mil nove
centos e quarenta e um. 

ARTÍCULO Vil 

Los títulos, diplomas y certificados~ 

expedidos por las escuelas superiores 
de uno de los dos países a favor de 
sus nacionales, serán reconocidos en 
las universidades dei otro país con el 
fin exclusivo de ingresar a ellas, sin 
necesidad de tesis ni de ·exámenes. 

ARTÍcULO Vill 

El presente Convenio será ratifica~ 
do, una vez cumplidas las formalida
des legales acostumbradas en cada 
uno de los dos países, y entrará en 
vigor noventa días después de can
jeados los instrumentos de ratifica
ción, acto que se efectuará en la 
ciudad de Bogotá, en el plazo más 
breve posible. 

Cada una de las Partes Contratan
tes podrá en cualquier momento de
nunciar este Convenio, pera sus efe
ctos sólo cesarán un afio después ·de 
hecha la denuncia. 

En fe de lo cual, los Plenipoten
ciarios arriba nombrados firmao el 
presente Convenio, en dos ejemplares, 
en las leguas portuguesa y caste11ana, 
y estampao en ellos sus respectivos 
sellos, en la ciudad de Rio de Janeiro, 
a los catOrce dias del mes de octubre 
dei afio de mil novecientos cuarenta 
y uno. 

(L.S.) OSWALDO ARANHA. 

(L. 8.) LUIS LÓPEZ DE MESA. 

DECRETO-LEI N. 5.379- DE 6 DE ABRIL DE 1943 

Concede acréscimo de vencimentos aos tenentes-coronéis do Corpo 
de Bombeiros 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos atuais tenentes-coronéis do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, que forem reformados, dentro de 30 dias contados da data da publi
cação do presente decreto-lei, poderão ser, a juizo do Governo, concedidos 
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-acréscimos de vencimentos equivalentes a tantas vezes 5 o/o do soldo quantos 
forem os anos de serviço que excederem de 35 . 

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo não poderá exceder 
a 25 o/o do soldo. 

Art. 2.0 Revogam-se: as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
-República, 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 380 -: DE 6 DE ABRIL DE 1943 

Autoriza a Fundação Osório a ceder à Prefeitura do Distrito Federal a área 
de terreno necessária ao alinhamento da rua Paula Ramos 

O Presidente da República, usa~do da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, 

Considerando a conveniência que existe na construção de uma capela para 
·a Fundação Osório, em terreno de propriedade da mesma, sito à rua Paula 
Ramos n. 16, nesta Capital; 

Considerando, entretanto, que na forma das leis municipais, essa constru
cÇão exige, para sua execução, seja o mencionado terreno devidamente recuado 
para o alinhamento ·atual da referida rua, decreta: 

Art, 1.° Fica a Fundação Osório, criada pelo decreto n. 14, 856, de 1 de 
junho de 1921 e regulamentada pelo decreto n. 16.392, de 27 de fevereiro de 
1924, autorizada a fazer cessão à Prefeitura do Distrito Federal da área de 
·13,50 mts.2 (treze metros e cinquenta decímetros quadrados), desmembrada 
,do terreno de sua propriedade, sito à rua Paula Ramos n. 16, nesta Capital, 
necessária ao 81inhamento da mencionada rua, área essa devidamente demar
-.cada, medida e constante da planta anexa ao processo n. 1.141-42, da Comissão 
Geral de Desapropriações, daquela Préfeitura, aprovada com o projeto nú
·mero 3. 132, de 1940. 

Art. 2.0 A cessão, a que se refere o artigo anterior, será feita mediante 
a indenização de Cr$ 220,00 (duzentos e vinte cruzeiros), paga, pela Prefeitura 
<lo Distrito Federal, à Fundação cedente. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
.República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.381 - DE 7 DE ABRIL DE 1943 

Aprova acordo firmado entre a Superintendência de -Àbastecimento do Vale 
Amazônico (SAVA) e a Rubber Development Corporation 

' O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aprovado o acordo que a este acompanha, firmado em 1 
~e matço de 1943 er;.tre a Superintendência do Abastecimento do Vale Ama7 
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ZÔiú.c (SAVA) e a Rubber Development Corporation, para recebimento e 
colocação de trab"alhadores no referido vale. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçÕe$" em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 1 

República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Acordo a que se refere o decreto-lei n. 5.381, de 7 de abril de 1943 

Atendendo ao objetivo do Acordo datado de 3 de março de 1942 entre 
o Governo brasileiro e a "Rubber· Reserve Company, atualmente Rubber De
veloprnent Corporation, e com a aprovação da Comissão de Controle dos 
Acordos de Washington, . é feito o seguinte acordo entre a Superintendência de 
Abastecimento do Vale Amazônico (SAVA), estabelecida por decreto-lei 
n. 5 . .044 de 4 de dezembro de 1942,, neste ato representada pelo seu Superin
tendente, Dr .. Henrique ·nória de Vasconcelos e a Rubber Development Cor
poration, agência do GovernG dos Estados Unidos da América do Norte, neste 
ato representada pelo Sr . J ames A, Russell, J r., seu representante Especial 
para o Brasil. 

I - A SAVA comprcmete-se, às expensas da Rubber Development Cor
poration, conforme estipula a cláusula VII, deste Acordo: 

a) a receber e aceitar em acampamentos construidos, administrados e 
mantidos pela SA V A, corn..:l estipula a cláusula li abaixei, os trabalhadores 
re!Crutados pelo SEMTA em virtude do Acordo por este fimado com a Rub
ber Reserve Company em 22 de dezembro de 1942 e dos respectivos acordos 
suplementares, cujas cópia~ são anexadas ao presente e desighadas como 
Apêndice A, B e C. obsetvadas como condição de aceitação .o inciso f, desta 
cláusula; 

b) providenciar o tra:1sporte de tais trabalhadores para os centros de dis
tribuição, no Vale Amazônico, referidos na cláusula IV, e para o porto fluvial 
mais· próximo ao local vara o qual foram contratados, se os empregadores 
desses trabalhadores não fornecerem outros meios de transporte; 

c) em cooperação com outras entidades brasileiras competentes, compro
mete-se a colocá-los com um empregador idôneo nos seringais do Vale A-ma
zônico, mediante contrato individual de locação de serviços, garantindo-lhes 
conóições de trabalho não menos "favoraveis do que as contidas na cláusula VI 
abaixo; 

d) a estabelecer, em combinação com outras entidades, m~didas próprias 
psra assegurar o pleno exercício de todos os direitos garantidos aos trabalha
dores pelos seus contratos de locação de serviços constantes da cláusula VI; 

e) a cooperar com a entidade ou entidades competentes afim de esta
belecer um eficiente serviço de cobranças contínuas e de remessas, à entidade 
do Govemo que for designada, das contribuições pagas pelos trabalhado::es 
para assistência de suas famílias, conforme estipula a cláusula IV do "Con~ 
trato de Encaminhamento'" comunicado à Rubber Reserve Company pelo 
SEMTA em 17 de janei-ro de 1943 e aquí anexado como Apêndice C; 

f) a promover os entendimentos necessários com a Rubber Development, 
Corporation _par'a a constituição de uma Delegação que ficará incumbida da 
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verificação das condições de aceitação de que trata o inciso a, desta cláusula •. 
Esta Delegação será integrada por representantes das entidades interessadas. 

II - Afim de melhor controlar as condições adequadas para o trabalh(}, 
a ser feito, conforme consta da cláusula V do Acordo de 22 de dezembro de 
1942 entre o SEMTA e n. I~ubber Reserve Company, o recebimento e a acei
tação dos trabalhadores a que se referem os incisos a e f da cláusula I acima 
terá lugar no centro de recebimento estabelecido pela SA V A em Pinheiro, 
perto de Belem, e em qualquer outro local que venha a ser combinado. A. 
orientação relativa à aceitação final e consequente transferência de traba
lhaéores da jurisdição do SEMTA para a jurisdição da SAVA, será processada.' 
por intermédio da Delegação de que trata o inciso f da cláusula I, após o ;er
viçt; de seleção médica dos trabalhadores, exercido pela entendidade compe
tente. A' contar da data da aceitação de tais trabalhadores e durante. a sua 
estHdia nc.3 acampamentos ~' centros de alojamento, bem como durante o seu.c 
transporte rio acima e sua colocação final nos seringais, concorda a SA V A em. 
proporcionar 2os trabalhadores condições não inferiores às que lhes são garan
tida:; pco:lo chamado ''Contrate. de Encaminhamento'', cujo'teor foi comunicado 
pelo SEMTA à Rubber Reserve Company em 17 de janeiro de 1943 e que 
vai ariexado ao presente como apêndice C. A SAVA concorda em fornecer· 
se,nanalmente um relatório comunicando o número de trabalhadores aceitos, 
o número de trabalhadores não aceitos, e, neste último caso, deverá" declarar" 
se os trabalhadores foram rejeitados temporária ou definitivamente e, em 
termos gerais, por que motivo, detalhando as medidas tomadas para o trans-: 
pmte rio acima, dos trabalhadores aceitos e a sua colocação final, inclusive 
o itmerário desse transpo:rte. A SAVA especialmente se compromete a ga
rantir o necessário alojamento nos respectivos centros de trabalhadores que~ 
lhe forem confiados de conformidade com as datas e condições estipuladas na 
cláusula II e no inciso a da cláusula III do acordo de 22 de dezembro de 1942, 
entre u SEMTA e a Rubber Reserve Company, 

III - Quanto ao transporte rio acima dos trabalhadores aceitos, tomará 
a SA V A, em combinação com as competentes entidades brasileiras e ameri
canas, todas as medidas necessárias para assegurar o transporte eficiente _e·· 
rápido dos tral;:lalhadores transferidos à SA V A, de acordo com o itinerário a que-· 
se refere a cláusula II e o inciso a da cláusula III do Acordo de 22 de dezem
bro de 1942, entre o SEMTA e a Rubber Reserv~ Company (hoje substituída 
pela Rubber Development Corporation), para os pontos de distribuição e de· 
emprego no Vale Amaiônicc . 

IV - Para distribuiçãc. dos trabalhadores aos empregadores, organizará a.. 
SA.V A, ou mandará organizar, os necessários acampamentos no Vale Amazô
nit.:o, mediante os planos de construção e de acordo com os prazos e os locais 
dei:erminados por entendimentos com a Rubber Development Corporation e· 
com a entidade encarregada da assistência médica dos trabÇtlhadores. 

V - Tambem de comum acordo com a Rubber Development Corporation· 
e outras entidades, tomará a SA V A as medidas necessárias no sentido de obter
informações por meio de publicidade, inquéritos especiais, etc. afim de orga
nizar com presteza uma relação, tão exata quanto possível, das regiões, muni
cípios ou seringais onde serão colocados os trabalhadores e descrevendo O• 

método adotado para es-se fim, principalmen~e: 

a) transporte dos tlabalhadores dos centros de distribuição para o local· 
de emprego; 

b) método relativo â. assinatura pelo empregador do contrato individuaL 
de locação de serviços; 
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c) vigência e controle das condições de trabalho garantidas pelo con
trato acima; 

d) sistema de cobrança das contribuições dos trabalhadores para a assis
:tênci:;~ às suas famílias; 

VI - 1 - A Sava providenciará a colocação dos trabalhadores com se
-ringalistas idôneos, mediante um contrato individual de locação de serviços, 
.sendo que tal contrato deverá garantir ao trabalhador toda a proteção da 
_legislação civil e trabalhista brasileira atualmente em .vigor, que estabe
lece condições não menos favoraveis que as seguintes: 

a) contrato de prazo limitado; 

b) abastecimento de víveres a preços razoaveis e de qualidade e quan
.tidade adequadas, bem como de outros artigos indispensaveis; 

c) remuneração mínima pelo seu trabalho, estabelecida pela lei para 
a produção de borracha, bem como para a de outros produtos da zona em. 

.. que for colocado o t_rabalhador; 

d) área razoavel de terra (um hectare no mínimo) para plantações des
·,tinadas ao seu sustento alimentar; 

e) inteira liberdade de movimento de acordo com as leis civil e traba
'lhista em vigor; 

f) impedimento de serem cobrados aos trabalhadores juros por dívidas 
:provenientes do fornecimento aos mesmos de víveres ou de outros artigos 
necessários à sua subsistência ou ao seu trabalho .. 

2 - Alem disso, compromete-se a Sava a incluir no contrato individual 
·de locação de serviços o seguinte: 

a) que o trabalhador tenha 
:-bem entender, respondendo o 
-contraídas com o anterior; 

a liberdade de mudar de 
novo · empregador pelas 

empregador quando 
dívidas porventura 

b) que o seringalista estabelecerá um limite de crédito para o traba
'lhador, limite esse necessário, às suas despesas essenciais, com o intuito de 
--procurar reduzir ao mínimo o seu débito; 

c) que o seringalista não cobrará pelos víveres e materiais fornecidos 
.aos trabalhadores, preço superior ao publicado peila autoridade competente; 

d) que as compras mensais de materiais etc,, feitas pelo trabalhador 
-e as entregas de borracha por ele efetuadas, sejam escrituradas em sua 
·"caderneta individual", sujeita à inspeção, em qualquer ocasião, pela au
;toridade competente, 

3 - A Sava compromete-se ainda a fornecer assistência, controle t 

:=inspeção médica da forma seguinte: 

a) por acordo a ser feito com o SESP (CIAA) e na medida das pos
-sibilidades, será proporcionado saneamento, inspeção e assistência médica, 
.-em todo o Vale Amazônico brasileiro, aos trabalhadores referidos neste 
acordo; 

b) a SAVA criará a sua própria organização administrativa para ins
pecionar as condições de trabalho e operações dos contratos individuais de lo
cação de serviços nos seringais, A SA V A providenciará a cooperação das 
autoridades competentes, especialrr1ente do Ministério do Trabalho, para os 
serviços aquí referidos, 

VII - A Rubber Development Corporation indenizará a SAV A, de 
.acordo com o procedimento abaixo, por todas as operações· confiadaS a 
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esta 'última em virtude do presente acordo inclusive as necessanas constru
ções, indenização essa que será feita pelo preço de custo, mais a impor
tância que for periodicamente ajustada entre as partes para atender às des
pesas administrativas da SAV A, inerentes à execução deste contrato. A 
pedido da SAV A, concorda a Rubber Development Corporation em fazer 
os necessanos adiantamentos relativos a tais operações e despesas, me
diante p:·évio ajuste e apresentação trimestral pela SA VA de estimativas 
de despesas, das quais a SA VA prestará, mensalmente, à Comissão de Con
trole dos Acordos de Washington, contas discriminadas, demonstrando a rela
ção entre as despesas estimadas e as realizadas, assegurando-se à Rubber 
Dev.elopment Corporation a faculdade de examinar os balancetes o respectivos 
comprovantes de desPesas. 

VIII - A Rubber Development Corporation ou ós seus representantes 
devidamente nomeados terão todo o direito de acompanhar as operações 
da SAVA tanto com relação aos trabalhadores localizados nos centros, nos 
acampamentos e durante o seu transporte, como com relação à assistência 
aos seus dependent~s, conforme estipula o inciso e) da Cláusula I, acima, po
dendo tambem apresentar as sugestões e ·recomendações que julgar neces
sárias. 

IX - As Cláusulas deste acordo não prejud'icam o direito ·que assiste 
à Rubber Development Corporation, mediante comunicação à Comissão de 
Controle dos Acordos de Washington, de: 

a) propor 8.s medidas que desejar, de acordo com a legislação em vigor, 
com o objetivo de promover a seleção, recrutamento, transporte, etc . , de 
maior número de trabalhadores, de qualquer ponto do Brasil para outras 
zonas do território nacional, e de utilizar para esse fim, as instalações que 
a SAVA tiver disponíveis, mediante aviso prévio de quinze ( 15) dias, 
sem onus de qualquer natureza para a Rubber Development Corporation; 
quando se tratar de instalações contruidas nqs termos deste acordo; 

b) propor o estabelecimento de qualquer agência ou nomear seus pró
prios agentes, dentro dos termos da legislação em vigor, com relação a 
todas ou a quaisquer operações oriundas do presente acordo .. 

A Rubber Development Corporation 
sentido de assistir a SAVA a obter a mais 
entidades americanas, cujo auxílio venh8. a 
eficiente cumprimento do presente acordo. 

envidará todos os esforços no 
completa cooperação das demais 
ser necessário para o devido e 

X - Salvo ampliação por 
presente acordo exclusivamente 
virtude do acordo firmado entre 
em 22 de dezembro de 1942. 

meio de acordo suplementar, aplica-se o 
aos 50, 000 trabalhadores recrutados em 
a Rubber Reserva Company e o SEMTA, 

XI - As obrigações ora assumidas pela SAVA e pela Rubber Deve
lopment Corporation abrangem todo o período de emprego dos trabalhadores, 
empregados na produção da borracha no Vale Amazônico, conforme os com
promissos para este fim firmados, a não ser que sejam modificados ou res
cindidos por mútuo consentimento. 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1943, - Pela Superintendência de 
Abastecimento do Vale Amazônico. - Henrique Dória de Vasconcelos, 
superintendente. -Pela Rubber Development Corporation, ]ames A. Rus· 
seiJ ]r., representante especial para o Brasil." 

Col. de Leis - Vol. III F. 2 
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DECRETO-LEI N. 5. 382 - DE 7 DE ABRIL DE 1943 

Ministério da. Educacão e Sau:de o crédito especial a~ 
para pagamento de gratificação de matJist~tio 

Cr. 1.333,30, 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de Cr$ 1.333,30 (mil trezentos e trinta e três cruzeiros e trinta 
centavos), para atender ao -pagamento de gratificação de magistério, relativa 
no exercício de 1942, conforme dispõe o decreto-lei n. 2.895, de 21 de' de
.tembro de 1940, concedida a Antonio Inácio de Menezes, Professor Cate
drático, padrão M, do Quadro Permanente, do mesmo Ministério. 

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1943, 122.0 da Independ&ncia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 383 - DE 8 DE ABRIL 1943 

Modifica o deaeto-lei n, 4, 529, de 30 de julho de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O decreto-lei n, 4. 529, de 30 de julho de 1942, não se aplica. 
aos processos já ajuizados naquela data, desde que a ação tenha sido pro
posta antes de decorrido o dobro do prazo fixado no referido decreto-lei; 
restitu:idas as partes à situação anterior ao eventual ato judicial que o 
aplicou. 

Art, 2.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1943, 122.0 da Independ@ncia e 55.0 da 
R~pública. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

DECRETO-LEI N. 5. 384 ~ DE 8 DE ABg_IL DE 1943 
I 

Dispõe sobre os beneficiários do seguia de vida 

O Presidente da República, usando da atribuição que ll.te confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

A1t. 1.0 Na falta de beneficiário nomeado, o seguro de vida seiii pago 
metade à mulher e metade aos herdeiros do segurado. 
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Parágrafo único. Na falta das pessoas acima indicadas, serão beneficiários 
os que dentro de seis meses reclamarem o pagamento do seguro e provarem 
que a morte do segurado os privou de meios para proverem sua subsistência. 
Fora desses casos, será beneficiária a União. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor n:ã data de sua publicação e se 8pli
cará a todo3 os seguros ainda não pagos até essa data. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1943, 122.0 da Independ~ncia e -55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 385 - DE 8 DE ABRIL DE 1943 

Ceia a graduação de alunos intendentes de Ae!onáutica e dá outt·as pro
vid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, resolve: 

Art. 1.0 As praças e civis matriculados na Escola de Intendência do 
Exército, no Curso de Formação de Oficial Intendente de Aeronáutica, recebem 
no ato da matrícula a graduação de "Aluno Intendente de Àeronáutica". 

Art. 2.0 O aluno intendente de Aeronáutica é colocado na escala hierár
quica em identidade com o cadete do ar. 

Art. 3.0 O aluno intendente de Aeronáutica tem vencimentos e vantagens 
de 3.0 sargetlto do Quadro de Infantaria de Guarda. 

Art. 4.0 O aluno intendente de Aeronáutica terá os uniformes do cadete 
do ar com as seguintes alterações: 

a) nas ombreiras o distintivo da Força Aérea Brasileira será substituído 
pela folha de acanto, do tipo e com as dimensões estabelecidas para os oficiais 
intendentes da Aeronáutica; 

b) os do 1.0 ano usarão sobre a folha de acanto uma e'strela dourada e os 
do 2.0 ano uma dita prateada; 

c) não usarão espadim. 
§ 1.0 Aplicam-se ao aluno intendente de Aeronáutica as prescnçoes 

do uso de uniformes do cadete do ar constantes do Plano de Uniformes para 
uso dos oficiais e praças da Aeronáutica. 

§ 2.0 Os uniformes serão adquiridos às expensas do aluno, em prazos 
a fixar pelo Comandante da Escoia de Intendência do Exército. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República, 

GETULIO VARGAS, 

]. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 386 - DE 9 DE ABRIL DE 1943 

Transfere de Curitiba para Po>to União, na 5.n Re{]Jão Miliü:r, a sede do 
'5.0 Batalhão de En[Jet~haria 

O Presidente da República, usando da atribuic3o que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: .. 

Artigo único. É transferida, de Curitiba - Esbdo do Paraná para 
Porto União - Estado de Santa Catarina, a sede elo 5.0 Batalhão de En
genharia, revogadas as disposiçÕ23 em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1943, 122.0 cb Independência e 55/' 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Euri<:o G. Dutra. 

DECRETO-LEI N, 5. 387 - DE 9 DE ABRIL DE 1943 

Cria função gratificada no Domínio da União e dá outras provid~ncias 

O Fresidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, 
a função gratificada de chefe da Fazenda Nacional de Santa Cruz -
Serviço Regional do Distrito Federal do Domínio da União. 

Parágrafo único. A função ora criada será privativa de profissionais 
diplomados em engenharia. 

Art. 2.° Fica fixada em C·$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos cru
zeiros) anuais a gratificação de que trata o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atender, no presente exercício, à despesa decorrente com 
a execução do presente decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Fazenda, 
anexo 14 do Orçamento Geral da República, o crédito suplementar de· 
Cr$ 3.600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros) à Verba 1 - Pessoal, Con
signação III - Vantagens, Subconsignação 09 - Funções gratificadas, 
28 - Domínio da União e Serviços Regionais, 02 - Serviço Regional. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vfgor a partir de 1 Ue 
abril, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1943, 122.0 da IndE:pendência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 388 - DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Lei de organização dos quadros e efetivos do Exército - Atualiza disposiçõea 
contidas no decreto-lei n. 556, de 12 de julho de 1938 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso da 
D.tribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, resolve baixar 
o presente decreto-lei que organiza os quadro~ e efetivos do Exército ativo. 
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!NTl.toDUÇíW 

O presente decreto-lei atualiza disposições da lei de organização dos 
quadros e efetivos do Exército ativo contidas Uo decreto-lei n.. 556, de 12 de 
julho de 1938, que fica assim revogado; suprime as disposições da dita lei 
relativas aos elementos orgânicos da Aeronáutica; estabelece a Divisão Ter
ritorial Militar do país e fi:xa a composição do pessoal do Exército ativo. 

TITULO l 

Divisão Territorial Militar 

Art. 1° O território nacional, de acorC:o com o que disPõe o rirt. 5.<:~ da 
Lei de Organização do Exército, é dividido em dez Regiões Militares, cons-
tituidas como ~e segue: · 

lP R.M. 
2.a R.M. 

3.a R.M. 
4.a R.M. 
s.a. R.M:. 
G.a R.l\II. 

7.u R.M. 

s.a R.M. 

9.a R.I'Jl. 

lO.a R.M. 

Distrito Federal e Estado do Rio ~e Janeiro. 

São Paulo. 

Rio Grande do Sul. 

Minas Gerais, Espi.rito Santo e Goiaz. 

Paraná e Santa Catarina . 
Baía e Sergipe, 

Alagoas, Pernambuco, Paraiba, Rio Grande do Norte e 
Fernando de Noronha. 

Paiá, Amazonas e Acre. 

Mato Grosso, 

. Ceará, Piauí e Maranhão . 

Parágrafo único, As Regiões Militares constantes deste artigo teem suas 
sedes, respectivamente, nas seguintes cidades: Capital Federal, São Paulo, 
Porto Alegre, Juiz de Fora, Curitiba, São Salvador, Recife, Belem, Cam~o 
Grande e FOrtaleza. 

Art. 2.0 As Regiões Militares são combndadas por Generais de Divisão, 
salvo as G.a,. 8.a e 10.a, que são do comando d€ General de Brigada. 

§ 1.0 Em cada Região Militar estacionam uma ou mais Gr~mdes Unidades 
e unidades independentes, consideradas de tropa ·regional. 

§ 2.0 Em princípio, o Comando da Região Militar é exercido cumula~ 
tivamente pelo da Grande Unidade nela estacionada. 

§ 3.0 A Região Militar em que teem sede mais de uma Grande Unidade 
é comandada pelo Comandante do agrupamento que for constituído. 

§ 4.0 O Comandante do agrupamento de Grandes Unidades de uma Região 
Militar recebe o título de Comandante-das Armas. 

Art, 3.0 Os orgãos superiores do Comando e da Administração do Exér~ 
cito, discriminados na Lei de Organização do Ministério da Guerra teem 
sede ria Capital Federal; os demais orgãos e elementos constitutivos do 
Exército teem sede nas Regiões Militares. 

Parágrafo único. As Inspetorias Gerais teem suas sedes em uma das 
Regiões da sua jurisdição. 
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TiTULO li 

Estrutm~a Geral do E::rército Ativo 

CAPÍTULO I 

CATEGoRIAS DE PESSoAL 

Art. 4.0 Em função dos postos, distinguem·~e: 

a) os oficiais generais; 
b) os oficiais das Armas e dos Serviços; 
c) as praças . 

Art. 5.0 Com ~:elação às funções, os oficiais das Armas podem p8rtencer 
aos seguintes quadros 

de estado-mnior; 
técnico; 
ordinário; 
suPlementar privativo; 
suplementar geral . 

§ 1.0 O quadro de Estado-Maior da Ativa (Q.E.M.A.) é constituido 
com oficiais pertencentes aos quadros gerais das armas, declarados "aptos para. 
o serviço de estado•-maio:r" no efetivo exercício de função dessa natureza. 

§ 2° O quadro técnico da ativa (Q, T. A, ) é constituído -com oficiais di
plomados pela EScola Técnica do Exército, 

s 3° O quadro ordinário compõe-se dos oficiais em serviço nos corpos de 
tr9pa. 

§ 4.0 O quadro suplementar privativo é constituído pelos oficiais no 
exercido de funções da sua Arma fora dos corpos de tropa, 

§ 5.0 O quadro suplementar geral organiza~se com os oficiais não per
tencentes às categorias acima definidas e que desempenham funções comuns 
a todas as Armas , 

§ 6.0 O quadro ordinário deve sempre ser mantido completo,. Para tanto, 
se for necessário, serão desfalcados os quadros suplementares, preenchendo*sc 
as vagas nestes com a convocação de oficiais da 1.a classe da reserva, desde 
que as funções a desempenh8r nas repartições não exijam preparação especial 
nem impliquem em ascendência sobre oficiais dos mesmos postos da ativa. 

§ 7.0 A composição dos quadros de estado-maior, técnico e suplementar 
geral, deverá atender, nas quotas atribuídas [:.s Armas, a necessidade de um 
justo equilíbrio entre os diferentes postos no âmbito de cada Arma, 

Art. 6.0 Os oficiais dos Serviços constituem, em principio, um quadro 
para cada Serviço . 

Art. 7.0 Alem dos quadros acima discriminados, conta-se o de mestres 
de m6sica. 

Art. 8.0 As pmças, distribuídas pelas Armas, Serviços e Contingentes, 
são classificadas em: 

de fileira; 
especialistas; 
artífices e auxiliares de artífices; 
empregadas. 
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Alem dessas praças, há ainda: 

~ os aspirantes a oficial; 
....::... os cadetes da Escola Militar 
§ 1,0 Os aspirantes a oficial são 

escola de formação de oficiais. 

e os alunos das Escolas 
praças que concluíram o 
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Preparatórias . 
curso de uma 

§ 2.0 Os cadetes -da Escola Militar e os alunos das Escolas Preparatórias 
são alunos-praças dessas escolas. 

§ 3.0 Os especialistas são praças que satisfazem as condições exigidas 
para o desempenho de certas funções na tropa ou nos Serviços. Em prin
cípio, procedem de um curso de formação de especialistas. 

§ 4.0 Os artífices e os auxiliares de artífices são praças habilitadas em deter
minadas profissões, podendo proceder ou não de cursos especiais. 

§ 5.0 Os empregados são praças não pertencentes a nenhuma das classes 
anteriores e que deSempenham funções fora da fileira. 

§ 6.0 As praças de fileira são as que exercem as funções próprias à sua 
arma, ao seu Serviço ou Contingente . 

§ 7.0 A discriminação das funções próprias às classes de que tratam os 
quatro últimos parágrafos, é da competência do ministro da Guerra. 

CAPÍTULO li 

DISTRIBUIÇÃO DO PESSOAL DO EXÉRCITO ATIVo 

Art, 9.0 O pessoal do Exército ativo compõe-se de: 

1,0 Pessoal do quadro de oficiais-generais; 

2.0 Pessoal dos corpos de tropa das Armas, a saber: 

- Infantaria, nela compreendidas as unidades moto-mecanizadas que 
lhe s:ão próprias; 

e trem; 
Cavalaria, com as unidades moto-mecanizadas privativas da arma, 

Artilharia; 
Engenharia . 

3.0 Pessoal do quadro dos Serviços gerais do Exército, a saber: 

Quadro de Estado-Maior; 
Serviço Geogr§.fico e Histórico do E:{ército; 
Quadro Suplementar Geral; 
Quadro Técnico; 
Serviço de Tranportes; 
Serviço de Moto-Mecanização; 
Serviço de Recrutamento, 

4.0 Pessoal do Quadro Suplementar Privativo das Armas, necessário aos 
Serviços que não dispõem de quadro próprio, a saber: 

Serviço de Material Bélico; 
Serviço de Engenharia; 
Serviço de Remonta; 
Serviço de Transmissões. 

Os oficiais que exercem funções de sua Arma fora da tropa e dos Serw 
viços acima referidos, estão incluídos entre o pessoal deste item, bem como 
o pessoal dos Contingentes, 
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5.0 Pessoal dos Serviços dotados de quadros permanentes, a saber: 

Serviço de ~autie; 
- Serviço de Intendência; 
- Serviço de Veterinária; 

Art. 10. Os oficiais em comissão não prevista na Organização Geral 
do Exército são agregados à sua Arma ou Serviço, exceto quando em serviço 
num dos orgãos do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 1.0 Os oficiais estagiários para fins de instrução, não· se incluem nas 
disposições deste artigo . 

§ 2.0 O oficial agregado é reincluido no Quadro da Arma ou Serviço a 
que pertence, quando terminada a comissão especial, logo que haja vaga . 

Art. 11. A distribuição e o agrupamento dos diversos elementos do Exér~ 
cito no territ6rio nacional são fixados por· decreto~lei tendo em vista a sa~ 

tisfação das necessidades de cobertura, instrução, mobili_~ação e concentração. 

TiTULO Ill 

Composição das Grandes Unidades 

Art. 12. As Grandes Unidades do tempo de yaz são definidas no Capi-
tulo VI da Lei de Organização do Exército. 

Art. 13. A Divisão de Infantaria (D.I.) compreende: 

a) Comandante - General de Divisão; 
b) Quartel-General; 

c) Tropa, a saber: 

- Regimento de Infantaria; 
- Batalhão de Engenhos; 

Regimento ou Regimentos de Cavalaria; 
Regimentos de Artilharia; 
Batalhão de Engenharia; 
Batalhão de Transmissões. 

§ 1.0 O Quartel~General compreende: 

- Estado~Maior; 

:...._ Serviços Gerais e a tropa do Q. G. 

§ 2.0 Os Regimentos de Infantaria constituem a Infantaria Divisionária 
(I.D. ), comandada por um General de Brigada ou Coronel de Infantaria 
que esteja no q'Jadro de acesso, dispondo de um assistente e um adjunto. 

A Infantaria da Divisão pode ser organizada em duas Brigadà.s de In
fantaria, cada uma composta de dois Regimentos e com comando idêntico ao 
da I.D. 

Os Regimentos de Infantaria podem ser substituidos por Grupos de Ba
talhões de Caçadores. 

§ 3.0 A Cavalaria Divisionária é constituída por um ou dois Regimentos 
de Cavalaria (hipo ou moto-mecanizados) e Grupo Moto-Mecanizado de Reco
nhecimento. 

§ 4.0 Os Regimentos de Artilharia constituem, em seu todo, a Artilharia 
Divisionária, comandada por um General de Brigada ou Coronel de Arti
lharia que esteja no quadro de acesso, dispondo de um assistente e um adjunto. 
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Essas unidades podem ser de tração auto ou hipo, de dorso ·e auto-trans-
portadas, constituindo: 

regimentos montados; 
regimentos mistos; 
regimentos de abuses. 

Os regimentos montados disporão de três grupos; os regimentos mistos 
são constituídos de 2 ou três grupos, dos quais · um de dorso; os regimentos 
de abuses serão sempre constituídos de dois grupos. 

§ 5.0 Excepcionalmente, por considerações de ordem regional ou outras 
_igualmente relevantes, o Governo poderá decidir que DivisGes de Infantaria 
recebam uma organização especial. 

Art. -14. O Corpo de Cavalaria compreende: 

a) Comandante, General de Divisão; 
b) Quartel-General, análogo ao da D. I.; 
c) Divisões de C<1valaria, 

Art. 15. A Divisê.o de Cavale.ria. (D. C.) compreende: 

a) Comandante - General de Divisão ou de Brigada; 
b) Quartel-General, semelhante ao da D. I.; 

c) Tropa, a sabor: 

Brigadas de Cavalaria; 
Regimento Moto-Mecanizado; 

- Regimento de Cavalaria Motorizado; 
Esquadrões de Engenhos; 
Regimento de Artilharia de 75 de D.C.; 
Batalhão de Engenharia, parte montada e pat·te transportada; 
Batalhão de Transmissões,, nas mesmas condições. 

Parágrafo Único. A Brigada de Cavalaria compreende o general de bri~ 

gada ou coronel comandante, dispondo de um assistente e um adjunto, e dois 
regimentos de cavalaria independente. 

Art. 16. A Divisão é de Infantaria (D.l.) ou de Cavalaria (D.C.) 
conforme a arma que prepondera n<1 sua composição. Pode ainda comportar 
uma proporção variavel de elementos motorizados e moto~mecanizadcs, 

§ 1.0 A D, I, é motorizada quando só utiliza a tra:ção ou o transporte auto 
comportando ainda ligeiros elementos meCanizados. 

§ 2,0 A Divisão é moto~mecanizada (D. M. M.) quando nela preponderam 
os elementos de tropa mecÍ:lnizados, com os .orgãos de comando e de serviço 
e fração restante de tropa motorizados, 

Art, 17 . São tambem consideradas Grandes Unidades: a Brigada Mista 
de Infantaria, a Brigada Mista de Cavalaria, a Brigada Mista Motorizada, a 
Brigada Moto-Mecanizada, o Destacamento (quando constituído de corpos de 
tropa de várias armas) e a Artilharia da Costa Regional quando compreenda 
pelo menos uma Defesa de Porto e seja do comando de general, 

TITULO IV 

As Armas 

Art. 18. As Armas compreendem: 

uma Diretoria Geral, denominada Diretoria das Armas (D. A. ) ; 
- uma Diretoria de Artilharia da Costa e a Tropa das Armas. 



ATOS DO PODER EXgOU'l'lVO 

§ 1.0 A Diretoria das Armas compõe-se de: 

Dü·e~m· - General de Divisão ou de Brigada; 
- Gabinete; 
- Três Divisões. 

A Diretoria de Artilhada da Costa tem organização estabelecida por de
creto especial. 

§ 2.° Constituem a tropa de Infantaria: 

Regimentos de Infantarifl; 
Regimer.tos de Cartas; 
Grupos de Batalhões de Caçadores; 
Batalhões e Companhias de Engenhos; 
Batalhões de Caçadores; 
Batalhões e Companhias Independentes de Frontsira; 
Batalhões de Carros; 
Batalhões e Comp2.nhias de Guardas; 
Formações-escolas. 

§ 3.° Constituem a tropa de Cavalaria: 

Regimentos de cavalaria independentes; 
Regimentos de cavalaria divisionários; 
Regimentos de cavalaria motorizados; 
Regimentos moto-mecanizados; 
Grupo moto-mecanizado de reconhecimento; 

- Corpos de trem mistos; 
- Corpos de trem motorizados; 
- EsqUadrões de trem mistos;· 

Esquadrão de trem especial; 
- Esquadrões de engenhos; 
- Formações-escolas. 

§ 4.° Comtituem a tropa de Artilhs.ria: 

a) Artilharia leve de campanha: 

Regimentos de Artilharia Montado; 
Regimentos de Artilharia Mistos; 
Grupos de Artilharia de Dorso; 
Regimentos de Artilharia Motorizados; 
Regimentos de Obuzes. 

b) Artilharia das Divisões de Cavalaria: 

Regimentos de A:r:tilharia de D. C. 

c) Artilharia Pesada de Campanha: 
Regimentos de Artilharia Pesada; 
Regimentos de Artilharia Longa; 
Regimentos de Artilharia Pesada Longa. 

d) Unidades e .Formações de Defesa Ativa Anti-Aérea (Regimentos e 
Grupos de Artilharia Anti-Aérea etc. ) . 

e) Unidades e Formações de Defesa da Costa (Grupos e Batedas fixas 
e moveis). 

f). Formações do Serviço de Informações de Artilharia. 
g) Formações de Aerostação de Observação. 
h) Formações-escolas, 
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§ 5.° Constituem a tropa de Engenharia: 

Batalhões de Engenharia; 
Batalhões rodoviários; 
Batalhões ferroviários; 
Batalhões de pontoneiros; 
Batalhões e Companhias de transmissões; 
Formações-escola::;; 

Os Serviços 

CAPíTULO III 

GENERALIDADES 
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Art. 19. Os Servicos se destinam a atender às necessidades do Comando 
e da Tropa, assegurand~ os aprovisionamentos e evacuações de toda natureza, 
assim como a manutenção do pessoal, dos animais e do material. 

Os Serviços assumem, portanto, em princípio, um duplo aspecto: de 
reunião e de repartição dos recursos. Para desempenhá-los, dispõem de orgãos 
que e:!-:ecutam duas ordens de operações: 

- primeira: aquisições, fabricações e recuperações; 
- segunda: dotações, distribuições e substituições, 

Podem, ainda, acompanhar e verificar as fabricações dos materiais que 
lhes são destinados; autoriz.s.r certas despesas; . exercer, em relação às Armas 
e aos outros Serviços, .funções consultivas e de coordenação, 

Art, 20, Os diretores e chefes de Serviço agem por ordem do Comando; 
a execução,- porem, é da sua exclusiva competência e responsabilidade. Para 
isso, devem apresentar ao Comando suas propostas, tendo em vista a boa 
execução das ordens, e regulam o funcionamento dos respectivos Serviços, se· 
gundo as ins'c:nlçÕes dadas pelo escalão técnico superior. 

Art. 21. Os Serviços dispõem do pessoal citado no art. 9.0
• Os oficiais 

pertencem aos quadros alí definidos; as praças entram na composição das 
formações ou contingentes próprios a cada Serviço. 

CAPÍTULO IV 

oRGANIZAçÃo DOS SERVIçoS 

Art. 22. A organização dos Serviços compreende, em princípio, orgãos: 

de direção; 
de execução; 
de preparação do pessoal; 
especiais. 

§ 1.0 Os orgãos de direção exercem; concomitantemente, as atribuições de 
orgãos de inspeção geral. 

§ 2.0 Os orgãos de direção e de execução podem ser gerais, regionais ou 
especiais. Os de direção geral podem abranger mais de um Serviço como 
dispõe a Lei de Organização do Ministério da Guerra. Os de execução regional 
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podem atender a mais de :Jma Região Militar; neste caso dependem da direção 
regional onde teem sede. 

Art. 23. A organização pormenorizada dos Serviços consta dos regula
mentos respectivos respeitadas as disposições da presente Lei. 

Parágrafo único. O número e a localização dos orgãos de execução dos 
Serviços são fixados em decreto especial. 

CAPÍTULO V 

SERVIço DE MATERIAL BÉLICO 

Art. 24. O Serviço de M;,;terial Bélico incumbe-se do que concerne: 

- ao armamento; 
às munições, e~pólvoras, aos explosivos e artifícios; 
ao material contra· gases de combate; 
ao material topográfico e de observação. 

Art. 25 . Sua organização compreende: 

1 - Orgãos de direção geral: 

Diretoria do Material Bélico; 

Diretor - General de Brigada; 

Gabinete: 
Divisões; 
Serviço de Engenharia; 
Orgãos . especiais, 

2 Orgãos de execução geral: 
Arsenais; 
Fábricas. 

3 - Orgãos de direção e execução regionais: 
Serviços de Material Bélico Regionais. 

4 - Orgãos de direção e execução especiais: 

Serviço de Material Bélico da Artilharia da Costa Regional, etc. 

5 - Orgãos de preparação do pessoa!: 
Escola Técnica do Exército; 
Formações de artífices. 

CAPÍTULO Vl 

SERVIÇO lJE ENGENHARIA 

Art. 26. O Serviço de Engenharia incumbe·se do que concerne: 
- ao material dé sapa e de destruição; 
·- ao material de transposição de cursos dágua. 

Cabem·lhe, ainda, os encargos relativos: 

- ao patrimônio do Ministério da Guerra; 
- às obras militares; 
- à fiscalização técnica e, eventualmente, à construção de estradas de 

ferrO e de rodagem. 
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Art. 27. Sua organização compreende: 

1 - Orgão de direção geral: 

Diretoria de Engenharia: 
-- Diretor - General de Brigada; 

Gabinete; 
DiVisões; 
Orgãos especiais. 

2 -· Orgãos de execução geral: 

Fábricas. 

3 - Orgãos de direção e execução regionais: 
Serviços de Engenhar-ia Regionais. 

4 Orgãos de direção e execução especiais: 

Serviço de- Engenharia da Artilharia da Costa Regional, da Diretoria 
do Material Bélico, etc. 

5 - Orgãos de preparação do pessoal: 
Escola Técnica do Exército. 

CAPÍTULO VII 

SERVIÇO DE TRANSMISSÕE_S 

Art. 2 8. O Serviço de Tranmissões é d<?-stinado a superintender ~odas 

as atividades das transmissões do Exército. 

Art. 29. Sua organização compreende 

1 - Orgão de direção geral: 

Diretoria de Transmissões: 

Diretor - Corcnel da arma de engenharia; 
Gabinete; 
Secções; 
Orgãos especiais , 

2 - .Orgãos de execução geral: 

Fábricas. 

3 - Orgãos de direção e execução regionais: 

Serviços de Transmissões Regionais. 

4 Orgãos de preparação do pessoal: 

Escola de Transmissões, Centro!> de Instrução de Transmissões e 
Corsos de Transmissô_es Re[ltonais. 

CAPÍTULO VIII 

SERVIÇO DE MOTO-MECANIZAÇÃO 

Art. 30. O Serviço de Moto-Mecanização incumbe-se do que concerne: 
aos veiculas automoveis de toda espécie; 

- aos carburantes e ingredientes. 



:Jü A'fOS DO PODI!:Ft EXECUTIVO 

Cabe-lhe einda, colabon1r no:> assuntos que interessam à motorização e à 
mecanização no Exército. 

Art. 31. Sua organização compreende: 

1 -- Orgão de direção geral: 

Diretoria de lY.loto-lViecaniza.ção: 

Diretor ~ General de Brigada; 
Gabinete; 
Divisões; 
Orgãos especiais. 

2 - Orgãos de direção e de execução regionais: 

Serviços de lWoto-Meca:nização Regionais. 

3 - Orgâos de preparação do pessoal: 

Escola Técnica do Exército; 
Escola de Moto-Mecanização; 
Formações de artífices; 
Centros de Instrução de Motorista~. 

CAPÍTULO IX 

SERVIÇO DE TRANSPORTE5 

Art, 32. O Sel:viço de T;:ansportes incumbe-se dú que concerne: 

- às viaturas não automoveis comuns às Armas e aos Serviços; 
- ao arreiamento em geral 

Cabe-lhe, ninda, a coordenação dos transportes de toda natureza. 

Art. 33. Sua organização compreende: 

1 - Orgão de direçãc geral: 

Diretoria de Tranl:lportes: 

Diretor - Coronel; 
Gabinete; 
Secções; 
Orgãos especiais. 

2 - Orgãos de execução geral: 

Fábrica de Viaturas; 
Oficinas de arreiamento. 

3 - Orgãos de direção e execução regionais: 

Serviços de Transporte Regionais. 

4 - Orgãos de preparação do pessoal: 

Escola Técnica do Exército; 
Formações de artífice. 
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CAPÍTULO X 

SKXVIÇO DE REI>ii:ONTA E VETERINÁRIA 

Art. 3~:-. O Serviço de Remonta e Veterinária incumbe-se do que 
cor.cerne: 

ao fornecimento e à conserve.ção do$ efetivos em anünais de sela, 
tração e carga; 
ao material de veterini:ria; 
ao material de ferradoria. 

Art. 35. Sua o:rgenizaç5o compreende: 

1 - Orgão de direção geral: 

Direi-oria de Remonta. e Veterinária: 

Diretor - General de B:tigada ou Coronel d·~ Cõ.va!nria; 
G2binete; 
Divisêes; 
Orgãos especiais. 

2 - Orgãos de execução geral: 

Coadeladas, Postos de Mania, Depósito3 de Remonta; 
Serviços de Veterinária de Guarnição. 

3 - Orgãos d2 direção e exer;ução regioD::~is; 

Serviços de Veterinária Regionais. 

4 - Orgãos de p>eparação do pessoal de Veterinária: 

Escola Veterinário do Exé1·cito. 

CAPÍTULO XI 

SERVIÇO DE INTENDÊNCIA 

Art, 36. O Serviço de I11tendência incumbe-se do que co:;:::cerne: 

à contabilidade e ao movimento financeiro (ou de fundos); 
à subsistência; 
ao material de intendência. 

Art. 37. Sua organização compreende: 

1 - Orgãos de dire~ão geral - Diretoria de Intendência. 

Diretor - General intendente. 

Gabinete; 
Secções; 
Orgãos e:>peciais, 

2 - Orgãos: d€' dir'<!çâo especializad<Sl, subordinado!! diretantente ao diretor 
de Intendência do Ex~rcito: 

a) Escola de Intendência do Exército; 
b) Tropa de lntendência (companhias e contingentes). 
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a) Subdiretoria de Fund9s 'do Exército; 
b) Subdiretoria de Subsistência do Exército; 
c) Subdiretoria de Material de Intendência do Exército. 

3 - Orgãos de direção regionais e especiais: 

a) Serviços de Intendência Regionais; 
b) Serviços de Intendência de orgãos da Alta Administração do Exército, 

Diretoria do Material Bélico e ot:.tros. 

4 - Orgãos de execução geral e regi~nais: 

a) Estabelecimentos de Fundos; 
b) Estabelecimentos de Subsistência; 
c) Estabelecimentos de Material de Intendência; 
d) Serviço Especial de Transporte. 

5 - OrgãoS -de execução local - Formações de Intendência das Uni
dades Administrativas; 

6 - Orgãos de preparação do pessoal de Intendência: 

CAPÍTULO XII 

SERVIÇO DE SAUDE 

Art. 38. O Serviço de Saude incumbe·se do que concérne: 

à conservação dos efetivos; 
- ao material sanitário. 

Art. 39. Subdivide-se em: 

Serviço médico; 
- Serviço farmacêutico; 
- Serviço odontológico . 

Art. 40. Sua organização compreende: 

1 - Orgãos de direção geral: 

Diretoria de Saude: 

Diretor - General médico; 
Gabinete; 
Secções; 
Orgãos especiais. 

2 - Orgãos de direção e execução regionais: 

Serviços de Saude Re~ionais; 

Serviços de Saude da Artilharia da Costa Regior ... <tl; 
Hospitais Militares Re~iotJais; 

Depósitos de Material Sanitário. 

3 Orgãos de execução geral: 

Hospital Central do Exército e Anexos; 
Hospitais de .Guarnição,-
Serviços de Saude de Guarnição; 
Laboratório Químico Militar. 
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4 - Orgãos de execução local: 

Serviços de paude das Unidades Administrativas. 

5 Orgãos de preparação do pessoal: 

Escola de Saude do Exército; 
Formações de Saude Regionais. 

6 - Orgãos especiais: 

Instituto Militar de Biologia; 
Sanatórios; 
Depósitos de Convalescentes. 

CAPÍTULO XIII 

SERVIÇO DE RECRUTA~NTO 

Art. 41 . O Serviço de Recrutamento incumbe-se do que concerne: 

ao recenseamento; 
à conscrição; 
à identificação·; 
à seleção; 
à incorporação; 
ao licenciamento; 
à direção dos reservistas. 

33 

Cabem-lhe ainda funções de colaboração no que diZ respeito à pre
par~ção e execução da mobilização, bem assim indicações relativas às ne
cessidades em graduados, especialistas e artífices, de conformidade com os 
resultados do recenseamento e da seleção. 

Art. 42. Sua organização compreende: 

1 - Orgão de direção geral: 
Diretoria de Recrutamento: 

Diretor - Coronel do quadro de estado-maior da ativa ou da 
reserva; 
Gabinete; 
Secções; 
Orgãos especiais. 

2 Orgãos de direção e. execução regionais: 
Serviços de Recrutamento Regionais. 

3 - Orgãos de execução local: 
Delegacias do Serviço de Recrutamento. 

Art. 43. A Lei e o Regulamento do Serviço Militar estabelecem a 
organização do Serviço. 

CAPÍTULO XIV 

SERVIÇO GEOGRÁFICO E HISTÓRICO 

Art. 44. O Serviço Geográfico e Histórico incumbe-se do 'que con
cerne à. elaboração, estudo e interpretação dos docUmentos cartográficos e 
históricos. 

Cal. de Leis - Vol. III F. 3 
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Cabem-lhe, ainda, o reco'nhecirnento e descrição dos limites entre os 
Estados, Distrito Federal e Territórios, bem como, mediante entendimento, 
a superintendência técnica sobre as organizações civís de levantamento 
topográfico. 

Art. 45. Sua organização compreende: 

1 - Orgãos de direção e execução geral; 

Diretor - General de brigada; 
Gabinete; 
Gabinetes técnicos; 
Orgãos especiais. 

2 - Orgãos de execução gerais: 
Divisões de Levantamento. 

3 - Orgãos de execução regionais: 
Secções Topográiices Regionais. 

4 - Orgãos de preparação do pessoal: 
Escola Técnica do Exército. 

TITULO VI 

Disposições Diversas 

CAPÍTULO XV 

DISPOSIÇÕES PARTICULARES A DIVERSOS ORGÁOS E A DIVERSAS FUNÇÕES 

Art. 46 . Os diversos estabelecimentos, rep2rtições e orgãos de ins
trução do Exército são _organizados segundo as disposições da presente 
Lei e das Leis de organização geral do Ministério da Guerra, d~ organi
zação ger.al do Exército, do Ensino Militar e do Serviço Militar. 

Parágrafo único, Os quadros e efetivos desses · orgãos constam dos 
respectivos regulamentos, respeitados os limites fixados nas dotações or
çamentárias. 

Art. 47. Os Quartéis-Generais que não dispuzerem de elementos dos 
Serviços terão suas necessidades atendidas pelo corpo de 

1 
tropa estacionado 

na localidade ou na que lhe ficar mais próxima. 

Art. 48. O número de adidos- militares às representações diplomáticas 
no estrangeiro será fixado por decreto, com discriminação dos créditos 
necessários. 

Parágrafo único. O número de oficiais a serem enviados ao estran
geiro, em com1ssao de qualquer natureza, será fixado anualmente pelo 
Governo, mediante proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército. Os 
créditos necessários constarão do Orçamento do Ministério da Guerra. 

Art. 49 . A movimentação dos oficiais generais e dos oficiais superio
res das Armas é feita por decreto; a dos oficiais do Quadro de Estado-Maior 
pelo Chefe do Estado-Maior do Exército; as nomeações otl designações de 
oficiais para funções que impliquem f:!m chefia ou direção são feitas . por 
decreto; as transfer&ncias e classificações de capitães e subalternos são feitas 
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pelas Diretorias das Armas e de Serviços com quadros próprios, em nome 
do Ministro. 

§ 1.0 Os oficiais são classificados na Tropa ou nos Serviços ou para 
eles transferidos, cabendo ao respectivo cotnandante ou ·chefe dar-lhes função 
correspondente ao posto, conforme as determinações regulamentares. Em 
princípio, as substituições de função no interior dos corpos de Tropa se 
fazem no fim de cada ano de instrução. 

§ 2.0 Nenhum oficial poderá ser mantido em cargos de ajudante, se
netário e chefe de Secção Mobilizadora e de ajudante de ordens por mais 
de dois anos . 

Art. 50. Os oficiais aptos para o Serviço de Estado-Maior, mesmo 
quando não pertençam ao respectivo Quadro, dependem do Chefe do Estado
Maior do Exército, no que interesse à sua instrução. Ouvido o Min.istro 
da Guerra, poderão esses oficiais ser convocados para estagiar, durante um 
período anual não excedente de 30 dias, em estado-maior sediado na Re
gião Militar em que servirem, e ainda receber missões especiais do chefe 
do Estado-Maior do Exército, cumulativamente ou não com suas funções 
normais, desde que não impliquem em afastamento da guarnição por mals 
de 15 dias. 

Art. 51. O Presidente da República, o Ministro da Guerra, os Gene
rais de Divisão, Chefe do Estado-Maior do Exército, Inspetores de Grupos 
de Regiões e Comandantes de Regiões Militares disporão, cada um, de 
dois oficiais ajudantes de ordens. Os demais generais da ativa, em ser
viço ou em comissões de carater essencialmente militar; os generais chefes 
de missões estrangeiras, o general chefe do Gabinete Militar da Presidê:o1cia 
da República disporão, cada um, de um oficial ajudante de ordens. 

O coronel que estiver no exercício de funções de Comando relativas 
ao posto de general disporá de um adjunto, ao invés de ajudante de ordens. 

Parágraf~ único. · Os generais da ativa, quando dispensados da ftmção 
que exercerem e enquanto aguardarem nova comissão, conservarão seus 
ajudantes de· ordens. 

Art. 52. Nes unidades de todas as armas onde existirem sub-unida
des-quadros, dever-se-á, findo cada ano de instrução, proceder ao reveza
mento entre as sub-unidades, de maneira que todas passem periodicamente 
por aquela categoria. 

§ 1.0 Essas sub-unidades participam dos exercícios de conjunto das 
unidades a que pertencem; seus oficiais e praças concorrem como os demais 
para a instrução do corpo. Podem ser empregados na formação de reser
vistas de 2.8 categoria, de graduados e especialistas da reserva. 

§ 2.0 As sub-unidades-quadros devem achar-se .sempre em condições de 
poder incorporar os efetivos que lhe cor respondem. 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES qERAIS 

Art. 53. A organização prevista na presente Lei deverá ser realizada 
de acordo com a ordem de urgência estabelecida em decreto especial e os 
recursos orçamentários. 
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Art. 54. Os aumentos nos quadros de oficiais, porventura necessários 
em face das disposições da presente Lei, serão abatidos das quotas p"fopor
donais correspondentes aoS quadros A e QA os quais ficarão automatica
mente extintos, uma vez realizada, totalmente, a organização prevista na 
presente Lei. 

Parágrafo umco. Os cargos que podem ser exercidos por General de 
Divisão ou de Brigada e por General de Brigada oú Coronel se :referein 
unicamente ao tempo de paz e até completar definitivamente a orgat!Ízação 
do Exército. 

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 55. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 194p,, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 



DECRETO. LEI N. 5. 389 - DE 12 DE ABRIT.. DE 1943 

Introduz alterações no Quadro III- Departamento dos Correios e Telégrafos do Ministério da Viação e Obras Públicas, 
e dá outras providências 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

QUADRO JII - DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELi:GRAFOS 

Parte Permanente 

SITUAÇÃO ATUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

Ntim. Classe Exce· Nú.m. Classe Excea 
Vagoe I de Carreira ou cargo ou. Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Observagões 

cargos padrão dentes cargos padrão dént.es 

I 
I 

I 

I 

I Engenheiro I Engenheiro 
I I III I 

2 ................ N - 2 P.P. 4 ................ N - 4 
4 . . . . . . . . . . . . . . . . M - - P.P. 6 ................ M - 2 
7 ................ L - - P.P. 8 ................ L - 1 

lO . . . . . . . . . . . . . . . . K - - P.P. lO ................ K - -
15 ................ J - - P.P. 12 .. .............. J 3 -

--- I 
38 40 I Dos cargos vagos, 

--- I 1 da classe N 
será provido 
imediatamen~ 

te e os demais 
com os recur .. 
sos da C/C 
da P. P. 

Oficial Administra· Oficial Administra· 
ti v o ti v o 

I I! 
6 .. . . . . . . . . . . . . . . L - - P.P. 25 ................ L - 19 

16 .. . . . . . . . . . . . . . . K -
I - P.P. 40 ................ K - 24 

74 .. . . . . . . . . . . . . . . J - -- P.P. 65 ......... ·~ ..... J 9 -
89 .. . . . . . . . . . .. .. . I - - P.P. 90 ................ I - 1 

1G4 ................ H - -- P.P. 130. . . . . . . . . . . . . . . . . H 34 -
--- DoS cargo~ vagos 

349 350 da classe L, 5 

I --- serão providos 
imediatamen· 

I te e os restan~ 

I tes, assim 
como os da 

I 

I 
classe K, com 

I I os recursos da 
I I C/C da P.P. 
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SITUA.ÇlÃO ATUAL li 
SITUACAO PBOPOSTA 

Nllm. Classe Exce- Nüm. ClasHe Ex c e-

de carreira. ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observacões 

cargos padrão dentes cargos padrão d·ent.es 

Inspetor de Linhas Inspetor de Linhas 

Telegráficas Telegráficas 

3 ... . . . . .. .. .. .. . L P.S. 6 ................ L 3 

9 .. . . . .. . . . . . . . . . K P.S. 12 ............... K 3 

20 ... .. . . . . . . . .. . . J P.S. 22 ................ J 2 

48 .. . . . . . . . . . . . ... I P.S. 48 ................ I 

24 .. . . . . . . .. . . . . . . H P.S. 24 ................ H Dos cargor vagos, 
1 da classe L 

104 112 será provido 
imediatamen-
te e os restan-
.tes com os <e-

Postalista Postalista cursos da C/C 
da P.P. 

4 .. . . . . . .. . . .. .. . L P.S. Zé .. .............. L 21 

10 ... . . . . . . K P.S: 40 ................ K 30 

44 .. . . . . . . . . . . . . . . J P.S. 65 .. .............. J 21 

84 .. .. . . . . .. . .. . . . I P.S. 90 .. .............. I 6 

206 .. . .. .. . . .. .. .. . H P.S. 130 ................ H 76 Dos cargos :v a-
gos, 10 da 

348 I 350 classe L serão 
providos i me-

I 
diatamente e 
os restantes 

Telegrafista 

I~ I 
Telegmfista com os recur-

sos da C/C da 
P.P. 

3 ... . . .. . . . . . . . . . L I P.S. 20 .. .............. L 17 

lO ... .. . . . . . . . .. . . K P.S. 60 .. .............. K 50 

80 ................ J 

I 
P.S. 100 . . . . . . . . . . . . . . . ' J 20 

715 . . . . . . . . . . . . . . . . I P.S. 275 .. .............. I 

413 .. . . . . . . . . . .. . . . H P.S. 413 .. .............. H 

638 . . . . . . . . . . . . . . . . G I P.S. 638 . . . . . . . . . . . . . . . . G 

602 .. . . . . . .. . . . . .. . F P.S. 602 ................ F Dos cargos v a-

I 
gos, 5 da elas-

2.021 2.108 se L serão 
<,• providos i me-

diatamente e 
os r e s t;;~ntes 
com os recur-
sos da C/C da 
P.P. 

Servente 

3 Chefe de Portaria .. E P.S. 1 
I 

3 Ajudante de Por-

r 
77 ................ E 44 

te ir o . . . .. . . . . E P.S . 
27 Servente . . . .. . . . E P.S . 

4 Chefe de Portaria. D P.S. 1 iDos cargos v a-

I J 183 ................ D gos da classe 

179 Servente ........ D P.S. E. 10 r: e rã c 

I providos i me 

?90 Servente . . . . . . . . c I P.S. 290 ................ c diatamente· e 

240 Servente .. . . . .. . B I P.S. 240 ............... B os restantes 

I 
com os r.ecur-

746 790 sos da C/C da 

I 
P.P. 

I 
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Parte suplementar 

SITUAÇÃO ATUAL li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

NG.m. Classe Exea .. NG.m. Classe E:-:: c e-

da carreira ou cargo ou Vagos Quadro da Carreira ou cargo ou Vagos Observacões 
cargos padrão dentes cargos padrã.o dent.es 

I 

I Artífice I 
I 

1 Mecânico Eletricis- I I Q. III1 
ta ............ K I - - P.S. 

t 4 ........... ····· r-.: - 2 
1 Superitendente das I 

Oficinas ..... .. K I - - P.S . J 
1 Mecânico Eletricis-

I I ta ............ J - - P.S. 6 .. .............. J 

I 
-

I 
5 

5 Mecânico Eletricis-
ta ............ I - - P.S. 9 .. .............. I - 4 

I 
'H 3 Eletricista ....... - - P.S. 

} 
I Dos cargos v a 

1 /Marceneiro ...... H - - P.S. 

I 
gos 1 da elas 

1 Mecânico ........ H - - P.S. 13 ................ H - 2 se K, 3 da 
6 Mecânico Eletricis- classe J e 2 

ta ............ H - - P.S. 

I 
da classe I se-
rã o providos 

2 Marceneiro ...... G - - P.S. 

} 
imediatamen-

2 Mecânico ....... G - - P.S. te e os restan~ 
18 ................ G - 4 tes com os re-

10 Mecânico Eletricis- cursos da C/C 
ta ............ G - - P.S. da P.P. 

2 Carpinteiro ...... F - - P.S. 
1 Cesteiro ......... F I - - P.S. 

1. 

1 Correeiro ........ F - I - P.S. 
1 Ferreiro ....... .. F - - P.S. 
1 Lustrador ....... F - - P.S. I 

24 ................ F - I -
1 Marceneiro ...... F - - P.S. 
6 Mecânico ....... F - - P.S. 

10 Mecânico Eletricis-
ta ............ F - - P.S. 

1 Pintor .......... F - - P.S. 

! 

III 

1 Bombeiro ....... E - - P.S. 

1 
1 Carpinteiro ...... E - - P.S. 
2 Correeiro ........ E - - P.S. 
6 Eletricista ....... E - - P.S. 

\ 
1 Funileiro ........ E - - P.S. I I 31 ................ E - 2 
5 Marceneiro . , , , .. E - - P.S. 

11 Mecânico Eletricis- I - I P.S. 
ta ............ E - - P.S. I 1 Pintor .......... E - - I P.S. 

1 \Serralheiro ...... E - - I P.S. J 
I I I 

2 /Carpinteiro ..... D - - P.S. I 

I 
2 I Correeiro ........ D - - P.S. 

I 4 /Eletricista ....... D - - P.S. I 
1 Empalhador ..... D - - P.S. I 
1 Estofaaor D I - - P.S. I I 

I 
....... ' 

1 Lust\ador ....... D I - - P.S. 

I 8 Marceneiro . , .... D - - P.S. 3~ ................ D - -
3 Mecânico ....... D I - - P.S. 
6 Mecânico Eletricis- I I ta ............ D - - P.S. I I 
1 Pedreiro ......... D I - - I P.S. 

J I 
I 

2 Pintor .......... D I - - P.S. I 1 Serralheiro ...... D - - I P.S. 
I I I 
I 2 Eletricista ....... c - - P.S. I 

I 

f 7 Mecânico Eletricis-

I 
- I P.S. 10 . . . . . . . . . . . . . . . . c - - I 

ta ~· ......... , . c - - P.S. 
1 Pedreiro ....... c - - I P.S. J 

I 
. I ---

147 
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DECRETO~ LEI N. 5. 390 - DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Autoriza a alienação de imovel pertencente à União 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Ministério da Fazenda alienará, por intermédio da Diretoria 
do Domínio da 

1
União, mediante concorrência pública e observadas as forma

lidades legais, o domínio util do imovel sito à Avenida Koeler n. '190, mu
nicípio de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, com as benfeitorias nele 
existentes. 

Parágrafo único. o preço mínimo para alienação será de Cr$ 443 . ooo,Oo, 
importância da avaliação judicial. 

Art. 2.0 A receita proveniente da alienação será recolhida e escriturada 
como ''Renda· Extraordinária", na forma d9- decreto-lei n. 2.859, de 12 de 
novembro de 1940 . 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.391- DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Transforma cargos da carreira de Auxiliar de Ensino do Ministério da Educação 
e Saude e dá outras providências ' 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coniere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fkam transformados em 3 (três) cargos de Assistente, padrão I, 
do Quadro Suplementar do Ministério da Educação e Saude, 2 (dois) cargos 
da classe F e (um) da classe G dª carreira de Auxiliar de Ensino dos mesmos 
Quadro e Ministério. 

Art. 2.0 Os funcionários ocupantes dos cargos _de que trata o artigo an
terior, e que constam da relação nominal anexa, serão lotados na Escola Na~ 
cional de Música. 

Art. 3.0 A Divisão de Pessoal. do Ministério da Educação e Saude apos
tilará os decretos de nomeação dos funcionários atingidos pelo disposto neste 
decretoMlei. 

Art. 4.0 A carreira de Auxiliar de Ensino, a que se refere o artigo 1.0 deste 
decreto-lei, passa a ser constituída conforme a tabela anexa. 

Art. 5.0 A despesa resultante com o disposto neste decreto-lei correrá por 
conta do saldo existente no conta corrente do Quadro Permanente do Minis
tério de Educacão e Saude. 

Art. 6.0 Ó presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de abril 
de 1943, revogadas as disposições em contrário. 

1 Rio de Janeiro, 12 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO É SAUDE - Q. S. 

-

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

--
I - I ' I I Núm.l Classe I Ex c e- Núm. Classe 

de J Carreíra ou cargo ou Vagos I Quadro de Carreira ou cargo ou Observações 
cargos f padrão I dentes I ] cargos padrão I i .I 

I 
I 

I I I 

I I 
I ' I AUXILIAR DE I 

. AUXILIAR DE 

I ENSINO I ENSINC 

I 
I 

I i ! 
9 . . . . . . . . . ·~ .... G I - -- - 8 ................ G I 
3 

I 
. . . . . . . . . . . . . . . F 

I 
- I - - 1 ............... F 

5 . . . . . . . . . . . . . . . E -
I 

-· I - 5 ............... E 
3 I . . . . . . . . . . . . . . . D I - - I -

I 3 ....... ' ....... D 
_j_ I I 

RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART 2.0 DO DECRETO-LEI N. 5. 391, DE 12 DE ABRIL DE 1943 

NOME 

Jaime Boniland Figueiras ... ,,, ... ,, .. , .... 
Álvaro Júlio de Barros Figueiredo ..... , .. ,. 
Mário de Azevedo ..... , , .... , .. , . , .. , ... 

CARGO ANTIGO 

Auxiliar de Ensino, classe G 
Auxiliar de Ensino, classe F 
Auxiliar de Ensino, classe F 

CARGO ATUAL 

Assistente, padrão I, 
Assistente, padrão I. 
Assistente, padrão I. 
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DECRETO-LEI N. 5.392 - DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Altera a carreira de Datilógrafo dos Ministérios da Aeronáutica, Agricultura, 
Justiça e Negócios Interiores, Relações Exteriores, Educação e Saude, 
do Departamento Administrativo do Serviço Público e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterada, na conformidade das' tabelas anexas, a car
reira de Datilógrafo dQs Ministérios da Aeronáutica, Agricultura, Educação 
e Saude, Justiça e Negócios Interiores, Relações Exteriores e do Departa
mento Administrativo do Serviço Público. 

Art. 2.0 Os funcionários cujos cargos passaram a constituir a classe D 
da carreira de que trata o artigo :anterior terão seus decretos de nomeação 
apostilados pelos Serviços de Pessoal dos Ministérios e Departamento, 
aludido!>. 

Art. 3.0 Para efeito de promoção da classe D à E da carreira de Da
tilógrafo, mencionada, será computado o tempo de efetivo exercício na 
classe C. 

Art. 4.0 A despesa decorrente com o disposto neste- decreto-lei, na parte 
referente aos Ministérios da Agricultura, Educação e Saude e ao Departa
mento Administrativo do Serviço Público, correrá à conta do saldo exis
tente no co:t?-ta corrente do Quadro Permanente respectivo. 

Art. 5.° Ficam abertos os créditos: 

a) de Cr$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos cruzeiros) ao Ministério 
da Aeronáutica; 

b) de Cr$ 63. 000,00 (sessenta e três mil cruzeiros) ao Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores; 

c) de Cr$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 'cruzeiros) ao Minis
tério das Relações Exteriores; 

(Anexos ns. 11, 16 e 18 do Orçamento Geral da República), suple
, mentares à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, 
Subconsignação O 1 - Pessoal Permanente. 

Art. 6.0 O presente decreto~lei entrará em vigor em 1 de abril de 
1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Oswaldo At:anha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capanema. 

] . P. Salgado Filho. 



SITUAÇÃO ATUAL 

Núm. Classe I Exce-
de Carreira ou cargo ou 

cargos padrão ) dentes 
I I 

I I 
DATILÓGRAFO I 

6 ........ ' ....... E I -
I 

9 . . . . . . . . . . . . . ". D I -
I 

12 ................ c I -
--- I 

27 I 
I I 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

-

SITUAÇÃO 

Núm. Classe 
Vagos Quadro de Carreira ou- cargo ou 

cargos padrão 

I I I 
DATILÓGRAFO 

I 6 Q.P. 7 . .............. E 
I 

9 
I 

Q.P. 14 I ............... D 
I 

7 

I 
Q.P. 

-21 I 
i I 

PROPOSTA 

Exce-

dentes 

-

-

Vagos 

7 

9 

Observações 

.. 
o 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

SITUAÇÃO ATUAL SI'I'UAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe I Exce~ I Núm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos I Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão I dentes 
I 

cargos padrão dentes 
I 

I I 
DATU..ÓGRAFO I DATILÓGRAFO 

I 
10 ............... E ·- 10 I Q.P. 50 . .............. E - 50 

50 .... ' .......... D - 50 I Q.P. 
} 100 ............... D - 98 

90 ............... c 

I 
- 88 

I 
Q.P. 

--- ---
150 150 

I I 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

-

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

i I I I Exce- I 1 Núm. Classe j Exce· Núm.l Classe 
de Carreira ou cargo 

ou \ 
Vagos Quadro de I Carreira ou cargo I ou I Vagos Observações 

cargos padrão de~tes cargos pudrão dentes I 
I I 

I 
I I 

I DATILÓGRAFO I I DATILÓGRAFO 

I I 20 . . . . . . . . . . . . . . . E - 20 Q.P. 33 ............... E - 33 

30 ............... D I -- 29 Q P.} 
I 66 ............... D - 22 

50 ............... c I - 7 I Q.P. 
---

I I ---
!00 99 

I I I ----



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

----

Núm.l Classe I I 
Exce- I Núm. Classe Exce-

de I Carre;m ou cargo ou I Vagos j Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 
cargos padrão dentes I cargos padrão dentes 

I -
I I i 

I I I ' I DATILÓGRAFO I . ~~:r.~ó~~~o ... I I 
10 ............... E - 10 I Q.P. 33 E - 3?, 

I 
30 I ............... D ·- 30 I Q.P.} 

I JP.I_:_ 
.............. D - 6 

60 ............... c - -
--- I 

100 I I 11 99 I I I ' -



MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

-

Núm.l I 
VaJ I I Classe l Exce· Núm. Classe Ex c e-

de I Caneim ou cargo ou 1 Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 

I 
Observações 

cargos padrão I dentes I cargos padrão I dentes 
I 

I 
' I I I I I 

I ' 
DATILÓGRAFO DATILÓGRAFO I I 

G ' - I Q.P. - • '' • • • • ,-, • • • ''',I G 5 I -
I I 

I 6 .......... ' .... E - 6 I Q.P. 10 ' ...... ' .... ' .. 
I E - 10 

9 ............... D -- 9 I Q.P. t I 
15 .. " ........... D - -

15 .............. ' c 

I 
- - I Q.P. I --- 125 30 I 



Núm. 
de 

cargos 

--

5 

10 

20 
---

35 
I 
I 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
Classe I Exce-

ou \ padrão dentes 
Carreira ou cargo 

I 
I DATILÓGRAFO 

I 
....... ' ....... E -
....... ' ....... D -

... ' ........... c ·-

I 
I 

I 
I 

Vago, I 

I 

I 
I 
I 

·1 I 
4 I 
3 I 

I 

I 
I 

Quadro 

-
- l 

- J 

li 

SITUAÇÃO 

I Classe 
I 

Núm., 
de Carreira ou ca,go I ou 

cargos I padrão 

I -
I I 

I DATILÓGRAFO 

12 . ..... ' ........ E 

24 .............. D 

---
36 

PROPOSTA 

Exce-

dentes 

I 
- I 

' 
-

Vagos Observações 

-

I 
8 o, cargos vago ' serão preen 

chidos imedia-
1 tamente. 
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DECRETO-LEI N. 5. 393 -DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Altera carreiras nos Ministérios da Educação e Saude, Fazenda, Guerra, Jus
tiça e J'!{egócios Interiores e Marinha e dá outras providências 

O Presidente de República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituiç5o, decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas, na conformidade das tabelas anexas, as carreiras 
de Foguista, Guarda Sanitário Marítimo, Maquinista Marítimo, Marinheiro 
e Motorista do Iv!inistério da Educação e Saude; as de Carvoeiro, Foguista, 
Maquinista Marítimo e Màrinheiro d6 Ministério da Fazenda; as de Maqui
nista Marítimo e Motorista do Ministério da Guerra; as de Artífice, Maquinista 
Marítimo, Polícia Marítimo e Aéreo, Servente e Marinheiro do Ministério da 
Justiça e Negócios· Interiores; as de Foguista, Maquinista Marítimo, Mari~ 
nheiro e Servente do Ministério da Marinha. 

Art. 2.0 Os Serviços ou Divisões de Pessoal dos Ministérios a que alude o 
artigo anterior apostilarão os decretos de ndmeação dos funcionários atingidos 
pelo disposto neste decreto-lei e que constam da relação nominal anexa. 

Art. 3.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
regovadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 12 de abril de 1943, 122.0 da. Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS,' 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhef!l. 

Gustavo Capanema. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

SITUAÇÃO ATUAL 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
I Caccelca ou ca<go 

Exce-j Nüm. Classe I Exce- )l"úm. Classe 
d• Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de ou I Vagos Observao;ôes 

cargos padrão dentes cargos~ t)adrão 1ent.es 

I 
I I I I I I 

I I Foguista I I I Foguista I 
lO I 

. . . . . . . . .. .. . . 6 I -- - I 9 I ................ 6 - -
3 .. .............. 5 

I 
-

I 
- I 2 I . . . . . . . . . . . . . . . . 5 - - I 10 I ................ 4 - - I 10 . . . . . . . . . . . . . . . . I 4 - - I 

I I I I I I I ' 
I Guarda Sanitário I I I Guarda Sanitário 

I 
I I Marftimo I 

I 
Marítimo I 

1 . . . . . . . . . . . . . . . . 10 - - 1 ................ lO 

I 
- -

6 ................ 6 - - I I 6 . ............... 6 - -
11 . . . . . . . . . . . . . . . . 5 - -

I 
10 ................ 5- -

i 
-

7 .. . . . . .. . .. . . . . . 4 - - I 7 ................ 4 I - -
10 " .............. 3 - - I lO ................ 3 I -

I -
I I 

' ' 

I I I I I 
Maquinista I I Maquinista I I 

I 
Maritimo I I Marítimo I I 

9 ................ 10 I 9 . ............... 10 - I -
11 .. . . . . . . . . . . . . . . 6 I I 12 .. ·-· ............ 6 

I 
- I -

I I I 3 ................ 5 - I -
I I 

3 I ................ 4 - I -
I I I I I 



SITUAÇÃO ATUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nilm. Classe Exce- I I Núm. 
Cano ira ou cargo I Classe Exce-

de Carreira ou cargo ou Vago, I Quadro do ou Vagos Observaçõesa 
'!largos padr:to dentes 

1 

cargos 
I 

padrão dentes 

I I 
I 

I 
I 

Marinheiro 

I 
Marinheiro 

I - I 64 ................ 4 I 61 . . . . . . . . . . . . . . . . 4 - -
5 . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5 ................ 3 I - -

I I I I I I 

I I I I I I I 
I 

I I 

Motorista 

I 
Motorista 

5 .. . . .. . . . . . . . .. . G 5 ................ G - -
10 .. . . . . . . . . . . . . . . F 9 ................ F - -
39 .. . . .. ........... E 39 ................ E - -

7 .. . . .. .. .. . . . .. D 7 ................ D - -



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SITUAÇÃO ATUAi, 

I! 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nóm. Classe Exee"' Nüm. 
·dec -ca.rrei-ra·ou cargo ·ou V-agos, Quadr-o de Carreira ou cargo 

cargoS padrão dentes cargos 

I Carvoeiro 

1 ............... . 
21 ............... . 

9 
11 
7 

13 
5 

15 
5 

13 
15 
4 
1 

Foguista 

.................. 

Maquinista 
Maritimo 

D 
B 

6 
5 
4 
3 
2 

10 
8 
6 
5 
4 
3 

2 

9 
5 
7 

Carvoeiro 

Foguista 

10 ............... . 
4 

15 
5 

13 
22 
14 
5 
1 
1 

, .............. . 

Maquinista 
Marítimo 

••.•.•••.•• • "t ••• 

Classe 
ou 

padt'ão 

D 

6 
5 
4 
3 
2 

lO 
8 
6 
5 
4 
3 
2 
1 

Exce~ 

Vagos 
dentes 

Observações 



SITUAÇÃO ATUAL 

li SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe Exce~ Núm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro dê Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 
I 

I I I ! 
Marinheira Marinheira 

9 .. . . . . . .. ... .. . . 5 - - 8 ................ 5 - -
225 .. . . . . . .. . .. .. . . 4 - - 215 ................ 4 - -
185 .. ... . . . . . .. .. . . 3 - - 184 ................ 3 - -
51 ................ 2 - - 51 . . . . . . . . . . . . . . . . 2 - -

I I 



MINISTÉRIO DA GUERRA 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA ---------~~~-----------

Nl1m. Classa Ex:ce- Núm. I. Classe Ex c e-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo I ou Vagos Observações 

cargos padr[o dentes cargos padrão dent.es 

Maquinista I I Maquinista 
Marítimo 

I 
Marítimo 

' 

3 o • • • • • • • • • • • • • • • H 3 . . . . . . . . . . . . . . . . H - -
7 ................ G 7 . ............... G - -
3 ................ F 3 . ............... F - -

1 ................ D 

I 
- -

I 

I I I 
Motorista Motorista 

2 ................ F 2 .. .............. F - -
12 ................ E 12 ................ E - -
28 . . . . . . . . . . . . . . . . D 27 I . . . . . . . . . . . . . . . . D - -

2 ................ c 2 . . . . . . . . . . . . . . . . c - -

I I 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

SITUAÇÃO ATUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe Exce- Núm, Classe Elxce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo f ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padt·ão dent.cs 

;; 
Artífice/ Artífice 

o 
"' t> o 

" o 
2 B 2 H t> .. .. .. . . .. . .. "' 9 .. .. G 9 .. .. . . G " 

12 .. .. . . .. F 12 .. .. F "' ,. 
19 .. . .. .. E 18 .. .. . . .. E "' 20 D 20 D " .. .. .. ... .. .. .. .. . . .. ·d ., 

~ 

Maquitlista Maquinista 
Marítimo Marítimo 

8 .. . .. .. 10 9 .. .. .. 10 
2 .. .. .. .. 4 
1 .. .. .. .. .. 2 



SITUAÇÃO ATUAL li SITUAOÃO PROPOSTA 

Nüm. Clas·se I Ex c e- Nüm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão l dentes cargos padrão dentes 

I 
I I 

I I Polícia Marítimo Polícia Marítimo 

I e Aéreo e Aéreo 
I 

6 I. . - . ---. . . . . . . . . . 12 - - 6 

I 
. - - - --. . . . . . . -. . 12 - -

7 . . . . . .. . . . .. . . . 10 - - 6 ·- -· ............ 10 -

I 
-

10 I -. -. . . . . . . . . . . . . s - - 10 .. ....... -··- .. - 8 - -
15 

I· 
. . . -. --. . . . . . . . . 7 - - 15 

I· 
.. .............. 7 - -

8 . ·- ............ 6 - - 8 . . . . . . . . . . . . . . . 6 I - I -
I I l I 

I Servente I Servente I I 
I I I ·51 ................ E - - 51 . . . . . . . . . . . . . . . . E - -

38 . -......... -· .... D - - 38 ......... -· ..... D - I -89 ' ' • ' • • ' ' ' • I • ' ' ' c - - 88 ·- .............. c - -
10 . . . . . . . . . . . . . . . . B I - - 10 ................ B - I -

I i I I I ---- ···-·-·-
I 

I 
I 

Marinheiro 

I 
Marinheiro I 

I 12 ................ 4 - - I I 11 . . . . . . . . . . . . . . . . 4 - -
I I I 



MINISTÉRIO DA MARINHA 

SITUAÇAO ATUAL 

\1 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nüm. Classe Exce- Núm. Classe Exoe-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro il.e Carreira ou cargo ou Vagos \ Obsf!rvações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I I I I I 

I 
' 

I Foguista 

I 
I Foauista 

I I 
54 . . . . . . . . . . . . . . . . F 48 . . . . . . . . . . . . . . . . F I 
40 .. .. . . . . . . . . . .. . E 40 ................ E 

I 1 .. . . . . . . . . . . . . . . D 
I 

1 ................ D 

J I 
' 

I 1 

I 
I 

Maquinista I .1\aaquinista 
Marítimo I Marítimo 

I 46 .. . . . . . . . . . . .. . . H 46 ................ H 
25 . . . . . . . . . . . . . . . . G 25 . . . . . . . . . . . . . . . . G 
35 .. . . . . . . .. . . . . . . F 41 ................ F 
18 .. . . . . . . . . . . . . .. E 18 ................ E 
30 .. . . .. .. . . .. . .. . D 32 

I 
................ D 

18 • • • • • • • • • • • • • • • o c 22 ................ c 
1 .. . . .. . . . . . . . .. . B I 5 ................ B 

I I I 



! Marinheiro I Marinheiro · 

106 .. .. . ' .... ······ D 104 ................ D 
!54 .. .. . . . .. ..... .. c !50 " ••••• o ' •• o •••• c 
106 ... . ' .. ' ........ B 

I 
104 ........ '' ...... B 

I 

Servente I Servente 

I 
I 

39 .. . . . . .. . . .. .. . . E 39 ................ E 
58 .. . . . . .. .. . . ... . D 58 ................ D 

841''''''''"''"" c 84 . . . . . . . . . . . . . . . . c 
111 •" .............. B 109 .. .............. B 

I I I I 
RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART. 2.0 DO DECRETO~LEI N. 5.301, DE 4 DE MARÇO DE 1943 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

Nome Cargo anterior Cargo atual 

Antenor Augusto de Freitas. , , , , , , , , . , . Marinheiro, classe 4 .... , , . , . , . , , , , . . . . . Maquinista m~rítimo, classe 4 
J anuário Bastos de Oliveira. , ... , ... , . . Niotorista, classe F, .. , , .... , . , , . . . . . . . rvfaquinista marítimo, classe 5 
José Câncio da Rosa .. , .... ,, ......... Foguista, classe S ... ,,.,.,.,.,,, ... , ... 1\-iaquinista marítimo, classe 5 
João l\.1anuel dos Santos •.. , .... , . , . . . . Foguista, classe 6, , , ........... , . , . , . . . Maquinista marítimo, classe 6 
José Virgilio de Oliveira. , . , . , . , ... , .. , , Guarda sanitário marítimo, classe 5, . , . . . IV1aquinista marítimo, classe 5 
Luiz Rodrigues de Carvalho ...... , , . , . , Marinheiro, classe 4, . , ....... , , , , . , . . . . Maquinista marítimo, classe 4 
Sila Rodrigues de Morais, .. , . , . , , , , , . . Ivlarinheiro, cle.sse 4 .... , . , , , , , , , , , . , , , . 1\llaquinista marítimo, classe 4 · 

"' ------------------------------~------------------------------~-------------------------------"' 



RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART. 2.0 DO DECRETO-LEI N. 5.301, DE 4 DE MARÇO DE 1943 

Nome 

Álvaro Leão Carmelo., ... : .....•••••.• 
Álvaro Conrado da Costa .......•. . 1 ••••• 

Álvaro Távora .. , , ..... , ......... , ... , . 
América de Oliveira ................•.. 
·Artur Marques, .................... , .. 
Err!Ídio do Carmo Dutra ...... , .•.....•. 
Esmeralda Gomes de Oliveira ......... . 
Francisco Alves .................. , .. , • 
J cão Cosme da França ........ , ...... . 
José Pina . de Oliveira-............ _. , ... . 
José M2nuel Pires ..................• , . 
José Inácio da Costa. , , , , .... , -. , •.. , . , 
José Lauro Belém ............. , ..... ,. 
Jorge Antônio Pinto de Miranda ......• , 
MeHcio Borges da Sitva ......•...... , •. 
Mário Cardim .• , ....•...... , ..... , .•.. 
Moacir Barreto_ Ramos,_ ..........• ." , .. , . 
Nilo Teles de Oliveira .... , , •.•... , • , • 
Pedro- Pinheiro, •• , .•• , , , , •••• , , • ~ ••••• 
Porfído Machado dos Santos, . , .. , , , .••. 
Raimundo Leite, •......• , ... , , •• , •. , . , 
Severino Francisco dos Santos .••....•.•• 
Valdemiro Bruno· dos Santos •••..••••• , , 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Cargo anterior 

Foguista, classe 5." ...... " "" .. "." 
Foguista, classe 3 ...................... 
Foguista, classe 5." ............ """. 
Foguista, classe 5 ...................... 
Fpguista, classe 3 ...................... 
Marinheiro, classe 4 .................... 
Marinheiro, classe 4 .................... 
Marinheiro, classe 4 .................... 
!vlarinheiro, classe 4 .............. , ..... , 
Foguista, classe 2 ...................... 
Marinheiro, classe 3 ......... " .. """. 
Foguista, classe 3 ... " .. " ...... ""." 
Carvoeiro, classe B., .. ,,, .... , .... , .. • 
Marinheiro, classe 4 .................... 
Marinheiro, classe 4, ...... , ........... , 
Foguista, classe 5 ... """ ... " "."". 
Marinheiro,. classe 4 •. ,_ •..••...•. , •..•••• 
Foguista, classe 5 ...................... 
Marinheiro, classe 4. , ....•.....•••..••• 
Marinheiro, classe 4 .................... 
Marinheiro, classe 4 ....• , ......• , ....•. 
Foguista, classe 5 ...................... 
Marinheiro, classe 5 .................... 

Cargo atua 1 

Maquinista marítimo, classe 5 
Maquinista marítimo, classe 3 
Maquinista marítimo, classe 5 
Maquinista marítimo, classe 5 
Maquinista marítimo, classe 3 
I\1aquinista marítimo, classe 4 
Iv!aquinista marítimo, classe 4 
Maquinista marítimo, classe 4 
Maquinista marítimo, classe 4 
Maquinista marítimo, classe 2 
Maquinista marítimo, classe 3 
Maquinista marítimo, classe 3 
Maquinista marítimo, classe 1 
Maquinista marítimo, classe 4 
Maquinista marítimo, classe 4 
Maquinista marítimo, classe 5 
Maquinista marítimo, classe 4 
Maquinista marítimo, classe 5 
Maquinista marítimo, classe 4 
Maqui:nista marítimo, classe 4 
Maqui'nista marítimo, classe 4 
Maquinista marítimo, classe 5 
Maquinista marítimo, classe 5 

> ,., 
o 
"' t1 o 

" o 
t1 

" " 
" " " a c 
~ ., 
o 



RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART. 2.0 DO DECRETO;LEI N. 5.301, DE 4 DE MARÇO DE 1943 

MINSTÉRro nA GuERRA 

No ma Cargo anterior C a. r g o atua 1 

João Gonçalves de Oliveira ........ , .. ,, Motorista, classe D ..................... Maquinista marítimo, classe D 

RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART. 2.0 DO DECRETO-LEI N. 5.301, DE 4 DE MARÇO DE 1943 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES 

Nome Cargo anterior Càrgo atual 

Armando Pena Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . Polícia marítimo aéreo, classe 10. . . . . . . . Maquinista marítitrro, classe 10 
Fortunato Pereira de Araújo .... , , . ; , . . . Servente, classe C .. , ................ , . Maquinista marítimo, classe 2 
José da Cunha Leite.:...·, .. , . , ..... , , , , Artífice, classe E.,, ... , . , .. , . , . , . , . , . , Maquinista marítimo, classe 4 
Redolvato de Lima Monteiro. . • . • . . . . . . Marinheiro, classe 4 .•..... , . . . . . . . . . • • Maquinista marítimo, classe 4 

. 

------------------------------~------------------------------~--~--------------------------- ~ ..., 



RELAÇÃO NOMINAL A QUE SE REFERE O ART. 2.0 DO DECRETO-LEI N. 5.381, DE 4 DE MARÇO DE 1943 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Nome Cargo anterior Cargo atual 

::; 
o 
"' Maquinista marítimo, classe F "' Maquinista marítimo, classe F 
o 

Maquinista marítimo, classe B "' o 
Maquinista marítimo, classe B "' " 

Aparicio de Oliveira Hora ..... , ...... , . 
Arlindo Carvalho da Costa ........... , . 
Durval Augusto Gomes .. , ...... , ..... . 
Epaminondas Rolemberg do Bonfim ..•... 

Foguista, classe F, .. , , . , . , ... ,, , . , ..... 
Foguista, classe F ... , ...... , ...• , ...•• 
Servente, classe B, ....... , ...... , , .. . 
Maánheiro, classe B. , ...... , ... , .... . 

José Gonçalves de Lima Júnior ......... . IVI:arinheiro, classe C ...... , . , ...... , .. Maquinista marítimo, classe c " 
M:aquinista marítimo, classe c "' " Maquinista marítimo, classe F " rv1aquinista marítimo, classe B o 

d 
Maquinista marítimo, classe F 

, 
IV!aquinista marítimo, c19.sse c :;; 

o 

José Nunes da Rocha .............. , .. 
J oi?. o Manuel Setubal. ............... , •• , 
Joaquim José Andrade ..............•. ·I 
Laudelino de Morais, , ...... , . , ... , . , . I 
Mário da Rosa Afonso ......... , .... , .. : 

Marinheiro, classe C, ••...•. , •.••.•••. 
FOguista, classe F, .... , .. , ...... , .... . 
Servente, classe B ........ , .......... . 
Foguista, classe F ... , . , .. , ...... , ..•.. 
Marinheiro, classe C, . , ...... , . , .. , .. . 

Maurício Pinto da Silva. , ..... , . , .. , .. Foguista, classe F .. , ...... , . , . , •. , ... . M:::.quinista marítimo, classe F 
Nascimento da Cruz Rolão, , , ... , , , . , .. Marinheiro, classe C ... , ..... , , . , .... . Maquinista marítimo, classe c 

Maquinista marítimo, classe D 
Maq~inista marítimo, classe F 
Maquinista marítimo, classe B 
Maquinista marítimo, classe D 

Otávio Ferreira Bonfim ................ 1 

Pa~lo de Melo Borges .................. i 
Ratmundo B~r~oso de So~sa , , , . , ....... 

1

. 
Valdemar Bngtdo de Fanas.,.,,,., .. - .. 

Marinheiro, classe D ......... , . , , .... . 
Foguista, classe F ... , . , , ..... ; ..•..... 
Ivlarinheiro, classe B .... , . , . , . , , . , .... 
Marinheiro, classe D ........ , .... , ...• 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 59 

DECRETO-LEI N. 5. 394 - DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Cria funções !?,ratificadas no Quadro Permanente do Ministério da Agricultura 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decret~: 

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Agri~ 

cultura (Serviços de Proteção aos Índios), as seguintes funções gratificadas: 

Serviço de Proteção aos Índios ( S . P, I, ) 

Chefe da Secção de Estudos (S.E.) (1) a.,,, .. Cr$ 
Chefe da Secção de Orientação e Fiscalização (S.O.F.) 

(1) a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cc$ 
Chefe da Secção de Administração (S.A.) (1) a .... Cr$ 

4.800,00 

4. 800,00 
3. 600,00 

anuais 

anuais 
anuais 

Art. 2.0 Para atender, no cor.rente exercício, ao pagamento da despesa 
prevista no artigo _1,0 deste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Agricul~ 
tura o crédito especial de Cr$ 9.900,00 (nove mil e novecentos cruzeiros). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de 
abril de 1943, revogadas ·as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LÉI N. 5. 395- DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Altera as tabelas do extinto Quadro IV - Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 
-do Ministério da Viação e. Obras Públicas, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art, 1,0 As tabelas do extinto Quadro IV - Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil - do Ministério da Viacão e Obras Públicas, anexas ao decreto-lei 
n. 3 .441, de 18 de julho de 194i, ficam alteradas pelas que acompanham o 
presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Os decretos de nomeação dos funcionários cujos cargos foram 
alterados por este decreto-lei serão apostilados pelo chefe do Serviço Regional 
do Pessoal da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em -Vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 12 .. de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 



RELAÇÃO NOMINAL DOS FUNCIONÁRIOS A QUE SE REFERE O ART. 2.0 DO DECRETO-LEI N. 5.395, DE 12 
DE ABRIL DE 1943 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS - QUADRO IV (EXTINTO) 

Nome Cargo anterior Cargo atual 

A toalha Will Rosas .............. , ..... Oficial Administrativo, classe• J .......... Prático de Engenharia, classe J 
Constantino Meira.-.... , .. ,., ...... , ... Oficial Administrativo, classe J ....... ". Prático de Engenharia, classe J 
'Cirilo Aquino Prazeres., .... , .... , .. , .. Oficial Administrativo, classe J .......... Prático de Engenharia, classe J 
Dormevil Forastieri .... , ......•.. , ..... Oficial Administrativo, classe J .......... Prático de Engenharia, classe J 
Eurico. Silvestre ~Aachado .. , ........•... Oficial Administrativo, classe J .......... Prático de Engenharia, classe J 
Heitor de Andrada Campos ..... _, ....... Oficial Administrativo, classe J .......... Prático de Engenharia, classe J 
Luiz Soares de Gouveia Horta .........•. Oficial Administrativo, classe K .......... Prático de Engenharia, classe K 

"' o. 



QUADRO IV (EXTINTO) - ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO BRASIL 

SITUAÇÃO ATUAL SIT:UAÇÃO PROPOSTA 

Nüm. - Classe Exce- Nüm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carr~lt'a ou cargo ou Vagos Observações 

cargos pndrão dentes cargos padrfio dent.es 

--
\ 

I 
\ 

I 

I 
Oficial Adminis- Oficial Adminis-

trativo I trativo 

1 ................ L - - 1 . ............... L 
2 ................ K - - 2 . . . . . . . . . . . . . . . . K 1 
3 ................ J - - 3 .. .............. J 
8 . . • • . • . • . . . . • . • • I I - - 8 ...............• I I 15 ................ H - - 15 .. .............. H 

I i I I 

1 Oficial Adminis- 2 Prático de Enge-
I trativo . . . . .. . K nharia . . . . . . . K 1 

1 Prático de Enge- _ 
nharia ........ J 7 .. ••••••••••••• o J 

6 Oficial Adminis-
trativo ....... J 3 .. .............. I 2 

1 Prático de Enge-
nharia ....... I 4 .. ••••••••••• o •• H I I 4 

4 Prático de Enge-
nharia ....... G 4 .. .............. G 

3 Prático de Enge-
nharia •• •••oo F 3 I ................ F 



62 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO~LEI N. 5.396-DE 12 DE ABRU.. DE 1943 

Introduz modificações n6 Quadro Permanente do Ministério da Aeronáutica 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Ficam introduzidas, no Quadro Permanente do Ministério da 
Aeronáutica, as modificações constantes das tabelas anexas a este decreto-lei. 

Art. 2.0 Observado o princípio de metade por merecimento, metade por 
antiguidade, os funcionários que à data do decreto-lei n. 5. 082, de 12 de 
dezembro de 1942, pertenciam, em carater efetivo, à carreira de Engenheiro, 
ao atingirem a classe L, poderão ser nomeados para a classe inicial da carreira 
de Engenheiro de Obras constante das tabelas anexas a este decreto-lei. 

Art. 3.0 Para atender, no período de 1 de abril a 31 de dezembro do 
corrente ano, as despesas resultantes dà execução deste d8creto-lei fica aberto, 
ao Ministério da Aeronáutica, Anexo 11 do Orçamento Geral da República, o 
crédito suplementar de Cr$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil cruzei
ros), à Verba 1 - Pessoal, consignação I - Pessoal Perrrianente, subcon
signação O 1 - Pesso11I Permanente . 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação~ 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

] . P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 



SITUAÇãO ATUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe Exce~ 

Vagos / Quadro 

'Nüm. Clã-s se Exce-
da Carreira ou cargo ou de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dent.es 

' I 

I I I I I I I Engenheiro En[Jenhelro 
10 I . . . . . . . . . . . . . . . L - 5 

I 
Q. P. 10 I ············· .. L I - I 5 I A serem providos 

15 . . . . . . . . . . . . . . K - 9 Q. P. 20 I ............... K - 14 imediatamente. 
20 I .............. 

I J - - Q. P. 30 

I 
.............. 'I J I -

11 

10 
-- I I -- I 45 ' 60 

I 
I li 

I I I· 
En[Jenheiro d<::-

Aeronáutica 
4 .............. N - 4 

I 
6 ............. M - 6 

I --
I I I 10 

I I ! I 
. 

I Engenheiro de 

I I Engenheiro de 
I Aeronáutica Obras I 

4 ............... N - - 4 

I 
. .............. N 

I 
- -

6 .............. M - 3 6 . . . . . . . . . ' . . ' . . M - 2 A serem provi-

I dos imediata-
mente, de acor-

I do com o decre-

I 
to-lei n. 5. 082, 
de 12-12-42. 



A'l'OS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 5. 397 - DE 12 DE ABRn. :ciE 1943 

Altera o Quadro VIIl - Estraàa de Ferro São Luiz-Teresina, do Ministérip 
da Viação e Obras Públ_icas e dá_ outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterado, de conformidade com as tabelas anexas a este 
decreto-lei, o Quadro "VIII - Estrada de Ferro São Luiz-Teresina - do Mi
nistério da . Viação e Obras Públicas. 

Art. 2.° Ficam abertos, ao Ministério da Viação e Obras Públicas, anex,o 
n. 20 do Orçamento Geral da República, os créditos suplementares de 
Cr$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos cruzeiros) e Cr$ 140.400,00 
(cento e quarenta mil e quatrocentos cruzeiros), respectivamente, à Verba· .1 
- Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Subconsignação 01 - Pes
soal Permanente, 88 - Quadro VIII, e à Verba 1 - Pessoal, Consignação III 
- Vantagens, Subconsignação 09 - Funções Gratificadas. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GE1'ULIO VARGA.S. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS - QUADRO VIII --- ESTRADA DE FERRO SÃO LUIZ-TERESINA 

PARTE PERMANENTE 

SI·rUAÇÃO ATUAL 

I I \ Excc-Nüm. Classe 
de carreira 01\ cargo 1 ou I dente"> ~~~~os! I padrão 

I 

...... ·I I 
1 Diretor N I 

I 

SITUAÇÃO A'l'UAL 

N11m. 
de 

cargos 

3 

1 

I 

I 

C!a,se 
Carrdra ou cargo ou 

padrão 

I I 

de "'e-1 Ajudante ~ 

soureiro . . . . . . D 
Tesoureiro . , . , . . H 

) Exoe-

l dentes 

I 

Cargos em comissão 

I' 
I/ 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I "'úm. I I I Classe Exce- i 

Vago'_j Quadro! de I Carreira ou cargo ou Vago' I Observacões 

I 
cargos I padrão dentes 

I I 
I 

I li VIII 1 I Diretor ........ p 

I 
Cargos isolados de provimento efetivo 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

I j Núm [ Classe :ij:xce-
Vagos 

1 

Quadro i de Carreira ou cargo ou 
cargos I padrão dentes 

I I ~----~~----~---L--------

1 

i,l -I . 
3 Ajudante de Te-1 

2 I VIII ,i I soureiro . . . . . 
1 

D 2 Vagos a serem 

Vagos Observações 

I
. gos de Tesou-I 

viii [ 1 Tewu'"iw ...... 

11 

H ~~:~:~~~~:~;: 

1 reiro da P.S. 

--~--------·----~~--~~--~~~--~-------~--~--~~--~--~~ 



Núm. 
de 

cargos 

Carreiras Permanentes 

SITUAÇÃO A'l'UAL ·r SITUAÇlW PROPOSTA 

Caneiraoucargol Cl~:sell Exc•• Vagos Quadro
11

[ N~: C"'relraoucargJ Cl~~'" Exce-1 ,_a~·oe 
1 

padrão I dentes J cargos~~---·-----~~ padi·ão ! d&atos I_ 

Obzet·vacões 

Almoxar;f-e------~---'---..,~----·~-- I Almoxaâfe ------'-,--- .---':--. -- ~ 

I I 
1 . . . . . . . . . . . . . J - 1 I' Os cargos va;;os 0 

Desenhista-au
xiliar 

I 
H 

G 

I 
-

1 
~ VIII 1 . . . . . . , , . . . . . I - das classes J o 
- VIII 1 .............. H - I eFserâopro· '"i:l 

I 1 ....... , , . , , , . G - 1 vidas imedia- 0 

l 1 . . . . . . . . . . . . . . . F - 1 r tamente e o dB §:; 
" classe G com t=J 

VIII 

~--5 

1 
1 
1 
1 

4 

-I 

Desenhista~au

xiliar 

H 
G 
F 
E 

1 

1 
1 

os recursos do ;..-; 
c/c da P.P. t5 

' I 
I 1·0 cargo vago da 

I classe H será 
. provido ime
! diatamente e 

os das classes 
í FeEcomos 

I
. recursos do c/c 

. da P.P. 

c 
>'3 

~ 



1 
2 
2 
2 

7 

6 
11 
18 

35 

2 

1 I 
--I 

3 

EnfJenlleiro 

Escriturário 

Oficial Admi
nistrativo 

I 

M 
L 
K 
J 

G 
F 
E 

J 
I 

I 

i 
I 
I 

i 

1 

15 

I 

: 

! 
I 
I 

I 

VIII 
VIII 
VIII 
VIII 

VIII 
VIII 
VIII 

VIII 

P.S. 
P.S. 

jl 
li 1 

lj ~ 

li ~ 
1
1-. 9 

r!-
1! 10 I 
1
1
r ~~ I 

'I I j----;;51 
1[-1 

·r I 
11 I 

I, 
li 
il 
I 

li 

1 
1 
2 
2 i' 

il 3 
1:--
!i 9 
li 
!I 
:J. 

Engenheiro 

Escriturário 

Oficial Admi
nistrativo 

N 
M 
L 
K 
J 

G 
F 
E 

L 
K 
J 
I 
H 

I 
1 

13 

1 

1 

4 
4 

1 
1 

i 
: O cargo vago da 
· classe N se1·á 

provido ime
diatamente e 
o da classe J 
com os recur
sos do c/c da 
P.P. 

~ 
H 

' ó 

I 
Os cargos \'agos Ul 

da classe G se· g 
' rão provido~ 

I imediatamente ;Q 
1

1 

e os da classe g 
F com os re- ;:;:: 

I 
cursos do c/c ~ 
da P.P. B 

I ~ 
lo 
! 

~ I, 

cargo vago da 
classe K será 
promovido 
imediatamente 
e os das clas
sesL,IeH 
com os recur
sos do c/c d.a 
P. P. 

I 
I 

I 



FUNÇÃO GRATIFICADA 

Situação atua~ Situação proposta 

--

I 
I 

Gratificação Gratificação 
Número Nome 

I 
Número Nome 

anual anual 

11 
I 

Dmsao, ............... I 3 Chefe de Divisão., .. , ...... , .. -I c,s 3. 600,00 4 C h oh de c,$ 4. 800,00 

I 
I 1 

I 
Chefe de Material .. , ... , ........ c,$ 3.600,00 I 

I CC.:o-. 

1 Chefe de Secção Regional óe Dessoall c,s 2. 4oo,oo 1 Chefe de Pessoal ... , ............ c,$ 3. 600,00 

I I 
1 

I 
Secretário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I c,s 2.400,00 

I 



SITUAÇÃO ATUAL 

Núm. 
de 

cargos 

Classe Exce-

1 
3 

13 
17 
10 

44 

1 
2 
6 
1 

10 

1 
3 
5 
6 
3 

18 

1 
4 

5 

2 
2 

4 

4 
1 

5 

Carreira ou cargo ou 

Agente de Estrada 
de Ferro 

Condutor de Trem 

)Maquinista de Es
trada de Ferro"' 

Mestre de Linha .. ... ...... 
.. .. ... 

Prático de En-
genharia 

.. 
.. .. 

Servente 
.. 

.. .. 

padrão 

G 
F 
E 
D 
c 

G 
F 
E 
D 

G 
F 
E 
D 
c 

G 
F 

H 
G 

c 
B 

115.789- Pâg. t68- Mapa 1-

dentes 
Vagos 

PARTE SUPLEMENTAR 

Carreiras extintas 

li SITUAQÃO PROPOSTA 

Quadro 

VIII 

P.S. 
P.S. 
P.S. 
P.S. 
P.S. 

'VIII 

P.S. 
P.S. 
P.S. 
P.S. 

P.S. 
P.S. 
P.S. 
P.S. 
P.S. 

P.S. 
P.S. 

P.S. 
P.S. 

P.S. 
P.S. 

kúm. 
de 

cargos 

1 
3 

13 
17 
10 

44 

1 
2 
6 
1 

10 

1 
3 
5 
6 
3 
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4 

4 
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Carreira ou cargo 

Agente de Estrada 
de Ferro 

............... ! 
:::::::::::::::I 

Condutor de Trem 

Maquinista de Es· 
trada de Ferro 

Mestre de Linha 

Prático de En
genharia 

Servente 

Classe 
ou 

padrão 

G 
F 
E 
D . 
c 

G 
F 
E 
D 

G 
F 
E 
D 
c 

G 
F 

H 
G 

c 
B 

E:x:oe-
Vagos 

-

Observaçõ~s 



Cargos extintos 

.SITUAÇÃO ATUAL li SI'l'UAÇÃO PROPOS'l'A 
11 
\I 

Nt1m. I Conoira ou cargo 
ClnssB Exce- Núm. Classe J:<;xce-

de ou Vagos Quadt·o de Carreira ou cargo ou Vagos Obser\'ll.CÕ'?s g 
)_argos \ padrfw dentes cargos padrão dentes 

I --

I I 
I 

I 
I 

' 

VIII 
I 

I 1 I Tesoureiro . . . . I - - P.S. 

,I 
1 Tes'oureiro ..... I - -

1 I Tesoureiro . . . . H I - - P.S. 1 Tesoureiro ..... H - -

I li I 
. 
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DECRETO~LEI N. 5.398- DE 13 DE ABRIL DE 1943 

Abre ,ao Ministério da Aeronáutica créditO suplementar, e dá outrae proVidências 

O Presidente da Repúbtica, usando da ntribuição que lhe confere o art. 180, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministéiio da Aeronáutica, o crédito suple
mentar de Cr$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos cruzeiros), à Verba 1 
- Pessoal - Consignação I - Pessoal Permanente, Subconsignação 01 -
Pessoal Permanente, 79 - Quadro Permanente. 

Art. 2.0 O crédito, a que se refere o artig:o anterior, destina-se ao pro
vimento imediatO dos' dois cargos isolados de Ajudante de Tesoureiro, Padrão H, 
vagos conforme consta das tabelas explicativas baixadas com o anexo 11 do 
Orçamento Geral da União para 1943. 

Art. 3.0 Este d<:creto-lei er.trará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõe sem contrário. 

Rio de Jamdro, 13 de abril de 1943, 122.0 da Indepen~ência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

] . P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 399 ~DE 13 DE ABRIL DE 1943 

Cria função gratificada no Ministério da Educação e Saude, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere () art. 180, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Perms.nente do Ministério da Educação 
e Saude, a função gratificada de Chefe do Gabinete de Radiologia da Facul
dade Nacional de Medicina. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) anuais a gra
tificação de que trata o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atender à despesa com o presente decreto-lei, no pre
sente exercício, fica aberto ao Ministério da Educf.lção e Saude, anexo 13 do 
Orçamento G€ral da República, o crédito suplementar de Cr$ 5.400,00 (cinco 
mil e quatrocentos cruzeiros) à Verba 1 ~ Pessoal, Consignação III ~ Van
tagens, Subconsignação 09 - Fuz::'çÕes Gratificadas, 70 - Universidade do 
Brasil, 13 - Fact1ldade Nacional de Medicina. 

Art. "4.0 O presente decreto~ lei entrará em vigor a partir de 1 de abril 
de 1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro; 13 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 400 - DE 13 DE ABRIL DE 1943 

Cria cargos no Quadro Permanente do 1\finistéria da Fazenda, e dá outras 
providê11cias 

O Presidente da República, usando da atribuição qw~ lhe confere o art. 180, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados seis cargos na classe H da carteira de Contador 
do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda. 

Art. 2.0 Para atender no período de 1 de abril a 31 de dezembro do 
corrente ano, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, anexo n. 14, do Orça
mento Geral da República, o crédito suplementar de Cr$ 39.400,()0 à Verba 1 
- Pessoal; Consignação I - Pessoal Permanente, Subconsignação 01 - Pes
soal Permanente, 79 - Quadro Permanente. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.401 - DE 13 DE ABRIL DE 1943 

Altera o decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940, que dispôs sobre 
. a JuStiça do Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 14, letra c; 31, n. X; 33; 263, § 2.0
; 268; 269; 

269, § 3.0 ; 272 e 377, § 5.0 , do decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro 
de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 14, l~tra c - Os conflitos de jurisdição entre as Câmaras 
do Tribunal de· Apelação, entre elas e o Conselho de Justiça, ou 
entre as autoridades judiciárias e administrativas. 

Art. 31, n. X - Substituir o Presidente em todos ·os casos 
e o Corregedor nas faltas ocasionais e em férias. 

Art. 33. O Corregedor tomará parte nos jUlgamentos da com
pet~ncia do Tribunal Pleno e substituirá o Vice-Presidente, nas 
faltas ocasionais. 

Ao Tribunal apresentará, anualmente, até 15 de fevereiro, re
latório circunstanciado do servico de correicões do ano anterior. 

Art. 263. § .2.0 O PresideD.te ·e o Vic~-Presidente do Tribunal 
de Apelação e o Corregedor, por concessão~ do mesmo Tribunal, e 
o Procurador Geral, · com autorização do Ministro da Justiça, po
derão gozar as férias por períodos intercalados, dentro do mesmo 
ano; os demais Desembargadores, com autorização do Presidente do 
Tribunal, poderão gozá-tas em dois períodos de 30 dias, dentro do 
mesmo ano, desde que não haja necessidade de convocação de subs
tituto. 

·Art. 268. Nas licencas até três meses, para tratamento de 
saude, os serventuários r;feridos no artigo anterior terão direito 
ao salário fixado; excedendo esse prazo, o mesmo sofrerá a redu-
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ção de um terço, até seis meses; daí, até um ano, a redução de 
dois terços; nada percebendo posteriormente. 

Art. 269. O Presidente do Tribunal de Apelação será sempre 
substituído pelo Vice-Presidente; este e o Corregedor se substi
tuem reciprocamente nos impedimentos ou faltas ocasionais; quando 
ambos forem impedidos, e, r.os demais casos, inclusive por motivo de 
férias, serão substituídos pelos desembargadores, na ordem de an
tiguidade. 

Art. 269. § 3.0 Nos outros casos, ou quando se esgotarem as 
substituições previstas neste artigo, os .desembargadores serão substi
tuídos pelos juizes de direito convocados pelo Presidente do Tri
bunal, atendendo à conveniência e ao interesse do serviço. 

Art. 2 72 . Nos casos de licençCJ. e afastamento do serviço para 
trabalho!l legislativos, serão convocados substitutos para os Desem
bargadores e juizes de direito, salvo no cs.so do art. 269, § 4.0 • 

Art. 377, § 5.0 Aos sábados o expediente forense será iniciado 
às 9 horas e encerrado às -12, salvo pa·ra os casamentos e atos do 
registo civil, que poderão tambem ser realizados aos domingos e 
feriados." 

Art. 2.° Ficam ac-rescentados aos dispositivos seguint<:!s do de~retà-lei 

n. 2 .035, de 27 de fevereiro de 1940: 

I - Ao art. 35, o parágrafo único nestes te;.-mos: 

"Parágrafo único. Ao Corregedor caberá dirigir o serviço de 
distribuição, a que se refere o artigo 59, § 4.0, desta lei, podendo 
praticar pessoalmente qualquer dos atos mencionados nesse dispositivo 
e baixar as instruções que forem necessárias à regularid~::de do 
serviço". 

li Ao art. 30, acrescentar o n. XXVII, nestes termos: 

"XXVII - designar, anualmente, os Juizes substitutos que de
verão ter exercício no juri, na Vara de Menores e no registo civil, 
e organízar a escala para o serviço de distribuição e para es substi
tuições." 

III Ao art. 59, o § ].0 , nestes termos: 

"§ 7.0 Antes de entrar em férias, o JUlZ efetivo deve:rá comuni
car ao Presidente do Tribunal de Apelação que não pende de jul
gamento causa cuja instrução tenha dirigido e que não tem na con
clusão, por tempo maior do que o prazo legal, autos pendentes de 
decisão''. 

IV - Ao art. 377, o § 6.0 , nestes termos: 

"§ 6.0 Os pmzos judiciais que se mtctarem ou vencerem aos 
sábados serão prorrogados de mais um dia. " 

Art. 3.° Fica suprimido o parágrafo único do art. 272 dQ decreto-lei 
n. 2 .035, de 27 de fevereiro de 1940. 

Art. 4.° Ficam revogados o art. 2.0 do decreto-lei n. 3 203, de 22 
de abril de 1941, o o art. 1.0 do decreto-lei n. 3 .405, de 10 de julho de 
1941, e restabelecido o que dispõe o art. 59,§ 4.0

, do de"reto-lei n. 2.035, de 
27 de fevereiro de 1940, sendo, porem, bi~mensal a escala de serviço a 
que- este último se refere. 

Art. 5.0 A rubrica de balanços comerciais será feita pelos juizes de 
direito das vara~ cíveis mediante bilhete rle distribuição expedido pela -
Secretaria da Corregedoria, pagando o interessado as custas, em selo aposto 
e inutilizado no mesmo bilhete; de Cr$ 2,00. 
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Art. 6.0 É de cinco dias, contados da data da publicação do despacho 
no "Diário da Justiça", ou de sua ciência pelo recl":mante, o prazo para a 
interposição de reclamação ao Conselho de Justiça (decreto-lei n. 2. 726, 
de 31 de outubro de 1940). 

§ 1.0 O pedido de reconsideraçãn dirigido, dentro nesse prazo, ao juiz 
prolator do despacho, interrompe-o para re~o!l'.eçar a correr da data da 
publicação ou ciência do que indeferir àquel8 pedido. 

§ 2.0 A reclamação que não for preparada na Secr('taria do Tribunal no 
prazo de 48 horas contadas do despacho na inicial, será considerada deserta, 
e arquivada, por despacho do Presidente do Tribunal de Apelação. 

Art. 7.° Com a destinação especial para conservação e melhoramento 
das instalgçÕes do Palácio da Justiça, Pretória e Forum Criminal, fica ins
tituida uma contribuição mensal obrigatória por parte dos serventuários 
(escrivães, oficiais do registo, distribuidores, contadores, partidores, avalia
dores e outros), que, não recebendo vencimentos dos cofres públicos, tenham 
seus ofícios ou serventias localizados naqueles próprios nacionais. 

§ 1.0 Essa contribuição será anualmente fixada por ato do Presidente do 
Tribunal de Apelação, e paga pelos respectivos serventuários na Secretaria 
do n1csmo Tribunal. 

§ 2.0 As importâncias assim arrecadada'>, devidamente escrituradas, serão 
recolhi.G.as em caderneta da Caixa Econômica, à disposição do Presidente 
do Tribunal, que as aplicará com a dest!nação especial de sua criação, pres
tando anualmente contas dessa aplicação e recolhendo o saldo existente ao 
Tesouro Nacional, como renda eventual da União. 

Art. 8.0 Esta lei entro. em vigor três dias depois de publicada; revo
gadas as disposi~ões em contl.'"Ório. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

G-ETULIO VARGAS. 

A!ex:m.dre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5 .402 - DE 13 DE ABRil.. DE 1943 

Excb.e das disposições do decreto-lei n. 2.Sí}3, de 21 de novembro de 1940, 
os terrenos que menciona; transfere, gratuita e condicionalmente, o seu 
domínio util à sociedade civil "Faculdades Católicas", c.am sede no Distrito 
Federd, e dá outras providênda.s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conft:!re o art. 180, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam excluidos das disposições do clec1·eto-lei n. 2. 803, de 21 
de novembro de 1940, os terrenos acrescidos de marinha, que constituem os 
lotes números um, dois, três. quatro, cinco e seis (1, 2, 3, 4, 5 e 6), da quadra 
treze (13), da Planta de Retific<'lção de Limites dos lotes das qu<'ldras 6, 7, 
9, 10, 13 e 15-A do projeto de urbanização da Esplanada do Castelo e adja
cências, aprovado sob o n. 3 .085, e útuados na freguesia de São José, na 
Capitc:l Federal. 

Art. 2.° Fica transferido, gratuitamente e sob &.s condições adiante espe
cificadas, à sociedade civil "Faculdades Católicas", com sede no Distrito Fe
deral e mantenedora das Faculdades Católicas de Direito e de Filosofia, ambas 
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com sede no Distrito Federal e autorizadas a funcionar pelo decreto n. 6 .409, 
de 30 de outub.ro de 1940, o domínio util dos terrenos dos lotes números 
um a ::oeis (1 a 6) da quadra treze (13), mencionados no artigo anterior. 

Parágrafo único. Enquanto a propriedade do domínio util dos mesmos 
terrenos estiver com a citada sociedade civil "Faculdades Catóiicas", esta go
zará de isenção do pagamento do foro. 

Art. 3.0 Os terrenos objeto da presente transferência destinam-se a au
xiliar a realização das finalidad.-;;s da mesma sociedade civil "Faculdades Cató
licas", a saber: "Fundar, maater, administrar e dirigir os estabelecimentos de 
ensino superior e as instituições culturais, que hão de integrar a futura 
Univ3rsidade Católica do Rio de Janeiro. 

Art; 4.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o contrato de 
efetivação da transferência dos teE·enos citados no artigo segundo, lavrado em 
livro da repartição, e que va1erá como escritura pública para efeito de trans
criçEo no Registo de Imoveis competente. 

Parágrafo único. O contrato será isento de qualquer imposto de selo 
e sua transcrição r~o Registo de !moveis íar-se-á gratuitamente. 

Art. 5.° Fica permitido à sociedade civil "Faculdades Católicas" mencio
nada no artigo segundo alienar, mediante venda ou permuta, o domínio util 
de parte ou de todos os terrenos objeto da presente transferência, para a 
consecução dos fins designados no artigo terceiro e tendo em .vista a aquisição 
e construção de outJ;os i:noveis destinados às mesmas finalidades consignadas 
no já citado artigo terceiro. 

§ 1.0 Em caso de qualquer alienação de domínio util dos terrenos ora 
transferidos, a sOciedade civil "Faculdades Católicas" alienante será obrigada 
B solicitar da União a respectiva licença, com isenção do pagamento de lau
dêmio. 

§ 2.0 A licença, concedivel pela Diretoria do Domínio da União e a juizo 
desta, declara;:á expressamente que o adquirente do domínio util objeto d;;: 
alienação ficará sujeito ao cumprimento das disposições do decreto-lei nú
mero 3.438, de 17 de julho de 1941 e demais leis subsequentes sobre ter
renos de marinhas e seus acrescidos. 

Art. 6.0 O domínio util dos terrenos menci.omidos no artigo segundo 
reverterá ao patrimônio da União, sem que esta responda por indenização de 
espécie alguma, ainda mesmo quanto às benfeitorias que se encorpo;:arem 
ao ~olo, nos seguintes, casos: 

a) se a sociedade civil "Faculdades Católicas", ma beneficiária, não der 
aos citados terrenos, dentro de três anos, a utilização pravista no artigo 
terceiro deste dacreto-lei; 

b) se, ainda, não preencher as suas finalidades culturais; 
c) se a mesma sociedade se extinguir. 

§ 1.0 Na mesma sanção de reversibilidade ao patrimônio da União in
correrão os imoveis adquiridos pela mesma sociedade civil "Faculdades Cató
licas", nos termos do artigo quinto deste decreto-lei. 

§ 2.0 Em qualquer dos ·cs.sos menciünaclos nas letras a, h e c, o Minis
tério da Educação e Saude, declarando-o formalmente; denunciá-lo-á ao Minis~ 
tério da Fazenda para este providenciar sobre o cancelamento, no Registo de 
!moveis, da transcrição daqueles imoveis em nome daquela sociedade, com 
a consequente transcrição dos mesmos imoveis em nome da Uniãv, e sobre 
<a sua posterior encorporaçãtJ ao patrimô~io desta. 

Art. 7,° Fica o Prefeito do n;strito Federal autorizado, nos termos dos 
arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de· dezembro de 1937, a isentar 
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dos impostos ir.dicidentes os terrenos e as benfeitorias nos mesmos levanhlda::;, 
bem como os imoveis adquiridos pela citada sociedade ci-vil "FaculdadGs Ca~ 
tólicns" para os fins de que trata o artigO segundo deste dec;·eto~lei. 

Art. 8.0 ) Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Gustavo C;;.panema. 

DECRETQ-LEI N. 5.403- DE 13 D:<!: ABRIL DE 1943 

Aprova acordo 'firmado entre a. Sl.tperintendênciD. de Abastecimento do Vale 
Amazônico (SAV A) e a Rubber Developr.nent Corporation 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o acordo que a est~ acompanha, firmado em 3 de 
abril de 1943 entre a Superintendência de Abastecimento do Vale Amazônico 
(SAVA) e a Rubber Development Corporation, para o suprimento de gêneros 
básicos aos trabalhadores do referido o~ale. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em 'vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de J::meiro, 13 de nbril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETUL10 VARGAS. 

João de Mendonça Lima.. 

Aconlo a que se refe1·e o decreto-lei n. 5. 403, de 13 de abril 
de 1943 

Afim de melhorar as condições de abastecimento das populações do ~Vale 
Amazônico e no sentido de garantir o suprimento de gêneros básicos neces
sários à subsistência dos seringueiros e, dos demais trabalhadores da Ama
zônia, c1e conformidade com os objetivos do decreto-lei n. 5. 044, de 4 de 
dezembro de 1942, e tendo em vista o fomento da· produção de borracha, 
a Superintendência de Abastecimento do Vale Amazônico (SAVA) e a Rt~bber 
Development Corporation, pelos seus representantes autorizados, ajustam, entre 
si, o seguinte: 

I - A Rubber Development Corporation empregará os seus melhores 
esforços para formar e manter em seus armazens estoques regulares dos gêneros 
de primeira necessidade especificados na lista anexa, que faz parte integrante 
do presente acordo. 
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a) A lista dos gêneros, acima menéionada, poderá ser pericdic:;:;mente 
modificada, mediante entendimento· entre a SuPerintendência de Abe.steci
mento do Vale Amazônico e a. Rubber Dcvelopment Corporation. 

li - A Rubber Development Corporation estabelecerá os estoques 
a que se refere a cláusula anterio~ nas localidades em que exist2m compradores 
locais ou importadores diretos dos mercados produtores dos gêneros constantes 
da lista anexa. 

a) Fica ajustado que os estoques devem ser estabelecidos nas seguintes 
localidades: Belem, Santarem, Manaus, Porto Velho, Boca do Acre e João 
Pessoa; 

b) A Superintendência de Abastecimento do Vale Amazônico e a Rubber 
Development Corporation poderão concordar na formação de estoques ern ou
tras localidades, desde que se verifique que Os mesmos se tornem essenciais 
ou convenientes para o fomento da produção de borracha. 

III - A Rubber Development Corporation emprega<á os seus melhores 
esforços afim de manter estoques suficientes para prover em caso de emer
gência as necessidsdes das populações' urbanas e rurais das cidades e vilas 
das zonas em que estiverem localizados os seus armazens, 

IV - A Rubber Development Corporation venderá nos seus armazens 
o:s gêneros especificados na lista a que se refere a cláusula I, observ&das as 
condições seguintes: 

a) os preços de venda dos gêneros não poderão exceder o limite maxnno 
alcançado no mês de março de 1942, ápoca em que s:;: estabilizou o preço da 
borrc.:cha, e serão baseados no custo desses gêneros cif-Be1ern, acrescido da 
percentagem dos aumentos do preço da borracha ocorridos posteriormente 
~quela data; 

b) a fixação dos preços de venda será feita por urna delegação consti
tuida por um representante da Superintendência de Abastecimento du Vale 
Amazônico, um da Rubber Development Corporation, um do Governo do Es
tado do Pará, um do Governo do Estudo do Amazonas, um do Governo do 
Teriitório do Acre e um do Banco de Crédito da Borracha; 

c) os preços de venda serão calculados para cada localidade em qUe a 
Rubber Development Corporation mantenha estoques bem como para as dife
rentes regiÕ9s tributárias, computando-se o custo de fretes, impostos, taxas 
portuárias e demais despesas; 

d) aos revendedores será assegurada uma margem de lucro na base de 15% 
( quinze :r; o r cento) ; 

e) dos preços de venda se fará ampla divulgação e serão estabelecidos 
periodicamente da maneira seguinte; 

O primeiro período, até 15 de julho de 1943; 
O segundo, até 31 de dezembro de 194-3; e os seguintes, semestr:almente, 

até 31 de .dezembro de 1944; 

f) as vendas serão efetuadas à vista e aos fornecedores capazes de efetuar 
.... o transporte das mercadorias dos pontos onde forem estabelecidos os estoqu0s. 
Para o consumo nas cidades onde existam estoques as vendas somente serão 
feitas às firmas importadoras, cuja relação nominal será fornecida à .Rubber 
Development Corporation pela Superintendência de Abastecimento do Vale 
Amazônico. 

V ~ A Superintendência de Abastecimento do Vale Amazônico trans
mitirá à Rubber Development Corporation todas as informações que puder 
Qbter sobre os estoques existentes em cada município do Vale Amazônico, Bssim 
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como sobre o consumo anual de cada um desses municípios em tempos normais. 
de todos os gêneros que devem ser mantidos em estoques pela Rubber Deve
lopment Corporation, 

VI - A Superintendência de Abastecimento do Vale Amazônico con
trolará o movimento de transporte desses gêneros para cada ponto de des
tino, nos termos da alínea e do art. 3.0 do d8creto-lei n. 5. 044, de 4 de 
dezembro de 1942. 

VII - A Rubber Development Corporation poderá exporta' gêneros 
dos seus estoques para outros paises do Vale Amazônico, mediante prévio 
entendimen"!:o com a Superintendência do Abastecimento do Vale Amazônico, 
desde que isso não prejudique as necessidades d(:: consumo da região Dra~ileira 
do mesmo vale. 

VIII - A Rubber Development Corporation cooperará com a Superin
tendência de Abastecimento do Vale Amazônico para proporcionar os meios 
necessários à fiscalização e controle dos preços de venda dos gêneros ''"stabe
lecidbs de conformidade com este Acordo, assim como para o e3tudo das 
condições do mercado do Vale Amazônico. 

IX - O presente acordo, que vigorará até 31 de dezembro d0 1944, 
poderá ser prorrogado, bem como poderá ser denunciado por qualque: das 
partes contratantes, mediante notificação à Comissão de Controle dos Acordos 
de Washington com 60 (sessenta) dias 1e antecedência. 

X - Todas as dúvidas surgidas durante a vigência do pJ:"esente Acordo, 
bem como os casos omissos, serão resolvidos entre a Superintendência de Abas
tecimento do Vale Amazônico e a Rubber Development Corporation, ouvida 
a Comissão de Controle dos Acordos de Washington. 

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1943. - Pela Superintendência de Abas
tecimento do Vale Amazônico, Henrique Dória de Vasconcelos, superintendente. 
- Pela Rubber Development Corporation, ]ames A. Russel, ]r., represen
tante especial para o Brasil. 

Lista dos [Jênems básicos necessários à subsistência dos seringueiros e demais 
trabalhadores do Vale Amazônico, :1 que se refere e> inciso "A" da cláu~ 
suía. I do presente Acordo 

Açucar 
Anzóis 
Arroz 
Banha 
Café 
Cartuchos 
Cafeteiras 
Canecas 
Chumbo para caça 
Colheres estanhadas ou de ferro 
Espoletas 
Espingardas 
Facas completas 
Faróis tubulares 
Farinha de trigo 
Farinha de mandioca 
Feijão 
Foices 
Fósforos 
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Fur.w em folha, n:.ilhos ou corda 
Lanternas e lamparinas 
Leite condensado em pó 
Linhas para pe~ca 
l'JJ:anteiga 
lVIachados 
Óleos. comestíveis 
Papel para cigarro 
Peixes salgados ou secos 
Pirarucú 
Pólvora para caça 
Pratos esmaltados ou- de foih<~ 

Querosene 
Sal 
Tarlatsna 
T2.lhercs de ferro ou estanhados 
Ten;ados 
Tijelas 
Tijelinhas 
'I'o;;.cinhos 
Xarq_ue 

DSCEETO-LEI N. 5.404- DE 13 DE ABRIL DE 194-3 

Modif1ca o decrete-lei n. 5.162, de 31 de dezembro de 1942 

O Presidente da República, usando d8. atribuição que lhe confere o art. 180, 
dn Co:1stituição, decreto;:: 

Art. 1.0 O m·t. 1.0 do dec!"eto-lei n. 5. 162, de 31 de dezembro de 
1942, passa a vigorar com a ssguinte redação: 

' "Art, 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a rever as con~ 
cessões de bondes elétricos do Distrito Federal, com o duplo fim de garantir 
ao capital uma retribuição adequada e de serem remodelados e ampliados 
os serviços existentes. 

§ 1.0 O contrato definitivo, ad referendum do Governo Federal, obe
decerá entre outras, às bases s"eguintes: 

a) exame a qualquer tempo, pela Pr~feitura, da escrituração das con-
cessionárias; 

b) aprovação de normas e modelos de contabilidade; 
c) inventário e avaliação dos bens das companhias, ·para efeitos de tari~ 

fação e outros fins, seguindo-se no que for aplicavel, o critério adotado no 
decreto-lei n. 3.128, de 19 de março de 1941, enquanto não for promulgada 
.a lei a que se refere o art. 147 da Constituição; 

d) remuneração prefixada entre dois limites, podendo a Prefeitura im
pugnar despesas indevidas ou excessivas que possam onerar o custo do serviço; 

e) forma de constituição e representação do capital; 
f) fixação do padrão do serviço pela Prefeitura, que terá o direito de 

determinar construções, melhoramentos, supressões, abstenções ou, de um 
modo geral, de fixar a qtmntidade, qualidade e distribuição do serviço. sem, 
prejuizo da remuneração estabelecida para o capital; 

€) ajustamento periódico das tarifas e das condições do serviço; 
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h) custo do serviço a ser' sempre p2go pelas suas rendas próprias, :1ãu 
assumindo a Prefeitura responsabilidade alguma quanto à diferença ou defi
ciências que possam s-urgir; 

i) balancetes periódicos, compreendendo. as componentes do custo do 
serviço; 

j) modernização do material rod::.nte, cor:::t o emprego de carros fechados: 

k) desenvolvimento de um tráfego ,local nos subúrbios mais povoados~ 

I) desccng:estionamento do tráfego no centro urbano, por uma melhor 
distribuição das linhas, quer superficiais, quer subterrâneas e por obras es
peciais que se imp~serem; 

m) isenção de_ impostos, a ser regulada em lei especial; 

n) contribuições, taxas e f·,mdos destinados à conservação do calçamento 
da faixa dos logradouros ocupadas pelas linh:n de carrís, bem assim às des
p8sas de fiscalização- e a outros :fins; 

o) coordenação dos serviços de bonde com os outros meios de twns
porte coletivo, que forE-m estabelecidos pela Prefeitura; 

p) unificação dos prazos das concessões e exame da possibilidade da 
fusão das companhias em uma só empresa nacional. 

§ 2.0 As concessões, ccisas, bens e aparelhamento destinados ou J.~eces· 

sários à pres-tação dos serviços não poderãc ser alienados, arrendsdos, a qual
quer titulo, zem exprcissa autorização da Prefeitura, sob pena de nuliàade. 

§ 3.0 A lei que for baixada em Jbcdiência ao disposto no art. 1<-:.7 da 
Constituição, aplicar-se-á ao contrato que tiver sido celebrado na conformidade 
de que dispõe o presente artigo." 

Art. 2.0 Esta lei entrará en1. vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGM~

AJexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 4·05 -DE 13 DE AB~IL DE 19143 

Regulamenta o decreto-lei n. 3.326, de 3 de junho de 19-'1-1, consolida as dispo~ 
siÇões regulamentares relativas ao transporte de correspop.dência e malas 
-postais e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art.- 18(} 
da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 E aprovado o regclamento que com este baixa, assinado pelo. 
ministro de ~stado dos Negócios da Viação e Obras Públicas, para a execução 
dos. serviços de transporte de correspondência e malas postais. 

Art. 2.0 Revogam·se as disposições em contrário. 

Rio de janeuo, ;_:; de abril de 1943, 122.0 da Independênci;<~; e 55.0 · 

da República. 

GETULIO VARGAs'. 

João de Mendonça Lima. 
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Regulamento para a execução dos ,,serviços de transpm•te 
de correspondência e malas postais 

CAPíTULO I 

DO TRANSPORTE DAS NL\LAS 

SECÇÀO I 

Disposições preliminares 

Art. 1.0 O transporte de ni.alas e objetos de correspondência será feito: 

I Nas linhas terrestres :. 

a) pelos condutores a pé ou· a cavalo, ou em veículos apropriados, nas 
estradas de rodagem; 

b) em carros especiais ou comuns, nu em vagões, rias estradas de ferro. 

II Nas linhas fluviais, marítimas e lacustres : 

a) em embarcações brasileiras de qualquer espécie; 
b) em vapo:res ou paquetes pertencentes a empresas estrangeiras, subven

cionadas ou não, que façam viagens regulares entre os portos do Brasil e os 
de outros paises. 

III Nas linhas aéreas 

a) em aviões ou aeronaves do "Governo, empregados no serviço postal; 
b Y em avtoes ou aeronaves pertencentes a empresas nacionais ou estran

gehas, subvencionadas ou não, que faç<;~m viagens regulares entre aeroportos 
do território brasileíro ou entre o Brasil .e outros paises. 

Art. 2.0 Para a execução dos sei-viços de transporte de malas e objetos de 
correspondência em linhas postais serão admitidos condutores de malas, de con
formidade com as exigências da legish:.ção em vigor. 

Art. 3.0 Os condutores de malas entr:J.m em serviço desde que recebam 
dos agentes, com ~s respectivas notas, as primeiras malas a transportar. 

Parágrafo único. Para efeito de pagamento, só se ~.dmite executado o 
serviço, quando o condutor realiza a viagem redonda na linha para que foi 
designado. 

Art. 4.0 Denomina-se viagem redonda, o percurso de ida e voha entre 
os pontos extremos da linha, passando pelos intermediários. 

Art, 5.0 Entende-se por linha de Correio o itinerário regular seguido na 
condução, de correspondência e malas postais entre duas ou mais localidades. 

SECÇÀO ll 

Do transporte pelos condutores de malas 

Art. 6.0 As malas cujo -transporte for confiado a condutores postais serão 
acompanhadas das respectivas notas. 

Art. 7.0 Nas notas de malas os agentes ou empregados aplicarão o carimbo 
de data de cada agência e mencionarão todas as circunstâncias que possam 
interessar ao serviço, tais como: falta de malas ou irregularidades nas mesmas 
verificadas, atrazo do condutor, do trem ou veículo, 
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,Art. 8.0 A falta de qualquer mala será comprovada por meio de auto, 
que, contendo a narração circunstanciada do fato e registando as declarações 
do condutor que deveria transportar a mala desaparecida, será por esse assi
nado, e, ainda, pelo empregado conferente e duas testemunhas, se houver. 

Parágrafo único. Quaudo a entrega da mala for feita no carro-correio 
e o tempo de parada do trem não permitir a lavratura de auto, deverão 
as irregularidades ser mencionadas nas notas de malas, de modo claro e 
minucioso, para salvaguarda da responsabilidade do condutor ou recebedor, 
assinando um e outro a referida menção. 

Art. 9.0 As notas de malas referentes a cada viagem serão restituidas, 
mediante recibo, ao chefe da repartição inicial da linha, afim de, colecionadas 
devidamente, ;:;ervirem de base à organização da folha de pagamento do ·res
pectivo condutor. 

SECÇÃO lll 

Do tcansporte nas estradas de ferro 

Art. 10. O transporte de malas postais e objetos de correspondência nas 
estradas de ferro da União, dos Estados ou dos Municípios será feito em carros 
apropriados ao sarviço postal, carros de passageiros ou vagões de carga. 

§ 1.0 O ServiçO postal ambulante será executado em carros. especiais. 
§ 2.0 Ainda que a cargo de simples condutores de malas, em carros comuns, 

os serviços serão sempre executados em compartimento separado que ofereça 
a necessária segurança. 

§ 3.0 Os agentes de estações ou chefes de trem deverão, mediante soli
çitação prévia dos chefes do Correio Ambulante, mandar anexar às composições 
vagões para o transporte de malas postais. 

Art. 11. Os carros especialmente destinados ao serviço postal terão -um 
dos seguintes letreiros: "Correio Ambulante'', ou "Carro Correio", segunda 
a natureza dos !lerviços nos mesmos executados. 

Art. 1~. Os carros apropriados e privativos do serviço postal deverão 
ser entregues ao chefe de turma em viagem ou ao condutor de malas, em bom 
estado de conservação, e providos de água, luz, aparelhos sanitários e extintor 
de incêndio. -

Art. 13. Nos carros-correios só poderão viajar os servidores escalados para 
o serviço e, bem assim, os incumbidos da fiscalização postal, devendo cada 
qual trazer consigo a carteira de identidade. 

Art. 14. É expressamente proibido o transporte, nos carros correioS, de 
volumes sujeitos a pagamento de frete. 

Art. 15. Os chefes de trem, nas estações iniciais ou de grande movi
mento, antes de dar o sinal de partida, terão sempre o cuidado de verificar 
se os serviços de embarque e de:o:embarque das malas postais foram efetuados. 

Parágrafo único. Cumpre aos servidores postais desenvolver o maior 
esforço no desempenho da tarefa que lhes é confiada, afim de não provo
carem atrazo na partida dos trens. 

Art. 16. Os chefes de trem ou os agentes de estação, quando solicitados, 
deverão providenciar no sentido de serem os empregados postais auxiliados nos 
trabalhos de baldeação de malas ou noutros quaisquer exigidos pelas con
dições eventuais do serviço. 

Art. 17. Os chefes de trem ou agentes de estação comunicarão ao chefe 
do serviço postal ou ao condutor de malas os, atr~zos, superiores a trinta minutos, 
dos trens que conduzirem carro-correio, em tráfego na mesma linha. 

Art. 18. No caso em que os empregados em serviço no correio ambu
lante tenham de proceder a baldeação de malas de um trem para outro e o 
cruzamento desses trens não se fizer no horário regular, na estação prevista, 

Col. de Leis - Vol. III F. G 
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o chefe do trem ou o agente da estação em que o cruzamento deva ter lugar, 
providenciará de modo que haja um~ pequena parada para que se verifique 
a baldeação, desde que essa medida seja previamente solicitada pelo chefe 
do serviç~ postal , 

SECÇ}[Q IV 

Dos danos e avarias nos carros-correio 

Art. 19. Os empregados do correio ambulante ou condutores de malas 
são responsaveis pelos danos ou avarias produzidas nos carros-correio, durante 
o período em que os mesmos estiverem sob sua guarda e resultantes de ne
gligência, descuido ou imprudência. 

§ 1.0 Quando o dano ou avaria se verificar em carro do correio ambu
lante, cabe ao chefe do serviço indicar o responsavel, dando ciência do ocor
rido ao chefe do trem, que levará o . fato ao conhecimento da autoridade 
competente. 

§ 2.0 Quando o dano ou avaria se verificar nos carros~correio entregues 
a condutores de malas, compete ao chefe do trem indicar o responsavel. 

Art. 20. A Diretoria da Estrada comunicará à Diretoria Regional dos 
Correios e Telégrafos em que estiver servindo o responsavel, a importância 
correspondente à avaria ou dano verificado. 

§ 1.0 O servidor responsavel será .intimado a recolher à Tesouraria da 
·Estrada, no prazo de 10 dias, a importância indicada, e juntar ao processo, 
como comprovante, o respectivo recibo. 

§ 2.0 Se, no prazo referido no parágrafo precedente, se não verificar o 
recolhimento da importância fixada, será retida, nos termos do art. 243, do 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, a folha mensal de pagamento do 
servidor culpado, até ser satisfeita a exigência de que trata o § 1.0 • 

SECÇÁO V 

Da fiscalização nos carros-correio 

Art. 21. Os chefes do correio ambulante fornecerão aos fiscais de renda 
das Estradas, a relação dos empregados postais em serviço. 

§ 1.0 Os condutoies de malas em serviço deverão apresentar aos fiscais 
da renda das Estradas a caderneta de identificação expedida pelo DCT, ou, 
em carater transitório, documento da agência que o invista na função. 

§ 2.0 Nos casos de infração dos arts. 13 e 14, serão responsabilizados 
pelas passagens e fretes os chefes do correio ambulante ou os condutores 
de malas. 

§ 3,0 O pagamento da importância relativa à responsabilidade se realizará 
de acordo com o disposto no art. 20, 

Art. 22. Os inspetores regionais e fiscais do serviço postal terão passe 
livre em todos os t;ens que .conduzam carros~correio. 

SECÇÁO VI 

Dos acidentes 

Art. 23. Nos casos de baldeaç~o em consequência de acidente, as malas 
postais deverão seguir no primeiro trem que partir após a ocorrência, 

§ 1.0 Quando for impossível o encaminhamento de todas as malas no 
primeiro trem, seguirão as que forem julgadas de carater urgente, a juizo do 
chefe do serviço postal. 
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§ 2.0 No caso de haver, apenas, um empregado postal, este fará a entrega 
das malas que devam seguir pelo primeiro trem ao respectivo chefe, mediante 
recibo, ficando de guarda às restantes, cujo encaminhamento terá lugar pelo 
trem seguinte. 

Art. 24. Em consequência de acidente em que fiquem os empregados 
postais impossibilitados de tcm~r as providências referidas no ertigo anterior, 
cabe, obrigatoriamente, aos funcionários da Estrada zelar pela segurança das 
malas e dar-lhes enciólminhamer:to com a possivel presteza. 

SECÇÃO VII 

Do transporte por empresas de navegação marítima, fluvial ou le.custre 

Art. 25. Nas linhas marítimas, fluviais ou l2custres, não servidas por 
condutores ou empregados encarregados do serviço postal, a guarda e responsa
bilidade das malas cabe : 

a) nos navios de gue!':ra, aos comissários; 
b) nos .paquetes e vapores brasileiros ou estrangeiros, aos comanda~ltes ou 

~eus prepostos; 
c) nos navios mercantes a vela ou outras embarcaç?es, aos respectivos 

capitães ou mestres. 

Art. 26. As malas r:acionais, que não contenham valores em espécie, 
encaminhadas pelas vias marítimas, fluvial cu l~custre e cujo desembarque 
deva efetuar-se em portos nacionds de escala dos vapores, serão relacionadas 
pela quantidade . 

Parágrafo único, As malas contendo valores em espec1e serão men
cionadas numericamente, e entregues, diretamente, às entidades designadas no 
art. 25, ou a seus prepostos. ' 

Art. 27. Para cada porto de destino ou de desembarque das malas haverá 
copiador privativo, em que ficará cópia autenticada de cada nota. 

Art, 28. As notas de malas devem ser organizadas em duas vias, sendo, 
no seu preparo, autorizado o uso de lapis tinta e do papel carbono. 

Art, 29. Deverão .ser organizadas tantas notas de malas na forma pre- · 
vista no art. 26, quantos forem os portos nacionais de escala dos vapmes, 
em que devam ser desembarcadas as malas postais. · 

Art. 30. Os representantes das entidades designadas no art. 25, devida
mente autorizados, darão recibo no copiador privativo de que trata o art. 27. 

Art. 31. Às pessoas que firmarem recibo na forma do artigo anterior, 
serão entregues as 1.a e 2.a vias das notas de malas, nas quais os encar
regados do recebimento das malas, nos portos de desembarque, darão iecibo. 

Parágrafo único. Uma das vias servirá de documento da empresa e a 
outra será entregue ao empregado postal que firmar d recibo, afim de ser 
restituída, na primeira mala, de preferência aérea, à repartição que a organizou. 

Art. 32. A falta de malas ou de sacos de registados no porto de destino 
será consignada, nas duas vias da nota respectiva, pelo empregado postal. 

Art. 33. A falta de sacos de registados com valor em espécie, no porto 
de destino, bem assim a verificação de vestígios de violação em qualquer 
mala ou saco de registado, tais como rasgões, cortes, vícios no cola.... ou na 
lâmina de chumbo, etc. dará motivo à lavratura de auto, que deverá ser 
assinado pelo empregado postal que receber as malas, pelo encarregado da 
sua entrega ao Correio e ainda _por duas testemunhas. 

Parágrafo único. As irregularidades a que se. refere este artigo devem ser 
comunicadas, imediatamente, por telegrama, ao correio de que procede a nota 
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de malas, cabendo a este cientificar da ocorrência à repartição intermediária, 
quando houver. 

Art. 34. Independentemente das providências determinadas nos art. 32 
e 33 o chefe do Tráfego Postal ou agente da repartição em cujo po1to de
veriam ter sido desembarcadas as malas cuja falta haja sido consignada, 
comunicará tal 'ocorrência, por telegrama, ao correio localizado no Primeiro 
porto de escala do navio, afim de que sejam as mesmas desembarcadas e enca~ 
minhadas aos respectivos destinos, caso hajam sido encontradas. 

Parágrafo único. Quando ocorrer o desembarque de malas em porto que 
·não seja o de destino, será feita, ao correio deste porto, a necessária comu
nicação, tambem por telegrama, sendo as malas reencaminhadas pela via mais 
Tápida. 

Art. 35 . As malas destinadas aos correios internacionais serão relacionadas, 
com a indicação da repartição de origem, por quantidade, para ~açla correio 
de destino e em livros próprios onde os comandantes ou seus prepostos, ou 
representantes das companhias transportadoras passarão o respectivo recibo. 

Parágrafo único. À autoridade que receber as malas será fornecida uma 
relação autêntica, extraida do livro a que se refere este artigo. 

SECÇÃO VIII 

Do transporte por empresas de navegação aérea 

Art. 36. Nas linhas aéreas não servidas por condutores ou empregados 
encarregados do serviço postal, a guarda e responsabilidade das malas cabe : 

a) nos aviões ou aeronaves dO Governo, aos comandantes; 
b) nos aviões ou aeronaves pertencente,$ a empresas nacionais ou estran

geiras, aos comandantes, contratantes ou seus prepostos. 

Art. 3 7. A entrega das malas aére"as n.acionais ou 1nternacionais ~erá 
feita mediante -recibo passado pelos comandantes ou representantes das em
presas, nas notas respectivas, extraidas_ em duas vias, devendo a primeira 
ser entregue, com as malas, aos comandantes, contratantes ou prepostos, e a 
outra, arquivada na repartição que a tiver organizado. 

Parágrafo único. Nas repartições postais de gr:ó'..nde movimento, haverá 
copiadores em que ficará reprodução autêntica de cada nota de malas. 

Art. 38. O transbordo das malas aéreas, em tráfego mútuo, nas locali
dades de grande movimento, poderá ser efetuadu, a juizo do diretor geral do 
Departamento dos Correios e Telégrafos, diretamente pelas empresas aero
viãri:as. 

Art. 39. Quando em uma linha postal o transporte se fizer em tráfego 
mútuo, as malas deverão esr, sempre, transbordadas para a aeronave que 
atinger em mais curto tempo o ponto de destino. 

§ 1.0 Se as partidas de aeronaves de empresas estrangeiras concidirem 
com as de empresa nacional do mesmo dia e na mesma direção, a preferência 
para- o transporte deverá ser dada à empresa nacional. 

§: 2.0 Quando coincidir, no mesmo dia e para a mesma direção, a partida 
<le aeronaves de váriss empresas nacionais, o transporte de malas deverá 
se feito, prefenciahnente, pela aronáve que atingir mais cedo o ponto de 
destino. · 

§ 3.0 Excepcionalmente, quando houver pedido da Administração postal 
·de origem, as malas internacionais poderão ser confiadas às empresas previa.! 
mente indicadas. 

§ 4.0 Quando o avião da segunda transportadora sofrer atrazo ou trans
ferir a partida, a empresa respectiva entregará, se for o caso, à companhia 
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cujo avião atingir mais cedo os pontos de destino, as malas em tráfego mútuo 
que houver recebido da primeira transportadora. 

§ 5.0 Na hipótese prevista no par~grafo precedente, será notificada a pri
meira transportadora, devendo ainda a empresa que efetuar o segundo trans._ 
bordo entregar ao Correio o documento de que trata o art. 40, com os ne
cessários esclarecimentos do ocorrido, ng coluna "Observações". 

Art. 40. As malas em tráfego mútuo serão relacionadas pela primeira 
transportadora em fórmula adotada uniformemente pelas empresas. 

§ 1.0 A primeira via da fórmula será entregue ao Correio, depois de 
efetuado o transbordo das malas. 

§ 2.0 Alem da fórmula a que se refere este artigo, as empresas entregarão 
ao Correio localizado no ponto de transbordo a relação das malas transpor
tadas por seu avião e que devam ser encaminhadas por avião de outra empresa, 
com indicação da procedência, destino e espécie da correspondência. 

§ 3.0 A entrega da relação ao Correio deverá realizB.r-se no dia da chegada 
de. avião ou, se a chegada ocorrer à. noite. na manhã seguinte. 

Art. 41. O correio fiscalizará, pelas fórmulas a que se refere o art. 40, 
as operações de reencaminhs.mento e transbordo efetuadas pelas empresas, 
devendo o empregado incumbido do serviço visar e carimbar esses documentos, 
ressalvando as irregularidades encontradas e tomando, imediatamente, as pro
vidências que se .fizerem necessárias. 

SECÇÃO IX 

Do transporte por empresas rodoviárias 

Art, 42, Nas linhas das empresas ou firmas individuais que exploram o 
tráfego rodoviário, não servidas por condutores ou empregados encarregados 
do serviço postal, a guarda e responsabilidade das malas caberá, nos ônibus, 
caminhões ou outros veículos, aos contratantes, representantes oU prepostos 
das referidas empr~as ou firmas. 

Art, 43, A juizo da Dir-etoria Regional :;espectiva, 
utilizar, exclusivamente na condução de malas, em linhas 
de empresas ou firmas individuais, que explorem o 
rodoviário. 

o Correio poderá 
regula;es, veículos 
respectivo tráfego 

§ 1.0 Excepcionalmente, por deficiência de outros meios de transporte, 
em circunstâncias imprevistas, poderão, tambem, ser utilizados os veículos 
em tráfego em linhas irregulares. 

§ 2.0 A utilização dos veículos das referidas empresas ou firmas, no ser~ 

viço de condução de malas, independe de contrato ou ajuste. 
§ 3.0 Deliberada a conveniência da utilização do transporte em linhas 

regulares, o Diretor Regional noti.ficará, nesse sentido, à empresa ou firma 
transportadora, especificando o modo, lugm e horário do recebimento e entrega 
daS malas, bem como os correios inicial, intermediário e terminal da linha. 
Sempre que possivel 8 notíficaçi:lo será feita com a antecedência mínima de 
cinco dias, para o início do transporte. 

§ 4.0 Na hipótese do parágrafo 1.0 d€'ste artigo, a utilização do veículo, 
quando por deficiência de· meios de tnmsporte, obedecerá às mesmas ·deter
minações -lo parágrafo precedente; quando, porem, essa utilização for deli
berada em virtude de circunstâncias imprevistas que ameacem a normalidade 
do tráfego de malas, prescindirá dessa formalidade e se fará mediante requi
siçãO da Chefia do Tráfego Postal ou dos agentes postais, ou, mesmo, sem 
essa formalidade, no. caso de que trata o art. 15 'do decreto-lei n. 3. 326, de 
3 de junho de 1941. 

Art. 44. Anotadas, na Secção Econômica, as condições em que se efetuará 
a utilização dos serviços da empresa, para efeito de pagamento do" excesso de 
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peso, a Chefia do Tráfego expedirá as ordens necessárias para o encami
nhamento e recebimento das malas, a contar da data marcada pelo Diretor 
Regional. 

-~~rt. 4-5. Para os veículos em tráfego em linhas ordinárias, utilizados 
pelo serviço postal, os passes serão expedidos pela Secção, turma ou agência 
dos pontos inicial, na viaP,;em de ida, e terminal, na de volta, cabendo aos 
correios intermediários a}-IOT o- "visto" no· referido documento, carimbando-o. 

§ 1.0 O reinício de viagem interrompida, mesmo que as malas já tenham 
sido transferidas para outro veículo, não exclue a obrigatoriedade de visto 
pelos correios de escala. 

§ 2.0 Ainda que sujeitos ao registo cadastral determinado pelo parágrafo 
único do art. 10 do decreto-lei n. 3. 326, os veículos em serviço em linhas 
regulares, não utilizados pelo Correio no transporte de malas, estão isentos da 
exigência do passe. 

§ 3.0 Os veículos utilizados no tráfego de linhas irregulares, mesmo quando 
não utilizados pelo Correio, incidem nas obrigações do art: 10 e seu parágrafo. 

Art. 46. O veículo rodoviário incumbido do transporte de malas postais 
não poderá partir dos pontos inicial ou terminal da linha sem o passe do Correio 
da localidade, no qual será declarada a quantidade ou a inexistência de malas 
a transportar. 

Art. 47. A entrega das malas aos representantes ou prepostos das empresas 
ou firmas será feita mediante recibo passado nos livros ou notas de malas. 

Parágrafo único. Nas repartições postais de grande movimento, haverá, 
para cada linha de expedição, copiador privativo em que ficará reprodução 
autêntica de cada nota de malas, no qual os contratantes, representantes ou 
prepostos das empresas darão recibo. 

Art. 48. Alem do passe, as malas transportadas pelos veículos das em
presas, ou firmas individuais, serão acompanhadas de notas em duplicata, nas 
quais cobrará a empresa recibo das malas entregues, ficando com uma das 
vias e restituindo a outra ao correio situado no extremo da linha. 

Parágrafo único. No caso de tráfego mútuo de empresas rodoviárias, isi:o 
é, quando as malas durante a viagem passarem Tio poder de_ uma para outra 
empresa sem trânsito pelas repartições postais, serão extraídas três vias dess:1~ 

notas, duas das quais devem ser entregues, com as malas, à empresa que efetuar 
o segundo percurso, mediante recibo na que ficar em poder da primeira 
empresa. 

SECÇÁO X 

Do transporte de objetos de correspondência e de seus distribuidores 

Art. 49. A correspondência expressa, postada após o :fechamento das 
malas ordinárias e até a sua entrega às empresas ou companhias a que se 
refere o art. 2.0 do decreto-lei n. 3. 326, aos eP..carregados do serviço postal ou 
aos condutores, será relacionada, por quantidade para cada destino, em lista 
de expedição organizada em três vias, decalcadas a carbono e entregues à 
companhia transPortadora ou ao condutor, sob recibo na 3P via, que será 
apensada às cópias. dos demais documentos da expedição. 

§ 1.0 Nas duas vias restantes, a empresa ou condutor cobrará recibo 
dos correios de destino, entregando uma delas ao Correio terminal da viagem. 

§ 2.0 Excluem~se da obrigação do transporte de expressas fora de mala 
as empresas ou firmas individuais citadas no art. 6.0 do decreto-lei n. 3. 326. 
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Art, 50. De cada caixa de coleta, colocada a expensas do Departa
mento dos Correios e Telégrafos em veículos de tráfego rodoviário em linhas 
regulares, haverá t~ntas chaves quantos forem os correios do itinerário. 

§ 1.0 Se a repartição postal estiver instalada no itinerário do veículo. 
esse fará parada à sua 'porta, por tempo suficiente à retirada da correspon
dência destinada à localidade e contida na caixa de coleta. 

§ 2.0 Quando a repartição estiver instalada em localidade afastada do 
itinerário do veículo, a retirada da correspondência, bam como o recebimento 
e entrega de malas, será feita em ponto previamen.te estabelecido, onde o agente 
ou empregado postal aguardará a passagem do veículo. 

Art. 51. Nas cidades em que haJa serviço de distribuição da correspon
dência postal ou telegráfica, as empresas concessionárias de transpOrte em ferro
carrís ou em ônibus são obrigadas a conduzir, em cada veículo, um empre
gado encarregad" do referido serviço. 

Art. 52. Ao empregado incumbido da dhtribuição da correspondência 
postal-telegráfica será fornecido um cartão-passe, com a· assinatura do chefe 
de secção ou de agência, impresso em cartolina de cor vermelha, o qual terá 
o mesmo número da carteira de identidade do seu possuidor. 

Parágrafo único. O cartão-passe expedido pelos cnefes de secção ou de 
agência urbana será visado pelo Diretor Regional respectivo. 

Art. 53. O chefe de secção ou agência entregará, diariamente, e em 
cada horário de serviço, os cartões-passe aos distribuidores de correspon
dência. 

Art. 54. O cartão-passe deverá ser guardado, cuidadosamente, pelo ~eu 
portador, afim de ser apresentado com a carteira de identidade postal, ao 
cobrador, motorista, trocador ou fiscal do veículo, sempre que lhe for exigido. 

Art. 55. Diariamente, concluido o serviço de entrega da correspondência 
postal ou telegráfica, o cartão~passe deverá ser restituído ao chefe de secção, 
de turma ou de egência, no momento em que o ~ervidor rubricar o ponto 
de saída. 

Art. 56. O servidor que, por qualquer motivo, se retirar do serviço 
sem restituir o ~artão~~asse, deverá ser punid1.. pelo respectivo chefe, que 
tambem incorrerá em penalidade, no caso de não providenciar a respeito. 

Art. 57. O distribuidor de correspond~ncia, quando em. serviço, poderá 
viajar sentado, nos ônibus ou bondes, devend.a, porem, cede:- o lugar ao passa
geiro que estiver de pé, independentemente de qualquer interferência ou soli
citação do cobrador, motorista, trocador ou fiscal. 

Art. 58. Nas zonas suburbanas e· rurais, c condutor terá passe livre 
e poderá viajar com a mala postal, devendo obedecer &s prescrições a que são 
subordinados os distribuidores da correspondência. 

Art. 59. Os servidores postal-telegráficos só poderão utilizar-se do passe 
nos trens, ônibus ou bondes, quando em serviço e devidamente uniformizados. 

Art. 60. Aos distribuidores da correspondência postal ou telegráfica, 
bem como aos condutores, é terminantemente vedado fumar ou manter palestras, 
quando em serviço, nos ônibus e nos bondes. 

Art. 61. Os condutores ou fiscais de bondes ou ônibus, poderão exigir 
o cartão~passe do distribuidor de correspondência ou condutor de malas, desde 
que incorram esses em prática de atos reprovaveis, falta de polidez ou trans
gridam a preceitos regulamentares. 

Parágrafo único. O cartão-passe deverá ser encaminhado à autoridade 
postal, com a queixa ou reclamação contra o distribuidor de correspondência 
ou condutor de malas. 
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CAPÍTULO li 

DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES 

SECÇÃO I 

Dos deveres dos condutores 

Art. -62, São deveres dos condutores: 

a) residir em uma das localidades extremas da linha; 
b) usar o uniforme ou distintivo que for adotado; 
c) apresentar-se à repartição com antecedência indispensavel para receber 

as malas que tiver de conduzir; 
d) obedecer, rigorosamente, ao horário fixado, não se afastando do iti-

nerário estabelecido; · 
e) apresentar-se à repartição sempre com a carteira de identidade ou 

documento equivalente; 
f) efetuar, pessoalmente, o transporte, a entrega e o recebimento das 

malas em todos os pontos da linha, quer às repartições, quer aos condutores 
que, ?e acordo com a ordem prefixada, devam conduzí-las no tráfego de 

outras linhas; 
g) receber e entregar todas as malas coro fatura, mediante recibo pass<?.do 

nos livros ou nas notas :respectivas, incorrendo em responsabilidade pelas 
não entregues·, bem como pelos objetos com e sem valor contidos nas mesma~; 

h) examinar, cuidadosamente, no ato do recebimento, as malas qu8 
houver de conduzir, tendo em vista não só o estado dos sacos, mas o dos 
respectivos fechos, sob pena de tornar-se responsavel pelas irregularidades 
verificadas por ocasião da entrega. Se as malas apresentarem defeitos, que, 
no momento, não possam ser corrigidos, fará constar essa circunstância da 
nota respectiva, assinada pelo chefe da repartição ou pelo empregado encar
regado do serviço. Na falta dessa declaração presumir-se-á que as tenha 
recebido em bom estado; 

i) fazer a entrega das malas ou correspondência aos chefes das estações 
de estradas de ferro, se aí não se t'!ncontrarem, à chegada dos trens, os 
agentes postais ou condutores que as devam receber e conduzir, no percurso 
subsequente. Nesse caso, encarecerão ac chefe da estação o reencaminhamento 
das malas ou correspondência, tão depressa chegue o agente ou condutor in
cumbido de&_se serviço, dando, a seguir, conhecimento da ocorrência ao chefe 
da repartição a que estiver subordinado; 

j) organizar, quando em serviço em estrada de íerro, malas destinadas' 
aos trens em que haja serviço postal; 

1) conferir as malas sem fatura destinad8.s ao trem em que estiver de 
serviço; 

m) colocar as malas nos aparelhos especiais que existirem nas estações 
em que parem os trens ou atirá-las fora do carro para serem apanhadas por 
outro condutor ou pelo chefe da estação, com o devido cuidado afim de não 
as danificar; 

n) apresentar, em todos os Correios do seu percurso, as notas de malas, 
nas quais, depois de carimbadas, deverá o chefe ou encarregado do serviço 
passar o competente recibo; 

o) transportar as malas da estação de estrada de ferro para a repartição 
e vice-versa, salvo se houver serviço organiz?do entre a repartição t~rminal 
e a estação respectiva; 
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p) empregar no transporte das malas. todos os meios necessários a garan
tir-lhe a integridade e resguardá-las das chuvas, água dos rios e de tudo que 
possa danificar a correspondência; 

q) reparar, da melhor maneira possivel, as malas que se estragarem em 
viagem, providenciando afim de serem reconstituidas ou reensacadas na pri
meira repartição postal a que chegar; 

r) comunicar, com a necessária antecedência, no caso de moléstia grave, 
ao chefe da repartição inicial ou terminal da linha, a impossibilidade de 
executar o sendço; 

s) pedir, quando adoecer em viagem e não puder alcançar a repartição 
mais próxima; auxílio a qualquer autoridade local ou pessoa de reconhecida 
idoneidade para o fim de serem as malas conduzidas ao Correio mais próximo, 
observadas as prescriÇões relativas à entrega; 

t) garantir, por todos· os meios, quando atacado em viagem, as malas que 
conduzir, usando para a sua defesa das armas de que dispuser. Arrolará teste
munhas da ocorrência, quando possivel, e, na hipótese de terem sido presos os 
assaltantes, fará conduzí-los à presença da autoridade policial da circunscrição 
afim de ser lavrado o auto respectivo. No caso de evasão dos agressores, dará 
conhecimento do fato à autoridade referida, indicando os nomes e residências 
das testemunhas, se houver, para ser instaurado o competente processo. Inde
pendentemente dessas providências fará lavrar, na repartição postal m9.is 
próxima, um auto circunstanciado do ocorrido, assinando-o com os servidores 
da repartição e as testemunhas do fato; 

u) entregar, na primeira repartição Postal a que chegar, a correspondência 
que houver recebido em viagem e comunicar todas as ocorrências havida~ para 
que o respectivo chefe tome as providências de sua alçada ou dê ciência à re
partição a que estiver subordinado; 

v) requisitar, quando indispensavel, das autoridades locais, civís ou mili
tares, todo auxílio necessário ao bom desempenho de suas obrigações, pro
curando obter, dessas autoridades, declarações autenticadas dos motivos do 
atraso da viagem, quando houver; 

x) apreender cartas transportadas fraudulentamente, ou qualquer outro 
contrabando postal, fazendo lavrar o competente auto na repartição post:õ!.l 
do lugar. 

SECÇÃO Il 

Das obri4ações das empresas de navegação marítima, fluvial e lacustre 

Art. 63. A entrega das malas poderá ser feita a bordo ou nas repar
tições, a juizo da Diretoria Regional respectiva, aos comandantes, comissários, 
capitães ou mestres e.té uma hor-a antes da anunciada para a partida da em
barcação. 

Art. 64. O recebimento das malas transportadas por embarcações na
cion2is ou estrangeiras poderá s~r feito a bordo pelos empregados do Correio 
incumbidos de conduzí-las para terra, ou, diretamente, nas repartições postais, 
sem que, entretanto, transitem pelas agências, escritó:dos de nav~gação, de 
consignação ou, em geral, por quaisquer outros lugares estranhos ao Correio. 

Art. 65. Os empregados do Correio encarregados do serviço de recebi
mento de malas a bordo de embarcações nacionais ou estrangeiras, teem · 
direito de entrar nas ditas embarcações, simultaneamente, com o represen
tante aduaneiro. 

Art. 66, Os donos, agentes ou consignatários, capitães ou mestres de 
navios, vapores ou de outras embarcações mercantes brasileiras ou estrangeiras; 
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que tiverem de sair de uns para outros portos nacionais ou estrangeiros, 
participarão à repartição da localidade, até ao meio dia da véspera da partida, 
ou em prazo mais curto, quando a demora nos portos for de menos de 24 
horas, entre a chegada e a partida, a hora em que tiverem de sair e indi
carão quais' os portos de destino e os de escala. 

§ 1.0 Em caso de transferência de partida, a comunicação deve ser en
tregue ao Correio pelo menos duas horas antes da marcada anteriormente para 
a saida, salvo caso de força maior, devidamente provado. 

§ 2.° Ficam dispensadas dessa exigência as embarcações que arribarem 
em qualquer porto para receber carvão ou para quaisquer outros fins e tiverem 
que sair no mesmo dia. 

§ 3.0 Igual declaração e pela mesma forma, deverão fazer os comissanos 
dos vasos de guerra brasileiros, quando tiverem que partir de uns para outros 
portos nacionais,- exceto quando levarem carta de prego ou não mediarem 
mais de 24 horas entre a ordem de partida e a hora fixada para a saida 
do navio, 

Art. 67. Quando o navio que conduzir malas voltar, por motivo de 
força1 maior, ao porto de partida, deverá o capitão, me!>tre, comandante, 
ou, em se tratando de vaso de guerra, o comissário entregá-las, imediatamente, 
ao Correio da localidade, caso o mesmo navio não as possa mais transportar 
ou se a condução das mesmas puder ser feita por cetro, em prazo mais curto. 

Art. 68. Os agentes e consignatários das empresas estrangeiras de 
navegação, que fizerem transporte de malas, deverão comunicar ao Correio, 
com a maior antecedência possível, a data provavel da chegada dos vapores, 
e, logo que aportem, o dia e a hora da partida, observadas as disposições 
do art. 66 e seus parágrafos. 

Art. 69. As malas transportadas em navios de guerra brasilei>os ser~o 

entregues diretamente ao Correio. 

Art. 70. As malas transportadas por embarcações nacionais ou estran
geiras que chegarem aos portos do Brasil e ficarem impedidas, por motivo 
Ô8 quarentena ou de moléstia a bordo, serão confiadas aos empregados do 
Serviço de Saude do Porto, os que.is providenciarão quanto à condução das 
mesmas aos lazaretos ou às estações sanitárias, onde serão abertas, na ·presença 
de um funcionário postal, pelo menos, e, depois de observadas as exigências 
da Higiene, ent1egues ao Correio. 

Art. 71. Para as embarcações das empresas, companhias ou firmas 
individuais que não gozem d~ tratamento especial, favores ou benefícios da 
União, dos Estados ou dos Municípios, o peso de malas a transportar gratui
tamente não deverá exceder a 4% do deslocamento de cada embarcação, na 
conformidade do estabelecido no§ 2.0 do decreto-lei n. 3.326, de 3 de junho 
de 1941. 

Parágrafo único. Alem do limite fixado, o tn.msporte de malas postais 
será feito nas condições constantes dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 74 deste regu
lamento. 

Art. 72. Nas embarcações de qualquer espécie, onde haja serviço postal 
ambulante, as companhias ou empresas darão passagem, alimentação e acomo
dação aos empregados postais de bordo, bem assim aos encarregados da fisca
lização do serviço postal, 

Art. 73. Nenhuma embarcação obrigada ao transporte de malas postais 
poderá partir para viagem regular ~em o passe do Correio local, no qual 
será consignada a quantidade ou declarada a inexistência de malas a trans
portar. 
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SECÇÃO lll 

Das obrigações das empresas de transporte rodoviário 

Art. 74. As empresas ou firmas individuais que, independentemente de 
favores ou benefícios diretos da União, dos Estados oU dos Municípios, exploram 
o tráfego rodoviário, são obrigadas ao transporte gratuito de malas dos correios, 
dentro dos seguintes limites de peso, fixados para o percurso· entre os dois 
pontos extremos da linh8. trafegada: 

a) em cada auto-ônibus ou auto-lotação destinado ao transporte exclusivo 

de passageiros: 60 quilogramas: 
b) em cada ônibus ou caminhão utilizado no transporte misto de Passa

reiros e carga: 80 quilogramas; 

c) em cada ônibus, caminhão ou outro veículo a motor, empregado, exclu
sivamente, no transporte de carga: 100 quilogramas; 

§ 1.0 Alem dos limites estabelecidos, as empresas ou firmas trans
portadoras receberão malas postais com maior peso, sendo-lhes, porem, pago 
o excesso ao preço da tarifa oficial, em vigor, para o transporte de carga 
entre os pontos de origem e destino das malas. 

§ 2.0 Na falta de tarifa oficial, vigorará a tabela de preços estabe
lecida para cada empresa, após entendimento prévio entre ela e a Dire
t<'r"ia Regional. 

Art. 75. O peso das malas a transportar nos veículos rodoviários, na 
conformidade do artigo precedente, não poderá ser superior ao da captJ.cidade 
tixada para esses veículos. . 

Art. 76. As empresas de transporte rodoviário que efetuarem a condução 
de malas postais sob responsabilidade própria, isto é, sem assistência de encar
regado postal, deverão prestar, quando solicitadas pelo Correio, todas as 
informações re!ativas à entrega e ao recebimento das malas que lhes forem 
confiadas. 

Art. 77. A entrega, bem como o recebimento, das malas, no~ pontos 
inicial, de escala, ou terminal, da linha, poderá ser feita, nos veículos ou nas 
repartições, a juizo da Diretoria Regional respectiva, aos motoristas ou repre
tcentantes da empresa interessada. 

Art. 78. Nos casos de acidênte ou de interrupção de viagem por motivo 
dE- força maior, devidamente comprovado, as empresas ou firmas deverão 
entregar ao Correio mais próximo ou transferir as malas postais conduzidas 
a outro veículo que passar pelo local com igual itinerário e que possa alcançar, 
primeiro, o ponto terminal da linha ou o correio mais próximo. 

Art. 79. Nos casos de interrupção de viagem, por ::1cidente ou outro 
motivo, os motoristas de veículo guarnecido com caixas de coleta. ficam 
obrigados a procurar o Correio mais próximo ou avisá-lo, para a retirada da 
correspondência em caixa. 

Art. 80. Todo e qualquer veículo de empresa ou firma, utllizado, ou 
não, no serviço de tránsporte de malas postais, deverá receber as malas de 
c-utros, quando acidentados na estrada e sem probabilidade de prosseguirem 
viagem. 

Parágrafo umco. Igual obrigação cabe a qualquer veículo qu~ p::;sse 
pelo local, devendo o transporte das malas, bem como o do representante 
postal, se houver, ser feito para a agência mais próxima, no sentido de marcha 
do referido veículo. 

Art. 81. Nenhum veículo rodoviário, incumbido do transporte de malas 
postais, poderá partir dos pontos inicial ou terminal da linha sem o passe 
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do correio da localidade, no qual será consignada a quantidade ou declarada 
a inexistência de malas a transportar. 

Art. 82 . As empresas ou firmas deverão apresentar à Diretoria Regional 
de que depender o pagamento de transporte de me.las, no caso de diver~ 
gênda no cômputo do excesso de peso entre a sua conta e o resumo mensal 
organizado pelos correios inicial e terminal da linha, as notas comprovantes 
da exatidão da mesma conta . 

SECÇÃO IV 

Das ob-rigações das empresas de transporte aéreo 

Art, 83. As malas serão entregues mediante recibo a quem, para isso 
esteja devidamente autorizado pela empresa transportadora, a cuja conta 
e risco correrá, tambem, a condução entre a repartição postal e o aer6dromú. 

§ 1.0 Será feita, igualm,ente, por conta das empresas, mediante' recibo 
e sempre com a maior presteza, a entrega das malas às repartições de destino. 

§ 2.0 As ,empresas relacionarão as malas, para entrega, em modelo uni~ 
forme do qual ficará uma via na repartição encarregada do recebimento. 

Art. 84. As partidas das aeronaves serão comunicadas, pela empresa 
transportadora às repartições postais, com antecedência de 24 horas pelo 
mepos, devendo constar da comunicação a hora exata da saida e os pontos de 
escala, 

§ 1.0 Se a demora entre a chegada e a pa.-tida da aeronave for inferior 
a 24 horas, o prazo para o aviso de que trata este artigo poderá restringir~se, 
correlativamente, devendo, entretanto, a empresa interessada comunicar ao 
Correio, com a maior antecedência possivel, as datas e horas provaveis da 
chegada das aeronaves em tráfego. 

§ 2.0 As comunicações referidas neste artigo tornam~se dispensaveis, 
desde que as partidas de aeronaves se realizem em horário regular, previa
mente aprovado. 

Art, 85 . A transferência da partida de qualquer aeronave deverá ser 
comunicada à repartição de correio local duas horas, pelo menos, antes da 
fixada pai"a esse fim. 

Parágrafo único. São dispensadas da comunicação de que trata este 
artigo, bem como da estabelecida no artigo precedente, as aeronaves que forem 
obrigadas a pousar em pontos que não os de sua escala para receberem 
combustivel ou devido a avarias. 

· Art. 86 . Quando qualqL~er aeronave, conduzindo :na las postais, voltar 
ao ponto de partida ou tiver de pousar, em consequência de avaria, sem que 
possa. prosseguir viagem ou passar as ma!as para outra aeronave pronta a partir 
imediatamente, deverá a companhia fazer entrega das malas na repartição 
postal da localidade, relatando o fato por escrito e dando todas as informações 
necessárias, afim de que o servidor do correio possa deliberar, ao receber 
as malas, sobre o encaminhamento das mesmas pela via mais rápida. 

Art. 87. A aeronave obrigada à condução de malas postais não poderá 
partir para viagem regular sern. o passe do Correio local, em que será feita 
a declaração do número ou da inexistência de malas a transportar. O passe 
deverá ser expedido de forma a não atrazar a partida das aeronaves. 

CAPÍTULO III 

Do· PAGAMENTO PELO TRANSPORTE DAS MALAS POSTAIS EM RODOVIAS 

Art. 88. O excesso de peso previsto nos arts. 71 e 72 será computado, 
para efeito de pagamento mensal, por viagem de ida ou de volta, do ponto 
inicial ou terminal, ou vice~versa, ou entre pontos intermediários. 
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Art. 89. Na hipótese da linha em tráfego interessar a mais de wna 
Diretoria Regional, cada Diretoria ficará responsavel pelo pagamento do ex
cesso de peso das malas expedidas pelos correics de sua jurisdição. 

Parágrafo único. Considera-se correio expedidor, para efeito de paga
mento de conta, o que fizer a entrega das malas à empresa ou firma. 

Art. 90 . Na hipotese de malas à e tráfego mútuo, o pagamento do 
excesso de peso será efetuadO a cada empresa ou firma transportadora, pelas 
malas que receber- nos corr-eios de origem, de escala ou ponto ·de baldeação, 
consoante a tarifa oficial, ou, na falta desta, de acordo com a tabela de 
preços adotada na conformidade do § 2.0 do art. 74. 

Parágrafo único. Em tais casos, considerarHse~á ponto inicial de uma 
empresa e terminal de outra o lugar de baldeação. 

Art. 91. As notas de malas entregues pelas empresas aos correios 
terminal, na viagem de ida, e inicial, na de vorta! deverão ser colecionadas 
em maços distintos por empresas ou firmas, e por mês, para a organização 
dos resumos mensais. 

Art. 92. O resumo mensal deverá ser organizado para cada empresa 
ou firma com a indicação da data de cada viagem, espécie do veículo, limite 
de peso de transporte gratuito, quilogramas excedentes e número de notas de 
malas. 

Art. 93. Os resun1.os serão enviados à Secção Econ8mica, até o dia 5 de 
cada mês, acompanhados das notas de malas comprobatórias. 

Art. 94. As contas mensais relativas aos excessos de peso serão apre
sentadas pelas empresas interessadas à Diretoria Regional responsavel pelo pa
gamento, com discriminação do excesso por viagem, sendo conferidas com os 
resumos mensais enviados pelos correios inicial e terminal das linhas servidas 
pelas citadas empresas. 

Parágrafo único. O pagamento deverá realizar-se, sempre que possivel, 
dentro do prazo de . 15 dias, a contar da data da apresentação da conta, 

Art. 95. O pagamento de frete correspondente ao peso suplementar, de 
que trata o § 1.0 do artigo 74, será realizado pela Diretoria Regional dos Cor
reios e Telégrafos a que estiver subordinado o Correio expedidor, correndo a 
despesa respectiva à conta da verba própria do Ministédo da Viação e Obras 
Públicas. 

CAPÍTULO IV 

DAS PENlo.LIDADES 

Art, 96. Os proprietários ou concessionários de companhias ou empresas 
que exploram o transporte em linhas terrestres, ferroviárias ou rodoviárias, ma
rítimas, lacustres, fluviais e aéreas são passiveis da pena de multa por infra
ção do decreto~ lei n. 3. 326, de 3 de junho de 1941 e do presente regula
mento. 

Art. 97. Na punição não influem nem as causas, nem a intenção do 
infrator, mas únicamente o fato em si, o efeito produzido, de modo que a boa 
fé não dirimirá nem justificará a infração. 

Art, 98. A reincidência, que consistirá na violação da mesnia disposição 
regulamentar, depois de passado em julgado o despacho de imposição da pena 
por infração anterior e da mesma natureza; dará lugar à aplicação, no dobro, 
da pena anteriormente imposta. 

Art. 99. Os mestres, pilotos, capitães, comandantes ou imediatos de em
barcações de qualquer gênero, nacionais ou estrangeiras, se não forem ou não 
mandarem buscar, no Correio, as malas que lhes devam ser entregues, incor
rerão na multa de Cr$ 200,00. 
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Parágrafo único. Em igual penalidade incorrerão aqueles que, depois de 
havêwlas recebido, para o transporte, as restituirem sem motivo justificado. 

Art. 100, Os mestres, capitães, pilotos, comandantes ou imediatos, agentes 
ou consignatários de embarcações de qualquer gênero, que não participarem, 
com a precisa antecedência, à repartição postal, a hora da partida, com indi~ 
cação dos portos de destino e escala, nos termos do art. 168, do decreto 
n. 14.722, de 16 de m.arço de 1921, incorrerão na multa de Cr$ 200,00 a 
c,$ 1. ooo,oo. 

Parágrafo único. Os condutores de veículos, os proprietários o:t agentes 
de empresas ou firmas de transporte aeroviário ou :rodoviário estão sujeitos, 
por igual motivo, à citada penalidade. 

Art. 101. Os mestres, capitães ou comandantes de embarcações, quando 
adiada, por qualquer motivo, a viagem, deixarem de comunicar o adiamento ao 
Correio, até duas horas antes daquela anteriormente marcada para a partida, 
incorrerão na mesma pena do artigo 10 do decreto-lei n. 3.326-41. 

Parágrafo único. EStão sujeitos, por igual motivo, à referida penali
dade, os condutores à.e veiculas, os proprietários ou agentes de empresas ou 
firmas de transporte rodoviário ou aeroviário. 

Art. 102. Os proprietários ou concessionários de companhias ou empresas 
que explorem o transporte em linhas terrestfes ou aéreas, os condutores de qual
quer veículo, ou mestres, capitães, comandantes, pilotos ou imediatos 
de embarcações nacionais ou estrangeiras, ou os comissários dos navios de 
guerra, quando não efetuarem, logo após a chegada nos portos de destino e 
escalas, ou pontos de pouso, a entrega das malas postais conduzidas ao Cor
reio ou ao encarregado do serviço postal, incorrerão na multa de Cr$ 200,00. 

§ 1.0 Quando os mesmos proprietários, concessionários, na hipótese de 
interrupção da viagem encetada, deixarem de devolver ao Correio mais pró
ximo, com a possivel urgência, as malas conduzidas, ou de transferí-las, con
fOrme prescreve o art. 15· do decreto-lei n. 3.326-41, a outro veículo, se lhes 
aplicará a multa de CrS 200,00 a Cr$ 500,00. 

§ 2.0 Em igual pem~lidade incorrerão os que se negarem ao transporte 
previsto no artigo 15, do decreto-lei n. 3. 326-41. · 

Art. 103. Ao que não entregar as malas postais no lugar de destino, ou 
ao que as entregar erradamente, em ponto:;; diferentes, ou à repartição que não 
seja a destinatária, sem motivo de força maior devidamente justificado, ou 
fora dos casos previstos em lei: multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 200,00. 

Art. 104. Ao que impedir ou embaraçar o trânsito de automoveis ou de 
outros veículos empregados ou utilizados no Serviço Postal: multa de Cr$ 10,00 
a Cr$ 100,00. 

Art. 105. Ao que embaraçar, por qualquer meio, o transporte, trans
bordo ou encaminhamênto das malas postais, ou a transmissão da correspon
dência, ocasionando demora na chegada aos respectivos destinos: multa de 
ç,s 500,00. 

Art. 106. Ao proprietário de ônibus ou empresa autoviária que impedir 
ou embaraçar, com oposição ou violência, depois do necessário aviso por escrito, 
a colocação em seus veículos das caixas de coleta, a que se refere o § 2.0 do 
artigo 6.0 do decreto-lei n. 3. 326-41, aplicar-se-á a multa de Cr$ 50,00 
a Cr$ 100,00. 

Art. 107. Aos concessionários do transporte urbano, em ferro-carril ou 
ônibus, que se negarem à concessão de passe livre, em seus veículos, aos con
dutores de malas e aos distribuidores da correspondência postal e telegráfica, 
em objeto de serviço, aplicar-se-á a multa de Cr$ 500,00. 

Art. 108. Os mestres, capitães ou comandantes de quaisquer embarcações 
nacionais ou estrangeiras, que sairem sem passe ou, pelo menos, sem declaração 
escrita pela autoridade postal competente de que as mesmas embarcações se 
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acham desembaraçadas pelo Correio, e, bem assim, os condutores de veículos 
de emprP..sas ou firmas de transporte rodoviário ou aeroviário que, sem essa 
formalidade, empreenderem viagem em cujo percurso existam repartições 
postais, incorrerão na multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 1. 000,00. 

§ 1.0 A igual penalidade estão sujeitos os motoristas de veículos rodo
viá:cios que não fizerem visar, nos Correios de escala da linha, o passe expe
dido pelo Correio inicial da linha, na viagem de ida, e pelo terminal, na de 
volta. 

§ 2.0 À mesma pena estão sujeitos, tambem, os çue se negarem ao trans
porte previsto no artigo 15 do decreto-lei. n. 3.326-41. 

Art. 109 No caso de não entrega de expressas,· expedidas fora de malas, 
os comandantes, capitães, mestres de embarcações·, condutores de veículos o~ 
de malas, encarregados do Serviço Postal, incorrerão na multa de Cr$ 100,00 
a Cr$ 200,00. 

Art. 110. Os donos, agentes ou consignatários de embarcações, nacionais 
e estrangeiras, serão solidariamente responsaveis pelas multas impostas, quando 
não forem pagas pelos comandantes, capitães ou mestres e representantes ou 
prepostos, bem como por todas as irregularidades e infrações por eles come
tidas, na execução do serviço postal. 

Parágrafo único. Respondem, igualmente, pelos prepostos ou empregados, 
os empresários ou arrendatários de estrada de ferro e os proprietários de 
veículos utilizados no transporte rodoviário ou aeroviário. 

Art. 111. O serviço de carga e descarga de malas postais independerá 
dos trabalhos de estiva e deverá ter preferência sobre outro qualquer da 
mesma natureza, sob pena de multa de Cr$ 500,00. 

Art. 112. Serão competentes para imposição das multas o Diretor Geral, 
~;~s Diretores Regionais, os Agentes Postais e os Chefes ou encarregados do 
serviço de inspeção do Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Art. 113. Dos despachos de imposição de mUita haverá recurso, sem 
efeito suspensivo, mediante depósito prévio, para a autoridade imediatamente 
superior, dentro do prazo de 10 dias, contados da data da intimação. 

Parágrafo único. Se esgotado o prazo fixado neste artigo não houver 
sido paga a multa à Fazenda Federal, proceder-se-á à cobrança executiva. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 114. Os condutores de malas não poderão por motivo algum, ser 
embaraçados no seu trânsito, e, quando cometerem crime pelo qual devam ser 
presos, a autoridade que ordenar ou efetuar a prisão se no lugar não houver 
repartição postal, providenciará, com urgência, para que as malas sejam con
duzidas, com segurança e presteza à agência mais próxima, que, do mesmo 
modo, deverá providenciar para que elas cheguem ao seu destino. 

Art. 115. Nas cidades de grande movimento e de tráfego intenso, o 
Correio, se conveniente à maior celeridade do transporte, poderá designar ser
vidores seus para que se incumbam do recebimento das malas, bem como da 
entrega destas às repartições postais, aos prepostos ou representantes das com
panhias ou empresas, nos cais, aeródromos ou pontos predeterminados de par
tida e chegada dos veículos. 

Art. 116. Nas agências postais de pequeno movimento situadas em loca
lidades à margem das estradas de ferro ou de rios, os agentes entregarão, 
pessoalmente, as malas a serem transportadas pelos trens ou embarcações aos 
condutores ou empregados do correio ambulante, ou às pessoas incumbidas do 
seu transporte, recebendo as destinadas à sua agência. 
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Parágrafo único. Se as agências estiverem muito afastadas da estação ou 
porto, poderão as malas ser levadas por pessoa da confiança do agente a qual 
assinará e exigirá os respectivos recibos. Essa pessoa deverá estar munida 
de autorização do agente. 

Art. 117. As malas postais serão entregues ou recebidas nos Correios, a 
qualquer hora do dia ou da noite . 

Art. 118. Os condutores serão subordinados aos chefes das repartições 
iniciais de suas linhas, mas prestarão obediência a todos os chefes das reparti
çõe~ situadas no seu itine:;:ário. 

Art, 119. Os condutores serão responsabilizados pelas malas que inuti
lizarem ou extraviarem, e bem assim, pelos objetos, com e sem valor, contidos 
nas mesmas, quando por culpa sua forem roubados, espoliados, extraviados ou 
inutilizados, 

Art, 120. Os condutores postais que executarem o serviço de transporte 
de malas em veículos a motor de sua propriedade, não poderão explorar o trá
fego rodoviário. 

Art, 121. As repartições poderão fornecer, aos condutores, selos na im
portância correspondente à metade do salário mensal, para o franquiamento da 
correspondência que receberem em viagem, -devendo a prestação de contas ser 
feita no regresso de cada viagem. 

Parágrafo único, O fornecimento dos selos aos condutores na fo'rma deste 
artigo exonera o exator da repartição da respectiva responsabilidade. 

Art, 122 , Quando houver conveniência para o Correio, o Diretor Regional 
poderá autorizar as empresas ou firmas nas condições previstas no artigo 6.0 

do decreto-lei n. 3.326A1 a venda de selos, mediante comissão, de acordo com 
o decreto-lei n, 2.987, de 27 de janeiro de 194-1. 

Art, 123, As companhias ou empresas de navegação, bem como as firmas 
individuais ou empresas que exploram o tráfego rodoviário ou aeroviário serão 
responsaveis pela seg.umnça e integridade das malas postais cujo transporte 
lhes for confiado, cabendo, portanto, aos seus representantes ou prepostos, exa
minar, cuidadosamente, o estado das mesmas no ato do seu recebimento. 

Art, 124, As D!retorias Regionais deverão solicitar das repartições fe
derais, estaduais ou municipais que superintendem o tráfego de veículos, lhes 
seja comunicada, sempre, no interesse do serviço público, qualquer autorização 
concedida para eXploração de novas linhas rodoviárias. 

Art. 125 - Nas Chefias de Tráfego Postal, organizar-se-á pelo sistema 
de fichas, o cadastro de todas as empresas ou companhias de transporte aéreo, 
marítimo, fluvial, lacustre ou terrestre, que trafegarem. na Região -respectiva, 
indicando-se os nomes das empresas, seus proprietários, prepostos autorizados a 
receber e entregar malas nos Correios subordinados à Diretoria Regional, classi
ficação doS veículos nas letras a, b e c, do decreto-lei n, 3.326-41, horário e 
itinerário das linhas, horário de fechamento das malas em cada um dos cor
reios por eles servidos, 

Parágrafo único. Na organização do fiChário, será feita a classificação 
pela modalidade de transporte, seguindo-se-lhe a subclassificação pela ordem 
alfabética dcls denominações das linhas, isto é, dos nomes de seus correios 
inicial e terminal. 

Art. 126. Passarão a ser adotados na execução do serviço de transporte 
de malas, os modelos anexos ao presente regulamento. 

Art. 127, Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. - João de Mendonça [,ima. 
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DECRETO-LEI N. 5. 406 - DE 1,4 DE ABRIL DE 1943 

Jldodificn o imposto de faróis, altera n concessão de regalias de paquete, e 
dá outras providências 

O President8 da República, . usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os navios estrangeiros que demandarem os portos do Brasil, 
procedentes- de portos estrangeiros ou nacionais, com carga ou em lastro, 
conduzindo passageir-os ou não, arribados ou em franquia, ficam obrigados 
ao pagamento do imposto de faróis, na importância de dois mil cruzeiros 
<c,·s 2.ooo,oo). 

Parágrafo único. Esse imposto será devido tantas ·vezes quantas forem 
as entradas que derem ditos navios em qualquer porto nacional, tanto na 
viagem de direitura, como na torna-viagem. 

Art. 2.0 Os paquetes notoriamente re::onhecidos como tais, isto é, 
que conduzem passageiros. correspondência e carga, e os vapores de linhas 
regulares, que gozarem d8s regalias daqueles satisfarão o imposto de que 
se trata apenas nos· dois primeiros portos em que derem entrada, tanto na 
viagem -de direitura, como na torna-viagem. Desse pagamento será pedido 
certific~do, quli! servirá de prova nos demais portos. 

Art. 3.0 O imposto de faróis não será cobrado: 

1.0
, das embarcações estrangeiras, arrendadas ao Lloyd Brasileiro ou 

companhia que goze dos mesmos favores concedidos a essa empresa; 
2.0

, das embarcações estrangeiras que, saidas de um porto onde hajam 
pago o imposto, tocarem ou derem entrada em outro do mesmo Estado, 
ou regressarem ao mesmo porto donde tenham oaido, por motivo de 
arribada ou força maior; 

3.0
, das embarcações estrangeiras arribadas por motivo humanitário 

de salvação de vidas, para aquisição de medicamentos, água, víveres, ma
terial de custeio, reparos necessários, desembarque de náufragos ou doentes, 
não realizando receita no porto. 

4.0
, das embarcações ou hiates de recreio~ de instrução ou de guerra, 

dos navios que conduzirem exclusivamente turistas, dês que não façam 
operação de 'carga ou descarga, dos navios que conduzirem expedição cien
tífica, sempre que não façam operações de comércio, dos vapores de com
panhiaS estrangeiras que por tratados ou convênios estejam isentos de quais
quer impostos; 

5.0
, das embarcações de lotação inferior a mil ( 1, 000) ~aneladas 

de carga. 
Parágrafo único. Os vapores compreendidos no 3.0 item deste artigo 

se praticarem operações de comércio no porto arribado, pagarão, como 
imposto úilíco, a quantia de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00). 

Art. 4.° Considera-se viagem de direitura a que a embarcação rea
lizar até dar entrada, por inteiro, no porto de destino; a torna-viagem o 
regresso do vapor saido do porto onde tinha dado entrada por inteiro. 

Parágrafo único. Se houver alteração na rota e a embarcação for, e'm 
primeiro lugar, ao porto de destino, a entrada neste porto é considerada 
o fim da . viagem de direitura e a saida será a torna-viagem. JS]"essas con
dições, o imposto de faróis será pago no porto de destino e nos dois pri
méiros da torna-viagem, se se tratar de paquete ou de embarcação que 
goze dessas regalias. 1 

·Art. 5.0 Os vapm·es de linhas regulares para gozarem das regalias de 
paquete habilitar-se~ão perante a Diretoria Geral da Fazenda Nacional, 

Col. de Lei~ - Vol. ,IIL F. 7 
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mediante requerimento instruido por intermédio da Dii:etoria das Rendas 
Aduaneiras e acompanhado de:\ 

a) certidão da alfândega respectiva, para prova da regularidade da 
linha; 

b) documento habil que prove .a capacidade de carga do vapor, po~ 

dendo, para isso, ser apresentada a carta de registo, passaporte ou certidão 
do Lloyd'S Register. 

§ 1.0 Informado o requerimento, subirá este a despacho do Diretor 
Geral, que, à vista do processo, ordenará a expedição da carta declaratória, 
na qual será pago, em dobro, o selo do n. 31, da tabela anexa ao decreto~ 
lei n. 4. 655, de 3 de setembro de 1942, na Recebe daria do Distrito Federal 
ou nas Alfândegas, nos Estados. 

§ 2.0 A concessão das regalias de paquete implica no cumprimento das 
obrigações estatt.iidas no capítulo XIX, do decreto n. 10.524, de 23 de 
oUtubro de 1913, no decreto n. 16.300, de 31 de dezembro de 1923, 
no art. 54, da lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925. 

Art. 6.0 Preenchidas as formalidades de que tratam o ar~igo ante
rior e seus parágrafos, a Diretoria das Rendas Aduaneiras expedirá a cir
cular respectiva às Alfândegas e Mesas de Rendas Alfandegadas da Re
pública. 

Art. 7.0 Aos atuais vapores de linhas regulares, já devidamente lega
lizados, fica assegurada a concessão das regalias de paquete, anteriormente 
dada; entendido, entretanto, que qualquer vapor que venha a ser encor
porado à frota ou substituir outro, que já esteja no gozo das regalias, ~ó 

terá as mesmas vantagens depois do processo aquí descrito e após o paga
mento das taxas exigidas neste decreto-lei. 

Art. 8.0 A concessão de regalias de paquete a vapores nacionais con
tinua regulada pelo capítulo XIX, do decreto n. 10.524, de 23 de outubro 
de 1913, cabendo ao Ministério da Viação e ·obras Públicas o estudo e a 
solução dos pedidos formulados- nesse sentido . 

Parágrafo único. O Ministério da Viação e Obras Públicas comunicará 
ao da Fazenda a concessão dada, afim de por este ser expedida a carta de
claratória, cobrado o selo devido e feita a respectiva comunicação em 
circulai' às Alfândegas e Mesas de Rendas Alfandegadas da República. 

Art, 9.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de abril de ,1943, 122.0 da -Independênciia e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Henrique, A. Guilhem, 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 407 - DE 14 DE ABRIL DE 1943 

Auto>iza a Comissão Executiva do~ Produtos de Mandioca a contratar operações 
de crédito com o Banco do Brasil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca autorizada 
a contratar· com o Banco do Brasil, pela Carteira de Crédito Agrícola e Indus
trial, a juros mínimos, pra'zo máxirrio de 10 anos, operações de crédito desti~ 
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nadas à construção, montagem, ampliação ou· desapropriação, na forma da lei, 
das ~sinas necessárias à o.-ganização racional para industrialização da man· 
dioca, nos termos do decreto·lei n. 5 .031, de 4 de dezembro de 1942. 

Art. 2.0 O limit~ máximo dessas operações será o do custo das instalações. 
Art. 3.0 Os empréstimos serão cont:raidos mediante penhor industrial ou 

hipoteca, dem da gar-antia dos Estados interessados. 
Parágrafo único. Serão aplicàveis, no que couber, as disposições do Regu. 

lamento da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial. 
Art. 4.0 A Comissão J:;xecutiva dos Produtos de Mandioca recolherá ;) 

produto da taxa a que se refere o art. 2.0 , letra e, do decreto· lei n. 5. 031, 
de 4 de dezembro de 1942, ao Banco do Brasil, em con.ta especial, ficando este 
irrevogavelmente autorizado a debitar a essa conta, ao termo de cada contrato 
de financiamento, o saldo da dívida que dele resultar. 

Art. 5,0 O presente decr€to-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

l~io de Janeiro, 14 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.408 - DE 14 DE ABRIL DE 1943 

Cria, junto à futura sede da Escola Nacional de Agronomia, no km. 47 da 
rodovia Rio-5ão Paulo, um Aprendizado AgríCola subordinado à Superin~ 
tendência do Ensino Agrícola ·e Veterinário do Ministério da Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere O artigc. 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica criado um Aprendizado Agrícola, subordinado à Super
intendência do Ensino Agrícola e Veterinário do Ministério da Agricultura, nos 
moldes dos já existentes, a ser instalado no Estado do Rio de Janeiro, junto 
à futura sede da Escola Nacional de Agronomia, no km. 47 da rodovia Rio
São Paulo, adotando-se para o mesmo o prefixo A. A. 11 . 

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolon{o Saiies. 

DECRETQ.LE! N. 5.409 ~ DE 14 DE ABRIL DE 1943 

Cria, no local den,ominado São Vicente, município de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, wn Aprendizado Agrícola, subordinado à Superintendência do En
sino Agrícola e Veterinário do Ministério da Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica criado um Aprendizado Agrícola, subordinado à Super
intendência do Ensino Agrícola e Veterinário do Ministério da Agricultura, nos. 
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moldes dos já. existentes, a ser instalado no Estado de Mato G>:osso, mumc1p10 
de Cuiabá, Serra da Chapada, no local denominado São Vicente, distante 96 
quilômetros da cidade de Cuiabá, adotando-se para o mesmo o prefixo A. A. 12. 

Rio de janeiro, 14 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sailes. 

DECRETO-LEI N. 5.410 - DE 15 DE ABRIL DE 1943 

Altera o Regdlamento da Ordem dos Advogados do Brasil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O disposto no decreto-lei n. 4. 803, de 6 de outubro de 
1942, não se aplica aos juizes aposentados do Supremo Tribunal Federal, 
senão quanto às causas que já estejam ajuizadas ao tempo da aposentadoria, 
às que se processem perante o mesmo Tribunal e às que sejam propostas 
contra a Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO~ LEI N. 5.411 - DE 15 DE ABRIL DE 1943 

Autoriza a permuta do imovel pertencente ao Club de Regatas Santista, com 
terreno doado ao Ministér~o da Marinha, em Santos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Marinha autorizado a permutar com o 
Club de Regatas Santista, o terreno doado ao mesmo Ministério, situado à 
Avenida Saldanha da Gama s/n, com o imovel daquela entidade, sito à rua 
Barra da Bocaina ns. 105/106, ambos na Comarca de Santos, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2.0 Após a permuta, deverá ser transferido ao Ministério da Aeronáu
tica o imo'vel ·permutado, necessário à ampliação da Base Aérea de Santos, 
nos termos da Lei n. 326, de 28 de novembro de 1936: 

Art., 3.0 A efetivação da permuta só será levada a efeito uma vez pro
vado achar-se o imovel em apreço livre e desembaraçado de qualquer 
onus. 

Art. 4.0 A permuta mencionada no art. 1.0 ficará isenta de qu~i~qu~r 
impostos, tributos, taxas e emolumentos, federais, estaduais ou mumctpats, 
e a sua transcrição no Registo de !moveis competente f ar-se-á gratuitamente. 
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< 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em 
cação, revogadas as disposições em contrário, 

vigor na data de sua publi-

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Henrique A. Guilhem, 

] . P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI' N, 5.412 - DE 16 DE ABR!L DE 1943 

Dispõe sobre o procesw e julgamento do crime de deserção definido no 
decreto-lei n. 4.937, de 9 de novembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O crime de deserção definido no art. 2.0 do decreto-lei n. 4.937, 
d~ 9 de novembro de 1942, será, durante o atual estado de guerra, processado 
e julgado pela forma estabeelcida no Código de Justiça Militar, aprovado pelo 
decreto-lei n. 925, de 2 de dezembro de 1938, observadas as disposições do 
presente decreto-lei. · 

Art. 2.0 Nos estabelecimentos fabrís do 'Ministério da Guerra, Marinha e 
Aeronáutica, serão constituidos os conselhos previstos no art. 18 e observadas 
as disposições dos arts. 263 e 264, do Código da Justiça Militar, "competindo 
ao oficial chefe de grupo, ou de secção, ou do pessoal, conforme a organização 
do estabelecimento, apresentar as partes de ausência e acusatória. 

Art. 3.0 Os desertores dos estabelecimentos fabrís civís considerados de 
interesse militar serão process~dos e julgados pelo Conselho Permanente de 
Justiça das .t)uditorias com jurisdição no t~rritório em que estiver localizado 
o estabelecirhento, 

§ 1.0 Nos estabeledmentos fabrís de que trata o presente artigo, as partes 
de ausência serão apresentadas pelo encarregado do ·pessoal, ou chefe da oficina 
ou de outro departamento, sob cujas ordens imediatas servir o acusado. 

§ 2.0 Vinte e quatro horas depois de verificada a ausência, o diretor ou 
o gerente do estabelecim'ento chamará o acusado por edital fixado nas portas 
do estabelecimento. 

§ 3.° Consumado o crime de deserção, o diretor ou gerente do estabeleci~ 
mento fará lavrar o termo de deserção, onde se mencionarão todas as circuns
tâncias do fato. O termo será lavrado por um secretário, do estabelecimento 
ou ad hoc, e assinadO pelo diretor ou gerente e duas testemunhas. 

· § 4.0 O diretor ou gerente remeterá, em seguida, o termo de deserção, 
acompanhado de cópia da parte de aus~ncia e do edital de convocação, ao 
auditor competente, por intermédio do Comandante da Região, observando-se 
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no 'rito processual o disposto nos §§ 1.0 a 4.0 do art. 267 do Código da Justiça 
Militar. 

Art. 4,0 Este decreto-lei entrará em viga': na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A Guilhem.. 

] . P, Salgado Filho, 

DECRETO-LEI N. 5.413- DE 16 DE ABRIT. DE 1943 

Manda aplicar aos dese.rtores primários do Exército disposições do artigo 271 
do Código da Justiça Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aplicam-s~ aos desertores primários do Exército, incursos no 
item 11 do § 2.0 do artigo 16 do decreto-lei. n. 4. 766, de 1 de outubro de 
1942, as disposições do artigo 271 e seu parágrafo único do Código da Justiça 
Militar. 

Parágrafo único. O Conselho de Justiça do corpo de tropa, formação de 
serviço ou estabelecimento poderá cassar a. menagem se as circunstâncias do 
crime ou a superveniência dos casos previstos no artigo 159 do referido Có. 
digo de Justiça Militar o aconselharem. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
Repúblic~·. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.414 - DE 16 DE ABRU.. DE 1943 

Altera o Orçamento Analítico do Ministério da. Guerra, sem aumento de. 
despesa. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fi~a alterado como segue o Orçamento Analítico do Minis
tério da Guerra: 

VERBA 2 ________,_ MATERIAL 

Consignação li - Material de Consumo 

Cr$ 
Sub-Consignação 29 - Materias primas, etc) 

Diretoria do Material Bélico, passa de Cr$ 55. 680.000,00 para 55.566.000,00 
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VERBA 2 - MATE2IAL 

Consignação li -- Matei:ial de Consumo 

Sub-Consignação 21 (Combustiveis): 

Diretoria do Material Bélico, passa d~? Cr$ 2. 717.000,00 para 2.831.000,00 

Rio de Janeiro, 16 de ·abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
Repúblicl!. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.415 - DE 16 DE ABRIT. DE 1943 

Modifica o art. 13 do Regulamento das Caixas Econômcias Federais, bai-.1 

xado com o decreto n. 24.427, de 19 de junho de 1934, e dá outras 
providências. 

O -Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 13 do Regulamento das Caixas Econômicas Federais, 
baixado com o decreto n. 24.427, de 1? de junho de 1934, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 13. As Caixas Econômicas - tendo em vista o volume 
de seus àepósitos e o resultado de seus negócios - se classüi
cam em: 

a) Especiais -· as de dep6sitos superiores a quinhentos mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 500.000.000,00); 

b) De Primeira Classe -. as de depósitos superiores a du· 
zentos milhões de cruzeiros (Cr$ 200.000.000,00) até quinhentos 
milhões de cruzeiros (Cr$ 500.000.000;00), inclusive: 

c) De Segunda Classe - as de depósitos superiores a cem 
milhões de cruzeiros (Cr$ 100.000.000,00), até duzentos milhões 
de cruzeiros (Cr$ 200. 000. 000,00), inclusive; 

d) De Terceira Classe - as de depósitos superiores a cin
coenta milhões de cruzeiros (Cr$ 50.000.000,00), até cem mi
lhões de cruzeiros (Cr$ 100.000. 000,00), inclusive; 

e) De Quarta Classe - as de dep6sitos até cincoenta mi
lhões de cruzeiroS (Cr$ 50.000. 000,00), inclusive.'' 

§ 1.0 A reclassificação de qualquer Caixa· em classe imediatamente su
perior far-se-á por ato do Conselho Superior das Caixas Econômicas Fe
derais, previamente autorizado pelo Ministro de 1Estado dos Negócios da 
Fazen.da, condicionada a transferência: 

a) à existência de saldo positivo em seus balanços durante três (3) 
anos consecutivos; 

b) à manutenção, por doze ( 12) meses continuados, dos limites esta
belecidos no art. 1.0. 
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§ 2.o A Caixa que apresentar "deficit" durante três (3) anos se~uidos, 
será transferida para a classe imediatamente inferior. 

Art. 2.0 As Caixas Econômicas Federais, autônomas, atualmente exis
tentes, ficam assim classificadas, segundo os limites estabelecidos no ar-
tigo anterior: -

a) Especiais 

Rio de Janeiro 
São Paulo. 

h) De Primeira Classe 

Rio Grande do Sul. 

c) de Segunda Classe 

Baía 
Estado do Rio de Janeiro. 

d) De Terceira Classe 

Pernambuco 
Paraná 
Minas Gerais. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada~ as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 5SP 
de República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.416 ~ DE 16 DE ABRIL DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 
7 .838,70, para atender a pagamento de vencimentos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decretà: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o ·cré
dito especial de Cr$ 7.838,70 (sete mil oitocentos e trinta e oito cruzeiros e 
setenta centavos), para atender ao pagamento dos vencimentos relativos ao 
período de 25 de julho a 31 de dezembro.de '1941, que competem a Her
mano Lott Junior, nomeado, interinamente, por decreto de 8 de julho de 
1941, diretor, substituto, padrão J, da Escola de Aprendizes Artífices de 
Minas Gerais, atualmente Escola Industrial de Belo Horizonte. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~LEI N. 5.417- DE. 16 DE ABRIL DE 1943 

Dispõe sobre classificação de águas públicas em conformidade com o disposto. 
no art. 5.0 , §§ 1.0 e 2.0 , do decreto-lei n. 2 .281, de 5 de íu.nho de 1940 

O Presidente da República, usando da ·atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Para a discriminação a que se refere o § 1.0 do art. 5.o -do 
decreto-lei n. 2.281, da 5 de junho de 1940, bem como para a organização 
dos editais a que se refere o ~ 2.0 do mesmo artigo, o Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica baixará as necessárias instruções, 

Parágrafo único .. Essas instruções abrangerão a retificação ou nova relação 
de editais anteriormeÜ.te publicados. 

Art. 2.0 O presente d~creto-lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio ~alles, 

DECRETO-LEI N. 5.418 ~DE 16 DE ABRU. DE 1943 

Abre, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de Cr$ 41.200,00 para 
pagament-o de contribuições devidas ao Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos lndustriários. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Agricultura, o crédito especial 
de Cr$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos cruzeiros) para pagamento 
ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, de contribuições 

. devidas pela União, no corrente ano, relativas ao pessoal de obras do Centro 
Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas. 

Rio de Janeiro,, 16 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Saiies. 

·A. de Souza Costa. 

DECRETO·LEI N. 5.419 - DE 22 DE ABRIL DE 1943 

Altera a redação do artigo 165 do Código de Vencimentos e Vantagens dos 
Militares da Armaé.a 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 165 do Código de Vencimentos e Vantagens dos Milita
res da Armada~ aprovado pelo decreto-lei n. 3. 759, de 25 de outubro de 
1941, passa, acrescido de duas alíneas, a ter a seguinte redação: 

"Art. 165. Nos casos de reforma por .invalidez, terão os Sar
gentos e· demais praças a situação regulada pela mesma forma que 
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a dos Sub~Oficiais, observando-se, para esse fim, as disposições con
tidas nos artigos e parágrafos da secção respectiva (Título I 
Capítulo III- Secção I1- Segunda Parte), exceto quanto ao § 2.0 

do art. 160, em que será observado o seguinte: 

a) os invalidados por acidente fora do serviço ou moléstia não 
adquirida no mesmo, podendo ou não prover à subsistência, serão 
reformados com tantas trigésimas partes dos vencimentos quantos 
forem os anos de serviço, desde que contem 10 ou mais anos de 
serviço; 

b) os invalidados pelas mesmas causas, não podendo prover à 
subsistência, serão reformados nas condições acima, desde que tenham 
o mínimo de um ano de serviço militar, observado o que preceitua 
o art.· 143. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 5. 420 - DE 22 DE ABRIL DE 1943 

DispÕe sobre a designação de vogais e suplentes de Junta de Conciliação e Jul
gamento, nas localidades em que não há sindicato, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe· confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os vogais, representantes de empregados e empregadores, e 
respectivos suplentes, que devam servil'- nas Juntas de Conciliação· e Julga
mento, no segundo biênio da Justiça do Trabalho, serão livremente designa
dos pelo Presidente da República, observados os requisitos exigidos no art. 18 
do regulamento aprovado pelo decreto n. 6. 596, de 12 de dezembro de 1940, 
quando: 

a) na respectiva locaiidade não existir si~dicato, regularmente reconhe
cido, de uq1a ou de ambas as categorias; 

b) os sindicatos existentes nãc. realizarem as eleições previstas no regu
lamento da Justiça do Trabalho aprovado pelo decreto n. ·6.596 citado. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em _vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.o d:i 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 
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_DECRETO-LEI N. 5.421 - DE 22 DE ABRIL DE 1943 

Transfere ao Ministério da Agricultura. a execução dos serviços de limpeza e 

desinfeção de vagões .e outros veículos de qualquer natureza utilizados no 
tcansporte de animtiis vivos. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Ficam afetos ao Ministério da Agricultura, através do Depar
tamento Nacional da Produção Animal, os serviços de limpeza e desinfeção de 
vagões e outros veículos de qualquer natureza utilizados· no transporte de ani
mais vivos, de que trata o art. 38 do Regulamento aprovado pelo decreto nú
mero 24.548, de 3 de julho de 1934. 

Art. 2.0 A "taxa de desinfeção" a que se refere o decreto-lei n. 194, de 
21 de janeiro de 1938, destinar-se-á ao custeio e manutenção dos serviços es
pecificados neste decreto-lei, e passará a ser- de Cr$ 0,30 (trinta centavos) por 
cabeça, para as espécies bovina, equina e asinina; Cr$ 0,20 (vinte centavos), 
por cab~ça, para as espécies suína, caprina e ovina e Cr$ 0,02 (dois centavos), 
por cabeça, para as aves, sendo de Cr$ 1,00 (um cruzeiro), no minimo, o total 
da taxa a ser cobrada, ainda que os animais despachados não atinjam, em nú
mero, o suficiente pra o pagamento dessa importância. 

Parágrafo único. Ficam isentos do pagamento da "taxa de desinfeção" 
os animais transportados por conta do Governo da União, as aves canoras e or
namentais, os pintos de um dia quando acondicionados em caixas de papelão 
e bem assim outras espécies de animais não incluídas dentre as citadas neste 
artigo. 

Art. 3.0 A "taxa de desinfeção" será cobrada, no ato do despacho, pela 
empresa que tiver que efetuar o transporte e será, pela mesma, recolhida à 
repartição federal arrecadadora competente, na forma da legislação em vigor. 

Art. 4.0 Para o cumprimento do disposto no art. 1.0 deste decreto-lei, o 
Ministério da Agricultura, de acordo com os recúrsos orçamentários que lhe 
forem concedidos, fará projetar, construir e instalar, mediante entendimentos 
com as companhias de estradas de ferro, empresas de navegação ou outras que 
transportem animais vivos, os postos de limpeza e desinfeção que se fizerem 
necessários, cuja localização deverá recair nos pontos naturalmente indiCados 
pelo tráfego. 

Art. 5.0 Para atender às despesfls com a execução dos serviços de que trata 
este decreto-lei, será concedida, nos orçamentos da União, uma dotação nunca 
inferior à taxa s.rrecadada dois anos antes do respectivo orçamento. 

Art. 6.0 Os p·ostos de limpeza e desinfeção de vagões situados nas Estradas 
de Ferro Central do Brasil, Estrada de Ferro Maricá, Rede Mineira de Viação 
e The Leopoldina Railway Co. Ltda., ficam diretamente subordinados à Di
retoria da Divisão de Defesa Sanitária Animal, do Departamento Nacional da 
Produção Animal, e os demais às Inspetorias Regionais da mesma Divfsão 
quando localizados nas respectivas regiões. 
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Art. 7 ,O Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
1·evogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
-República_. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sales. 

A. de Souza Costa. 

João· de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5.422 ~ DE 22 DE ABRIL DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$ 
6.460.672,20 para despesas a cargo da Rede de Viação Paraná-Santa Ca
tarina. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viacão e Obras Públicas, com fun
'damento no decreto-lei n·. 2.667, de 3 de outU'bro de 1940, o crédito especial 
de seis milhões quatrocentos e ~essenta mil e seiscentos e setenta e dois cru
zeiros e vinte centavos (CrS 6.460.672,20) para atender a:> segUintes despe
sas a cargo da Rede de Viação Paraná-Santa Catarina: 

Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis: 

Pa:ra prosseguimento da construção .da linha Barra Bo
nita-Rio do Peixe, no trecho compreendido entre os 
km. 103+558,84 e 117+028,84, conforme projeto 
e orçamento aprovados ...................... . 6. 460. 672,20 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua Publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 423 ~ DE 26 DE ABRIL DE 1943 

Dispõe sobre a aposentadoria de Gentil Tristão Norberto 

O Presidente da R~pública, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e 

Considerando os serviços prestados por Gentil Tristão Norberto quando, 
como auxiliar· do Coronel Plácido de Castro e durante o período compreendido 
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entre 1899 e 1904, denod'adamente defendeu a ca.;sa acreana, na questão de 
limites resolvida pelo Tratado de Petrópolis, decreta: 

Fica aposentado, de acordo com o artigo 196, item I, do decreto-lei nú
mero 1. 713, de 28 de outubro de 1939, com vencimento integral, Gentil Tristão 
Norberto, no cargo da .classe L da carreira de Engenheiro (DNEF-DNER), do 
Quadro I do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

]of:.o de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 424 - DE 26 DE ABRIL DE 1943 

Dispõe sobre a distribuição e aplicação de dot:o<ç~o orçamentária destinada a 
despes2s ~e representação, excursões, hospedagens e homenagens 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Co':lstituição, decreta: 

Art. 1.0 , Publicada a lei· de orçamento, consid~ram-se automaticamente 
registadas pelo Tribunal de Contas e distribuidas ao Tesouro· Nacional as dota
ções concedidas ao:; diversos ministérios para despesas de "recepções, excursões, 
hospedagens e homenagens", cuja aplicação será determinada, em cada caso, 
pelo titular da pasta a que pertencer o crédito. 

Parágrafo único. o· disposto neste artigo aplica~se à lei orçamentária 
vigente. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
caçãoção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.425- DE 27 DE ABRIL DE 1943 

Modifica o quad-r'o de distribuição dos agentes fiscais do imposto de consumo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A corporação dos agentes fiscais· do imposto de consumo compõe-se 
de 836 funcionários, distribuidos de acordo com o quadro anexo, que modifica 
o constrmte do Regulamento aprovado pelo decreto-lei n. 739, de 24 de se
tembro de 1938. 

Art. 2.0 .Q presente deci'eto-lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as dispo_sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza COsta. 
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QUADRO DE AGENTES FISCAIS DO IMPOSTO DE CONSUMO 

) 

CLASSES 

ESTADOS 
I I I 

D. Federal I Capital I Interior I Total 

I I 

I 
D. Federal ............ 70 - - 70 
Amazonas ............. - 4 17 21 
Pará . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 8 20 28 
Maranhão •.• .......... ~ - 4 24 28 
Piauí ................. - 3 12 15 
Ceará ................. - .6 21 27 
R. G. do Norte .. , .... ,, - 5 17 22 
Paraíba . . . . . . . . . . . . . . . - I 5 23 28 
Pernambuco ........... - 15 41 56 
Alagoas . . . . . . . . . . . . . . . ' - I 5 20 25 
Sergipe . . . . . . . . . . . . . . - - 5 14 I 19 
Baía .................. - l2 38 I 50 
E. Santo .............. - 4 13 17 
Rio de Jan~iro.,.,.,:, .. - 5 51 56 
São Paulo .............. - 56 89 145 
Paraná ................ - I 5 20 25 
Santa Catarina ......... - 3 23 26 
R. G. do Sul .......... - 16 59 75 
Minas Gerais ............ - 6 63 69 
Goiaz ................. - 2 14 16 
Mato Grosso ........... - 2 16 I 18 

70" 171 595 836 

- -

DECRETO-LEI N. 5. 426 - DE 27 DE ABRil. DE 1943 

Altera a redação de disposições dos decretos.Jeis ns. 5.030. 5.031 e 5.032, 
de 4 de dezembro de 1942, e dá outras providências 

O Presidente da República,, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Cõnstituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.0 do decreto-lei n. 5.030, de 4 de dezembro de 
1942, publkado no Diário Oficial de 23 de janeiro de 1943, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 3.0 Para execução do programa contido no artigo an· 
terior: 

I - Disporá a C.E.P.: 

a) do Entreposto de Pesca do Rio de Janeiro e de sues 
instalações; 
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b) da "Fábrica de Produtos e Subprodutos do Cação", em 
São Luiz do Maranhão; 

c) das. do~açõcs on;amentá:rias da Policlínica de Pescadores, 
criada pelo decreto~lei n. 3.118, de 14 de _março de 1941, bem 
como de outras dotações q\{e lhe forem consigni:!das no Orçamento 
Geral da União ou mediante créditos especiais. 

II - ficarão Sl! bordinadas à C . E. P. : 

a) a Caha de Créditos dos Pescadores e Armadores de Pesca, 
criada pelo art. 11 do decreto-lei n. 291, de 23 de fevereiro 
de 1938; 

b) a Po1iclínka de Pescadores, cr-iada pelo decreto-lei nú
mero 3 .113, de 14 de março de 1941. 

§ 1.0 Arrecadará. a C.E.P. uma taxa de 5% sobre o valor 
do pescado negociado no país, que reco!herá ao Tesouro Nacional 
como renda da União, a qual será escriturada sob rubrica própria 
do Orçamento da Receita. 

§ 2.° Com base na receita prevista na forma do parágrafo 
anterior e em 50% da arrecadação provavel da taxa "Expansão 
da Pesca", criada pelo decreto-lei n. 291, de 23 de fevereiro de 
1938, a2sim como nas exigênci~s da execução do programa de 
trabalhos da C.E.P., poderão, oportunamente, ser abertos cré
ditos espedais c consignado3 recursos orçamentários que serão por 
esta aplicados mediante autorização do Ministro de Estado dos 
Negócios da Agricultura. 

§ 3.0 Para seu funcionamento, execução do programa de ação 
e para estabelecimento das normas que orientarão a Caixa de Cré~ 

dito e a Policlínica de Pescadores, a C.E.P. apresentará, à in
dispensava! aprovação do Ministro da Agricultura, os regulamentos 
e planos. 

§ 4.0 A C.E.P. não· poderá admitir na prática da pesca co
mercial ou industrial pescadores ou barcos que não estejam devi~ 

damente registadoS e licenciados pelas repartições competentes 
do Ministério da !\1arinha, na forma das leis e regulamentos em 
vigor. 

§ 5.0 As Secções dos entrepostos de pesca, a que se refere 
o § 1.0 do art. 2.0 do decreto~lei n. 3. 045, de 12 de fevereiro 
de 1941, continuarão como incumbência exclusiva da Divisão de 
Caça e Pesca do Departamento . Nacional da Produção Animal, do 
Ministério da Agricultura, ficando as demais secções, a que se 
refere o § 2.0 do mesmo artigo e decreto~lei, a cargo da C.E.P. 

Art. 2.0 O· dispositivo da alínea e do El.rt 
de 4 de dezembro de 1942, publicado no Di6.rio 
1943, passa a ter a seguinte redação: 

2.0 do decreto-lei n. 5.031, 
Oficial de 23 de janeiro de 

"e) cobrar uma taxa de 10% sobre· o valor de venda dos pro
dutos da mandioca, arrecadá-la e recolhê-la ao Tesouro Nacional 
como renda da União, a qual será escriturada sob rubrica pró~ 

pria do Orçamento da Receita, podendo· ser, oportunamente, co~ 
base na arrecadação provavel dessa taxa e nas exigências da execução 
dos programas de trabalhos, abertos créditos especiais e consigna
dos recursos orçamentários que serão aplicados pela Comissão, 
mediante autorização do Ministro de Estado dos Negócios da Agri~ 
cultura". 
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Art. 3. 0 O dispositivo da alínea h do art. 2.0 do decreto·lei n. 5.032, 
de 4 de dezembro de 1942, publicado no Diário Oficial de 23 de janeiro 
de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"h) superintender os entrepostos centrais e todos os demais 
serviços de abastecimento dos mercados, que só se farão por seu 
intermédio, inclusive estabelecer quotas para a exportação, fixar os 
preços a serem pagos ao produtor, sugerir a criação de taxas por 
serviços de beneficiamento e industrialização e determina:- o preço 
de venda aos consumidores quando se. tratar de mercado interho". 

Art. 4.0 O art. 5.0 do decreto-lei n. 5. 032, de 4 de dezembro de 
1942, publicado no Diário Oficial de 23 de janeiro de 1943, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 5.0 A Comissão. está autorizada a arrecadar a taxa de 
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) por caixa ou quantidade De frutas corw 
respondente, a critério da mesma, devendo recolhê-la ao Tesouro 
Nacional como renda da União, a qual será escriturada soP rubrica 
própria do Orçamento da Receita, podendo ser, oportunamente, 
com base na arrecc:.dação provavel dessa taxa e nas exigências da 
execução do~ programas de trabalhos, abertos créditos especiais e 
consignados recursos orçamentários que serão aplicados pela Co
missão mediante autorização do Ministro de Estado dos Negócios 
da Agricultura. 

Parágrafo único. A Comissão poderá dispor das dotações conw 
signadas no Orçamento para 1943 à extinta Comissão de Controle 
da Produção e Comércio de Bananas." 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de abdl de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
A. de Souza Costa. 
Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 5.427- DE 27 DE ABRIL DE 1943 

Dispõe sob'!e a aposentadoria de 1\tlanuel Francisco Freire 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e tendo em vista o que consta do processo 32.482, 
de 1942, do Departamento de Admin!stração do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, decreta: 

Artigo único. E' aposentado; com o provento proporcional ao seu tempo 
de serviço, a partir de 2 de outubro d~ 1936, Manuel Francisco Freire no 
então cargo de estc:.feta d21 agência postrl.l·telegráfica de Camocim, na jurisw 
dição da Diretoria Regional dos Correios e· Telégrafos do Ceará, .f•~· 1tdo sem 
efeito o decreto de 2 de outubro de 1936, que o aposentou nos termos do arw 
tigo 170, inciso 3.0

, da Constituição Federal de 16 de julho de 1934. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1943, 122. 0 da Independência e 55.0 da 
Repúblic~. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 5. 428 - D~ 27 DE ABRrL DE 1943 

Estabelece o controle da indústria P..adonal de artefatos de borracha, e dá 
outr<Js providências 

O Presidente da República, usando da atrib.uição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 Durante a vigência dos Acordos sobre borracha bruta e mnnu
faturada, firmados entre os _governos do Brasil e dos EstadQS Unidos da Amé
rica, a 3 de março de 1942 e 3 de outubro de 1942, fica a Comissão de Con
trole dos Acordos de Washington autorizada a controlar, nos termos do decreto
lei n. 4. 523, de 25 de julho de 1942, a produção de artefatos de borracha 
no -P~Ís. 

Art. 2.0 Para a execucão do controle a que se refere o artigo antt.::rior, 
à Comit.são de Controle dos- Acordos de Washington compete: 

I - Promover entend:l.mentos para garantir: 

a) o· suprimento de matédas primas e equipamento necessários à indús
tria nacional de artefatos de borr:?.cha; e 

b) o fornecimento, pela indústria nacional., de artigos essenciais à defesa 
do Hemisfério. 

II - Tomar as providíànCias necessárias, nos termos desta lei, através dos; 
seguintes orgãos: 

a) Do Banco de ·Crédito àa Borracha, S. A., para: 

1. 'Manter, nos centros ir.dustri~ús· de artefatos de borracha estoques das 
qualidades utilizadas em volume saficierite ao fundonamento dos estabeleci~ 

mentos manufatureiros; 
2. Fornecer, dentro das quotas estabelecidas nos termos da alínea b, 

n, 5, do inciso II deste artigo e a preços ajustados, a borracha necessária ao 
consumo da ind~stria nacional. 

b) Do Setor da Produção Industrial da Coordenação da Mobilização Eco-. 
nômica, para: 

1. Manter estatística especializada e atualizada do movimento dcs 
consumo de matéria!; primas e da produção dos artefatos de ques e 

racha; 

esto
bor-

2, Acompanhar as atividades da indústria, contro!ando os dados estatís-
ticos por ela fornecidos; ' 

3. Estudar e promovei' modificações nos programas de producão dos esta
belecimentos fabrís e a adaptação de suas instalações, p2ra mel~hor aprovei
tamento das matérias primas e maior rendimento, visando a produção de ar
tigos cor.sic!erados essencia~s e- a utilização de borracha recuperada ou rege
nerada; 

4. Elaborar especificações técnicas relativas às percentagens de borracha 
natural e recuperaq.a a serem empregadas na fabricação de artefatos; 

5. Fixar periodicamente e de modo equi.tativo a quota de consumo de 
borrach·a destinada a c~da estebeledmento levando em comideração a espécie 
de artigos manufaturados, a produção em período representativo anterior e a 
situaçõ.o dos estoques em poder dos fabr-icantes; 

6. Promover, quando necessário, considerando as 
de artigOs essenciais, a redistribuição ou t:-ansferênda 
toques existentes para sua imediata utilização; 

Col. de Leis- Vol. III 

exigêeycias 
parcial ou 

da produção 
total, d~ esw. 

F. 8 
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7. Promover z. classificação dos artefatos de borracha fabricados no país 
em três (3} categorias - a) essenciais; b) dispensaveis; c) superfluos -
tendo em vista as necessidades do. consumo militar e civil; 

8, Incentivar a produção dos artigos considerados essenciais e restringit 
ou prOibir a manufatura dos E.rtigos considerados dispensaveis e supérfluos; 

9. Orientar e prestar assistência técnica às fábricas de artefatos de bor
racha, tendo em vista o es.forçc. de guerra; . 

10, Estimular a utilização em larga escala de borracha recuperada ou 
regenerada, bem como ·estabelecer as condições de seu comércio; 

11. Reduzir ou suprimir as quotas "de consumo de borracha das fábricas 
que não cumprirem as disposições constantes do presente decreto-lei ou que 
dificultarem o controle nele estabelecido; 

12. ·Estudar e elaborar planos visando a ecormroia no uso de artigos de 
borracha, bem como a utilização de sucedâneos; 

"Í3. Opinar obrigatoriamente sobré a instalação de novas indústrias de 
artefatos de borracha no país. 

c) Da Carteira de Exportação e Importação do Banco do Brasil, para 
controlar a exportação de todos O:i produtos manufaturados de borracha, fi
xando as condições do seu comércio. 

Art. 3.0 Os industriais de artefatos de borracha e os comerciantes inter
mediários. deverão declarar à Comissão de Controle dos Acordos de Washington 
ou ao orgão por ela designado, dentro do prazo -de quinze (15) dias a contar 
da data da publicação do presente decreto-lei, o volume atual dos seus esto
ques de borracha, o local do depósito, bem como as quantidades adquiridas e 
ainda não recebidas . 

Art. 4.0 Após a publicação deste deci"eto-lei, nenhuma fábrica de arte
latos de borracha poderá comprar ou ·receber borracha de. qualquer tipo ou 
qualidade, inclusive recuperada ou regen.erada, sem autorização expressa da 
Comissão de Controle dos Acordos de Washington cu do orgão por ela de
signado. 

Art. 5.0 As transações de borracha de qualquei" tipo ou qualidade, inclu
sive a recupemda ou regenerada, e as transações de artefatos de borracha que 
forem realizadas contrariando os dispositivos do presente decreto-lei, bem como 
a manutenção de estoques clandestinos de borracha determinarão a apreensão 
da mercadoria e serão considerados atos praticados contra a segurança nacional, 
ficando os responsaveis sujeitos às penalidades previstas em lei. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 429 - DE 27 DE ABRIL DE 1943 

D.ispõe sobre a. exclusão de diâ[Jentes é.e sociedades mútuas de seguros de 
vida do âmbito da legislação do trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Não se consideram empregados para os efeitos da legislação do 
trabalho os superintendentes, gerentes, diretores ou sub-diretores e outros que 
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e:irerçam funçCes de chefia em scciedades mútuas de seguros de vida, salvo 
quando, em contrário, decidir a Diretoria, em cada caso, ad referendum da 
Assembléia Geral. 

Art. 2.0 O pres~nte decreto~lei sa aplica aos casos sujeitos à decisão dos 
tribunais de trabalho indu3ive àqueles pendentes de liquidação, seja nesses 
tribunais, seja em Juizo Ordinário . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará rim vigor à data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janelro, 27 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
Repúb:ica. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Afarcondes Filho. 

DECRETO~ LEI N. 5.430 - DE 28 DE AERIL DE 1943 

Dit;pÕe s.ohre comissionamento de oficiais do Exército em posto superior e dá 
cut~as pwvidências 

O Presidente da República, usando da ab·ibuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Durante o estndo de guerm é permitido comissionar, em posto 
superior ao de suas patentes, oficiais da ativa do Exé:rcito, até os limites exigi
dos pelas necessidades da mobilização militar, ou para preencher os claros 
abertos no decorrer das operações de guerra. 

Art. 2.0 O comissi.onafnento pcderá ser feito no posto imediato ao efetivo, 
pOr efeito de mobilização, ou em dois postos acima do mesmo - comissão 
excepcional - para atender aos claros verificados no decorrer das operações 
de guerra. 

Art. 3.0 As condições para o comissionamento são: 

a) interstício mínimo, nos respectivos postos, salvo no caso de comissão 
excepcional, de 

um ano, para os oficiais subalternos e capitães; 
- seis meses, para os oficiais superiores e generais; 

b) e·spírito militar, capacid3de de acção de comando, evidenciados no 
exercício de comissões que hajam desempenhado e tal como define essas quali
dades a Lei de Promoções em vigor; 

c) capacidade física ind.ispens<:~vel -ao exercício das funções de seu posto, 
verificada em inspeção de saude, a Que devem ser previamente sabemetidos, 
para o fim especial do corr.issionamento. 

A~. 4.0 Nenhum oficial poderá ser cOmissionado no posto de General de 
Brigada sem t€r, pelo menos, quarenta anos de idade e cur::;q de estado~maior. 
Para o posto de oficial superior, a idaáe mínima exigida será a de trinta 
anos. 

Art. 5.° CorÍlputadas as necessidades segundo o estabelecido no art. 1.0 

deste detreto~lei, o Presidente ·da República, médiante proposta do Ministro 
da Guerra, fixará, por decreto, periOdicamente, ci número de vagas a serem 
preenchidas por comissionamento. 
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Art. 6.0 O, Ministro da Guerra, oportunamente e sempre que zs neces
sidades militares o aconselhsrer>.i, organizará a relação dos oficiais em con
dkões de ·serem comissionados, submetendo-a à consideração do Presidente da 
R~pública, para os devidos fins. 

Parágrafo único. Na organização da relação de que trata este artigo, o 
Ministro da Guerra,_ se jul.gar nece~::f:rio, poderá recorrer aos orgãos informa
tivos competentes, e leva:-á na devida conta os comissidnaraentos ad referen

. dum, operados na conformidade úo parágrafo único· ô.o artigo seguinte. 
Art. 7.0 O comissianamento secá efetuado por meio de Uecreto, fzzendo-se 

na própria patente a necessária !:posti1a. 
P8rágrafo único. Qua:r.éo. porem, :r::o decorrer de operações de guerra, se 

verificarem vagas cujo p.reenchi:m.eJ:to se imponha imediatamente, o comis
sionamento poderá !Oer fei-~o por ato do Comandante-chefe, ad re!erenâum do 
Presidente da República. 

Art. 8.0 Os oíic:i.ais comissionados ficmãa investidos em todos os direitos, 
vantagens, atli.buições e deveres cio pos'!-o em comissão assim como. da res
pectiva autoridade e da precl':!dência hierárquica correspondente. 

Parágrafo único. Em Ci.$0 d~ igualdade de pústo, a precedência hierár
quica, para todos os efeitos, será regulada pela do posto efetivo. 

Art. 9.0 Os oficieis comissionndos usarão os upiformes, inSígnias e deno
minações do posto em que forem. con--:oissionados, corno se eíetivos fossem. 

Art. 10. Só poderá b!:ver comissicn::nnento para exercício efetivo de 
função militar (e, de preferê::cia. para comando de tropa. 

Parágrafo único. O o:ficial comir.sior:cdo qu2 catrar no exercício de fun
ções público.s civis, ou não pievi.stas neste decreto-lei, perderá a comissão, 
ficando automaticamente suspenses todos os direitos e vantagecs coi'respon
dcntes à mesma , 

Art. 11. Os oficiais em cor::J.Íssão sG:nentc poderão gozar d~ licença para 
tratamento da própria s2ud2, en1 com:eq_u&nda de mciéstia ou acidente ocor
ridos em campanha ou em serviç0 . 

Pmágrt.fo único. O gozo de qualquer outra licença ou afastamento da 
função para que foi comissionado, importan3 na aplicação do disposto no pará
grafo único do artigo anterior. 

Art. 12. Fora dos casos previstcs na Constituição (arts. 160, parágrafo 
único e 177) e neste decreto-lei (arts. 10, parágmfo único, 11, parágntfo 
único e 14), os oficiais comissionados só perderão o d.irdto às honras, prerro
gativas e vant:::g:ms decorrentes da comiss3o pelo mau desempenho de função 
ou prática de ato~ que os desmereçam i">O conceito de sec.s chefes, devidamente 
comprovndos. 

Art. 13. Os oficiais, durante a ccmiss5o, ter-ão suas inatividades regula
das pelas disposições da lei respectiva, e Sêus herdeiros terão direito à per
cepção da herança milita:- ccaesponder.t.E.·, como se efetives fossem. 

Art. 14. Decret2d3 :::. desrnobiíização, fica::Z.o sem efeito os com:i.ssiona
rnentos, voltando os oficiais ao posto efet~Vo. 

A;:t. '15. Os oficiais comissiorud.os continuarão, como os demais, a ser 
promovidos normalmente nos qus.dros das r~.spectiyas armas e serviços, conso
ante os princípios estabelecidos na Lei de Promoções. 

Parágrafo único. ·O fato do co:missi'onamento, porem, constituirá motivo 
que muito reComendará o oficial à prcmoçã0 por merecimento, devendo a 
Comissão de Promoções do E~:ército levá-!o na devida consideração ao organizar 
os quadros de acesso por mereçimento. 
, ~rt. 16. O preenchimentO, em comis~ão, dos claros exigidos pela mobili
zação ou abertós no decorrer das operações, correspondentes ~o exercício de 
comando de escalão superior ao de Dh:isão, processar-se-á por livre escolha do 
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Presidente da República, que fixará as vantagens e prerrogativas dessas 
funç3es. 

Art. 17. O presente decreto-lei entrará- em vigor na data de Sua publi~ 
c:::tção, revogando-se as disposições. em contrário. 

Rio·, de Janeh·o, ·28 de abril de 1943, 122.0 da Independência e SS.o da 
República. 

GETULJ;O VARGAS. 

Eurico G. Dutra . 

'L.DECRETO-LEI N. 5.431 - DE 28 DE ABRIL DE 1943 

Dispõe sobre gratificação ao Cc~':':lendante do Corpo de Bombeiros C.o 
Distrito Federal 

O Presidente da Reoúb!ica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ConstituiçãO,- decreta: 

Art. 1.0 A partir de 26 de março de 1943, o Comandante do Corpo de 
Bombeiro;; do Distrito Federal receberá, como gratificação, pelo exercício do 
mesmo cargo, uma importância c:>rrespondente ao· que for pago, sob o mesmo 
titulo, aos Coronéis do Exé:-dto, em s::ms respectivos vencimentos. 

Parágrafo único. Para atender, no corrente ex0rcício, à despesa decor~ 

rente deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da justiça e Negócios In
teriores, o crédito suplementar de Cr$ 1.532,30 (mil quinhentos e trinta e 
dOis crUzeiros e trinta centavos) à Verba I - Pessoal, Consignação III 
Vantagens, subconsignação 21 - Gmtifica;õ8s militares, 01 - Pessoal Mi~ 
litar, 20 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, do orçamento daquele 
Ministério. 

Rio de janeiro, 23 de abri! de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre MaTcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 432 - DE 29 DE ATIRIL DE 1943 

Ah.'!"e ao Ministério da Viucão e Ob!"s.s Públicas o crédito sUplementar de 
Cr$ 100 ."000,00 à verba que especifica 

O Presidente. da República, usar.do da atribuição que lhe conferi" 4 

art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de cem mil cruzeiros 
(C:-$ 100.000,00), em reforço da Ve-rba 1 -Pessoal, do vigente orçamento 
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do 1\-iinistério da Viação e, .Obras Pública('! (Anexo n. 20 do decreto·Jei nú~ 
mero 5 .120, de 19 de dezembro de 1942)~ como segui!: 

S!c. n. 25 

VERBA l - PESSOAL 

Consignação V - Outras Desnesas com Pessoal 

Substituições 

04 - Depa!"tamento de AdministraçZ.o 

06 - Divisão do Pessoal . . . . . . . . Cr$ 100. OOO,úO 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, :1"€-

vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5, 433 - DE 29 DE ABRIL DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obra.s Públicas o crédito suplemet~.tar de 
Cr$ 40. 827,40, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere -o 
art. 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de quarenta mil, oitocentos 
e vinte e sete cruzeiros e quarenta centavos (Cr$ 40.827,40), em reforço 
da Verba 3 - Serviços e Encargos do vigente orçamento do Ministério 
da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 2-0 do decreto-lei n. 5.120, de 19 
de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consianação I - Diversos 
S/c n. 18 - Indenizações 

31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro 
16 Viação Férrea Federal Leste Bra-

sileiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 40. 82'7 ,40 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeir~ 29 de abríl de 1943, 122.0 da Independência, e 55.0 

da República, 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 119 

DECRETO-LEI N. 5. 434 --DE 29 DE ABRIL DE 1943 

Abre ao MirJstécio da. Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 5. 000.000,00 para prosseguimento de obras' a cargo da Inspetoria 
Federal de Obras contra. as Seca$ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe co~fe:-~ o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o CJ'é
dito especial de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00), para ate~

der às despesas {Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis) com o 
prosseguimento da execução de obras, dentro do programa geral. da Inspe
toria Federal de Obras contra as Spcas, de acordo com os orçamentos já 
aprovados, 

Art. 2.0 Este deereto-:ei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ·as disposições em cot:.trário. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República; 

GE'rULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 435 - DE 29 DE ABRIL DE 1943 

Altera o art. 1.0 do decreto-lei n. 5.244, d~ 11 de fevereiro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuiç5o que lhe confere o sr
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 1.0 do decreto-lei n. 5.244, de 11 de fevereiro de 1943,_ 
passa a vigorar com a seguinte :redação: 

1'A:rt. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de quatro milhões e duzentos mil cruzeiros (Cr$ 4.200.000,00), para 
atender às despesas (Obras, Desapropriações e Aquisição de Imóveis) çom a 
construção da ligação rodoviária Campina Grande-Caruarú, passando por Bo
docongó - Gravatá do Jaburú e Torres, nas condições técnicas das linhs~ 
troncos". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janei:rc, 29 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 ds Re
pública. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 

A, de Souza Costa. 



120 A'l'OS DO PODI!:H EXECU'l'IVO 

DECRETO-~EI N. 5. 436 - DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Dispõe oobre a carreira de agente fiscal do imposto de consumo e dá outras 

providências 

O Pre~idente da República, usando da atribuição qu~ lhe confere o art, 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A remuneração dos ocupantes da carreira de 2g-ante fiscal do im~ 
posto de consumo, do Quadro I:'errnanente do Ministério da Fazenda, consti-_ 
tuida de uma parte fixa e outra variavel, será pe.ga de acordo com a classifi
,çação e a razão correspondente, constar:te;; d:t tabela anexa. 

Parágrafo únk'"O. Nenhum agente fiscal do imposto de consumo poderà 
perceber, de percentngem~ importância anual superior a sessenta mil cruzeiros 
(Cr$ 60.000,00). 

Art. 2.0 Os decretos de nomeação do:g funcion:3rio~ abrangido~ por este de
creto-iei serão' imediatamente apo~tilados pelo Senriço do Pessoal do Minis
·tério da Fazenda, de acordo com a classificação constante da tabela anexa. 

Parágr8.fo único. O mesmo Serviço publicará, dentro de trinta (30) dia~, 

a re!ação nominal dos ocupantes dos cargos da ca:rreira àe agente fiscal do im · 
posto de consumo. 

Art. 3.0 A promoção do aGente fiscol do :.mposto de consu:no só poderá ser 
efetuada após dois anos de nomeado ou promovido; e a remoção só se verifi
cará_ após s~tecentos e vinte (720) dias de ef:;::ti,.·o exercício no !:stado em.que 
serv:::.r. 

Art. 4.0 Para efeito de promoção ou remoção os agBntes, fiscais do imposto 
d~ cansemo classificados e em exercido no Estado do Espí.rito Santo à data da 
publicação do presente decreto-lei, são considerados como pertencentes à classe 
1 os do interior e à classe J os da Capital. 

Art. 5.0 Para atender, neste exercício, à despesa decorrente da alteração 
de remuneração de que tratõl. o presente decreto-lei, ficci aberto o crédito su
plementar de quatro milhões, novecentos e trinta e nove mil e duzentos cru
zeiros (Cr$ 4.939.200,00) em. rdorço da Verba 1- Pessoal, do vigente orça
mento do Minjstério da Fazend3. ( !lnexo n. 14 .:::n decreto~lei n. 5 .·120, de 19 · 
de dezembro de 1942), a saber: 

VER"3,A - PESSDAL 

Ccnsignação I - Pes:::oai Permanente 

S/ c n. 01 -Pessoal Permanente.................... Cr$ 4.939.200,00 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
:revogadas as disposições em contrário. 

Rio de ]2neiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da Re· 
pública. 

GETULIO VARGAS , 

A. de Sotn:a Costa. 
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de 

cargos 

70 
118 

418 

134 

95 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

QUADRO PERi\IANENTE 

CARREIRA DE AGENTE FISCAL DO IMPOSTO DE CONSUMO 

r LOTAÇÃO 1 

Classe Número 11---------------1 Razão atual 

L 
K 

J 

I 

H 

70 
12 
6 
5 

15 
5 

16 

3 
Só 

5 
38 

6 
63 

8 
5 

20 
41 
51 

5 
59 
23 
89 
5 

xo 
4 

21 
4 
2 
4 
2 

20 
23 

3 
17 
14 
17 
13 
14 
24 
16 
12 

I Local de exercício I 

1

1 Distrito Federal .......... i 
Baía - Capital. ......... ·1 
Minas Gerais - Capital .. . 

I Paraná - Capital ........ j 
I Pernambuco - Capital .... j 

I Rio de Janeiro - Capital .. j 
Rio Grande do Sul - Ca-l 

I pital ................ j, 

I 
Santa Catarina - Capital. .j 
São Paulo _, Capital ...... j 
Alagoas - Capital ........ i 

I Baía - Interior ....... , , .j 

I
! Ceará - Capital. ......... I 

1\tiin,as Gerais.- Interior .. ·I 
I Para - Capital ........... , 
! Paraiba - Capital ........ I 
I Par~ná - Interior ........ ·) 

I 
Pernambuco - Interior .... 1 

Rio de Janeiro - Interior .j 

1
1 Rio G. do Norte - Capital! 

Rio G. do Sul - Interior .j 
I Santa Catarina - Interior.! 

Bão Paulo - Interior ..... \ 
Sergipe - Capital ......... i 
Alagoas - Interior ........ j 
Amazonas - Capital ...... j 
Ceará - Interiur. ......... j 
Espírito Santo - Capitz.J. .. j 
Goiaz - Capital .......... j 
Maranhão - Capital ...... / 
Mato Grosso - Capital .... j 
Pará - Interior .......... ·1 
Paraíba - Interior ....... . 
Pia:JÍ - Capital. ......... j 
I~io G. do Norte - In~eriorl 

Sergipe - Interior ........ ! 
Am:::z::mas - Int~rior ...... I 
Esp!rito Santo - Interior .. 1 

Goiaz - Interior .......... j 
Maranhão - Interior ...... I 
I\1ato Grosso -'Interior .... 1 
Piauí -· Interior ........ :I 

1,4 
7,12 
5,9 
3,8 
5,0 
3,46 

3,8 
6,5 

' 1,32 
6,0 
7,12· 
7,7 
5,9 
5,0 
7,24 
3,8 
5,0 
3,46 
8,0 
3,8 
6,5 
1,32 
6,0 
6,0 
8,0 
7,7 
8,23 

17,5 
10,0 
12,0 

5,0 
. 7,24 
15,0 
8,0 
6,0 
8,0 
8,23 

17,5 
10,0 
12,0 
15,0 
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DECRETO-LEI N. 5.437 - DE 30 DE ABRIL DE 194.-3 

Dispõe sobre Registo de Despesas e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Não dependerão de registo prevto, pelo Tribunal de Contas, 
as seguintes despesas relativas aos servidores públicos civís da União: 

I 
li 

III 
IV 
v 

·vi 
VII 

VIII 
IX 
X 

XI 
XII 

vencimento ou remuneração; 
substituição; 
diferença de vencimento; 
salário de extranumerário-mensalista e contratado; 
salário de extranumerário-diarista e tarefeiro; 
ajuda de custo; 
auxílio para diferenças de caixa; 
função gratificada; 
gratificação adicional por tempo de serviço; 
gratificação de magistério; 
gratificaÇão de representação; 
gratificação de representação de Gabinete. 

Art. 2.0 Para efeito de registo a posteriori, as. repartições pagadoras 
competentes encaminharão, diretamente, ao Tribunal de Contas, ou a suas 
Delegações, dentro do prazo de sessenta dias, contados da realização da des
pesa, uma relação das ordens de pagamento das despesas indicadas nos itens 
V e XI do artigo anterior, com os documentos e informações indispensaveis 
ao exame de sua regularidade e legalidad~. 

Art. 3.0 O exame das demais despesas, de que trata o artigo 1.0 , 

será feito, pelo Tribunal de Contas, por ocasião da tomada de contas dos 
<es~ctivos tesoureiros. 

Art. 4.0 No processamento das vantagsns, a que se refere o artigo 1.0 , 

~;erá observado o disposto no decreto n. 8. 701, de 5-2-42, no que não co
lidir com o presente decreto-lei. 

Art. 5.0 Revvgam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

}oãQ de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apo!onio Salies. 

Gustavo Capanema. 

] . P. Salgado Filha. 
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DECRETO~LEI N. 5. 438 - DE 30 . DE ABRIL DE 1943 

Dispõe sobre o registo "'ex~officio" de estrangeiros 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O registo de estrangeiros, a que se refere os arts. 130 e se
guintes do decr<:to n. 3. 010, de 20 de agosto de 1938, será feito ex-officio, 
com isenção de impostos, taxa e emolumentos, quando verificado que o es
trangeiro vive em estado de miserabilidade. 

Parágrafo único. Na isenção está compreendida a carteira de identidade, 
modelo 19, do mencionado decreto. 

Art. 2.0 Este decreto-lei vigorará a partir da data de sua publicaçã?, 
:revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 439 - DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Revoga o§ 3.0 do art. 52 do decreto~Iei n. 3.070, de 20 de fevereiro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único.\ Fica revogado o § 3.0 do art. 52 do decreto-lei n. 3.070, 
de 20 de fevereiro de 1941, que dispõe sobre o pessoal a serviço dos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e TerritOrios Federais. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

Ç}ETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 440 - DE 30 DE ABRil. DE 1943 

Transfere gratuitamente à Fundação Dard Vargas o dominio util de terrenos 
acrescidos de marinha~ situados na Capital Federal, e dá outras provi"
dências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
.da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica' transferido gratuitamente à Fundaç~o Darcí Vargas o do
mínio util dos terrenos acrescidos de marinha, que constituem os lotes núme
r.os cento e trinta e dois a cento e trinta e oito (132 a 138), da quad:ra qua-
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torze ( 14) do Cáis do Porto do Rio de Janeiro, na Capital Federal, com a 
área dz mil novecentos e setenta e oito metros quadrados e sete mil oitocentos 
e oitenta centímetros quadrados ( 1. 978. 788 O m2) e de acordo com a discri
minação técnica constante do processo protocolado no Tesouro Nacional sob 
o n. 107.896, de 1942. · 

Art. 2. 0 Os terrenos objeto da presente transferência serão exclusiva
mente utilizados nos serviços da assistência :JOdal, a cargo da Fundação Darcí 
Vargas, destinando-se à ampiiação das obras da mesma instituição, existentes 
em terrenos contíguos, cuja propriedade lhe foi transferida nos termos do de
creto-lei n. 2. 774, de 11 de novembro de· 1940. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á contrato de efe
tivação da trander&ncia do domínio util dos ter'renos mencionados no art. 1.0 , 

com os elementos técnicos constantes do processo antes citado. 
§ 1.0 O contrato será lavrado em livro da repartição e .valerá como es

critura púb1ica, para efeito de transcrição no. Registo de !moveis competente. 
!3 2.0 O contrato será isento de qualquer imposto de selo ou emolumento 

e sua transcrição no Registo de !moveis competente f ar-se-á gratuitamente. 
Art. 4.0 Nenhum onus ou contribuição fiscal, quer federal, quer muni

cipal, a qualquer título, gravará os terrenos, cujo domínio util se transfere pelo 
presente decrete-lei, isenção essa que se estenderá às benfeitorias, que nos mes
mos terrenos se fizerem. 

Art. 5.0 O domínio util dos terrenos mencionados no art. 1.0 reverterá 
.ao patrimônio da União, Eem que esta responda por indenização de espécie 
dguma, ainda mesmo quanto às com;truções e benfeitorias, incorporadas ao 
~alo, em qualquer dos seguintes casos: 

a) se as obn~s de ~mpliação das instBlações da Fundação Darcí Vargas 
não se iniciarem dentro ele dois (2) a'nos, contados da data deste decreiu~1ei; 

b) se a mesma Fundação não der aos terrenos o destino mencionado no 
art. 2.o; 

c) ~e a mesma Fundação não preencher as suas finalidades sociais; e,, 
d) se, ainda, ela se C."{tinguir. 

Art. 6.0 O prcseD.te decreto~lei entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação, revog<~clns as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5.441 - DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Tramfere !§retuitarr:ente à Fundação Dard Vargas, para a instalação da Cidade 
das lVleninas, o domínio pleno de terras, que mencion3, situadas no Muni
CÍpio de Nova Iguassú, no Estado do Rio de janeiro, e dá outras p:ovi~. 
dências. 

O Presidente da República, u~ando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferido gratuitamente à Fundação Darcí Vargas o do
mínio p!ano d~ uma área de terras compreendida entre a Estrada de Rodagem 
Rio-Petrópolis, o Canal de lguassú, o Canal de Capivarí e o Canal do Pilar, 
figurada na planta constante do processo protocolado no Tesouro Nacional sob 
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o n. 34.675, de 1942, e desmembrada do próprio nacional Fazenda de São 
Bento, onde se acha. instalado o Núcleo Colonial São Bento, situado no Muni
cípio de Nova Iguassú, no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 A Élrea de terras mencionada no artigo anterior destinar-se-á à 
instala,_:;ão, alí, da Cidade das IV.Ieninas, a cargo da mesma Fundação Darci 
Vargas. 

Art. 3. Na Diretoria do Domínio da Uiüão a;,si.no.r-se-á o contrata de efe
tivacão da transferência dn área de terras mencionada no art. 1.0

, com os ele-
menÍ::os técnicos constantes ào proces:;;O antes citado. . 

§ 1.0 O contmto será lavrado em livro da repartição e valerá como es
critura pública, para efeito de transcrição no Registo de Imoveis competente. 

§ 2.0 O contrnto será isento de qualquer imposto de selo ou· emolumento 
e sua trs.nscrição no Regis::o de !moveis competente f ar-se-á gratuitamente. 

Art. 4.0 Nenhum onus ou contribuição fis.:al, a qualquer titulo, federal, 
estadual ou municipal, gravará a área de terras, cujo domí.nio pleno se trans
fere pelo presente decreto-lei, isenÇão essa que se estenderá às construções e 
benfeitorias que na mesnia área de terras se fizerem. 

Art. 5.0 O domínio pleno da 2.rea de terras mencionada no art. 1.0 re
verterá ao patrimônio da União, sem que esta responda por indenização de es
pécie alguma, 2.índa mesmo quanto às construções e benfeitorias, incorporadas 
ao solo, em qualquer dos seguintes casos: 

a) se as obras da insta1acão da Cidade das Meninas não se iniciarem 
dentro de dois (2) anos, contados da d2.ta desb decreto-lei; 

b) se a Fundação Dr.<rCÍ Vargas não der à "área de terras de que se trata 
o destino mencionaci.o no art. 2.o; 

c) se a mesma Fundação não preencher as suas finalidades sociais; e, 
d) se, ainda, se extinguir. 

Art. 6.0 O presente decreto-!ei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revog2.das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 · da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Apolonio Salles 

DECRETO-LEI N. 5.442- DE 30 DE ABR1L DE '1943 

Dispõe eob::e o retisto de professo;·es no lYJ.inlstédo do Trabalho, Indústria 
e Comércio 

O Pr8údente da Repoíblica, us2ndo da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Cortstituição e, 

Ccnsiderand.~ que pelo dec::eto-!ei n. 3. 085, de 3 de março de 1941 foi 
res~abelccido o registo provisór·io dos professores de ensino superior, secun
dário, prcfissionat. comercial e primário, registo esse que habilita ao exercício 
da profissão de professor; 

Considerando. entretanto, que o exercício desf.:a profissão ficou condicio
n<J.do ~o registo no Ministério do Trabalho, Indústda e Comércio, dentro de 
um prazo que Sol esgotou por força do decreto· lei n. 4. 077, de 2 de fevereiro 
de 1942; 
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Considerando que não é admissivel seja ·impedido o exercício de uma 
profissão aos que s~ encontrem para a mesma habilitados, decreta: 

Art. 1.° Fica permitido, sem restrição de prazo, no Ministério do Tra
balho, Indústri~ e Comércio, o registo dos prcfessores e auxiliares de admi
nistração escolar a todos os que exibirem os documentos de habilitação exigi
dos pelo decreto-lei n. 2.028, de 22 de fevereiro de 1940. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETU!.IO VARGAS. 

Alexandre IYiarcondes Filho. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5.443 - DE 30 DE ABRI DE 1943 

Modifica a estmtu.ra administrativa do Serviço de Alimentação da Previ
dência Social 

O Presidenb da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Alimentação da Previdência Social (S. A. P. S.), 
orgão com personalidade própria, de natureza autárquica, sob a jurisdição 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, passa a ter a seguinte· 
estrutura administrativa: 

I - Orgão Central: 

a) Diretor; 
b) Gabinete do Diretor; 
c) Delegação de c::,nt:role; 
d) Secção de Administração; 
e) Secção Financeira; 
Í) Secção de Propaganda, Estatística e AssistêP.cia; 

tO Secção de Subsistência; 
h) Secção Técnica; 
i) Comissão de Estudos; 
j) Delegacias Regionais, 

II - Rer.:taurantes: 

a) Restaurante Central; 
b) Restaurantes de Cadeia; 
c) Restaurantes Fiscalizados; 
d) Restaurantes Gregários. 

Art. 2,° Fica o Diretor do Serviço de Alimentação da Previdência Social 
autorizado a criar cursos técnicos e profissionais para a formação do pessoal 
técnico necessário às atividades de nutrição e bem assim de bons profissionais 
de copa, cozinha e atividade afins ligadas à alimentação. 
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Art. 3.0 O regimento, especificando as atribuições e normas reguladoras 
do Serviço de Alimentação da Previdência Social, será expedido, por decreto 
do Presidente da República, dentro de 60 (sessenta) dias da data da publi
cação deste decreto-lei. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre JW.arcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5 .444 - DE 30 DE ABRIL DE, 1943 

Dispõe sobre promoção de Aspirantes Intendentes do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhz confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 De acordo com o artigo 52 do decreto-lei n. 2. 160, de 30 de 
abril de 194-0, fica redu;ddo para seis meses o interstício dos Aspirantes 
Intendentes do Exército da turma de 9 de outubro de 1942. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

_.Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra.. 

DECRETO-LEI N. 5.445 - DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Ceia o 1.0 Gru.o::unento de Artilha.ria de Costa da 2.n Região J.'Uilitar : 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instBlação imediata, com sede em Santos 
Estado de São Paulo, o 1.0 Grupamento de Artilharia de Costa da 2.a 

Região Militar, com a constituição e efetivos que, em tempo, sérão. fixados, 
oportunamente, por ato do Ministro de Estado da Guerra, revogadas as db
posicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, .122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico p . Dutra; 
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DECRETO-LEI N. 5. 446 - DE ·30 DE ABRIL DE 1943 

Cria a 4.a Compatlhia Reeicnal no Corpo de Fuzileiros Navais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo · 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada,. no Corpo de Fuzileiros Navais, a 4.° Companhia 
Regional com sede em Saivador, E~tado da Baia, com o seguinte efetivo: 

Primeiro Sargento, um ( 1) , 
Segundos Sargentos, que.tro ( 4) . 
Te::ceiros Sargentos, nove (9). 
Cabos, dezesseis ( 16). 
Soldados, cento e dezessete (117). 
AuxiJiar de Enfermeiro, um ( 1) . 
Auxiliar de Escrevente, um ( 1). 
Auxiliar de Carpinteiro, um ( 1). 

Art. 2.0 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

DECRETO-LEI N. 5.447 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Dispõe sobre o emprego, nas fábric:.::.s de fiação e tecidos, da fécula ou amidGJ. 
de mandioca 

O Presidente da Repúb1ica, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As fábricas de fiação e tecidos, existentes ou que venham a 
existir no país, são obrigadas a adquirir e consumir, nos serviços de engo
magem de fios, acabamento de tecidos e nos trabalhos de estamparia, a 
fécula ou arr.ido de mandioca, de produção nacional. 

Parágrafo único. Alem da féculâ ou amido, poderão ser empregados, 
nos trabalhos de preparação de tecidos, e a juizo da Comissão Executiva dos 
Produtos de l>.1:andioca, outros produtos preparados à base de amido ou 
fécula de mandioc3, contendo, no mínimo, 70 % deste. 

Art. 2.0 Para o efeito de distribuição de quotas, será feito, pela Co
missão Executiva dos Produtos de Mandioca, nas respectivas fábricas, o le
vantamento estatístico da produção e do consumo de fécula ou amido. 

§ 1.0 As quotas de fornecimento serão proporcionais à capacidade de 
produção de cada fecularia, tendo em vista o total da produção anual de 
fécula no país . ' 

§ 2.0 As quotas de aquisição, que deverão ser adquiridas obrigatoria
mente pelas fábricas. de fiação e tecidos, serão fixadas, mensalmente, pela 
Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca, na base do consumo de cada 
fábrica. 

Art. 3.0
' A Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca fará o re

gisto prévio das fábricas que deverão fornecer a fécula ou amido, organi-
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zando, para cada uma, o respectivo cadastro, o qual compreenderá: condições 
técnicas, capacidade de produção e organização comercial. 

Art, 4. 0 As fecularias e fábricas de tecelagem remeterão, mensalmente, 
à Comissão Executiva dos Produtos dz Mandioca, um boletim, do qu81 deverão 
constar: para as fecularias, a produção, venda e estoques; e para as fábricas, 
a aquisição, consumo e estoque de fécula, verificados durante o mês. 

Arl. 5.0 A Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca fixará os 
preços mítlimos por que deverá ser paga a fécula ensacada, tendo em vista 
o custo de produção , 

Art. 6. 0 As féculas destinadas às fábricas de fiação e tecidos terão um 
abatimento de 20 % sobre as tarifas ferroviárias e fretes de empresas de 
cabotagem. 

Art. 7.0 ·A fisc"alização da execução do presente decreto-lei caberá à 
Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca que, para isso, poderá delegar 
poderes a outros orgãos federais ou estaduais, mediante autorização do mi
nistro da Agricultura. 

Art. 8.0 As transgressões de dispositivos contidos no presente decreto
lei, serão punidas com multa de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50. 000,00 e na rein
cidência impor-se-á ao transgressor a pena de Cancelamento do seu registo 
de comércio e das licenças que houverem sido concedidas; e, tratando-se de 
sociedade anônima, ser-lhe-á cassada a autorização para funcionar. 

Parágrafo único. As fecularias qu~ não remeterem, dentro dos prazos 
estabelecidos, o boletim de que trata o art. 4.0 deste decreto-lei, serão, au~ 
tomaticamente, excluidas das relações mensais de quotas. 

Art. 9.° Compete à Comissão E,_ecutiva dos Produtos de 1\I.Iandioca, 
impor as penalidades previstas neste decreto-lei, sendo facultado recurso, sem 
efeito suspensivo, para o ministro da Agricultura, dentro do prazo de dez dias, 
a contar da data da publicação do respectivo ato. 

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de ·1943, 122.0 da Independência e 55,0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sales. 

Alexandre MarCondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.448- DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Cria uma taxa especial para os requerimentos de' retificaçi.o de nacionalidade 
em carteiras de identidade para estrangeiros 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Todos os requerimentos de retificação de menção de naciona
lidade em carteira de identidade para 'estrangeiros, inclusive os que ainda 
estão em face de processamento, ficam sujeitos a uma taxa especial de 
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), alem do selo comum a que estão sujeitas 
as petições dirigidas a autoridades administrativas a qué se refere o n, 90 
da Tabela anexa ao decreto-lei n. 4.655, de 3 de setembro de 1942. 

§ 1.0 No Distrito Federal e nos Territórios, essa taxa será cobrada em 
selo de imigração, a ser inutilizado pelo funcionário que receber os requeri
mentos, quando de, sua apresentação, 

Cal. de Leis - Vol. III F. 9 
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§ 2.0 Nos Estados, a taxa será cobrada metade em selo de imigração 
e metade em estampilhas estaduais, que a autorid<r:de processante inutilizo.rá 
quando do recebimento dos requerimentos. 

Art. 2.0 Qualquer retificação de menção de nacionalidade em carteira de 
identidade para estrangeiros só poderá ser feita por decisão do Conselho de 
Imigração e Colonização, que baixará as instruções necessárias à fiel e::.e~ 

cução desta lei: e ao qual deverão ser encaminhados, devidamente informados, 
na forma deste decreto-lei, todos os requerimentos dessa natureza, 

' Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data ele sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independ@ncia e 55.0 da 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A . de Souza Costa . 

DECRETO~ LEI N. 5. 449- DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Prorroga o mandato dos atuais membros da justiça do Trabalho, até a posse 
dos novos designados 

O Presidenta da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica prorrogado o mandato dos atuais presidentes, vogais e res
pectivos suplentes dos Conselhos Regionais do Trabalho e das Juntas de Con
ciliação e Julgamento, até a posse dos que forem designados para o segundo 
biênio de funcionamento da Justiça do Trabalho . 

Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua I?ublicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

G~TULIO VARGAS. 

Alexandre l.l4arcondes Filho. 

DECRETOwLEI N. 5.450 - DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Altera, sem awr.ento de despesa, o at-ual orçamento do MinistéTio da Fazenda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações rio atual orçamento do Minis
tério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro 
de 1942)' 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação III - Vantagens 

S/c. n, 14 - Gratificação de representação 
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04 - Diretoria Geral da Fazenda Nacional 

06 - Serviço do Pessoal 

131 

Passa de ............. . 
Para ............... · 

Cr$ 1. 822.800,00 
Cr$ 1. 942.800,00. 

(Aumento de Cr$ 120. 000,00) 

Verba 2 - Material 

Consignação IV - Outras Despesas com Material 

S/c. n. 44 Material destinado à Delegacia e à Agência Financeira 

21 - Delegacia do Tesouro em Londres 

Passa de 
Para , , 

(Redução: Cr$ 120.000,00) 

740.000,00 
620.000,00 

Art. 2.0 Este decreto-lei ,entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.451- DE 30 DE ABRIL DE 1943 

Modifica o decreto-lei n. 4.812, de 8 de outubro de 1942 e o decreto-lei 
n, 5.275, de 24 de fevereiro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 12 do decreto-lei n. 4.812, de 8 de outubro de 1942, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. O direito de requisitar será exercido I).OS casos pre
vistos no arts, 2,0 , 3.0 , 4.0 e 5.0 pelos Ministros de Estado dos Negó
cios da Guerra, da Marinha, da Aeronáutica, da Justiça e Negócios 
Interiores ou pessoas que os representem com poderes expressos. 

§ 1.0 O Presidente da República poderá estender o direito a que 
se refere este artigo a outros Ministros de Estado, a Interventores 
ou Governadores que o poderão exercer na forma e nas maneiras 
prescritas, 

§ 2.0 O Presidente da Comissão Central de Requisições poderá 
exercer o direito de requisitar, mediante autorização expressa, em 
cada caso, do Presidente -da República". 
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Art. 2.0 O art. 6.0 do decreto-lei n. 5.275, de 24 de fevereiro de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 Quando a necessidade o ex1g1r, serão constituídas Sub
comissões de Avaliação de Requisições junto à Comissão Central de 
Requisições, em cada município dos Estados ou Territórios, composta 
de três membros, sendo que, nos municípios, o Prefeito Municipal 
será seu presidente, tendo como vogais os coletores ~ederal e estadual. 

§ 1.0 Tais Subcomissões passarão a funcionar desde o momento 
em que seus membros forem convocados pelo presidente da C, C. R, 
que lhes transmitirá as instruções para orientação de seus trabalhos. 

§ 2.0 Os membros da Subcomissão de Avaliação de Requisições 
junto à C. C, R. serão designados, para cada caso, pelo Presidente; 
da C, C, R., sendo obrigatoriamente um deles representante do 
Ministério da Fazenda e cabendo a Presidência a quem for pelo refe~ 
rido Presidente designado. 

§ 3.0 As Subcomissões deverão preparar os pedidos de indeniza~ 
ção das requisições feitas, no prazo de 15 dias, exigindo das partes 
o cumprimento da Lei do Selo, as cópias -dos documentos comproba~ 
tórios da requisição feita e do recibo de entrega passado pelo requi~ 
sitante", 

Art, 3.0 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, regovadas as 
disposiçõ_e!S em contrário , 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1943, 122.0 da Independência e 5,5.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A de Souza Costa. 

Eurico G, Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Apolonio Salles. 

Gustavo Capa.nema. 

J. P. S<J.]jjado Filho, 

DECRETO-LEI N, 5. 452 - DE 1 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

;/() .é · &1 · ·: · I 

1' ''f&'"íJJi/J ~ '1? fff/'" 
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DECRETO-LEI N. 5. 453 - DE 3 DE MAIO DE 1943 

Abre aó Ministério da Viação e Obr2.s Públicas o crédito especial de Cr$ 
340.995,10 para cobertura do ~<deficit" verificado no. exercício de 1942 
na exploração dos serviços da "Companhia Italiana dei Cavi Telegrafici 
Sottomarini". 

O Presidente da RepúbliCa, usando da atdbuição que lhe ccnfere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fka aberto ao Ministério da Viação e Obras Públic'as o cré
dito especial de trezentos e qt1arenta mil, novecentos e noventa e cinco 
cruzeiros e dez cer,tavos (Cr$ 340.995,10), que será distribuído ao Te
souro Nacional, para atender (Serviços e Encargos), na forma do disposto 
no art, 7.0 qo decreto-lei n, 4. 500, de 20 de julho C:e .i942, \ cobertura do 
"déficit" verificado no exercício de 1942 na explor2ção dos serviços da 
"Companhia Italiana dei Cavi Telegrafici Sottomarini". 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revog2.àas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 _de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 454 ~ DE 3 DE MAIO DE 1943 

Altera o enunciado da dotação que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. lSO da Constituição, decreta: 

P_rtigo 1.0 Na subconsignação 02-01, item 15, Consignação I da Verba 
5 dt? Ministério da Viação e Obras Públicns, no orçamento vigente, fica 
substituida a Comissão Especial de Obras Piquete-Rezende e Bicas pela 
seguinte: Comissão de Melhoramentos da Rede Elétrica Piquete-Itajubá. 

Artigo 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de maio d.e 1943, 122.0 da Indepeudência e 55.c 
d~ República. 

GETULIO VARGAS 

]oâo de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.455 - DE 3 DE MAIO DE 1943 

Modifica. o decreto-lei n. 986, de 27 de dezembro de 1938; e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 4, 11 e 15 do decreto-lei n. 986, de 27 de de
zembro de 1938, que dispõe . sobre a organização do Ministéi'io Público 
Federal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.0 Um Procun:!dor Re~icnal poderá ter exerc'i.cio junto 
ao Procurador . Geral, por designação deste. 

Art. 11. Os Pr"ocuradores Adjuntos servem junto do :Procui-a
dor Geral da República, que lhes distribuirá os encargos, segundo 
as necessidades do serviço, atribuindo-lhes, alem de outras funções 
do MinistériO Público, as seguintes: 

a) Proferir pareceres em processos que lhes forem distribuidos 
pelo Procurador Geral, que os contra-assinará; 

b) assistir a provas, vistorias, arbitramentos, exames e in
qlllrtçoes que se fize::-em no curso das causas afetas à suprema ins
tância e nesses atos requerer o que for necesú::-io, tudo sob a orien
t8ção do Procurador Geral da República; 

c) controlar todos os processes que transitem pela Procura
doria Geral, promovendo o registo ·de seu andamento, requerendo 
baixa de autos, assinando e lançando prazos em audi&ncia, tomando 
todas as providências uteis para o rápido andamento dos feitos e 
segura defesa dos interesses da União; 

d) organizar· documentál"io sobre os processos sujeitos a jul
gamento, quer coletando documentos e informações, quer Olnotan
do jurisprudência naciom:l e estraDgeira sobre a matéria e ou
tros dados a serem oportunamente submetidos ao Procurador Geral, 
como subsídio pc:ra a defesa da União nas causas julgadas rele
vantes; 

e) promover o registo de. pareceres e julgados, de modo a 
serem facilmente consult::::dos, e publicá-los quando for conveniente, 
a juiZo do Procurador Geral; 

f) organizm a biblioteca do Ministério Público e providenciar 
a feitura e distribuição de memoriais datilografados, mimeografa
dos ou impressos". 

"Art. 15. O substituto eventual do Procurador Geral da Re
pública será designado pelo Presidente .da República, dentre os 
Procuradores Regionais; na falta de designação, será o mais antigo 
Procurador Regional do Distrito Federal. 

§ 1.0 Os Procuradores Regionais substituir-se-ão mutuamente 
nos impedimentos ocasionais e nas pequenas licenças ou ausências; 
nas licenças prolongadas, nas férias e em caso de vaga, serão 
substituídos por um Procurador Adjunto designado pelo Procura
dor Geral da República, salvo se outra pessoa for ,nomeada. 

§ 2.0 Onde houver um só Procurador Regional, este será 
substituido pelo Promotor da Justiça da Capital designado pelo 
Procurador Geral da República, ou pelo mais antigo, na falta de 
designação, enquanto não for nomeado substituto. 
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§ 3.0 Os Procuradores Adjuntos se substituem uns aos outros 
nos impedimentos e faltas ocasionais e sempre que nã·o for no
meado substituto", 

Art. 2.0 Quando as causas da União estiverem confiadas ao Ministério 
Público dos Estados, o Juiz comunicará ao Procurador Regional sempre que 
o Promotor de Justiça efetivo se afastar .'-das funções, dando lugar à nomea
ção de um inte-rino ou substituto. Nesses casos, conforme a urg.2ncia, o 
Procurador Regional poderá requerer o desaforamento do processo para o 
juizo dos feitos da Fazenda da Capital do Estado ou de comarca visinha, 
afetando-se, nesta última hipótese, a defesa da União ao respectivo Pro
motor de Justiça . 

Parágrafo único. O desaforamento se verificará tambem quando o Pro
motor de Justiça se revdm desidioso ou incapaz, caso em que a causa será 
atribuída ao Pl.'Ocurador Regional ou a outro Promotor de Justiça., mediante 
portaria do Procurador Geral da República, 

Art. 3.0 O art, 43 do decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, 
que dispõe s_obre a cobrança da dívida pública em todo o território na
cional, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43. 
devolução da 
gados quando 
deprecante. " 

Os embargOS opostos no juizo deprecado antes da 
pFecatória se.-ão nele processados, e tambem jul
concluirem pela incompetência manifesta do juiz 

Art. 4.0 A p:resente lei entrará em vigor na data de sJla publicação, 
revogadas as disposlções em contrário . 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da Repú bHca. 
GETULIO VARGAS 

Alexandre Nlarconr:l~s Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.456- DE 3 DE MAIO DE 1943 

Concede a O/ímpia dos Santos uma pensão em virtuC.~ do acidente fatal sofrido 
po.r seu filho, soldado do Exército, José dos Santos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conÍere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a · Olímpia dos Santos, mãe do soldado do Exército 
José dos Santos, morto em consequência de acidente em serviço, a pensão 
especial assegurada aos herdeiros da mesma praça pelo art, 36, § 1. 0 , do 
decreto-lei n. 197, de 28 de janeiro de 1938, e à qual se refere o decreto 
n. 4.679, de 16 de setembro de 1939. 

Art. 2.0 A pensão de que trata o artigo precedente é devida a partir do 
mês de janeiro de 1943, inclusive, correndo a despesa à conta da verba or .. 
çamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo do Mi
nistério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa.. 
Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5.457 - -DE 3 DE MAIO DE 1943 

Conta antiguidade de posto 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição e, atendendo as razões apresentadas pelo Ministru 
de Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta: 

Artigo único, Fica contada, a partir de 10 de maio de 1937, a antigui
dade de posto, do 1.0 Tenente Aviador - Luiz Rafael de Oliveira Sam
paio, do Quadro de Oficiais Auxiliares da Aeronáutica, sem direito aos ven
cimentos e vantagens atrazados. 

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República-. 

GETULIO VARGAS. 

] . P. Salgado Fi111o. 

DECRETO-LEI N. 5. 458- DE 5 DE MAIO DE 1943 

Dec1ara inexistente a dívida de !Jtrerra do Paraguai para com o Brasil 

'0 Presidente da República, usando da atribdção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição; 

Considerando que a poiítica de solidariedade americana tem, como princi
pal objetivo, a f:ratemal colaboração das Repúblicas deste hemisfério no ideal 
comum de progresso e de paz; 

Considerando que as afinidades e as boas relações entre o povo brasileiro 
e o paraguaio devem, por todos os meios, intensificar-se; 

Considerando o alto apreço em que o Governo e o povo brasileiros teem 
o povo e o Governo da República irmã; 

Condderando o de:sejo do povo e do Governo brasileiros de pre:;tar uma 
homenagem especial ao povo e ao Governo paraguaios por ocasião da visita 
ao Brasil do Presid,;mte da República do Paraguai; e 

Interpretando o sentimento nacional, 

Resoive baixar o seguinte decreto-lei: 
Art. 1.0 É declarc..da inexistente, a partir desta data, Para todos os efeitos, 

a dívida da República do Paraguai para com o Brasil, constante do Tratado 
de Paz, firmado em Assunção a 9 de janeiro de 1872. 

Art. 2.0 Revogam-se as dispOsições em contrário. 
Rio de J anei.ro, 5 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 

República, 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha , 
Alexandm Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Azjolonio Salles. 
Gustavo Capanema. 

j. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5.459-·DE 5 DE MAIO DE 1943 

Abre .:::o Ministério do Trabalho, lndúsúia e Çomércio o crédito especial de 
Cr$ 670.000,00 para as despesas relacionadas com a instalação, no exterior, 
de novos escritórios de prOpaganda e expansão comercial do Brasii. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art, 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
o crédito especial de seiscentos e setenta mil cruzeiros (Cr$ 670. 000,00), para 
atender às despesas (Serviços e Encargos) com a instalação, no exterior, de 
novos escritórios de propaganda e expansão comercial do Brasil, inclusive às de 
transporte e ajuda de custo do pessoal designado para servir nos mesmos 
escritór'ios. 

Art. Q.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogo;;das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre lele.rcondes Filho. 

A. de Souza Cosza. 

DECRETO-LEI N. 5.460- DE 5 DE MAIO DE 1943 

Organiza a Administração C'.? Porto de Laguna e dá outras prov,idências 

O Presidente da República, usar::.do da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Administração do Porto de Laguna. (A.P .L.), orgão de na
tureza autárquica, com personalidade jurídica própria, sede e foro na cidade 
do mesmo nome e sob jurisdição do Ministério da Viação e Obras Públicas, 
tem por fim a exploração industrial e comercial e os melhoramentos do 
Porto de Laguna. 

Art. 2.0 A A.P.L. será administrada por um Superintendente, 'nomea
do, em comissão, pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. O Superintendente será substituido, automaticamente, 
em s<1as faltas ou impedimentos legais, até 30 dias, por um dos chefes de 
Divisão, por ele designado. 

Art. 3.° Compete à A.P.L.: 

2) conservar permanentemente as profundidades projetadas para o canal 
de ac2sw e bacia de evolução do porto; 

b) conservar e renovar as obras e instalações pertencentes ao acervo do 
Porto, recebido da União; 

c) executar as obras e instalações necessárias ào desenvolvimento co
mercial do Porto; 

d) realizar a exploração comercial do Porto, arrecadando a receita de 
acordo com as tarifas e contratos vigentes, pagando as despesas feitas na 
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conformidade das disposições em vigor, e praticando todos os atos necessá
rios ao bom desempenho de suas atribuições; 

e) depositar a receita do Porto, diariamente, no Banco do Br~sil ou em 
outro Banco que o represente em Laguna; 

f) adquirir, mediante concorrência, os materiais e aparelhamentos neCes-
sários à eY.ecução do programa aprovado; -

g) realizar con'corrência, após publicação no Diário Oficial e jornal local 
de maior circulação, para obras e melhoramentos autorizados, desde- que a 

.despesa exceda de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros); 
h) admitir e dispensar o pessoal correspondente às tabelas numéricas 

aprovadas. 
§ 1.0 As despesas correspondentes aos serviços previstos nas alíneas a e c 

serão custeadas por conta do Fundo de Obras Novas a que se refere o arti
go 4.0 e por conta dos recursos que forem concedidos pela União. 

§ 2.0 As despesas correspondentes aos serviços previstos na alínea b serãD 
custeadas por conta do Fundo de Conservação e Renovação a que se refere 
o art. 4.0

• 

Art. 4.0 O resultado líquido verificado no encerramento de cada baianço 
anua} será aplicado nos seguintes fundos: 

50% - para a conta "Fundo de Conservação e Renovação"; 
40% - para a conta "Fundo de Obras Novas". 

Art. 5.0 ·A A. P, L, submeterá, em épocas próprias, ao Departamento 
Nacional de Portos e Navegação, para ser submetido à aprovação do Presi
dente da República, por intermédio do Ministro da Viação e Obras Públicas: 

a) a proposta detalhada do orçamento industrial da receita e despesa, 
anualmente; 

b) a fixação e alteração .das tabelas numéricas de pessoal, com indicação 
dos salários e funções, 

Art. 6.0 A A.P.L. apresentará ao D.N.P.N., para ser submetido ao 
Ministro da Viação e Obras Públicas, devidamente informado: 

a) os estudos e propostas para fixação ou alteração das tarifas; 
h) os projetos de melhoramentos e obras novas, acompanhados dos respe

ctivos orçamentos desde que excedam de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru
zeiros) . 

Art. 7.0 A A.P.L. apresentará, anualmente, um relatório ao D.N.P.N., 
para ser submetido ao Presidente da República por intermédio do Ministro 
da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único. Uma vez aprovado o balanço anual do porto, será en
caminhada cópia autenticada do mesmo, ao Ministério /}a Fazenda, para in~ 

clusão no balanço geral da União organizado pela Contadoria Geral da 
República. 

Art. 8.0 A receita da A. P. L. será constituída de: 

a) taxas e tarifas correspondentes à retribuição de serviços portuários; 
b) importâncias correspondentes aos contratos em vigor; 
c) rendimentos resultantes de juros a qualquer título; 
d) reversão de quaisquer importâncias: 
e) rendas eventuais. 
Art. 9.0 Os terrenos de marinha, os acrescidos de marinha o os de natu

reza nacional interior, ainda não aforados, que se tornarem necessários à exe
cução de obras e instalações do porto, serão entregues, independentemente de 
quaisquer onus, à Administração do Porto de Laguna (A. P. L.). 
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§ L0 Estando os terrenos sob o regime de ocupação com direito -à cons
tituição de aforamento ou do qual direito se tenha decaido, se neles existirem 
benfeitorias, a entrega só se fará depois de· indenizados os respectivos ocupan
tes do valor das benfeitorias. 

§ 2.0 A entrega far-se-á por meio de termo, lavrado no Serviço Regional 
da Diretoria do Domínio da União e do qual constarão todos os caractel."Ísticos 
técniCos do terre.no. 

§ 3.0 Os tarrenos aforados serão declarados de utilidade pública, na forma 
legal, para efeito da desapropriação do domínio util. 

§ 4.0 De igual modo proceder-se-á quanto aos terrenos de propriedade 
plena particular. 

§ 5.0 O pagamento de indenização a terceiros pelas benfeitorias existen
tes em terrenos ocupados pelo domínio util de..- terrenos aforados e pelo do
mínio pleno correrá à conta do fundo de Obras Novas do Porto de Laguna. 

Art. 10. A A. P. L. gozará das seguintes prelTogativas, alem das cons
tantes da legislação portuária em vigor: 

a) servidão das vias públicas na zona do porto pa:ra, sem prejuizo do 
tráfego das :mesn1as, cor::stmir instalações complementares e linhas de trans
m~ssão, comunicações e adução, desde que necessários aos seus serviços; 

h) isenção de direitos de importação e dell}<ÜS 1axas aduaneiras, ns. forma 
da legislação vigente, para os mate:dais estrangeil os, desde que não tenham 
simibres nadoDais e que se destinem à realizaçã(' de obras e ao aparelha
mento do porto, conservação e renovação das inst~lações portuárias e para o 
serviço de ti·áfego, nas quantidades e espécies constantes das especificações 
dos projatos aprovados; e 

c) isenção de quaisquer outros impostos e taxas de que gozam os serviços 
públicos federais. 

Art, 11, As ordens de pagamento, "levantamento de cauções, cheques e 
quaisquer outras operações de valores, serão firmadas pelo Superintendente._ 

Art. 12. Dos atos do Superintendente caberá re.~urso ao Ministro da Viação 
Eo Obras Públicas, encaminh<!do por intermédio do D. N. P. N. 

Art. 13. O Superintendente Perceberá, mensalmente, a importância de 
Cr$ 4, 000,00111l: quatro mil cruzeiros) . 

Art. 14. A A. P. L. ficará sob fiscalização legal, técnica e contabil do 
D. N. P. N. e, especialmente, de uma Delegação de Contro!e composta de 
um engenheiro desse Departamento, um contador da Contadoria Geral da Re
pública e um funcionár-io do corpo instrutivo do Tribunal de Contas. 

Parágrafo único. O Presidente da República design:1rá os membros que 
devem integrar a Delegação de Controle. 

Art. íS. A Delegação de Controle examinará todos os documentos de 
despesa, formulando as objeções que couberem, para obtenção dos necessários 
esclarecimentos que, com parecer, serão submetidos à deliberação do D. N. 
P. N . , caso não a satisfaçam. 

Art. 16. A Delegação de Controle apresentará mensalmente ao D. N. 
P, N, o balancete da receita e despesa do mês anterior e, em agosto de 
cada ano, o balanço geral do 1.0 semestre com seus anexos e dados estatísticos. 
O relatório circunstanciado de suas observações, relativamente à gestão admi
nistrativa em cada exercício,, será apresentado em março do ano seguinte, com 
os balanços gerais e anexos, alem dos dados estatísticos justificativos das obser-
vações feitas. · 

Art. 17. À vista desse relatório, o D. N. P. N. proporá ao Presidente 
da República, por int~rmédio do Ministro da Viação e Obras Públicas, a apro
vação da gestão administrativa da 'A. P. L. no ano em causa, ou a respon
sabilidade do seu Superintendente pelas irregularidades comprovadas. 
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Art. 18. As condições de admissão, direitos, deveres e penalidades, rela
tivas aos empregados da A. P. L., serão estabelecidos em regulamento a ser 
baixe do pelo Presidente da República. Igualmente será expedido regulamento 
dispondo· sobre as condições de prestação dos servi~os portuários. 

Art. 19. O Presidente da República expedirá, dentro de 30 dias, me
diante _decreto, o Regimento da A. P, L.- em que serão especificadas a orga
nização interna dos serviços e as instruções reguladoras de suas atividades. 

Art. 20. As leis portuárias, aduaneiras e de polícia, em vigor, se esten
derão à A. P. L. no que lhe for aplicavel, exceto quanto a pessoal. 

Art. 21. Este decreto-lei entrará- em vigor na data de sua publicação. 

Rio de J:meiT o, 5 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.461 ~DE 5 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 8.000.000,00 para 
pagamento da segunda p;-estação de ações da Companhia Vale do Rio· 
Doce S .A. 

O Presidente da República, usando G.a atribuição que lhe conÍere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
oito milhões de cruzeiros (Cr$ 8.000.000,00), que será distribuido ao Te
souro Nacional, para ocorrer ao pagamento (Serviços e E:r::.corgos) da' se
gunda (2.a) prestação das ações da Companhia Vale do Rio Doce S.A., 
subscritas pelo mesmo Tesouro, na conformidade do art. 6.0 (§ 2. 0 ) do 
decreto-lei n. 4.352, de 1 de junho de 1942. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 5 de me.io de 1943, 122.0. da Independência e 55.0
- da 

República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de So!.tza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.462 - DE 5 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 10.181.480,00 para 
atender a despesas de d~sapropriação 

O Presidente da República, usando da atrib_uição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito espedal de dez 
milhões, cento e oitenta e um mil, quatrocentos e oitenta 
10.181.480,00), para atender às despesas decorrentes da 

cruzeiros (Cr$ 
desapropriação 
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(Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis) a que se refere o art. 3.0 

do decreto-lei n. 5.271, de 23 de fevereiro de 1943. 
Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 5 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 

República. 
GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

t. DECRETO-LEI N. 5. 463 - DE 6 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o c.-édito esp:.=:cial de Cr$ 1.148,30 
para pa[Jamento de gratificação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de Cr$ 1.148,30 (mil cento e quarenta e oito cruzeiros e 
trinta centavos) para atender ao pagamento de gratificação de magistério 
relativa ao exercício de 1942, conforme dispõe o decreto-lei n. 2. 895, de 
21 de dezembro de 19Ll-O, concedida a Luiz da Costa Porto Carreira Neto, 
Professor Catedrático, padrão 1\1, do Quadro Permanente do mesmo Mi
nistério. 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 464 - DE 7 DE MAIO DE 1943 

M~difica o art. 135 do Código Nacional de Trânsito 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo '180 da Constituição,_ decreta: 

Art. 1.0 O art. 135 do Código Nacional de Trânsito (decreto-lei nú
mero 3.651, de 25 de setembro ,de 1941) passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 135, Compõe o Conselho Nacional de Trânsito: 
a) o Inspetor Geral de Polícia e o Inspetor do Tráfego, da Po

lícia Civil do Distrito Federal, o Diretor do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, um representante da Prefeitura do Dis
trito Federal e um do Estado Maior do Exército; 

b) um representante do Touring ClUbe do Brasil e um do Auto
movei Clube do Brasil." 

Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1943, 122.0 da lndependênda e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 465 ~ DE 7 DE MAIO DE 1943 

éria cargos no Ministério da justiça e Negócios Interiores e dá outras provi
dências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe:re o artigo 
180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Ficam criados, na Parte Permanente do Quadro da Justiça, do 
Ministério da Justiça e Negódos Interiores, 2 (dois) cargos isolados, de provi
mento efetivo, de Escrevente JUramentado,· padrão G. 

Art. 2.0 Os ocupantes dos cargos de que trata o artigo anterior serão 
lotados na 1.a e 2!' Varas de Famílias e funcionarão nos processos de justiça 
gratuita. 

Art. 3.o Para atender, no atual exercício, à despesa com o disposto neste 
decreto-lei( fica aberto ao Minist;ério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo 
n. 16 do Orçamento Geral da E.epública) o crédito na importância de 
Cr$,14.400,00, quatorze mil e quatrocentos cruzeiros) suplementar à Verba 1 
- PessoE:l, Consignação I - Pessoal Permanente, Subconsignação 01 -
Pessoal Permanente, 00 - Pessoal Civil, 81 - Quadro da Justiça. 

Art. 4.0 O presente decreto~ lei entrará em vigor em 1 de maio de 1943, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes. Filho., 

A. de Souza .Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 466 - DE 7 DE MAIO DE 1943 

Dispõe sobre a t~plicação de crédito especial abe>io ao Ministério das Rela· 
ções Ex~eriores pelo decreto-lei n. 5.231, de 5 de fevereiro de 1943 

O Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 À conta do crédito especial de Cr$ 2. 549. 150,00, aberto &.o 
Ministério das Relações Exteriores pelo dec•eto-lei n. 5.231, de 5 de feve
reiro de 1943, para ocorrer à continuação de despesas preliminares com a 
construção da ponte internacional "Brasil-Argentina", sobre o rio Uruguai, 
serão atendidas tambem as realizadas nessa construção no período de 1 de 
janeiro a 7 de fevereiro do corrente ano. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A, de Souza Costa. 
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~DECRETO-LEI N. 5.467 - DE 7 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de Cr$ 26.500,00 
para pagamento de contribuição ao Instituto Internacional Americano de 
Proteção à Infância 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto ao Ministério das Rel< .. ções Exteriores o crédito es
pecial de vinte é seis mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 26. 500,00), que será 
distribuido à Delegacia do Tesouro em Nova York, para ocorrer ao paga
m,ento (Serviços e Enc<~rgos) da contribuição devida ao Instituto Inter
nacional Americano de Proteção à Infância, no corrente exercício de 1943, 

Art, 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua -pu
blicação. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 468 - DE 7 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de Cr$ 57.125,00 
para classificação de despesa 

O Presidente da República, mando da atribuição que lhe confere o 
art. '180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito 
especi2l de cinquenta e sete mil, cento e vinte e cinco cruzeiros (Cr$ 57.125,00), 

,que será distribuido à Delegacia do Tesouro em Nova York, para classi
ficação das despesas efetuadas com a missão militar que foi à Guiana Fran
cesa, em março do corrente ano. 

Art. 2.0 Este decreto-lei , entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeit~o, 7 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha.· 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.469 ~ DE 7 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 749. 526,00 para 
obras de reforma no edifíciO da Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional 
no Estado do Rio Grande do Sul 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da F~zenda o crédito especial de 
setecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis cruzeiros (Cr$ 
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749. 526,00), para atender às despesas (Obras, Desapropriação e Aquisi~ 

ção !fe !moveis) com a execução de obras de reforma no edifício da Dele~ 
gacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na dat<t de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1943, 122.0 da Indepeudência e ss.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 4 70 - DE 7 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 286.607,80 para 
obras de reparo e conservação no edifício da Alfândega da cidade do 
Rio Grande 

O Presidente d9. República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decr~ta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
duzentos e oitenta e seis mil, seiscentos e sete cruzeiros e oitenta centavos 
(Cr$ 286. 607,80), para atender às despesas (Obras, Desapropriação e Aqui~ 
sição de !moveis) com a execução de obras de reparo e conservação no 
edifício da Alfândega da cidade do Rio Grande, no Estado do · Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data· d,e sua publicação, 
revogadas as dispo:>ições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.471- DE 10 DE MAIO DE 1943 

Autoriza a incorporação da Estrttda de Ferro jacuí à Rede de Viação Férrea 
Federal do Rio Grande do Sul, e dá outras providências 

O Presidente d3 República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a incorporação da Estrada àe Ferro Jacuí, 
com a extensão total de cinquenta quilômetros (50 krn), à Rede de Viação 
Férrea Federal arrendada ao Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo umco. Mediante termo aditivo ao contrato celebrado de 
acordo com o decreto n. -15 .438, de 10 de abril de 1922, a estrada incor
porada ficará sujeita ao mesmo regime de arrendamento contrata(o. 

Art. 2.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras. Públicas, com 
fundamento no decreto-lei n. 2 .667, de 3 de outubro de 1940, o crédito 
especial de seis milhões, novecentos e oitenta e um mil, quinhentos e cinco 
cruzeiros e noventa centavos (Cr$ 6. 981. 505,90), para atender, por conta 
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do prograina geral aprovado nesta data, mediante decreto, à despesa com o 
aparelhamento da Estrada de Ferro J acuí, sendo: 

Material . . ................ , ............... , .. . 
Obras, Desapropriação e Aquisição de !moveis ..... . 

1. 000.000,00 
5 . 981. 505,90 

6. 981. 505,90 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55 .... 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.472 -DE 11 DE MAIO DE 1943 

Altera a ·redação do art. 102, fio decreto-lei n. 2.035, de 27 de feveteiro 
de 1940, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 102, do decreto-lei n. 2. 035, de 27 de fevereiro de 
1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ait. 102. Ao 6.0 Distribuidor incumbe a distribuição dos 
títulos e documentos destinados a registo pelos respectivos ofícios". 

Art. 2.° Fica extinto e desde já suprimido o atual cargo de 11.0 Distri
buidor da Justiça do D.istrito Federal, ficando tambem extinto o respectivo 
Ofício. 

Art. 3.0 Todo o arquivo do Ofício do Distribuidor extinto por esta lei 
transferir-se-á ao do 6.0 Distribuidor, ao qual caberão todas as atuais atri
buiÇões do Ofício extinto. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
a~ disposições em càntrário . 

Rio de Janeirc, 11 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.473 - DE 11 DE MAIO DE 1943 

Institue o salário adicional para a indústria e dá outras providências 

O Presidente da República, . usando da 3.tribuição que lhe confere o ar
tigo 180 de Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica instituido para a indústria e em todo o país, o salário 
adicional a que tem direito, pelo serviço prestado, todo empregado adulto, 
sem distinção de sexo. por dia normal de trabalho, que, sob qualquer forma 

Col. de Leis - Vol. III F. 10 
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de remuneração, trabalhe em serviço diretamente ligado à produção mauufa~ 
tureira, ou à transformação de utilidade, em estabelecimento em que seja 
exclut>iva ou preponderante essa atividade, compreendido, igualmente, o ser
viço prestado fora do recinto do estabelecimento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo será igualmente observado para 
o empregado em serviços ou obras, ümto do Governo Federal, como dos 
Governos Estaduais, Municipais ou organizações autárquicas. 

Art. 2.0 O salário adicional para a indústria será pago na conformidaáe 
da tabela que acompanha o presente decreto-lei e que vigorará pelo prazo 
de três anos, podendo ser modificada, a qualquer época, ou confirmada por 
novo triênio, desde que o represente, mediante exposição documentada, o 
Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, ou a maioda absoluta dos sindicatos representativos 
das atividades ou categorias econômicas industriais. 

Parágrafo único . Concluso o respectivo processo, submeterá o Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio ao Presidente da República o consequente 
decreto. 

Art. 3,0 Para o menor de 18 anos, o salário adicional para a indústrià, 
respeitada a proporcionalidade com o que vigorar para o empregado adulto 
local, será pago sobre a base uniforme de 50% (cinquenta por cento), 

Art. 4.0 Para o empregado, ocupado em operação ou fase de tra
balho considerada insalubre, conforme se trate dos graus máximo, médio 
ou mínimo, o acréscimo de remuneração, respeitada a proporcionalidade com 
o salário adicional para a indústria que vigorar pam o empregado adulto 
local, será de 40 %, 20 % ou 10 o/o (quarenta, vinte ou dez- por cento), res
pectivamente. 

Art, 5.0 A aplicação do se.lário adicional para a indústria não poderá, 
em caso algum, ser causa determinante de redução de Salário, gratific.ação, 
bonificação ou porcentagem percebido pelo empregado. 

Art, 6.0 No caso de ter o empregador reais prejuizos, devidamente com
provados, inclusive com o exame de livros, poderá ser, a juizo do Serviço de 
Esiatísticn da Previdência e Traball:w, temporariamente, dispensado do paga
mento do salário adicional. 

§ 1.0 A duração da dispensa, fixada no ato que a· conceder, não deverá 
ultrapassar a um a.no. 

§ 2.0 E' facultada a renovação da dispensa se prevalecerem as causas que 
a determina:-am. 

Art. 7.0 Os infratores do prese:O.te decreto-lei serão passiveis de multa 
de Cr$ 50,00 (cinquenta cruzeiros) a Cr$ 2. 000,00 (dois mil cruzeiros), 
elevada ao dobro em caso de reincidência. 

Art. 8.0 As dúvidas suscitadas na execução do presente decreto-lei, 
ouvido o Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, serão resolvidas 
pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 9.0 E' aplicavel à execução e fiscalização do presente decreto-lei, 
no que lhes concernir, o que dispõem o decreto-lei n. 399, de 30 de abril 
de 1938, e o decreto-lei n. 2.162, de 1 de maio de 1940. 

Art. 10. O presente decreto-lei entrará em vigor decorridos 30 (trinta) 
dias de sua publicação no Diário Oficial. 

Art. 11 . Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 



TABELA A QUE SE REFERE O ART 2 ° DO DECRETO-LEI N 5.473, DE 11 DE MAIO DE 1943 

TERRITÓRlO DO ACRE. , , , , , , , , , ... , 

AMAZONAS 

Manáus (capital) ............................ . 
Demais localidades e distritos .................. .. 

PARÁ 

Belém ( çapital) .......................... . 
Demllis localidades e distritos ................... . 

MARANHÃO 

São Luiz {capital) ........................... . 
Demais localidades e distritos ................... . 

PIAUÍ 

Terezina (capital) .......................... . 
Demais localidades e distritos ................... . 

CEARÁ 

Fortaleza (capital) .... , ...................... . 
Demais localidades c distritos ................... . 

RIO GRANDE DO NORTE 

Natal (capital) ...................... , ....... . 
Demais localidades e distritos ................... . 

PARAIBA 

João Pessoa (capital) ...................... . 
Demais localidades e distritos ................... . 

PERNAMBlJCO 

Recife (capital) e Olinda ................... . 
Demais localidades e distritos..... . . . . . . . . . .• 

ALAGOA'S 

Maceió (capital) .......................... .. 
Demais localidades c distritos .................. . 

SERGIPE 

Aracajú (capital) ............................ . 
Demais localidades e distritos .................. . 

BAÍA 

Salvador (capital), Ilhéus, Itabuna, Itacaré, Cana-
vieiras, Belmonte, Itapira e Una ............ . 

Andaraí, Camarú, Conquista, Feira, Itambé, Jequié, 
Jaguaquara, Lençóis, Rio Novo, S:mtarem, 
Maraú e MucÚguê ........................ . 

Alagoinhas,. Afonso Pena, Amargosa, Areia, Barra 
da Estwa, Boa Nova, Cachoeira, Catu, Cruz das 
Almas, Conceição, Djalma Dutra, Encruzilhada, 
Inhambupe, Itaberaba, Itapadce, Joazeiro, ]ll· 
c.obina, Maragogipe, Mata, Mundo Novo, Muri
tiba, Nazaré, Pojuca, Poções, Ruy Barbosa, 
Santo Amaro, São Felix, Santo Antonio de 
Jesus, São Gonçalo, S5o Sebastião, Valença, 
Brejões, Camassari, Cflirú, Capivarí, Conde, 
Coração de Maria, Entre Rios, Ituassú, !ta
quara, Itirussú, Jaguaripe, Joquiriçá, Lage, Ilil:a
tuipe, Nilo Peçanha, Palmeira, Prado, Saude, 
Taperoá, Santa Inês, São Miguel, São Felipe e 
São Francisco ........................... . 

Barra, Bonfim, Brumado, Caravelas, Castro Alves, 
Campo Formoso, Esplanada, Ipirá, Maracás, 
Morro do Chapeu, Serrinha, Alcobaça, Anchieta, 
Angical. Aratuipe, Baixa Grande, Barreiras, Bom 
Jesus da Lapa, Bom Sucesso, Brotas, Condeuba, 
Caetité, Caçulé, Carinbanha, Casa Nova, Chi
que-Chique, Cicero Dantas, Cipó, Conceição do 
Coité, Correntina, Cotegipe, Curuçá, Euclides 
da Cunha, Guanambí, Geremoabo, Glória, Irará, 
Irecê, Itapicurú, Itiuba, Jacarecí, Jandaira, Li
vramento, Macaubas, Monte Alegre, Monte 
Santo, Mucurí, Oliveira doS Brejinhos, Para
mirim, Porto Seguro, Paripiranga, Pilão Arcadb, 
Pombal, Queimadas, Remanso, Riachão do J a
cuipa, Riachão de Santana, Rio Branco, Rio de 
Contas, Rio Preto, Rio Real, Santana, Santa 
lU:.TS9 - pâg, 146 - Maoa 1 

Salário mínimo Salário adi-
vigorante cional 

(Cr$) (Cr$) 

212,50 17,50 

200,00 20,00 
156,00 24,00 

187,50 22,50 
143,00 I 27,00 

150,00 30,00 
117,00 33,00 

150,00 30,00 
117,00 33,00 

187,50 22,50 
143,00 27,00 

162,50 I 27,50 
117,00 33,00 

162,50 I 27,50 
117,00 33,00 

I 
187,50 I 22,50 
130,00 30,00 

156,25 33,75 
117,00 33,00 

156,25 33,75 
117,00 33,00 

187,50 22,50 

156,00 21!,00 

H3,00 27,00 

SALÁRIO EM DINHEIRO (CR$) 

Horas de tra- Salário diário 
Total balho util •m (dia de 8 horas 

que é dividido de trabalho) 

(Cr$) (Cr$) 

230,00 200 9,20 

220,00 200 8,80 
180,00 2DO 7,20 

210,00 200 8,40 
170,00 200 6,80 

I 
180,00 200 7,20 
150,00 200 6,00 

180,00 200 7,20 
150,00 200 6,00 

210,00 200 8,40 
170,{)0 200 6,80 

190,00 200 7,60 
150,00 200 6,00 

190,00 200 7,60 
150,00 200 6,00 

210,00 200 8,40 
160,00 200 6,40 

190,00 200 7,-60 
150,00 200 6,00 

190,00 200 7,60 
150,00 200 6,00 

210,00 200 8,40 

180,00 200 ·7,20 

170,00 200 6,80 

Salário por hora 
de trabalho 

I Cr$) 

1,15 

1,10 
0,90 

1,05 
0,85 

0,90 
0,75 

0,90 
0,75 

1,05 
0,85 

0,95 
0,75 

0,95 
0,75 

1,05 
0,80 

0,95 
0,75 

0,95 
0,75 

1,05 

0,90 

0,85 



Luzia e Santa 1'.-Iaria, Santo Inácio, Santa 
Cruz, Seabra, Santo S&, Soure, Tucano, Uauá, 
Urandí, Jag>.Jararí, Srmto Estevam, Santa Tere-
zinha e Monte Alto . · ..................... . 

MINAS G-ERAIS 

Belo Horizonte (capitd), Juiz d~ Fora, Nova Lima, 
Uberaba e Uberliindia. . . ............ . 

Demais localidades e distritos ..... . 

EsPfRITO SANTO 

Vitória (capital) ........ . 
o~mais localidades e distritos·. 

RIO DE ]/I.NElliO 

Niterói (capital), São Gonçalo e Nova Iguassú. 
Sedes dos demaig municípios e distritos ..... . 
Demais localidades e partes restante~ dos dis-

tritos . . . . . . . . . . . . . ............... . 

DISTRITO FEDERAL ....•.•....•••• 

SÃo PAULO 

São Paulo (capital), Santo André, Santos, São Vi-
cente ~ Guarujá . . . . . . ...... . 

Campinas . . . . . . . . . . . . . .......... . 
Araraquara, Araçatuba, Baurú, Botucatú. Barretos, 

Catanduv:ls, Guaratinguetá, Jundiaí, Jacareí. 
Jaboticabal, Limeira, Marília, Presidente .Pru· 
dente, Piracic;:ba, Ribeir5o Preto, Rio Preto, 
Sãor Carlos, Sorocaba e Taubaté ........ . 

Demais localidad<>s e distritos. . ............... . 

PARANÁ 

Curitiba (cap~tal) . . . . . . . . . . . . . . . .... 
Ponta Gros~a, Paranaguá, Antonina, Foz do Iguassú, 

Jacarezinho, Cambará, Londrina, Ribeirão Claro, 
Rio Negro e Iratí . . . . . . . . . . . . ... 

Demais localidades e distritos ......... . 

SANTA CAT,\RINA 

Florianópolis (capital), São Francisco, Lages, Blu-
menau, Joinville, Laguna e Ito.5aí. . ... 

São Bento, Mefra, Concórdia, Porto União, Rio do 
Sul, Curitibanos, Itai6polis, Camboriú, Brusque, 
Biguassú, Jaraguá e São Josú .... 

Indaial, Cruzeiro, Paratí, Caçador, Tijucas, Canoi
nhas, Palhoça, Nova Trento, Porto Dela, Rodeio. 
Tubarão, Bom Retiro, Cresciuma, GE~spar, 

Timbó, Hamônia, Campo Alegre, Arurrmguá, 
Imamí, São Joaquim, Orleans, Campos Novos. 
Jaguaruna, Chapec6 e Urussango ...•.. , .•.... 

RIO GRANDE DO Sur, 

Porto Alegre (capital). . ..... . 
Demais localidades e distritos ... . 

GOL<\Z 

Goiânia (ca;Jital) e cidades marginais da Estrada 
de Ferro de Goiaz ....................... . 

D~mais localidades e distritos .................. . 

MATO GROSSO 

Cuiabá (capital) . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
Aquidauana, Bela Vista, Campo Grande, Entre Rios, 

Maracajú, Corumbá, Poxorêu, Guajará Mirim, 
Alto Madeira, Legeado, Pcnta Porã, Dourado, 
Porto Murtinho e Três Lagoas ............ . 

Nioac, Cáceres, Mato Gros~o, Livramento, Herculâ 
neo., Alto Araguaia, Araguaiano, Miranda, Para
núba, Poconé, Rosário, Oesto, Diamantina e 
Santo Antonio ... 
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Salário mínimo 
vigorante 

U7,00 

212,50 
156,00 

200,00 
HB,OO 

250,00 
195,00 

130,00 

BOO,OO 

275,00 
260,00 

221.00 
195,00 

225,00 

208,00 
15ü,OO 

212,50 

195,00 

182,00 

250,00 
208,00 

187,50 
130,00 

187,50 

234,00 

130,00 

I 
I 

SALÁRIO EM DINHEIRO (CR$) 

Parcela adi
cional 

(Cr$) 

33,00 

17,50 
24,00 

20,00 
27,00 

10,00 
15,00 

30,00 

10,00 

"10,00 
5,00 

9,00 
15,00 

15,00 

12,00 
24,00 

17,50 

15,00 

18,00 

10.00 
12,00 

22,50 
30,00 

22,50 

6,00 

30,00 

Total 

150,00 

230,00 
180,00 

220,00 
170,00 

260,00 
210,00 

160,00 

310,00 

285.00 
265,00 

230,00 
21.0,00 

240,00 

220,00 
180,00 

230,00 

210,00 

200,00 

260,-00 
220,00 

210.00 
160,00 

210,00 

240,00 

160,00 

Horas d~ tra
balho util em 
que é dividido 

200 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 

200 

200 
200 

200 
200 

200 

200 
200 

200 

200 

200 

200 
200 

200 
200 

200 

200 

20D 

Salário diário 
(dia de 8 horas 

de trabalho) 

(CrS) 

6,00 

9,20 
7,20 

8,80 
6,80 

10,40 
8,40 

6,!!0 

12,40 

11,40 
10,60 

9,20 
8,40 

9,60 

8,80 
7,20 

9,20 

8,4.0 

8,00 

10,40 
8,80 

8,40 
6,40 

8,40 

9,60 

6,40 

Salário por hora 
de trabalho 

(Cr$) 

0,75 

1,15 
0,90 

1,10 
0,85 

1,30 
1,05 

0,80 

1,55 

1,43 
1,33 

1.15 
1,05 

1,20 

1,10 
0,90 

:1,15 

1,05 

1,00 

1,30 
1,10 

1,05 
0,80 

1,05 

1,20 

0,80 
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DEÇRETO-LEI N. 5.474 -DE 11 DE MAIO DE 1943 

Dispõe sobre as atribuições dos porteiros de auditórios no Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o· ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 157 do decreto· lei n. 2, 035, de 27 de fevereiro de 
1940, que dispõe sobre a organização da Justiça do Distrito. Federal, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 157. Aos porteiros incumbe realizar as praças e leilões: 

I - nas execuções e ações executivas (art. 971, Código do 
Proc. Civil); 

I! - nas falências quanto aos imoveis hipotecados; 
III - na venda ou arrendamento dos bens que, total ou par

cialmente, pertençam a menores sob tutela e a interditos (Código 
do Proc. Civil, art. 637) ou estejam gravados por disposições tes
tamentárias, doação ou dotes (Cód. Proc. Civil, art. 641); 

IV - dos imoveis que, total ou parcialmente, pertençam a 
ausentes (Cód. Proc. Civ., art. 567). 

Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
Repúl:,lica. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.475 - DE 11 DE MAIO DE 1943 

Regula a colocação das Obrigações de Guerra, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Caixa de, Amortização autorizada a vender diretamente 
ao público, nos "guichets" de sua tesouraria, pelo seu valor nominal e me
diante pagam:mto da importância correspondente em moeda corrente, obri~ 

gações de Guerra da emissão autorizada pelo decreto-lei n. 4. 789, de 5 
de outubro de 1942. 

Parágrafo único. A receita da . colocação de Obrigações de Guerra a 
que se refere este artigo será escriturada diariamente, com remissão à quan
tid<:ide, valor e numeração de cada título. ' 

Art. 2.0 O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda poderá autorizar 
a Caixa de Amortização a suprir as repartições federais, onde houver te
sourarias, com importâncias em Obrigações de Guerra, para colocação pela 
forma prevista no art. 1.0 e seu parágrafo único. 

Art. 3.0 Os Bancos, Institutos e outros .estabelecimentos de capacidade 
financeira notória, que requererem a competente autorização do Ministro 
de Estado dos Negócios da Fazenda, poderão obter suprimentos de Obriga .. 
ções de Guerra, para colocação pela forma marcada neste decreto-lei, me
diante a assinatura de termo de fiéis depositários, pelo prazo de um ( 1) 
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ano, em que !>e obrigarão tambem ao recolhimento, mês a mês, à Caixa de 
Amortização, da importância dos títulos que hajam colocado. nesse período, 
com uma relação eSpecificada da quantidade, valor e numeração dos mes
mos. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, sem
pre que entender conveniente, poderá cassar a autorização e determinar o 
imediato recolhimentO dos títulos que ainda houver em carteira nas en
tidades a que se refere este artigo, adotando, para isso, as medidas que se 
impuserem. 

Art. 4.0 O Diretor da Caixa de Amortização baixará as instruções 
que se tornarem necessárias para fiel execução do presente decreto-lei. 

Art. 5.() Não ·se compreendem na disposição contida no art. 1.0 do 
decreto-lei n. 1. 344, de 13 de junho de 1939, as operações sobre títulos 
ao portador da DíVida Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

Art. 6.0 O presente decreto-léi entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas. as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO.-LEI N. 5.476- DE 11 DE MAIO DE 1943 

Aprova o acordo firmado entre a Comissão de Controle dos Acordos de 
Washi:rigton e o Governo do Estado de Mato Grosso, o Banco de Crédito 
da Borracha S. A. e a Rubber Development Corporation 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o acordo que a este acompanha, firmado em 19 
de abril de 1943, entre a Comissão de Controle dos Acordos de Washington 
e o Governo do Estado de Mato Grosso, o Banco de Crédito da Borracha 
S. A. e a Rubber Development Corporation, para intensificar a produção de 
borracha no Estado de Mato Grosso. 

Art, 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ·em contrário . 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
A. de Souza Costa. 
GETULIO VARGAS. 

Acordo a que se refere o decreto-lei, n. 5.476, de H de maio de 1943 

No propósito de intensificar a produção de borracha no Estado de Mato 
Grosso, a Comissão de Controle dos Acordos de Washington, o Governo do 
Estado de Mato Grosso, o Banco de Crédito da Borracha, S. A. e a Rubber 
Development Corporation, ajustam entre si o seguinte: 

CLÀUSULA I 

O Governo do Estado de Mato Grosso se compromete 21 promover a 
exploração dos seringais não trabalhados existentes em terras devolutas, 
ou que se encontrarem em abandono. 
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CLÁUSULA II 

Para esse fim, o Governo do Estado poderá fazer contratos de locação de 
serviços, com finrias idôneas, individuais ou coletivas, determinando as zonas 
seringueiras em que cada uma delas deverá operar. 

CLÁUSULA In 

Em cada contrato de locação se estabelecerá o mínimo de produção 
anual de . borracha. 

CLÁUSULA IV 

Os locadores custearão todas as despesas de extração, preparo e trans· 
porte da borracha até a cidade de Cuiabá, ou até outros po·ntos previstos 
nos seus 'contratos. 

CLÁUSULA V 

Para esse fim, os locadores que satisfaçam os requisitos usuais exigidos, 
em operações de crédito, pelo Banco de Crédito da Borracha, S. A. e pela 
Rubber Development Corporation, serão por essas entidades financiados, 
atendendo·se às peculiaridades locàis, ficando, todavia, assegurado aos loca· 
dores o direito de se, financiarem por qualquer outra fcirma. 

CLÁUSULA VI 

Toda borracha produzida nas condições acima mencionadas será entre· 
gue ao Banco de Crédito da Borracha, S . A. em Cuiabá, ou em outros pontos 
posteriormente combinados, 20s preços estabelecidos pelas entidades com· 
petentes. 

CLÁUSULA VII 

Os preços a serem pagos pelos diversos tipos ou qualidades de borracha 
serão · fixados para o produto entregue em Cuiabá em armazem aprovado 
pelo Banco de Crédito da Borracha, S. A. 

CLÁUSULA Vlll 

Essa entrega, fiscalizada pelo Governo do Estado, será efetuada me· 
diante pesagem e classificação feitas pelo Banco de CréditO da Borracha, S. A. 

CLfi.USULA IX 

Do valer da botracha entregue de conformidade com a cláusula VI, 
serão deduzidos sete por cento (7%) para o Governo do Estado, nos ter~ 

mos do art. 4.0 do decreto·lei n. 4.841, de 17 de outubro de 1942. 

CLÁUSULA X 

Afim de colaborar com o Governo do Estado de Mato Grosso na execução 
de um Plano de construção, melhoramento, adaptação e conservação de 
estradas de rodagem, e de navegação fluvial, visando o aumento da pro· 
dução de borracha e o seu transporte na região central do Estado, a Rubber 
Development. Corporation contribuirá com a importância de dois milhões 
de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00) durante o ano de 1943. 
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. CLÁUSULA XI 

O Pleno rodoviário e fluvial de que trata a cláusula anterior será sub
metido à aprovação da Comissão de Controle do's Acordos de W àshington e 
da Rubber Development Corporation e o pagamento da importância da 
contribuição será feito na medida das necessidades da execução dos ser
vtços. 

CLÁUSULA XII 

Nos anos subsequentes, as importâncias destinadas à execução do refe
rido Plano serão fixadas, mediante entendimentos entre os signatários do 
presente Acordo, tendo em vista o aumento da produção, de borracha, 
os resultados obtidos na execução dos serviços, durante o ano anterior e 
as novas necessidades relacionadas com a cont'inuação dos mesmos. 

CLÁUSULA XIII 

No propósito de estender aos seringueiros e seringalistas da região cen
tral do Estado de Mato Grosso as facilidades, · para aquisição de gêneros 
bás'icos, ptevistas ilo Acordo celebrado entre -a Rubber Development Cor
poration e a Superintendêrtcia de Abastecimento do Vale Amazônico, aproM 
vado pelo decretoMlei n. 5 .403, de 13 de abril de 1943, a Rubber Deve
lopment Corporation concorda em manter em Cuiabá os estoques julgados 
indispensaveis. 

CLÁUSULA XIV 

Para cuinprimento das obrigações contraídas pelo presente Acordo, o 
Banco de Crédito da Borracha, S. A. estabelecerá imediatamente uma agênM 
cia na cidade de Cuiabá. 

CLÁUSULA XV 

O Governo do Estado de Mato Grosso se compromete a não aumentar 
o imposto de exportação que incide sobre a borracha, durante a vigência 
do presente Acordo. 

CLÁUSULA XVI 

O Governo de Mato Grosso expedirá os atos de sua competência, neces
sários à execução do presente Acordo. 

CLÁUSULA XVll 

A Comissão de Controle dos Acordos de Washington solicitará ao Go~ 
verno Federal as medidas necessárias à execução do presente Acordo. 

CLÁUSULA XVIll 

As entidades signatárias do presente Acordo se comprometem a em
ptegar os seus melhores esforços afim de impedir o desvio ou contrabando 
da borracha produzida no Estado de Mato Grosso. 

CLÁUSULA XIX 

O presente Acordo vigorará até 31 de dezembro de 1946 . 
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CLÁUSULA XX 

As dificuldades ou dúvidas surgidas durante a vigência do presente 
Acordo, bem como quaisquer mcdificações em seu teor, serão resolvidas 
e ajustadas entre as partes interessadas, ouvida sempre a Comissão de Con
trole elos Acordos de Washington. 

Rio de Janeiro, 19 de 2.bril de 1943. 

Pela Comissão de Controle dos Acordos de Washington 
(a) Valentim F. Bouças, Diretor-Executivo 

Pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
(a) João Ponce de Arruda, Secretário-Geral 

Pelo Banco de Crédito da Borracha, S. A. 
(a) Rui Jllledeiros, Diretor 

Pela Rubber Development Corporation 

(a) ]ames A. Rusell, Junior, Representante Especial para o Brasil. 

DECRETO-LEI N. 5.477 - DE 12 DE MAIO DE 1943 

Transfere para o Serviço de Proteção aos fndios dotação orçamentária 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ··constituição, decreta: 

Artigo único. Fica transferida para o Serviço de Proteção aos Índios a 
dotação de Cr$ 400 . 000,00 (quatrocentos mil cruzeiros), referente a estudos 
etnográficos, atribuída, no corrente exercício, ao Conselho Nacional de Pro
teção aos Índios e, consequentemente, retificado, pela forma que se segue, 
o Anexo 12 - Ministério da Agricultura do Orçamento Geral da Repú
blka, em vigor (decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembr~ de 1942): 

VERBA 3 SERVIÇOS E ENCARGOS 

CONSIGNAÇÃO I - DIVERSOS 

S/ c 17 - Expedições científicas 

Onde se lê: 

17 - Conselho Nacional de Proteção aos índios 
Estudos etnográficos . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400. 000,00 

Leia-se: 

28 - Serviço de Proteção aos índios 
Estudos etnográficos . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400.000,00 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

A. de Souza Costa. 



152 A'l'OS DO PODER EXEnCU'l'IVO 

DECRETO-LEI N. 5.478- DE 12 DE MAIO DE 1943 

Modifica o art. 20 e seus parágrafos, do Regulamento de Defesa Sanitária 
Vegetal, baixado com o decreto n. 24.114, de 12 de abril de 1934 

O Presidente da República, usando da atribuição· que lhe confere o ar
tigo -180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 20 e seus parágrafos, do Regulamento de Defesa 'Sani
tB.ria Vegetai,-aprovado pelo decreto n.· 24.114, de 12 de abril de 1934, pas
sam a ter a seguinte redação: 

"Art. 20. É livre, em todo o território nacional, o trânsito de 
plantas, partes de vegetais ou produtos de origem .vegetal. 

Parágrafo único, O Ministério da Agricultura, verificada a ir
rupção, no país, de pragas ou doenças reconhecidamente nocivas às 
culturas, poderá, em qualquer tempo, mediante portaria, proibir, res
tringir ou estabelecer condições para o tr.@.nsito de que trata o pre
sente artigo". 

Art. 2.° Continuam em vigor as portarias já expedidas pelo Ministério da 
Agricultura sobre o assunto, desde que não colidam com o disposto no presente 
decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

DECRETO-LEI N. 5.479- DE 12 DE MAIO DE 1943 

Isenta de custas, taxas e emolumentos as certidões e justificações para ha
bilitaÇão dos herdeiros de praças à pensão in'stituida pelos decretos-leis 
ns. 4.819, de 8 de outubro de 1942, e 4.839, de 16 de outubro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam isentas de custas, emolumentos e taxas a justificação de 
que trata a letra h do Parágrafo Único do art. 26 do decreto n. 3. 695, de 
6 de fevereiro de 1939, e demais documentos ou certidões de que- necessitem 
os herdeiros de praças do Exército ou da Marinha para se habilitarem à 
pensão instituída pelos decretos-leis ns. 4. 819 e 4. 839, respectivamente, de 
8 e 16 de outubro de 1942. 

Parágrafo Único. As justificações, documentos e certidões a que se 
alude este artigo deverão mencionar expressamente o fim a que se desti
nam, sendo destituídos de valor para qualquer outro efeito. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Souza Costa . 
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DECRETO-LEI N. 5.480 - DE 13 DE MAIO .DE 1943 

ltJstitue o curso de jornalismo no sistema de ensino superior do país, e dá 
outras providências 

O Presidente da República·, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 .da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica instituido, no sistema de ensino superior do país, o 
curso de jornalismo. 

Art. 2.0 O· curso de jornalismo tem por finalidade ministrar conhe
cimentos que habilitem de um modo geral para a profissão de jornalista, 

Art, 3.0 .O curso de jornalismo' será ministrado pela Faculdade Nzciol:tal 
de Filosofia com a cooperação da Associação Brasileira de Imprensa e dos 
sindicatos representativos das categorias de empregados e de empregadores 
das empresas joinalísticas, 

Art. 4.0 Para a organização .e funcionamento do curso de jornalismo 
nos estabelecimentos de ensino não federais, observar-se-á o disposto no de
creto-lei n. 421, de 11 de maio de 1938 .. 

Art. 5.0 A estrutura do curso de jornalismo, e bem assim as condições 
de matrícula e o regime escolar regular-se-ã.o por decreto. 

Art. 6.0 O Ministro da Educação baixará instruções, inclusive sobre 
as matérias referidas no artigo anterior, e dará providências, que possibi
litem desde logo o início do curso de jornalismo da Faculdade Nacional de 
Filosofia. 

Art. 7. 0 Este 
ficando revogadas 

decreto-lei entrará 
as disposições em 

em vi"gor na data de sua publicação, 
contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS, 

Gustavo CapatJema . 

DECRETO-LEI N. 5.481 DE 13 DE MAIO DE 1943 

Regula o pagamento do consumo dágua de exercício em atraso, dos prédios 
situados na vila proletária Marechal Hermes, de propriedade do Instituto 
de Pensões e Aposentadoria dos Servidores do Estado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0, É concedida aos promitentes' compradores dos imoveis situadçs 
na Vila Proletária Marechal Hermes, no Distrito Federal, permissão para 
pagar as taxas de água e esgoto, em atraso de 1932 a 1942, sem multa de 
mora. 

Parágrafo único. O pagamento poderá ser efetuado em prestações men
sais, a contar do mês seguinte ao da data deste decreto-lei. 

Art. 2.0 Os devedores que não se quitarem na forma estabelecida no 
artigo anterior ou interromperem o pagam.ento das prestações deixarão de 
fazer jus ao favor deste decreto-lei. 

Art, 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 5. 482 - DE 13 DE MAIO DE 1943 

Alteta a ca.ueira de Inspetor de lmigr~ção do Quadro Único do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio e .dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterada, de conformidade com a tabela anexa a este de
creto-lei, a carreira de Inspetor de Imigração do Quadro Único do Ministérià 
do Trabalho; Indústria e Comércio. 

Art. 2.0 A classificação, por antiguidade, dos funcionários cujas classes 
foram fundidas, será feita pelO tempo líquido de efetivo exercício na classe 
a que atualmente pertencem, a contar de 1 de janeiro de 1937, até a vés
pera da vigência deste decreto-lei, processando-s-e de acordo com a lgisla
ção vigente e instruções do Departamento Administrativo do Serviço Pú
blico. 

Art. 3.0 Serão apostilados pelo Diretor da Divisão do Pessoal do De
partamento de Administração do Ministério do Tfabalho, Indústria e Co
mércio o·s decretos de nomeação dos funcionários cujos cargos foram alterados 
por este decreto-lei. 

Ait. 4.0 Os funcionários que já estavam, à data deste decreto-lei, na 
classe· H da carreira a que se refere a tabela anexa, nas promoções à classe I 
terão preferência sobre os que pertenciam à classe G, e estes sübr& os que 
pertenciam à classe F. 

Art. S.d Este deCreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições_ em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO V A.."q:GAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5 .483 ~ DE 14 MAIO DE 1943 

Revoga o decreto· lei n. 5 .4 72, de 11 de maio de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica revogado e nenhum efeito produzirá o decreto-lei nú
mero 5.472, de 11 de maio de 1943, que altera a :redação do art. lOf, do 
decreto-lei n. _2.035, de 27 de fevereiro de 1940, e dá outras providências. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 484 - DE 14 DE MAIO DE 1943 

Dispõe sobre promoções de ·oficiais do Exército 

O Presidente da República, usando ela atribuição que lhe confere o arw 
tigo 1,80 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Ficam transferidas para 24 de 'junho do corrente ano as prow 
moções que, de acordo com o art. 6.0 do decreto-lei n. 1. 828, de 1 de de
zembro de 1939, alterado pelo decreto-lei n. 2 .160, de 30 de abril de 1940, 
deveriam realizarwse a 24 de maio de 1943. 

Art. 2.0 As vagas que se verificaram nos diversos quadros do Exército 
até 15 de abril último são consideradas preenchldas pelos decretos de promow 
ção expedidos nessa data. 

Art,' 3.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposiçeõs em contrário, 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 485 - DE 14 DE :MAIO DE 1943 

Dispõe sobre promoção dos oficiais da Reserva de z.a Classe convocados para 
o serviço ativo a partir de 1 de janeiro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O presente decreto-lei dispõe sobre promoção dos oficiais da 
Reserva de 2.a Classe que tenham sido convocados para o serviço ativo, a 
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partir de 1 de'. janeiro de 1942, para conlpletamento dos efetivos do Exér
cito. 

Art. 2.0 Os oficiais a que se refere o artigo anterior, para poderem ser 
promovidos deverão satisfazer aos seguintes requisitos: 

a) possuir capacidade física necessária ao exercício de seu posto, veri
ficada em inspeção de saude; 

b) exercer, no posto para o qual foi convocado, em corpo de tropa, for
mação de serviço, estabelecimento ou repartição militar, num período de seis 
meses de serviço ininterrupto, o comando ou funÇão privativa de seu posto; 

c) ter o interstício de vm ano no ~lOsto; 

d) possuir conceito favoravel, emitido pelo Comandante ou chefe, sobre 
caráter; capacidade de ação nas funções,_ como instrutor ou na administração; 
grau de instrução; espírito militar e conduta civil· e militar; cap::olc:idade 
física. 

Parágrafo único. O conceito referido na letra d acima deverá ser ex
presso numa "folha de conceito para promoção de oficial da Reserva de 2.a · 
Classe", de acordo com o modelo e nota explicativa anexos. 

Art. 3.0 Os oficiais da Reserva de 2.a Classe que satisfaçam aos requi
sitos para promoção, de conformidade com este decreto-lei, terão preferência, 
para serem promovidos, sobre os que satisfizerem aos requisitos exigidos pelas 
disposições do Regulamento do Corpo de Oficiais da Reserva, aprovado por 
decreto n. 15.231, de 31 de dezembro de 1921. 

Art. 4.0 Serão considerados como tendo um dos períodos de instrução 
previstos no art. 11 do Regulamento aprovado .. por decreto n. 15.231, de 31 
de dezembro de 1921, os oficiais da Reserva a que se refere o presente de
creto-lei, licenciados antes de completarem o período citado na letra b do ar
tigo 2.0

, que tenham estado incorporados mais de trinta dias e satisfaçam aos 
demais req11isitos do referido artigo. 

Art. 5.0 Para o preenchimento das vagas e apresentação das propostas 

de promoção devem ser observadas as determinações constantes dos arts. 26 
e 27 do Regulamento do Corpo de Oficiais da Reserva. 

Parágrafo único. Para os oficiab que satisfizeram, em 1942, aos requi
sitos para promoção, as propostas, observadas as necessidades de cada Região 
Militar (art. 27 do Regulamento do Corpo de Oficiais da Reserva), dev~m 
ser apresentadas d'entro do prazo de sessenta dias, a contar da publicação 
deste decreto-lei. 

Art, 6. 0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as "disposiçeõs em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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MINISTÉRIO DA GUERRA DATA 

REGIÃO 

CORPO 

~·:·~-;;~ihas de conceito para promoção 
de oficiais da Reserva de 2.8 classe. 

Requisitos 

I Carater 

Capacidade de ação nas funções,/ 
como instrutor ou na adminis-
tração. 

1 

Grau de instrução. 

Espírito militar e conduta civil el 

Apreciação do Cmt. ou Chefe 

militar. I 
-----~-------------------

Capacidade física. 

Juizo sintético 
Corpo ou 
oficial. 

I 
do Comandante doi 

Chefe sobre o 

I .-
Quartel em ............................. . 

. . . . · .... Cmt. ou ~hefe 

NOTA explicativa para preenchimento da folha de conceito pata promoç~o 
de Oficial da Reserva de 2.a Cla~se. 

Na apreciação dos requisitos os Comandantes ou Chefes observarão os 
seguintes aspectos: 

a) - quanto ao carater - atitudes claras e bem definidas, amor às 
responsabilidades, comportamento desassombrado em face de situação impre-
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/ 
vista e dificil, energia e perseverança na execução das prÓprias decisões, do
mínio de sí mesmo, igualdade de ânimo, coerência de procedimento, lealdade 
e independência. 

h) - quanto à capacidade do ação nas suas funções como instrutor 011 na 
administração - revelada durante o tempo de convocação. 

c) - quanto ao grau de instrução - avaliado pela soma de conhecimentos 
militares e de cultura geral demonstrada durante os trabalhos realizados. 

d) - quanto ao espírito militar e conduta civil e militar - são aferidos 
consoantes as manifestações habituais da atividade do oficial, subordinação e 
respeito aos superiores, exigências no tratamento de seus subordinados; pon
tualidade e discrição; espÍrito de iniciativa, de precisão e de método no cum
primento dos deveres; amor e dedicação ao serviço; procedimento civil; educa
ção e procedimento privados; espírito de camaradagem, urbanidade e cava
lheirismo, aspecto marcial e correção nos uniformes; observância exata das 
convenções sociais. 

e) - capacidade física - resistência à fadiga e às intempéries, e pelo 
número de parteS de doente apresentadas, esportes que prática. 

f) - juizo sintético sobre o oficial do Cmt. ou corpo ou chefe - os 
conceitos emitidos serão sintetiz0.clos pelos Coma:ndant2s dos corpos ou chefes 
sob a forma de um juizo curto e claro. 

DECRETO-LEI N. 5.486 - DE 14 DE MAIO DE 1943 

Faculta a revenda do trigo nacional adquirido na forma do decreto·lei 
n. 4. 953, de 13-11~·942 

O Presidente da República, usando da atribuição qU? lhe confere o artigo 
180 da Constituição e, 

Considerando que a carência de transporte dificulta o cumprimento inte
gral do disposto nos 'arts. 1.0 e 5.0 do decreto-lei n. 4.953, de 13-11-42; 

Considerando a necessidade da adcção de medidas que assegurem o escoa
mento rápido da safra de trigo nacional e permitam, ao mesmo tempo, o seu 
pronto aproveitamento industrial, decreta: 

Art. 1.0 O trigo nacional adquirido na forma da legislação vigente e re
tido, por falta de transporte, nos Estados produtores, poderá ser, a juizo do 
Ministério da Agricultura, a'lí revendido, de preferência aos ·moinhos localiza
dos no interior, observadas as condições estipuladas neste decreto-lei. 

Art. 2.0 Os preços de revenda de trigo nacional, a vigorarem nos Estados 
do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, serão calculados à base da 
cotação corrente do trigo procedente de Buenos Aires, peso hectolítrico básico 
80, cif porto importador do litoral mais próximo do moinho consumidor. 

§ 1.0 O preço resultante da cotação a que se refere este artigo, acrescido 
dos direitos alfandegários de importação, taxas de fomento, de fiscalização e 
fitossanitária, sofrerá uma :redução de 10 %. 

§- 2/' Os preços estabelecidos no presente artigo entendem-se, para o 
ef.eito de .entrega, cif localidade em que estiver situado o moinho consumidor. 

Art. 3.0 Os preços de que trata o artigo anterior prevalecerão por prazo 
a ser limitado pelo Ministro da Agricultura, findo o qual, cessará a redução 
de 10 %, constante do § 1.0 , do art. 2.0 deste decreto-lei . 

Art. 4.° Fica dilatado para 165 dias o período de aquisição das quotas 
da trigo nacional de que trata o art. 5.0 do decreto-lei n. 4, 953, de 1942. 

Art. 5.0 O presente decretei-lei vigorárá a partir da data. de sua publi-. 
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cação, até 30 de novembro do corrente an:o, quando ficará automática e inte~ 

gralroente restabelecido o decreto~lei n. 4. 953, de 13-11-42. 
Art, fi .O Revogam-se as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1943, 122.0 da Independência e .55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sa1Ies. 

DECRETO-LEI N. 5.487 - DE 14 DE MAIO DE 1943 

Prorroga o mandato dos atuais membros do Con.selho Fiscal do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerciários 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado o mandato dos atuais membros do Conselho 
Fiscal do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, devendo 
empossar-se a 2 de jan~iro de 1944 os novos representantes de empregados e 
empregadores, nomeados conforme estabelece o art. 47 do decreto n. 5.493, 
de 9 de abril de 1940, cujos mandatos contar-se-ão a partir dessa data, nos 
termos da legislação vigente. 

Art. 2.0 Incumbe ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, em caso 
de morte ou re:Oúncia dos atuais representantes de empregados ou de empre
gadores, ou de seus suplentes, designar livremente os seus substitutos, obser
vadas as exigências legais para o exercício da função. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de m:aio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexand.re Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 488 - DE 17 DE MAIO DE 1943 

Extingue a ala moto-mecanizada do 7.0 Re@mento de Cavalaria Divisionátio, 
com sede em Recife 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' extinta a ala moto~mecanizada do 7.0 Regimento de Cavalaria 
Divisionáriô, com sede em Recife - Estado de Pernambuco. 

Art. 2.0 Os efetivos e o material pertencentes à unidade ora extinta serão 
em tempo aproveitados, oportunamente, por ato do Ministro de Estado da 
Guerra, na constituição dO 7.0 Grupo Moto-Mecanizado de Reconhecimento, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, p de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5.489- DE 17 DE MAIO DE 1943 

Extingue o 2.0 Regimento Auto-Metralhadoras de Divisão de Cavalaria., com 
sede em Uru(f.uaiana 

O Presidente ds. República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' extinto o 2.0 Regimento Auto-11./Ietralhadoras de Divisão de 
Cavalaria, com sede em Uruguaiana - Estado do Rio Grande do Sul. 

Art, 2.0 Os efetivos e o material pertencentes à unidade ora extinta serão 
em tempo aproveitadOs, oportunamente, por ato do Ministro de Estado da 
Guerra, na constituição do 2.0 Regimento Moto-Mecanizado da 2.a Divisão de 
Cavalaria, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122,0 da Independ~ncia e 55.0 da 
República. 

'GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 490 - DE 17 DE MAIO DE 1943 

Extingue o 3.0 Regimento Auto-Metcalhadocas de Divisão de Çav.alacia, com 
sede em Bagé 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' extinto o 3.0 Regimento Auto-Metralhadoras de Divisão de 
Cavalaria, com sede em .Bagé - Estado do Rio Grande do Sul . 

Art. 2.0 Os efetivos e o material pel"tencentes à unidade ora extinta serão 
em tempo aproveitados, op0rtunamente, por ato do Ministro de Es~ado da 
Guerra, na constituição do 3.0 Regimento Moto-l\1ecanizado da 3.a Divisão de 
Cavalaria, revogadas a3 disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.491 -DE 17 DE MAIO DE 1943 

Ceia o 7.0 Grupo Jllloto-Mecanizado de Reconhecimento, com sede em Recife 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, deCreta: 

Artigo único. E' criado, para imediata instalação, com sede em Recife 
Estado de Pernambuco, o 7.0 Grupo Moto-Mecanizado de Reconhecimento 

da 7 .a Divisão de Infantaria, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

Col. de Leis - Vol. III 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

F. 11 
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DECRETO-LEI N. 5. 492 - DE 17 DE MAIO DE 1943 

Cria o 2.0 Regimento Moto-Mecanizado, com sede em Uru~uaiana 

O Presidente da República, usando da atribu~ção que lhe confere o 
art. 180. da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criado, para imediata instalação, com sede em Uru
guaiana, Estado do Rio Grande do Sul, o 2.0 Regimento Moto-MecanÍzado da 
2P· Divisão de Cavalaria, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122.0 da Inde:pendência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.493- DE 17 DE MAIO DE 1943 

Cria o 3.0 Regimento Moto-Mecanizado, com sede em Bagé 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
2.rt. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criado, para imediata instalação, com sede em Bagé, 
Estado do Rio Grande do Sul, o 3.0 Regimento Moto~Mecanizado da 3.3 Di
visão de Cavalaria, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G: Dutra. 

DECRETO~ LEI N, 5 .494 - DE 17 DE MAIO DE 1943 

Extingue a 1.a Companhia de Engenhos, da l.a. Divisão de Infantaria 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' extinta a 1.a Companhia de Engenhos da 1.3 Divisão de 
Infantaria, com sede na Capital Federal. 

Art, 2.0 Os efetivos e o material da subunidade ora extinta terão o des
tino em tempo a ser fixado, oportunamente, por ·ato de Ministro de Estado 
da Guerra, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 17 de maio de- 1943, 122.0 da Independência ~ 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G, Dutra, 
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DEC'R.ETO-LEJ•N. 5.495- DE 17 DE MAIO DE 1943 

Extingue a 14.a Companhia de EngenhoS, da 14.a Divisão de Infantaria 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. -1.0 E' extinta a 14.a Companhia de Engenhos da 14-.a Divisão de 
·Infantaria, com sede em Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2.0 Os efetivos e o material da subunidade ora extinta terão o 
destino em tempo a ser fixado, oportunamente, por ato do Ministro de Estado 
da Guerra, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.496 - DE 17 DE MAIO DE 1943 

Extingue a 7.a Companhia de Engenhos, da 7. 8 Divisão de Infantaria 

O Presidente da República, _usando da atribuição que lhe confere o 
art, 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' extinta a 7:a Companhia de Engenhos da 7.a Divisão de 
Infantaria, com sede em Recife, Estado de Pernambuco. 

Art. 2.0 Os efetivos e o ffiaterial da subunidade ora extinta terão o 
destino ·em tempo a ser fixado, oportunamente, por ato do Ministro de Es
tado da Guerra, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.497 - DE 17 DE MAIO DE 1943 

Ctia ó 1.0 Batalhão de Engenhos, com sede na Capital Feder~] 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação imediata, com sede na Capital 
Federal, o 1.0 :'3atalhão de Engenhos, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~LEI N. 5.498- DE 17 DE MAIO DE 1943 

Cria o 7.0 Batalhão de Engenhos, com sede em Recife 

O Presidente da :..<epública, usando da atribuição que lhe confere o 
:art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para ir:.stdação a partir de 1 de junho do cor
rente ano, com sede em Recife, o 7 .O Batalhão de Engenhos, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de, maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República, 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO~LEI N. 5.4-99- DE 17 DE MAIO DE 1943 

Câa o _14.0 Bat<:.Ihão de Engenhos, com sede em Natal 

O P.r0sidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação a partir de 1 de junho do ·correllte 
ano, com sede em Natal - Est.<>.do do Rio Grande do Norte, o 14.0 Bata
lhão de Engenhos, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 17 de má.io de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO~ LEI N. 5. 500 - DE 17 DE M..-'1.10 DE 1943 

'Cria o Esquadrão de Trem Motorizado do • 3.° Corpo de Trem Misto 

"O Pre3idente da República, usando da atribuição · que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É cri:::.do, desde já, para instalação imediata, com sede 
provisória na cidade do Rio Grande - Estado do Rio Grande do Sul, o 
Esquadrão de Trem ]/!ntorizado do 3.° Curpo de Trem Misto, revogadas as 
disposições em colltrário. 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

,da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra, 
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DECRETO~LEI N. 5.501 - DE 18 DE MAIO DE 1943 

Autoriza a Rede de V i ação Cearense a averbar consignações em folha de pa
gamento de seus servidores em favor de sociedades cooperativas de 
consumo 

O Presidente da República, usando da atribuiç~o que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Rede de Viação Cearer.se autorizada a averbar consigna
ções em folha de pagamento de seus servidores, em favor de sociedades coope
rativas de consumo, mantidas pel<_Js mesmos. 

Art. 2.0 Só gozarão dos privilégios constantes deste decreto-lei as so
ciedades cooperativas que preenchnm os requisitos da legislação vigente. 

Art. 3.0 As sociedades cooperativas fornecerão, unicamente, gêneros ali
mentícios, drogas, medicamentos e artigos de vestuário. 

Parágrafo único. Constatada a transgressão do disposto neste artigo, espe
cialmente a efltrega de dinheiro, a juros ou não, ficarão as sociedades coope
rativas impedidas de transacionar com os servidores da Rede, sem prejui~o 
de outras ·penalidades que lhes possam se:r aplicadas, nos termos da legislação 
em vigor. 

Art. 4.0 Para atender aos objetivos deste decreto-lei, fid elevado de 
mais 30% sobre o vencimento, salário ou provento, o limite de descontos au
torizados, a que se refere o artigo 4.0 do decreto-lei n. 312, de 3 de março 
de 1938. 

Art. 5.0 A Rede de Viação Cearense não será responsavel pelos prejui
zos advindos de descontos que não possam ser efetuados, por exonerações, 
demissões, dispensas, nomeações e transferências. 

Art. 6.0 Não poderá a Rede cobrar às cooperativas onus de qualquer 
espécie. 

Art. 7.0 A Rede poderá ceder às sociedades cooperativas, gratuitamente, 
a título precário, dentro da faixa ferroviária e seri:l prejuizo dos seus servi
ços, prédios, instalações elétricas e de saneamento e fornecer gás e água. 

Art. 8.0 As sociedades deverão estabelecer, mediante acordo com o orgão 
de administração de pessoal da Rede, as dates para remessa das relações 
de descontos mensais a serem efetuados. 

Art. 9.0 Caberá à Rede transmitir, ao orgão de pessoal ·competente, a 
relação dos descontos mensais que devam ser averbf!dos nas folhas de paga
mento dos seus servidores. 

Art. lO. Os descontos autorizados pelo presente decreto-lei não terão 
prevalência sobre os demais, definidos pelo decreto-lei n. 312, de 3 de matço 
de 1938. 

Art. 11. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 502 - DE 18 DE MAIO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 515.000,00 
para atender a despesas com o contrato de técnicos norte-americanos 

O Presidente da República, usa~do da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o crédito es
pecial de quinhentos e quinze míl cruzeiros (Cr$ 515.000,00) para atender 
ao pagamento das seguintes despesas com a admissão de técnicos norte-ame
ricanos a serem contratados p:...ra ·os estabelecimentos federais de ensino pro
fissional (Divisão de Ensino Industrial): 

I - de Pessoal: 

Ajuda de custo 

II - de Material: 

Passagens e transporte de bagagens 

Cr$ 

Cr$ 387.000,00 

515.000,00 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 503 - DE 19 DE MAIO DE 1943 

Abre, ao· Ministério da .Educação e Saude, o crédito especial de Cr$ 8.834,00 
para pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de Cr$ 8. 834,00 (oito mil oitocentos e trinta e quatro cru
zeiros) para atender ao pagamento (Pessoal) 'de gratificação· adicional de 

· '10% que compe.te a Oscar de Moura Medrado, Assistente, padrão I, da 
Faculdade de Medicina da Baía, do Quadro Suplerhentar do mesmo Mi
nistério, relativamente ao período de 23 de setembro de 1928 · a 31 de 
dezembro de 1940, · 

Rio de Janeiro 19 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 504 - DE 20 DE MAIO DE 1943 

Ctia a Corregedoria da Polícia Civil do Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que :he confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, na Polícia_ Civil do Distrito Fedeml, a Corregedo- · 
ria, com as seguintes atribuições: 

I - expedir, aos Cartórios, normas e métodos de trabalho que possibi
litem o funcionamento-uniforme dos serviços a eles atribuídos; 

I! - proceder periodicamente às correições, em todos os Cattório::: -exis
tentes na Policia Civil do Distrito Federal, verificando se ocorreram, no ser
viço, irregularidades, faltas e infrações regulamentares ou de responsabilidade 
penal, do que da>á imediato conhecimento ao Chefe de Polícia para as pro
vidências que se fizerem necessárias; 

III - instaurar os processos policiais que lhe forem atribuídos pela 
Chefatura de Polícia, em casos especiais e no interesse do serviço ou da 
ordem pública;· e 

IV - opinar, sempre que o Chefe de Polícia julgar conveniente, em 
assunto~ jurídicos. 

Art. 2.0 Ao Corregedor incumbe: 

I - dirigir os serviços da Corregedoria; 
li - proc~der, sempre que possível pessoalmente, às cortelÇoes; e 
IH - determinar e presidir os processos instaurados pela Corregedoria. 

Art. 3.° Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, Polícia Civil do Distrito Federal, o cargo, em comissão, 
de Corregedor, padrão O. 

Art. 4.0 P.ara a execução do· presente decreto-lei, fica aberto, ao Minis
tério da Justiça e Negócios Int~riores, o crédito especial de "Cr$ 26.250,00. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jan~iro, 20 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da. República, 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 505 - DE 20 DE MAIO DE 1943 

Estabelece a forma de desconto das importâncias para subscrição compulsória 
das "Obrigações de Guerra", pelos segurados dos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Coristituição, decreta: 

Art. 1.0 Os descontos a que se refere o art. 6.0 do decreto-lei nÚ· 
mero 4. 789, de 5 de outubro de 1942, serão feitos de acordo com a tabela 
anexa, tomada em consideração a "base do salário" e não o efetivamente 
percebido pelo segurado durante o mês. 
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Parágrafo único. No caso do pagamento não ser mensal, a contribuição 
integral da classe será descontada no primeiro pagamento. 

Art. 2.0 Os selos adesivos a que se refere o art. 3.0 do decreto~lei 

n. 5. 291, de 1 de março de 1943, serão exclUsivamente dos valores de 5 
e 10 cruzeiros , 

Parágrafo único. Os 'selos a que alude este artigo serão vendidos, na 
Capital Federal pela Recebedoria do Distrito Federal, e nos Estados e Ter
ritórios pelas repartições arrecadadoras federais, que se supri~ão por inter
médio das Delegacias Fiscais. 

Art. 3.0 A aquisição de selos pelas Instituições de Seguro Social, de 
que trata o decreto~lei n. 5.291, de 1 de março de 1943, constituirá desde 
logo subscrição das correspondentes "Obrigações de Guerra", por parte 
das mesmas. 

Parágrafo único. Em face da prova da aquisição .dos selos a Caixa 
de Amortização fará, às instituiçCes, imediata entrega das ~'Obrigações de 
Guerra" ou de cautela que as represente. 

Art. 4.0 São passíveis da multa de cem cruzeiros (Cr$ 100,00) a dez 
mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), imposta pelos presidentes das Instituições 
de Seguro Social, OS: empregadores que: 

a) não efetuarem os descontos nos salários de seus empregados; 
.h) .retiverem as importâncias descontadas; 
c) não fizerem, no ato do pagamento a seus empregados, a entrega dos 

selos correspondentes aos descontos; 
d) opuserem quaisquer obstáculos à execução dos dispositivos legais 

e respectivas Instruções sobre a subscrição compulsória das "Obrigações 
dE> Guerra" pelos segurados. · 

Parágrafo único. As multas de que trata o presente artigo constituirão 
receita r:i9.s respectivas Instituições de Seguro Social. 

Art. 5.0 O art. 9.0 do decreto-lei n, 4. 789, de 5 de outubro de 1942, 
passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 9.0 Estão isentos da subscrição 
Guerra" os empregados que não estiverem 
Instituição de Seguro Social." 

compulsória· das "Obrigações de 
sujeitos ao regime de qualquer 

Art. 6.0 As contribuições descontadas anteriormente ao decreto-lei 
mero 5. 291, de 1943, serã; l·estituidas aos segurados' por intermédio dos 
pregadores que tiverem efetuado o desconto. 

nú
em-

Parágrafo único. As importâncias já depositadas pelas Instituições de 
Seguro Social, na forma do parágrafo único do art. 6.0 do decreto-lei nú
mero 4. 789, de 5 de outubro de 1942, ser-lb.e-ão devolvidas, pam cumpri
mento do disposto neste artigo. 

Art. 7.0 As instruções que se fizerem precisas serão expedidas em con
junto pelos Mi.nistérios da Fazenda e do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 8.0 Este decreto-lei entra em vigo:r na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 



TABELA DE CONTRIBUIÇÃO 

BASE DOS SALÁRIOS 
CONTRIBUIÇÃO 

. .CLASSE 
MENSAL > 

HORA DIÁRIO MENSAL >-3 o 
'" 
"' o 

Cr$ 'd 
o 
"' 1 + 1,50 a 2,00 + 12,00 a 16,00 + 250,00 a 400,00 5,00 " "' 2 + 2,00 a 2,75 + 16,00 a 22,00 + 400,00 a 550,00 10,00 
" 3 + 2,75 a 3,50 ' 22,00 a 28,00 + 550,00 a 700,00 15,00 " T 

4 + 3,50 4,25 + 28,00 34,00 + 700,00 850,00 20,00. " a a a D 

5 + 4,25 a 5,00 ' 34,00 a 40,00 + 850,00 a 1. 000,00 25,00 c -,- >-3 
6 + 5,00 a 5,75 + 40,00 a 46,00 + 1. 000,00 a 1.!50,00 30,00 ::: 
7 + 5,75 a 6,5C + 46,00 a 52,00 + L 150,00 a 1.300,00 35,00 o 
8 + 6,50 a 7,25 + 52,00 a 58,00 + 1. 300,00 a 1.450,00 40,00 
9 +- 7,25 a 8,00 + 58,00 a 64,00 + 1.450,00 a 1. 600,00 45,00 

10 + 8,00 a 8,75 + 64,00 a 70,00 ' 1. 600,00 a 1. 750,00 50,00 ' 11 + 8,75 a 9,50 + 70,00 a 76,00 + 1. 750,00 a 1. 900,00 55,00 
12 + de 9,50 + de 76,00 + de 1. 900,00 60,00 

= 

~ 

"" <O 



170 ATOS DO PODER ÉXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 5.506- DE 20 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 532 .400,00, para. 
atender às despesas cOm o funcionamento da Comissão de Defesa Eco
nômica. 

·O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,° Fica aberto ao MiniStério da Fazenda o crédito especial de 
quinhentos e trinta e dois mil e quatrocentos cruzeiros (Cr$ 532.400,00), para 
atender, no corrente exercício, às despesas com o funcionamento da Comissão 
de Defesa Econômica, sendo: 

PESSOAL 

Pessoal Extranumerário 

Contratados ... ·.· .. ······ ..... ······ 
Diaristas ..... , ..... , . , . , ..... , ... . 
Tarefeiros . . ..................... . 

Indenizações 

Ajuda de custo ............ , ....... . 
Diárias . . .. , ...................•• 

60,000,00 
23.200,00 
25.600,00 

40.000,00 
20'.000,00 

MATERIAL 

Material Permanente 

Livros, fichas bibliográficas impressas, 
documentos, revistas e outras pu
blicações especializadas, destinadas 
a bibliotecas ou coleções ... ,..... 10.000,00 

Moveis ~ artigos de ornamentação, má
quinas, aparelhos . e utensílios de 
esc~itório, biblioteca, laboratório, 
gabinete científico ou técnico e 
para trabalhOs de campo; apare
lhos e utensílios de copa, cozinha, 
enfermaria · .... , .... , . . . . . . . . . . . 60, 000,00 

Material de Consumo 

Artigos de expediente, desenho, ensino 
e educ~ção; artigos escolar.es para 
distribuição; fichas ~ livros de es
crituração; impressos e material de 
classificação " ....... , . . . . . . . . . 30.000,00 

Combustiveis, material de lubrificação 
e limpeza; material para conser
vação de instalações, de máquinas 
e de aparelhos; sobressalentes de 
.máquinas e de viaturas; artigos de 
iluminação . . ......... , . . . . • . • 12.000,00 

108.800,00 

60.000,00 168.800,00 

70.000,00 
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Vestuários, uniformes e equipamento; 
artigos e peças acessórias; roupas 
de cama e mesa; tecidos e artew 
fatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 12.000,00 

Diversas Despesas 

Água e artigos para limpe~a e desin
fecção; serviços de asseio e higiew 
ne; lavagem e engomagem de 
roupas; taxas de água, esgoto e 
lixo , .... , . , , , .. , ....... , . , . , 

Assinatura e números avulsos de orgãos 
oficiais . . ................... . 

Despesas miudas de pronto pagaw 
menta , 

Publicações; serviços de impressão e de 
encadernação; clichês .......... . 

Ligeiros reparos, consertos e conservaw 
ção de imoveis e moveis ..... , , .. 

Passagens, transporte de pessoal e de 

8. 000,00 

800,00 

4. 800,00 

4.000,00 

4. 000,00 

suas bagagens ...... · .. :..... 60.000,00 

Telefone,- telefonemas, telegramas, raw 
diagramas e porte postal ..... , . . . 8. 000,00 

-;; :,:\' I ~-~~-

SERVIÇOS E ENCARGOS 

54.000,00 

89.600,00 

Diligências, investigações, serviços de carater secl-eto ou reser-
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213.600,00 

vado . , ......... , . , . , ........... , . , .... , ...... , .... , 150.000,00 

Cr$ 532.400,00 

Parágrafo umco. A parcela de cento e cinquenta mil cruzeiros 
(Cr$ 150.000,00), correspondente a "Serviços e Encargos", será distribuida 
ao Tesouro Nacional, à disposição do Presidente da Comissão de Defesa 
Econômica, que requisitará os pagamentos e adiantamentos necessários, com
provados estes até o fim do exercício. 

Art. 2.0 Este decretowlei entrará e~ vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1943,, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 507 - DE 20 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 10, 000,00, à 
ve-rba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de dez mil cruzeiros (Cr$ 
10.000,00), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do 
Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de de
zembro de 1942), como segue: 

VERBA 2 MATERIAL 

CONSIGNAÇÃO UI DIVERSAS DESPESAS 

S/c. n. 42 - Telefone, telefonemas, telegramas, radiogra
mas e porte postal 

22 - Delegacias Fiscais . , . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 10.000,00 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo se destina à Delegacia 
Fiscal no Amazonas, 

Art. 2.0 Este décreto-lei entra em v~gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 508 - DE 20 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 4. 000,00 para des
pesas a cargo da Alfândega de Pelotas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de quatro 
mil cruzeiros (Cr$ 4.000,00), para atender, neste exercício, pela Alfândega 
de Pelotas, às despesas (Material) de passagens e transporte de pessoal, in
clusive de suas bagagens. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de su.a publicação, revo
gadas as disposições em cohtrário .. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Cosia. 
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DECRETO-LEI N. 5.509 - DE 20 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 46 .100,00, para 
pagamento da vantagem que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 
quarenta e seis mil e cem cruzeiros (Cr$ 46. 100,00), para atender, no período 
de três (3) meses, ao pagamento (Pessoal) da gratificação de representação 
concedida, na base de três mil duzentos e cinquenta pesos argentinos (m$n 
3. 250,00) mensais, ao Diretor, em comissãO, padrão P, do Serviço de Fiscali
zação do Comércio d"e Farinhas, Alvaro Simões Lopes, designado para estudar, 
na República Argentina, a técnica de armazenamento e ensilagem do trigo. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio ·de Janeiro, 20 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 
A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N. 5.510 --DE 21 DE MAIO DE 1943 

Cria funções gratificadas de Diretor de Aprendizado Agrícola no Quadro Per
manente do Ministério da Agricultura e dá outras prov~dências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam cr.iadas, no Quadro Permanente do Ministério da Agricul
tura, duas (2) funções gratificadas de Diretor de Aprendizado Agrícola. 

Art. 2.0 A designação para o exercício das funções aludidas no artigo 
l'J.nterior será feita por decreto do Presidente da RepÚblica e recairá em fun
cionário integrante da carreira de Técnico de Educação Rural, preferente
mente, cu de Agrônomo. 

Art. 3,° Fica fixada em Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos cruzeiros) 
a gratificação anual de cada uma das funções a que se refere o art. 1.0

• 

Art. 4.0 Para atender à -despesa decorrente da execução deste decreto-lei, 
fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito de Cr$ 6. 000,00 (seis mil 
cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignação III - Vantagens, 
09 - Funções gratificadas, do anexo n. 12 do Orçamento Geral da União 
para 1943. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Apolonio Se.lles, 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 511 - DE 21 DE MAIÓ DE 11943 

Altera e retifica disposigões sobre a administração dos Estados a dos 
municípios 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam incorporadas ao texto do decreto-lei n. 1. 202, de 18 de 
abril de 1939, as alterações e retificações constantes do presente decreto-lei. 

Art. 2.0 O art. 2.0 fica assim redigido: 

"São Órgãos da administraç&o do Estado: 

a) o Interventor ou Governador; 
b) o Conselho Administrativo" , 

Art. 3.0 O art. 5.0 fica assim redigido: 

"Ao Interventor, ou Governador, e ao Prefeito cabe exercer as 
funções executivas e, em colaboração com..._ o Conselho Administra
tivo, legislar nas matérias da competência dos Estados e Municípios, 
enquanto não se constituirem os respectivos órgãos legislativos". 

Art. 4.0 O art. 6.0 fica assim redigido: 

"Compete ao Interventor ou Governador, especialmente: 

I - organizar a administração do Estado · e dos Municípios, 
de acôrdo com o .disposto para os serviços da União, no que for 
aplicável; 

li - legislar para os Municípios constituídos em Prefeituras 
Sanitárias, em Estâncias Climatéricas ou Hidrominerais; 

·III - organizar o projeto do orçamento do Estado e sancioná~lo 
depois de aprovado pelo Conselho Administrativo; 

IV - fixar, em decreto-lei, o efetivo da fôrça policial, mediante 
prévio exame do Conselho Administrativo e, aprovação do Presidente 
da República; · 

V - elaborar os projetos de decretos~leis e sancioná-los depois 
de aprovados pelo Conselho Administrativo; 

VI - expedir decretos~lejs, independentemente de aprovação 
prévia do Conselho· Adm-inistrativo em casos de calamidade ou neces-
sidade de ordem pública, sujeitando a postetiori o seu ato à apro
vação do Presidente da República, depois de emitido parecer por 
aquêle Conselho. 

§ 1.0 O preparo da proposta orçamentária será feito sob a ime
diata orientação e supervisão do Interventor ou Governador, obede
cidas as normas financeiras e de contabilidade estabelecidas pela 
União para os Estados e munic"ípios. 

§ 2.0 Nos Estados em que já tenha sido criado ou em que se 
crie o Departamento do Serviço Público, caberá a êste órgão o pre
paro da proposta orçamentária . " 

Art. 5.0 O art. 7.0 fica assim redigido: 

"São ainda atribuições do Interventor, ou Governador: 

I - expedir decretos, regulamentos, instruções e demais átos ne
cessários ao cumprimento das .leis e à administração dÓ Estado; 
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11 - nomear a· secretário geral ou os secretários do seu govê'mo, 
e os Prefeitos dos Municípios; 

III - nomear, aposentar, p6r em disponibilidade, demitir e li
cenciar os funcionários do Estado, e impor-lhes penas disciplinares, 
respeitado o disposto na Constituição e nas leis; 

IV - autor-izar a admissão de extranumerários para os serviços 
públicos do Estado; 

V - praticar todos os atos necessários à administração e repre
sentação do Estado e à guarda da Constituição e das leis". 

Art. 6.0 ·Fica assim redigido o art. 8 ° · 
"São crimes de responsabilidade do Interventor, ou- Governador, 

ou Prefeito: 

I - os ates que atentarem contra: 

a) a existência da União; 
b) a Constituição; 
c) as determinações constantes desta lei; 
d) a execução das leis e dos tratados federais; 
e) a e::.:ecução das decisões judiciá-rias; 
i) a boa arrecadação dos impostos e taxas da União, do EstDdo 

e dÜs Municípios; 
g) a probidade administrativa, a g-uarda e o emprêgo dos dinheiros 

públicos. 

II - a omissão das providências determinadas pelas leis ou 
tratados federais, ou necessárias à sua execução, dentro dos prazo~ 
fixados''. ' 

Art. 7.° Fica assim redigido o art. 9.0 : 

"O Interventor, ou Governador, ou Prefeito será processado 
e julgado, nos crimes de responsabilidade, pelo Tribunal de Apela
ção do Estado, importando sempre a sentença condenatória na 
perda do cargo e na inhabilitação para exercer função pública pelo 
prazo de 2 a 10 anos. 

Parágrafo único. O processo e o julgamento dêsses crimes 
serão regulados em lei especial". 

Art. 8.° Fica assim redigido o art. 12: 

"Compete ao Prefeito: 

I - elaborar os projetos de decretosHleis nas matérias da com
petência do Município e sap.cionáHlos depois de aprovados pelo 
Conselho Administrativo; 

li - expedir decretos-leis, independentemente de aprovaÇã~ 
prévia do Conselho Administrativo, em caso de calamidade ou ne
cessidade de ordeiu :Pública, sujeit?,ndo a postetiori o seu ato 
à aprovação daquele Conselho; 

III - expedir decretos, regulamentos, posturas, instruções e 
demais atos necessários ao cumprimento das leis e à adminiStração 
do Município; ' 

IV - organizar, de acôrdo com as normas financeiras e de con
tabilidade estabelecidas pela União para os Estados e Municípios, 
o projeto de orçamento do Município, e sancioná-lo depois de re
visto pelo Interventor, ou Governador, e aprovado pelo Conselho 
Administrativo; 
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V - nomear, aposentar, por em disponibilidade, demitir e li~ 

cenciar os funcionários e admitir e dispensar extranumerários muni
cipais e impor-lhes penas disciplinaTes. · respeitado o disposto na 
Constituição e nas leis; 

VI - praticar todos os atos necessários à administraÇão do 
Município e à sua representação". 

Art. 9.° Fica assim redigido o art. 13: 

"O Conselho Administrativo será constitui:do de 4 a 10 mem
bros, brasileiro~ :aatos, maiores de 25 anos, nomeados pelo Presi
dente da República. Dentre êles o Presidente da República designa
rá, no ato de nomes.ç:ão, o Pre~idente do Conselho e o seu substi
tuto nas faltas e nos impedimentos. 

§ 1.0 O Presidente do Conselho só terá direito a voto de de
sempate. 

§ 2.0 O Conselho requisitará os funcionários estaduais e mu
nicipais de que necessitar para os Eerviços de sua secretaria, bem 
como, eventualmente, os serviços de quaisquer técnicos dos qua
dros estaduais e municipais para o fim de assistí-lo com o seu pa
recer ou informaÇão nas matérias de sua especialidade. 

§ 3.0 Os funcionários e técnicos federais em serviços no Estado 
poderão, igualmente, prestar o seu concurso, quando solicitado, ao 
Conselho Administrativo, sem outros direitos e vantagens além 
dos que lhes competirem pelo efetivo exercício de suas funções''. 

Art. 10. O art. 14 fica assim redigido: 

"As nomeações para membro do Conselho Administrativo não 
poderão recair em quem: 

a) tenha contrato com a Administração Pública federal, esta
dual ou municipal, ou com ela mantenha transações de qualquer 
natureza; 

b) seja funcionário público estadual ou municipal, salvo quando 
esteja em disponibilidade ou seja membro do magistério superior 
ou tenha ainda a compatibilidade declarada no decreto de no
meação; 

c) exerça lugar de administração ou consulta, ou seja pro
prietário ou sódo de emprêsa concessionária de serviços públicos 
ou que goze de favor, privilégio, isenção, garantia de rendimento 
ou subsídio do poder público; 

d) tenha contrato com empresa compreendida na .alíne;a an
terior, ou dela receba quaisquer proventos". 

Art. 11. O art. 15 fica assim redigido: 

"Aos membros do Conselho Administrativo é vedado: 

a) celebrar contratos com a administração pública federal, es
tadual ou municipal; 

b) aceitar cargo, comissão ou emprego público remunerado; 
c) exercer qualquer lugar de administração ou consulta, ou ser 

proprietário ou sócio de empresa concessionária de serviço público, 
ou que goze de favor, privilégio, isenção, garantia de rendimento 
ou subsídio do poder público; 

d) celebrar contrato com emprêsa compreendida na alínea an
terior, ou dela receber quaisquer proventos; 

e) patrocinar causas contra a União, os Estados ou Municípios. 



A'l'OS DO PODER EXECU'l'lVO 177 

Parágrafo Y.nico. O funcionário público efetivo, nas condições 
da letra b do art. 14, mediante autorização do Presidente da Repú~ 
blica em requerimento devidamente justificado, poderá exercer 
cumulativamente os dois cargos, optando por um dos vencimentos". 

Art .. 12. O art. 16 fica assim redigido: 

"Os membros do Conselho Administrativo perceberão uma gi-ati
ficacão de exercício arbitrada pelo ministro da Justiça e paga pelos 
cofr~s estaduais''. 

Art. 13 . O art. 17 passa a ser assim redigido : 

"Compete ao Conselho Administrativo : 

a) aprovar ou rejeitar, parcial ou integralmente, com as emendas 
julgadas necessárias, os projetos de decreto-leis que devam ser bai
xados pelo Interventor, Governador, ou Prefeito; 

h) opinar sobre os projetos de que trata a alínea anterior, quando 
tenham a sua vigência condicionada à aprovação do Presidente da 
República; 

c) aprovar, com as alterações julgadas 
de orçamento do Estado e dos Municípios, 
terventor, ou Governador; ou Prefeito; 

necessárias, os projetos 
encaminhado:> pelo In-

d) fiscalize.r a execução orçamentária no Estado, em colaboração 
com o Departamento do Serviço Público no Estado onde existir este 
órgão, e nos Municípios, e representar ao Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, ou ao Interventor, ou Governador, CQnforme 
o caso, sobre as irregularidades observadas; 

e) receber e informar os recursos dos atos do Interventor, ou 
Governador, na forma dos arts. 19 e 22; 

f) propor ao Interventor, ou Governador, ou Prefeito quaisquer 
modificações que visem ao aperfeiçoamento dos serviços públicos do 
Estado ou Município; 

g) dar parecer nos recursos dos atos dos Prefeitos, quando o 
requisitar o Interventor, ou Governado!". 

§ 1.0 O Interventor, ou Governador, teni. o prazo de 30 dias 
para sancionar. e promulgar os projetos de decreto-leis de sua ini
ciativa, de acordo com a respectiva resolução do Conselho Adminis
trativo, ou desta recorrer para o Presidente d.o ~epública. 

§ 2.0 O Prefeito tem o prazo de trinta dias, prorrogavel por 
mais trinta, pelo Presidente do Conselho Administrativo, em casos 
devidamente justificados, para sancionar os projetos de decretos
leis, de conformidade com a resolução do Conselho Administrativo 
ou desta recorrer para o Presidente da República, com prévia auto~ 
rização do Interventor, ou Governador. 

§ 3.0 O Interventor, ou Governador, ou Prefeito, não pode 
deixar de se manifestar, dentro de um prazo de 90 dias, sobre as 
propostas de que trata a letra i deste artigo. 

§ 4.0 Publicado o parecer de um ou mais conselheiros sobre 
os projetos de decretos-leis de iniciativa do Interventor, ou Gover~ 
nadar, ou Prefeito, estes não poderão retirar os projetos' sem a devida 
justificação. 

§ 5.0 Os 
da publicação 
Estado. 

prazos, de •que 
das resoluções 

trata este artigo, 
do Conselho na 

são contados da data 
Imprensa Oficial do 

§ 6.0 Salvo caso de necessidade pública devidamente jusÚficado 
nenhum projeto de decreto-lei será submetido à consideração do 
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Conselho antes de decorrido o prazo de quarenta e oito horas a partir 
da publicação do respectivo parecer na Imprensa Oficial do Estado; 

§ 7 .O São nulos de pleno direito os atos baixados em desacordo 
com a decisão do Conselho Administrativo, ou sem a sua prévia 
audiência, nos casos em que elas forem exp;,-essamente. exigidas 
por lei. 

§ 8.0 O Interventor, ou Governador, dentro do prazo de noventa 
dias,. deverá se pronunciar, perante o Conselho Administrativo, sob>e 
a representação por este formulada contra atos de Prefeitos". 

Art. 14. Fica assim redigido o e.rt. 18: 

"Compete ao ministro da Justiça baixar instruções para o funcio
namento dos Conselhqs Administrativos e aprovar os respectivos 
regimentos" . 

Art, 15. Fica assim redigido o art. 20 : 

"Os recursos dos atos do Interventor, ou Governador, serão enca
minhados ao Presider;:te da República pelo ministro da Justiça, que 
sobre eles dmá parecer. A decisão do Presidente terá imediata 
força executória . 

§ 1.0 O recurso deve ser apresentado, com todos os documentos, 
em duas vias, uma das quais será enviada ao Interventor, ou Gover
nador, que prestará as informações devidas, e outra ao Conselho 
Administrativo, que dará parecer sobre o mérito. 

§ 2.0 As informações do Interventor, ou Governador, e o pa
recer do Conselho serão prestados dentro do prazo que, para cada 
caso, fixar o ministro da Justiça. Na falta desse ato do ministro, 
o prazo será de 30 dias", 

Art. 16. O art. 22 fica assim redigido : 

"Ficará suspenso o decreto-lei ou o ato impugnado no recurso, 
quando ao provimento deste for favoravel o voto de dois terços 
dos membros do COnselho Administrativo. Tal suspensão poderá 
ser levantada pelo Presidente da República, sem prejuizo dos pro
cedimentos ulteriores". 

Art. 17, Fica assim redigido o § 2.0 do art. 27 : 

"§ 2.0 No correr do exercício, o Interventor, ou Governador, ou 
Prefeito poderá alterar, por 'decreto executivo, a discriminação ou 
especialização constantes das tabela's explicativas coinplementares do 
orçamento, desde que, para cada serviço, não sejam excedidas as 
verbas globais, comunicando, imediata e obrigatoriamente, ao Conselho 
Administrativo qualquer alteração feita por essa forma''. 

Art. 18. Ao art. 27 fica acrescentado o seguinte parágrafo : 

"§ 3.0 Somente medi2"nte decreto-lei poderão ser alteradas a 
discriminação e especialização da despesa constantes do próprio 
texto do decreto-lei que aprova o orçamento". 

Art. 19. Fica assim redigido o art. 31: 

"A abertura de créditos adicionais só poderá ser feita median
te decreto-lei. 

§ 1.0 Os Estados não poderão, sem autorização do Presidente 
da República, abrir créditos supleimentares 2ntes de 1 de julho, 
ou créditos especiais antes de 1 de abril. 
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§ 2.0 03 Municípios só poderão abrir créditos suplement<:'lres 
depois de 1 de julho e créditos especiais depois de 1 de abril. 

§ 3.0 Os créditos extraordinários, reservados exclusivamente 
para os casos de· calamidade ou necessidade de ordem pública, po
derão ser abertos a qualquer tempo, ob2decido o disposto no pre
sente decreto-lei". 

Art. 20, Fica assim "edigido o item VII do art. 32: 

"escolas de grau secundário, normal, profissional e superior, e regu
lamentação, no todo ou em parte do ensino de qualquer grau". 

Art. 21. O~ parágrafo único do art. 32. fica substituldo pelos seguintes 
parágrafos: 

"§ 1.0 O Interventor, ou Governador, ou Prefeito, tem o prazo 
de 30 dias, a conta• da comunicação que lhe será feita pelo Con
selho Administrativo, para promulgar o decreto-lei aprovado pelo 
Presidente da RePública. 

§ 2,.0 São nulos de pleno direito os atGs praticados com infra
ção do disposto neste artigo. Sem prejuizo da ação judicial que 
couber, a declaração de nulidade poderá ainda ser feita de ofício 
ou mediante represeni:eção de qualquer interessado, por decreto-lei 
federal"·. 

Art, 22, Fica asdm redigida a letra a do parágrafo único do art. 35: 

"conceder, ceder, arrendar ou aforar, por qualquer prazo, terras 
de área superior a 500 hectares1 ou terra~ de· área menor, por prazo 
superior a dez anos". 

Art. 23. Fica assim, redigido o art. 45: 

"Quando não houver legislação especial regulando a concessão 
de subvenções, o Interventor ou Governador, ou Prefeito sàmente 
poderá concedê-Ias após autorização prévia e expressa do Presidente 
da República e mediante expedição de decreto-lei. 

Parágrafo único. Do orçamento constará a verba global desti
nada às subvenções que tiverem sido concedidas até 30 de novembro 
do ano anterior. 

Art. 24. O presente de..::reto-lei entrará em vigor na data de sua publi
~ção, revogadas as ·disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.512 -DE 21 DE MAIO DE 1943 

Dispõe sobre a aposentadoria de Valdir Santana 

O Presidente da República, usando da atribuiÇão que lhe confere o artigo 
180 da Constituição ·e tendo em vista o que consta do processo n. 7 .915, de 
1941, da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, decreta: 

Artigo único. E' tornado sem efeito, a partir de 14 de dezembro de 1940, 
o decreto, de 29 de. setembro de 1938, que aposentou Valdir Santana no cargo 
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da classe E da carreira de Escriturário do então Quadro I - Domínio da 
União - do Ministério da Fazenda, nos termos da lei constitucional n. 2, 
de 16 de maio de 1938, ficando o mesmo funcionário, a partir da referida 
data, aposentado de acordo com o art. 196, item IV, do decreto-lei n. 1. 713, 
de 28 de o~tubro de 1939. 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 513 - DE 24 DE MAIO DE 1943 

Autoriza o Estado da Baía a contratar, através do Instituto de Cacau da Baía, 
operações .de crédito com o Banco do Brasil S. A. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 10 

art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Estado da Baía autorizado n contratar, através do Ins
tituto de Cacau da Baía, com o Banco do B:rnsil S. A., pela Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial, operaç6es de crédito até o máximo de cin
quent:l. milhões de cruzeiros (C1·$ !.íO.OOO.OOO,GO) para: 

a) a construção, montagem, ampliação, aquisição ou desapropriação, na 
forma da lei, de armazens, fábricas e aparelhamentos destinados a melhorar 
as condições comerci.::õds do cacau; e, 

b) o financiamento da manteiga e da torta do cacau, 

Art. 2.0 As operações previstas na letra a poderão ser contratadas ao 
prazo máximo de dez ( 10) anos e até o valor de custo das instalações; 
as referidas na letra b pelo prazo necessário ao escoamento da produção 
fin:mciada. 

Art. 3,0 A forma de resgate e demais condições dos empréstimos obe
decerão às exigências da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revcgadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO YARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.514 ~ DE 24 DE MAIO DE 1943 

Aprova o "Acordo Financeiro" firmado com o Export~lmport Bank oi Was
hington, de que trata o decreto-lei n. 4. 824, de 12 de outubro de 
1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica aprovado o acordo que a este acompanha, firmado nesta 
Capital aos 18 dias do rr.ês de março do ano de 1943, sendo partes contra
tantes, de um lado o Governo dos Estados Unidos do Brasil e a Companhia 
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Vale do Rio Doce S.A. e de 01.1tro o Export-Import Bank of Washington, 
para concessão de um crédito de quatorze milhões de dólares (US$ 
14.000.000,00), destinado ao aparelhamento das minas de ferro de_ Itabira, 
no Município de Presidente Vargas, no Estado de :rvífnas Gerais, e à re
construção e reaparelhamento da Estrada de Ferro Vitória-Minas. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeire-. 24 de maic- d9 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

d2 República. 

G-ETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa . 

Acordo a que se refere o decreto-lei n. 5.514, de 24 de maio de 1943 

.TRADUÇÃO 

ACOlWO DEFINITIVO 

Acordo celebrado no dia 18 de' março de 1943, entre a República dos 
Estado Unidos do Brasil (neste instrumento chamada o "Governo Brasi
leiro"), a Companhia Vale do Rio Doce, S. A. (neste instrumento· cha
mada a "Companhia") e o Export-Import B~mk de Washington (neste ins
trumento chamado o- "Eximbank'') . 

Considerando que, nos termos do Acordo feito por memorandum do 
dia 3 de março de 1942 entre o Governo Brasileiro, o Governo do Reino 
UniP,o da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte (neste instrumento chamado 
o "Governo Britânico"), o Eximbank e a Metais Reserve Company, con
concordou o Eximbank em conceder créditos não excedentes da Soma 
total de quatorze milhÕes de dólares ($14.000.000,00) para a com
pra ou aquisição nos Estados Unidos da América (neste instrumento 
chamado os "Estados Unidos'') de materiais, equipamento, abastecimentos e 
serviços referentes: a) ao prolongamento e reforma da Estrada de Ferro 
Vitória-Minas (neste instrumento chamada a "Estrada de Ferro"), nos Es
tados de Minas Gerais e Espírito Santo; b) à expansão e conclusão do Porto 
de Vitória, no Estado do Espírito SantO (neste instrumento chamado o "Porto"} 
e das suas instalações para embarque de minério de ferro, e c) ao desen
volvimento de certas jazidas de minério de ferro (neste instrumento chamadas 
as "Minas") próximas à cidade de Presidente Vargas - antigamente Itabira 
- no Estado de Minas Gerais, Brasil; e que, por outro lado, o Governo 
Brasileiro concordou em prove< os fundos - para as despesas em cruzeiros 
relativas ao mencionado programa; 

Considerando que o Governo Brasileiro criou 
cutar o aludido programa; e 

,a Companhia afim de exe-

Considerando que por contrato datado de 16 de março de 1943, e cuja 
cópia se junta a este somente para fins de referência, como "Anexo A", a 
Companhia contratou os serviços técnicos e a assistência de Parsons, Klapp, 
Brinckerhoff & Douglas (neste instrumento chamado o "Engenheiro") para 
execução do aludido programa e para, como agente da Companhia, efetuar 
a aquisição nos Estados Unidos e embarque para o Brasil de materiais, equi~ 
pamento e abastecimentos necessários ao programa enunciado neste Acordo, 

Resolvem as Partes Contratantes, atendendo às considerações supra e aos 
acordos mútuos, bem como às obrigações assumidas por este instrume~to, o 
seguinte: 
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ARTIGO I 

CRÉDITO 

O .Eximbank estabelece a favor da Companhia o crédito de quatorze mi
lhÕes de dólares ($14.000.000,00) contra o qual o Eximbank agindo independen
temente ou através de agência de um ou mais bancos comerciais dos Es
tados Unidos, fará adiantamentos, sujeitos aos termos e condicões · estabele
cidos a seguir, na medida das necessidades periódicas da Co~panhia para 
a aquisição nos Estados Unidos, por compra, aluguel, arrendamento ou outro 
qualquer meio, de materiais, equipamento, abastecimentos e serviços ligados 
ou relacionados com a extensão e reforma da Estrada, expansão e conclusão 
do porto e das instalações para o embarque de minério e para o desenvolvi
mento das Minas (conjunto neste instrumento chamado o "Programa''). 

ARTIGO II 

EMISSÃO· E ENTREGA DAS NOTAS PROMISSÓRIAS 

Em antecipação aos ac!bntamentos a serem feitos e a emissão das cartas 
de crédito, mediante as quais os adiantamentos serão feitos segundo o cré~ 

dito contratado, e como prova de suás obrigações para com o Eximbank 
em relação a tais adiantamentos e cartas de créditos, a Companhia, periodi· 
cam.er;te, emitirá e depositará no Eximbank, ou em qualquer entidade por este 
designada, notas promissórias da Companhia, na forma abaixo estabelecida. 
Após entrar em vigor este Acordo, logo que seja .possível e afim de iniciar 
a aplicação do crédito, a Companhia emitirá e depositará, conforme ficou 
dito acima, sua nota ou notas promissórias representando o principal de 
não menos de cinco milhões de dólares ($5.000.000,00) juntamente com as 
notas promissórias representando os juros so"!Jre o mesmo principal, conforme 
se estabelece abaixo. Serão emitidas e depositadas notgs promissórias, su· 
plementares, periodicamente, conforme as necessidades de aplicação do 
crédito. Com referência às cartas de crédito, os adiantamentos serão 
considerados como tendo sido feitos sobre o crédito propriamente dito 
e ccntra as nota:; promissõrias do principat denositaáas no Eximbank, em 
equivalência aos pagamentos feitos sob a forma de carta de crédito. 
Fic<l entendido, no entanto, que ac. Extmbapk nãG se extgtra, nem será 
o mesmo obrigado em qualquer tempo a fazer qualquer adiantamento nem 
emitir qualquer carta de crédito alem da soma total de todas as notas pro~ 
missórias de principal da Companhia, então em depósito no Eximbank, de
duzido o total de todos os adiantamentos feitos e das parcelas não utilizadas 
das letras de crédito emitidas e em circulação. 

ARTIGO III 

FINALIDADES DO CRÉDITO 

Até a soma total das notas promissórias de principal emitidas nos ter~ 

mos do presente Acordo e depositadas: no Eximbank, ou representante ou re~ 
. presentantes por ele designados, na forma acima referida, porem nunca 
superior ao total de quatorze milhões de dólares ($ 14·.000.000,00), o 
Eximbank fará ou promoverá adiantamentos, ou emitirá ou fará emitir letras 
de crédito, mediante as quais serão feitos adiantamentos para os seguintes 
fins: 

a) Pagar qualquer obrigação assumida ou efetuar reembolso de- qualquer 
pagamento feito, relativamente ao Programa, pela Companhia, ou em seu 
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nome, e com a aprovação do Eximbank em data anterior à deste Acordo; ou 
à do depósito da primeira nota ou notas promissórias; 

b) pagar todas as despesas relativas à aquisição nos Estados Unidos, por 
compra, arrendamento ou por qualquer outro modo, e ao transporte para o 
Brasil de materiais, equipamento e abastecimentos necessárips com respeito 
ao Programa em questão; 

c) pagar quaisquer honorários cu outras quantias devidas, ou que se 
tornem devidas ao Engenheiro, nos termos do contrato datado de 16 de março 
de 1943 entre o Engenheiro e a Companhia; e 

d) pagar quaisquer outros gastos e despesas, referentes aos fins d8ste 
contrato, pagaveis em dólares norte-americanos, que venham a ser aprovados 
pelo Eximbank, 

ARTIGO IV 

ADIANTAMENTO PARA DESPESAS DIRETAS 

Afim de habilitar a Companhia a efetuar despesas sujeitas a financia
mento nos termos do crédito ora estabelecido, o Eximbank fará à Compa
nhia, obadecidas as condições deste Acordo, um adiantamento inicial de im
portância correspondente, não superior a ($ 500.000,00) quinhentos mil 
dólares, conforme venha a ser acordado entre a Companhia e o Eximbank. 
Esse adiantamento, bem como todos os outros a serem feitos à Companhia 
nos termos deste Acordo, serão remetidos pelo Eximb:ank a Um banco comer
cial nos Estados Unidos, designado pela Companhia, para depósito em conta 
da mesma Companhia. Periodicamente, à medida que se tornar necessário 
fazer suprimentos ao fundo criado pelo aludido adiantamento inicial, serão 
submetidas ao Eximbank: (a) uma relação detalhada de todas as despesas 
efetuadas por conta do fundo, que não tenham sido mencionadas em qualquer 
relação anterior, e (b) uma requisição para adiantamento suplementar sob as 
condições do crédito. Cada adiantamento requisitado, na forma aludida, será 
em múltiplos de cinco mil dólares ( $ 5. 000,00) e não deverá ultrapassar 
o total das despesas mencionadas na relação detalhada que· acompanhar a 
Tequisição. Qualquer saldo não computado na requisição será transportado 
e adicionado ao total das despesas mencionada~:~ n21. relação seguinte, desde 
que a requisição final corresponda a um adiantamento igual ao total das des
pesas mencionadas na relação que ·a acompanhar. Tanto as relações deta
lhadas quanto as requisições para adiant2.mentos deverão ter forma e texto 
satisfatórios ao Eximbank. Da relação deverá constar, inter alia, a data e a 
finaiidade de cada despesa mencionada, bem como o nome da pessoa ou en. 
tidade a qual se fez o pagamento. Dentro de {60) sessenta dias a contar 
da data do adiantamento final à Companhia, nos termos deste Acordo, a Com
panhia submeterá ao Eximbank uma rei::~ção destalhada de todas as des
pesas po:r conta do referido fundo não mencionadas préviamente, e qualqu~r 

saldo restante de tal fundo será aplicado na amortização antecipada de 
quaisquer notas promissórias da Comp:anhia em poder do Eximbank, ou uti
lizado de qualquer outra forma que o Eximbank venha a aprovar. 

Afim de habilitar o Engenheiro, como agente da Companhia, a efetuar 
as despesas sujeitas a financiamento nos termos deste Acordo e as que tiVer 
de efetuar nos termos do referido contrato entre o Engenheiro e a Compa
nhia, o Eximbank fará ao Engenheiro, obedecidas as condições deste Acordo, 
e mediante requisição da Companhia, _um adiantamento inicial de impor· 
tância correspondente, não supedor a quinhentos mil dólares ($ 500.000,00), 
conforme for :acordado ent!'e a Companhia e o Eximbank. Tal adiantamento 
ao Engenheiro e os que lhe forem feitos subsequentemente. serão_ remetidos 
pelo Eximbank a um banco comercial nos ·Estados Unidos, designado pela 
Companhia .e pelo Engenheiro, para depósito em ccnta da "Parsons, Klapp, 
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Brinckerhoff & Douglas'', agente da Compânhia Vale do Rio Doce, S. A. 
Os adiantamentos subsequentes para suprimentO do fundo criado pelo ·adian
tamento in,icial ao Engenheiro ficarão sujeitos às condições já definidas rela
tivamente a adiantamentos para suprimento do fundo criado pelo crédito ini
cial outorgado à Companhia. Será obrigatório, porem, que o Engenheiro assine 
e que a Companhia aprove cada relação detalhs.da e a requisição necessária 
para a obtenção dcs adiantamentos ao Engenheiro, inclusive a relação a ser sub
metida sessenta (60) dias antes da data do adiantamento final. Qualquer saldo 
restante do fundo será aplicado na amortização antecipada de quaisquer notas 
promissórias da Companhia então em poder do Eximbank, ou utilizado de 
qualquer outra forma que o Eximbank venha a aprovar. 

Alem dos adiantamentos à Companhia e ao Engenheiro, como ficou dito 
acima, o Eximbank poderá efetuar adiantamentos dentro do crédito e contra 
as notas promissórias da Companhia, emitidas e depositadas conforme esta
belecido,cima, sob a forma de pagamento a favor de qualquer pessoa ou enti
dade para .cumprimento de quaisquer obrigações relativas ao Programa refe
rido, obrigações essas que tenham sido assumidas pelo Eximba.nk em data an
terior à do presente Acordo ou à do depósito da primeira promissória ou pro
missórias de principal nos termos do mesmo. A importância de qualquer pa
gamento feito pelo Eximbank relativamen1:ei s.o Programa referido, em data 
anterior à deste Acordo ou à do depósito da prime-ira nota ou notas promis
sórias de principal, nos termos do mesmo, juntamente com os juros sobre tal 
montante à taxa de quatro por cento ( 4 %) _por. ano, a partir da data de tal 
pagamento, até a data do depósito da primeira nota ou notas promissórias 
serão debitados a título de e.diantamento contra a dita nota ou notas pro
missórias de principal. 

ARTIGO V 

CARTAS DE CRÉDITO 

Alem dos B.diantamentos referidos, o Eximbank, mediante instruções es
critas da Companhia ou do Engenheiro, como seu agente, com a aprovação da 
Companhia, emitirá ou fará emitir cartas de crédito a favor de quaisquer pes
soas ou entidades nos Estados Unidos, com referência à aquisição de materiais, 
equipamento, abastecimentos e serviços ligados ao Programa referido. As men
cionadas instruções devem conter todas as informaÇões exigidas pelo Exim
bank relativamente à carta de crédito a ser aberta e aos prazos e condições do:::. 
respectivos pagamentos. 

ARTIGO VI 

VIGÊNCIA DO CRÉDITO 

O Eximbank não s·erá obrigado a fazer qualquer adiantamento re-lativa
mente ao crédito aberto, em data posterior a 31 c:J.e dezembro de 1946. Nenhu
ma carta de crédito emitida nos termos deste Acordo poderá conter provisões 
para qualquer adiantamento subsequente à mencionada data. 

ARTIGO VII 

NOTAS PROMISSÓRIAS 

As notas promissórias ·da Companhia a serem emitidas nos termos deste 
Acordo e a serem depositadas no Eximbank, na conformidade do Artigo li, 
serão pagaveis à ordem do Export-Import Bank de VVashington, ou à ordem de 
representante ou representantes pelo mesmo designados, em \:Vashington, D.C.; 
ou em qualquer outro lugar nos Estados Unidos, que o Eximbank venha a de-
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signar. As aludidas notas promissórias deverão obdecer à norma do modelo 
anexo B, que faz parte integrante deste Acordo. A quantia total do principal 
dos -adiantamentos e letn!s de crédito antecipadas será em cadê. caso re
presentada por uma nota promissória (neste instrumento chamada a "nota 
promissória do principal") com o vencimento fixado de vinte e cinco (25) 
anos após a data de sua emissão. Alem disso, a Companhia, emitirá, rela
tivamente a cada nota promissória do principal, vinte e cinco (25) notas 
promissórias (neste instrumento chamadas as "notas promissórias de juros"), 
cada qual representando os juros anuais sobre o montante da dita nota pro
missória do principal, à tax2. de quatro por cento ( 4o/0 ) ao ano, sendo que 
no fim de cada ano, a contar de um ano após a data da promissória do prin
cipal, vencer-se-á uma dessas noü:s promissórias de juros. Todas 1as notas 
promissórias poderão ser pagas adiantaclamÉmte, a qufl.lquer tempo, no seu 
total ou em· parte. 

A responsabilidade da Companhia quanto a cada nota promissória emitida 
em virtude de adiantamentos nos termos d(J aludido crédito, quer a nota proH 
missória se refira ao principal ou aos juros, será 1imiüJ.d2. à dita nota promis
sórias, e tais notas p~omissórias serão pagaveis somente das rendas provenientes, 
das contribuições estabelecidas nas seguintes alíneas, à medida que tais rendas 
se tornarem disponiveis, subsequentemente à emissãc e anteriormente ao
vencimento das me!.lmas notas promissó:das: 

a) O equivalente em dólares norteamericanos de quinze por cento 
(15%), do preço f.o.b. Vitória de cada tonelada inglesa do minério de 
Íerro proveniente das Minas, entregue até 1 de junho de 1945 à Ivietals ReM 
serve Compa.ny, ou a qualquer outra agência do Governo dos Estados Unidos, 
ou ao Governo Britânico, ou qualquer agência deste, nos termos ·do Aco::-do 
de 3 de março de 1942, oc. nos de qmolquer 2cordo oU acordos assinados de 
conformidade com o di. to Acordo de 3 de r::1arço de 19"!·2; 

b) O equivalente em dólares nor-::emr.e:<i.canos de 15% (quinze por 
cento) do preço F.O.B. Vitória de cada tonelada de minério de ferro pro~ 

veniente d::ts minas, vendida e entregue a qualquer pessoa ou entidade de
pois de 1 de junho de 1945, inclusive qualquer minério de ferro vendido 
e entregue à Ivietals Reserve Company, ou qualquer outra Agênci.a do Go
verno dos Estados Unidos ou ao Governo Britâ~ico, ou qualquer Agência 
deste; e 

c) O equivalente, em moeda norteamericana a dois cruzei.rcs (Cr$ 2,00) 
por ton·elaàn de minério de ferro transportada pela Estrada de Fen·o e p:ro· 
veniente C:e quaiquer fonte, inclusive das loh:ir.as. 

A Companhia, por meio deste instrumento, tre.nsfcre ao Exin1bank, 
como penhor do pag8.mento ou do pagamGnto antecipado das notas emitidas 
nos termos deste Acordo, a renda p:rcveniente das aludidas cont-.ibuições, 
à medida que forem sendo cobradas, e se obriga a pagá-las ao E:ximbank 
prontamente, dentro dos prazos previstos nos termos do art. 9.0 deste 
acordo. 

A Companhia poderá, a seu JUtzo e mediante aviso ao Eximbank, 
redistribuir os enc2rgos das alíneas (a) e (c) acima, a qualquer tempo, 
anter-iormente a 1 de junho de 1945, e as das alíneas (b) e (c), a qu::~l

quer tempo, posteriormente 0 J. de junho de 1945, desde que seja sempre 
mantido o total das contribuições previstas :neste artigo. 

ARTIGO VIII 

JUROS 

Embora as notas promissórias de juros mencionadas no art. VII cor
respondam a juros sobre o principal a partir da data da nota promissória 
do principal até o vencimento da mesma, o Eximbank sómente cobrará 
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jures relativos a adiantamentos efetivamente feitos e por liquidar, com 
respeito à dita nota promissória do principal. Desde que haja pagamento 
antecipado de qualquer nota promissória do principal, em todo ou em parte, 
será feito um crédito correspondente ao juros. 

ARTIGO IX 

PAGAME:-lTO AO EXIMBANK 

Até que se vençam ou sejam pagas antecipadamente tod2s as notas 
promissórias emitidas em virtude deste Acordo, a Companhia manterá es· 
crituração especial e· livros de contabilitadade diversos de quaisquer outros 
por ela m2ntidos, demonstrando em detalhe todos os dados relativos à 
venda de minério das Minas e transporte pela Estrada de Ferro de minério 
proveniente de quaisquer fontes. 

. Até o dia 10 de cada mês, posteriormente ao adiantamento inicial 
feito pelo Eximbank, a Companhia apresentará ao Eximbank uma relação 
de todas as vendas de minério das Minas, e de todo o minério, proveniente 
de quaisquer fontes, transportado pela Estrada de Ferro d!.lrante o mês 
anterior, Tal relação obedecerá à norma satisfatória ao Eximbank, e con
terá detalh,es suficientes indicando: (a) relativamente a cada venda, a data 
respectiva, comprador, número de tone!adas e preço por tonelada na base 
:to·. O. B. Vitória, e (h) relativamente ao transporte de minério pela Es~ 

trada de Ferro, o número de toneladas transportadas por dia e a fonte ou 
fontes de tal minério, com indicação do número de toneladas d'3 cada fonte. 
A relação inicial abrangerá somente a parte do mês anterior subsequente à 
emissão da primeira nots. promissória. Concomitantemente com a apresen
tação de cada relação, a Companhia pagará ao Eximbank todas as quantias 
que ·Se 1enham vencido durante o mês· anterior, de conformidade com as 
disposições das EllÍneas (a) ou (b) e (c) do m·t. VII. Para efeito de fi
xação do equivalente do cruzei:t·o em dólares, segundo os termos das alíneas 
(a), (b) e (c) do art. VII, prevalece:rá a taxa ofici31 de compra do cru~ 

zeiro na data . do pag9.mento ao Eximbank. 

Ao fim de ,cada ano fiscal da Companhia até, e inclusive, a terminação 
do ano final posterior ao V8ndmento ou pagamento antecipado de todas as 
notas promissórias emitida,. nos termos deste Acordo, a Companhia man
dará efetuar por sua conta, por uma firma de peritos em contabilidade, inde
pendente e idônea, escolhidf', de comum acordo com o Eximbank, uma ve~ 

rificação da escrituração e livros de corüabilidade relativos à venda de 
minério das Minas e ao transporte pela Estrada de Ferro de minério pro
veniente de quaisquer fontes. Será fo:rnecida ao Eximbank dentro de 
trinta (30) dias d; terminação do respectivo ano fiscal, uma cópia d_o pa
recer apresentado pelos aludidos peritos e por eles certificados. 

O Eximbank aplicará todos os pagamentos acima referidos primeira
mente aos juros vencidos e não pagos, relativos a ádiantamentos a liqui
dar, e, em seguida, por conta do débito do principal na ordem do venci
mento das respectivas notas promissórias. Qualquer soma paga ao Exim~ 

bank, como ficou dito acima, alem dos jur.os e dos adiantamentos venci
dos e por liquidar, ficará em depósito no Eximbank, a crédito da Compa
nhia, numa "conta em suspenso" que não vencerá juros e que será movi
mentada pelo E},.'port-Import Bank por conta dos adiantamentos posteriores, 
quando for o caso. Qualquer quantia constant8 da referida "conta em sus
penso" será devolvida à Companhia depois do pagamento efetuado mediante 
o último adiantamento 2.quí previsto. Qualquer -nota promissória vencida, 
que for emitida para fazer face aos juros ou principal, será devolvid~ pelo 
Eximbank à Companhia contra q pagamento pela mesma de todas as im-
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portâncias previstas para esse· fim nos sub-parágrafos a, ou h e c do art. VU 
deste Acordo e que se tornaram devidas ao EximbB.nk no vencimento das 
ditas notas promissórias ou m8smo antes desse vencimento. 

ARTIGO X 

l?.ELATÓRIOS 

Até a utilização de todo o crédito aquí concedido pelo Eximbank, ou, 
ao mais tardar, até 31 de dezembro de 1946, a Companhia, dentro dos 20 
dias anteriores ao término de cada trimestre, apresentará ao Governo Bra
sileiro e_ ao Eximbank relatórios trimestrais que abrangerão os últimos dias 
dos meses de março, jur::ho, setembro e dezemb:o, de cada ano, das quais 
deverão constar: <J) todas as fases relativas ao desenvolvimento do Programa; 
b) sumário relativos às despesas para a aquisição de materiais, equipamentos, 
abastecimento e serviços, durante cada trimestre e cumulativamente as des~ 
pesas desde o início do PrOgrama, devendo os ditos sumários diferenciar 
separadamente as despesas em dólares e despesas em cruzeiros; c) planos, 
estimativas e· balanços de fundo que se julgar necessários, em dólares e em 
cruzeiros, para a execução -do Programa durante cada um dos dois trimestres 
seguintes. 

O relatório deve ser feito de modo que satisfaça plenamente o Governo 
brasileiro e o Eximbank, Caso o Governo Brasileiro e ~o Eximbank periodi~ 
camente o julguem necessário, a Companhia deverá fmnecer-lhes relatórios 
extraordinários ou suplementares com relação ao desenvolvimento do Pro~ 

grzma. 

ARTIGO XI 

INSPEÇÃO E EXAME 

Durar.te o período da execução do Programa, o Eximbank terá o di~ 

reito de inspecionar periodicamente, por meio dos seus representantes de
'\>idamente autorizados, qualquer parte do trabalho relativo à execuçãb do 
prog,Tama, inclusive os estudos. relativos à engenl:aria e quaisquer outros, 
assim como os plano.s e especificações referentes ao mesmos estudos, po· 
dendo solicitar outras informações. A Companhia e o Governo Brasileiro 
concederão ao referido representante do Eximbank livre acesso, periodicamente, 
a todas ou determinadas propriedades utilizadas na execução do Programa, 
acesso esse extensivo a todos os estudos, planos e especificações. O referido 
representante receberá sempre plena cooperação e assistência da Companhia 
e do Governo Brasileiro, assim como dos seus agentes e empregados. 

ARTIGO XII 

CONTRATO COM O ENGENHEIRO 

O contrato de 16 de marco de 1943, em virtude do qual a Companhia, 
de ·acordo com Eximbank e ; Governo Brasileiro, empregou oS serviços do 
Engenheiro, nos termos do acordo feito por memOrandum de 3 de março de 
1942, já mencionado, não terminará antes da conclusão do Programa sem 
o consentimento prévio do Eximbank e do Governo Brasileiro. Em caso de 
resnsao, após o consentimento do Eximbank e do Governo Brasileiro, como 
já ficou dito, a Comp:mhia, de comum acordo com o Goveino Brasileiro 
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e o E:ximbank, contratará, imediatamente, oUtro Engenheiro para prestar 
os serviços previstos no Acordo feito por memorandum de 3 de março de 
1942, e mais os serviços exigidos do Engenheiro }:>elo presente contrato. 

ARTIGO XIII 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO GOVERNO BRASILEIRO 

Até o vencimento ou pagamento antecipado de todas as notas promis~ 
sórias emitidas em virtude deste eontrato, o Governo brasileiro tomará ou 
fará que se tomem providências tais que assegurem: 

a) que todos os materiais, equipamentos ou abastecimentos importados 
dentro do plano aquí estabelecido, ou os que se destinem ao funcionamento 
da Estrada de Ferro, do Porto ou das Minas, ficarão isentos do pagamento 
de quaisquer direitos de importação ou impostos que normalmente são e::d
gidos pelo Governo Brasileiro; 

b) que a Companhia possa contratar no Brasil o 'pessoal técnico es~ 

trangeiro que se tornar necessário para a execução do seu Programa e para 
funcionamento da Estrada de Ferro, do Porto e das Minas; 

c) que serão postos à .disposição da Companhia o câmbio em moeda 
norteamericana, quando necessária para efetuar os pagamentos devidos ao 
Eximbank, de conformidade com as obrigações assumidas pela emissê.o de 
notas promissórias; 

d) que a Companhia possa, quanto ao emprego do material rodante da 
Estrada de Ferro comprado com fundos provenientes do crédito adquirido, 
dar preferência ao transporte, a tarifas razoaveis, de todo o minério das 
Minas vendido nas condições estabelecidas pelo item a) do art. VII, deste 
Acordo. 

Antes do primeiro adiantamento a ser feito pelo Export-Import Bank, 
e como condição essêncial, o Governo brasileiro expedirá ou fará expedir o 
decreto ou decretos, ou ainda, tomará ou fará tomar as providências neces
sárias ao cumprimento das estipulações . acima, de cujos atos a Companhia 
transmitirá ou fará transmitir públicas formas ao Eximbank ou enviará provas 
de que tais medidas foram tomadas. 

ARTIGO XIV 

PH.ODUÇÂO, VENDA E TRANSPORTE DE MINÉRIO 

A Companhia, até o vencimento ou pagamento antecipado de todas as 
notas promissórias emitidas segundo este Acordo, empregará na exploração 
das Minas e da Estrada de Ferro os Seus melhores esforços quanto à produ
ção, venda e entrega das quantidades máximas de minério extr~lido, e, para 
tal fim, a Companhia, respeit&.óa:o; a:> lei-'9, ciecreto~ e regulamento;; brasileiros, 
inclusive os que forem baixados em obediência B.o estipulado neste contrato, 
dará preferência de transporte a todo o minério das Minas a uma tarifa ra· 
zoavel. 

O Governo brasileiro e o Eximbank cooperarão plena e ativamente com 
a Companhia, dando-lhe toda a assistência necessária à execução do que fica 
estipulado neste art. XIV. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 189 

ARTIGO XV 

IMPOSTOS OU DIREITos SOBRE AS MINAS E O MINÉRio 

Como condição indispensavel à execução deste Acordo, e ar.tes do pri
meiro adiantamento a ser feito pelo Eximbank, o Govet·no brasileiro enten
der-se-á com os Governos dos Estados de Minas Gerais e Espírito Santo para 
que os mesmos concordem em que, consi(lerada a extensão do crédito a ser 
aberto pelo Eximbank, assim como a assistência a ser prestada pelo Governo 
brasileiro, os impostos existentes por ocasião da assinatura deste 2cordo não 
serão aumentados e, bem assim, que novos impostos não serão criados sobre 
as Minas ou sobre quaisquer operações que com elas se relacionem, inclusfve 
sobre a extração e a venda de minérios, seu transporte e exportação, até a 
terminação deste acordo ou a liquidação antecipada das obrigações nele as
sumidas. 

ARTIGO XVI 

IMPOSTOS SOBRE NOTAS PROMISSÓRIAS 

A Companhia assume o compromisso de pagar ou de reembolsar, assim 
que lhe seja exigido, o Eximbank por todns as despesas relativas a quaisquer 
impostos devidos ao Governo brasileiro ou a qualquer outro Governo esta
dual ou municipal do Brasil, Pela emissão de títulos aquí prevista, inclusive 
as que disserem respeito ao recebimento de tais notas promissórias. 

ARTIGO XVII 

TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

Os direitos e deveres deste Acordo obrigam a quaisq1fer sucesso.::-es da 
Companhia ou do Eximbank, e não poderão ser transferidos voluntariamente 
no todo ou em parte, por qualquer das partes contratantes sem o consenti
mento, por escrito, da outra parte. 

Em testemunho do que, as partes contratantes conveem em que este 
Acordo seja executado no dia e ano supra-mencionados, pelos seus represen
tantes devidamente autorizados. 

Pela República dos Estados Unidos do Brasil, A'rthur de Souza Costa. 
- Pela Companhia Vale do Rio Doce S. A., Israel Pinheiro. - Pelo 
Export-Import Bank of Washington, Warren Lee Pierson. 

Testemunhas: Valentim Bouças e Arthur S. Lord. 

Série ... 

$ 

"DOCUMENTO B" 

Companhia Vale do Rio Doce S. A. 

Rio de Janeiro, Brasil 

Rio de Janeiro, em ... de ....... , .. , . , .. , de 19 .. . 

N.o ... 

Aos dias do mês de ............ de 19. . . pagaremos a ou à sua 
ordem contra esta Nota Promissória no Escritório Central do, , .... , .... , 
•. , . . . . . . . . . . . . . . . . . na. cidade de ...... , ....... , . , Estados Unidos da 
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América, a soma de dólares e . , . centavos, eni moeda 

co:rrente dos Estados Unidos da América. 

Esta Nota Promissória é emitida 1 em consequência e sujeita aos termos 

à:e um contrato datado de . , . de . , ........... , .. de 1942, entre 2 Re-

pública dos Estados Unidos' do Brasil, a Companhia Vale do Rio Doce S.A. 

e o E:xport-Import Bank de Washington. 

Pel~ Companhia Vale do Rio Doce S. A. 

DECRETO-LEI N. 5. 515 . - DE 24 DE MAIO DE 1943 

Estende aos oficiais e praças do Pelotão Independente de Fronteira de Cucuí 
a vantagem previste. 'nos arts. 134 e 140 do Código de Vencimentos e 
Vantagens dos Militares do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta; 

Art. 1.0 E' tornada extensiva aos ·oficiais e praças do Pelotão Inde
pendente de Fronteira (!e Cucuí a vantagem prevista nos arts. 134 e 140 do 
Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares do Exército (Decreto~lei 

n. 2 .186, de 13 de maio de 1940). 
Art. 2.0 No corrente exercício 

terior correrão à conta dos créditos 
Ministério da Guerra. 

as despesas decorrentes 
extraordinários postos à 

Art. 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

do artigo 
disposição 

an
do 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1943; 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO~LEI N. 5.516- DE 24 DE MAIO DE 1943 

T:stabelece, durante o estado de guerra, a obrígatoriedade do registo e a fis
calização das atividades e da organização de entidades objetivando assis

tência, orientação ou propaganda entre os trabalhadores. e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e, 

Considerando que compete ao Estado assegurar ao. trabalho e aos tra
balhadores solicitude e proteção espeClats; 

Considerando que, nesse sentido, tem o Estado promovido todos os 'meios. 
necessários à educação e orientação dos trabalhadores, quer antes e quer 
depois de sua integração nas entidades sindicaili; 
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Considerando que a existência de organizações ou o exercício de ativi
dades destinadas à assistência, orientação cívica ou social e propaganda dou
trinária ou educacional dos trabalhadores deverá ser norteada dentro do alto 
espirito de ordem, disciplina 12! solidariedade social que foi fixado pelo Es
tado em sua legislação e na organização das classes; 

Considerando que, para a unifo~midade dessa ação em beriefício das cbsses 
trabalhadoras e das altas finalidades do Estado, torna-1;0e necessário o registo 
e a fiscaliz~ção das reíeridas entidades ou atividades, decreta: 

Art. 1. 0 Sem pi-évia autorização do ministro • do Trabalho, Indústria e 
Comércio e durante o estado de guerra, não poderá ser exercida nenhuma 
8.tividade ou fundada entidade de pessoas naturais ou jur:dicas, objetivando 
assistência, orientação' cívica ou social, propagandá doutrinária ou educacional 
õos trabalhadores, ou destinadas a coordenar ou agremiar quaisquer atividades 

· ou pessoas com as mesmas finalidades acima referidas. 
§ 1.0 As m;sociações ou- entidades com finalidades idênticas às acima 

t·eferidas, cuja existência já não esteja sujeita a registo e autorização de fun
cionamento pelo Ivlinistério do Trabalho, Indústria e Comércio. só poderão 
continuar a funcionar depois de obtida a autorização a que se refere este 
artigo. 

!:i 2.° Compete ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio a fis· 
calização permaneute das entidades ou atividades a que se refere o pres12nte 
decreto-lei. 

Art. 2.0 O ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá as ins
truções necessárias à execução do presente decreto-lei, assim como deter~ 

minará qual o orgão encarregado da aplicação das instruções. 
Art. 3.0 A inobservância das disposições do presente decreto-lei impor~ 

tará no imediato fechamento da entidade ou cessação da atividade, sem pre
juízo da aplicação das penalidades prevista nas leis em vigor. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação; 
1 evogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1943; 122.0 da Independência e. 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.517 --DE 24 DE MAIO DE 1943 

Ceia funções gratificadas no Ministério da AemnáUtica e dá outras pmvi
dências 

O Presidente da República, usando :ia atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criad3s, no Quadro Permanente do Ministério da Aero
náutica, as seguintes funções funções gratificadas : 

DIRETORIA DE OBRAS 

5 Chefe de Serviço de Obras de Zona Aér-ea, a Cr$ 9. 600,00 anuais 
20 Chefe de Distrito de Obras de Zona Aérea, a -Cr$ 4. 800,00 anuais 

Art. 2.0 As designações para o exercício das funções gratificadas de que 
trata o artigo anterior serão feitas pelo Ministro, por proposta do Diretor de 
Obras. 
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:parágrafo único, A chefia dos Serviços de Obras de Zona Aérea, quando 
atribuídas a militares, será privativa do posto de oficial supeTior. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento das grati
ficações de .que trata o presente decreto-lei, fica aberto, ao· Ministério da 
Aeronáutica, anexo 11 do· Orçamento Geral da República, o crédito suple
mentar de Cr$ 108.000,00 (cento e oito mil cruzeiros), à verba 1 - Pesoal, 
Consignação III - Vantagens, Subconsignação 09 - Funções Gratificadas, 
00 - Pessoal Civil, 25 - Diretoria de Obras. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará €m vigor a partir de 1 de abril 
"-de 1943, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.518- DE 25 DE MAIO DE 1943 

Prorroga o prazo previsto no artigo 3.0 do decreto-lei n. 5. 219, de 22 de 
janeiro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo 1.° Fica prorrogado, por mais 60 dias, alem da prorrogação de 
que tratam os decretos-leis ns. 5. 270 e 5, 337, respectivamente de 23 de 
fevereiro e 23 de março do corrente ano, o prazo a que se refere o artigo 
3.0 do decreto-lei n. 5. 219, de 22 de janeiro do mesmo ano, para assina
tura do contrato relativo à concessão outorgada à Companhia Rádio Inter
nacional do Brasil para executar serviços radiotelefônico público interior 
e radiotelefônico público restrito interior, 

Artigo 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5.519 DE 25 DE MAIO DE 1943 

Cria o 8.0 Grupo Movei de· Artilharia de Costa, com sede na Capital Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalaç0o imediata, com sede na Capital 
Federal, o oitavo Grupo Movei de Arti1'..1aria de Costa, revogadas as dispo
siçC<.:!s em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

-da República. 
GETULIO VARfJAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 520 - DE 25 DE MAIO DE 1943 

Dispõe sobre a concessão de diárias e pagamento de transporte aos membros 
dos Conselhos das Delegacias do Trabalho Marítimo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Cons · ição, decreta: 

Art. 1.0 Aos memb1v _ _ -r,:onselhos das Delegacias do Trabalho Ma
-rítimo e respectivos suplentes erri exercício, poderá ser concedida diária, a 
t.ítulo de indenização das despesas _de alimentação e pousada, -:J.Uando, por 
decisão dos mesmos Conselhos, se destacarem da sede em objeto de serviço. 

Parágrafo único. As despesas de transporte serão pagas pelo Governo, 
~ conta dos recursos orçamentários próprios. 

Art. 2.0 A diária será arbitrada pelo Presidente do Conselho, fendo em 
•lista, em cada caso, as condições de vida do local para onde se fará o des4 

\ocamento. 
Parágrafo umco. A diária não poderá ser inferior a Cr$ 15,00 nem 

.<;uperior ao máximo estabelecido para os funcionários federais em geral. 
Art. 3.0 O processamento obedecerá, no que couber, às normas estabe

l_ecid2s para a concessão de diária aos funcionários federais. 
Art. 4.0 Este decreto~lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 25 de m2io de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 521 - DE 27 DE MAIO DE 1943 

Extingue o Quadro· M do Corpo de Oficiais da Armada, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extinto o Quadro de Máquinas, denominado QM, do Corpo 
de Oficiais da Armada. 

A.rt. 2.0 Os oficiais do referido Quadro, por fôrça dêste decreto~lei, 

passarão a ser, nos respectivos postos, homólogos dos Oficiais do Quadro Ordi
nário, denominado QO, de acôrdo com as suas antiguidades, com o indicativo M, 
continuando a exercer as funções de sua especialidade, de conformidade com 
a legislação vigente. 

Art. 3.0 As promoções dos Oficiais com o indicativo M, passarão a ser 
feitas, por antiguidade, em todos os postos até o de Capitão de Mar e Guerra 
inclusive, juntamente com os seus homólogos de QO que ao serem promovidos 
ocuparem o ::1Úmero um da escala. 

§ 1.0 A cada promoção no QO, só corresponderá a promoção de um único 
oficial M, seu homólogo, ficando os demais, se houver, aguardando a promo~ 
ção de cada um dos oficiais do QO. que se lhe seguirem na escala. 

§ 2.0 Quando o oficial do QO, ocupante do n. 1 da respectiva escala, 
não puder ser promovido, por qualquer motivo, o homólogo M o será junta~ 
mente com aquele do QO que for promovido. 

Col. de Leis - Vol. III F. 13 
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Art. 4.0 O posto mais elevado a que poderão atingir os oficiais M, será 
o de Contra~Almirante, que é fixado em um único oficial dessa patente, como 
atualmente, ·sendo a vaga .preenchida a critério do Governo e por merecimento, 
por um dos Capitães de Mar e Guerra M. 

Art. 5.0 O interstício para promoção dos oficiais M em todos os postos 
será o mesmo estabelecido para os do QO, continuando em vigor as exigências 
estabelecidas na legislação atual. 

Art. 6.0 Os atuais Capitães de Corveta do extinto QM, do Corpo de 
Oficiais da Armada, do número um ao número cinco inclusive, serão promo
vidos ao posto superior, independentemente de vagas, contando antiguidade de 
8 de janeiro de 1943, 

Parágrafo único . A referida contagem de antiguidade não dá direito 
à percepção de diferença de vencimentos ou ,de outras vantagens pecuniárias, 
nem à revisão de colocação na escala, sob qualquer fundamento. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em' contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

·Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 5. 522 - DE 27 DE MAIO DE 1943 

Concede vanta,gem de quota adicional aos militares da Polícia Militar do 
Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da, atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A partir da data do presente decreto-lei, fica concedida aos 
militares da Polícia Militar do Distrito Federal, a vantagem prevista no 
art. 73, letras a e b, do decreto-lei n. 1.442, de 24 de julho de 1939, 
quando destacados, e:n serviço, rÍo Território Federal de Fernando de No
ronha. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VA~GAS. 

Alexandre Marcor.des Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 523 - DE 28 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 18.390.937,00 
para pa!Jamento de notas de papel-moeda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decret<J.: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
dézoito milhões, trezentos e noventa m:il e novecentos e trinta e sete cru
zeiros (Cr$ 18.390.937.00), que será distribuido à Delegacia do Tesouro 
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Brasileiro em Nova Y o rir, para atender à despesa (Serviços e Encargos) 
proveniente de fornecimentos de notas· de papel-moeda, efetuados pela firma 
"American Banir Note Company", na conformida1ie do processo protocolado 
no Tesoum Nacional sob o n. 47.008-43, a saber: 

17.700.000cédulas de 5$0 (Cr$ 5,00), da 19.a estampa, 
pelo preço de .......... , , ................. . 

19.200.000 cédulas de 10$0 (Cr$ 10,00), da 17 .a estampa, 
pelo preço de ............................. . 

24 000.000 cédulas de 20$0 (Cr$ 20,00), da 16.a estampa, 
pelo preço de ....... , ..................... . 

2.350.000 cédulas de 100$0 (Cr$ 100,00), da 16.a estampa, 
pelo preço de , ........... , ............ , ... . 

Despesas de transporte e seguros contra riscos de guerra ..... . 

US$ 

202.425,00 

234.300,00 

316.750,00 

46.650,00 

800.125,00 
119.421,85 

919.546,85 

Art, 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em co~trário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DEGRETO-LE! N. 5. 524 ~- DE 28 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 24.415,60 para a 
construção de um muro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de vinte 
e quatro mil, quatrocentos e quinze cruzeiros e sessenta centavos (Cr$ 
24.415,60), para atender à despesa (Obras, Desapropriação e Aquisição de 
!moveis) com a construção de um muro nos fundos do próprio nacional si
tuadc na rua Monte Alegre, 255, nesta Capital. 

Art, 2.0 Este de-::reto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
r e .,.ogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 525 - DE 28 DE MAIO DE 1943 

Cria uma coletoria fed<::!ral no Município de Pontal, no Estado de São Paulo, 
e dá outras providências 

O ·Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e tendo em vista o dispOsto no decreto-lei n. 3.008, 
de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas federais 
no Município de Pontal, no Estado de São Paulo. 

Art. 2.° Ficam criados e incluidos nas respectivas cai-reiras do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de Coletor, classe C e 
um (1) cargo de Escrivão, classe B. 

A~t. 3.0 Para atender à despesa decorrente deste decreto-lei, fica aberto 
o crédito suplementar de nove mil, trezentos e noventa e nove cruzeiros 
e sessenta centavos (Cr$ 9.399,60), em reforço da Verba 1 - Pessoal, do 
vigente orçamento do referido Ministério (Anexo n. 14 do decreto-lei nú
mero 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

S/c. n. 01 
S/c. n. 02 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

Pessoal Permanente . , , ...... , ..... , ... , .. 
Percentagens .... , .......... , .. , .... , . · .. . 

2. 799,60 
6. 600,00 

Cr$ 9. 399,60 

Art, 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revog"adas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 526 - DE 28 DE MAIO DE 1943 

Cria uma coletoria federal no município de Pb:apetinga, no Estado de Minas 
Gerais, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei n. 3. 008, de 
30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas federais 
no município de Pirapetinga, no Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazenda um (1) cargo de Coletor, classe C e 
um ( 1) cargo de Escrivão, classe B. 

Art. 3.0 Para atender à despesa decorrente deste decreto-lei, fica aberto 
o crédito suplementar de nove mil, trezentos e noventa e nove cruzeiros e ses-
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senta centavos (Cr$- 9.399,60), em reforço da Verba 1- Pessoal, do vigente 
orçamento do referido Ministério (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 
19 de dezembro de 1942), como segue: 

S/c n. 01 
S/c. n. 02 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

Pessoal Permanente . . ................. . 
Percentagens . 

2. 799,60 
6. 600,00 

Cr$ 9.399,60 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pMH"' 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 5. 527- DE 28 DE MAIO DE 1943 

DispÕP sobre o vencimento; remuneração e salário do pessoal que indica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Os Est'ados, municípios, Territórios, Prefeitura do Distrito Fe
deral, Autarquias e Orgãos Paraestatais adotarão a classificação, nomenclatura 
e regime de salário de cargos e funções de extranumerário da União. 

§ 1.0 Essas entidades não poderão atribuir, aos seus servidores ou em
pregados, vencimento, remuneração ou salário superiores aos dos servidores 
civís da União, observada a identidade, semelhança ou equivalência de funções. 

§ 2.0 Para a execução do disposto neste artigo as referidas entidades 
promoverão imediatas providências articulando-se, para isso, com os orgãos . 
próprios da Administração Federal. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei, entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhetn. 

João de Mendonça Lima. 

O~;waldo Aranha. 

Apolonio 'Salles. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5, 528 ~ DE 28 DE MAIO DE 1943 

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial de 
Cr$ 60.000,00 para as despesas decorrentes da reurdã.o de delegados dos 
Tribunais -de Apelação do País. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de sessenta mil cruzeiros (Cr$ 60.000,00), para atender às 
despesas (Serviços e Encargos) de viagem e hospedagem dos delegados dos 
Tribunais de Apelação do País que se reunirão em conferência, nesta Capital, 
destinada a assentar normas sobre a aplicação uniforme da nova legislação 
penal da República. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 529 - DE 28 DE MAIO DE 1943 

Abre, pelo fAinistério da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 45.200,00 para 
atender a despesa com pessoal extranumerário na ComissãO Central 

de Requisições 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ~r

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 45. 200,00 (quarenta e cinco mil e duzentos cruzeiros), para atender, no 
período de 1 de maio a 31 de dezembro do corrente ano, às despesas de 
pessoal extranumerário da Comissão Central de Requisições, 

Art, 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio 'de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 530 -. DE 28 DE MAIO DE 1943 

Dá nova redação ao decreto-lei n, 5.030, de 4 de d.ezer:nbro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Comissão Executiva da Pesca (C.E.P. ), com a 
finalidade de organiiir cooperativamente a indústria de pesca, no país. 
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§ 1.° Comporão a C.E.P. um representante de cada uma das seguintes 
entidades: 

a) Serviço de Economia Rural; 
b) Departamento Nacional da Produção Animal; 
c) Ministério da Marinha; 
d) Sindicato Profissional dos Pescadores do Rio de Janeiro; 
e) Sindicato dos Armadores de Pesca do Distrito Federal. 
§ 2.0 Os componentes da C.E.P. serão designados pelo Presidenj:e da 

República e perceberão, a título de representação, uma gratificação corres
pondente a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por reunião a que comparecerem, até 
o máximo de mil e quinhentos cruzeiros por mês, 

§ 3.0 Presidirá a C. E. P. o representaUte do Serviço de Economia Rural. 

Art. 2.0 São atribuições da C.E.P.: 

a) prover-se de todos os elementos necess<S.:ios à produção, transporte, 
conservação e transformação do pescado; 

b) instituir escolas de alfabetização e de pesca e cursos para ensino téc
nico-profissional de industrialização do pescado; 

c) instalar, nos centros produtores, entrepostos, de acôrdo com o decre
to-lei n. 3. 045, de 12 de fevereiro de 1941; 

d) manter serviços médico-cirúrgicos, farmacêutico e odontológico, ?or 
meio de policlínicas, ambulatórios e hospitais; 

e) organizar cooperativas de pescadores, de acôrdo com a lei vigente, ca
bendo-lhe a prerrogativa de determinar sua área de ação, designar e destituir, 
durante 3 anos, as diretorias das mesmas;· 

f) fazer o comércio do pescado ou delegá-lo, total ou parcialmente, às 
cooperativas const:.tuidas na forma da letra e dêste artigo, ou às existentes 
que se queiram subordinar· às normas dêsse dispositivo; 

g) executar as atribuições do Conselho Nacional de Pesca, previstas na 
legislação em vigor; 

h) admitir e dispensar o pessoal necessário para execução de suas atri
buições; 

i) financiar, através de órgãos apropriados a ela subordinados, ou por in
termédio de cooperativas, pessoas ou instituições dedicadas à pesca ou indús· 
trias correlatas. 

Art. 3.0 Para execução do programa, contido no artigo anterior: 
I- disporá. a C.E.P.: 

a) da taxa de 5%, que arrecadará, sôbre o valor do pescado negociado 
no país; 

b) do 
c) da 

M~ranhão; 

Entreposto da Pesca do Rio de Janeiro 
"Fábrica de Produtos e Sub-produtos do 

e de suas instalações; 
Cação", em São Luiz do 

d) de uma subvenção anual de um milhão de cruzeiros do Govêrno Fe-
deral durante um período máximo de três anos; 

e) dos recursos provenientes das operações de crédito que realizar; 
f) das rendas decorrentes de suas funções; , 
g) do acêrvo da Caixa de Crédito criada pelo art. 11 do decreto-lei 

n. 291, de 23-2-938; 

II - Passarão a integrar a C. E . P. : 
a) a Caixa de Crédito dos Pescadores e Armadores de Pesca, criada pelo 

art. 11 do decreto-lei n. 291, de 23 de fevereiro de 1938; 
b) a Policlínica de Pescadores, Criada pelo decreto-lei n. 3.118, de 14 

de março de 1941. 
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§ 1.0 Para seu funcionamento, execução do programa de ação e para 
estabelecimento das normas que orientarão a Caixa de Crédito e a Policlí~ 

nica de Pescadores, a C. E . P. 1 apresentará, à indispensavel aprovação do 
Ministro da Agricultura, os seus planos e instruções. 

§ 2. 0 A C.E.P. não poderá admitir na prática da ,pesca comercial ou 
industrial pescadores ou barcos que não estejam devidamente registados e 
licenciados pelas repartições . competentes do Ministério da Mari1.1ha, na 
forma das leis e regulamentos em vigor, 

§ 3.0 As Secções dos entrepostos de pesca, a que se refere o § 1.0 do 
artigo 2.0 do' decreto~lei n. 3.045, de 12 de fevereil'O de 1941, continuarão 
como incumbência exclusiva da Divisão de C2.ça e Pesca do Departamento 
N acioilal da Produção Animal, do Ministério da Agricultura, ficando as de
mais secções, a que se refere o § 2.0 do mesmo artigo e decreto, a .cargo 
da C.E.P. 

Art. 4.0 Nas colônias da pescadores, previstas no Código de Pesca bai
xado com o decreto-lei n. 794, de 19-10-38, e que por este decreto continuam 
a existir nos termos do decret;:.-lei n. 4.830 A, de 15-10-·n, a C.E.P. 
exercerá todas as atribuições que lhe são conferidas no artigo 2.0 do presente 
decr2to-lei. 

Parágrafo único. Os Ministérios da Marinha e da Agricultura ficam 
autorizados a superintender a divisão do Patrimônio existente nas Colônias 
de Pescadores, Federações de Colôni.as de Pescadore::; e Confederação Geral 
de Pescadores do Brasil entre as Colônias. de Pescadores, as Cooperativas 
nas condições das letras e e t do artigo 2.0 desse decreto e a C.E.P. 

Art. 5.0 As decisões da C.E.P., baseadas nessa Lei ou nos regulamentos, 
serão tomadas em conjunto e terão a forma de resoluções a serem aprova
das pelo ministro da Agricultura, ficando sua inobservância sujeita às pe
nalidades previstas nos referidos instrumentos. 

Art. 6. ° Ficam isentas do imposto de transmissão as aquisições de bens 
moveis ou imoveis feitas pela Comissão Executiva da Pesca e sua transfe
rência às cOoperativas. 

Art. 7.0 Esta Lei considera-se em vigor a par_tir do dia 29 de abril 
de 1943, 

Art. 8.0. Revogam-se os artigos 7, 9, 10, 11 e 12 do decreto-lei n. 291, 
de 23 de feveieiro de "1938; os artigos 10, 11, 12 ~ 69 do decreto-lei n. 794, 
de 19 de outubro de 1938; o decreto-lei n. 1. 688, de 18 de outubro de 
1939; o artigo 7,0 do decreto~ lei n·. 3. 045, de 12 de junho de 1941, os de
cretos-leis ns. S .. 030, de 4 de dezembro de 1942, e 5. 426, de 27 de abril 
de 1943· e denii:i:iS"'" àisposições em contrário. ""'"--' 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da In:.dependência e 55.0 

da República. 

DECRETO-LEI N. 5. 531 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Saíles. 

Alexandre Marcondes Filho. 
Henrique A. Guilhem. 

DE 28 DE MAIO DE 1943 

Dá nova redação ao decreto~lei n. 5.031, de 4 de dezembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca, 
com sede nesta cidade, constituida de um representante do Serviço de Eco
nomia Rural, que será o presidente; um representante do Serviço de Fiscali-
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zação do Comércio de Farinha;. e um representante de cada uma das regiões
norte, centro e sul do país, para controlar a produção e o comércio dos pro
dutot amilá.ceos no território nacional. 

§ 1. 0 Os referidos representantes serão designados e dispensados pelo Pre
sidente da República. 

§ 2.° Cada representante perceberá, a título de representação, uma grati
ficação correspondente a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por reunião a que com
parecer, até o máximo de mil e quinhentos cruzeiros por mês. 

Art. 2.° Compete à Comissão: 

a) estabelecer um estudo, sistemático das zonas onde se cultiva a man
dioca, considerando área plantada, média de produção, modos de transforma
ção e produtos obtidos, capacidade de consumo e outros dados necessários ao
controle de sua cultura; 

h) montar e propor a desapropriação das instalações que julgar necessá
rias para a organização racional da industrialiZação da mandioca, de acordo com 
o plano que elaborará. esubmeterá ao Ministro da Agricultura para a neces
sária aprovação; 

c) tomar as medid::=:s necessárias ao amparo e controle da p:-odução e trans
formação da mandioca, transporte e comercialização dos produtos derivados; 

d) negociar, com a garantia dos Estados produtores, as operações de cré
dito necessárias ao amparo total da mandioca; 

e) cobrar uma taxa de lO o/o sobre o valor de venda dos produtos da 
mandioca, arrecadá-la e dela dispor para ocorrer às despesas das operações de 
crédito realizadas, à constituição dos fundos necessários à agricultura e in.:. 
dústria da mandioca e à comercialização dos produtos derivados e à manu
tenção dos trabalhos da própria comissão, com prestação de contas, mensal
mente, ao Ministério da Agricultura; 

f) organizar cooperativas, para o financiamento aos agricultores e indug.. 
triais da mandioca e administração das fábricas locais e centrais; 

g) nomear e substituir, durante três anos, as Diretorias das cooperativas 
que organizar, saidos os diretores do quadro de associados de cada urna dessas 
instituições, excetuado- o Gerente que pode ser estranho. 

h) delimitar a área de ação das cooperativas ·que organizar não podendo 
criar mais de uma na mesma zona; 

i) estabelecer convênios com paises consumidores ou realizar os convênios 
estabelecidos a respeito de produtos de mandioca. 

Art. 3.° Ficam isentos, durante três anos, de selos devidos à União ou à 
Prefeitura do Distrito Federal, e de quaisquer emolumentos constantes de leis 
e regulamentos baixados pelo Governo da União os atos da Comissão Executiva 
dos Produtos de Mandioca, para promover, organizar e executar o escoamento 
das safras para o exterior, bem como os atos em que for parte a mesma 
Comissão. 

Parágrafo único. Ficam igualmente isentas do imposto de transmissão de 
propriedade, devido à Prefeitura do Distrito Federal, as aquisições de bens
moveis e imoveis feitas pela Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca 
e alienação quando em favor de cooperativas de produtores. 

Art. 4.0 Os Estados, <los quais a Comissão Executiva dos Produtos de 
Mandioca solicitou a isenção dos selos e do imposto, referidos no artigo an
terior e seu parágrafo, devido ao Estado ou aos municípios e dos emolumentos 
constant2s de leis e regulamentos estaduais, ou municipais, ficam autorizados 
a atendê-las, por prazo igual. 

Art. 5.0 As decisões da Comissão Executiva dos Produtos de Mandioca 
serão tomadas em conjunto e terão forma de Resoluções a serem aprovadas 
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:pelo Ministro da Agricultura, sendo sua inobservância passivel de penalidade, 
de acordo coÍn os regulamentos expedidos. 

Art. 6.0 Esta lei considera-se em vigor a partir de 29-4-43, revogado~ 
.os decretos-lei ns. 5.426, de 27-4-43 e 5.031, de 4-12-42 e demais disposições 
·em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Saiies. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. 532 - DE 28 DE MAIO DE 1943 

Dá nova r~dação ao decreto-lei n. 5. 032, de 4 db dezembro de 1942 

O Presidente da República, usando da .atribuidío que lhe confei'e o 
·artigo 180 da Constituição, decreta: -

Art. 1.° Fica criada a : "Comh:são Executiva das Frutas", constituída 
de um representante do Serviço de Economia Rural, qus será seu presidente, 
·um representante do Departamento Nacional da Produção Vegetal, um re
presentante do Distrito Federal e um reprssentante de cada um dos maio
res Estados produtores, para controlar a produção e o comércio de frutas 
·e seus produtos derivsdos, no país. ~ 

§ 1.0 Os referidos representantes serão indicados pelas autoridades su~ 

periores a que estiverem subordiDados, designados e dispensados p~lo Pre
sidente da República. 

§ 2.° Cada representante perceberá, a título de representação, uma 
gratificação correspondente a Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por sessão a que 
comparecer, até o máximo de mil e quinhentos cruzeiros por mês. 

Art. 2.0 Compete à Comissão: 

a) executar o leva.ntamento do parque frutícola do país, a começar 
pelo citrícola; 

b) proceder, anualmente, à estimativa das safras; 
c) controlar a produção e o abastecimento dos mercados; 
d) providenciar a resuladzação dos transportes, aperfeiçoando os méto

dos de carga e descarga, tráfego e distribuição; 
e) promover, junto aos orgãOs competentes, os ajustamentos de tarifas 

necessários; 
f) prover, em colaboração com outros orgãos, eficiente propaganda de 

consumo de frutas e produtos derivados, nos met-cados internos e externos; 
g) efetuar a coastrução de entrepostos, principalmente de entrepostos 

centrais nos grandes centros consumidores e exportadores, bem como casas 
de embalagem, instalações para o aproveitamento do excedente das safras, 
.-em 6leos essenciais, frutas secas, farinhas, sucos, vinhos, vinagres, alcool, 
tortas e demais produtos que se possam obter, podendo, tambem, adquirir ou 
désapropriar as existentes cor:.sideradas necessárias; 

h) superintender os entrepostos centrais e todos os demais serviços de 
.abastecimento dos mercados, que s6 se farão por seu intermédio, inclusive 
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estabelecer quotas para a exportação, fixando os preços a serem. pagos ao 
produtor, as taxas por serviços de beneficiamento e industrialização e o 
preço de venda aos Consumidores, quando se tratar de mercado interno; 

i) organizar cooperativas· de fruticultores,· obedecendo à legislação coo
perativista vigente, com as seguintes modificações: 

1 - nomeação e substituição, pela Comissão, nos três primeiros anos 
de funcionamento, dos membros da Diretoria, que deverá ser escolhida 
entre os fruticultores, cooperados, excetuado o Gerente, que poderá ser es-
tranho; 

2 
esta só 

- em cada zona de produção, cuja 
puderá organizar uma cooperativa; 

delimitação cabe à Comissão, 

j) financiar, por intErmédio das cooperativas de produtores, organizadas 
nas condições do item anterior, a fruticultura. 

Art. 3.0 A Çomissão ora criada terá sua sede no Distrito Federal. 
Art. 4.° Com a garantia dos dois Estados maiores produtores e do 

Distrito Federal, a Comissão realizará as necessárias operações de crédito 
para construção e movimentação de entrepostos, casas de embalagem e fá

. bricas de produtos derivados e para a comercialização e industrialização das 
safras. 

Art. 5.0 A Comissão fica autorizada a arrecadar e dispor de uma taxa 
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) por caixa ou quantidade de frutas correspon
dente, a critério da mesma, prestando contas ~ensais ao Ministério da 
Agricultura . 

Art. 6.° Ficam isentos de selos devidos à umao ou à Prefeitura do 
Distrito Federal, e de quaisquer emolumentos constant.:;!s de leis e regula
mentos baixados pelo governo da União, os atos da Comissão Executiva de 
Frutas, para promover, organizar e executar o fornecimento de frutas do 
Distrito Federal e o escoamento das safras para o exterior, bem como os 
atos em que for parte a mesma Comissão. 

Parágrafo único. Ficam, igualmente, isentas do imposto de transmis
são de propriedade, devido à Prefeitura do Distrito Federal, as aqutstçoes 
de bens moveis e imoveis feitas pela Comissão Executiva de Frutas e a alie
nação, quando em favor de cooperativaS de produtores. 

Art. 7.0 Os Estados, aos quais a Comissão Executiva de Frutas soli
citar a isenção dos selos e do imposto referidos no :artigo anterior e seu 
parágrafo, devidos 20 Estado ou aos :rv:Iunicípios e dos emolumentos cons
tantes de leis e regulamentos estaduais ou municipais, ficam autorizados a 
atendê-Ia. 

Art. 8.0 As decisõss da Comissão serão tomadas em conjunto e terão 
a forma de resoluções a serem aprovadas pelo Ministro da Agricultura, sendo 
sua inobservância passivel de penalidade de acordo com os regulamentos 
e~-pedidos. · 

Art. 9.0 Esta iei co:usidera-se em. vigor a partir de 29-4-43. 
Art. 10. Ficam revogados os decretos-leis 2. 568, de 29-8-41, 2. 635, 

de 18-9-41, 5.426 de 27-4-43, 5.032 de 4-12-42 e demais disposições em 
contrário. tt::::.:~"' 

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Salles. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 



204 ATO~ DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 5. 533 - DE 28 DE MAIO DE 1943 

Cria uma coletoria federal no Município de Itamonte, no Estado de Minas 
Gerais, e dá outras providências 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lhe confere o 
art, 180, da Constituição, e tendo em vista o di::;posto no decreto-lei n. 3. 008, 
de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas federais 
no Município de Itamonte, no Estado de Minas Gerais, 

Art, 2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazenda um ( 1) cargo de Coletor - classe C e 
um (1) cargo de Escrivão - classe B. 

Art. 3.0 Para atender à despesz- decorrente deste decreto-lei, fica aberto 
o crédito suplementar de nove mil tr-;:!zentos e noventa e nove cruzeiros e ses" 
s~nta centavos (Cr$ 9.399,60), em :r2forço da Verba 1 -Pessoal, do vigente 
orçamento do referido Ministério (Anexo n. 14, do decreto-lei n. 5. 120, 
de 19 de dezembro de 1942), como- segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

S/ c. n. 01-Pessoal Perffianente ........ , ........... , ... . 
S/c. n. 02-Percentagens ........................... . 

Cc$ 2. 799,60 
Cr$ 6. 600,00 

Cc$ 9. 399,60 

Art. 4.0 O presente decreto"lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . · 

Rio de Janeiro, 28 de maio de- 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.534 - DE 31 DE MAIO DE 1943 

Cria função gratificada no Ministério da Fazenda e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério çla Fazenda, 
a função gratificada de Chefe de Portaria da Casa da Moeda, a qual será 
exercida por cont!nuo ou servente, escolhido e designado pelo respectivo 
diretor, se naquela repartição estiver lotado, ou mediante prévia autori
zação do Ministro, de Estado, se noutro serviço ou repartição estiver lotado. 

Art. 2.° Fica Hxada em Cr$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cru~ 

zeiros), anuais, a gratificação da função a que se refere o artigo anterior. 
Art. 3.0 Para atender, no período de 1 de junho a 31 de dezembro do 

corrente ano, à despesa com o disposto neste decreto-lei, fica aberto ao 'Mi-
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nistério da Fazenda (Anexo n. 14 do Orçamento Geral da República) o 
crédito suplementar de Cr$ 1.400,00 (mil e quatrocentos cruzeiros) à Verba 
1 - Pessoal - COnsignação III - Vantageris - Subconsignação 09 -
Funções gratificadas. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

d& RePública . 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.535 - DE 31 DE MAIO DE 1943 

Cria função gratificada. no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda e 
dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 cla Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Fa
zenda, a função gratificada de Auxiliar de Guarda-mor da Alfândega de 
Natal. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 3. 600,00 (trêS mil e seiscentos cruzeiros) 
a gratificação anual da função a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atender à despesa decorrente da execução dêste decreto
lei, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito de Cr$ (2 .250,00 (dois 
mil, duzentos e cinqüenta cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoal, 
Consignação III - Vantagens, Subconsignação 09 - Funções Gratificadas, 
do anexo 14 do Orçamento "Geral da República para 1943. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI'N. 5.536 ~DE 1 DE.JUNHO DE 1943 

Aprova o Acôrdo Telegráfico entre o Brasil e Portugal, firmado no Rio de 
janeiro, a 30 de abril de 1943 

O Presidente da República, nos têrmos c:io artigo 180 da Co:nstitulção: 

Resolve aprovar o Acôrdo Telegráfico entre o Brasil, e Portugal, fir
mado no Rio de Janeiro, a 30 de abril de 1943. 

Rio de Janeiro, l de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
Repúbli~a. 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo Aranha, 

João de Mendonça Lima. 
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Acôrdo telegráfico entre a República dcs Estados Unidos do Brasil 
e a República Portuguesa 

Os Govêrnos da República dos Estados Unidos do Brasil e da República 
Portuguesa, com o objetivo de estreitar cada vez mais as relações econômicas 
e culturais entre os dois povos, e como lógico complemento do Acôrdo Postal, 
firmado em Lisboa em 30 de abril de 1942, resolvem, em conformidade 
com o art. 13 da Convenção Internacional de Telecomunicações, firmada em 
Madrí em setembro' de 1932, celebrar o prestnte Acôrdo para o estabeleci
mento de urp serviço telegráfico, e, para êsse fim, nomearam seus Plenipo
tenciários a saber: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República dos Estados Unidos 
do Brasil, Sua Exce!ênda o Senhor Osvaldo Aranha, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores; e 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República Portuguesa, Sua Ex· 
celênda o Senhor Doutor Martinho Nobre de Melo, Emb?ixador Extraordi
nário e Plenipotenciário no Brasil; 

os quais, depois de haverem trocado seus Plenos Poderes, achados em 
boa e devida fórma, convieram no seguinte: 

ARTIGO PR!_MEIRO 

Nas relações comerctats telegráficas entre os Estados Unidos do Brasil, 
de um lado, e os territórios de Portugal e do Império Colonial Português, 
do outro lado, fica estabelecida uma taxa telegr§>.fica especial a cobrar do 
público em moeda de cada país, equivalente a um franco·ouro por palavra 
dos telegramas normais ou ordinários, 

ARTIGO fi 

A taxa telegráfica referida no artigo anterior será dividida em duas 
partes iguais a atribuir aos organismos telegráficos que colaborem na exe
cução do reÍerido serviço do lado brasileiro e do lado português. 

ARTIGO m 

Os telegramas de e para os Estados Unidos do Brasil serão normal
mente concentrados no Rio de Janeiro, donde irradiarão ,pela via escolhida 
pela Administração brasileira. Da mesma forma os telegramas de e para 
Portugal e o Império Colonial Português serão normalmente concentrados 
em Lisboa, como centro da rede imperial portuguesa, donde irradiarão pela 
via designada Portucale. 

ARTIGO IV 

As Administrações e Emprêsas particulares de Telégrafo que executem 
o serviço especial entre o Brasil e Portugal poderão ser autorizadas pelos 
respectivos Govêrnos a efetuar o encaminhamento do tráfego por via de 
recurso, sempre que as condições à e serviçc assim o aconselhem. 

em 

ARTIGO V 

No serviço telegráfico luso-brasileiro os telegramas ordinários 
código (CDE) serão taxados com o coeficiente de tarifação 1; 

(P) e 
os tele-
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gramas oficiais dos Governos Brasileiro e Português (ETAT), diferidos (LC), 
cartas (NLT), imprensa (PRESS), saudações do Natal de texto livre (XLT), 
e de texto fixo (GTG) serão taxados com o coeficiente de tarifação 0,5. 

ARTIGO VI 

Não obstante as disposições dos artigos anteriores, poderão as Adminis
trações Telegráficas das Partes interessadas acordar entre si em qualquer 
data, com aprovação dos respectivos Govêrnos, noutras normas ou serviços_ 
especiais tendentes a aperfeiçoar as re!ações telegráficas ltlso-brasileiras. 

ARTIGO VII 

Todos os demais assuntos que se relacionem com o serviço telegráfico· 
entre o Brasil e Portugal e não estejam previstos neste Acôrdo, serão re
gulados em conformidade com o Regulamento Telegráfico Internacional, 
anexo à Convenç.ão Internacional das Telecomunicações. 

ARTIGO VIII 

O presente Acôrdo entrará em execução em data a f1xar pelas Adminis
trações interessadas e vigorará por tempo indeterminado. 

Qualquer das Partes Contratantes poderá, todavia, denunciá-lo, mediante
aviso feito com a antecedência de seis meses. 

Em fé do que, os Plenipotenciários acima nomeados firmam e selam 
o presente Acôrdo, em dois exemplares, cada um do:>: quais na língua por
tuguesa, ambos igualmente autênticos, na cidade do Rio de Janeiro, aos
trinta dias do mês de· abril de ano de mil novecentos e quarenta e três. 

(L. S.) Osvaldo Aranha. 

(L. S.) Martinho Nobre de Melo .. 

DECRETO-LEI N. 5. 537 - DE 1 DE JUNHO DE 1943 

Altera disposições do decreto-lei n. 3.333, de 6 de junho de 1941, do de
creto-lei n. 4.296, de 13 de maio de 1942, e do decreto-lei n. 4.646, 
de 2 de setembro de 1942 

O Presidente da República, usando da 2.tribulção que lhe confere o 
artigo 180 da Cónstitulçã.o, decreta: 

Artigo único. O art .. 4.0 e seus parágrafos do decreto-lei n. 4. 296, de· 
13 de maio de 1942, alterado pelo decreto-lei n. 4.646, de 2 de setembro 
de 1942, passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 4.0 Os Cursos referidos no art. 1.0 e no art. 2.0 dêste· 
decreto-lei serão ministrados por professores e assistentes, escolhi~ 

dos dentre técnicos nacionais ou estrangeiros, servidores do Estado 
ou não. 

§ 1.0 Os professores e assistentes também poderão ser admi
tidos como extranumerários, na forma da lei e nas condições dêste, 
artigo. 
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§ 2.0 Os professores e assistentes, não compreendidos nos ca
sos dos §§ 1.0 e 4.0 dêste artigo, perceberão, nos termos da legis
lação vigente, honorários de Cr$ 50,00 e Cr$ 30,00, respectiva
mente, por hora de aula dada ou de trabalho executado, até o li
mite máximo de 12 horas por semana. 

§ 3.0 Em casos especiais, quando o professor ou assistente 
não residir no Distrito Federal nem no Estado do Rio de Janeiro, 
poderão ser arbitrados honorários até Cr$ 100,00 por hora de aula 
dada ou de trabalho executado. 

§ 4.0 Os servidores do Estado, designados para proÍessores e 
assistentes, na forma dêste artigo, poderão, em casos especiais, a 
critério do Presidente da República, ser dispensados dos traba
lhos normais das repartições ou serviços em que estiverem lata.: 
dos, mas ficarão obrigados, nesta hipótese, a dezoito horas sema
nais de aulas e trabalhos escolares, não tendo direito aos honorá
rios previstos no § 2.0 • 

§ 5.0 As disposições dêste artigo serão aplicáveis aos proles
sares e assistentes dos cursos de aplicação do Instituto Osvaldo 
Cruz e do Curso de Saúde Pública, de que trata o decreto-lei nú
mero 3. 333, de 6 de junho de 1941, ficando revogados o art. 3. 0 

e seus parágrafos do citado decreto-lei. 
§ 6.0 A indicação dos professores do Curso de Saúde Pública 

e dos cursos de aplicação do Instituto Osvaldo Cruz caberá ao 
diretor do mencionado Instituto e a dos professores dos cursos 
de aperfeiçoamento e especialização ao diretor geral do Departa
mento Nacional de Saúde". 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÓLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

DECRETO-LEI N. 5. 53& -- DE 1 DE JUNHO DE 1943 

Autoriza a revisão da taxa anual por prédio esgotado por "The Rio de' Ja
neiro City lmprovementa Company Limited'', no Distrito Fede·ral 

O Presidente da República, usando da atribu"ição que lhe confere o ar
ti.go 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica o Ministério da Educação e Saúde autorizado a proceder, 
sôbre a base do custo efetivo do serviço, à revisão da taxa anual em vigor, 
por prédio esgotado no Distrito Federal por "The Rio de Janeiro City 
lmprovements Company Limited"; a ser paga pelo Govêrno à mesma con
cessionária, durante· o período de três anos. 

Art. 2.0 Se a vigência da nova taxa se contar de 1 de janeiro de 1940, 
a diferença verificada entre a atual taxa e a que for fixada poderá ser com
pensada por encontro de conta com as restantes prestações da dívida do Go
vêruo, por anteriores diferenças de taxas a favor da Companhia, estipuladas pelo 
decreto-iei n. 621, de 18 de agosto de 1938, e se aquelas não forem su
ficientes, por desconto do saldo no pagamento das contas de taxas do 1.0 
semestre do corrente ano. 
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Art. 3.0 Para tornar possÍvE~l a prévia fixação do saldo do capital da 
concessionárfa a ser ainda amortizado até o fim do prazo do contrato, po
derá ser feita a desistência, por parte do Govêrno, do seu direito à reversão 
final, sem indenização, dos meterias em estoque, que existam na data da 
extin_ção da concesSão. 

Art. 4.0 A concessionária obrigar-se~á a entrar para os cofres públicos 
da União com a importância de três milhões, oitocentos e trinta e sete mil, 
seiscentos e vinte dois cruzeiros e cinqüenta centavos (Cr$ 3.837 .622,50), 
em moeda nacional, como saldo do devido de 1 de janeiro de 1934 a 31 de 
dezembro de 1942, por imposto de renda, quer como pessoa jurídica, qu~c 
como fonte de retenção, ficando, em conseqüência dêsse pagamento, auto
rizada a levantar quaisquer depósitos judiciais ou bancários que tenha sido 
forçada a realizar como garantia do mesmo pagnmenta 

Art. 5.0 O Govêrno e a Companhia desistirão, r~cíprocamente, de 
tôdas as ações em qualquer dos seus têrmos, reclamações ou recursos rela
tivos às questões concernentes ao imposto de renda brasileiro e correspon
dentes ao período de 1 de janeiro de 1934 a 31 de dezembro de 1942. 

Art. 6.0 Passará a correr por conta dos respectivos proprietários o valor 
das obras das instalações domiciliárias das casas novas e ainda não esgo
tadas, incluindo o ramal de ligação ao coletor público, orçado pela. tabela 
de preços aprovada pelo Govêrno, em conformidade com as disposições con~ 
tratuais em vigor, 

Art. 7 .O O presente decreto~lei entra em vigor na data de sua publicação~ 
rCJvogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1943, 12~.0 d~ Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 539 - DE 2 DE JUNHO DE 1943 

Regulamenta o Quadro de Oficiais Mecânicos, criado pelo decreto· lei 3. 810, 
de 10 de novembro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
o art. 180 da Constituição, e, tendo em vista o que dispõe o decreto·lei 
n. ~.810, de 10 de novembro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 O Quadro de Oficiais Mecânicos (Q.O.M. ), do Corpo de 
Oficiais da Aeronáutica se destina a grupar os oficiais necessários ao desem
penho das seguintes funções: 

- prestar assist&:p.cia, na respectiva especialidade, ao material de vôo ou 
de terra, seus acessórios e equipamentos; 

- executar, na respectiva especialidade, os serviços de manutenção, re
paração e recuperação do meterlal aéreo ou de terra e de seus acessórios e 
equipamentos; 

Col. de Leis ~ Vol. III F. 1'4 
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- - auxiliar os Chefes do Serviço de Material e os Engenheiros Aeronáu
ticos nos assuntos de suas respectivas especialidades. 

Art. 2.0 b Quadro de Oficiais Mecânicos se compõe de: 

Oficiais Mecânicos de Avião (O. M. A V. ) ; 
Oficiais Mecânicos de Rádio (O.M.RT.); 
Oficiais Mecânicos de Armamento (O. M . AR. ) ; 
Oficiais Fotógrafos (0. FT.). 

Art, 3.0 O quadro de Oficiais Mecânicos se constitu'írá, inicialmente, de 
10 (dez) primeiros tenentes e 38 (trinta e oito) segundos tenentes com a 
seguinte dotação, por especíalidade, no conjunto dos postos: 

Oficiais Mecânicos de Avião .. , .. , .. ,, ........... , .. , . . 24 
Oficiais Mecânicos de Rádio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
Oficiais Mecânicos de Armamento, .. , . , . · ..• , . , , .. , . . . . . 6 
Oficiais Fotógrafos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

Art. 4.0 O ingresso de oficiais no Q. O. M. é feito mediante promoção 
dos Aspirantes Mecânicos que hajam concluído o respectivo curso de formação 
e estejam api:os a promoção ao posto de 2.0 Tenente, de acôrdo com a legisla
ção para promoções de oficiais na Aeronáutica. 

Art. 5.° Cada especialidade terá pelo menos um primeiro tenente no 
quadro único de oficiais mecânicos . 

Art. 6.0 A promoção ao posto de 2.0 Tenente-Mecânico obedece à ordem 
de classificação por merecimento intelectual dos Aspirantes Mecânicos na ter
minação do curso, 

Art. 7.0 O Q.O.M. é inicialmente constituído dos Segundos Tenentes 
Mecânicos da Reserva Convocados, possuidores do Curso de Oficial Mecâ
nico de que trâta o decreto-lei n. 6. 139, de 23 de setembro de 1940, e dos 
Aspirantes Mecânicos possuidores do referido curso e que forem promovidos 
ao posto de 2.0 Tenente. 

§ 1.0 A reversão ao serviçO ativo dos Segundos tenentes Mecânicos da 
Reserva e a promoção dos aspirantes serão feitas dentro de 30 dias da pu
blicação do presente decreto-lei. 

§ 2.0 A precedência hierárquica dêsses Segundos-Tenentes obedecerá 
à classificação intelectuaÍ na conclusão do curso de oficial mecânico. 

Art. 8.0 As promoções no Quadro de Oficiais Mecânicos se farão de 
acôrdo com as prescrições do Regulamento Provisório de Promoções de 
Oficiais da Força Aérea Brasileira. 

Art. 9.0 A transferência para a Reserva dos oficiais dêste Quadro, 
será feita até ulterior deliber2.ção, de acôrdo com a legislação em V'igOil' 
para os demais Quadros dos Serviços da Aeronáutica. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário; entrando em vigor 
o presente decreto-lei, na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

<ta República. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 540 - DE ·2 DE JUNHO DE 1943 

Considera "Dia do fndio" a data de 19 de abril 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cqnfere a 
artigo 180 da Constituição, e tendo em vista que- O Primeira Congresso In
digenista Interamericano, reünido no México, em 1940, propôs aos países 
da América a adoção da data de 19 de abril para o "Dia do Indio", decreta: 

Art. 1.0 E' considerada·- "Dia do Índio" - a data de 19 de abril. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETÚLIO VARGAS, 

Apolônio Sales. 

Osvaldo Aranha, 

DECRETO-LEI N. 5.541- DE 3 DE JUNHO DE 1943 

Altera a redação do artigo 2.0 do decreto-le~ n. 5. 239, de 10 de fevereiro 
de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O artigo 2.0 do decreto-lei n. 5.239, de 10 de fevereiro 
de 1943, revogadas as disposições em contrário, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 2.0 Nos demais casos em que concorram oficiais do 
Quadro de Oficiais Auxiliares que ainda não tenham satisfeito às 
exigências do artigo anterior, prevalecerá a precedência hierárquica 
estabelecida no Estatuto dos Militares", 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1943, 122.0 da Indep.endência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Joaquim Pedro Salgado Filha. 

DECRETO-LEI N. 5. 542 - DE 3 DE JUNHO DE 1943 

Ab-re, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial de Cr$ 2. 480. 500,00 
para atender às despesas com obras e instalações no Instituto Nacional 
de Óleos: 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui'ção, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 
dois milhões, quatrocentos e oitenta mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 
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2, 480. 500,00), pa:ra atender às despesas (Obras, DesapropriaçãO e Aquisição 
de Imóveis) com. obras e instalações no Instituto Nacional de Óleos, _do 
Centro NRcional de Ensino e Pesquisas Agronômicas. 

Art. 2.0 Êste de:::rei:ojlei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de junho. de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sa.lles, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.543 - DE 3 DE .JUNHÓ DE 1943 

Abre ao Ministérw da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$ 
64. 648,60, para pagamento de serviços prestados à Companhia Ferroviá

ria Éste Brasileiro. 

O Presidente da República, usando da atrib.l:llção que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto ao Mirtistério da Viação ~ Obras Públicas o crédito 
especial de sessenta e quatro mil, seiscentos e quarenta e oito cruzeiros e 
sessenta centavos (Cr$ 64.648,60), para atender ao pagamento (Serviços e 
Encargos) que é devido a Francisco Borges de Sousa Dantas Filho e a Martim 
Diniz Carneiro, pelos serviços prestados à Companhia Ferroviária Éste Bra
sileiro, conforme processo n. 45.127-43, protocolado no Tesouro NaciOnal. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
"República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 544 - DE 3 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre a pertnUta, com o Estado de Mato Grosso, de próprio nacional 
por área de terreno, que menciona, situados na cidade de Cuiabá, 

capital do mesmo Estado, e dá outras providências 

O Presidente da Repúb!ica, usando da atribulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art: 1.° Fica o Ministério da Fazenda, pela Diretoria do Donúnio da 
União, autorizado a permutar, com o Estado de Mato Grosso, o próprio na
cional, terreno e prédio, em que funciona a Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional naquele Estado, situado na praça Alencastro, esquina da rua Cândido 
Mariano, na cidade· de Cuiabá, por uma área de terreno beneficiado com 
construção, com mil oitocentos e setenta e quatro metros quadrados e sete 
mil setecentos e trinta e oito centímetros quadrados (1.874,7738 m2), }o~ 
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calizada na avenida Presidente Vargas e rua Batista das Neves, na mesma 
cidade de Cuiabá, e resultante dos terrenos dos prédios objeto da desapro 4 

priação de que trata o decreto-lei estaduaf n. 449, de 30 de junho de 1942, 
e do de propriedade do mesmo Estado de Mato Grosso, existente ao lado di
reito do Palácio da Justiça, - tudo de acôrdo com os elementos técnicos de 
ambos os imóveis permutandos, constantes do processo protocolado no Te
souro Nacional sob o n. 72.347, de 1942. 

Art. 2.0 A permuta ora autorizada realizar-se-á imediatamente após 
haver o Estado de Mato Grossa efetivada a desapropriação dos imóveis, que 
decretou, continuando, porém, a União a ocupar, sem ônus de espécie alguma, 
o próprio nacional permutando até se verificar a instalação da Delegacia Fiscal 
citada no edifício, que se vai construir para a sua sede, tudo de acôrdo com 
as condições propostas pela União e aceitas pelo Estado, constantes também 
do processo mencionado no artigo anterior. 

Art. 3.0 O contrato de permuta poderá ser outorgado, tanto por escritura 
pública, sem ônus para a União, como por têrn:w contratual, lavrado em livro 
da repartição, com fôrça daquela para efeito de transcrição r..o Registo de 
Imóveis competente. ~ 

Parágrafo único. O contrato da permuta será isento de qualquer imposto 
de sêlo e sua transcrição no Registo de Imóveis competente far-se-á gratui
tamente. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na. data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 545 - DE 4 DE JUNHO DE 1943 

Estabelece as medidas destinadas à regularização da vida escolar de alunos 
que freqüentam ou hajam freqüentado curso superior não reconhecido 
e bem assim de diplomados por curso superior igualmente não reco
nhecido 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição,_ decreta: 

Art. 1.0 Qualquer aluno de curso superior que~ tendo funcionado sem 
reconhecimento esteja ou venha a· ser proibido de funcionar -poderá reque
rer ao Departamento Nacional de Educação transferência para curso co:n
gênere de estabelecimento de ensino federal ou reconhecido. 

§ 1.~ O requerimento será apresentado, sob pena de perda do direito, 
dentro de 90 dias imp1-orrogáveis contados da publicação dêste decreto-lei ou, 
se o curso não reconhecido ainda estiver funcionando, da data da proibição de 
seu funcionamento. 

§ 2.0 Não prejudicará a transferência, em r..enhuma hipótese, o prin
cípio da limitação de matrícula. 

Art. 2.0 O (.andidato prestará, antes de efetuada a transferência, exa
mes das disciplinas da série anterior à em que estava matriculado. 

§ 1.0 No caso de reprovação, requererá, dentro de 90 dias improrrogáveis, 
exames das disciplinas da série precedente. Se fôr reprovado, proceder-se-á 
da mesma maneira, e assim sucessivamente, até os exames das disciplinas da 
primeira série. 
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· § 2.o AproVado o candidato, s-erá, no inicio do ano escolar, admitido 
à matrícula na série imediata. 

§ 3.0 O candidato reprovado nas disciplinas da primeira série ficará 
sujeito, para a inscrição em exames vestibulares, aos preceitos gerais da 
legislação do ensino superior, 

Art. 3.0 Os alunos de qualquer curso superior nas condições indicadas 
no art. 1.0 dêste decreto-lei, que já tenham concluído a última série, poderão 
regularizar a sua sitÚação escolar por um dos ·dois modos seguintes: 

a) requerendo, dentro do prazo referido no § 1.0 do art. 1.0 dêste de
creto-lei, exames das disciplinas da penúltima série, para o filn de cursar de 
novo a última, e sujeitando-se, no caso de reprovação, à devida aci'aptação 
de conformidade com os parágrafos do art. 2.0 dêste n.esmo decretoRlei; 

h) requerendo a prestação, de uma só vez, de exames que demonstrem 
habilitação nas disciplinas constitutivas de todo o curso feito. 

Art. 4.0 O candidato aos exames de que tratam os dois artigos anteR 
riores só será atendido nos têrmos em que ficar demonstrada a perfeita reR 
gularidade da sua vida escolar no curso superior, à vista da documentação 
constante dos arquivos do respectivo .estabelecimento de ensino. 

§ 1.0 Os exames referidos neste artigo só poderão ser prestados em 
estabelecimento de ensino superior oficial ou pertencente a universidade. 

§ 2.0 Para o fim dêste artigo, o· Departamento Nacional de Educação 
promoverá, _imediatamente, o recolhimento dos arquivos referentes a curso 

·superior que tenha funcionado nas condições indicadas no art. 1.0 dêste 
decretaR lei. 

Art. 5.0 O diplomado por estabelecimento de ensino superior,~ cujo re
conhecimento tenha sido concedido anteriormente à conclusão do curso, será 
havido como titular de diploma idôneo, uma vez provada a normalidade 
r.la vida escolar. 

§ 1.0 Apurada qualquer irregularidade no curso. superior, deverá o di
plomado promover o processo da validação. 

§ 2.0 Se o diplomado tiver feito todo o curso no período em que não 
era o estabelecimento ainda reconhecido, deverá igualmente submeter-se 
à validação, se provada a normalidade da vida escolar. ' 

§ 3.0 A validação deverá ser feita perante estabelecimento de ensino 
superior oficial ou pertencente a universidade. 

Art. 6.0 Considerar-se-á válida, se regularmente transcorrida, a vida es
colar dos alunos que, matriculados agora num curso superior reconhecido, 
tenham feito parte dos estudos quando a êsse mesmo curso faltava o re
conhecimento . 

Art. 7.0 As -deficiências por ventura verificad13.s na vida escolar secun
dária dos diplomados ou alunos de que tratam os artigos anteriores deverão 
ser sanadas pela prestação de exames que demonstrem a necessária habi-
litação. , 

Parágrafo único. Não poderá receber diploma de curso superior, nem 
obter ato que importe a idoneidade do diploma recebido, o candidato que, 
nos têrmos do presente artigo, não houver sanado as deficiências de sua 
preparação secundária . . 

Art. 8.0 O Ministro da Educação expedirá as ins1xuções necessárias à 
plena execução do presente decreto-lei. 

Art. 9.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETÚLIO VARGAS. 

Gu~tavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 5. 546 - DE 4 DE JUNHO DE 1943 

Estende ao Estado da Baía as medidas de fiscalização sôbre mercadorias em 
trânsito por estradas de rodagem, na forma estabelecida no decreto 

19.827, de 2 de abril de 1931 

O Presidente da República, usando da atribui'ção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A fiscalização especial e permanente sôbre as mercadorias em 
trânsito nas estradas de rodagem do Estado da Baía será exercida pela res
pectiva Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, atendidas as disposições vigen
tes do decreto 19.827, de 2 de ~bril ~e 1931. 

Art. 2.0 Para os efeitos do artigo anterior, ficam criados, inicialmente, 
quatro postos fiscais nas seguintes localidades do Estado da Baía: Campinas, 
São Seba§tião, Humilde e CÇ~choeira. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor a 20 de junho de 1943, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio lfe janeiro, 4 àe junho -de 1943, 122.0 da Independêricia e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 547 ~ DE 4 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 3.107,10, para pagamento de vencimentos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui'ção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras PUblicas o crédito 
especial de três mil, cento e sete cruzeiros e dez centavos (Cr$ 3.107,10), 
para atender ao pagamento (Pessoal) de vencimentos a que fez jus, no pe
ríodo de 1 de janeiro a 1 de fevereiro do corrente ano, inclusive, o engenheiro 
Virgínia Marques Santa Rosa, na qualidade de diretor da Estrada de Ferro 
Bragança. . 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1943, 122.0 da Independ@ncia e 55.0 da 
República. 

GET,ÚLIO VARGAS. 

] oão de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5, 548 - DE 4 DE JUNHO DE 1943 

Considera computável, para todos os efeitos, o tempo de desempenho de de
terminadas funções exercidas por oficiais agregados em Estradas de 

Ferro arrendadas aos Estados 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É computável, para todos os efeitos, aos militares agregados o 
tempo em que serviram ou vierem a servir em cargo de, administração ou de 
técnicos de Estradas de Ferro arrendadas aos Estados, quando, a juízo do 
Govêrno, essas Estradas forem consideradas de interêsse militar. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO· LEI N. 5. 549 - DE 4 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre o Comando do Destacamento Misto de Guarnição com sede em 
Fernando de Noronha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O Comando do Destacamento Misto de Guarnição, com 
sede em Fernando de No'ronha, passa a ser exercido por Coronel da ativa, de 
qualquer arma, apto para o serviço de Estado Maior, revogadas as disposições 
em contrário . 

. Rio de Janeiro, 4 çl.e junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G; Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 550 - DE 4 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre matrícula nas Escolas de Ensino Superior dos alunos que termi
. naram o curso das Escolas Preparatórias 

O Presidente da República, em face da Exposição de Motivos apresen
tada pelo ministro de Estado da Guerra e no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: . 

Art. 1.0 Os aluJ1.0S que concluírem o curso das Escolas Preparatórias fi
cam em igualdade de condições com os que terminarem o "Curso Científico" 
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criado por decreto-lei n. 4. 244, de 9 de abril de 1942, para todos os efeitos, 
inclusive o de matrícula nas escolas de ensino superior. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro" 4 de j'Unho de 1943, 122.0 da Independi1ncia e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Gustavo Capanema , 

DECRETO-LEI N. 5. 551 - DE 7 DE JUNHO DE 1943 

Concede isenção de impostos e taxas aos postos de gasolina autorizados al 

comprar qualquer espécie ou quantidade de borracha, no período com~ 
preendido entre 1 e 15 do mês de julho de 1943, denominado "Mês Na
cional da Bptracha"· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, d~creta: 

Art. 1.0 É concedida isenção de quaisquer impostos e taxas federais, 
estaduais e municipais, no período compreendido entre 1 e 15 do mês de 
julho de 1943, denominado "1\.IIês Nacional da Borracha". aos postos de gaso
lina, em todo o território nacional, pelas operações de aquisição de qualquer 
espécie ou quantidade de borracha velha que efetuarem, mediante autorização 
da Comissão de Contrôle dos Acôrdos de Washington, contra pagamento de 
quantias que forem estabelecidas. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República, 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. 552 - DE 7 DE JUNHO DE 1943 

Autoriza nova prorrogação do contrato de exploração do serviço da 
loteria federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado a conceder nova pror
rogação, ~té sessenta ( 60) dias, do prazo do vigente contt·ato de exploração 
do serviço -da loteria federal. . 

Parágrafo único. Se, entretanto, dentro do prazo mencionado neste ar
tigo, for firmado contrato para o novo quinqüênio, cessará desde logo a pror
rogação ora autorizada. 
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Art. 2.0 ltste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A . de Sousa Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 553 - DE 7 DE JUNHO DE 1943 

Cria na Comissão de Marinha Mercante subcomissões e dá outras providência~ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e com fundamento no art. 7.0 do decreto-lei núme
ro 3.100, de 7 de março de 1941, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas na Comissão de Marinha Mercante onze (11) 
subcomissões sediadas em São Luiz, Fortaleza, Natal, João Pessoa, Màceió, 
Aracajú, Salvador, Vitória,. Paranaguá, São Francisco e CorUmbá, 

Art. 2.0 A Comissão de Marinha Mercante, mediante ato assinado por 
todos os seus membros, determinará os portos marítimos, fluviais ou lacustres, 
sôbre os quais terão jurisdição as subcomissões previstas no art. 7.0 do de
creto-lei n. 3.100, de 7 de março de 1941. 

Art, 3.0 As subcomissões poderão exercer as suas atribuições, em cada 
pôrto afastado da sede, por intermédio de delegado, cuja designação será feita 
em ato assinado por.\ todos os membros da Comissão de Marinha Mercante, 
observando-se quanto à remuneração o disposto nos parágrafos 1.0 e 2.0 do 
art. 2.0 do decreto-lei n. 5.249, de .15 de fevereiro de 1943. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 'da 
República. 

GETÚLIO V ARGis, 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 554 - DE 7 DE JUNHO DE 1943 

Autoriza doação de terras ao município de Júlio de Castilhos 

O Presidente da República, de acôrdo com o que consta do processo nú
mero 12.447-43, do Departamento de Administração do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, e usando da atribu'ição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Rêde de Viação Férrea .Federal arrendada ao Estado do 
Rio Grande do Sul autorizada a doar ao município de Júlio de Castilhos, do 
referido Estado, dua:. faixas de terra com a á;e., total de 22.296,70 metros 
quadrados, conforme as duas plantas que a êste acompanham, ruhi:icadas pelo 
diretor da Divisão de Orçamento do Departamento de Administração do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, - sendo uma com 19.960,00 metros 
quadrados situada no recinto da estação de Júlio de Castilhos e a outra, com 
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2.336,70 metros quadrados,· entre os quilômetros 70,749 e 71,950 do antigo 
traçado da linha férrea de Santa Maria a Marcelino Ramos, abandonado em 
virtude das variantes em construção no trecho de Pinhal a ·cruz Alta. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

]oâo de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 555 - DE 8 DE JUNHO DE 1943 ~ 

Equipara. as emprêsas de mineração de fosfatos naturais às de que t-rata o 
decreto-lei n. 3.553, de 25 de aaôsto de 1941, que dá nova redaÇão ao 
art. 76, do Código de Minas 

O Presidente da República, usando da atribuiçã'a que lhe confere o 
art. 180 dá Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As emprêsas que teem por objeto a lavra e a industrialização 
de fosfatos naturais para transformá-las em fosfatos solúveis, destinados à 
lavoura nacional, ficam equiparadas às de que trata o decreto-lei n. 3.553, 
de 25 de agôsto dé 1941, para poderem ser autorizadas a admitir sócios ou 
acionistas estrangeiros, por decreto do Presidente da República, desde que 
a sua administração se constitua de brasileiros natos, na sua maioria, 

Art, 2.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1943, 122° da Independência e 55° da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

DECRETO-LEI N. 5. 556 - DE 8 DE JUNHO DE 1943 
' 

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios InterioreS o crédito especial det 
Cr$ 45.000,00 para despesas com os funcionários da Polícia Civil do 
Distrito Federal, designados para prestar serviços no estrangeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
o crédito especial de quarenta e cinco mil cruzeiros (Cr$ 45 .000,00) para 
atender as despesas de gratificações de representação a funcionários da 
Polícia Civil do Distrito Federal, designados p8ra prestar serviços no es
trangeiro, no período compreendido entre 1 de abril e 30 de junho do cor
rente ano. 

da 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1943, 122.0 da Independênda e 55.0 

Repúbl~ca. 
GETÚLIO VARGAS . 

A. de Sousa Cosia . 
Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO~LEI N. 5.557- DE 8 DE JUNHO DE 1943 

Autoriza o Ministério da Viação e Obras Públicas, a construir wna estrada 
de rodagem de Anápolis a São José do Tocantins e dá outras provi
dências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Viacão e Obras Públicas autorizado a pro
mover, por intermédio do Departam~mto Nacional de Estradas de Rodagem, 
a construção de uma rodovia, no trecho de Anápolis a São José do Tocan
tins, no Estado de Goiaz, 

Art. 2.0 Para execução, do disposto no art, 1.0 dêste decreto-lei, deverá 
o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem elaborar e submeter, por 
intermédio do Ministério da Viação e Obras Públicas, à aprovação do Pre~ 
sidente da República os projetos, com as devidas especificações, e orça
mentos referentes à construção da mencionada rodovia. 

§ 1.0 Após a aprovação dêsses projetos e orçamentos, será aberta con
corrência entre firmas idôneas para a construção das obras, na forma da 
legislação em vigor. 

§ 2.0 Nos editais de concorrências e têrmos de contrato com a firma 
vencedora, serão estabelecidas as condições e prazos para início e conclusão 
das obras, bem como as formas de pagamento dos trabalhos realizados. 

Art. 3. ° Fica o Ministéric.. da Fazenda autorizado a promover as di li~ 
gências necessárias no sentido de efetuar o financiamento e pagamento das 
obras relativas à construção da rodovia de que trata êste decreto-lei, lUIS

diante "obrigações de guerra". 
Ast. 4.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1943, 122.0 da Ir.dependência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Cósta. 

DECRETO-LEI N. 5. 558 - DE 8 DE JUNHO DE 1943 

Cria o Serviço de Documentação da Marinha 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, no Ministério da Marinha, diretamente subordi~ 

nado ao Ministro de Estado, o Serviço de Documentação (S.D.M. ), que 
CODlOt'f>Rnderá! 

Secção da História Marítima do Brasil; 
Biblioteca da Marinha; 
Arquivo Histórico; 
Revista Marítima Brasileira. 

Art. 2.0 Fica extinta a 4.a Divisão (EM-4) do Estado Maior da 
Armada. 
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Art. 3.0 Dentro de 30 dias após a publicação dêste decreto~lei, será 
expedido o respectivo Regulamento. 

Art. 4.0 :Êste decreto~ lei entrará em vigor na data da sua publicoção, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho de_ 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N, 5. 559 - DE 8 DE JUNHO DE 1943 
Estende ao Serviço Especial de Saúde Pública o regime estabelecido pelo 

decteto~Iei n. 3. 672, de 1 de outubro de 1941 

O Presidente da República, usado da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' extensivo ao Serviço Especial de Saúde Pública do 
Ministério da Educação e Saúde o regime estabelecido pelo decreto~lei 

n. 3.672, de 1 de outubro de 1941, relativamente ao comb~te à roalária. 

Rio 'de Janeiro, 8 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5. 560- DE 9 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da.' Fazenda o crédito especial de Cr$ 4. 000,000,00 para 
a Coordenação da Mobilização Econômica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
quatro milhões de cruzeiros (Cr$ 4.000.000,00), destinado a ocorrer a tôdas 
as despesas da Coordenação da Mobilização Econômica, de que trata o decreto
lei n. 4.750, de 28 de setembro de 1942. 

Parágrafo único. A importância total do crédito a que se refere êste 
artigo será utilizada sob o regime de adiantamento, pelo coordenador da Mo
bilização Econômica, dispensada, a juízo do Presidente da República, em cada 
caso, a formalidade da concorrência para as aquisiÇões, obras, fornecimentos 
e trabalhos de urgência. 

Art. 2.0 As despesas serão efetuadas de acôrdo com a discriminação 
abaixo e comprovadas perante o Tribunal de ~antas até 30 de junho de 1944 : 

PESSOAL 

Cr$ c,$ 

Para pagamento de serviços tarefados ................... . !. 000.000,00 
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MATERIAL 

Material permanente: 
Livros, documentos, revistas e outras pu

blicações especializ'adas, destinadas a. 
bibliotecas ou coleções .. , , , , ..... . 

Móveis e artigos de ornamentação ... , , . 
Máquinas, aparellios e utensílios de escri

tório e biblioteca ..... , , .........• 
Máquinas, aparelhos e utensílios de labo

ratório, gabinete científico ou técnico 
e para trabalhos de campo. , ..... . 

Aparelhos e utensílios de copa, cozinha, re
feitório, dormitório e enfermaria .... 

Material de cotisumo: 

Artigos de e::cpediente, desenho, ensino e 
educação; artigos escolares para dis
tribuição; fichas e livros de escritu
r~çãoj impressos e material de classi-
ficaçao ........ , ................ . 

Combustíveis, material de lubrificação e 
lubriHcação e limpeza; material para 
conservação de instalações de má
quinas e de aparelhos; sobressalentes 
de máquinas e de viaturas; artigos de 
iluminação ....... , .............. . 

Vestuários, uniformes e equipamento; arti
gos e peças acessórias; roupas de cama 
e mesa; tecidos e artefatos ...... , . 

Diversas despesas: 
Água e artigos para limpeza e desinfecção; 

serviços de asseio e higiene; lavagem 
; engom~gem ~e roupas; taxas de 
agua, esgoto e ltxo ....... , , . , , ... . 

Aluguel ou arrendamento de imóveis .. . 
Assinaturas e números avulsos de órgãos 

oficiais .... , ............•.... , ... 
Assin~~u:as de recortes -de publicações pe-

rlodtcas .... , . , ........ , ........ . 
Despesas miúdas de pronto pagamento, . 
lluminação, fôrça motriz e gás .. , .... , . 
Passagens, transporte de pessoal e de suas 

bagagens .. _ ... ,.,, ....... , . , .... . 
TelefÓne, telefonemas, telegramas, radio

gramas e porte postal , ..... , ... , .. 

Obras: 

50.000,00 
500.000,00 

500.000,00 

40.000,00 

20.000,00 

500.000,00 

I. 728,00 

28.500,00 

55.000,00 
902.302,00 

770,00 

56.500,00 
20.000,00 

4. 000,00 

200.000,00 

51.200,00 

Instalações em edifícios, .... , ............... _ ...... , ... . 

Total .... · .................................. . 

I. 110.000,00 

530.228,00 

I. 289. 772,00 

2 . 930.000,00 

70.000,00 

4. 000 .000,00 
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Art, 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GET(TLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5:561 -DE 9 DE JUNHO DE 1943 

Prorroga o mandato &~ COmissão Censitária Nacional 

O Presidente da República, usàndo da atábulçâo que lhe confere o ar
tigo ·180 da Constituição, e 

Considerando o que lhe propõe o Instituto Brasileiro de Geografia e Es
tatística, à vista de uma representação da. Comissão Censitária Nacional, en
carregada de assistir os trabalhos do Recenseamento Geral de 1940, decreta:.. 

Artigo único. Nos têrmos do art. 7.0 do decreto-lei n. 969, de 21 de• 
Uezembro de 1938, fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1944, o mandato 
da Comissão Censitária Nacional, mantida a sua atual composição e revogadas 
'i\S disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1943, 122.0 da Independ-ência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS • 

Alexandre Marcondes Ji'ilho, 

DECRETO-LEI N. 5.56~- DE 9 D~ JUNHO' DE 19~ ;qi;J 
Dispõe sôbre a aplicação dos créditos orçamentários e adicionais destinados 

às Colônias Agrícolas Nacionais e Núcleos Coloniais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os créditos orçamentários e adicionais destinados aos trabalhos 
de fundação e instalação das Colônias Agrícolas Nacionais e Núcleo Colonial 
Agro-Industrial São Francisco, logo que publicadas as leis respectivas, serão 
automàticamente registados pelo Tribunal de Contas e distribuidos à Tesou
raria do Ministério da Agricultura. 

Art. 2.0 Os créditos referidos no art. 1.0 dêste decreto-lei, quando des
tinados às Colônias Agrícolas Nacionais e ao Núcleo Colonial Agro-Indus
trial São Francisco, serão movimentados pelo diretor da Div;isão de Terras e 
Colonização do Departamento Nacional da Produção Vegetal, sob a forma de 
adiantamentos por êle requisitados à Tesouraria d-o M!nistério da Agri
cultura. 

Art, 3.0 Tendo em vista o plano de trabalhos elaborado pelos Admi
nistradores das Colô.nias Agrícolas Nacionais e Núcleo Colonial Agro-Indus
trial São Francisco, o diretor da Divisão de Terras e Colonização fará às 
mesmas- Colônias e Núcleos os necessários suprimentos, 

Art. 4;o As dotações destinadas aos núdeos coloniais subordinados à Di
visão de Terras e Colonização, com exceção Unicàmente do Núcleo Colonial 
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Agro~Industrial São Francisco, serão utilizadas sob a forma de adiantamentos 
concedidos nos termos da legislação em vigor. 

Art. 5.0 Noventa dias após o encerramento do exercício o diretor da 
Divisão de Terras e Colonização prestará contas ao Tribunal de Contas da 
aplicação dada aos créditos referidos no artigo primeiro deste decreto~ lei. 

Art. 6.0 Aos adiantamentos referidos no artigo segundo dêste decreto~lei' 
não se aplicam as regras contidas nos artigos 302 e 303 do Regulamento 
Geral de Contabilidade Pública. 

Art. 7.0 Êste decreto~lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas aS disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS • 

A. de Sousa Costa. 

Apolôtu'o Sales. 

DECRETO~LEI N. 5. 563 - DE 9 DE JUNHO DE 1943 

Modifica a tabela de despachos de mercadorias para transporte por 
navegação de cabotagem 

O Presidente da República, usando d-a atribulção que lhe confere o ar~ , 
tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 A letra d das tabelas a que se refere o :nt. 42 do decreto-lei 
n. 4. 014, de 13 de janeiro de 1942, fica alterada para o seguinte: 

d) taxas para as mercadorias transportadas por cabotagem: 

I - E~ortação 

Por grupo de conhecimentos, independentemente do 
numero de marcas incluídas em cada despacho, até 
50 volumes . , .... , .... , .... , .... , ........... . 

De mais de 50 até 100 volumes .. , ... , .......... , . , 
De mais de 100 volumes .. , .... , .... , ...... , .... . 

Observação - Quando se tratar de redespacho, a taxa 
será de Cr$ 10,00 por grupo de 'conhecimentos e 
qualquer que seja o número de volumes. 

n - Importação 

Por marca de volumes constantes da guia, até o valor 

Cr$ 10,00 
Cr$ 15,00 
Cr$ 20,00 

de Cr$ 1. 000,00 ...•............ , ............ , Cr$ 5,00 
Por conto de réis ou fração, excedente, mais Cr$ 5,00, 
Observação - Essa comissão não poderá exceder à 

quantia de Cr$~ 100,00. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa, 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 5. 564 - DE 10 DE JUNHo DE 1943 

Abre ao Ministério da justiça e Negócios Interiores o crédito especial de 
Cr$ 27 .022,00, para pagamento de honorários e custas de juizes de 
Casamento 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de vinte e sete mil e vinte e dois cruzeiros (Cr$ 27.022,00), 
para atender ao pagamento (Pessoal) dos honorários e custas de Juízes de 
Casamento, referentes ao mês de dezembro de 1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispos~ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.v 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Soúsa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 565 - DE 10 JUNHO ·nE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito suplementar de Cru
zeiros 150.000,00, à verba que especifica 

O Presidente da Repúbfica, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de cento 'e cinqüenta mil 
cruzeiros (Cr$ 150.000,00), em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente 
orçamento do MinistériÇl da Educação e Saúde (Anexo n. 13 do decreto-lei 
n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como seg1,1.e: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação V - Outras Despesas com Pessoal 

S/ c. n. 25 - Substituições. 

04 - Departamento de Administração 
06- Divisão do Pessoal. . . . . . . . . . . . . . Cr$ 150.000,00 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

Col. de Leis - Vol. III 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

F. 15 
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DECRETO-LEI N. 5. 566 - DE 10 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério do Tra.ba~ho, Indústria e Comércio o crédito suplementar 
de Cr$ 80, 000,00, à verba que especifica · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de oitenta mil cruzeiros 
(Cr$ 80.000,00), em refôrço da Verba 1 -Pessoal, do vigent, orçamento 
do Ministério do ·Trabalho, Indústria e Comércio (Anexo n. 19 do decreto-lei 
n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação Il - Pessoal Extranumerário 

S/ c. n. 07 -Tarefeiros 

04 -Departamento de Administração 
06- Divisão do Pessoal, , .... , . . . . . . . Cr$ 80.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

A. de Souza Costa. 

J)ECRETQ-LEI N. 5. 567 - DE 10 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Agricuitura o crédito suplementar de Cr$ 22. 500,00, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de vinte e dois mil e qui
nhentos cruzeiros (Cr$ 22.500,00), em refôrço da Verba 2 - Material, 
do vigente orçamento do I\.finistério da Agricultura (Anexo n. 12 do decreto
lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

SI c. n. 40 - Ligeiros reparos, consertos e conservação de 
bens im6veis e m6veis 

O 1 -Ligeiros reparos em edifícios, consertos e 
conservação de bens imóveis 
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19- Departamento Nacional da Produção 
Animal 

227 

06- Instituto de Biologia Animal Cr$ 16.500,00 

02 - Consertos e conservação de bens móveis 

19-Departamento Nacional da Produção 
Animal 

06 - Instituto de Biologia Animal Cr$ 6. 000,00 

Cr$ 22 . 500,00 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 568 - DE 10 DE JUNHO DE 1943 

Concede isenção de impostos e taxas ao Serviço Especial de Saúde Pública 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida ao Serviço Especial de Saúde Pública, do Ministério 
da Educação e Saúde, isenção de quaisquer impostos, taxas e emolumentos. 

Art. 2.0 Êste -decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5 .. 569 -DE 10 DE JUNHO DE 1943 

Isenta de emolumentos consulares as embarcações brasileiras empregadas no 
transporte de mercadorías pelo rio Uruguai 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam isentas do pagamento dos emolumentos ·consulares pre
vístos no inciso I da Tabela anexa ao decreto-lei n. 1. 330, de 7 de junho de 
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1939, as embarcações brasileiras que, procedentes da República Argentina, 
se destinem aos portos nacionais banhados pelo rio Uruguai. 

Art. · 2.0 Os manifestos e demais documentos serão apresentados aos res
pectivos consulados para a legalizaçâo devida, sem ônus para os carregadores, 
observadas as demais exigências regulamentares. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em .vigor trinta (30) dias após a 
data de sua publicação. 

Art, 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Osvaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 5. 570 - DE 10 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre a coordenação dos orçamentos e balanços das entidades 
autárquicas federais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da C~:mstituição, deCreta: 

Art. 1.0 Todas as entidades autárquicas instituídas ou que venham a ser 
instituídas pelo Govêrno Federal ficam sujeitas, a partir da data em que en
trar em execução o presente decreto-lei, à centralização e cOordenação de seus 
orçamentos e balanços financeiros, econômicos e patrimoniais. 

Art. 2.0 As referidas entidades deverão apresentar, anualmente, até o 
dia 30 de setembro, cópias autenticadas das respectivas propostas orçamen
tárias relativas ao ano subseqüente, ao órgão encarregado da elaboração do 
Orçamento Geral da República, acompanhadas dos quadros de sua compa
ração com o orçamento então em vigor e com o~ dados referentes aos itens 
de despesa e receita arrecadadas nos três exercícios anteriores já encerrados. 

Art. 3.0 As mesmas entidades deverão apresentar, anualmente, até o dia 
31 de março, tanto ao órgão encarregado da elaboração do Orçamento Geral 
da República como à Contadoria Geral da República, cópias autenticadas de 
seus balanços financeiros, econômicos e patrimoniais relativos ao exercício 
anterior, inclusive as demonstrações da conta de "Execução Orçamentária". 

Parágrafo único. Os Institutos e- Caixas de Aposentadoria e Pensões de
verão continuar a remeter seus orçamentos e balanços ao Conselho Nacional 
do Trabalho que, depois de aprová-los, deverá enviá-los ao Órgão encarregado 
da elaboração do Orçamento Geral da Repúbltca, nos prazos estabelecidos 
nêste decreto-lei, fjcando o mesmo Conselho autorizado a expedir imediata
mente as necessárias instruçõe~ relativas ao cumprimento dêste dispositivo, 

Art. 4.0 Em secções especiais, anexas ao Orçamento Geral da República 
e ao Relatório da Contadoria Geral da República, serão publicados, respecti
vamente, os orçamentos e os balanços das entidades autárquicas. 

Art. 5.° Caberá· ao órgão encarregado da .elaboração do Orçamento Geral 
da República expedir as necessárias instruções para cumprimento do presente 
decreto-lei, bem como promover os estudos necessários à padronização dos cri
térios gerais e das formas especiais de que se deverão revestir os orçamentos, 
balanços e demonstrações de contas das diferentes entidades autárquicas. 
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Parágrafo único. Enquanto não forem expedidas as instruções a que se 
refere êste artigo, prevalecerão as normas atualmente em vigor relativas à 
elaboração dos orçamentos e balanços das mencionadas entidades. 

Art. 6.0 Êste decreto-lei entra ém vigôr na data de sua pupticação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. lO de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República~ 

GETÚLIO VARGAS. 

A·. de Sousa Costa. 

Alexandre Marcondes FilhD. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 571 DE 10 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda e crédito supleme"ntar de Cr$ 836.210,00 à 
dotação que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar ,de Cr$ 836.210,00 (oito~ 

centos e trinta e seis mil, duzentos e dez cruzeiros) à seguin_te dotação do 
. Anexo 14 - Ministério da Fazenda - do Orçamento Geral da República 
_em vigor (decreto-lei n. 5.120, de 19-12A2): 

VERBA 5 - OBRAS, DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

Subconsignação 02 

CONSIGNAÇÃO I - OBRAS 

Prosseguimento e conclusão de obras 
iniciadas em exercícios anteriores e 
sua fiscalização; instalações, apare
lhamento e equipamento em obras 
concluída,;. 

02 Conclusão de obras iniciadas em exercícios ante-
ri ores e sua fiscalização. 

28 - Diretoria do Domínio da União e Serviços 
Regionais: 

a) Edifícios destinados às seguintes repartições: 

Delegacia Fiscal de Pernambuco 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em ,vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 572 - DE 10 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 80. 000,00, !:! 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de oitenta mil cruzeiros 
(Cr$ 80.000,00), em refôrço da Verba 2 - M8terial, do vigente orçamento 
do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 
d(:o dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente 
' S/ c. n. 13 - Móveis·· e artigos de ornamentação, má-

quinas, aparelhos e utensílios ;de escritório, 
biblioteca, laboratório, gabinete científico 
ou técnico ·e para trabalhos ·de campos; 
aparelhos e utensílios de copa, cozinha, re~ 
feitório, dormitório e enfermaria 

22 Delegad8s Fiscais ... , , ..... , , ... Cr$ so . ooo~oo 

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo se destina à 
Delegacia Fiscal no Estado do Paraná. 

Art. 2.0 O presente decreto~ lei entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 573 - DE 14 DE JUNHO DE 1943 ~, 

Dispõe sôbre o pronunciamento do Conselho Nacional de Ãguas e Energia 
Elétrica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O pronunciamento do Conselho Nacional de Ãgtias e Energia 
Elétrica, nas matérias de sua competência legal, será exercido: 

I - Pelo plenário respectivo, nos casos em que tal pronunciamento deva 
tl:aduzir~se por: 

a) projeto de decreto~lei; 
b) resolução' ou sugestão de medidas de carater geral; 
c) manifestação de natureza judicativa; 
d) parecer relativo a encampação ou a declaração de caducidade; 

e) projeto de decreto,.-sôbre o estabelecimento compulsório de novas ins
talações, ou sôbre ampliação compulsória das existentes; 
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f) resolução relativa a execução compulsória de mo~ificação de insta
lações; e 

g) proposta relativa a intervenção administrativa ou a transferência co~ 
mercial de emprêsa a nacionais. 

li - pelo presidente respectivo, nos demais casos. 

Art. 2.0 O disposto neste decreto-lei aplica-se aos processos atualmente 
em andamento no C. N. A. E. E. 

Art. 3.0 Êste d2creto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro; 14 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales: 

DECRETO-LEI N. 5.574- DE 14 DE JUNHO DE 1943 

Altér:a o efetivo a que se refere o art. 2.0 do decreto-lei n. 4. 754, de 29 de 
setembro de 194·2 

O Presidente da República, usando ela atribui"ção que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O efetivo de. Oficiais do Quadro de Infantaria de Guarda 
(Q. I. G.), a que se refe:1e o art. 2.0 do decreto-lei n. 4.754, de 29 de 
setembro de 1942, passa a ser o seguinte: 

Primeiros Tenentes 19 
Segundos Tenentes 40 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.<' da 
República• 

GETÚLIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 575 - DE 14, DE JUNHO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 10.292,00 
para pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 10.292,00 (dez mil duzentos e noventa e "dois· cruzeiros), para 
atender ao pagamento (Pessoal) da gratificação adicional de 10 % que 
compete ao Doutor Elísio de Moura Medrado, Assistente, padrão I, da Fa
culdade de Medicina da Baía, do Quadro Suplementar do mesmo Ministério, 
relativamente ao período de 15 de setembro de 1926 a 31 de dezembro 
de 1940. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
I~epública. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~LEI N. 5.576 -DE 14 DE JUNHO DE 1943 

Assegura direito a emprêgo aos ex-empregados dos bancos cuja 
determinada pelo decreto-lei n, 4.612, de 24-8-42, e dá 
dências 

liquidação foi 

outras , e.,rovi-

O Presidente da República, usando da atribuição 'que lhe confere o· artigo 
180 da Constituição, e 

Considerando que pelo decreto-lei n. 4.612, de 24 de agosto de 1942, 
ficaram cassadas as cartas patentes dos seguintes estabelecimentos bancários: 
- Banco Alemão Transatlântico, Banco Germânico da América do Sul e 

· Banco Francês e Italiano para a América do Sul; 
Considerando que, com a execução dessa tnedida de interêsse nacional, 

fí~2:tam recindidos os contratos de trabalho com os empregados dêsses esta
belecimentos; 

Considerando que o fechamento dos referidos bancos importou no cor~ 

respondente aumento de negócios dos demais estabelecimentos bancários; 
Considerando que, com o desenvolvimento das indústrias em virtude do 

surto de progresso que o país atravessa, todos os estabelecimentos bancários 
têm sido beneficiados; 

Considerando, também, que o dever de solidariedade social impõe o am
paro aos antigos empregados daqueles estabelecimentos cuja liquidação foi 
determinada; 

Considerando q~e a intervenção do Estado no dom,ínio econômico se le
gitima para suprir as deficiências das· iniciativas individuais e para introduzir 
no jôgo das competições o pensamento dos interêsses da Nação; 

Considerando mais que, sendo o trabalho um dever social, constitue uma 
obrigação do Estado protegê-lo, assegurando-lhe condições favoráveis e meios 
de defesa, decreta: 

Art, 1.0 Os Bancos, casas bancárias e caixas econômicas federais existen
tes no país ficam obrigados a admitir como seus empregados, em quadros 
suplementares, os funcionários dos bancos a que se refere o decreto-lei nú
mero 4. 612, de 24 de agosto de 1942, e que, gozando da estabilidade legal, 
foram despedidos em conseqüência das medidas determinadas peta aludido 
decreto-lei. 

Parágrafo único. Não estão abrangidos pelas disposições dêste decreto-lei 
os bancos estrangeiros a que se refere o decreto-lei n. 3. 182; de 9 de abril 
de 1941. ,.-; 

Art. 2.0 Aos empregados admitidos segundo_ o determinado no art. 1.0 
são assegurados os direitos à estabilidade e à percepção de salário não infe
rior ao que, na data da vigência do decreto-lei n. 4.612, servia de base para 
o pagamento das contribuições ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Bancários, ficando isentos, os estabelecimentos que os admitirem, da obrigação 
de fazê-los participar dos demais benefícios livremente outorgados ao seu fun
cionalismo regular. 

Parágrafo único. Para os efeitos do reemprêgo, que visa esta lei, só serã.) 
computados os salários até o limite de Cr$ 2. 000,00 (dois mil cruzeiros) 
mensais, embora o salário do desempregado tenha sido superior a ê.sse limite, 

Art. 3.0 Estão excluídos dos favores a que se refere o presente de
creto-lei: 

a) os que de qualquer'"" modo, tenham, comprovadamente, agido contra a 
segurança nacional; 
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b) os que não forem considerados válidos em inspeção de saúde realizáda 
por uma junta médica, designada pelo Instituto de Aposentadoria e 'Pensões 
dos Bancários; 

c) os maiores de 55 anos, 

Art. 4.0 Os empregados considerados 'inválidos em inspeção de saúde serão 
aposentados pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários, nos 
têrmos da legislação em vigor. · 

Parágr~fo único. Na hipótese de invalidez temporária, desde que recupa
rada a sua capacidade de trabalho anterior, o empregado será aproveitado con
forme dispõe o presente decreto-lei. 

Art, 5.0 Os maiores de 55 anos, que forem julgados válidos em inspeção 
d€ saúde, serão aposentados por velhice. 

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere êste artigo, o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Bancários receberá do acervo dos bancos em. 
liquidação o valor atual da contribuição tríplice, calculada sôbre o último 
salário, em relação ao tempo que faltar para o empregado completar 30 
(trinta) anos de contribuição. 

Art. 6.0 Os funcionários dos bancos em liquidação porventura convocados 
para o serviço ativo das fôrças armadas do país, continuarão a receber do 
acervo dos referidos bancos a percentagem de 50 % (cinqüenta por cento) 
ele seus salários, até que se efetive a desincorporação. 

Parágrafo único. Uma vez desincorporado do serviço das fôrças armadas, 
o funcionário será ap>oveitado conforme se dispõe no presente decreto-lei. 

Art. 7. 0 Os bancos, casas bancárias e caixas econômicas federais ficam 
obrigados a fornecer, dentro de 30 (trinta) dias da pub1icação do presente 
decreto-lei, à Comissão de Reemprêgo dos Bancários a que se refere o ar
tigo 11, iníormações sobre o número de seus empregados, separados em 
categorias de serventes, contínuos e escriturários, assim CO!TIO dos respecti
vos vencimentos. 

§ 1.0 A falta de cumprimento do disposto no presente artigo impor~ 

tará nn imposição da multa de 500 (quinhentos) a 1.000 (mil) cruzeiros, 
sem prejuízo da obrigatoriedade da admissão de empregados, na forma desta 
lei. 

§ 2.0 É competente para impor a multa, por proposta da Comissão, a 
Divisão Fiscalizadora do Departamento Nacional do Trabalho. 

Art. 8.0 Os empregados dos bancos em liquidação, referidos no art. 1.0 , 

deverão inscrever~se, para efeito de seu aproveitamento, perante a repar
tição ou entidade que for designada, 

§ 1.0 A inscrição a que se refere o presente artigo deverá ser feita dentro 
de 45 (quarenta e cinco) dias de vigência desta lei, sob pena de perda do 
direito ao novo emprêgo. 

§ 2.0 Por proposta justificada da Comissão de Reemprêgo dos Ban
canos, o Ministro do Trabalho, Indústria e ComérCio poderá prorrogar até 
o máximo de 45 dias, o prazo a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 3.0 A Comissão promoverá a inscrição ex-officio dos empregados que 
se encontrem temporàriamente aposentados e dos convocados para o ser-
vico militar. -

~ § 4.0 Para os efeitos da classificação dos empregados e sua distribuição 
pelos bancos, casas bancárias e caixas econômicas federais, serão distin
guidas, apenas, as categorias de serventes ou contínuos, e escriturários. 

Art. 9.0 Os empregados dos bancos em liquidação serão distribuídos 
pelos bancos, casas bancárias e caixas econômicas federais proporcional
mente ao número de empregados dêsses estabelecimentos e ao quantum dos 
vencimentos daqueles, de maneira que o Ônus financeiro atribuído a cada 
estabelecimento seja proporcional a ambos êsses elementos. 
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Parágrafo umco. Para os efeitos dessa proporcionalidade, deverão ser 
levados em conta, também, o número de integrantes das categorias de 
serventes ou contínuos, e escriturários, e o númúo correspondente de empre
gados das mesmas categorias nos estabeledmentos sujeitos às determinações 
,desta lei. 

Art. 10. A distribu~ção dos empregados registrados será feita, de pre
ferência, pelos estabelecimentos que funcionem na mesma região econômica 
em que se tiver dado o desempr&go. 

Parágrafo único. Verificando-se a necessidade de distribulcão em outra 
região, caberão ao acervo do banco a que pertenceu o empr.;gado as des
pesas de viagem. 

Art. 11. Para promover a aplicação das medidas a que se refere o 
presente decreto-lei, o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio dzsignará 
.uma comissão composta de um representante do Ministério, de um do 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio de J a- . 

· neiro, de um do Sindicato dos Banco's do Rio de Janeiro e de um das Caixas 
Econômicas Federais, sob a presidência do primeiro. 

Parágrafo único. A comissão d que se refere este artigo organi~ará su~s 
atividades em colaboração com a Secção de Colocação de Trabalhadores, da 
Divisão de Organização e Assistência Sindical, do Departamento Nacional 
do Trabalho. 

Art. 12. As instruções necessádas para o cumprimento de suas atri
buições serão submetidas pela Comissão, dentro em 30 (tr:inta) dias de 
sua constituição, à aprovação do Ministro dú Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 13. As dúvidas ou omissões verificadas na aplicação do presente 
decreto-lei serão resolvidas pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO .V 4RGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N' 5. 577 - DE 15 DE JUNHO DE 1943 

Funda as carreiras de Médico Psiquiatra dos Quadros Permanente e Suple
mentar do Ministério da Educação e Saúde, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atl"ibulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam fundidas, na conformida.de da tabela anexa, as carreiras 
de Médico Psiquiatra dos Quadros Permanente e Suplementar do Ministério 
da Educação e Saúde. 

Art. 2.0 Os funcionários da atual carreira de Médico Psiquiatra do 
Quadro Suplementar terão seus decretos de nomeação apostilados pela Di
visão de Pessoal respectiva. 

Art, 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
.República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
QUADRO PERMANENTE 

====================~=== 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe I Exce- i Núm. I Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou I Vagos [ Quadro de Carreira ou cargo I ou 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 
I I i -
I 

1 Médico Psiqui_atra I I lj 
I I 

2 Médico Psiquiatra M - -
I Q. P. 

I} 
5 ................ M -

I 
4 Médico Psiquiatra L I - - I Q. P. 

I 
7 ................ L 1 

4 Médico Psiquiatra L - - Q. S. 

5 Médico Psiqui?tra· K I - 3 Q. P. 

,I} I· ................ 9 K 3 
10 Médico Psiquiatra K - - Q. S. 

7 Médico Psiquiatra J - 6 Q. P. 

:} I I 11 ................ J -
6 Médico Psiquiatra J I -

I 
- I Q. S. 

I I 
9 Médico Psiquiatra I 

I - 6 I Q. l '1 I I 13 ................ I -
4 Médico Psiquiatra I I - - I Q, .... I I 

I 11_171 \0 Médico Psiquiatra
1 

H I - - Q. P. ................ H -
-- I I 
61 I ,I 62 _I I 

Vagos Observações. 

I 

3 

-

-

4 

6 

7 I 
! 

i .. -
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DECRETO-LEI N. 5.578--::- DE 15 DE JUNHO DE 1943 

Concede pensão especial a Isabel Robini Lana 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' concedida a Isabel Robini Lana, vtuva do extranumerário
mensalista do Departamento dos Correios e Telégrafos, José Paulino Lana, 
falecido em 19 de dezembro de 1938, em conseqüência de acidente no serviço., 
uma pensão especial na importância de Cr$ 90,00 (noventa cruzeiros) men
sais, correspondente à metade do salário que o referido servidor percebia 
àquela data. 

Art. 2.0 A pensão, a que se refere o artigo anterior, é devida a partir 
de 1.0 de janeiro de 1943, correndo a despesa à conta da verba orçamentária 
destinada ao pagamerito das pensões a cargo do Ministério da Fazenda, 

Art, 3.0 Revogam-se as disposições em- contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 579 -DE 15 DE JUNHO DE 1943 

Concede pensão especial a Hormina Alves Silva 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Hormina Alves Silva, viúva do extranumerário
diarista da Rêde de Viação Cearense, Manuel Monte Silva, falecido em 
28 de agôsto de 1942, em conseqüência de acidente no serviço, uma pensão 
esper:i'O'l na importância de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) mensais, correspon
dent:e a metade do salário que o referido servidor percebia àquela data. 

Art. 2.0 A pensão a que se refere o artigo anterior é devida a partir 
de 1 de janeiro de 1943, correndo a despesa à conta da verba orçamentária 
destinada ao pagamento das pensões a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da. 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

JOão de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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D~CRETO-LEI N, 5, 580 - DE 16 DE JUNHO DE 1943 

Aprova o Acôrdo Sulamericano de Radiocomunicações, firmado em Buenos Aires 
em 1935, revisto no Rio de Janeiro em 1937 e em Santiaao do Chile a 17 
de janeiro de 1940, 

O Presidente da República, nos têrmos do artigo 180 da Constituição: 

Resolve aprovar o Acórdo Sulamericano de Radiocomunicações, firmado em 
Buenos Aires em 1935, revisto no Rio de Janeiro em 1937 e em Santiago do 
Chile a 17 de janeiro de 1940, por ocasião da Terceira Conferência Sulamericana 
de_ Radiocomunicações. 

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo Aranha. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5.581- DE 17 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre o financiamento dos algodões da safra de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A base de financiamento dos algodões do tipo 5, a que se re
fere o art. 1.0 do decreto-lei n. 5.360, de 30 de março de 1943, será feita 
na razão de sessenta e seis cruzeiros (Cr$ 66,00), líq1,1idos, por arroba de 
quinze quilos ( 15 kg) . 

Art. 2.0 A Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil 
só realizará financiamento quando o produto lhe for oferecido em lotes cor
:tidos e nas condições do mercado disponível de São Paulo. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 582 - DE 17 DE JUNHO DE 1943 

Institue uma ''Cota Especial" sôbre algodão 

O Presidente da República, usando da atrib;,.úção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a "Cota Especial" d8 trinta centavos (Cr$ 0,30) 
por quilo de algodão em pluma, da safra de 1943, cuja arrecadação será es-
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criturada em conta especial de ::Depósitos", à disposição da Comissão de Fi
nanciamento da Produção. 

Art. 2.0 A cota a que se refere o artigo anterior será ::ecolhida às co
letorias ou recebedorias federais e recairá sôbre o algodão em pluma destinado 
ao consumo interno ou externo. 

Parágn=tfo único. No primeiro caso de que trata êste artigo, in-fine, o 
pagamento será feito pelo industrial no ato de aquisição do produto, como 
matéria prima; no segundo, para obtenção da guia de exportação prevista na 
legislação em vigor, deverá o interessado fazer prova de haver recolhido a 
referida cota ao Tesouro Nacional. 

Art. 3.0
• Ficam também sujeitas ao pagaménto da "Cota Especial", ins~ 

tituída por êste decreto-lei, as aquisições já feitas e relativas à safra de 1943. 
Parágrafo único. Os recolhimentos decorrentes do disposto neste artigo 

deverão ser realizados dentro de sessenta (60) dias, a contar da data da pu
blicação do presente decreto-lei, sob pena de cobrança executiva e multa até 
cinqüenta por cento (50 %) da importância a recolher. 

Art, 4.0 As importâncias recolhidas e escrituradas em depósitos espe
cificados destinam-se a fazer face aos riscos nas operações de financiamento 
do produto, realizadas pelo Govêrno Federal. 

Parágrafo único, O saldo decorrente da liquidação das operações, por
ventura verificado na conta de depósitos "Provisão para Financiamento do Al
godão", será incorporado à receita pública, como recursos aplicáveis às des
pesas decorrentes da guerra. 

Art. 5.0 A Diretoria das Rendas Internas baixará as instruções para ar· 
recadação, fiscalização e recolhimento da cota criada pelo presente decreto-lei. 

Art. 6.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1943, 122,0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

A. de Sousa Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 583 - DE 17 DE JUNHO DE 1943 

Modifica a seriação de rubricas do vigente Orçamento Geral da República 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterada, pel~ forma abaixo, a seriação das rubricas 01) 
usque 52) do vigente Orçamento da Receita (Anexo n. 1, do decreto-lei nú
mero 5 .120, de 19 de dezembro de 1942) : 

RENDA ORDINÁRIA 

- RENDAS TRIBUTÁRIAS 

a) Importação, entrada, saída e estadia de navios e aeronaves e 
adicionais: 

01 Direitos de importação para consumo. 
02 Imposto adic\onal de 10 % sôbre os direitos realmente devidos. 
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03 Taxa adicional relativa a mercadorias e materiais despachados co~ isen-
ção de direit?s de importação. 

04 Expediente das capatazias. 
05 Armazenagem. 
06 Imposto de Docas. 
07 Imposto de Faróis. 

b) Imposto de Consumo: 

08 Fumo. 
09 Bzbidas. 
10 Álcool. 
11 Fósforos. 
12 Sal. 
13 Calçados. 
14 Perfumarias e artigos de toucador. 
15 Especialidades farmacêuticas. 
16 Conservas. 
17 Vinagres e óleos adeqüados à alimentação. 
18 Velas. 
19 
29 
21 
22 
23 
24 
25 
26!~ 

27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 

Tecidos. 
Artefatos de tecidos e de peles. 
Papel e seus artefatos. 
Cartas de jogar. 
Chapéus e beng~las. 
Louças e vidros . 
Ferragens (artefatos de ferro e outros metais). 
Café torrado ou moído e chá. 
Banha, manteiga e sucedâneos. 
Móveis. 
Armas de fôgo, munição e fogos dei ~rtifício. 
Lâmpadas, pilhas e aparelhos elétricos. 
Queijos e requeijões. 
Eletricidade . · 
Tintas e vernizes. 
Leques. 
Artefatos de borracha~ 
Pincéis para barba e obras de cutelaria. 
Pentes, escovas, espanadores e vassouras. 
Brinquedos. 
Artefatos de couro e outros materiais. 
Jóias e obras de ourives. 
Bijuterias, objetos de .adôrno e de utilidade e relógios. 
Gasolina, nafta, óleos e carbureto de cálcio. 
Ladrilhos, mosáicos, azulejos, aparelhos sanitários, etc. 
Instrumentos de música. 
Material ótico, fotográfico e cinematográfico. 
Fogões, fogareiros e aquecedores. 
Cimento. 
Linhas, cordoalhas e botões. 
Emolumentos de escritórios comerciais. 
Selagem de estoque. 
Depósitos fechados. 
Açúcar. 
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Art. 2.0 Êste decretoRlei entra em vigor na data de sua :publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 584 - DE 17 DE JUNHO DE 1943 

Prorroga o prazo para a apresentação de relatórios relativos à execução do 
"Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da )Defesa Nacio
nazn no exercício de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 30 de setembro de 1943 o prazo a que 
se refere o § 1.0 do art. 4.0 do decreto-lei n. 2.012, de 10 de f~vereiro de 
1940, para o encaminhamento ao Ministério da Fazenda, pelos demais Mi
nistérios e órgãos subordinados áo Presidente da República, dos relatórios 
.circunstanciados das contas relativas ao exercício de 1942. 

Art. 2.° Fica prorrogado até 31 de outubro seguinte, em conseqüência 
do disposto no artigo anterior, o prazo a que se refere o art. 6.0 do decreto
lei n. 1. 058, de 19 de janeiro de 1939, para apresentação ao Tribunal de 
Contas do relatório circunstanciado das operações pertinentes ao referido 
-exercício de 1942. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

Eurico G. Dutra.. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Liina. 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanem·a. 

Joaquim Per:m Salgado Filho. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 585 - DE 17 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 635.354,80 para 
regularização de iu.cos de depósitos da Caixa Econômica Federal do Es
tado do Rio 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
seiscentos e trinta e cinco mil trezentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e 
oitenta centavos (Cr$ 635. 354,80), que será distribuído à Delegacia Fiscal 
no Estado do Rio de Janeiro,' para integralização dos juros (DíVida Pú
blica) devidos à Caixa Econômica Federal do mesmo Estado, no ·1.0 se
mestre de 1941 e 1.0 e 2.0 semestres de 1942. 

, Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revog~das as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A . de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 586 - DE 17 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da loJarinha o crédito especial de Cr$ 9. 000. 000,00 para 
pagamento do vapor "Itassucê" 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o 
, art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Marinha o crédito especial de 
nove milhões de cruzeiros (Cr$ 9.000,000,00), para atender ao pagamento 
(Material) devido à Organização Henrique Lage - Patrimônio Nacional ....:.., 
decorrente da cessão ao mesmo Ministério do vapor "Itassucê", já incorpo~ 

i-ado às fôrças navais. 
Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1943: 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.587- DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$ 
1.000.000,00 para serviços de. dragagem e estudos do rio ]acuí 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas, com 
fundamento no decreto-lei n. 2 .667, de 3 de outubro de 1940, o crédito 

Col. de Leis - Vol. III F. 16 
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especial de um mil}:lão de cruzeiros (Cr$ 1. 000. 000,00), para atender às 
despesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imóveis) com os Serviços 
de dragagem e estudos do rio- J acuí, no Estado do Rio Grande do Sul, na 
conformidade do orçamento aprovado pelo decreto n. 12.424, de 17 de maio 
do corrente ano. 

Art, 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de SoUsa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 588 - DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especial de, Cr$ 1. 000.000,00 
para pagamento de subvenção à ComiS~o .Executiva da Pesca, e dá 
outras proVidências 

O Presidente -da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constitui'ção, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto ao Ministério da AgricUltura o crédito e-special de 
tun milhão de cruzeiros (Cr$ 1. 000. 000,00), para pagamento (Serviços 
e Encargos) da subvenção da Comissão Executiva da Peses, relativa ao 
corrente ~no, de que trata o art. 3.0 , n. I, d, do decreto-lei n. 5.530, de 
28 de maio de 1943. 

Art. 2.° Ficam sem aplicação, no vigeri.te orçamento do M~nistério da 
Agricultura (Anexo n. 12 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 
1942), as seguintes dotações; 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação IJ -- Pessoal Extranumerário 

S/ c, n. OS -- Mensalistas 

04 ~ Departamento de Administração 
06 ~ Divisão do Pessoal, ... , , ...... , , . , .. . 

VERBA 2 -- MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente 

S/c. n. 03 - Livros, fichas bibliográficas impressas, etc. 

19 - Departamento Nacional da Produção Animal 
02 _:___ Divisão de Caça e Pesca ............. , 

S/c. n. 13- Móveis e artigos de ornamentação, etc. 

19- Departamento Nacional da Produção Animal 
02 - Divisão de Caça e Pesca ............. . 

C c$ 

200.000,00 

6.000,00 

164.100,00 
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Consignação li - Material de Consumo 

S/c. n. 16- Animais destinados a estudos, pesquisas, etc. 

19 - Departamento Nacional da Piodução Animal 

02 - Divisão de Caça e Pesca ............. . 

S/c. n. 17- Artigos de expediente, desenho, etc. 

16 - Conselho Nacional da Pesca ....... , ......... . 

S/ c. n. 25 - Matérias primas e produtos manufatura
dos, etc. 
19 - Departamento Nacional da Produção Animal 

02- Divisão de Caça e Pesca .......... . 
S/c. n. 26 - Produtos químicos, biológicos, etc. 

19 - Departamento Nacional da Produção Animal 

02 - Divisão de Caça e Pesca ..... , ...... . 

Consignação Ill - Diversas Despese.s 

S/c. n. 30 -Água e artigos para limpeza e desinfec
ção, etc. 

19 - Departamento Nacional da Produção Animal 

02 - Divisão de Caça e Pesca ....... . 

S/c. n, 37- Iluminação, fôrça motriz e gás 

19 - Departamento Nacional da Produção Animnl 

02 - Divisão de Caça e Pesca ............. . 

S/c. n. 38- Publicações; serviços de impressão, etc. 

16- Conselho· Nacional da Pesca.·~· .. , ......... . 

S/c. n. 40- Ligeiros reparos, consêrtos, etc. 

02 - Consêrtos e conservação de bens móveis 

16 - Conselho Nacional da Pesca ........ , , . 

S/c. n, 41 - Passagens, transporte de pessoal, etc. 

16 - Conselho Nacional da Pesca, ..... , ........ , .. 

VERBA 3 ~ SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação I - Diversos 

S/c. 35 - Serviços clínicos e de hospitalização· 

19 - Departan1ento Nacional da Produção Animal 

02 - Divisão de Ce:ça e Pesca 

Prestados a pescadores 

S/c. n. 55 - Empréstimos 

19 - Departamento Nacional da Produção Animal 

02 - ::;:Jivisão de Caça e Pesca 
Aos industriais da pesca, etc, . , , , , .... 
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1. 000)00 

1. 500,00 

5. 000,00 

70.000,00 

25.000,06 

25.000,00 

200,00 

200,00 

2.000,00 

300. 000)00 

200.000,00 

1. 000. 000,00 
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Art. 3.0 ítste depretoMlei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 589 - DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Transfere gratuitamente à Paróquia de Nossa Senhora de Bonsucesso, da Ar
quidiocese do Rio de Janeiro, a propriedade plena do imóvel que men
ciona, situado na Capital Federal, e dá Outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1 ° Fica transferida gratuitamente à Paróquia de, Nossa Senhora 
do Bonsucesso, da Arquidiocese do Rio de Janeiro, e em compensação do 
terreno cuja doação autorizara a lei n. 497, de 9 de setembro de 1937, no 
§ 2.0 do seu art. 1.0 , a propriedade plena do imóvel ~ próprio nacional 
- com a área total de dois mil cento e quatro metros quadrados e cinqüenta 
decímetros quadrados (2 .104,50 m2) e área edificada de duzentos e vinte e 
seis metros quadrados e trinta e um decímetros quadrados (226,31 m2), siM 
tuado na rua Luiz Ferreira número cinqüenta e nove (59), em Bonsucesso, 
na Capital Federal, e que, adquirido à extinta Empresa de Melhoramentos 
da Baixada Fluminense, tivera sua alienação autorizada pelo decreto nú
mero 1.841, de 31 de julho de 1937. 

Art. 2.0 O imóvel que o artigo anterior especifica será exclusiva~ente 
utilizado nos seguintes fins: 

a) construção de uma igreja; e 

b) construção destinada a uma escola paroquial, a um dispensário com 
a denominação "São Vicente de Paulo", e a outras obras de assistência 
social. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinarMse~á contrato de 
transferência da propriedade plena do imóvel mencionado no art. 1.0 , com os 
-elementos técnicos constantes do processo protocolado no Tesouro Nacional 
sob o n. 65.086, de 1942. 

§ 1.0 O contrato será 'lavrado em livro da repartição e valerá como 
escritura pública, para efeito de transcrição no Registo de Imóveis compeM 
tente. 

§ 2.0 O 
menta e 
tamente. 

contrato será 
transcrição no 

isento de qualquer imposto de sêlo ou 
Registo de Imóveis competente far-se-á 

emoluM 
gratui-

Art. 4.0 Nenhum 
ou municipal, gravará 
~ isenção essa que se 
fizerem. 

onus ou contribuição fiscal, a qualquer título, federal 
o imóvel, cuja propriedsde plena ora se transfere, 
estenderá às construções ou benfeitorias que nele se 
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Art. 5.0 A propriedade plena do imóvel mencionado no art. 1.0 dêste 
decreto-lei reverterá ao patrimônio da União, sem que esta responda por 
indenização de espécie alguma, ainda mesmo quanto às construções ou ben
feitorias, incorporadas ao solo, em qualquer dos seguintes casos: 

a) se a contrução mencionada na letra b do art. 2.0 não se concluir 
dentro de dez anos, contados da data do contrato a que se refere o ar
tigo 3.0 ; 

b) se a Paróquia de N assa Senhora do Bonsucesso não der ao imóvel 
o destino mencionado no art. 2.0 ; 

c) se a mesma Paróquia se extinguir, excetuada a eventualidade de su
bstituição, de qualqu~r modo, por outra paróquia, que, subrogada em todos 
os direitos e obrigações da substituída mantenha os fins e o destino do 
imóvel, consoante o disposto nas letras a e b do art. 2.0 • 

Art. 6.0 Revogam-se as· disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRET<?-LEI N. 5. 590 ~ DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Transfere, de Ferna-ndo de Noronha para Vitória - Estado do Espírito Santo, 
a sede do 1.0 Grupo Independente de A1tilharia 

O Presidente da República, decreta: 

Artigo único. E' transferida do Território de FernandO de Noronha 
para a cidade de Vitória - Estado do Espírito Santo, a sede do 1.0 Grupo 
Independente de A:tilharia, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.591 -DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Trnnsfere de Fernando de Noronha para Campina Grande Estado da Pa-
::aíba do Norte, a sede do 31.0 Batalhão de Caçadores 

O Presidente da República, decreta: 

Artigo único. E' transferida, do Território de Fernando de Noronha 
para Campina Grande - Estado da Paraíba do N arte, a sede do 31.0 Ba
talhão de Caça4ores, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. -Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5. 592 - DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Aprova o contrato ~ôbre o saneamento do Vale do Rio Doce e ,dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituiç?.o, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o contrato relativo ao saneamento do Vale 
do Rio Doce, assinado a 10 de fevereiro de 1943, entre o Govêrno do Brasil 
e o Govêrno dos Estados Unidos, da América. 

Art, 2.0 As despésas com a execução do contrato,· no ano de 1943, 
serão &tendidas pe!a Verba 3 - Serviços e Enca;gos; Consignação I -
Diversos; Subconsignação 36, item 04-06, alínea a, do orçamento do Minis
tério da Educação e Saúde para o corrénte exercício (anexo n. 13, artigo 
3.0 do decreto-lei n. 5. 120, de 19 de dezembro de 1942) . 

Art. 3.0 O Ministério da Educação e Saúde providenciará pará que 
seja depositada no Banco do Brasil, à disposição do ServiÇo Especial de 
Saúde Pública, a contribuição financeira a que é obrigada a União. 

Att. 4.0 O pres"ente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 

Osvaldo Ara:nlla. 

DECRETO-LEI N. 5. 593 - DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Cria cargo de Promotor Público e função gratificada de Sub-Procurador no 
Quadro 'da justiça do Ministério da justiça e. Negócios Interiores e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica criado, na Parte Permanente do Quadro da Justiça do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, um (1) cargo isolado, de -provi
mento efetivo, de Promotor Público, padrão N, que terá a denominação de 
26.0 Promotor Público. 

Art. 2.° Fica criada; nos mesmos Quadro, Parte e 1\IIinistério, a função 
gratificada de Sub-Procurador, que será exercida por promotor ou curador, 
escolhido e designado peio Procurador Geral do Distrito Federal. 

Art. 3.0 Fica fixada em Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), anuais, 
a gratificação a que se refere o artigo anterior. 
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Art. 4.0 O art. 87 do decreto~lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940, 
alterado pelo de n. 4.219, de 31 de- março de 1942, passa a vigorar com a 
seguinte redação : 

"Art. 87. Os promotores públicos funcionarão: quinze nas 
Varas Criminais; dois junto ao• Tribunal do Juri e respectivo JWZ 
substituto; dois. na Vara de Registos Públicos; três nos Serviços de 
registo civil, sendo um junto aos cartórios da 1.a, 2.0 , 3.a, 4.a e 5.3 

Circunscrições, outro junto da 6.a, 7.a, s.a, 9.a e 10.a, e o último 
junto da 11,'\ 12.a, 13.a e 14.a; dois nas Varas de Família; e dois 
como sub-procuradores ou em substituição aos curadores designados 
para aquela função". 

Art. 5.0 Os Sub-Procuradores terão a denominação de 1.0 e 2.0 , cabendo
lhes, nessa ordem, a substituição do Procurador Geral, na forma do art. 276, 
do decreto~lei·n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940. 

Art. 6.0 Para atender, no atual exercício, à despesa com o disposto 
neste decreto~lei, fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
(Anexo n. 16 do Orçamento Geral da República) o crédito na import.Êíncia 
de Cr$ 27.000,00 (vinte e sete mil cruzeiros), suplementar à Verba 1 -
Pessoal, consignação I - Pessoal permanente, subconsignação 01 - Pessoal 
permanente, 00 -Pessoal civil, 81 - Quadro da. Justiça. 

Art. 7.0 O presente decreto~lei entrará em vigor em 15 de maio de 
1943, revogadas· as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 594 - DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Aumenta o Quadro de Estado-Maior General do Exército de dois Generais de 
Divisão 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição e 

- considerando que pelos decretos~leis ns. 3.313, de 26-V-1941; 4.075, 
de 21-I-1942; 3.469, de 25~VII-1941; 4.704-A, de 17-IX-1942 e 4.758, de 
29-IX~1942, foram reorganizadas as 7.a e g_u Regiões Militares com sede 
respectivamente no Nordeste e Mato-Grosso; 

- considerando que, com essa nova reorganização, foram elevados aos 
postos de General de Divisão os Comandos das 7 .a e g_a Região Militar e cria
das na 7.a Região duas Divisões de Infantaria; 

considerando que o quadro de oficiais generais da ativa compreende: 

1 Chefe de Estado~Maior do Exército; 
3 Inspetores de Grupos de Regiões; 
1 Inspetor de Armas; 
5 Comandantes de Região; 

10 Generais de Divisão; 
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considerando que a reorganização acima aumentou de mais dois 
generais de divisão Comandantes de Região e de mais dois Comandantes 
de Divisão de Infantaria, num total de quatorze Generais de Divisão; 

- considerando, finalmente, que existe um .General do Q.A., decreta: 

Art. 1.° Fica aumentado desde já o Quadro de Estado-Maior General 
do Exército de dois Generais de Divisão para atender às necessidades 
advindas com a criação das Gr8ndes Unidades retro citadas. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência· e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.595- DE 21 DE JUNHO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 906,40 
para paaar.nento de gratificação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o "crê· 
dito especial de Cr$ 906,40 (novecentos e seis cruzeiros e quarenta centa
vos), para atender ao pagam'ento de gratificação de magistério relativa ao 
exercício de 1942, conforme dispõe o decreto-lei n. 2.895, de 21 de de· 
:zembro de 1940, concedida a Ivo Correia Méier, Professor Catedrático, 
padrãO M, do Quadro Permanente do mesmo Ministério. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. 596 - DE 21 DE JUNHO DE 1943 

Ahre, ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 
11. 000,00 para despesas a cargo da Estrada de Feno Maricá 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigO 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 

dito especial 
exercício, às 

Fica abêrto ao Ministério da 
de onze mil cruzeiros (Cr$ 
seguintes despesas (Pessoal) 

Viação e Obras Públicas o cré·, 
11.000,00) para atender, neste 
da Estrada de Ferro Maricá: 

Gratificação por serviços extraordinários ........... . Cr$ 
C<$ 

6.000,00 
5. 000,00 Diárias ...................................... . 

Cr$ 11.000,00 
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Art. 2.0 :Êste decreto-lei entrará em V"igor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.597 - DE 21 DE JUNHO DE 1943 

Torna extensivas aos militares da Aeronáutica as vantagens de que tratam 
os decretos-leis ns. 4.819,, de 8 de outubro de 1942 e 5.479, de 12 de 
maio de 1943 

O Presidente da ,República, usando da atribu"ição que lhe confere _o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos militares da Aeronáutica ficam exte:t..sivas as vantagens 
de que tratam os decretos-leis ns. 4.819, de 8 de outubro de 1942 e 5.479, 
de 12 de maio de 1943, desde ~ data de sua publicação, observadas as 
normas e disposições vigentes , no respectivo Ministério. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõeS em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

j oaquíín Pedro Salgado Filho. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa. Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 598 - DE 21 DE JUNHO DE 1943 

Modifica o decreta-lei n. 5.317, de 11 de março d~ 1943, na parte referente 
ao imposto sôbre calçados 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do art. 2.0 do decreto-lei n. 5. 317, de 11 
de março de 1943, passa a ter a seguinte redação: 

"0 fabricante poderá marcar o calçado por preço maior do 
que o recebido do comprador, desde que não exceda o limite da 
tabela imediatamente superior, e pague o imposto nesta base. 
(Multa de 2 a 10 mil cruzeiros)." 
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Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1943, 122.0 da Independência ~e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Capta. 

DECRETO-LEI N. 5. 599 - DE 21 DE JUNHO DE 1943 

Cria uma Conb.doria Seccional junto ao Departamento de Imprensa e Pro
paganda e uma função gratificada no Quadro Permanente ( Q. P.) do 
Ministério da Fazenda. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, junto ao Departamento de Impren.sa e Propaganda, 
uma Contadoria Seccional da Contadoria Geral da República, que terá a 
organização e attibulções estabelecidas na legislação em vigor. 

Art .. '2.° Fica criada, no Quadro Permanente (Q. P.) do Ministério 
da Fazenda a função gratificada de Contador Seccional da Contadoria SeC
cional a que se refere o artigo anterior e fixada em Cr$ 3. 600,00 (três 
mil e seiscentos cruzeiros) anusis a gratificação· respectiva. 

·Art. 3.° Fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 1. 950,00 (mil novecentos e cinqüenta cruzeiros) para atender, no cor
rente exercício a despesa com o pagamento da gratificação a que se refere 
o artigo anterior. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 600 - DE 21 DE JUNHO DE 1943 

Altera dispositivos do decreto-lei n. 4. 178, de 13 de março de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a:r
tigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Ao art. 140 do decreto-lei n. 4. 178, de 13 de março de 1942, fica 
acrescentado o seguinte parágrafo : 

§ 3.0 A designação dos funcionários a que se refere êste ar
tigo far-se-á mediante rodízio, ressalvado o interêsse da Adminis
tração. 

Art. 2.0 Os arts. 153 e 154 do referido decreto-lei passam a ter a se
gumte redação : 

Art. 153. Os servidores da Divisão do Imposto de Renda 
terão direito a uma quarta parte das multas efetivamente arre-
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cadadas e que tenham sido aplicadas de acôrdo com os arts. 145; 
148 e 149, em razão· da denúncia, representação ou diligência. 

§ 1.0 O produto das multas não poderá ser adjudicado, no todo 
ou em parte, a quem as impuser ou confirmar. 

§ '2.0 As quotas-partes das multas do art. 145 só serão. adju
dicadas se o lançamento ex-officio resultar de denúncia ou repre
sentação relativa a elementos não conhecidos da repàrtição. 

Art. 154. A adjudicação da quota-parte das multas a que se 
refere o artigo anterior será feita ao servidor ou servidores que in
dicarem a falta de modo suficientemente claro ou, em partes iguais, 
a êstes e aos que a apurarem. 

Parágrafo ú~ico. No caso de multas impostas em virtude de 
represe:1tação ou denúncia de qualquer origem, a quota-parte será 
dividida em duas partes iguais, cabendo uma delas ao. autor ou au
tores da denúncia ou representação, desde que feitas de modo su
ficientemente claro, e a outra aos se!vidores que efetuarem a di
ligência ou apurarem a procedência da denúncia ou representa
ção, salvo quando o denunciante acusar firma de que seja ou tenha 
sido auxiliar ou preposto, caso em que não terá direito a qualquer 
participação na multa, cabendo a totalidade da quota ao servidor 
ou servidores. 

Art. 3.0 Revoga'.tl-se <.s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1943, 122.0 . da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.601- DE 21 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 2. 000.000,00, para 
despesas com a propaganda das "Obrigações de Guerra" 

O Presidente da República, usando da atribui'ção que lhe confere o 
art. 180 da Constitui'ção, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de dois 
milhões de cruzeiros (Cr$ 2. 000. 000,00), que será distribuído ao Tesouro 
Nacional, para ate!lder às despesas (Serviços e Encargos) de qualquer natu
reza com a campanha de propaganda nacional em prol da colocação das "Obri
gações de Guerra" mandadas emitir pelo decreto-lei n. 4. 789, de 5 de outubro 
de 1942. 

Art. 
gadas as 

2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 602 - DE 21 DE JUNHO DE 1943 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de Cr$ 22.261.700,00 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atdbu'ição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto pelo Ministério da Fazenda o crédito especial de 
Cr$ 22.261.700,00 (vinte e dois milhões duzentos e sessenta e um mil e 
setecentos cruzeiros), ·correspondente às taxas de 2 o/o e 0,7 %, ouro, de que 
trata a lei n. 293, de 5 de novembro de 1936, afim de atender à restituição 
devida ao Govêrno do Estado de Santa Catarina, que a aplicará na construção 
do pôrto e em melhoramentos na barra do São Francisco do Sul, no mesmo 
Estado. 

Art, 2.0 Aprovados pelo Govêrno Federal o projeto e orçamento para 
execução das obras, serão emitidas em favor e à ordem do Estado de Santa 
Catarina as letras do Tesouro Nacional a que se refere. o parágrafo único do 
artigo 3.0 do decreto-lei n. 2. 738, de 1 de novembro de 1940, e 
depositadas em estabelecimento bancário aceito por ambas as partes, para 
pagamento das referidas obras ou para servirem de base ao respectivo finan
ciamento. 

Art. 3.0 O prazo para início das obras contratadas será de seis meses, 
contado da data de emissão das letras e o da conclusão será de cinco 8nos a 
contar da mesma data. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de junho de _1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N~ 5. 603 - DE 22 DE JUNHO DE 1943 

Cria função gratificada no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saúde, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta~ 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministêrio da Educação 
e Saúde, a função gratificada de Secretário do Conselho Nacional de Serviço 
Social. 

Art. 2.0 A gratificação da função a que se refere ci artigo anterior fica 
fixada em Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos cruzeiros) anuais. 

Art. 3.0 Para atender, no atual exercício, à despesa com o disposto neste 
decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde (Anexo 13 do Or
çamento Geral da República), 9 crédito de Cr$ 2 ."400,00 (dois mil e qua-
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trocentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignação UI -
Vantagens, Subconsignação 09 - Furições gratificadas, 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de julho de. 1943, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1943, 122.0 da: Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.604- DE 22 DE JUNHO DE 1943 

Abre crédito suplementar ao Conselho Federal de Comércio Exterior 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Conselho Federal de Comércio Exterior, Anexo 
6 do Orçamento Geral da União para 1943,. o crédito, suplementar à Verba 
1 - Pessoal, Consignação II - Pessoal Extranumerário, Subconsignação OS 

Mensalistas, de Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos cruzeiros), 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 605 - DE 22 DE JUNHO DE 1943 

Altera, sem aumento de despesa, o Anexo 3 do Orçamento Geral 
República 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterado, pela forma que se segue, o Anexo 3 - Depar
tamento Administrativo do Serviço Público - do Orçamento Geral da Re
pública em vigor (Decreto-lei n. 5. 120, de 19 de dezembro de 1942): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação I Pessoal Permanente 

S/c 01 -,- Pessoal Permanente. 

Passa de ............................ . 
Para ............. · .... · · · · · · · · · · · · · · · · 

Cr$ 
C c$ 

4.120.800,00 
3.910.200,00 
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Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Sic 08 - Novas admissões para atender ao desenvolvimento dos serviços 

08 - Serviço de Administração: 

Passa de . , .......... , , ....... , ......... . 
Para 

203.400,00 
414.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data, de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário, 

Rio de Jan~ira·, 22 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N_. 5. 606 - DE 22 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre o serviço do Registo Civil das Pessoas Naturais e à.á outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço do-Registo Civil das Pessoas Naturais, no Distrito Fe~ 
deral, a cargo dos 14 Oficiais a que se refere- o art. 121 do decreto~lei núme
ro 2. 035, de 27 de fevereiro de 1940, continua dividido em 14 circunscri~ 

ções agrupadas em 7 zonas, cada uma das quais, compreendendo duas cir
cunscrições, será superintendida por um Juiz Substituto, designado pelo Pre~ 
sidente do Tribunal de Apelação (Decreto~lei n, 2.035, art. 30, n. XXVII, 
e decreto~lei n, 5.401, de 13~4~943, art. 2.0 , n, li). 

§ 1.0 No exercício dessas atribuições, os Juízes substitutos terão a de~ 

nominação de Juízes do Registo Civil . 
§ 2.0 A 1.a zona compreenderá a 1.a e z.a circunscrições; a z.a, a 3.a e 

4.a; a 3. 0 , a s.a e 6.a; a 4.a,, a 7.a e s.a; a s.a, a 9.a e 10.a; a 6.~a, a 11.a e 
12.a; e a 7.a, a 13.a e 14.a circunscrições. 

Art. 2.0 Aos Juízes do Registo Civil compete: 

I ~ exercer tôdas as atribuições relativas ao registo civil, in~ 

clusive a celebração dos casamentos, salvo as contenciosas em re~ 

lação a êstes; 
!I ~ processar e julgar as justificações, retificações, anotações, 

averbações, cancelamento e restabelecimento dos respectivos as~ 

sentas; 
III - inspecionar mensalmente os serviços a cargo dos oficiais 

sob sua jurisdição, rubricando~lhes os livros e verificando se os. 
mesmos são regularmente escriturados e devidamente guardados; 

IV - aplicar penas aos oficiais acima referidos, provocando a 
intervenção do Corregedor ou do Ministério Público, nos casos de 
sua competência; 

V - homologar as emancipações por concessão do pai ou da 
mãe, qualquer que seja sua forma. 
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Parágrafo único. A competência para a homologação das emancipações 
será do Juiz a que estiver sujeito o oficial competente para a anotação (de
creto n. 4.857, de 9-11-39, art. 16, § 2.0 ). 

Art. 3.0 Nos seus impedimentos ou faltas ocasionais, os Juízes do Re
gisto Civil s2rão substituídos uns pelos outros na ordem numérica, sendo o 
7.0 pelo 1.0 ; nos demais casos, pelo Juiz substituto, designado pelo Pre:> 
sidente do Tribunal de Apelação. 

Art. 4.0 As funções dP. curador e defensor nos processo:; penais, no 
Distrito Federal, serão exercidas, nos casos em que ao Juiz cabe nomeá-los 
(arts. 262. e 263 do Cód. Proc. Penal), por Advogados de Ofício, em nú
mero de oito, que terão exercício nas Varas Criminais, por designação do 
Procurador Geral, a quem ficam subordinados. 

Parágmfo único. Aos advogados de Ofício é 
advocacia, na forma da lei, salvo como acusador 
querelante, nos processos penais, 

facultado 
particular 

o exercício 
ou patrono 

da 
do 

Art, 5.0 Para auxiliar o serviço de defesa de ofício, o Procurador Geral 
do Distrito Federal poderá designar, sem onus para os cofres públicos, As
sistentes de Advogado de Ofício, em número variável, recrutados dentr"e Aca
dêmicos de Direito do 4.0 e 5.0 anos e bachai'éis em direito recem-formados, 
os quais funcionarão sob a orie'ntação dos Advogados de Ofício. 

§ 1.0 A designação será regulada por Instruções do Procurador Gerai, 
que fixará, também, as atribuições do~ Assistentes e os distribuirá pelas 
Varas Criminais, de acôrdo com as necessidades do serviço. 

§ 2.0 O tempO de serviço prestado pelos Assistentes será, para todos o; 
efeitos, considerado como de efetivo exercício da advocacia. 

Art. 6.0 Os Advogados de oi!cio e seus assistentes ficam sujeitos à dis
ciplina normal dos membros do Ministério Público. 

Art. 7.0 Os Juízes do' Registo Civil devem comparecer diàriamente à 
sede do Pretória e aí permanecer das 11 às 17 horas, ou enquanto for ne~ 

cessário ao serviço, salvo quando ocupados na celebração de casamentos fora 
da sede. 

Art. 8.0 Os Advogados de Ofício gozarão 20 dias de férias anuais, que 
lhes serão asseguradas após 12 meses de efetivo exercício. 

Art. 9.0 Os promotores públicos a que se refere o art. 87 do decreto~ 

lei n. 2.035, de 1940, continuarão a servir - um, na 1.a à s.a Circunscri
ção; outro, na 6.a à 10.a Circunscrição; e outro, na u.a à 14.a Circunscrição. 

Art. 10. Os emolumentos de que trata o art. 256 do decreto-lei nú~ 

mero 2. 035, de 1940, devidos por casamento celebrado, que cabiam aos 
juízes de casamento e lhes eram pagos na forma alí estipulada, passam a 
constituir renda da União e serão cobrados em sêlo federal, apôsto e inutili
zado nos autos. 

§ 1.0 Nas habilitações de casamento, pelos pedidos de dispensa de prazo~ 
será cobrada em dôbro a taxa estabelecida no art. 77 do decreto-lei n. 2.505, 
de 20 de agôsto de 1940, devida quando conclusos os autós ao Juiz, para 
decisão, 

§ 2.0 A mesma taxa 
pedidos de designação de 
do edifício do Pretória , 

referida no parágrafo anterior será cobrada 
dia e hora para a celebração de casamentos 

nos 
fora 

§ 3.0 Excetuam-se das disposições dos parágrafos anteriores os 
extremis, e os de casamentos para evitar imposição ou cumprimento 
criminal. 

casos in 
de pena 

Art. 11. As custas, previstas na legislação vigente, relativas aos atos 
praticados pelos advogados de oficio, nos processos crimes, serão pagas pelo 
condenado,. em sêlo inutilizado pelo próprio Advogado de Ofício ou seu As
sistente. 
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Art, 12. TransitOriamente, as atribuições de Juiz do Registo Civil serão 
exercidas pelos ocupantes dos cargos de Juiz do Registo Civil, padrão L, in
cluídos, por êste decreto-lei, na Parte Suplementar do Quadro da Justiça, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

§ 1.0 A êsses Juízes são aplicáveis as incompatibilidades de que trata o 
Capítulo I do Título V, do decreto-lei n. 2. 035, de 1940, sendo-lhes vedado 
o exercício da advocacia. 

§ 2.0 À proporçãO que vagarem os cargos referidos neste artigo, serão 
aquelas atribuições exercidas por Juízes Substitutos. 

§ 3.0 Enquanto não ocorrer a vacância dos cargos a que se refere êste 
artigo, a substituição dos respectivos ocupantes será feita pela atribuição 
cumulativa de funções, mediante designação pelo Presidente do Tribunal de 
Apelação 

Art. 13. Os atuais cargos isolados de Juiz de Casamento, padrão L, 
da Parte Permanente do Quadro da Justiça, do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, passam para a parte Suplementar do mesmo Quadro e 
Ministério, transformados em 7 cargos de Juiz do Registo Civil, padrão L, 
e 7 de Advogado de Ofício, padrão L, todos extintos quando vagurem. 

§ 1.0· A distribu'içâo dos atuais juízes de Casamento por êsses cargos 
será feita pelo Presidente da República, mediante proposta do Tribunal 
de Apelação, encaminhada por intermédio do 'Ministro da Justiça, dentro 
de 15 dias a contar da publicação dêste decreto-lei. 

§ 2.0 Para deliberar sôbre a proposta, o Tribunal reünir-se-á em sessão 
plena. 

§ 3.0 De acôrdo com a decisão do Presidente da República, a Divisão 
do Pessoal do Ministério da Justiça providenciará a expedição dos decretos 
de provimento nos novos cargos. 

Art. 14. Até que entrem em exercício os Juízes do Registo Civil a que 
se refere o artigo anterior, as suas atribuições continuarão a ser exercidas 
pelos Juízes Substitutos já designados, nas respectivas jurisdições. 

Art. 15. Os atuais Juízes de Casamento que passarem a Juízes do 
Registo Civil não gozarão das garantias constitucionais atribuídas aos ma
gistrados, aos quais não se equiparam, não lhes cabendc qualquer direito ao 
provimento em cargos de Juiz Substituto.' 

Art. 16. Ficam criados, na Parte Permanente do Quadro da Justiça, 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 7 cargo~ isolados, de proVi
mento efetivo, de Juiz Substituto, padrão N, que serão providos, mediante 
concurso, na forma do art. 201, n. III, do decreto~ lei n. 2. 035, de 27 
de fevereiro de 1940, à medida que se extinguirem os cargos de Juiz do 
Registo Civil, da Parte Suplementar, na razão de um pot' um. 

Art. 17. Ficam· criados, na Parte Permanente do mesmo Quadro e 
Ministério, 8 cargos isolados do provimento efetivo, de Advogado de Ofício, 
padrão J, dos quais um será provido imediatamente e 7 à medida que se 
extinguirem os de Advogado de Ofício, padrão L, da Parte Suplementar, 
na razão de um por um. 

Parágraf~ único. As nomeações serão feita~ por livre escolha do Pre
sidente da República, dentre bacharéis em direito que tenham dois anos 
de prática forense. , 

Art. 18. Para atender, no atual exercício, à despesa com o provimento 
de 1 (um) cargo de Advogado de Ofício, padrão J, fica aberto, ao Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores (anexo n. 16 do Orçamento Geral 
da República), o crédito de Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros), suple
mentar à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente,· 00 
Pessoal Civil, 81 - Quadro da Justiça. 

Art. 19. As transformações determinadas por êste decreto-lei só 
se tornarão efetivas 30 dias após a sua vigência. 
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Art. 20. Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre M arconde5_ F11ho, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5, 607 - DE 22 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre a organização de Serviços de Ensino e Orientação Profissional 
nas Estradas de Ferro Administradas pela União, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, em cada uma das Estradas de Ferro Administradas 
pela União, um Serviço de Ensino e Orientação Profissional (S. E. O. P.) 
que funcionará de acôrdo com o presente decreto-lei e com a legislação com
plementar que for expedida. 

Art. 2.0 Os S. E. O. P. terão por finalidade estudar, organizar e apli
car processos de'stinados a formar, orientar ou aperfeiçoar o pessoal técnico e 
administrativo da respectiva estrada. 

§ 1.0 Para preencher 'suas finalidades, os S. E. O. P, manterão Cursos 
de Formação e d~ Aperfeiçoamento, que serão fixados em regulamentos, 

§ 2.0 Os cursos de natureza industrial obedecerão ao disposto no decreto
lei n. 4. 073, de 30 de janeiro de 1942, e as demais disposições legais, 
de caráter geral, referentes ao ensino industrial, 

Art. 3.° Ficám criadas, nos Quadros V, VI e VII do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, as funções gi-atificadas de Coordenador do S. E, 
O. P .. 

§ 1.° Ficam fixadas em Cr$ 3.600,00 (três mil é seiscentos cruzeiros) 
anuais, as gratificações das funções a que se refere o presente artigo. 

§ 2.0 O Coordenador será designado pelo Diretor do D. N. E. F., 
mediante indicação do Diretor da Estrada, dentre funcionários técnicos do 
Ministério da Vi2.ção e Obras Públicas. 

Art. 4.0 O ensino será ministrado por professores e instrutores, desig~ 

nados pelo. Diretor da Estrada, mediante proposta do Coordenador, dentre 
técnicos, nacionais ou estrangeiros, servidores do Estado ou não. 

§ 1.0 Os professores e instrutores também poderão ser admitidos como 
extranumerários, na forma da lei. 

§ 2.0 Os funcionários dedgnados na forma dêste artigo poderão, em 
casos especiais e mediante autorização do Presidente da República, ser dis
pensados dos trabalhos da repartição ou serviço em que estiverem lotados, 
mas ficarão obrigados, nesta hipótese, a dezoito horas semanais de aubs 
ou trabalhos escolares, sem direito aos honorários pfevistos no parágrafo se
guinte. 

§ 3.0 Os professores e instrutores, não compreendidos nos §§ 1.0 e 2.0 

dêste artigo, perceberão, nos têrmos da legislação vigente, honorários de 
Cr$ 30,00 e Cr$ 20,00, respectivamente, por hora de aula dada ou de tra
balho executado, até o limite máximo de doze horas por semana. 

Cal. de Leis - Vol. III F. 17 
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Art. 5° A organização dos cursos, sua duração, o regime escolar, as 
condições de matrícula e demais disposições referentes à organização dos 
S. E. O. P. serão fixados em regulamento. 

Art: 6.0 Para atender no atual exercício, às despêS<J.s de que trata o 
art. 3.0 dêste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Viacão e Obras Pú
blicas, o cTédito especial de Cr$ 5.400,00 (cinco mil e Quatrocentos cr'.l
zeiros) . 

Art. 7.': O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 608 -DE 22 DE JUNHO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 9.600,00 
para pagamento de gratificação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulç&o, decreta: 

Artigo único. Fica ,aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o 
crédito especial de Cr$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos cruzeiros) para atender 
ao pagamento de gratificação de magistério relativa ao exercício de 1942, 
conforme dispõe o decreto-lei n. 2. 895, de 21 de dezembro de 1940, con
cedida a Augusto Lopes Pontes, Prefessor Catedrático, padrão M, do Quadro 
Permanente do mesmo Ministério. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A . de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 609 - DE 22 DE JUNHO DE 1943 

Aprova o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil e o Chile, firmado 
em Santiago do Chile, a 18 de novembro de 1941 

O Presidente da República, nos têrmos do artigo 180 da Constituição: 

Resolve aprovar o Convênio de Intercâmbio Cultural entre o Brasil 
e o Chile, firmado em Santiago do Chile, a 18 de novembro de 1941. 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Osvaldo Aranha. 

Gustavo Capanema. 
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CONVÊNIO CULTURAL ENTRE , O BRASIL E O CHILE 

Os Governos da Repúblicas dos Estados Unidos do Brasil e da Re
pública do Chile, animados do desejo de intensificar o intercâmbio cultural 
entre os dois países; 

Convencidos da grande utilidade recíproca que há no melhor conhe
cimento da ciência, das letras e das artes; 

Certos de que contribuem para aproxin:ação espiritual entre os seus 
povos facilitando mUtuamente a comprovaçao dos progressos feitos em 
todos os domínios da inteligência, do saber e da interpretação artística; 

Confiando em que essa troca de afirmações de cultura concorrerá para a 
justa e sincera compreensão entre Universidade.s, Institutos científicos, Aca
demias e homens de; pensamento, assim solicitados para empenhar os seus 
esforços em proveito da causa da amizade, cooperação e paz que ambos os 
Governos defendem e valorizam; 

Pensando em adotar tipos de entendimento entre aqueles organismos 
intelectuais que possam de futuro generalizar-se no continente em forma duma 
colaboração ativa das respectivas culturas a serviço do seu desenvolvimento, 
e da perfeição do espírito am!frica~o; 

E tendo em vista os tradicionais laços de estima e interêsse que unem 
brasileiros e chilenos; 

Aproveitando a oportunidade da visita que faz ~o Chile o Ministro das 
Relações Exteriores do Brasil; 

Resolveram celebrar um Convênio destinado a tais objetivos, e para êste 
efeito nomearam seus Plenipotenciários, a saber: 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República dos Estados Unidos 
do Brasil, Sua Excelência' o Senhor Doutor Osvaldo Aranha, Ministro das 
Relações Exteriores do Brasil, e 

O Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da Repi.íblica em exercício do 
Poder Executivo, Sua Excelência o Senhor Juan Bautista Rossetti, Ministro 
das Relações Exteriores do Chile, 

Os quais, depois de terem exibido recíprocamente os seus Plenos Po
deres, achados em boa e devida forma, convieram no seguinte: 

ARTIGO PRIMEIRO 

As Universidades, Academias, Institutos ou outras entidades culturais, 
científicas, literái-ias e artísticas de um e outro país promoverão por todos 
os meios ao seu alcance a aproximação e o intercâmbio cultural recíprocos, 
procurando especialmente estimular e auxiliar a realizaçao de viagens de 
seus dirigentes, professores e associados, com o propósito de darem cursos 
ou conferências segundo programas oportunamente combinados entre os 
respectivos Ministérios de Educação ou por seu intermédio, inspirados nos 
sentimentos e ideais do presente Convênio. 

ARTIGO SEGUNDO 

Cada uma das Altas Partes Contratantes concederá anualmente dez 
bolsas para estudantes de cursos superiores ou profissionais brasileiros ou 
chilenos, enviados de um a outro país para prosseguirem ou aperfeiçoarem 
seus estudos, consignando para o efeito verbas próprias e facilitando as 
matrículas e inscrições nos estabelecimentos de ensino preferidos, indepen
dentemente das respectivas prescrições regulamentares. 
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ARTIGO .TERCEIRO 

No Rio de Janeiro e em Santiago, inicialmente, e em outros centros 
culturais em seguida, haverá, com o amparo dos Govêrnos contratantes, 
uma cátedra de extensão universitária de Históri~ e Literatura Chilena oU 
Brasileira, em caráter permanente, a ser regida por professores designados 
redprocamente, correndo as despesas de viagem e o custeio do curso por 
conta dos respectivos Govêrnos. Na ausência dêsses professores comissioM 
nãdos, e para que não haja interrupção de trabalhos docentes, desempenha
rão provisOriamente aquelas cátedras pessoas de alto saber providas pelos 
M:ini;3térios de Educação ou pelas próprias Universidades. 

ARTIGO QUARTO 

As Altas Partes Contratantes convencionam auxiliar a publicação, na 
sua língua nacional, de uma série de livros ou Biblioteca de autores brasi
leiros ou chilenos, de modo a melhor divulgarem, num e noutro país, as 
obras primas de sua literatura, dando preferência à História e às biografias 
dos grandes vultos, de acôrdo com uma lista dêsses livros que lhes será mu
tuamente submetida. 

ARTIGO QUINTO 

Ambos os Govêrnos darão o seu inteiro apôio aos Institutos de Cultura 
J8 existentes para organizar e dirigir êsse intercâmbio intelectual e, quanto 
possível, farão dêles órgãos de cons).llta e deliberação para a regular obser
vância e pontual cumprimento dêste Convêni0. 

ARTIGO SEXTO 

Providenciarão as Altas Partes Contratantes para que na Biblioteca 
Nacional, no Rio de Janeiro e em Santiago, e, sucessivamente, nas demais 
grandes bibliotecas públicas, haja uma secção bibliográfica chilena ou bra
sileira, quanto possível completa e atualizada mediante uma intensiva troca 
de livros e informações, e exposições periódicas. sob os auspícios dos Insti
tutos referidos no Artigo precedente. 

ARTIGO SÉTIMO 

Ambos os Govêrnos contratantes empregarão os seus melhores esforços 
err. obter a difusão dos info:rmes culturais do interêsse recíproco, e a inten
sificação do intercâmbio de produções intelectuais, adotando, entre outras 
iniciativas, o sistema de periódicas E},:posiçõe~ do Livro brasileiro. ou chi
leno. 

ARTIGO OITAVO 

O presente Convênio será ratificado depois de preenchidas as for
malidades legais em uso em cada um dos dois países, e eritrará em vigor 
noventa dias após a troca dos instrumentos de ratificação, a efetuar-se no 
mais l:Jreve prazo possível. 

Cada uma das Partes Contratantes poderá denunciá-lo em qualquer 
momento, mas seus efeitos só cessarão um ano depois da denúncia. 
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Em fé do que, os Plenipotenciários acima nomeados firmam o presente 
Convênio, em dois exemplares, nas línguas portuguesa e castelhana, e lhes 
apõem seus sêlos na Cidade de Santiago, aos dezoito dias do. mês de no
vembro de 1941. 

(L .S.) Osvaldo Aranha~ 

(L.S.) ]uan B. Rossetti. 

DECRETO-LEI N. 5. 610 - DE 23 DE JUNHO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 1. 653,30, 
para pagamento de gratificação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribu"ição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 1. 653,30 (mil seiscentos e cinqüenta e três cruzeiros e trinta 
centavos), para atender ao pagamento de gratificação de ma-gistério relativa 
ao exercício de 1942, conforme dispõe o decreto-lei n. 2.895, de 21 de dezem
bro de 1940, concedida a José Vitor Fer>eira Nobre, Professor Catedrático, 
padrão M, do Quadro Suplementar do mesmo Ministério. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1943, 122.~ da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 611 - DE 23 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao !Vlinistério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 27 .340.000,00, para ligações ferroviárias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Consti'culção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de vinte e sete milhões, trezentos e quarenta mil cruzeiros 
(Cr$ 27.340 .OOO,CIO), para atender às despesas (Obras, Desapropriações e 
Aquisição de Imóveis) com o prosseguimento da construção das linhas férreas 
de ligação do Centro com o Norte do país, inclusive melhoramentos ·,e apa
relhamento da linha em tráfego, integrante dessa ligação. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
RepúblicA.. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonca Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI n. 5.612- DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Altera disposições do decreto-lei n. 4.902, de 31 de outubro de 1942, e da 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribUição que lhe confere o ar
tigo 1.80 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 - Fica acrescido ao artigo 1.0 do decreto-lei n·. 4.902, de _31 
de outubro de 1942, o seguinte: 

§ 3.0 - Se o empregado tiver sido contratado pelo empregador 
há menos de seis meses do dia em que for convocado, o salário será 
calculado de acôrdo com a, média mensal percebida no período do 
emprêgo. 

§ 4.0 
- Quando a importância correspondente aos 50 % do ven

cimento, ordenado ou salário de que trata êste artigo, for inferior 
ao total dos vencimentos e vantaf;ens a que convocado tenha di
reito pelo Exército, Armada ou Aeronáutica, perceberá, em folha es
pecial pela respectiva unidade administrativa, à conta da dotação 
orçamentária . fixada para êsse fim, a parte que constituir a dife
rença entre aquela r~muneração civil e o citado total do vencimen
tos e vantagens. 

§ 5.0 - Nos casos de falência, concordata ou extinção de em
prêsa, é assegurado ao empregado convocado o direito que decorre 
das leis de proteção ao trabalho, passando êle a perceber pelo Exér
cito, Armada ou Aeronáutica os vencimentos e vantagens correspon
dentes ao seu posto. 

§ 6.0 
- Quando a convocação incidir sôbre quem esteja garantido 

mediante contrato de trabalho por prazo determinado, seja em face do 
tempo seja em face da obra, cessará para o respectivo empregador, 
simultâneamente com a ·extinção das obrigações contratuais, o encargo 
do pagamento de que trata êste artigo. 

·. § 7.0 - Para o caso de convocação de reservista que tenha sido 
apenas admitido como substituto temporário de outro convocado, não 
serão aplicadas as disposições dêste artigo. 

§ 8.0 - Da importância correspondente aos 50 % do ordenado 
civil de que trata êste art. serão deduzidas pelo empregador as quotas 
de contribuíção para instituições de previdência social e as de des
contos obrigatórios que incidam sôbre a mesma :remuneração, dan-, 
do-lhes no prazo legal o conveniente destino. 

§ 9.0 
- Sendo transitória e podendo ter curta duração a per· 

manência de sargentos convocados no serviço ativo do Exército, Ar
mada e da Aeronáutica, será feito, a título gratuito, o abôno das peças 
de uniforme que lhes forem indispensáveis para a instrução e serviço 
de campanha, durante o primeiro ano de incorporação. 

Art. 2.0 - Fica acrescido ao artigo 2.0 do. citado decreto-lei n, 4.902, 
o seguinte: 

§ 1.0 
- Desse certificado dev;erá constar a data da apresentação 

do convocado, a partir da qual lhe será devido pelo empregador o 
salário de que trata o artigo 1.0 • 

§ 2.0 - Se o convocado for julgado incapaz temporada ou 
definitivamente para o serviço mj.litar, a autorid;;:l.de militar a que 
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se tenha apresentado comunicará ao empregador o resultado da ins· 
peção, bem como a baixa do serviço, afim de cessar o pagamento ·do 
salário de convocação~ 

Art. 3.0 - Fica acrescido ao artigo 4.0 do aludido decreto-lei n. 4.902 o 
seguinte: 

§ 1.0 - Até ·a último dia de\ cada mês o empregador enviará 
à unidade administrativa em que servir o convocado a importância do 
salário que lhe couber nesse mê~, acomparihada da 1.a vía da res
pectiva folha de pagamento, na qual será lançada a devida quitação. 

:Êsse pagamento poderá ser efetuado diretamente pelo empre
gador ao interessado ou a quem fegalmente o representar, devendo, 
então, a unidade ter ci&ncia do pagamento pela remessa daquela 1. a 
vía. 

A 2.a vía da folha será remetida à Di~isão de Fiscalização do 
Departamento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, ou aos 
Órgãos delegados do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
nos Estados, para efeito de fiScalização. 

§ 2.0 - Com êsse mesmo objetivo, as unidades administrativas 
que tenham convocados empregados de particulares, enviarão à Sub
Diretoria de Fundos do Exército, à Diretoria de Fazenda da Ar~ada 
ou da Aeronáutica relação nominal dêsses convocados, mencionando 
os salários a pagar e os nomes de seus empregadores com as sédes de 
seus estabelecimentos. 

Art. 4.0 - Passa a ter a seguinte redação o artigo 5.0 do referido de
creto-lei n. 4. 902: 

Art. 5.0 - O brasilei~o convocado para prestar serviço pro
fissional, ~.p.esmo de natureza civil, em estabelecimento ou erga~ 

nização militar, terá direito ao pagamento correspondente aos 50% 
do vencimento, ordenado ou salário de que trata o artigo 1.0 

Art. 5.0 - Fica acrescido no artigo 6.0 do mesmo decreto-lei n. 4, 902, 
o seguinte: 

§ 1.0 - Sempre, que, terminado .o prazo para o pagamento do 
salário, o empregador" não tiver remetido a importância à unidade 
em que servir seu empregado, cumprirá ao comandante, diretor ou 
chefe comunicar à Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho, 
que processará a cobrança nos têrmos da legislação vigente. 

§ 2.0 __:._ Ao empregado convocado, quando não for possível 
a sua presença ao julgamento do dissídio pela Justiça do Trabalho, 
caberá o direito de representação pelo respectivo sindicato de classe 
ou por meio de companheiro de profissão, previamente designado, 
na forma do disposto no § 2.0 do art. 42 do decreto-lei n. 1. 237, 
de 2 de maio de 1939. 

§ 3.0 - Na forma do § 1.0 se procederá quanto à cobrança 
da multa prevista neste artigo, devendo a comunicação ser enviada 
à Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional do Trabalho, 
no Distrito Federal, ao Departamento Estadual do Trabalho, no Es
tado de São Paulo, ou às Delegacias Regionais do Trabalho, nos 

. demais Estados. 

§ 4.0 - Em caso de reincidência e de má fé do empregador, 
o Ministério militar interessado promoverá, eril entendimento com 
o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio a intervenção oficial 
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na administração do estabelecimento, afim de fazer cumprir o que 
a lei determinar. 

Art. 6.0 - Passa a ter a seguinte redação o artigo 7.0 daquele decreto
lei n. 4.902: 

Art. 7.0 - Aos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aero
náutica, em entendimento com o Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, compete fiscalizar a execução do presente decreto-lei. 

§ 1.0 - As disposições dêste decreto-lei se aplicam aos em
pregados que, ao entrar em vigor o decreto-lei n. 4. 902, de 31 de 
outubro de 1942, já se achavam incorporados por convocação. 

§ 2.0 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação 
dêste decreto-lei e do de número 4. 902, citado no parágrafo ante
rior, serão resolvidos pelo Ministério militar interessado, ouvido, 
quando necessário, o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 7.0 
- Como vencimento, ordenado ou salário entende-se a remu

neração que perceber o empregado em função do emprêgo, qualquer que 
seja a forma do seu pagamento. 

Art. 8.0 - ~ste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943; 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

]~ão de Mendonça Lima. 

Osvaldo Aranha. 

Apolonio Sal;::;s. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. "5.613 -DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de Cr$ 20. 000,00 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo.180 da Constituição, decreta: 

Artigo úni~o. - Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
suplementar de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) à seguinte dotação 'do 
orçamento vigente (anexo n. 12 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro 
de 1942). 
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VERBA 1 - PESSOAL 

Consi~nação IV - Indenizações 

Sub·consignação 22 - Ajuda de custo: 

04 - Departamento de Administração 

06 - Divisão do Pessoal 20.000,00 

Parágrafo único. O crédito de que trata êste artigo se destina ao Ser
viço de Fiscalização do Comércio de Farinhas. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales . 

A. de Souza Costa.. 

DECRETO·LEI N. 5.614- DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre as taxas de água e esgotos no Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto o serviço de abastecimento dágua do Distrito Fe
deral estiver a cai-go do Govêrno da União, as taxas de água serão cobradas 
na mesma base do que foi estabelecido para o exercício de 1942, nos têrmos 
do§ 1.0 do decreto·lei n. 3. 748, de 23 de outubro de 1941. 

Art. 2.0 Até que St;!jam aprovadas as novas tabelas de taxas de es
gotos a que se refere o art. 1.0 do decreto~ lei n. 3. 748, de 23 de outubro de 
1941, far-se·á a cobrança· na base do que foi estabelecido para o exercido 
de 1942, nos têrmos do dispositivo a que alude o artigo anterior. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO·LEI N. 5.615 - DE 24 JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito especial de Cr$ 300.000100, 
para atender a desp'esas do Serviço Federal de Águas e Esgotos. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ara 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito 
especial de trezentos mil cruzeiros (Cr$ 300.000,00), que será distribuído à 
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Tesouraria do mesmo Ministério, para atender às despesas ( Servicos e -En
cargos) coro os tr~balhos de atualização da cobrança de taxas, a~ cargo do 
Serviço Federal de Águas e Esgotos, e de obtenção dos elementos a que se 
refere o art. 6.0 do .decreto-lei n. 2. 646, de 1,0 de outubro de 1940. 

Art. 2.0 
- Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

rev~gadas as disposições em contrário. 1 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.616- DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito especial de Cr$ 22. 950,00, 
para pagamento ao Instituto da Imaculada, desta Capital 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da ·Educação e Saúde o crédito es
pecial de vinte e dois mil novecentos e cinqüenta cruzeiros (Cr$ 22.950,00), 
para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) da indenização devida ao 
Instituto da Imaculada, desta Capital, pela manutenção, por conta do Go
vêrno, de vinte e sete (27) menores, nos meses de janeiro e fevereiro de 
1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em· contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Sousa Costa . 

DECRETO~LEI N. 5.617- DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Edllcação e Saúde o crédito especial de Cr$ 75.000,00, 
para pagamento de subvenção 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação 'e Saúde o crédito es
J pedal de setenta e cinco mil cruzeiros (Cr$ 75. 000,00) para atender ao 
pagamento (Serviços e Encargos) da subvenç'ão concedida à Sociedade Mé
·dica de Combate ao Cancer no Rio Grande do Sul, relativa ao Vigente exer
cício. 
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Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A . de Sousa Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 618 - DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Dilata o prazo de que trata o ari. 1.0 do decreto-lei n. 3 .182, de 9 de abril 
de 1941, para o Bank oi London and South Ame-rica, e dá ot!tras pro

vidências. 

O Presidente da República, usando da atribu'iÇão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição ~ tendo em vista _o art. -145, decreta: 

Art. 1.0 O prazo de que trata o art. 1.0 do decreto-lei n. 3.182, de 9 
de abril de 1941, fica dilatado por período igual ao que durar o atual estado 
de guerra, para o Bank of London and South America. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.619- DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Prorroga o prazo de que trata o art. 2.0
, § 2.0

, do decreto-lei n. 4.841, de 
17 de outubro de 1942, para o registo de seringalistas e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribui:ºão que, lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado por mais doze ( 12) meses o prazo constante 
do § 2.0 do art. 2.0 do decreto-lei n. 4. 8.41, de 17 de outubro de 1942, 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS . 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N .. 5. 620 - DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito_ suplementar de Cr$ 51.3001,00, à 
verba que especifica 

O Presider-te da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de cinqüenta e um mil e 
trezentos cruzeiros (Cr$ 51.300,00), em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do 
vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei 
n. 5 .120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 1 -PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Sjc. n, 06 - Diaristas 

04 - Diretoria Geral da Fazenda Nacional 

06 - Serviço do Pessoal ....... , .... , . Cr$ 51. 300,00 

Parágrafo único, O crédito a que se refere êste artigo se destina à Di
visão do Impôsto de Renda. 

Art. 2. 0 Êste decreto-lei entra em vigor na àata de sua publicação, 
revogadas as disposiç6es em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 d;a Independência e 55.0 da 
República. · 

GETÚLIO VARGAS . 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.621- DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Altera as carreiras de Guarda-livros e Contador, do Quadro Único do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere c 
artigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As carreiras de Guarda-livros e Contador, do Quadro Único do 
Ministério do Trabalhà, Indústria e Comércio, ficam alteradas de conformidade 
com as tabelas anexas a êste decreto-lei·. 

Art. 2.° Fica destinada a importância de Cr$ 117.600,00 (cento e dezes
sete ±nil e seiscentos cruzeiros), do atual saldo da conta corrente do Quadro 
Único, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, para atender, no 
período de 1 de junho a 31 de dezembro do corrente ano, às despesas com a 
execução dêste decreto-lei. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publieação, revo~ 
gadas as disposições _em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A, de Sousa Costa, 
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DECRETO-LEI N. 5. 622 - DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 310, COO 
cruzeiros~ para despesas com o Serviço de Reembolso Postal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
. dito especial de trezentos e dez mil cruzeiros (Cr$ 310. 000,00), para atender 
às despesas da reforma, implantação e manutenção do Serviço de Reembolso 

·Postal, sendo: 

Pessoal: 

Pessoal extranumerário 

Material: 

Material permanente 
Material de Consumo 

Serviços e encargos: 

Aluguel de equipamentos 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

150.000,00 
40.000,00 Cr$ 

.... ·;· .................... . 

70.000,00 

190.000,00 

50.000,00 

Cr$ 310.000,00 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da. 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 623 - DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar de 
Cr$ 250.000,00, à verba que específica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
·tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica· aberto o crédito suplementar de duzentos e cinqüenta mil 
cruzeiros (Cr$ 250.000,00), em refôrço da Verba 1 -·Pessoal,- do. vigente 
orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20 do de
creto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 
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VERBA I - PESSOAL 

Consignação V - Outras Despesas com Pessoal 

Sjc. n. 27 - Outras Despesas 

02 - Abono familiar 

2'71_ 

04 - Departamento de Administração 

06 - Divisão do Pessoal , Cr$ 250.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto~ lei entra em vigor na data de su'a publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Meildonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 624 - DE 24 DE JUNHO DE 1943 

Cria função gratificada no Ministério da Educação e Saúde e dá outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constitu'ição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Educacão 
e Saúde. a função gratificada, de Chefe de Disciplina da Escola Naciorial ~de 
Música,· da Universidade do Brasil. 

Parágrafo único. A função a que se. refere êste artigo se:r:á exercida por 
inspetor de alunos, escolhido e designado pelo respectivo dire'tor, se na re
ferida Escola estiver lota"do, ou mediante prévia autorização· do Ministro de 
Estado, se estiver lotado em outro órgão do mesmo Ministério. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 3.600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros) 
anuais, a gratificàção. da função a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atender, no período de 1 de julho a 31 de dezembro do cor
rente ano, à despesa com o disposto neste decreto-lei, fica aberto ao Minis
tério da Educação e Saúde (anexo n. 13 do Orçamento Geral da República) 
o crédito suplementar de Cr$ 1. 800,00 (mil e oitocentos cruzeiros) à Verba 
1 - Pessoal - Consignaç5o III - Vantagens - Subconsignação 09 -
Funções Gratificadas. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de junho 
1 

de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da, 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

ÇTustavo Capanema. 

A, de Sousa Cosia. 
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DECRETO-LEI N. 5. 625 - DE 28 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe ~Ôbre as p1·omoções dos oficiais no Exército 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Lei de Promoções dos Oficiais no Exército 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1.0 O ingresso nos quadros de oficiais das diversas Armas e Ser.,. 
viços só é permitido nos postos iniciais da respectiva escala hierárquica, cuja 
ordem crescente é assim constituída: 

r 2.0 tenente 
Subalternos .......... { 

l 1.0 tenente 

Capitães ': ... , ... , ... ~ Capitão 

Oficiais superiores .... J 
L 

r 
Oficiais generais. , , . , . { 

L 

Major 
Tenente-coronel 
Coronel 

General de Brigada e de Serviço 

General de Divisão 

Art. 2.0 E' vedado conferir a brasileiros postos no Exército, a título ho~ 
norífico. 

Art. 3.0 A ascenção, nos postos da hierarquia militar, é gradual e su~ 

cessiv<'l., mediante promoções, as quais serão regidas na conformidade dos 
princípios, regras e processos prescritos nesta Lei e seu regulamento. 

Art. 4.0 Obedece a promoção, nos diversos postos das Armas e dos Ser
viços, aos princípios de antiguidade, merecimento e escolha, cuja base, en
tretanto, será sempre a aptidão para o Comando à qual visa, principalmente, 
ao estabelecimento dum escol dirigente selecionado e homogêneo, tanto 
quanto possível adstrito ao pma1elismo indispensável de carreiras nos quadros 
das Armas e Serviços. 

Art. 5.0 A promoção opera~se pela seleção de valores físicos, intelectuais, 
morais e ·profissionais. 

§ 1.0 Influe na seleção a concomitância do valor físico do candidato, 
da importância e natureza dos cursos que possue, do tempo de serviço efetivo 
passado na atividade, da natureza e relevância das comissões desempenhadas 
e do bom nome de que goza no Exército. 

§ 2.0 Só podem influir nas promoç_ões, elementos que definam aptidão 
para o exercício de função essencialmente militar. Tôda informação de fonte 
fidedigna, mesmo referente à atividade do oficial fora do Exército, dev~ en
tretanto, ser levada em consideração, sempre que se refira a predicados ine~ 
rentes à carreira das Armas, com especialidade aos de ordem moral ou que 
digain do conceito do militar na sociedade. 
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Art. ·6.0 A bravura, em caso de , guerra internacional, constitue, tambem 
motivo de promoção , 

§ 1.0 Para os fins dêste artigo, a bravura deve ser comprovada em ato 
ou atos não comuns, de coragem, audácia, valor diante das responsabilidades, 
firmeza, energia, tenacidade, sentimento do dev'er, exteriorizados em feitos 
Úteis às . operações militares, pelos ,resultados obtidos ou pelo exempló dado à 
tropa, obedecida a intenção do Chefe, 

§ 2.0 A bravura, caraçterizada nos têrmos do parágrafo anterior, pode 
determinar a promoçã'o do militar, ainda que do ato praticado tenha resul
tado sua morte ou invalidez, 

§ 3.0 A promoção por bravura será feita pelo Comando do Teatro de 
Operações, pelo Comando-Chefe ou pelo Presidente da República, 

§ 4.0 Terminada a guerra, o Govêrno facilitará a he.bilitação do promo~ 
vida às condições normalmente exigidas para o acesso, excluídas as restri~ 

ções regulamentares à admissão nos cursos de formação de oficiais. Se o pro~ 
movido não satisfizer essas cpndições, dentro do prazo estabelecido, será 
transferido para a reserva com as vantagens do pôsto que tiver alcançndo, 

Art. 7.0 Os atos de bravura praticados em lutas internas, na defesa da 
ordem· constituída, importam em alt3. recomendação à promoção por mere
cimento, sem prejuízo das condições exigidas para o acesso por êsse critério, 

§ 1.0 Quando, porém, houver sacrifício de vida, ou ação altamente me
ritória, devidamente justificada, o Presidente da República poderá promover 
o oficial, pelos serviços relevantes que prestou, 

§ 2.0 Na primeira hipótese, do pará_grafo anterior, a promoção poderá ser 
feita "post-mortem". 

Art. 8.0 São as promoções da competência exclusiva· do Presidente da 
República, ressalvadas as previstas no § 3.0 do art. 6.0 , quando feitas pelo 
Comando-Chefe ou pelo Comando do Teatro de Operações. 

Art. 9.0 As promoções segundo os princípios de antiguidade e merec~~ 

menta serãõ feitas a 25 de março, 25 de junho, 25 de setembro e 25 de de
zembro de cada ano. 

Parágn:fo único. Pode o Govêrno, excepcionalmente, promover oficiais 
das Armas e dos Serviços, fora das datas acima referidas, 

CAPÍTULO !I 

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PROMOÇÃO, POR ANTIGUIDADE, 

OU POR MERECIMENTO 

Art. 10. Para a promoção, P9r antiguidade, ou por merecimento, é im
prescindível que o oficial possua: 

a) o curso de sua formação, para os postos de 2.0 tenente até o de capitão; 
o das Escolas de Armas ou Técnica do Exército e Aplicação ou Aperfeiçoa
mento das· Serviços, para os postos de oficial superior; 

b) idoneidade moral comprovada; 
c) capacidade física indispensável ao exercício das funções de seu pôsto; 

verificada em inspeção de saúde, a que deve ser previamente submetido, para 
o fim especial de acesso; 

d) interstício mínimo previsto nesta lei; 
e) como tempo de serviço em unidade de tropa, no mín!mo um ano, 

em cada período de seis anos; 
t) todo o oficial dos Serviços para fazer jús à promoção ao pôsto de 

capitão deve ter passado dois anos, no mínimo, como subalterno, em Uni-
dades de Tropa. · 

Col. de Leis - Vol. III F. 18 
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Art. 11. O tempo de serviço computável ou não, para fins de promo
ção, o tempo em zona e o início e término de sua contagem são regulados, 
respeétivamente, pelas leis de Inatividade e de Movimento de Quadros. 

Parágrafo único. Quando o oficial fôr obrigado, por fôrça de lei ou re
gulamento, a exercer interinamente as funções do pôsto imediato, contar
se-lhe-á o tempo como se todo êle fôsse passado no exercício das funçÕ<:!s de 
seu verdadeiro pôsto (alínea e do art. 10). 

Art, 12, São, para efeitos desta lei, considerados Unidades oU Corpos 
ele Tropa: 

a) as Unidades combatentes de cada Arma; 
b) as Unidades de Trem; 
c) as Unidades de Tropas Especiais, destinadas às guarnições de fron

teiras; 
d) as Unidades que constituem as guardas e os contingentes atribuídos 

aos Quartéis-Generais e Estabelecimentos Militares, como tropa de escolta, as 
quais tenham organização semelhante às unidades de cada Arma; 

e) Formações de Serviços. 

§ 1.0 É também computado como de serviço em unidade de tropa, o 
tempo passado nas Escolas 1\/.[ilitar, das Armas· e Preparatóriàs, no exercício 
das funções seguintes: 

- de Comandante, Subcoma1idante, Fiscal Administrativo e Ajudante; e 
- de Instrutor-Chefe, adjunto, instrutor e auxiliar de instrutor, tudo 

do ensino profissional militar. 
§ 2.0 Para os oficiais dos Serviços, a partir do pôsto de capitão, inclu~ 

sive, o exercício de suas respectivas funções é, indiferentemente, prestado em 
Unidades de Tropa ou não, de acôrdo com os Regulamentos correspondentes. 

Art. 13. O interstício mínimo em cada pôsto é de: 

Aspirante ............... • ..................... . 6 meses 
Segundo tenente ................................ . 2 anos 
Primeiro tenente ............................. . 3 anos 
Capitão .......... , ............................ . 4 anO!'; 
Major ...... , ... , ............................ . 2 anos 
Tenente:.Coronel .............. , . , ............. o 2 anos 

§ 1.0 Afim de evitar a desigualdade no acesso até o pôsto de Capitão, 
~sses interstícios podem ser modificados, periàdicamente, segundo as neces
sidades de renovação dos quadros e o equilíbrio que deve haver nas pro
moções, em cada quadro das Armas e dos Serviços o 

§ 2.0 As alterações de interstício são medidas da alçada do Govêrno, 
.que poderá reduzí-lo -até à metade em todos os postos, ou aumentá-lo até o 
dobro, para os pôstOs de subalternos, por proposta da Comissão de Premo~ 
ções do Exército, tendo em vista não só o número de vagas existentes em cada 
pôstÜ', como o equilíbrio que deve existir no acesso entre os oficiais da mesma 
turma de aspirantes. 

Art. 14. O oficial suj~ito a processo no foro civil ou militar, ou sub~ 
metido a Conselho de Justificação, não poderá ser promovido até a decisão 
final. Absolvido, em última instância, ou declarado, pelo Conselho, sem 
culpabilidade, será promovido em ressarcimento de preterição, independente~ 
mente de vaga e data o 

Parágrafo único o Às Diretorias das Armas e dos Serviços compete par~ 
ticipar à Comissão de Promoções do Exército quais os oficiais nas condições 
dêste artigo. 
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Art. 15, A antiguidade, para a promoção, conta~se da data do decre
to de promoção do oficial ao seu pôsto, salvo se, no referido decreto ou em 
outro posterior, fôr declarada outra origem, feitos os descontos de tempo não 
computável, na forma da Lei de Inatividade. 

CAPÍTULO III 

DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 

Art. 16. A promoção por antiguidade, em qualquer Arma ou ServiÇo, 
compete ao oficial que, tendo atingido o número um da escala hierárquica 
em que se achar, satisfizer os requisitos referidos no art. 10. 

Art. 17. Efetuam~se as promoções pelo princípio de antiguidade até 
o pôsto de Coronel, nas seguintes proporções, em rf?lação ao número de 
vagas: 

de 2.0 Tenente a Capitão, a totalidade; 
de Capitão a Major, a metade; e 
de Major a Coronel, a terça parte, 

CAPÍTULO IV 

DA PROMOÇÃO POR MERECIMEN1'0 

Art. 18. O merecimento para a promoção é constituído pelas demons
trações de qualidades especiais e profissionais reveladas pelo oficial no desem
penho de suas próprias funções. 

Essas qualidades são estimadas em relação aos seguintes aspectos: 

a) caráter; 
b) capacidade de ação; 
c) inteligência; 

<1) cultura profissional e geral; 
e) espírito militar e conduta civil e militar; 
f) capacidade de comandante e de administrador; 
~) capacidade de instrutor e. de técnico; e 
h) capacidade física. 

§ 1.0 O caráter é constituído pelo conjunto de qualidades que definem 
a personalidade do oficial, apreciada pelo conceito em que é tido no meio mi
litar e na sociedade civil. 

Na apreciação do caráter devem ser considerados os seguintes aspectos: 
atitudes claras e bem definidas, amor às responsabilidades, comportamento de
sassombrado em face de situação imprevista e difícil, energia e perseverança 
na execução das próprias decisões, donúnio de si mesmo, igualdade de ânimo, 
coerência no procedimento, lealdade e independência. 

§ 2.0 A capacidade de ação é estimada segundo as manifestações de cora~ 
gem física e moral, de firmeza e vigor na realização dos atos, de perseverança 
e tenacidade na consecução dos seus propósitos, mesmo através de obstáculos 
e de dificuldades. 

§ 3.0 A inteligência é medida pela faculdade de apreender rápida e clara· 
mente as situaçÕeB, pela facilidade de concepção, pelo poder de análise ou de 
síntese, pela clareza em, interpretar ordens táticas e de serviço, pela justeza 
na avaliação do mérito dos seus subordinados e pela produção de trabalhos 
valiosos e de real interêsse profissional , 
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§ 4.0 A cultura é avaliada pela soma de conhecimentos gerais e especia
lizados, adquiridos pelo oficial. É profissional e geral. Na sua apreciação, le
var-se-ão em conta, principalmente, os conhecimentos mais proveitosos à situa
ção particular (Estado-Maior, Engenheiro, Médico, etc . .) . 

§ 5.0 O espírito militar e a conduta civil e militar são aferidos consoante 
as manifestações habituais da atividade do oficial, subordinação e respeite aos 
superiores; exigência no tratamento de seus subordinados; discreção; espírito 
de iniciativa, de preciSão e de método no cumprimento dos deveres; amor ao 
serviço e dedicação à profissão; pontualidade e assiduidade; procecedimento 
civil; educação e procedimento privado; espírito de camaradagem, urbanidade 
e cavalheirismo, aspecto marcial e correção nos uniformes; observância exata 
das convenções sociais . 

§ 6.0 A capacidade d.e comando é revelada pela ascendência da personali
dade do oficial sôbre os subordinados, baseada, sobretudo, no exemplo e na con
fiança que saiba conquistar pela prática das verdadeiras virtudes militares e 
provas positivas e permanentes de qualidades de chefe - decisão pronta e 
convincente, firmeza e e::ltusiasmo na ação, otimismo, igualdade de ânimo e 
serenidade mesmo nas situações difíceis, abnegação, devotamento pelo sucesso 
almejado, interêsse pelos subordinados de quem deve ser estimado e r€·speitado. 

§ 7.0 A capacidade de administrador é revelada pela probidade na gestão 
d~s dinheiros públicos e partiCulares, pelo zêlo no trato e conservação dos bens 
da União e pelo rendimento do trabalho aferido e comprovado rias insPeções 
administrativas. 

§ 8.0 A capacidade de instrutor e a de técnico se apreciam, respectiva
mente, pelos resultados apresentados nos exames de instrução da tropa, pela 
facilidade de expressão, de modo. que o oficial seja bem compreendido e imi
tado por instruendos e subordinados, e pela facilidade e perfeição em projetar, 
dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade, notadamente os de maior 
importância, urgência e responsa bilid.ade. 

§ 9.0 A capacidade física é relativa ao pôsto. É avaliada pelo estado or
gânico e de robustez do oficial, comprovada em exame médico; pela sua ati
vidade, presteza e boa vontade no serviço corrente; pela resistência à fadiga e 
às intempéries, evidenciada em trabalhos prolongados, sob todas as estações e 
climas; e também pelas partes de doente por êle apresentadas. 

No exame médico, a junta de -inspeção declarará, de modo preciso e por
menorizado, se a moléstia, ou defeito do oficial, o inibe de realizar alguma forma 
de atividade inerente às suas funções. 

Art. 19. São requisites indispensáveis para a promoção por merecimento, 
além dos referidos no art. 10, mais os seguintes: 

a) haver o oficial atingido, no respectivo quadro (Almanaque Militar), 
por ordem de antiguidade, a primeira sexta parte para os Capitães e a pri
meira têrça parte para os oficiais superiores, feitos os descontos de tempo não 
computável, na forma do art. 84, parágrafo único. 

- Nos Quadros de Farmacêuticos e Veterinários êsse limite atinge a pri
meira metade para os majores e a pl"imeira quarta parte para os capitães. 

- Para os Quadros constituídos de menos de seis oficiais é dispensável 
êsse requisito; 

b) ter boa conduta, como militar e cidadão, e, portanto, o conseqüente 
conceito no seio da classe e na sociedade civil, a juízo da Comissão de Promo
ções- do Exército; 

c) possuir a cultura profissional necessária, comprovada pelos cursos das 
Escolas das Armas, Técnica do Exército e de Aplicação ou Aperfeiçoamento 
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dos s·erviços, bem como pelas manifestações da vida corrente, evidenciadas e 
jUlgadas de utilidade real e completa para a profissão militar; 

d) possuir aptidão para o Comando; 
e) ter mais de um ano de exercício nas funções correspondentes a"o seu 

pôsto ou nas de postos superiores, em serviço ativo do Exército; 
l) ter também satisfeito as exigências da Lei de Movimento de Quadros 

no tocante ao tempo de serviço em zona compulsória. Os oficiais da categoria 
de Técnicos da Ativa (T .A.) ficam isentos dessa exigência; 

g) possuir, no mínimo, trinta e dois anos de idade para ascender ao ofi
cialato superior. 

Parágrafo único. Sempre que do cômputo constante da alínea a dêste ar
tigo resultar um quociente fracionário, será êle tomado inteiro por excesso. 

CAPÍTULO V 

DA PROMOÇÃO POR ESCOLHA 

Art. 20. A promoção aos postos de general é feita, exclusivamente, 
pelo princípio de escolha. 

Art. 21 . Para a promoção ao pôsto de General de Brigada é ne
cessário que o Coronel possua os seguintes requisitos: 

a} idoneidade moral comprovada; 
b) capacidade física indispensável ao exerctcto das funções de seu 

pôsto, verificada em inspeção de saúde a que deve se~· previamente subme
tido, para o fim especial de acesso; 

c) interstído mínimo no pôsto - dois anos; 
d) curso de Estado-Maior; 
e) exercício de funções arregimentadas em Unidades de Tropa, como 

oficial superior, por dois anos consecutivos ou não; 
f} demonstração notória de inteireza de caráter, capacidade de co· 

mando, cultura geral e profissional elevada, e gozo de excelente conceito no 
seio da clasSe e fora dela; 

, g) exerctclo de funções de Estado-Maior, durante dois anos, con
secutivos ou não; 

h) ter atingido a metade do quadro da Arma ou do Serviço a que 
pertencer; 

i) ter no pôsto, no mínimo, um ano de serviço ativo no Exército, 
ou em função privativa de oficial do Exército, quando em comissão em 
outros Ministérios; 

j) ter, no mínimo, quarenta e dois anos de idade, 

Art. 22. Para a promoção a Gerieral dos Serviços - Médico e In
tendente - o requisito exigido na alínea d do art. 21 é substituído pelo 
curso mais elevado da especialidade e às requisitos constantes das alíneas 
e e g do mesmo art. 21 o são, igualmente, por: 

1.0 , como oficial superior, ter exercido funções compatíveis com seu 
pôsto; na sua especialidade, durante dois anos, consecutivos ou não; 

2.0 como Coronel, ter chefiado, por igual espaço de tempo, con
secutivo ou não, estabelecimento ou serviço iUerente à sua especialidade. 

Art. 23. A promoção ao pôsto de General de Divisão exige que o 
General de Brigada, além de satisfazer os requisitos gerais necessários ao 
acesso, no que lhe for aplicável, tenha dois anos, no mínimo, de perma
nência no pôsto. 
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CAPÍTULO VI 

DO ACESSO , AO PRIMEIRO PÔSTO 

Art. 24. O acesso ao primeiro pôsto nas Armas e no Serviço de In~ 

tendência resulta da promoção do Aspirante a Oficial, regulada pela ordem 
de classificação por merecimento, verificada na conclusão do curso que lhe 
corresponda. 

Art. 25. Essa ordem de classificação é mantida no caso de promo· 
ções coletivas. 

§ 1.0 Nenhuma promoção será feita em qualquer turma sem que 
tenham sido promovidos todos os Aspirantes da turma anterior, uma . vez 
satisfeitas as exigências estabelecidas em lei. 

§ 2.° Constituem uma turma de candidatos a oficial todos os que, 
pela terminação do curso de formação, tenham sido declarados aprovados 
num mesmo dia . 

Art. 26. A promoção ao pôsto de_ 2.0 Tenente só será feita se o 
Aspirante, a quem competir a vaga, além de satisfazer os requisitos constan~ 
te<> do art. 10, no que lhe for aplicável, tiver irrepreensível conduta civil 
e militar, e revelar vocação para a carreira. 

Parágrafo único. As condições a que se refere &ste artigo serão 
apreciadas e julgadas pela Comissão de Promoções do Exército, em face 
das informações prestadas pelo Comandante da Unidade onde s~rvir o 
Aspirante. 

Art. 27. Na Escola de Saúde do Exército e na de Veterinária, os 
candidatos designados para matrícula no curso de formação ·de oficiais 
serão nomeados: Os Médicos, Segundos Tenentes médicos estagiários, e os 
Veterinários, Aspirantes a Oficial estagiários; terão honras e obrigações 
militares e perceberão os vencimentÓs corresponde:w.tes aos respectivos po3tos. 

Parágrafo único, Terminado o curso de formação de oficiais, os alu
nos serão nomeados, conforme o caso e o número de vagas existentes, Pri~ 

meiros Tenentes médicos ou Segundos Tenentes veterinários, sendo colocados 
no Almanaque do Ministério da Guerra em rigorosa ordem de merecimento 
intelectual. 

Art. 28. Para o acesso ao primeiro pôsto deve o Aspirante possuir, 
no mínimo, dezenove anos de idade. 

CAPÍTULO VII 

DA PROMOÇÃO NO MAGISTÉRIO MILITAR 

Art. 29. Os oficiais do Exército pertencentes ao Magistério Militar 
terão gradual acesso na Reserva até o pôsto de Coronel, inclusive, con
forme o tempo de serviço, e de modo que sejam MajOres, Tenentes-Co
ronéis e Coronéis quando contarem, respectivamente, quinze, vinte e trinta 
anos de serviço, 

... Art. 30. Na contagem de tempo, para efeito de acesso dos pro
fessores, na Conformidade do art. 29, computar~se-á int.egralmente o tempo 
de serviço público exercido pelos mesmos até a data da nomeação para o 
magistério militar, e daí em diante sOmente o tempo passado em exercício 
efetivo de funções no magistério militar. 

)"" § 1.0 Se por ocasião do ingresso no magistério já fizer o oficial . jus 
ao acesso a um ou mais postos, será ·promovido sucessivamente aoS postos 
a que tiver direito, ressalvado o que estabelece o § 2.0 dêste artigo. 

-. § 2.0 É de um ano o interstício mínimo para a promoção, ainda 
mesmo que ao ingressar no magistério tenha o oficial tempo de serviço su
ficiente que lhe permita ascender aos postos imediatos. 
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Art. 31. Os oficiais compreendidos no art. 29 desta Lei serão sub
metidos a inspeção de saúde dois meses antes de completarem quinze, vinte 
e trinta anos de serviço, respectivamente, afim de que fique demonstrada 
a- sua capacidade física indispensável para o magistério. 

Art. 32. As promoções no magistério serão feitas nas datas estabele· 
cidas no art. 9, 0 da p>esente lei. 

CAPíTULO VIII 

DO -PREPARO E EXECUÇJ'.O DAS PROMOÇÕES. DOS QUADROS DE ACESSO E 
SUA ORGANIZAÇÃO 

Art. 33. As promoções ~ó poderão recair em oficiais incluídos nos 
quadros de acesso. 

Art. 34, Os quadros de acesso serã'o organizados semestralmente e se 
destinarão às promoções por antiguidade, merecimento e escolha. 

§ 1.0 Só poderão ser incluídos nos quadros de acesso por quaisquer dos 
princtpws estabelecidos nesta Lei, os oficiais que nas datas previstas em seu 
art. 43, satisfizerem, para prorriOção, segundo o caso, os requisitos por ela 
exigidos. 

§ 2.0 Êsses quadros devem ser submetidos à consideração do Ministro• 
da Guerra, no máximo até quinze dias antes das datas de 'promoção de que 
trata o art. 9.0

• 

Art. 35. O número de oficiais a incluir nos quadros de acesso pelos 
princípios de merecimento e antiguidade será fixado pelo Ministro da Guerra, 
que levará em conta as vagas existentes e prováveis, não podendo conter me
nos de três nomes. 

§ 1. 0 Quan'do, porém, o número de vagas verificadas fôr superior ao 
número de candidatos inscritos nos respectivos quadros de acesso, a Comissão 
de Promoções do Exército providenciará com antecedência a inclusão nesses 
quadros de novos nomes,· escolhidos dentre os compreendidos nos limites fi. 
xados para o semestre em curso, de soite que, feitas as promoções, restem, 
ainda, quadro dêles, salvo nos casos em que os quadros de acesso forem 
constituídos por cinco ciu menos de cinco oficiais, hipótese em que deverão 
restar dois nomes , 

§ 2.0 Quando nos limites acima referidos não houver oficiais em núme-· 
ro suficiente com os requisitps regulamentares, só poderão ser incluídos nos 
quadros de acesso aqueles que os satisfaçam integralmente, mesmo em núme
ro inferioÍ' ao das vagas, Nesta hipótese, as vagas excedentes serão preen-
chidas na época seguinte de promoções. · 

§ 3.0 Os quadros de acesso por merecimento e antiguidade não po
derão conter menos de três nomes, salvo o caso previsto no parágrafo anterior. 

Art. 36. Nos q_uadros de acesso para as promoções por antiguidade, os 
ofidais serão colocados segundo a ordem em que deverão ser promovidos, de 
conformidade com o disposto no art. 16. 

Art. 37. Nos quadros de acesso para as promoções por mere_cimento, 
os Oficiais serão grupados em cada Arma ou Serviço e nos diversos escalões 
da hierarquia militai·, segundo o grau de mérito que lhes fôr atribuído pela 
Comissão de Promoções do Exército, para preenchimento das vagas que cou
berem ao princípiO. 

Art. 38 . Nos quadros de acesso para as promoções por escolha, os 
Coronéis das Armas ou dos Servicos serão também classificados de conf.ar
midade com o julgamento proferido- pela Comissão de Promoções do Exército. 

Parágrafo Único, A classificação dos Generais de Brigada incluídos no 
quadro de acesso para promoção a General de Divisão deverá obedecer à 
ordem de antiguidade de pôsto. 
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Art. 39. Para as promoções, segundo o princípio de antiguidade, a 
Secretaria da Comissão de Promocões do Exército organizará, para cada 
p8sto, nos Quadros das Arm"as e d;s Serviços, a relação dos oficiais que sa

. tisfizerem os requisitos legais. 

Parágrafo único. A Comissão de Promoções do Exército, de posse da 
relação de que trata êste artigo e de documentos outros existentes na Se
cretaria, organizará os quadros de acesso por antiguidade, .os quais serão 
submetidos à consideração do plenário da Comissão, por intermédio de um 
relator. 

Art, 40. A organização dos quadros de acesso por antiguidade relati
vos aos postos de Capitão e de oficial superior, será feita com os elementos 
extraídos da documentação remetida à Comissão de Promoções do Exército 
para a organização dos quadros. de acesso por merecimento. 

Art. 41. Para a organização dos quadros de 'acesso de subalternos, re
ferentes aos postos, em que o número de vagas for superior ao de candidatos, 
o presidente da Comissão de Promoções do Exército solicitará, das autorida
des referidas no art. 47, a documentação ielativa a todos os oficiais que já 
tenham completado metade do interstício legal , 

Parágrafo único. Êsses oficiais ingresarão nos quadros de acesso desde 
que tenham satisfeito as demais exig&ncias do art. 10. 

Art. 42. Na organização dos quadros de acesso por merecimento, a 
presença de oficiais da categoria de Técnicos da Ativa (T .A.) não deve ser 
levada em conta no limite fixado pelas percentagens a que se refe~e o art. 35, 
não podendo, entretanto, o número dos mesmos exceder da têrça parte daquele 

I.. limite. 

CAPÍTULO IX 

DETERMINAÇÃO DOS LIMITES PARA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS AOS QUADROS 
DE ACESSO POR MERECIMENTO E ESCOLHA 

Art. 43. Para a organização dos quadros de acesso, por merecimento 
e escolha, o presidente da Comissão de Promoções do Exército, por telegrama 
expedido até os dias 30 de abril e 31 de outubro, fará comunicar às autori
dades referidas no art. 4 7 os nomes dos oficiais que, até essas datas, limi
tem, por sua colocação nos respectivos quadros (Almanaque Militar), o nú
mero dos que já satisfizeram os requisitos estabelecidos na alínea a dO arti
go 19, e na alínea h do art. 21. 

Art. 44. Para o cálculo dos limites a que se refere os arts. 19, alínea a, 
e 21, alínea h, desta lei, só serão apuradas as alterações ocorridas nos qua
dros correspondentes aos diversos postos da hierarquia, após as publicações 
oficiais. 

Parágrafo único, As alterações resultantes da realização das promo
ções nas épocas regulamentares só serão introduzidas naqueles quadros, 
quando forem fixados os novos limites. 

Art. 45. Para a organização dos quadros de acesso por antiguidade de 
oficiais subalternos, concorrerão todos os oficiais situados na primeira quinta 
parte dos respectivos quadros das Armas e dos Serviços. 

Parágrafo único. Quando nos quadros houver falta de subalternos, os 
limites fixados neste artigo pOderão ser dilatados "ex-officio'', incluindo-Se 
nos quadros de acesso todos os oficiais que satisfizerem as demais condições 
exigidas para a promoção. 



ATOS· DO PODER EXEOUTIVO 281 

CAPÍTULO X 

DA COLABORAÇÃO DAS AUTORIDADES MILITARES NO PREPARO DAS PROMOÇÕES 

Art. 46. A seleção dos oficiais que devem constituir os quadros de acesso 
se processam com a participação de tôdas as autoridades militares, a partir 
dos Comandantes de Unidades de Tropa, Chefes de Serviço, Diretores de Es
tabele.cimentos, tudo de acôrdo com as prescrições estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. Essa coparticipação opera-se pela tradução do con
ceito emitido pelo chefe ou comandante do oficial, expresso na ficha de in
formações, organizada pelas autoridades referidas no § 1.0 , do art. 47. 

Art. 47. As autoridades militares preparam os documentos relativos a 
todos os oficiais a elas diretamente subordinados, e que nas datas referidas 
no art. 43, satisfaçam todos os requisitos estabelecidos no art. 10. Esses do
cumentos, serão remetidos à Comissão de Promoções do Exército, até 15 de 
junho e 15 de dezembro de cada ano. 

§ 1.0 São autoridades militares incumbidas de coligi~ os documentos ne-
cessários às promoções: 

a) Chefe do Estado-Maior do Exército; 
b) Inspetores de Grupos de Regiões; 
c) Comandantes de Região Militar e de Divisão de Infantaria; 

d) Secretário Geral do Ministério da Guerra e Chefe do Gabinete do 
Ministro da Guerra; 

e) Diretor Geral do Ensino do Exército; 

f) Diretores de Armas e de Serviços; 
g) Comandantes de Divisão de Cavalaria, de Infantaria Divisíonária, de 

Artill,Jaria Divisionária e Brigadas; 
h) Comandantes de Unidades de Tropa das diferentes Armas; 
i) Comandantes e .. diretores de Estabelecimentos militares, quando ofi· 

dais superiores; 
j) Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República; 
k) Sub-chefes, chefes de· Gabinete e de Secção do Estado-Maior do 

Exército, Chefes de Serviço de Estado-Maior e outros Serviços Regionais. 

§ 2.0 Os documentos a que se refere êste artigo são: 

a) a ficha de informação e a ata de inspeção de saúde (duas vias), re
lativas a cada oficial candidato, organizadas pelas autoridades referidas no 
§· 1.0, as quais devem ser diretamente remetidas ao Presidente da Comissão 
de Promoções do Exército; 

b) a fé de ofício do oficial,, organizada pela repartição competente da 
Arma ou do Serviço (exceto a dos Aspirantes, que deve ser organizada pelos 
Corpos) e enviada à Comissão de PromoçõeS do Exército. 

§ 3.0 A ficha de informações é baseada nos dados extraídos, até os dias 
30 de abril e 31 de outubro de cada ano, dos Cadernos de "Registo de In
formações", organizados_ pelas autoridades a que se refere o § 1.0 , dêste ar-
tigo. · 

Art. 48-. A documentação necessária para instruir a promoção dos As
pirantes compor-se-á da ficha de informações, da "ata de inspeÇão de saúde" 
(duas vias) e da 1'relação de alterações" verificadas até 15 de maio. 

Parágrafo único. Na segunda quinzena do mês de maio, o comandante 
da unidade providenciará para que tôda a documentação relativa aos Aspi-
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rantes a Oficial, seja diretamente remetida à Comissão de Promoções do 
Exército, onde deverá chegar até o dia 31 do referido mês. 

Art. 49, Além das inform~_ções referidas nos documentos citados no 
art. 47., § 2.0 , a Comissão de Promoções do Exército, quando julgar neces~ 

sário, poderá ainda recorrer aos esclarecimentos por ela solicitados aos Chefes 
ou ex~Chefes, sob cujas ordens sirvam, ou tenham servido, os oficiais, e ao 
conhecimento que dêles tiverem os próprios membros da Comissão. 

Art. 50, Nenhuma autoridade pode deixar de apresentar, em tempo 
próprio, as informações necessárias para a organização dos quadros de acesso. 
As que assim procederem ou prestarem informações falsas, ficam sujeitas às 
punições previstas nas leis ou nos regUlamentos vigentes. 

§ 1.° Compete ao Ministro da Guerra, mediante representação da · Co
missão de Promoçõ:zs do Exército, providenciar afim de que os infratores do 
!)receito contido neste artigo sejam devidamente punidos. 

§ 2.0 A nenhuma autoridade referida nesta lei, bem como a nenhum 
membro da Comissão de Promoções do Exército, é permitido esquivar-se de 
emitir apreciação sôbre o oficial em julgamento para a promoção. Para isso, 
o julgador procurará, pelos meios ao seu alcance, os 'elementos de julga
mento que lhe faltarem. 

§ 3.0 Só a suspeição justificada por escrito, e julgada em plenário da 
Comissão, poderá constituir motivo para recusa de julgamento. 

Art. 51. As autoridades que tiverem conhecimento de ato, ou atos que 
possam influir contràriamente à permanência do oficial em quaisquer dos 
quadros de acesso, ou na apreciação final para a promoção, deverão tomar as 
providências ao seu alcance, ou por via hierárquica e em caráter reservado, 
ou não, levá-los ao conhecimento da autoridade superior imediata, para a 
comprovação necessária, salvo se o fato já estiver provado por documento. 

Parágrafo único. Apurada a falta, deve a autoridade que verificar le
vá-la diretamente ao conhecimento da Comissão de Promoções do Exército. 

Art. 52. As DiretoriM das Armas e dos Serviços, depois de receberem 
a comunicação que fixa os limites para o ingresso de oficiais nos quadros d.e 
acesso, enviarão à Secretaria da Comissão. de Promoções do Exército a re· 
lação nominal dos oficiais por êles abrangidos, com discriminação dos lu
gares onde servem. 

Art. 53. Para as promoções por merecimento, qmmdo as funções de di· 
reção (alínea i, § 1.0 do art. 47) foram exercidas temporàriamente por Ca
pitão, serão estes obrigados a apresentar a documenta~ão referente aos seus 
subordinados imediatos, embora peitençam ao mesmo grau de hierarquia mi
litar. 

Art. 54·. Compete às Diretorias das Armas e dos Serviços organizar todos 
os documentos referentes aos oficiais que estiverem exercendo funções estraR 
nhas ao Ministério da Guerra. 

Art. 55. Os documentos relativos aos oficiais em comissão em país estran
geiro (adidos militares, escolas, comissões de compra, etc.), são também or
ganizados pelas Diretorias das Armas e dos Servicos, mas encaminhados à Co
missãO de Promoções do Exército, por intermédi~ do Estado-Maior do Exér
cito, ou Diretorias Técnicas conforme o caso, afim de que o respectivo chefe, 
ou Diretor, emita conceitos e informações, .que possua, sôbre os referidos ofi
ciais. 

Art. 56 . A Secretaria Geral do Ministério da Guerra incumbe organizar 
as f<fés de ofício" dos oficiais generais. 
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Parágrafo único, Ao Estado-Maior do Exército compete a organização dos 
demais documentos exigidcs nesta lei e referentes aos citados militares, quando 
exercerem funcões estranhas ao Ministério da Guerra ou estiverem em comis
são em país e~trangeiro. 

Art. 57, A documentação relativa aos Generais de Brigada e aos Coronéis 
dos Quadros das Armas e Serviços, depois de organizada pelas autoridades com
petentes (§ r.o do art. 47 desta lei), será encaminhada ao Estado-I'.IIaior do 
Exército, afim de que o respectivo chefe se pronuncie sôbre cada um dêles, 
em face do que dispõe a alínea f do art. 21. 

CAPÍTULO XI 

DA ESCRITURAÇÃO DO CADERNO "REGISTO DE INFORMAÇÕES" 

Art. 58. A escrituração do caderno "Registo de Informações" é privativa 
das autoridades a que se refere o art. 47 e obedecerá às seguintes regras: 

a) a cada oficial e Aspirante a Oficial corresponderão tantas fôlhas quan
tas forem necess3rias; 

b) serão registadas tôdas as observações que, pessoalmente, fizer a auto
ridade sôbre as demonstrações de aptidão, reveladas pelo oficial no desempenho 
de suas próprias funções, ou àquelas determinadas Pelas autoridades' superiores 
(I. D . , A. D., Bda., Região, Inspetores, Ministro) ; 

c) na primeira coluna da folha serão lançadas as observações; na segunda, 
a data de observação; 

d) abaixo de cada observação, a autoridade colocará sua rubrica, esclare
cendo se a observação é própria, ou de autoridade superior; 

e) o verso da fôlha destina-se a receber o juizo, observação ou visto de 
autoridades superiores, quando em inspeção. 

Art. 59. Todas as vezes que uma unidade ou estabecimento receber vi
sitas de inspeção, o Comandante ou Chefe deverá apresentar ao Inspetor o seu 
caderno "Regisl:o de Informações". 

§ 1.° Cabe à autoridade que realiza a inspeção fazer no verso da fôlha 
destinada a cada oficial as observações que julgar de conveniência: emitir 
juízo ou ;;implesmente visar as fôlhas onde haja anotações. 

§ 2.0 As observaçÕes feitas por essa autoridade superior serão consignadas 
no "Registo de lnfor~ações'', que lhe compete organizar, e s'::!'rvirão de base 
à formação do conceito sôbre a aptidão do detentor do caderno inspecionado. 

Art. 60. Quando o oficial for excluído de uma Unidade ou Estabeleci
mento, será enviada em caráter "reservado" e a título de orientação, dentro de 
cinco dias após o desligam::mto, ao seu novo Comandante, Chefe ou Diretor, 
uma cópi"a da fôlha do "Registo de Informações", a êle referente, bem como 
as cópias já recebidas de outras Unidades ou Estabelecimentos. 

§ 1.0 Quando a exclusão dá oficial se verificar em conseqüênci& de desig· 
nação para funções estranhas ao Ministério da Guerra -ou comissão em país 
estrangeiro, os documentos de informações de que trata a presente lei serão 
enviados às Diretorias das Armas ou dos Serviços. 

§ 2.0 Voltando o oficial à atividade no Exército, ou finda a comissão em 
país estrangeiro, a Diretoria da Arma ou do Serviço encaminhará ao seu novo 
Comandante ou Chefe as cópias das anotações recebidas, bem como as que por~ 
ventura tenham sido registadas na mesma Diretoria . 

Art. 61. Atingindo o oficial o pôsto de General, a folha de "Registo de 
Informações", que lhe é referente, será encerrada pela autoridade competente 
e uma cópia enviada à Secretaria da Comissão de Promoções do Exército, afim 
de ser arquivada. 
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CAPíTULO Xll 

DAS INSPEÇÕES DE SAÚDE 

Art, 62. Nas diferentes '.lnidades, repartições e estabelecimentos, os ofi
ciais compreendidos nos limites fixados pelos arts. 19, alínea a, 21, alínea h, 
e-.45, serão submetidos à inspeção de saúde nas primeiras quinzenas de maio 
e novembro. 

Parágrafo único. Os Aspirantes a Oficial serão submetidos a inspeção de 
saúde na primeira quinzena do mês de maio . 

Art. 63. Quando, numa Guarnição, não for possível organizar uma junta 
de médiccs militares, o Com:;mdante da Região piovidenciará para que o ofi
cial seja inspecionado na Gu~rnição mais próxima. 

Parágrafo único. Os oficiais em comissão em país estrangeiro serão dis
pensados da inspeção de saúde. Ao regressarem, poréin, deverão satisfazer êsse 
requisito. 

Art. 64. São válidas por um ano as inspeções de saúde, para efeito de 
promoção. 

Parágrafo único. Ficam as autoridades enumeradas no art. 4 7 da pre
sente lei obrigadas a fazer submeter a nova inspeção de saúde os oficiais com
preendidos nos limites (alínea a, art. 19), desde que venham a sofrer quais
quer acidentes ou manifestem sintomas de perda de vigor físico, dando conhe
cimento 'do resultado, diretamente, à Comissão de Promoções do Exército. 

CAPÍTULO XIII 

DA SELEÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS DE ACESSO POR MEREÇIMENTO 

Art. 65. As manifestações das atividades dos oficiais do Exército, sob 
os aspectos físico, intelectual, moral e profissional, devem ser aferidas por provas 
evidentes. 

Art. 66. A Comissão de Promoções do Exército precisará cada um dos 
aspectos da personalidade do oficial, de modo que os traduza por um valor real, 
que patenteie, sem possíveis equívocos, a competência dos oficiais em julga
mento. 

Art. 67. A seleção para ogranização dos quadros de acesso por mereci
mento se processa em dois escrutínios: 

- no primeiro, a Comissão de Promoções do Exército selecionará, em cada 
quadro e pôsto, e em ilúmero igual ao dôbro das vagas existentes nos quadros, 
de acesso pelo princípio, os oficiais que, na consonância do art. 66, dela obtive
rem melhor classificação; 

- no segundo, a Comissão de Promoções do Exército selecionará, em cada 
quadro e posto, dentre os classificados no primeira escrutínio, um número de 
oficiais igual ao de vagas existentes nos referidos quadros de acesso, relacio
nando-os 'segundo a ordem de merecimento. 

Art. 68. Na apreciação, pelas autoridades, de cada um dos aspectos da 
personalidade do oficial, a que se refere o art. 65, será adotado o seguinte 
critério: 

- o aspecto físico - será aferido pelas demonstrações de vigor físico dos
oficiais, por quinquênios ininterruptos de serviço e pe-lo posto; 

- o aspecto profissional - será aferido pelo tempo geral de serviço; pelo 
tempo de serviço .em unidades de .fronteiras; pelo tempo de serviço em uni
dades de zonas compulsórias e não compulsórias; como arregimentado, não 
arregimentado e em funções de estado-maior em grandes unidades, de fron-
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teira ou não; pelos serviços de guerra; pela capacidade de ação, de coman
do e de administrador; pelos elogios de campanha, individuais e coletivos que 
possuir o oficial e comissões desempenhadas; · 

- o aspecto intelectual ~ será apreciado pelos cursos que possuir o oficial; 
segundo o desempenho de funções de instrutor ou professor; segundo trabalhos 
realizados, de natureza técnfca ou de real utilidade para o Exército, assim jul
gados pelo Estado-Maior do Exército; pela cultura profissional e geral; 

- o aspecto moral - pelo julgamento da Comissão de Promoções do Exér
cito, do caráter, da conduta civil e militar e das demonstrações naturais de atos 
que revelem sadios princípios morais. 

Art. 69. Nenhum oficial pode ser incluido no quadro de acesso de me
recimento se, em sua frente, no Almanaque Iv1ilitar, houver algum outro em 

_ melhores condições, de acôrdo com o disposto no art. 68. 
Parágrafo único. Caso se verifique semelhante_ eventualidade, cabe ao 

prejudicado o direito de recorrer ao Ministro da Guerra e com prévia audiência 
da Comissão de Promoções do Exército; verificada a improcedência do recurso 
e caso haja má fé, se:rá o oficial querelante punido disciplinarmente, de con
formidade com o respectivo regulamento. 

CAPíTULO XIV 

DA CoMISSÃO DE PROMOÇÕES 

Art. 70. A Comissão de Promoções do Exército é Órgão consultivo. Com~ 
pete-lhe não só elaborar os quadros de acesso, como também emitir parecer sôbre 
assuntos concernentes às promoções em geral. 

Art. 71. A Comissão de Promoções do Exército constitue-se de nove mem
bros. Três de carater permanente: o Chefe do Estado-Maior do Exército; o Ge
neral Médico; o General Intendente; e seis de caráter temporário; Generais de 
Divisão ou de Brigada, que exerçam função na Capital da República, - subs·
tituíveis anualmente na primeira quinzena do mês de janeiro. 

§ 1.0 Os membros nomeados em caráter temporário podem ser reconduzi
dos, anualmente, 'na falta de outros que os substituam. 

§ 2.0 Os Generais Médico e Intendente opinarão apenas nos aspectos con~ 
cernentes aos quadros a que pertencem. 

§ 3.0 Presidirá à Comissão de Promoções do Exéicito o· Chefe do Estado
Maior do Exército; no seu impedimento, o General mais graduado ou o mais 
antigo do mesmo pôsto. 

§ 4.0 Só imperiosa necessidade, a juízo do Ministro da Guerra, ou parte 
de doente, poderá justificar a ausência de qualquer membro da Comissão de 
Promoções do Exército, durante os períodos dos trabalho~ de elaboração dos 
quadros de acesso. 

Art. 72. Compete precipuamente à Comissão de Promoções do Exército: 

a) submeter à consideração do Ministro da Guerra, nos prazos estabeleCÍ-
dos nesta lei,_ os quadros de acesso e p.ropostas para promoções; . 

b) examinar a fiel execução dos preceitos estabelecidos nesta lei e dos 
processos dela decorrentes; 

c) emitir parecer s6bre questõés atinentes às promoções e à colocação de 
oficiais no Almanaque Militar, fixando a situação de cada um, segundo a ordem 
de classificação conquistada, sempre que lhe for determinado pelo Ministro da 
Guerra: 

§ 1.0 
de melhor 

O Presidente da Comissão de Promoções do Exército, com o objetivO 
esClarecer o Ministro da Guerra, no concernente às promoções por 
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merecimento e escolha, fat·á anexar ás propostas de preenchimento de vagas (alínea 
a dêste artigo) e relativamente a cada oficial candidato, além da cópia de ata 
de inspeção de saúde, uma ficha, onde estejam enumerados os títulos que o re· 
comendam, e onde esteja lançado um juízo sintético que ponha em relêvo suas 
principais caracterhticCJ.s. 

§ 2.0 Tratando-se de promoçõ~s por antiguidade, sOmente uma cópia do 
resultado da inspeção de saúde será anexada às propostas. 

Art. 73. Junto à Comissão de .Promoções do Exército e subordinada ao 
seu Presidente funcionará a Secretaria da Comissão, dirigida por um Coronel de 
qualquer Arma, secundado por oficiais edjuntos e pessoal auxiliar, fixados no 
respectivo regulamento, com o fim de preparar todos os meios necessários ao 
funcionamento perfeito dos trabalhos, 

Art, 74. A Comissão de Promoções do Exército reger-se·á por um re
gulamento que estabelecerá o regime normal de seu funcionamento, 

§ 1.0 A Comissão de '·Promoções do Exército decidirá. sempre por maioria 
de votos. O seu Presidente, pelo voto de qualidade. 

§ 2.0 Na organização dos quadros de acesso por merecimento e escolha, 
cada membro votará conforme prescrever o regulamento da Comissão de 
Promoçõ2s do Exército. 

Art. 75. O Regulamento da Comissão de Promoções do ·Exército fixará 
as condições dos -trabalhos relativos aos processos de promoções em geral, e 
o processo que deverá ser observado para a apuração dos nomes que deverão 
constituir os quadros de acesso, de conformidade cem o disposto nesta lei. 
1tsse regulamento estabelecerá- taffibem a organização e o funcionamento da 
Secretaria da Comissão de Promoções do Exército. 

Art. 76. Todos os trabalhos da Comissão de Promoções do Exército são 
de natureza "Reservada". 

CAPÍTULO XV 

DA INCAPACIDADE PARA O INGRESSO NOS QUADROS DE ACESSO - DA EXCLUSÃO 

Art, 77. O oficial acusado ou denunciado por qualquer falta que lhe 
atinja a idoneidade moral, terá vista obrigatória da parte, ou denúncia, e 
demais documentos, para, dentro de quinze dias, apresen~ar sua defesa es· 
crita. 

Art. 78. Não poderá ingressar em qualquer quadro de acesso nem ser 
promovidO, o oficial que, por tôda a Comis!;ão de Promoções do Exército, 
for julgado "inapto" para prosseguir na carreira militar, 

§ 1.° Cabe ao oficial julgado "inapto'' recorrer dêsse julgamento à pró
pria Comissão de Promoções do Exército, 

§ 2.0 O julgamento final proferido pela Comissão de Promoções do 
Exército, deve ser minuciosamente justificado, inserto em ata, e por cópia 
remetido ao Ministro da Guerra. 

Art. 79. O Aspirante a Oficial julgado "inapto" não poderá ser pro
movido ao posto de 2.0 Tenente. 

Art. 80. Se o julgamen!o de inaptidão, for proferido por duas vezes 
consecutivas, o oficial, ou Aspirante a Oficial, por ele atingido, será trans
ferido para a reserva de 1.a classe ou reformado, conforme o caso, com as 
vantagens pecuniárias previstas em lei, 
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Art. 81. O oficial incluído em qualquer quadro de acesso só será ex· 
cluído, caso não seja promovido, quando ocorrer uma das seguintes circuns
tâncias: 

a) morte; 
b) transferência para a reserva, voluntária ou não; 
c) incapacidade física definitiva; 
d) incapacidade moral; 
e) condenação em virtude de sentença passada em julgado, por crime a 

que se refere a alínea b do art. 10. 

§ 1.0 As exclusões pelos motivos das alíneas a, b e c serão feitas pela 
Comissão de Promoções do Exército, após a publicação do falecimento, do 
decreto de transferência para a Reserva ou de reforma, e do recebimento da 
comunicação de incapacidade física. 

§ 2.0 As exclusões pelos motivos das alíneas d e e serão declaradas pelo 
Ministro da Guerra, e-m "Boletim do Exército". 

Art. 82. Não concorrerá à promoção, embora tenha atendido às exi· 
gências da presente lei, o oficial que for agregado ao quadro da Arma ou do 
Serviço, em consequência de: 

1 licença para tratar de interesses particulares; 
2 cumprimento de sentença; 
3 deserção; 
4 extravio; 
5 achar-se sub-judice. 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 83- No cômputo do tempo de serviço arregimentado, referido no 
art. 10, alínea e, devem ser considerados, como de efetiva permanência nas 
funções do posto para o qual o oficial foi designado, alem dos períodos de 
férias regulamentares, todos os períodos passados no exercício de outras 
funções, desde que sejam de: 

- comandante de contingente, ou de escolta de organização igual, no 
mínimo, a um pelotão; 

examinador nos Tiros de Guerra e Escolas de Instrução Militar; 
membro de delegação esportivo-militar; 
recebedor de numerário; 
justiça (inquérito, captuTa de insubmissos, etc. ) ; 
Estado-Maior; 
inspeção ou resolução de assuntos de ordem técnica ou administra

tiva atinentes à construção de estradas a cargo de Batalhões Rodoviários e 
Ferroviários. 

§ 1.0 O exercício das funções a que se refere êste artigo não poderá, 
de~tro de um ano, exceder o prazo de sessenta dias (noventa dias quando a 
serviço da justiça) . 

§ 2.0 No cômputo do tempo de comando efetivo de unidade, a que se 
refere o § 1.0 do art. 13 do decreto-lei n. _5.190, de 14-1-943, aplica~se o 
critério estabelecido no parágrafo único do art. 11 dêste decreto-lei. 

Art. 84. A apuração do tempo de que tratam os arts. 10 e 11, desta 
Lei, compete às Diretorias das Armas e dos Serviços. Os resultados serão, 
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imediatamente, levados ao conhecimento da Secretaria Geral do Ministério da 
Guerra e da Comissão de Promoções do Exército. 

Parágrafo único. O deslocamento que sofrer o oficial, na escala hierár
quica, em consequência do tempo de serviço pérdido, será consignado no Al~ 
manaque Militar e na sua "fé de ofício" . 

Art, 85. O oficial incluído na categoria de Técnicos da Ativa (T. A.) 
permanecerá em sua Arma de origem, no lugar que lhe competir no res
pectivo quadro, e figurará no Almanaque Militar com a designação d~ T. A. 

Art. 86. Os oficiais da categoria de Técnicos da Ativa (T. A.) con
correm à promoção por antiguidade ou merecimento nos quadros de suas res
pectivas Armas ou Serviços até o posto de Coronel. 

§ 1.0 Toda a vaga a ser preenchida pelo princípio de merecimento, ca~ 

berá a um dos oficiais incluídos no quadro de acesso correspondente, seja êle 
do quadro da Arma ou do Serviço, ou da categoria de Técnicos da Ativa 
(T. A.). 

a) ~To caso de ser promovido um oficial da categoria de Técnicos da 
Ativa (T. A.), a vaga não será ocupada, e a nova promoção deverá recair 
em oficial do quadro da Arma ou do Serviço, igualmente incluído no quadro 
de acesso por merecimento . 

b) Na determinação das qtwtas referidas na alínea a do art. 19, serão 
compUtados os oficiais pertencentes à categoria de técnicos. 

§ 2.0 Quando a promoção por antiguidade cot:ber a um oficial Técnico 
da Ativa que não pertença a quadro especial (A ou Q.A.) para a mesma 
vaga haverá mais uma promoçâo pe1o princípio oposto. 

- No caso das promoções de subalternos, a vaga a ser preenchida ca
berá ao oficial mais antigo do quadro de acesso. Se êsse oficial pertencer 
à categoria T. A., será com êle também promovido, na mesma vaga, o nú
mero um do quadro das Armas, igualmente incluído no quadro de acesso. 
Se acirr.a do número um do quadro da Arma ou do Serviço figurar mais de 
um oficial da categoria de Técnicos da Ativa (T. A.), serão êstes promo
vidos juntamente com aquele no preenchimento de uma única vaga. -Pro
ceder-se·á de forma idêntiCa com os oficiais da categoria de Técnicos da 
Ativa (T .A.), relacionados em Quadro especial ("A" ou A.Q.). 

Art. 87. Os oficiais que tenham atingido a idade. limite para a trans
ferência para a 1.a classe da reserva e em favor dos quais já existam, pelo 
princípio de antiguidade, vagas abertas no pÔsto imediato, deverão aguardar 
na ativa a data de promoção mais próxima. 

Art. 88. O oficial promovido indevidamente ou sem vaga será agre·· 
gado ao quadro da Arma ou Serviço a que pertencer, sem contar antiguida
de do seu novo pôsto, até que em nova data de prOmoÇão nele seja incluído, 
quando lhe tocar a vez, em vaga do princípio pelo qual foi promovido. 

§ 1.0 No caso de promoção indevida por fa1ta de vaga, agrega o ofi
cial maiS moderno do respectivo quadro, entre os promovidos na mesma 
data e princípio, observado o estábelecido no art. 17 desta lei. 

§ 2.0 No caso de promoção indevida por putro qualquer motivo, 
agrega o .oficial incurso, independentemente de sua antiguidade. 

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 89. As promoções dos oficiais pertencentes aos quadros "A" e 
"Q . A. " são reguladas pelas competentes leis especiais, desde que seus dis
positivos não contrariem as prescrições fixadas na presente lei. 
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Art. 90. Os oficiais supriores existentes em 1.0 de dezembro de 1939, 
que não possuíam o curso de aperfeiçoamento ou da Escola das' Armas e 
tinham seu acesso garantido por leis anteriores, continuarão a ser promo
vidos segundo o princípio de antiguidade. 

Art. 91. São computados, para efeito do disposto no art. 10, alínea e, 
os períodos em que o oficial desempenhou funções consideradas como ser
viço arregimentado pela legislação em vigor até à publicação da presente lei. 

Art. 92. Os oficiais remanescentes dos diversos·· quadros de acesso, 
organizados de acôrdo com o decreto-lei n. 1. 828, de 1-XI.I-939, serão in
cluídos, para os efeitos de promoção, nos primeiros quadros de acesso que 
se organizarem em conseqüência da presente lei, 

Parágrafo único, Os oficiais assim incluídos serão considerados como 
tendo sa.tisfeito todos os requisitos da presente lei. 

Art. 93. Os alunos da Escola de Estado-Maior. que, na data da en
trada em execução da presente lei, tenham satisfeito pela metade as exi
gências da Lei de Movimento dos Quadros de Oficiais do Exército, no to
cante ao tempo de serviço em zona compulsória, serão considerados como 
se tivessem cumprido em sua plenitude aquelas exigências. 

Art. 94. Enquanto não funcionar a Escola das Armas, e até um ano 
após o seu reinício, não será exigidc para as promoções nos quadros das 
Armas o requisito de curso dessa Escola, constante do art. 10, alínea a, d·a 
presente lei. 

Art. 95. A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 96. Revogam-se as disposições em contrário, ressalvadas as dis
posições do art. 14 do Regulamento para o Quadro de Estado-Maior do 
Exército, a que se refere o decreto-lei n. 5.190, de 14-I-1943. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1943, 122.0 da. Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.626 -DE 28 DE JUNHO DE 1943 

Suspende, pelo prazo de seis (6) meses, a cobrança dos direitas e taxas que 
recaem sôbre o sal estrangeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suspensa, pelo prazo de seis (6) meses, a partir da data 
da publicação do presente decreto-lei, a cobrança dos direitos e taxas adua
neiros que incidem sôbre o cloreto de sódio, classificado no art. 1. 042 da 
atual Tarifa das Alfândegas. 

Parágrafo único. Durante o prazo mencionado neste artigo, a taxa de 
que trata o art. 5.0 do decreto-lei n. 2 .300, de 10 de junho de 1940, e o 
impôsto de consumo sôbre o sal de procedência estrangeira, previsto no 

Co!. de Leis - Vol. UI F. 19 
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art. 4.o, § 5.0 , do ,decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, serão 
cobrados nas bases estabelecidas para o produto nacional. 

Art. 2.0 O sal que já estiver em portos nacionais, gozará do regime 
fiscal de isenção a que se refere o artigo anterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange o produto que, 
submetido a despacho, ainda não tenha sido desembaraçado pela repartição 
aduaneira. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de. sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa, 

DECRETO-LEI N. 5.627- DE 28 DE JUNHO DE 1943 

Cria funções gratificadas no Ministério da Educação e Saúde e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribulção que· lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Edu~ 
cação e Saúde, duas funções gratificadas de Chefe de Disciplina, sendo uma 
para cada Secção do Colégio Pedro Il. 

Parágrafo único. As funções gratificadas a que se refere êste artigo 
serão exercidas por inspetores de alunos, escolhidos e designados pelos res~ 

pectivos diretores, se no referido Colégio estiverem lotados, ou mediante 
préviR autorização do Ministro de Estado, se estivererr. lotados em outro 
órgão do mesmo Ministério. 

Art. 2.0 Fica fixada em Cr$ 3. 600,00 (três mil_ e seiscentos cruzeiros) 
anuais a gratificação de função a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atender, no período de 1 de julho a 31 dezembro do 
corrente ano, à despesa com o disposto neste decreto~lei, fica aberto ao 
Ministério da Educação e Saúde (anexo n .. 13 do Orçamento Geral da 
República) o crédito sut5lement(lr de Cr$ 3.600,00 (três mil e seiscentos 
cruzeiros) à Verba 1 - Pessoal, Consignação III Vantagens, Subcon
signação 09 - Funções -Gratificadas. 

Art. 4.0 O presente decreto~Iei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.n 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 628 - DE 29 DE JUNHO DE 1943 

DispÕe sôbre o aproveitamento dos Radioamadores como reserva das 
Fôrças Armadas 

291 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conÍere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os radioamadores, reservistas do Exército e .da Aeronáutica, que 
se dedicam ~s coniunicações rádio-elétricas experimentais de caráter privado, 
de que trata o art. 8.0 do Regulamento Geral de Radiocomunicações, anexo 
à Convenção Radiotelegráfica Internacional, constituem Reserva dos Serviços 
de Transmissões do Exército e de Radiocomunicações da Aeronáutica. 

Art. 2.0 A Reserva de radioamadores de que trata o art. 1.0
, será .forma

da, para efeito do presente decreto-lei, pelos radioamadores inscrítos na Liga 
de Amadores Brasileiros de Rádio Emissão (L. A. B. R. E. ) e licenciados pelo 
Departamento dos Correios e Telégrafos (D. C. T.) compreendidos nas cate
gorias de radiotelefonistas, radiotelegrafistas e radiotécnicos, que constituem a 
Rêde Nacional de Radioamadores (R.N. R.). 

§ 1.0 Radiotelefonistas são os reservistas que possuam licença provisória e 
que ainda não tenham prestado o exame de radiotelegrafia no D. C. T. O seu 
aproveitamento será feito na forma do art. 4.0 § 2.0 e art. 5.0 • 

§ 2.0 Radiotelegrafistas são os reservistas possuidores de certificado de 
exame de radiotelegrafista amador, expedido pelo D. C, T. com a graduação 
que tiverem na Reserva, ou a de 3. 0 sargento radiotelegrafista do Exército ou 
da Aeronáutica, adriquida mediante Curso de Adaptação. 

§ 3.0 · Radiotécnicos são os reservistas que, possuidores de certüicado de 
exame de radiotelegrafista amador, expedido pelo D. C. T., e de conhecimentos 
técnicos de rádio, tiveram feito o Curso de Adaptação, obtendo a graduação 
de Sub-tenente da anna de Engenharia do Exército ou a de Sub-oficial da 
Aeronáutica. 

Art. 3.0 À L.A.B.R.E., como Órgão oficial coordenador do radio,amado
rismo, compete: 

a) manter um fichário com a situação civil e militar dos radioamadores; 

b) comunicar às chefias das Circunscrições de Recrutamento das Regiões 
Militares ou à Diretoria do Pessoal da Aeronáutica, segundo o ·Minist~rio a que 
pertença o reservista, a habilitação. em exame regular prestado no D. C. T. 
para fins de registo nas re_spectivas secções mobilizadoras. 

Parágrafo único. Ficam excluídos dessa comunicação os oficiais da Ativa 
e da Reserva . 

Art. 4.0 O aproveitamento dos reservistas de que trata o art. 2.0 poderá 
·ser feito: 

a) quando convocada a classe a que pertencer o radioamador na Reserva, 
na forma dos '§§ 1.0 e 2.0 dêste artigo; 

b) quando convocados como especialistas (§ 3.o). 
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§ 1.0 No caso da alínea a, os radioamadores compreendidos nos §§ 2.0 e 3.0 

do art. 2.0
, serão aproveitados nas Formações e- Serviços de TTansmissões no 

Exé'rcito e nos Serviços de Radiocomunicações na Aeronáutica, com a gradua"
ção que tiverem na Reserva. 

§ 2.0 Os reservistas de que trata o § 1.0 do art. 2.0 obedecerão à chamada 
norinal da classse a que pertencerem e não gozarão das vantagens previstas 
neste decreto-lei. 

§ 3.0 No caso da alínea b, serão aproveitados os radioamadores compreen
didos nos§§ 2.0 e 3.0 do art. 2.0 no limite de idade entre 18 e 45 anos, exce
tuando-se: 

a) os funcionários do Ministério da ViaçãO, a juízo do respectivo Ministro; 
b) os operários e técnicos de fábricas· e laboratórios civís à serviço da de~ 

fesa nacional; 
c) os radioamadores cuja convocação em virtude de sua profissão, já esteja 

regulada por disposições especiais; 
d) os radioamadores que no ato da convocação já estiverem prestando ser~ 

viços nos Ministérios Militares. 

Art. 5.0 A R.N .R. poderá ser aproveitada em forma de cooperação civil 
quando necessário, em sua totalidade ou em parte, ficando êsse aproveitamento 
condicionado ao não afastamentO do radioamador da .cidade em que residir e 
ao de suas atividades normais. 

§ 1.0 O aproveitamento de que· trata êste artigo será feito sem prejuízo 
da convocação normal das classes de reservistas ou de especialistas, da seguinte 
forma: 

a) na escuta oficial, segundo instruções do' Ministérios interessados; 
b) na Defesa Passiva, em cooperação ao' Órgãos diretores; 
c) na instrução, em centros de preparação de radiotelegrafistas e radio~ 

técnicos; 
d) no serviço de vigilância do ar; 

e) nas fronteiras e litoral, eri.l cooperação com os comandos militares 
ou autoridades civis, como centros coletores de informações; 

f) no serviço de informações meteorológicas; 
g) no serviço de proteção ao v&o; 

h) como técnicos, nas oficinas e fábricas que interessem à Defesa 
Nacional. 

§ 2.0 Para execução dos serviços previstos no § 1.0 e outras missões que 
se possam apresentar, é indispensável prévia requisição dos Ministérios inte
ressados ao Ministério da Viação, seja para o funcionamento de determinadas 
estações quando a R. N. R. estiver com as suas atividades suspensas, sejB 
para autorizar serviços especiais, estando a R. N. R. em plena atividade. 

Esta autorização será precedida de informações prestadas pela LABRE. 

§ 3.0 A execução dos serviços de que trata o § 1.0 será, regulada por 
instruções fornecidas pelos órgãos especializados dos Ministérios interessados 
e contro~ada pelos trlesmos, além da escuta oficial e a da L ABRE. 

§ 4.0 Satisfeita a exigência do § 2.0, caberá à autoridade interessada 
fornecer ao radioamador confirmação escrita da permissão para a execução dog 
serviços. 
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§ 5.0 O radioamador em serviço na forma do art. 5.0 , fica sujeito às 
seguintes penalidades, além das previstas nos regulamentos e instruções de 
radiocomunicações vigentes: 

a) suspensão do serviço para que estava convocado, no caso de incapa
cidade demonstrada; 

b) cancelamento de prefixo, no caso de usar a estação para fins dife
rentes daquele para que foi convocado ou por inobservância das instruções 
fixadas pela autoridade a que estiver servindo; 

c) cancelamento de prefixo e processo no fôro civil ou militar se o uso 
indevido da estação atentar contra a ordem pública ou a Segurança Na
cional. 

§ 6.0 As faltas Prevista.s no parágrafo anterior deverão ser comunicadas 
ao Ministério da Viação para devido registo na ficha do radioamador e pro
vidências cabíveis em cada caso. 

Art. 6.0 Quando um dos Ministérios - Exército ou Aeronáutica - nã0 

dispuser em sua reserva de radiotelegrafistas ou de radiotécnicos do número 
necessário aos seus serviços, poderá solicitá-los por cessão, a título provisório,· 
ao outro Ministério. 

Art. 7.0 Os radioamadores reservistas que vierem a concluir com apro
veitamento os cursos de adaptação de Radiotelegrafia ou de Radiotécnica, 
bem como o estágio de trinta dias, organizados pelos Órgãos especializados 
dos Ministérios, poderão irigressar na Reserva com as seguintes graduações: 

a) como 3.0 sargento radiotelegrafista os que fizerem o respectivo curso 
de adaptação; 

b) como Sub-Tenente da arma de Engenharia do Exército ou Sub
Oficial da Aeronáutica, os que fizerem o curso de Radiotécnica. 

§ 1.0 Os cursos de adaptação e o estágio terão por fim tornar apto o 
candidato ao exercício das funcões de 3.0 sargento radiotelegrafista e de Sub-
Tenente ou Sub-Oficial. ~ 

§ 2.0 O ingresso na Reserva de radiotelegrafistas e de radiotécnicos S& 

fará por aviso ministerial .e mediante indicação dos órgãos _especializados, 
por intermédio da Diretoria de Recrutamento do Exército ou da Diretoria 
do Pessoal do Ministério da Aeronáutica. 

§ 3.0 São condições de ingresso nos cursos: 

a) ser brasileiro nato; 
b) ter idade compreendida entre 18 e 45 anos; 
c) estar em dia c?m as obrigações do serviço militar; 
d) ter o certificado de exame de radiotelegrafista amador; 
e) ter sido aprovado no exame de. habilitação; 
/) não ser oficial da reserva das fôrçç.,s armadas; 

g) ter bôa ~onduta (atestado da polícia civil ou declaração firmada por 
dois . oficiais das classes armadas); 

h) ter sido julgado apto em inspeção de saúde, 

§ 4.0 A proposta de nomeaÇão será instruída com a seguinte documen~ 
tação: 

a) certificado de exame de radioteleg:rafista amador, fornecido pelo 
D. C. T.; 
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b) -certificado de reserVista, coro o registo de que o possuidor se acha 
em dia com as obrigações concernentes ao serviço militar; 

c) atestado de conduta passado pela polícia ou por dois oficiais das 
classes armadas, declarando há quanto tempo conhecem o candidato; 

d.) certidão de nascimento de inteiro teor (verbo ad verbum) no registo 
civil; 

e) conceito sôbre a freqüência e aproveitamento no curso de adaptação 
e no estágio; 

f) cópia da ata de inspeção de saúde. 

§ 5.0 Os candidatos ao ingresso na reserva de que trata o art. 7.0 que, 
dentro do ptazl) máximo de seis meses, a contar da data da conclusão do 
respectivo curso de adaptação, não requererem o estágio a que estiverem 
obrigados, perderão o direito a êsse ingresso. 

§ 6.0 Os interessados poderão ter, mediante requerimento, iniciativa na 
organização das propostas de suas nomeações. 

§ 7 .O O acesso na reserva de radiotelegrafistas obedecerá às pre~crições 
vigentes. 

Art. 8.0 O material radioelétrico, de 
poderá ser requisitado em sua totalidade ou 
armadas, dentro das normas gerais da lei de 

propriedade dos radioamadores, 
em parte, para uso das classes 
reciuisições militares. 

§ 1.0 ESta requisição desobrigará o radioamador da cooperação a que "!e 
refere o art. 5.0 do presente decreto-lei. 

§ 2.0 Para. efeito do disposto neste artigo, a LABRE deverá manter 
um fichário do equipamento radioelétrico de cada radioamador contendo as suas 
características essenciais. 

§ 3.0 Ao fazer alterações substanciais nas caraCterísticas, fica o radiaR 
amador obrigado a comunicar imediatamente à LABRE, que a encaminhará 
~o D. C. T. 

§ 4.0 Cópia do fichário a que se refere o § 2.0, bem como de suas 
alterações anuais, deverá ser remetida pela LABRE aos Ministérios mili
tares. 

Art. 9.0 A LABRE, como Órgão Oficial Coordenador do Radioamado
rismo, fica reconhecida pelo presente decreto-lei como Associação Civil de 
Utilidade Pública e, para desempenho de suas funções, gozará de isenção do 
sêlo e franquia postal e telegráfica. 

Art. 10. O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1943, 122.0 da Independência' e 55.0 
da República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRE'l'O·LE! N. 5. 629 - DE 29 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre a arrecadação e venda de salvados constituídos por borracha 
e seus artefatos, e dá outras providências 

O Presidente dfl República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decr~ta: 

Art. 1.0 Os salvados, constituídos por borracha de qualquer tipo ou qua· 
lidade e seus artefatos, arrecadados no litoral brasileiro, quer sejam en· 
centrados flutuando no mar, quer sejam arrojados às práias, serão entregues 
ao Banco de Crédito da Borracha S. A., mediante indenização por êste 
fixada. 

Art. 2.0 O Banco de Crédito da Borracha S. A. poderá ,também, por 
iniciativa própria, proceder à arrecadação dos referidos salvados, premo· 
vendo o seu transporte, beneficiamento e armazenagem. 

Parágrafo único. No caso dêste artigo, ao Banco de Crédito da Bor
racha S. A, cabe, de início das operações de arrecadação dos salvados, fazer 
a devida comunicação à repartição aduaneira respectiva e à Capitania dos 
Portos. 

Art. 3.0 A borracha e seus artefatos adquiridos, pela fo,rma descrita 
nête decreto·leí, pelo Banco de Crédito da Borracha S, A., serão por êste 
se o produto líquido da transação ao Fundo E$pecial de que trata o art. 9.0 

vendidos, a qualquer tempo, no mercado interno ou no externo, creditando· 
do decreto· lei n. 4. 451, de 9 de julho de 1942. 

Art. 4,0 As autoridades federaiS, estaduais e municipais darão o auxílio 
necessário para o exato cumprimento das disposições do presente decreto·lei, 

Art. 5.0 A sonegação dos salvados constituídos por borracha de qual· 
quer, tipo ou qualidade e seus artefatos será considerada como ato prati· 
cada contra a segurança nacional, ficando os responsaveis sujeitos às penali
dades previstâs em lei. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonço Lima. 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 630 - DE 29 DE ]UNHO DE 1943 

Transforma a Diretoria 
Neg6cios Interiores, 
providências 

da Justiça e do Interior, do Ministério da justiça e 
em Departamento do Interior e da justiça e dá outras 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transformada em Departamento do Interior e da Justiça 
(D. I. J.) a atual Diretoria da Justiça e do Interior, do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, 

Art. 2.0 O D. I. J. terá por finalidade o estudo dos assuntos referentes a: 

I - nacionalidade, direitos políticos e seu exercício; 

II - organização política da República e dos Estados, bem como a 
intervenção nestes; 

III - forma legal dos atos relativos a prerrogativas do Presidente da 
República; 

IV - relações entre o Poder Executivo e os outros Poderes e o Minis
tério da Justiça e os outros Órgãos da Administração; 

V - reconhecimento de utilidàde pública a entidades privadas e con-
cessão de medalhas de distinção; 

VI - orientação política· da segurança e manutenção da ordem civil. 

Art. 3.0 O D.I.J. compõe-se de: 

Divisão de Assuntos Políticos (D. A. P.) 

Divisão de Justiça (D.J.). 

Art. 4.0 A competência, até a presente data atribuída à Diretoria da 
Justiça e do Interior, em tudo o que concerne ao Corpo de. Bombeiros e 
Polícia Militar do Distrito Federal, é transferida ao Departamento de Ad
ministração do Ministério da Justiça. 

Art. 5.0 Fica extinta a Comissão de Permanência de Estrangeiros, de 
que trata o art. 5.0- da Portaria 4.807, de 25 de abril de 1941, passando 
para a Divisão de Justiça do D.I.J. os serviços que lhe eram afetos. 

Art. 6.0 O Regimento do D.I.J. será baixado oportunamente, me
diante decreto do Presidente da República. 

Art. 7.° Ficam criados, no Quadro Permanente do 1v.Iinistério da Jus-
tiça e Negócios Interiores, os seguintes cargos em comissão: 

1 Diretor Geral, padrão R; 

2 Diretor de Divisão, padrão N. 

Art. 8.° Fica extinto, no Quadro Permanente do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, o cargo, em comissão, de Diretor, padrão N, da Di
retoria da J~stiça e do Interior. 

AÍ-t. 9.0 Para atender, no presente exercício, às despesas decorrentes 
dêste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios Intedores, 
o crédito especial de Cr$ 52.650,00 (cinqüenta e dois mil, seiscentos e cin
qüenta cruzeiros) . 
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Art. 10. O presente decreto-lei entrará em vigor na dàta 'da sua Ptl· 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ric de Janeiro, 29 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa 

DECRETO-LEI N. 5.631 -DE 29 DE JUNHO DE 1943 

Abre, ao M(nistério da Viação· e Obras Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 150.000,00 para atender às despésas com a comemoração do 

1.0 centenário do sêlo postal brasileiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da _Ccmstitui"ção, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao· Ministério da Viação e Obras Públicas o 
~rédito especial de Ci$ 150,.000,00 (cento e cinqüenta mil cruzeiros), para 
atender às despesas com a comemoração do primeiro centenário do s_êlo postal 
brasileiro. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

DECRETO-LEI N. .5. 632 

G~TÚLIO VARGAS. 

João de ~endoiJç.B Lima·;_ 

A. de Sousa Costa. 

DE 29 DE JUNHO DE 1943 

Substitue o item 11 do art. 2.0 do d.ecreto-lei n. 5. 223, de 25 de 
ianeiro de~ 1943 

O Presidente da República, atendendo ao que consta :do processo núme~ 
ro 14. 77_5.43; do Departamento de Administração do Mini"stério da Viação e 
Obràs Públicas) e usando da atribuição que ·lhe confere o art. 180 da Consti
tuição, decreta: 

Art. 1.0 O item II do art. 2.0 do decreto~lei· n. 5-.223, de 25 :de janeiro 
de 1943, ·que extinguiu o Conselho de Administração do Lóide Brasileiro e 
deu_ outras providências, fica su_bstituido pelo seguinte: 

"II -encaminhar, acompanhados de parecer, ao M.V.O.P., o balan
cete da receita e despesa do mês anterior,. mensalmente, e no fim de cada ano 
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o balanço geral do ano anterior, com seus anexos e da.do~ estatísticos justi
ficativos das 9Perações feitas". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio 'de Janeiro, 29 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N, 5 , 633 - DE 30 DE JUNHO DE 1943 

Altera dispositivo do decreto-lei n. 5 .164, de 31 de dezembro de 1942 

O. Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 A alínea a do artigo 3.0 e o artigo 5.0 do decreto-lei n. 5. 164, 
de 31 de dezembro de 1942, ficam com a seguinte redação: 

"Art. 3.0 ••• 

a) no pôsto de 1.0 Tenente: os médicos Civis que não estejam com
preendidos nas alíneas b e c dêste artigo e sejam assistentes de faculdades 
ou exerçam função· em caráter permanente no serviço médico de organiza
ção pública ou paraestatal ou ainda os diplomados que tenham de 10 a 15 
(exclusiva) anos de exercício profissional; 

Art. 5.0 Os oficiais médicos da Reserva de 2.a Classe ou do Exército de 
2.a Linha que tiverem concluído, com aproveitamento, o Curso de Emer
gência de Medicina Militar ou o Curso de Adaptação e que ocupaA SHRD , 
gência de Medicina Militar ou o Curso Especial de Adaptação e que ocupa· 
rem os cargos referidos no artigo 3.0 , ou tiverem dez ou .mais anos de exer
cício profissional, fazem jus à imediata promoção ~aos postos correspondentes, 
mediante reqUerimento''. 

Art. 2.0 As alterações feitas pelo presente decreto-lei produzem efeito 
da data em que entrou em vigor o de n. 5 .164, de 31 de dezembro de 1942. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 634 - DE 30 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre a remuneração dos despachantes aduaneiros 

O Presidente da República, usando dà. atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta; 

Art. 1.0 Para efeito da remuneração dos despachantes aduaneiros, os· 
despachos de exportação para o estrangeiro ou em trânsito por território es
trangeiro, ficam incluídos entre os enumerados pela alínea c. do artigo 42 do 
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Art. :2.0 Êste d~creto-tei entrará em vigor na· data de sua ·publicação, 
decreto~lei n. 4.014, d'e 13 de janeiro de 1942. 
reVogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 30 de junho de 1943, 122.0 da lndependênda e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.635- DE 30 DE JUNHO DE 1943 

Dispõe sôbre a não realização, em 1943, da sexta sessão ordimíria dos Con
selhos Nacionais de Geografia e de Estatística. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando. que as Assembléias dos Conselhos Nacionais de Geografia 
e de Estatística, na conformidade do disposto nos respectivos regulamentos, 
reünem-se, conjuntamente, na Capital Federal, a 1 de julho de cada ano i 

Considerando, porém, a proposta í>.presentada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, nos têrmos do que deliebrar~m o Diretório Central 
e a Junta Executiva Central daqueles Conselhos, decreta : 

Art. 1.° Fica tranSferida para 1 de -julho de 1944 a instalação conjunta 
da 6.8 sessão ordinária das Assembléias Gerais dos Conselhos Nacionais de 
Geografia e Estatística, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de junho d~ 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Mstcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 636 - DE 30 DE JUNHO DE 1943 

Ctia o Centro. de Instrução Especializada, com sede na Capital Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, e 

Considerando a conveniência de ampliar e acelerar a formação de especia
listas e artífices para preencher os claros das unidades de nova forma'ção do 
Exército, Ultimamente criada por interêsse da defesa nacional_; 

Considerando que a formação dêsses elementos, em curto prazo, não. pode 
ser realizada nas condições previstas nos arts . 8 e 11 da Lei do Ensino Militar 
(decreto n .4.130, de 26 de fevereiro de 1942); 

Considerando, finalmente, que é mais eficiente, mais rápido e mais eco
nômico o preparo de oficiais e praças em núcleos de especialização e de ins
truçoã técnica de execução, decreta : 

Art. 1.0 Fica o Ministro da Guerra autorizado a criar o Centro de 
Instrução Especializada, com sede na Capital Federal. 
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Art. 2o0 O Centro de Instrução Especializada será dirigido por um Ge~ 
neral de Brigada ou Coronel com o curso de E~tado-Máior e _disporá) Slém 
dos elementos indispensáveis à sua direção, de instrutores e monitores brasi-
leiros e estrangeiros, de acôrdo com suas necessidades. · 

Art. 3.0 O ce-ntro se organizará com os recursos em material, pessoal e 
de instalação disponíveis no momento e com os que, em curto prazo, possam 
ser adquiridos. 

Art. 4.0 Fica o Ministro da Guerra autorizado a baixar instruções para 
a organização e funcionamen_to do Centro, ainda no corrente ano, e a realizar 
entendimentos com os demais .Ministérios, tendo em vista assegurar o seu 
eficiente rendimento. 

Art. 5.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚÚO VARGAS. 

Eurico G; Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 4.657 - DE 4 DE SETEMBRO DE! 1942 

Lei de Introdução ao C6digo Civil Brasileiro 

RETIFICAÇÃO 

No art: 7.0 , onde se lê: 

"§ 4.0 O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do ·país 
em que tiverem os nubentes domicílio conjugal.", 

leia-se: 

"§ 4.0 O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país 
em que tiverem os nubentes domicílio, e, se êste fôr diverso, à do primeiro 
domicílio conjugal.''. 



DECRETO-LEI N. 5. 322 - DE 15 DE MARÇO DE 1942 
Dispõe sobre (!arteiras do Quadro Suplementar do Ministério da GÚerra e dá outras providências 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

(QUADRO SUPLEMENTAR) 

SITUAÇÃO ATUAL Sl'l'UAÇÃO PROPOSTA 

Núm.l I I 

I I Classe I Exce- Núm. Classe Ex c e~ 
de 1 Carreira ou cargo ou I Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou I Vagos 

cargos ! padrão I dentes 1 cargos padrão I _dentes ! 
I I 

Foguista Marítimo I li h~:·~~: ~~~í~;:n:~ I I i 7 .... ' ........... F --

I 
-- -

I~ 
4 F - I -

2 ................ E - -- - 2 E - I -
1 ............... I D - -- - 1 ................ D -

I 
-

I il 
Foguista Marítimo - --

3 ................ 6 
I I 

I 
--

I I ' li 
~aqu'~i~~ : ~aJ 

Maquínísta Mad-1 I 

I I 
ti mo I 

3 H - - - 3 ................ H -
I 

3 
7 G - - - 3 .... ' ........... G - -
3 .. . . . ' .......... F --· -- - 2 " .............. F - -

I Maquinista Marí-

I, 
ti mo 

3 ................ 10 - -
3 ............ . . 8 - -

li 1 ................ 6 - -
I ---- -----

Observações 

--



Marinheiro i[ I 
.. . l>J~~i~h~i~o' ... I 55 . . . . . . . . . . . . . . . . D 

I' 
28 D 

B . . . . . . . . . . . . . . . . c 18 ................ c 10 

33 . . . . . . . . . . . . . . . . B 30 ................ B 

' Marinheiro 
I 27 4 ' ................ 
I 3 ........... 2 
I 

Patrão I li 
Patrão 

> 
ó 

. . . . . . . . . . . . . . . . i I 
H "' 3 H li 3 ......... 3 

"' 
'i 

o 

5 .. . . . . . . . . . . . . . . G I 3 ................ G " I 

li 

o 
"' 7 F ' 6 

I 
F "' .. . . . . . . . . . . . . . . ' •.· .............. "' I '" 9 .. . . . . . . . . . . . .. . E I 

5 

I 
................ E "' "' o 

2 .. . . . . . . . . . .. .. . I D I 1 ................ D c 

-I I ~ I I I Patrão 

I 

I 

li 
3 I ............... 10 

I 
2 I ............... 8 

I 
4 I ............... 6 3 

I 
4 I ............... 5 

I 
1 I . . . . . ' .......... 4 

"' I o 
"' 
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DECRETO~LEI N. 5 . 63 7 - DE 1 DE JULHO DE 1~H3 

Altera. o Quadm Pe:tnnmente do Ministério das Rela.çOOs. Exteriores, na parte 
referente a Íunçêes l},u3.tifica.das, e dá outras providêndas 

o- Presidente dà República, usando da etribulção qu::! lhe .confere o 
e.rtigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterado, na parte referente a funções gratificads.s e de 
~onfonnidade com n relação anexa, o Quadro Peymt;!nerite do IVIinistério das 
Relações Exteriores. 

Art. 2.0 Para at'ender, no per!odo de 1 de julho s. 31 de dezembro do cor
rent'3 ano, às despesas com s. execução dêste clecreto-lei, fica aberto ao -Mi
:nis.té:do das Relações Exteriores (Anexo 18 do Orçamento Ge-ral da Repú
blica) o crédito de Cr$ 67 .SOO,GO (sessenta e sete mil e oitocentos cruzeiros), 
~uplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignação IIJ - Vantagens, Subcon~ 
signsção 09 ~ Funções Gratificsdss. 

Art, 3.0 Êste decreto~ lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 1 de julho cle 1943, 122.0 da Independência e 55.o
cla Repúb 1ica . 

GETÚL·IO::J VARGAS, 

Osra}do Atanb.a. 

A, de Sousa Costa, 
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DECRETO-LEI N. S. 642 - DE 2 DE JULHO DE 1943 

Altera o decreto-lei n. 4.993, de 26 de novembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confera 11 

artigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 6.0 e seus §§ 1.0 e 2.0, do deçreto-lei n. 4.993, de 26 
de novembro de 1942, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 6.0 O ensino será ministrado por técnicos nacionais ou 
estrangeiros, especialmente contratedos, pOdendo, porém, o Ministro 
da Edúcação e Saúde designar servidores do Estado para funcio
narem como professores e assiStentes, 

§ 1.0 Os servidores designados professores ou assistentes na 
forma dêste artigo perceberão, respectivamente, honorários de 
Cr$ 50,00 e Cr$ 25,00 por hora de aula. dada ou trabalho ex~cutado, 
até o limite máximo de doze horas por semana, sem prejuízo do 
exercício normal de suas atribuiçõe-S. 

§, 2.0 :Ésses servidores poderão, em casos especiais, a critério do 
Presidente da República, ser dispensados dos traba-lhos normais dae 
repartições ou serviços em que estiVerem lot&dos. Ficam obrigados, 
nessa hipótése, a dezoito horas semanais de aulas- e trabalhos esco~ 

l2.res, nãà tendo direito aos honorários previstos no parágrafo an~ 
terior." 

Art. 2.0 ítste decreto~lei entra em vigor na data de sua publicação,. 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio. de Janeiro,. 2 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5. 643- DE 5 DE_ JULHO DE 1943 

Dispõe sôbre a acurrrulação de pensões e proventos de aposentadoria 

O Presidente da República, ussndo da atribuição que lhe confere c 
art. 180 da CoÍlstituição, decreta: ; 

Art.. 1.° Fica proibida a percepção acumulada de proventos de mais 
de uma aposentadoria, pagos pelos cofres públisos federais, estaduais ou muni
cipais, Caixas Ou Institutos de Aposenatdorla e Pensões QU o'utras entidades 
autárquicas. 

Art. 2.0 Não se compreendem na proibição de acumular, nem estãe 
sujeitas a quaisquer limites: 

a) a percepção conjunta de pensões civís ou militares; 

b) a percepção de pensão com vencimento, remuneração ou salário & 
cargo, função ou emprêgo público; 
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c) a percepçãe d61 pensão cc::n prOvento de disponibilidade, apooente.doria 
ou reforma. 

Art. 3.0 Quando não for possível a acumulação de benefícios, o empret?;ado 
ou funcionário ficará sujeito, apenas, à contribuição para o órgão ou entidade 
de cujoS· benefícios sa possa utilizar. 

· Parágrafo único.. Nos casos ahtais de contribulção múltipla, é livre ao 
~ervidor ou empregado optar pela que lhe aprouver. 

Art, 4.0 As Caixas ou Institutos providenciarão a tnmsferência da~ cori
tribulções já :i:ecolhidas, no caso dos associados optarem na forma do artigo 
anterior. 

Parágrafo único. Nes:;e caso será deduzida a importância corresponden~G 
a bm1efícios que já tenham sido Prestados. 

Art. 5.0 Esta lei ent:re em vigor na data de sua publicação, re:vogadoo 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1943, 122.0 da lndependêncili!. ~ 5S.0 

da República. 

GE'fÚLIO VARGAS, 

Alexandre MatcondGs Filho, 

A, de Soo.sa Costa. 

Em·ico G. Dutra. 

Henâqo.e A. G!l.ilhem. 

João de Mendonça Litrl§.. 

Osvaldo Aranll<l. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho, 

DECRETO-LEI N. 5. 644 - DE 5 DE JULHO DE 1943 

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Cotnércio o crédito especial d& 
Cr$ 15.000.000,00, para pEi.!Jamento de abano famili8r, e dá outras pro~ 
vidências 

O Presidente da Rep{~blíca, usando da atribuição que lhe corúere e 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica abe!iio, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o 
créditó especial' de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros) - Ser
viços e encargos, destinado a atender eo custeio das despesas necessárias à 
execução das obrigações de pagamento de abono às famílias numerosas a que 
se refere o decreto n.· 12. 299, de 22 de abril de 1943. 

Parágrafo único. Êsse crédito, após a publiceção do presente decreto-lei, 
será autornàticamente registado pelo Tribunal de Contas e distribuido ao Te
souro Nacional, ficando à disposição do Serviço de Estatística da Previdência 
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a Tr&·balho que requisitará os 2diantn-mentos e eutorize.rá os paga~~nt?s, na 
foT:mn e~tabelecida no decreta supramencionado e segunda a e.onvemen..::ta cloz 
compromis-sos a so1ve:.. 

Art. 2.o O ptezente decreto-lei entra em vigor na data da su21 publi~ 

cs.ção, re~·og!l.das as disposi.ções em contrário. 

Rio de Janeiro. 5 cl-~ julho de 1943, 122.0 da Indep2ndênda e 55.0 da 
R.epf:b1lc? 

Gnúu:o VARGAS. 

Alexandre Marcondes Pil'h.r..·, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.645- DE 5 DE JULHO DE 1943 

l'ro<m!J:;; o perfodo de rsa;·ganizaçlio do Instiiu"to de Aperentado'!'ia e Pensões 
da Estiva. e di outras pro•;idências 

O Presidenta da Repú.blic::~, mando da atdbu'ição que lhe confere o 
t~rt. 180 da Constituição, e, 

Considerando a nece~si.dade de se adaptar o regime-· presente do Instituto 
de Aposentadoria e Perisões ds Estiva às suas possibilids.des financeiras enqUan"i:c 
não forem determinadas à.e forma definitiva, as provid&ncias qu~ venham 
resolver a situação; 

Considerando G.Ue, D.O decur:oo do !Al:rÍ.odo de reorganização em que foi 
declaw:clo o Jn::;tituto, já foiG.m tomadas várias medidas para a referidi 
adnptação; 

Considerancl.o que há ::.inda providências de caráter aclminish-ativo que 
devem e pcd<3m s0r torrmdaa em simples fase de reorganizsção, cuja execução 
dever.!Í ficar n carg6 da própria comissão q11e as estudou e sugeriu, df:'crcta: 

A1·L 1.° Fica prorrogado até 31 de dezembro do corrente o p:;dodo 
de reorganizaç2o em que se ·encontra o Instituto de Aposentadoria e PensÕes 
dn Estiva, para o efeito de se adotarem as medidas de ordem administrativ2 
que o MinistTÓ dn Trabalho, Indústria e Comércio determin:'lr. 

Art. 2 .. 0 O presidente do Ir:stituto de Aposentadoria e PenDÕes da Estiv8 
continuará a exercer as atribui:ções que lhe h1cUr:;1bem na forma do regulamenta 
aprovado pelo decreto n, 4 .. 264, de 19 de junho de 1939, assistido por dois 
representantes designados pelo Presidente da República c em coordenaç8.o 
com êles, cabendo-lhes a :função especial de executar v.s medidas necessári::l.:l 
a garantir os benefícios· aos ccntribuh1tes do l~.stituto e regularizar e sna 
estrutura adn:-inistrativa, especialmente: 

a) cohtinuando a execução do que está previsto nas alíneas b e c do 
art. 2.0 do decreto-lei n. 5. 093, da 16 de dezembro de 1942 e de quaisquer 
outras medidas administrativas, detsrminadas ou aprovadus pelo lVIinisb·o àe 
Trabslho, Indústria e Comércio; ... , , .... , .. , ..... 

b) upreciando previamente tôd<-15 as medidas relativas a pessoal nã·o ~á 

&s de~ caráter disci~!in~r como as que ss refirs.m a admissões, promoções, 
remoçoes ou transferenctas; 
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c) propondo ao govêr.tm as medida:: jUlgadas necefis~~·ias para a perfeita 
adaptação do Instituto de Aposent&doria e Pensões d<>. Estiva às ~:uas fina~ 

lidadas. 

Art. 3.0 Os assistentes e3:~1·cerão as sus;; atribulçõe csom o presidente 
do Instituto, reünidos em comissão de caráter ED:ecutivo, sop a presidência 
dê~te último, prevalecendo as decisões da maioria, sem prejuízo da faculdade, 
que fica desde logo as::>egurada a cada um, de !'epresenbr ao 1\riinistro do 
Traúa1ho, Indústria e Ccmé1·cio sôbre qualquGr fato que, em seu parecer deva 
ser levado ao conhecimento dessB- autoridade. 

A!.'"t. 4.0 Durante o período de recrg2nização, Slfors e.s despesas que clecox
ram com benefícios e ad1ninist:::sção, dentw das normas àe re::;trição que devem 
se-r adotadas, ou as que decOnatb de co.ruprorrd.ssos assuniid-os ar::.tes ela vigênci& 
do decreto-lei n. 5. 093, de 16 de de;,!ernb1·o de 1942, nenhuma outra seiá. 
permitida, nern providas vagas que ocorrerem no quadro do pessoal efetivo do 
Instituto salvo necessidade manifesta, que .deverá ser justificada pela Co!niesão 
ao Minitro do Trabalho, Indústria e Comércio, a quem caberá v. aprovação 
da despesa. 

Art. 5.0 Ü3 trabalhos da comissão serão comunicados mensalmente, -em 
resumo, ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 6.0 Os assistentes perceberão, pdos cofres do instituto de Aposen
tadoria e Pensões da Estiva, gre.tifics.ção mensal a<b~toada pelo Ministro do 
Trab~Jho, Indústria C Comércio, 

Art. 7.0 Ao Ministro do Tr~?.balho, Indústria e Comércio caberá conhecer 
dos cc:::;az e J:ecl::.m.ações .i.zcOiT.entes ci.êsto dccoeto-lci, re;:ol~'e.ndo-os· o:riginil~ 

riamente ou encam!nbando-os ao órgão que juigar competente: 

Art. 8.0 O presen'.:8 dE::cretc-lei entra e.rc. v!gor no dia 1 de jul.ho d-e 1943, 
não sendo interrompido o p~ríoclo ô.e :reo;:g:mizaçã_o institu1do pelo dpcreto-lei 
s. 5.093, áe 16 de ds-.zer.--.bro ela 19.;2, revog.sdss as di.sposiçÕ8S e_m contrário. 

Rio de Je~1eho, 5 da julho de 1943, 122.0 da IndEJpendência e 55.0 

â!il República. 
GETÚLIO VA~GAS. 

DECRETO-LEI N. 5. 646 -- W 5 D:!: JUlXW DE 19·f3 

D& rwva: 1"~daç5.o ao a.d. 2.0 do de;;reto-1ei n. 3, 6'72, de 1 de o1dt~hro de 194i 

O Presidente da l"~epública, usaudo da utdbul·;.:.t.o .. q:.:e !h e conf8re o ~.:-

tigo 180 da Ccn:stitu.lção, decreta: 

Art. 1.0 O art. 2.0 do decreto-lei n. 3.672, ds 
pass:irá.- a tar a seguinte reà~çíio: 

de ov:tu:bi'c de 1941, 

"Art. 2.0 O cor.abal~ ~ malári:.?:. será ws.Hzad.o .com a s.plica.ção 
dQs seguir,tcs medidas: 

a) b:aba1hos de hicll':áulica semit21'i2. e oui:ra;} obr2s 
menta, v:sa.ndo dificultar ou impedlr a. pwcria;2o d.os 
transmisscref:; 

de sanea
culid.deos 
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b) destruição sisternática dos anofelinos de resl)9nsabilidada 
epidemiológica local, em qualquer da suaa fases evolutivas; 

c) proteção dos indivíduos e das habitações pelo emprêgo de 
processos mecânicos, químicos ou biológicos; 

d) isolamento e trate.mento dos doentes e gametóforoo, Yisnndo 
a extinção ou pelo menos a redução da sua capacidade infectante; 

e) -educação sanitária das populações". 

Parágrafo único. As medidas da alínea a dêste artigo serão exe
cutadas em colaboração com o Departamento Nacional de Obraa de 
Saneamento do Mínist~rio da Viação e Obras Públicas. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de. sua publica
çã9, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 5 de juiho de 1943, 122.0 da Independência e 55. 0 da 
República~ 

GE'I'ÚLIO VARGAS. 

Gu.stavo Capanema. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N, 5.647 - DE 5 DE JULHO DE 1943 

Crie a 1.° Companhia. Rodoviária Independente, com sede em Cáceres, 
EstaM de Mato Grosso 

O Presidente da República, usando da atribuição que ll~e confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criada, para instalação imediata, com sede em Cáceres, 
a 1.8 CompaUhia Rodoviária Independente, revogadas as disposições em con-
trário. · 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 d~ 

República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra, 

DECRETO-LEI N. 5.648 - DE 5. DE JULHO DE 1943 

Altera a redação do tutid,o 2.0 do decreto-lei n. 4.575, de 12 de a§Ôsto 
de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confers o 
artigo 180 da Constitu1ção1 decreta: 

Art, 1.0 O artigo 2.0 do decreto~lei n, 4, 575, ~e 12 de agôato. de 1942, 
p.&S!l3. a ter a .seguinte redação: 

"Art. 2.0 Os cargos vagos criados por êste decreto-l(;i ser~o 
providos com os recursos da conta-corrente do Quadro" . 
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Art. 3.0 ítste decreto-lei entrará em vigor na data de :aua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.<:~ 
da República, 

Glr!ÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dut•a. 

DECRETO-LEI N. 5.649 _.: D:& 5 DE JULHO DE 1943 

Eleva o padrão de vencimentos de cnr.go do Quadro SuplemcnfM do Minis
tério da Agricultura e dá ou!ras providênciM 

O Presidente da República, usando da atribuiç:-.ão que lhe conferi!! o 
ar-Jgo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica elevado, de 1 .. para M, o padrão de vencimento do cargo 
extinto de Diretor, (E.A.B. ), do Quadro Suplementar do Ministério da 
Agricultura. 

Art. 2.0 Do atual saldo da conta-corrente. do Quadro Permanente do 
Ministério da Agricultura, fica reservada a importância de Cr$ O. 800,00 
para atender, no período de 1'.0 de julho a 31 de d~zembro do corrente ano, 
às despesas com a execução dêste decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 'de julho de 1943; 122.0 da Independência e ss.c:
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolôrlio Sales. 

DECRETO-LEI N. 5.650 -DE 5 DE JULlto DE 1943 

Estende o disposto no parágrafo único do ert. 4.0 à o decreto-lei n. 97, de 
23 de dezembro de 193 7, nos contratos de compra e venda de cambiais 
de importação 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É permitidn a prorrogação dos contratos de compra e venda 
de cimbiais de importação além do Prazo de doze (12) meses fixado pelo 
art. 1.0 do decreto-lei n. 192, cie 21 de janeiro de 1938. 
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Pará;;);'s.fo únicc. A proncgsçã.n · op"'r:s:;r-:::e-.í ('!.X:: p:::rkdos de trinta (30) 
dias, m.eài~nte o pa.gar.::ento em dêbro clo C...&lo c~lcr:k.do sôbre o valor do 
:s:;;ldo do co:ritrato, 

Art. 2.o. ltste decreto .. lei e:ntr<! em vigor "~ dsta dG su<.1 pubHcz:çã.o, 
revcgadB.s as di!':pasi.çôe:l err;. contrário. 

ds. 
Rio_,_ d.e Jm~ei.ro, .5 cie juiht! rle 

R.epcmhco.. 
JS43, 122.u d2 · Independénch e 55.0 

GE'rÚUO V ARGP.S, 

A, de Sousa Cesta. 

DECRETO~ LEI N. 5. 651 - DE 5 DE Jüi..B.O DE 1943 

Au~oâz;;;; o s.umen:o d·:: c3pitci do Be.r?.so de Crédito da Borrscha S. A., 
e dá OU~T8.S p1'!Y<?idêrr.::.ia:: 

O PrssidGnte da Rzp(;,blica, '!J.snndo da atribuição que lbc confen~ o 
a:rt:i.go 180 du Constituição, decretiO!o; 

Art. 1.° F.ics o Banco de Créólto da Bo!-racha S. A. auto;:izudo a 
elevar para cento e cinqüenta milhões da cruzeiros (Cr$ 150. 000. 000,00) 
o capital de duqi.i.eP.ta milhões de c:ruzeiros .(Cr$ 50.000.000,00) estabele
cido no ps.:r:f,grs.fo' ÚEico do a:rt. 5.? do decreto-lei n. 4.451, de 9 de ,julho 
cle .1942. 

Pa:ré.grafo único. A ir;:;.pcrtâr::.da de cem milhÕes de cruzeiroo 
(Cr$ 100, 000. OOú,OO), correspondente ao aumento de que trata êste ar
tigo, será dividida em 2.ções comuns, nominativas, de rr..il cruz-::íros 
.(CrS 1.000;00) c2da uma, d~s quais o Tesouro Nacional subsc.-everá ses
S8nta por cento ( 60% ), no valor de sessenta milhões de cruzeiros 
(C:::-$ 60.000.0CO,OO) e a Rubber Development Corporation quarenta por 
cento UW%), no total de quarenta milhões de cruzeiros (Cr$ 40.000.000,00) . 

. Art. 2.0 !tste decreto~ lei ent;:-a em vigor na data de SUl publicação, 
revogads.s as disposições em ccr;:í:nlrio. 

Riú de ]a.-1eiro, 5 de julho de 1943, 122.0 da I:ndepe:ndênda e 55.0 

da Rep:1b1ica. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECiiliTO~LEI N. 5. 652 - DE 5 DE JULEO DE 1943 

DisPõe sâbre ~ am:.:rtizaçiío do emp;:éstimo a que se w!e;$ o dCf.:;reto-Zei 
n. 4.001, de 7 de janeiro de 1942 

O P.'."esider:.te da. Repl!blic~, m:andJ da atribuição ql!e lhe coafeJ.-~ o 
a-algo 180 da Con:::titui.'ção, decret~: 

Art. 1.0 A~ amortizsçCes do emp.z:éstimo a que se refe:re o decrete~ 

lei n. 4.001, de 7 de janeiro de 1942, se1ão feitas a partir do ano de 1943, 
e 11ão do de ~942, con;.o ccn<;ta do t1:rí:-. 3.0 do cits.do decreto-lei. 
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Art. 2.0 Se:·á c~nsid~:m>.da como primeÍJ:..'l (1/') arrwrtizsção, devida 
no corre>ite ano, a impo1·tânc:i.a pc;;g:'.l peb Estrs.da de Fe:rro Central do 
Brn~il em 1942, r.eajustadGs os reepecdvoa juros ~lo Banco do Brasil. 

'\ . 
Art. 3.0 Êete decreto-l12:i entra cn1 vigo,_- n:1 data ,1;2! euo publicação, rc

vogsdas us disposições em contrá.-io. 

Ria de Jane!ro, 5 de julk· de 1943, 122.0 da Independênch e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

]oRo de Iv.l€1ndonça Limo.. 

DECRETO-LEI N. 5, 653 - DE .6 DE JULHO DE 1943 

Dispõe sôbre consignações em folha do pagamento de mi1itate8 

O Presidente da República, usando da atribuição que ihe confera o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 Os militares do Exército, da Armada e da Aeronáutica, que jul
gal·em conveniente não condU2ir sua família à sede da guarnição para onde 
forem trzm:fericlos, poderão consignar a favor da mesma os seus vencimentos, 
até ao Hmite líquido, 

Art. 2.0 O presente decreto-lei terá execução durante a vigência de estado 
de guerra, derrogad?~S as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1943, 122.0 da Independêncie. e 55.0 da 
República. 

GE1'ÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Hetuique A. Gui!hem. 

Joaquim Pedro Sa]JJ_ado Fiiho. 

DECRETO-LEI N. 5. 654 - DE 6 DE JULH:O DE 1943 

Abre ao lllir.istério da. Faze.nda o crédito suple'm.et1far de Cr-$ 50. 000,00, 
à verba quG especifica 

O Presidente da República, usando da atribui'ção que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de cinqüenta mil cruzeiroo 
(Cr$ 50.000,00) em reforço da Verba 2 Material, do vigente orçamento 
do Mini3tério da Fazenda (Ane:h:> n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de 
dezembro de 1942), com.o segue: 



16 A'l'OS DO PODI<:B RXJr:CUTIVO 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consign::!ção .I - Material Permammte 

S/ c 13 - Móveis e artigos de ornamentação; máquinas, apa
relhos e utensílios de escritório, biblioteca, labo
i'atório, gabinete científico ·ou técnico para trabalholi 
de campo; aparelhos c utensílios de copa, cozinha, 
!efeitódo, dormitório e enfermaria. 

04- Dir2toí.ia Geral da Fazends: Nt:~.cional 

03- DivisãO do Material. , .......... . Cr$ 50.000,00 

Parágrafo único. O crédito 21 que se refere &ste ar-Hgo 8e destina à Con-
tadoria Geral da República. · · · 

Art. 2.0 ftste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de· Janeiro, 6 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. á e Sou:;a Costa. 

DECl;;;::E'l'O-LEl N. 5.655 - DE 8 DE JULHO DE 19'f3 

Abre ao Ministério. da Fazenda o crédito especial de Cr$ 800.000,00 para 
de::Jpesas da Comissão de Conttôle dos Acordoo de Washington 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Comthuição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ào Ministério da Fazenda o crédito especial de 
oitocentos mil cruzeir-os (Cr$ 800.000,00), que será distribuído ao Tesouro 
Nacional, para atender às despesas da Comissão de Contrôle dos Acôrdos de 
Washington, a partir d8 1 de maio de 1943, sendo: 

Pessoal • 

Material: 

Permanente ...................... . 
De Consumo ....................... . 
Diversas Despesas ................... . 

50.000,00 
45.000,00 

205.000,00 

500.000,00 

300.000,00 

Cr$ 800.000,00 

Art. 2.0 :itste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1943, 122.0 da Inde~end&ncie e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.656 DE 8 DE JULHO DE 1943 

Abre. ao Ministério das Relações Exteriores o crédito suplementar de 
Cr$, 80Ó. 000,00, à verba que especifica 
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O Presidente da República, usando da' atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de oitocentos mil cruzei
ros (Cr$ 800.000,00), em refôrço da Verba 2 - Material, do vigente or
çamento do Ministério das Relações Exteriores (Anexo n. 18 do decreto
lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 2 MATERIAL 

Consignação III Diversas Despesas 

S/C. n. 42 - Telefone, telefonemas, telegramãs, ra
diogramas e porte postal 

04 - Departamento de Administração 

03 - Divisão do Material-

a) Serviço Internacional. • Cr$ 800.000,00 

Art. 2.0 ítste decreto-lei entrará em vigor na· data de sua publicação, 
Tev,ogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

OswaldO Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.657 - DE 8 DE JULHO DE 1943 

Autoriza a alienação de terrenos situados no município de Belo Horizonte, 
no Estado de Minas Gerais, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da · atribuição que lhe , confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 ·Fica o Ministério da Fazenda, pela Diretoria do Domínio da 
União, autorizada a alienar à Prefeitura de Belo Horizonte uma área de 
te~ras com cento e quarenta mil metros quadrados (140.000 m2) aproxi
madamente, sem benfeitorias ou construções, parte integrante do próprio 
nacional - antigo Pôsto Experimental de Veterinária de Belo Horizonte, 
situado no Município do mesmo nome; do Estado de Minas Gerais, à razão 
de oito cruzeiros (Cr$ 8,00) o metro quadrado, com as delimitações e de
mais elementos técp.icos constantes do processo protocolado no Tesouro Na
cional sob n. 98.910, de 1942. 

Cal. de Leis- Vol. V F. 2 
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Art. 2.0 O pagamento devido pela PreÍeitura adquirente será efetuado 
da geguinte for:na: duzentos mH cruz~dros (Cr$ 200.000,00) no ato da 
e2critura e o restante em quatro ( 4) cotas b~rú.ensais iguais. 

Art. 3.o Fica. abe-rto aO Ministério da Agriculttú·a o crédito especial 
de. um milhão, cento e vinte m.il cruzeiros (Cr$ 1.120.000,00), destinado 
às obras e instalações (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imóveis) 
que forem julgadas necessárias, elY!. dependências do Departamento Nacio-:
l:.al da Pr:::C.ução Ar:.im~!, ;,os 1:-A:unfdpics de Belo Horizonte ·e Pedro Leo
poldo, d.o Estado d.~ Mim.s Gero.i.s. 

Ar:t. 4.0 O pFesente decreto-lei entrará em vig.o: P-.a data de sua pu
biict.:;ão, re-.-oger.das Z$ ~i.spcc.ições · er.ó ccntrário e especialmente o dedeto-
1ei n. 1.997, c!e 1 de f0ve::ciro ·d.a 1940. 

cla 
Rl.o •• ~? Janeiro, 

RepüoliCa. 
8 de julho de 1943, •l"")'"f o .l. ....... da. Independência 

GETULIO VAP.GA.S·. 

Apolordo Sailes. 

A. de Souza Costa. 

DECI-?.ETO-LEI N. 5. 658 - DE 10 DE J"L"'LHO DE 1943 

e 55Y 

Cria.j no Q"!.Ia.áro Pet:maner.te do Minis-!:4:ria da Guerra, a carreira <·de D2ti~ 

Iágralo e aítera as de · Escriturário: do Qr.:ad:m Permanente e Da.tiló
gpaio do Quadro Suplementar do m~5rr.o · 1.-'iirdsféâo, e dá out:-a.s p::o
vidêndas 

O Pr:;;si.der:te ô.a Rep-:J.bHca, 1.!.-;and.a cia et::i.~i.:1ção que lhe confere o 
&r?. lSO da Co!":stitt.ú'ção, decreta: 

Ar"t. 1.° FicB. criadf:!, de coiTfcrmida.cle cem n i:<:;'-:181:::; enGxa, no Quad:m 
Pe:r:mB:J.ente do f·.r!hlistério da Gue:rra, a carreira de Dati.lóg;:afo, para a qual 

· se transfe:rem cs c::::rg::.s da canei:ra de ig<!81 C:.c2on-:.~r;z.ç8.o Co Quadro Su~ 

p1Gment:;;r. 

Art. 2.° Fica alterada, de confo~·;;nidad.e com a tabeh r:.r.s~a, a ca:treiro. 
de Esc:ritu:rá::b do Que;c!ro Perm~:::~er.te do mesmo l-.1inistéd.o. 

A;t. 3.0 Parn eterJ.dsr ao disposto no art. 1.0 d@ste decreto~lei, fica 
aberto o cr&.dito s~ple"i:nei:tar de Cr$ 1:.565 ._?OO,D? (2 milhões, _Cl:_uinhen~os· e 
sessent-?. e :::r~co r::.ü e. S\Õ:Iscer>.tos cn;ze;;::-cs) s Vere<:!. 1 - Pessoal., ContGE,ns
ção I - P0s~oal Pcrf<""?.s:nerri:e, S'..1bcons~gnrr.ção 01 - Pc::-.:::od Penr.~.!r;en'~~

do anexo 15 do O::çs.m.ento Gerd da Ur-,iS.o par-a o CC!~·ente e:ze:rdcio. 

Art.. 4.0 O prese~-:.te dec>etc-ld Ent:r.sxS. em vigor nl?. ó.ntc: à e :::us pu
b:Hce~8.o, rev0gfldas as ciisposiçõ;;;z e::n cc:.·:tr:hio. 

Rio de To:r:;.si"i'o. .:W de ;u;l<o de 194.?.·, 122.0 dE> Indepenê.2nci.a e 55.0 

d:a Repúbli.cR: ' • 

GETULIO V.4RGAS. 

Eu:-ico G. Dt~tla. 

A. de Souza Costa. 



MINISTÉRIO DA GUERRA - QUADRO PERMANENTE 
_..,-,.,~,...--""'"'""''"""' ____ ._·-· ~--='"""'"'"""'=>"'-=>O.....,n><....,...O<<>•o>w<>=<•"~"""''..,._,_,.,,T><'-'•a'-'""""""~''"'....,.~--".,..,._,,...,"''''""·--,.,......,•.,.,....,,.,. .. ~-•"'""""""-"'""''""'~'"., • ._ ..... .,.,. __ 

~----·--------·:=-~-ÇÃO A;~;:-·----------l----------------------~IT~:~~:-PR~~OSTA ------ --.---------

N{,m.. ,. C!a,,e I Exco- ------~----~

1 
Núm.l . Cles::-~xce- ,--- ----

de C:1rrcira ou ca;·go ou_ VBgos ,

1 

Q•..tadro da I Caneira ou cargo ~u- ! VBgo 
cargos f [ padrao dent8s cargos par.:.rao dentes 

--~ - I I I I 'I --~--------~ --+~--+1---:-1 --
1 DATILÓGRAFO I : : li 11 DATILÓGPJ\FÜ I I I I 8 

11:1 Datil6gmfo ····! G li - I - I Q. s./J -1···············1 G I 11 -- I ~ 
2!! Datil6gmfo ----1 E I -- - I O. S. 1 150 I ............... [ E i - 114S ~ 

i !. ! I 250 I " ........... "I D I ..... I 250 ~ I I I I __ , ' -·--1--· " 
;..---- ______ 

1 
__ 1 __ 1 ___ L ___ I. 400 !-----.--I. -----: ---1~-j-"9~-l--· ~--- @ 

Eocr.nue.Ámo ! : l I I! I ESCRITURARm I 1

1 

1

1 

° 
i j I I i ! , . 

1«51 """"'"""! G I - 221 Q. P. li i?.O I .. """'"'"] G 11 3 il 
250 I ............... • F I - 138 I Q. P. 11! 150 l ............... \ F ! -· I 38 

I I I ! I I I I 

-~~-i .. . .. .. .. .. .. .. E i . -I :.:: i Q. P.li ::: i . :. .. .. L_"' i -: L 3~ -·--·- - ~ 
-;:;;;;;:,~<;;,-;;:_;;.._~d"".,,,=";,;:,-;,:~;;;;:;:.;;:,-;;;;:~~.;;:;;:-.,..---;;-;.:;:;;;:;;-.,;-~;:;;;;:,:;;,,;:,~~;;;;:;:~~.~-.;~0~~.....-.....---;;w-,.-.:.-,~~"'~A~.:;;:..:.;-;;:;.~-,;;;:-~"-""',.._..=.-.~~"..,.~.....,_,...._,u_,,_,., ~ 



20 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N- 5. 659 - DE 10 DE JULHO DE 1943 

Dá a garantia do Tesouro Nacional para um empréstimo de financiamento da 
usina siderúrgica em construção em Volta Redonda, nas condições esta· 
belecidas no contrato de 4 de jwlho de 1943 com o Export-lmport Bank 
de . WashingtOn 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe, confere o _ar
tigo 180 dá Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Tesouro ~aciOnai solidàriamente responsável, <tla quali
dade de fiador, pelo pagamento das notas promissórias emitidas pela Com
panhia Siderúrgica Nacional até .o total de quarenta e cinco milhões de dólares 
(US$ 45.000.000,00) e respectivos juros, de acôrdo com o contr?-tO firm'ado 
pela mesma Companhia e o Export-Import Bank de Washington em 22 de 
maio de 1941, coro o .contrato 'aditivo de 12 de dezembro de 1941 e com o 
<:ontrato ·aditivo e suplementar de 4 de junho do corrente ano, para financia
mento da aquisição, nos Estados Unidos da América, ·dos materiais e equipa
mentos dGstinados. à usina siderúrgica em construção em Volta Redonda e do 
custeio das despesas de transportes e de seguros dos mesmos. 

Art. 2.0 ·Emitidas e entregues ao Export-Import Bank de Washington as 
promissórias de que Úata o art. 1.0 dêste decreto-lei, em sub~titulção às emi
tidas anteriormente, ficará sem efeito a garantia a que se referem os decretos
leiS ns. 3.348 e 4 .. 022, respectivamente, de 13 de junho de. 1941 e 15 de 
janeiro. de 1942. 

Art. 3.0 Êste decreto;-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
ovogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1943, 122.~ da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRE1'0-LEI N. 5.660- DE 10 DE JULHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 5. 253 .193,20, para atender às despesas· com a reconstrução 

completa do Titã e outros serviços aqu.í especificados 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 .. da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras PúbliCas o crédito 
·especial de cinco milhões, duzentos e cinqüenta e três mil, cento e noventa e 
três cruzeiros e vinte centavos (Cr$ 5.253.193,20), para atender às seguin
tes despesas na forma proposta pela "Organização Henrique L age": 

.a) Trabalhos já executados até a presente data, inclu-
sive a majoração pleiteada de 10% (dez por cento) Cr$ 1.541.050,70 



b) 

c) 
d) 
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Conclusão das obras do "Titã", inclusive a construção. 
de 12 caixas basculantés para 25 toÍleladaS, calculado 
ó material de estrutura metálica em Cr$ 9,60 o quilo 
Lastro de ferro fundido, na base de Cr$ 1,80 o quilo 
1\IIontagem no local 'do emprêgo ................. . 
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Cr$ 3.015.254.00 
Cr$ 296.010,00 
Cr$ 400.878,50 

Cr$ 5.253.193,20 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio ·de Janeiro, 10. de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.661 - DE 12 DE JULHO DE 1943 

Transfere ao Banco do Brasil S. A., como a~ente especial dÕ Govêrno 
Federal, as atribuições de que tratam os artigos 4.0 , 5.0 e· 6.0 do de
creto-lei ·n. 4.807, de ·7 de outubro de 1942, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando d~ atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passam à competência do Banco do Brasil S.A., como af;ente 
eSpecial do Govêrno Federal, as atribuições definidas nos arts. 4.0 , 5.0 e 
6.0 do d~creto-lei n. 4.807, de 7 de outubro de '1942. 

Art. 2.0 Fica extinta a., COmissão de Defesa Econ8mica, criada pelo de
creto-lei n. 4.807, de 7 de outubro de 1942, e o seu arquivo será entregue 
ao Banco do Brasil S. A. 

Art. 3.0 A liquidação de bens e direitos de pessoas natmais ou jurí
dicas compreendidas no decreto-lei n. 4. 166, de 11 de março de 1942, 
dependerá de expressa determinação legal em cada caso. 

Art. 4.0 Os fiscais, administradores ou liqll;idantes a que sé refere o 
art. 4.0 do decreto-lei n. 4.807, de 7 de outubro de 1942, serão nomeados 
pelo Presidente da República, 

Parágrafo único. Os atuais fiscais, administradores ou liquidantes con
tinuam no exercício de suas funções até ulterior deliberação do GoVerno. 

Art.- 5.0 Ao Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda incumbe 
orientar a aplicação do presente decreto-lei e contratar com o Banco do 
Brasil S.A., para o que fica desde- já autorizado; a execução dos respecti
vos serviços. 

' Art. 6.0 Para as despesas decorrentes da execução dos serviços a -que 
se . refere o artigo anterior serão abertos, oportunamente, ao Ministério da 
Fazenda os necessários créditos especiais. 
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Art. 7.0 Êste .de::reto-lei entra em vi.gor na d2ta de oua J?Ublic<":ção, 
revogadas as disposições em contráúo. 

Rio de Janeiro, 12 d~ julho da 194·3, 122.0 da I:n_dependência e SS.o 
da Repúblic8.. 

GETULIO VARGAS. 

A. da Souza Costa 

Ale:s.andre Illarcondes Filho. 

pECRETO-LEI N. 5.662- DE 14 DE JULHO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de Cr$ -31.200,00, 
para. atender à despesa com pessoal extranumerário na Eõ:.;;;ola A.gâcofa 
de Barh!!:;ena. 

O Piesidente da ·República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, Anexo 12 do Orça
mento Geral da União para 1943, o crédito de Cr$ 31.200,00 (trinta e w:-n 
mil e duzentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoal, ü:msignnção II 

Pessoal Extranumerário, Subcor.signação 05. -· ~Iensa!istas. 
Art. 2.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de julho d1.1 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 da 
República·. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apo!anio Sales. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LEI N. 5.663- DE 14 DE JULEO DE 1943 

Altera a Cfl.rreira de Dactilógrafo do Quariro Permanente .-do Depe.ttamento 
Administrativo áo Serviço Público e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica alterada, na conformidade das tabelas anexas, a carreira
de Dactilógrafo dO Quadro Permanente do Départ~ento Administrativo da 
Serviço Público. 

Art. 2.0 Êste decreto~lai entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.· 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 cl.a 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Ale:::andre ldarcondes Fiiho. 



PRES!D:flNGlA DA REPúBLICA 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

QUADRO PERMANENTE 

~ ~~--~~--= -~=~~ 

Núm. 
de 

cargos 

12 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I .- I --- I -- -- - I 
Clàsse ! Exce- Núm. Cla!'::se Exce-

Carreira ou carga; 

~ 
o 
w 

ou ] Vagos Qt!adro de ! Car!"eira ou cargo ou .I V ngos I Provisóriog 0 

padt·ão I dentes cargos I padrão \1 dentes · O 

I I I 6 
I . I I I I I I .. I &i 

Dactilóg,Tafo .... , E I - 8 1 Q. P. i 12 , Dactilógrafo. . . . . E I - 1 10 · ~ 
I I I ! '" 

Dactilóg-rafo .... I D I - - ! " 24 ! Dacti16g~-afc . . . . D I - I ~ 10 ~ 
--1 I -- I I o 

36 I ' 36 I I 

24 

I I I I 
I i I I I - "-· -~ ,,........,... "~-,.~~""'~-;;;;;;;:..~,~~.;;;;;;:~ 

ObserVações: 

Os cargos provisórios poderão ser p•ovidos imediatamente com os recur<.os do c/c do Quíldro e serão !';Updmidos à 
medida que os respectivos ocUpantes ferem sendo promovidoe à classe E. O núnwro total de cargos ocupados na carreira 
não poderá ultrapassar 36. , 

"' "' 
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DECRETORLEI N. 5 ~ 664 - DE 14 DE JULHO QE 1943 

Dispõe s/Jbre novas instalações da Société Anonyme du 
e dá outras providências 

Gaz de Rio de ]EJ.neiro 

O Pre~idente da República, usando da atribuição que lhe co,nfere o 
artigo 18~ da Constituição, · 

Considerando a necessidade de prover o País de instalações, aparelha
mentos e serviços de caráter urgente exigidos pelos . interêsses da segurança 
nacional, 

Considerando que~ entre as providências sugeridas ao Govêrno pelos Mi
nistérios militares figuram as determinadas pelo presente decreto-lei, 

Considera.ndo que essas medidas podem ser adotadas, no momento, 
sob 'a forma ora· .estabalecida, sem acarretarem novos encargos, ao Govêrno~ 

Considerando que. as sugestões apresentadas pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, com a audiência dos Ministérios -militares, foram aprova~ 

das pela, Comissão de Estudos do Conselho de Segurança NacionB.l, decreta: 

Art. 1.0 A Société Anonyme du Gaz. de Rio de Janeiro, contratante do 
serviço de gás e iluminação da Capital Federal, deverá iniciar, no mais curto 
prazo possível, a instalação dos seguintes serviços: 

· I· ___;;__ Montagem de um aparelhamento completo para extraÇão e puri~ 

ficaçã6 do benzo!, toluol, naftalina e demais Produtos existentes rÍos óleos 
de alca"t;rão e que possam servir à indústria dos explosivos de guerra; 

11 ---: Montagem das instalações necessárias para extn{ir taiS produtos 
também de todo o gás fabricado; 

a) Os produtos a que se referem os itens I e 11, quando fornecidos 
ao Govêrno, que terá prioridade para a sua aquisição, serão pagos ao preço 
do custo de produção, incluindo os juros sôbre o capital aplicado e a de· 
preciação das respectivas instalações; 

III - Montagem de uma fábrica, em peqtiena escala industrial, para 
distilação e experimentação dos combustíveis nacionais (bulha, xisto, lenhito, 
etc), a qual sei-á ·operada pela Société, de acôrdo com as indicações da Ins
petoria de Iluminação; 

IV - Extensão das canalizações _de gás à fábrica de máscaras contra 
gases, em Bonsucesso; 

V -.:.;:·Fornecimento de gás em cilindros, sob pressão, à Fábrica de Car-·· 
tuchos em Realengo,- ou de energia para aquecimento elétrico dos aparelhos 
de recozimento de estojos e têmpera de ferramentas da Fábrica, conforme 
for acordado, previamente, entre a Société e Ss autoridades militares, por 
intermédio da Inspetoria; 

VI - Retificação da canalização de gás destinada ao sUprimento de 
todos os estabelecimentos situados na ilha das Cobras, de modo a assegurar 
perf !!i ta regularidade no fornecimento de gás para. fim ordinários e indus
triais, devendo, para satisfazer essa última condição, manter a pressão de 
2,109 kg/cm2, para o que ·montará quantos compressores forem indispensá
veis ligados à rêde geral que deverá atender ao consumo mensal -máximo 
de 30.000 m3; 

VII - A Sqciété providenciará para que suas instalações elétricas ,de 
emergência, assim .como as do Govêrno e as · da C ia. Carrís, Luz .e Farça1 
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tanto as. existentes como as futuras, possam ser ligadas à rêde de distribui
ção afim de supdr energia; de icôrdo . com as indicações do Govêrno, a de
terminados pontos e logradouros da cidade, nos casos em que o fornecimento 
comUm possa ficar sujeito a perturbaçõeS; 

VIII - A Société fica obrigada a' executar as iluminações de caráter 
especial. determinadas pelo Govêrno, sendo as despesas respectivas pagas 
pelas repartições que as requisitarem. 

O corisumo de energia, calculado ou registadà em medidores, poderá 
correr por conta da verba da Inspetoria Geral de Iluminação destinada ao 
custeio da iluminação pública. 

Quando as iluminações especiais forem de caráter permanente, a con
servação do respectivo material fiCará a cargo da contratante. 

a) Considera-se iluminação de caráter especial as chamadas ilumi
nações festivas, as de emergência em edifícios ou logradouros, para atender 
a necessidades do Govêrno, e tôdas aquelas que sé- não enquadrarem nos 
diferentes tipos técnicos aprovados para os serviços normais de iluminação 
pública. 

Art. 2.0 Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato celebrado em 
27 de novembro de 1909, entre o Govêrno e a Sodété Arionyme du Gás de 
Rio de Janeiro, enquanto esta bem servir, a juizo do Govêrno. 

Art. 3.0 Em caso de recusa da concessionária em prosseguir na execução 
do serviço, ou do seu abandono, ou na hipótese de- conveniência de iriterêsses 
da seguranç'a nacional, o Govêffio dará por fiildo o prazo da concessão. 

Art .. 4.0 Verificando-se paralização parcial ou total dos serviços conce
didos, ou deficiência grave na sua prestação, de que provadamente seja res
ponsável a concessionária, o Govêrno tomará a medida prevista na parte se
gunda da cláusula XX~VII, salvo os _casos na mesma especificados. 

Art. 5.0 As instalações feitas desta data em diante, inclusive as substl .. 
tuíções necessárias à mais eficiente execução dos serviços da contratante, se
rão escrituradas à parte, a-fim-de serem aValiadas e indenizadas de acôrdo 
com ·o seu justo valor, no caso de declarar o Govêmo finda a concessão em 
conseqi.Wncia das causas apontadas nos arts. 2.0 ,. 3.0 e 4.0 • 

Art. 6.0 O ~inistérlo da Viação poderá estabelecer, de acôrdo com a 
contratante: 

a) Reajustamento das tarifas, tabelas e condições para aplica
ção da energia elétrica aos aparêlhos de uso doméstico, inclusive os 
de aquecimento, de mddo a· permitir, gradativamente, a supressão do 
carvão importado para esta última finalidade, e assegurar aos con
sumidores dêsses aparelhos melhores preços e maiores vantagens; 

b) Condições. para cessão ao Ministério da Viação e Obras Pú
blicas da usina térmica de reserva, a-fim-de ser a mesma aplicada 
na produção de energia:. elétrica para uso dos aparelhos de extração 
e beneficiamento do carvão nacional; 

c) Novas especificaçõe_s e condições para .o sistema de distri
buição, posteação e pagamento da iluminação pública, de acôrdo com 
a técnica mais moderna. 

Art. 7.0 Será lavrado no Ministério da Viação um têrmo aditivo ao con
trato celebrado em 27 de novembro ·de 1909, coütendo as inovações introdu
zidas pelo presente deCreto e estabelecendo que, normalizada, na vigência da 
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prorrogação, a situãção -internacional, a Société oferecerá, dentro do prazo de 
1-80 dias, proposta para um novo contrato, do qual constará que à mesma 
Société não caberá, em tempo algum, qualquer ação judicial ou extrajudicial, 
relativamente aos atos decorrentes do decreto n. 23.703, de 5 de janeiro 
de 1934. 

Art. 8.° Continuam em vigor, até a reforma do atual contrato, todos os 
atos dO Govêmo posteriores à assinatura em 1909 dêsse documento e que in4 

traduziram modificações, por acôrdo ou não, em algumas das suas cláusulas. 

At;t. 9.0 A Sodété porá à disposição da Impetoria pessoal técnico ha· 
bilitado,_ a-fim-de auxiliá-la nos trabalhos dos laboratórios e da pequena fá
brica de experimentação de combustíveis, suprimindo~se a obrigação constante 
do último item _.da cláusula XVI do contrato. 

a) As despesas com êsse pessoal não excederão de oitenta niil 
cruzeiros anuais. 

Art. 10, Revogamwse as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14- de julho de 1943, 122,0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO~ LEI N. 5. 665 - DE 15 DE JULHO DE 1943 

A.bre ao MirJstério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 19.654,0'0, para a 
construção de passeios e muros em ptóp:::ios nacionais 

O Presidente da República, Uí!ando da atrihulção que lhe confere o ar:. 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto 2.0 Ministério da Fazenda o crédito especial de deo 
zenove mil seiscentos e cinqüenta e quatro cruzeiros (Cr$ 19.654,00), para 
atender às despes.as (Obras, Desapmpriação e Aquisição de Imóveis) com a 
construção de passeios e muros nos próprios nacionais situados nas ruas Riw 
cardo Machado, ns. 110 e 126; Monte Alegre, n. 2'55; S, Cristóvão, ns, 737 
e 74.7; e Bernard~ Monteiro, s/n. 

Art. 2.0 Êsta decreto~lei entrará em vigor na data de sua publicar::;ãC\ 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro·, 15 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO.LEI N. 5.666 -DE 15 DE J;ULHO DE 1943 

Esclarece e amplia o dec~eto·lei n. 4.120~ de 21 de fevereiro de 1942, e dá 
outras providências 

O Presidente da R-epública, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 d'a Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 3.c do art. 3.0 do clecreto·lei n. 4.120, de 21 de feverei<a 
de 1942, passa a ter a seguinte redação: No caso de ser reconhecida a exis
tência de aterros naturais ou artiíidais, assim considerados os formados de· 
pnis do ano de 1831, tomar-ee·â, como linha básica das marinhas, a que re
s:.J.li:al'ia do p;:eamar máximo atua1, se ·não existissem esses aterros. 

Art. z.o A área que, em virtude da disposto no art. 3.0 do decreto-lei 
n. 4.120, de 21 de fevereiro d2 1942, for adicionada ao3 terrenos de ma
rinha, anteriormente demarcados, será, até nova demarcação, co.nsiderada 
ocupada, com isep.ção ela taxas, podendo o ocupante regularizar sua situação 
dentto do prazo de cento e vinte dias a contar da data em qU:e. foi feita a 
notificação pelo Se.-viço Regional. 

§ 1,0 Desde 'qUe a reguladzação seja feita dentro do prazo estabelecido 
neate artigo, o enfitêuta gozará das vantagens estabelecidas no art. 2.0 do 
dzcreto~lei n. 4. lfW, de 21 de fevereiro de 1942. 

§ 2.0 EsgotadO .. aquele prazo, a concessão de aforamento ficará sujeita 
às exigSnci<1s do art. 1.0 do decreto~lei n. 4. 120, de 21 de fevereiro de 1942 
e as do presente decreto~lei. 

Art. 3.0 As disposições do decreto·lei n. 3.438, de 17 de julho de 1941, 
const~ntes do art. 5.0 e seus parágrafos, deixarão de vigorar_ dois anos após 
a data da public&ção do presente decreto~lei. 

§ 1.0 TerrrJ.nado ê::se prazo, os aforamentos serão concedidos: 

a) em concorrência pública, respeitadas as exigências do art. 1.0 do de
creto-lei n. 4 .120, de 21 de fevereiro de 1942, por iniciativa do govêrno 
oa de particularesj 

b) a requerimento dos. interesse_dos, após especial autorização do Se
nhor Pre&iâente da República, se se tratar de ~proveitamento econôrr.ico, 
que mereça tal exceção. 

§ 2.0 O processo de aforamento a que se refere a letra h do parágrafo 
anterior, só poderá subir à apreciação do. Sr. Presidente da República: 

a) se tiver parecer favorável, plenamente justificado, não só do Diretor' 
do Domínio ela União como ta~bém do Ministro da FaZenda; 

b) após a satisfação de tôdas s.s exig&ncias da legislação em vigor; 

do 
c) depoh de terem sido prccf':dida3 a medição, demarcação e avaliação 

ternmO. 

Art. 4.0 Ante;; de se!' ab-erta a coD.corrêD.cia a que ee refei"e o § 1,0 do 
art. anterior, proceder-~e~á às consultas refeddas no art. 7.0 do decreta
lei n. 3.438, de 17 de julho de 1941 e no art. 4.0 do .decreto-lei n. 4.120, 
de 21 de fe-;Heiro de 1942, 

Parágrafo único. A concorrência será julgada tendo em vista o 2.pro
veitam::mto econômico mais conveniente, a julzo da Diretoria -do Domínio da 
União. 
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Art. 5.0 . Fica expressamente: proibida· a concessão de aforamento de 
quaisquer áreas de terrenos de marinha a particulares para divisão em lotes 
e postetio:r transferência a terceiros. 

Parágrafo único. Se for julgado conveniente o loteamento de quaisquer 
áreas de .marinhas, tal aproveitamento só poderá ser levado a efeito, dire
tamente, pela União, pelos Estados ou pelos Munidpios. 

Art. 6.0 As disposições do art. 24, § 1.0, do decreto-lei n. 3.438, de 
· 17 de julho de 1941, deverão ser observadas, também, nas transferênciaS 
de doinín_io util dos terrenos de marinha e seus acrescidos, mesmo em se 
tratando .de ·aforamentos concedidos anteriormente a 16 de agôsto de 1940. 

Art. 7 .O Ficam confirmadas as concessões havidas, até a data da vi· 
gência do presente decreto-lei,- dos terrenos que os Estados ou Munidpios 
tenhzm aforado por supô-los de sua pFOpriedade, desde que os foreiros, 
dentro de seis meses, regularizem a' situação perante ·o Domínio da União. 

Art. 8.0 Nas revigorações e renovações de. aforamento, minutado o 
necessano t@rmo, o interessado deverá assiná~lo, dentro de trinta dias, sob 
pena de, findo aquele ·prazo, decair no direito ao mesmo aforarriento. 

Art. 9.° Fica concedido novo e improrrogável prazo de .seis meses para 
o cumprimento do disposto no art. 20 do decreto~lei n. 3.438, de 17 de 
julho ,de 1941 . 

Art. 10. O presente decreto~lei entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçãg, revogadas as disp'osições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1943, 122.0 da lndepend@ncia e 55,0 

da República. 

GETULIO VARGAS, 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 5, 667 -:- DE 15 DE JULHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 160.000,00 e dS 
outras providências 

O Presidente da República, usando da s.tribulção que lhe confere o art. 180 
da Constituição; decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
cento e sessenta mil cruzeiros (Cr$ 160.000,00), para atender às despesas 
(Obras, Desapropriação e Aquisição do imóveis) com a desapropriação de que 
trata o decreto n. 12 . 4 78, de 2 7 de maio findo, 

Art. 2.0 O presente decreto~lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.668 - DE 15 DE JULHO DE 1943 

TomO extensivo às Escolas de Farmácia da Baía e de Pôrto Alegre o disposto 
no decreto~Iei n. 4.430, de 2 de julho de 1942, e dá outras .prOvidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica e:xtensivo às Escolas de Farmácia da Baia e de Pôrto Ale
gre, ane:xas às respe~tivas Faculdades de Medicina, o disposto no decreto-lei 
n, 4.430, de 2 de julho de 1942. 

Art. 2.° Fica aberto, ao MiniStério da Educação e Saúde, o credito -de 
Cr$ 72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros), s~plementar à Verba 1 -
Pessoal, Consignação 11 - Pessoal E:xtranumerário, Subconsignação 05 - Men
salistas, 04 - Departamento de Administração, 06 ·- Divisão do Pessoal, do 
Vigente orçamento do Ministério da EducaçãO e Saúde. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1943, 122.0 da Independência e· 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa, 

DECRETO-LEI N. 5. 669 - DE 15 DE JULHO DE 1943 

Isenta o imóvel sito à rua Real Grandeza n. 99, antigo 71, do-s impostos e 
taxas que menciona 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ttr
tigo 180 da Constituição, e nos tê r mos do art. 31 do decretoRlei n, 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art~ 1.° Fica isento ó im6vel,- sito à rua Real Grandeza n. 99, antigo 71, 
do pagamento dos impostos e taxas relativos à sua aquisição pelo Govêrno 
Britânico, bem como de quaisquer impostos e ta:xas sôbre o mesmo inciden
tes, enquanto de propriedade do mencionado t..Oovêrno. 

Art. 2.0 Reyogam-se as disposições em contrário. 

Rio. de Janeiro, 15 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 670 - DE 15 DE JULHO DE 1943 

Prorroga a vigência da t;;;.bela de :sdário míniwo e dá ou"tras p::oviclências 

O Presidente da República, considerando o que expõe o Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio em cumprimento aos artigos 2.0 do d.ecreto-hi 
n. 2 .162, de 1 de maio de 1940, e 46 do decrete· lei n. 399, de 10 de abril 
de 1938, combinados com as àisposiçõss do decreta-lei n. 4. 750, :3.e 23 de 
~etembto de 19<~2, e decreto n. 10.2.53, de 31 de .agosto de 19,12, e usando 
da atribuição que lhe confere o <!It. 180 da Constitulçfio, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogada pelo pTazo de um ano a taõela a que se refere 
o art. 2.0 do decreto-lei n. 2.162, àe 1 de maio de 1940, porém, incorpcrada 
aos valores que dela constam a percentagem de acréscimo, concedida pelo 
inciso· II da Portf::ria n. 36, baixada pelo Coordenaclcr áa Mobi!i:.:aç2o E:::Ü
nômicf::, a 8 de janeiro de 1943. 

Parágrafo único. O salário mínimo será_ psgo na conformidade da tabela 
em 2nexo. 

Art. 2.0 - O presente decreto-Iei er:.tra?á em vigor na dç_ts. cla :ma pu
blic8ção no Diário Oficial. 

Art. 3.0 R:svcgam-se as disposis;ões em co:.-:tr-ário. 

Rio de Janeiro, 15 de jal.ho de 1943, 122.0 áa Ind.epem:!ênda e 55.0 da 
Repúblics.. 



TABELA A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO úNICO DO ARTIGO 1.0 DO DECRETO-LEI N. 5.670, DE 15 DE JULHO DE 1943 

REGIÕES 

ALA \.i OAS 

f-j:~ceió (capital) ..... , .. , , , ... , ...... , ..... , 
Do;m2is localidades c: clhtritm. . ........ , ...... . 

1>-íaf!.áu:: ( c.e.pitel) ........ , ...............• , .•.. 
D;.;mais locelidades e di~tritDs ................... . 

BAÍA: 

So::lvador (capits.l), Iihéos, Itsbuna', It:lcsté, Cans.· 
vieíro.B, Belmonte, Itapira o Una. , .. , ........ , 

Ar;J::.~aí, Carnarú, Conquiste, Feir~, It:;mbé, Jequié, 
j:?.guaquore, Lençois1 Rio· Novo Santarém, Mara.ú I 

A1~g~!~~~~.ug!f~n~~. ·p~~~.· ·Ã~.a~~~~~:.·A;;i~:. B~,-~; 
d::. Estiva, Boa, Nova1 CachoEira, CatÚ

1 
Cr-uz dos 

A! mas, Conceição, Djalms . Dutra, Encruzilhada, 
Inhs.mbupa, Itaberaba, Itaparica, Joazeiro, Jsco
b.i:n.a; l'...far2gogipe, Mata, Mundo Novo, r.J.íuri
tlbn Nf:'zaré, Pojuca, Poções, Rui Barbosa, Sant·.:. 
Amaro, S5.o Felix, Santo Antônio de J esús, São 
Gonçalo, São Sebastião, Valença, Brejõas, (:a. I 
r.~<:3sa·ri, Cairú, Capivs:rí, Conde, Coração de 
J\~aria, E::ttre Rios, ltuassú, ltaqusra, Itirus-;ú, 
Jaguarips, Jequhiçá, Lege, Mntt:.i.pe, Nilo Peça
!ÜJ.a, Palmeira, PradO, Sz.úde, Tapero2, Sant:1 
In2s, São :r .. 1igue1, São Felipe e São Francisco. ·[ 

Bana, l3onfim, Brumado, Caraveb:o~, Castro Alves.[ 
Carnpo Formoso, E2p!am:.da, Ipirá, Maracás, 
1\icrro do Chapeu, Serrinha, Alcobaça, Anchietn, I 
AEgical, Aratuipe, Bs.i:to. Grande, Barreiras, Bornl 
Jcsús ela Lapa, Bom Sucesso, Brotas, Conde:úba,l 
C:::itité, Ce.çulé, Carinhanha, Casa Nova, Chiq'JC· 
Chique, C1cero Dantas, Cipó, Conceição . de 
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! Porcent~eern do salário mínimo para o desconto 
até a ocordncia de 70 % das despesas de 
é!liment.s.ção, ~'labitzção, vestuário, higiene e 
transporte rws casos em que os salários não 
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Coité, Correntina, Colegipe, Curuçá, Euclides da 
Cunha, Guanambí, Geremoabo, Glória, Irará, 
Ireçê, Ita.picurú, ItiúOa, Ja"Carecí, Jandaira, Li
vramento, :Wiacaúbes, Monte Alegre, lvlont~ 

Santo, Mucur:í, Oliveira dos Brejinhos, Para
mirim, Pôrto Seguro, Paripirangã, Pilão Arcaria, 
Pombal, Queimadas, Remanso, Riachão do Ju
cuipe, Riachão de Santana, Rio Branco, Rio de 
Contas, Rio Preto, Rio Real, Santana, Senta 
.Luzia, Santa· Maria, Santo Inácio, Santa Cru>'.. 
Seabra, Santo Sé, Soure, Tucano, Uauá, Urandí, 
J aguarí, Santo Estavam, Santa Terezinha e 
Monte Alvo . . . . .... , , ...•. , .... , ...... . 

CEARÁ 

Fortaleza (capital) ....................... , .. . 
Dems.is localir!arl"'s o -lisi:ritos .. , ................ . 

DISTRITO FEDERAL ••••••.•••.••••.• , ••.• 

EsPÍRiTO SANTO 

Vitória (capitel) ................... , , ..... , , .. 
Demais localidades e distritos ...... , , ... , .. , , ... . 

GOlAZ 

Goiânia- (ccpital), e cidades marginais da· Estrada 
de Ferro de Goiaz ... : ............. , .. , . , .. 

Demais lo'calidades e distritos, . , , ....... , , , ... , . 

MARANf-T..ÃO 

Sâo Luiz (capital) ........ , , .................. . 
Demais localidades e distritos ................. , .. 

MATO GROSSO 

Cuiabá (capital) .............. , , ........ , .... . 
Aquiclauana, Belo: Vista, Campo Grande, Er.tre "Rios, 

l;1aracajú, Corumbá, Poxoreu, Guajará Illlirirn, 
Alto Madeira, La~:eado, Ponta Porü, Dourado, 
Pô1·to Murtinho e Três La!ioaS ... , , , , ....... , 

Nioac, Cáceres, Mato Grosso, Livramento, Alto Ara
guaia, Herculâneri, Araguaiana, Miranda, Parn
naíbR, Poconé, :Rosádo-Oeste, Diamantiria e 
Santo Antônio . . .......... , ... , .......... . 

MlNAS GERAIZ 

" 
Belo Horizonte (capital), Juiz de F01·a, Nova Lima, 

Uberaba e Uberlândia ........ , ....... , , , .. . 
Deri-Ja!s loca-Edades e ãistritos ... , ...... , , -....... . 

PARÁ 

Belém (capital) ............................ . 
De::nois loca-lidadeS e dbtritos .......... , , ...... . 

PARAÍBA 

João Pes~09. (capital) ............. , ....... , ... . 
Dems.is localidades e distritos ... ~ ........•..... 

PAIU'-NÁ 

Curitiba (capital) ....... , . , ..... , , ....... , ... . 
Ponta Grossa, Paranaguá, Antonina, -Foz. do Iguassú, 

Ribeirão Claro, Jacare.iinho, Cambará, Rio 
Negro, Londrin'e: e Ira ti , ..... , , ....... , , ... . 

Demais localidades e distritos.,, ..... ,·: ...... , .. 

PERNAMBUCO 

Recife '(capital) e O linda ....... , .. , ....•...•... 
Demais localidades e distritos .. , , . , , ... , ........ . 
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Porcentagem do salário mhlimo para o desconto 
até a ocorrência de 70 o/o das despesas de 
alimenteção, habitação, vestuário, higiene ,_ 
transporte nos casos em que os salázios niia-. 
sejarn p(Jgos totalmente ern dinheiro. 
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REGIÕES 

P!AUÍ 

Terezinha (capital) e Parnaíba ..... , ... ,., ...... . 
Demais locaolidades e distritos ................ , .. . 

RIO GRANDE DO NORTE 

Natal (capital) .......... , . , • , , .............. . 
Dema-is localidades e distritos .......... , , , .• , .•. 

RIO GRANDE DO SUL 

Pôrto Alegre. (capital) ........... ,,,,.,,,,,, .. .. 
Demais localidades e distritos, , , .. , ...... , .•.. , , , 

RIO DE JANEmO 

Niterói (capital), São Gonç.:õ!lo e Nova lguassú., .•. 
Sedes dos clemais municípios e distritos ...... · .... . 
Demais loc::J.lidades e partes rc3tentes dos distritr::s 

SANTA CATARINA 

Floriomópolis (cc_pital), São Francisco, Lages, Blu
menau, Joinville, Laguna e Itajai. .... , ... ,, .. 

São Bento, Mafra, Concórdia, Pôrto União, Rio de 
Sul, Curitibanos, Itaiópolis, Camboriú, Brusque, 
Iguassú, Jv.rasuá e São José ... , , ........... . 

Jndaiai, Cruzeiro, Paratí, Caçador, Tijucas, Ca· 
!lOinhns, Palhoça, Nova Trento, Pôrto Belo, Ro
rleio, Tubarão, Bom Retiro, Cresciúma, Gaspar, 
Timbó, Hamônia, Cempo Alegre, Araranguá, 
Imariu, São Joaquim, Orleans, Cam!JCS Novos, 
Jagumuna, Xapecó c UnJssanga· ............. . 

SÃO PAtJLO 

São Pnulo (c::.:pital), Santo André, Santos, São Vi-
cente e Gua!'ujá ......................•.•.. 

Can1pinas. . ............................ . 
A:raraquara, Ar~çatuba, 139-urÚ, Botucatú, Barretos, 

Cntanduvas, GuaratL-:~guetá, Jundiaí, Joc:::treí, 
Jeboticabal, Limeira, Marí!ia, Presidente Pru
dente, Piracicaba, Ribeirão Preto, Rio Preto, 
São Carlos, Taubaté e Soro<::uba ........... . 

Demais locS>lide.des e distritos .. , .. , .. , .. , ....... . 

SE:<GIPE 

Arv.cajú (capital) ......... ,., .............• , •••. 
Demv.is localidades e distritos ........• , , , .• , • , ... 

TERRITÓRIO DO ACRE ... ,,,,,,,,,, .. ,,,, 

Salário mínimo em dinheiro {Cr$) 
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Porcentagem do salário mínimo para o desconto 
até a ocorrência de 70 % das despesas de 
alimentaçiio, habitação, ve!ltuéxio, higiene e 
transporte nos caso!l em qr.re O!l salários não 
sejam pagos totnlmente em dinheiro. 
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DECRETORLEI N. 5. 671 - DE 16 DE JULHO DE 194·3 

AJ5re ao Nlinistério das Relações Exteriores o crédito suplementar de Cr$ 
500.000,00, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da .atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decr~ta:_ 

Art. 1.° Fica abe:cto o cráftita suplementar de quinhentos mil cruzeiros 
(Cr$ 500.000,00) e~n refOJ:ço d.s. Ve1.·ba 3 - Serviços e Encargos, do vigente 
orçamento do Micist€-rio das Relações Exteriores (Anexo n, 18 do decreto~l~:j 
n. 5 .. 120, de 19 de deze:;r:·,bro de 1942), como scgua: 

VERTIA 3 - SERVIÇOS E ENCAP.GOS 

CutlsignaçEo 1 -:- Dive?Sos 

S-e. n. 20 - Intercâmbio cultural: 

01 - Secretada de Estado 

a) Auzílios a Congressus e Conferências Cuhurais no Brasil 
ir::clusiVe para atender a despesas resulta_ntes de conventos 
cu1turais, bolsas escolares, abon'os a profesSores e a outras 
cOrrelatas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500. 000_,00 

Ju·t. 2.0 :Êste decretaR lei e!ltre.:rá em vigor na ds.ta de sua publicação, 
revogadas as disp0sições em contrário. 

Rio de Jc.n:úro, 15 de julho de 1943, 122.0 da .Independência e 55.0 da 
Rep6.blica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo Aranha .. 

A. da Sousa. Cost;;:., 

DECRETO-LEI N. 5.672 - DE 16 DE JULHO DE 1943 

P..bre 20 Miflisíédo da Gue::-1·a o crédito especi21l de Ct$ 2. 000. 000,00, pa.;-a 
condusão da e:Ei:-!2da Lccpclclina n Pettolina, no Estado de Pe;:nambuco 

O Presidente da Renúblic<J., us~ndo da atdbui:ção que lhe_ confere o ar
tigo 180 da Constituição,-decreta:· 

Art. 1.° Fica ~,bertc ao Iviir::.istério da G'!.!e:;:ra o crédito especial de dois 
miihões de Cruzehos (c.~ 2. 000. 000,00)' para ai:ender às despeZ2S ( Obms, 
Desaprcpri2ção e Aquisição de Imóveis) com a conclusão dos trabalhos de 
cor,strução da estt"~da Leop(':ldina a P~b·o1in2., no Estado de Pernambuco. 

Art. 2.0 Êste decretc-kd G!'!tr:.uá em vigo:f ns data ôe sua publicação, 
revog:;odas as óispvs!.ç6es e::a:. coriüário, 

Rio d~ Janeico, 16 de julho de 1943, 122.0 dE: InclepandênciG. .e 55,0 da 
Rep6bi.i.ca. 

GETÚLIO VARGAS, 

Euâco G. Dutra. 

A.. de Soo.sa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.673 - DE 16 DE JULHO ·DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito especial de Cr$ 27.900,00 
para pagamento ao maestro,Heitor Vila Lobos 

O Presidente da República, usa~do da atribuição que lhe confere o llr
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito es
pecial de vinte e sete mil e novecentos -cruzeiros (Cr$ 2 7 , 900,00) para paga
mento (Serviços e Encargos) ao maestro Heitor Vila Lobos, como indeniza
ção pelas despesas que :r:ealizou com a organiza.ção das solenidades da Semana 
da Pátria, em 1940. 

Art. 2.0 ltste decreto-lei entrará enl vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

- A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.674 - DE 16 DE JULHO DE 1943 

Modifica a orjjanização do Batalhão de Guardas sediadO nesta ,Capital 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Con~tituição, decreta: 

Artigo único. O Batalhão de Guardas sediado nesta Capital passa a ter 
a seguinte organização: 

Um pelotão extranumerário, cinco companhias de fuzileiros de uma secção 
ext'tanumerária e quatro pelotões de fuzileiros cada uma, e uma companhia á(:! . 
metralhadoras de uma secção extranumerária, quatro pelotões de metralhadoras 
e um pelotão de morteiros. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 da 
· República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5.675 - DE 16 DE JULHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de Cr$ 
12 .518.263,70, para indenizaçãp à Estrada de Ferro Central do Brasil 

O Presidente da República, usando ' da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito 
especial de doze milhões, quinhentos e dezoito mil, duzentos e sessenta e 
três cruzeiros e setenta centavos (Cr$ 12.5.18.263,70), para ocorrer ao pa~ 
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gamento (Serviços e Encargos) da indeniZação devida ~à Estrada de Ferro 
_Central do Brasil, em virtude de pagamentos que efetuou, relativos a ven
cimentos de seu pessoal no período de 1 a 26 de maio de 1941, anterior ·a 
autonomia que lhe foi outorgada pelo decreto·lei n. 3.306, de 24 do re. 
ferido mês. 

Art. 2.0 :Êste decreto·lei entrará . em vigor na data de sua publicação~ 
. revogadas as disposições em contrário. 

_ Rio de .Janeiro, 16 de júÍho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da Repúblicé1., 
GETÚLIO VARGAS. 

João de MendonÇD. Lit11a, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 676 - DE 16 DE JULHO DE 1943 

Ctia um. caí:go, em comissão, no Quadra Perm~nen.te do Miniatério da. Ag.d~ 

cultura, e dá ot:.tuw prc.vidências 

O Presideni:e da República, usando da atribuição que lhe confere-· o 
art. ,180 da Constitulção, deàeta: 

Art. 1.° Fica criado, no_ Quadro Permanente do Minhté:do d'1t Agri
cultura, um ( 1) cargo, em comissão, de Administrador, padrão O (C.A.N.G.O.) 
da Colônia Agrícola Nacional General Osói"io, 'criada pelo decreto n. 12.417, 
de 12 de maio de 1943. 

Art. 2.0 Para atender, no período de 15 de julho a si de dezembro do 
corrente ano, às' despesas com· a execução dêste decreto~lei, fica aberto, ao 
MiniStério da Agricultura (Anexo n. 12 do Orçamento Geml da União· para 
1943), o crédito suplemer.te.r de Cr$ 19.250,00 (dezenove mil, duzentos· e 
cinqüenta cruzeiros) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Per
manente, Subconsiganção 'O 1 - Pessoal Permanente. 

Art. 3.0 l'tste decreto-lei entra em vigor na data de sua publkação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de· Janeiro, 16 de julho de 1943, 122.0 da Indépendência e 55.0 

da República. 

GE'!ÚLIO v ARGAs. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.677 - DE 16 DE JULHO DE 1943 

Abra ao ll/Iir.ísté::io dg Fazenda. o crédito especial á e Cr$ 3. 858.882,90, 
pa!-a continuação das dcspes.."'!s i!.e inst:J.lação e aparelhamento do .ediií
cio sede do mesmo .f\'linistél"io e do Tribunal de Ccnl.'.:S 

O Presidente da República, usando da atribulçãó que lhe ccn.fere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao r.!íinistédo da Fazenda o crédito e3peda1 de 
três milhões, oitocentos e cincoenta e oito mil, oitoCe~üos e oitenta e dois 
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cruzeiros e noventa centavos (Cr$ 3. 858-.882,90), que será distribuído ao 
Tesouro Nacional, para atender à continuação das despesas (Material) ·de 
insfalação e aparelhamento do edifício sede do mesmo Ministério e do Tri
bunal de Contas, inclusive as de fornecimentos e serviços já realizados. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo será aplicado 
na conformidade do disposto no art. 2.0 do decreto-lei n. 3.623, de 17 de 
setembro de 1941. , 

Art ;, 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas. as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa.. 

DECRETO-LEI N. 5.678-DE 17 DE JULHO de 1943 

Isenta do impôsto de consumo o açucar e a aguardente reqw"sitados peJo 
Instituto do Açucar e do Álcool e destinados à produção de 

álcool motqr 

O Presidente da República,' usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam isentos dos impostos de consumo de que tratam o art. 1.0 

do decreto-lei n. 4.878, de 2.7 de outubro de 1942 e o art. 1.0 do decreto
lei n. 5.317, de 11 de màrço de 1943, o açucar e a aguardente requisitados 
pelo Instituto clo Açucar e do Alcool para transformação em álcool· destina~ 
do a carburante de motores de explosão, seja dentro da- própria fábrica pro
dUtora ou em outros estabelecimentos fabrís çontrolados pelo referido Ins-
tiuto. ' 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda, por intermédio da Diretoria 
das Rendas Internas e com a colaboração do Instituto do Açucar .e do Alcool 
toniará as medidas necessárias à salvaguarda dos interêsses do fisco. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as diSposiçÕ8s em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 679 - DE 19 DE JULHO DE 1943 

ModiHca o art. 5.0 do decreto-lei n. 2.557, de 4 de setewbro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ConstitUição, decreta: 

Art. 1.° Fica acrescentado ao art. 5.0 do' decreto-lei n. 2. 557, de 4 de 
setembro de 1940," com a nova redação que lhe deu o decrete-lei n. 4.985, 
de 21 d~ novembro de 1942, o parágrafo seguinte: 

"Parágrafo único.· Quando a nomeação a que se refere a pri
meini parte dês te artigo recair em membro do magistério superior, 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 35 

êste poderá, mediante autorização do Presidente da República, em 
requerimento devidamente justificado, exercer cumulativamente os 
dois cargos, optando por um dos vencimentos". 

Art. 2.0 A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho, 

DECRETO-LEI N. 5. 680 - DE 20 DE ·JULHO DE 1943 

Cria o 12.0 Grupo Móvel de Artilharia de Costa, com sede na s.a Regiãd 
Militar 

O Presidente da República, usando dâ atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado, para instalação imediata, com sede em Floria
nópolis - Estado de Santa Catarina, o 12.0 Grupo Móvel, de Artilharia de 
Costa, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO V ARGÂS , 

Eurico G, Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 681 - DE 20 DE JULHO DE 1943 

Abre ao Ministério da. Viação e Obras Páblicas o crédito especial de Cr$· 
8. 000,00, para pagamento de gratificação de representa-ção 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decre'ta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de oito mil cruzeiros (Cr$ 8.000,00), para atender, no corrente exer
cício, ao pagámehto da gratificação mensal, a título de representação, de quatro 
mil cruzeiros (Cr$ 4.000,00), arbitrada a Manuel Antônio de Sousa, ocupante 
do cargo da classe I da carreira de Telegrafista do Quadro III- Parte Suple~ 
mentar - do mesmo Ministério, designado para proceder em Assunção, Re
pública do Paraguai, à instalação de um equipamento transmi'ssor, destinado 
às rádio-comunicações entre aquela Capital e- o Rio de Janeiro-. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publiw 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro,. 20 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa, 
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DECRETO-LEI N. 5. 682 - DE 20 DE JULHO DE 1943 

Torna sem aplicação a dotação orçamentária de Cr$ 500.000,00 do MiW.a
tério da Educação e Saúde, e abre crédito suplementar de idêntica 
iinportâ.ncia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica sem aplicação a dots.ção de Cr$ 500.000,00 ( quinh~n
tom mil cmzeiros) da Verba constante do P. •. nexo n. 13 (Ministé:rb da Edu
cação e Saúde) do Orçamento Geral da União; em vigor, cOJ;npreendida 
como segue: 

Verba 5 Obtas, Desapropriação e Aqalsiçã.o e Imóveis 

Consignação I - Obras 

S/c. 01 - Estudos e projetos; obras a serem iniciadas 
no exerdcio e sua fiscalização 

01 - Estudos e projetos 
34 - Departamento Nacional de Saúde 

13 - Serviço Federal de Águas e Esgotos 

a) Estudos e projetos nas cidades bra
sileiras ainda desproviclsi de servi~ 

çcs de águas e esgotos .. , . , .... , Cr$ 500.000,00 

Art. 2.° Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 500:000,00 (qui~ 

nrentos mil cruzeiros) em refôrço da Verba 3 - Serviços e Encargos, do 
vigente orçamento dn Ministério da Educação e Saúde (Anexo n, 13 do 
decreto-lei n. 5.120 de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

Ved;;a 3 - Serviço3 e Encargos 

Consignação I - Diverso~ 

S/c. 51 - Serv·lços Educativos e Culturais 

04 - Departamento de Administração 

OS - Divisão de Orçamentc 

a) Desenvolvimento das atividades educati
VEIS e culturais a critério do Sr, Presi~ 

dente da República ...•...... , . . . . . Cr$ 500 OOO,OQ 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua pul)Hcação, 
revogadas as disposiçõzs em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1943, 122.0 da !ndepe::J.dência e 55.0 

da Repúb:·ica. 

G-ETÚLIO VARGAS. 

Gt:.stavo Capanema . 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO~LEi N .. 5. 683 - DE 20 DE .TULHO DE 1943 

Abre, ao li-1inistério da Educação e Saúde, o crédito especial de Ct$ 60.000,00 
pata despesas com a Segunda Conferência Nacional de Proteção da InM 
/ância 

O Presidente da República, usando da atr~buição . que lhe confel'e o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Al't. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o Ci"édito 
especial de sessenta mil cruzeiros (Cr$ 60. 000,00), que será distribuído à 
Tesouraria do In.es:m.c Il/!inistério, para atender às despesas (Serviços e 
Encargos) da- Segunda Coníerência NaCional de Proteção da Infância,_ con~ 
vccada pelo decreto n. 12.216, de 8 de abril de 1943. 

Art. 2.0 Êste decreto·lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeh-o, 20 àe julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

G-::i:TÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Sousa Costa. 

Autoriza a criação da Companhia N$.CÍÚna1 âe Ã!cdis, e dá cutre.s p!"c;,ridê!>.das 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
:art. 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fic8 o Presidente do Instituto Nacional do Sal (1. N. S. ). au
torizado a pooced.er a estudos para a ith!)lantação, no país, da indústria da 
soda e dos seus eub-p:rodutos bem como p<:ra o aproveitamento das águas 
residuais da ~alinação, a elaborar o plano para a montagem das f6b1'icas, com 
os respectivos projeto:>, e a prcm.ovcr a constituldio d8 un:.a s:::d€dade anônima 
destinada à exploração dessas indústris.s. -

Parágrafo único. Na organizaç2.o ds. sociedade, que. se denominará Com
panhia Nacional de Álcalis, observar-se-ão as normas estatutárias com;~ 

tantes do anexo ao presente decreto-lei. 

Art. 2.0 O capital inicial da Companhia será de cinqüenta milhões de 
cruzeiros (Cr$ 50.000. 000,00) representadcs: 

a) vinte e seis milhões de c1·uzeiros (Cr$ 26.000.000,00) pur vinte e 
fileis mil (26.000) ações ordinárias -e nomii1ativas, do valor, cada uma, de 
mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00); 

b) vinte e qus.tro milhões de cruzeiros (Cr$ 24.000,000,00) por vinte 
e quatro mil (24. 000) ações nomir:;ativas e preferenciais, do valor, cada 
uma, de mil cruzeil'os (Cr$ 1.000,00), com direito a um dividundo pdvi
legiado à.e seis por cento (6%) ao ano. 

§ 1.0 Será pública a subscrição do capital representado pelas ações 
preferencids. e nela te•ão prefei"ênci€l. os produtores de sal inacritos no -!. N. S., 
caso exerçam @sse direito .dentro do prazo que lhes for marcado pel() 
:mesmo órgão. 
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§ 2.0 O I. N, S, subscreverá as ações ordinárias, e, juntamente com os 
institutos de previdêncià social e caixas econômicas federais,- as ações prew 
ferenciais para as quais não haja subscritores. 

Art. 3.0 O Presidente do I.N.S. será assistido, no desempenho dos- en
cargos a que alude .o artigo 1.0 , por um Conselho Técnico e Econômico, 
composto de cinco (5) membros, que serão por êle designados, podendo 
o Instituto custear as despesas qUe tiverem de ser feitas com os trabalhos. 

Art. 4.0 O I.N.S. será indenizado pela Companhia não só d&s des
pesas de que trata o artigo anterior, mas também das que houver efe
tuado, com os estudos a que já vein procedendo, por autoriz~ção do Go~ 

vêrno, sôbre a instalação da indústria da soda. 

A~t. 5.° Fica assegurada à Companhia a isenção do imposto de impor
t&ção, das taxas e dos demais tributos a que estiverem sujeitos os mate
riais e equipamentos que- iffiportar, já para a construção das fábricas, já. 
pará o seu apare~hamento ~ 

Art. 6.0 É o I.N.S. autorizado a contrair com o Banco do Brasil, 
para a execução do disposto no parágrafo 2.0 do artigo 2.0 um emprés
timo até vinte e seis milhões de cruzeiros (Cr$ 26.000.000,00) amortizável 
no prazo de cinco (5) anos, que começará a correr três (3) anos ·depois de 
efetuada a operação. 

§ 1..:: O I . N. S : dará como garantia do empréstimo a taxa criada pelo 
decreto-lei n. 2'.300, de 10 de junho de 1940, sem prejuízo do disposto 
no artigo 1.0 , in fin,e, do decreto~lei n. 2.398, .de 11 de julho de 1940. 

§ 2.0 Pelo produto dessa taxa serão pagos os jUros do empréstimo, en
quanto a Companhia não distribuir divideridos, ou não forem, para isso, 
suficientes os dividendos ·que couberem às ações do I._N .S. 

§ 3.0 Os dividendos a que o I. N. S. tiver direito aplicar-se-ão no _cus
teio do serviço do empréstimo, bem como na reposiçãó da soma que, com 
o pagamento de juros, houver sido despendida em virtude do disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4.° Feita essa reposição e extinta a dívida, aplicar-se-ão os dividendos 
nos mesmos fins a que a taxa f9r destinada, na assistência ·social aos pro
dutores de sal e aos trabalhadores das salinas e em benefício das zonas 
salineiras. 

Art. 7.0 A taxa a que se refere o artigo 6.0 parágrafo 1.0 , não ser.i 
extinta nem reduzida enquanto não se houver consumado. a amortização do 
empréstimo. 

Art. 8.0 O empréstimo será contraí.do de ac6rdo com o Ministro da 
Fazenda, que fica autorizado à subscrever o contratO juntamente com & 

Presidente do I.N.S., e a assegurar-lhe a execução, por parte dêsse Órgão, 
mediante as garantias da União Federal que forem indispensáveis. 

Art. 9.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, reVogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.8 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Ale:randte Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5.685 - DE 21 DE JULHO DE 1943 

Abre ao Ministério da, Fazenda o crédito especial de Cr$ 15.000. OOO;oo, para 
restituição de imposto de consumo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de 
quinze milhões de cruzeiros (Cr$ 15.000. 000,00), para atender à restituição 
(Serviços e Encargos), a partir de 1941, do imposto de' consumo de que trata 
o decreto-lei n. 2. 898, de 23 de dezembro de 1940. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de· sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de· 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa . 

DECRETO-LEI N. 5. 686 - DE 21 DE JULHO DE 1943 

Proíbe a remessa de mudas e sementes de Hevea para qualquer parte fora. 
da .Amazônia, sem prévia autorização do Ministério _da Agricultura 

O Presidente ·da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitu~ção, decreta: 

Art. 1.° Fica 'proibida a remessa de mudas e sementes de Hevea o'U de 
outras plantas· produtoras de borracha para qualquer parte fora da Amazônia, 
sem prévia aUtorização do Ministério da Agricultura. 

Art .. 2,0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1943, 122.0 da Independ&ncia e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO' VARGAS. 

Apolônio Sales. 

DECRETO-LEI N. 5.687 - DE 21 DE JULHO DE 1943 

Ele-ra de L para M o padrão de vencimentos do cargo de arquivista da Secre~ 
ta.ria do· Supremo Tribunal Federal e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribui"ção que lhe confere, o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica elevado,· de L para M, o padrão de vencimentos do cargo 
de arqutvlsta (Secretaria do" Supremo Tribunal Federal), da Parte Suplemen .. 
tar do Quadro da Justiça, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 
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Art. 2.0 Para atender, -no corrente ª-no, à despesa com a execução- dêste 
decreto~lei, fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, (Anexo 
16 do · OrçG.mento Geral da União para 1943) o crédito suplementar de 
Cr$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) à Verba 1- Pesso~l, Con~ 
signação I - Pessoal Permanente, Subconsignação O 1 - Pessoal Permanen~ 
te 00 - Pessoal Civil, 81 - Quadro da Justiça. 

Art. 3.0 
· :Êste decreto·lei entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições . em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
.li!e'Ç>ÚÍllic~. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Squsa Cosi&.. 

DECRETO-LEI N. 5. 688 DE 22 DE JULHO DE 1943 

AU:era à recb.çã.o dos artigos 21 e ~~ do decreto~lei n . . 5 .175, de 7 de 
jD.nev.o:. úe 1943 

O Presidente da República, U!;ando da atribulção que lhe confe!'e o 
artigo 180 da Constitulção, deCreta: 

Art. 1.0 Os· artigos 21 e 22 do de:::reto~1.2i n. 5. 175, d(.< 7 de janeiro 
4!:e 194-3·, passam a vigorar . com a seguinte redação: 

"Art. · 21 . Compete no Presid~nte da República julgar e 
ap.rova:.· a proposta de admissão de contratado, bem como o reç~ 

pectivo contrato, cuj&s cláusulas, uma vez autoTizada a admissão, 
não poder? c ser alteradas, salvo r.-;_ediante tênno aditivo". 

"A1·t. 22. Ao Tribunal de Contas co;:-.1peth·á julga-r da lega!i~ 

dade do contrato, ai:é 10 dias após o recebimento dêste. 

§ 1.0 1-~s diligências que o Tribunal julga; :aecessár~ss, se não 
puõ.erero ser feitas após o registo Jo contrato, serãú proÍnovidas 
por intermédio da D·.P. que Jha houver remetido o contr::-.to. 

§ 2.0 O julgari:J.ento da legalidade do contrato não cop1pteen
de o ezame da documentRç2o já realizé':do pela D. P., nas têm1os 
do artigo, 18. 

§ 3.0 O contrato --admitido a registo conside!"a·sE:< perfeito na 
data em que foi lavrado, iuicisnd.o·se sua execução no dia por 
êle fixado. 

§ 4.0 O contrato que interessa<' à segurança pública ou à defesa 
do país não será publicado nem registado no Tribunal de Contms''. 
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Art. 2.0 ~ste decreto-lei entrará em vigor na dat.s d2 sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 

da República.' 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre lotlarcondes Filho. 

A. de Sousa Gesta. 

Eurico G. Dutra. 

Her.rique A. G~ti1hem. 

João de Mendonça Lima. 

Osvaldo Ara:-~.ha. 

Apolômo Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 689 - DE 22 DE JULHO DE 1943 

Re~ula. a dispensa de empregados na idade r..Ulit{lr e dá outras providências, 

O Presidente da República, m:2ndo da atribuição que lhe confere o 
2rt. 180 da Constituição, 

Considerando que a Lei n. 62, de 5 de junho de 1935, que regula a 
resci.são do contr<:J.to do-, trabalho, satisfaz plenamente sel!s objetivos em 
tempo ãe paz assegumndo ao trabalhador ampla proteção a ..;eu trabalho e 
às emprêsgs o direito da legítima di~pensa clos empregados que cometam 
falta grave ou pagamento de inder.iza.ção aos quo tiverem menos de dez anos 
de serviço, ainda que não o::::orra justa cs.uSa para tanto; 

Considerando, entretnnto, que dadas as sua fina!idades ds aplicação 
em períodos normais de atividade das cl.asse produtm.::.s, o dtadp diplon~a 

legal não previu certas e determinadas situações especbis, do mais alto h1-
terêsse para a economia nacional; 

Considerando que, pari atender às necessidades do momentú, é neces
sário acautelar a proteção contra a prática de atos prejudiciais ao interêsse 
coletivo, que procuram burlar a inteira eficácia do' decreto-lei n. 4, 902, 
de 31 de outubro de 1942, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto dur2r .o eStado de guerra não será permitido aos en<
pregaàores rescindir contrates d8 trabalho com empregados reservistas. em 
idade de convocação militar, dnão medi2nte manifestação expressa da von~ 
tade cl&stes ou quando os mesmos derem causa à r~sds<'io nos têrmos. dO 
8i't. 5.0 dá lei n. 62, de 5 de junho de 1935. 

Parágrafo único. Considera-se também como justa causa para a res
cisão do cot1h·ato do trabalho a. supressão do emprego ou do cargo, por 
motivo de econcrnia aconselhilda pelas condições econômicas e financeiras 
do empregador e detérmh~ada pela diminuição de negócios ou restrição da 
atividade comercial, por niotivos decorrentes da guerra, ficando aquele obri
~s.do ao pagamento da trietade de indenização total que seria devida ao 
empregado. 
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Art. 2.0 Os dissídios de trabalho resultantes da aplicação do presente 
decreto-lei serão dirimidos pela Justiça do Trabalho. 

Art. 3.0 A despedida injusta do empregado nas condicões dO art. 1.0 

ainda que não goze da garantia de estabilidade, obrigará ~ respectivo em
pregador não só a reintegrá-lo, como também, ao pagemento d~ multa de 
que trata o art. 6.0 , do decreto-lei n. 4.902, de 31 de dezembro de 1942. 

Art. 4.0 Êste decreto-18i entrará em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se desde logo a todos os casos ainda pendentes de julgamento. 

Art, 5.0 Revogarn-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.<> 
ela República. 

GETÚL!O VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5 ,'690 - DE 22 DE JULHO DE 1943 

Ab1·e ao Ministério das Relacões Exteriores um crédito especial da 
Cr$ 100,000,00 Para o fim que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição,· decreta: ' 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o créP,ito es
pecial de_ cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00), que será dist1ibuldo ao Te
souro Nacional, para atender aos compromissos já assUmidos e às despesas 
(Serviços e Encargos) que terá de fazer, aíi1da êste ano, a Comissão &a
sileira de Fomento Interamericano , 

Art. 2.0 -Êste decreto-lei entrará em vigor na- data de sua publicação, rG
vogadas as. disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Osvaldo Aranha. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.691- DE 22·-~E JULHO DE 1943 

Dispõe sôbre a concessão de abono familiar aos empregados de entidades 
autárquicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Fica extensivo aos empregados de entidades paraestatais de na
tureza autárquica o abono familiar de que trata o art. 28 do decreto-!~ 

n. 3:200, de 19 de abril de 1941. 
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Art. 2.? Aos dirigentes dessas entidades compe_te autorizar a concessão 
do á.bono, aplicando, no que couber, os dispositivos do decreto n. 9.816, de 
2 de julho de 1942. 

Art. 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio •de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

João de. Mendonça Lima, 

Alexandre Marco11des Filho. 

DECRETO~LEI N. 5. 692- DE 22 DE JULH6 DE 1943 

Pr0rrog8. a vigência d~ crédito especial aberto pelo decn3to-Iei n. 3 .115, 
de 13 de março de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1944, 
a vigência do crédito especial aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas 
pelo decreto~ lei n. 3 .115, de 13 de março de 1941, para ocorrer -à execução 
de melhoramentos no pôrto de Corumbá, no Estado de Mato Grosso, e cujo 
período de vigência foi estendido ao exercício de 1943, ez-vi do disposto no 
decreto-lei n. · 5 .111, de 17 de dezembro de 1942. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e SS.~t 

da República. 

GE1'ÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 693 - DE 22 DE . JULHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Justiça e NGgócios Interiores o crédito especial d$ 
Cr$ 379.360,00, para auxílio à Prefeitura Mutlicipal de Santana 

do Livramento 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores • 
crédito especial d~ trezentos e setenta ~ nove mil, trezentos e sessenta cru
zeiros (Cr$ 379.360,00) para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) 
do auxilio concedido à Prefeitura Municipal de Santati.a do Livramento, des
tinado às despesas com os trabalhos de nivelamento e pavimentação das 
aVenidas laterais à Praça Internacional de Santana do Livramento-Rivera, na 
t?arte que cabe ao Brasil. 
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Art. 2.0 :Êste dscreto-lei entra em vigor na data de sua publiCação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 

República. 
GETÚI:-IO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5 . 694 - ~E 22 DE JULHO DE 1943 

}senta de direitos· de importação para consumo e demais taxas aduaneiras, 
pelo pta.zo de dois (2) anos, o gado boliviano importado para o abaste
cimento da Região Amazônica; 

O President~ da RepÚbHca, usando ds atl.-ipulção que lhe confere o 
:õ~Tt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,° Fica h:ento do pagamento de direitos de importação para consumo 
e demais taxas aduaneiras, pelo prazo de dois (2) anos, o gado vacum que, 
procedente da BcHvia, entrar no Brasil pela fto!lteira com aquele país, part:l 
exclusivo abastecimento das populações da região amazônica. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi· 
&:ação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho, de 1943, 122.0 da, Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETOwLEI N. 5.695 - DE 22 DE JULHO DE ·1943 

Abre ao lVIinistério da Faze:J.da o crédito suplementar de Cr$ 27. 750,00, .R 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atri.bulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição; decreta: 

.Art. 1.0 -Fica aberto o crédito suplementar de vinte e sete mil, setecento::J 
e cinqüenta cruzeirus (Cr$ 27. 750,00) em reforço dá Verba 5· - Obras, 
Des~propriaçiio e AquisiçSo de Imóveis, do vigente orçamento do Ministério 
da Fuenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dez~mbro de 
1942), como segue: 

Verba 5 - Obr:e.s, De2e.propâªção e Aquisição de. Imóveis 

Consignação I Obras 

S/c. n. 03- Reconstrução e ampliação de edifícios; indu~ 

sive reform.a e, ampliação de suas instalações 
28- Diretoria do Domínio dti· União e Ser

viços Regionais 

b) Para reforma de instalações em pró
prios nacionais onde funcionam re-
partições do Ministério da Fazenda Cr$ 27. 750,00 
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Art. 2.0 Êste decretoRlei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GE'IÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Coata. 

DECRETO-LEI N. 5. 696 - DE 22 DE JULHO DE 1943 

Abre ao iWi:nistério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 700.000,00, para s 
serviço de assinatura dafl "Obrigações de Guerra". 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda, o crédito especial de sete
centos mil cruzeiros (Cr$ 7Q0.000,00), que será distribuído ao Tesouro NaR 
cional, para atender às despesas (Serviços_ e Encargos) com o serviço de assi~ 
natura das "Obrigações de Guerra" mandadas emitir pelo decretoRlei n. 4. 789, 
de 5 de outubro de 1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-jei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrá1io. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e SS.C' da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETORLEI ::t·!. 5. 697 - r:r: 22 DE JULHO DE ~943 

Dispõe sôb~e as bases da organização do setviço social em todo o _país a qu.ao 
se refere o decreto-lei n. 525, de 1 de }ulho de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 ela Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Conselho Nacional de Serviço Social (C. N. S. S.) tem por. 
função, como órgão coordenador, estudcn·, em todos os seus aspectos, os proR 
blemas de assistência e do serviço social e, como Órg5o consultivo e cooperador, 
assistir os poderes públiccS e entidades privadas, em tudo quanto se relacione 
com 9 ;?.ssunto. 

Art. 2.0 São objetivos do C. N. S. S. a orientaç5o, fiscalização, cen:.. 
tialização e utilização das obras mantidas pelos pode.::-es p-úblicos e pelas en
tidades p:dvadas para dimimlir o-u suprimir a defid&ncia e o sofrimento c.ausa~ 
dos pela pobreza ou pela miséria, ou oriundos de qualquer cutra forma de 
desajustamento soda!, e reconduzir tanto o indivíduo como a família a um 
nível ~atisfatório de ezjstênda· no meio em qua hnb~tsm. 

Art. 3.0 O serviço social Eerá organizado e coordenado em todo o p.:<Ís 
como uma mcdalidade específic.sl do serviço público, compreendendo, na União, 
nos Estados ou Territórios e nos. :t-.. ~unicípios, Órgãos de direção, de execução e 
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de cooperação com as enti<J~_des- pdvadas; consoante as necessidades verificadas 
e segundo- os lineamen'i:os tracados nos planos a que se refere a alínea d do 
art. 4.0 dêste decreto~ lei. ~ 

Art. 4.° Compete ao C. N. S. S.: 
·a) estudar, em todos os seus aspectos, o problema de assistência e do 

serviço social; 
b) orientar, fiscalizar e coordenar as atividades dos órgãos do serviço pú

blico e entidades privadas nos assuntos de sua competência; 
c) pesquisar, as causas do desequilíbrio social, considerando as condições 

de vida, de trabalho, de moradia, de saúde e outras, pelos meios que julgar 
mais acertado; 

d) elaborar, para execução em todo o país, planos de organização de 
assistência ou de coordenação· das obras de iniciativa privada e dos Órgãos do 
serviço público; 

e) stigeri:r aos poderes públicos medidas tendentes a ampliar ou melhorar 
as obras, que mantiverem, destinadas à realização de qualqUer modalidade de 
assistência social; 

f) estudar a organização e a situação de instituições de caráter privado 
já existentes, para o fim de opinar sôbre a concesSão de subvenções; 

g) classificar, de acôrdo com as· suas atividades e objetivos, as atUais en
tidades de caráter privado e as <iue forem !!endo criadas; 

h) examinar os processos concementes à cooperação financeira da União 
com as instituições de ordem privada. 

Art. 5.0 O C. N. S. S. compôr-se-á de sete membros, escolhidos entre 
pessôas notóúaffiente dedicadas à assistência ou serviço social, em qualquer 
das suas modalidades, e designadas pelo Presidente da República. 

§ 1.0 SerãO membros natos do C. N. S. S. o juiz de Menores do 
Distrito Federal, o Diretor Geral do Departamento Nacional de Sa~de e o 
Diretor Geral do Departamento N acionai da Criança. 

§ 2.0 A designação de que trata êste artigo far-se-á por três anos, não 
sendo vedada a recondução. 

§ 3.0 Designado dentre os seus membros pelo Presidente da República, 
terá o C. N. S. S. um presidente, ao qual competirá orientar, coordenar e 
superintender todos os seus serviços, bem como exercer as atribuições que lhe 
conferir o regimento a ser expedido, além dos que competirem aos demais 
membros. 

§ 4.0 O juiz de Menores será o vice-presidente do C.N .S.S. 
§ 5.0 Os membros do C. N. S. S. perceberão, por -sessão a que com

parecerem, a gratificação de representação de cem cruzeiros, a qual não poderá 
exceder de mil cruzeiros por mês. 

Art. 6.0 O C. N. S. S. terá um secretário, designado pelo Ministro da 
Educação e Saúde, dentre os :funcionários do respectivo Ministério. 

Art. 7.0 O Serviço de Administração do C. N. S. S. terá um ·chefe, 
designado pelo Ministro da Educação e Saúde, mediante indicação do P.re
sidente do C. N. ·S. S., e escolhido dentre os funcionários do mesmo Mi
nistério. 

Art. 8.0 O Presidente do C. N, S. S. poderá solicitar diretamente aos 
órgãos do Ministério da Educação e Saúde exames, diligências, inqué'ritos e 
outros trabalhos necessários ao desempenho das suas atribuições e das funções 
do C. N. S. S. 

Art. 9.0 O C. N. S. S. organizará o regulamento de Assistência Social 
em todo o país, o qual será submetido ·à aprovação do Presidente da Repú
blica, por intermédio do Ministro da Educação e Saúde. 
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Art; fO. O C. N. S. S. elaborará o seu regimento, dentro de 30 dias 
do início da ·vigência dêste decretoRlei, submetendo~o, por intermédio do Mi~ 
nistro da Educação e Saúde, à aprovação do Presidente da República. 

Art. ll. As despesas decmrentes da execução dêste decretoRlei correrão 
à conta dos recursos constantes do orçamento ou dos que consignar crédito 
especial a ser aberÍo. 

Art. 12. O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi~ 
cação, revogadas as disposiçõ-es em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRE'TORLEI N. 5. 69g'!._ DE 22 r:iE juLHO DE 1943 

Dispõe sôbre a cooperaç-ão financeira da União com as entidades ptjvadas 
a que se refere o decreto-lei n. 527, "'lle 1 de julho de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuiçã9 que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : · 

CAPÍTULO I 

DAS FORMAS DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM AS ENTIDADES PRIVADAS 

Art_ 1.0 A cooperação financeira da União com as entidades privadas, 
através do Ministério da Educação e Saúde, exercer~se-á pela concessão de 
subvenções, que serão duas formas: ordinária e extraordinária. 

§ 1.0 A subvenção ordinária será anualmente · concedida a instituições 
assistenciais regularmente organizadas, para auxili<;tr a realização dos seus 
cbjetivos. 

§ 2.0 A subvenção extraordinária Será a que for concedida a qualquer 
entidade de caráter privado, . para auxiliar a realização de atividades de 
natureza especial e temporária, e será atribuída sem prejuízo da subvenção 
ordinária, regularmente processada_ 

Art, 2.0 A União conced'erá subvenção ordinária a instituições assis~ 

tenciais de caráter privado, que são as que se propõem a reali~ação de 
qualquer espécie de assistência ou de serviço social. 

§ 1,0 Não se concederá subvenção para o fim de serem fundadas, or~ 

ganizadas e instaladas instituições assistenciais, mas sàmente para a manuten~ 
ção e para o desenvolvimento das ·atividades de instituições já existentes. 

§ 2.0 A concessão de subvenção ordinária a instituições assistenciais 
fm·-se-á anualmente e estará sujeita à observância das formalidades esta~ 

beleddas nêste decretoRlei. 
§ 3, 0 A subvenç.ão ordinária nãO poderá ser aplicada. Em construções ou 

obras de reforma, adaptação ou conservação. 
Art .. 3.0 A subvenção extraordinária concernente a atividades assistenciais 

concederRse-á, quando não regulada por lei, consoante ·a exigência ou conve
niênci~ dos casos ocorrentes, a juízo do Presidente da República. 

§ 1.0 A subvenção extraordinária poderá ser requerida a qualquer tempo. 
§ 2.0 Os requerimentos serão acompanhados de uma exposição justificativa, 

além de todos os documentos ·exigidos para a subvenção ordinária, e, quando 
.!le tratar de obras, terão anexos projetos, especificações e orçamentos dos ser:
viÇos a realizar. 
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CAPíTULO 1l 

DAS lNSTITU'iÇÕES QUE PODEM RECEBER SUBVENÇÕES 

Art. 4.0 A Subvenção fli!deral será concedida a instituições assistenciais 
das seguintes_ modalidades : 

a) as:;istêr..da médica; 
b) amparo à maternidade; 
c) proteção à ssúd:=:: da cl'iança; 
d) as::::.stêr:cia n qu:i!iquer espécie de doentes; 
e) aSsistência a tôda. sorte de necess~tados e desvalidos; 
Í) assistência à v€Jhice e à invalidez; 
g) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, in-

telectual ou físico; 
h) educação pré-primária, primáriz, profissional, secundária e superior; 
i) educação e reeducação de adulto; 
j) educs.ção de anormais; 
1) assistência a eecolales; e 
m) amparo a tôda sorte de trabalhadores, intelectuais ou manuais, 
Parágrafo único. Será igualmente concedida a subvenÇão federal a quais-

quer instituições cujo objetivo seja a prestação de outras modalidades de assis
tência ou de serviço social não cons~gnadas neste artigo. 

Art. 5.0 A subvenção federal não será concedida à institÍllção: 

a) que dispuser de recursos suficientes para a manutenção e ampliação 
das suas. atividades; 

b) que não ti.ver renda ordinária anual inferior a Cr$ 2.000,00 (dois 
mil cruzeiros), excluída a subven~ão federal; 

c) que tiver a distribuição dos seus benefícios limitada aos prÓprios 
membros, ou prcprietárics, e respectivas hmíiias, e não incluir no seu estatuto 
dispoSições expressas relativamente à prestação regular de serviços gr?tuitos a 
pessoas não pertencentes ao seu quadro social; 

d) que r.ão estiver devida!:18nte registada no Conselho Nacional de 
Serviço Social (C.N.S.S.); 

e) que desenvolver atividade com orientação ou tendência contrária aos 
principies que presidem a organização nacional. 

CAPíTULO lU 

CO PROCESSO PE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO 

Art, · 6.0 A instituição assistencial que ·pretender a subvenção federal de~ 
verá requerê-la ao ministro da Educação e Saúde, por intermédio do C.N.S.S., 
provando, cem documentos hábeis, os seguintes requisitos : 

a) que se acha legalmente constituída, com. personalidade jurídica; 
h) que tem mais de um ano de contínuo e regular funcionamento; 
c) que se destina a elgwna óas finalidades constantes do art. 4.0 deste 

decreto-lei; 
d) que dispõe de patrimônio ou de renda regular; 
e) que não recebe outro qualquer auzílio financeiro da União, a não ser 

sob a forma de subvenção extraordinária; 
f) que não dbpõe de recursos próp:rios ~uficientes para a manutenção 

ol:I ampliação das suas atividades. 
Parágrafo único. A instituição deverá, ainda, provar qua pr2sta, com 

real utilidade, serviços gratuitos a pessoas ou famílias necessitadas. 
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Art. 7.0 A subvenção' federal será _requerida até 30 de abril, para o ano 
seguinte. 

§ 1.0 O :requisito constante da alínea a <lo artigo anterior deverá ser 
provado por meio de certidão do re~sto público. Os demais requisitos enu
merados no mesmo artigo deverão ser prov·ados mediante atestados, com fir
~as reconhecidas, de autoridades federais, preferivelmente do Ministério da 
Educação e Saúde ou, na falta destas, de autoridades do Esbdo ou Território 
ou do l.V!unicípio, existentes na localidade em que tiver sede a instituição, 
uma vez -que desta não façam parte. 

§ 2.0 SOmente para a percepção da subvenção pela primeira vez deverá a 
instituição provar o 1·equisito constante da aHnea a do artigo anterior. 

§ 3.0 Ao requerer a subvenção pela primeira vez, deverá a instituiÇão apre
sentcr três exemplares do seu estatuto e, ainda, descrição, acompanhada de 
plantaS e fotografias das suas instalações. 

§ 4.0 A instit1.1Ição apresentará, com o pedido de subvenção, relatório 
pormenorizado, com os dados- numéricos das suas realizações e o balanço d.á.s 
suas contas no exercício anterior, com demonstração de receita e, despesa, re
lacão do pessoal remunerado ou não, tudo de acôrdo com os modelos exPe
didos pelo· C.N .S. S., bem como cópia' aute~ticada de quaisquer contratos 
com os governos da União, de Estado ou Território, ou de Município; para 
a prestação de serviços. · . 

§ 5.0 A subvenção será requerida diretamente •ao ministro da Educação 
e Saúde, por intermédio do C. N. S . S . , pelo presidente do Órgão diretor 
da instituição, ou quem suas vêzes fizer; ficando vedada a interferência de 
intermediários no respectivo processamentO ou pagamento. 

Art. 8.0 Ao ap'resentar o seu requerimento, deverá a instituição· declarar, 
especificadamente, a aplicação que pretende dar à subvenção requerida. 

Art. 9.0 O requerimento da instituição e os documentos anexos que o 
instruírem serão examinados pelo C. N, S. S,, que os submeterá à apreciação 
do ministro da Educação e Saúde, cOm p.ilrecer fundamentado, em cilda caSo, 
~ôbre os motivos pelos Q.uais a subvenção deve, ou não, .ser concedida, opinan
do também, quando julgar conveniente, sôl;>re sua mais adequada apHcação. 

Parágrafo único. Os órgãos do serviço público, a que corresponder a 
modillidade da instituição, prestarão ao C, N, S. S., obrigatOriamente, todos 
os esclarecimentos de que Oe{:essitar, para emitir o seu parecer. 

Art. 10.,. À vista do parEicer de que trata. o artigo .anterior, o ministro 
da Educação e Saúde deferirá, ou não, o requerimento, 

Art. 11. Deferido :o requerimento, será o respectivo processo subme
tido ao Presidente da República, que arbitrará a importância· da subven:;ão. 

Art. 12. Da decisão do ministro, o~ do Presidente da República, caberá 
respectivamente, recurso ou pedido de reconsideração, o qual deverá ser inter
posto, ou apresentado, dentro do prazo de noventa dias, contados da data 
de sua publicação. 

Parágrafo único. O· -recurso, ou o ·pedido de reconsideração, deverá ser 
encaminhado por intermédio do C. N. S. S., que o instruirá; mns sàmente será 
considerado quando novos argumentos ou documentos apresentar, 

Art. 13 . A institui'ção, ao requerer a subvenção, preStará conta<> da 
aplicação das ~subvenções .que houver recebido no ano anterior, perante o 
C. N. S. S. , que as examinará e aprov::J:rá, cu não, propondo, neste c8.so, as 
providências que julgar necessárias. 

§ 1.0 O parecer do C.N.S.S., aprovando, ou não, as contas, será emitido 
depois que, sôbre a aplicação das subvenções, houver se manifestado o órgão 
competente ·do serviço público, · 

§ 2.0 As Contas a que se refere ~ste artigo serão prestadas de conformi
dade com as instruções e mo_dêlos que forem expedidos pelo C. N. S. S .. 
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§ 3.0 A instituição quê não pi·estar su&s conts.s, ou deixar de t€-l~s apro
vadas, não poderá ;:eceber nova subvenção. 

C lt?i-TULO IV 

Art. 14, Os p:locessos reÍe;:entes a pedidas de subvenção, depois de fixada 
a .importância_ desta pelo Presidente àa Repúblics, serão encaminhados ao 
C.N.S.S. 

Art. 15. Despe.chados pelo Presidente da. República todos os processOs, 
o C. N. S. S. organizará, por est<!.dos, as relações das instituições beneficiadas, 
com a indicaçãO do número do processo e da imponância da subvenção de 
cada uma. 

Art. 16. O C. N. S. S, elaborará o pwjeto de dec•eto'-lei de abertura 
de crédito necessário ao pagamento das subvenções, juntando-lhe as relações 
referidas no artigo anterior e submetendo·o 'à apreciação e assinatUra do Presi
dente da República, po1 intermédio do Mini~tério da Educação e Saúde. 

Art. 17. O crédito aberto para o pagamento das suvenções, depois de 
registado pelo Tribunal de Contas, onde ficará em ser, será posto, pelo Minis
tério da· Fazenda, à disposição do C.N.S .. S., no Banco do Brasil. 

Art. 18. O C.N.S.S., registado o crédito, fará em cada pi·ocesso a clas
sificação da despesa, submetendo-a a registo do Tribunal de Contas, qm: !he 
remeterá, depois, os respectivos processos. 

Art. 19. Após o registo da despesa, o C.N.S.S. solicitará ao Banco do 
Brasil, à conta do crédito posto à sua disposição, o pagamento da subvenção 
às instituições bêneficiadas, no local das sedes destàs, ou nas localidades mais 
próxim2s, por intermédio das agênc.ias do referido Banco, ou de casas co
merciais da confiança do mesmo, onde não-houver agência. 

Parágrafo _único. O Banco do Brasil debitará o- Tesouro Nacional pelas 
taxas devidas em virtude dos pagamentos que efetuar. 

Art. 20. O C.N.S.S. manterá uma escrituração da conta no Banco 
do Brasil, o qual trimestralmente lhe remeterá uma demonstr~ção das op~rações 
realizadas e uma relação dos pagamentos efetuados, indicando o nome da 
instituição, importância,. data e local do pagamento. 

Art. 21. O C. N. S. S., à vista da comunicação do pagamento, fará, no 
respectivo p>ocesso, as devidas notas, mandando·o arquivar. 

CAPíTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art'- 22. O C.N.S.S. examinal"á o estatuto de cada instituição su_bven~
cionada, submentendo-o, com o seu pat"ecer, à consideração do ministro da Edu
cação e Saúde. O- estatuto, uma vez aprovado por decreto ·do Presidente da 
República, só poderá ser modificado mediante a expedição de outro decreto, 
salvo se a instituição deixar de ser subvencionada. 

Parágrafo único. O C.N.S.S. promoverá, tanto quanto possível, a uni
formização dos estatutos dus instituições de igual finalidade. 

Art. 23. A instituição subvencionada é obrigada à prestação dos ser
viços que lhe forem deter.minados, à vista da subvenção concedida. 

§ 1.0 O C. N. S. S. determinará, com relação a cada instituição sub
·vencionada, a natureza e a e:;.1:ensão dos serviços que esta se obrigará a prestar 
gratuitamente à popv.IS:ção necessitada . 
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§ 2.0 As institu!ções subvencionud83 ficam obrigadas, ainda, a prestar 
&ssistênda aos_ menores ou adultos que lhes forem apresentados pelas autori
dades corc.petentes, de acôrdo com o número de vagas que, para êsse fim, 
for fixado pelo C. N. S. S, , na proporção dB. subvenção concedida e da capa
cidade das suas instalações. 

Art. 24. O C.N.S.S. 
mentes ou p2recer de órgãos 
a sua tarefa. 

solicitará, quã.ndo julgar 
dos serviços públicos para 

oportuno, esclareci
melhor desempenhar 

Parágrafo único. Todos cs 
gados n presta'r ao C.N.S.S. a 
citados. 

Órgãos do serviço público civil ficam abri
colaboração e trabalhos que lhes forem soli-

Art. 25. O C. N. S. S. manterá um serviçO completo de inf0rmaçÕe9, 
pam orientar e instruir as instituições ~ubvencionadas, prcsta~do-lhes todo o 
auxíiio e assistência técnica de que necessitarem, velando pelos seus interêsses 
e fazendo-as fiscalizar por pessoas de sua imediata confiança, 

Parágrafo {mic'o. A instituição que delegar poderes, solicitar serviços ou 
pagar conmissões, a pessoas _estranhas, ou com elas mantiver, por qualquer modo, 
articulação, para o fim de receber subvenção, terá suspenso êsse benefício e. 
ficará impedida de pleiteá-lo pelo tempo que o C.N.S.S. determinar, inde
pendentemente de outras providências que o mesmo julgue conveniente adotar. 

Art. 26. A falta de fiscalização, a menos êtue se verifique por culpa d8: 
instituição, não impedirá a concessão e o pagamento de subvenção. 

Parágrafo único. Se a instituição não satisfazer os requisitos exigidos
pelo art. 6.0 dêste, decreto-lei, deixará de ser-lhe concedida ou paga a subven
ção federal. 

Art. 2 7. Haverá no C. N. S. S . um registci de tôdas as instituições, 
subvencionadas, ou não, na forma dêste decreto-lei, contf:lndo a desCrição da 
sua organização e das suas atividades, bem como o histórico d~s suas relações
com ó Govêrno Federal. 

§ 1.0 Não poderá funcionar- a instituição que não esteja ~egulannente 

-registada. 
§ 2.0 As instituições ainda não 

o prazo . de seis meses, a partir da 
:regularizar sua situação. 

registadas, na 
publicação ~do 

forma dês.te artigo, 
presente decreto-lei 

terão 
para 

§ 3.0 As instituições que não cumprirem, o disposto neste artigo terão. 
as suas diretorias destituídas, por decisão do C. N. S. S., e serão adminis
tradas por pessoas designada<> pelo ministro da Educação e Saúde, por indi
cação do presidente do referido Órgão, até regularizarem sua situação, 

§ 4.0 O C. N. S. S. expedirá as instruções necessárias para o ~·egisto 

d<::3 instituições. 
Art. 28. A instituição subvencionada é obrigada a prestar ao Serviço de 

Estatística da Educação e Saúde todos os infc:rmes relativos à sua vids, de 
ac8rdo com as solicitações que lhe forem feitas ou instruções expedidas pelo 

'referido órgão . . 

Parágrafo único. O pagamento da subvenção relativa a "cada ano só será 
requisitado depois que os inÍorm.es relativos ao ano anterior tiverem sido. 
prestados. 

Art. 29. A subvenção extraordinária correrá à conta de crédito próprio~ 
. Art. 30, Não será considerado subvenção o recurso financeiro que o· 

Gov~rno Federal conceder a entidade de caráter pdvado para, mediante con
trato, realizar os serviços públicos que lhe forem confiados. 

Art. 31. Ficam isentos do pagamento do sêlo a que se refere o art. 84 
da tabela ar:.exa ao decreto-lei n. 4.655, de 3 de setembro de 1942, os do
cumentos :referidos no art. 7.0 do presente decreto-lei;, quando anexados ao. 
requerimento de que trata 0 mesmo artigo. · 
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Art. 32. O pre:;ente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogados os dEÍcretos-leis ns. 693, de 15 de setembro de 1938, e 761, 
de 4 de outubro de 1939, bem como as demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

. GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanetna. 

r1. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.699 - DE 27 DE JULHO DE 1943 

DetermiM a liquidação das firmas Theodor Wille & Cia. e Herm. Stoltz 
& Cia. e:dstentes no Brasil, o' dá outras providêndM 

O Presidente da República, usandu da atribuição que L~e confere o 
&~.rt. 180 da Coristittüção, decreta: 

Art. 1.0 Tendo em vista o disposto no art. 3.0 do decreto-lei n. 5.661, 
de 12 de julho de 1943, entram em liquidação as firmas Theodor Wille 
& Cia. e Herm. Stcltz & Cia., estabelecidas em qualquer localidade do ter
ritório nacional, ainda que ·sob a mesma razão social ·tenham personalidade 
jurídica distintas. 

Art. 2.0 A liquidação das firmas mencionadas no art. 1.0 sez:á feita 
pelos liquidantes que forem nomeados pelo Presidente da República nos 
têrmos do art. 4.0 do decreto-lei n. 5.661, de 12 de julho de 1943, os quais 
ficam autorizados a praticar todos os atos necessários, inclusive os de re
presentação em Juízo ou fora dêle. 

Parágrafo único. O Banco do Brasil, como agente especial do Govêrno, 
expedirá as instruções e dará a assistência que for necessária à ação dos 
liquidantes, que lhe ficam subordinados. 

Art. 3.0 Os beris e direitos que, na liquidação, vierem a caber aos só
cios das mesmas firmas e a pessoas físicas ou jurídicas compreendidas no 
decreto-lei n. 4.166, de 11 de março de 1942, serão creditados ao fundo de 
indenizações de que trata o art. 3,0 do mesmo decreto-lei. 

Art. 4.0 Cessam as atribulções dos administradores no~eados em vir
tude do disposto no art. 4.0 do decreto-lei n. 4.807, de 7 de outubro 
de·· 1942. 

Art. 5.0 ~ste decreto-le:i entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se ~s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 da julh? de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VAP.GAS. 

A. de Sousa Cocta. 
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DECRETO-LEI N. 5.700 - DE 27 DE JUU!O DE 1943 

Pror:rojja até 31 de dezembro do corrente ano, o praz_o a qoo se refere o 
art. 1.0 do decreto-lei n. 5. 235, de 9-2-~943 

O Presidente da República, us.i.ndo da dribuição que lhe confen o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica Prorrogado ·até 31 de dezembro do corrents ano, o pra.to 
a, que se refere o art. 1.0 do decreto-lei n. 5.235, de 9 de fevereiro 
de 1943. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em. vigor na data da sua pu
blicação, revogadas~ as dispo:dções em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de julho d.e 1943, 122.0 da Independênd.a a 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexendtc Mnrcondea Filho. 

A. de Souaa Ccate. 

DECRETO-LEI N. S. 701 - DR 27 D!: JULHO DB 1943 

Modifica o decr.eto-lei n. 2. 855, da 11 de dezembro de 1940 

O Presidente da República, usando cla atribuição que llie confero o 
art. 180 da Constituição, decfeta: 

Art. 1.0 A validação de. diploma de que trata o art. 2.0 do decreto-lei 
n. 2.855; de 11 de dezembro de 1940, poderá ser realizada na Escola Na
cional de Agronomia e Escola Nacional de Veterinária, ou mediante con
curso para as cnrreiras de agrônomo e veterinário do Ministério da Agri
cultura. 

Parágrafo único.. A '\l'&lide.ção mEdiante concurso será concedida uma 
única vez,- r 

Art. 2.~ É consideradc como inexistente o p'arágrafo 2.0 do art. 2.o 
do decreto-lei n. 2. 855, de 11 de dezembro de 1940, ficando anulados os 
seus efeitos. 

Art. 3.0 Revogam-!'le as disposiç~s em contrário. 

Rio de janeiro, 27 de julho de 19t:B, 122.0 da Independência e SS.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sal~. 

Gusfonro CapanEma. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 702 - DZ 28 DE JULHO DE 1.943 

Abre, ao Ministério da Edttca.çê"o-o. e Saúde, o c-rédito sup!effi.entac de 
Cr$ 13.200,00 

O Presidente da República, usando Ca atdbulção que lhe confere o e:r
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto; ao Ministério da Edt.!cução e Saúde (Anexo 13 do 
·Orçamento Geral da União para 1943), o crédito de 'Cr$ 13.200,00 (treze mil 
a duzentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignacão II -
Pessoal Extranumerário, Subconsignação 05 - Mensalistas, -

Art. 2.0 Éste decreto-lei entra em vigor "i:! a data de sua publicação, revo
gadas as disposiçõ:::s em contrário. 

Rio de Js.neiro, 2S da julho de 1943, 122.0 da Indepandência e 55.0 da 
.República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capsner:tU!%. 

A. de Sou31J Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 703 - DE 29 DE JUL~O DE 1943 

Abre, eo Ministério da Educação e Saúde, o crédito suplemoaüu· de 
Cr$ 200.000,00 (du.zent03 mil cruzoiro:s) 

O Presid~.ate da RepúbliCa, usnndo· da atribuição que lhe confer3 o a.:-
tigo 180 da Constituição~ decreta: 

Art. 1.° Fica a.ber-to, ao Ministério da Educação e S2.úde (Anexo 13 do 
Orçamento Geral da União para 1943),.0 crédit~ de Cr$ 200.000,00 (duzentos 
mil cmzei.ro3), suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consigns.ção H ~ Pess::,aJ. 
E::::tre.numcrário, Subconsignaçã.o 05 - Mensalistas . 

Art. 3.0 :ftste decreto-lei entru em vigor na d:õ:.ta da sua publicação, re~;o
gad8e as disposições em contrário. 

Rio 9e Js.neiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO v .ARGAS. 

Guatavo Capanema . . 

A... de Sowm Coota. . 

DECRETO-LEI N. 5. 704 - DE 29 DE JUt~HO DE 1943 

Concede pensão especial n Ada Rica de ikevedo 

O Presidente da R2pública, uMndo da Rtdbulção quo lhe ccnfera o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedid~ a Ada Rica de Azevedo, enquanto perm::mecer no 
e3tado civil de viúva do· agrônomo do fomento agrícola, cla3se R, do Minis
tério da Agricultura, Carlos de Azevedo, falecido em 29-7-41, em conseqüênda 
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de acidente no serviço, uma pensão especial na importância de Cr$ 660,00 
( seisce1üos e sessenta cruzeiros) mensais~ correspondente à têrça parte da 
vencimento que o referido funcionário percebia àquela data. 

Art. 2.0 A pensão a que se refere o artigo anterior é devida a pmtir 
de. 1 de janeh·o ·de 1943, córrendo a despesa à conta da verba orçamentária 
desi:in2da ao pagamento das pensões a cargo do Ministério da Fazeri.da. 

Art. 3.0 O presente decreto~ lei entrará em vigor na data de sua publi~ 
cação, revogadas as disposições ·em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GET'PLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Sow;a Costa.. 

DECRETO-LEI N.. 5. 705 - DE 29 DE JULHO DE 1943 

Dispõe sôbre a aposentadoria da Augusto Alfredó Barbosa Carneiro Farias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o aí· 
tigo 180 da Constituição e tendo em vista o que consta do processo n. 20.822, 
de 1943, do Departamento de Administração do 1-Ainistério da Educação e 
Saúde, decreta: .. 

Artigo ÚniCo.. É tornado sem efeito o decreto de 6 de abril de 1943 que 
exonerou, de acôrdo com o art. 93, § 1.0 , alínea b, do"·· decreto-lei n. 1. 713, 
de 28 de outubro de 1939, Augusto· Alfredo ·Barbosa Carneiro Farias do 
cargo, em comissão, de diretor, padrão M, da Escola Industrial de Belo Ho· 
:rizonte da Divisão do Ensino Industrial do Departamento Nacional de Edu
cação, do Quadro Permanente do Ministério da Educação e Saúde, ficando 
êle aposentado no referido cargo, com provento integral, a partir de 8 de 
abril de 1943, data da pÚblicação do mencionado decreto', 

Rio de Jnneh"o, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independêncis e 55 .. 0 d"' 
República .. 

GETÚLIO VARGAS. 

GUstavo Capaneme. . 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 706 "'-- DE 29 . DE JULHO PE 1943 

Altera as carreiras de Maquinista Marítimo e Marinheiro, do ]),f.inistério da 
Marinha e do Ministério do Tre..balho, Ir.dústria e Comércio, e dá outra& 
pmvidêz1cias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art.. 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas, conforme as tabelas e relação nominal anexas, 
as c~rreiras de Maquinista :r~1arítimo a Marinheiro, do Quadro Suplementar 
do Ministério da Marinha e do Quadro único do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 
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Art. 2.0 O funcionário do Ministério da Marinha, atingido pelo di e~ 
posto no artigo anterior, terá seu decretO apostilado pela respectiva Divisão 
de Pessoal. 

Art. 3.° Fica sei:n efeito a relação nominal a que se refere o art. 2.<' 
do decreto-lei n. 5. 301, de 4 de março de 1943, na parte referente ao Mi
nistéi'io do Trabalho, Indú:stria e Comércio. 

Art. 4.0 ftste decreto-lei entra em vigor na data de 1m a publicação, .re
vogadas as disposições em contrário; 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem: 

Ale::randre Marcond~ Filho. 
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DECRETO-LEI N. .5. 707 ~ DE 29 DE JULHO DE 1943 

Abre ao IVlidsté:rio das R.::lações Exteriores o crédito especial de C1·$ 169.650,00, 
para classificação ds despesa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fü::a abérto ao Ministér-io das Rebcões Exteriores o crédito 
especial de cento e sessenta e nove mil seiscent~s e cinqüenta ·cruzeiros 
(Cr$ .169.650,00), que será distribuído à Dehgach do Tesouro Brasileiro 
em Nova York, ·pars. classificação das despesas (Serviço:> e' Encargos) efe~ 

tundas com a Embabtada Esp2cial que foi a 1\Iontevidéu, em fevereiro 
dêste ano, afim de repregentar o Brasil na inauguração da Praça Interna· 
cional e na posse do Presidente da República do Uruguai. 

Art. 2.0 :tste decr-eto-lei entr-ará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.'-' 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo Aran1ra. . 

A. de Sousa Costa.. 

DECRETO-LEI N. 5. 708 - DE 29 DE JULHO DE 1943 

Dispõe a:-ôbre a aliem>;ção de imóveis do domÍr1io da Prefeitura do Distrito 
Federal 

O Presidente da RePública, usD.ndo da atribuição que lhe confere c 
artigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 28 e 31 
do dec:reto-lei n. 96, ·de _22 de dezembro de 1937, decreta: 

Artigo único. Nas alienações de imóveis do domínio d'a Prefeitura do 
Distr-ito Federal observar-se~á o disposto no regulamento aprovado pele 
decreto federal n. 15.783, de 8 de novembro de 1922, e leis posteriores que 
c modificaram, quanto aos imóveis do domínio da União. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 709 - DE 29 DE JULHO lJE 1943 

Dü;pÕe sôb1·e o mco!hirr.ento ao Banco do Bmsil S. A. da renda de explo
ração da A .. dminist;açiia do Pô::to do Rio de Janei-ro 

O Presidente da República, usando da at<ibuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica a Administrs.~ão do Pôrto do Rio de Janeiro obrigada a 
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contrato de financiamento da operação de trinta e cinco milhões de cru
zeiros (Cr$ 35.000.000,00) que Ih~ concedeu aquele Banco, destinada a 

. construção de um frigorífiCo. para frutas a ser instalado no Cais do p{jrto 
desta Capital. 

Art. 2.o :ftste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.· 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independência e S5.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS~ 

A, de Sousa Costa. 

João de Mendonça Lima. 

:OECRETO-LEI N, 5. 710 - DE 29 DE JULHO DE 1943 

Abre ab Ministério da Fazenda o crédito· especial de Cr$ 242.973,00, para 
obras de reparos e remodelações· no edifício da Alfândega de Santos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 'confere o 
art. 180 da Constituição,\ decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da }i'azenda o crédito especial de 
duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e setenta e três cruzeiros (Cr$ 
242.973,00), para atender às despesas (Obras, Desapropriação e Aqui
sição de Imóveis) com a execução de obras de reparos e remodelações no 
edifício em que funciona a Alfândega de Santos. -

Art. 2.0 :ftste deCreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO V AR~AS. 

A. d~ Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 711 - DE 29 DE JULHO DE 1943 

Abre· i!O Ministério da Fazenda o crédito 'suplementar de Cr$ 3. 500.000,00, à 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando da stribuição que~ conf~re . o ar .. 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de tr~s milhões e quinhentos 
mil cruzeiros (Cr$ 3.500.000,00), em refôrço da Verba 1 -Pessoal, do vi
gente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei nÚ· 
mero 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

Verba 1 - Pe':fsoal 

Consignação VIII - Pensionistas 

S/c. n. 33 - Abono provisório e nova! pensões. 

24 - Diretoria da Despesa Pública Cr$ 3. 500.000,00 
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Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Rio de Janeiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da lndepeD.dênc1a e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de 'Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 712 - DE ·29 DE JULHO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 1.395. 791,80 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de um milhão trezentos e 
noventa e cinco mil setecentos e noventa e um cruzeiros e oitenta centavo» 
(Cr$ 1.395. 791,80), em refôrço da Verba 2 - Material, do vigente orça· 
menta do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do. decreto-lei Íl.. 5.120, de 
19 de dezembro de 1942), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - DiVersas Despesas 

SI c. 31 - AlugUel ou arrendamento de imóveis: foros: 
seguros de bens móveis e imóveis 

04 Diretoria Geral da Fazenda Nacional. 

03 Divisão do Material ....................... . 

28 - Diretoria do Domínio da União e Serviços Regio-
nais (nos Estados) .. , .................... , .. 

Cr$ 
1.386.691,80 

9 .loO.OO 

1.395.791.80 

Art. 2.0 ~ste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO V AR.GAS. 

A,; de Sousa Costa, 
Alexandre Marcondes Filho, 
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DECRETO-LEI N. 5.713 -- DE 30 DE JL'LEO DE 1943 

Disp5e sâbz-e os descontos a que Hcam sujéitas as notas do pa.;"::d-moedt! 
clle::nadas .::1 rr::;co!himento 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
-tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. "1.0 O abatimento a que ficam ::mjeitas as notas do papel-moeda em 
recolhimento, de que trata o art. 13 da lei n. · 3.313, de 16 de m1tubro de 
1886, passa. a ser o seguinte: 

5% nos três (três) primeiros meses ·que se seguirem ao prazo fixado 
pela Junta Administrr..tiva da Caixa de Amortizeção para a substi
tuição sem desconto; 

·10% nos dois (2) mes&s seguintes; 
15% nos outros dois (2) meses; 
20% nos dois (2) meses imediatos; 
5% em cada um dos quatro ( 4) meses subseqüentes; 

lO% em cada mês seguinte~ até a perda total do valor. 

Pe.rágrafo único. A Junta Administrativa da Caixa de Amortizução po· 
derá, em casos especiais, prorrogar o prazo, não superior a seis ( 6) meses, 
que hm1ver' iniCialmente fixado para o recolhimento sem desconto. 

Art, 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art, 3. 0 "Revogam-se as disp·osições em contrário. 

Rio de j:?.neiro, 30 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 ,da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Casta. 

DECRETO-LEI _N. 5. 714 - DE 30 DE JULHO DE 1943 

Ap:rova ;;:s despesas efetuadas em 1935 pelo Capitão de Fra(Jata Intendente 
Naval ]acob Cordovil Maurity 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ConStituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam aprovadas, as contas relativas ao adiantamento de_ cin
qüenta _mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00) recebido, em 1935_, pelo Capitão de 
Fragata Intendente N"aval Jacob Cordovil Maurity, para ocorrer despesas na 
Diretoria de N avegz.ção do Ministério da Marinha, inclusive aquelas na im
pnrtância de dez mil e trinta e sete cruzeiros (Cr$ 10.037,00) cujas parcelas. 
foram glosadas pelo Tribunal de Contas por ocasião d~ respectiva prestação 
da contas. 

Art, ?..0 llste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
g2.dz.s as disposições em contrário. 

Rio de Juneiro, 30 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
R~pública. 

GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 715 ~ DE 31 DE JULHO DE 1943 

C,:ia, ji.;nto i:!O_D.A.S.P., o Conaeifw de Adrr.lnistraçãa do Nlaterial 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Çonstitulção, decreta: 

Art. 1.o Fica criado o Conselho de Administração do Ma~erial (C.A.M.), 
órgão integrante do sistema de material e que funcionará jt1nto :o>.o Departa
mento Administn.:t!vo do Servigo Público. 

Art. 2.o. O C . .A.M. tem por finalidade promover melhor coordenaçãÓ 
e maior eficiência dos órgãos intetessador; · na administração de materiel do 
Serviço Civil Federal. 

Art. 3.0 O C.A.M. compõe-se de: 

I o Diretor da D.M. do D.A.S.P.; 

II o Diretor Geral do D.F.C.; 
III um dos Diretores ôo D, F. C,, designado pelo Di_retor Geral do 

mesmo; 
IV os Diretores das Divisões do Mai:erial dos Ministérios; 
V um representante. do Instituto Nacional de Tecnologia; 

VI um representante da Associação. Brasileira de Normas Técnicas. 

§ 1.0 O diretor da D.M. do D.A.S.P. será o presidente do C.A.M. 
§ 2.0 O presidente do C. A. M. convocará, para tomar parte nos trab:;;-

lhos do mesmo, os dirigentes ou repres€ntantes de quaisquer órgãos ou enti
dades cujas· atividades interessem à administração de material ou se reiacio
nem com assuntos que venham a ser debatidos no Conselho. 

Art. 4.0 O presidente do C.A.M. designará o seu substituto eventual e 
um servidor da D, M. do D. A. S. P. para secretariar as reüniões do mesmo 
Conselho. 

Art, 5.0 O C. A. M. reünir-se-á, ordinàriamel!.te, duas vezes por m6s, e, 
€-:X.traordinàriamente, sempre que convocado pelo seu presidente. 

Art. 6.0 O comparecimento às sessões do C.A.M. constitue encsrga 
obrigatório dm; seus membros. 

Art. 7.0 Nenhuma v~tagem deverá corresponder ao exercício da função 
de membro do C. A. M,, o qual será, porém, considerado serviço .relevante, 

Art. 8.0 Revogam-se as d_isposições em contrái-io. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1943, 122.0 da Ind':Wendência e ~s.o rla 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

João de Me~donça LimtJ.. 

Osvaldo Aranlia. 

Apolônio Sales. 

Gustnvo Ca.panema. 
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DECRETO-LEI N, 5. 716 DE 31 DZ JULHO DE' 1943 

Prorroga o prazo previsto -no artigo 3.0 do decreto-lei n. 5.219, da 22 de 
iatleiro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Al't, 1.° Fica pronogado, por mais 60 dias, além da )rorrogação de que 
tratam os decretos--leis ns. 5. 270, 5. 337 e 5, 518, respectivamente, de 23 de 
fevereiro, 23 de março e 25 de maio do corrente ano, o prazo a que se re
fere o . a.rtigo 3.0 do decreto-lei n. 5. 219, de 22 de janeiro do mesmo ano, 
pam assinatura do contrato relativo à concessão outorgada à Companhia Rádio 
Internacional do Brasil,· para executar serviços radiotelefônico público inte
rior e· radiotelefÔ11ico público restrito interior. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 dtt 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de- Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5.717- DE 31 DE JULHO DE 1943 

Cria fun~ . sra.tilicttdas na Comissão Central de Requisições e dá outras 
providênci~ 

O Presidente da República, usando da atribuição q~e lhe confere o 
ó\rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, na 'Comissão Central de Requisições, as seguintes 
funções grmificadas: 

1 Diretor da Divisão Técnica ...................... . 
1 Diretor da Divisão de Processosa .. , , ... , . , ....... . 
1 Diretor do Serviço de Administração ......... ~ .... . 
1 Secmtái'io do Presidente .•....................... 
1 Chefe da Secção de Contrôle de Requisições ....... . 
1 Chefe da Secção de Orientação das Comissões e Sub8 

comissões de Avaliação de Requisições ........ . 
1 Chefe da Secção de Estudos das Coisas Requisitáveis 
1 Chefe da Secção de J urispiUdência e Publicações .... 
1 Chefe da Secção de Redação de Atas e do Expediente 
1 Chefe da Secção de Preparo de Processos e Dili-. 

gências . . .......... , ...........•.......... 
1 Chefe da Secção de Comunicações ... , ............ . 
1 Chefe da Secção de Mecanografia. , . , . , ...... , ... , 
1 Chefe da Secção de Pessoal e Material ............ . 
1 Chefe de Arquivo .......... , .............. •.:...- .. 

Cr$ 9. 600,0.0 anuais 
c,$ 9.6oo,oo anuais 
c,$ 7 .2oo,oo anuais 
Cr$ 4. 800,00 anuais 
c,s 4 . 8oo,oo anuais 

Cr$ 4. 800,00 anuais 
Cr$ 4.800,00 anuais 
c,$ 4.8oo,oo anuais 
Cr$ 4. 800,00 anuais 

c,s 4 . 8oo,oo anuais 
Cr$ 3.600,00 anuais' 
c,$ 3. 60o,oo anua-is 
Cr$ 3.600,00 anuai:::~ 

c,s 3. 6oo,oo anuais 

Pe.rágrafo único. As funções de que trata o presente artigo só serão gra~ 
tificadas quando exercidas por funcionário público civil, escolhido e designado 
p'elo respectivo presidente, observadas as normas da legisla<Ção em vigor. 
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Art. 2.0 Para atender, no corrente exerdclo, à despesa com o pagamento 
das gmtiíicações previstas no artigo anterior, :fica f'iberto à Comissão Central 
de Requisições, pelo Ministério da Fazenda, o crédito espec!al de Cr$ 3 7. 200,00 
(trinta e sete mil e cl.uzentof< cruzeiros). 

Art. 3.0 Êste decreto~ lei enha ~m vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 31 de ju:lho de 19<1-3, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LEI N. 5. 718- DE 3 DE AGÔSTO DE 1943 

Dispõe sôbre a administração do Território de Fernando de Nownha e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ártigo 
180 d~ Constituição, decreta': 

Art. 1.0 O. Territ6úo de Fernando de Noronha, criado pelo decreto~lei 
n. f. 102, ·de 9 de janeiro de 1942, e constituído pelo respectivo arquipélago, 
sera administrado por um govemador, brasileiro nato, de livre nomeação e 
demissão do Presidente da República, e que tomará posse perante o Ministro 
da Guerra. 

Parágrafo único. -A nomeação póderá recair no 'comandante da guarnição 
militar do Território. 

Art. 2.0 O Governador será substituído em suas faltas ou impedimentos 
por quem estiver no exerdcio do comando da guarnição militar do TQ,T
ritório. 

Art. 3.° Ficam criados no Quadro Permanente do Ministério da Guerra 
o cargo, em comissão, de- Governador do Território de Fernando de Noronha, 
padrão R, e o cargo, em comissão, de Secretário do Território de Fernando 
de Noronha, padrão N. , 

Parágrafo único. Quando a nome2ção para Governador recair no Coman
d:omte da guarnição militar, a êste será atribuída a gratificação de função de 
Cr$ 12,000,00 (doze mil cruzeiros) anuais, ficando sem aplicação o previsto 
para o cargo de governador civil. 

Art: '4.0 Ao Governador compete: 

I - praticar todos os atos necessários à. administração e representação do 
Território e à guarda- da Constituição e das leis; 

II - cumprir e fazer cumprir as leis, os atos e decisões do Govêrno da 
União, expedindo para êsse fim regulamentos e instruções; 

III - organizar serviços públicos territoriais, dentro dos créditos consig
nados em orçamento; 

IV - expedir decretos, regulamentos, instruções e demais atos relativos 
à administração do Território; 

V - organizar anualmente a proposta do orçcmento para o Território e 
encaminhá~la, até 31 de março, ao Ministro da Guerra; 

VI - apresentar ao Presidente da República, por intermédio do Ministro 
da Guerra, um relatório anual da sua g~stão, 

Col. de Leis - V oi. v F. I> 
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Parágrafo único. O Gove:·m>.dor se comunica1·á diretzmente corit os 1\1in:is~ 

trcs de Estado -e outras autoridades sôbre fedes os assuBí:cs refenmtes ao 
Território. 

Art. 5.0 São crime3 d-a responsabilidade do Govera8.dor: 

! - os atos QUe atent8;rem COlÜW.: 

a) a exist:êilc!8 da União.; 
h) a Ccr:etitui:ç5c; 
c) a exscuçã0 d~!S deósÕ-2s judid&.ri.as; e 
e) a probidsde administrati.va, a guarda e o emprêzo dos c1inhe!ros 

públicos; 

H - a c;nis:o.:i:i.o d2s P'·cv~Jênci&o.: det8::.Tainac1.as pdas leis cu trr.tB.dos 
federais, on n:;:co;;s6riçs à sua e;.:ecu:çê.o, de:t:.tro dos prazos fixados. 

Art. 6.0 O G-overris.dor se::á processs.dc e julgado nos crimes comuns e 
de respcmabilidç_cle · pela Tt~bunal de Apd&çâo do Distdto Federal ·( Cód. 
Proc. Pen?.l, Lh,ro n, Tít. IH), ir;1por-tab.do semp1·c a sentença cond:2natória 
a pe1·da do Cf:';:go e 8. irúabilit<~çãa para o e::o::en::kia ele ful)ção público. pelo 
pi":o:zo de deis a dez D.D83. 

Ai't. 7.0 Ao secre-~8.::.·io incumbe auxiHar o govemsdcr na acl.n:dnistracãa 
do 'I'e:o:dtório, o::-g2.dzm· e te;,_· sob sua gu.:J.rda os documentos 1·8lativos a e-ssa 
E:dminbi:n:tção, celebra CB.'Jó,!"!1e!"!"tos, resolver os disúdi.os ele nstureza traba
lhista atdbuic:os p8!8. lei i":s junt2s de concilis.ção e juig;amento, proceder a 
inquérito po!ü::bi G czc;:-cer, em ger2l, 8S funçõ-es cametldas pelas leiz às su
torid2cles polidds e trabalhistas. 

Art. 8.0 O Go-. .re::-nador designará um serv~do-;: pa:ca exercer também a 
função de Of~ci.G.Í cb reglstos públicos, pelo que lhe caberá unw. gratificação 
de funçiio de C.r$ 200,00 (du::::ento.'> ci·uzei:ros) m~nsais. 

Ar(. 9.0 Ao Ofidz.1 de regtstcis incu:--.-lbe exercer as aüibulções conferidns 
pelos clecn~tos n. 4. 857, de 9 de novembm de 1939, n. 5. 318, de 29 de 
fever::dro de 19,~0, ~·.S de t2.belião de notas, as relativas ao pwtesto ele títulos 
e processn.;: as habilitações cJ.c cs.s:>.mentc. 

§ 1.0 Apika-sc, no q_uc coube~·, quanto ao exercício ·desh::s atdbuições, o 
disposto no decreto-lei n. 2.035, de 2? de fevereh-o de 1940 (Livro II, 
'l'it. III, Caps . H e II:í:) . 

§ 2.0 ·o Oficial de registos remeterá, por inter!";1édio do l\1inistédo da 
Justis-a e Negócios Interiores, cópif.! :2.utsnticada de todo sos atos que prai:icr~r 

ao oficial cor.o.petente dSI J;_:;stiça do Distrito Feder&l, para que sejam os 
mesmos rsprcduzidos ex-oH;cio, e indcpendenter!<ente de quaisquer custas, 
emclm.-ilentos ou tm.:as, nos respectivos livros. 

Qunndo houver !:.1<Ús de um competente, a_s atribu!.'ções serão do 1.0 Oficio. 
Art. 10. Os E~Ecs neces~ários ao exercí.cio des atr-íbu'ições do Secretário 

e de OEich-:1 de Regis"!:o3 se-álo ÍornGcidc.s gratults.rrie::J.te pelo IJiinisi:ádo da 
justiça e Negócios Inteúo?cs, ·devidamente autenticados p81o Juiz de Reg_is
tos Púb!kos da ,J:1stiça do Distrito li'8dCrnl, indep::mdentemenú~ de pagamento 
àe se-los e err:·oí.um.entos. 

Art. 11. Ob!lcrvs.r--se-á quanto aOs atos praticados pelo Secretá-;:io· e pelo 
Oficial de R~zisto~, rro que fôr 'apiicávd, o Regi.me!"!to cle castas da ]'..iGtiça 
do Distrito Feó'owl. 

Par8.g.-rdo {mico. As cF.sts.s a qtte se refere êste .m·tigo serão cobradas em 
selos, inutili.z9.dos nos autos ou documeatos. 

·Art. 12. A. Justiça do Di2tritc Federal cabe proceeear e julgar têdas e.s 
ca!lsas civís e cd.tr..im.ás relativas a pessoas domiciliadas -ou residentes no 
Território ou ac-s b8::1S nsl.e situados, salvo qmmdo cc1-r..etidas expressamente 
a outra j'...<risdiç5o. 
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P8.r:f:gn:lfn único. Pura os ç.Ceitos da le;risiação tr8.ba1hista, o Secret8.rio 
do Tenitódo fica subcrdine·c!.o ~os órgS_os e autoridades coml?etentes do Dis· 
trh:o Féderal. 

Art. 13. Os créditos orçan1entá:::l.os e adicion~>is destinados ao Teniiório 
de Fernando cie Nm·onha serão autcm2ticamente rcgistados nela T:ribunal de 
Centres e d.i~tribe.~dcs à Diretoria de Fundos do !vHnistério- da Guerrn,- obe
decendo-se, qu:s.:<1to ao eznp:rêgo d.êsses créditos, às normas e:>tabekcid2.s no 
decreto-lei n. 4.185, cle.16 de nw.!'ço de 19<·2. 

'Art. 14. AplicfHJe ao Te:r:dtório, no que cm.ibe1·, o 
de 8 de abú1 de 1939, esp8cislmente, o cl.ispa:;to nos 
33 so 35 e 44. 

decreto-1ei n. 
arts. 8.0

, 19 
1.202, 
ao 22, 

Art. 15. Fica aberto ao I';iinkté:do da GEerm o crédito e::rpecial de 
qu::1renta e nove mi! e seisce:r..tcs c::uzei::os (Cr$ 49, 600,00) pBra atender 
no cmr:.:;:rrte exercícia às despes:õl.s resu1t::mtes da e:-.:ecução do presenti~ de~ 

creto-1ei. 
Axt. 16. Esta lei. entra em vigor na data dn sn:a publ;cação, re-.iogadns 

ae disposiçõ.ss Gm cpntrário. 

Ri.o de Janeiro, 3 âc agôsto de 19~c3, 122.0 da Independência e 55.0 da 
. República. 

GETÚLIO Vb.E:GAS. 

A. de Sot!Sa Costa. 

Eurico G. Duf;:a. 

DECRE'TO-I.EI N. 5. 719- - DE 3 :CE AGêSTO :VE 19t;-3 

St:.sjJemle, r,.e!o -p"!s.-;o de seis me~.:;;-s, a coh:amça. dos direitos e ta?.as e.rlu.aneh-as 
que incidem sôh::e a t:..!enú3Í{ja, e dá odres providências 

O Pre~iclente da República, us2ndo da atribdção que lhe confere o ar
tigo 180 da- Constitulç&.o, decre"!:s.: 

Art. 1.° Fica ·suspensa, pelo p::-azo de se::_::; meses, a partir da data da 
~vblicação de presente decreto-lei,· a cobranç;::, dc-s direitos e tazas aduaneiras 
que incidem sôb:re a manteiga de leite, c1a:;sii"k;::.da no art. 100 (classe 4.8 ) 

da atual Tarifa das Alf2ndegas. 
Art. 2.0 A manteiga que já est-iver e:c p'J::tos naci.onsis gozará do regime 

fisqd de ise:u.ção a que se refEire o artigo anterior. 
Parágrafo údco. O disposto neste a;,·ügo nbra:r..ge o produto que já subme

tido a clesps.cho, ainda não tenha sido C.es~mbare.sado pela repartição adua
neira. 

Art. 3·.o O presente decreto-lei er<tr::l. 0:·t1 vigor na data de sua publicação. 

A~·t. 4.0 Revogam-se as di;:;posiçÕ8S em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 ele agôsto dé 19431 122.0 da Independência e 55.0 da 
Rep'Çtblica. 

GETÚLIO VARGAS, 

A. de, Sousfl Costa. 
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DECRE'rO~LE! N, 5, 720 - DE 3 DR AGÔSTO DE 1940 

Abre ao Ministério da justiça e 
Cr$ 500.000,00, para auxílio 

Negócios Interiores o 

ao Instii:utc da Ordem 

Brasileiros 

crédito especial 
dos Ad-vogados 

de 

O Presiderite da República, usando du at~ibulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui'ção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negódos Interiores o 
crédito especial de quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00), a:Hm de aten
der à despesa (Serviços e Encargos) com o pagamento do auxílio ao Instituto 
da ÜHlem dos Advogados Brasileiros para as comemorações pl'Ojetadas-, inclu
sive certames, em virtude da data cenlcnáda da fundação do me::>mo Icstituto. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio ee Janeiro, 3 de agôsto de 194-3, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO v P...RGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-L:&! N. 5. 721- DE 3 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre a-o Ministério da Justiça e Negócios Intcrio?"es o crédito. especial de 
Cr$ 45.000,00 P"-<a C.9spesas com os h.mcionários da Polícia Civil do Dis
trito Federal, designados para prestar serviços no estrangeiro 

O Presidente da República, usando da atribulç:ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui:ç8.o, dec:eta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério àa Justiça e Negócios Interiores. o 
crédito especial de quarenta e~ cinco mil cruzeiros (CrS 45.000,00) para 
atender às despesas de gratificações de. l.'epreseiíhH;ão a funcionários da Po
lícia Civil do Distrito Federal, designados para prestar serviços no estrangeiro, 
no período compreendido entre 1 de julho a 30 de setembro do corrente ano. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio d; Janeiro, 3 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚJ. .. IO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A.- de Sousa Costa. 
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DECRETO~LEI N, 5. 722- DE 3·DE AGÔS1'0 DE 1943 

Revoga disposições de leis e regulamento.'> sôbre concessão de passagens gra~ 
tuitas pelos armadores e emprêsas de navegação 

O Presidente da República, usancio da a'!:ribui:ção que lhe ccnf8re o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Ficam revogadas as disposições· de leis e regu1amentos anterio
res ao decreto n. 7 ,838, de 11 de setembro de 1941, sôbre concessão de 
p8.sSa~ens gr2.tuit:2s p2los armadores e empr-êsa~ de navegação. 

Art. 2.0 O presGnte decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação; 
. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de agôs~o de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 723 - DE 4 DE AGÔSTO DE 1943 

Cria um Dh;trito do Departamento Nacional- de Obras de Saneamento, do 
Ministél"io da Viaçiio e Obras -Públicas, em São Paulo, e dá outras 

providências 

O Presidente da R2púbíic~, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Departamento Nacional de Obras de' Saneamen~ 
to, do l'o/Iinistério da Viação e Obras Públicas, um Distrito, com a denomina~ 
ção de Distrito de São Paulo, pa:ra atender às 9bras que serão executadas no 
Estado de São Paulo. · 

Art, 2.° Ficam criadas, no Quadro I do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, as seguin~es funções gratificadas: 

!'Chefe de Distrito (D.N.O.S. -São Paulo) ....... , • 
1 Chefe de Turma de Obras (D.N.O.S. -São Paulo) .. 
1 Chefe de Turma Administrativa (D.N.O.S. - São Paulo) 

Parágrafo único. A função de Chefe de Turma de Obras 
por fUncionário da carreira de Engenheiro. 

anuais 
C'$ 8. 400,00 
C'$ 4. 800,00 
c,$ 3. 6oo,oo 
será exercida 

Art. 3.0 Para atender à despesa decorrente do disposto no a>t. 2.0
, dêste 

decreto-lei, fica aberto o crédito suplemení:ar de Cr$ 8. 400,00 (oito mil e 
quatrocentos cruzairos) à Verba 1 - Pessoal, Consignação III Vantagens, 
Subconsignação 09 - Funções Gratificadas, do Anexo 20, do Orçamento 
vigente. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de agÔ!>to de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 724.- DE 4 DE AGÔS'l'O DE 1943 

Abt:e ao Ministédo da Fazenda .. o crédito especial de Cr$ 90.000. 000,00 para 
pagamento de- jaz-Os do "Obri&a;;:ões de Guet:n:!'' 

O Presidente da República, usando cla &tribuYção que lhe· conf8re o ar~ 
tigo 180 da Constitulç8.o, decreta: -· 

Art. 1.° Fica. aberto ao- l\·Iinistério da Fazenda o crédito especial de 
noventa milhões de cru.zdros (Cr$ 90. 000.000,00), que sel·á distribuído à 
Cs.ixa de Amortiz2.ção, para atender, nos cx8rdcios de 1943 a 1945, ao paga
mento (Divida PúbHca) dos je:;:os d8.s "Obrigações de Gue;,·ra" mandadas 
emitir pelo decreto-lei n. 4. 789, de 5 de oui:ubro de 1942. 

· Art. 2.0 l"tste decreto-lei entra em vigor na dats de sua publicação. 
Art. 3.0 Revcgam-se as clbposições em contr€:rlo, 

Rio de Janeiro, 4 de &.gôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
Repúbiica. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa .. 

DECRETO-LEI N. 5. 725 - DE 5 DE AGÔ81'0 DE 1943 

Abre ao l-;Ji;.""!.istério do T~·s.ba.Jho, ll1dústda. e Comi:rcio o ct6dh'o wplementa.r 
de Cr$ 19. 500,00, .9. verba que especifica. 

O PresidenÍe da Replibli.ca, usando da drib1.ü:ç9.o CJ.1..'.8 lhe confere o ar
tigo 180. da Consi.:itu.:tção, _decreta: 

Art, 1,° Fica aberto o c::.·édi.to sunler .. le;.;.tar de dezenove mi! e auinhentos 
cruzeiros (Cr$ 19.500,00), em refôr-Ço dn ·vm-ba 2 - lV.bteri2.l, do vigente 
mçame:nto do NHnisté~·io do T1·abalho, Indústda e Comércio (Anexo n. 19 
do d~creto-lci n, 5.120, de 19 de dez~mbro de 1942), como segue: 

VERBA 2 IVL.;;,_'l·ERIAL 

CONSIGNAÇí'~O IH DI'J'"BRSAS DES!'ESAS 

S/c. n. 31 - Aluguel ou arrenclo.men-i:o d:2 i-:i'..6vds; fores, 
seguros de bens móvei.3 e im_6vois 

13 - J:.!stiç<:: elo Tra.b.a1ho 

02 - Conselhos Regionais dO- Trabalho Cr$ 19.500,00 

Art. 2.0 Ê::te decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam .. se as disposições em contrário., 

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1943, 122.0 da Ir~dependência e 55.0 da 
R2pública. 

GETÚLIO VARGAS • 

Alexandre Niarcondes Filho. 

A. de Sousa Costa . . 
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DECRETO-LEI N, 5. 726 - DE 5 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre 20 Mirdsté;:io da. Educação e Saúde o crérf.-ito especial de Cr$ 11.903,20, 
lNii'á p.::[Jamento de gratlfic<>ç.ão adicional 

O Presidente da República, usgndo da atribu'i~ão qüe lhe confere o ur
tigo 180 ela Constitt,!'fão,,dec.\eta: 

Artigo único. Fica aberto, 2.0 JV.Hni~tério da Ec1tccnção e S3údc, o cré
clito especial de Cr$ 11. 903,20 (onze 1';.'lil novecentcs e três cruzeiros e vinte 
c.siltavos), p.!!ia .!:tender a.o pagamento (Pessoal). da gn!tifi:=:a<":ão aôicicnal de 
10% q!..>:e compete a Osc~• Tillemont FOntes, A3SÍ.stentB, paó·ão I, do Q1..!adro 
SJ.!pleril.€-ntar do m.esmo Ministério, em exercido na Faculdade de J\.?:eáidna d::~ 

-Baía, rel;o;tivG>.mente ao perlod.o de 24 de dezeffibro ele 1930 a 31 de dezem
bro de 1941. 

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 5.3.0 da 
Rzpública. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa.. 

DEÇRE'l'OALEI N. 5. 727 - DE 5 DE AGÔS'!O DE 1943 

AlJte E.O lviinistéâo da Viacão e Obras Fí:hlica3 o cr0r:Jiio supleü10tltar- de' 
C:,d; 50. 0~00,00, à verba quo especii!.ca 

O l-:,•esidente ó.a República, us<.:ndo do. atribu:iç8.o qte lhe coniers o ar~ 

ti&o 130 ·c.a Co:usiltu'ição, clec.rcta: 

Art, 1.° Fica ab0rto o crédito supleme:"ltox de cino::ri.lenta mil cruzeiros 
(C;:·$ 50.C00,00), em refôrço da Verba 1 - Pessoo.l, do vigente orçamento 
do IvHnistbio ds Viação e Obras Públi::as (Anexo n. 20 do decre~o-lei r.ú
~ero 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIG:N}·.ÇÃO IV - INDENIZil.ÇÕES 

S/c. n. 23·- Diárk.s 

32 - Depo.rtnmento Nsciona1 de Eún~ds.s de 
Rcd2.gem . , , ............. , . . . . . . . Cr$ 50. 000,00 

Art. 2.0 Êste decreí:oAlei entra em vigOl' na d;::.ta de S11~ publicsç&o. 
Art.· 3.0 RevogamAse as clisposiçõe:. em ccnt;_·§rio. 

Rio de Janeiro, 5 de s.g:ôsto dP. 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
R-sr,:úblicn. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de .1\.:lendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 723 -._DE 5 DB AGâSTO DE 1943 

Ahm ao Pl!inü;tédo da· Faz-:::>.o'a o c-:-édito espccb.J de C1·8 2.000.000,00 p2ra 
a Cootdenn.çiio da Pl):obili:w.ÇB.o Eco:.~ô:c:dr;a. 

O Fresidelte (.h ICepúblic2, us~nda da ~:trib1..úção -q~w lhe co~lfcre o ar
tigo 180 Ua Ccmí.:lt;Jlç8o, cl0cre:ta: 

lu:t. 1.0 :'?ica aberto 20 1\'Iini.<(:do fh Fazen::b o c:·6::\ho es,--~eds.J de dois 
m-i.ll;ê.Gs C: c c::u·~siros (C:<~) 2. C: CO. OCG,Jú), des·LiY:~do a cco:c-re'í a têdns as 
cles;;w:or,:; cia Cosr~:,~na~2o (h: Nbbiliz<.~:U.o ~~~::c::n:.&n;.~cn, de qUe t~·s.ta o_ d8crc
to-;ei_ n. 4. 7SG, d.e 28 de s2.ter;.1b·o cie 194?.. 

(rtico. A h:-o.~:m·t&:"!.)Ó:,1 totnl do c•·édi.to a (!EC s3 reJ'r:re 2ste 
arti~;o >/.( =-,.s.:·:a :wb o re::-;~1"-e o_!e a{íi.anl:;._mento, pe1_o C0ordcT:8.•"-'-or 6a 1..\Eo~ 

bi_li.-:2} _ _.-âo _;2c;:_:;.;Lí_--;:úc8., di.spem2Ja, a· jdzo do P:msidente da I~cpúbiic::o., 0m cada 
caso, a fc;·J.\'.<:~;id::tde ds con(:o:rr&nda, p<:.ra as aquiús:ões, _ob:·~,s, fon;edt;.;.9ntos e 
trabalhos de mfi8r!da. 

Art. 2.C' As deo~pe:;;as serão €fctu2.d::;s de scô::-do 
abai:..::o e cor:'lPl·ovac!as p8rante o Tdbunul C:e Coni.as até 

com a G.h.:crirflln::;r.ão 
30 de jêlnho dê 1941!-: 

PESSOAL 
Para -p::lgameni:o de serviços t:.'\:ref_ados ...... . 

MATERIAL 

MATERIAL PERUIANENTE 

Móveis e 8Xtié"Os de ornawent2,i.'i_o , , ...... . 
1.\!iáqu:inG.s, ~:n_)~'reíhas e utensíllos de escrit6rio 

e biblio'~éca ................. , ....... . 

:v::A'l'EfUP..L DE CONSUMO 

Artigos de ex-pediente, desenho, ensino e edu~ 

C<~!:ão; 2-ri..ír;os escolares para distribuição, 
íicba~; e livros de escrituração; impressos 
e mG.tcrial de classificação :, .. , , ..... , . 

DIVERSAS DESPESAS 

Aluguel ou arrendamento de imóveis , , . , , , , . 
Despesas miúdas de pronto pagamento 
Passagens, transpo1·te de pessoal e de suas 

bagagens .. , ...................... . 

Total . 

184.000,00 

156.000,00 

39~. 990,00 
56.000,00 

90.000,00 

1. 000.000.00 

340.000,00 

122.010,00 

537.990,00 

1. 000.000,00 

2. 000.000,00 

Art. 3.0 O presente decretc~Jei entra em vigor na data de sua publi~ 

cação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-!,EI N. 5. 729 -- Di 5 DE AGÔS'l'O DE 1943 

AUer2 o al"t. 4.0
, § 26, do 1·egnlainentó exp2dido com o decreto.-lei n. 739, 

de 24 de i':Cterfl.bra de 1933, para a- a.rieàdação e fiscalização do im
posto de conStin;o 

O Pre~idente cb República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Cons'dtui:ção, decreta: 

Art. 1.0 O regulamento para a 01Tecadação e fiscalização do imposto 
de cor..sumo, expedido com o decreto-lei n. 739, de 24 de setembro de 
1938, será cbs~rvado com a seguinte altm·ação ao art. 4.0 , § 26: 

"A goma laca, quando de produção nacional, passará a p<::.gar 
o imposto de consumo com o abatimento de 50o/o sôbre as taxas 
previstas na alínea XII, letra d e nota 4.a" 

Art, 2.0 Êste decretei-lei entta em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO v ARGfiS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 730 - DE 5 DE AGÔST~ DE 1943 

Inclue a cédula de Cr$ 5,00 entre as de que traf:a o d<Jaeto-lei n. 4. 791, 
de 5 de outubro de 1942, e dá outras providêndas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 ~a Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica incluída entre as em:.meraàas no art, 6.0 do decreto-lei 
n. 4. 791, de 5 de outubro de 194-2, a cédula de CrS 5,00 que, obedecidas 
as determinações do § · 1.0 do mesmo artigo, terá as características seguintes 

Efígie (no anverso): Ba.rão do Rio Branco 
llã otivo (no reverso) : Amazônia 
Côr .(no reverso): -Cinza. 

Art. 2.0 A cédula de Cr$ 5,00 de que trata o artigo antedor substitue 
a moeda metálica de igual vt::.lor a que se referem os arts. 3.0 e 5.0 do citado 
decreto-lei n. 4. 791, de 5 de outubro de 19-':-2, cuja cunhagem cessará 
nesta data. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vlgor na data de sua pu
blicação. 

Art. 4.0 Revogam-se a$ dhposiçÕ2s em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO~LEI N. 5. 731 - DE 5 DE AGÔSTO DE 1943 

' Abre ao &linistério da Justiça e Negócios Int'$riores o crédito esp.scial de 
Cr$ 15. 748,80 p<:<m pa[}p.ment0 da vanta.;:0m _ pf$vista no decreto~let 

n. 5.522, de 21· de ma,io d_s 1943 

O Presidente da I~ePl;blica, usando da atdbtüçã.o que lhe confere o 
art. 180 da Constitutção, decreta: 

Art. 1.0 Fica sberto no Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
o crédito espedf'.l de qtünze mil sctecentos e qus.reni:a e ciito cruzeiros e 
oitenta eentavos (Cr$ 15. 748,80), para atender à despesa (Pessoal), no 
períoda de 27 de maio a 31 de deze.-nbro de 1943, com o ps.gamento da 
cota adidoneJ.i de 20% concedida aos mi.litares da Policia ]/EHtar do Dis~ 

trito li'edeml, quando destacs.dos, em serviço, no Território :Federal àe Fer~ 
nR:r;do de N0ronh2, c-::.~vi do dispos-to no decreto-lei n. 5 .522, de 27 de 
maio dêste m1o _- · 

Art. 2.0 O p:._·ese~;te decn~to-lei entra era vi,;or na data dG sus. pu
blicação. 

Art. 3.0 Revogam~se as clispcsições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 ele c.gôsto de 1943, 122.0 da Inde1>endênci.a c 55.0 

da República; 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre f-1la::condes Filha. 

A. de Scusa Costa. 

DECRETO~LEX N. 5. 732 - DE 6 DE AGÔSTO DE 1943 

A_b;·e .:20 Piinist6riQ C:a Agl"icult<-<ra o c:.-édito especial d0 CrS 19. 6<:-3,G;) pnra. 
pagame:t2to da coniâh-u"içâo devide. em 1942 ao lnstitt..lto de Aposentadoria 
e Pensões dos Industâários, e dá outras provlilê-r.das 

O Presidsnte ela Rep:íblb.'., U:!:a11d.O dn atrib!llç5o que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto ao ::rv!inistári.o da Agricultura o cr4idi'.:o especiB.l de 
dezenove mil, seiscentoz e qu31·enta e "!:rês 1::~·uzeiros (Cr$ 19.643,00), para 
atend.e:r fio pag8:mento (Serviços ·e Encargos) da contribuição devida pela União, 
~omo empregadora, ao Instituto de Aposento01doria e Pensõ~s dos Industriádos, 
relativa ao ano de 1942 e ref.ere.-,.te 20 pessoal de obras do Centro Nacional 
de Ens:i.no e Pesquisas Agronôm-icas, 

Art. 2.0 Fica revogado o clecref::J-lei n. 5.418, de 16 de ::~bril de 1943. 
Art. 3.0 Ê.:te decreio~lei entra em vigor na <latn de s~1a publicação •. 
A:rt. 4.0 Revcgam-<>e as disposições. em contrádo. 

l~io de Jar;eiro, 6 de ugô-sto de 1943, !22.0 da Indepzndência e 55,6 da 
Rep-ública. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apo18nio Salçs. 

A. c!e Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 733 - DE 6 DE AGÔS'rO DE 1943 

Ab!'e ao Ministério da Agdcultura o crédi.fo suplementar de Cr$ 31.200,00 à 
verba quci especifica 

O Presidente ela República, mando da atrlbulção que lhe confc:re o ar
tigo -180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 31.200,00 (trinta e 
um mil e duzentos cruzeiros) à seguinte dotação do Anexo 12 - Ministério da 
Agricultura - do Orçamento Geral da República em vigor (decreto-lei nú
mero 5 .120, de 19 de dezembro de 1942): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação !!I - V s.nt::<gens 

S/c 17- Gratificação d>~ reiJresentaçã\ de gabinete 

O 1 - Gabinete. do IVI:inistro 

01 - Gsbinete do Ministro C c$ 31.200,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de wa publicação,. revo
gads.s as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
RepúbJica. 

GETÚLIO VARGAS • 

.!-'lpolônío Sales. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LEI N. 5. 734 - DE 6 DÉ AGÔS'rO DE 1943 

Abre ao JY!inistério das Re!aç5e[; Exterion:s o cr.§dito especial dõ:. Cr$ 500. COO,CO 
p2.Z"é! s.wdlio à 1J.D. Conú~1·8ncia ln.t"i:::!"-t:!.<nerica!:.=< de ad;ro<]ados 

O Presidente da }?.epéblica, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 de. Consti~ui'ção, decreta: 

Al"t. 1.0 Fica abe!"to ao Ministério ds.s Relf:çêes Exteriores _o crédito 
especiai de quinhentos mil cru.zdros (Cl·.~ 500.000,00), para atender, como 
au:rilio, 2-s d6spes3s (S:=rviços e Encargcs) com ·a IU' Con!erência Iate~·-ame~ 
rlcamt de adv.:;gaclos, a i"231iz:::.i-se, nesta Car..'itnl, em agôsto de 1943. 

Art. 2,0 Êste clecreto~lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de ."Janeiro, 6- de ngôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo A.ranha. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 735 - DE 10 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre, ao A:lihistétio da Viacão e Obras Públicas, o crédito de Cr$ 48. 000,00 
(quarenta-. e oito mil -c1·uzeiros), suplementar à Verba que indica 

O Presidente da República, usando do::. atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, dcc1·eta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Viacão e Ob!·as Públicas (Anexo 
20 do Orcamento .Geral da União para 1943),- à crédito de Cr$ 48.000,00 
(quarentf.i- e oito mil cruzeiros),· suplementar à Verba 1 - Pessoal, Con
signação II - Pessoal Extranumerário, Subconsignação 05 - Iv.tensa1istas. 

Art, 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 10 de ;;gôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO v A..~GAS. 
João de Me!2donça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LE! N, 5. 736 - DE 10 DE AGÔS'fO DE 1943 

Abre ao Ministé-rio das Relações Exteriores o aédito especial de Cr$ 280.000,00 
pa-ra classificoçfio de despesa 

O Preside~>te da República, usando da atribulção qua lhe confere o 
artigo _180 da Constitu~:ção, decreta: 

Art, 1.° Fim aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito 
especial de duzentos e oitenta mil cruzeiros (Cr$ 280,000,00), que será 
distribuído à Deleg2cia do Tesouro Brasileiro em. Nova York, para clas
sificação de despe::::as (Serviços e Encargos) decorrentes da missão espe
cial do Minist;:o da Aeronáutica ao<> Estados U oidos da América. 

Art. 2.0 2ste decreto-lei et:tm em vigor na dP.ta de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contl·á:rio. 

Rio de Janeiro, 10 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República , 

GETÚLIO VARGA~. 

Osvaldo Aranha.. 

A. de Sousa Costa, 

DECRETO-LEI N, 5, 737 - DE 10 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre eo Ministério da Guerra o crédito especial de C?$ 3.000 .. 0{)0,00 para 
construção de' rodovia 

O Presidente da Repúblic8, usando da atri~u!ção que lhe co:nfe:ce e 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica abtrto 
três milhões de cruzeiros 

ao JVIinistél'io áa Guerra o créditO especial de 
(Cr$ 3. 000.000,00), para atender àst despesas 
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(Obras, Desapropriação e Aquisição de .Imóveis) .:om a construção, pela 
1.a Companhia Rodoviária Ind2pendente, da r.odovia Cáceres-Pô1·to Espe~ 

tid-i.ão-Mato Grosso (Vih Bela) . · 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em v!gol' na data de sua pub1icG.ção. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro) 10 de ag&sto de 1943, 122.0 da Ind.3pendência e 55.(:1 
da República. 

GETÚLIO VARGA:!. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Sousa Costa.. 

DECRETO-LEI N. 5. 738 - DE 10· DE AGÔSTO DE 1943 

Autoriza ? Comissão Executiva de Frutas a contrata.• operç_ção de crédito 
com o Banco do Brasil 

O Presidente da República, mando da: atribtiição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica a Comissão Executiva de Frutas autorizada a contratar 
com o Banco do Brasil, pela Carteira de Crédito Agrícola e Industrial, uma 
operação de crédito até o limite de Cr$ 50.000.000,00 (dr:qüenta milhões 
de cruzeiros), destinada à execução das providências necessárias à defesa e 
organização racional da prod.uç5_o de frutas cítricas. 

Art. 2.0 O crédito, além da fiança dos Estados interessados e do Dis~ 
Írito. Federal, será garantido pela hipoteca, penhor industrial ou mercantil 
dos bens da Comissão Executiva de Frutas passíveis dêsses gravames. 

Art. 3.0 A forma de resgate, juros, prazo e demais condições do em~ 
préstimo serão convencionados entre as pa~tes. 

Art. 4.0
• Ficam o Governador e os Interventores dos Estados interes~ 

sados e o Prefeito do Distrito Federal, para efeito do disposto no art. 2.0, au
toriza.dos a assinar o contrato e os aditivos que, porventura, se fizerem 
necessários. 

Art. 5.0 A Comissão Executiva das Frutas recolherá o produto da 
taxa. a que se refere o art. 5.0 do decreto-lei n. 5.532, de 28 de maio 
de 1943, e quaisquer outros recursos de que dispuser ao Banco do Brasil, 
em conta especial de que terá livre movimentação na vigência do contrato 
que firmar, ficando o Banco irrevogavelmente autorizado a utilizar o saldo 
clessa conta para· o pagamento das prestações que lhe forem devidas, nos 

· respectivos vencimentos e para liquidação de seu crédito, ao têrmo do 
mesmo contrato. 
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A1·t. 6.0 O prese:rüe decreto-lsi enüará em vigor na data de· sua pu
blicação, revogadcs as disposições em coctTi:rio. 

Rio de J <m.z:h·o, 10 de agô~to de 1943, 122.0 da Inclepsmdência e 55.0 

da Repúblict:!, 

GETÚLIO v .AF.GAS. 

Ale:;:andu:: lvJarcande.s Filho. 

A. de Sousa Cost:õl. 

Apolfi;Jio Sales. 

DECRETO-LEI N. 5. 739 - DE 11 DE AGÔSTO DE 1943 

lvlodiH.ca. a disposição do a:d. :2.0 do decreto-lei n. 2. 269, de 3 de junho 
de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conÍ8re o ar
tigo 180 da Constitu"íç5o, decreta: 

Art. 1.0 A Companbi.a Carris, Luz e Fôrça do Rio de J8.:.:.eiro, Limitada, 
ficará e:wne!.·aci.a da cbdgaçãc que lhe foi imposta pelo art. 2.0 do decreto-lei 
n: ·2 .269,_ de 3 de junho de 1940, racdiante- o pag::>mento da importância de 
Cr$ 600.CDO,OO (selsceetos mil cruzeiros), · 

Parágrafo único, O pagemento será feito ao Presidente da Comissão 
Especial para São Jo§.o P.lia;:-cos, que aplic:::rá a importância recebida na cons
trução de um.? ig;:-ejs. em que se ::!provei. tem os elementos de arte. tradicionais da 
antiga 111.at:d:::, de acôrdo com o Serviço do Patrimônio Histórico e A:rth:tico 
Nacional, e dest~nará o sa1do que hm.2ver à construção cie habitações para os 

-moradores reconhedds.mente pobres de São João I<1arcos, no lugar a que 
forem trc.nsfeddos. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de J anciro, 11 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

· Apolônio Sales. 

DECRETO-LEI N. 5. 740 - DE 11 DE AGÔSTO DE 1943 

Altera o decreto-lei n. 3.937, de 13 de dezembro de 194·1 e dá outras 
providências 

O Presidente da Re.pública, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 2.0, 7.0 parágrafo único, 15 e 16 do decreto-lei nÚ· 
mero 3.937, de 13 de dezembro de 1941, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 2.0 O Instituto Nacional do Mate, órgão dos interêsses 
dos produtores, industriais e exportadores do mate, é uma ·entid~de 
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de na:tu!"Gza autárquica sob a jurisdiç5.o do J\1inistério da Agricultura, 
tendo co:<no sede Ei fôro a Capital da República". 

"Art. 7.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ParágrTtfo único. Au~i.lis.rá essa Comlse~o Fiscal um fundoná
ric csp:::cblizsdo em co:nt<.>_bi1id.Bd.e dss:gno::.do pelo rnbi::tro tia Agri
cultu1·a". 

"Art. 15. Dss dccbG2s da Junta Deliberativa caberá recurso, 
sern c:c.-áter suspsnsivo, pa::·a o Presidente da Rep{lblica, por intcr
t::lédi.o do mh1.~s"t~·o cia_ Agrkult~ra G_Ue fo•ml:l9Ti parecer". 

"Pst. 16. :Cos ata:; adrninistrativos do P;:esidente do Instituto 
c<,bed! :rscu>set psm o mi.his'!.:ro da Agrlct:_ltvl·a' 1 • 

Aá. 2.0 3?ka o ministro da A~~·icnlt1.1n autcdz~do a boúxa!" o Regr.•.la
msnto ·do I::lsÚtl!í:e N8.ci.on<d do Iv:Iate, qae lh:l fôr subm0'ddo pdo seu Pre
sidente, __ bem con;o as Instruções necess2das B. organizaçãa cooperativista da 
explor.:::çao ~rvate:re.. 

Art. 3.0 kste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogads.s as clispo:::içúes em cm'!trário. 

Rio de Jar.e:b:o, 11 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A1~zs.!'i.dr-e I':~t:!rcondes Filho. 

P:ECRE/fO-LEI N. 5. 741 ~ DE 12 DE AGÔSTO DE 1943 

A.ó.te ao 11.Xinht8t:O d<:< Ag.dcu.Uma o c!'c'fdiio especial de Cr$ 62. 032,80, para 
p:1ga:r.snto de &ratificc.çiío de repres2ntaçiio 

O Presidente da Re::;:-ública, usandü cb atribulção qw~· lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° F:i.ca a.berto ao Mi±üstédo dn Agricultura o crédito especial de 
sessenta e dois mil, e trinta e dols cruz,úros e oitenta centavos (Cr$ 62.032,80), 
para atender, a ps.rth: de 15 de abril de 1943, ao pr!.gamento (Pessoal) da 
gnüifi.c8ç5o de repre5eD.tação memal de quatrocentos e quarenta (44·0) pesos 
colombianos, conc<idida ao mcteorologi::;tn, dasse L, Duttml Calheiros Gomes, 
que se 0ncontm em comissão na Colômbia, servindo, par indicação do Govê:rno, 
ccmo instrutor em um_ curso de extensão, re12f!vo a meteorologia. 

Art. 2.0 :Ê-ste decreto-lei entra em vigor na data de sua publkação. 

Art. 3.0 Revogam~se as. clisposiçÕe:; em ~ontrário. 

I-cb de Jaaei-ro, 12 de ag6stc. de 1943, 122.0 da Indep2ndência e 55.0 da 
R.ep-ú.biica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio S;;:.les. 

A. de Souea Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 742 - DE 12 DE AGÔSTO DE 1943 

Transfere, gratuitamente e sob ccndição expressa que cita, à l'l.litra kquiepis
copal do Rio de Janeiro a propriedade plena do imóvel que menciona,, 

situada na Capital Federal, e dá ot~tras ptovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferida gratuitamente à Mitra Arquiepiscopal do Rio 
de Janeiro a propriedade plena do terreno nacional interior, com a área de 
trinta e cinco mil, cento e oitenta e cinco metros quadrados e noventa e seis 
decímetros quadrados (35. 185.96 m2), com as construções existentes, deno
minado "Morro da Capela" e situado na estrada das Furnas, Alto da Boa 
Vista, T~juca, na Capitai Feder2l, ~ im&vel que fôra o]?jeto da doação com 
encargo, feita à União em 1892, pelo Ccmendador Barnabé Francisco Vaz de 

Carvalhais. 

Art. 2.0 A Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro edificará no terreno 
de que trata o artigo anterior um estabelecimento de utilidade pública que se 
deno'mina!á "Estabelecimento D. 1\riaria de Carvalhais", cumprindo dessa forma 
a obrigsção decorrente do legado aceito pela União e deixado pelo Ccmendador 
Barnábé Francisco Vaz de Carvalhais. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o contrato da 
transferência da pr()priednde plena do imóvel mencionado no, art. 1.0, de 
acôrdo com os elementos técnicos constantes do processo protocolado no Mi· 
nistt:rio da Fazenda sob o n. 88.091, de 1940. 

§ 1.0 O contrato será lavrado em livro da repartição e valerá como 
escritura pública, para efeito de transcrição no Registo de Imóveis com
petente. 

§ 2.0 O contrato será isento de qualquer imposto de sêlo ou emolumento 

e sua transcrição no Regísto de Imóveis far-_,se-á gratuitamente. 

Art. 4.01
· Nenhum onus ou contdbulção fiscal, a qualquer título, federal 

ou mu~icipal, gravará o imóvel, cuja pmpriedade plena ora se transfere, 
isenção que se estenderá às const:ruções e benfeitorias que se enco>porarem 
ao solo. 

Art. 5.0 O domínio pleno dó imóvel, mencionado no artigo primeiro, 
reverterá ao patrimônio da União, sem que esta responda por indenização de 
espécie alguma, ainda· mesmo quanto às construções e benfeitorias encorpara
das ao solo, em qualquer dos seguintes c.asos: ,. 

a) se a utilização do imóvel, prevista no art. 2.0 dêste decreto-lei, não 
se verificar dentro ·de dez ( 10) anos; e 

b) se, verificada essa utilização, fôr a mesma alterada para fim diferente 
que se não ajuste à característica de estabelecimento de utilidade pública. 
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Art, 6.0 O presente decreto-lei enúa em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto d~ 1943, 122.0 da Ir:.dependência e 55.0 da 

República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa . 

Alexandre Marcondn Pilho. 

DECRETO-LEI N. 5. 743 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1943 

Transfere, de Caçap«va pam Baurú, a sede do 6.0 · Refi,Ú7<e1lto de lrrfanf;:uia 

O· Presidente da República, u~ando da atributç2o que lhe confere o 

art. 180 da Constitu'içi'ío, decreta: 

Artigo único. É transíerid9., de ütçapava para Baurú (Estado de São 
Paulo), a sede do ·6.0 Regimento de Infant2ria, revogad2s as disposições em 

contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 194·3, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETÚUO VARGAS. 

M, ] , Pinto Guedes. 

DECRETO-LEI N. 5. 744 - DE 13 DE AGÔSTO Ím 1943 

Restt<belece, no Quadro Suplementar do Ministério da Guerra, a carreira. de 
De.tí_Iógrm'o e altera a de igual denominação do Quadro Permi:inente do 
mesmo l~linistério 

O Presidente da Re:Pública, usando da atdbulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica restab,:!ledda, de conformidade com a tabela a.neza, no 
Quadro Suplementar do Ministério da Guerra, a carreira de Datilógrafo, 
cujos cargos haviam sià.o transferidos para o Quadro Permanente, 

Art, 2.° Fica alterada, de conformida,de com a tabela anexa, a carreira 
de Dati1Ógn1fo do Quadro P.:<rmanente do mesmo 1V!inistério. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
~~Ç5o, revogadas as disposiçCes em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de ~.gôsto de 1943, 122.0 da Independênci'a e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

M. J. Pinto Guedes. 

Col. ele I~cis - Vol. V F. 6 
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DECRETO~LEI N. 5. 745 - DE 13 DE AGÔSTO DE 194·3 

Cria., no Quadro Permanente do Ministério da 11!larinlu:, a carr-ci:ra de Tecno
logista, altera a de Engenheiro do mesmo Quadro e Iv!inistétio e aa 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o 
art. 180 da Consí:itui'ção, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do :D.1inistérlo da l'R.:uinha, 
a cnrreira de Tecnologista, e alterada a de Engenheiro do mesmo Quadro e 
Ministério, de conformide.de com a tabela anexa. 

Art. 2.0 o· provimento dos cargos da carreira de Tccno1ogista :far-se-á 
por concurso de provas e títulos, de acôrdo com as instruções que ferem 
expifdidas. 

Parágrafo único. 03 candidatos habilitados no concurso serão nomeados 
para os cargos das diferentes classes, na ordem da tespectiva classificação. 

Art. 3.0 Para atender ao disposto neste decreto-lei fica aberto, e.o 
l\'.Iinistério da 1\.!Iarinha (anexo n. 17 do _Q;,·çamento Ge:ral da União para 
1943), o crédito de Cr$ 196.800,00 (cento e noventa e sejs mil e oitocentos 
cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consigi1ação- I - ?Gsscal 
Permanente, Subconsignação 01 - Pesscal Permanente. 

Art. 4.0 Êste decreto-lei enti'a em vigor na data de sua pt!blicação, 
rev0gadas as dispo~ições em contrário. 

Rio de Janeim, 13 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55::' 
da República._ 

GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A . Guilhem. 

A, de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 746 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1943 

Declara de utilidade pública a desapropriação de imóvel, que. menciot'la, si
tuado na cidade de Diamantina, Estado de Minas Gerais, e dá outras pro
vidências 

O Presid'ente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição e de acôrdo com o disposto no art. 5.0 , letrak, com
binedo com o art. 6.0 do decreto-lei n. 3, 365, de 21 de julho dé 1941, 
decreta: 

Art. 1.° Fica declarada de utilidade pública a desaproprkção do imóvel 
situado à rua Tiradentes, na cidade de Di::>.rnantina, Estado de Minas Gerais, 
constituldo pela casa e terreno que pertenceram ao Inconfidente Padre José 
da Silva e Oliveira Rolim, atualmente de propriedade do Sr. Carlos Diniz 
Pinto. 

Art. 2.° Fica o Ministério da Educação e Saúde autorizado a efetivar 
a referida desapropriação, nos têrmos do art. 10 do decreto-lei n. 3. 365, de 
21 de julho de 1941, declarada a urgência da mesma desapropriação, para os 
fins previstos no art. 15 do citado decreto-lei. 

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito 
especial de Cr$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil cruzeiros) para ate~der à 
despesa com a desapropriação de que trata êste decreto-lei e ficando sem 
aplicação importância correspondente da Verba 5 - Obras, Desapropriação e 
Aquisição de imóveis, Consignação I - Obras, Subçonsignação 02 - Con
clusão de obras, etc., inciso 01 -Prosseguimento, etc·., item 64- Serviço 
do Patr.imônio Histórico e Artístico Nacional, alínea "a" - Obras de Í'epara
ção, conservação e restauração de monumentos e bens de valor, 

Art. 4.0 O'· presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
blic2ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jsmeiro, 13 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55:' da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. . 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 747 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1943 

Cria uma coletori.a federal no município de Leopo!dina, no Estado de Alagoas, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei n, 3. 008, 
de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas federais 
no município de Leopoldina, no Estado de Alagoas. 

Art, 2.° Ficam criados- e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de ~<coletor -classe C", 
e 1 (um) cargo de "Escrivão - classe E". 

Art. 3.0 Para atender à despesa decorrente dêste decreto-lei, fica aberto 
o crédito suplementar de sete mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 7 .500,00), em 
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refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orcamento do referido Ministério 
(Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de .1942), como 
segue: 

S/c n. 01 
S/c n. 02 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

Pessoal Permanente 
Percentagens .............. , ... , , ....... . 

Total 

c,s 
2.000.00 
5.500,00 

7.500,00 

Art. 4,0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 Revogarri-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 748 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1943 

Cria uma coletoria federal no m.unicípio de lnhumas, no Estado de Goiez, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei nú
mero 3.008, de 30 de janeiro de 1941, ,decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma coletoria para arrecad8ção das 'rendas federais 
no município de Inhumas, Estado de Goiaz. 

Art. 2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Coletor - classe 
C" e 1 (um) cargo de "Escrivão - classe B". 

Art, 3.0 Para atender à despesa decorrente dêste decreto-lei, fica 
aberto o crédito suplementar de sete mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 7.500100), 
em refôrço da Verba 1 Pessoal, do vigente orçamento do referido Mi~ 
nístério (Ariexo n. 14 do decreto-lei n, 5.120, de 19 de dezembro de 
1942), como segue: 

S/c n. 01 
S/c n. 02 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

Pessoal 'Permanente ..................... . 
Percentagens , , .......................... . 

Cr$ 2. 000,00 
c,$ s. 5oo,oo 

c,s 1. 5oo,oo 

Art. '4.0 O presente decreto~ lei entra em vigor na d&ta de sua publi
cação, 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 749 - DE 16 DE AGÔSTO DE 1943 

Altera a contagem Cé antiguidade de pôsto 

O Presidente da -República, mando da at:ribulção que lhe confere o ar .. 
tigo 180 da ConstitulÇão, e <1tendendo ~s razões 3_pn~senü:das pelo Ministro 
de Estado dos -Negócios da Aeronáutica, decmta: 

Artigo único. É mandado conta< de 23 de fevereiro de 1936, a antigui .. 
dade de pôsto ào 1.0 Ten3nte Aviador Jcrge }1./Imques de Azevedo, do Qua
dro de Oficiais Auxiliares da Aeronáutica, sem direito aos vencimentos e van
tagens atrasado::. 

Rio de Janeiro, 16 de agôsto de 1943, 122.0 àa !ndepend~ncia e 55.0 

da República . 
GE'l'ÚLIO VARGAS, 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI I·..J, 5. 750 - DE 16 DE AGÔS'i'O DE 1943 

Dispeasa as adrrd.nistraçÕBs de entidades autárquicas instituídas pela União 
do recolhimento de qtJe t"ata o art. 2.0 do decreto-lei n. 5. 228, de 5 de 
fevereiro do 19li·3, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atdb~lção que lhe conbre o at·
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam as estradas de ferro, in:>titnídas pela União com perso
nalidade própria de nature;;:a autárquica, dispensadas do recolhimento, ao ,.f'e
souro Nacional, do produto da arrecadação da taxa adicional de 10% (clez por 
cento) sôbre c.s tarifas cle tr3nsporte, determinado pelo art. 2.0 do decreto-lei 
n. 5. 228, à.e 5 de fevereiro do corrente ano. 

Art. 2.0 A referida taxa adicional coe.'dnuará a ser cob.rada na forma 
presc:rita pelo mt. 1.0 ' do citado dect·eto-lei, devendo, po"rem, ser incorpotada 
às respectivas receh:as, quando se tratar das entidades rnencionadas no arti~o 

ante!"io::-, revo"ge.do, ainda, para ditas entidades, o disposto no parágrafo único 
do art. 2.0 do aludido decreto~ lei n. 5. 228. 

Art. 3.0 Revogam~se as · disposiçi)es em contrário. 

Rb de Jat!eiro, 16 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS, 

]afio de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRI!:TO~LEI N. 5. 751 - DE 16 DE AGÔSTO DE 1943 

At.do<izn a venda de éetlS e direitos que na emprêsa Pireli S. A., Companhia 
lndastrial Bra:.:ileim, com sede em São Paulo, possue a emprêsa Pireli 
I-Io!aing S. A., e dá ct:L:ns providências 

O Preside11te da República, usando ela atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

/,rt. 1.0 Tendo em vista o disposto no art. 3.0 do decreto-lt:!i n, 5.661, 
de. 12 de julho de 1943, fica o Banco do B.i'"s.::dl S.A., Como agente especial 
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do Govêrno Federal, autcdzE:do' a vender, em concorrê:rrcia p"Gblica, vinte e 
uma mil e novecentas (21.9.00) ações, a.o porü~clor, da emprêsn Fireli S.A., 
Companhia Industrial Braúle!ra, com sede em São Paulo,~ que no rriesmo 
Bf:>nco se acham depvdtndas em custódia em nome de Pireli I-Iolcling S. A., 
e quatro rrúl aitoccntoe e doze (4·.812) Patt6s Beneficiárias que ns.quela 
empr&;;a possue esta l1!tima e que se encontram depcsitadas nas cofres da 
primei:.-a. 

§ 1.0 Os bens e direitos a que se refere êste nrt!go serão púviamenté 
avdiados por peritos 1~omeados pelo Banco, mas a. vencb não será efetuada 
em base bfer1or .s.o va!or nominal p.:ora as ações, e ao valor por qtte foram 
emitidas, para as Partes Bendidárbs. 

§ 2.0 A concorrênda obedecerá, no qu8 fôr ap1id.ve1, às normas da 
portaria n. 144, de 30 de novembro de 1942, do Ministério da Fazenda, 
pubHcada no Diário Oficial cle 3 de dezembro do mesmo ano, e poderá ser 
nnu1ada sem que cB.iba contra o ato pmcedimer.to judicial. 

Art. 2.0 S0me:d8 pcderão concorrer à con1pra do$ be::1s e di.rdtos m0n· 
cionados no art, 1.0 pesso2s ffsicas ou juríd:iCBs brasileiras, estas constiM 
tuídas de forma que a roaiori..a d8.s ações represet!tativas do capitzl per· 
tenç2:m, obrigatàriam.e.nte, a bmsilehcs. 

· § 1.0 Aos atuais 2.donistas da emprêsa Pireli S. A., Companhia !ndus· 
trial BrasUeira, que preencham as condi.çõ:;., .estabel:cida;: r.êste ~rti.go e 
apresentGm prcposta de compra 11<' C0!1cor~·e:.1ClA, abnr··se-a, nos echtals de 
comc~n·rênda, opção pelo prazo não superior a trin"!:a (30) dias ps.ra a com· 
pra dos bens pelO preço d9. maior dei·ta. 

§ 2.0 A prova da qu0.1id2de de adoni3ta para os GÍ?itos da prefer~nda 
estabciacid:::t no p2dgr:.1fo anteri:m·, far·se-á pBb exibiç3o da cauteb d0 ações 
ante1"lorm~nte possuídas, por certificado eJ.:pedido por estG.beleómento ban
cário onde E! mesn1a ~e acha-r depositada cu por ontta forma :::.dmitida em 
lei. 

Art. 3.0 O produto líquido Cb ver;da dos bens c dh·eitcs a que se re
fere o s.rt. 1.0 fic~:-á d€positado no B.õ!nco do Br2sil S. A., para os fins 
pn~vhtos .r~o decreto~lci n. 'L 166, de 11 de março dt:! 1942, ou JKlia ser 
oportunamente kvrmtac!o por q11em de dire-ito, nndiante autorização do 
Mh:.i:;t<o de Estad0 dos Negócios do. F::~zc:r..da. 

A1·t. 4.0 A pou:ti!· da à2-ta c:!êste decreto-1ei, voltará a e:m.prêsa Pireli 
S. A., Companhia hdustr!al Brasileira, a ser s.d:o.inish·ada pG1a sua dimto· 
ria, eleit.n na fonna dos seus estatutos, sujeita, entretanto, e.té sar efetiva· 
me:n>~e nacio:ndizada, à fisce.liz2ção deterr.:J.inada pelo art. 4.0 do decreto·lei 
n. 4.807, de 7 de outuOro de 1942. 

Art. 5.0 :Êste decreto·lei entra em vigor na data de sua publicação. 

At·t. 6.0 Revogai1~··Se 2s disposições em contrário. 

Pio,.~; Janeiro, 16 de G.gÔsi:o de 1943, 122.0 da Indepenàência e 55.o 
da RepGouca. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Alex<-J.ndre lll8.rcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N .. 5. 752 ---,.- DE 17 DE AGÔSTO DE 1943 

Altera sem aumento de despesa. o atual orçamento do Ministério da 
Aeronáutica 

O Presidente da República, usando 'da atribuição que -lhe confere o ar .. 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçam~nto do Mi
nistério da Aeronáutica (Anexo n. 11 do decreto-lei n. 5. 120, de 19 de de
zembro de 1942): 

Passa de 
Para 

VERBA I - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃo I - PZSSOAL PERMANENTE 

VERBA I - PESSOAL 

Cr$ 55.856.618,00 
Cr$ 55.656.618,00 

CONSIGNAÇÃO V - OUTRAS DESPESAS _COM PESSOAL 

Passa de ...... , ......... , , . , , , . , . , , . , . , , ... , .... . Cr$ 960.000,00 
Cr$ 1, 160,000,00 Para ........................................... . 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em· vigor na data de sua publicação, 
revogadaS as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado F'ilho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-L~! N. 5.753- DE 17 DE"AGÔSTO DE 1943 

Reserva lote de terreno pertencente ao Domínio da União no Distâto Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica excluída da alienação autorizada pelo decreto-lei n. 2. 803, 
de 21 de novembro de 1940, e reservada para a construção de edifícios des
tinados a repartições públicas federais a quadra n. 11, situada na confluên
cia das avenidas Beira Mar, Augustin Justo e Perimetral, conforme consta 
do projeto de reloteamento das quadras 11 a 15-A da Esplanada do Castelo, 
que modificou, parcialmente, o projeto n. 3. 085 organizado pEJ!a Secretaria 
Geral de Viação e Obras da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra· em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e~ 55.0 

da República. · 

GETÚLIO VARGAS • 

A. , de Sousa Costa. 
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DECRETO-LE"! N. 5. 754·- DE 17 DE AGÔSTO DE 1943 

Deter-:mina a distribui"cã.o de crédito à Tesouraria do Ministério da 
~ Educação e Saúde 

9i 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O crédito cte Cr$ 4.559.334,00 (quatro miihões, quinhentos e 
cinqüenta e nove mil, trezentos e trinta e quatro cruzeiros) a que se refere 
a Verba 3 ~ Serviços e Encargos, consigna-,;;ão I - Diversos, subconsigna
çã.o 06 - Auxílios, contribu"ições e subvenções, inciso 06 - Auxílios, 
item 34/19 - Serviço Nacional da Lepra, alínea a - Instituições particula
res para construção e instalaç-ões de preventórios, etc., do atual orçamento 
do Ministério da Educação -e Saúde (Anexo 13 do decreto-lei n. 5 .120, de 
19 de dezembro de 1942), será distribuído à Tesouraria do refe'ddo Minis
tério. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1943, 122.0 da Independênéia e 55.0 

dá República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Squsa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.755- DE 17 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Ed,!!cação e Saúde, o ctédito especial de Cr$ 3.573,20, 
para pagamento de &ratificação de magistério 

O Presidente da Repúbiica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitu!ção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito es
pecial de Cr$ 3.573,20 (três mil, quinhentos e setenta e três cruzeiros .e 
vinte centavos) para pagamento de gratificação de magistério a José Paulo 
da Silva, correspondente ao. período de 4 de abril a 31 de dezembro de 1942. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em. contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de 1943, 122;0 da Independência e. 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavó Capanema. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO~LEI N. 5.756·-·DE 18 DE AGÔSTO DE 1943 

Su.sp0-nde, temporàâemente, as trensfeJ"êrtcias pata a Reserva Remunerada de 
Oficiais 'do Corpo de Fuzileiros Navai~ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam suspensas, tcmpo:ràriamente, em virtude da atual -situação 
de guerra e da deficiência ele pessoal, as transferências para a Reserva Remu
ne:rada, compulsór-ias e voluntárias, dos Capii:ães Tenentes, Pdmeiros e S~· 

gundos Tenentes do Co:rpo de Fuzileiros Navais. 

Art._ 2.0 . Êste d~creto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de. Janeiro, 18 de agôsto de 1943; 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO~LE! N. 5. 757 - DE 18 DE AGÔSTO DB 1943 

Reduz o interstfcia par:a a promoção dos Capitães de Fragata FarmacêuticoS, 
do Corpo de Saúde da Armada 

O Presidente da República, usondo da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitulção, dec~·eta: 

Art. 1.0 Fica reduzl.do para clezdto meses o prazo para a promoção ao 
pÔsto de C::pitão de l\1ar e Guerra, dos Capitães de Fragatà Farmacêuticos do 
Cm·po tia s~úde d.a Armada. 

Art. 2.0 Revogarri~se as disposiç?es em contrário. 

Rio de Je.neiro, 18 de ag&sto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
Rep~1b1ica. 

GETÚLIO VARGAS. 

llemiCJue A. Gui!b::m. 

DECRETO-LEI N. 5. 758 - DE 19 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre ao IV!inistério das Rr::lações Exteriores o crédito especial de 
Cr$ 3<!3. 635,00 para c!assificaç5.o de despesa 

O Presidente da RepúbHca, usando" da atril;;ulção que lhe confer3 o. ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédi.to es~ 

peciaí ele trezentos e qUarenta e três mil, seiscentos e oitenta e cinco cru ... 
zdros (Cr$ 34-3.685,00), que será distribuído à Delegacia do Tesouro Brasi· 
leiro em Nova York, para clas~ifics.ção das despesas (Serviços e Encf.'\rgos) 
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decorrentes da viagem do Ministro da Guerra e respectiva comitiva aos Es· 
tados Unidos da América. 

Art. 2.0 Êste decreto·lei entra em vigoi' na date. cb sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam·se as disposições em cont:ário. 

Rio de Janeizo, 19 de agôsto de 1943, 122.0 ela Independência e 55.0 

da República~ 

GETÚLIO VAIWAS . 

O~a1do Aranha. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 759 ~ DE 19 DE AGi)STO DE 191).3 

Abre ao Illlf.dsterio das Re!E:.ções Exteriores o cddito 
5.231.664,20, para pagamento ao Lóide Brasileiro, e 
dências 

e<>(Jec;al de Cr$ 
dá outras provi· 

O" Presi<knte da l:çepública, :..:.sanào da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constitulç2:o, dccret<1: 

Art. 1.0 I<ica ah~1·to ao l..f:i.ni::;téric das Relações Exteriotes o crédito es
pecial de cinco milhões duzentos e trinta e um mil seiscentos e sessenta e 
ouatro cruzeiros e vinte centavos (Cr$ 5. 231. 664,20), que se1·á distribuído ao 
r.fesouro Nacionzl, para atender à despesa (Se;:-·.,riços e En~2.rgos) com _a liqui
dação de contas do Lóide Brasileiro, provenientes de serviços p~estados, em 
l 942 e 1943, com o transporte de cliplom~üas alemães e italianos p9.ra a Eu
ropa e de repreSentantss ciiplomáticos e outros brasileiros, da Europa pz,.ra o 
Brasil. 

Parágrafo único. O importe das fatu:.-as, :?.pós a devida clc"lssificação à 
conta do c:rédito a que se refere êste artigo, se1·á escritur'-!do pela Contadoria 
Gerd da Repúbli~a como despesa efetiva c!o Ministério das RelRçÕes Exte· 
riores para crédito do Lóide B1·a:;ileiro em sua conta~conente com o Tesouro 
Nacional. 

Art. 2.0 Êste decreto~lei entra em vigor ca data" de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam·se a~ disposições em contr&rio. 

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 

da República. 

GETÚ! ... IO VARGAS. 

Osvaldo Aumha. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 760 - DE 19 DE AGÔSTO DE 1943 
Autoriza a celebração da acôrdo com o Abrigo do Cristo Redentor, para a' 

institui.ção, pela. UrJã.o Federal, de uma fundaçiio, e dá outras providências 

O· Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitulção1 decreta: 

Art. 1.0 É o Govêrno Federal 
Abrigo do Cristo Redentor1 sociedade 

autorizado a entrar em ac:ôrdo com o 
civil em que se transformou a Obra 
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de Assistência aos Mendigos e Msncres Desamparados, com sede na Capital 
Federal, reconhecida de utilidade público. pelo decreto n. 4.682, de 19 de 
setembro de 1939, para o fim de serem incorporados ao patrimônio m1cional 
os imóveis, benfeitorias, edifícios, instalações, bem como todo o material e 
utensílios que constitue~ o acervo dessa instituição, mediante as seguintes 
condições: 

a) assinatura, na Diretoria do Domínio da União, de contrato de trans4 

ferêncla para o Patrimônio Nacional de todos os bens pertencentes às diversas 
obras do Abrigo do Cristo Reç1entor, com valor de escritura, para os efeitos 
da transcrição no Registo de Imóveis. 

b) pagamento ao Abrigo do Cristo Redentor da importância de cinco 
milhões oitocentos e vinte e dois mil, duzentos e cinqüenta e cinco cruzeiros 
e trinta centavos (Cr$ 5.822.255,30), para indenização das despesas com a 
conclusão das obras e o aparelhamento da Escola de Pesca de Marambaia 
que passa também para o patrimônio nacional livre de quaisquer onus. 

Art. 2.0 A União Federal, representada pelo Diretor do Dominio da 
União, instituirá, com todos os bens incorporados por fôrça do acôrdo previsto 
no artigo 1.0 e mais os terrenos de propriedade da Uniãp ocupados pelos 
prédios e instalações das diversas instituições atualmente mantidas pelo Abrigo 
e cujo título de domínio porventura não lhe- tenha sido transferido, uma 
fundação, denominada "Fundação Abrigo do Cristo RedentÕr", que terá como
finalidade primordial promover: 

a) assist@ncia moral e material aos mendigos, independentemente de sua 
côr, nacionalidade, religião, sexo, idade, estado civil e saúde; 

b) assistência moral, material e educativa ao menor, especialmente o 
desamparado. 

§ 1.0 A administração da Fundação Abrigo do Cristo Redentor ~erá 

regulada em estatutos aprovados, por decreto, pelo Presidente da República, 
ouvido o Procurador Geral do Distrito Federal, a quem cabem as atribuições 
fiscalizadoras previstas em lei. 

§ 2.0 Os estatutos conterão, obrigatOriamente, cláusula que faculta ao 
Govêrno a nomeação de uma Junta de Contrôle, para fiScalizar a adminis
tração e cujas atribuições também constarão dos estatutos, sem prejuízo da 
fiscalização normal às f~ndações estabelecidas na lei civil. 

Art. 3.0 O Gov&rno Federal concederá, anualmente, à Fundação Abrigo do 
Cristo Redentor, a subvenção de dois milhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00), 
para a1,1xiliar a sua manutenção, obrigando-se a Fundação a receber e amparar, 
na medida de suas possibilidades, os mendigos e menores que lhe forem enca
minhados pela autoridade pública. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da subvenção a que se refere êste ar
tigo, poderá o Govêrno Federal dar outros auxílios à Fundação para a amplia
ção das suas instalações ou a inauguração de novos estabelecimentos para o 
encaminhamento de menores, sendo outrossim facultado à Fundação contratur 
com entidades oficiais, mediante módica indénização, o internamento de me
nores, para cuja proteção haja dotação orçamentária própria. 

Art. 4.0 Fica assegurada à Fundação Abrigo do Cristo Redentor isenção 
de impostos e emolumentos federais, estaduais e municipais, .. _para o funciona
mento dos seus serviços de assistência, salvo· os que. incidirem sôbre os atos 
de comércio que a Fundação praticar na colocação de sua produção industrial. 

Art. 5.0 As despesas decorrentes da execução desta lei, na importância 
de sete milhões oitocentos e vinte dois mil, duzentos e cinqüenta e cinco 
cruzeiros e trinta centavos (Cr$ 7. 822. 255,30), correrão, no corrente ~no, à 
conta do crédito aberto, ao Ministério da Fazenda, pelo decreto-lei n. 5. 294, 
de 2 de março de- 1943, sendo: 
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8) Cr$ 5. 822, 255,30 para o pagarriento da indenização prevista 
na aHnea b do artigo 1.0 ; e 

b) Cr$ 2, 000.000,00 para a entrega da subvenção de que trata o 
art. 3.0, correspondente ao atual exercício, 

Art, 6.0 Esta .lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7.0 Rev6gamAse as disposições em contrário. 

Riq de Janeiro, 19 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Alexandre Marcondoo Filho. 

Gustavo Capanema • 

DECRETO-LEI N. 5. 761 - DE 19 DE AGÔSTo DE 1943 

Dispõe sôbre n :realizaÇão de utn "Sweepstake" pela Associação Pioteto-.a 
do Turf, de Pôtto Alegre 

O Presidente da República, usando' da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica .a Associação Pwtetora do Turf, com sede em Pôrto 
AlegTe, no Estado do Rio Grande do Sul, autorizada a extrair anualmente 
um "Sweepstake", de conformidade com o plano que for aprovado pelo 
diretor das Rendas Internas e cujas cara~terísticas serão as seguintes: 

a) concorrência de tantos bilhetes quantos forem vendidos; 
b) distribuição de 70% da importância produzida pela venda dos bi

lhetes ao preço do plano; 
c) fixação da importância dos prêmios à razão de uma percentagem 

eôbre o ·prodUto da venda dos bilhetel>; 
d) extração do sorteio no dia do Grande Prêmio, antes de sua disputa, 

atribuindoAse um número de bilhete a cada um dos cavalos inscritos, ainda 
mesmo que não confirmem a inscrição. 

Art. 2.0 A autorização constante d@ste decreto-lei é intransferível, viA 
gorará pelo prazo de cinco anos e terá caráter regional, no sentido de que 
os bilhetes terã:o sua circulação _adstrita ao território do Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 3.0 A aprovação do plano mencionado no art. 1.0 depende de 
ficar provada pelo concessionário a quitação dos impostos a que estiver 
sujeito, 

Parágrafo único. O "Sweepstake" concedido à. AssociaÇão Protetora do 
Turf, de Pôrto Alegre, está sujeito ao imposto a que se refere o art. 13, 
§ 1.0, do decreto-lei n. 2.890, de 24 de janeira,,de 1941. 

Art. 4.0 Aprovado o plano definitivo do sorteio, a Associação Prote
tora do Turf se"rá responsável por Sua execução e pagamento dos pr@mios; 
mas a extração não se realizará sem que, até a anteAvéspera do dia do sor
teio, sejam depositados na Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, mediante 
guia, 50% dos prêmios a distribuir, 

Parágrafo único. Restituir-seAá o depósito, logo que satisfeitas as· obri
gações decorrentes do sorteio, por simples despacho do delegado fiscal exa-
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rado no ve::so do CCl!heci::11et'-to, que constituirá o comprovante da despesa 
e no qual o concesdc,;á!ic paSso..-á o recibo n~ forma da lei. 

Art. 5.0 Os prêmios d:õ!ve~ão ser liquidado:; no pr~zo m&ximo de três 
(3) me:se~ a con'wr da data do sorteio. · 

§ 1.0 A falta dç: pas,:<.:.r..:-J.cnto de qe.alqu8r dos prêmios i.mport2.rá na 
retenção do depósito até final liquidaçãa das obdgações. 

§ 2.0 Ainda que ressarcida to-::al ou pa•ciaL.-J.·wdc pelos cofres feder0.is, 
-à. conta do depódto, a falt8 d<? pagamento de qualquer do<J prê:;~úos não 
excluirá a ação jm:1!d<:l par!OI repara!· perdas e Cb.ncs decorrentes do inH
dimpler:.tento ciss cLrig2:çCes a:ssurn:d~s. 

Art. 6.0 O düctol- cias Eendas In temas dedgnará um fuacioaário para 
fiscalizar a re3lizr:ção do sorteio e extr:;.ção dos prêrtüos. 

Art. 7.0 Observ<:~r-se-ão, quanto aos sort~iorr ora autorizados, no que 
lhes forem apl:i.cáveis, as disposições do decreto-lei n. 2.980, de 1941. 

Art. 8.0 Éste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicaç5.o. 
Art. 9.0 Revogarn··S8 as disposições em contrário. 

Rio de Jand.ro, l9 de sgô:oto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

d~. F~.epública .. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. '162 - DE 19 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre ao Minist-ério da Fazenda o crédito especial de CL"$ 8. 000.000,00 para 
pa.ga.tnento da 3..3 p1·estaçiio de "açÕQs da Comp;;m!úa "Vale do Rio Doce S.A. 

O Presidente da Rtpúbll.ca, us;;;ndo da 
art. 180 da Constituição, decreta: 

< .. •• ~ a.:nm .. nçao que lhe confere o 

Art. 1.° Fica aberto ao ].t!inisté:rio da Fazenda o crédito especial dã 
oito milhões de cruzeims (Cr$ 3. 000. 000,00), qu0 será distribu.í:do ao 
Tesouro Nadonnl, p2.ra ocorrer ao pagamento (Sc:tviç8s e Ev.cargos) da 
terceira (3.a) pí.·est2ção das .8.ÇÕes da Companhia Vale do Rio Doc2: S.A., 
subscritas pelo mesmo Tesouro, na conformida.de do <::rt. 6.0 (§ 2.0

) do 
decre,to-lei n. 4. 352, de 1 de junho de 1942. 
· Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publiCação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio dt'! Janeiro, 19 de agêsto de 1943, 122.0 da Indcp2ndênda e 55.0 

da Repúbli;::o.. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa· Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 763 - DE 19 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre ao lrli-ni.stéâo da. Vipção e Obras Públic@.s o cnfdito suplementar de 
Cr$ 50. 000,00, à ve;:ha que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con!\m: o ar
tigo 180 da Canstitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica abe: .. to o crédito suplementar de cinqüenta mil cruzeiros 
(Cr$ 50.000,00), em refôrço da VErba 2 - Material, do vigente orçamento 
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do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20 do deCreto-lei núme
ro 5.120, de 19 de dezembro d~ 1942), como.segue: 

VERBA 2- MATERIAL 

CONSIGNAÇÃÓ Il' i- MATERIAL DE CONSUMO 

SI c. n. 17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e 
educação; artigos escola.res para distribul
_ção, fichas e livros de escrituração; im
pressos e material de classiíic!:içfio 
31 - Departamento Nacional de Estradas· 

de Ferro 

06 - EStrada de Ferro Central do 
Rio Grande do Norte ••.. , . Cr$ 50.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei ent;a em vigor na data de eua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 c{~ agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João cie Mendonça Lim'-'!. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 764· - DE 19 DE AGÔSTO DE 1943 

Dispõe 's8bre a situação contratt!al das etr.prêsa.s de en.er@a eléti-ica e dá 
outí·e.s Providências 

O Presidente da República, usando ela 2.tribui:ção ·que ·lhe cOnfere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto n5o io<effi assinadcs os cor;.tratos a que ·se referem 
os arts. 202 do Código de Aguas e 18 do decreto-lei n. 852, de 11 de no
vembro de 19381 os direitos e · a..s opri.g:;;c,Ões Ó9.S emprê!las de energin elé
trica, coletivEls ou individü::>.is, contb.uE~rão a ser regidos pelos contratos 
anteriormBnte celebrados, com as derrogações expressas na presente bi. 

§ 1.0 A União substituíra &Utomàti:::ame:r:.te nesses contratos, desde a 
. publi.c2ção desta lei., os Est&<.b3, o Distrito Federal, o Território ,do Acre 

e os JViunidpios, salvo quanto as obrignçõns e p::;gmner:tcs decorrentes do 
fcrnedmento de energi.a elétrica para ilurrli.n.8.ção e outros .serviços públicos 
cu ele rw.tl!:reza local. 

. ~ 2.~" Até o máximo de seis mz_:;es, apés a pubHc:=o:ção desta lei, a f:i.sca
hzaçao c.:.esses contn::tos pm:mar.ecera a cargo ds.s 2utcl'idad0s c{ue a exer
ciam ~mterlorme:ate, cess2.ndo medi:mtc drr1pl8s comunicação do -Iviinistério 
da Agricultura às mesh>rts autodd:;dcs e às emprêsas interessadas, e menos 
gue se proceda a de.legv.ção p::evist_a no· parágrnfo seguinte. 

§ 3.0 M2diani:e cl2le8<~ção e:<p-r2ssa e poclm·es definidos, a. .União poderá 
fiScalizar a execução dcs m&ncionadcs contratos, po:r bter:nédio das autori..: 

.coi: de Leis - Vol. V F. 7 
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dades neles_ referidas, -cumprindo-lhe pagàr, zcs Estados, ao Distrito Federal,
ao Território do Acre e aos- MuniCípios, a .par-te que convencionar da quota 
de fiscali?ação, _assistência _técnica e estatística, a que refere -a letra b do 
art. 3.0 do decreto-lei n. 2. 281, de 5 de junho de 1940, A delegação de 

'que· se tr'ata "será dada sob proposta do Conselho Nacional de Águas e Ener
gia Elétriéa, ou com ~Úa prévia :::~:udiência, 

Art. 2.0 Estão igualmente sUjeitas a e!ta lei as emprêsas termoelétricas 
comPreendidas nos arts.· 10 e Ü ,do decreto-lei ,n. 2.281, de 5 de junho 
de 1940. 

Art. 3.0 As "limitações ou derrogaçÕ'es em c9.ntràtos · anteriormente ce
lebrados com as emprêsas de que tratam os artigoa 1.0 e 2.0 se consideram 
neles introduzidas impllcitainente por fôrç~ da prasente lei e versarão: 

a) Sôbre os pdzos, que constarão dos novos contrat;s; 
b) Sôbre as zonas de ~ornecimento, que poderão ser modificadas, se o 

interêsse público assim o exigir; 
c) Sôbre- a fiscalização das emprêsas, ·a ser exercida na. forma do Có

digo de Águas e leis subseqüentes; · 
d) Sôbre as condições futuras da exPloração .. 

Parágrafo único. Nas derrogações ou limitações referidas neste artigo, 
ficam, .em qualquer caso, pl_enamente garantidas ·às emjlrêsas: 

a) a integridade· do capital investido, reco;r;_hecido em função exc1u~ 
siva e permanente da indústria; 

b) a remuneração do mesmo capital, em· conformidade. com o disposto 
no artigo 147 da Constituição e nos tênnos do § 3.0 do artigo 5.0 da pre__. 
sente lei. 

' Art. 4.0 O direito á reva<são, -gratuita ou onerosa, é mantido, nos têrmos 
em que estiver assegurado em. contrato. ·anterior. 

Parágrafo único. Para a execução dêstê artigo, os Estados, o Distrito 
Federal, o Território .. do AÚe e os Municípios deverão, no ·prazo de cento 
e vinte-.... dias, a partir da: publicação desta lei, comunicar ao Conselho N8· 
cional de Águas. e Ene!gia Elétrica quais as 'reversÕe;:> que lhes cabem. 

Art. s-.~ Até a assi~atura dos novos contrr:itos, as emprêsas de que 
tratà o , presente decreto-lei poderão ter, a título precário, os seus preços 
.de forneciménto modificados, a critério exclusivo do Govêrno e mediante 
requerimento, devidamente fundamentado e por elas dirigido ao Ministro 
da Agricultura. 

§ 1.0 Será. permitida a modif.icaç~o do sistema de taxação, da forma 
de cobrança e" do valor dos preços em vigOr, na data da promulgação do 
Código de Águas, sendo vedado estab~lecer.'\distinção entTe consumidores da 
mesma classe e em iguais condições de utilização do serviço. 

§ 2~0 Os novos preços de fornecimente serão- fixadoS: .pela Divisão de 
Águas do Departamento Nacior.al_ da Producão Mineral do Ministério da 
Agricultura, pelo critério de semelhança, ate;didas a razoabilidade de seus 
valores e a'S novas classes de consumidores. 

§ 3.0 Quer as modificações permitidas por êste artigo, quei: os resul~ 

tados financeiros da exploração serão considerados para, aPós a determina
ção do caPital a remunerar, serem levados em conta na remuneraç~o ga
rantida pela letra b do parágrafo ún~co do .art. 3.0 e desde a data .em que 
se tornar efetiva a fiscalização de que trata a letra c do .mesmo artigo. 

Art. 6.0 Sob pena de nulidade, ·a propriedade das empr@sas só poderá 
ser transferida, por qualquer motivo, com aprovação prévia do Conseiho 
Naciorial de Águas e Energia Elétrica. 
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Parágrafo umco. ·Nó caso de sucessão mortis causa' ou de execução 
judicial, só' dePois da aproVação exigida nêste artigo, será passado ao adqui
rente o título de propriedade. 

Art. 7.0 Os Estados, Municípios e quaisquer entidades oficiais ou par~ 

ticulares que r.ealizem aproveitamentos hidráulicos ou explorem, direta ou 
indiretamente, ·a indústria~ hidro ou termoelétrica, em qualquer de Suas fases, 
ficam· .sujeitos, no que lhes couber, ao disposto nesta lei. 

Art. 8.0 Os contratos a que se refere o art. 1.0
, e. os, firmados Pelas 

emprêsas de que trata o art. 2.0 , bem como quaisquer simp'tes têrmos assi~ 

nados pelos Poderes· Públicos com as emprêsas respectivas, deverão s9r 
levâdos por estas, em duas vias e, no prazo de três ( 3) meses, ao conhe
cinlento do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, ·onde serão re
g~stados. 

Parágrafo- umco. Em igual prazo, as er.ripfêsas que exploram a indúS
tria da eletricidade, sem contqato, deverão dar conhecimento da sua · situa~ 
ção ao mesmo Conselho e do último contrato ou têrmo que, para seu fun
ciona,..,mento, houve1em celebrado com o Poder Público. 

Art; 9~0 As dúvidas que surgirem na execução desta lei, setão subme· 
tidas ao exame do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, ao 
qual incumbirá dirimi-las, por ineiO de instruções ou resoluções, ~. quando 
necessário, submetê-las, em exposição de motivos, à consideração do ;Pre-
sidcmte da República. · 

Art. 10. Esta lei entta em vigor '~na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em c6ntráfio. 

Rio de Jan'eiro, 19 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

G.ETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

Alexandre Marcondes Filho; 

DECRETO-LEI N. 5 .·765 - DE 20 DE AGÔS'I'O DE Í943 

Prottol},a a vi~ência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 5·. 03'6 de 
4 de dezembro de 1942 

O Presidente ,.da República, usando da atribuição que·· lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úrÍico. Fica prorrogado, até o encerramento do exercício de 1944, 
a vigência do crédito especial aberto pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas; pelo' decreto-lei n. 5.036, de 4 de dezembro de 1942,. para ocorrer 
às · despesas (Serviços e) Encatgos) com a remoção do · casco do vapor 
"Britt-Marie", submerso no pôrto de Santos, e cujo período de vigência se 
extende ao exercício de 1943. '· 

Rio de JaneirO,, 20 de agôsto 'de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Men,donça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO~LlÚ- N. 5: 766 - Dz 20 DE AGÔSTo DE 1943 

Dá providências s8bre a constwç~o d.e silos por parte dos -moinhos inporta~ 

· dores de trigo, para bendiciamentO em ietritório nacional 

O Presidente da Repúblka, usando da atribuição que lhe confer-e: o ar
tigo _180 da- Constituição, e 

Considerando que a práticf;l já demonstrou a conveniência de estarem 
os moinhoS importaclc:res de tdgo em grão aparelhados_ de silos cz.pazes de 
armazenar o grão neces~á:do a uma mnagem inl.nterriipta, pelo -período de 
um- (1) ano; · 

Considerando ainda que o trigo assim armazenado permitirá uma maior 
segurança no contrôle .. do COl"!.Sumo nacional, assim nas eventualidades de um 
provável racionamento, como no custo da venda da farinha, decreta: 

Art. 1.° Ficam todos os moinhos importadores de trigo, sediados :no 
território da República, obrigados a possu_i:r o número de silos necessários 
ao armazenamentO de trigo em grão, correspori.dente ao consumo de u.m ( 1) 
ano em farinha. 

Parágrafo único. Essa obrigação será atribuída a cada moinho propor
cionalmente à capacidade de moagem d~ sUa maquinaria, conforme os dados 
registados no. Serviço de' Fiscalização do Comércio de Fadnh9.s, deduzida a 
aparelhagem · cie armazcn..amento em silos atUalmo?nte existentes.-

Art. 2.° Cada silo previ3to no artigo anterior terá a capacidade que 
a experiência aconselha nos diferent>3s países detentores de organização si
milar, a juÍzO do Serviço de .Fis!:Z.lização do Comércio da Farinhas. 

Art. 3.0 Ps.ra o cumprimento dês't:e decreto-lei contarão os moinhos 
com um prazo de três . e. nos, concedendo-se o de cento e. vinte dias para o 
i~ício das obras, a . partir da publicação d@ste decreto-lei. ~ 

Art. 4.0 COmpete- ao Ministério da Agricultura a aprovação prev1a 
dos projetos e orçamentos, a fisc-alizaç2.o das construções dos sílos e ainda 
a distribuição, em cada caso, do pmgrap<a de instslações de modo -a que 
cada ano se avance pata a capacid2.da total de armaze::~amento, na proporção 
mínima de 1/3. · 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data. de Sua pu~ 
blicação, revogadas es disposições em conúário. 

Rio de Janeiro, 2o de agôsto de 1943, 122.0 cla Independência e 55.0 
da República. 

GE'IÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sal~s. 

DECRETO-LEI .N. 5 ,·767 - DE 23 D~ AGÔSTO 1m 1943 _ 

Autoriza nova prorrogação do contrato de exploração do serviço da Lotaria. 
Federal 

O Presi..dente da R_epública, usando da atribulção que lhe- confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Aít. 1.° Fica o Miriictéi:io da F2.zenda autorizadO a conced~r nova pror
rog~ção, até .seis ( 6) meses, do prazo do vigente contrato de exploração do 
serviço da Loted2. Federal, obrigando-se ·a atual concessionário ao pagamento 
mínimo da co:nti'ibuição m.ens2l (cct~ fixa e impôsto de 5o/o sôbre .as emissões), 
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da· importância ·de dois milhões, quinhentos e quarenta e doís rilil cruzeiros 
(Cr$ 2.542.000,00). 

Parágrafo ·úniéo. Se, -entretantÇ>, ·for firmado .:;ontrato para o novo qüin
qi.iê::;tio, dentro· dO prazo referidO nêste _artigo, cessará desde então a prorro-
gação ora. autorizada. ' 

Art.; 2.0 1tste decreto-lei entra em vigor na data de sua· publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições ·em contiário. · 

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 1943, 12.2.0 da "Independência e :SS.O da 
República. · 

GETÚLIO VARGAs·. 

A. de Sousa· CoSta. 

DECRET\)-LEI N. 5. 768 - DE 23 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre, ao I:Ainistédo da Guerra, o crédito· de Cr$ 2.400,00 (dois inil e quatt9 .. 
centos cruzeii"os) J supleme'ntar à· Verba que indica 

O Presidente da· República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

. Art. '1.0 Fica aberto, ao Ministério da Guerra, (Anexo n. 15 do Orça
mento Geral··da União) o· crédito de Cr$ 2AOO,OO (dois mil e quatrocentos 
crwe11"os)j suplementar à Verba 1 - Pessoel, ,Consignação II -Pessoal Ex
tranumerário, Subconsignação OS - Mensalistas. 

Art. 2.0 1tste decrei:o-l~i entra em vigor. na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contt:ário. · 

Rio de Janeiro, ~3 de ag6sto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República .. 

G_ETÚLIO VARGAS. 

M. J. Pinto Guedes. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 769 ~ DE 23 DE- AGÔSTO DE 1943 

Cria o 14.0 Batàlhão de Enaenhai-ia,.com sede em Catnpin'a Grande, 'Estado.da 
Paràíb;:i. 

O Presidente ds .República, usando da atribuição que lhe confere o a~

tigo ~SÓ da Constituição, decreta: 

Artigo único. lt criado, para iristalaçã"a · imediata, com 13ed13 em Campina 
Grande, Estado da· Paraíba, o . 14.0 Batalhão de Engeilh&ia, revogadas as 
disposições _em contrário. 

Rio de _Janeiro, 23 de sgôsto dP H"'"" ···z.·o··a·-- Indepandênct'a e ss'.o da 
República. ......,,..,, .. .., 

GETÚLIO V J.-RGAS. -

M. ].. Pinto GuedeB. 
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da importância de dois milhões, quinhentos e quarenta e doís mil cruzeiros 
(Cr$ 2.542.000.00). 

Parágrafo ·únic'o. Se, -entretantO, for firmado contrato para o novo qum~ 
qü&.~io,· dentro do prazo referido nêste artigo, cessará desde então a prorro~ 

gaç&o ora autorizada, 
Art. 2.0 1tste de~reto-lei entra em vigor na data de sua· publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições ero contÍ'ário. · 

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 1943, 122.0 àa Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAs·. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETQ-LEI N, 5. 768 - DE 23 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre, ao 'bJinistério da Guerra, o crédito· de Cr$ 2.400,00 (dois mil e quatro.,. 
centos cruzeiros) J supleme'nta.r à Verba que indica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

, Art. ·1.° Fica aberto, ao 'M:i.nistério da Guerra, (Anexo n. 15 do Orça· 
menta Geral· da União) o crédito de Cr$ 2 AOO,OO (dois mil e quatrocentos 
ciUZe1•·os) 1 suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignação I1 - Pessoal Ex4 

tranumerário, Subconsigna~ão QS. - Mensalistas, 
Art, 2.0 Êst:e decreto-lei entra em vigor- na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contJ::ário. 

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 19431 122.0 da Independência e 55.0 da 
República._ 

GETÚLIO VARGAS. 

M. J. Pinto Guedes. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 769 ~ :ÓE 23 DE· AGÔSTO DE 1943 

Crie. o 145' Batalhão de EngenhaÍ'ia, .com sede em Campina Grande, Estado da 
Paràfbp. 

O Presidente ds República, usando da atribuiç~o que lhe confere o ar· 
tigo ~80 da Constituição, decreta: 

Artigo único, É criado, para instalação imediata, com sed~ em Campina 
Grande, Estado da Paraíba, o 14.0 Batalhão de Engenh3ria, revogadas as 
disposições em contrário, 

Rio de .Janeiro, 23 de agôsto dP 
República. J.2'2.0 da Indepent1ência e 55~ 0 da 

GETÚLIO VARGAS. -

M. } .• Pinto Gueáef3, 
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DECRETO-LEI N. 5. 770 - DE 23 DE AGÔSTO DE 1943 

Cria o 1.0 Batalhão de "Fronteira, com sede em Cáscavel,- Estado do Paraná 

. O Presidente da República, usando da atribuição que -lhe Confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decret~: 

Artigo único.. É criado, para instalação imediata, com sede en{ Cascavel, 
Estado do Paraná, o 1.0. Batalhão de· Fronteira, revpgadas as disposições ém 
contrário: · 

Rio de- Janeiro, 23 de agôsto de 1943, 122.0 da Independ@ncia e 55.0 da 
República; 

GETÚLIO VARGAS. 

M. ] • Pinto ·Guedes. 

DECRETO~Í.EI N. 5. 771 ~ DE 23 DE AGÔSTO DE 1943 

Autoriza o Preleito do Distrito Federal a realizar a p"etmuta- dos terrenos 
que menciona 

O Px;esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e. nos têrmos do artigo 31 do deCreto·lei n. 96, d~ 
22 de dezembro de 1937, decreta,: · 

Art. 1.0 ·A permuta autorizada pelo decreto~lei n. 4.242, de 9 de abril 
de 1942, d~ terreno com as respectivas benfeitorias, ·situado à Avenida Vieira 
Souto, junto e antes do n. 276 e do terreno da Avenida Rui Barbosa, far·se·á, 
com aurilento da área do primeiro para 1.582,04, m2, e redução para 3.894,00 m2, 
da área do último;. que terá as Seguintes características: - 48,00 m de testada 
:Pela A"enida Rui Barbosa, sendo 26,70 JU em segtllento reto e 21,30 m em 
segmento curvo de raio de 85,00 m éonfrontando pelo lado direito (êste em 
linha reta de 88,25 m formando ângulo reto (90°) com a avenida Rui Bar·· 
bosa) com terreno próprio mUnicipal de 16,30 m 'de teStada; pelo lado es
quci:do com 2 segmentos retOs de 36,65 me 41,00·:,~ da frentê para os fundos 
respectiyamente, com terrenos afor8dos' ao Clube de Regatas do Flamengo e 
do Domínio da União; e pelos fundos, pelas vertentes, composto de 4 segmentoS· 
retos de 21,32m, de l,?,OOm, de 21,20m e de 25;00m a partir da direita para 
a esquerda; tudo de acôrdo cori:J. a planta junta ao processo n. 2.395~FSE~43 
da Secretaria Geral de Finanças. 

Art: 2.0 Revogam·se as disposições em contrário. 

-o;..., de Janeiro, 23 de agôsto de 1943, ~22.0 da Independência e 55.0 da 

República. 

GETÚLIO 'v ARGAS. 

' Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO~ LEI N. S. 772 __:__ DE 24 DE AGÔSTo· DE 1943 

Autoriza o Instituto de Aposentadoria e Pensões d9s Bancários . a custear, 
até o pr<c;zo máximo de um anb, a internação, em btabelecitnentos 
especializados, dos seus . .segurados port,adores de tuberculo~e. pulmon~r 

O Presidente da República, usando da atribulçãa: que- lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 FiCa o Instituto de APosentadoria e Pensões dos Bancários 
autorizado a custear, até o prazo máximo de um ano, a internação, em es· 
tabelecimentos especializados; dos seus .segúrados portadores de tuberculose 
pulmonar, ol:l_servado, :porém, o disposto no § 2.0 do art. 62 do decreto 
n. 54, de 12 ae setembro de 1934' 

Art. 2.0 Os segurados que, 8: data da publicação do presente decreto· 
lei, já estiverem . internados por conta do Instituto, continuarão a gozar 
dess·a vantagem, até p'erfazerém· o prazo 'máximo a que se refere o artigo 
anterior. · 

Art. 3.0 O presente deci"eto·lei ·entrará em vigor na data da sua pu· 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre JIAarcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 773 - DE 24 DE AGÔSTO DE 1943 ' . 
Modifica dispositivos do decreto-lei n. '4.352, de 1 de .julho de 1~42, e dá 

outras providências 

·O Presidente da República, usando da atribulcãO que .lhe confere o 
art. 180 àa Constituição, decreta: -

Art. 1.0 O art. 6.0 do decreto-lei n. 4. 35.2, de 1 de julho de 1942, em 
seus §§ 4.0 , 5.0 e 6.0 passa a ·ter a .seguinte redação: · 

".§ 4.0 À Din.::toria, que será composta de um ( 1) Presidente 
e um (1) Diretor Vice-Presidente," ani.bos de nacionalidade. brasi
leira e três (3) Diretores, sendo dois (2) de nacionalidade no'rte
americana, compete c. administração permanente dos negócios so
ciais e a execução ~as deliberações próprias e as da ·Assembléia 
Geral. 

§ 5.0 A Companhia ser~ dividida em três Departamentos: o 
da Estrada de Ferro Vitória-Minas, o das Minas de ltabira e o 
de Obras. 

§ 6.0 Os Departamentos serão administi-ados por Superinten
' dentes." 

Art. 2.0 A cidade do Rio de JaneirO é o .do)nicHio da Companhia, para 
todos os efeitos jurídicos, e o lugar de stia sede administJ.:ativa é a cidade de 
Presidente VargaS, n·o Estado de Minas Gerai.s. 

Parágrafo único.. :Enquanto não . estiverem concluídos os serviços de _re
construção da Estrada de· Ferro Vit6ria-Minas e. o aparelhamento das Minas 
ô.e Itabira, a sede administrativa da Companhia será a cidade do Rio de 
Janeiro. 
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Art. 3.0 O presente décreto-lei entrará em- vigor na data de sua pu-. 
blicação. 

Art. 4.0 Revogatn-se as disposições em contrário. 

·Rio de Janeiro, 24 de. agôsto de 1943, 122-:0 da Independência e S5.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A~ de Sousa Costa. 

João de Mendonça Lima.. 

DECRETO-LEI N. 5. 774 - DE 24 DE AGÔSTO, DE 1943 

Dispõe sôbre a apoSentadoria de Sílvio Pinheiro GÚimar~es 

O P-.residente da Repúblical usando da atrib_ui:ção que lhe confere o 
attigo 180 da Cqnstituição e tendo em vista o .que consta do processo nú
mero 2.451, de 1943, do Departamento õe Administração do Ministério da 
Educação e Saúde, decreta: 

Artigo único. É tornado sem efeito o decreto de 15 de junho de 1943, 
que exônerou Sílvio 'Pinheiro Gtlimarães" do caigo, em comis~ão, çl.e Assis~ 

tente, padrão I, cla cad€ira de Patologia .,,Geral, da FacUldade Nacional de 
Medicina da Universidade do Brasil, do Quadro Suplementar do Ministério 
da Educação e Saúde,· ficendo êle aposentado no referido cargo, com pro~ 

vento integral, a partir de 17 de junho de 1943, data da publicação do I-e~ 

r ferido decreto.-

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1943, 122.0 da lndependênci~ e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5.775-DE 26 DE AGÔSTO DE 1943 

Abte áo Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 3. 500.000,00, pata 
despesas decorrente~ da sub~crição Compulsórilf!, das "Obrigações de Ouerra" 

O President~ da República, mando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito. especial de 
três milhões e quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 3.500.000,00), para atender às 
despesas (Serviços e Encargos) de qualquer natureza atinentes aos serviços 
de subscrição compulsória das llQbrigações de Guerra" mandadas emitir pelo 
dec,reto-lei n. 4. 789, ~e 5 de outubro de 1942. 

Art. 2.0 O crédito a que se-refere o artigo precedente será distribuído ao 
Tesouro _Nacional, à disposição do ministro de EStado dos Negócios da Fazenda, 
que autorizará, em cada caso, os pagamentos ou adiantamentos julgadOii 

. necess~rios •. 
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Art. 3.0 ítste decreto~lei entrará 
revogadas as disposições em contrário: 

em vigor na data de sua publicação, 

Rio de Janeiro,· 26 de agÔ8to de 
d~ República. 

1943;. 12_2.0 da Independência e 55.0 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 776- DE 26 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre ao lrdinistério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 1.400.000,00, 
à. Verb8; que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição . que lhe confere o 
art. 180 d_a Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de um milhão e quatrocentos 
mil cruzeiros (C:r$ 1.400.000,00), em· refôrço da Verba 2 - Material~ do 
vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto~lei 

:h. 5.120, de ·19 de dezembro· de 1942), como segue: 

VEREA 2- MATERIAL 

Consigna9ão· 11-J\!latetial de Consumo 

S!c·. 17- Artigos de expediente, dese.nho,-ensino e edu
cação; artigos escolares para distribuição; 
fichas ·e livros de escrituração; impressos 
material de classifiçação 

04 - Diretoria Geral da Fazenda Nacional 

03 - Divisão do MtSerial......... Cr$ 1:4ÔO.OOO,OO 

Par.6grafo único, O crédito. a que se refere êste artigo se desiiná à Divisão 
do Imposto de Renda. . 

Art, 2.0 O presente deéreto~lei e:ntra e_m vigOr na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam~se as disposições eril contrário. -
Rio de Janeiro, 26 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa . 

DECRETO-LEI N, 5, 777 ...,-DE 26 DE AGÔSTO DE 1943 

Dispõe sôbr.e as desapropriações e- liquidações decorrentes da execução do 
decreto~lei n. 4.807, de 7 de outubro de 1942, e dá outt·aS providências 

O Presidente da República, usando da atribui'ção que lhe confere o 
a1:t. 180 da Constituição, de_creta : 

Art. 1.0 Na medida de defeSa econômica, facultada pelo art. 5.0 do 
decreto~lei n. 4.807, de 7 de outubro de 1942, acham-se incluídaS: 

a) aS pessoas jurídicas organizadas de conformidade com sa leis brasileiras, 
:tri.as subordinadas administ•ativa ou. financeiramente, mesmo de modo indireto, 
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_a effi.prêsas alemãs, italianas o'u japonesas, situadas nqs paíseS de origem. ou em 
qualquer oUtro país; 

b) as pessoas natui:::~is oU jurídicas brasileiras que inantenham com súditos 
do Eixo, pessoas naturais ou jurídicas domiciliadas dentro ou fora do país, 
entendimentos considerados contrários à segurança nacional. 

§ 1.0 As liquidações ou desapropriações que tiverem de ser efetuadas 
por fôrça d&ste decreto·lei dep~mde: .. ão sempre, de acôi-do com o art. 3.0 do· 
decreto-lei n. 5.661, de 12 -de julho de 1943, de decreto do Presidente da 
República. 

§ 2,9 O produto da venda, em concorrência pública ou admini-strativa. 
dos bens ou direitos desapropriados ou do ativo liquidado será levado ao Fundo 
de .Indenizações no caso da· letra a, ou depositado no Banco do Brasil S. 'A. em 
conta especial que .sOmente poderá ser movimentada na forma estabelecida pelo 
decreto-lei n. 3.911, de 9 de dezembro de 1941, no caso da letra b_. 

§ 3,0 A liqUidação poderá ser sobreestada se os _detentores de ações no: 
minativàs ou ao portador, ou de cotas o.u oUtros direitos sociais alienarem seus 
títulos e direitos a terceiros, Pessoas naturaiS ou jurídicas, que sollcitarem 
e obtiverem autorização para adquirí-los, ficando o preço depositado conforme 
o ·-disposto n'o par~grafo anterior. 

Art. 2.0 As des·apropriações de patentes e marcas de -fábricas reclamadas 
pela defesa econômica do .país, nos têrmos do § 1.0 do artigo anterior e do 
art. 4.0 do' decreto-lei n. 4.807, serão processadas administrativamente pelo 
Banco do Brasil S. A., devendo a indenização Ser depositad~ depois da alie
nação dos bens Ou direitos desapropriados ou de sua encorpqração _ao patrimônio 
da União. 

Art. 3.0 As desapropriações por utilidade pública de be~s de súditos 
do Eixo ou de 'pessoas· jurídicas, nacionais ou estrangeiras, sujeitas ao disposto 
neste decreto-lei, prosseguirão de conformidade com as leis respectivas, cabendo, 
porém, ao Banco do Brasil S.A. resolver se o preço depositado deve ou não 
ser recolhido ao Fundo de Indenizações ou ao depósito especial, indicados no 
§ 2.0 do art. 1.0 • -

Art. 4.0 Os fiscais, administradores e liquidantes, nomeados pSra exe
cução do disposto na letra a do art. 4_.0 dó decreto-lei n. 4. 807, _exercerão suas 
funções com_ os poderes e pela forma que .forem indicadqs naS instruções 
que do Banco do Brasil·-S. A, receberem de acôrdo c?m ·as circunstâncias. 

Parágrafo' Único. As :yantagens a que tenham direito serão- pagas pelo 
Banco do Brasil S.A.· ao· qual serão recolhidas, pelas respéctivas emprês~s, 
as importâncias corresporidenÍes. 

Art .. - 5.0 Para boa execução do decreto-lei n. 5.661, de 12' de julho 
de 1943, c-aberá ao"Banco do Braisl s·.A. a·s faculdades constantes do par,ágrafo 
_único do art. 7.0 do decreto-lei n. 4.807, de 7.de outubro de 1942. · 

A~t. 6.0 Êste decreto-lei' entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio_ de Janeiro, ·26 de agô::;to de 1943, 122.0 d'a Independência e SS.o
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa , 

Alexandre -Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N, 5. 778 - DE 26 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre ao Chn.selho NacioilaLde Aguas e Energia Elétrica o créci.i!o suplementar 
de Cr$ 3 .-000,00, à verba que especiiicD. 

O Presidente da República, usando da 'atribulção que lhe confer~ o 
art. 180 da -Constituição, decreta: 

. Art.. 1.° Fica aberto o . créclitd suplementar de três mil cruzeiros 
(Cr$ 3.000;00) em iefôrço da V'erba ·2.- Material, do vigente orçam~?nto 

do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (Anexo 8 do. decret()
lei n. 5.120, de 19 de dezembro ae 1942), como segue: 

S/c 19 

Verba 2 - Material 

Consigne.c;:ão li - Material de Consumo 

Combustíveis; material de lubrifiCação e limpe
za; material para conserva.ção de instalações, de 
máquinas e de aparelhos; sobressalentes de má-
quinas e viaturas; artigos da iluminação. . . . . . . . . Cr$ 3. 000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicaçãó. 
Art. 3.0 Revogam-se. as disposições em .contrário. 

Rio de J~meiro, 26 de agôsto de 1943, 122.0 da Iridependência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. 779 - DE 26 DE AGÔSTO Df- 1943 

Abre ao Ministério da justiça e Negócios Interiores o crédito suplementar de 
Cr$ 530.000,00, à verba que esp~cifica 

O Presidente da República, usando. da atribulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de quinhentns e trintá mil 
cruzeiros (Cr$ 530.000,00)", em refôrço da Verba 2 -Material, do vigente 
orçamenro do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 16 do de
creto~lei 11. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação li - Material de Consumo 

S/c. 22 - Gêneros de alimentação e de dieta; alimentos 
preparados; animi:lis para corte; gêlo; artigos 
para fumantes 

04 - Departamento de Administração 

03 -Divisão do Material . . . . . • . . . . . Cr$ 530.000,00 
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Art. 2.0 1t2te decreto-lei entra em .vigor ·na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogem-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GE'fúLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de SOuza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5, 780 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1943 

DiBpensa a exigênde. do "lote corrido" tw finaÍlciamento do altiàdão 

O Preside~te d-'3. República, usando da atribulção que lhe confere ~ 

art, 180 .da .Constitulção, e 

Considerando que na safra algodoeira de 1943 a percentagem de tipos 
baixos (inferiores à base) será de· apenas dez (10) ·a doze (12) por cento, 
decreta: 

Art. 1.0 Fica dispensada a exigência do "lote corrido" a que se refere o 
art. 2.0 do decreto-lei n. 5.581, .de 17 de .junho de 1943. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de Sua publicação. 
Art.· 3° -Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de agô~to de 1943, 122.0 da Independ.ência ·e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS •. 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI 'N. 5. 781 - DE 27 DE A~ÔSTO DE 1943 

Derroga. o deCreto-lei n. 5. 751, de 16 de agôsto de 1943 

O Presidenfe da República, usando d:::>. atribulçllo que lh€ ccnfere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam revogs.dos cs §§ 1.0 e 2.0 do art. 2.0 do decreto-lei número 
5. 751, de 16 de agôsto de 1943. 

Art.. 2.0 :Êst~ decreto-lei entra em vigor na data de sua pubHcação . 

.Pst. 3.0 Revogam·-se as disposi-;ões em contrário. 

Rio de jaQeiro, 27 de ~g8~to de 1943, 1.22.0 da Independência e 55.0 da 
República, 

GETÚLIO VARGAS. 

i. de Sousa Costa. 

-Alexandre Marcondes Filhn 



ATOS DO PODEH EXECUTIVO 109 

DECRE'I,'O-LEI N. 5. 782 - DE 30 DE AGÔSTO DE 1943 

Regula a situação do servidor_ do Estãdo desaparecido em naufrágio, acidente, 
ou em qualquer- at-o de t'!lerra ou de agressão à soberar.ia ne.cional. 

O Pre'sidenie da República, usando da atribulção que lhe confere o ar· 
tigo 180. da Constituição; decreta: · 

Art. 1.0 Ao cônjuge sobrevivo e, na fe..lta dêste, aos herdeiros, ou bene
ficiários do servidor do Estado desaparecido em" nau[rágio, acidente, ou em 
qualqüer ato de guerra ou de agressão à sober~nia nacionàt, será pago, dmante 
o prazo de três meSes, a título de pensão provisória, o vencimento, remunera
ção, çu salário, do cargo; ou da função, de que era aquele ocupante, e, a tí
tulo de a"uxílio, o respe.ctiVo provento, se. o servidor estiver em disponibilidade 
ou .aposentado . 

.A1"1:, 2.0 A prova do desaparecimento será feita mediante a declaração, 
devidamente datada, assiriada e autenticada, da companhia de. transporte ter~ 
restre, inarítimo, ou aéreo; então utilizado. 

Art. 3.0 Decorrido o· prazo a cÍue alude o artigo 1.0 sem que do servidor 
se tenha noticia, será êle considerado desaparecido para efeito exclusivo da · 
vacância do cargo,, ou da função, de que era ocupant~, e do pagamento de" 
pens§:o, montepio, ou qt:aisquer benefícios de instituições de previdência social, 
estabelecidos por lei, e}:ceto peéÚlio e segUro, 

Parágrafo úrÍico. O pagamento de pecúlio, ou .de seguro, · sõm:ente po
derá ser feito depois de decorrido um ano contado da data da declaração a 
qJ.~.e se refere o artigo 2.0. 

Art. 4.0 Reaparecendo o servidor, cessarão, desde logo, os pagamentos 
que :estiverem sendo feitos, dispensanâo~se o cônjuge, he:rdeiws, ou beneficiários 
da restitulção de qualquer importância àquele títu.lo recebida. 

§ 1.0 Deverá o servidor, se o requerér dentro de sessenta ( 60) dias da 
data do seu reaparecimento, ser r~integrado, ou readmitido, em cargo, ou _em 
:fuiÍ.ção, equivalente ao de qu.s· era ocupante, ou voltar à situr..ção anterior ao 
·evento, de aposentado ou em diSponibilidade, com direito à contagem de tempo 
par-a todÕs os efeitos e ao recebirr..ento da diferença, verificada entre as impo:ç-":. 
tâncias pagas -nos têrmos do art. 3.0 e. o vencimento, remuneração, salário, ou 
provento correspondente ao período em que esteve desaparecido. 

§ 2. 0 O seguro, ou o pecúlio, porventura pago (parágrafo único do art. 
3,0), não será restituído, comiderando-se, porém, o servidor, na· hip6tese do 
parágrafo .. a.nterior, -novemente segurado do !, P. A. S. E., ou de outra ~nÜ·. 
dade de previdência social congênere, de acôrdo com a respectiva legislação 
em vigor. 

Art. 5.0 Para efeito do .. :!:espect'ivo provimento, cor!siderar~se~á aberta a 
vaga na d&ta da áecla!"ação a que se ;efere o artigo 2.0. 

Art. 6.0 Os fatos ocorridos antes desta lei estão subordinados às suas 
normas, providenciando-se o pagam.ento d~ pensão, montepio1 ou benefícios a 
que se refere o art. 3.0,' a contar do dia que constar d:õ~. ded2mção da com
panhia" de tran~porte. 
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Art. 7.0 Êste decretoAtei entrará em vigor ·na data. da sua publicaçãlll, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1943, 122.0 .dã .Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho'. 

A. de SoUsa Costa. 

M. J. Pinto GuedeS-. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendoi1ça Lima. 

OsvaldO Aranha. 

Apolônio Sales, 

Gus_tavo Capanema. 

Joaquim' Pedro Salgado. Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 783 ~ DE 30 DE AGÔSTO DE 1943 

Altera as carreiras de Maquinista Marítimo e Motorista.do Quadro Suplementar 
do Ministério da Guerra 

Ó Presidente da· República, uSando da atribuição que lhe cOnfere o ar
tigo i80 da Constituição; decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas, ~onforme as tabelas e relação nominal anexas, 
as carreiras de Maquinista Marítimo e Motorista, do Quad:co Suplementar 
do M.inistério da Guerra. 

Art. 2.0 ÊSte decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janei~o, 3(> de agôsto de 1943, 12_2.0 da Independência .e 55.0 da 
·República. 

GETÚLIO VARGAS. 

M. J. Pinto Guedes. 
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DECRETO-LEI N. 5. 784 ...:....- DE 30 DE AGÔSTO DE 1943 

lncoz·poraçã.o da E. F. Maricá à E. F .• Central do Brasil 

- O Presidente da República, usando da atribuição qua lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Estrada de Ferro Maricá encorporada à Estrada· de 
Ferrn Centml do Bradl. 

Parágrafo_ único. O Ministério da Viação e Obras Públicas, por- inter
médio do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, providenciará para 
a imediata organização do inven~ário dos bens que integram o patrimônio da 
Estrada a ser concluído até a data de sua transferência à Estrada de Ferro 
Central do Brasil. 

Art. 2.o O pessoal consttln1:e das tabcJas numéricas de mensalistas e 
diaristas da E. F. Maricá passará a integrar as respectivas tabelas numé
ricas da E. F. Central do Brasil, que, pelo seu Serviço do Pessoal (S.R.P. 
- 1), procederá à necessária revisão, de modo a garantir ao pessoal da es
trada inco.-porada seus direitos e vantagens relativamente à antiguidade de 
referência. 

Art. 3.° Ficam e:.:tintas c.s tabelas numéricas, ordinária e suplementar, 
do pessoal extranumerái'io-diarista e mensalista, da E. F. Maricá. 

Art. 4.° Fica extinto no Quadro I, do Ministério da Viação e Obras 
.Pi.blicas, o ·cargo, padrão P, de Diretor da E. F. Maricá, em comissão. 

Art. 5.° Ficam transferidos para a E. F. Central do Brasil os saldes 
das dotações orçamentárias e de todos os créditos concedidos à E. F. Maricá, 
no exercício corrente, assim como cs compromissos assumidos por esta última 
Estrada, cabendo à Estrada incorporadora a obrigação de tecolher regular
mente, ao Tesouro Nacional, t8da a renda que venha a ser arrecadada no 
presente· e::l>:ercício pela E. F. Maricá. 

Art. 6.0 A partir de 1 de janeiro de 1944, a Estrada de Ferro Central 
do Brasil aplicará as rendas industriais arrecadadas na E. F. Maricá di
retamente no cu:;teío da exploração. 

Art. 7.0 O preSente decreto-lei entrará em vigor a partir do dia 1.0 do 
mês seguinte ao de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1943, 122.0 da Independ&ncia e 55.0 

da .República, 

GETÚLIO VARGAS. 

João de blendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 785 - DE 30 DE AGÔSTO DZ 1943 

Altern os padrões de vêncimento dos cargo:> de Tesoureiro a Ajudante .de 
Tesoureiro das Diretorias Regiomlis dos Correios e Telégrafos do Rio 
Grande do Sul a· do Paraná e dá outras providêncb.s 

d Pr-esidente da República, usando da atribuição qu~ lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam alterados, de acôrdo com as tabelas anexas, os padrões 
de veilcimento dos cargos _de Tesoureiro e Ajudant-e de Tesoureiro das Di· 

Col. da Leis - Vol. V F. S 
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retorias Regionàis dos Correios e Telégr8fos do Rio Grande do Sul e do 
Paraná, do Quadro III - Parte Permanente - do _Iv:'Iinistér~o da Viação e 
Obras Públic2s, e transferido para a Parte Suplementar do mesmo Quadro e 
Ministério o atual cargo de TesourGiro, padrão J, da Diretoria Regional do 
Para~á. • , 

Art. 2.0 Para atender, no período de 1 de setembro a 31 de dezemb:::'o do 
corrente ano, à despesa com a execução dêste decreto~lei, fica aberto, ao lVIi~ 

nistério da Viação e Obr8s Públicas (Anexo n. 20 do Orçamento Geral da 
UniãO para 1943), o crédito suplementar de Cr$ 400,00 (quatrocentos cru~ 

zeiros) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I Pessoal Permanente, Sub~ 
consignação 01 - Pessoal Permanente. 

Art. 3.0 1tste decreto~lei entrará em vigor na data de su~ publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO.:. LEI N, 5 ._786 - DE 30 DE AGÔSTO DE 1943 

Ab•e a:o Miniatério da Viação e Obras Públicas o ci"édito supl~ment2r- de Cr$ 
10 ._000. 000,00, à ve•ba qqe e<;peciiica 

O Presidente d"a República, usando da- s.t:ábuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui"ção, decreta: 

Art. 1.° Fica s.berto o crédito suplementar de dez milhões de cruzeiros 
(Cr$ 10.000.000,00), em refôrço à Verba 5 - Obras, Desapropriação e Aqui

siçã:l de Imóvei:;, do vigente orçsmento do Ministério da Viação e Obras Pú
blicaS (Ane:.o n. 20 do de.::reto-1e-i n. 5.120, de 19 de clez8mbro de 1942), 
como segue: 

VERBA 5 - OBRAS, DESt.PROPRIAÇil..O E AQUISIÇÃO DE !MÓVEIS 

S/co:. 62-

Consi&r.ação I 

Pwsseguimento e conclusão 
em e:xercí.cios :anteriore3 e 
inst::.l8.çêes, aparelhan!tm.to e 
obras conduidas. 

Obras 

de obras iniciadt!.s 
sua :fiscalização: 
equipamento em 

O 1 - ProseeguimeBto de obras 
exercícios a::tedores e sua 

iniciadas em 
f:i.sca1iz2ção. 

14 - Co:n1il:são Construtora de Estra
das de Ferro no Sul do País. 

d) Pmssegu:i.mento da construção 
da Estr~da de Ferro Rio Negro 
3 CQxbs , ........ , . , . Cr$ 10.000.000,00 

Art. 2.0 Êste de~eto-lei entr3. em vigor na data. de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1943, 122.o da Indspendência e 55.0 da 
República. 

GE7ÚLIO VÁ.RGAS. 

João de :Mendonça Lima. 

A, de Sousa Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5. 787 - DE 30 DE AGÔSTO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educ&çã.o e Saúde, o crédito suplementar 
de Cr$ 26.400,00 

O Presidente da Repúblka, usando da atTibulç5.o que lhe confere o ar
tigo 180 da Consttulção, de~·:reta: 

Art. 1.0 Fica aberto eo Ministério da Educação e Saúde (Anexo 13 do 
Orçamento Geral da U:r:.ião para 1943), o crédito de Cr$ 26.400,00 (vinte e 
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seis mil e quatrocentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoal, Con
sign-01ção II - Pessoal Extranumerário, Subconsi.gnação 05 - Mensalistas. 

Art. 2.0 Êste decreto· lei entra em vigor na· data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Ja.neiro, 30 de ag8sto de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS , 

Gustavo Capanema. 

A-. f! e Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 788 - DE 31 DE AGÔS'I'O DE 1943 

D~spõe sôbre a vigência dos créditos extraordinários 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Os créditos extraordinários terão a duração que a lei deter-
minar e,· no caso de omissão, a de um exercício. 

Art. 2.0 Êste decreto~ lei é conSiderado em vigor a partir de 1. !e 
janeiro de 1943. 

Art. 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de 
República, 

e.gôsto de 194·3, 122.0 de Independência· e 55.0 da 

GE'fÚLIO VARGAS, 

A . de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI ,N. 5. 789 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1943 

,Autaâza a emissão da ~'Letras do Tesouro" 

O Presidente da República, usendo da atribuição que lhe cotúere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' o Ministro de Estado dos Negócios da Fazend& autorizado a 
emitir até o limite de um bilhão de cruzeiro,s (Cr$ 1!000.000.000,00) "Letrag 
do Tesouro", vencíveis em Cento e oitenta (180) dias.-

Art. 2.0 Os títulos terão o valor nominal de cem lnil cruzeiros (Cr$ 
100.000,00), quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00) ou um milhão de 
cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), ao portador, e vencerão juros de três por cento 
·(3 %) ao ano. · 

Art. 3.0 Êste decreto~lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República,.. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 5, 790 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 40.040,50 para 
pagamento de indenizações decorrentes de requisições 

O Presidente da República, urondo da atribuição qu,e lhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de qua
renta mil e quMenta cruzeiros e cinqüenta centavos (Cr$ 40.040,50), para 
atender ao pagamento (Serviços e Encargos) de indenizações julgadas pro
cedentes pela Comis"são Central de Requisições e relacionadas no processo 
n. 66.321~43, do Tesouro Nacional. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1943, 122.0 da lnde"pendência ·e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 791 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1943 

Cria uma. coletoria federal no município de Sertanõpolis, no Estado do Paraná, 
e dá outras providências 

< 
O Presidente da República, US'ando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei n. 3.008, 
de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art, 1.° Fica criada uma coletoria pam arrecadação das rendas federais 
no município de Sertanópolis, Estado do Paraná. 

Art. 2.° Ficam criados e incluídos nas respectivas carreiras do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Coh;;tor, classe C" 
e (um) cargo de "Escrivão, classe B". 

" Art" 3.0 Para atende~ à-" despesa dec~~rente dêste decreto-lei, fica aberto 
o crédito suplementar de seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000,00), em refôrço da 
Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do referido Ministério (Anexo 
n. 14, do decreto-lei n . .5.120, de 19 de dezembro de "1942), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação I - Pessoal Permanente 

SI c. n: O 1 -Pessoal Permanente , .. , , , . , , . , .... , , ...... , 
SI c, n. 02 - Percentagens . , ........ , .. , .. , , ....... , . , . , 

Cr$ 1. 600,00 
Cr$ 4 .400,00 
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Art. 4.0 " O presente decreto-lei enti'a em vigor na data de SUEI publi
cação. 

Art: 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.792- DE_2 DE SETEMBRO-DE 1943 

Ah1·e ao Ministério das Relações Exterio:-es o crédito especial de Cr$ 100.000,00 
para a.s despesas com a fllissão coniiada ao Capitão de Mar e Guerra 
Braz Dias de A[iuiar . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito espe
cial de cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00), que será distribuído à Deleg~cia 
do Tesouro Brasileiro em Nova York, para atender às despesas (SerViços e 
EnCargos) decorrentes da Missão confiada ao Capitão de Mar e Guerra Braz 
Dias de Aguiar,. relaciOnada com a execução do "Protocolo de Páz, Amizade e 
LiwJte" entre as Repúblicas do Equador e do Perú. 

A:;t. 2.0 Êste dec~eto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1943, · 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETúLIO v ARGAS. 

Osvaldo Aranha. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 793 - DE 2 DE SETEMBRO DE '1943 

Suspende a intervençã~ do Gov-êrno Federal na Empz-êsa de Ncwegação 
Hoepcl<e S. A. 

O Presidente da República, atendendo ao que lhe propôs o Ministro da 
Viação e Obras Públicas- na exposição de. motivos n. 140/SSV, de 29 de 
julho de 1943, e usando da atribulção que. lhe confere o art. 180 da Consti~ 
tdção, decreta: 

Art. 1.° Fica -suspensa a intervenção do Gov&rno Federal na :Emprêsa 
de Navegação Hoepcke S.A., que faz parte do patrimônio da firma Carlos 
Hoepcke S.A. Comércio e Indústria, de que tratam os decretos-leis ns. 4.576 
e 4. 690, respectivamente, de 12 de agôSto e 15 de setembro de 1942. 

Art. 2.0 , O . Ministério ·da Viação e Obras Públicas, por intermédio da 
Comissão de Marinha Mercante, providenciará, dentro de trinta (30) dias a 
partir da data da publicação do presente decreto-lei, no sentido de serem to-
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rnadas, em colaboração com o interventor na referida emprêsa, tôclas as provi
dências para o cumprimento do que nêle se dispõe, 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicaç~o. 
Art._ 4.0 Revogam-se as t:HSJ?Osições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 1943, 122.0 da Independência_ e 55.0 da 
República. 

GETÚL!O V l;o.RGAS. 

A . de Sousa Costa . 

João de Mendonça. Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 794 - DE 2 DE SETEr-~:mRO DE 1943 

Abre <=:o :Ministério da Vü:çiío e Obzas PúbliCB.s o crédito especial de Cr$ 
2.145.120,00 para repau:.ç5o de navio da frota do Serviço dé Navegação 
da Bacia do Prata. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo .180 d3 Constitui'ç2o, decreta: 

Art. 1,° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o cré
dito especial de dois milhões, cento e quarenta e cinco mil e cento e vinte 
cruzeiros (Cr$ 2.145 .120,00), para atender às despesas (Serviços e Encargos) 
com a reparação do navio-motor "Paraguai", da frota do Serviço de Navega-' 
ção da Bacia do Prata. 

Art. 2.0 1tste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposis.Zes em contrário .. 

Rio de Janeiro, 2 de sete:r..bro de 1943, 122.0 da Independ@ncia e 55.0 da 
R,epública. 

GETÚL!O VARGAS. 

João de ~fendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 795 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1943 

Conct:-de pensão especial à viúva do capitii.o da Polícia Militu do Distrito 
Federal, lldelonsa Coimbra 

O Presidente da República, usando da a~ribulção que lhe con~ere o 
ar_t. 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 É .concedida ·a Maria Isabel de Castro Coimbra, viúva do ca
pitão da PoHcia Milita::- do Distrito Federal, Ildefonso Coimbra, assassinado 
em serviço em. 11 de fevereiro de 1928, uma pensão mensal de mil cruzeiros 
(Cr$ 1.000,00) correspond:mte a dois têrços (2/3) do vendmer:to d<? pôsto 
que tinha a víJima ao falecer. 

Parágrafo único, A pensão especial a que se refere êste artigo substi
tue as de montepio comum e meio-sôldo em cujo g6zo se encontra a viúva 
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interessada e será abonada a partir do mês de agôsto de 1943, inclusive, 
correndo a despesa à conta da verba orçamentária destinada ao pagamento 
dos demais pensionistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 3;o Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 -de Eetembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 796 - DE 3 DE SETEMBRO DE ~943 

Altera disposições do decreto-lei n. 4. 521, de 24 de julho de 1942, que reorga
nizou a Comissão N acionai do Gasogênio 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere- o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação, nas partes indicadas, o decreto
lei n.· 4.521, de 24 de julho de 1942: 

Art. 2.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _. 

j) aplicar as sanções previstas no art. 11, parágrafo· único, e 
no art. 12, parágraÍo único, dêste decreto-lei. 

Art. 7.0 Mediante ad:--;:do com os 'Estados e Municípios, . ..a 
C. N. G. organizará, quando necessário, subcomissões estaduais e 
municipais, compostas de funcionários das respectivas repartições ~ 
de outras pessoas idôneas escolhidas pela C. N. G. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

RiO de Janeir.o, em 3 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
55 ° da R~públka. 

GETULIO VARGAS. 

Apolonio Sales. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO~ LEI N. 5. 797 - DE 3. DE SETEMBRO DE 1943 

Abre, ao Ministério da bQaCação e Saúde, o cré.:lito especial de Cr$ 30.600,00 
para pagamento de salários 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição,. de::reta: 

Artigo {mico. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos cruzeiros), para paga
mento dos salários devidos a Álvaro de PaUla Pontes, Ailda Faria da Silva 



ATQS DO PODER EXECUTIVO 123 

Pereira, Maria Nasser, Otávia Braga de Almeida e Helena Cardoso Pereira, 
pelos serviços qtie prestaram em 1941, como coadjuvantes de ensino, na 
Escola Ana Neri da Universidade do Brasil. 

Rio de Janeiro, em 3 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 798 - DE 3 DE SETEMBRO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 5.726,20, 
para pagamento de gratificação por serviços extraordinários 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe cúnfere o 
art. 180 da Constitulção, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 5. 726,20 (cinco mil setecentos e vinte e seis cruzeiros e 
vinte c.entavos), para ocorrer ao pagamento de gratificações por serviços 
extraordinários prestados, nos Cursos Noturnos, em 1940, pelo pessoal admi
nistrativo das Escolas Técnicas de Belo HorizoD.te e de Curitiba e da .Escola 
Industrial de Teresina. 

Rio de Janeit:o, em 3 de setembro de 1943, 122.0 da Independênda e 
55.0 da República. 

QETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 5, 799 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1943 

.Cria função gratificada no Quadro Perm:;mente do Ministério da Marinha 

O Presddente da República, usando da a>tribulção que lha cor:>.fere o 
art, 180 da Constituição; decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Marinha, 
a função gratificada de Chefe de Portaria do Estado Maior da Armada. 

Parágrafo Único. A função gratificada ~ que se refere o presente\ artigo 
será exercida por contínuo ou, na falta dêste, por servente, eScolhido e de-
6Ígnado pelo respectivo Chefe, se na referida repartição estiver lotado, ou 
mediante prévia autorização do Ministro de Estado, se estiver lotado em outro 
órgão do mesmo Ministério. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cruzeiros) 
anuais a gratificação de 'função a que se refere o artigo anterior. 
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Art. 3.0 Para atender, no período de 1 de setembro a 31 de dezembro 
do corrente ano, à despesa com o disposto neste decreto-lei, fica aberto ao Ivii
nistério da Maririha (anexo n. 17 do Orçamento Geral da União para 1943) 
o crédito de Cr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros) suplementar à Verba 1 -
Pessoal, Consignã-ção III - ·vantagens, Subconsignação 09 - Funções Gra
tificada9. 

Art. 4. 0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Jand:rc, 6 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÜLIO VARGAS. 

Hetuique A. Guilhem. 

A. de Sousa Coota. 

' DECRETO-LEI N. 5. 800 - DE 6 DE SETE"í'il:"BRO DE 1943 

Cria função gratHi.cada na Jl.finistbio rJa Agdcultu.ra- e dá o<Jttas p~ovid~ncias 

O Presidente da República, usando da atdbuYção que lhe confere o 
art. 180 à.a Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Agricul
tura, a função gratificada de Chefe de Portãria da Divisão de Águas do Depar
mento l'ú;cional da Produção Mineral. 

Parágrafo untco. A funçãO gratificada a que se refere êste artigo 
será exercida por continuo ou, na falta dêste, por servente, escclhido e de
signado pelo respectivo Diretor, se na referida Divisão estiver lota:do, ou 
mediante prévia autorização do Ministrei d2 Estado, se estiver lote.do effi outro 
órgão do n:-esmo Min.istério, 

Art. 2.° Fica fixnda em Cr$ 2.400,00 (dois mil e quatl'ccentos cruzeiros) 
anuais a gratificação de função a que ~~ refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 - Pa-ra atender, no períoqo d"e 1 de setembro <' 31 de dezembro 
do corrente ano, 'à despesa com a e;.:ecução dêste decreto-lei, fica aberto ao Mi
nistério da Agricultura /anexo n. 12 d'o Orçamento Geral da União para 1943) 
o crédito de Cr$ 8.00,00 (oitocentas cruzeiros) supleme!!tar à Verba 1 ~ 
Pessoal, Consignação UI - Vs.ntagens, Subconsignação 09 - Funções Gra~ 
tificadas. 

Art. 4.0 O prewnte decreto-lei entr~rá em vigor na data de sua publi
cs.ção. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1943, 122.0 da> I:ndependência e 
55.0 da. Repúb!ica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales, 

A. de Sousa Costa. 
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DECl~ETO~LE! N. 5.301 --DE 8 DE S~TEi\1BRO DE 1943 

Considera de interêsse militar a Expedição Rçmc:=dor-Xingú 

O Presidente da República, em face da Exposição de Motivos apresen
tada pelo Ministro de Estado da Guerra e considerando a elevada finalidade 
com que foi organb:e.da a Expedição ·Roncs.dor-Xingú, decreta: 

Art:i.go único. E' considerada de interê&Se militar, para fins de direito a 
Expedição RoncadorrXingú, organizada pela Coordenação da Mobilização Eco-
nô:r.h.ica. 

Rio cle Jan(.dro, S de set~mbro de 1943, 122.() da Independência e 55.0 

d9. Repúb:k<:t. 

GETÚLIO VARGAS. 

fr1. J. Pinto GuedeB. 

DECRETO~ LEI N. 5. 802 

Não foi ainda remetido à publicação, 

DECRETO-LEI N. 5. 803 - DE 9 DE SETE:MBRO DE 1943 

Cria fr.tn-;ões gratificadas no Ministério da Agriwltura. e dá outras 
provid~ncia;; 

O Presidente da República usando da atribu'içã::~ que lhe confere o 
s.rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 . Ficam criadas, no Quadro Permanente ê.o Ministério da Agri~ 

cultura, t:-eze funções gratificadas de Chefe de Pôsto de Defesa Sanitári3 
Vegetal, dos Postos de :f-A:anaus, Belém, Fo~..:alcza, Recife, São Salvador, Rio 
de Janeiro, Santos, São Franciscó, Pôrto Alegre, Rio Grande, Uruguaiana, 
Santana do Livramento. e Corumbá, da Secção de Fiscalização· Fitossanitária, 
da .Divisão de Def-esa Sanitária Vegetal, do Departamento Naciona.1 da Pro
dução Vegetal. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 3.600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros) 
anuais a gratificação de função a que se refere o .artigo anterior, 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exerdcio, à despesa cotn o disposto 
nêste decreto-lei, fica aberto ao Ministéiio da Agriculturs. (aneY..o n. 12 do 
Orçamento Geral da União para 1943) o crédito de Cr$ 19.500,00 (dezenove 
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mii e quinhentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pqssoal, Consigna
ção UI - V :mtagens, Subconsignação 09 - Funções Gratif!cadas. 

A:rt. 4.0 Itste decreto-f~i entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, em 9 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

APolônio Sales ... 

A, de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 804 ~ DE 9 DE SETEMBRO DE 1943 

Abre ao Conselho Federal de COmércio Exterior o crédito suplementar de 
Cr$ 20. 000,00, à verba que especifica, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de vinte mil cruzeiros 
(Cr$ 20.000,00), em refôrço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento 
do Conselho Federal dé ComérciO Exterior (Anexo n. 6 do decreto-lei nú
mero 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 40 - Ligeiros reparos, consertos e conservação 
de ·bens móveis e imÓ'-;eis. 

O 1 - Ligeiros reparos em edifícios, con
sertos e conservação de bens imó-

veis . . . . . , ......... ,,, . , . . Cr$ 20.000,00 

Art. 2.° Fica sem aplicação, no atual orçamento do .mesmo Conselho, 
a importancia de vinte mil cruzeiros (Cr$ 20.000,00), consignada na Verba 
4 ---'- Eventuais, Consignaç~o I - Diversos, :1/c. 01 - Despesas- imprevistas 
não, constantes das tabelas. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor ~a dda de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. ;305 - DE 9 :ÓE SETEMBRO DE 1943 

Abre ao lrtfi-nistério das Relações Extcriore_s ó créd.Uo especial de 
Cr$ 157.164,00, para classiiicaçã.o de despesa 

O President.z da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores o crédito es
pecial de cento e cinqüenta e sete mil, cento e sessenta e quatro cruzeiros 
(Cr$ 157 .164,00), que será distribuído à Delegacia do Tesouro Brasileiro 
em Nova York, para clflssificação das despesas (Serviços e Encargos) de
correntes da viagem da Embaixada que foi ao Paraguai para representar o 
Govêrno brasileiro na posse do novo Presidente daquela República. 

Art. 2.ó Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1943, _122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo Aranha. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5, 806 - DE 9 DE SETEMBRO DE 1943 

Abte ao Departamento de Imprensa e Propaganda o crédito especial de 
Cr$ 5. 760,00, para pagamento de diferença de vencimentos 

O Presidente da Repúb!ica, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

A;:-t, 1.° Fica aberto ao Departamento de Imprensa e Propaganda ·o cré
dito especial de cinco mil setecentos e sessenta cruzeiros (Cr$ 5. 760,00), 
para· atender, no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1943, à 
despesa (Pessoal) com o pagamento de diferença de vencimentos aos se
guintes funcionários; 

Manuel Vieira de Alencar Filho - sUb-secretário, padrão K 
Henrique Pongetti - redator, padrão H .. , . , ..... , , ... , , . , . 
José Getúlio Monteiro Júnior - redator, padrão H .. , ..... . 
Osvaldo Diniz Magalhães .....:. técnico, padrão F . , .. , .. · .. , ... . 

Cr$ 

2.400,00 
960,00 
950,00 

1.440,00 
---

5. 760,00 

Art. 2.0 ÊsÍe decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro', 9 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.9 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A, de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.807- DE 13 DE SETIDYIBRO DE 1943 

Estende à: expo!·tar;.ã.o _para o estrangsi-;o o regime fissal inerente à 
importação 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cOnfere o 
art. 180 da Constituição, decre~a: 

Art. 1.0 No processo do despacl.~o das mercadorias exportadas para o 
estrangeiro serão observadas as me,:mas formalidzdes do despacho de im
portação para consumo, 

Parágrafo único. As divergências de qualidade, quantid-ade ou pêso, 
verificadás no atO da conferência para embarque, incidem nas penalidades 
previstas para o despacho de importação, na cq_nformidade das leis e re
gulam::mtos em vi3or. 

Art. 2.0 Êste de~reto-l:ú entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3;0 Revogam-se as disposições ern contrário. 

Rio de Janeiro, 13 4e :;etembro de 194·3, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A .. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 808 - DE 13 DE Sm'Z?.'iBRO DE 1943 

:Modifica o n, 10 da. tabela do imposto do &êlo 

O Presid::mte da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da CcnsHtulção, decreta: 

Art. 1.0 O :U. 10 da tabela ane::m 
setembro de 1942, que dispõe sôbre o 
com a seguinte redação: 

ao decreto-lei n. 4 .-655, de 3 dÓs 
imposto do sêlo, passa a vigor~r 

"lO. Autos· e outros papéis forenses não especificados 
no Distrito Fedeml e nos 'I'ei·ritórios, por 
fôlha ..........•...................... 

Nota 

Estão ieentas: 

n) contra-féo de intimaçÕEs; 

Cr$ 1,00 

b) notificação requerida por assodado de cooperativa, nos 
têrmos do art. 18, parágrafo único, do. decreto n. 22.239, cle 19" 
de dezembro de 1932." 

Art. 2.0 O disposto nesta lei aplica-se desde a data em que foi pu
blicado o citado decreto-lei n. 4.655, de 3 de setembro de 194-2, revoga
das as disposições em· co::ttrário. 

Rio de Janeiro, 13 d9 setembro de 1943, 122.0 da Independêricia e 55.0 

da República. • 

GETÚLIO VARGAS. 

A. d; Sousa Costa. 
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DECRETO~ LEI N. · 5. 809 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1943 

Cria wna Compar,_hi::t. de I"lletralf.adora Motorizada r::a Policia Militar do 
Disúito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que· lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É cri:::.da, para instalação imediat2, na Polícia Ivlilitar do Dis~ 
trito Feden"ll, uma Ccmp;:1nhia ·de l\.fetralhadoras Motorizada. 

Art. 2.0 O efetivo da referida Ccrporação fica aumentado, em con
s~Q.üênda, de mais um capitão, um primeiro tenente, quatro segundos te
nentes, um primeiro sargento, um segundo sargento, dez te!'ceiros sa!"gentos, 
vinte e um cabos e cento e sessenta e um soldados, conforme quadro de 
organização e ef.s-tivo, anexo. 

Art. 3.0 Para ateader, no corr-ente exercício, à despesa decorrente dêste 
decreio~lei, no perlcdo de 1 de outubro a. 31 de dezembro, fica aberto, ao 
Ministério da Justiça e Negócios Jr:.teri01·es, o crédito suplemzntar de qui
:n.hento~ e treze mil oitocentos e um cruzeiros e noventa centavos (Cr$ 
513. 801,90), cle acôrdo com a discriminação snexa. 

Art. 4.0 A presente lei entra em vigcr na data de sua publicação; re
vogada& as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 13 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS • 

.P..!exandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DISCRIMINAÇl'l.O DO CRÉDITO SUPLEMENTAR A QUE SE REFERE 
O DECRETO~LEI N. S.SG9, DE 13 DE SETEMBRO DE 1943 

VERBA 1 - PESSOAL 

Com:iétmçiío 1 - Pessoal Peuna.nente 

01 Pessoal Permanente 

36 

01 Pessoal Militar 

30 - Polícia Militar do Distrito Federal........ Cr$ 176.121,90 

01 

Consignação IX - Etapas e Auxílios 

Eta~;as para alimentação 

Pessoal Militar Cr$ 71.392,00 

Total da verba 1 , ............ ·........... Cr$ 247.513,90 

Co,. de Leis- Vol. V F. 9 
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VERBA 2- MATERIAL 

Consignação 11 - Material de Consumo 

28 - Vestuários, Uniformes e Equipamento; Artigos e Pe
ças; Acessórios; Roupa de Cama e Mesa; Teci
dos e Artefatos 

30 - Polícia Militar do Distrito Federal. .•...... ,.. Cr$ 266.288,00 

1.'otal do crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • Cr$ 513.801,90 



DISCRIMINAÇÃO 

Pes:> (2 rn~t'>. da r.,~o). 

:?<>ça rnctr. p~=~~~. 

S•cç~o de M•b"=. de r:>iio (2 p~s=~). 

:':ccr.ilo Metn. l'a,dCP. (2 P'!Ç~o}. 

!?~!Dt~o Ge meb:,. de mão (2 •ecçõ,s). 

Polotiio d" rcetn. PNa<!os (2 <ocçó~o). 

PCLÍCI!• M!I.ITAR DO DISTRITO FEDERAL 

COMPANH!A DE METRii!.IY..D0RA5 MVTOlUZhD.\. 

Quadro de or!lru>izs~o e el~livo 

(.Anno QO decreto-lei n. 5.809, de 13-9-943) 
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DECRETO-LEI N. 5. 810 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a aposentadoria de José Medeiros Moura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e tendo eril vista o que consta do processo nú~ 

mero 27.456, de 1941, do Departamento- de Administração do Ministério 
da Viação e Obras Públicas, decreta: · 

Artigo único. Fica aposentado, com provento integral, José :Medeiros 
Moura, no cargo, em comissão, de Guarda de Armazem, padrão C, do Qua
dro ~ do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1943; 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5. 811 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1943 

Autoriza o Instituto C.a Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
a assumir os direitos e obrigações dos contratos dos seauros de vida das 
companhias de seguros italianas, em liquidação, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere· o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Instituto de Previdência e Assisb~ncia dos Servidores do Es
. tado assumirá os direitos e obrigações decorrentes dos contratos dos seguros 
de vida das Companhias Assicurazioni Generali di Trieste e Venezia e Adriá· 
tica de .Seguros, cuja liquidação está confiada ao Instituto de Resseguros do 
Brasil (1. R. B.). 

Art. 2.0 Serão transferidos, para ~sse fim, ao I. P. A. S. E. o~ bens 
necessários à cobertura das reservas matemáticas dos contratos calculadas na 
data da transferência, de acôrdo com as bases técnicas adotadas nas referi
das companhias. 

Art. 3.0 A avaliação dos bens a que se refere o artigo anterior será 
procedida por uma comissão composta de um representante do Ministério da 
Fazenda e outro do I. P. A. S. E., sob a presidência do Presidente do 
I. R. B. 

Art. 4.0 Os riscos que excederem os limites de retenção do I. P. A. S. E. 
serão ressegurados no I. R, B. 

Art. 5.0 Os segurados cujos contratos, em virtude dêste decreto-lei, fo
rem transferidos para o I. P . A. S .. E. serão considerados como mutuários 
dessa instituição, para os efeitos do que dispõe o decreto-lei n. 2, 865, de 
12 de dezembro .de 1940, ficando tôdas as operações que lhe forem refe
rentes sujeitas às normas vigentes para os seguros privados e não se apli~ 

cando às mesmas as que disserem respeito à administração do seguro social. 

Art. 6.° Cabe ao Ministro do Trabalho, .Indústria e Comércio resolver os 
casos omissos e as dúvidas que se suscitarem na execução do presente de
creto-lei. 
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Art. 7.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi~ 

cação, revogadas as disposições em -.contrário. 

Rio de Janeiro, 13 êe setembro de 1943; 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS • 

.P..lexandre l~atcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. ~. 812 - DE 13 DE SETEMBRO DE 1943 

Cria os Territórios Fede~ais do Amapá, do Rio Branco, do Guaporé, de Ponta 
Porá e do Iguassú 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 e nos têrmos do art. 6.0 da Constituição, decreta:. 

Art. 1.0 São criados, com pe.rtes desmembrs_das dos Estados do Pará, 
do Amazonas, de Mato G-rosso, do Peraná e de Santa Catarina, os Territórios 
Federais do Amapá, ào Rio Branco, do Guaporé, de PorÍta Porã e do Igu:::ssú. 

§ 1.0 O Território do Amapá terá os seguintes limites: 

- a Noroeste e Norte, pela linha de limites com as Gui:::nas Hobrrdesas 
e Francesa; 

- a Nordeste e Leste, com o Oceâno Atlântico; 

- a Sueste e Sul, o c.e.nal do Norte e o braço norte do rio Amazonas até 
à foz do rio Jarí; 

- a Sudoe:;te e Oeste, o rio Jari, da sua foz até às cabe::eiras na Serra 
do Tumucumaque; 

§ 2.0 O Territódo do Rio Branco terá os seguintes }imites: 

- a Noroeste, Norte, Nordeste e 
da Venezuela e Guiana Inglesa; 

Leste, pelos limites cem a ~epública 

' 
- a Sueste e Sul, pelo rio Anauá, até sua foz_ no rio Branco, e por êste 

à sua con:fluência com o rio Negro; 

- a Sudoeste, subindo pelo rio Negro da foz do _rio Branco até à foz 
do rio Padauari e por êste até à foz do rio Mararí e subindo às suas cabeceiras 
na Serra do Tapirapecó. 

§ 3.0 O Território do Guaporé terá os seguintes limites: 

- a Noroeste, pelo rio Ituxí até à sua fóz no rio Purús e por êste 
descendo até à foz do riO 11-/l:ucuim; 

- a Nordeste, Leste e Sueste, o rio Curuim, da sua· foz no rio Purús 
até o paralelo que passa pela r:ascente do Igarapé Cuniã, continua pelo refe
rido paralelo até alcançar a cabeceira do Igarapé Cuni.ã, descendo por êste 
até a sua coníh.:.ência com o rio l'v:Iadeira, e por êste abaixo até à foz do rio 
Gi-P2mi1ã (ou Machado) subindo até à foz do rio Comemor2ção ou Floriano, 

·. prosst:gue subindo por êste até à sua nascente, daí segue pelo divisor de 
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águas do planalto de Viihena, contornando-o até à nascente p.o rio Cabixí e 
descendo pelo mesmo até à foz no rio Guaporé; 

ao Sul, Sudoeste e Oeste pelos limites com a República da Bolívia, 
de~de u confluência do rio Cabixi no rio Guaporé, até o limite entre o Ter
ritório ào Ac1·e e o Estado do A!P..azonas, por cuja linha lim!trofe continua 
até encontrar a I11arg12m din:::ita do tio Ituxí, ou Iquirí; 

§ 4.0 O Território de Ponta Porã terá os seguintes limites: 

- a ÜBste e Nm·oeste, pelo rio Paragu::d de"de a foz do !"i.o Apa e.té 
à foz do do Mir2.nda; 

- a Nordeste, Léste e Sue,te, pelo rio Miranda, desde à su3 foz no Pa
reguai, até à foz do rio Nioaque, subindo por êste até à faz do có-:-rego Jaca
r2zinbo, segrre st:bindo por êste até à sua nascente e daí em linha reta e 
sêca, atravessa o divisor de águas entre o Nioaque e Carandá até à nascente 
clo córrego Laranjeira, desce por êste até à sua foz no rio Carandá, cantina~ 
de~cenclo por ê~te até à foz no rio Taquarus3Ú, prossegue até à foz do ribei
rinho Coru!nbá, sobe por êste até à foz do rio Cangalha, subindo até ~\ su'Sl 
nascente, dai segue pelo divisor de águas até à nascente do do Brilhante, cbscc 
por êste até à sua foz no rio Ivinheima, continua por êste abaixo até à sua foz 
no rio Paraná, ·descendo por êste até à fronteira com o Paraguai, na Serra do 
Maracajú; 

- ao Sul e Sudoeste, com a República do Paraguai, acompanha<::do o 
limite internacioP..a1, até à foz do rio Apa; 

§ 5.0 O Território do Ig-.. mssú tará os seguintes Hm:i.tss: 

~- ao Norte., No:roeste, L~ste e Swo:ste, o rio Ive.í desde à sua foz 
na P.:mmá até à cod1~.2ncia do rio Tapiracuí, subindo por êste até à foz. do 
ar:roia Saltinho c poi" êste até às s;::as cabsceh:as, daí numa linha reta e seca 
até às nascentes do rio D'Arei.a descendo por êste até sua foz no rio ·Pequiri, 
subindo por êst:.:. até à fez do rio Csscudo e subindo por êt:te nté às ~mas 

m~scentes e daí, por uma linha reb e s&ca até às cabeceira-s do rio Guarani, 
desc-endo por êste até a sua confluência no rio Iguassú, sobe por &ste até à 
foz do rio B'-'tiá, sebe p81o rio Buti6. até às suas nascentes, de onde segt~:3 em 
linha reta nté .as cabecei.:-as do lageado Rnr:!cho Grande, descendo por êste 
até a sua foz r..o ri.o Chopi:l, dc:séer:do até à foz cio. rio das LontmCJ e su~ 

bi.ndo por êste até às suas nass:=mtes no morro da Balisa, !.":O divio;or dG águ:1.s, 
entr~ os rios Urug:..1ai e I~'.tas~ú, pelo qual divisor prossegue até er:.contr""::
as ns.cce:::.tes do !ageado s~mta Rosa, descendo p•x êste até à sua foz no 
Chr<ps~é, ubd8. subindo por êste sté à foz do lage"!do Norte, pelo qual sobe até 
às Suas nS.scentes e dai as cabecei.rns do bges.do Tigre e por êste. abnixo até 
su"' foz no do Chapocózbho, d::'scendo par êste até à foz do lag-eada Paulo e 
wbbdo p8-lo 12.gesdo Paulo às :me. c·abcceiras, daí em lh::.ha reta àc> cabe
ceiras do lsgeado Torto, par êste _ 2.-t& à co:dluênc:ia no rio Ressaca, descendo 
por êste até n foz TIO r~·nní e descendo por êste até sua foz no :::io Uruguai; 

ao Sul o rio Urug11ai, cla foz do r-io Iraní SJ.té a foz elo rio Peperi
gu<.'_ssú, nos limites com a República Argentina; 

- a Sudosste, 00:::te e Noroeste, a Unha interns.donal com as Repú
blicas da ArgentiP..a e dó Paraguai. 

Art. 2.0 Pessam para o Donúnio da União os bens que, pertenc~mdo aos 
Eshdos on Iv1unicípios na forma da Constituição e das leis em vigor, se 
ach2.m d'~t:ados nos Territórios delimitados no artigo precedente. 

Art. 3.0 A administras:ão dos Tenitó:;:-ios feders.i.s, ora criados, !>erá re
gulada por lei especial. 
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Art. 4.0 O presente decretoMlei entra em vigor a 1 de outubro de, 1943, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 13 de setembro de 1943; 122.0 da Independêncta e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. d.e Sousa Costa. 

M. ] . Pinto Guedes. 

Henrique A. Guilhem. 

}oão·de Jl.!endonça Lima. 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gw;tavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.813- DE 14 DE SE'I'EMBRO DE 1943 

Aprova o Acôrdo relativo ao recrutamento, encaminhamento e colocação de 
trabalhadores para a Amazônia, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o Acôrdo sôbre recrutamento, encaminhamento 
e colocação de trabalhadores para a Amazônia celebrado pelo Coordenador da 
Mobilização Econômica e pelo Presidente da Comissão de Contrôle dos Acôrdos 
de Washington com a Rubber Development Corporation em 6 de setembro 
de 1943. 

Art. 2.0 A Comissão Administrativa do Encaminhamento de Tra):>alhaM 
dores para a Amazônia (C. A. E. T, A.) de que trata a cláusula 4.a do 
Acôrdo aprovado por êste decretoMlei, constituirMseMá de três (3) membros, no
meados por decreto do Presidente da República. 

Parágrafo único. Dirigirá os trabalhos da Comissão, na qualidade de 
presidente, o, membro que para isso for expressamente designado no ato de 
nomeação. 

Art. 3.0 Todos os atos administrativos da C. A. E. T, A. serão fir
mados por dois dos três membros, ou por um dêles conjuntamente com o 
assistente de qualquer dos demais. 

Art. 4.0 Os membros da C. A. E. T. A. nada perceberão como ho
norários, vencimentos ou gratificações, mas o desempenho de suas funções 
será considerado como serviços relevantes prestados à Nação. 

Art, 5.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publ~
cação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 19~3, 122.0 da Independência 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A . de Sousa Costa. 

e 55.0 da 
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DECRETO-LEI N. 5,814- DE 14 DE SETEMBRO DE 1943 

Amplia as atribui"ções do Banco de Ct:édito da Borracha, S. A. e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição q1,1e lhe confere o 
art'. 180, da Constituição, d~reta: 

Art. 1.0 O Banco de Crédito da Borracha, S. A., além das atribuições 
mencionadas no decreto-lei n. 5.185, de 12 de janeiro de 1943, prestmá 
a.ssistência financeira, por meio de empréstimos, especialmente para: 

a) desenvolvimento dos meios de transporte entre as zonas de produção 
e os centros nacionais de distribuição de borracha; 

b) fomento da agricultura e~estabelecimento de fazendas de gado nos 
seringais para facilitar e baratear o fornecimento de gêneros de alimentação 
ao pessoal que neles trabalhar; · 

c) melhoria, beneficiamento e padronização da borracha, apli~ando para 
êsse fim, de acôrdo com o plano elaborado pela Diretoria do Banco e apro~ 

v a do pelo Presidente da República, o Fundo Espedatl de que trata o art. 9. 0 · 

do decreto-lei n. 4. 451, de 9 de julho de 1942. 
Art. 2.0 Em virt:ude do aumento de capital previsto no decreto-lei nú

mero 5. 651, de 5 de julho de 1943, o Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda poderá autorizar, quando julgar conveniente, a transferência de, no 
máximo, três mil (3. 000) ações d~s subscritas pelo Tesouro Nacional, exclu
sivamente a pessoá·s físicas ou jmídicas de nacionaíidade brasileira. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua publi
cação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições· em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55,0 da República. 

GETÚL!O VARGAS. 

A. de Sousa Casta. 

DECRETO-LEI N. 5.815 -DE 14 DE SETEMBRO DE 1943 

Abre e:o Ministério da Educação e Saúdo o crédito especial de Cr$ 28.800,00, 
para pagamento de p:-oventos de disponibiJidõ!de 

O Presidente da República, usando da atribt;lção · que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito 
e~-pecial de Cr$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos cruzeiros), para 
atender ao pagamento, no corrente exercício, dos proventos da disponibilidade 
do Pfofessor José Vicente de Azevedo, correspondentes ao período de janeiro 
de 1942 a dezembro do corrente ano. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 
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·DECRETO-LEI N. 5, 816 - DE 15 DE SETEMBRO DS 19··-l3 

Ahre ao Conselho de Segurança Nacional o crédito sup!em.ente.r de Ct$ 
12.000,00 à doft<ção que especiíicn. 

O Presidente da República, usando d2. atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, de~reta: 

Art. 1.° Fica aberto o crGdito suplementar de Cr$ 12.000,00 (c!oze mil 
cruzeiros) à seguinte dotação do Anexo 10 - Conselho de Segurança Na
cional - do Orçamento Geral da República em vigcr (decreto-lei n, 5.120: 
de 19 de dezembro de 194·2): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consifinação 111 - Vantagens 

S/C 14 Gratificação de representação 
02 Comissão Especial da Faixa de Fronteiras, .. , Cr$ 12.000,00 

Art. 2.0 Êste clec>eto-lei entrará em vigor na d&ta de sua publicação, 
revogad2.s as disposições em contrário . 

Rio de J anai:ro, 15 de setembro de 1943, 122.0 d"!- Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LEI N. 5.817- DE 15 DE SETEM.:ERO·DE 1943 

Transfere a sede do 111/1.0 Rct!,irr:.cnto de Att:iihnria I'd:ista 

O Presi.dente da :Repúblicn, US2!:do da tl.tri.bulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo Único. É tr&nsfedda, de Curitiba para Ponta Grossa (Estado do 
Paraná), a sede definitiva do II!/ 1.0 Regim.;;:nto de Artiiharia Mista, :revo
gadas as dispoSições em contrário. 

Rio de J ;õmeiro, 15 de setembro de 1943, 122.0 da Independ~ncia e 55.0 

da República. 

GETÜLIO VARGAS. 

M. ] . Pinto Guedes. 

DECRETO~LEI N. 5.818 - DE 15 DE SE'l'l~!'.'I:BRO DE 1943 

Tmr.sfe_<e. ao Estado do Rio Grande do Sul os im6v2is, móveis e semoventes, 
pertencentes às Estações Gerais de E::rperimentação sediac!af; em Osório 
::~ Ca.J!ifls, no mssmo Estado e s-uas respectivàs dsper.dência.s 

O Presidenta da Repúblic~, usando da atribuição que lha confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam transferidas ao Estudo do Rio Grande do Sui, a título 
definitivo e sem ônus de qualquer espécie, tôdas as bs-nffHtoda~, instalações, 
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maqUimsmos e uten:;í:Hos aeticolo.s, .laboratórios, animais e t11clo mais qu12 
existir na antiga Estaç5.o Geral de E:;::pedm~nt~',:8o, zcdie.do. em. Osório, Es~ 
tado do Rio Grs.nd.e do Sul, bem como, tudo qus.nto ho-uver e.a Sl.!a clepen~ 

dência de Alfredo Chaves e na ql..!e f: . .mdon2 em terras do extiilto Aprendi
zado Agrícola de S3o Luiz das Ililis;;ões, anteriormente cé~lidas, a título pre
cário, ao Govêrno daqt::ele Estç;.do, pelo decr~to n. 5. 615, dé 27 de de.z~m

bro de 1928. 
Art. 2.° Fica. igualmente transferida ao Estado do Rio Grande do Sul, 

gratuitamente, com todos os imóveis e der:.1ais b~ns da União e:zistcntes na 
mesma, a ~ep~ndênci.a ela Estação ·uen:l de Exp•:::r!.:::1CI.)-t2ção, cem sede em 
Caxias, no reíerido E::;ts.do. 

Art. 3.0 O Govhno do Esh•.do do Rio Grande do Sul fica oúdgo:do 8. 

manter Estações Experimentais mist.\"l.s en.! A1frcdo Cb9.VêS c Osório e de 
Viticu:tura e Enclogi3, em. C2.xias, ud.aptando a antiga depm1dência de São 
Luiz .àas IVHssOes ao Hm que m.eíhor lhe convier. 

Art. 4.0 ' O Gov3mo Feder9.1 ·fica desobdgado do ps.gamento das contri
b~l.'ições devidas ao Estado do Rio Grande do Su1, em virtude do decreto 
n. 5. 615, de 27 de dezembro de 1928. 

l•st. 5.0 Revogam·se as disperdções en1 cont.-árlo. 

·Rio de ]2.neho, 15 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 ci.a República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. d.~ Sousa Costa. 

DECRETO· LEI N. 5. 819 - DE 16 DE SETZ:t-h:BRO DE 1943 

Abre ao !J.i.nistér:io da Via,~ão e Obras F{:blicas o c:-édito especial de 
Cr$ 19, 250. OCO,OO pa:-a ~a Fá.bâcD. l"laciorw.I de Mof:.:;!"es 

O Presidente da Repúb:ica, t::ss.ndo da at"r~b;.úção que lhe confere o ar
tis:o 180 da Constitu'i~ão, C.ecreto.: 

Art. 1.0 Fies. Rherto ao jl.,'Iinis~éric da Vias~o e Obr-as Públicas o . crédito 
especial de dezenove miíhêes, duzentas e cinq_Ucnt:l mii. cruz:eiros (Cr$ .... 
19. 250. GOO,OO), pera cCC!Tsr às clespesas cem o pross"8guiroento da ccnstru
ção e instal&-;;ão da Fábrica Nudona!-· de IV!oto~·e3, se;:.do: 

Pesscal .. , ............... , ............. . 
IVIaterial . . .......... , .................... . 
Obms, Dcsap!·cp:;iação e Aq<.üsição de Imóvds .. 

Cr$ 
1. 250 :coo,oo 
2. 000. 000,00 

16. ooo·. ooo,oo 

19.250.000,00 

Parágrafo Urdco, A p:::.rccla relativa a "?esso8.l" será distribuida ao 
Ministério da Viaç-ão e Obras Públicas c s.s referentes a "I'I1s.terial" e a 
"Obras, Desapropriação e Aq<.!isição de Imóveis" s.o 'I"esm.<ro Nacional. 

Art. 2.0 Êste clac!·eto--l.ei entra em vi;:;cr na data de sun pab1icação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposiç·ões em contrário, 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS, 

Joã-o áe Mendonça Lima. 
A. de Sousa Co;;; ta. 
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DECRETO-LEI N, 5. 820 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação e Obras 
Cr$ 6.435. 034,90, pata classificação de 

Públicas 
despesa 

o crédito especial de 

O Presidente da Repúh1ica, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de seis milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, e trinta e quatro 
cruzeiros e noventa centavos (Cr$ 6. 435. 034,90), para classificação da des
pesa (Serviços e Eucargos) decorrente do pagamento efetuado no atual exer.; 
dcio à firma João J, Pieroni, na forma do contrato autorizado pelo decreto-
lei n. 1.609, de 19 de setembro de 1939. , 

Parágrafo único. O crédito de que trata êste artigo será distribuído so 
Tesouro Nacional e a despesa considerada dentre as que correm à conta 
dos recursos previstos no decreto~ lei n. 4. 789, de 5 de outubro de 1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e SS.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.821- DE 16 DE SETEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre dissídio coletivo enquanto perdura-r o estado de guerra 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição e, 

Considerando que o estado de guerra influe poderosamente tanto na 
economia pública como na particular, determinando, pelas necessidades da 
produção, alterações sensíveis nas relações entre empregados e ·emprega
dores; 

Considerando que tais relações não podem sofrer, nutl}a época em que 
a coesão social deve sempre e cada vez mais ser fortificada, alterações que 
modifique~ o ri-tmo tão necessário ao bom andamento da produção; 

Considerando que, para evitar quaisquer distúrbi6s, indispensável se 
torna a intervenção do Estado, para conciliar os interêsses eventualmente em 
choque, em prol da própria defesa e da segurança nacionais; 

Considerando que os problemas referentes ao salário vêm sendo objeto 
de repetiàas providêncie.s governamentais, e ainda a 7 de setembrO, foi re
dirmado, .como programa de ação imediata e enérgica, o propósito de com
bater o encarecimento da vida e de promover a melhoria da remuneração 
dos trabalhadores no comé:~do e na ind\Istria; 

Considerando que os litígios de trabalho devem, enquanto dUrar o es~ 

tado de guerra, estar sob a .jurisdição da Justiça, mas também sob o con~ 

trôle direto dos responsáveis pela polttica social; 
Considerando que, via de regra, os dissídios individuais do trabalho não 

afetam a .. estrütura da economia, o que não ocorre, por vêzes, com os dissí~ 
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dios coletivos que, por tal razão, estão intimamente ligados ao esfôrço de 
guerra; 

Considerando que reconhecendo no sindicato o direito do exercício de 
funções delegadas do Estado estabelece êste que o uso das prerrogativas sin~ 
dic<:~is se condiciona à prova da real representação dos interêsses econômicos 
ou profissionais das classes; 

Considerando que, para o exercício de determinadas prerrogativas ou 
funções se justifica que o sindicato esteja representando um coeficierlte de 
em.prêsas ou de trabalhadores que exprima a maioria dos interêsseS coletivos, 
decreta: 

Art. 1.0 Os dissídios coletivos, enquanto perdurar o estado de guerra, 
só poderão ser suscitados pelos sindicatos profissionais ou de empregadores, 
mediante prévia audiência do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
que apreciará da sua oportunidade. 

Art. 2.0 No pedido de autorização para instauração da instância deverão 
os sindicatos ~uscitantes juntar todos os documentos e provas referentes ao 
diss!dio, não seildo permitido o oferecimênto de quaisquer documentos e proM 
vas, depois da audiência do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 3.0 Após opinar sôbre a oportunidade do dissídio o Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio encaminhará o processo à autoridade ju~ 

diciária co-mpetente, que dedarará instaurada a instância ou, se tiver sido 
jdgado inoportuno' o dissídio, determinará o arquivamento do processo. 

Art. 4.0 Os dissí.dios coletivos- pertinentes a uma só emprêsa ou grupo 
industrial ou comercial sob a mesma direção, só poderão ser sUscitados quando 
pelo menos a metade dos empregados interessados for associada do sindicato 
profissional suscitante, e a maioria dos associados inscritos assim o deliberar. 

Art. 5.0 Só poderão ser suscitados dissídios coletivos que interessem duas 
ou mais emprêsas, quando o sindicato profissional for constituído, à data 
do dissídio, por mais, de metade dos trabalhadores integrantes da categoria 
que representar e a maioria dos associados inscritOs assim o deliberar. 

Art. 6.0 Os sindicatos patronais poderão ig1.:almente, suscitar· -dissídios 
co!etivos, tanto com relação, a uma ou várias emprêsas, desde que, e'ntretanto, 
no seu quadro social esteja integrada mais de metade das emprêsas que 
compõe a respectiva categOl:ia e a maioria dos associados inscritos assim o 
cle!iberar. 

Art. 7.0 Havendo suspensão de trabalho pode.rá também ser instaurada 
a instância por iniciativa do presidente do tribunal competente para dirimir 
o dissídio ou pelo Ministério Público do Trabalho, obedecidas as exigências 
do artigo 1.0 • 

Art. 8.0 Os processos já sju'izados ou pendentes de decisão, em grau de 
recurso, deverão desde logo, ser encaminhados ao Ministro do Trabalho, In~

dústria e Comércio, na forma dêste decreto-lei, para a audiência desta autoM 
ridade, nos têrmos do art. 1.0 • · 

Parágrafo único. Opinando o Ministro do Trabalho, Indústria e Comér
cio pela inoportunidade do dissídio, deverá o tdbunal competente determinar 
o arquiv<J:mento do processo, Encontrando~se o mesmo em grau de recurso 
será sobrestado o andamento do processo €nquanto estiver em vigência o 
presente decreto~ lei. 

Art. 9.0 O presente decreto~ lei entra em vigor na data da sua publi~ 

cação, suspensas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1943,- 122.0 da. Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Ma-rcondes FillJO. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 822 - DE 16 DE SETE:L\tlBRO DE 1943 

Autoriza o Ministro rlo Trabalho, Indústria e Comércio a realizar um novo 
empréstimo para ocorrer às despesas com a ampliação do edifício do_ 
respectivo Ministério. 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Arí.:. 1.° Fka autoriz~é.o o Ministro de Estado dos Negódos do Trabalho, 
Indústria e Comércio ~ efetuar com o Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciádos um novo empréstimo atá o mcnhmte de Cr$ 1. 400.000,00 
(um milhão e quatrocentos mil cruzeiros), para ocorrei' às despesas com a 
ampliaç3.o do edifício do 1\.'.Iinistério do Trabaiho, I:Ó.dústria e Comércio, pelo 
prazo de dBz anos e aos juros s.nuais de 6 % (seis por cento). 

Art. 2.0 A irnportanda. a q!.le se refere o artigo anterior será posta 
no BancO elo Brasil à dispcsiçf..o do Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio. 

Art. 3.0 Revogz.rrH:e as disposições em contrário. 

Rio de Js.ndro, 16 de .sEtembro de 1943, 122.0 da Ir.dependênda e 55.0 

da República. 
GETÚLIO V A?..GAS. 

Alexandre 1.\ile.rcondes Filho. 

DECRETO~LEI N. 5. 823 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1943 

Aht'-2 ao lvlinistirio da Agricu:ltura o crédito especial de Cr$ 188. 790,00· 
p:ara a co!"!.c!u:;·ão das obras, instab.ção, e.pardh.a.'TI.ento e equipamento da 
Usb ... ~ de Café de Mtt.tiaé:, da Divisão de Fomento da Produção Vegetal, 
e dá outms provldência.s. 

O Presid2r:.te da Repúb!ica, usando da atribuição que lhe confere o 
::;rt. 180 da Ccnstir ... Ii'ção, decreta: 

Art. 1.° Flca aberto ao Minbtérk da .. .t.~gricu1tura o crédito especial de 
cento e citer,ta e cito ~il set~centos e noventa cruzeiros (C:i$ 188. 790,00), para 
atende1· às d.espesss (Obms, Des:;;,propriz.ção e. Aquisição de Imóveis), com 
a conclusão das cb.-as, instalaçi:ío, apardhamento e equipamento da Usina da 
Café de Murbé, da Secção de Café c Plrmt3's Estimulantes, da DiviSão de 
Fomento da Prod'.o:ção Vegetal. 

Art. 2.° Fh:a s8m aplicação, na Verba 5 -Obra-s, Desapropri,ação e Aqui
sição de Imóveis, do vigenh~ orçamer.to do m2smo Ministério (Anexo n. 12, 
do dscreto~l<:~i n. 5.120, d8 19 de dezembro de 1942), a importànda de cento 
e oii:er:.ta e nove mil d-u::õentos e trinta e oito cruzeiros (Cr$ 189.238,00), como 
sa.gue: 

VERBA 5 - O:SRAS, DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇP.o DE IMÓVEIS 

Conâ&naçiio I - Ohras 

8/c. 02- Pross.eguirr..ento e co:-,ch.!35.o das obras hüci:adas em 
ex0rc1c1os anteri.o.res e sua Íisca·liznção; instaíação, 
aparelh:amc::-::.to e equiparr:entv em obras concluíd~s 

02 - Concl!.isão de obrs-s inici.?-das erfl exercícios ante-
riores 

Cr$ 
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21-Depart3merrto Nacional da Produ~ã9 Ve
getal 
03 -Divisão de Fomento da Produção 

Vegetal 
Para as usinas de café da Secção de 

Café e Pl:mtas Estimulantes... 189.018,00 

S/ c. 03 -Insta,lações, aparelhamento, e e(j_uipamento em obras 
concluída<S 

21- Departamento Nacional da Produç2o Vegetal 
03- Divisão de Fcmento da Produção Vegetal 

Para s:s usinss de c.::.fé da Secção de Café 
e Plantas Estimulantes .......... . 220,00 

189.238,00 

Art. 2.0 ftste decreto-lsi entra em vigcr na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de set'3mbro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da Rep-ública. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Costa.. 

DECRETO-LEI N, 5. 824 -.DE 16 DE SETEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito especiE:l de Cr$ ÍOO. 000,00 
para c!B.ssificação de despesa 

O Presiáente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto ao lilinistério da Agricultura o crédito especial de 
cem mil cruzeiro3 (Cr$ 100, 000,00), para classificação da despesa (Ser~ 

v!ços e Enc2rgos) decorrente do pagamento da contdbulç-ão devida pel.., 
Govêrno Federal em 1942, na fo::-ma do acôrdo celebrado com o Estedo de 
Santa Catarina, para a execução, no território dêsse Estado, de serviços 
públicos relativos à defesa sardtária- aninwl. 

Art. 2.0 :Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art, 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janei.-o, 16 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N, 5. 825 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1943 

Estabelece a taxação dos filmes de proced~ncia americana sob a base do 
pêso real 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Enquanto perdurar a situação criada pela guerra, os filmes de 
procedência americaria pagarão as taxas estipuladas no Tratado de Comér
cio e Navegação entre o Brasil e os Estados Unidos da América, promulgado 
pelo decreto n. 542, de 24 de dezembro de 1935, sob a base do pêso 
real. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua pu
blicacão. 

Ã.rt. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 826 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1943 

Prorroga o prazo para o pagamento sem multa da "Cota Especial" sôbra 
algodão 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogado até o dia 20 de outubro de 1943 o prazo esta
belecido no parágrafo único do art. 3.0 do decreto-lei n. 5.582, de 17 de 
junho de 1943, para o pagamento sem multa da "Cota Especial" de trinta 
centavos (Cr$ 0,30) por quilo de algodão em pluma, da safra de 1943. 

Art. 2.0 :ftste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

<da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 827 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplem·entar de Cr$ 3. 000,00, à 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de três mil cruzeiros (Cr$ 
(3.000,00), em refôrço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do 
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Ministério da Fazenda (Anexo n. '14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de 
dezembro de 1942), como segue: 

VERBA2 MATERIAL 

Consignação Ill Diversas Despesas 

S/ c n. 30 - Água e artigos para limpeza e, desinfecção; 
serviços de asseio e higiene; lavagem e en~ 

gomagem de roupas; taxas de água, esgôto 
e lixo 

09 - Tribunal de Contas e Delegações .. , . Cr$ 3. 000,00 

Art. 2.0 ítste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 16 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 828 - DE 16 SETEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito especial de Cr$ 2.000.000,00 
para auxílio aos ~~Fundos Universitários de Pesquisas", da Universidade de 
São Paulo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito espe~ 
cial de dois milhões de cruzeiros (Cr$ 2.000.000,00) para .atender à despesa 
(Serviços e Encargos) com o pagamento do auxílio especial concedido aos 

"Fundos Universitários de Pesquisas", da Universidade de São Paulo. 
Art. 2.0 Êste de<:reto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capatlema. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 829 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1943 

Prorroga o prazo referido no parágrafo único do artigo 2.0 do decieto-Iei 
n. 2. 618, de 23 de Setembro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribulcão que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: -

Artigo único. Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1943, o prazo 
previsto no parágrafo único do art. 2.0 do y.ecreto-lei tL 2 .618, de 23 
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de setembro de 1940 e de que cogitam cs decretos~ leis ns. 3 .156, 3. 517, 
4.110, 4.501 e 5.126, respectivamente, de 31 de março e l8 de agôsto de 
1941 e 12 de fevereiro, 20 de julho c 22 de dezembro de 1942. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1943, 122.0 da !ndependê..,cia e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

]cão de Aiendonça Lima. 

DECRETO~ LEI N. 5. 830 - DE 17 DE SE'I'EMBRO DE 1943 

Altera as carreiras de Arquivolog,ist~ dos Quadros Permanentes dos Minis~ 
térios da Educação e Saúde, das Relações Exterio~es e da justiça e 
Negócios lnterim-es 

O Presidente da República, uso:ndo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° FicaEl alteradas, de confcrmidade com as tabelas anexas, as 
carreiras de Arquivologista dos Quadros Permanentes dos Ministérios da 
Educação e Saúde, des Relações Exteriores e da Justiça e Negócios In
teriores. 

Art. 2.0 O presente~ decreto-lei e-ntrará em vigor na data de sua pu
blic8ção. 

Rio d2 Janeiro, 17 de setembro da 19431 122.0 da Ire.dependência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Il-!arcondes Filho. 

Osvaldo Aranha. 

Gustavo· Capanema. 
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SITUAÇÃO ATUAL 

I 
Classe \ ExceR Nüm. 

de Carreira ou cargo 
ou I carg-os padrão dentes 

1 I Arquivologista •.. [ 
I 

L I -
K 

I 
1 Arquivologista, .. 1 

I 
-

1 Arquivologista ... J -
I 

2 Arquívologista ... 'r I -
I 

2 Arquivolog1Sta .. H I -
--- I 7 I 
~ 

Observações: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAúDE 

QUADRO PERMANENTE 

Ji 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I j ~úm. I 
Classe Exce-~ 

Vagos Quadro~· de Carreira ou cargo ou Va.gos Provisórios 

! , cargos padrão dent.es 

"I 
I li i 

1 1 A,rciuivologista ... L - 1 
I 

1 = \1 
1 Arquivologista ... K 1 I - I I' I 

1 
. -· I 1 Arquivologista ... J - 1 I 

' I 

2 = .. 1 

2 Arquivolog:ista ... I - 2 I 

I 2 I 2 Arquivarogi-;ta ... H - 2 5 

,-7:1 1--

I 
---

li 7 7 I 5 I I I 

l:lj Os cargos provisórios poderão ser provido_s imediatamente, com os -recursos d~ conta corrente do Quadro e serão 
• suprimidos à medida que os respectivos ocupantes forem sendo promovidos_ à classe I, ,... 
o O número total de cargos ocupados na carreira não poderá ultrapassar a 1·. 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

QUADRO PERMANENTE 

SI'l'UAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I I 
Núm. 1 Classe Exce- I Núm. Classe Exce-

de \ Carreira ou cargo ou Vagos J Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Provisórios 
cargos I padrão dentes 

I 
cargos padrão dentes 

I 
I I I I 

1 Arquivologista ..• L J - 1 - 1 Arquivologista ... L - 1 
I I 1 Arquivologista ..• K I - 1 - 1 Arquivologista ... K - ) 

I 2 I Arquivologista ..• I 2 Arquivologista ... J I - 2 - J - 2 

2 I Arquivologista ..• 
I I 21 Arquivologista ... 

! 
I 

) 
- 2 - I - 2 

4 I Arquivolog1sta .• I 6 H - - - 4 Arquivologista.;. H - -
~I 

I i --1 

I I 10 I 6 

- -
Observações : 

Os cargos provisórios poderão ser providos imediatamente, com os recursos da conta corrente do Quadro e serão 
suprimidos à medida que os respecti.vos- ocup&ntes forem sendo promovidos à classe I. 

O número total de cargos ocupados na carreira não poderá ultrapassar a 10. 
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Nfim. 
de 

cargos 

2 

3 

4 

6 

9 

24 

MlNISTÉJitiO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

QUADRO PERMANENTE 

SITUAÇA.O ATUAL SITUAÇAO PROPOST~.\ 

\ Classe 
Carrei,ra ou cargo i ou 

padrão 

,--------
Exce- Exce-

~ 1. I I I 

Núm. : I Classe 

dentes 

I 

Arquivologista .. -1 J 

. I 
Arqu~volog~sta .. ·J L - I 
Arqti1volog1sta. . . K - 1 

I 
I 

Arquivologista ... ] I 

Arquivologista ... 1 H 11 

I 

I 
Observações: 

Vagos Q1adro 

\ 

de ( Carreira ou cargo . ou 
cargos j' . padrão 

L 

K 

J 

I 

H 

----''7-' - . 

2 l - !i
1 

2 Arqcivologista .. -I 
I 11 

3 l -
1
1 i 3 Arquivologista .. ·1 

I li 
4 [ - :: 4 ! Ar.quivologish ... 

6 I _ (i 61 
I ,I I 

9 I - ii g I 
--1 :1-[ 

24 I 
11 

24
1 

Arquivologi.sta . 

AYquivologista. 

I I dent-es 

T 

I 
I 
I 

11 

\ragos 

2 

.~ 

,, 
6 

. 9 I 

1

--1 
24 1 

I 

Provisórios 

1$ 

15 

Os cargos provisórios poderão ser providos imediatamente, com os recursos da conta corrente do Quadro e sorão 
supritnidnZ à medidà que os respectivos ocupant~s ferem sendo promovidos à classe I. 

O número toh<l de cargos ocupados na ca1-rriira nã.o poderá ser superior a 24. 
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DECRETO-LEI N. 5.831- DE-17 DE SETEMBRO DE 1943 

Altera a carreira de Datilógrafo da Parte Permanente do Quadro da Justiça, 
do Ministério da JUstiça e Negócios Interiores, e dá- outras providências 

.O Presidente da República, usando da atribuição qu,e lhe confere o a•· 
tigo 180 da Constituição~ decreta: 

Art. 1.0. Fica alterada, de conformidade com a tabela anexa, a car
reira de Datilógrafo da Parte Permanente,_ 9-o Quadro da Justiça, do Mi
nistério da Justiça ·e Negócios Interiores. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor pa data de sua publicação, 
revoga?-as as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro da 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

.da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

QUADRO DA JUSTIÇA - PARTE PERMANENTE 

·siTUAÇÃO ATUAL jl SITUAÇÃO PROPOSTA. 

Núm.l Classe Exce- I li N"m. I 
de Carreira ou cargo ou Vagos I Quadro de Carreira ou cargo 

ca~gos l padrão dentes _ I cargos 1 . 

I 
s I 

10 

15 

'30 

Datilógrafo I . . . . . . . . . . . . . . i 
i 

• ' • ' • • • • ' • • • , . • I 

I 
. . . . . . . . . . . . . I 

i 

E 

D 

c 

I 
li 
I 
I 
I 
I 

I 

I 
- 5 P.P. 10 I 
- 10 I P.P.}' 

I 20 I 
- 15 I P.P. ri I 

--1 1·,--1 
30 I I 30 I 

' 11 

Datilógrafo I 
I 

. . . . . . . . . . . . . . . i 
I 

' 

Classe \ Exce-
ou I I Vagos I 

padrão I dentes 

I I i 
I I I 

E - 10 

D 20 

30 

Observações 
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~ 
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DECRETO-LEI N. 5.832 - DE 20 DE S!1:TEMBRO DE 1943 

A!ltoriza a renovacãa·do contrato de que' trata o decreto-lei o. 2.398, de 11 
de julbo de 1940, e dá outras providSr..cias 

O Presidente da República, usando da atribuiçãO que lhe confere o 
art. 180 da Constitu'ição, decreta: 

Art. 1. o É o Iviinistro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado 
a renovar, pelo prazo de três ( 3) anos, o contrato firmado em 2 de agôsto 
de 1940, entre o Govêrno da União e o Banco do Brasil S. A., e modificado 
a 19 de setembro de 1941, para financiamento, amParo e defesa da produ
ção e da indústria ào sal. 

Art. 2.0 As operações poderão elevar-se até a importância de trinta 
milhões de cruzeiros (Cr$ 30.000.000,00), dando a União como garantia a 
taxa criada pelo a1t. 5.0 do decreto~lei n. 2.300, de 10 de junho de 1940, 
a qual sOmente poderá ser extinta ou reduzida depois que o Banco do Brasil 
S. A., houver sido reembolsado integralmente das quantias aplic:3;das aos fins 
previstos no contrato. 

Art. 3.0 A arrecadação de taxas e cotas de amortização, na forma esta~ 

be!ecida pslo decreto~lei n. 4.177, de 13 de março de 1942; continuará a 
s2-r feita por fôrça da renovação de contrato a que se refere o· art. 1.0 , 

Art. 4.0 Pelo contrato ob:rigar-se-á .o Banco do Brasil S. A,: 

a) a fazer empréstimos, quer ao Instituto Nacional do Sal, quer aos 
·produtores de sal e às coop8rativas, mediante juro não maioi' de oito por cen
to (8 %) a. a., a não ser no caso de mora, ·quando poderá ser elevado de 
"Um por cei:::t.to (1 %); e, 

b) a arre~adar a taxa a que aludem os arts. 2.0 e 3.0 , serviço pelo qual 
perceberá a corn.issão que for estabelecida, 

Art. 5.0 Os empréstimos aos produtores e cooperativas obedecerão às 
disposições do Regulamento da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial dt> 
Banco do Brasil S. A. e serão gs.rantidos especialmente pelo penhor do pro. 
duto ou por outro meio determinado fl:O contrato a que se refere o art. 1. 0 • 

Art. 6.0 ~ste decreto~ lei entra em vigor na data da eua publicação. 
Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

dn República. 

GETÚLIO VARGAS, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.833 - DE 20 DE SETEMERO DE H~43 

Altera as carreiras de Fogt.:ista Marítimo,- Maquitli.sta Marítimo, Marinheiro s 
Patrão do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra 

O Presidente da República, usando da atribuição que ihe confere o 
art. 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Ficam alterados, conforme as tabelas anexas, as carreiras de 
Foguiata Marítimo, Maquinista Maritimo, Marinheiro e Patrão do Quadro 
Suplem~ntar do Ministério da Guerra. 
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Art; 2.0 Os funcionários atingidos por êste decreto-lei terão seus decretos 
de nomeação apostilados pela Divisão do Pessoal Civil (D. 4) do Minis~ 

tério da Gtierra. 

Art. 3.0 Para atender, no períodO de 1.0 de setembro a 31 de dezembro 
do corrente ano, às despesas com a execução dêste deçreto-lei, fica aberto 
ao Ministério da Guerra (Anexo n, 15 do Orçamento Geral da União para 
1943) o crédito de Cr$ 38.000,00 (trinta e oito mil cruzeiros), suplementar 
à Verba 1 -.....: Pessoal,. Consign~ção I - Pessoal Permanente, Subconsigna~ 
ção 01 - Pessoal Permanente. 

Art. 4.° Fica revogado o artigo 3.0 do decreto-lei n. 5.322, de 15 de 
março de 1943. 

Art. 5.0 :Êste' decreto-lei enÚará em vigor na data· de sua publicação~ 
revogadas as disposiçõe:> em contrário. 

Rio .de Janei:ro, 20 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

PA. J. Pinto Guedes. 

A. de Sousa Costa. 



MINISTÉRIO DA GUERRA- QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Núm, I Classe ! Exce- Núm. Classe Exce-

de Carreira ou cargo 
ou I Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou 

cargos I padrão dentes cargos padrão dentes 

I I I I 
I I 

Patrão I I 
3 Patrão , ........ 10 Q.S.1 ' - -

5 . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -
3 Patrão ••....... H - 1 Q.S. J 

2 Patrão . , , .. , , .. 8 - - I Q.s.11 ................ I I Q.S. J[ 5 8 -
3 Patrão ......... G 

I 
- -

4 Patrão ......... 6 - 3 Q.S.1 
7 ................ 6 I -

6 Patr.ãn ... , .. , .. F - - Q.S. J 

4 Patrão ..... , ... 5 - -- Q.S. 1 I 
I 

Q.S. J 9 I ................ ~ 5 -
5 Patrão ......... E - -

1 I ................ I 
I .. 4 - - Q.S. 4 -

I --I I 
1 Patrão , .. , ....• I 27 I I I I I 

·--- - ,_ 

Vagos 

-

-

-

-

-

I 

Observações 
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I 
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~ 
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3 J Foguista ma.J 
rítimo ....... 6 - -

4 J Foguista ma-
rítimo ....... F - -

2 I Foguista ma- I 
I 

rítimo ....... E -·I -

- -~----·-· ·---1-. 
I i 

3 I Maquinista marí- I timo ........ l.O - -
3 I Maquinista mari-

timo ........ H - 1 3 Maquinista marí-
ti mo ........ 8 - -3 Maquinista marí- ' ti mo ........ G - -

1 I Maquinista mari-
ti mo ........ 6 - -

2 ! Maquinista marí-
! timo ........ F - -

2 Maquinista marí-
I ti mo ........ D - ' -
I I 

Foguista maw 
rítímo 

li I 
- }li 7 I ................ I 

-

I 
- 11~1 ................ 1 

I li I Maquinista maw 
tÍtimo 

- }li 5 i ..............•• I 
-
- }u 6 I ................ I 
-

- 1 31 ................ I 
- J 

I - 2 I ................ I 
--

16 

6 

5 

10 

8 

6 

4 

~· 

"' ··---- ---- - t::l 

o 

g 
" :n 

[:1 

; 
<§ 

.... 
"' "' 



SITUAÇÃO ATUAL li 
I 

hüm. Classe 1 Exce· 
de Carrei~a ou cargo ou I Vagos Quadl'o 

cargoa pad~ão dentêS 

- . 
' 

. 

27 Marinheiro ..... 4 - - Q.S.1 

28 I Marinheiro ....• 
I 

Q.S. J D - - I 
18 Marinheiro ..•.• c -

I 
--

I 
Q.S. 

3 Marinheiro ..... 2 - -- Q.S.} 

I 14 Marinheiro .. , , . B - - Q.S. 

__ .......:;.:-.;. .. ~_...._ ....... ---. 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nü.m. 
I 
I Classe Exce-

de 1 Carreira ou cargo ou Vagos 
cal'gos 1 padrão dentes 

I ! 
I 

I I 
Marinheiro 

55 ....... •.• ....... 4 -- -

18 ................ 
3 - -

17 ...... . ....... 
2 - -

---

90 I 
""" ............... '""~ ~-- ~ -

Observações 
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DECRETO-LEI N. 5.834 - DE 20 DE SETEMBRO DE 1943 

Altera a catreira de Inspetor de Alunos, do Quadro Suplementar do 
Ministério da Guerra 

155 

O Presidente- da "República, usando da atribuição que lha confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterada, d~ conformidade com a relação anexa, a carreira 
de Inspetor ·de Alunvs, do Quadro Sup1ementar do Ministério da Guerra. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigo:r n·a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cont:-5.rio. 

Rio de Janeiro, 20 de sete.mb:ro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

M. ] . Pinto Guedes. 



---~------~ --- -· 
SITUAÇÃO ATUAL 

~..;tm .. Classe E:x:ce ... 
de Cari-eira ou cargo ou 

cargos padrão dentes 

i I 
I 

I I - - -· -

- - - -
27 Inspetor de Alunos F -
22 Inspetor de Alunos E -

---
49 

I 

I 

rdiNISTÉRIO DA GUERRA 

Quadro Suplementar 

SITUAÇÃO 

I Núm. C~neira ou cargo I Classe 
Vagos 1 Quadro de ou 

I 
cargos ' padrão 

I 

-- - 5 Inspetor de Alunos H 

- - 10 Inspetor de Alunos G 

- - 27 Inspetor de Alunos F 

- - 22 Inspetor de Alunos I E 
---

I 
64 

I 

PROPOSTA 

I Exce-1 
1 Vagos 

I dentes I . 

I 

I 
- 5 

- 10 

- -
- -

---
15 

Observações 
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DECRETO~ LEI N. 5. 835 - DE 20 DE SETEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Villção e Obras Públicas d crédito. especial de Cr$ 
96.000,00 para pa&amento de gratificação ao engenheiro José Luiz 
ftíendes Dimz ' 

O Presidente da República, usando da atribuição que. lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públice.s o ~crédito 
especial de noventa e ·seis mil cruzeiros (Cr$ 96.000,00), para atender ao 
pagamento (Pessoal) da gratificação a que fez jus, no período de 1 de 
maio de 1932 a 31 de dezembro de 1934, o engenheiro José Luiz Mendes 
Diniz, na- qualidade de engenheiro~chefe na fiscalização do contrato assinado 
com a ltabira Iron Ore Company Limited. 

Art. 2.0 í!:ste decreto~lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em Contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da ·República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 836 - DE 20 DE SETEMBRO DE 1943 

Altera a redação do art. 8.0 do decreto-lei n. 5. 630, de 29 de junho 
de -1943, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe .confere o 
art. 180, da Constitui'ção, decreta: " 

Art. 1.0 O art. 8.0 do decreto-lei n. 5.630, de 29 de 'junho de 1943, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 8.° Fica transferido, para o Quadro Suplementar do Ministério 
da Justiça e Negócios Intei-iores, o cargo em comissão de Diretor, padrão 
N, da Diretoria da Justiça e dó Interior, do Quadro Permanente do mesmo 
Ministério" • 

Art. 2.° Fica transformada, no Q~adro Perni.anente do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, a função gratificada de Secretário do Di~ 

reto r da Diretoria da JuStiça e do Interior em Secretário do Diretor Geral 
do Departamento do, Interior e da Justiça, elevada a respectiva gratificação, 
de Cr$ 3. 600,00 para Cr$ 4. 809,00 anuais. 

Art. 3.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Jus~ 

tíça e Negócios Interiores, as seguintes funções gratificadas; 

1 Secretário do Diretor da Divisão de Assuntos Polí~ 
ticos do D.I.J ......................... . 

1 Secretário do Diretor da Divisão de Justiça do 
D.l.J. . .............................. . 

1 Auxiliar do Diretor Geral do D. I. J . .., ............ . 

Cr$ 

3. 600,00 anuais 

3. 600,00 anuais 
2.400,00 anuais 
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Art. 4.0 A despêsa com a execução dêste decreto-lei correrá, no atual 
exercício; a conta do crédito e·special de Cr$ 52.650,00 (cinqüenta e dois 
inil, seiscentos e cinqüenta· cruzeiros) aberto ao Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores pelo decreto-lei n. 5. 630, de 29 de junho de 1943. 

Art. 5.0 ~ste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1943, 122.0 da Independência ·e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 837 - DE 20 DE SETEMBRO DE 1943 

Modifica os a1ts. 222, 225 e 226 do decreto-lei n. 2.035, de 27 de 
fevereiro de 1940 

O Presidenta da República, usando da atribuição que- lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 222, 225 e 226 do decreto-lei n. 2. 035, de 27 de fe
vereiro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.. 222. Os esCreventes juramentados que percebem ven
cimentos dos cofres públicos são nomeados mediante concurso feito 
perante Corregedor, que convidará dois juízes de direito para com
pletar a comissão examinadora, fixada para os candidatos a idade 
núnima de 18 e máxima de 48 anos. 

"Art. 225. Feita a classificação, será a lista, em ordem numé· 
rica de classificação, remet;ida ao Ministério da Justiça, devendo' a 
nomeação recair em um dos três primeiros habilitados. 

"Art. 226. Os escreventes que não percebem vencimentos dos 
cofres públicos são nomeados, para qualquer juízo ou ofício de Jus
tiça, . por proposta c1o respe-ctivo ser;ver..tuário, mediante prova de 
habilitação realizada perante o Corregedor, ou o juiz por êste de
signado, de acôrdo com as instruções . que baixar". 

Art. 2.0 Os atuais escreventes interinos, da categoria dos não remune
rados pelos cofres públicos, deverão submeter-se à prova de habilitação no 
prazo de 30 dias1 sob pena de serem dispensados.- Excetuam-se dessa obri
gação os que estejam exercerido há mais à e um ano as ditas funções. 

Art.· 3.0 Esta lei entra em vigor na data- de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Alexandre lt!aicondes Filho. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 159 

DECRETO-LEI N_ 5_838- DE 21 DE SETEMBRO DE 1943 

Prorroga o prazo .previsto no art. 3.0 do- decreto·lei _n. 5.219, de 22 de 
jaÍleíro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado por mais 60 dias, além da prorrogação de 
que tratam os decretos-leiS ns. 5. 270, 5 .337, 5. 518 e 5. 716, respectivap 
mente de 23 de fever-eiro, 23 de março, 25 de maio e 31 de julho do cor
rente ano, o prazo a que se refere o art. 3.0 do decreto-lei n. 5.219, de 22 
de janeiro_ do mesmo ano, para assinatura do contrato relativo à concessão 
outorgada à Companhia Rádio Internacional do Brasil para executar ser
viços radiotelefônico público interior e radiotelefônico público restrito in
terior. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Jl..1e-ndonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 5.839- D!;i: 21 DE SZTEMBRO DE '1943 

Dispõe s'ôbre a administraÇão dos Territórios Federais do Amapá, do Rio. 
Branco, do Guaporé, de Ponta Porã e do Ig~assú 

O Presidente da Repúbiica. usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os Territó.rios do Amapá, do Rio Branco, do Guaporé, de 
Ponta Porã e do Iguassú, criados pelo decreto-lei n. 5. 812, de 13 de se-
tembm de 1943, e· com os limites estabelecidos no mesmo, terão a segwnte 
divisão: 

a) O Territ6rio do Amapá será -dividido em três Municípios, com as 
denominações de" Amapá, Macapá e Mazagão, compreendendo o primeiro, 
todo o Município de igual nome, que pertencia ao Estado do Pará; o segundo, 
parte do 1'-J!unicípio do mesmo nome, daquele Estado; e o terc~dro, parte dos 
Municípios de Mazagão e Almeirim., que pertenciam ao Estado acima re· 
ferido; 

b) O Território do Rio Branco será divid.ido em dois Municípios, com 
as denominaçÕes de· Boa Vista e Catrimaní, compreendendo o primeiro a 
área. do Município de igual nome, que pertencia ao Estado do Amazonas, 
e a parte do Município de Moura, do mesmo Estado, situada à margem di
reita do rio Anauá, e o segundo a parte do mesmo Município de Moura,. 
situada à margem direita do rio Branco, e a parte do Município de Barce· 
los, também do mesmo Estado, situada à margem esquerda do rio Negro; 

c) O Território de Guaporé será dividido em quatro A1:unicípios, com 
as denominações de Lábrea, Pôrto Velho, Alto Madeira e Guajará I'.1irim; 
o primeiro compreenderá parte dos Municípios de: Lábrea e de Canutama, 
do Estado do Amazonas; o segundo a área do Município de Pôrto Velho, 
que pertencia ao mesmo Estado; o terceiro parte. do Município de Alto Ma
Peira, do Estado de Mato Grosso; o quarto a área do Município de Guajar~· 
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Mirim e parte do Município de Mato'-GrossO,· que pertenciam ·ao último 
Estado acima referido; . 

d) O Ter!itório de Ponta Porã será dividido em sete MUnicípios, com 
as denominações de Pôrto Murtinho, Bela Vista, Ponta Porã, Dourados, Ma
racajú, Bonito e Pôrto Esperança; cada uffi· dos quatro primeiros compreen.:. 
derá a área do Município de igual nome que pertencia ao Estado de Mato 
Grosso; o quinto compreenderá parte dos Municípios de Maracajú e·. Nioa
que, do mesmo Estado; o sexto compreenderá parte do· Município de l'w'iira~

da e o sétimo Parte do Município de Corumbá, ambos do mesmo Estado; 
e) O Território do Iguassú será ·divididO em quatro municípios, cpm 

as . denominações de Foz do Iguassú, Cleveiâri4ia, --Mangueirinha e Xapecó; 
·o primeiro compreenderá a área do Município de igual nome, que perten· 
cia ao Estado do Paraná, e partes do Município de Guarapuava, do mesmo 
Estado; o segu..TJ.do -compreenderá a área do Município de igual nome, que 
pertencia ao mesmo Estado; o terceiro compreenderá parte do Município 
de Palmas, do mesmo Estado; o quarto compreenderá parte do Município 
de igual nome, do Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo Único. O Governador de cada 'território, no prazo de seis 
meses, contado da respectiva posse, elaborará, de acôrdo com ·as instr~

ções gerais baixad~s pelo Conselho· Nacional de Geõgrafia, o plano do novO 
quadro territorial respectivo, a ser fixado pelo govêrno federal (art. 16,· 
§ 1.0 , do decreto-lei n. 311, de ·2 de março de 1938). 

Art. 2.0 A Capital do Território do Amapá será a cidadel de' igual 
nom~; a do Território do Rio Branco,: a cidade de Boa Vi~ta; e do Terri
tór:io do Guaporé, a cidade de Pôrto Velho; a do Território de Ponta 
Porã, a cidade de igual nome; a do Território do lguassú, a cidade de 
igual · nome. 

Art. 3.0 Cada Território será administrado por utri Governador, bra
Sileiro nato, maior de 25 anos, de livre nomeaçfio e demissão do Presidente 
.d~ República. 

§ 1.0 O Govr,rnador tomará posse perante o Ministro da Justiça e 
Negócios Interiores; em caso de urgência, e por delegação expressa dêste, 
perante o Juiz de Direito da Comarca _da Capital do Território. 

§ 2.0 O Governador será -auXiliado por um Secretário Geral, de no
meação do Presidente da República, e que o substituirá nos seus impe4 

dimentos. 

Art. 4.0 Ao Governador compete: 

I - praticar os atos necessários à administração e representação do 
Território e à guarda da Coristitulção e das leis; 

li - cwnprir e fazer cumprir as leis, atos e decisões do Govêrrio da 
União, expedindo para êsse fim regulamentos e instruções; 

III - executar o orçamento do Território; 
IV - executar e fazer executar as ordens e sentenças judiciais e prestar 

às autoridades, Judiciárias o auxílio necessário ao cumprimento de suas 
decisões; 

V - organizar os serviços públicos territoriais, dentro dos créditos 
consignados em orçamentos e de acôrdo com o disposto pera os serviços 
da União, no que fôr aplicável; 

VI - fiscalizar os serviços executados diretamente pelo- Govêrno Federal 
e representar sôbre as suas necessidades e as irregularidades que verificar; 

VII - expedir decretos, regulamentos, instruções e· demais atos rela
tivo~ à administração do Território; 

-VIII ---:- nomear e demitir os Prefeitos dos Municípios; 
IX - nomear,. aposentar, pôr em disponibilidade, demitir e licenciar 

funcionários ou autoridades do Território, quando os respectivos cargos e 
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empregos não íorem de nomeaçãO do Gcvêrno Federal ou MuniciPal, e 
inl.por-lhes penas disciplinares, respeitad~ o disposto na Constituição e nas 
leis; 

, X - prover à organização de uma guarda territorial, que será civil; 
XI - autorizar a admissão de extranumerários para os serviços . pú~ 

b!icos do Território; 
X!I - prover, interinamente, os cargos de Ílomeação do Presidente 

da Repúblic9_, exceio os da magistratura, e licenciar, até trinta dias, os res~ 

pectivos funcionários; 
XIII - conceder e solidtar a extradição de criminosos; 
XIV - aprovar os projetos de decretos-leis que devam ser baixados 

·pelos Prefeitos; 
- XV - organizar anualmente o projeto do ofçamento para o Territó~ 

rio e encaminhá-lo, até 31 de março, ao Ministro da Justiça e .Negócios 
Interiores; · _ 

· XVI - apt·esentar ao Presidente da República, por intermédio do 
~/linistTo da Justiça e Negócios Interiores, um relatório anual de sua gestão. 

Parágrafo único. O Govemacbr comunicar-se-á diretamente com os 
I.Sinistm5 de Estado e outra.G m:.:to:d.dades sôbre os assuntos referentes ao 
'!.'erritório. 

Art. 5.0 São cri.mes de responsabilidade do GoVernador: 

I - os atos que :::).tentarem contra: 

'a) a existência da União; 
b) a C.onstitulção; 
c) a execução das bis e tratados- fecler.::is; 
d) a execução das decisões judiciárias; 
e) a boa arrecadação dos impostos e taxas; 
f) a probidade administrativa, a guarda e o emprêgo dos dinheiros 

públicos. 
II - a omissão de providências determinadas pelas leis ou tratados 

federais, ou necessárias à sua execução, dentro do's prazos fixados. 
Art. 6.0 O Governador será processado e julgado nos crimes comuns 

e ele n-:spomabüidade -p~lo '"1'ribunal de Apela~ão do Distritó Federal (Código 
Proc. Pepal, Livro II, 'I'ít. III), importando sempre a sentença condenatÓ· 
ria a perda do c&l:go e 2, i:nhabi.iitação para o exercíCio de função pública 
!,>elo p-razo de 2 a 10 anos. 

Art. 7.° Cada Ivíunicípio será administrado por um Prefeito, brasileiro 
nato, maior de 21 anos e menor de 68, de livre nomeação e dernissão do 
Governador, 

Art. 8.0 Aos M:12nicípios, além das atribulções que lhes são atribu!das 
pelo art. 23, § 2.0

, da Constitulção, e das que lhes forem 'transferidas pela 
União, cabam: · 

I - o imposto de licenças; 
!I - o imposto predl.c;,l e_ o territorial urbanos; 
IH - os impostos sôbre àiversõ.es públicas; 
IV - as taxas de seJ:viços. municipais. 

Art. 9.° Cori1pete ao Prefeito: 

I - elnbo:rs.r os projetos de decretos-leis nas maté:ri.t:!s Ge competência 
do l\:íunicípio e sancioná-los depois de aprovados pelo Governador; 

II - expedir decretos-leis, ind.ependentemente da aprovação prévia clo 
Govemador, em caso de _cahimidade ou necessidade de ordem !;úblicn, su
jeit.?_ndo a postcâoâ o· s-:::; 2t'.J ~ aprovaç-8.o do Governador; 

Col. de Leis- Vol. V F. 11 
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III _~ expedir clBcretos, regulamentos, posb.t>as, instruções e demais atos 
Tiecessárlos ao cumprimento das leis e à administração do Município;. 

IV - organizfl.r, de ~cô~·do com ns no·nnas funcionais e de contabilidade 
esto.belecid2s'pela União para os -Este;dos e ll..:lun~cípios, o projeto do orç2 m 2nto 
clo JV!unidpio, e sancioná-lo depois de revisto pelo GoNen1ador; 

V - nomear, aposentar, pôr em disponibilidade, demiti1 e licend.z::.· os 
füncionádos e admitir 'e disp·<n~S:õ"-1' extranumedsios municipais, impor-lhes 
penns disciplin"-res, respeitado o õ.ispos":D na Constituição e nas lei:;; 

VI - orga-;_1izar os serviços públicos mu'nicipais e praticar tcd::;s 0:'1 
ntos necessários à administração do Município e à sua represo:::ntação. 

Art. 10. Pas>:arão para a jurisdição da União em 1 de janeiro de 1944 
os serviços estaduais cornpreeP.didos nos Territórios. Até essa data é asse· 
gurada aos Estados a percepção dos respectivos tributos, dentro das circtms~ 

criçõcs territoriais que lhes pe~·tencinm, continuando a cargo dos mesmos a 
despesa com a manutenção. dos serviços. 

Parágrdo único. Os serviços públicos dos Municípios que foram des~ 

membrados continuarão a ser executados sem solução de continuic1ade até 
1 de janeiro de 1944, cabendo às :resp2ctivas m':toridaci-::: ccbrar cs td~ 

butos devidos e efetuar os pag;amentos necessários à manutenção dos se>~ 

viços. 

Art. 11.. As autoridades judid2rias, os serventuários da justiçn e os Íttn· 
cion~r10s estaduais que se achem em exercício nas zonas compreendidas pelos 
'I'erritórios serão mantidos em seus cargo:J e funções, enquanto não forem 
!itproveitados na nova organização, com os diieitos. de- que gozarem, de acôr" 
do com a respectiva legislação estadual. Os que não fo>e:m aproveitado3 
serão postos em disponibilidade na forma da lei. 

Parágr-do únko. O mesmo se verificará com relação aos funcionários 
dos Municípios que forem desmembrados. 

Art. 12, Ficam mantidas a competência e a jurisdição das autoridades 
judiciárias e do trabalho em exercício nas partes dos Estados que pz.namm· 
a constituir Territórios. A p"'rtir de 1 de janeiro de 1944, os recursos das 
Decisões das autoridades judiciádas serão interpostos para o Tribun"'l d~ 

Apelação do Distrito Federal; os recursos das decisões da Justiça. do Tra" 
balho serão interpostos para o Conselho Regional do Trab.sJho da 1.3 Re~ 

giâo. Até a referida date, fice.l'á mantida a compcténda dos T;:ibu'n:ús 
de Apelação e Conselhos de Trabalho a que estavam subo1·dinBdm; as áreas 
desmembradas dos Estados, 

Art. 13, Serão transferidos à União, a p«rtir de 1 de janeiró de 1944, 
os tributos e as rend2.s devidos aos Estados nas part~s dêstes quG passaram 
a constituir Territórios. 

Art. 14. Em cad:;~_ Território será localizada, pe!o menos, t:;ms unidaâr:: 
de tropa do Exército, que será po:;;to à disposição do Govern~dor, p~rcD. m.:~ 

xiliá··lo na manutenção da ordem. 

Art. 15. Cs estrangeiros e os brssikircs natul'alizaclos há me>1os d2 10 
2nos, que sejam foreiros, arrendatários, concessionários, possuidore::: m:. deten
tores, ou que se julg~rem com direito a qualquer porção de terrns clent.m 
dos limites de cada Território, ou à sua utilização, ficam obrigados a ,exibir 
os títu:os em que fundatri o seu direito a uma das comissões especiais Cft!B, 

p2ra êsse fini, serão comtituíd~s pelp Governador. 

Parágrafo único. Essas comissões examinarão os títulos aprese :atados e 
ded0irão quanto à sua legitimidade, sem prejuízo das disposições especiais 
rel.2tivas à faixa de frontei.ras. ,A ~preciação dos títulos e a execução das 
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decisões, bem como as ações qu~ Gvep.tualmentt:! delas decorrerem oheô.z~ 

ce1·ão ~o disposto no decretoMlei n. 893, de 27' de novemb>o de 1938, que 
será ob;;e:cvado no que f8r aplicável. 

Art. 16. Aos militare3 que fOrem mfo'_ndados servir na administ>ação elos 
Territórios serão conCediclns as vantagens asseguradas por lGi ao- exordcio da 
comis~ão mlliü:.r nas reg:.os;; de fronteira; ganmtidas as mc::mas vantagens 
aos funciúnário3 pe:rtencentes a c,utros quadros da ad::ilinistração federal. 

A;:t. 17. Dentro do prazo çJe 90 dbs, a contar cle sua posse, o pdr::1eiro 
Gove.-n:;,doT de cada Território deverá apresentar um plano de organização 
adminis.tnüiva e judiciá:da do mesr;_-,o e dos c8xgos a serem criados, tendo 
em vh::'.:a f'. posdbilida.de de serem exercld<.s . por um só funcioD.ádo ou re
partição, dentro de cada I'lfunicípio, .Distrito ou zona, tôdas e.s atribuições 
de IJ2t"Ureza ad:nünistra.tiva, fiscal, polkial ou trabalhista. 

Art. 18. I<'icn:m cdados no quaclro permanente do :f.J[inbtério da Justiça 
e Negédos Interiores cinco cargos, em comissão, àe Governador de Teni
í:Ória, 92clrão '1', e cinco cargc3, em comissão, de Secr-etário Geral, padr8o P. 

Art. 19. Os créditos orçament2do:; e adicionais destinados à adminis
tração d€. cada Território serão. autcmàticarnente registados pelo Tribunal 
de Contas, distribu!dos ao Te:;ou-ro Nacional e postos, em sua totalid2.de, no 
Banco do Brasil, à disposi~ão do resp_ectivo Governador. 

§ 1.0 O Governador poderá r~tirar mensalmsnte as importâncias Q'Je 
forem necessárias até atingi.r o duodécimo do crédito anual concedido, au
mentado do saldo dos duodécimos anteriores do m.esmo exercício. 

§ 2.0 No c~so de sl!bsti.tulç3o do Governador, dentw de um exerc1cw, 
o Governador que deixar o cargo deverá entregar ao seu sv.bstituto a com:. 
p:rovação dos adiantamentos recebidos e os saldos existentes, mediante. re
cibo, cuja primeira via ficará junta ao processo. A comprovação das des
p2sas que efetuar com os recursos r~cebidos de seu antecessor, o novo Go
vernador anexará as contas prestad~s por aquele. 

Art. 20. No {"'J:.·rente e::::erdcio, serão entregues a cada Governador, na 
:forma p;·evi:;b no srt, 19, psra as despesas de instalação, pessoS! e material, 
as importâncks cujo recebimento s.sja autorizado pelo Presidente âa Repú
blica. 

Art. · 21. Ap:icam-se aos Territórios, no que couber, os decretos-~·Ús 

m:. 1. 202, de 8 de abril de 1939, especiaimei.lte o disposto nos 2rts. 8.0, 19, 
22, 33, 35 e LIA; l.S0'-"1·, d0 24 de novembro de 1931; 2.416, de 17 de julho 
de 1940; 2.681, de 7 de outubro de :l.940; 3.070, de 20 de feverciw de 
:!.9"-H .• 

Art. 22. Continm~m em vigor, nas zonas constitufdas p0í~s Territórios, 
as leis, os decretos, os reguiarnentos, as po.sturas, as resoluçÕe3 e c!ecisÕG.':l 
clos .Governos dos Est8.dos e dos J:,.;:unicípios a que é'\S mesmas pertencim:n, 
crn t.uc!o o que não fôr contTádo à. Camtitulção e às :_0is fcderd::.;, até que 
S'3j3m revogadas par quem de direito. 

Art. 23. A despesa com a execução desta lei correrá por cm--.t:n cla v~rbn 
!:<. 3 -- Serviço.s e Enca:·gos - Consignação I - Dive;sos - S<.:.b-Cons~gnr..

cGo 3S - Territórios Fecler2is, Ot - Gabinete do lVIinistél'io da Justiça e 
i.zcgédos Interiores, do On;:am.cr;to Gerd da República em vigor. 
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Art. 24. O Ministro da Jpstiç!:l e Negócios Interiores dará as ib.struçÕe3 
que forem necessárias para a execução desta lei. 

Axt. 25, A presente :!ei entrará em vigot> no dia 1 de 01,1tubro de 1943, 
revogadas as disposições ern contrá1·io. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO .VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A, de Sousa Cosfg. 
M. 1. Pinto· Guedes. 

I-Iemique A; Guilhem. 

]oâo de Mendonça Lima·. 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 
Gastava Capanema . 

Joaquim Pedro Sai§ado Filho 

DECRETO-LEI N, 5. 840 - DS 22 DE SETEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre os balanços do exercício de 1942 

O Presidente da República, tendo em vista o parecer do Tribuna·l de 
Contas sôbre os balanços do exercício financeiro de 1942, aprovado em sessão 
especial de 28 de julho de. 1943, e usando da atribu1Ção que lhe confere o 
t:_.:á. 180 da Constitu'ição, decreta: 

Artigo único_. Ficam aprovados para os efeitos do a.rt. 131 do Regu
hlmento Geral de Contabilidade Pública a que &e refere o decreto n. 15.783, 
de 8 de novembro de 1922, os balanças financeiro e patrimo"nial do exercício 
de 1942, orgm':.izados pela Contadoria Gera-l da República. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da Repúbílca. 

GETÚLIÜ VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECl~ETO-LEI N. 5. 841 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1943 

Cria, no lvfinistério da Fazenda, a Administração do Edifício da Fazenda, e 
dá outras providências 

O P:resiclent8 da República, usomdo da atriburção que lhe confere o 
art. 180 da Com'~itu'ição, decreta: 

Art. 1.° Fica c:;i~da, no Ministério da Fazenda, a Admi.nistra·ção do Edi
fici.o da Fc,zenda, A.E .. F., que integr[".r;?. a Diretoria Gers.l C:0. Fazc:a::la Neo.
donal. 

Art. 2.0 ~IJ.. A. E. F. tem a seu cmgo a manutenção, conservação, segu
rança e vigilância da Edi.fído-sede· do Ministério, inclusive a execução e di
reção dos serviços de portaria, gar~e, oficina eletro-mecânica:, tráfego de ele
vadores e outras correlatos. 
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·Art. 3.0 A A.E.F. será dirigida por -q.m Administrad.or, diretamente su
bordinado ao -Diretor Geral da Fazenda Nacional. 

An. 4.° Ficam criad2s, no Quadro Permanente do Ministério 4a Fazenda, 
as seguintes funçõeS "gratificadas: 

1 Administrador do Edifício da Fazenda - Cr$ 18. 000,00 anuais. 
1 Chefe de Escritório - Administl-ação do Edifício da Fazendá 

Cr$ 12. 000,00 anuais. 
1 Chefe da Portaria Administração do EdifíciO da Fazenda 

Cr$ 6 ,_ 000,00 anuáis. 
1 Chefe da Gara·ge Administração do Edifício da Fazenda 

4. 800,00 a•nuais, 
1 Chefe da Oficina E!etro~Mecânica - Administração do Edifício da Fa-

zend:::.c - Cr$ 6. 000,00 anuais. 

Art. 5.0 Para atender à despesa -decon-e::1te do disposto no artigo anterior, 
no período de 15 de setembro a 31 de dezembro do c01-rente ano, fica aberto 
ao Ministério da Fazenda (Anexo "'1., 14 do Orçamento Geral da União, para 
19•+3) o crédito de Cr$ 13.650,00 (treze mil seiscentos e cinqüenta ·cruzei
rôS), suplementar- à Verba 1-- Pessoal, Consigna-ção IH _______, Vantagens, Sub-
consi.gn~ção 09 - Funções gratificadas. · 

Art. 6.0 Êste dec<eto-lei entrará em vigor na dai:a de sua publicação, 
revogndns ns· disposições em contrário. 

l~io de J;meiro, 22 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LE-I N. 5. 842 - DE 22 DE SETEMB~O DE 1943 

Abre i:O CotJse!ho Nacionel cJ.ç Águas e Energia Elétrica os créditos que 
especifica 

O Presidente da RepúbHca, usando da atribuição que lhe confe.re o 
artigo 180 da Constitnição, decreta: 

Art. 1.° Ficam abel"tos, ao Comclho Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica (An<?.xo 8 do Orçamento Gers.l da, União para 1943_), os· créditos 
de Cr$ 23.975,00 (v!nte e três mil novecer;tos ·e setenta e cinco cruzeiros) 

. e Cr$ 2. 362,50 (dois mil trez::mtos e sessenta- e dois cruze-h-os e cinqüen-~a 

centavos) suplementares, respectivamente, às ·subconsignaç-ões OS - men
salistas e 06 -- diaristas, da Consignação II - Pessoal Extranumerário, da 
Verba 1- - Pessoal. 

Art. 2.° Fica aberto, ao mesmo Conselho, o crédito especial de Cr$ 
78.750,00 (setenta e oito mil sctecer..tos e cinqüenta cruzeiros) para atend0r 
n despesa, no período de 15 de setembro a 31 de dezembro do corrente 
ano, com. o. admissão de pessoal extranc:!l~rá1·io-conttatado. 

Art. ·3.0 f~st8 dEcreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário .. 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 194-3, 122.0 da Independência 
e 55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa C9sía. 
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DECRETO-LEI N. 5, 843 - DB 22 DE SETEMBRO DE 1943 

Eleva o,.:; p2drÕ8s de vencimento de dois cargcs de Assistente, em comissão, 
do Conselho l'Jadonal da A.gr.!as e h"";r:_e1·gia. Elétric=:J. 

O Presidt'.:rite· da República, usando dn atdbui"ç~o que lhe co.nfere o 
a!.·t:igo 180 da Co!1stituYçãc, decret:õ:: 

Arí:. 1,° Ficam elevados, de I.. p:::<ra M e de K para L, os pE:drões de 
vencimento de dois cargcs ô.e A::;ds!:ente, em com.issão, do Cc:i!.~21ho Na
cional de Águél.s e Ene-rg1a Elétrica. 
, Art. 2.0 Para at:::CJ.d6r, no poricdo de 1~ d: .... sete:r.bro_ <õ:-

1 
~J. ~e dozem

oro do cv1·:rente .2.11o, a de:>p2sa cmn a czecnçao aeste decrew-•el, flca nbcrto, 
ao Ccnselho Nacional de Ágt~as e Energia E.iétticn (Anexo S do Crç~tn<S'nto 

Gers.l áa U:.-dão para 1943) o crSõito de Cr$ 2.800,00 (dois mil e oito
centos cruzeiros), suplementnr à Verb"' 1 - Pessool, Cc::c-;si,r;nação I -
Pes,:o.sJ Perm.~meí1te, Su'oconsign2.ção 01 - Pessoàl Penn3nente. 

Art. 3.0 Êste decreto~ lei enü:o:..._-á Gr-11 vig?r na dat9. de ~ua. public2.çúo, 
revogadas as- disposiçêea em contrário. 

Eio de Jc:r.cL.·c, 2_2 cle setewbro oe 194·3, 122.0 da Indcp8l~dSncia 

e 55.0 da r..:.~pú.bikE:. 

GE'I'ÚLIO VARGAS. 

A_. de Sousa Co~.:'.:'!-. 

DECRETO-LEI N, 5. 844- - DE 23 DE SZ'1'EMERG DE 1943 

Dispõe sôb1·e s cob:r<:!-nça e fb.;celização do imposte de Ifinda · 

O Pn:sider:.te da R'}p{>.biics, usando da atribui'ç8o q_tP lhe 'confere o 
S!t. 1SQ da CcE~titulção, dec1:eta: 

PAETE PRIMEIRA 

Tributação das E'essoas físicas 

CAP:l''TULO I 

DOS CO I\ TRIEUINTES 

Art. 1.0 As p8sscas físi-:as domiciliadt:s. ou re~;identes no Bndl q_uc ti~ 

verBm renda Hquida anual sup~dor a Cr$ 12. üGO,CO, apurada de acó;-do com 
ê8te decreto~lei, são cont:ibu!ntes do imposto de renda, sem disth~cao de nado~ 
n.alid2-de, sexo, id2de, C3tado ou profiss~o. ·· 

Parág:ra:(o único. São também cor;.t;-ibui!:tes as que P'-'!i'Ccb~;·em. rendi· 
mentos de bens de que terL~am a po~Gc, como s8 lhes pe:: .. t( ~1ce3sc:rn, de 

_ acônio com a leglslsção ~1<1 vigor. 

CAP.f':tULO II 

DA CLP.SSIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS 

Art. 2.0 Psra os fins elo imposto os rendimentos ser~io cbssi.Hc.sdos em 
sete cédul-as, qE~ se coord8nam e denomino.m pelas p;:im~dras leu~s do al
-f:.o.beto. 
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Art. 3.0 Na cédula A serão classiiiq:tdos os rendimentos do capital 
aplicado em títulos nomim:tivos cle dívidas públicas federais, estaduais ou 
municipais, qu~lque• que seja a dnta da emi.ssão, salvo os que gozarem de 
imunidade fiscal fede12l e::;pi.-essa em lei. 

Art. 4.0 Na céd.u1a B serão cl2ssi.ficaclos 08 s2guintes rendimentos de 
copl.tais e valores mobiliários, exceto os de d~vidas públicas: 

a) juros de Clómções,. em dinheiro, para [;8râ.ntia de execução de contratos;_ 

b) ju:ros de :fianças, em dinheiro, relati71as ao exercício d6 cargos profls~ 
siom.J.Ís e funções p:íblicas; 

c) juros de depÓ~;itos, em dinheiro, a prazo e à vish.-., para qualquer fi.m, 
seja qual fôr o depositária; 

d) juros de dívidas ou ernpréstimos pecuni{uios, sejam quais forem as 
-for:ns.s con'=:ratuais, as gsrantias da opar2.ç:S:o e a ns.tur€z-a do títul( ou conb·ato, 
sem dhti.nçã.o q1.1an'.:o ao c21·áter civil ou comercial da convenção; inclusive os 
que resultarem de créditos decorrente~ de sentenças judidais; 

e) jm·os de créditos com.0rciai.s, q_u~ndo tiverem o carátE:r jurídico de 
emp:-é:;timos; 

f) jures resultantes da venda de imóveis, quando o comprador ficar a 
devez uma parte cu n tct:õ!lidade do preço; 

g) sz.ldo cr-edo< do b2lanço de juros em conta corrente. 

!; 1.0 Os juros de que trata a 1:11ínea d, quando dissimulados no 
contr<õ!.to, serão. fix.?-dcs pela autoridade lançadora, observadas a ta~'" usual 
e a :r:<ti:urez<J. U•.) ntulo ou contnl.to. 

§ 2.0 O disposto no parágr::.:fo anterior se~·á aplicado sem.p;·.:; que, inti~ 

1112.do a informar os ju-ros de dívidas ou empréstimos, o credor deixar de 
f::.:o:ê-b on deda;:-ar juros rn~nores do _q-ue os pe1·cebidos. 

§ 3.0 Os j<Ecs ele quaisque< out-ms créditos, inclusive cs de transações 
a prazo, civís cu comerciais, mesmo havGI:do subrogação, e os de dí-vidas :resul
ü:ntss da prestação de se;·viços1 scáío classificados P..as cédulas em que 
coub0r0E1. 

§ 4.0 Os iu•os él.0 qlJ.e trata: o § 3.0, no caso de novação que converta 
o crédito ou dí;,ida irli.ci&l em empréstim8, serãn cls.ssificado~ na cédula B. 

§ 5.0 S:;;r$o t<::.mbém cbssiHcaà.os na cédul2. B: 

a) as dotu~5es, bonificações, anuldadss e qufl_isquer outros luc:ros que 
u1i:;::::13S.sSarém a b~,1-p01"t8.n.cia d2 apólice de sesuro; 

b) a dif21·encn a 'naior eP..tre os valores dz. emissão ou ::<quisição e os de 
re8mbô1so ou ~·esiate das ações; 

c) os !uc:ros nss operações de ·desconto; 

d) os lucros n<i<s operaçÕ(2S de "1"eport". 

§ 6.0 Os renclímentcs dos títulos adquiridos entre duas êpacs.s de ven~ 
cimento de juros, col.1"l a co~~dição de o ccmpraàor p;;~gar ao vendedor os juros 
respectivos até a data da venda, serão computados proporcionalmente no 
renditrlC"!lto bruto de ambos. 

Art. 5.0 Na cédulQ C se!"ão clar,si.ficados os rendime:.1tos do trabalho, 
pro'.'Emientes do exercício de erüpl"2gcs, cagas e funções, tais como venci~ 

mentos, ~-Oldos, subsídios, ordenados, s;.:;-lários, po::.-..:entagens, comissões, gratifi~ 

cações, diárir.n, ajudas de cu::;to, represet~tctçõss, e quaisquer Oi.!tros pz·ov.sntos_ 
oú vantagens pagos, sob qualquer tí-tulo e forma contl·atual, pelos cofres 
públicos federais, el0t:2.dus.!.s ou !ntmicipais, pelas entidades autárquicas, pa~ 

raestatais e de economia mista, pelas firmas e sociedades ou por particulares. 
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§ 1.0 Serão também Classificadas na cédula C: 

I, as· rem~nerações relativas à pr,estação de serviços pelos: 

a) caixeiros viajantes; 
b) conselheiros fiscais e de administração e direbi'es de sociedades anô

nimas, c~vís, ou de qualquer espécie. 
c) negociantes em firma individual ou socws de sociedades comercHl.ls 

e 'industriais, quando tais remunerações forem representadas por importância 
mensal fixa e levadas a despesas gerais ou contas subsidiárias, na contabili
dade da firma ou sociedade; 

H, as importâncias recebidas a título de meiq-sôido e pensão de qualque·r 
natUreza. 

§ 2.0 No .caso da alínea b do parágrafo arlterior, sEJrão computadas 
como lucro as qmintias excedentes a 20% do capital sodal realizado cu ~ 

Cr$ 60. OOO,OCt, anuais, para cada um dos beneficiados. 
§ 3.0 A remuneiação de ·que trata a alínea c d-o parágrafo anterior não 

poderá exceder a Cr$ 12.000,00 a;:mais, quando o capital do benefici2dD não 
fôr superior· a Cr$ 60. 000,00; ultrapassando o capital essa quantia, n remu
n2ração poderá atingir a 20% -dele, até o limite máximo de Cr$ 60.000,00 
anus.is. 

§ 4.0 A remuneracão dos·- sócios de indústria será admitida de 3.cô<do 
com a cláusula contrat~aJ, até o limite máximo de Cr$ 5. 000,00· mensais, 
observadas as condições da alínea c do § 1.0 dêste artigo. 

§ 5.0 As quantias excedentes aos limites fixados nos §§ 2.0
1 3.0 e 4.0 

dêste artigo sedio tributadi.s como lucro, em poder das firmas ou sociedades. 

Art. 6.0 Na cédula D serão classificados os rendimentos não compre
endidos nas outras cédulas, tf.l.is CO!~o: 

a) honorários do livre exercício das p!·ofissões de médico, engenheiro, 
advogado, dentista, veterinário, professor, contador, jornalista, ph1tor, es.critor, 
esculto-r e de outras que se lhes possam assemelhar; · 

b) proventos de profissões, ocupações e prestação de serviços não co
merciáis; 

c) remunerações d.os agerites, ·representantes e outras pessoas que, to
mando prirte em atos de comércio, não os pratiquem,· todavb, por conta 
própria; 

d) emolumentos e custas dos 
notários, oficiais públicos e outro;,, 
vamente pelos cofres públicos; 

serventuários 
quaudo não 

de . justiça, como tabeliães, 
forem remune:radcs exclusi-

e) corretagens e comissões dos corretores, leiloeiros e despachantes, seus 
prepostos e adjuntos; 

f) lucros da· eJ.:--ploração individual de contratos de empreitada- Unica
mente de lavor, qualquer que seja a natureza, quer se trate de trabalhos ar
quitetônicos, topográficos, terraplenagem, construções de alvenaria e outras 
cOngênereS, quer de serviços de utilidade pública, tanto de estudos comO de 
construções; 

g) ganhos de tôdas as ocupações lucrativas, inclusive os percebidcs de 
sociedades em conta de participação, da- locação de móveis, da sublocação de 
imóveis e da e"'Píoração de pate1ües de invenção, marcas de indústria e de 
comércio e processos ou fó-rmulas ele fabricação, quando o possuidor auferir 
lucros sem as explorar diretamente; 

h) importâncias correspondentes a direitos autorais. 

Parág<afo único, Para efeito da alínea g incluir-s8-ão, na cédula D, os 
rendimentos do comércio e da indústria auferidos por todo- aquele que não 
exercer habitualmente a profiSsão de comercim1te ou industrial; 
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Art. 7.0 Na cédula E serão classificados· os rendim~:ntos de capitai.s 
imobiliários, tais como aluguel, aforamento e a·rrendamentO de propriedades 
imóveis, inclusive pftstos naturais ·ou ari:ificiais e campos de invernada. 

Parágrafo-único. Serão também dassiíicados na cédula E: 

a) os juros resultantes da demora no pagamento de aluguéis, a:foramerito 
e arrendamento; · 

b) o ~!alar locativo do prédio urbano construído, quando cedido seu us·o 
gratuitamente. 

Art. 8.0 Na cédula F serão classificados os rendimentos sujeitos à 
ta:xaçãtJ propOrcional em poder das pessoas jurídicas, a saber: 

a) os lucros,- co'mputando~se o lucro presumido de que trata o art. 40,. 
quando não for apurado o real; 

b) as retiradas não escritll!'a9as em despesas gel:ais ou contas subsidiá
rias, e as que, mesmo escrituradas ·nessas contas, não corresponderem à remu
neração de serviço's prestados às firmas ou sociedades e, ainda, as quantias 
excedentes aOs limites fixados nos §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 do ·art. 5.0 ; 

C) os dividendos de ações nominativas e quaisquer bonificações a elas 
atribuídas; 

d) o valor das ações nov2.s distribuídas a_~s titulares de ações nomina
tivas ou os intcrêsse.s superiores <10S lucros e dividendos, nos casos: 

I, de utilização de quaisqc.er fundos, inçlusive os de- ;:rmortizaçg;o e de 
depreciação; 

11, ·de aumento de capitd, cc·m recursos tirados de qu:lisquer ftindos; 
III, de valorizeção do ativo ou de venda de Parte dêste,- sem redução 

do capital; 

e) o valo• do resgate de p8rtes beneficiárias ou de fundador ·e de outros. 
títulos semelhantes, bem com_o os interêsses e · quaisque1·. outros rendim."entos 
dêsses títulos, ·quat~do nominativos. 

Parágrafo único. Serão também classificados na c6clula F os rCr.di-
:ffientos produzidos no estrangeiro, qualquer que seja a sua natureza. 

Art. 9.0 Na cédula G serão c!a_ssifiç_ados os seguintes rendimentos: 

a) da exploração das indústrias extrativas vegetal e animal; 
h) da cultura do solo, seja qual fôr a natUreza do produto; 
c) da criação animal de qualquer espécie; 
d) da transformação dos produtos agrícolas e pecuários, quando feita. pelo 

p<Óprio agricultor ou criador, com· matéria prima da propdedade agrícola ou 
' pastoril explorada; 

e) da exploração da apicultura, sericicultura .e pisdcultura. 
_ Parágrafo único. O rendimento líquido desta cédula será determinado 

de conformidade com o disposto no Capítulo IV da Parte Terceira dêste 
Título. 

CAPÍTULO III 

DO RENDIMENTO BRUTO 

A1·~. 10. Constituem rendimento· bruto, em cada cédula, os· ganhos de
rivados do capifal, do trabalho ou da combinação de ambos, e dema'is provenR 
tós· previstos nêste decreto~ lei. 

§ 1.0 Entrarão no cômputo do rendimento bruto, nas cédulas em que 
couberem: 

a) a importância com que for beneficiado o devedor, nos casos de 
perdão ou Ca'flcelamento de dívida, em troca de· serviços prestados; 
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b) as quantias correspondentes aos rendimentos que decoiTerem de 
cessão de direitos quaisquer; 

' c) as imp6rtân~ia!l origin2.das dos títulos que toc.arem ao meeiro, her
deiro cu legatário, ainda que correspondnm a psrícúo anterior à· data da par
tilha ou adjudkação dos bens, excluída a parte já túbutada em poder do 
espólio; 

G) as importânci2-s recebidas p<:ra custeio de vif:gem e estada e as de 
contribuições para a constituição de fundos de beneficência, 

§ 2.0 Não entrarão no c6mputo do rendimento bruto: 

a) o ca.pital das :;J.pÓlices de ~eguro ou pecú_lic, p2:go por morte do 
segur2do; 

b) o valo:;_· dos bens ~'.dquiridos por dô.s:ção ou her:mça; 
c) os prêmios d>J seguro re::.tituidoz em qualquer caso, inclusive no de 

renúncia do contrata; 
d) o valor loca.tivo do prédio construído, quando ocupado pelo seu pro~ 

prletádo. 

§ 3.0 Nos ce.ms das 2.Hn::as a, h o c do § 2.0 dêste artigo, os juros 
ou qualquer cut:o interêsse C.êssc3 cs.pit~;is ~e:rão indddos na declaraÇão de 
rendirnentos , 

C.úPÍTULO I"'i.l 

DAS DEDUÇÕES CEDULAlillS 

Art. 11. Poderão ser deduzid2:s, em cadn cédula, as despesas referidas 
nêste capítulo, necessáriss à percepção dos rendimentos. 

§ 1.0 As deduções permitidas se; Cio a::: que cc•_Tespo!lderem 8 de~psss.s 

efetivom~mte ps.gas. 
§ 2.0 As despesas deduzidas nur:.1n c6dula não o ~erão noutras. 

§ 3.0 Tôdas as deduções estarão zujdt&s a co:mprovs.ção ou justifk.:ção, 
a juízo da <":utoridade 1ançs.dora. 

!3 4.0 Se Íorem pedidf>s deduções exG.geradns em relação ao rendimento 
bru'~o deds:mdo, ou se "'.:ai;, "deduções nõ.o fon:!m cibíveis, d~ acôrclo com o 
Ciispc~s::o neste cé:.pítulo, poderão ser glosadas sam audiência de contribuinte. 

§ .5.0 As dGduções glosadss poi" falta de comprovação ou justificação, 
exigWas na ·Íorma dêste decreto-lei, não poderão ser restabelecidas depois que 
o ato se tornar irreco:rivel na ó1·bita. ndmin~~.:trs.tivc... 

:;Ões 

s~-ies 

Art. 12. Na cédda A set·á permitida a dedução das despesas de comis. 
e cor!·etagens. 

~~~rt. 13. Na cédula B será pe:::miti.da a dedução das despesas de comis-
e con8tagens. 

Art. 14. Na céC.ula c será pumitid.a a deàução das ~eguintes dc>:p~sas: 

e) de viagem e e~t8.dc.., ccnsidGn.mdo-se como tai3: 

l, os gastos peseoais de psssagerr:., tr<::nspmte, alimentação e alojamento;. 
II, os fretes e CCü"J:etos de T;clurúes indispensável.s aos fins da· viagem; 

~\I, doe :;:~deilen~: ~occa~:r~~~s~:~~~~a;a mottruários; 

c) de contribulções às· associações científicas, aquisição e assi.natura de 
jornais, revistas e livros técnicos c- compra ou aluguel de materiais, instru~ 

mentes e utensílios, indisp0máveis no desempenho de funções técnicas; 
d) de contribulções para a constituição de fundos de beneficência; 
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e) de diárias, ajudas de custo e :representações, p~_gas pelos cofres 
públicos; 

f) ôe diári2s, ajt:das de custo e rÇ!presentações, pagas por entidades 
privadas, a crité;:i.o da repa:rtição. 

Art. 15. Nr1 cédu1n D será permitida a de:dução das seguir.tes despesü:>: 

a.) de vi::\sen;_ e eshtdü, :=r::er:dido o dispcJr,to na s.Hnea a do artigo 
s.nterior; 

h) de expEdl.onte, correspo:r.dêi~cia e publicidade; 
c) de cont1ibuicões às assoclRçÔes cientli'icas, aqo.wncao e· assinatura 

de jorm!h";, _reviste;; ~ livtus técnicos e compr8 ou aluguel de materiais, ins~ 
L.·umentos c ui:eusilic-s, incli,;;pemáveis ao exNCÍcio profissior!al; 

d) de alug-uel do imóvel d:;~ümdo ~o C!~erddo da atividade produtora 
do readimento; 

e) de água, luz, :fôrça e telefone, quando raaliz9.das no lot:al destinado 
ao el-:e·rcício Gs atiVidade produtora do l"Gr:.dimznto; 

l) ele prêmios de st=:guro contra fogo e oütms riscos, das instalações 
destinadas ao exercício da ativi.dede produtora do :rendi::n~mto; 

g) de st!.!D.:dos, o:rrler.ados, g:-r,tific:::ções e outras :re:<..l.unerf',çÕes por ser
viços :rc.:::ebidos em 1·azão d8. profi.ssão; 

h) de a1ugud ou custeio ele veículos usados pelos médicos ou seus 
.s;;.::iHates, quaraio em sÚviço profissior!d. 

§ 15' Além das e1~~1rr,~rsd;;o_s nêste a1·tigo, poéer8.o ser concedidas ns se
guint-:::s deduções: 

a) r._:J quota-s rszcáveis de dep;:-0cisção do· csp!tal do primeiro esi:abeled
-rnento, fb:ade1s e:--..1 relução :)O v:::-1or ch aquisiçâo das 1:-:stabçõe.s e à suu duração; 

b) [O:> quotas-p:::rtes d0 luct·.ss distribuídos a tercei:;os, quando in.dica.dos 
os ncmes e as rcsid-3!::ci8s- d~s pes..-;ois e ~s qu,sntias pag.::!s. 

§ 2.0 Quando ior utiEzRda, lJara o -exercício d~ ativi_dad<J, a casa alugada 
de mcr:o,db pN~kubr, será pon-.;.,iáclo deduzir a quinta p2:t'te do aluguel, 
chsde qua não teüha ddo conceclid<:1. 8 dedução da a!ínea d dêste ardgo, pelo 
e}:ro"rddo da -p-wfl.ssão em outro loc:al. 

Act. 16. lJr: cfcla!a E pode!·2.o se< d<2duzidas1 quar2Ó0 conerem por 
co:;.ta do prcpriet6rio, a~; :oegai:1ies de-;:p-;:;t:~:~: 

<a) d0 imp;::éltos, t;;.;x'-'ls e er!'>.o1utE'=''-1tos federz:!s, 2:-,té':duais ·cu municipa.is 
que_ g:ravsm o in-:óvo2l 0u o seu use, exceto ~-müt<l.s e ~,_Cl.idor-:.<.<is p2gos por 
e~:ccsso de p:·a.zos bgdmente e.'.:~:o:!lJcleci.dos; 

b) ele cc:Tlse<v<:!.ção, c;_~.;.cmdo se trata1 de prêdics construídos; 
c) de comissões pa1·a arrecadar os n::ndirnerrtos; 
d) de p~·êmi.os de sef;u:·o cintm :foge; 
e) de :fero, nos c~'sos d2 enfit;:,ase. 
~ L0 l;_lém elas deduções r0feridas ne,-;te artigo, ser5o pe1·mitidas ·aindz,: 
a) zos pn-'priet2rio~. de 8!,H1i·V;:mentcs - 3S q12ot:;,s-parte<> das despesas 

co,Eu!1S de cm:::;umo de Iu.'i! c fôt·ç<l el0t'd!:3. e de pr:,zamenta dos o!·denados de 
z2iador e asce:usG<lsta; 

b) aos p:roprietádos de ediilcic-8 de 8partamentos - 0s àeopesaS de .<~r 
cor:.diciGr.s.do, de aqueci:·,_·;ento e rd'rigc::nção de água, do cons~Jmo de luz e 
fôrça e!ét;:ka e de pagamenlo dos orclcn8.clos de zel2.dor e a:':censorista. 

§ 2.0 As deduções consü?.rJ.tes df',s a11ncr:s h e c dês-l:e m·tigo, não. po
derão exceder, respectivaíY..Gnto, a 10% ü 5% do rendimento decls.rado. 

Ar-t. 17. As deduçCe's de aiugud, co!"o.issões, corretaget"!S, }la!árics, 
orda::-:_o.dos e gnxd.ficsçÕ<õ:; rcf8dd:o-,s neste c::;pí.tulo, só se:rão admiticl(!s quando 
forem indicados cs nomes e n~sidêndas das pessoas q_ue os receberam, bem 
coz::-;o as impc-rtâncias p3géô'.s. 
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CAPíTULO V 

DO HENDIMENTO LÍQUIDO 

Art. 18. Constitue rendimento líquido, em, cada cédula, a diferença 
entre o rendimentO bruto e as deduções cedulares .. 

Parágrafo único. 
não tiver cabimento, 
cJ:::!.rado. 

Quando não fôr solicitada 
tomar-se-á como liquido 

CAPÍTULO VI 

DA P-ENDA BRUTA 

dedução ou quando esta 
o rendimento bruto de-

Art. "19. Consider;;He :enda bruta a soma dos rendimento~ ~líquidos dçs 
cédulas. 

Parágrafo único. Havendo rendimentos apenas de uma cédula, conside
rar-sa-á ·a importâ_ncia líq~ida correspondente corr.o renda bruta, 

CAPÍTULO VII 

DOS ABATIMENTOS DA RENDA BRUTA 

Art. 20. Da renda bruta, observadas as disposições dos §§ 1.0 , 3.0 e 5.0 

do art. 11, sel'á permitido abater: 

a) os juios de dívidas pesscs-is, excetuados os decorrentes de emprés
timos contraídos. ps.ra a nnmutenção ou desenvolvimento de _propriedades 
agrícolas, no caso do art. 57; 

b) os prêmio_s de seguro de vida pagos a· comPanhias' nacionais ou au
toriZadas a funcionar no país, quando fOrem indicados o nome _da companhia 
e o número da apólice; 

c) as perdas extraordinárias, quando decorrerem exclusivamente de casos 
fortuitos ou de fôrça maior, como incêndio, tempestade, n<Jufrágio ou aci
dentes da mesma ordem, desde que não compensadas por seguros ou in:.. 
denizações; 

d) as contribuições e doações feitas às instituições filantrópicas de· 
existência legal no p:ús, ê.escle que seja apresentado, com a declaração de 
rendimentos-. documento comprobatório fornecido Pela instituição; 

e) os· e_nçargcs de fam'í.Üa, à ·razão de Cr$ 8. 000,00 anuais para o outro 
conJuge e de Cr$ 4. 000,00 para cnda filho menor ou inválido ou filha solteira 
ou viúva sem arrimo, obedecidas as seguintes regras: 

I, na constância da sociedade conjugal, qualquer que seja o regime de 
bens, - sOmente 2.0, CB.beça do casal cabe a isenção de Cr$ 12, 000,00 do 
art. 26 e os abatimentos relativos ao outro cônjuge e· aos filhos;' 

li, no caso ·d"e disso!ução _da sociedade conjugai, em virtude de desquite 
Ou _anulação de--casamento, a cada cônjuge cabe a' isenção de Cr$ 12.000,00 
do- art~ 26 e o a:b::ttimento relativo aos filhos que sustentar, atendido, também, 
o disp.osto no parágrafo único do art. 327 do Código Civil. 

§ 1.0 Da nmda bruta é permitido abater os. alimentôs prestados em 
virtude de 

§ 2.0 
pcctiva no 

sentença judicial , 
Na hipótese do parágrafo anterior, abater·se·á a importância res· 
caso de o juiz a ·ter :fixado, ou à razão de Cr$ 4. 000,00 anuais, 
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quando a prestação de a1imentçs fôr suprida pela hospedagem e sustente, 
em ca.sa da Pess~a a ela obrigada. 

§ 3.0 Os juros raferidos na alím:9 a dêste artigo só pcde:~ão ser · abàti~ 
dos quando indicados o nome e a· residência do credor, o título da dívida e a 
importância paga. 

§ 4.0 Para efeito da letr~ e dêste artigo, só se compU'::G:rão os filhos 
legítimos, legit_itnadcs, natur;;üs reconhecidos -e aàotivos, que r.ão tiverer-1 :ren~ 
dim€mtos próprios, cu, se os tiverem, desde qi!e tais rendit::wntos estej$m 
incluídos na declaração do contribuinte. 

§ 5.0 No caso do n. 1, da lGtra e dêste artigo, calculm~se-á quanto ao 
outw cônjuge, o jmposto c.o_r:'lp1ementar aplicando à porção d8 ~-enda até 
CrS 20.000,00 a taxa de 0,5% (meio por cento). 

CAPÍTULO VIII 

DA RENDA LÍQUIDA 

Art. 21. Considera-se renda líquida a diferençs entre 
abatimentos de que üata o capí.i:ulo anterior. 

CAPÍTULO IX 

DA BASE DO IMPOSTO 

:·::n~da brUta e os 

Art. 22. A ba,se do i.mposto se:·á d<.:.da peles rendimentos brutos, dedu
-çõe~ cedulares e abatimentos correspor-.dentes ao ano civil imedintflmente 3.n
terior ao exercício fi1~anceiro em que o impcsto fôr devido. 

P2râgrafo único. Na ci:~tern:in2'ção da bB.se serão computados todos os 
rendimentos que, no ano con;;iderado, estive..-em juddicamente a disposição 
do beneficiado. inclusive os criginfldos em época anterior. 

A>t. 23. Para de:-flDnstração da veracidade dos rendimentos declara~ 

dos, bem come das dcdc;çÕet cedulares e abatimentos solicitados, a autor.i~ 

d2.d8 lançadora pode.r~ <~dmiti.r os ns:Jentamentos do contribuinte, . qm1.ndo 
feito·s com regnlaridade e corroborados com documentos comi?robatórios. 

Parágrafo único. Os livros destinB.dos aos assentameutos não poderão 
'-~OlJtel· emendas, borrões ou racmr~s, e dever2c ser regista-dos e autenticados 
pelas !epartições do Imposto de Renda ou, na falta destas, pela estação 
local arrecadadora do tributo. 

CAPíTuLO X 

DA IXCIDÊNCIA DO IMPOSTO 

Art. 24. O imposto a que estão sujeitas aa pessoas :físicas divide~se 

em cedular e complem.eritar. 

8 1.0 O imposto cedul2r i:ilcidü·á sôbre os rendimentos classificados 
na5. céduia~ a., b, c, d e .e o complementar 5Ôbre ~ renda constituída pela 
soma dêsses rendimentos e dos classificados nas cédulas i e· g. 

§ 2.° Calcular-se-á o imposto cedul8r aplicando taxas proporcionais 
ao rendimento liquido definido no art. 18 e o ·complementar Pela aplicação 
de taxas progressivas à renda líquida de que trata o art. 21. 
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Cl'.-PÍTULO XI 

-DAS TAXAS PRO!?ORCIONAIS 

Art.- 25. As taxas proporcbn&is são as ~eguintes: 

Cédula a - 3% (toês por cento), 

Cédula b - 8S·~ (oito pm cento). 

Cédu1a c - 1% (um por cento). 

Cédula d - 2% (dois por cento), 

Cédula. e - 3% (três por cento). 

CP...PÍ'TULO XII 

DAS TAXAS PROGRESSIVAS 

Ar1:. 2-6, f.,_s taxas progressivas são as seguintes: 

Até 

Entre 

Entre 

Entre 

Entre 

E:1tre 

Entre 

Entre 

Entre 

Entre 

Entre 

Entre 

Entre 

Acime. 

§ 
porção 

C:r$ _ 12.000,00 Isento 

0,5% 

1% 
3% 
5% 
7% 
9% 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr·$ 

Cr·$ 

Cr$ 

Cr$ 
C;·$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

de 

1.0 
do 

12.000,00 e C;·$ 20.000,00 ... 

20.000,00 e Cr$ 30.000,00 .. 

30.000,00 e Cr$ 60,000,00. 

60.000,00 e Cr$ 90.000,00 .. . 

90.000,00 e Cr$ 120.000,00 .. . 

120. 000,00 e C:r$ 150. 000,00 .. 

150.000,00 e Cr$ 200.000,00. . . , . . . . . . . . 12% 

200.000,00 e Cr$ 300.0:.10,00. . . . . . . . . . . . . . . . . 13% 
300.000,00 e Cr$ 400, 000,00. . . . . . . . . . . . . . 15% 

400.000,00 e Cr$ 500,000,00. , . . . . . . . . . . . . . . . 17% 

500.000,00 e Cr$ 600. 000,00. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18% 

600. 000,00 e Cr$ 700.000,00. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19% 

Cr$ 700.000,00. . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20% 

Nn cálculo do imposto complementar as. taxas reca~m sôbre .a 
renda compwendicla eíltre os limites assinalados em çada classe. 

§ 2.0 O imposto complementar· 8 a soma das parcels.s corresp'ondentes 
a cada clas3.e, at§ o limite ir..dka.do pe!a re::.1da Hquida considerada. 

§ 3.0 As taxas constantes ãn tabela, a p~rtir de Cr$ 200.000,00, serão 
acrescidas de um adicionàl sôbre 2 renda, que set·á cobrado com o imposto 
complementar e vigcrará. nos exercidos de 1944 e 1945. 

§ 4.0 O imposto adidonol de qu:':! trata o parágrafo ~nterior será 
cobrado :r::a seguinte ba~e: · 

Entre C r~~ 200.000,00 e C.-$ 300.000,00.- .. ........... 2% 
Entre C1·$ 300.000,00 e c,·$ 400.000,00 .............. .3% 
Entre C :r$ 40G. 008,00 e Cr$ 500.000,00 ...... 4% 
Ent;:e, c,·$ 500.000,00 e Cr$ 600.000,00 ... 6% 
E:r1tre CrG 600.000,00 e Cr$ 700.000,00 ............... 8% 
Acima de Crf; 700. 000,00 .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ 10% 
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PARTE SEGUNDA 

Tributação das pesr;oas juridicas 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

Art. 27. As pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, 
que tiverem lucros epurãdo3 de :::.côrdo com êste decreto-lei, são contribuintes 
do imposto de renda, sej2m quais forel"i::. os seus fins e nacionalidade. 

§ 1.° Ficam equiparndas à_s pessoas juddi>:::as, pam efeit~ dêste decre
to-lei, &s firmas individuús e os que praticarem, habitual e profissional
mente, em seu próprio nome, opêreções de nrr'ni!eza civil ou comercial com 
o Ei.m especuh;:tivo de lucro. 

§ 2.0 As disposições dê:::te artigo aplicarr:.-sé a t.ôd2s as firmas e ~ocie

dacles, registadas ou não. 

CAPíTULO !I 

D.~.S ISENÇÕES 

Art. 28. Estão isentas do imposto de renda: 

a) as sociedades e fundacões de caráter beneficente, filsntrópico, 
cadtativo, religioso, educativo, c~Itural, instrutivo, cientifko, art!stico, lite
rá::do, recreativo e- esportivo; 

b) es associaçCes e sindicatos que tenh2m por objei.:0 cuidar dos inte
rê;;ses de seus associ.fldos; 

c) as sociedades cooperativas de caráter mercémtil, bem como as de 
natureza civil abaixo enumeradas: 

I, de preclusão ou trabalho agríc:olas; 
II, de beneficiam.ento e venda, em comum, de produtos agrícolas ou de 

origem an;mal, não transformados bclustrialmente; 
III, de compra, em c'omum, sem intuito de revenda, de animais, plantas 

viv8s, mudas, sementes, adubos, inseticidas, máquinas, instrumentos, matérias 
primas e prod;.!tos manufaturados, úteis à l~voura ou à pecuária, para o abas
tecimento de sítios ou fazendas; 

IV, de seguros mútuos c::mtra a geada, mortand2.de do gado e outrqs 
flagclosj 

V, de crédito agríc'ola; 
VI, de consum9, quando nã;) tenham estabelecimento aberto ao pC lk 1 

e vendam exclusivamc:râ:e aos assodndos; 
VII, de construção de habitações popub<es para venda tmic:amente aos 

associados; 
VIII, editoras e de cultura intelectu2'.1, embo:ra mantenhmn oficinas pró

prias de compor, in1primir, gravar, brochar· e encadernar livros, opúsculos, re
vistas e periódicos, desde que tais edições e tr<:<balhos gráficos sejnm. de ex
clusivo proveito dos as3ccindos ou se destinem Unicamente à propagand~ da 
sociedade cu da instituição· cooperativista, sem estabelecimento :oo:berto ao 
público; 

IX, e~colares; 

X, de segurOs contra acidentes do_ trabalho . 



176 ATOS DO PODEil. EXECU'l'IVO 

Parágr_afo úriico, Cessmá a isenção: 

.:~) quando as fundações, socied~des e associações referidas nas alíneas 
a e b dêsÚ~ a-rtigo remunerarem suas diretori2s ou distribu'irem lucros sob 
qualquer forma; 

b) auando as sociedades cooperativas distribuírem dividendos aos seus 
associado;, n~o se.· considerando dividendo o jnro fixo <?.té 12% ao ano, 
atribuído ao capital social realizado de acôrdo com a l2gi8lação cooperati
vistà vigente. 

Art, 29. As isenções de que trata o artiga anterior serão reconhecida"s 
mediante requerimento das interessadas, provando: 

a) personalidade jurídica; 
b) finalidade; 
c) natureza das atividades; 
d) caráter dos recursos e condições em que são obtidos; 
e) <!.plicação integral dos lucws na manutenção e desenvolv~mento dos 

objetivos sociais. 

Art. 30. As companhi2s estrangeiras de navegação mar! ti ma e aérea 
estarão isentas do imposto de renda, se, no país de ~ua naciom:!lídade, as 
companhias brasileira:;; de igual objetivo gozarem da mesmà prerrogativa. 

Art. 31. A isencão concedida às pessoas jurídicas não aproveita aos 
que delas percebam r~rcdirnet:.'o:os sob qualquer título e forma. 

CAPÍTULO III 

DA TRIEU'Í'AÇÃO 

Art. ~2. As pessocs jurídicc::s serão tdbutadas de acôrdo com os lucros 
reais verificados, a:nualmcnto, segundo o· balanço e a demonstração da conta 
de lucros e pe:rd~s. 

Art. 33. E' facultado às pessoas jurídicas, salvo às sociedades pm· 
ações e às por quotas· de responsab.ilida/e lilnitnda, optar pela tributação ba
seada no luci:o presumido, ::;egundo a forn-:;a estabelecida 110 art. 40. 

§ 1.0 O disposto neste ;;,rtigo não se aplica às pessoas jurídicas cujo 
capitd exc-eder 3 Cr$ 50. 000,00· ou cujo movünento bruto anual fôr supe
rior a Cr$ 200.000,00, nem ~.s filiais, sucursais ou agências no pnís das firmas 
e sociedades com sede no estrangeiro, as quais serão sempre tributadas pelo 
lucro real. 

§ 2.0 A opção é irrevogav~l e s~rá feita, em cada exercício, na própria 
decbração de rendimentos, devidamente subscrita. 

Art. 34. Para os efeitos do imposto sôbre o lucro real, as pessoas· ju
rídic:::.s ficam obrigadas a esc:dtnrar seus livros na fc:;:ma estabelecida pela le· 
gislação comercial, em idioma do pds e de modo que demonstre, e.nualmente, 
o resultado de su<:J.s atividades no te.-ritório nacional. 

§ 1.0 As pessoas referidas na parte final do § 1.0 do art. 27, que 
declararem o lucro real, ficarão sujeitas a comprová-lo por meio de escritu
ração regularmente feita, observado o disposto no parágrafo único do art. 23. 

§ 2.0 E' facultado às pessoas jurídicas que possui.rem filiais, sucursais ou 
agências, manter contabilidade centralizada, desde que tal contabilidade de
monstre, Com exatidão e clarez2., os elementos de que se <:ompõem as ope
rações do exercício e os seu:> resultados. 
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§ S.<!) A h:.obscrvânda do disposto :<!este artigo dará 20 nsco a faculdade 
de arúi.trar o lucro à razão de 30·}~ sôbre a soma dos valore;;; do ativo imo
bilizado, disponível e reoJizável a curto e a longo pre.zo, ou de 15% a 50% 
do ç<'!pital ou da re~eita bruta dsfinid2 nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 40, a juGo 
da autoddad~ lar;çador<::. 

As disuc.sicCes cUkte áttigo B.plicam~sc, também, às rHlala, su-
8gêz;:ci2"~ no- B;·:::s±l, dss pes::ocas jurídics.s com sede no estrangeiro. 

Art. 3-5. As pessoas jurídica:>, cujos resultados prcv~nham de ntivi:
d?.des c::mrcidàs pa.-ci.s.irnentG fom e d0ni:ro do país, ficmn sujeit.c~s ~o C:~:.;posto· 

na P2;:te Seguada do Titulo I, tributando-s2, t:p:.:mas, os resultados d.er.i.vados 
de íontes n<:.cioTiais. 

Parágn-fo único, Con8icle:ra:m.-se :tesu1t:o>.dos derivadés de atividndes exer
cida3 parcialmente fora e dentro do pals, 03 que p:-m.rierem: 

a) das cp8n~ções de comé1'6o inidat\t:s no Bra:::il e dt'i.:rr.c.das no eY.te~ 

:dor e vi::e-vers~; 

b) da exp!oi"ação d~ maté!'b bn.lta no ter:ritó:do nacional, embora bene
ficiada, vendida ou utiliznda 1~0 eo;tr;;,:ngch·o e vice-vcrst:; 

c) dos transportes c outros tnGios de Comunicação com os países estran
geiros. 

A:-t. 36, As pe;o;so2.s jmídicns ciue explora:-em a V\'.:ncla de propriedades 
imabi.ii.:'!d~·.r: a p;:es'c2çôes dave:-.n desí:a-::G.r, r:a :sua contabilidade, o reembôlso 
de ç3pita1, o bcro e os }u.tcr. e<n cada prestação recebida, para a 8pUração 
do resultado anual deSSf).s ·operações. 

Cft.2.ÍT0LO IV 

DOS LUCROS 

SECÇÃO l 

Do lucro real 

Art. 3 7. CcnBtitue lucro real n dife_;·ençg entre o lucro bruto e af 
segui.r:.<:e-s dedu:çGes; 

a) as despesas relacionadas com. a !.lti~lidade explorada, :realizadas nc 
decurso do eno soci3! e necessárias à percepçâo do lucro bruto e à manutenÇão 
da fonte p:;-odutora; 

b) os juros ele dívidgs contraídas para o desGnvolvimento daa firmas ou 
soci~d:::!des; 

c) a;;; quoü:.s ro.zo~veis destin.s.das à formação de provisão para atender 
a perdas na liquidação de dívidas ativas, tende-se em vista sua natureza e 
volume, be:m con-.o o gênero de ·negócio; 

d) as quotf'.S para constituição de fundes de depreciação, devido ao des· 
ga:te. dos ,.?1~teú:olis, calculadas em relação ao custo das propried<:!des móveis 
e a auraçao dus me~rnas; 

e) as quotas pare constituição de fundos destinados a substituir instalações 
que poszam cair em. desuso ou que se' tornem ob.':ioletas, desde que sejam 
razoáveis e não ultrapassem às comumente accdtas em tais casos; 

f) 2s quots.s p<:ra constitu:ição de fundes de exhaustão ou esgotamento 
de capitais invertidos na explorEção de min2s, jazidaS e :flor~stas, ob::>ervada 
a restrição da alínea e. 

Col. de Leis- Vol. V F. 12 
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§ 1.0 Além dessas deduç.ões, ser8..o permitidas as seguirltes: 

a) quanto às sociedades de capit8.1izs.ção e às de seguro d8 qualquer ti.atu· 
reza, as reservas técnicss, constituídas obrigatória. e esp~ciahnente par-a garantia 
de suas operações, na forma da legislaÇão ein vigor; 

b) quanto aos concessionários de serviços de utilidade pública, :.::.s quot<?,s 
destinadas à a:L!lOdi.zação de c2pit~is ínvertidos em bens reversíveis. 

§ 2.0 As :filiais, sucurs2.is ou agências no Brasil, das fhm2.s ou sociedades 
com sede no estrangeiro, só poderão deduzir as despesmJ realizadas no terri~ório 
nacional e as quotas de amortização e depreciação das pmpriedades móveis 
existentes no país. 

Art. 38. As pessoas jmídlcas h~struirão suas dedai'ações com. os seguintes 
documentos, relativos a um período de doze meses consecutivos d·· operações, 
encerrado em qualquer data do ano civil que anteceder imediatamente ao 
exercício financeiro em que o imposto for devido: 

a) cópia dO balanço de ativo e passivo; 
h) cópia da de~onstração da conta de lucros 61 perdas; 
c) desdobramento da conta de despesas gerais por natureza de gastos; 
d) demonstração da conta de mercadorias, fabricação ou produção; 
e) relaç5o discriminativa dos créditos condderados incobráveis e debi· 

tados à conta de provisão ou de lucros e perdas, com indicação do nonie 
e enderêço ·do devedor, do vc.lor e data do vencimento d2 dívida e da C3USa 

que impossibilitou a cobrança. 

Parágrafo único. As sociedades que opE:ram em seguros, além dos d0~ 

cumentos enumer'adós nas letras a, h e c, apresentarão os seguintes: 

a) mapa estatístico das operações de cada semestre; 
b) relação discriminativa dos prêmios recebidos com indicação das im· 

poHâncias globais e dos perÍodos correspondentes; 
!:) relação discriminativa das reclamações ajustadas em seus valores reais, 

com inclic8.ção de terem t>ido ajustadas e'm Juízo ou fo~·n dêle, bem como 
das .por ajustar, bnseadas na estimativa feita pela sociedadB. 

Art. 39.. Os balanços, demonstrações da conta de lucroS e penias, 
extratos, discr-iminações de contas ou lançamentos e quaisquer outros do· 
cumentos de cont.qbilidade, deverão ser assinados por . atuários, pel'itos~conta~ 

dores, contadores ou guarda·livros legalmente registados, com indicação do 
número do respectivo registo. 

§ 1.0 Êss'2s profissionais, d::mtro do âmbito de sua atuação e no que 
st:; referir à parte técnica, se1:ão responsabilizados, junta.mente com os con~ 

tribuintes, por qualquer falsidade dos documentos que assinarem e pelas irrê~ 
gularidades de escrituração praticadas no sentido de fraudar o imposto de 
renda. 

§ 2.0 Verificada a falsidade do balanço ou de ·qualquer outro do
cumento de contabilidade, assim como da escrit-a dos contribuintes, o pro· 
fissional que houve1· assinado tais documentes será pelo diretor do Imposto de 
Renda ou pelos delegados regionais, independentemente da ação criminal que 
no caso cm.~ber, declamdo sem idoneidade para assinar quaisquer peças ou 
documentos contábeis sujeitos à apreciaçiío das repartições do Imposto de 
Renda. 

§ 3,0 Do ato do diretor do Imposto de Renda ou dos delegados regionais> 
declarando a falta de idoneidade referida no parágrafo anterior caberá recurso, 
dentro do prazo de vinte dias, pma o diretor geral da Fazenda Nacional e para 
o diretor do Imposto de Rend~, respectivamente. 

§ 4.0 Passada em julgado, na esfera administr2tiva, a deci:?.ão .proferid~ 
em ·pro~esso de qu'2 conste fraude ou falsidnde, aos profissionais considerados 
não idôneos será aplicada a multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 500,00. 
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§ 5.0 Para efeito dé'ste artigo os atuários, peritos-contadores, contadores 
e guarda-livros são obrigados a comunicar às ·re.partições do Impos~o de Renda 
os nomes e domicílios das pessoas jurídicas de cuja escrita estejam encarregados. 

SECÇÃO 11 

Do lacro presumido 

Art, 40, O lucro presumido será determinado pela aplicação. do coefi
ciente de 8 % sôbre a receita bruta. 

§ 1.° Constitue receita bruta a soma das operações realizadas por conta 
própria e das remunerações recebidas como preço de serviços prestados. 

§ 2.0 Incluem-se na receita bruta as reCeitas totais de transações alheian 
ao objeto do negócio. 

Arí:. 41, A comprovação da receito bruta será feita com a relação das 
vendas de conta p:rópria registadas ·nos livros fiscais, durante o ano civil 
imediaü.unente anterior ao exercício financeiro em que o imposto for devido, 
e com os lancm~entos feitos durante o ano social a crédito da conta ou contas 
que registem "a receita da firma ou sociedade. 

Art. 42. Do lucro presumido não será permitida dedução de qualquer 
espécie. 

CAPÍTULO V 

DA BASE DO IMPOSTO 

Art. 43. A base do imposto s8rá dada pelo lucro real ou presumido 
correspondente s.o ano social ou civil anterior ao exercício financeiro e:n que 
o imposto for devido. 

§ 1.0 Serão adicionados ao lucro. real, para tributação em c2da exercício 
financeiro: 

a) as quantias aplicadas na aquisição de bens de qualquer m:tureza, 
quando levadas a lucros e pe1·daS; 

b) as retiradas r.ão debitadas em despesas~gerais ou contas subsidiárias, 
e aS .que, mesmo escrituradas nessas contas, não cm·respondam à remuneração 
mensal fixa por prestação de serviços; 

c) as importâncias excedentes aos limites fixados nos §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 

do ah. 5.0 ; ' 

d) os ordenados e porcentagens pagos a membros das diretorias das sacie~ 
dades por ações, que não residam no pais; 

e) os juros sôbre o capital ou quota social atribuídos 20 titular e sócios 
das firmas e sociedades; 

f) as quotas destinadas a fundos de reserva, quaisquer que sejam as de
signações que tiverem, inclusive lucros suspensos, ressalvados o diposto na 
a'línea .a, do § 1.0

, do art. 37; 
g) as quantias tiradas de quaisquer :fundos ainda não tributados, para 

aumento do capital social; 
h) as quantias correspondentes ao aumento do valor do ativo em virtude 

de novas avalia.ções, ou à venda de parte do mesmo, desde que não representem 
restituições de capital; 

i) as quantias relativas às ações novas e interêsses distribuídos cvm 
recursos tirados de quaisquer fundos ainda não tributados. 

§ 2.0 Não serão adicionados ao lucro real: 

a) as. porcentagens dos interessados nos lucros das firmas ou sociedades; 
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b) as participações dos governos da União, dos Estados e dos Municípios 
nos lucro!; dos concessionádos de serviços de utilidade pública e em outros 
queisque1·; 

c) os lucros 'e di~/idendcs que já houverem sofrido a t~~ação propo>ciÜnal 
em poder das sociedades que os distdbuhe.m, desde que ::o prove o pagamento; 

d) os rendimentos do t~tulos &o por'b:idc;:. 

CAPÍTULO VI 

DAS TAXAS DO IMPOSTO 

Art. 44. As pessoe.s jmídicas pagarão, sôbra os lucros apurados de 
acôrdo com Ê1ste decreto~lel, o imposto proporcional de 6 o/o e o imposto 
edicicr:al ãe 2 %, eJ>Ceto as sodedades civís que pagarão, sôbre os mesmos 
lucros, o imposto propcrcbnd de 3 % e o imposto adkions.l de 1 %. 

P2rágrafo údco. Os impostos adicionais de que trata êste artigo serão 
cobrados com o imposto propo:rd.onal e vigm:arão nos exercidos financeiros 
de 1944 e 194·5, 

PARTE TRRGE!RA 

Casos especiais de tributação 

CAPÍ'I.ULO I 

DO ESPÓLIO 

Art. 45 ,' No caso de fabdm.ento do contribuinte, a declaração de rendi~ 
mentes e o b!lçame.nto do imposto se~·ão Íoitos, até a partilha ou a adjudicação 
dos bens, em nome d·:> -espólio. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao espólio as normas a que estão sujeita~ 

as pessof!s físicas, observado o dispos'i:o ne~te capitulo. 

Art. 46 _ A parHr da abertu:ra da sucess5.o e enquanto r.ão for comunicada 
a homologação da parti.lha ou a adjudicação dos bens, as ob:rig2ções est2bela· 
cidas neste decr~to-lei ficam a cargo do inventà:riante. 

J'ariigrafo único. A conÍ.unicação de qtYO! trata êste artigo será feita 
à repartição lsnçadm-a do local do último domicílio do de c-uju,<J, pelo inven
tariante ou qualquer herdeiro, juntando-se os documentos comprobatórios. 

Art. A7. Quando o cOntribuinte falecer antes de extinto o prazo para 
a entrega da declaração e .não tiver sido até êsse momento homologada :a 
partilha. ou feita a adjuáicaçiio dos bens, a bsse do imposto será dada pelos 
rendimentos do Rilo anterior, exceto quanto aos do trabalho, que serão os 
aufe:dáos no ~no do falecimento_ 

Parágmfo único. Se o inventário ultimar-se antes de 30 de abril, a docla· 
ração será imediatamente apresentada, não com base nos rendimentos do ano 
anterior, mas nos aufaridos durante o período de 1 de janeiro até o dia da 
ps.rt~üha ou da adjudicação- dos bens, 

Art. 48. A isenção de Cr.~ 12.000,00 do art. 26 será considerada no 
~-ercício fin~nceiro em que oc0:rrer o falecimento do contribuinte. 

Parágrafo único. Nos exercícios subseqüentes, se a renda liquida fôr 
S@e::ior a C::$ 12. 000,00, calculat·se-á o imposto complementar aplicando à 
porção de rend<::~ até Cri;\ 20.000,00 a taxa de 0,5% (meio pai' cento), sem 
se atender ao limite de isenção, observando-se, daí em· diante, as taxas pro
gressivas constantes do -a1·t. 26. 
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Art. 49. Quando se apurar, pela abertura da sucessão, que o de cujus 
não apresentou declaração para os exercidos anterio!·es, ou o fêz com omissão 
de rendimentos, cobrar-se-á do espólio o imposto respectivo, acrescido da 
multa da mora de 10 %. 

Parágrafo único. Se ss falta01 forem cometidas pelo inventariante serão 
punià8.s com as multas previstas no Capít~lo !!I do Título III dêste decreto-bi. 

Art. 50. Na hlta de pagame11to pelo inventariante, o cônjuge meeiro 
e os he1:deiros e legatários responderão solidàriamente pela totolidade do débito, 
dentro das fôrças da meação, herança ou 1egado. 

CAPíTULO II 

DA LIQUIDAÇÃo, EXTINÇÃO E SUCESSÃO DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Art. 51. As firmas e sociedades em liquidsção serão tributadas, até 
findar-se esta, de acôrdo com as normas estabelecidas na Parte Segunda do 
Título I. 

Parágr<:1fo· único. Uítimada a liquidação, proce.der-se-á de conformidade 
com o disposto na artigo seguinte. 

Art, 52. Se uma fi-rma ou sociedade se extinguir anfes de 30 de abril, 
a base do imposto será dada pelos luc!"os correspondentes aos meses em que 
funcionou no exercício da extinção, devendo ser imediatamente apresentada 
a declaração de rendimentos. 

Parágra.fo único. Extinguindo-se depois desaa ds.ta, prevalecerá a decla
ração apresentada com base nos re1.:ulte.dos do ano anterior, sem ficar obrigada 
a nova declaração de rendimentos pelo fato da extinção. 

Art. 53. A extinção de uma Grma ou sociedade de passoas não exime 
o tltular ou os sócios da responsGbHidade solidária do débito fisco.l. 

Art. 54. Ressalvado o disposto no§ 1.0 do art. 33, o imposto continuará 
a ser pggo como se não houvesse alteração nas firmas ou sociedades, nos 
CólSOS de: 

a) sucessão, na forma da legislação em vigor; 
b) transformação de uma firma ou sociedade em outra de qualquer espécie; 
c) continuação da atividade explcmda pela sociedade ou firma extinta, 

por qualquer sócio remanescente ou pelo espólio, sob a mesma ou nova razão 
social, ou firma individual. 

Art. 55. Os continuadores e sucessores respond:õ!m pelo pagamento do 
débito fiscal da firma ou sociedade anterior. 

CAPÍTULO !li 

DAS EMPREITADAS DE CONSTRUÇÃO ·DE ESTRADAS E SEMELHANTES 

Art. 56. Em casos como os de empreit8.das de construção de estradas, 
a tribut8ção abrangerá a totalidade dos resultados· apurados em balanço final, 
relativo ao período de construção. 
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CAPÍTULO IV 

DA EXPLORAÇÃO AGRÍcOLA E PASTORIL E DAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
VEGETAL E ANIMAL 

Art. 57. P2ra determinar o rendimento líquido da exploração agrícola 
cu pastoril e das indústrias extrativas vegetal e animal, de que trata o pará~ 
grafo único do art. 9.0

, aplicar-se-á o coeficiente de 5% sôbre o valor da 
propriedade. 

§ _1.° Considera-se valor da propriedade o representado pelas terras explo
radas, pastagens, construções, benfeitorias, maquinismos, máquinas agrícolas, 
culturas permanentes, gado de trabalho e de renda. 

§ 2.0 Na hipótese de não ser possível conhecer com exatidão o valor 
das construções, benfeitorias, m.aquinismos e máquina~ agrícolas, êste será 
arbitrado em 10 % do valor venal das terras, registado nas repartições estaduais 
para efeito da cobrança do imposto territorial. 

§ 3.0 No caso de arrend.amentq, o rendimento líquido será apurado de 
acôrdo com os elementos de que dispuser a repartição, excluído o valor dos 
bens. arrendados. 

§ 4.0 po rendimento líquido, determinado na forma dêste artigo, não 
será permitida dedução de qualquer espécie. 

Art. 58. Ê facultado ao contribuinte que perceber rendimentos da explo
ração agrícola ou pastoril e das indústrias extrativas vegetal e animal optar 
pela triÇ!utação baseada no resultado real, d€sde que o possa comprovar por 
meio à e escrituração feita de forma a merecer fé, 

Parágrafo único. No caso dêste artigo, não são dedutíveis as quantias 
aplicadas na aquisição de bens de qualquer natureza, nem as despesas pessoais 
d~ contribuinte, salvo as de alimentação, com recursos da p~opriedade agrícola, 

Art. 59. Os parceiros na exploração agrícola ou pastoril e na das indús
trias extrativas Vegetal e animal serão tributados, separadamente, na proporção 
do que a cada um couber dos rendimentos. 

CAPÍTULO V 

DA TRANSFERÊNCIA DE RESIDÊNCIA PARA O BRASIL 

SECÇÃO I 

Das pessoas anteriormente submetidas ao regime de tributação na fonte 

Art. 60. Quando o residente no estrangeiro estiver submetido ao regime 
de tributaç8.o na fonte previsto no art. 99 e trans.ierir residênda para o Brasil, 
ficará sujeito ao imposto, como residente ou domiciliado no país, no ano que 
se seguir ao da mudança. ' 

ParágraÍo ún!co, No caso dêste artigo, a declaração abrangerá a tota~ 

!idade dos rendimento;; e deduções relativos ao ano da mud<::nça, na forma 
do disposto no art. 22, 

SECÇÃO li 

Dos que iniciam a. percepção de rendimentos no país 

Art. 61. As pessoas que, no correr de um exercício financeiro, trans
ferirem residência para o território nacional e, nesse mesmo exercício, ini
ciarem a percepção de rendimentos tributáveis de acôrdo com êste decreto~lei, 
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estarão sujeitas ao imposto no exer-cício seguinte, como residentes ou domi
ciliada,<:; no pz.Ís . 

Parágrafo único. No caso dêste artigo, serão declarados os rendimentos 
percebidos entre a data da chegada e o último dia do ano civil. 

CAPíTULO VI 

DO INÍCIO DE NEGÓCIO 

Art. 62. Para as pessoas jurídicas que iniciarem transações em um 
ano, a base do imposto, para o exercício seguinte, será dada pelos lucros 
a:ourados de acôrdo com êste decreto-lei e que corresponderem ao período 
e;tre o iní.cio do riegódo e o dia 31 de dezembro. 

Parágrafo único. No caso dêste artigo, se as firmas ou sociedades não 
tiverem realizado balanço em 31 .da dezembro, serão tributadas pelo lucro 
presumido, s,egundo a forma estabelecida no art. 40. 

PARTE QUARTA 

Disposições o.plicáveis ao regime de arrecadação :por lanç~ünento 

CAPÍTULO I 

DA DE'CLARft..ÇÃO DE FillNDIMENTOS 

Art. 63, Até 30 de abri i de cs.da ano, as pessoas físicas e jurídicas, por 
si ou pvr intermédio de 1·epresentantes habilitados, são obrigadas a ·apresentar 
declg:racão de seus rendimentos. 

§ i_o Não haverá essa obrigação pará as pessoas físicas, salvo exigência 
da autoridade fiscal, quando a soma dcs rendimentos brutos não exceder a 
Cr$ 12. 000,00 anuais. 

§ 2.0 Quando motivos ele fôrça maior, devidamente justificados perante 
o chefe de< repartição lançadora, impossibilitarem a entrega da declaração dentro 
do pn:.zo acima estabelecido, poderá ser concedida, mediante requerimento, 
uma só prorrogação até 60 dias. 

§ 3.0 Depois de 30 de abril, a declaração só será recebida se ainda 
não tiver sido notif:ic<:do o contribuinte do início do processo de lançamento 
ex-oHicio de que trata a aH.nea a do art. 77. 

§ 4.0 É vedado eo contribu~nie, depois de notificado do lançamento 
do imposto ou do inkio do processo de lançamento ex-oHicio, requerer a reti
ficação da sua declaração, p3ra o fim de incluir deduções e abatimentos que, 
anteriormente àqueles atos, não pleiteara. 

§ 5.0 A firma ou sociedade que, depois de iniciada a ação fiS:cal, per 
meio de exsme de escrita, reqcerer a retificaç5.o de rendimentos de sua 
declaração não ::e eximirá, por isso, das penalidades previstas em lei, aplicando
se o mesffio procedimento a têdas DS pessoas físicas ou jurídicas, qUanto aos 
rendimentos oriundos da firma ou sociedade a que se referir aquele exame. 

Art. M·. As fó•mulas de declaração obedecerão aos modelos aprovados 
pelo diretor do Imposto de Renda e serão assinadas pelos contribuintes ou 
seus representantes, esclarecendo êstes que o fazem em nome daqueles. 

Art. 65. As pessoas fí.sica5 que perceberem rendimentos de várias fontes, 
na mesma ou em diferentes localidades, farão uma só declaração, 

Parágrafo único. Em cada cédula, os rendimentos, bem como as ·deduções 
solicitadas, serão discriminados por fontes e localidades de que provenham. 
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Art. 66. Aq.ueles que dedurarem rer:.dimen!:OO de bens em condomínio 
deverão indicar essa circun:::tâ<!da. 

Art. 67. Na constância da soci2clade conjugal, os con]ugcs dEverão 
fazer dec!arnçãc conjunta de seus rendimentos, inclusive os do trabalho ou 
das pensões de que tive:re:in o gozo privativo. 

Parágz-afo úÍ!ico. Se o regime for o da separoção de bens, é facul!:aào 
a Cj_o.;alqc8r dos cônjuges e.prescnt8.:r decl<:;mção em sep2tado, rebtivamente aos 
remH.mentos próprios. 

~i·t: 68. No caso. de dissoluç~o da~ sociedade_ conjugal r;.or morte de '?m 
dos conJuges, o sob-revrvente apresentara dec!z.~açao de renmm~ntos relatlva 
às importâncias que perceber do seu trabalho próprio, dos pensões de que 
tiver !!,OZO privativo ou de qu2isquer bens que não se induam no monte 
a partilhar . ' 

" ~rt. ?9. As pess?a~ ~uddico.s com sede no p~Í1l e. as filiais, sucur~ais ou 
agcne1as n2cq pessogs ~uridtcas cnm sede no e~t;ange!r-o, -que ccntrahzarem 
a contabilidade das suboniit~ad2s ou congéh:.e;:es, cu que er:corporarem .ao~ seU!: 
os ret>uhados claquel8.s, dcverf:ío a:presentur uma só declarr:çª'o na repmtição 
do locai onde estiver o estabelecimento centralizad.or ou principal, devendo 
as ~mbordim:,das ou congêneres f2zer .a necessááo. comunic8.ção à repartição 
dos resp~ctiw'-S circunscrições fiscais. 

Parágr:do único. As firmas ou sociedades coHgadas, bem como ús con~ 

troladoras e controladas, deverão ap~·ese<!tar · dedaração em sep8rado, qUanto 
no re:;"-Il'.:3.do da sua atívi.dade. 

Art. 70. As declaracões deverão Se? :e.presentadas à repartição cnm
petente situada no lugar d; clamicíiio fisc.d dos contribuintes. 

Art. 71. As dedaraçZe:o, acompsnhada:; CL! ·não da chequ<es, poderão 
ser entregues pessoahn8nt8 ou ren;8tidas em carta regist::!ds, pelo c.on-eio. 

Parágrafo único. A repartição dorá o recibo da dedat8ção no ~-.:o da 
entrega, Qtmr:.do feita pesso::>lmcntG, e e>~-::m:dnhe.-10-8 ao rlcrr.idlio fi.s~al dv 
contribuinte, no caso de remessn da declaração pela ccrreio. 

Art. 72. São competentes para re:cç,ber as declarações de rendimentos: 

.?.) :::s Delegacias l~egionds clo Imposto de Renda; 

h) as Delegaci.2s Seccbn2is e in:;petores do Imposto de Renda, AHân
deg::!s, I\·ies:=ls diõ! Rend&s, Coleto das Fêderé::ls e Po;.:tcs e Registos Fiscais, 

AAst. 73. 03 domiciliados no país, am:entes no esl::range~ro, a serviço 
da N;;,ç5o ou por motivo de estudo~, que reccbe~e~ rendimentos pela Ddegacia 
do Tesou<o B~·asi~eiro no e~{terior. deve-ão ap:resei:t.s.r suas Cccla·raçõe:.~ ;::.squela 
j:epartiçr.o. 

CAPÍTULO II 

DA !'EVISÃO DAS DECLfoUÇÕES 

Art. 74. As declaraçêes de rendimentos estarão sujeitas à :revisãn das 
repartiçõc:: bnç:J.doras, que exigirão os comprowmtes necessárias. 

§ 1.0 A revisão será feita com elementos da que dispuser a repartição, 
esclal.'eci:ril.ento::; vorb:ús cu escritos solicitados aos: co:>1tribulntes, cu por outros 
meios fecultados nest:;, decreto-lei. 

§ 2.0 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos dent::-o dG 
pr8ZO de 10 dic.s contados da data em que tiverem sido recebid0s. 
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§ 3.0 O contdbuint~ que deixar de ::::tendeJ." ao pe<dido de esclmedmentos 
ficará sujeita ao lançamento ex.-oifido de qc.e t:ata n alínea h do art. 77. 

Art. 75. Oz fundcr2rios do !mpo5;t0 de Read~, destac::;.dcs em serviço 
de inspeção no inte.rio!" dos Estados, poderão, quando devida~nente autorizados, 
proceder à revisão das dedurações. 

Art. 76. 
lançamento do 

CAPiTULO !II 

DO i.A?·'.Çll_ME!_,'I'O DO L'"YlFOSTO 

SECÇÃO I 

Do 1a.m;p:ncnto com hase na dec1<:>.t;:;;ção 

Feita a r~vis5o da dedan?_ç5o de rendimentos, proceder··se-6 eto 
imposte, nctificaúdo-~e o contribuinte do débito f!purado. 

SECÇÃO H 

DO LA!'iÇP.IVIENTO "BX-0~:- C:::o'·' 

SUBSECÇÃ.O I 

Dos casos de lan:;;e.meEto "cx-ofiicio" 

Art. 77. O lançamento ex-oi!ic1o te;:-á lÚf;fl:r qusnclo o contribuinte: 

a) não <.~presentar dec19.!'aç5o cle rcndi.n;.ento:::; 

b) deixs.r de atender a;o pedido dE. e,;;clm·edmentos que lhe fôr dirigido, 
recuser-se a pre3tá-los ou não os prestar satit:fatàris.mente; 

c) fizer dcclarrtção inexata, ccnsldetando-se cr.o'l.O tal não só a qce 
omitir 1·endimentos como ts_mbém a que cantiver dedução de despesas não 
efetuadas ou abatimentos indevidos. 

SUBSECÇÃO li 

Do procedimento 

Art. 78. O procesw se:rá iniciedo por despache .da autoridade lançadora 
mandando intima1· o interes~ado para, no prazo de 10 dias, prestar esclare
cim~mtos. 

~· § 1.0 As intim~ções serão feits.s por meio de registado postal," com 
direito a recibo de volta (A.R. ), o'-i pesso~lmente, medümte declaraç5.o da 
cbní:e no processo, ou, ainda, pc!' edital publicado uma vez na imprensa ou 
a:fizado na repari:ição, qmmdo impraticáveis os dois primeiros meio3. 

§ 2.0 Se_ os escbreci.mentos não fo:re:m apresentados pa:ra sua juntada 
ao proces3o, certificar-~e-á nêl.e essa circunstância; quando feita a intimação 
por regist~.?.do posh1, junt<:.i'-38-6. o recibo de volta. (A.R. ), e quando por 
edital, mencionar-se-á o nome do jornal em que foi publicado ou o lugar 
em que esteva ~fixado, 

§ 3.0 A autoridade lanç;;:;dora apreciará o processo; se o julgar impro
cedente, mandará arquivá-lo; no caso contrário, autorizará. o lançamento man
dnndo cobrar o hEposto com a multa cabível, de acôrdo. com o art. 145. 
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SUBSECÇÃO III 

Da .base 

Art. 79. Far~se-á o lançamento ex-oificio:· 

a) arbitrando os rendimentos, mediante os elementos de que se dispuser, 
nos casos de falta de declaração; 

b) abandonando a-s narcelas que não tiverem sido esclarecidas e fixando 
os rendimentos tributáveis- de acôtdÓ com as informações de que Se disp-user, 
quando os esclarecimentos deixarem de ser. prestado~; forem re'Cusados · ou 
não forem satisf8.tÓrios;, 

c) computando as ii71portâncias ni:io declaradas, ou arl;>itra.ndo o rendi
mento tributável de acôrd'o com os elementos de que se dispuser, nos casos 
de declaração inexa.ta. 

§ 1.0 Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lan
çadores, com elemento seguro de prova, ou indício veemente de sua falsidade 
ou inexatidão-. 

§ 2.0 'Na hipótese de lençamtnto ex~oÚicio por falta de declaração de 
rendimentos, a não apresentação dos esclarecimentos dentro do prazo de que 
trafa o art. '78 aca.;-retará, pa:ra as pessoas físicas, a perda do direito de 
deduções e abatimentos previstos neste decreto-lei e, para as pessoas· jurídicas, 
a perda do direito àe opção referido no art. 33. 

SECÇAO III 

DISPOSIÇÕES RELATN AS AO LANÇAMENTO DO IMP<?STO 

Art. 80, As pessoas físicas serão lançc.:das individualmente pelos rendi
mentos que pe:tccberem do seu capital, do seu trabalho próprio ou das pensões 
de que tivere!n gozo privativo, ressalvada a hipótese do § 4.0

, i1l-fine, do 
art. 20. 

Parágrafo único. Na constância da sociedade conjugal, salvo no caso do 
parágrafo único do a~·t. 67, far-se-á o lançamento em nome do marido, abran
gendo os rendimentos do casal. 

Art .. 81. As pessoas juddicas serão lançadas em nome da matriz, tanto 
por seu movimento próprio como pelo de suas filiais, sucursais, agências ou 
l'epresentações. 

§ 1.0 Se a nntriz funcionar no estrangeiro, o lançamento será feito em 
nome de cada uma d:?.s filiais, sucursais, agências ou representações no país, 
ou no da que centraHz8r a escrituração de tôdas, 

§ 2.0 No caso das co!igadas, controladoras ou controladas, o lançamento 
'~rá feito em nome de cada uma delas. 

Art. 82, O contribuinte será notificado do lançamento no distrito onde 
estiver o seu domicílio fiscal. 

Art. 83. A notifica.ção do lançamento far-se-á por registado postal, com 
direito a recibo de volta (A. R.), ou por edital. 

§ 1.° Farwse~á a notiíic<:!.ção por edital, quando for desconhecido ou in
certo o endereço do contribuinte, ou qu~nà.o êste se encontrar ausente no 
estrangeiro. 

§ 2.0 O edital nãc. mencionnrá a import8.nda do imposto e será publi
cado uma vez na imprensa ou, na falta desta, afixado na repartição. 
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Art. 84. O lançamento do imposto cabe às Delegacias Regionais e 
Seccionais do Irpposto de Renda. 

Parágrafo único. Quando especialmente autorizados, também farão lan
çamentos os funcionários incumbidos da fiscalização do imposto no interior 
dos Estados. 

CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 85. O imposto devido pelas pessoas físicas e jurídicas deverá ser 
P.ago de uma só· vez, quando inferior a Cr$ 100,00 e Cr$ 500,00, respecti
vamente. 

§ 1.0 Tratando-se de imposto superior a essas quantias, é permitido, às 
pessoas físicas, o pagamento em quatro quotas iguais e, às jurídicas, em três 
quotas, também iguais. 

§ 2.0 Nos casos de lançamento· ex.-oiiicio e de declaração entregue fora 
do prazo, permitir-se-á o pagamento ào débito na forma do parágrafo anterior. 

Art, S6. O pagamento do imposto, no ato da entrega da declarasão de 
rendimentos, só poderá ser efetuado na sua totalidade. 

Pa~·ágrafo único, Deverá ser efetuado, também em sua totalidade, e no 
ato da entrega da declaração, o pagamento do imposto devido, quando se 
verificar a hipótese do art. 52_ 

SECÇÃO !I 

DOS MEIOS DE PAGAMENTO 

Art. 87 _ O pagamento do imposto será feito em dinheiro ou por cheque, 

Art. 88. Os cheques serão cruzados e pagáveis ao Banco do Brasil. 

Parágrafo únicÔ. Quando os cheques não estiverem cruzados, será feito 
imediatamente o cruzamento e a indicação "Banco do Brasil". 

Art. 89. Os cheques destinados ao pagamento do imposto ·poderão s~ 
emitidos pelo contribuinte ou por outra qualquer pessoa. 

SECÇÃO I!I 

DO LUGAR DO PAGAMENTO 

Art. 90. Os pagamentos em dinheiro serão feitos às Recebedorias Fe
derais, ·Alfândegas, Mesas de Rendas e Coletorias Feden:ds.-

Art, 91 . Os cheques serão emitidos' ou e'ndossados em favor das De
legacias Regionais do Imposto de Renda ou à sua ordem. 
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SECÇÃO IV 

DA ÉPOCA E DO PRAZO PARA PAGAMENTO 

Art, 92, A arrec.adação do imposto, em cada exercício, começará a 1 
de agÔsto, pefra as declarações de rendimentos entregues dentto do prazo. 

Art. 93. Paga a primeira quota do imposto, no prazo da 20 dias mar
cado na notifiCação, as resbntes ser.S.o recolhidas com intervalos de 30 dias, 
a contar do vencimento da primeira, 

§ 1.0 É facultado ao contribuinte, depois de lançado, pagar antecipa
damente uma ou mais quo~as, ou a totalidade do imposto. 

~ 2.0 Quando houver suplemento de imposto, proceder-se-á de acôrdo 
cem o disposto neste m-tigo. 

ArL 94. No caso de fal&ncia, considerar-se-ão vencidos todo::; oa prazos, 
proviclenciando-se imediatamente a cobranç~ judicial da divida. 

'HTULO H 

Da arreeacla9i:io nas fontes 

CAPÍTULO I 

DOS RE?>!DIMENTOS 'l'r~IBD't fi. VE!S li: TAXAS 

SECÇÃO I 

Das quotas~patte:> de multas 

ArL 95. Os rendim~n!:os provenientes de quotas-po.rtes de multas pagas 
pelos caíres públicos fede~al.s, estaduais ou municips.is e pelas entidades 
autárquicas e parae~tatai::;, estão sujeitos ao desconto do imposto na fonte à 
razão da taxa de 8 % . 

SECÇÃO li 

Dos titdos ao portador 

Art. 96. Estão sujeitos r-o desconto do imposto na fonte: 
1.0 à razão da taxa de 6 %, os juros de títulos ao "portador de dívidas 

públicas federais, esh:dus.is cn municipcds, salvo os que gozarem de imunidade 
fiscal fed~::::al expressa em lei. 

2.0 à razão cla taxa de 8 %: 
a) os dividendos de ações ao portador e quaisquer bonificações a: elas 

atribuídas ; 
h) os interêsses e quaisquer outto'i rendimentos de títulos ao portador 

denominados partes beneíiciáriss ou partes ·de fundador; 
c) o .valor- das ações novas e os interêsses além dos dividendo(. distri~ 

buídos zos titulo.res de açÕe3 ao portador, nos casos: 

I, de utilização de quaisquer fundos, inciusive os de amortização e de 
depreciação; 

1I, de aumento do capital, com recursos tirados de quaisquer fundos; 
III, de valorização do ativo ou de venda de parte dêste, sem redução do 

capital; 
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d) os juros de d8bêntures ou outras obrigações ao portador, provenientes 
de empréstimos coi>.trE,-idos de:üro cu fora do pais, por sociedades nacionais 
ou est:rangeins que operem no território nadonalj 

3.0 à razão.,çl.a taxa de 10 %, os lucros superiores a Cr$ 1.000,00, decor
rentes de prêmlàs em dinheiro, obtidos em loterias, s01·:eio$ de qualquer 
espécb cu concursos esportivos, inclusive o~ do tud'c, compreendido::~ nestes 
os "bettings". 

P9_rágrafo único. As taxas a que se i-efere ê;;te artigo irlcidirão sôbre os 
renc1irnentos b:i:utos. 

SECÇÃO lii 

Do3 Iet?.di:::nento~ de residentes ou domiciliados 1w ost,.-e.n!Jeho 

Art. 97. Soírerão o de!:conto do imposto à re.zão da taxa de 10 % os 
rendimentos pe:rc:<obidcs: 

a) pelas pessoas físicas ou jurídicas ~esidentes o;-t domiciliadas no es
trangeiro; 

b) pelos residentes no país que estiverem ausentes no ext~rior por mais 
de doze meses, salvo os referidos no art. '73; 

c) pelos residentes no estnmgeiro que pe1·manecsren'l no território na~ 

cional po-r menos de doze mesea. 
§ 1.0 Os rendimentos referido<> no art. 96, já triht;:tados ns: fonte, so

'frerão apeD.as o de:;conto da cHfeTença do imposto, até perfazer 10 %. 
§ 2.0 Excetuam-se à'as disposições áêste artigo as comissões pagas pelos 

exports.dores d.e café aos seus s.gente:> no exterior. 
§ 3.0 A taxa de que trata êste a1·tigo ~ncidirá sôbre os rencHmentos 

brutos, salvo se provie1·e:m de capite.ls imobiiii:dos, hipótese em que será per~ 
mitido deduzir, mediante ccmprevação, as despesas preVj.stas no art. 16. 

SECÇÃO IV 

Da explcw.ção cis películas cinema.to!J.ráficas estrangeiras 

Art. 98. Considera-se rendimento tributável da e:-:plcração, no paíS, de 
películas cinerr..atográfkas estrangeiras, a porcentagem de 30 o/o sôbre as 
importânci~s pagas, creditadas, empreg2das, remetidas ou entregues eos pro
dutores,· distribui: dores ou intermediários no exterio:;.·, sujeita ao desconto do 
impósto na fonte à razão da taxa de 10 %. 

CAPÍTULO I! 

DA RETENÇÃO DO If.J.LPOSTO 

Art. 99. A !'e'.:enção do imposto, cl.e que tratam os arts. 95 e 96, compete 
à fonte e será feit9. no ato do crédito ou pagamento elo rendimento. 

Art. 100. A rateução do imposto, de que tratam os arts. 97 e 98, com
pete à fonte, quando pagar, crediter, empregnr, remeter ou entregar o ren
dimento. 

Parágrafo único. Excetuam~se os !eguintes casos, em que competirá ao 
procurador a retenção: 

a) qm:r.do se tratar àe alug1:éis de imóveis; 
b) quando o procurador não der conhecimento à fonte de que o proprie· 

tário de rendimento reside ou é domiciliado no estrangeiro. 
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CAPÍTULO !li 

DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

Art. 101. As pessoas obrigadas a reter o imposto compete o recolhimento 
às repartições fiscais. 

Art. 102. O recolhimento do imposto será efetuado dentro do prazo de 
30 dias contados da datf'. em que se tornou obrigatória a retenção pela fonte, 
ou pelo procurador do residente ou domiciliado no estrangeiro. 

Art. 103. Se a fonte ou o procurador não tiver efetuado a retenção 
do imposto; l'esponderá pelo recolhimento dêste, como se o houvesse retido, 

Art. 104, O recolhimento do imposto pela fonte ou pelo procurador será 
feito por meto de guia própria. 

Art. 105. Óeverã.o ser menciona·das na guia a natureza dos rendimentos 
e as importâncias respectivas. 

Parágrafo único. No caso de pzssoa física ou jurídica resident2 ou domi
ciliada no estrangeiro, deverão ser mencionados, ainda, o nome da beneficiada 
dos :rendimentos e o respectivo endereço. 

Art. 106. As guias obedecerão no modêlo aprovado pelo diretor do 
Imposto de Renda e deverão ser solicitadas pelos interessados, 

Art. 107. São competentes para receber o imposto: 

a) quando o recolhimento for feito em dinheiro, as Recebedorias Fe~ 

derais, Alfândegas, l\riesas de Rendas e Coletorias Federais; 
b) quando por cheque, as Delegacias Regionais do Imposto de Renda. 

TíTULO HI 

Jl)isJlosições rrerais 

CAPÍTULO I 

DAS INFORMAÇÕES ·NAS FONTES 

Ari:, 108. Até 30 de abril de cacla ano, as pessoas físicas e jurídicas, 
são obrigadas a enviar às repartições do Imposto de Renda informações sôbre 
os :rendimentos que pagaram os credita1·am no ano anterior, por si ou como 
repressntantes de terceiros, com indicação da natureza, das respectivas im
portâncias e dos nomes ~ enderes-os das pessoas que os receberam, 

§ 1.0 Deverão ser informados, de acôrdo com êste artigo, os ordenados, 
gratificaçÕBs, bonificaçõe~, interêsses, comissões, honorários, porcentagens, 
juros, dividendos, lucros, aluguéis e quaisquer outros rendimentos. 

§ 2.0 A informação deverá abranger as importâncias em dinheiro pagas 
para custeio de viagem e estada, no exercício da profissão, bem como as 
quotas para constitu'ição de fundos .de beneficência. 

§ 3.0 Não serão prestadas informações sôbre rendimentos pagos, salvo 
quanto a juros, dividendos, lucros e aluguéis, quando as respectivas impor
tâncias não excederem a Cr$ 12. 000,00, desde que as pessoas que os tiverem 
recebido não percebam rendimentos de outras fontes, 

§ 4.0 Ignorando o informante se houve pagamento por outras fontes, 
deve prestar informação dos rendimentos que pagou, 
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§ 5.0 Quando os rendim~ntos se referirem a residentes ou domiciliados 
no estrangeiro, o informante mancioÍ1eá essa circunstância, indicando o nome 
e endereço do procurador a quem foram pagos. 

§ 6.0 Havendo dúvidas sôbre qu;;:isquer informações prestadas ou quando 
estas forem incompletas, a repartição poderá mandar verificar a sua veraci
dade na escrita dos informantes ou exigir os esclarecimentos necessários. 

A1·t. 109. As autoridades st>.periores do Exército, da Marinha, da Aero
náutica e das Policias, bem como os diretores ou chdes de repartições fe
derais, estaduais e municipais e de departamentos ou entidades autárquicas, 
paraestatais ou antros órgãos a êstes assemelhados por ato do Govêrno, deve
rão presta·r informaçõ~s ;;ôbre os rendimentos pzgas a seus subordinados e a 
terceiros. 

Art. 110. O B2nco do Brasil e demais estabelecimentos bancários, in
Clusive as C:oüx8s Econômicas, deverão prestar informações de todos· os juros 
que excederem a· Cr$ 1. 000,00, pa~os ou creditados a pa1·ticnlares, com in
dicação dos nomes e endereços· das pessoas a que pertencerem. 

Parágrafo único. As informações de jl.!.>os iP..feriores a essa quantia, bem 
como os das contas correntes relativas ao comércio, serão prestadas qu2ndo 
exigidas pela autoridade lançadora. 

Art. 111. São també.m obrigadas a prestar informações, nos têrmos do 
art. 108: 

a) tôclns a.s pessoas que, habitualmente, se encarregarem de receber 
juros, exceto de dívidas púbJ.ic3s, de comprar e vender cambiais e valores 
de bolsa, por conh:l de outws- quanto às operações efetuadas em nome de 
seus clientes; 

b) as compa·nhias de seguros, qualquer que seja a forma de con.stitulçiío 
s6bre o pagamento de pemões c os seus ·contribuintes; 

c) as empresas de administrnção predial - sôbre os aluguéis recebidos 
por conta de seus clientes, com inc1ic8ção do nome e endzreço dos mesmos 
e das importâncias discriminadas por prédio; 

d) as empresas, sociedades ou associações - s6bre os rendimentos que 
i)ã-garem provenientes de direitos autorais, com indicação das importâncias e 
dos nomes e endereços das pessoas que os receberam; 

e) as Câmaras Sindicais de Couetores - sôbre as comissões percebidas 
peios corretores. 

Art. 112. O Departamento Nacional de Indústria e Comércio no Dis
trito Federal e as Juntas .Comerci8is dos Estados ou as repartições e auto
ridades que as substituírem, dever2o enviar, no prazo de 30 dias contados 
dE! data do registo, cópia dos documentos 1·egistados, referentes aos contratos, 
altemções e distratos, 

Art. 113. O Departamento Nacional da Propriedade Industrial deveriil 
fornecer inform8çÕes sôbre os registos de patentes de invenç5.o e de marcas 
de indústria ou de comércio. 

Art. 114. As repartiÇões federais, estaduais e mumctpais que pagarem 
juros de títulos nominativos da dívida pública deverão comunicar, até 30 de 
abril, as transfe1·ências dz títulos ocorridas no ano anterior. 

Art. 115. As e:xatOrias federais e estaduais são obrigadas a enviar, até 
30 de abril, relação. das firnu-.•s e sociedades que adquiriram sêlos de vendas 
e Consignações durante o ano anterior, indicando os respectivos endereços e 
as importâncias dos sêlos adquiridos. 

Parágrafo Único. Ess3.s repartições deverão fornecer, também r. 1 prazo 
de 30 dias, in.formações das alterações ocorridas qu8nto aos contribuintes do 
imposto de indústrias e profissões. 
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Art. 116. As' R ·:cebedoris.s, Mesas de Rendas e Coletorias Estaduais e 
as Prefeituras do Dis~:-lto Federal e dos Municlpios são obri.gadas a corou~ 

nicar, no prazo de 30 dias, qualquer aHeração feita no seu cadastro cle pro~. 

priedades rurais, urb&P..as e de licenças. 

Art. 117. Os escrivães dos ca~"i:órios da Justiça do Distrito Fed"-ra1, dos 
Estudo:; e do Território do Acre, são obrigados a i:r.formar, nc prazo de 30 
dias contados da ds.-ta da homologação da sentença, es importâncias corre:J~ 

pond~ntes aos honoráric:<:, vintenu:; ou comissões, pagas aos 2dvog2dos, m~~ 
dicas, testamenteir-os, síndicos, liquidatários e avaliadores. 

Art. 118. Os cficiais de registo de imóveis e de hipoteca marítbJ.D. :sãü 
oOrigados a remeter, dentro de 30 di<;-s contados da dató1 do registo, aver~ 

bação ou transcrição do título, as inform?;çÕes reh'.tive.s à tr:msmisS2o de 
imóveis c aos contratos que indiq-uem despesa ou receita e:::t dinheiro, pa:>~ 

sagem de capital d~ um patrimônio a otitro, ou ainda, qE3 mencio!1em uma 
capitalização de juros. 

Art. 119. Os oficia!.s de re_gisto de titulas e documer:.tos são ob:&igados 
a remeter, dentro_ de 30 dias contn.clos da data do registo, a" iníornnções 
r-elativas aos contratos de arnsnà.R;:neD.to, locação, sublocação, cc.rta de fiança, 
locação ou empr::~itacla de serviços, abertura de crédito em. conta corrente, 
penhor e.gríco1a ou mercacti!, cauç~o, contratos de parceria e esto.b1to~ das 
socieà2des civís , 

Art. 120. Os tabeliães .de notas e os serventuários que e:-cercenm1 flmções 
de notários públicos si"io obrig2do~ a remeter, dentro de 30 dias conb.clÜs da 
data da e::critura, as inform2ções re)s.tivas ~s escrituras C:c arrendomento, 
locação e sublocaçf,o de irc1.Óveis e locação dé set-,r.içcs. 

Art. 121. I'-h :forma p;e~eituc;d.a no,; arts. 118, 119 e 1/.:0, ser5o 1.21nbém 
.e:roviadas com.unict".çÕes ~ôbre a-un~er:to de dívid~ cu aluguel, ces,~ão ou trsns~ 
ferência, quit.-_ção totn.l ou Qmortização de dívida, recisão e prcn·ogaçS:o de 
prazos, de todos os empréstimos ou cont:rc:tos. 

Art. 122. As informacõss de que trai« êste ce.pítulo serão e:nvl~,das às 
re2pectiv8s Ddegacia:; Regi~P..8is ~ Seccicna:!.s do !mpm:to de Re1~cb o~1 exa~ 
terias federais, em fichG.s próprias por elas fornecidas, acompa11h9.clas de 
relação em clu2s vias, uma das quais será devolvida ao inf01:man':0 com o 
competente recibo. 

Parágrafo único. As fichas e relações de que tmta êste a1·t.igo, as qFais 
deverão ser assinadas pelos informantes, obedecerão aos modelos aprovados 
pel.o di:retor do Imposto de Renda, 

Art. 123. Nenhuma pss::>oa fisics ou ju!"~dica, contribuir!.t.-:l ou não, po~ 
de:rá eximir-se d:;, fornecer-, nos p:razcs marcudos, :>:s informz,-;ões ou_ esclare
cimentos sclicitados pzlas reps.rtições do Imposto de Renda. 

§ 1,0 Se a informação não for prestad~, a autoridade .fisc21 competente 
c.isntificará desde logo o infrator- da mu1.ta que- lhe íoi imposta, fi:::a·nd.o novo 
p::-"'-ZO para o cumprhnento dct exigência. 

§ 2.0 Se a exigência for novaments de8<:.tendida, o infrator ficará sujeito 
à I~cnaiidade m.áxi.r:_·w, ~lém de o11trs.s meclid~s legais. 

fl 3.0 Na hipótese prevjsta no parágn;:fo anterior, a autoridade fis~al com~ 
petente designar& funciü!oários para colhe:- a informação de que ca:recer. 
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CAPí'I'üLO H 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 124. A fiscalização do imposto de renda compete especialmente-
às repsrtições encarregadas do lnnçamento dêsse tributo. . 

Art. 125. São obrigados a auxiliar a fiscalização, prestando informações 
e esclarecimentos que lhes forem. solicitados,· cumprindo ou fazendo cumprir 
as disposiçõ2s dêste decreto-lei e permitindo aos funcionários do Imposto de 
Renda, devide_mentc autorizados, colher quaisquer elementos necessários à 
repartição, todos os órgãos da administração pública federal, estadual e m.tmi
cipal, bem como as entidades autárquicas, paraestd?is c de economia mista. 

Parágrafo único. Auxiliarão, ainda, a fiscalização: 

a) o Departamento Nacion.8.1 de Indústria e Comércio, as Juntas Comer
ciais ou repartiçõ2s que suas vezes fizerem, os qu.s.i_s não poderão arquivar 
éistratos ou alterações de contratos de quaisquer sociedades, bem como atas 
de· assembléis.s gerais cie sociedades por ações, n2cionais cu estrangeiras, 
relativa!'õ a nltGração de e!'õtatutos, ~iquidnção ou dissoluçãc, sem a prova de 
quit2ção do _imposto de renda; 

b) os tabeliães dé notas ou os. serventuários que exerçam. fq.nção de notári.o 
público, federais ou estaduais, os quais não poderão lavrar· escrituras de venda 
ou traspasse de est2belecimentos fabrís ou comeiciais, distr.s.toS, liqu!dação ou 
di:;solução de sociedades e quais"i:Iuer alterações referentes aos mesmos est<:::be
lecimentos e sccieçis.des, sem que seja feita a prova de quitação do -impo~to 
d.e renda; 

c) a Fis~alização Ba:nctris., que não autorizará qualqt!8t remessa de ren
dimentos para fora do país, sem a prova de pagamento clo impo:;to de renda. 

Art. 126. Nenhum pedido d~ concordata ou de rehabilhação do falido 
será homologado, sem a prova de quitação do imposto de rer:.da. · 

Art. 127. Nenhum esbôço ou formal de partilha amigável ou judicial, 
ou cálculo de adjudicação, poderá ser convencionado, aprovado ou fulgndo, s0r.n 
a prova de quitação do imposto de renda relativa.mc~1te ao espólio e s:o 
de cujus. 

§ 1.0 Julgado o cálculo para pagamento do imposto de transmissão, no 
inventário, o juiz sclicitará informação sôbre a existência de déb~to do imposto 
de renda em nome do de cujus ou do espó!io, remetenê.o u:-rta relação d.iscri
minntiva dos bens constitutivos do monte. 

~ 2.0 Qw~lq.uer outra inclusão de bens no monte deverá ser comunicada 
à repartição fiscal com patente, na forma preceituada neste artigo, 

§ 3.0 Essas providências são estensivas 2os processos de ~ôbrepartilha, 

extinç5o de quajsquer cláusulas testame:ii.t3rias e subroge.ção, qus.nto aos bens 
declarados ou sôbre os quais versar o feito. 

§ 4.0 A inform2ção de que trata o § 1.0 dêste artigo será prestada dentro 
·de 30 cii.as, incorrendo em falta disdpHnar, punível com a mdta de Cr$ 200,00 
a Cr$ 500,00, in;posta pelo dlretor geral da Fs.zenda Naciorw.l, o chefe da 
repartição q-ue, sGr:l rs.zão ju::ti.Hc;;:(b, prests.r a informe.ção depois dêsse prazo. 

A~t. J.28. 0.<> tabeliães, e:Jcrivães, cl.i.stribui:dores, oficiais cie registo de 
in:..6veis, tí:tulos e documentes, co::J.t<:\dorcs e p;:;~·ti.dores fi.cam obrigsdos .8. pe~

mitir &os fu:::cior.ádo~ do ü-.-::posto , de Renda, especialmente designados para 
a diEgêTici2, o ezan-:e e verificação das esc;:itur:Js, autos e Hvros de registos 
ern ca~·tó:do, quer aP..tes, Çuer dGpois da pm·till:a e de seu j:.tlgamento ou 
homologação. 

Art. 129. As empr@:sos que c:v.plorarem serviços de ilumihe.ção são obri
g2d:::.s a prestB.r as ínfor!:11açCe:. que lhes forem solicitadas, qu2nto ao período 
de forn€cimcnto de luz e ao nome e enderêço dos consumidores. 

Col. de Leis- Vol. V li'' 13 
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Axt. 130. Os leiloeiros não podarão vender, mesmo em hac.;ül. púbHca, 
estabelecirr~Bntos com.erc!.ais ou inch!striais, sem a prova de eshlr o vend0dor 
quite _caril o imposto de :renda. 

Art. 131. :f; o'búgs.tóri:J. a prova de quit~lçã2 dÓ imposto de renda 
em todos os contratos com a administr2.ção públiéa fedenl, estadud ou 
municipal. 

Art. 132. No C8SO de nmovaç2o das lice<tç~.s e dos registos destinados 
à aquisição de sêlo de consumo, bem como de vend2s e consigné!çÕes, ficam 
as ii:·m~s e sodecindes obrigs.cla~, ~:té 30 cb abril, a exiiJir o :recibo de entrega 
da d~ds,·<:>~ção c1~ ren_9l:n8ntos do, :xerdcio nate:dor e, nos me::es subseqüentes, 
o 1·ectbo o a decwraçao do exac1cw em curso. 

Art. 133. As repartiçCes p8g<'.do~tes federds, est'Õ',du?.is e municipais, as 
entidades G.Utá:;:qu!.cas, p:o:raesh<t.:'lis e de economia mista não pagarão venci
mentos, (kpois de 30 da abril, aos ft.mcioná1·ios e militnres que percebam 
vencimeil1:0s supeti.cres a Cr$ 12. 000,00 ~muai.s, se:n que estes · exibam 0 
recibo d8 entregél rla decb:·ação de rendimentos, 

Art. 134. Nenhum paszapm·te ser&. concedido ou visado, sem que o inte
ressado prove csü::.r qultEJ com o hnpos'::o d-3 reDda ou ter efetuado ? depósito 
da importfmcia em lltlgio. 

Ps.rágre.fo único, O dir01.or do Imposto da Renda expedirá instruções 
para a execução do disposto n:zste c.rtigo. 

Art. 135. A prova de quitnção do imposto de rer:.da ssrá fei1:3 com 
certidão d~: r0partição com.petente, dccume:nto ês'm que só produzirá eíeito no 
a:r:.o em quB tiver úcl.o past>ado. 

§ 1.0 Nos atos erD· que é exig;.d~ a apreserd:r!ção de cGrtidi:.ío, é obri.gatárb 
a aver'o3.ção do núr~ero ~ da dat.:: em q'.W foi pass8.d:J e clo nome da rep.<.u:tição 
que a forneceu. 

§ 2.0 Para efeito clêste ::;-,rtigo 8.3 certi.dões serão n:.:r.n~er:::dc.s segddo.r:-1ente, 
em c:;o.cla <:no, receb8r::do, após o nÚ:rnBl·o, g h;dic~1ção do ano em qu2 fo:rem 
passadas. 

1\rt, 136, Tôds.s ;;,.s pu:;oas fisi.cas ou jm:í:clicas, ccn'.:ribui.nt;:!S ou n3o, 
são ob:.·i.8:<::do.s a prest;;..r, ~m su.<:s nd.dêndt:s ou estc.bebci:mc21tos, aos :f:.m· 
cion:hios do L-,;por;to de Re,da designados po.r cscdto pm~2: proc0derem a diE· 
gêr:;ci.as, ns jr::forin~ÇÕ"3s e esd2,1.'e~h~eni:o:s q11e lbO>s fo~'C!}-1 exigidos, devendo 
ass;:nar os tcnncs H:.vrsdos. 

A!'t. 137. Aqueles que p:::.g8.rem re:ndim~ntos a ·,.eúdentes ou domiciliados 
no estrangeiro deverão p;·est"-li. às repartições do Imposto de Henda todos 
os 8Ú:lnredmntos que lhes fo!·e1>"l exigidos. 

Art. 138. Os procuradore/; de resi.dentes ou domicilis.dos nos estrangdro, 
além da obrigação de que trata o artigo anterior, t.:::rão a de registar nag 
repartições do Imposto de R-enda as r·ospecti'.'G.S p1·onn·ações, apresentando 
relação dh:criminada dos bens confiados à sua ad::nini.strnção. 

Art. 139. As rsp2r'dções do Imposto de Renda procederão à.;; di11gêndqs 
necessárias à a1111raç8o do vs.cbncia de casas ou npari:ameni:os, bem como dos 
respectivo~ preços de locação, pcdendo exigir, quer do locador, quer do locatário, 
a exibiçio'io cios contratos e recibos. 

Art. 140. Cs fuildon6rios do In:. posto de Renda, modim:te L'rd.<.:m e::;cáta 
do diretor e do::; C:elc~s:dos, prcced2rão a ex;;uw: nos livros e d0cum8:wtos d~ 

.contabilidz.de elos co2~i"lbUhÚ.es e farão tÔd3.s as inV85tig<:çÕ8s ;:·Jeccs(;f;ri.ns _p8.ra 
apurar a ve!"2.cidade das dsclamções e bdanç•::s api·estm12dos c dns i.dór::--n.ações 
prestadas, · 



§ 1.0 
arts. 17 e 

Para os efeitos do presente artigo, fica revogado 
18 -do Código- Comercial. 

o disposto nos 

§ 2.0 A designação dos funciori8rios a que se r-:'!fere êstc artigo far-se-á 
mediante rodízio, ressalvado o interêsse- da Administração. 

Art. 141. Serão punidos, de acôl'do com o Código Penal, os que desaca·· 
taJ:em os funcionários incumbidos da fisc::.:tlização, no exercício de st:as funções, 
e os que impeditem ou ernbaraça•em a fisc2.lização, kv1·ando o funcionário ofen~ 
c:l.ido ou cons-trangido o corresponden-te auto com o rol das testemunhas, afim. 
de ser re1netido ao procuradOl" da Repúblicu pela n:~p8rtição competente. 

CAPÍTULO III 

DAS PENALIDl'.DES 

Art. 142. Aos conúaventores das disposicões do Dresente decreto-lei 
serão 2piic8das multas e penas dÍsci:plinares, sG~ preju-í.;o das sanções das 
leis cdminais violadas. 

Al"t, 143. Por inhação das disposições ela P8-rte Segunda do Título I, 
serão aplicadas as seguintes multas: 

a) de Cr$ 500,00 a Cr$ 5. 000,00, às p,e:;was jmí.dicss cor-.-1 sede no país 
e às filülis, suc1.1.rsais ou 2gêndc.s da.s que tiverem secie no estrai1gBiro, que não 
cumpri.re1>.1. o disposto no art. 34; 

.h) de Cr$ 50,00 a Cr$ SCO,OO, aos G.tu.§.;:ios, pcritos-contado,·es, con'mdOres 
e guarda-livros, qu~ não fizerem a comunicaç8o de que trata o § 5.0 do art. 39. 

Art. 144. A não obc;ervâncla dos pro . .c::os e prec<::itos do Crpüulo I -
Parte Quarta do Titulo I será punida: 

a) com a multa de mora de 10% sôbre o imposto devid,o, no C:õ!SO de 
apresentação espont6.nea, mas íora do pl·azo, da declaração do rendimentos; 

b) com a. mclta de l>lOra de 10 % sôbre o te tal ou diferença elo imposto 
devido, sG o iiüc~·ess~:do vier acusar e:;pr:;:ntaneamente, depois de 30 de abril, 
rendimentos que on:itira na su~ decbmçfto; 

c) com a cobrança em dobro do tctnl cu da diferença do imposto resul
tante da 1·eüniâ.o de duas ou óais declaroções, apres::mtad;;:.s com iniraç8o 
do estatuído nos arts. 65 e 67. 

Parágrafo único. As multas dêste o.rtigo serão cobn:das com o tributo. 

Art. 145. As mults:s de knfamento 0x-oHicio serão 2s seguintes: 

a) de Cx:'? 50,00 a C:r$ 200,00, se o· coht:::-ibuinte, pessoa físi:.:B, demonstn;:r, 
dentro do -p:.-azo de e>:d2.redrr:.e!;tos, que Eua renda líquida não excedeu a 
Cr$ 12. 000,00, ou, em se tratz.ndo Ue _pessoa jurídica, se prova1·, nesse Prazo, 
não ter apurado lucro de .scêrdo com as disposições dêste decreto-lei; 

b) de 10% sôbre a totalidade ·ou _diferença do imposto apurado, nos 
ce.sos de declaração inext!tn por dsdução de despesas não efetuadas ou aba
timentos indevidos, quando se vcrifkar bon fé do cont-dbuinte; 

c) de 30 % sôbre a tot<Jlidade ou diferellÇa do imposto devido, se, inti~ 

mado nos tênnás do art. 78, sem se declinaren1 cs Elementos de cadastro, 
o contribuinte pr-2st2r esdarecirnentos satisfató:dos ou, pelo mencs, decl::.wr 
rendimentos igmi.!s aos conhecidos da repal-tição; 
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d) de 50 % sôbre a totalidade ou diferença do imposto devido, se o 
mmtribuinte não atender à intimação do art. 78, não prestar satisfatàriarnente 
os _esclarecimentos, . ou deixar de declarar todos os seus rendimentos; 

e) de 300 % sôb1·e a totalidade ou diferença do imposto devido, em 
qualquer caso de Cvidente intüito de fraude. 

Parág!"efo ÚtÜco. As multas Gas alíneas b, c, d e e serão cobradas com 
o imposto. 

Art. 146. Do contribuinte que não pagar o imposto ou qualquer das 
quotas no pr2zo 1"G:ferido no mt. 93 será cobrada, com o tributo ou quota, 
a multa Q.e mora de 10 %, 

Art. 147. Serão cobrados com a multa de mora de 10 % os impostos 
que não. forc!n recolhidos às estc::ções fiscais, pelas fontes ou pelos procurador~;s, 
no prazo do art. 102. Se a falta fôr imput€.vel a funcionário federd, estadual 
ou municipal, será o fato lev~do ao conhecimento do respectivo Govêrno, 
para ebito de sanção clisd.plinm. 

Art. 148. Por contravenção dos dispositivos do Capítulo I do Título 
III, serão impostas as multas: 

a) de Cr$ 500,00 a Cr$ 5, 000,00, aos cor:tmventores em geral, ss.lvo 
e caso da alínea b dêste artigo;· 

b) ele C!"$ 1. 000,00 a Ci:"$ 10. 000,00, nos casos de informação dolosa, deví
de.n:o;:;:r::ts colc1prav;;:cla, qu,::;.1to ao p:agatne!:cto ou recebimento de jm·os, comissões 
e outros mndilm?ntos, indeper:.den·~e:r..ente da s~r;ção pre'.'Ísta na lei peDal p2.!"<.~ 

o delito d8 fals!d~:de. · 

§ 1.0 A pena pec~tniária .não exclue a disciplinar, na caso de funcionários 
que clei:::ar:zm de cumpril: o preceituado no art. 123. 

§ 2.0 A multa p:oevista na ,;,línea a clêste a:::tigo será aplicG.da até o dobro 
do máximo se, Da fo:-ma do disposto no art. 103, § 6.0, ficar podtin:da a 
inexatidão das iil.fon-,1:;.ções, e at& o triplo do máximo se· o rendirc:e11to sonegad'.l 
se referir ao titular da firma ou aos ~ódos ou diretores da sociedade. 

Art. 149. Per ccntr«vsr,ção dos dispodtivos do C2.pítulo II do Título III, 
serão s.plicadas as mui.tas: 

a) ele Cr$ 200,00 a Cr$ 2. 000,00, aos infratores em. geral, ressalvados 
·os casos d2s dÍri88.s scguinL"~s; ' 

b) de C:::S 2. 000,00 a C;:$ 50. OCO,OO, aos que se recusarem a e::übir os 
livros v:>.ra o exanw de ou e tn:>.ta o art. 140, ou embar<:.Çarem o ação do fisco, 
p::omo-;e:<clc-se, ato conÚnuo, a exibição judicial; 

c) do triplo do i·c:-:pcsto scncg2do, quando pelo exame a que se refere 
o ar~. 1<·0, fkar apur:.1da a fdsid.s.de elo balc.t<ço ou da escrita. 

P~rá~rafo úDico, Aplicar-se-á o disposto no § 1.0 do art. ltl-8 aos chefes 
de repa:-tiçõ~s pz:g-E<do>as que infringirem. o estatuído no art. 133, 

Art. 150. Aos contribuintes que não fizerem_ a comunicaçê.o de que 
trata o art, 195 e seu parágrafo único, será cominada a multa de Cr$ 50,00 
a Cr$ 2.000,00. 

Parágn"<fo único. I,Jo caso do m·t. 195,. a multa será imposta pela 
au.toridade lançadora do local da neva residência ou domicilio, 

Art. 151. As multas serão impostas pelo diretor e pelos delegados 
:regionais e secci.onais do Imposto de Renda, 

Ait. 152. Impostas as multas, os infratores terão· o p:razo de 20 dias 
para ~e defenderem pewnte a autOridade administrativa de primeira instância, 
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Art. 153. Os servidores do Imposto de Renda térão direito a 25 % 
das multas eíetivamente arrecadadas e que tenham sido aplicadas de acôrdo 
com os arts. 145, 148 ~ 149, em razão de denúncia, rep:resentação ou 
diligência. 

§ 1.0 O produto das multas não poderá. ser adjudicado, no todo ou em 
parte, a quem as impus12:r ou confirmar. 

§ 2.0 As quotas-partes das multas do ·art. 145 só serão s.djudicadas 
se o lançarr.ento e:::-olfiCio ~esultar de denúncia ou reprasentação relativa a 
elementos não conhecidos· da repartiç5o. 

Art, 154. A adjudicação da quota-parte das multas a que se refere 
o o:rtigo anterior s:zrá -feita aa eervidor ou servidores que indicmem a falta 
de modo suficienteinente claro. ou, em partes iguais, a estes e aos_ que 
a apurarem. 

§ 1.0 No caso de multas impostas em Virtude de representação ou 
der:.úncia de qualquer origem, a quota-parte será dividida em duas partes 
iguais, cabendo uma delas ao autor ou :autores da denúncia ou representação, 
desde que feih:s da 'modo suficientemente claro, e a eutra aos servidores 
que efetuarem a diligêncio ou apurarem a procedência da denúncia ou- repre
sentação, salvo quando o denurú:bnte acusar firma de· que seja ou tenha sid:J 
auxni8.r ou preposto, caso em que não terá direito a qualquer p:1rticipação na 
mu!t8., cabendo a totalidade da quota ao servidor ou servidores: 

§ 2.0 O recoi"!hzcimento do direito à quota-parte d8.s multas cabe ao 
diretor ·e aos delegadas :tegionais do Imposto de Renda. 

CAPÍTULO IV 

DAS l~ECLAMAÇÕES E RECURSOS 

SECÇÃO 1 

Das reclam2ções 

Art, 155. Do la:!1çamento do imposto ou da e:ng8ncia de .-ecolhiment9 
pela fonte, cabe reclamação dentro do prnzo d.e 20 dias contados da- data do 
recebimento da notificaÇão. 

Parágrafo único, As reclama:çÕe9 te.-ão efeito suspensivo da cobrança 
até serem resolvidas. 

Art, 156. O julgamento das reclamações é da competêncià e~clusiva dos 
delegados regionais do Imposto de Renda. 

SECÇÃ() li 

DOS P..ECURSOS 

SUBSECÇÃO I 

Do 1·ecurso vcluntário 

Art. 157. Das decisões contrárias aos contribuintes ou às fontes, 
proferidas 11~s questões originadas ele interpretação de lei, de cobrança do 
imposto e de infraç~w fiscal, e nas reclamações fo1-r.nuladas nos tê1·mos do 
art. 155, cabe recurso voluntário para o Primeiro Conselh? de Contribuintes. 

Art. 158. Sob pena de perempç20, o recurSo voluntário será interposto 
-mediante prévio depósito da quantia exigida- dentro elo. prazo de 20 dia~ 
contados da data do recebimento da notiHéaçi5.o. 
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Art. 159. Quando a importância total em litígio exceder a C1·$ s·. 000,00, 
permitir-se-á a fiança idô1-iea, cabendo exclusivamente z.o chefe da repartição 
::écorrida julgar da idorieidad8 do fiador oferecido. I':Io despacho que autorizar 
a lavratura do tênno, deverá ser marcado o prazo de 5 ·a 10 dias para a sua 
assinl'ltura. 

§ 1.0 Não se aceitará a indicação de fü:.dor p2ra a interposição de re
cu.r;;o, sem a s1.m expre:::sa aquieScência. 

§ 2.0 Se o íi .. dor apresenttJ.do for julgado iiüdôneo ou estiver proibido 
de pr0star fbnça em viri.udc de dispósiç&o contratud ou e::tatut.i:ria, será a 
interessado intimado a ap~esentar outro, dentro de um prazo igual ao que 
restava põ~ra completar o de 20 cii3s, na datE~ em que foi protoco!ada a 
peti.ção oferecendo o fiador anterior. 

§ 3.0 Serão recusados como fiadores os que não estiverem quites com a 
Fazenc~a Nacional. 

§ 4.0 O recur;,.o, mesmo perempto, será encaminhado <:>.o Primeiro Con~ 
selhv de Contribui!<tes, a quem cabe julgar da per.::!mpção, e:xceto quando se 
verificar falta C: e depósito o:_; de pre"st8.ção de fiança. 

SUBSECÇÃO li 

Do recurso "ex-oiiicio" 

Art. 160. Das decisões f8.vorávois aos contribuintes cu às fontes, haverá 
Feeurso ex.-olficio para a instftnciã superior, st:lvo quando a importânci~ tot0-l 
em li'cí.gio não excedor a Cr$ 5. 000,00, ou quando h cu ver desclassifi.cação de 
infração capitulada no processo, ou a· exigência de imposto tiver re:mltado 
de engano no controle ela declo:ração de rendin.1.entos, equívoco da fonte in
formante ou simples Gr.to de fz.to. 

§ 1.0 O recurso ex-oHicio será interposto no nto de ser proferida a 
c1Gd~5o. 

§ 2.0 Sempre que, por qualquer motivo, deixar de Ser observado o cUs
posto no p8.rágrafo anterior, cumpre ao funcionário que iniciou o processo 
eu no seu s'J.bstiteto no se1·viço, propor a interposição do recurso. 

SUBSECÇÃOIII 

Do pedido de reconsideração 

A1·t. 161. Das dE-cisões do Primeiro Conselho de Contribuintes, cabe 
pedido de reconsideração, dentro de 20 dias contados da data da noti.ficaçãc 
do acórdão, feita aos interessados na íormn do disposto no art. 167. 

PaTZ.grdo único. É obrig:ntódo o prévio depósito ou Íiança idônea, con
fcrme o valor d.n importância etu litígio, quc:.ndo o pedido de reconsidei"nção 
ao Conselho versar sôbre cobr8.nça de imposto ou qunlquer contribu·içãG 
fiscd exigida no julgamento de recurso ex-ofticio, devendo o processo ses 
encaminhado, para tal fim, à repartição de primdra instância. · 

Art. 162. Resolvido o pedido de reconsideração, a questão estará finda, 
s~lvo recurso do representante da Fazenda, interposto p~ra o ministro, na 
fmma legal. 

Art. 163. A dedsãÓ ministerial, no caso do artigo antecedente. será 
definitiva e irrevogável. 
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SECÇÃO III 

Disposições comuns a _recla.m8.çÕcs e ;:ecHisos 

Art. 164. As recl~macões contra lanc['dncnto ou exigência de recolhi
mento pela fonte e os i-ect;rsos deverão s;r furmulados por escrito, e dêlii!S 
constarão os htos que os motiv0i·em e as p:wvas que forem oferecida~_. 

Art. 165. É vedado reünir, em um só requerimento, reclamações ou 
recursos referentes a 1nsis de um lançamento ou decisão, ainda que v.s:rsando 
sôbre o mesmo as:mnto e alcançando o mesmo contribuinte. 

Art. 166. Na petiç5o de recu~·s? e no peC:ido d; .recoT!sidemção, além 
do sêlo ordinário, o recorr~mte pagara, na mesma especte, uma taxa corre:>~ 

pondente a 1 o/o clS.s importtmcüo:s exigidas e que será, no m'ínlmo, de 
Cr$ 10,00, e no máxi:rr;.o, de Cr$ 200,00. 

Pm:ágrafo único. Quendo o recurso versar sôbre consulta, será devida a 
taxa fixa de Cr$ 10,00. 

Art. 167. As decisões p1·ofe:ridas nas reclamações e nos recurso3 serão 
commlicadas pesso2.lmcnte aos contribuintes, ou por meio de registado postal, 
com direito a recibo de volta (A.H .. ), ou ainda, pela imprensa. 

Parágrdo único. Se a notificação for feita pessoalmente, os prazos parf.l 
reclanw.cão e recurso co:rrerão da d8.ta da ci8ncia no processo; se for feita 
por regist8do po:;tal, da data do recibo de volta (A. R.) e, finalm8nte, se 
for pubiícadrt, depois de 30 dia3 contados cia cbta da publicação oficial. 

Art. 168. As Delegadas do Imposto de Renda providenciarão pm·a ·que 
os contribul.r,tes tenham conhecimento, por intermédio das e:xatorias a que 
éstão jurisdicionados, das decisões que lhes disserem respeito. 

Art. 169. Os prazos para reclamação e interposição de recu>so são 
improaogávcis. 

CAPÍTULO V 

lJA RESTITUIÇ:Ão 

Art. 170. Os contribuides que pagarem irnposto maior que o devido 
se;:'ão disso cientific:o,dos c terão o dheito de :requerer a restituição elo excesso 
p2g0. 

§ 1.0 O direito de pedir restituição do imposto de renda, pa~o indep~n
der:ten;.ente cl8 bnça:mento cu anecads_do na Íonte, prescreve no prazo de um 
ano, cont8do da d;;_ta do pagame-nto. 

§ 2.0 Perempto o direito de redarn.sr contra. o lançamento ou a exigência 
dé recolhimento pe!a fonte, considerar-se-á extinto o de haver restitu'is8o do 
ir_,_-; posto. 

CAPÍTULO VI 

DO DGW!ICÍLIO FISCAL E DA COMPETÊNCIA DAS J\U'l'O::<:IDADES 

Art. 171. O domicílio fiscal ela pessoa física é o lugar em que ela tivGr 
uma hc.bitfO!ção, em condições que permitnm prest:mir a intenção de a ma·ntcr. 

{.i 1.0 No caso de exNCÍcio de profissão ou função particular ou pública, 
o domicílio fiscal é o lugar onde a profiss5.o ou função estber sendo desem
penhada. 

§ 2.0 
fiEcaJ: será 

Quando se verificz.r plurB-1ide.de de resi.dêr;cia no país, o domicílio 
eleito penmte a autoridade competente, considerando-se feita a 
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el{'ição no caso da apre:::entaç.§o continuada ô.as dedamçõcs de rendimentos 
num mesmo lugar. 

§ 3.0 A inobservância do disposto no parágrafo anterior motivará a 
fix8.ção, ex-oiticío, do domicílio fiscal, no l•.lgar de qualquer das residências, 

Art. 172. O domicílio fiscal das firmas ou scciedadet com ,sede no 
p~lÍs e das filiais, sucursais ou agênci2s das qw~ tiverem sede no país ou no 
estrangeiro, é o lugar onde ~e achar o estabelecimento d"C cada uma delas. 

Parágrafo único. No caso do art. 69, o domicílio fiscal é o lugar onde 
se achar o estabelecimento centralizadoi- ou principal. 

Art. 173. O domicílio. fiscal de entidade com sede no país, controladora, 
administradora ou diriger:.te do patrimônio, ou da e::.:plo:;:ação de outras, ·é o 
lugar onde se achar o seu escritóúo de controle, administr2.ção ou direção. 

Parágrafo único. No -:aso de entidades coligadas ou controladas de que 
tnta o paráp.;rnfo {mico do art. 69, o domicílio :fi~cal é o lugar onde se achar o 
estabelêcimento de cada uma delas-. 

Art. 174. O domicílio fiscal do procurador ou repre3entante de resi
dentes ou domiciliados no estrangeiro é o lugar onde se achar a sua residên
cia habitual ou a sede da represent2ção no p:1is. 

Parágrafo único. Se o residente no estrangeiro permanecer no terri
tório n2cion2l pnr menos de doze meses e não tiver procurador, representante 
ou empresário no país, o domicílio fiscal é o lugar c:ild~ estiver exercendo sua 
ati.vid~de. 

Art. 175. A autoricl2de fiscal competente para Dplicar ~hte decreto-lei 
é a do domicílio fiscal do contribuinte, ou de seu procur.:::.dor cu representante. 

Art. 176. Quo.lquer autoridade fiscal competente pode solicitar de outra 
as investigações necessárias ao lançamento do imposto. 

Parágrafo único. Qmmdo a solicitação não fôr atendida, será o fato 
comunicado ao diretor do Imposto d2 Renda. 

Art. 177. Antes de 'feita a arrecadação do imposto, terminado ou não 
o. processo de lançamento ou cobrança, quando circunstâncias novas muda~ 
rem a competência da autoridade, a que iniciou o processo enviará os do~ 
cumentos à nova autcrid:::.de competente, pa.-a o lançamento e cobrança devidos. 

Art. 178. As divergêrlcias cu dúvidas sôbre a competência das autori
dades serão decididas pelo diretor do lmpcsto de Re:.1da. 

Art. 179. As consultas e os pedidos de isencão relativos ao imposto de 
renda serão solucionados pdo diretor, sendc facult;do, na fornla do art. 157, 
,o recurso voluntádo para a instância superior, drmtro do prazo de 20 dias 
conü:!dos da data do receCimento da ccmunicacão. 

§ 1.0 As consultas e os p.:>didos de iseuçã~ serão dirigidos às, Delega~ 
•.::ias Regionais e Seccion<tis do Imposto de Renda, e por estas encaminhados à 
Divisão, depois de convenientemente h!formndos. 

§ 2.0 Quando a soluç5o f6r no sentido de desobrigar o contribuinte de 
exigências legais, ou pela isenção ou não incidênciD do tributo, haverá re
curso;· ex-oificio, para o Primeiro Conselho de Contribuintes. 

CAPÍTULO VII 

DO CRÉDITO FISCAL 

SECÇJIO I 

l\1edidas para a defe::a do crédito fiscal 

Art, 180. Findos os pmzcs para pil.gamento, rechmnção ou recurso, 
os contribuintes que não tiverem solvido szus débitos fiscais ou usado 
daqueles direitcs de defesa, não poderão de3ps.t_::hgr nas A;Jândeg:::.s ou Mesgs 
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de Rendas, edquirir estampilhas dos impostos de consumo e de vend2s e 
com,i.gnações, nsm tran;sacionar, por qualquer outra forma, com as reparti~ 

ções pública's federais, estaduais ou municipais. 

§ 1,0 Para efeito do disposto neste artigo, as Delegacies Regionais e 
Seccionais do Imposto de Renda farão as n~cessárias comunicações às re
partiçSes competentes, 

§ 2.0 Id$nticas medidas serão aplicadas aos fiadores que não satisfi.ze~ 

rem, quando intimados, os débitos a que estiverem obrigados. 

Art. 181. Não serão incluídos nas sançõ.es do artigo anterior os que 
provarem, no pi-azo de 30 dias contados da data em que o ato se tornou 
irrecorrível na órbita administrativa, ter .iniciado ação judicial contra a Fa· 
zenda Nacional para anulação ou reforma da· cobrança fiscal, com o depósito 
da importância em litígio na repartição arrecadadora competente. 

§ 1,0 No caso de já ter havido depósito para efeito de recurso na esfera 
·administrativa, êsse depósito valerá para o fim da ação judicial, mas será 
convertido em renda ordinária se, no prazo de que trata êste artigo, não for 
feita a pt·ov& do in!cio -da referida ação, que, então, ficará perempta. 

§ z.o Perempta a ação, não será permitido, quer ~iretamente, quer em 
-defesa no executivo, impugnar a cobrança fiscal. 

Art. 182. As firmas ou sociedades nacionais e as fi:iais, sucursais ou 
9gências, no país, de firmas ou sociedades com sede no estrongeiro, são res
ponsáveis pelos débitos de imposto de renda, correspondentes aos rendi· 
mentes que houverem pago aos seus diretores, gerentes e empregados e de 
que não tenham d.ó:do inforriK1ção à repartição, quando êstes se ausentarem 
ilo país sem os terem solvido. 

Art. 183. No caso de não serem satisfeitos, nos prazos legais, os débitos 
dos 'servidores públicos federais, estaduais e m:unicipais, dos militares 
em geral e dos funcionários cias entidades autárquicas, paraestatais e de eco
nomia mista, as Delegacias Regione.is e Seccionais do Imposto de Renda 
farão as devidas comunicações à3 repartições- pagadoras competentes, para a 
everbação em fôlha de pagamento e desconto na forma do disposto no ar· 
tigo 85 e seus pa1·ágrafos. 

§ 1.0 Os débitos arrecadados na forma d&ste artigo serão recolhidos às 
estações arrecadadoms da União, mediante guia, em três vias, visadas pelas 
De1egacias Regionais ou Seccionais do Imposto de Renda, no prazo de 30 
dias <::ontados da data em que for~m descontados, 

§ 2.0 Quando os débitos forem arr:::cadados pelas repa1·tições pagadoras 
f-ederais, as importâncias correspondentes serão escrituradas como movi~ 

men.to de fundos com as respectivas Delegacias Regionais, as quais deverão 
s& cientificadas do recolhimento, 

SECÇAO li 

Da cobrença amigável 

Art. 184. A cobrança amigável será feita após terminnda ~ que foi rea
U.zada à boca do cofre e compete às Delegadas Regionais e Seccionais do 
Imposto de Renda , 

§ 1.0 Essa cobrança será feita por notificação aos contribuintes, coro o 
prazo de 10 dias, para p::-.garnento das dívidas, 
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§ 2.° Findo o prazo de que trata o parágrafo anterior e não tendo Sld'D 

pagas as dívidas, 2 cob.rança amigável estará definitiv2.mente ericerrada, cum
prindo :l-.s t8partições remeter à Procurncloria da Fazenda Pública relação de 
tais dívidas, afim de ser prc::edida a cobrança judicial. 

§ 3.o Remetida a r81ação das dívidas para cobn~no;a judicial, os deve
dores só poderão efEOtuar os p2gam:::ntos medümte guia da Procuradoria, ~ 

umEt vez iniciada a exec~çao, mediante guia do Juízo, rc-sponc!-endo o fun
cionário '!·t;e de~ c; usa à trar!sgressão desta disposição . pel2s~ custas e mais 
despesas Ja reahzaoas. 

Art. 135, Em casos e::.peci.ais e por determinação expressa do diretor 
do Imposto de Rend.n, quando o interihse dr~ Fazenda Pública assim o exigir, 
poderá ser pro-... ·ide:tlciada imediatamente a cobrança judicial das dívidas, sem 
a form3lidade da cobrança an:Ligável. 

Art. 186. No caso do § 2.0 do art. 18!~ e nos do art. 185, quando 
ainda nõo houve< sldo reraetida a relação d~.s dívidas para cobrança ju
dieis!, os delegsdos 1·egiom'.is e seccionais do Imposto de Renda poderão 
autorizm· o seu recçbimento. 

SECÇÃO 111 

Da cobrança. judicial 

Art. 137. A cobrança jvdidfll das dívidr:s de imposto d2 renda se
guir-se-3 à cobrsnça o.migávGl, e será feita, -no ten-itório n8donal, per ação 
executiva, na forma à a legislação em viR:Or. 

CAPÍTULO VIII 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 133. O direito de' proceder ao lançaffiento do imposto ele renda 
extingue-se cinco anos depois da expiwção do ano financeiro a que cor
respcnôcr o imposto. 

§ 1.0 .A fç;cu~d2de c1.e p:roc<.der :) novo lomscamento ou a k.nçam.Bnto 
Sl,!plemontar prcscn~ve em cinco a~>os, Contados da terminação daquele em 
que se efetunr o lctnçam>mto anterior. 

§ 2.0 O prazo de cinco anos estabelecido neste artigo interrompe-se por 
9-ualquer opcrs_ç3o ou exlc;ência administrativa necessária à revisão e ao lan
çamento, comunicad8. ao con·i:ribuinte, . começanào de novo a correr, findo o 
ano em que êssg p!"O~edimento tiver lugar, 

Art. 189. O direito de cobrar as dívidas de impasto de renda pn;screve 
em cinco anos, contados da e:::piração do prazo em que se tornou exigível 
o pagam e~ to pela notificação de lançamento do imposto, 

§ 1.0 Interrompe-se o curso da prescrição por qualquer intimação feita 
ao contribuinte pela repartir.ão fiscal para pagar a áivida, pela cOncessão 
de prazos especiais p:=;!"a êsse Em, pela citação pesso8.l do responsável, feita 
judidalrner:te para se haver o pagam_ento, ou pela apresentação, em Juízo de 
inventário ou em concurso de cn"!doreSI, do documento -:::omprobatório da di-
vida. 

§ 2.0 NZ:o corre o prazo ,de cinco anos enquanto o p1·ocesso de cobrança 
estiver pendente de decisão. 
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Art. 190. Cessa igualmente em cinco anos o poder de ap!i(;::ar e o de 
cobrar as muitas cominadas neste decreto-lei~ ressalvada a interrúpção da· pres
crição, nos têrmos dos artigos anteriores. 

Art. 191. Não corre a prescrição q_uinquenal nos casos de arrecadação do 
imposto na fonte. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES DIVE'RSAS 

Art. 192. As disposiÇões dêste deGeto-lci são aplicáveis a todo aquele 
que responder solidàrimnerite com o contribuinte, ou pcs_scalménte em seu 
lugar. 

Parágrafo umco. Os cônjuges, procuradores bastantes, tutores, curadores, 
di:rctores, gerentes, sí:nd:icos, liquidatários e demais rcptes2nt~mtes de pes<soas 
físicas e jurídicas cuu:.:PE_irãc as obrigações que inc>J;:-r.birem aos representados . 

.-_t.,..,~:i93. A capacidade do contribuinte, a representação e a procur_ação 
serão reguladas 8egU.ndo s.s prescrições legais. 

Art. 194. O contdbui:r.:te aus::mt~' do seu domicilio fiscal durante o prazo 
de entrega d:- declsxs.ç&o de rendimento__, ou de interposição de reclamação 
ou recurso cumprirá as disposições dêstc d8creto-lei perante ~ autori.d0.de do 
distrito em que .s-s'dver, ds.ndo-lhe conhecir:nento do dom.icílio de que se encon
tra ausente. 

Parág:cafo único Essa autoridade transmitirá os documentos que receber 
à repa':'tiçiio com.pe:tente. 

Art. 195. Quando o contribuinte transferir de urrt município ps.ra outro, 
ou de um par<-1: outro ponb do mesmo :n1.unicípio, a su3 residência ou a sede 
do se-:..1 estabelecim.cnto, fi~2 obúgado a co~unicar- essa mudança às repart!
ÇÕ2S competentes; dentro elo prazo de 30 dias. 

P8rágrafo únicG. "':dênti.ca comunk;;ção deverá fnzer o contribuinte qu'e se 
retin:tr temporàriamente cio territór.io nacions:l, cbclaando, ainda, quRl a pessoa 
habilitada no pds a cumprir, em sen nome, as disposições dêstc decreto-lei. 

Art. 196. As participações de transferência de domicílio, as inf~:n·m:;:;.-ções 

e as comuni.cações ref0ridas neste decreto-lei poderão ser entregues em mão 
ou r.,~etidas em carta registada pelo correio. · 

§ 1.0 A repartiç.ão é obrigada a dm- o reóbo da ct--:trega dês:;es documen~ 
tos, o qud exonem o contrib',.l.i:t!te de peno.lidade. 

§ 2.0 As repartições fiscais tr&.::J.sm~tirão, umas 8.s m!tras, as comunicações 
q;-re lhes interes>::arem. 

A1·t. 197. As decl.~rações de re:r.:dimentos e de;:m<·is po.péis necessários ao 
lánçamrmto e ·ao pagamento do imposto, inclusive os pedidos de retificaçã=J 
de· declaração e as reclamações contra lanpm~nto, são isentos de sê lo. 

Art. 198. Pam os fins do imposto, os rendimen'.:os em espécie serão ava
lia-dos em dinheiro, pe!o valor qus tiverem mt data da percepção. 

Art, 199. Para os fi.ns dêste decreto-lei, os rendimentos em moeda estran
geira pagos, creditados, rcmGtidos, recebidos ou empregados, deverão ser con~ 
vertidos em mo8da nacional à ta-~~a de câmbio v:.go:rante na data do seu 
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pagamento, crédito, remessa, recebimento ou {O!mprêgo, ou à taxa do cimPio 
em que forem efetivamente realizadas as operações. , 

Parágrafo único. Para apuração da conta de lucros e perdas, as quantias 
e:s:pressas em moeda estrangeira se:rão convertidas em moeda nacional à taxa 
de c&mbio do dia útil imediatamente anterior &·o do encerramento do balanço. 

Art, 200. As inti:rc.ações ou notificações ele que trata ~ste decreto-lei 
serão, para todos os eíeitos legais, conddê<adas feitas: 

a) na data do seu recebimento no domicílio fiscal do contribuinte, quan
do por registado post2l, com direito a recibo de volta (A.R. ), ou por 
serviço d:;:, entrega Próprio da_ repartição; 

b) 30 dias depois da sua publicação na imprensa ou afixação na re~ 

partiç5o, quando por edital. 

Art. 201. Tôdas as pessoas que tomarem parte nos serviços do Im
posto de Renda são obrig:das a guardar rigoroso sigilo sôbre a situação de 
riqueza dos cont<ibuintes. 

§ 1.0 .A obrigaç3.o de guardar reserva sôbre a situação de riqueza dos 
contribuintes se estende a todos os funcionários do Ministério da Fazenda 
e demais servidores públicos que, por dever de ofício, ~ierem a ter conheci~ 
menta dessa situação. 

§ 2.0 É expressamente proíbido revelar ou utilizar, para qualquer fim, 
o conhecimento que os servidores adquirirem quanto aos segredos dos negócios 
ou da profissão dos contdbu.intzs. 

§ 3.0 Nenhuma informação poderá ser dada sôbre a situação fiscal 
dos contdbui:ntes, sem que fique registado, ern processo regular, que se 
trilta de requisiç.?.o feito. p"or n-::.agistJ.·ado no interêsse da Justiça. 

Art. 202- _Aquele que, em serviço do Imp_osto de Renda, revelar in~ 

forrn2ções que tiver obtido no cumprimento do dever profissional, ou no 
exercício do oftcio ou emp:rêgo, ·será responsabilizado corno violador de se.: 
gredo, de acôrdo com a lei peEal. 

A.rt. 203- Os processos e as declar::::ções de rendimentos não poderão 
sair das repartições do Imposto ele Renda, salvo qua_~1do se tratar de re
cursos e re!>tituiç62s, casos em que ficará cópia autêntica dos documentos 
essenciais. 

CAPíTULO X 

DIS?OS!ÇÕ2:S TR-'I.NS!l'ÓRIAS E FINAIS 

A:rt. 204. Os documentos comprobatórios do lucro real, que instruirem 
as declan:ções de rcr:dirnentos das pessoas jurídicas, a partir do exercício 
de 1944, inclusive, cleverão refletir e.scdtu:ração ou contab.11id2de que sa~ 

tisfaça as exigêr"!cias dos arts. 34 e 3ó. 

Art. 205. As :repartições fedenús, e~taduai~ e mumc1pais que paga~ 

rem juros de títulos nominativos da divida pública ficam obrigadas, no 
prazo de 120 dias contados da ds.ta em que entrar erq vigor o presente de~ 
ereto-lei, a reraetcr 8s Delegacias Rzgionds c S-c:cdonais do Imposto de 
Renda relação de todos os pcssuldo:;-es dos referidos títulos, 

Art. 206, As Pn::feit<.tr::;.s Ivlunidpais, inclusive a do Distrito Federal, 
deve1·ão fm·nzce.-, pela nc!:srr:.a forma e dentro do prazo n:fmido no artigo 
anterior, rclsção dos in:óvel.s cadastrados para efeito de cobr::mça do ir.oposto 
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predial, corn indicação do nome do . p:ropdetádo e responsável, do logra
douro e do respectivo valor loc<::tivo. 

'='gr::í,grafo único. Essas repartições 
120 dias, te}ação dos, :ontrib.lint;s. do 
nome, endereço e espes1e G.e negociO. 

fornecer.iíc, 
imposto de 

t<::mbem no prazo de 
1icenç2s, discriminando 

Art. 20'1. Êste decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de janeiro 
de 1944. 

Art. 208. :Revogam~se as di:lpos~ções en1 contrário. 

Rio de Janci.ro, 23 de set~:mbm de 194·3, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costn. 

DECRE'J.'O-L}I;I N. 5. 845 - DE 23 DE SETE!,'i:BRO DS 1943 

Abre 20 [!/liW.stério c!r1 Fnzemb. o crédito especial de Cr$ 1. 000.000,00 pata 
a Coordemr.çã~ da Mobilizc.çiio Econômica 

O P:rcstdente d2 R(Spública, usando da atribu'iç8o quü lhe confere o ar
tigo 180 da Co:a::titu!ç5o, decrct3: 

A1·t. 1.° Fica aberta ao l\/Ii.!ÚStéri.o da F:?.zencla o crédito especi8.l de um 
milhS:o de cruzeiros (C:·$ i.OGO.OOIJ,CO), p<:w atende~·, a partü· àe 1 de julho 
do correr.ts z:D.o, às desnesas dos escritórios central e regiomds do Eetor Pro~ 
d.ução Industrial d8 Co~rder,açiio da I~1obi!izaç8.o Econômica, se~1do: 

PESSOAL 

Para pagG.n~ento clc se~viçcs t2reEsdos ................. . 

1\!Ióveis e <'ni.g:cs de 
Máquina3, ;:~.p2.:tê1hos 

r;o e bibllotecr, 

MA'IERIA.!. 

o:rn8.me~1tnção ...... . 
e utendH.os d;;; esc:dtó-

C;·$ 

15.000,00 

1B. 000,00 

Artigos àe exp:.dh::<::te, desenho, ensino e educaçgo; artigos 
escokrcs; fich2s e livros de escritm:ação; impressDs c 
me.tel"isl de cl:;~ssificnc;:i'ío ....................... . 

Divers2.s Despesas 

Ah:::guel ou ar:rencln<.":J.ento de iwóveb •..... 
Pass:;o.gens, transpmí:e de pessod e d·3 suas 

b2.g2gens • . .................... . 
'felefone:;, telefoncms.s, t~legrs.mas, raàiogn:~ 

mas e pm·te de correio . . . , ........ . 

c,·$ 
131.370,00 

8.000,00 

7.630,00 

C>$ 
800.000,00 

33.000,00 

20.000,00 

147.000,00 

1. coo. 000,00 
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Pmágra!o t:.mco. A importância total do crédito a que se refere êste 
mtigo será utilizada sob o regi~e de adis.ntameDtc, pelo Coordenador da Mo~ 
bilbação Eccrrômica, coiYlprovadas· z.s despesas perante o_ Tribunal de Contas, 
até 30 de junho de 1944. 

Art. 2,.0 O pre~ente c1Gcrcto-ld e;:.tra em vigor na dai.a da sua publicação. 
Art. 3.0 l:ç_evogam~se l?iS disposições en1. contrário. 

Ri.o dB J::::neixo, 23 de sstemlno de 19!13, 122.0 da Independência e 55.0 

da RG:pública. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de ·Sousa Cesta. 

DECRE~fO-LEI N. 5.846 --DE 23 DZ S3TEiVIERO DE 1943 

Dec!o.r-31 de utilidnde pí:.blica a dc.:;::!p;·opri;:;;çiío de partes de imóveis (!U0 men
ciona,· situoHlos na cidade de São Paulo, capital do Estado do r.r.esmo 
no.me, e dá outr2.s p!'ovidêncb.s. 

O Prc:.:;idcnte ·da RepúbEca, usB.ndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 cJa Constituição, d·~creta: 

Art. 1.° Fica cbds.n;d8. de utilidade pública a desapropriação de paxtes dos 
imóveis situados na n;.a Brigadeiro 'l'obias n. 50.2 e D.a avenida Anhangabaú 
(em execuç2·:::J), p2~·te~1c;:::o:í:cs, H)~pect~v2mentc, a J\tfanud de Almeida e a An
dréin Gu!;tava de Niorgan Snel!, rep::-es~mtada a do imóvel do priméiro logra
doUl'O · n1enciono.do por J.T:na área de duzentos e se~senta e no-o~ e metros qaa
dl·ados (269 rn2), parci.:::lillCnte comrtru1da e sh:uada no 18.do àh:eito do im.óvel, 
e a do segundo lcg:-:::douro po1· um ter:·er;,o coi~'1. a h·c:: de vinte e cinco metros 
qu2.dracios (25 m2), situl:':cla no lado esquerdo do imóvel cleso~wopri:sl.do, -
áreas essas l'lecesSá..:ius p:?.ra isolar o edifíclo-~ede I~J·ojet<~da para a Dekg.'lcia 
Fiscal do Tcscuro No.cim1al no Estmlo de São P:o:ulo dos utuois iü:.Óvcis con
frontantcs, tucio na confmTrlidcde da plnnt[l constante clo procesw prctoco!ado 
no Min-istério da Fazenda sob o n. 70.799, de 1943. 

Art. 2.° Fica o l\rii~.is·tério da Fazenda, pela Diretorb do Domínio da 
União, au':orizado a efetivar, nos t&rmos do art. 10 do decreto-lei n. 3.365, 
de 21 de junho de 1941, e cem mgê:ncia, a de:oap:wP~·iação das partes dos 
imóveis m2ncion2,dos no m·tigo nnte~·i.or. 

A1·t. 3.° Fica ainda o Ministério d:::1 Fazenda, pela me cana Dhetoria do 
Dom!nio (\a U::üão, autol'izado a transie1·ir gratuita8.en!:e 8 Pré-feitura r·A:uni~ 

cipal de São Paulo tôda a 2re:õl. necess6ria à abertura de um logradouro des~ 

tín::1~o ao isok.mento do edlf!cio mencicnz.do no s.rt. 1.0 , - e 1·esulta.nb dos 
que s5o objeto da p:wsente dcsap1·oprbção e das objetivadas no decrete-lei 
n, 5.271, de 23 de fever.-úro de 19<'13. 

Art. 4.° Fica, tnmbém, o Ministério da F2zendn, peln Direty1'ia a:ltes 
cite.da, au'::orizado a dkilar pelo preço da reSpectiva av::11is.ção oficiol e inde· 
pendente de conconência pública, uma área de vinte metro~> quadrados 
(20 m2) ·apro:ximaclt?.mehte, situada nos fundos do prédio sob os P..S. 195 e 203 
da rua Scmador Queir~z, - rernanesc0n.te e desnecessária ao logradouro pú
blico mencionado no artigo al'lbo:riot·, 

Art. 5.0 Na Diretori.a do Domínio da União assinar~se-á o contrato da 
transf(?rênda gratuita à Prefeiturn Iv'Iuni.cipal de São Paulo da área necesSária 
à abertura do logradouw público mencion<J.do no art. 3.0 , após efetivação das 
desapropriações. 
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§ 1.0 O contrato da transferência gratuita dessa área à Prefeitura Muni
cipal e o da aliem:.ção mencionada r:o art. 4·.0 serão lavro dos em livros da 
repartição local e valerão como escritura pública pa:;a efeito de transcrição no 
Registo de Imóveis cori:J.petente, mediante certidão verbo ed ve1·b·am dos mes
Jnos contratos. 

§ 2.0 Que1· os contratos acima m2mcionados, quer os :resultantes das desa
proprbções por via amigável, ficarão isentos de. quaisquer impostos, tributos, 
taxgs e emoh.Ei1.entos, federais, estad~1sis e munici.pa~s, e a sua transcrição no 
Registo de Imóveis competente Ír!r-se-á gr:".tu~tamente. 

Art. 6.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da ~ma pubEcação, re
vogadas as dispo~ições em contrário., 

Rio de Janeim, 23 de ;3etembro de 19~·3,.122.0 da Independência e 55.0 ' 

da Repúblicn. 

.CC·E?ÚLIO V AF..GAS. 

A. de SousE'! Costa. 

DECRETO~LF.Q N. 5. 847 - DZ 23 DS SJJTET,.BRO DE 1943 

Cria. a 2.o. coldoâa de Uhei:lâ.ndia, no Estac!.o de Jl.;Jina$ Gc1·ai:s, 
e dá outras pwvidências 

O Presidente da República; us~ndo da atribu1\;ão que lhe confere 0 

.art. 180 da Constituição, e tendo e>?.l vista o d.ispo:oto no c!ecreto-J.ei n. 3. 008, 
de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.0
. Fica criada uma 2.a coletor:.a para arr~cadBç-fio das rendas fe

der.s.is no município de Uberlândia, E;>tB.clo de Iv.lin8s Gerais. 
Al"t. 2.° Ficam cdados e inclu:Ídos nas respectivas carreiras elo Quadro 

PermanGnte do Iviinisfério da F2zenda um ( 1) cargo de "coletor - classe C" 
e um ( 1) cargo de "escriv.iio - classe B". 

Art. 3.0 :Para atender à despesn deconente dêste decreto-lei, fka aberto 
o crédito suplementar de qm:tw mil e qui.nhentos cruzeiros (Cr$ 4.500,00), 
em refôrço da Verba 1, Pe3soal, do yigente orçamento do refeddo I'vlini.s
tério (Anexo n, 1.4·'do decreto-:ei n. 5.1201 de 19-12-942), cor"2o s8gue: 

3-c n. 01 
S-e n. 02 

Ve1·ba 1 - Pessoal 

Consignação I Pessoal Permanente 

Pessoal Perma:nenb ......................... . 
!Jercer..tagens ...... , ........................ . 

Cr$ 

1. 200,00 
3. 300,00 

4·.500,00 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 lXevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e SS.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS • 

A. de Sousa Costa. 
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DE.C:R.ETO-LEI N. 5.848 ·-DE 23 DE SETEMBRO DE 19-i-3 

Dispõe sôhre a rcdizaçlio de exames de . sanidade e cnpa.cidede física 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere on 
artigo 180 da Constitui:ção, decreta: 

Art. 1.0 Para efeito de aposentadoria, os exames de sanidade e capa
cidade física dos servidores civís da_ União serão realizados, no DistrlOO 
Fede:ral, pelo Se~-viço de Bic:r.etria :Médica (S. B. M.) do Instituto Na
cional de Estudes Ped.agógicos (I. N. E. P.) e, nos EstadoS, po:r juritas 
de 3 médicos. 

§ 1.0 A junta será constituÍ.da, preferentemente, de médic~os d~ ;ervíÇ~ 

federais civ~s ou militares. Q{iando não for possível essa componçao, sem. 
iritegrada d.e médicos de serviços estaduais ou municipais, desde que figu.re 
pelO meuos um médico ·de serviço federal. 

§ 2.0 Os laudos das juntas serão >evistos pelo S. B. M., sem cuja apro
vaçfí.o não poderão produzir qualquer efeito. 

§ 3.0 Mediante requisição do S. B. M., a junta submeterá o servidor e: 
exa!T!es compiem.ciltar-cs ou prest2.rá as informações que forem julgadas ne
cessárbs, para esclarecimento do laudo. 

Art. 2.0 Para efeito de posse e exercício, verificação dstemática das con
dições fisicas elo servidor, contrôle de falta ao serviço e licença, os e~mes 
q.e sanidade e capacidade física, _prévios, periódicos e oCasionais, dos c&n.di4 

d~.tos a cargos e funções feden::is, dos servidores civis d9. União e pe:::soas 
cle sua família, súão realizado~, no Distrito Feder~.l: 

a) pelas res?ectiv2s o;ganiz<J.çÕes próp:das quando se t:rata:r de candidato 
ou ocupant8 de c2rgo ou função dos :M:inistérios da Ae:ronáutica, da Guerra e 
da II/Ial'inha; I 

b) pelo· S. E. ]JI., qua:r:.do se tratar de canGida-to ou ocupante d~ cargo 
ou funcão dos ministérios civís e dos órgãos dir~tamente subÔrdi'ila..:.os ao 
Presidc~te c!a Repúb:ica. 

Parágrs.fo único. As Secç6es de Assistência Social dos ministérios civis 
contir:~a:rão ex:scut8ndo, em caráter tr2.r:.sitório e até ulte1·ior de~ibc:ração, o 
sel.·v:iço de visitm: médiccs C:omidlia:res pa:r2 co:ntrô!e de falta <"!O serviço. 

Art. 3.0 Nos Estndos, os ex3.mes a que se refere o artigo anterior serão 
realizsdos: 

a) pelas respectivas organizaçêcs próprias, quando se tiatar de candidato 
ou ocupante· de cargo ou função dos Ivihüstérios da Aeronáutica, dn Guerra e 
da ··Marinha; 

b) por médicos de s0rviços federais, ci.vís ou militares, médicos de ser
viços estaduais ou municipaie, quando se tratar de candidato cu ocupante 
de C:.!tgo ou funçõ.a de mir.istélo civil, ou de órgão diretamente subordinado 
~o Presidente da República. 

§ 1.0 Em caso de justificada impcm:dbilidade e quando não houver, no:> 
Eetadcs, médicos de serviços fed0rnis, estsê.uais ou municipais. cs e::mmes 
poderão ser realizados por profissional idônea. 

§ 2.0 Os exames psra concessão de licença superior a 90 dhs serão 
tealiz2.dos per junta de 3 m8dkos, de _q'le pCJ.rticipa:·á, semp' e q'.Je possíve;, 
pelo m.8nos um médico de serviço f:2:clera1, civil ou milita:r. 
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Art. 4.0 Será dispensado ·o exame para posse e exercício quando o can~ 
didato houver sido submetido a exaffie de- sanidade e capaCidade física par&. 
efeito de' concurso ou prova de habilitação, desde que não sejam decorridos 
mais de 90 dias da data_ do exame. 

Art. 5.0 A requisição dos serviços profissionais, a designaç_ão de rilé~ 

dicas e a composição de juntas médicas, para .. os exames nos Estados, serão 
feitas peios chefes de serViço ou repartição a que pertença ou a cjile se des
tine o servidor ou candidato. 

Art. 6.0 Mediante acôrdo prévio, os exames referidos nêste decreto-lei 
poderão s_er realizados, nos Estados, por serviços estadu2iS, mun:.cipais ou de 
entidades paraestatais de natureza autárquica, ficando sujeitos a revisão pelo 
S. B. M., na forma- dos §§ 2.0 e 3.0 do art. 1.0 , os de aposentadoria. 

Art. 7.0 Em tcidcs os exames serão observados os- modelos e instruçÕe! 
que forem aprovados e e:-.."Pedidos pelo Departatpento Administrativo do Ser
viço Público (D. A. S. P.) .. 

Art. 8.0 O D. A. S. P. :Proporá ao Presidente da República a incor
poração, ao S, B. M., do "peSsoal e material que possa ser dispensado pelas 
Secções de_ Assistência Social e que seja necessário ao funcionamento daquele . 
Serviço. 

Art. 9.° F:i'éa criado, no Quadro Permanente do Ministério da Educação 
e Saúde, o cargo, em comissão, de Chefe do S_._ B. M. do I. N. E. P., 
Padrão O, e extinta a função gratificada de Chefe do mesmo SerViço. 

Art. 10. Do atual saldo da conta corrente do Quadro Permanente do 
Ministério · da Educação e Saúde, fica destinada a importância de Cr$ 
7.000,00 (sete mil cruzeiros) para atender, no período de 1 de novembro. a 
31 .:le dezembro do corrente ano, à despesa com a execução do disposto no 
artigO anterior. 

Art. 11. ~ste decreto~lei_entrará-em vigor no·dia 1 de novembro do cor~ 
rente ano, revogadas as dir>posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23. de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 . da Repúbljca. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexé!ndre Marcondes Filho. 
A. de Sousa Costa. 
M. J. Pinto Guedes. 
1-lenrique A. Guilhem. 
João de .Mendonça Lima. 
Osvaldo Aranha. 
Apolônio Sales. 
Gustavo Capanetna. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 849 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a mat-éria de importação de lentes 

O Presiaente da República, usando da ·atribuição que lhe__ 
art.· 180 da Constituição, decrete:: '· . 

confere e 

Art. 1.0 A liberação alfandegária das lentes mencionadas no decreto 

n. 24.492, de 28 de junho de 1934, será concedida mediante guia vis~da pelo 

Col. de Leis - Vol. V F'. 14 
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Sarvis;o N&donal de Fiscalizução dn M:edicina, no. Distrito Federal, e pelas 
repartições sanitúrias locr;:is, nos Estados. 

Art. 2.0 Estend~~se às lent:õJS de côr o dbposto no artigo pfecedente e, 
também, no qv.e lhes fôr aplicável, o disposto r.:o at. 6.9, ·ite:Js I e V, e 
art. 20 do decreto n. 24.492, de 28 de junho de 1934. 

Art. 3.0 Re7ogam-ee as disp'Osiçõea em cont-rál'io. 

Rio de Janeiw, 23- de setembro de 1943, 122.0 da Indepo::nd&ncis. e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARG~S·. 

A. de Sottsa Costa, 
Guste.vo Capanema. 

DECRE'I'O-J ... El N. _ 5. 850 - nE 23 DE .SETEMBRO DE 1943 

Ahrc ao Minis!6rio das Relações Ex.t{;}riores o crédito suplementar de 
Ç!·S 300.000,00 à. verba que especifica 

O Piesidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, 'decreta: · 

Art .. 1.0 - Fica aberto o crédito suplemen!at· cle trezentos mil cruzeiros 
~(Cr$ 300.000,00), em refô1·ço da Ve!"ba 5 - Obraf.:, Desapropriação e AqUi~ 
sição de imóveis, do vigente orçamento do :t.A:inistério das Relações Exteriores 
(Anexo n. 18 -do d:o.c:rzto~lei n. 5.120, de 19 de .dszemb:rq de 1942), como 
ae segue: 

Verba. 5 - -Obtas, Des:J.ptopriação e Aquisição de Im~veis 

Consig>~ação ::::r ~ Desapropdação a Aquisição de Imóveis 

S/c. n. 04-Desap:roprie·ção e Aquisição de Imóveis 
01 - SscretarÍa de Estndo 

a) Desapropriação .de Imóveis.,,., ... /Cl-$ 300.000,00. 

/:.rt. 2.0 Êste decreto-lei ectra em vigot na data de sua publicação. 
Ar-t. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeit"O, 23 de setembro de 194·3, ,_122.0 dfl' Independência e· 

55.0 da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo Arenha.. 
A. de Sousa ·costa.. 

DECRETO-LEI N. 5.351- DE 23 DE SETEM:SRO.DE' 1943 

Abre ao F{íit:istério da 
Cr$ 4. 330.000,00, 

Vieção e Obras Públicas o crédito 
para pagamento a concessionários de 

especial 
portos 

d• 

O P1·esidente da República, uss.nclo da atdbu"i_ção que lhe confere o 
art. 180 da Constitui:ção, decreta: 

Artigo único .. - Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o 
crédito esPecial de quatro milhões tre~entos e trinta mil cruzeiros (Cru~ 
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.zeiros 4. 330, 000,00). para: ocorrer ~o pagamanto (Serviços e Encargos) do 
produto da arrecadação, ne:sto e.-..,:ercício, do :imposto . adicional de dez por 
cento ( 10 %) sôbre os di:.:eitm de importação r.ealrr:ente devidos e que com .. · 
peta aos concessionários d.os portos do ·Ceará, Cebedzlo, Recife, Ma'ceió, Baía, 
Vitóde:, Niterói, A:;,1enl dos Reis, P&ranaguá, São F1·ancisco e Rio Grande 
do Sul, em virt-t.!de de contratos celebrados com o Govêrno Federal. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1943, 122.0 d~ Independência e 
55.0 da_ República; 

GETÚLIO VARGAS. 

João de A1:endonça. Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~ LEI N.- 5. 852 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1943 

Autoriza a liquidação de qur::. trata o art. 2.0 do decreto~ lei n. 5, 266, de 20 
de fevereiro de 1943, mediante cessão e transferência dos bens e direitos 
incorporados ap patrimônio na.cione.I, e dá outras providências 

O Presidente da Repúb!ic'a, usando da atribulç2o que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fnzenda autorizado 
a proceder à liquidação de que trata o art. "2.0 do -P,ecreto~lei n. 5.266, 
.de 20 de ;fevereir'o ·de 1943, pela·· forma estabelecida no edital de concor
rência pública processada de acôrdo com à lei, mediante cessão e trans
ferência dos bens e direitos que pertenciam ao Imtituto per la Ricostruzione 
Industiiale, de Roma, e Irmãos Folc-na:r.i., de Brescia, Itália, incorporados ao 
patrimônio_ nacional. 

Art. 2.0 Êste decreto~lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. · 3.0 Revogam~se, as disposições e:m contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Cesta, 

DECRETO~ LEI N. 5. 853 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1943 

Ttatmfer.e g-:-atuite.men.te ao Municíp.-io de S5.o Lv.iz Gonzag<;~, do Estaa•o do 
Rio Grande do Sul, para fim de utilizacão com estabelecimento de en
Eino secundário, o domínio pleno dq ter1:~no nacional intetiot, que men· 
cíona, com as benfeitoâBs existentes, situado na cidade de São Luiz 
GOnZ<;~ga, né<q-r.tele Estado, e dá outras providêiicia.s 

O Presidente .da República,- usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da ·Constituição, decreta; 

Art. 1.0 Fica transferido. gratuita;.~nte _ao Município de São Luiz 
Gcnzaga, do Estado do Rio Grande do Sul, cem as benfeitorias existentes, 
o domínio' pkmo do terreno nacional interio~·, com a área de sete mil. no--
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vecentos e· cinqüenta e seis ·metros quadrados e d2z decímetros quadrado3 
(7 .956,10m2), parte restante do te!"teno· do ·exwAprendizado Agrícola da 
cidade de São Luiz Gonzaga, naquele Estado, situado nàquela cidade, entre 
as ruas Dr. Bento Soéiro de Sousa, São Joãn e. Senador Pir:heiro ].fachada 
e o terreno de propriedade do Estado do Rio Grande do· Sul, doado pela 
União peilo deCreto-lei n. '4-. 584, de 13 de ~gôsto de 19,f2, tudo de acôrdo 
com a_ iiscriminação técnica çonstante_ do processo_ protocolado no Minis
tério da Fazenda ·sob n. 113.359, de 1942. 

Art. 2.0 O terreno objeto da presente trabsferê;ndél será utilizado e,'l:pl·e~

samente para instabção de Cstz.beledinc:ato de ensino secundário. 
Art. 3.0

. Na Diretoria do Domínio da União assii'.ar-s€-á o contrato d& 
efetivação da transferência do terreno citado no art. 1.0, com ·a:! benfeitorias 
extstentes, lavrado em livro da reparh.;ão e. que· valerá como escritura 
pública para efeito de transcrição no Registo de Imóveis competente. 

Parágrafo úr.:ico. O contrato :;:erá isento de qu~lque;." imposto de sêlo 
' e sua transcrição no Registo de Imóveis compet:.=mte far-se-8. gratuitan-1ente. 

Art. 4.0 O domínio pleno do tar_reno m'encion:õ!.do no art. 1.0 reverterá 
ao patrimônio da União se o Município de São Lulz Gonzaga não der ao 
citado terreno, dentto de três (3) anos, a utilização prevista no art. 2.0 

dêste dtcreto-lei e, ainda, no caso de, v_edficada a mesma utilização, dar-lhe 
fim diferente, sem que a Uni&o ·responda, em qualquer do:> casos, por in:. 
clenização de espécie alguma, ainda mesmo quanto às construções que so 
incorporarem ao solo. · 

Art. 5.0 :ftste decreto-lei entra em vigor na data de sua· publiCaçãO. 
Art. 6.0 RevogarrHle ns disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1943, 122.0 da Indopendência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO V ArmAs. 

A. ds Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.854- DE 24 DE SETEMBRO DE 1943 

Autoriza a aquisição e permuta de terrenos no distrito do Saf, municfpio de 
São Francisco, Estado de Santa Catarina 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta : 

·Art. 1.° Fica autorizada a aquisição, pela União, do ter:(eno com a área 
de 1'81. 500,00 rrl2, situado no distrito do Saí, município de São Francisco, 
Estado de Senta Catarina, de propriedade dos herdeiros de D. Luíza Samí 
Tavares, de acôrdo cOm a proposta de 6 de maio de 1942. 

Art. 2.0 A despesa com a aquisição dêsse terreno, na importância de dois 
mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00), correrá por conta dos recursos do" Fundo Naval". 

Art. 3° Fica tam.bém autoriz-Rda, desde jâ, a permuta de parte ~êsse 
terreno, com a área, aproximadamente, de· 45..375,00 m2 e mais outra corn a 
área de 2-8.875,00 m2, a ser desmembrada da glEiba adQ.uirida pelo Ministério 
dit Marinha, 'em virtude da escritul"a lavrada em 30 de sétembro· de 1918, pela 
área medindo 644.410,00 m2 pertencente a D. Léa Richlin Alt, todos no mesmo 
distrito de Sai, de acÔ1:do com a sua proposta de 7 de maio de 1942, sem onus, 
porém, para a Fazenda Nacional. · · 

Art. 4° Os terrenos a serem incorporados ao Patrimônio cia União, em 
conseqüência do que dispõe o presente deCteto~Jei, déstinam-se â. ampliação dos 
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serviços de abastecimento dágua da ilha 'Rita, no interêsse da defesa nacional. 
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em c01Úrário. 

Rio de.]ilneiro, 24 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. · 

GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Sousa Çosta. 

DECRETO-LEI N. 5. 355 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1943 

Ab1·e crédito especial ao Ministério da Fazenda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta:· , 

Art. 1.° Fica aberto,• ao lVIinistédo da Fazenda (Anexo n. 14 do Or~ 
çamento Geral da União para 1943), o Crédito especial de Cr$ 234.240,00 
(duzentos e trinta e quatro mil e duzentos. e quarenta cruzeiros) para 
a:tender, no peiíodo .de 25 de setembrO a 31 d"e .dezembro do corrente ano, 
a despesas com a admissão de diaristas p8ra a Administração do Edifício 
da Fazenda. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vi~or na data de sua 'publicação. 

Rio de Janeiro, 25 de setêmbro de 1~43, 122.0 da Independ@ncia e 55.0 
da República. 

GE1'ÚLIO VARGAS. 

'A, de Sow~a Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 856 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1943 

Aprova o Comr§nio entre o Brasil e o Paraguai p<!.ra o Fomento do Tmismo 
e conceSsão de facilidades para a entra<k1 ~os respeCtivOs territórios, 
firmado no Rio de janeiro, a 10 de maio-de 1943 

·o Presidente da República, ~os têrmos do artigo 130 da ConStituição:· 

Resolve_ aprovar o Convênio entre o Brasil e. o Paraguai para o F o~ 
menta ào Turis-mo e concessão de facilidades para a entrada nos respectivos 
territórios, firm'ado no Rió de Janeiro, a 10 de maio de 1943. 

Rio de Janeiro, 27 de setembro ds 1943, 122.0 da Independência & 

S5.0 da Repúb~íca. 

GMÚLIO VARGAS. 

Owtddo ·Aranha. 
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DECRE'fO~LEI N, 5. 857 - DE 28 DE SETEMBRO DE 1943 

P..Jtera a redãçií.o do e.rt. 2-4 do dec~eto-Iei n. 925, de 2 de dezetnbro 
de 1938 

O Presidente da República, usando da ãtribulção que lhe_ confere o 
art. 180 da Ccmtih.!1ção, decreta: 

Art. 1.0 Passa a tBr a seguinte redação o art. 34 do decreto-lei nú
mero 92$, de 2 de dezen1b:ro de 1938 (Código da Justiça Militar): 

_ "Art • 34. Os Pwmotores . de primeira entrância se1·ão nomea
dos dois têtços dentre os advogadoS de segunda e primeira, iudi~ 

cados em lista tl"Íplice pelo Suprmno Tríbunal Iv1.ilitar, e um. 
tê1·ço mediante concurso de provas, dentre os diplomados em di
reito, que tenh~m m::tis de dois an03-.de prátic:-J. ·forense. 

§ 1.0 Sàmente constarão da lista üíplice os no~·rtes dos advo
gados de p;,·imeira er:.t1·.âucia qUa1:do esgotados os nomes dos advo
gados de· segunda entr&ncia, 

§ 2.0 Procedc~·-se-á também a Concurso de provas sem.pre que 
o· Supremo '"I'!"ibun2.l Milit3r não possa, ·por íaita de car-...didatos, 
organizar a lista tríplice p::>.ra os dois :t&rços." 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor .Pa data de sua Publi
cação, revogadas as disposições em "contrádc, 

:Rio de J an~iro; 28 de setembro dC 1943, 122.0 da I::.-Jdependênda e 55.0 

da RGpúbUca. 

GETÚLIO VARGAS. 

M. 1. Pinto Guedes. 

DECRETO-LEI N. 5. 858 - D:~t; 28 DE SE'fEVLERO DE 1943 

Altera o efetivo de primeiros teni!.lntes médicos da Aeronáutica, a que :!8 

refere o e.rt. 2.0 do decreto-lei n. 3.872, de 2 de dezembro. de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180_ da Cor:stitulção, .decreta: 

Art. 1.0 O efetivo de primeiros tenentes médicos da Aeronáutica, n 
que se refere o art. 2.0 do decl'cto~lei n. 3. 872, de 2 de dezembro de 
1941, fica elevado para setenta. (70). 

Art.· 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de ~ua publice.Ção1 

revogadas as disposições em cont:ri:rio. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e ~5.0 

da r~epública. 

GET6LIO VA:S::GAS. 

]oe.qui.m Pedro S;:;!gad_o Filho. 
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DECRETO-LEI N, 5, 859 - DE 29 DE St-:·:rE?JiBRO DE 1943 

Cria a Cotni.<>são àe Construção do Edifício desdna.do à Dcle{jacia Fücãl do 
Tesouro Nacional e demais repartições fsde!"?.ÍS em São Paulo, e dá outrás 
providências 

O Presidente da RcpúbHce, uss.n.do oa atdibui:ção que lhe confere o 
art., 180 da Com:titui:ção, decreta: 

·Art. 1.° Fica criada a Comissão de éonstruçãó do cdWcio destinacl.'o à 
sede da Defega.da Fiscal do 'T€souro Nac~om1l e demais repartições fedemis 
em São P<1ulo, constituída de um (1) chefe e dois (2) a~sistentes, .de con
fiança do Presidente da Repéblica e por êle designaàos dentre -engenheiros 
do Ministério da Fazenda, 

Art. 2.0 Compete à Comissão de que trata o artigo ~mterÍGr orientar, 
dirigir e· ~iscalizar a .execução de todoS os trabalhos relativos à construção do 
mencionado Edifício. 

Art. 3.0 Ao chefe e aos assistentes da Comissão será abonada, na forma 
do item V, in .fine, do a:rt. 120 do decreto~ lei n. 1. 713, de 28 de outub!"o 
de 1939, a gratificaçíâo mensal de Cr$ 1. 500,00 (mii c quinhentos crm;eiros) 
e Cr$ LOOO,OO (mil cruzeiros), respectivamente, correndo a despesa à conta 
dos recursos que forem coricediclos para custeio da mendonada construção. 

Art. 4.0 Revog:am~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1943, 122.0 da Independência ~e 55 .. 0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A·. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 860 - DE 30 DE Sl:!?TEMBRO DE 1943 

Iv.iodiiica. o art. CDR do Código Civil e dá outras pmvidências 

"o Presidente da República, usando da z.tdbu"ição q~e lhE;! coni~re v 
nrL 180 da Constitu.lção, decreta: 

A1·t. 1.0 O art. 348 do Código Civil passa a vig01·ar com a s-s-gubt-e 
redação: 

"Art. 348 Ninguém pode vindicar estado contrário ao que 
resulta do registo de nascimento, saívo provando-se êrro ou falsi
dade do registo''. 

Art. 2.0 S~m prejuízo de outras penas G::m que haj3 incórrido, ~e..rú ex~ 

pulso do território nacional o estrangeirà que fizer falsa declaração peroote 
o registo civil das pesso8.s naturais, para o fim de atribuir-se ou a seus. 
filhos a nacionalidade braú1ei.'ra. 

Art. 3.0 

te:si:emunhs.s, 
de falSidade 

Para o ef2ito de _pre<oc:rição àa ação penal. dÔ declarante 
cousi::ierar-se~á praticado no .dis. em que fôr conheddo o 
de declaração ao oficial do regh:to ci'!i,,i. 

e das 
delito 
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Art. 4.° Ficam revogadas as disposições eni ·contrárío e o decreto-lei 
n~ 4. 782, de 5 de outubro de 1942. 

Art. 5.0 A presente lei e!J.trará em vigor na data de sua publicnção. 

Rio de Jane!ro, 30 de setembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da Repúblicn. 

GETÚLIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5, 861 - DE 30 DE. SE1'EMBRO DE 1943 

Modifica a denominação do_ Serviço de Defesa Passiva Anti-Aé1:ea e da 
respectiva Diretoria Nacional 

O Presidente da República, usando da · atribui_ção que lhe confere o 
artigo_ 180 da Constitulção, clecreta: 

Art. 1.0 O Sei·viço de Defesa Passiva Anti-Aérea, criado· pelo decreto: 
·lei n. 4 ·. 624, de 26 de agôsto de 1942, passa a. denominar-se Serviço de 
Defesa Civil. , 

Art. 2.0 A Diretoria: Nacional de Servi.co de Defesa Passiva Anti-Aéraa, 
criada pelo ·decreto-lei n. 4. 716, de 21 de ~etembro de 1942, passa a denO~ 
nllnar-se Ôiretoria Nacional do Senriço de Defesp. Civil. · 

Art. 3.0 A presente lei entrará em vigor na data de su~ publicação, 
revogades ·as ài~posiç'Õzs em contrário, 

Rio de Janeiro, 30 de set.~mbro de 1943t 122.0 da Independência e 
· '55.0 c;ia República. 

GETÚLIO VARGAS . 

Alexandre Marcot1dcs Fi!ho. 

DECRETO-LEI N. 5.862 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1943 

Disf;õe sôbre fdscação e garimpagem nas regiões produtoras de botrà.cha 
dó Estado de Mato Grosso 

O Presidente da República, -usando à.a atribu'ição que lhe confere o 
art. 180 àa ConstituiÇão, d::!cret8.: 

Art. 1,.0 Dentro da zona que e seguir se limita, no território do ~stado 
·da Mato Grosso, sOmente se permitirá a f;;tiscação e· garimpagem durante o 
priffieiro ti:imestre de cada ano: ao Norte, pe!as divisas com os Estados do 
Amazonas e do Pará; a Oeste, pelos rios· Madeira, Mamoré, Guaporé e a 
linha divisória com a Bolívia até o marco da Boa Vist8!; ao Sul, a partir 
dêsse m.~rco e pzl~ espigão 'divisor Qas águas dos rios Guaporé, e Jaurú, 
até a nascente rlo rio Piquií e dêsse ponto pelo espigão divisor das á.gum~ 

d.os rios: Paraguai '3 Cuiabá c;té a cabeceira mais oriental do rio Para11atinga; 
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a· Leste, pelo esptgão divisor dos rios Teles Pires e Xingú, desde' a cabe
cSira do rio Paranatinga :::tê a linha diyi?Ória com () Estado do Pará. 

Art. 2.0 Os infratores da norma contida no artigo anterior serão puni
dos coro as penas cominadas· no art. 2.ó do deereto-lei n. 869J de '18 de no
vembro de 1938, e processados pela forma indicada no art.' 6.0 do ·mesmo 
decreto-lei. ' 

Art. 3.° Compete ao Govêrno do Estado de Mato Grosso fiscalizar o 
cumprimento dêste decreto-lei. 

Ait. 4.0 Êste· decret-?-lei- entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.0 ;Revogam-se as dis?osições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de _1943, 122.0 da Independ~ncia e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. d~ Sousa Costa. 
' Alexandre Marcondes FilhO. 

DECRETO-LEI N. 5 ~ 863 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1943 

Ctia funções gratificadas no Ministério da 'Educação e Saúde e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam criad~s, no Quadro Permanente do ll:'linistério da Edu
cação e Saúde (Serviço de Radiodifus~o Educativa) as se~intes funções 
gratificadas: 

1 Cheíe da Secção de Preparo da Irradiação ....... . 
1 Chefe da Secção de Transmissão- , ... , . , , , . , . ·. , .. 
1 Chefe da Secção de AdminiStração . ·, , . , .. , ..... . 
1 Secretário do Diretor ........................... . 

Cr$ 

3. 600,00 anuais 
3 . 600,00 anuais 
3, 600,00 anuais 
2.400,00 anuais 

Art. 2.0 ·Para atender, no atual exercício, às despesas com o disposto 
n@ste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde (aneXo 
13 do Orçamento Geral da República) o crédito de Cr$ 6.600,00 (sei! 
mil e seiscentos cruzeiros) suplementar à Verba 1 - Pessoal, ConSignação 
111 - Vantagens, Subconsignação 09 -:-·Funções gratificadas. 

At·t. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de sgtembro de 1943, 122.0 da Independência e· 55.0 

da República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 864 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1943 

Altera as carreiras de lt!I~tinheiá> e Pe.trão, do Qu2àro Suplementar do ·Minis
tério da justiça e Ne:J,Óôos InterioreS, e dá outras providências 

O Presidente da RepúbHca, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constiti..Iição, decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas, de conformidade com a tabela e relacão nomi
ri.al anexas, as carreims de Patrão e l'viarinheiro, do Quadro Suple:U;.entar do 
Iv!inistério da Justiça e Negócfos Interiores. 

Art. 2.0 O funcionário atingido pelo dispos\:o neste decreto-lei, terá 
seu decreto apostilado pela Divisão do Pessoal do respo:lCtivo Ministério. 

Art. 3.0 ·Êste decreto-lei entrará em vigor na data ~e sua publicação, 
revogadas as dispcsições ~m contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1943, 122.0 da IÚdependência e 55.0 
d~ República. 

GETÚLIO VARGAS. 

P.Jexe.iuf-ra Nlarcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. ·s. 865 - DE 30 DE_ SETEMBRO DE_ 1943 

Cria, no quadro Permanente do· Ministécio da· Ma:tinha, a carreira de Des&.
nhista Auxiliar e dá outras providência.s 

O PreSidente da República, usando da at~ibutÇão que lhe confere 'o 
a:rt, 180 da Constitu~ção, .decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério d::i Marinha, 
de Confox;midade co~ a tabela_ anexa, a carreira de Desenhista Aw::iliar. 

Art. 2.0 Para atender à despesa com o disposto neste decreto-lei, no 
período de 1.0 de setembro a 31 de dezembro do corrente ano, fica aberto 
ao Ministério da. :Marinha (anexo n. 17 do Orçamento- Geral da União) 
o crédito de Cr$ 29.600,00- (vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros), su~ 

plementar à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, 
Subconsignação O 1 ......_ Pessoal Permanente. · 

Art. 3.0 l!ste decreto-lei entrará. em vigor .na data da s,ua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

'Rio de Janeiro, 30 de setembrO de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO· VARGAS. 

Hen.riqua A. Guilhem. 

Â. de Sousa Co~fa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 866 - DE 30 DE SE'I'EMBRO DE 1943 

Abre, ao Minist-ério do ·Trãballw, Indústria e Com0rcio, o crédito especial d& 
Cr$. 45.000,00 para os fim; que menciona 

O Presidente da República, usnndo da atribuição que lhe confere ·o ar
tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério do Tl'abalho; Indústria e Co
mércio, o crédito especial de Cr$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzeiros), 
que será aplicado no pe1gnmento ao Direh)r Geral, padrão P, do Departamento 
Nacional do 'I'rab2iho, Luiz Augusto de Rêgo Ivionteiro, do referido Ministério, 
da ajuda de custo de Cr$ 15.000,00 e da gratificação .mensal de representação 
de' Cr$ 15. 000,00, durante os dois meses de sua permanência no Chile, Uru~ 
gue.i ·e Argentirta·, onde vai em missão de intercâmbio cultural. 

Rio dé Janeiro, 30 de setembro de 194_3, 122.0 da Independ3ncia a SS.o 
~e-pública. 

GETÚLIO VARGAS~ 

Alexandre Marcondes Fi.!ho, 

A. de Sousa Costa; 



APENSO 

Figuram neste apenso: 

- os decretos-leis que, expedidos em trimestres anterio
res, foràm publicados .depois do segundo .dia útil do 
terceiro trimestre de 1943. 

li - as reprodu.ções e retificaçóes publicadas 00 terceiro 
tl-imestre Qe 1943, referentes a decretos-leis expedi
dos em trimestres ante·r!ores. 
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DECRETO-LEI N·. 5. 388 - DE 12 DE ABRIL DE 1943 

Lei de organização dos quadros e eletivos do Exército - Atualiza disposições 
contidas no decreto~lei n. 556, de 12 de julho de, 1938 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso da atri .. 
bulção que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, resolve baixar o 
presente decreto-lei que organiza os quadros _e efetivos do Exército ativo. 

IN'fRODUÇAO 

O presente decreto-lei atualiza disposições da lei de organização · dos 
quadros e efetivos do Exército e.tivo contidas no decreto-lei n. 556, de 12 de 
julho de. 1938, que fica assim revogado; suprime as disposições da_ dita lei 
relativas aos elementos orgânicos da Aeronáutica; estabelece a Divisão Terri· 
torial Militar do país e fixa a composição do peSS()al do Exército ativo. 

TíTULO I 

Divisão Territorial Militar 

Art. 1.0 O território nacional, de acôrdo com o que dispõe O art. 5.0 da 
Lei de Organização do Exército, é dividido em dez Regiões MilitareS, consti
tuídas como se segue: 

1." R.M. 
2." R.M. 
3.• R.M. 
4.• R.M. 

5.9 R.M. 
6.9 R.M. 
7.a R.M. 

8.9 R.M. 
9.a R.M. 

10.• R.M. 

Distrito Federal e Estado do Rio de Janeiro. 
São Paulo. 
Rio Grande do Sul. 
Minas Gerais, Espírito Santo, ,Baía (S. do Rio J equiti
nhonha) e Goiaz. 

- Paraná e Santa Catarina. 
- Baía (N. do Rio Jequitinhonha) e Sergipe. 
- Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande -do Norte e 

Fetnando de Noronha. 
- Pará, Amazonas e Acre. 

Mato Grosso. 
- Ceará, Piauí e Maranhão. 

Parágrafo único. As Regiões Militares constantes dêste artigo teem suas 
sedes, respectivamente, nas seguintes cidades: Capital Federal, São Paulo, 
Pôrto Alegre, Juiz de Fora, Curitiba, São Salvador, Recife, Belém, Campo 
Grande e Fortaleza. 

Col. de Leis- Vol. V F. 15 
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Art. 2.0 As Regiões Militares são comandadas por Gener3is de Divinão, 
salvo as 6.0 , 8.0 e' 10.9 , que são do comando de General de Brigada. 

§ 1.0 Em cada Região Militar estacionam uma ou mais Grandes Unidades 
e unidades independentes, consideradas de tropa regional. 

§ 2.0 Em princípio, o comando da Região Militar é exercido cumulativa
mente pelo da Grande Unidade nela estacionada . 

. § 3,0 A -Região Militar em que tem sede mais de uma Grande Unidade 
é comandada pelo Comandante do agrupamento que for constituído. 

§ -4.0 O Comandante do agrupamento de Grandes .Unidades da uma 
Região Militar recebe o titulo de Comandante das Armas. 

Art. 3.0 Os órgãos superiores do Comando. e da Administração do 
Exército, discriminados na Lei de Organização do Ministério. da Guerra, 
·teem sede na Capital Federal; os· demais órgãos e elementos · constitUtivos 
do Exército teem sede naS Regiões Militares. 

Parágrafo único. As Inspetorias Gerais teero suas sedeS em uma das 
Regiões da sua jurisdição. 

TITULO I! 

Estrutura Geral do Exército Ativo 

CAPÍTULO I 

CATEC-QRIAS DE PESSOAL 

Art. 4.0 Em função dos postos, distinguem-se: 

a) os oficiais generais; 
b) os oficiais das Armas e dos Serviços; 
c) as praças. 

Art. 5.° Com relação às funções, os oficiais das Armas podem pertencer 
aos seguintes quadros: 

--:- de estado~maior; 
técnico; 
ordinário; 
suplementar privativo; 
suplementar geral. 

§ 1.0 O quadro de Estado-Maior da Ativa é constituido com ofidais 
pertencentes aos quadros gerais das armas, declarados "aptos para o serviço 
de estado-tnaior., no efetivo exercício de função dessa natureza. 

§ 2.0 O quadro técnico da ativa é constituído com oficiais diplomados 
pela Escola Técnica do Exército. 

§ 3.0 O quadro ordinário compõe-se dos oficiais em serviços nos corpoa 
de tropa. 

§ 4.0 O quadro suplementar privativo é constituido pelos oficiais na 
e:rercícia de funções d·a sua Arma fora dos corpos de tropa. 

§ 5.0 O quadro suplementar geral organiza-se com os oficiais não per
tencentes às categorias acima definidas e que desempenham funções comuna 
a tôdas as Armas. 

§ 6.0 O quadro ordinário deve sempre ser mantido completo. Para 
tanto, se· fôr necessário, serão desfalcados os quadros sup1ementares, preen
chendo-se as vagas nestes com a convocaÇão de oficiais de 1.8 classe da re
serva, desde que as funções a desempenhar nas repartições não exijam pre--
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paração especial nem implique.m em ascendência sôbre oficiais dos mesmos 
postos da ativa. 

§ 7.0 A composição dos quadros de estado-maior, téCnico e suplemen
tar geral, deverá atender, nas quotas atribuídas às Armas, a necessidade de 
um justo equilíbrio entre os· diferentes postos no âmbito ·de cada Arma. 

Art. 6. Os oficiais dos Serviços constituem, em princípio, um quadro 
para cada Serviço. 

Art. 7. Além dos quadros acima dis.criminados, conta-se o de mestres 
de música. 

Art. 8. As praças, distribuídas pelas Armas, Serviços e Contingentes,_ 
aão classificadas em: 

- de fileira; 
- especialistas; 
- artífices e auxiliares de artífices; 
- empregadas. 

Além dessas praças, há ainda: 

- os aspirantes a oficial; 
- os cadetes da Escola h-Iilítar e os alunos das Escolas Preparat6rias. 

§ 1:o Os aspirantes a oficial são praças que concluíram o curso de uma 
escola de formação de oficiais. 

§ 2.0 Os cadetes da Escola Militar e os alunos das Escolas .Prepara
tórias são alunos~praças dessas escolas. 

§ 3.0 Os especiaiistas são praças que satisfazem as .condições exigidas 
para o desempenho de certas funções na tropa ou nos Serviços. Em princípio, 
procedem de um curso de formação de especialistas. 

§ 4.0 Os artífices e os aw:iliares de artífices são praças habilitadas em 
determinadas profissões, podendo proCeder ou não de cursos especiais. 

§ 5.0 Os empregados são praças não pertencentes a nenhuma das elas .. 
ses ant~rioreli e que desempenham funções fora da fileira. 

§ 6.0 As praças de fileira são as- que exercem as funções próprias à 
sua arma, ao seu Serviço ou Contingente. 

§ 7.0 A discriminação das funções próprias às classes de que tratam 
os qustro ·últimos párágrafos, é da competência do Ministro da Guerra. 

CAPíTULO, II 

DISTRIBuiÇÃO DO PESSOAL DO EXÉRCITO ATIVO 

Art. 9. O pessoal do Exército ativo compõe~se de: 

1.0 Pessoal do quadro de oficiais-geneÍ'ais; 

2.0 Pessoal dos corpos de tropa das Armas (Quadro Ordinário), a saber: 

Infantaria, nela compreendidas as unidades moto-mecanizadas que 
lhe são próprias; 

Cavalaria, com as unidades moto-mecanizadas privativas da arma, 
e trem; 

- Artilharia: 
- Engenharia. 

3.0 Pessoal do quadro dos Serviços gerais do Exército, a saber: 

Quadro de Estado-Maior da Ativa; 
Q~dro Suplementar Gerai; 
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Quadro Técnico da Ativa; 
serviço de TransporteS;; 
Serviço de Moto-Mecanização;· 
Serviço de Recrutamento. 

4.o Pessoal do Quadro SuPlementar Privativo das Armas, necessário aos 
Serviços que não dispõem de quadro próprio, a saber: 

Serviço de Material Bélico; 
Serviço de Engenharia; 
Serviço de Remonta; 
Serviço de Transmissões. 

Os oficiais que exercem funções de lilUa Arma fora da tropa e dos Ser
viços acima referidos,· estão incluídos entre o pessoq.l dêste item, bem como 
o pessoal dos Contingentes. 

5.0 Pessoal 'dos Serviços dotados de quadros permanentes, a saber: 

Serviço de Saúde; 
- Serviço de -Intendência; 
- Serviço de Veterinária; 

Art. 10. Os oficiafs ein corru.ssao nao prevista na Organização Geral 
do Exército são agregados à ·sua Arma ou Serviço, exceto quando em serviço 
num dos órgãos do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 1.0 Os oficiais estagiários para fins de instrução, não· se incluem nas 
_disposições dêste artigo. 

§ 2.0 O oficial agregado é reincluído no Quadro da Arma ou Serviço 
a que pertence, quando- terminada a comissão espeCial, logo que haja vaga, 

Art. 11. A distribuição e o agrupamento dos diversos element_os do 
Exército no território nacional são fixados por decreto-leí tendo em vista a 
satisfação das necessidades de cobertura, instrução, mobilização e concen
tração. 

TITULO Ill 

Composição das Grandes Unidades 

Art. 12 . As Grandes Unidades do tempo de paz são definidas no 
Cap. VI da Lei de Organização do Exército. 

Art. 13. A Divisão de Infantaria (D. I.) ·compreende: 

a) Comandante - General de Divisão; 
b) Quartel-General; 

c) TrOpa, a saber: 

Regimentos de Infantaria; 
Batalhão de Engenhos; 
~egimento ou Regimentos de Cavalaria; 
Grupo moto-mecanizado de Reconhecimento; 
Regimentos de .Artilharia; 
Batalhão de Engenharia; 
Batalhão de Ttansmissões. 

§ 1.0. O Quartel-General compreende: 

- Estado-Maiot-; 
- Serviços Gerais e a tropa do Quartel-General. 
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§ 2.0. Os Regimentos de Infantaria constituem a Infantaria Divisionária 
(1. D. ), comandada por um General de Brigada ou Coronel de Infantaria 
que esteja no quadro de acesso, dispondo de um assistente e um adjunto. 

A Infantaria da Divisão pode ser organizada em duas Brigadas de Infan .. 
taria, cada uma composta de dois Regimentos ·e com comando idêntico ao 
da I. D. 

Os Regimentos de Infantaria po?-em ser substituídos · por Grupos de 
Batalhões de Caçadóres. 

§ 3.0 A Cavalaria Divisionária é constituída por um ou dois Regimentos 
de Cavalaria, hipo ou moto-mecanizados, e um Grupo Moto-IIA:ecanizado de 
Reconhecimento. 

§ 4.0 Os Regimentos de Artilharia constituem, em seu todo, a Artilharia 
Divisionária, comandada por um General de Brigada ou Coronel .de Artilharia 
que esteja no quadro de acesso, dispondo de um assistente e um adjunto. 

Essas unidades podem ser: 

regimentos montados; 
- regimentos mistos; 
- regimentos de abuses. 

Os regimentos montados disporão de três grupos de 75; os regimentos 
mistos são constituídos de 2 ou três ·grupos de 75, dos quais um de dono; 
os regimentos de obuzes serão, em princípio, de dois grupos de 105 C. 

§ 5.0 Excepcionalmente, por considerações de ordem regional ou outras 
igualmente relevantes, o Governo poderá decidir qué Divisões de Infantaria 
recebam uma organização especial. 

Art. 14. O Corpo de Cavalaria (Cp. C.) compreende: 

a) Comandante, General de Divisão; 
b) Quartel-General, anáiogo ao da Divisão de Infantaria; 
c) Divisões de Cavalaria. 

Art. 15. A Divisão de Cavalaria (D.C.) compreende: 

a) Comandante - General de Divisão ou de Brigada; 
b) Quartel-General, semelhante .ao da Divisão de Infantaria; 

c) Tropa, a s9.ber: 

- Brigadas de Cavalaria; 
Regimento Moto-Mecanizado; 
Regimento de Cavalaria Motorizado; 
Esquadrões de Engenhàs; 
Regimento de Artilharia de 75 de Divisão de Cavalaria; 

- Batalhão de Engenharia, parte montada e parte transportada; 
- Batalhão de Transmissões, nas mesmas condições, 

Parágrafo único. A Brigada de Cavalaria compreende o general· de brigada 
ou coronel comandante, dispondo de um assistente e um adjunto, e dois regi
mentos de cavalaria independente. 

Art. 16. A Divisão é de Infantaria (D. I.) ou de Cavalaria (D.C.), 
conforme a arma que prepondera na sua composição. · Pode ainda comportar 
uma proporção variável de elementos motorizados e moto-mecanizados. 

§ 1.0 A D.I. é motorizada (D.I.Mt.) quando só utiliza a tração ou 
o transporte auto comportando ainda ligeiros elementos mecanizados. 
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§ 2.0 A Divisão é moto-mecaÍlizada (D. M. M.) quando nela pre
ponderam os elementos de tropa mecanizados, com os Órgãos de comando e de 
serviço e· fra~ão restante de tropa motorizados. 

Art. 17. São também considerada, Grandes 'unidades: a Brigada Mista 
de Infantaria, a Brigada Mista de Cavalaria, a Brigada Mista Motorizada, a. 
I;Srig:ida Moto-Mecanizada, o Destacamento (quando constituído de corpos de 
tropa de várias armas) e a Artilharia da Costa Regional quando for do 
comando de general. 

TITULO IV 

As Armas 

Art. 18. As Armas coinpreendem: 

- uma Diretoria Geral, denominada Diretoria das Armas (D. A.); 
-uma Diretoria de Artilharia da Costa (D.A.C. ); 
- Tropa das Armas. 

§ 1.0 A Diretoria das Armas compõe-se de: 

- Diretor -· General de Divisão ou de Brigada; 
-Gabinete; 
- Três Divisões. 

A Diretoria de Artilharia da Costa tem organização estabelecida por 
decreto especial. 

§. 2.0 Constituem a tropa de Infantaria: 

- Regimentos de Infantaria; 
Re&imentos de Carros de Combate; 

- Grupos de Batalhões de Caçadores; 
- Batalhões e Companhia de Engenhos; 
~ Batalhões de Caçadores; 

Batalhões e Compe:nl).ias Independ'entes de Fronteira; 
- Batalhões de Carros de Combate; 
- Batalhões e Companhias de Guarda's; 
- ~armações-escolas. 

§ 3.° Constituem a tropa de Cavalsria: 

- Regimentos de Cavalaria Independentes; 
- Regimentos de Cavalaria Divisionários; 
- Regimentos de Cavalaria Motorizados; 
- Regimentos Moto-Mecanizados; 

Grupos Moto-Mecanizado de R~onhecimento; 

- Corpos de Trem Mistos; 
- Corpos de Trem Motorizados; 
- Esquadrões de Trem Mistos; 
- Esquadrão de Trem Especial; 
- Esquadrões de' Engenhos; 
.......: Formações-escolas. 

l} 4.0 Constituem a tropa de Artilharia: 

a) Artilharia leve de campanha: 

- Regimentos de Artilharia Montados; 
Regimentos de Artilharia Mistos; 

- Grupos de Artilharia de Dorso; 
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- Regimentos de Artilharia Motorizados (Auto-Rebocados e nuto-trans
portados); 

Regimentos de Obuzes; 
Regimentos de Artilharia de D. C. 

b) ·Artilharia Pesada de Ca':m.panha: 

Regimentos ds Artilharia Pesada Curta; 
- Regimentos de Artilharia Pesada Longa. 

c:) Unidades e FormaÇões de Defesa Ativa anti-Aérea (Regimentos e 
Grupos de Ar:tilharia Anti-Aérea, etc. ) . 

d) Unidades de Artilhe.da da Costa (Grupo9 e Baterias fixos e m6veis). 
e) Formações do Serviço de Informações da Artilharia (Baterias e 

Secções de localização, etc. ) . 

§ 5.0 Constituem a tropa de Engãnharia: 

- Batalhões de Engenharia; 
- Batalhões rodoviários; 
- Batalhões ferroviários; 

Batalhões de pontoneiros·; 
- Batalhões e Companhias da transmissões;. 
- Formações-.escolas. 

TITULO V 

Os Serviços 

CAPíTULO lll 

GENERALIDADES 

Art. 19. Os Serviços se destinam a atender às neces!lidades do Comando 
e da Tropa assegurando os aprovisionamentos e evacuações de -tôda a na
tureza, asSim como a manutenção do pessoal, dos animais e do material. 

Os Serviços assumem, portanto, em princípio, um duplo aspecto: de reü
nião e de repartição dos recursos. Para desempenhá-los, dispõem de orgãos 
QUe executam duas ordens de operações; 

primeira: aquisições,_ fabricações e recupen:.ções; 

segunda: dotações, distribuições e substituições. 

Podem, ainda, acompanhar e Verificar as fabricações dos materiais que 
lhes são destinados; autorizar certas despesa:s; exercer, em relação às Annaa 
e aos outros Serviços, funções consultivas· é de coordenação. 

Art. 20. Os diretores e chefes de Serviços agem por ordem do Comando; 
a execução, porem, é da. sua exclusiva competência _e responsabilidade. Para 
isso, devem apresentar ao Comando suas propostas, tendo e'm vista a boa e:t:&
cução das ordens, e regulam o funcionamento dos respectivos Serviços, segundo 
a~ instruções dadas pelo escalão técnico superior. 

Art. 21. Os Serviços dispõe do pessoal citado no art. 9.o. Os oficiail 
pertencem aos quadros alí definidos; as praças entram na conposição das for .. 
mações ou contingentes pr6prios a cada Serviço. 



232 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

CAPíTULO IV 

ORGANIZAçÃO DOS SERVIÇ?S 

Art, 22 . A organização dos Serviços compreende, em principio, órgãos: 

- de direção; 
- de execução; 
- de prep3ração do pessoal; 
...:__ especiais. 

§ 1.0 Os órgãos de direção exercem, concomitantemente, as atribuiç~s 
de órgãos de inspeção geral. 

§ 2.0 Os órgãos de direção e de execução podem ser gerais, regionais ou 
especiais. Os de direção geral podem abranger mais de um Serviço como 
dispõe a Lei de Organização do Ministério da Guerra. Os de ex~ução 

regional podem atender a . mais de uma Região Militar; neste caso dependem 
da direção ~egional on?-e 1:êm sede. 

Art. 23. A organização pormenorizada dos Serviços consta dos regula· 
mentos respectivos respeitadas as disposições da presente lei. 

Parágrafo único. O número e a localização dos órgãos de execução dos 
Setviços são fixados em decretO especial, 

CAPITULO V 

SERVIÇO DE MATERIAL BÉLICO 

l}rt. 24. O Serviço de Material Bélico incumbe-se do que concerné: 

- ao armamento; 
às munições ê pólvoras, aos explosivos e artifícios; 

- ao material con'tra gases de combate; 
- ao material topográfico e de observação. 

Art. 25. Sua organizáção compreende: 

1 - órgãos de direção geral: 

Diretoria do Material Bélico: 

- Diretor - General de Brigada; 
Gabinete; 
Divisões; 
Serviço de Engenharia; 
Órgãos especiais. 

2 - Órgãos de execução geral: 

Arsenais; 
Fábricas. 

3 - Órgãos de direção e execução regionais; 

Serviços\;de Material Bélico Regionais. 

4 - Órgãos de direção e execução especiais: 

Serviço de _Material Bélico da Artilharia de Costa Regional,- etc. 

5 - Órgãos de . preparação do pessoal: 

EScola Técnica do Exército; 
Formações de artífices. 
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CAPÍTULO VI 

SERVIÇO DE ENGENHARIA ' 

Art. 26. O Serviço de Engenharia incumbe·se dq que concerne: 

- ao material de sapa e de destruição; 
- ao material de transposição de cursos dá'gua. 

Cabem.Jhe, ~inda, os encargos relativos: 

ao pS:trim8nio do Ministério da Guerra; 
- às obras mititã.res; 
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~ à fiscalização técnica e, eventualmente, à construção de estra'das de 
ferro e de rodagem. 

Art. 27. Sua organização compreende: 

1 - Órgãos de direção geral: 

Diretoria de Engenharia: 

- Diretor - General ~e Brigada; 
-Gabinete; 
-Divisões; 
- Órgãos ·especiais. 

2 - Órgãos· de execução geral: 

Fábricas. 

3 Órgãos de direção e execução regionais: 

Serviços de Engenharia Ret,ionai~. 

4 - Órgãos de direção e execução especiais: 

'Serviço de Engenharia da Artilharia de Costa Regionli.l, da Dite· 
teria do ·Material Bélico, etc. 

5 - órgãos de preparação· do ·pessoal! 

Escola Técnica do Exército. 

CAPíTULO VII 

SERVIÇO DE TRANSMISSÕES 

Art. 28. O Serviço de Transmissões é destin_!~do a superintender tôdas 
as atividades das transmissões do .Exército. 

Art. 29. Sua organização compr~ende: 

1 - Órgão de direção geral: 

Diretoria de Transmissões; 

- Diretor - Coronel da arma de engenharia; 
-Gabinete; 
Secções; 
- Órgãos especiais, 

2 - Órgãos de execução geral: 
Fábricas. 
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3 - Órgãos de direção e execução regionais: 

Serviços de TransmisSões Regionaie. 

4 - órgãos de preparação do pessoal: 
Escola de Transmissão e Cursos Region:3i.s de lnatr'!ção de Ttans~ 
missões. 

CAPíTULO VIII 

SERVIÇO DE MOTO~MECANIZAÇÂO 

Art, 30, O SeiViço de Moto-Mecanização incumba-se do que concetne': 

- aos veículos automóveis de toda espécie; 
- aos carburantes e ingredientes. 
Cabe-lhe, ainda, colaborar nos assuntos que interessam à motorização 

o à mecanização no EXército. · 

Art. 31. Sua organização compreende.: 

1 - órgão de direção geral: 

Diretoria de Moto-;r.lecanizaçâo; 

- Diretor - General de Brigada; 
Gabinete; 

- Divisões; 
- Órgãos especiais. 

2 Oq~ãos de direção e de execução regionais: 

Serviços de Moto-Mecanização Regior!Ms; 
~arques de Moto-Mecanização Re@onais; 
Depósitos de Moto-Mecanização R"eAione.is; 

3 - Órgãos de preparação do pessoal: 

Escola Técnica do 'Exército; 
Escola de MotcrMecanização; 
Cursos de forp1ação de artífices; 
Centros de Instrução de Motoristas. 

CAPÍTULO IX 

SERVIÇO DE TRANSPORTES 

Art. 32 . O Serviço de TranspOrtes incumbe-se do que concerne: 

- às viaturas não automóveis comuns às Armas e aos Serviços; 
- ao arreiamento em geral. 
Cabe--lhe, aind~, a coordenação dos_ transportes de toda natureza.. 

Art. 33. Sua 'Org:::.nização compreende: 

1 - Órgão de direção geral: 

Diretoria de Transportes. 

- Diretor - Coronel; 
Gabinete; 
Secções; 
Órgãos especiais. 
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2 - Órgãos _de execução geral: 

Fábrica de Viaturas; 
Oficinas de arreiamento. 

3 - Órgãos de direção e execução regionais; 

Serviços de Transportes Regi_otUU·~. 

4 - Órgãos de preparação do pessoal: 

Escola Técnica do Er.éicito; 
Formações de artífices. 

CAPíTULO X 

SERVIÇO DE REMONTA E VETERINÁRIA 
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Art. 34. O Serviço de Remonta e Veterinária incumbe-se do que 
conceme: 

- ao fornecimento e à conservação dos efetivOfi em animais de sela, 
tração e carga; 

- ao material de . veterinária; 
- ao material de ferradoria. 

Art. 35. Sua organização COJD.preende: 

1 - Órgão de direção geral: 

Diretoria de Remonta e Veterinária: 

- Diretor - General de- Brigada ou Coronel de Cavalaria; 
-Gabinete; 
- Divisões; 
- Órgãos especiais. 

2 - órgãos de execução geral: 

Coudelarias, Depósitos de Remonta, Postos d.e MontEI~ 

Sarviçoo de Veterinária de Guarnição. 

3 - Órgãos de direção e execução regionais: 

ServiÇ<XJ de Veterinária Re~ionals. 

4 - Órgãos de preparação do pessoal de Veterinária; 

E~la Veterinária do Exército. 

CAPÍTULO XI 

SERVIÇO DE INTENDtNCIA 

Art. 36. O Serviço de Intendência incumbe-se do que conceme: 

- à contabilidade e ao movimento financeiro (ou de fundos); 
- à subsist~ncia; 

-- ao material de intendência. 
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Art. 3 7. Sua organização compreende: 

1 - Órgão de direção geral - Diretoria de Intend~ncia. 

Diretor - General Intendente. 
Gabinete. 
Secções; 
Órgãos especiais. 

2 - Órgãos de dire~ão especializada, subordinados diretamente ao Di~ 
reter de Intendência: 

a) Subdiretoria de Fundos; 
b) Subdiretoria de Subsistência; 
c) Subdiretoria de Material de Intendência. 

' 3 - Órgãos de direção regionai~ e especisis: 

a) Serviços de Intendência Regionais; 
b) Serviços de Intendência de órgãos da Alta Administração dO Exér-

cito, Diretoria «::o Material Bélico e outros. 

4 - Órgãos de execução geral e regionais: 

a) Estabelecimentos de Fundos; 
b) Estabelecimentos de Subsistência; 
c) Estabelecimentos de Material de Intendência; 
d) Serviço Especial tle Transporte. 

5 - Órgãos de execução local - Formações de Intendência das Unidade111 
Administrativas; 

a) Escola de Intendência do Exército; 
b) Tropa de Intendência (companhias e contingentes), 

CAPÍTULO XII 

SERVIÇO DE SAÚDE 

Art. 38. O Serviço de Saúde incumbe.:se do que concerne: 

- à conservação dos efetivos; 
- ao material sanitário. 

Art. 39. Subdivide-se em: 

Serviço médico; 
- Serviço farmacêutico; 
- Serviço odontológico. 

Art. 40. Sua organização compreende: 

1 - Órgão de direção geral: 

Diretoria de Saúde: 

Diretor - GenerSl médico; 
Gabinete; 
Secções; 
Órgãos especiais. 
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2 - Órgãos de direção e execução regionais: 

Serviços de Saúde_ Regionais; 
Serviços de Saúde da Mtilharia da Costa· Regional; 
Hospitais Militares Regionds; 

Estabelecimento Central de Material Sanitário do Exército; 
Depósitos RegioÍlais de Material Sanitário. 

3 -'Órgãos de execução geral: 

Hospital Central do Exér:cito e Anexos; 
Hospitais de Guarnição; 
Serviços de Saúde de Guarnição·; 
Laboratório Qufmico Farmacêufico do Exército; 
Farmácia Central do Exército. 

4 - Órgãos de execução local: 

Serviços de Saúde das Utúdades Administrativas. 

5 - Órgãos de preparação do pessoal: 

Escola de Saúde do Exército; 
Formações de Saúde Regionai's. 

6 Órgãos especiais: 

Instituto. de Biologia do Exército; 
Sanatórios; 
Depósitos de Convalescentes. 

CAPÍTULO XIII 

SERVIÇO DE RECRUTAM~N'I'O 
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Art. 41 . ·O Serviço de Recrutamento incumbeRse .d<;~ que concerne: 
ao recenseamento; 
à conscrição; 
à identificação; 
à seleÇão; 
à incorporação; 

- ao licenciamento 
- à direção dos reservistas. 
Cabem-lhe ainda funções de colaboração no que diz respeito à prepa

ração e execução da mobilização,_ bem assim indicações relativas às neR 
cessidades em graduados, especialistas e artífices, de conformidade com 
os resultados do recenseamento e da seleção . 

Art. 42. Sua organização compreende: 
1 - Órgão de direção geral: 

Diretoria de Recrutamento: 
Diretor - Coronel do quadro de estadoRmaior da ativa ou da 

reserva; 
Gabinete; 
Secções; 
Órgãos especiais. 

2 - Órgãos de direção e execução regionais: 
Serviços de Recrutamento Regionais. 

3- Órgãos de execução local: 
Delegacias do Serviço de Recrutamento. 
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Art. 43. A Lei e o Regulamento do Serviço Militar estabelecem e or· 
gan~ação do Serviço. 

CAPíTULO XIV 

SERVlÇO GEOGRÁFICO 

Art. 44. O Serviço Geográfico do Exército incumbEH:e do que concer
ne à elaboração, estudo e interpÍ'etação dos documentos cartográficos. 

Cabem-lhe, ainda, o reconhecimento e descrição dos limites entre os Es
tados, Distrito Federal e Territórios, bem conto, mediante entendimento, a su
perintend~ncia técnica sôbre as organizações civís de levantamento topográfico. 

Art. 45. Sua organização compreende: 

1 - Órgãos de direção e execução geral: 
- Diretor - General de divisão ou de brigada; 
-Gabinete; 
- Gabinetes técnicos; 
- Órgãos especiais. 

2 - Órgãos de execução gerais: 
Diviaão de Levantamento. 

3 -.Órgãos de execução regionais: 
Secções Topográficas Regionais. 

4 - Órgão de preparação do pessoal: 
Escola Técnica do Exéicito. 

TITULO VI 

Disposições Diversas 

CAPíTULO XV 

DISPOSIÇÕES PA..liTICULARES A DIVERSOS ÓRGÃOS E A DIVERSAS FUNÇÕES 

Art. 46. Os diversos estabelecimentos, repartições e Órgãos de instru
ção do Exército são organizados segundo aS àisposições da· presente Lei e 
das Leis de organização geral do Ministério da Guerra, de organização geral 
do Exército, do Ensirio MUitar e do Serviço Militar. 

Parágrafo único. Os quadros e efetivos desses órgãos constam dos res
pectivos regulamentos, resPeitados· os limites fixados nas dOtações orçamen
tárias. 

Art. 47. Os Quartéis-Generais que não dispuserem de elementos dos 
Serviços terão suas necessidades atendidas pelo corpo de tropa estacionado 
na localidade ou na que lhe ficar mais próxima. -

Art. 48. O número de adidos mi!itares às representações diplomâti
caa no esh_-angeiro será fixado por decreto, com discriminação dos créditos 
uecessários. 

Parágrafo único. O número de -oficiais a serem enviados ao estrangeiro, 
em comissão de qualquer natureza, será fixado anualmente pelo Govêrno, 
mediante proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército. Os créditos na. 
cessários constarão do Orçamento do Ministério da Guerra. 

Art. 49. A movimentação doa ofiCiais generais é dos oficiais superiorea 
d88 Armas é feita por decreto; a dos oficiais do Quadro de Estado-Maior 
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pelo Chefe do Estado-Maior do Exército; as nomeações ou designações de 
oficiais para funções que impliquem em chefia ou direção são feitas por 
decreto; as transferências e classificações de capitães 'são atos privativos do 
Ministro da Guerra e as dos oficiais subalternos são feitas pelas Diretorias 
das Armas e de Serviços com quadros próprios, em nome do Ministro. 

§ 1.0 Os oficiais são classificados na Tropa ou nos Serviços ou para 
êles transferidos, cabendo ao respectivo comandante ou chefe dar-lhes fun
ção correspondente ao · pôsto, éonforme as determinações regulamentares. 
Em princípio, as substituições de função no. interior dos corpos de Tropa 
se fazem no fim de cad!i ano de instrução. 

§ 2.0 Nenhum oficial poderá ser mantido em cargos dG ajudante, ss
cretário, chefe de Secção Mobilizadora e de ajudante de ordens por mais 
de dois anos. 

Art. 50. Os oficias aptos para o Serviço de Estado-Maiot, mesmo 
quando não pertençam ao respectivo Quadro, dependem do Chefe do 
Estado-Maior do Exército, no que interêsse à sua instrução. Ouvido o Mi
nistro da 9'uerra, poderão ~sses oficiais ser convocados para estagiar, du
rante um período enual não excedente de 30 dias, em estado-maior com 
sede na Região Militar em que servirem, e ainda receber missões especiais 
do chefe do Estado--Maior do Exército,. cumulativamente ou não com suas 
funções normais, desde que não impliquem em afastamento da guarnição 
por mais de 15 dias. 

Art. 51. O Presidente da República, o Ministro da Guerra, os Ge
nerais de Divbão, Chefe do Estado-Maior do Exército, Inspetores de Grupos 
de Regiões e Comandantes de Regiões Militares, disporão, cada um, de 
dois oficiais ajudantes de ordens. Os demais generais da ativa, em serviço 
ou em comissões de caráter essencialmente militar; os generais chefes de 
missões estrangeiras, o. general chefe do Gabinete Militar da Presidência 
da República, disporão, cada um, de um oficial ajudante de ordens. 

O coronel que ·estiver no exercício de funções de comando relativas 
ao pôsto de general disporá de um adjunto, ao invés de ajudante de 
ordens·. 

Parágrafo único·. Os ·generais da ativa quando dispensados da função 
que exercerem e enquanto aguardarem nova comissão, conservarão seus 
ajudantes de ordens. 

Art. 52. Nas unidades de tôdas· as armas onde existirem sub-unidades
quadros, dever-se-á, findo cada ano de instrução proceder ao revezamento 
entre as sub-unidades, de maneira que tôdas passem periOdicamente por 
aquela categoria. 

§ 1.0 Essas sub-unidades participam dos exerdcios de conjunto das 
unidades a que pertencem; l!feus ·'oficiais e praças concorrem como os de
inais para a instrução do corpo. Podem ser empregados na formação de 
reservistas de 2.a categoria, de gradUados e especialistas da reserva. 

§ 2.0 As sub-unidades-quadros devem achar-se sempre em condições de 
poder incorporar os efetivos que lhes corresp.ondem. 

CAPíTULO XVI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53. A organização prevista na presente Lei deverá' ser reali
zada de acôrdo com a ordem de urgência estabelecida em decreto esPecial 
e os recursos orçamentários. 

Art. 54~ Os aumentos nos q~adroa de. oficiais, porventura Ílecesaários 
em face das disposições da presente Lei, serão abatidos das quotas pro-
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pordonais correspondenteS abs qu8dros A e QA ·os quais ficarão automàti
camente extintos, um::i · vez realizada, totalmente, a organização prevista. 

Parágrafo . único. Os cargos que podem "ser exerc~dos p_or General 
de Divisão ou de Brigada e por General de Brigada ou Coronel,· se re
ferem Unicamente ao tempo de paz e até completar definitivamente a or
ganização do Exército. 

CAPíTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 55. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1943, ·122.0 da Independência e 55.0 da 
República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Datra. 

;;J. 
DECRETO-LEI N. 5. 4i0:"- DE 1 DE MAIO DE 1943 

Aprova a. Consolidação das Leis do Trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. ,180 da Constituição, decreta:· 

Art. 1.° Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este 
decreto-lei acompanha, com as alterações por ela introduzidas ria legislação 
vigente. 

Parágrafo único .. Continuam· em vigor as disposições legais transitórias 
ou de emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o ter
ritório nacional. 

Art~ 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de noVembro 
de 1943. 

Rio de Janeiro~ 1 de maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Mai:condes Filho. 

Consolidação das Leis do Trabalho 

TITULO I 

Introdução 

Art. 1.0 Esta Consolidação estatue as normas que regulam as relações 
individuais e coletivas de trabalho, nela previstas. 

Art. 2.° Con.sidera-se empregador, a· empresa, individual ou. coletiva, 
que, assumindo os riscos da atividade econ8mica, admite, assalaria e dirigé 
a prestação pessoal de serviços. 
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§ 1.0 Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação 
de emprego, os profissionais liberais, as: instituições de beneficência, as asso
dações recreativas ou outras instituições sem- finS lucrativos, que admitirem 
trabalhadores como empregados. 

§ 2.0 Sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma délas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, coÍltrole ou admí
tlÍstreção de ÇJUtra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer 
outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, 
solidariamente responSaveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

Art. 3.0 Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços 
de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante 
salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprégo e 
à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. 

Art, 4.o Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empre
gado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens. 
salvo disposição especial expressamente consignada. 

Art. 5.0 A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, sem 
distinção de sexo. 

Art, 6.0 Não se distingue entre o trabalho :realizado no estabeleCimento 
do emprega,dor e o executado no domicílio do empregado, desde que esteja 
caracterizada a relação de emprego. 

Art. 7.0 Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando 
for, em cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam : 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os 
qtie prestam serviços de natureza, não· econômica à pessoa ou à família no 
âmbito fesidencial destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, e:xer~endo 
funções diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados 
em atividades que, pelos métodds de execução dos respectivos trabalhos ou pela 
finalidade de suas operações, se classifiquem como industriais ou comerciais; 

c) aos servidores públicos do Estado e das entidades paraestatais; 

d) aos servidores de autarquias administrativas cujos empregados estejam 
sujeitos a regime especial de trabalho, em virtude de lei; 

e) aos empregados das empresas de propriedade da União Federal, quando 
por estas ou pelos Estados administ.-:adas, salvo em se tratando daquelas cuja 
propriedade ou administração resultem de circunstâncias transitórias, 

Art. 8,0 As autoridades administrativas e a Justiçn do Trabalho, na falta 
de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela juris~ 

prudência, por analogia, por equidade e outros princípios e normas gerais do 
direito, principalmente do direito de trabalho, e, ainda, de acordo com os 
usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira que nenhum 
interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público. 

Parágrafo único. O direito comum será fonte subsidiária do direito do 
trabalho, naquilo em que não for incompativel com os princípios fundamentais 
deste. 

Art. 9.0 Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo 
de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na pre
sente Consolidação. 

Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa, não afetará 
os direitos adquiridos por seus empregadoS. 

Co!. de. Leis - Vai. V F, 16 
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Art. 11. Não havendo disposição especial em contrário nesta Consolidação, 
prescreve em dois anos o direito de pleitear a reparação de qualquer ato 
infringente de dispositivo nela contido. 

Art. 12. Os preceitos conc~mentes ao regime de seguro social são objeto 
de. lei especial. 

TITULO li 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPíTULO I 

DA IDENTIFiCAÇÃO PROFISSIONAL 

SECÇ.A.ü I 

Dn Ca>'teirn Prvflsslonal 

Art. 13. E' adotada no território nacional, a carteira profiesionnl, para. 
as pessoas maiores de dezoito enos, sem distinção de sexo, e qua será abri~ 
gatória para o exercício de qualquer emprego ou prestação de serviços 
rámvnerados. 

· Parágrafo único. Excetuem-se da obrigatoriedade as profissões cujos regu-. 
lamentos cogitem da expedição de carteira especial própria. 

SEC(.1Ji0 .11 

Da enlissfio thtfl cnrtelrns 

Art. 14. A Carteira profissional se:<á processada nos termos fixados no 
presente capítulo e emitióa, no Distrito Federal, pelo Departamento Nacional 
do Trabalho, e nos Estados e no Território do Acre, pelas Delegacias Re
gionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, ou pelas repartições 
estaduais autorizadas em virtude de lei. 

Parágrafo único. Ao Departamento Nacional do Trabalho, em coordenação 
com a Di.visão do Material do Departamento de Administração, incumbe a 
expedição e controle de todo o material necessário ao preparo e emissão das 
carteims profissionais. 

Art. 15. A emissão das carteiras far-se-á a pedido dos interessados, diri~ 
gido ao Departamento N~cional do Trabalho, no Distrito Federal, e aos dele~ 
gados regionais do Trabalho, ou repartições autorizadas em virtude de lei, 
nos Estados e Território do Acre, perante os quais comparecerão pessoalmente, 
para prestar as declarações necessárias . 

. Art. 16. A carteira profissional, alem do número, série e data de emissão, 
conterá mais, a respeito do portador: 

1) fotografia com menção da data em que houVer sido tirada; 
2) característicos físicos e impressões digitais; 
3) nome, filiação, data e lugar de nascimento, estado civil, profissão, resi-

dência, grau de instruçjlo e assinatura; , 
4) nome, atividade e localização dos estabelecimentos e empresas em que 

exercer a pt·ofissão ou a função, ou a houver sucessivamente exercido·, com 
a indicação da riatureza dos serviços, salário, data da admissão e da saida; 

5) data _da chegada ao Brasil e data do decreto de naturalização para 
os que por este modo obtiveram a cidadania; 
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6) nome, idade e estado civil das pessoas que dependam economicamente 
do portador da carteira; 

7) nome do' sindicato a que esteja associado; 
8) situação do portador da carteira erp face do serviço militar; 
9) discriminação dos documentos aprese:utados, 

Parágrafo único. Para os estrang€-itos, as carteiras, alem das informaç/Wa 
acima indicadas, conterão: 

1) data da chegada ao Brasil; 
2) número, eé:rie e local de emissão d9. carteira 'de estrangeiro; 
3) nome da esposa, e sendn esta brasileira, data e lugar do nascimento; 
4) nome, data e lugB.r do nascimento dos filhos brasileiros. 

Art. 17. As declarações do interessado ou, no caso de menores que não 
estejam obriga.dos à càrteira própria, dos seus pais ou tutores, deverão ser 
apoiadas em documentos idôneos ou confirmados por duas testemunhas já 
portadoras de carteiras profissionais, que~ ·assinarão com o declarante, men· 
cionando o número e a série das respectivas carteiras. 

§ 1.0 As declarações a que se referem os artigos anteriores ~erão escri· 
h.tradas em duas vias ou fichas, a primeira das quais será destacada e enviada 
ao Departamento Nacional do Trabalho, quando não forem feitas perante o 
mesmo bepartomento. 

§ 2.0 Se o interessado não scuber ou não puder assinar as suas declarações, 
será exigida a presença de três testemunhas, uma das quaiS assinará por éle, 
a rogo, devendo o funcionário ler as declarações, feitas em v_oz alta, atestando, 
afinal, que delas ficou ciente o interessado. 

Art. 18. A prova da profissão será feita por meio d·e diploma da escola 
profissional oficial ou fiscalizada, por atestados passados pelos empregadores, 
pelos sindicatos reconhecidos, ou por duas pessoas portadoras de carteira 
profissional, que e:g:erçem a pwfissão declarada. 

§ 1.0 Em se tratando de proíissão oficialmente regulamentada, será ne· 
cessária a prova de habilitação profissional do declarante. 

§ 2.0 A carteira profissional dos o:fidsis barbeiros e cabe!ereit"os será 
emitida mediante exibição do certificado de habilitação profissional passndo 
pelas escolas mantidas p~lo respectivo Sindicato. 

Art. 19 . As fotografias que devem figut·ar nas carteiras reproduzir{io o 
rosto do requerente tomado de frente, sem retoques, com as dimensões apro. 
ximadas de três centímetros por quatro, tendo, num dos ângulos, em algarismos 
bem visíveis, a data em que tiverem sido reveladas, não se admitindo foto-
~:rafias tiradas um a:uo antes da sua spresentsção. 

Art. 20. No ato de prestar as declaraçées, o interessado pagará em selo 
federal, a taxa de cinco cruzeiros e entregará três exemplares de sua· fotografia, 
nas condições acima determinadas, afixando uma à folha onde ferem registadas 
as declarações e incluindo-se as duas outras na remessa a que se refere o 
§ 1.0 do art. 17. 

Art. 21. Tornando-se impreStavel pelo uso a carteira primitiva, ou esgo· 
tando-se ? espaço na mesma destinado à .anotação, o interessado deverá 
obter lutra, observadas as disposições anteriores a mediante pagamento d~ 
taxa de cinco cruzeiros, devendo constar d::t nova o número ~ a série da car. 
teira anterior. 

§ 1.0 No caso de extravio por parte do possuidor, a taxa a que se referq 
esto artigo será exigids em dobro, cobrando-se, daí Por diante, vinte ç, uzeiros 
de cada carteira nova, 
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§ 2.0 No caso de eXtravio ou · inutilização d.-3 carteira profissional, -por 
culpa dÓ empregador ou prepostO seu, aquele terá de custear as despesas do 
processo e emis_são, aleni de s~ sujeitar às penas cominadas nest_a lei, ficando 
o dono da Carteira isento do pagamento da taxa a que se refere o art. 20. 

Art. 22. Os emolumentos a· que s,s refere este capítulo serão cobrados, 
acrescidos da taxa de Educação . e Saude, em estampilhas federais. 

§ 1.0 As estampilhas deverão ser aplicadas na ficha de qualificação e 
serã.o inutilizadas, na forma da lei, pela assinatura do qualificado declarante. 

§ 2.0 A 1.a via da ficha de qualificação será enviada, sob registo, ao De
partamento Nacional do Trabalho para fins -de controle e estatística. 

§ 3.0 E' concedida isenção do pagamento de taxa ou emolumentos, 
provado o estado de pobreza, aos trabalhadores que estiverem desempregados 
e àqueles cuja remuneração não exceder da importância do salário mínimo. 

Art. 23. Alem do interessado, ou procurador devidamente habilitado, os 
empregadores ou os sindicatos reconhecidos poderão promover ·O andamento 
~o pedido de carte~ras profis.sionais, ficando proibida a intervenção de pessoas 
estranhas. 

Art. 24. Haverá no Serviço de Identificação Profissional do Departa~ 
menta Nacional do Trabalho o cadastro profissional dos trabalhadores, organi~ 
zado segundo a classific;;:ção das a.tividades e profissões estatuída no Título V 
com as especificações adotadas pela Comissão do Enquadramento Sindical. 

SECÇÃO III, 

D~ entrega dns carteiras profiMsionais 

Art. 25. As carteiras profissionais serão entregues aos interessados pessoal~ 
mente, mediante recibo. 

Art, 26. Os sindicatos oficialmente reconhecidos poderão, se o solici~ 

tarem por escrito às respectivas diretorias, tomar a inCumbência da entrega 
das carteiras profissionais pedidas por seus associados e pelos demais 
profissionais da mesma classe. · 

Parágrs:fo único. Não poderão os sindicatos, sob pena de se·· tornarem 
passíveis das sanções previstas nesta lt::i, cobrar remuneração alguma pela 
entrega das carteiras profissionais cujo serviço nas respectivas sedes, será 
fiscalizado pelos funcionários do Departamento Nacional do Trabalho, ou 
Delegacias Regionais, e das repartições autorizadas por lei. 

Art. 27. Se o candidato à carteira não a houver. recebido, dentro de trinta 
dias após o effi que prestou as suas declarações, poderá reclamar ao Departa~ 
menta Nacional do Trabalho no Distrito Federal e às Delegacias Regionais 
ou repartições autorizadas em virtude de lei, sendo a reclamação tomada por 
termo pelo funcionário encarregado desse mister, que entregará recibo da 
reclamação ao :interessado. · 

Art. 28. Serão arquivadas as carteiras profissiona.is que não forem recla~ 
madas pelos interessados dentro do prazo de sessenta dias, contados d81 
I espectiva emissão, 

Parágrafo único. A entrega das carteiras arquivadas ficará sujeita à busca 
de um cruzeiro por mês que exceder o prazo fixado no artigo anterior, até 
o limite de 5 cruzeiros. 

SECÇÃO IV 

Dns ano.tn~ões 

Art, 29. Apresentada ao empregador a ·carteira profissional pelo empret 
gado admitido, tel-á aquele o prazo de 48 (quarenta e oito) horas pa.ra anota1 
na mesma, especificadamente, a data de admissão, a natureza dos serviços :. o 
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número no regfsto legal dos empregados ·e a remuneração, gob as penas có~ 
minadas nesta lei. 

§ 1.0 As anotaçõeli acima referid3s serão feita<;; pelo próprio empregador 
ou por preposto devidamente autorizado, e não poderão ser negadas~ 

§ 2.0 As anotações concernentes à remuneração devem especificar a 
dete!'minação do salário, qualquer que seja ·sua forma de pagamento, e seja 
ele em dinheho -ou em utilidUdes, bem como a indicação da estimativa de 
gorgeta. 

Art. 30.' Q:,; t~cidentes do trabalho serão obrigatoriamente anotados, pelo 
Juizo competente, na cafteira profissional do a~identado. 

Ai-t. 31 . Aos portadores de carteiras profissionais fica assegurado o direito 
de as aprescnt<-.r, no Distrito Federa_!, ao Departamento Nacional do Trabalho 
e, nos Estados e Uo Território do Acre, aos delegados regionais e encarregados 
do serviço de carteiras, nos- distritos em' que residirem, para o fim de ser 
anotado o que sobre ele~ constar, não podendo nenhum daqueles funcionários 
recusar-se à solicitação feita nem cobrar emolumentos que não estejam· 
previstos. 

Art. 32. As notas relativas a alterações no estado civil dos possUidores 
de carteiras profissionais, serão feitas mediante prova documental, e as decla
rações referentes aos seus beneHciários, ou pessoas cuja subsistência esteja a 
seu cargo ou quaisquer outras, deverão ser feitas nas fichas respectivas, pelo 
funcionário e-ncarregado da identificação profissional, a pedido cdo própria 
declarante que as assinará . 

.§ 1. 0 Os portadores de carteiras profissionais devem comunicar ao De
partamento Nacional d.o Trabalho, no Distrito Federal, às Delegacias Regionais 
e às repartições autorizadas ·por lei, nos Estados, todas a~ enotações que lhe 
eejam feitas, na forma da leí, utilizando-se para isso dos impressos apensos 
às me3mas. 

§ 2." As anotações nas fichas de qualificação e nas carteiras profissionais. 
serão feitas seguidamente, sem abreviaturas, ressalvando-se, no fim de cada 
assentamento, emendas, entrelinhas, e quaisquer circunstâncias que possam 
ocasionar dúvidas. 

§ 3.0 A averbação de notas que desabonem a conduta do possuidor de 
Carteira, será feita somente na ficha respectiva, por funcionário do Depar
tamento Nacional do Trabalho, das Delegacias Regionais do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio ou das repartições estaduais a ·isSo autorizadas 
por convênio, e mediante senténça transitada em julgado condenatória do 
empregado pela Justiça do Trabalho, pela Justiça Comum, ou pelo Tribunal 
de Segurança Nacional, devendo ser enviada a cópia da averbação ao Depar~ 
tamento Nacional do Trabalho. 

Art. 33. Os escrivães de paz ou os encarregados dos assentamentos da 
registo civil, não poderão receber mais de cinquen'ta -centavos a título da 
custas, pai- processo ou anotação de que, na forma do artigo anterior, tenham 
sido inwmbiàos. 

Art~ 34. TratandoMse de serviço de profissionais de qualquer atividade, 
exercido por empreitada individuao! ou coletiva, com ou sem fiscalização· dá 
outra parte contrante, a carteira , ~erá anotada pelo respectivo Sindicato . pro· 
fissional ou pelo representante H~r4;al de sua Cooperativa. 

Art. 35. Os bail2rinos, músicos e artistas de teatros, circos e variedides, 
teem direito ~ carteira profissional, cujas .anotações serão feitas pelos estabele

. cimentos, empresas ou instituição onde prestam seus serviços, quando direta
mente contratados por alguma dessas entidades, desde que se estipule em 
mais de sete dias o prazo de contrato, o qual deverá· constar da carteira, 
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SECCXO V 

Das reelnmn~ões -por f02ltn ou reens3 de anota~fio 

Art. 36. RecusandoMse o empregador ou empresa a' fazer as devidas 
anotações a que se refere o art, 29 ou a devolver a carteira recebida, deverá 
o empregado, dentro de dez dias, comparecer pessoalmente, ou por intermédio 
do Sindicato respectivo, perante o Departamento Nacional do Trabalho, no 
Distrito Federal, ou Delegacias Regionais e repa<tições estaduais, em virtude 
de lei, nos Estados e no Território do Acre, para apresentar reclamação. 

Art. 37, Lavrado o termo da reclamação; o funcionário encarregado 
notificará, por telegrama ou carta registada, equele ou s.queles, sobre que 
pesar a acusação do empregado reclamante, para que, em dia e hora previa
mente designados, venham prestar esclarecimentos e efetuar a legalização da 
carteira ou sua entrega, 

Pof!rágrafo único. Não comparecendo o empregador acusado, lavrar-se-á · 
fenno de aus~ncia, sendo considerado revel e confesso sobre os termos da 
reclamação feita, devendo as anotações ser efetuadas por despacho da auto~ 
ridade perante a qual foi apn~sentada a reclamação. 

Art. 38. Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as ano .. 
taç5es ·reclamadas, será lavrado um termo de compf.:.recim8nto, que deverá 
conter, entre outras indicações, o luga:r, o dia e hora de sua lavratura, o nome 
e a residência do empregado:<, assegurando-se-lhe o prazo de 4·8 horas, a contar 
do termo, para apresentar defesa:. 

Parágrafo único. Findo o prazo para a def~sa, subirá o processo à 
autoridade administrativa de primeira instância, para se ordenarem dilig&ncias, 
que completem a inscrição do feito, ou para julgamento, se o caso estiver 
suficientemente esclarecido. 

Art. 39. Verificando .que as alegações feitas pelo reclamante versam 
sobre a não e;~dstência da condição de empregado ou sendo impossivel verificar 
essa condição pelos meios administrativos, será encaminhado o processo à 
Justiça d("l Trabalho. 

SECÇAO VI 

Do vnlor dns :anotn~ões 

Art. 40. As carteiras profissionais regularmente emitidas e anotadas ser· 
vi"rão de prova nos atos em que não sejam exigidas carteiras de identidade, 
e, especialmente : 

a) nos casos de dissídio na JustiÇa do Trabalho, entre o empregador e o 
e~pregado por motivos de salários, férias ou" tempo de serviçc: 

b) para todos os efeitos legais, em falta de "outras declarações nas insti~ 
tuições de previdênda social, cpm relação aos beneficiários declarados; 

c) para OS· efeitos de indenizações por acidentes do trabalho e moléstias 
profissionais, que não podei-ão ter por base remuneração mferior à mencionada 
~a carteira, sal v o as limitações legais quanto ao máximo de remuneração 
para efeito das iudenizz.çõss. 

SECÇ.~O Vil,. 

Dos livros de rC!"g!sto de ennn·e:;ndos 

Art. 41. Em todas as atividades será obrigatório ao empregador o registo 
~os respectivos empregado:~, feiJ:o em livro próprio ou em ;f.ichas, na confcr· 
midade do modelo aprovado pelo mii!istro do Trabalho, Indústria e Comércio. 
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Prirágr2fo único, Nesse livro ou nas fichf:ls, alem da qualüicação civil ou 
profissional de cada em.ptegndo, serão anot2dos todos os dados relativos à sua 
admissão no emprego, dur2ção e efetividade do trabalho, férias, casos de 
acidentes e todas as circunstâncias que interessern à proteção do trabalhador, 

Art. 42. Os livros de registo- de empregados serão rubrice:dos e lega~ 

Hzados pelo Departamento Nacional do Trabalho no Distrito Federal e pelas 
Delegacias Regionais ou repartições autorizadas em virtude de lei, nos Estados 
e Território do Acre, 

Art. 43. Para o registo dos livros a que se refere o artigo anterior, 
:;erá cobrada, em selo federal, a taxa de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) acrescid!i do 
::elo de Educação e Saude. 

Art. 44. As Delegacias Regionais do Ministério do 'l'rabalho, Indústria 
e Comércio, nos Estados, e as repartições esb:::duais autorizadas em virtude de 
lei, remeterão, mensalmente, ao Departamento Nacional do Trabalho, pura os 
efeitos de controle e estatística, uma rebção pormenorizada dos registos reali· 
zados durante o mês anterior. 

Art. 45. No registo dos livros e fichas de que- tratam os artigos an~ 
teriores, as estampilhas, deverão ser apostas no feche do registo, sendo inuti· 
lizadas, conforme a lei, pelo funcionário que o houver lavrado, o qual fará 
constar do processo a declaração de que os emolumentos foram pe.gos de acordo 
com as disposições legais. 

Art. 46. A renda proveniente das taxas e emolumentos mencionados 
nos artigos anteriores, deverá se-r escriturada especifiaadamente em livro próprio, 
pelo Departnmento Nacional do Trabalho. 

Art. 4 7. A falta do registo dos empregados ou infraçõ~s cometiclas com 
relação ao mesmo sujeitarão os empregadores re:.'lponsaveis à multa de cin· 
quenta a cinco mil cruzeiros. 

Art. 48. As multas ·previstas nesta Secção serão aplicadas pela autoridade 
de primeira in~tância no ~Distrito Federal, e pelas autoridades regionais do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e no Território 
do Acre. 

SECÇãO Vlll 

Das penalidades 

Art. 49. Para os efeitos da emissão, substituição ou anotação de car· 
teiras profissionais, considerar-se·á ·crime de falsidade, com as penalidades pre-
vistas na legislação vigente : · 

a) fazer, ao todo ou em parte, qualquer documento falso ou alterar 
o verdadeiro; 

b) afirmar falsamente a sua própria identidade, filiação, lugar do nas-
cimento, n:isidêricia, profissão ou estado civil e beneficiários, ou atestar falsa· 
mente os de outra pessoa; 

c) acusar ou servir-Ee de documento, por qualquer forma falsificado; 
d) falsificar, fabricando Ou alterando, ou vender, usar ou possuir carteiras 

profissionais assim alteradas. 
Art. 50. Comprovando-se falsidade, quer r, as declarações para emissão 

de Carteira Profissional, quer nas respectivas anotações, o fato será levado 
ao conhecimento da autoridade que houver emitido a carteira, para fins' 
de direifo. 

Art. 51. Incorrerá na multa de quinhentos a dois mil cruzeiros- aquele 
que, comerciante ou não, vender ou expuser à venda qualquer tipo de carteira 
igual ou semelhante ao tipo oficialmente adotado. 
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Art. 52. O extravio ou inutilizBção de carteira profissional, por culpa 
do empregador ou_ preposto seu, dará l~par, aleni das obrigações fixadas. no 
§_ 2.0 do art. 21, à imposição de rnuHa de cinquenta a qUinhentos crUzeirOs. 

Art. 53. O empregador que receber carteira para anotar e a retiver 
por me.-is -dE-- 48 -(quarenta e óito) horas, ficará sujeito à multa de duzentos a 
mil cruzeiros·. 

Art. 54. O empregadúr que, tendo sido intimado, não comparecer para 
anotar a carteira de empregado seu, ou que tenham sido julgadas improcedentes 
suas alegações para recus!:"l, ficará sujeito· à multa de duzentos a mil 
cruzeiros. 

Parágrafo único. VerificandoHse a remessa do processo à JustiÇa do 
Trabalho e reconhecendo esta a procedência das alegações do reclamante, oa 
hipótese do art. 39,. será o proceSso ·devolvido à autoridade administrativa 
competente para fazer as necessárias anotações e impor eo responsavel a mu_lta 
cominada neste artigo. 

Art. 55. Incorrerá na multa de cem a quinhentos cruzeiros, aquele que 
mantiver em serviço, após 30 dias de exercício, empregado sem a carteira 
profissional ou prova de haver sido a mesma requerida. 

Art. 56. O sindicato que cobrar remuneração pela entrega de carteioas, 
facultada pelo art. 23, ficará sujeito à multa de cem a mil cruzeiros, imposta 
peta autoridade de 1.a. iilstância do Departamento Nacional do Trabalho no 
Distrito Federal ou pelas autoridades regiouaís do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio: 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

SECCAO 1 

Di.!:IIIOSit;fio Jll'eliminnr 

Art. 57. Os preceitos deste capitulo apticamHse a todas as atividades, 
salvo às expresEamente excluidas, constituindo exceções as disposições espectats, 
concernentes estritamente a peculiaridades profissionais, conStantes do Capí
tulo I do Título III. 

SECÇãO Il 

Dn jornada de trnlmlho 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 
atividade privada, não excederá de oito· horas diárias, "desde que não seja 
fixado expressamente 0utro limite. 

AJ:t. 59 . A duração normal do .trabalho poderá ser acrescida de horas 
suplementares, em número não excedente de duas, mediante acordo escrito 
entre empregador e ·empregado ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1.0 Do ncordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá coristar, 
obrigatoriamente,.,. a importância. da remuneração da hora suplementar, que 
será, pelo menos, 20% (vinte por cento) superior à da hora normal. 

§ 2.0 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, .por :força de 
acordo ou contrato coletivo, o excesso de horas em um dia for compensado pela 
correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda o horário 
normal da semana nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 249 

Art._ 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos 
quadrOs mencionados no capítulo de "Higiene, e_ Segurança do Trabalho'', ·ou 
que neles venham a ser incluídas por ato do, ministro do Trabalho, ,Indústria 
e Comércio, quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas mediante licença 
prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as 
quais, para esse efeito, procederão.· aos neces~ários exames locais e à verifi
cação dos métOdos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por inter
médio' de autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem 
entrarão em entenditriento para tal fim. 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração dc1 · tra
balho exceder do limite legal_ ou convencionado, seja pa!a fszer face a motivo 
de força maior, seja para atender à realização ou conclusão de serviços ina
diaveis ou cuja inexecução possa ~carretar prejuizo manifesto. 

§ 1.0 O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independente
mente de acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 
dez dias, à autoridade competente em matéria de trabalho, ou arites desse 
prazo, justificado no momento da fiscalização sem prejuízo dessa comunicação. 

§ 2.0 Nos casos de excess'o de horário por -motivo de força maior, a 
remuneração da hora excedente não será inferior à da hora normal. Nai 
demais casos de excesso previsto neste artigo, a remuneração será, pelo menos, 
25 o/o (vinte e- cinco por cento) superior à da -hora normal, e o trabalho não 
poderá exceder de doze horas, desde que a lei não fixe expressamente outro 
limite. 

§ 3.0 Sempre que ocorrer interrupção do trabalho; resultante de c&usas 
acidentais, ou de força maior, que determinem a impossibilidade de sua reali~ 
zação, a duração do trabzlho poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até 
o máximo de duas horas, durante o número de dias indispensaveis à recuperação 
do tempo perdido, desde que não exceda de dez horas diárias, em período 
não superior a quarenta e cinco dias por ano, sujeita essa recuperação à prévia 
autorização da autoridade competente. 

Art. 62. Não se compreendem no regime deste_ Capítulo: 

a) os vendedores pracistas, os viajantes e os que exercerem,· em geral, 
funç:.ões de serviço externo não subordinado a horário, devendo tal condição 
ser, explicitamente, referida na carteira profissional e no livro de registo 
de empregados, ficando-lhes de qualquer modo assegurado o repouso semanal; 

b) os vigias, cujo horário, entretanto, não deverá exceder de dez horas, 
e que não estarão obrigados à prestação de outros serviços, ficando-lhes, ainda, 
assegurado o descanso semanal; 

c) os gerentes,- assim considerados os que investidos de mandato, em 
forma legal, exerçam encargos de gestão, e, pelo Padrão mais elevado da 
vencir..1entos, se diferenciem dos demais empregados, ficando-lhes, entretanto, 
assegurado o descanso semanal; 

d) os que trabalham nos serviços de estiva e nos de capatazia nos portos 
sujeitos n regime especial. 

Art. 63 . Não haverá distinção entre empregados e interessados, e a 
participação em lucro~ ou comissões, salvo em lucros de car.ater social, não 
exclue o participante do reg-ime deste capítulo. 

Art. 64. O salário-hora normal, no caso do empregado mensalista, será 
obtido dividindo-se o salário mensal corre:;pondente à ~duração do trabalho, a 
que se refere o art. 58 por 25 vezes o número de horas dessa duração, 

Parágrafo' único. Sendo o número de dias inferior a 25, adotar-se·á 
para o cálculo, em lugar desse número, o de dias de trabalho por mês. 
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Art. 65. No caso do empregado diarista, 0- salário~hora normal, será 
obtido dividindo~se o salário diário correspondente à duração do trabalho, ~ta~ 
belecida no art. 58, ·pelo nú..mero de horas de efetivo trábalho. 

§ECÇí!O HJ! 

Do~ liCrio;loa de f1c:JC:llH·:o 

Art. 66. Entre duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo 
de onze heras consecutiv<ls para descanso. 

Art. 67. Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 
vinte e quatro horas. consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pl:blica 
ou necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo 
ou em pm·te. 

·Parágrafo único. Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com 
exceção quanto aos elencos teatrais, sera estabelecida escala de revesamento, 
mensalmente organizud.a e constando de quadro sujeito à fiscalização. 

Art. 68. O tr~::bs.lho em domingo, seja total ou parcial, na forma do 
art. 67, será sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competerite 
em matéria de trabalho. ' 

Parágrafo único. A permissão será concedida a· título permanente nas 
atividades que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser 
exercidas ~os domingos, cabendo ao ministro do Trabalho, Indústria e 'Comércio 
expedir instruções em que sejam especificadas tai-s atividades. Nos demais 
casos, ela será dada wb forma transitória, com discriminação do período auto~ 
rizado, o qual, de cada vez, não excederá de sessenta dias. 

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujr3itas 
ao regime deste capítulo, os municípios atenderão ·aos preceitos nele estabele
cidos, e as regras qu~ venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem 
as instruções que, para seu cumprimento, forem expedidas pelas autoridades 
competentes e:m matéria de trabalho. 

Art. 70. Salvo o disposto nos arts. 68 e 69, é vedado o trabalho em 
dias feriadcs nacionais. A autoridade regional ccmpet~nte em matéria de tra· 
balho declarará os dias em que, por força de feriado local ou dias santos 
de guarda, segundo os usos locais, não deva haver trabalho, com as ressalvas 
const8.ntes dos artigos citados, 

Art. 71. Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração· exceda de seis 
horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, 
o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo escrito ou contrato 
coletivo em contrário, não poderá exceder de duas horas. 

§ 1.0 Não excedendo de seis ·horas o trabalho, será, entretanto, obriga .. 
tório um intervalo de quinze minutos quando a duração ultrapassar quatro horas. 

§ 2.0 Os intervalos de descanso não serão computados na duração do 
trabalho. 

§ 3.0 O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição pode:râ 
ser reduzido por ato do ministro do Trabalho, Indústria e Ccmércio, quando 
ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o esta .. 
bélecimento atende integralmente às exigências concernentes à organização 
dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não estiverem sob regime 
de trabalho prorrogado a horas suplementares. 

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escri~ 
turação ou cálculo) a cada período de noventa minutos de tr:ab!:!lho consecutivo 
corresponderá um repouso de dez minutcs não deduzidos da duração normal 
de trabalho. 
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SECÇÃO IV 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento ~emanai ou quinzenal, o -tra~ 
bãlho noturno terá remuneração superior à do diurno e,· para esse efeito, 
sua remun2ração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos1 

sobre a hora diurna. 
§ 1,0 A hora do trabalho noturno s-erá computada como de 52 minutos ·e 

30 segundos. 
§ 2.° Considera-se noh!rno, para os efeitos deste artigo, o trabalho exe· 

cutado entre as 22 horas de um dia e as 5 hors.s do dia seguinte. 
§ 3.0 Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos 

diurnos e noturnos, aplica-se às hon:::.s de_ trabalho noturno o disposto neste 
artigo. 

§ 4.0 . Às prorrogações do tn:balho noturno_ aplica-se o disposto neste 
capítulo. 

SZCÇ.:t.O V 

Art. 74. O ho1·ário do trabalho constnrá de quadro, organizado con
forme modelo e:s.pedido pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
e afixado. em lugar bem visivel. Esse quadro será discriminativo no caso 
de não ser o horário únic0 para todos os empregados de uma mesma secção 
ou turma. 

§ !,0 O horário de trabalho será anotado em registo de empregados com 
a indicação de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2.0 Para os estabelecimentos de mais- de dez empregados, será obriga
tória a anotação da hora de entrada e saida, em registos mecânicos, ou não, 
devendo ser assinalados os intervalos para repouso. 

§ 3.0 Se o trebalho for executado fora do estabelecimento, o horário dás 
empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, 
sem prejuízo do que dispõe o § 1.0 deste artigo. 

SECÇ.~O VI 

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente capitulo incorrerrõ.o 
na multa de cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, 
sua extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de 
reincidência, e oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 

Parágrafo único •" São competentes para impor penalidades, no Distrito 
Federal, a autoridade de 1.a instância do Departamento Nacional do Trabalho 
e', nos Estados e no Território do Acre, aS autoridades regionais do MinístériQ 
do Trabalho, Indústri-3. e Comércio. ' 

CAPíTULO III 

DO SALÁRIO MÍNIMO 

SECQAO I 

Do conceito 

Art. 76. Salário mmtmo é a contraprestação mm1ma devida e paga dire
tamente pelo empregador a todo- trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, 
sem distinção de sexo, por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em 
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·determinada época e região do país, as suas necessidades normais de alimentação, 
habitação, vestuário, higiene e transporte. 

Art. 77. A fixação do salário mínimo, a que todo trabalhador tem 
direito, ein retribuição ao serviço prestado, compete às Comissões de Salário 
Mínimo, na forma que este Capítulo dispõe, 

Art. 78. 
por tarefa ou 
nunca' inferior 
subzoria. 

Quando o salário for ajustado por empreitada, ou convencionado 
peça, será garantida ao trabalhador uma remuneração díárí3 
à do salário mínimo por dia normal da região, zona ou 

Art. 79. Quando se tratar da fixação do salário minimo dos trabalha
dores ocupados em serviços insalubres, poderão as Comissões de Salário Mí
nimo aumentá-lo até de metade 'do salário mlnimo normal da região, zona 
ou subzona. 

Art. 80, Tratando.se de menores aprendizes, poderão as Comissões fixar 
o seu salário até em metade do salário mínimo normal da região, zona ou 
subzona. 

Parágrafo único. Considera-se aprendiz o trabalha.dor menor de 18 e 
maior de 14 anos, sujeito à formação profissional metódica do ofício em que 
exerça o seu trabalho. 

Art. 81. O salário mínimo será determinado pela fórmula Sm = a 
'+ b +, c + d + e, em que a, b, c, d e e representam, respectivamente, 
o valor das despesas diárias com alimentação, habitação, vestuário, higiene 
e tnmsporte necessários à vida de um trabalhador adulto. 

§ 1.0 A parcela correspondente à alimentação terá um valor mínimo 
igual aos valores da lista de provisões, constantes dos quadros devidamente 
aprovados e necessários à alimentação diária do trabalhador adulto. , 

§ 2.0 Poderão ser substituídos pelos equivalentes de _cada grupo, tamberri 
niencionadcs nos quadros a que alude o parágrafo anterior, os alimentos, quando 
as condições da região, zona ou suhzona o aconselharem, respeitados os 
valores nutritivos determinados nos mesmos quadros. 

§ 3.0 O Ministério d~ Trabalho, Indústria e- Comércio fará, periodicamente, 
a revisão dos quadros a que se refere o § 1.0 , deste artigo. 

Art. 8,2, Quando o empregador fornecer, "in natura", uma ou mais 
das parcelas do salário mínimo, o salário em dinheiro será determinado- pela 
fórmUla Sd = Sm - P, em que Sd representa o sa!áfio em dinheiro, Sm 
o salário mínimo e P a soma dos valores daquelas parcelas na região, zona" 
ou subzona. 

Parágrafo umco. O salário mínimo pago em dinheiro não será inferior 
a 30 % (trinta por cento) do salário mínimo fixado para a região, zona ou 

,,subzona. 

Art. 83. E' _devido o salário mínimo ao trabalhador em domicílio, 
considerado este como o executado na habitação do empregado ou em oficina 
de· familia, por conta de empregador que o remunere. 

SECÇãO H 

Dns regiõês, zonas e snb~GlU'Hi 

Art. 84 . Para efeito da aplicação do salário m!nimo, será o país dividido 
em 22 regiões, correspondentes aos Estados, Distrito Federal e Território do 
Acre-. 
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Parágrafo· único. Em cada região, funcionará uma Comissão d(ÓI Salário 
Mínimo, Com sade na capital do Estado, no Distrito Federal e na sede do 
govern_o do Território do· Acre, 

Art. 85. O ministro do Trabalho, Indústria e .Comércio, mediante. pro· 
posta das Comissões de Salário Mínimo, e ouvido o Serviço de Estatística 
da- Previdência e Trabalho, poderá, atendendo aos índices 'de padrão de vida, 
dividir uma ·região em duas ou mais zonas, desde que cada zona abranja, pelo 
menos, quinhentos mil habitantes. 

~ 1,0 A decisão deverá. enumerar, taxativamente, os municípios que ficam 
sujeitos a cada zo'na,. para efeito de se determinar a competência de cada Co· 
missão. 

§ 2.0 Quand~ uma região se dividir em duas ou mais zonas, as respectivas 
Comissões de Salário · Mínimo funcionarão, uma, obrigatoriamente, na capital 
do Estado, ou na sede do governo do ,...Cerritório do Acre, e a outra, ou outras, 
nos municípios de maior importância econômica aferida pelo valor dos impostoS 
federais, arrecadados no último biênio, 

Art. 86. Sempre que, em uma região ou zona, se verifiquem diferenças 
de padrão de vida, determinadas por circunstâncias econômicas de carater 
urbano,· suburbano, rural ou marítimo, poderá o ministro do Trabalho, Indústt:ia 
e Comércio, mediante proposta da respectiva Comissão de Salário MínimO e 
ouvido o Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, autorizáAla a sub· 
dividir a região ou zona, de acordo com tais circunstâncias. 

ParágrafO único. Na hipótese deste artigo, serão instituídas Subcomissões 
locais, subordinadas às Comissões de Salário Mínimo a quem proporão o sa· 
lário núnimo local. · 

SECÇÃO 111 

Da constituiçiio das comissões 

Art. 87, O número dos componentes das Comissões de Salário Mínimo, 
inclusive o presidente, será fixado pelo ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, no mínimo de cinco e até ao máximo de onze, 

Art. 88. Os representantes dos empregadores e empregados serão eleitos, 
na forma do art. 96, pelo respectivo sindicato e, na falta deste, por associações 
legalmente registadas, não podendo sua escolha recair em indivíduos estranhos 
ao quadro social dessas entidades. 

§ 1.0 Os membros das Comissões ou Subcomissões de Salário Mínimo 
serão nomeados pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, dentre os 
representante-s dos empregadora~ e empregados, eleitos np prazo fixado, 

§ 2.0 O número de representantes dos empregadores, nas Comissões da 
Salário Mínimo, será igual ao dos empregados. 

Art. 89. De cada Comi~são não poderá participar como representante 
dos empregadores oU' dos empregados, mais de um componente que pertença 
à mesma profissfi,o ou à mesma atividade produtora, 

Art. 90 . O presidente da Comissão do Salário Mínimo notificará, três 
meses antes da extinção do mandato da mesma Comissão aos sindicatos de 
empregadoies e de empregados da região, zona ou subzona, determinando qua 
procedam às iniciais eleições de seus vogais e suplentes, a serem indicados para 
a recomposição da Comissão. 
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Art. 91. No penúltitrio mês do mandato ãas Comissões de Salário Mí· 
nimo, cada sindicato remeter§. ao presidente da Comissão da respectiva região, 
zona ou subzona, u.."T.a lista de três associados eleitos para a indicação a vogai:i' 
e três para suplentes. · 

Art. 92 . Onde não funcionarem sindicatos ou associações profissionais 
registadas; o presidente da Comissão convocará empregadores e empregadol 
para· uma reunião, que presidirá, afim de serem eleitos os vogais e suplentes 
de cada classe. 

Art. 93. Serão obseorvadas, nas eleições dos vogais e suplentes dos em• 
pregadores e clos empregados, nas Subcomissões de Salário Mínimo, as mesmas 
formalidades relativas às Comissões, devendo o presidente da Subcomissão 
remeter ao da Comissão a que estiver subordinado a lista dos eleitos. 

Art. 94. De posse das listas, o presidente as remeterá, por intermédio 
do Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, ao ministro do Trabalh(\ 
Indústria e Comércio, que nomeará os componentes das Comissões e Sub
comissões. 

Parágrafo Único. As listas rcmetid2s ao ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio pelos presidentes das Comissões de Salário Mínimo deverão men< 
do'nar o nome e a sede do sindicato, associação profissional a que pertençam 
os eleitos. 

Art. 95. Na hipótese de não compar~cimento de empregadores ou da 
emprêgados, ou no caso de u.'"lis. dasse ou ambas deixarem de indicar número 
suficiente de representantes, o ministro do Trabalho, Indústria e Comérci<l 
fará a;; nomeações, sem dependência de eleição. 

Parágrafo. único. A prova da qualidade de empregador ou empregadores 
não sindicalizados será feita mediante iecibo de quitação do imposto sindical. 

Art. 96. Os representantes dos empregadores e dos empregados, nas 
Comissões e SubcomÍ8sÕes de Salário Míoimo deverão f2zer prova de residênci~ 
por teinpo não inferior a dois anos, na região, zona ou subzona em que exer• 
cerem a sua atividade. 

Art. 97. Os presidentes das Comissões ou Subcomissões de Salário Mí~ 
nimo serão nomeados, em comissão, pelo Presidente da Repáblica, mediante 
proposta do ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, dentre os cidadãos 
bro:~,sileims de notória idoneidade moral, Vêrsados em assuntos de ordem eco• 
nômica e social. 

Art. 98 . O mandato dos membros das Comissões e Subcomissões será 
de dois enos, podendo os seus com.ponentes ser reconduzidos ao terminar G 
respectivo prazo. 

Art. 99. As Comissões e SubccmissÕ8s reunir-se~ão por convocação dG 
presidente ou da maioria absoluta de seus membros. 

§ 1.0 As Comissões e Subcomissõee deliberarão com a presença do pre
sidente e d~ dois terços de seus componentes, sendo as suas decisões pronunciada!! 
por maioria de votes. 

§ 2.0 O presidente, que tomará parte nos debates, só terá voto de desem. 
pate. 

Art. "100. Os componentes das Comissões e Subcomissões perceberão· a 
gratificação de cinquenta cruzeiros por sessão a qv<>. comparecerem, até a 
máximo de duzentos cruzeiros por mês. 
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SECÇliO IV 

Dns atribuh:ões da;;; cumi:.;sões (1e ~nUti'ios nd:nimo 

Art. 101. As Comissões .de Salário Mínimo teem por incumbência fixar 
o salário mínimo da região ou zona, de' sua jurisdição. 

Parágrafo único. Compete-lhes, igualmente, pronunciar-se sobre a alte~ 

ração do salário mínimo que H!e for requerida por algum de seus componentes, 
pelo Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, ou pelos sindicatos, associações profissionais re
gistadas e, na falta destes, por de.z pessoas residentes na região, zona ou sub· 
zona, há mais de um ano, e que não tenham entre 'si laços de parentesco até 
segundo grau, incluidos os afim:. 

ArL 102, O ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, es.-olfioio, a 
requerimento dos sindicatos, associações profissicnais registad<!s ou por soli
citacão da Comissão de S:õ:lário Mínirno, noderá classificar os trabdhsdores se
gundo a. identidade das condições necessá;ias e normais da vida nas respectivas 
regiões. 

Art, 103. O salário mhdmo será fixado para cada região, zona ou sub
zona, de modo geral, ou segundo a identids.de das condições e necesside:.des nor
mais da vida n:as ·respectivas regiões, zonas ou subzonas. 

Art 104, Realizar-se-á inquérito censitário para conhecer as condições 
econômicas de cada região, zona ou subzmi.a do país, bem como os salários 
efetivamente pagos aos trabalhadores, sempre que essa providência se fizer 
mister, afim de proporcionar à8 Comissões de Salário Mínimo os elementos in· 
dispensaveis à fixação do salário mínimo. 

Art 105. Todos os indivíduos, empresas, associações, sindicatos, com
panhias ou firmas que tenham a seu serviço empregados, ou operários, deverão 
remGter ao !vlinistério do Trabalho, Indústda e Comércio, ou à autoridade que 
o representar nos Estados dentro do prazo de 15 dias, a conts.r da data da 
notificação que lhes for feita, a indicação dos salários mais baixos efetiva· 
mante pagos, com a discriminação do serviço desempenhado peles trabalhadore:o, 
.çonforme modelo aprovado pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 1.0 O disposto neste artigo será igualmente observado pelos encar~ 

regados de serviços ou ob:.:as, tanto do Governo Federal, como dos Governos 
Estaduais e Municipais. 

§ 2.0 Os dados censitários recolhidos pelo Ministério do Trabalho, Indús· 
tria e Comércio serão envis.dos às Comissões de Salário Mínimo, podendo estas, 
nos casos de insuficiência desses ds.dos, colher, os elementos complementares 
de que precisarem, diretam.ente junto às P.artes interess~das residentes na 
região1 zona ou subzona de sua jurisdição. 

Art. 106. As Comissões de Salário Müümo, mediar..te delegação do Ser
viço de Estatística da Previdªncia e Trabalho, representarão o Ministério do 
'Trabalho, Indústria e Comércio, para o efeito do recolhimento das declarações, 
de que trata o art. 109, e de outros elementos estatísticos. 

Parágrafo único. PaFa os fins deste artigo, as ComissÕ<.!s de S.alário Mí· 
nímo poderão delegar as suas funções -às autoridades federais, estaduais ou 
municipais, da região, zona ou subzona a que pertencerem. 

Art, 107, As Comb:ões de Salário Mínimo, ao fixar o salário mínimo, 
darão à publicidade os índices estatísticos que justifiquem sua adoção e o valor 
de cada uma das parcelas que o constituirem ," 
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Art. 108. As Comissões de Salário Mínimo enviarão ao Serviço de Es· 
tatística da Previdência· e Trabalho do- Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio às declarações recebidas, devidamente relacionadas, dentro do prazo 
improrrogavel de 15 dias, utilizando-se da via de transporte mais rápida. 

Art. 109. Dentro do prazo de 45 dias, contados do recebimento das de· 
datações que lhi;'J forem enviadas, o Serviço de Estatística da Previdência e 
Trabalho do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio remeterá às Co· 
missões de Salário Mínimo, não só o material, como as instruções para a rea~ 
lização de inqw?ritos ou- pesquisas que melhor elucidem ou completem o acervo 
de elementos necessários ao estudo e determinação do salári~ mínimo na região, 
zona ou subzona. 

Parágrafo único. Os· inquéritos serão realizado~ sob a orientação de 
técnicos e funcionários do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, d6--
signado's especialmente para esse fim. 

Art. 110. As Comissões de Salário Mínimo centralizarão na região ou 
zona os elementos dos inquéritos ou pesquisas determinados pelo Serviço de 
Estatística da Pi'evid&ncia e Trabalho do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, remetendo~lhes esses elementos dentro do prazo que, antecipa~ 

damente, lhes for fixado. 
Parágrafo único. As Comissões remeterão, imediatamente, ao serviço 

de Estatística da Previdência e Trabalho cópia autêntica .de todas as suas 
de.r;isões ou resoluções. 

Art. 111. O Serviço de Estatí:stica da 'Previdência e Trabalho, do Minis~ 
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, uma vez satisfeita a exigêncía dos 
arts. 108 e 110, deverá fornecer às Comissões de Salário Mínimo, dentro do 
prazo máximo de 240 dias, uma informação fundamentada indicando o salá~ 

rio mínimo aplicavel à região, zona ou subzona de que se tratar. 

Parágrafo único. No caso de não receber, em tempo util, os elementos 
a que se refere este artigo, o Serviço de Esta.tística da Previdência e Trabalho 
elaborará uma recomendação baseada no critério de comparação com regiões, 
zonas ou subzonas de condições semelhantes. 

SECÇKO V 

Da. :fix:~t.:fio do salário minimo 

Art. 112. Recebida a informação a que se refere o art. 111, cada Co~ 
missão. de Salário Mínimo fixará, dentro do prazo improrrogavel de 9 meses, 
o Sll.lário mínimo da respectiva região ou zona. 

§ 1.0 A decisão fixando o salário será publicada nos orgãos oficiais, 
ou nos jornais de maior circulação, na. região, zona ou subzona, de jurisdição 
da Comissão, e no Diário Oficial, na. "capital da República, por três meses, du~ 
rente o prazo de 90 dias. 

§ 2.0 Dentro. do prazo fixado no parágrafo anterior, a Comissão rece
berá as observações que as classes interessadas lhe dirigirem. Findo esse 
prazo, reunir-se-á, imediatamente, para apreciar as observações recebidas, al
terar ou confirmar o salário mínimo fixado e, dentro de~ vinte dias, proferir a 
sua decisão definitiva. 

Art. 113. Dentro do prazo improrrogavel de 15 dias, contados da de· 
cisão definitiva da Comissão de Saládo Mínimo, cabe recurso para o ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 114. A ata da reunião· da Comissão de Salário Mínimo, em que for 
ultimada a sua decisão definitiva, será publicada na região, zona ou subzona, 
a que interessar. 
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Parágrafo ·único. Uma cópia aut&nt.ica da ata a _que se refere este artigo 
será enviada pelo twesidentt:l da Comiszão, no p1azo improrrcgavel de 15 dias, 
ao Servico de Esbt:stica ds Prev.idê~1cia e Trabalho, do Ministério do Tra
balho, InydúStria e Com<hcio. 

Art. 115, De posse das decisõ2s d2finiJivas ds.s Comissões de Salário 
Mínitpo, submeterá 0 Mi11istério do Trabalho, Indús::na e Cor:1ércio ao Presi
dente da República o -decreto im'átu}ndo o sa!ári.o mínimo em cada região, 
zona ou subzona , 

Parágrafo único, Se umo. ou vári2s Cm;:d.ssõe~ de ,S8.18rio J:..'.Ií.nimo dei
xarem de remeter cópia autêntica da ata a que se refere o artigo r=P..tedor e no 
p:razo fixado pelo par8grafo do mesmo artigo, o Iv!inistru do 'l'rabaiho, Indús
tria e Comércio submeterá ao Pn~sidente da República uma proposta de ·sal5-
rio mínim'o para a regiã.~ zcme. ou subzo:r>.a, intc•c.sssda, ~~~8adu no, critério 
de comparação com regwes, zonas ou sub zonas, CHl cond1ço~3 seme;hzntes. 

Art. 116. O decretO fh:sndo o salário mínimo, decorridos 60 dias de 
Sl~a publicação no Diário OHcisl, obrigsrú a todos que u~ilizem o trabaiho de 
outrem mediante remuneração, ' 

B 1,0 O salário n1.í.nimo, uma vez fixado, vigorará j?c!o prazo ele três 
anos, podendo ser modif:icado ou c>Jnf1rma~o por novo período de hês an0s, 
e <.:ssim segu!damente, por decido da respectiva Comiss:lo de Salário lVIínimo 
aprovc.da pelo ministro do Trabalho, Indústria e Com6rcio, 

§ 2.0 Exc.epcionalmente, poderá o salário DÍnb.!o 2cr modiflcado, gntes 
de decorridos t:~ês aD03 de sua vigência, semp:re que a respectiva Comis~ão de 
Salário Tv!lnimo, pelo voto de 3!1 (três quartos) de Seus componenteS, re
conhe--.;er Tt:e f;;:torf>.s de ordem cconêmica tenham altcradc de maneira pro
funda a sil uaç.ão ecm'!Ômica e financeira da região, zc.na ou sub-zona inta
rcs:mda.. 

§ECÇ.S.O Vl 

Disposições gerais 

i\rt. 117. Será nuio de pl€ln<.r direito, suie.it:mdo o emprcg8dCT às 
ssr.ções do art. 121, qualquer contrato cu convenção, que estipule remuneração 
inferior ao salário mínimo estabekcido r.a região, zona ou subzona, em que tiver 
de ser cumprido. 

Art. 118. O trabalhador a quem for pago salário inferior. ao mínimo 
te<á direito, não obstante qualq:::er contrato, ou convenção em contrário, a 
reclamar do empregador o complemento de seu salário mínimo estabelecido 
nn região, zona ou subzona, em que tiver de ser cumprido, 

Art. 119. Prescreve em dois anos a ação para rehaver a difen:'!lÇ3, 
coat8.dos, para cnda pagamento, da data em que o mesmo tenha sido efetu8do, 

Art. 120. Aquele qu:=J ir::fringir qualquer dispositivo concernente ao 
salário mínimo ssrá passivel de multa de dnq_uenta a dois mil cruzeiros, ele~ 

vada ao dobro na reincidência.. 

Art. 121. As multas per infr~cão dos arts. 105, 108, 110, 112, 123, 
e 124, serão impostas pelo diretor do Serviço de Estatística da Previdênci:a 
e Trabalho do l'.tiinistério do Trabalho, Indústria e Comércio, cem recurso, 
sem efeito suspensivo, dentro do prazo de quinze dias, para o respectivo 
ministro. 

Art. 122. O membro da Comh;são ou Subcomissão de Saiário D..1írlimo 
que deixar de comparecer a três sessões seguidas, sem justificação documen· 
tada, alem da multa prevista no art. 120, será destituido de suas funções 
e substitu.ido p~lo >espectivo suplente, 

Col. de Leis- Vol. V F. 17 
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Art. 123. O presidente da· Comissão ou Subcomissão de Salário Mi.~ 

nimo que, por omissão ou negligência, infringir o presente decreto-lei será 
passível de demissão, ·sem prejuizo da imposição da multa prevista no ar
tigo 122. 

Art, 124. A aplicação dos preceitos deste capítulo não poderá, em 
caso algcm, ser causa determinante da reduçã.o do salário. 

Art. 125, Os presidentes das Comissões de Salário Mi.nimo poderão 
requisitar ao ministro do 'Trabalho, Inâústria e Comércio, por intermédio do 
Servico de Estatística da Previdência e Trabalho do seu Ministério, os fun
cionários de que necessitarem. 

Art. 126. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá 
as instruções necessárias à fiscalização do . Salário Mínimo, podendo- cometer 
essa ~iscalização a qualq'\ler dos orgãos componentes do respectivo ~J.rinisté

rio, e, bE-m assim, aos fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões na 
forma da legislação em vigor. 

Art, 127. Poderá o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio em 
instruções especiais, indicar, alem do diretor do Serviço de Estatística da 
Previdência e Trabalho, outra autoric18de que deva .9.preciar os processos 
de infração e aplicar as penalidades que couberem, com recurso, no prazo de 
15 dias, para o ministro, desde que haja depósito prévio do valor da inulta. 

Parágrafo único. A cobrança das multas far~se-á, nos termos- do tí
tulo "Do processo de multas administrativas". 

Art. 128. Cabe ao Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho 
do Iv'ijni~tério 'do Trabalho, Indústria e Comércio, seja pela organização o!.l 
sistematização geral dos elementos estatísticos, seja pela adoção de pmvi
dências de ordem técnica ou administrativa, velar pela observância dos dis
positivos concernentes ao salário mínima, 

CAPíTULO IV 

DAS FÉRIAS 

SECÇÃO I 

Do direito a f~i'ias 

Art. 129, , Todo empregado terá, anualmente, direito ao gozo de um pe
ríodo de férias, sem prejuizo da respectivo.. remuneração. 

Parágrafo único. As disposições deste capítulo aplicam-se aos trabalha
dores rurais. 

Art. 130. O direito e férias é edquirido após cada período de doze meses 
de vig&ncia do contrato de trabalho'. 

Art. 131. As férias serão sempre gozadas ao decurso dos doze meses 
seguintes à data em que às mesmas tiver o empregado feito jus, sendo vedado 
a acumulação de· períodos de férias, 

SJE:CÇJW U 

D~t llnrno:;ollo das férias 

Art. 132. Após cada período de doze meses a que alude o art. 130, 
os empregados terão direito a férias, na seguinte proporção: 

a) quinze dias uteis, aos que tiverem ficado à disposição do empregador 
durante os doze meses; 
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b) onze dias- uteis, aos que tiverem ficado à disposição do empregador por 
mais de 200 dias; 

c) sete dias uteis, aos que tiverem ficado à disposição do empregador 
menos- de 200 e muis de 150 djas. 

Parágrafo único. É vedado descontar, no período de férias, as faltas ao 
serviço do empregado. 

Art. 133. Não tem direito a \férias o empregado que, dunmte o pe::íodo 
de sua aquisição: 

a) retirar-se do trabalho e não for readmitido dentro dos 60 dias sub
sequentes à sua saída; 

b) perrnane~er em gozo de licença, com percepção de salários, por mais 
de 30 dias; 

c) deixar de trabalhar, com pe!'cepção do snlário, por mais de 30 dias, 
em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; 

d) receber auxílio-enfç:rmidade por período superior a seis meses, em
bora descontínuo. 

Parágrafo único. 
produzir efeito legal, 
pregado . 

A interrupção da prestação de serviços, para que possa 
deverá ser registada na Carteira Profissional do em-

Art. 134. Não se:rão descontados do período aquisitivo -do direito a 
férias: 

a) a ausência do empregado por m.otivo de acidente do trabalho; 
b) a ausência de empregado por inativo de doença atestada por' insti~ 

tuição de previdência social, excetuada a hipótese da alínea d do •artigo anterior; 
c) a ausência do empregado devidamente justificada, a critério da admi

nistração da empresa; 
d) os dias em que, por conveniência da empregador, não tenha havido 

trabalho, excetuads a hipótese da allilea a do art; 133. 
Art. 135. No caso de serviço militar obrigatório, será computado o tempo 

de trabalhtl anterior à apresentação do empregado ao referido serviço, desde que 
ele compareça ao estabelecimento dentro de noventa dias da data em ,que se 
vel"i.ficar a respectiva baixa. 

SECÇÃO IH 

Art. 136. As f~rías serEi o concedidas em um só período. 
§ 1.0 Somente em casos excepcionais serão as férias concedidas em dois 

períodos, um dos quais não poderá ser inferior a sete dias. 
§ 2.0 Acs menores de 18 anos e aos maiores de 50 "anos de idade, as 

férias serão sempre concedidas de uma só vez. 
Art. 137. A concessão das férias será pmticipada, p'or escrito, com a 

antecedência, no mínimp, de oito dias. Dessa participação o interessado dará 
recibo. 

Art. 138. A concessão das férins será regist:õldn no. C3rteira profissioLJ.al 
e no iivro de matrícula de empregados do estabelecimento. 

Parágrafo único. Os emp1·egados não poderão entrar no gozo ds fé
rias sem que apresentem, previamente, aos respectivos ernpregãdores, as 
suas carteiras profissionnis, p:ara o competente registo. 

Art. 139. A época da concessão das férias será a que melhor con
sulte os interesses do empregador. 

_ Farigrafo único. Os membros de urna família, que trabalharem no 
mesmo estabelecimento cu empresa, terão direito a gozar f.2rias no mesmo 
período, se assim o desejarem e se disto não resultar prejuizo para o serviço. 
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SECÇÃO IV 

Art. 140. O empn~gac1o, em gozo ds férias, terá di:rei.to à rer.c<.!r>.~:-ação 

que perceber quando em serviço, · 
§ 1.0 Quando o salário for p2.go por diál'ias, hora, tarefa, vic.8_;em, co~ 

missâor percentag0m ou gratificaç5o, tomar-se-á por base a média percebida 
no período correspondente às férias a qüe tem di•eito. 

§ 2.0 Quando parte da remuneração for paga em utilidades, seTá 
computada de acordo com a anote:-;;ão da respectiva Cólsteira P1·cfissiom?.l. 

Art. 141. O pags.raento da importâncb de que ti~;ta o s.r~igo s.nt~rior 

será feito a'.é a véspera do dia em que o empregado deve:·á e:-;trar e:m gozo 
de férias. ' 

·Parágrafo único. 
tação ao empregad01: 
termo elas férias. 

O empregcdo, ao recdber a aludida quantia, dará ~lul
da importância recebida, com indic2ção do início e do 

Art. 142. Em caso de recisão ou te:rmiu.s.çi.ío do coutrato de trnbalh;) 
será paga ao emp:;:egado a remunernção correspondente ao período de férias, 
cujo direito tenha adquirido. 

Fará grafo ·único. Ao err.pregndor é lícita a retenção do psgameDto de 
férias, na fB.lta de aviso prévio por parte do empreg.e.do e até a impartância 
a este equivalente. 

Art. 1·1-3. O dirdtà de reclamar a concessEo das férias prescreve em 
dois anos, cont:;;dos da d:lta em que findar a época em que deviam ser go· 
zadas, 

Palágrafo único. O empregador que deisar de conceder férias ao em
pregado que às mesmas tiver feito jus ficará obrigado a pagnr-lhe uma impor
tând<:. correspot!dente ao dobro das férias não concedidas, salvo se a re.cusa 
Iundamento.r-se em gualquer dispositivo do p:resentP <:ap'ítulo. 

Art. 144. No caso de ·falência, concordata ou- concurse Ge credores, 
constituirá crédito privilegiado a importância relativa _8.s férias u que tiver 
direito c empregz.dc. 

Art. 14-5. O período de férias será computado, para todos os efeitos, 
co:r.c.o tempo de serViço efetivo, não se interrompendo o regime de contri
buição para as instituições de previdên~ia sods.l. 

Art. 146. Por infração de quaiquer dispositivo deste cnph-ulo será hn
posta aos infratores a multa de cem a cinco mil cruzeiros, a juizo às Euto· 
ridade compete11te. 

§ 1.0 Incumbe ao Departt>.mento Nr,dons.l do Trnbaiho, no Distrito Fe
deral, e às Delegacbs Regionais, nos Estados, a fiscalização do cumprim€ni:o 
dss disposições cor.-tidas neste cupítu!o, aplicando aos ir!frotorç,s as p8nali
dad0s adma previstas, de &~o:rdo com o disposto no títu!o "Do Processo de 
Multas Administrativas)'. 

§ 2.0 Aos fiscais das instituiçõe~ de previdência social ir.cumbe, igual
mcntB, a fisca1izaçftc, r:a forma d9.s instruç6es p2;-n em:e fim bai:x::-.das pelo mi. 
nistro do Trabalho, Ir:dústria e Comércio. 

Art. 147. Corr.p8te à Justiça do Trab2lho di.rb:~ir os dissídios entre 
empregados e empregadOres que versarerp sobre férias. 
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Art. 148, O tripulaute que, por determinação do ilrmedor, for trans~ 

ferido para o serviço de outro, terá computado, para o efeito de gozo de férias, 
o tempo de servico prestedo ao primeiro, ficando obrigado a conced~~las o 
armador em c~jo s~erviço ,ele- se encontra na época de gozá~ las. 

Art. 149. As férias poG.erão ser concedidas, a pedido dos interessados 
e com aquiescência do armador, parceladamente, no~ portos de escala de 
grande e3tadia do nt:~vio, aos tripulantes ali residGntes. 

§ 1.0 Será cohsiderada grande estadia a permanência no porto por 
prazo excedente de seis di!"S. 

§ 2.o Os embarcadiços, para gozarem íérias nas condições deste artigo, 
deverão pedí-les, por escrito, ao armador, antes do início da viagem, no porto 
de registo cu armação. 

_ Art. 150. Em caso de necessidade, determinada pelo interesse pU
blico, ·e comprovada pela autoridade competente, poderá o armadO!" o.-denar 
a suspensão das férias já iniciadas ou a iniciar-se ressalvado ao tripulante 
o direito ao respectivo gozo poste!·iormente. 

Art. 151. Enquanto não se criar um tipo especial de caderneta pro~ 

fissional para os marítimos, as férias S()rão anotadas pela Capitania do Porto 
na caderneta-matrícula do tripulante, na página das observações. 

Art. 152. A remuneraç3.o do tripulon"te, no gozo de férias, será acres
cida da importB.nda correspoi.dente à etapa que estiver vencendo. 

Art. 153. O tripu1ânte, &o termin:Jr as férias, apresentiólr-se-á ao ar~ 
mador, que dçverú designó.-lo para qo..m1quei de suas embarcações ou o adir 
a algum _dos seus serviços terrestres, respeit~das a condição pessoal e a remu
tleração. 

CAPíTULO V 

HIGmNE E S~GUR.>\NÇA DO TI~ABALi'W 

Art. 154. Em :=odos os locais dG trabalho cle<?erá ser respeitado_ o que 
n-este capítulo se clispõe em relãção à higiene e à segu;:ança do trabn!ho. 

Art. 155. A ob:>ervâr.ci.a do disposto neste capítulo nRo desobriga o~ 

empregadores do cumprimento df! outras. disposições que, com relação à hi~ 

giene cu à segunmça e h:~var.do em conta as circunstâncias regionais, • sejam 
h:cluidas em códigos de obras ou regulamentos s:1nitários dos Estados ou 
municípios em que existnm as empress.s e os respectivos estabelecimentos. 

Parágrafo· único. Nenhum estabe1ccimen"êo industrial poderá inici:ar a 
sua ativ!dade sem haverem sido previamente inspedo:m:da::: e aprovadas as 
respectivas instalações pelà autoridade competente em matéria de higiene 
e segurança do trabalho. 

Art. 156. Ct."be ao Departamento NBcional d.o Trab::llho, ou às Deleg.r~ciss 
Regionais do Trabalho, mediante autorizs.ção expressa do ministro do Trabalho, 
Indústria e Cornérdo, supletivamente às autoridf.l.des sanitárias federais, esta~ 

dueis ou municipais, a fiscalização do cum.prirr:.e~ltc d'JS dispositivos de3te capí
tulo, competindo-lhes, noo limites das respectivas j;.1risdições: 
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a) estabelecer as normas detalhadas e aplicaveis a cc:da caso particular 
em que se desenvolvem os pl-incípios estabelecidos neste capítulo; 

b) determinar as obras e reparações que em qualquer local de tra
balho se tornem e:úgiveis em virtuõe das disposições deste capítulo, apro
vando-lh,es os projetos e espec'ificações; 

c) fornecer os certificados que se tornem necessários, referentes ::.lO 

cumprimento das obrigações impostas neste capítulo; 
d) tomar, em geral, todas as medidas que a fiscalizDção torne indis

pensaveis. 

SECÇ.i\.0 H 

~-~Art. 157. · Todos os locais de t-rabalho deverão ter iluminação sufici
ente para que o trabalho possa ser e!:ecutado sem perigo de acidente para 
o trabalhador e sem que haja prejuizo par-9. o seu organismo. 

Art, 158. Os niveis de iluminamento serão fixados de acol·do com o gê" 
nero de trabalho executado e levando e-m conta a luminosidade exterior ha
bitual 'na região. 

-Art. 159. De uma n<aneira geral, se. 3o Hxados os seguintes ilumina
mentos mínimos: 

· I - Para trabalhos delicados (tais cem o gravura, tipografia fina, desznho, 
relojoaria, lapidação de pedras preciosas, revisão de imprensa e revistamento 
de tecidos) 150 a 4-00 luxes. 

li - Pa1.'a trabaiho~ que exigem menos riqueza• de deta-lhes (tais como 
trabalhos mecânicos comuns), 50 a 150 lu:xes; 

III- P~m trabalhos rústicos' (tais como matadouros, embalagens simples) 
20 a· 50 lu:r.:es. 

Pa•rágrafo único. Esses mínimos se· referem, quer à ilumiriação natural, 
quer à artificial. 

Art. 160.. A iluminação deve ser distribdda de modo uniforme, difuso 
e geral, de maneira a evitar ofuscamento3 (provenientes de St!:Perfície~ EJU 

unidadeSJ iluminantes que fiquem na linh<:~ de vis ::i o do tr;:;.ba!hadc1·), reflexos 
fortes (sobretudo originados em superfícies metálicas, sendo esses reflexos mais 
a evitar caso venham de baixo vara cima)-, sombra e ·contrastes excessivos. 

Art. 161. A iluinitlação d~verá, tento quanto pcs::;ivel, vir de direç5o 
tal que os movimentos realizados peio trabaihador não provoquem sombras 
sobre os locais que devam ficar iluminados. 

Art. 162. As janelas, clarabóias ou ccbertur<:s ilu:r.innntes (horizon
tais ou em dente de serra) deverão ser dispostas e':n situação tal que não 
permitam venha o sol a bater sobre os locais de trabalho, possuindo,_ quando 
for necessário, dispositivos de proteção (toldos, venezianas, em-tinas, etc.), 
que impeçam a entrada do Sol. 

Parágrafo único, No caso da existência dos di!'positivos de proteção a 
que eSte artigo s"e refere, não de:verá a diminuição da iluminação ser tal que 
faça o iluminamento cair abaixo dos mínimos prescritos no art. }59. 

Art. 163, · A iluminação artificial que ~erá_. sempre que possível, elé" 
trica, terá a fixidez e a capacidade iluminante indispensaveis à higiene e ao 
conforto do orgão visual. 

Art. 164. Os locais de trab2ll10 deverão ser orientados, tanto quanto 
possivel, de modo a evitar in3olamentos exce3sivos nos meses· quentes e a 
falta absoluta de insolamento nos meses frios do ano. 
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1?aráorafo único, Embora a orientação :Preferivel p~ra atender ao dis
posto nes~e artig;o deva ser fixada para ·ca~a caso cor.forme a situação geo
gráfic~ e topográfica e a existência de obJetos ex~ernos q~e deem ~omb:a, 

pode-se determinar de um modo ~eral que nos locats d~ latttud.e sul mfer~or 
a 25o serão de preferir as orient2çoes sudeste e nos· locats de latitude supenor 
a 25° serão indicadas a:s orientações em torno do ílordeste. 

Art. 165, Por meio de uma orientação conveniente, de paredes de 
menor transmissibilidac1e térmica', da proteção das paredes externas e das 
janelas, seja por meio da vegetaç5o, sej8. por outros processos, e pela dispo
sição adequada das aberturas ventilantes, deverá ser garantido nos locais de 
trabalho um grau de conforte- térmico compativel com o gênero de trabalho 
realizado. 

Parágrafo 'único. O índice de conforto térmico exigivel variará conforme 
a região do país e a época do ano, devendo em geral ser inferior a 28°C no 
verão e superior a 12°C no inverno, s~m teores excessivamente gnmdes ou 
excessivamente pequenos de humid2dz. 

Art. 166. A ventilação artificial, realizada, por meio de ventiladores, 
exaustores, insufladores e outros recursos, será obrigatória sempre que a ven
tilação natural não preencher as condições exigidas no artigo anterior, 

Art. 167, Se as condições do ambiente se tornarem desfavoraveis por 
efeito de instalações geradoras de calor, será prescrito o uso de capelas, 
ant'eparos, paredes duplas e h:olamento térmico e recursos similares. 

Parágrafo único, As instalações geradoras de calor, quando possivel, 
serão il\staladas em compartimentos especiais, ficando sempre is'oladas 50 cen
tímetros, pelo menos, das paredes próximas , · 

Art. 168. Dev€tá ser evitada, tflnto quanto ~ossivel, na atmosfera dos 
locai:; d~ tl;;tbalho, a existência de suspensoides tóxicos, alergênicos, irritantes 
ou incômodos para o trabalhador, 

Art. 169. Nos estabelecimentos em que tFab3lhem mais de trezentos 
operários, será obrigatória a existência de refeitório, não sendo permitido aos 
trabalhadores tomarem suas refeições fora daquele loc~l. 

§ 1.0 O refeitório a que se refere o presente artigo obedecerá às normas 
expedidas p~lo miP.istro do Tra-ba!ho,--lndústria e Comércio. 

§ 2.0 Nos estabGlecimentos, ncs quais nâo seja o refeitóiio exigido, 
deverão, ser asseguradas aos trabalhadores condições suficientes de conforto 
para a ocasião de suas refeições. 

Art. 170. Em todos os locais de trabalho, situados em regiões onde haja 
abastecimento de água, deverão ser fornecidas aós trabalhadores facilidac!es 
para. a obtenção de água para beber, potavel e higiênica, sempre quo pos
sivel, por m8io de bebedouros de jato inclinado e .guarda protetora, e proi
bido~ em qualquer caso os copos coletivos ou as torneiras sem proteção. 

Art. 171. Em todos os estabelecimentos haverá local apropriado para 
vestiário dotado de armários individuais de ·um só compartimento no caso de 
não ser indústria insalubre, quando então serão exigido::; armários de compar
timentos duplos. 

Art. 172. Em todos os estabelecimentos situados em regiões onde hnja 
abastecimento de água, haverá lava1órios na proporção de 1 para cada 20 
trabalhadores e situados em local adequado, de modo a facilitar a lavagem 
ds.s mãos antes de refeições, à saida das privadas, no início e no fim do traw 
balho. 

Art. 173. Em todos os estabelecimentos situados em região onde haja 
serviço de esgotos, deverá haver privadas ligadas à rede na proporção de uma 
para cada 20 trabalhadores, com separação de sexos, situadas em cômodos 
de facil limpeza e mantidas em estado permanente de asseio e higiene, proi
bido o lançamento de papéis servidos em recipientes abertos. 
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Art. 174. Na:> regiGes onde não haja serviço de esgot0s, devorão os 
responsavel::.: pdos est~belecin~<'!ntos ou emprese.s as,;eg.ura~· :!OS trabalhadores, 
na rn.edida do pom:ive1, t:in serviço higiênico de priv2ó.as, zeja po:r meio de 
fm:s8.s adequaci.ns, seja por outro pfocesso q1ze gz.ra:<J.ta a saude públic::.. e con
ío.no óos tri!balhadores. 

Art. 175. Às á,:;uas residuais de qualquer espécie que possam preju-· 
dicm: a ss.<..1de pública deverão dõ.r, os responsaveis pdos estabe1ed.n1eatos, "um 
dcsti.:ao e um tr<Jtr\m.Gnto qua as tornem inó~ucs à coletivide.cie. 

Pst. 176. Os locds de t<aba!ho serão mantidos em esh:.Co àe 1im9eza 
compatível com o "g@nero de trabalho realizado, sendo o serviço de limpeza 
:r-~a~iza~o, serr;.pre ~ ~uc possivel, fora dos horG.~·~os de trsba1ho e per p:;ocesso 
qee r::!t.:-;;:.z:;. ~o ;n:nu';:lo o lev~mtamer::to de p·oen-as. 

Art. J.77. As paredes dos locais de trabs.1ho sarão cni.adas ou pbtadas 
cem pintura lavavcl e mzmtidas em estado de limpeza suficiente e sem humi
dade aparente. 

Art. 178. Os· pio;;os t2:·8o a~:::sgur.sda a irnpert:!:laB.bi.li.zZtdln c:::mtra a 
mnid2de do solo e as medidas nGcessárias para ganmtir a proteç5o contra 
os taras 

Ao:t. l'79. As cobel"bJ.:rr~s dos locais de trabaiho dcvcââo aêlsegu:rar im~ 

permc~QbiE:~::ç.So contra as chc:-,·as e proteção suficiente contrã o in:;o!amento 
exce3sivo. 

A:rt. 180. Psra evitnr o. :fs.diga será obrig:::tóda 8. .di.spodçS.o ele n!>sentos 
njustaveis à 8.1tura do indivíduo e à Íunção exerdda_. 

A:rt. 181. Aos trab.?.!h:dores é v0<!aqo remover mate-rial de pe::;o supe~ 
i"ior 3 s:::::s3enta quilogramas pm·a o t:•abalho cor.r.tÍm.i.Ú, e setenta e cinco qui
logrf::.mas para o trabalho ocasional. 

P2.rtign"!.fo único. Não sei·á cmr.:pr.;:_endida r:.a proibição deste m·tigo a 
rGmcção de matsdal feita por impu1:>ão ou traçi'to de vagonetes sobre tTilhos, 
carr;;s óe mão ou .quaisqt!er outros .B.parelhcs mednicos. 

Art. 18~. Em cerbJ.s indú:;:tí"i.<>.s qc.c trabalh.flm com substânda3 tóxicas 
· ( tds como o chumbo) poderá ser exi.zida . 9. inota!ação qe cht:.vei;:-m; em nú
mel·o suHdente pz.ra que os tr2ba!had.ores qt.~ e~tejam em cont::tct~~ com os 
tóxicos possam tomar banhos antes das· refeiçêüs e à hora da said~. 

Aft. 183 Nns estabelecimentos onde haja fontes de ca!m·....-excessivo 
(fomos, caldeh""cos, etc.) dewé~io ser previstos di:::pC~sitivos espccbis q\~~ pro~ 

tejam os tr-e.belhadores :q,a medida do pc~dvel, CC!1l!"S os dGitos prejudicbis 
do c:::!lor, arim de s8rem m:i'.ntidos os índices Ô.é cor.forto térmico exigidos p81o 
parágrêi.fo único do art. 165. 

Art. 184 Nos trabalhos ree11iza.dos a 
cauçõ:;; esped.8is que garantam os que os 
calor, o frio, a hun::.iclade ou: os ventos. 

céu aberto serão exigidas pre~ 

executem contra a insolnçéo, o 

§ 1.0 Quando se redizarem os trabalhoe a que se refere o presente 
artigo em locais distontes de abrigo, será obrigatório o provimento de água 
potaVel, assim como favomcido o preparo _aquscido da alimentação e propor
c-ionados os cuidados de higiene corpora1.. 

§ 2.0 Para os que tiverem de permanecer nos locais de trabalho a que 
o!ude o presznte artigo, serão exigidos alojamentos em que se observem con
cUt;ões de higiene a juizo da autoridade ccmpetente. 

§ 3.0 Pera os trab2lhas em regiões pantanosas ou alagadiças são impe
rativas as medidas de profilaxia contra endemias, 



A'rOS DO PODEft EXECU'fr'-.'0 265 

Art.· 185. NaS indústL~f'..s qGe produzam gases, ".Japores c poeiras1 cuja 
a:::piração p:::ssa prejudicar a s:mde dos trabal.h::>.dores, deverão ser to:::rtad~o1s 

medida~ que ímpeçam essa aspiração, sej2 por meio de processoa que deó
viem os gases, vapores e poe7.ras, seja por mdo ele dispositivos que defer:;,dam 
contra €les B.S vias respiratórios dCi.l trabalhadores. 

Art. 186. N:o::s 'inci6.stri.2.S em que hajR e.parBl.hos que de-,;Bm ser so
pr~tc1os, só s2rZ\o p!Ífmiti.dos disp~JSitivos levad.cs à boca no c2so de se:e~ estri
tamente i:.1dividt:~:d.s, l'i~ndo, porem, s2mpre que pcs3iv0l, s-:;_bsí..i.tuidcs progrcs
évame:-:te pnr cu'.:ros, ncs q_usis a insuflação seja obtida p-:~r processos med.
nicos. 

A'ft. 187. São c::»:-:_side.rz.ds.s ir::d'6.strlas insslub.res,.- e!I.~'<-'(!Dto r:.8:::: se veri
ficf.lr I-uweram d-elas sido inteiramente eiiminadas as cau;::::~s de insalubridade, 
as que cap2zes, por sua própria natureza., ou pelo método de trabalho, de 
produzir dcenç8.S, infe:::~_:õss ou intoxk.s.,_-;62s, constS!m dos quacil"os · 6p-~·cv::.dm: 
pelO rr::.ln.btro do 'rr::>.b2ll:.o, It:dú.st:cia. c Cooérdo. 

§ 1.0 A insalubridade, segund.n o cZtso, poderá ser elimino da: ~ pelo 
tempo limitado de expo:sicão ao tó;dco (gs.Ees, poeiras, vapores, Lm9.ças 
nociyas e análogos); pd; <.d:ilize;ção de processos, rr:.étodos ou dispo
sições e~peciais que neutralizem ou re!T!.ovs.m as condições de insaiubridade, 
ou.-- 2i:;,1da pe!a aclcção de medidt.s, g8rais ou i.nd:ividu;;is, cap2ZGS de dcf3nder 
e pl oteger a saude d.c trabalhador. 

§ 2.0 A qualificação de insf:'.lubre aplica-se 
atingidos pelas trab::dhos e np8r{:ÇÕ0s enum.0::-ados 

somente às secções o 
t:os qu2.dros a- que se 

loca\$ 
refere 

o presente artigo. 

A::-t. 188. Em toc~f!S es ativid0.àes em que se tomsr8rc. ex:~;rvei:J, serão 
fomec1d.os pelo empregador, alem dos m8ios gerais, os equipamentos indivi
ciunis de prote.ç~n à incolumidade do trabalhador, t9.is come: ócuios, luvBS1 
máscano!s aventais, calçados, .. capazes, a~azalhos apropriados, etc., equipa
n,entos ess8s yee, aprovado3 pe!as autoridades compet8r:.tcs ele H~gi8ne do 
"I"t·itbalho seâ~o de us0 obrigatório dos empregaclos. 

Art 189. Será c,brig:atório o exam~ médico à admi~são d::::s empresndos, 
e:mme esse que ·será renovado p-eriodicamente, pelo m.enos uma vez por ano, 
11;1s 2.Üvid2des insah:..bres o-u p~:-lgcsss. 

A.t 190 É obrigatória a notificação das doenç~s profissionais proà.u
zid85 pelo trabalho 011 em consequênda do traba1ho t~as atividades ins:a~ 

lubre3 

§ 1.0 Incrimbe a notificeção: 

a) 
pêiçHo; 

ao médico assistente O'..l em conferência, mesmo à simples s~s-

b) a todo aquele que tiver a seu cargo estabslecim0nto industrial ou 
comercial em que o caso se registe. 

§ 2.0 As pesso1
as a-cima- declaradas, logo que 

ou confirmação pelo diagnóstico, deverão notificar 
Nsdcnnl do ~raba!ho, no Distrito FEderal, 'e, 
gs.cias Regionais ou às reputiçõDs m.i.torize.das em 
nr;rne, resi.d8nd:::t, !ocs.l de ocupaç8o e diagnéstico 

se verifique a suspeiç5o 
o caso ao --Depart<1.rn<01nto 
nos Estados, às Dele

virtude ele lei, indicando 
provavel cu confirmado. 

At·t. 191. As notHicações recebidc.s pelas w.üoridades referidas no 
artigo anterior scr@o inscdtas em livro eslx~dal, e, alem da8 providências ca
biveis r..o co.sO, serão comU!Ücadas ao serviço de Estntística de Previdência e 
Trz:balho do Ministério do 'r1·s.b~~lho, Ind6stria e Comércio e às r-spartiçõ2s 
sanitárias competentes. 
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§egu~·nnça (lo trabnUto 

Art, 192, As partes moveis de quaisquer máquinas ou os seus acessórios 
(inclusive correias e eixos de transmissão), quando ao alcance. dos trabalha
dores, deverão sei protegidas por dispositivos de- seguranca que t'lS garantam 
suficientemente contra qualquer acidente. ~~, 

Art. 193. Haverá nas máquinas dispositivos de partida que lhe per
mitam o iníci.n de movimentos sem perigo para os trabalhadores, 

Art, 194, A limpeza, ajuste e reparações das n<áquinas só poderão 'ser 
feitas quando as mesmas não estiverem em movimento. 

Art. 195. As instalaçõés elétricas (motores, transformadores, cabos, 
condutores, etc. ) deverão ser iniciadas e protegidas de modo a evitar qualquer 
acidente. 

Art. 196. Quando as instalações elétricas forem de alta tensão, serão 
tomadas medidas especiais, com o isolamento, quando necessário, dos locais 
e a ·fixação de indicações bem visiveis e claras chamando a atenção dos tra~ 

balhadores para o perigo a que se acham expostos. 

A1·t. 197. Todos os estabelecimentos e locais de trabalho deverão estar 
eficazmente protegidos contra o perigo de incêndio, dispondo não só de meios 
que permitam combatê~ los quando se produzam (extintor ou mangueiras, 
depósitos de areia ou outros dispositivos adequados no gênero especial de -incên
dio m;;âs a temer) como possuindo facilidade para a saída rápida dos traba~ 
lhadores ém caso de sinistro, 
=~,._-

P2rágrafo único. Poderão ser exigidas escada~ especiais e incombustiveis 
em estabelecimento de mais de um &ndar no quol seja tnaior o pertgo de 
incêndio. 

Art. 198. Q;_misquer cotTedares, passagens ou escadas deverão ter ilu
minamento suficiente (eunca inferior u 10 luxes), -p2ra assegurir o tráfego 
facil e seguro dos trabalhadores, 

Art. 199. Entre as m8quin3s de qualquer local de b'aba1ho deVerá 
haver uma passagem livre de pelo menos 80 centímetros, devendo essa pas~ 

sagem ser de 1,30m (um metro e trinta centímetros) quando for entre partes 
moveis de máquinas. 

Art. -200. As escadas que tenham de ser Htilizadas pelas trabalh2:::ores 
dever2o ser, sempre que possivel, em lances retos c os seus degrs.us suficio:m
temente largos e baixos pan:; f2cilit<lr a st!::< uti1iz~H,:ão cômoda~ c segt;1·a. 
1 

Art. 201. Todtils os locais cle trabalho deverão ter sa!:das em quanti
dade suficiente, r:ão podendo as portc.s, em CD.'JO algum, abrir para o inter.ior, 
para pet·mitir 6 escoamento facil do ·pessoal em caso de necessidade. 

Art. 202. Quaisquer aberturas 1~0 piso, sejam permanentes, sejam pro· 
visórias, deverão ser protegidas e assin.lllsdas, de modo a evitar quedas e 
outros acidelltes, 

. Art. 203. As ·clarabóias de vidro deverão ser protegidas per tela metá~ 
lica ou outro dispositivo, sempre que a sua posiçãtJ o exigir para a prevenção 
de acidente, a juizo da autoridade competente. 

Art. 204. Nos estabelecimentos onde haja caldeims deverão estar es~as 

em local separado e dotadas de equipamento de segurança. 

Art. 205. As caldeiras deverão ser examinadas por ocasião da instalação 
e depois disso periodicamente para que se verifiquem as suas cor,diçõcs de 
segurança. e estabilidade. 
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Art. 206. Nos estabel2cimentos 
provadas quanto à sua segurança e 
dade técnica que o possa fazer. 

onde haja chaminés 
estabilidade, Sempre 
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deverão ser essas 
que haja autod-

Art. 207. Nos estabelecimentos ohde haja depósitos de combustiveis 
liqui_dos, deverão estar os depósitos em situaç2o onde não possam causar aci
dentes, sendo contra esses protegidos por dispositivos especiais e estando as
sinalados de modo a que os trabalhadores que deles se aproximem o façam 
com as necessárias precauções (evitando fumar, etc.) . 

Art. 208. Nos estabelecimentos em que haja motores a gás ou ar 
comprimido deverão ser estes examinados periodicamente, analogamente ao 
que, em relação às caldeiras, se dispõe ilO art. 203. 

Art. 209. Nos locais onde haja materiais inflamaveis ou expfosivos, as 
lâmpadas de ilumiri8.ção .1everão ser e!étricas, sempre que existir energia 

desse tipo no local; no c2so contrário serão tom2das medkbs especiais e rigo
rosas para evitar qualquer perigo de combustUo ou de e1!:plosão. 

Art. 210. Os locais onde se guardam explosivos ou inflamaveis deverão 
e.star protegidos por_ meio de para-rdes, em núme1·o suficiente, de ccnstrução 
adequada, a juizo da autoridade competente. 

Art. 211. Nos locais onde se guardem explosivps ou inflamaveis, o 
estoque desses não poderá exceder o máximo fixado pela autoridade compe
tente de acordo com as necessidades da indústria e as possibi1idades de reabas
tecimento. 

Art. 212. Nos locais onde se guardem ir:.ílemaveis ou explosivos, ou 
com ·eles se trabalhe, serão tomadas precauções especiais contra a possibilidade 
de incênd_ios. 

Art. 213. Nos locais a que se refe1·e o artigo anterior só poderá entrar 
o pessoal que neles deva trabalhar, sendo neles estritamente proibido fumar 
ou trazer qualquer lâmpada ou dispositivo com chama desprotegida. 

Art. 214. Os ascensores e elevadores de carga- deverão ter suficiente 
garantia de solidez e ses1_!l.;nç2 C'! levarão aviso bem visível d3 carga máxima 
qua podem Jransportar. 

Art .. 215. Nos aiieensores de edifícios será obrigatória a ,coloc6-ção de um 
banco individual para o respectivo cabineiro, devendo, outro::sim, ser provida 
a cabine de um processo de renovação de ar fadlitado pel~ ventilação da res
pectiva torre. 

Art. 216. Os andaimes nas comtruções deverão oferecer garantia da 
resistência; não poderão ser carregados com peso exce!:lsivo e os operários 
que neles trabalhem deverão ser· nmnidos de cinturão de se!?;unmça, sempre 
que as ci<ctmstâncias especiais o ex!glrem, a juizo da fiscaliza~·ão. 

Art.· 217. Os guindastes, os tran~portadores e as pontes rolantes de
verão ser calculadas de modo a oferecer as necessárias garantias de resis
tência e de segurança, quer em relação às suas condições próprins, quer em 
relação nos suportes em que se apeiem, quando for o cano. 

Art. 218. Nas obras em subsolo, bem como nas escavações especiais· con· 
tra a possibilidade de desmoronamentos ou soterramentos, deverão ser w
madas medidas especiais que garantam a ilumim>ção e a ventilação dos locais 
de trabalho, e que tornem possivel a retirada rápida dos tmbalhadores ·em 
caso de perigo. 

Art. 219. Nos trab:l;hos em câmaras pneumáticas será obrigatório sub
meter o trabalh<~dor a uma adaptação para o fim de ser evitada a transição 
brusca e peri.gosa entre ambientes diferentemente comprimidos. 
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Art. 220. Em todos os locais da trab~1ho deve:rão providenciar os res~ 

ponsav~is pB.ra que exista o raaterbl médico necessário aos primeiros socorros 
de urgê~1da em caso de acidente. 

At·t. 221. Em todas as e.tivíde.d.es o8 empregadores dev2l.·ão proro-:.ovet 
e fornecer toü.as as facilidades para a adv-=rtência e a· propaganda contra o 
parigo de acidentes c pera a educação sanitária dos respectivos trabaihadores, 
cobbcmndo na medida do possivel com as autoridades no ~entl.do de facilitar 
.fiesse campo a sua ta:re:f3. 

Art, 222. Na~ indústrias h:~a1ubres e nas ativicl3d€3 perigos8S pode
rão ser exigidas pela autoridade ccmpotente, 2.!em das medidas inch::i.àas neste 
capÍt-L!lo, mais outras que l12vam em conta o carater próprio de ins3lubridflde 
da ntivido:.de. 

Art. 223. As infrações do (;ispcsto no presente capítulo serão p•,midas 
,com multa de cinquenta a cinco mil cruxeiros, aplicadas no Distrito Fedeôal peia 
autoddadt! compete!'lt-:l d~ 1.a imtS_nda do Departa.-ilento Nado:1:al do Trabnlho 
e nos Estados e no Territ6rio do Acre pelas ac:;tcriàades rer_;ior!eis do rJib--,is
tério c1o Trs.b81ho, Indústria- e Comércio. 

§ 1.0 a penalidade Será sempre aplicada nO grau rD.á:x-hno: 

a) se ficar s:purado o entprer;o de artifício C!l s1m!.!laç:2o pam fraudar 
a aplicação dos dispositivos deste cap:itulo; 

b) nos ca!.:cs ele reincid6ncia, 

§ 2° O processo, na verificoç~o dss infrações, bem co:no no. a.-p1icaç2o 
e cobnmça das multas, :será prevbto no titulo "Do Processo de lviultas Admi
nistrativas" observo.ds.s as disp-:lsiçêm; deste artigo. 

Tí'I'U I, O IH 

CAPiTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SCll!\:E DU::,tAÇl~o E COND:!ÇÕEG DE TR.·\2.-;Lí-W 

Art. 224. Para os empreg&dos em Bancos e cas3.s bB.ncária::; sera ue seis 
horas por dia ou· trinta e seis horas semanais ~ duração normal de trabalho, 
excetuados os qua exercerem as funçÕ<:!S de direção, gerência, fiscalização, cheft>ft 
e ajudantes de secção e equivalentes, ou desempenharem outros csrgos de 
confiança, tcdos com vencimentos superiores aos dos postos efetivos, 

Parágrafo únjco. A duraçSO normal de Úabalho estabs!edda ne-Gte ar~ 

tigo ficará sempre compreendida entré às oito e às vinte horas. 
Art, 225. A duração norma1 de trabalho dm: bancários poderá ser 

excepcionalmente prorrogada até oito horas diádos, não exr.edendo de qua· 
renta ·C cinco horas· semanais, obzc:i"v«.dos os p.re'2citos gerais sobre d-:.1r.e.ç8:o 
de trnbàl1w. 
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Arf:. 226. Nos estabelecimentos banc8rios, a dure.ç:Jo norrnal de traM 
balho dos empregados em serviço de pcrtaria e de limpeza, tais como porM 
teiros, t:::lsfonistas de m.csa, contí.nü.os e se~·vent.es, é regulada })ela:; dispo
sições gereis sobre du:.·aç2o de trabalho ele que tmi:;:. 0 tí:tu1o anterior, 

Do:;; ~m;:n·~~Gn:1ng n(;~; r>«."i'Vi';ot~ d<.: ·{•.!1efD;:~i:t, tle tei{'r,;-!':d'l:.w su.b.m:;:;:ln.:l c ~u'!>·• 

thn.-l~tl, de r::üh•tekg!·::J:i.:~ c r:tiH3tcleíol:.ht 

Art. 227. Nas empreS9.S ql.'.e explorem o serviço de telefonia, te!egrdit1 
subms.rina ou subfh1vial, de rncliotelegnlfia, ou de rsdiotelefonia, fica estabe
ledd~ para o;; respectivos oremdcr.3s a duração má:-:ima de seis horas de 
trsbalho por diu ou trinta e seis horas semanais. 

§ 1.0 Qt:ando, em caso de i:ndcdinavcl neccssids.de, forem os opemdares 
obrigados a permanecer em serviço dcJ.n do períc::lo normal fixado neste ar
tigo, a empre;;s pagar-lhes-á e~traon:J.inmlamente o tempo e:.;:ced.er:rí:e rorn 
acréscimo de 50% sObre o seu ss.lário-hora normol. 

§ 2.0 O traba1h<J aos àcmingos, feriados e dias santos de gw::rda será 
cons!.derado extraordináúo e obedece1·6, quonto à stla execução e re;;-:mneração, 
ao que dispm:crem e1:1pregéldon:s e emprcge.J:os em. scm·do co!'!l os resp~ctivos 

sindicatos e!r! contrato coletivo de tl't:!balho. 

Art, 228. Os operadores não poderão trabalhar, de ·modo ininterrupto 
na transrA1issf.o nw,nual, bem como na r2cepção visu-'ll, auditivá, co:-:.1 escrit::1 
IT.:.1omual ou datilográfica, quando 3. v.::ioc;}.do.de for superior e vinte e cinco 
p2lavrc.s por minuto, 

l·st. 229. Fará os empreg~dos sDjeitos ~ horários v~riaveis, fica es'mbe
lecida a duração máxima de .sete hore.s diárias de trabG.Iho e clezesr=ete horas 
de folga, cl.2duzindo-se de~se tempo vinte minutos para descanço, de CB.cla um 
dos empregados, sempre que se verificDr um esforço contínua d;:~ n1&is de 
três horas. 

§ -1. 0 São considewdos empregados ;;uje:!tos a horários veri~veis, dem dos 
operB.dores, cujas funções exijam claseific~ção distinta ou que pertençam à 
se::çCes dG técnica, telefones, 1·evisão, e:~pedição, entrega e balcão.. 

§ 2.0 Quanto à execução e remuneração aos clomingo3 e ~::;s prorrogaM 
ções de e}tpedie~te, o trabaiho dos empregados a que se refez-e o parágrafo 
anterior será regido pelo que se contem no § 1.0 do art. 22 7 desta Secção. 

Art. 230. A dioeção das c-~.rpresas devm:á organiz:?s ns tu~:m.:ts de ern
p:egedos, para a execução dos seus serviços, de maneira que prevaleça, 
sempre, o revezamento entre cs que exeicem a rr..esma função, quer em escals.s 
diurnas, quer em noturnfls, 

§ 1.0 Aos empregados que exerçam a me:;ma funç9.o se1·á permitido, 
entre si, a troco de turmas, desde que is.so não importe nm preiuizo dos ser
viços, cujo chefe ou encarregado resolverá sobre a oportunid3de ou possibilidade 
dessa medida; dentro das prescrições desta S<:cção. 

§ 2,0 As emprGsas não poderão org2.r.izar horários que obriguem os em
pregadas a faze-r a refeição do 2.1moço antes das 10 e depois das 13 heras e 
a de jantar entes das 16 e depois das 19,30. 

Art. 231. As disposições desta Secçiio nSo abrangem o toabalho dos 
operadores de radiotelegrafia ernbe.rcados em navios ou a:3ronaven. 
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SECÇ.~O- IH 

Art. 232, Será de· :>eis horas a duração de trabalho dos músicos em 
teatro e congêneres. 

Parágrafo úuico. Toda vez que o trabalho continuo em e'spetáculo 
ultrapass-ar de seiS horas, o tempo de duração excedente será pago com um 
2.créscimo d12 25 % sobre o salário da hora norrrial. 

Art. 233. A duração normal de trabalho dos· músicos profissionais po~ 
derá ser elevada até oito .. horas diárias, observ~dos os preceitos gerais sobre 
duração do trabalho. 

Sll:CÇAO IV 

Art. 234.. A duração normal do trabalho dos operadores cinematográ
ficos e seus _ajudantes não excederá de sete horas diárias, assim distribuidas: 

a) cinco horas consecutivas de trabalho em cabine, durante o funcio
namento cinematográfico; 

h) um período suplementar, até o máximo de uma hora, pm·a limpeza, 
lubrificação ·das aparelhos de projeção, ou revisão de filmes. 

Parágrafo único. Mediante remuneração adicional de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o salário da hora normal e observado mn intE!rvo.lo de duas 
horas para folga, entre o período a que se refere a alínea b deste artigo e o 
trabalho em cabine de que trata a alínea a, poderá o tr<>.bnlho dos operado
res- cinematográficos e seus ajudantes ter a duração prorrogada por duas 
hora's diárias, para exibiçÕe3 e:rtnwrdinárias. 

Art. 235. Nos estabelecimentos cujo funcionamento normal seja noturno, 
será facultado aos operadores cinematográficos e seus ajudantes, mediante 
acordo ou contrato coletivo de trabalho e com um acréscimo de 25%_ (vinte 
e cinco por. cento) sobre o salário da hora normal, executar o trabalho em 
se~sões diurnas extraordinárias e, cumulativame'nte, nas noturnas, desde que 
isso se verifique até três vezes por semana e entre as sessões diurnas e· as 
noturnas haja o intervalo de uma hora, no mínimo, de descanso. 

§ 1.0 A duração de trabalho cumulativo a que alude o presente artigo 
não poderá exceder de dez horas. 

§ 2.,0 Em seguida a cada período de trabalho haverá um intervalo de 
tepouso no mínimo de doze horas. 

SECÇ2t0 l! 

Art. 236. No serviço f€rroviário - considerado este o de transporte 
em estradas de feno ló:Ü8rtas ao tráfego público, compreer>.dendo a adminis
tração <'Onstrução, conservação e remoção das vias férreas e seus 'edifícios, 
obras de arte, material rodante, instalaçÕe,; com.plementares e acessórias, bem 
como o serviço do tráfego, de telegrafia, telefonia e funcionamento det todas 
as instalações ferroviárias - aplicam-se cs preceitos especiais consta.ntes desta 
Secção. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 27'1 

Art. 237. O pessoz-1 _a que se refere o artigo antecedente fica dividido 
nas seguintes categorias : 

a) funcionários de alta administração, chefe3 e ajudantes de departa
mentos e secções, engenheiros residentes, chefes de depósitos, inspetores e 
demais empiegados que exercem funções administrativas ou fiscalizadoras ; 

b) pessoal que trabalhe em lugares ou trechos determinado~ e cujas 
tarefa-s requeiram atenção comtante ; pessoal de escritório, turmas de con
servação e construção da via permanente, oficin<õ~s e estações principais, in
clusive os respectivos telegrafistas ; pessoal de tração, lastro e revistadores ; 

c) das equipagens de trens em geral; 
d) pessoal cujo serviço é de natureza intermitente ou de pouca inten

sidade, embora com permanência prolongada nos locais de trabalho ; vigias e 
pessoal das estações do iilterior, inclusive os respectivos telegrafistas, 

Art, 238. Será computado como de trabalho efetivo todb o tempo em 
que o empregado estiver à disposição da estrada. 

§ 1.0 Nos serviços efetuados p(Jo pessoal da categoria c, não será con
siderado como de trabalho efetivo o tempo gasto em viagens do loca! ou 
para o local de terminação e início dos mesmos serviços, 

§ 2.0 Ao pessoal remov-ido ou comissionado fora da sed~ será contado 
como de trabalho normal e efetivo o tempo gasto em viagens, sem direito à 
percepção de horas extraordinárias, 

§ S.0 No caso d~s turmas de conservação da via permanente, o tempo 
efetivo do trabalho será contado desde a hora da saída da casa da turma até 
a hora em que cessar o serviço em qualquer ponto compreendido dentro dos 
limites d8 respectiva turma. Quando o empregado 'trabalhar fora dos limites 
da sua turma, ser-lhe~á tambem computado como de trabalho efetivo o 
tempo gasto no percurso da :volta a esses limites. 

§ 4.0 Para o pessoal da equipagem de trens, só será_ considerado esse 
trabalho efetivo, depois de chegado ao :destino, o tempo em que o ferroviário 
estiver oct:pa&o ou retido à disposiç:ão da Estrada. Quandor-'··entre do~s pe
rÍodos de trabaiho, não mediar intervalo superior a uma hora, será esse in
tervalo corilputado como de trabalho efetivo. 

§ 5.0 O tempo concedido para refeição não se computa como de tra
baiho efetivo, senão para o pessoal da categoria c, quando as refeições forem 
tomadas em viagem ou nas estações durante as paradas. Esse· tempo não será 
inferior a uma hora, e):Ceto para o pessoal da referida categoria em serviço 
de trens. 

' § 6.0 No trabatho das turmas encarregadas da conservação de obras de 
arte, linhas·' telegráficas ou telefônicas e edifícios, não será contado, como de 
trabalho efetivo, o temp<:h de viagem para o local do serviço, sempre que não 
exceder de uma hora, seja para ida ou para volta, e a Estrada fornecer os 
meios de locomoção, computando-se, sempre o fempo excedente a es~8 limite, 

Art. 239. Para o pessoal da categoria c n prorrogação do trabalho in
depende de acordo ou contrato coletivo, não podendo, entretanto, ·exceder, 
de doze horas, pelo que as empresas organizarão, sempre que · posdvel, os ser· 
viÇos de equipagens de trens com destacamentos nos trechos das Hnh&s de 
modo a se1" observada a duração normal de oito horas de trabalho, 

§ _1.0 Para o pessoal sujeito ao regime do presente artigo, depois de 
cada jornada de trabalho haverá um repouso de dez horas contínua!;, no 
mínimo, obsei vando-se, outrossim, o descanso semanal. 
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§ 2.0 P8.ra o pessoal da eq:uipagem de trens, ~ que sê refere o presente 
artigo, qm:mclo a empresa nilo fomecer aliment2.ção, em viagem, e hospe
dagem, no destino, concederá un>a ajuda de custo para atendBr a tds despesas. 

§ 3.0 As esco.las do pessoal abrangido pelo prczente artigo serão orga
nl.zad:?.s de mqdo que não caiba a qualqu_er ems>regado, quinzen"'tm::m.te, um 
to"t:ü de heras de serviço n::.rtc:n·r,o superior 2s de s.s.-vi.ço .diumo. 

§ 4.0 Os perÍodos de trabalho do pessonl a que ah.u.{e o presente artigo 
serã'J reE,>;istados em cadernetas especiais, que ficarão sempre em poder do 
Brilpreg.sdo de ::..::ardo cmn o modelo ap.:cvado pelo ministro do Trabt.:.lho, I.-;-_ 
d6.st:ria e Comércio. · 

Art, 2tW. Nos casvs de urgência ou de z,ci:::leute, capozeg de afetar a 
segt:nmça o:.t reg:.1ls.r:i.d . .:1dc cio serviço, pCde,-;á 2 clt:.raçi:io do t~·s.bnlho s2r ex~ 

cepcionaimente elevada a qualquer número de horas, incumbindo à Estrada 
ze]s:;: pela incolurnid2e.le do3 set:.s empregados e pela- possibiliàade de reYez<:.
mento êe turma~, assegurando ao pesso9.l um rcpm.<.so corre:':ponclente e comu
nicam!o a c::cnência ao l\!Ib1i<>'!:ério do '-fr2balho, Indústria e Comércio, c!.in-
tro de dez di.e.s da sua verificação. · 

Parágrafo {mico. Nos casos previstos neste artigo, a recusa, sem .ca.usa 
-justificada, por p8.rte de qualquer empreguclo, à execução de serviço extraci"
din.ári.o será com;iclerada falta grave. 

Art. 241. As hora:;; excedentes das do horário norma! dB cito hora3 
seda pagas como serviço extraordinário na seguinte base : as duas primeiras 
com o acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o sslár.io-hora 
normal, ·as duas subsequentes com um adicional de 50 % ( cinquenta pm
cento)' é as restantes com um adicion.?.l de 75 % (s:o:tenta e cinco por cento). 

Parágmfo único. Para o pessoal da categoria c a primeira hora sê;á 
majorada de 25 %,. a S()gunda hera será paga com o acréscimo de 50 o/o e as 
duss subscc;.uente:; c::om o de 60 %, salvo caso de negligência comprovada. 

Art. 242. As frações de meia hera :;uperiores a dez. minutos serão 
computadas como meia hora. 

Art. 243. Para os empr:::gaclqs de estações do interior, cujo serviço fot· 
de natureza intermitente cu de pouca intensidade não se aplicam os preceitos 
gerais sobre duração do tro.balho, sendo-lhes, entretantO, assegmado o re~ 

pouso contínuo de dez horas, no mínimo, entre dois período::~ àe t-;abalho e 
descanso semanal. 

Art. 244. As estradas de ferro poderão. ter empregados extrmmmerários, 
de sobre-aviso e de prontidão. para executarem serviços imprevistos ou para 
sub;;tituições de out.-m: empregados que faltem à escal9 organizadE. 

§ 1.° Consid-=ra-se "ext<anumerário" o emp<egado não efetivo, candiclnto 
.?t efetivação, que se apresentar normalmente ao serviço, embora só trabalhe 
quando for necess'árb. O extranumerá1·io só receberá os dbs rle trab:'J.lho 
efetivo. 

§ 2.o Consiclem.-se cle "~obre-aviw" o empregado efetivo, que permanecer 
em sua própria casa, aguardando E qunlquer momento o chamado para o ser
viço. Cada escda de "sobrc~aviso" serú, no mínimo, de vinte c quatro horas. 
As horas de "sob1·e-aviso", para todos os efeitos, serão contadas À raúlo de 
1/3 (um terço) do s<:iádo normal. 

§ 3.° Considera-se de "prontidão" o empregado que ficar nas depend8nciag 
da estrada, .õ<guardando ordens. A esca!a de prontidão será, tÍo tri{l:dmo, de 
doze horas. As hc:r2s de prontidão sGrão, para todos os efeitos, ~::ontades à 
razão de 2/3 (dois terços) do salário~hcra normal. 
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§ 4.o Quando, no estabelecimento ou dependência em que se achar o -em~ 
pregado, houver facilidade de alimentação, as doze horas do prontidão, a que 
se refere ·o parágrafo anterior, poderão ser _contínuas. Quando não existir, essa 
facilidade, depois de seis horas de prontidão, haverá sempre uni intervalo de 
uma hqra para cada refeição, que não será, nesse caso1 computada como "de 
serviço. 

Art. 245. O hot-&.rio normal de trabalho dos cabineiros nas estações de 
tráfego intenso não excederá de oito horas e deverá se·r dividida em dois turnos 
com intervalo não inferior a uma hora de repouso, não podendo nenhum hirno 
ter duração superior a cinco horas, com um período de descanso entre duas 
jornadas de trabalho de quatorze horas consecutivas, 

Art. 246. O horário de trabalho dos operadores telegrafistas nas estações 
de tráfego intenso não excederá de 6 (seis) horas diárias. 

Art. 247. As estações principais, estações de tráfego Í<ltenso e esta:ções 
do interior serão classificadas para cada empresa pelo Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro. 

SECQJiO Vlr 

Dns equipagens •lns embnreações da Marinha nwreante nacional, de m.avet;nçlie 
fluvial e laeustre, do t-ráfego nos portos e da pesetl 

Art. 248. Entre as horas O e 24 de cada dia civil, o tripulante ppderá 
ser conservado em seu posto durante oito horas, quer de modo contínuo, quer 
de_ modo intermitente, 

§ 1.0 A exigência do serviço contínuo ou intermitente ficará a critério· do 
comandante e, neste último caso, nunca por período menor que uma hora. 

§ 2.0 Os serviços. de quarto nas mi:quinas, passadiço, vigilância e outros 
que, consoante parecer médico, possam prejudicar a saude do tripulante serão 
executados por períodos não maiores e com intervalos não menores de quatro 
horas. 

Art. 249. Todo o tempo de serviço efetivo, excedente de oito hoias, 
ocupado na forma do artigo anterior, será considerado de trabalho extraordi
nário, sujeito à compensação a que -ae refere o art. 250 exceto se se tratar 
de trabalho· executado : 

a) em virtude de responsabilidade pessoal do tripulante e no desempenho 
de funções de. direção, sendo considerados como tais todas aquelas que a 
bordo se achem constituídas em um único indivíduo coro responsabilidade ex
clusiva e pessoal; 

b) na iminência de perigo, para s~lvaguarda ou defesa da embarcação, 
dos P?ssageiros, ou da carga, a juizo exclusi-vo do comandante ou do respon~ 
savel pala segurança a bordo j 

c) por motivo de manobras ou fainas gerais que reclamem a presença, em 
seus postos, de todo o pessoal de bordo; 

d) na navegação lacustre e fluvial, quando se destina ao abastecimento 
do navio oil embarcação- de combustivel e rancho, ou por efeito das contin
gências da natureza da navegação, na transposição de paesos ou pontos difí
ceis, inclusive operações de alívio ou transbordo de carga, para obtenção de 
calado menor para- essa transposiçãO. · 

, § 1.0 O trabalho executado aos domingos- -e feriados será considerado ex~ 
traordinário, salvo se se destinar : 

a) ao- serviço de quarto.'l e vigilâilcia, movimentaÇão das máquinas e apn~ 
relhos de bordo, limpeza e higiene da embarcação, preparo de alimentação da 

Col. de Leis - V oi.. V F. 18 
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equipagem e dos passageiros, serviço pessoal destes e, bem assim, aos socorros 
de urgência ao navio ou ao pessoal ; 

b) ao fim da navegação ou das manobras pa-ra a entrada Ol..:! saída de 
portos, atr8.cação, desatracação, embarque ou desambarque de carga e pas--
sageiros. · 

§ 2.0 Não excederá de 30 (trinta) boras. semanais o s2rviço e:s::troor
dinádo prestado para o tráfego nos portos. 

Art, 250. As horas de trabalho extraordinário serSo compensadas, se
gundo a conveniência do serviço, por descanso em período equivaler!te, no 
dia seguinte ou no sub·.:equente, den'~ro das do trabalho norma!, ou no fim 
de. viagem, ou peio pagamento d~ salário correspondente. 

Parágrafo único. As horas extraordinárias de trabalho são indivh;Íveis, 
computando·se a fração ele hora-.. como hora inteira. 

Art. 251. Em c~da embarcação haverá um livro em que serão ano~ 

tadas Nl horas extraordinária~ àe trabalhe de aada tripulante, e outro, ão 
qual constarão, d~;w~clamente circunstanciadas, as transgressões, dos mesmos 
tripulantes. 

Parágrafo único. Os livros de que trata este artigo obedecerão a modelos 
o_rganizados pelo Mitüstério do Trabalho, Indústria e Comércio, ~erão escri· 
turedos em dia pelo comandante da embarcação e ficam suj:útos às formalf. 
dades instituídas par!=l os livros do registo de empregados em geml. 

Art. 252. Qualquer tripulante que ss julgue prejudicado por ordem 
em$-nada· de superior hierárquico poderá interpor recurso, em termos, perante 
a Delegada do T:mbalho Marítimo, por intermédio do respectivo coman
dante, o qual deverá encaminhá-lo com a respectiva informação dentro de 
dnco dias, contados de sua chegada ao porto. 

§ECCAO VII 

Art. 253. Par'a ~ empregados que trabalham no interior das câmaras 
frigoríficas e para os que movimentam mercadorias do ambiente quente ou 
normal psra o frio e vica·versa, depois de uma hora e quarenta minutos de 
tmbE~lho contínuo será assegurado um período de vinte minutos de repouso, 
computado esse intervalo como de trabalho efetivo. 

Parágrafo único. Considera·se artificialmente frio, para oG fins do pre· 
sente artigo, o que for inferior, nas primeira, segunda e terceira zonas climá
ticas do mapa oficial do 1\IHnistério do Tmbalho, Indústria e Comércio, a 15° 
(quinze graus), na quarta zona a 12° (doze greus), e nas quinta, sexta e 
Sétima zoria3 a 10° (dez graus). 

SECÇãO VIII 

Art. 254. Estiva de smbarcsções é o serviço dQ. movimentação das mer
cadorias a bordo, como carregamento_ ou descarga, ou outro de conveniência 
do responsavel pelas embax"cações, compreendendo esse serviço a arrumação 
e a retirada deilsas mercadorias no convés ou nos porõe$;. 

§ !.0 Quando as operações do carregamento ou descarga forem feitas dos 
cais e pontos de cabotagem para bordo, ou de bordo para esses construções 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 275 

pori:uá1·ias, a estiva começa ou t~rmina no conv~s da embarcação atta~ 

cada onde- termina cu se inicia o ser.?iço de capataziss. 
§ 2.o Nos portos que, pelo mspectivo sistema de construção, não podem 

-dispor de aparelhamento próprio para as operações da embarque de merca
dorias, bitas integralmente com o aparelhamento de bordo e, bem assim, 
no caso de navios de tipo fluvis.l, sem aparelhamento próprio para tais ope· 
raçõzs, e que não permitem, por sua construção, o emprego de aparelhamento 
dos cais ou pontes de acostagem, o serviço de estiva, de que trata o pad.· 
grafo anterior, compreenda mais a _,ntrega ou reCebimento das mercadorias 
pelos operários estivadores aos trabalhadores que movimentam as cargas 
em terra ou vice-versa·. 

§ 3.o Quando as operações referid8.s no § 1.0 forem feitg_s cle embarca~ 
ções ao costado, ou. para es;;sts embarcações, o serviço da estiva abrange · 
todas as operações, inclusive a arrumação das mercadorias naquelas embar~ 

cacõ0s, podendo compreender, ainda, ·o transporte de ou para -o local do 
cafregamento ou de desc~rga d~ssas mercadorias, e de ou para terra.-~ 

Art. 255. O se•:viço de estiva compreende: 

.!.!) a mão de obra de estiva, que abrange o trabalho braçal de manipu~ 
laç5o das mercadcdas, para sua movimentação ou descarga: ou carregamento, 
ou para sua arrumação, para o transporte aquático, ou manejo dos guindastes 
de bordo, e a cautelosa dir€ção das operações que estas realizam, bem como 
a abBrtum e fechamento das escotilhas da emb8_rcação principal e embar~ 

cações au:xiliares e a çobertura das emb:::rcs.ções · a-uxilio.resj 

b) o supdrner::.to clo E!parelhamento acessório indispensavel à realização 
de p2rte do serviço especializado na alínea on:terior~ no qus1 se compreende 
o destinado à prevenção de acidentes no trabalho ; 

c) o fornecimento ::!e enibarcações :;.uxiliaresJ bem como rebocadores, no 
caso previsto no § 3.0 do <'!rtigo anterior. 

§ 1.0 Na .mão d0 obra referida neste artigo, distingue~sl51; 

a) a que se realiza nas embarcações principús; 
b) " que se eÍetua nas embarc&.çÕes au::-~Uiares, zlvareng2s ou saveiros. 

§ 2.0 A execução do serviço de estiva, nos portos nacionais, competirá 
a entidades estivadoras de qualquer das seguintes categodas : 

a) administração dos portos organizados ; 

b) cai::::;a po1·tuária prevista no art. 256, somentG pam cs porto3 não 
organizados ; 

c) armadores dir-etamente ou por intermédio de ::;eus o.gentes. 

§ 3.° Cabe a essas entidades estivadoras, quando se enca1Teguem da 
execução do serviço de estiva, o suprimento do aparelhamento acessório e, 
bem assir.<, o Iornecimerito das embarcações awdliarea, alvarengas ou saveiros 
e_ rebocadores, a que se 1·eferem as aJ!nea:s b e c deste artigo. 

Art. 256. Nos portos não orga11izados, O Ministério do Trabalho, In~ 

dústria e Comércio poderá criar uma caha portuária para executar os ser~ 

viços de estiva, a qual ficará com a faculdade de desapropriar, por utilidade 
pública, nos termos da lei, o material fixo e flutuante que for necessário à 
sua finalidade. 

§ 1.0 As caixas portuárias instituídas por este artigo serão administradas 
por delegados do Ministério da Viação e Obras Públicas, com os poderes ne-
cessários para a aquisição, (lU desapropriação, do m1:>terial Íixo e flutuante. 
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§ 2.0 A compra ou indenização dp material realizar-se-á com os recursos 
obtidos J?Ol" meio de empréstimo feito ho Instituto de Aposentadoria e Pensões 
da Estiva, amortizavel a prazo longo e juros de 7 o/o (sete por centó) ao 
ano~ 

Art. 257. A mão de obra na estiva da-s embarcações, definida na alínea 
a do art. 255 só poderá ser executada por operários estivadores ou _por tra
balhadores em t2stiva de minérios nos portOs onde os houver especializados, de 
prefer@ncia sindicalizndos, devidamente matriculados nas Capitanias dos Por
tos_ ou em suas Delegacias ou Agências, exceto nos casos previstos no artigo 
260 desta Secção. 

§ 1.0 Para essa matrícula, além de outros, são requisitos essenciais: 

1) Prova de idade entre 21 e 40 anos ; 
2) Atestado de vacinação ; 

3) Atestado de robustez física peló Instituto de Aposentadoria e Pensões 
da Estiva; 

4) Folha corrida ; 
5) Quitação com o Serviço Militar, quando se tratar de brasileiro nato 

ou naturalizado. 
§ 2.0 Para matrícula de estrangeiros, será tambem exigido o compro

vante da permanência legal no País. 
§ 3.0 As Capitanias dos Portos, suas Delegacias e Agências, efetuarão as 

matrículas até o limite fixado, anualmente, pelas respectivas Delegacias de 
Trabalho Marítimo, não podendo exceder do térço o número de estran
geiros matriculados. 

§ 4.° Ficam sujeitos à revalidação no primeiro trimestre de cada ano, 
as cadernetas de estivador entregues por ocasião da matrícula. 

Art. 25"8. As entidades especificadas no § 1.0 do art. 255, enviarão, 
mensalmente, à Delegacia ·do Trabalho Marítimo, um quadro demons~rativo 

do número de ho•as de trabalho executado pelos operários estivadores por 
ela utilizados. 

ParágrafÓ único. Verificando-se, no decurso de um mês, haver c~bido 
a cada operário estivador uma média superior a de 1. 000 (mil) horas de 
trabalho, o número de operários será aumentado de modo que se restabeleça 
esta Ultima média, e, no caso contrário, a matrícula será fechada, até que 
se atinja esse índice de intensidade de trabalho, 

Art. 259. O serviço de estiva das embarcações será executado de acordo 
com as instruções dos respectivos comandantes, ou seus prepostos, que s8rão 
responsaveis pela a-rrumação ou retirada das mercadorias, relativamente às 
condições de segurança das referidas embarcaçõ~s, quer no porto, quer em 
viagem. 

Art. 260. As disposições contidas nesta Secção aplicam-se, obrigato~ 

riamente, a todas as embarcações que frequentem os portos nacionais, com 
exceção das seguintes, nas quais o serviço de estiva poderá ser executado, 
livremente, pelas respectivas tripulações: 

1} Embarcações de qualquer procedência ou destino que transportarem 
gêneros de pequena lavoura· e da pesca para abastecer os mercados muni~ 
cipais das cidades j 

2) Embarcações de qualquer tonelagetl} einJ)regadas no transporte de 
mercadorias líquidas a granel ; 

3) Embarcações de qualquer tonelagem empregadas no transporte de 
mercadorias sólidas a granel quando a carga ou descarga fOr feita por apa~ 
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relhos mecamcos automáticos, apenas durante o período do serviço em que 
se torna desnecessádo o rechego; 

4) Embarcações de qualquer tonelagem emp:regadas na execução de obras 
de se:rviços públicos nas vias aquáticas do País, seja diretamente pelos Po
deres. PÓblicos, seja por meio de concessionários, ou empreiteiros. 

§ 1.0 Poderá tambem ser livremente executado, pelas próprias tdpu
laçCes 'nas embarcações respectivas, o serviço é!.e estiva das ·malas postais e 
da bagagem de camarote dos passageiros. 

§ 2.0 A estiva de carvão e minérios nos portos onde houver operários 
especializados nesse serviço será executada pelos trabalhadores em estiva de 
minérios, os quais deverão s0r matriculados nas Capitanias dos Portos, nos 
termos do art. 257, 

§ 3.0 Para os .efeitos do parágrafo anterior, são considerados armadores 
nos termos da alínea c do § 1.0 do mt. 255, as firmas carvoeiras que pos
suem material flutuante. 

Art. 261. O serviço de estiva, quando não :realizado pelos armadores 
ou por seus agentes, será por eles livremente requisitado de qualquer das 
entidades previstas no § 2.0 do art. 255, pela forma seguinte: 

a) a requisição será feita, poi' e!:crito, a uma única entidade estivadora, 
para o mesmo navio e, sempre que poseivel, de véspera ; 

b) a requisição indicar.é, sempre que possível~ o dia e a hora p•ovave1 
(:fi que terá início o serviço, o nome do navio, a quantidade e a natureza 
daa mercadorias a embarcar ou a desembar>Car, o número de porões em que 
serão estivadas. ou desestivadas, o local onde aportará o navio, e se a .ope
ração se fará para cais ou ponto de acostage:-n, ou para en1barcações auxi
liares ao costado. 

Art. 262. As entidades estivadoras pagarão os proventos devidos aos 
operários estivadores, dentro_ de 24 horas após a terminação do serviço de 
cada dia, no própdo local do serviço ou na sede do respectivo sindicato. 

§ 1.0 Em caso de dúvida sobre o montante dos proventos a pagar, a 
entidad0 estivadora pagará o.os operários estivadores a parcela não discutida 
e depositará o_ restante,_ dentro de 24 horas, na Caixa Econômica, ou na 
Agência ou nas mãos do repres~ntante do Banco do Brasil à ordem do De
legado do Trabalho Iviarítimo, 

§ 2.0 Dirimida a dúvida, 
leVantada a soma depositada e 
couber. 

será pela Delegacia 
entregue a quem de 

do Trabalho Marítimo 
direito a parte que lhe 

§ 3.0 A pedido, por escrito, do respectivo sindicatu o Delegado do Tra
balho Marítimo suspénderá até quitação, o exercício da atividade da entidade 
estivarlorà que esteja em débito comprovado para com os operários. 

§ 4.0 O trabalho à noite e aos domingos e .feriados será considerado 
extraordinário e, como tal, pago com um acréscimo de 25% (vinte e cinco pof 
cento) sobre as taxas ou salários constantes das tabelas aprovadas. 

Art. 263. Os armadores responderão, solidariamente com seus agentes, 
pelas somas por estes devidas aos operários estivadores, 

Art. 264. O serviço de estiva será executado com o melhor aproveita
mento possivel dos guindastes e demais instalações de carga e descarga dos 
navios e dos portos. 

§ 1.0 As entidades esti.vadoras só poderão empregar operários estivadores 
Ob trabalhadores em estiva de minérios, contramestres e~ contramestres geA 
rais escolhidos entre os matriculados nas Capitanias dos Portos, tendo pre
fer@nda os sindicalizados. 
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§ 2.0 As entidades estivadoras serão responsaveis pelos roubos, peJa:~ 

a.vaties provavelm.;mte causadas às mercadorias e aos navios em que tra• 
balharei>. 

§ 3.0 Quando o ee:rvi.ço de estiva não começar na hora prevista na re
qmstçao, sem aviso aos estivadores antes do engajamento, ou quando for 
interrompido por motivo de chuva, ou S<inda, quando obrigar a esperas ~ 
de1ongas, devidas 3 agitação das águas, os operários engajados perceber~o da 
entidade estivadora, p~lo. tempo de paralisação ou d~ espera, a metade dos 
salários fi:{ados na tabela competente, 

§ 4.0 ·Nos portos em que a entrada e saiclEI dos navios dependerem da 
maré, as esperas ou delongas que ezcederem de duas horas, na exe::uçâo dos 
serviços de estiva, serão pagos aos operários estivadores, nn- base de metade 
dos salários fi~m.clos na tabela competente. A ren;uncração aquí pravista não 
se estenderá aos tripulantes e estivadot·es que, nos tenr.os do § 4.0 ào art. 270, 
percebem salário mensal. 

§ 5.0 A entidade eetivsdcta fica obrigada a fornec~r no clevicl.o tempo 
o aparelhamento accessório, bem como M embarcações auxiliares e rebc::a
dores indispensaveis à continuiclade do serviço de estiva, devendo, tamb'"ro pro
videnciar, junto à administração dos portos orgadzados, relativamente eo iugar 
no cais, para atracação, bem como aos guindastes, ar:nazeils e vagões que .lhes 
cabe fo::P-ecer. 

§ 5.° Fica a entidade estivadora obrigada a pfi.gar aos ope!·úric3 estivc.
dor€·S os salários correspor:dentes ao tempo d8 paralisação em virtude das inter-
rupções decor>entes da -falta dos elementos necessários ao b:abalho. · 

§ 7.0 Os contramGstres gerais serão de confi:mça das entidadss estivado·ras 
e pe1as mesrr'...as remunerados. 

Art. 265, O número atual de operários estive.dores para compor os temos 
ou turmas em cada port0, para trabalho em cada porão, convés nu embarcação 
auxiliar, será previsto e fixado pela Delegacia do Trabalho Marítimo, tendo em 
vista a espécie das mercadorias e das embarcações. -

§ 1.0 O serviço dn estiva nos navios será dirigido, em cada porão, por um 
contramestre e chefiado por um cu mais contmme~tre:s gerais pam tcdó o 
navio. 

§ 2.0 Nôõ'.S embsrcaçÕGs auxiliares em que s. estiva não for feita pelos 
próprios tripulantes não haverá contramestres. 

§ 3.0 NHs embarcações auxiliares em que a estiva for feita pelo:s prÓR 
prios tripulantes, o ~erviço ~erá dirigido pelo patrão da embar~ação, o qual, 
no caso de ter direito i! remuncr&ção por unidade, perceberá o número de ·quotas 
previsto para o -contramestre. 

Att, 266. Somente terão direito a· perceber pmventos pelo serviço de 
mão de obra de estiva os operários estivadores e os co~rtramestrcs que esti
verem em trabalho efetivo a bordo de embarc:J:ções, ou nos ca<Sos expreSsamente 
previstos nesta lei, 

Parágrafo único. Sendo os serviços executados por operé.rios sindics
Hzados, organizarão os respectivos sindicatos os rodízio de operários, para que 
o trabalho caiba-, equita-::ivarnente. a todos. 

Art. 267. Durante o período de engajamento, o mesmo terno de ope
rários estivadores deverá t::-ab::ühar continuadamente, num ou mais porões 
do mesmo navio, podendo tambem ser aproveitado em mais de um navio 
e em· mais de uma embarcação amdlbr. 

Art. 268. Nos portos organizados, quando os navios estiverem ao largo, 
o tempo de viagem dos operários estivadores, para bordo e vic{'!-versa, será 
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computado como ,tempo de trabalho s_ .. remuneração na base do salário-dia 
aprovado, devendo -ser fornecida condução ~eg:ura e apropriada I?ela entidade 
estivadora, que perceberá do armador o total do2 saiár.ios, mais a percentagem 
que lhe couber, 

§ 1,0 Nos po1'tos não organizados, ~s. tabelas de ta-xas deverão compreen
der nos valores fh:ados o tempo despendido· na viagem, p:?-los operários 
estive._dorés; do ponto de embarque para bord.::r e vice-versa. 

9 2.0 A Delegada do Trabalho Ma_rh:imo local fixa:-á os pontes de em
barque e d~sembarque dos operários estivadores no porto. 

Art. 269. Os operários estivadores, quaudo no recinto do porto e do 
trabalho. usarão como distintivo uma chapa, na qual serão grcvados, em carac
teres be~ legive~s as inicisis O.E. (Operário Estivador) ou as iniciais do sin
dicato a que pertencerer,"1 e o número de matrícula do operário. 

' P<'irágrdo único. Quando ocorrerem dúvidas entre os ope1·ádm.l estiva-
dores e a entidade estivadora, o serviço deverá p:rcsseguir, sob pena de incor
rerem em falta grave os que o paralisarem, chamaP..do-se sem demora o fiscal 
de estiva da Delegacia do Trabaiho Ma:rítimo, para tomar conhecin1.ento do 
assunto. 

Art. 270. A remuneração do serviço de estiva, salvo as. exceções cons
tantes dos §§ 3.0 e 4.0 do a•t. 264, será feita par meio de taxas, estabele
cidas na base de tonelagem, cubage-m ou unidade de mercadoriás e aprovadas, 
para cada porto, peh Comissão de Marinha Mercante. As taxas deverão aten
der à espéci.e, peso ou volume e acondicionamento das mercadorias de acordo 
Com o "manifesto", do qual será remetida pela entidade estivadora, uma via 
ao· Sindicato do:J Estiv2clo::·es ou dos Trabalbedores em Estiva de 1\l!inédos da 
lccalidade. 

§ 1.0 Na determinação dos valores das taxas a que se refere este artigo, 
serão tomados em consideração, para cada porto, os va:ores das tax2.s da capa
tl.:'t2ias que nele estiverem em vigor e, onde não as houver, os v~lores elas do 
porto ·mais próximc. 

fi 2.0 Alem das taxas pravistas nas t2.béle.s de que trata o art. 35 do 
decreto-lei n. 2.032, ele 23 de fevereiro d.e 1940, poderão ser incluidas outr!ls 
depois de aprovadas pela autoridad~ competente, para bem atender às con
dições peculiares a c;::;.da porto. 

§ 3.0 A estiva ou d8sestiva das embarcações, execut2.da pelas pré>pdas 
tripulações, poderá ser remunere.da p~;~r unidade ou por salário, consoante a 
praY.e adotada em cada região. 

§. 4.0 As tabelas aprovadas para cada po:-to deverão mencionar o regime 
ou regimes adotados na remuneTação do serviço. 

Art. 271. Os serviços cone;;:cs com os de estiva, a bordo dos navios, tais 
corno limpeza de porões, rechego de cargG. que não tenha de ser descarn~gada, 
e outros, serão executados pelo estivadores ou pelos trabalhadores em estiva 
de minério, conforme a especialidade, de preferência sindicaliz~os, julgados 
n•3Cessários pela entidade estivadora e rnediante o pagarmmto de S&lários, cons
tantes de tabelas aprovadas pela Comissão da Iviarinha IVIe:rc.:mt.,:;. 

Art. 272. As taxas- de estiva compreenderão: 

1) O montis.nte por tonelagem, cubagem ou unidade de carga movi
ro~ntada, a ser dividido pelos operários estivadores (j_Ue executarem o serviço; 

2) O montante por tonelagem, cubagem cu unidade das despesas em que 
incorre a entidade estivadora, por materiais de consumo, bem como pslas taxas 
de s~guro e previdê110ia, e outras eventuais; 

3) A parcel.a correspondente à administ}'ação. 
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Art. 273. As tabelas referentes às tal{as; de que trata o art. 270, farão 
as especificações das mesmas, com a respectiva incidência, t;l indicarão os se~ 

guintes valores: 

a) sob o titulo "Montante de. mãe de obra", o valor definido no inciso 1 
do artigo anterior; 

b) sob o thulo "Montante. da entidade estivadora", a soma dos valores 
das parcelas mencionadas nos· incisos 2 e 3 do artigo anterior; 

c) sob o título "Taxas", o valor total da taxa que é a soma dos mon
tantes indicados nas atíneas anteriores. 

Parágrafo ú-;ico, As tabelas de paga'mento dos serviços de que trata o 
art. 271 especificarão os salários propriamente ditos e a remuneração da enti
dade estivadora pelas despesas correspondentes às parcelas mencionadas nos 
incisos 2 e 3 do artigo anterior. · 

Art. 274. A remuneração da mão de obra da estiva será dividida em 
quotàs iguais, cabendo uma quota a cada operário estivador e uma meia quota 
a cada contramestre. ' 

Art. 275. Quando a quantidade de mercadorias a manipular for tão 
pequena que não assegure, p·ara cada operário estivador, o provento de meio 
dia, ao menos, do salário, os operários engajados perceberão a remuneração 
correspondente. a meio dia de salário. 

Parágrafo único. Se o trabalho a. q~e se refere este artigo exceder, el;ll 
duração, a meio dia de tra-balho, e, em quantidade, a 30 toneladas, os ope
rários p8rceberão a remuneração de um dia de trabalho. 

Art. 276. Nenhuma remuneração será paga aos operários estivadores, 
ou às entidades estivadoras, durante as paralisações do trabalho produzidas 
por causas que lhes forem provadamente imputadas. 

Art. 277. Comp~te às -autoridades incumbidas dos se~iços de higiene 
e segurança do trabalho a determinação das operações perigosas e das cargas 
insalubres para as quais se imponha a majoração dos salários. 

Art. 278. O horário de trabalho na estiva, em cada porto do País, será 
fixado pela respectiva Delegada do Trabalho Marítimo. O dia, ou a noite, 
de trabalho terá e: duração de oito horas e será dividido em dois turnos de 
quatro horas, separados por intervalo de uma a uma e meia hora, para re~ 

feição e repouso. 
§ 1.0 A entidade ettivadora poderá pron:ogar os turnos de trabalho por 

duas horas, remunerando-se o trabalho de prorrogação pelas taxas ou salários 
constantés das tabelas aprovadas, com um acréscimo de 20 o/o (vinte por cento) 
para cada hora suplementar. 

§ 2.0 Para ultimar o serviço de estiva dos g:randes paquetes ou dos 
navios que estejam na imin&ncia de perder a maré, e para não interromper 
o trabalho nos navios frigoríficos, a entidade estivadora poderá executar o serR 
viço de estiva durante as horas destinadas às refeições dos operários, pagando
lhes, porem, como suplemento de remuneração, o dobro do salário correspon
dente à duração da refeição. 

Art. 279. Os operários estivadores, matriculados nas Capitanias dos 
Portos, suas Delegacias e Agências, teern os seguinteS direitos, alem dos 
concedidos pela legislação vigente: 

1) revalidação anual das cadernetas de matrículas, desde que provem 
assiduidade e sejam julgados fisicamente aptos para o serviço; 

2) remuneração regulada por taxas e saládos constantes de tabelas 
aprovadas pelo governo. 
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§ 1.0 Uma vez por ano serão os estivadores submetidos à inspe·ção 
de saude, perante médicos do Instituto de Apcsentadoria e Pensões da Es
tiva, afim de serem afastados aqueles cujas condições físicas não permitam, tem
porária ou definitivam~nte, a continuação no serviço. Quando se tratar de 
estivadores empregados em empresas de navegação e, como tal, contribuintes 
do- Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos, a inspeção de saude 
:far-se-á nesse Instituto, 

§ 2.0 Verificada a incapacid8de para o trabalho, terão os estivadores 
direito aos benefícios outorgados pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
da Estiva, de conformidade com a legislação que rege a matéria, cabendo 
às Delegacias de Trabalho Marítimo canc~lar, desde logo, a matrícula dos 
aposentados. 

Art. 280. São deveres dos operários estivadores: 

1) comparecer, com a necessária assiduidade e antecedência, aos postos 
habituais de trabalho, para o competente engajamento; 

.2) trabalhar com eficiência, para o rápido desembaraço dos navios 
e bom aproveitamento da praça disponível; 

3) acatar as instruções dos . seus superiores hierárquicos; 
4) manipular as mercadorias com o necessário cuidado, para evitar aci-

dente3 d~ trabalho e avarias; · 
5) não praticar, e não permitir que. se pratique, o desvio de mercadorias 

nem contrabandos; 
6). zelar pela boa conserva~ão dos utensílios empregados no serviço; 
7) mante1·, no local de serviço, um ambiente propício -ao trabalho, pelo 

silêncio, respeito, c~rx:-eção e higiene; 
8) não andar armado, não fumar no recinto do trabalho, !lem fazer uso 

de álcool durante o serviço; 
9) trazer o distintivo de que cogita o art. 269; 

10) não se ausentar do trabalho sem prévia autorização dos Seus su~ 

periores. 

Art. 281. Sem prejuízo das penas previstas na legislação em vigor, 
os operários estivadores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

1) suspensão de um a trinta dias, aplicavel pelo delegado do Trabalho 
Marítimo, ex-ofticio, ou por prop0sta da entidade estivadora; 

2) desconto de 10 (dez) cruzeiros a 200 (duzentos) cruzeiros, por 
avaria praticada dolosamente, aplicada pelo Delegado do Trabalho Marítimo, 
ex-officio, ou por proposta da entidade estivadora; 

3) cancelamento da matrícula, aplicavel pela Delegacia do Trabalho 
Marítimo aos reincidentes em faltas graves, após inquérito para apuração 
das faltas. 

Art. 282. O serviço de ~stiva, se1·á fiscalizado pelo presidtmte e demais 
membros do Conselho da Delegacia do Trabalho Marítimo diretamente ou 
por intermédio ôe fiscais d<:>. própria Delegada - s<mdo facultada a assis
tência dos "\presidentes das entidades sindicais diretamente interessada:::, -
que permanecerão, pelo tempo que for preciso, no recinto do trabalho, e com
parecerão nos locais onde se tornar necessá'ria a sua presença. 

Art. 283. Nenhum serviço ou o:rganização profissional, alem dos pre~ 

vistos em lei, podem intervir nos trabalhos da estiva. 
Art. 284. Os casos omissos serão resolvidos em primeira, instância, 

pelas Delegacias do Trabalho Marítimo, assegurado o direito de recurso das 
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dec.is5es desta sem efeito suspensivo, para o ministro do Trabalho, Indústd~ 
e Comércio, dentro do pm.zo de, 30 (trir::.ta) dias, contados da data da res
pectiva notificação. 

§ECÇiiO IX 

Art. 285. A mão de ob!"a do serviço de capatazias nos portos organi~ 
zac:o:'j ser$_ remunerado par unids.de ( tonel2gem, ou cubagens ou quantidades de 
volumes), na confo:Lmiclade do disposto nesta Secção. 

Parágrafo únk;). Considera-se serviço de capatazias nos porto!: o reali
zado com a movimentação de mercadorias por pessoal da mlministração 
do pc:cto, compreendendo: 

I - Com relação à importação: 
a) s. desc::orga para o cais, das n~ercadorias tomadas no convés dss em

barc.o:ções; 
b) o transporte dessas mercadorias até ao arm2zem ou local designado 

pela Qdministração do porto, para seu depósito, inc1usi.Ve o necGssário empi~ 
Ihamento; 

c) nbertun1 dos volumes e manipulação das me~·cadorias para a confe
rência aduaneira, inclusive o reacondicionamel:!to, no caso da mercadoria impor
tada do estrangeiro; 

d) o desempilhamento, transpo:::te e er.trega das :mercadorias nas portas, 
ou portões dos armE<zens, <'l.lpendres ou pátios, onde estiverem sido depositadas 
ou junto dos vagÕ8s em que tenhflm d::l ser carregadas, nas linhas do porto. 

li Com rels.ção à exportação: 

a) o recebimento ·das mercadorias nas IJOrtas ou portões dos armazens, 
9.1pendres ou pátios da fah:a i!lterna dt) caís designada pela s_dministração 
do porto, ou junto a vagões que as tenham transpmtado n?.s linhas õo mesmo 
porto, até essa Í(;)_Í.xa interna do cuis; 

b) transporte das mercadorias desde o local do seu recebimento uté 
junto da embarcação em que tiverem de ser canegadas; 

c) o carregamento das mercadorias, desde o ca1s, ?té ao convés ds 
embarcação; 

Art. 286. -A rem-un8ração do!l sc:rviços de capa".:ezi~s nos portos, salvo 
as execuções const2nte5: dos §§ 2.0 e 3.0 do art. 280 será feita per meio de 
taxas, estabeloddas na base ele tonelagem, cubagem ou unidades da merca
clodas e aiJ:rovadss, para cada pofto, pela Comi:>sâo da ].J!arinha Mercante. 
As taxas dever&o atander à esp8d.e, peso ou volume e acondicionamcmto das 
mercadorias de acordo com o "medfesto", do qu:::.l será r~metido, pelos con~ 
cessionários dos portos organizados, uma vin e.o Sindicato dos Trabalhadores 
que realizarem os serviços na localids.de. 

Art. 287. A::, tabelas de taxas fbw:rão a quantidade dos trabalhadores, 
motorista~, feito1"e:> e confe:-er:te:;;, que' comporão cada terno ou turma em~ 
pregada na execução do se:i':iço, distinguido os cnsos de trabalhar um ou mais 
gindastes, poL porãc de navio, ou uma cu mc.:is porta3 de armazem. 

P:arágr:;..fo úr.ico. Quendo concHçÕGS especia-is do serviço exigirem o 
aumento do númer de trabalhadores fixadoJ para CGmpor as turmas, este 
aumento será feito, a critério de.s administraçõas dos porto&, em coordenação 
com a: entidade estivadora e a sua rem1.!11eração será idêntica à que couber 
aos trabalhadores corilponentes normais das turmas. 
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A:rt, 288, As taxas aprovadas pat"a retribuir a mão de obra serão 
aplicade.s à quantíàade de mercadorias movlm:;.r:.tada por cada turma e o 
produto será dividido r;.a. razão de 1;1ma quota para cada- trabalhador, uma, 
uara cada mot!1ri.sta ihten~o do arnwzem, urna e meia para o feitor, uma e um 
quarto para o ajudante do feitor, uma e meia para caGa motorista do guin-
d::.ste do cais, u.11a e meia p1ira cada Conferente. -

§ 1.0 Estas quotas poderão ser modificadas de sorte a melhor se ad(:);p. 
tarerú à composiÇão dos turnos ou turm~s, ora vigentes nos portos, 

§ 2.0 Quando o serviÇo de capatazias não começar na hora para qu2 
tenham sido escalados os operários, ou quando for interrompido por motivo 
de chuvas ou, sinda, qm:.ndo o0rige.r a espera c ôelongss, de·;;ridas à agitação 
das águas, os ope!'ários escalados perceberão pelo tempo de par3.1isação ou de 
espera a metade dos S8.!ários que estiverem em vigor. 

§ s.o Quando o serviço de capatazias não começar à hora ou for para
lisado por mais de 20 minutos consecutivos, por f&lta estranha aof.! operárics 
e cla responsabilidade de' terceiros, os operários escalados perceberão o tempo 
q~.1e fic~:rem paralisados, na base dos salários vigentes, cabendo às adminis
trações dos portos, se não forem elas as responsaveis, o direito de cobrar a 
quantia paga pela inativiclaàe à en'ddade que motivar a paralisação. 

§ 4.0 Quando a· quantidade de mercadotias a manipular por uma turma 
for tão pequena que não assegure, para cada um dos operários e empregados 
escalados, o provento de meio dia de saládo, ao menos, os operários e em~ 
pregãdos perceberão a remuneração correspondente ao meio dia de salário 
vigente. 

§ 5.0 Se o trabalho a que se refere o parágrafo anterim exceder em du
ração a meio dia da trabal:w e, em quantidade, a 30 toneladas, os operanos 
perceberão a remuneração por salário, correspondente ao número de hor8s da 
efetiva duração do serviçO. 

§ '6.0 Os operários tm!llsB.listas e os diarist.,.s que, à data do decreto-lei 
n. 3.844, cle 20 de novembro de 1941, tinham direito a determim:.da :remu
ner8.ção mínima memal, continuarão com este direito e.ssegur2do e, sempre 
que no decurso do mês perceberem remuner[1ção por unidade inferior à re
muneração mínima aní:edorm.ente assegurada, deve!·ão ser psgos da diferença 
pe!os. concessionários do I?Orto. 

Art, 289. As operações componentes do se:;:viço de capatazias, como 
aberhtra de volumes p:;:_ra conferência, reacondicionamento de mercadorias ccn
feriias e outras, qu'e ni=:io digam com a pt"esteza da carga e descarga das em
barcações, e assim tambem os serviços conexos com os de capatazias, como 
limpeza c!e armazem, oeneíicia;nento cle mercadori8.s e outros, poderão ser 
remunerados na base dos salários em vigor. 

Art. 200, Os operários escabdos são obrigados a trabnlhar durante as 
horas norm::ds do serviço diurno e notm:no e nas prorrogações a.quí previstas, 
em um ou mais armazens, vagões ou embarcações. 

Art. 291. O horário de trabalho do porto deverá ser o mesmo para 
a fiscalização aduaneira, o serviço de cap~:í::E!-zias e o de estiva e será fixado 
pela Delegacia do Ts:abalh:--, Marítimo. O dia ou a noite de trabnlho terá 
a duração C!~ oito horns de sessenta minutos e será dividido em dois turnos 
de quatro horas, separados pelo intervalo de uma a uma e meia hora, para 
refeição e repouso o 

§ 1.0 O concessionário do porto poderá pl'O!Togar os turnos de tra
b.?Jho po.i' d~1as horas, remunerando o trabs.lho -r::.·elas t2xas ou salários cons
ta:ates d2.s tabelas aprovadas, coi:n um acréscinlo de 20 % para cada hora 
Sl!plementar, 
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§ 2.0 Para-ultimar a carga ou desca,rga dos grandes paquetes ou dos navios 
que estejam na iminência de perder a ma.ré, e psxa não interromper o tra
balho· dos .navios frigorífico~, o concessionário do pm·to poderá executar o 
serviço de capatazias durante as horas destinadas às refeições dos operários, 
pagandc-lhes, pmem, como suplemento de remuner$1ção, o dobro do salário 
correspondente 'à duraçã·o da refeição; 

§ 3.0 O trabalho à noite e aos domingos e feriados será considerado ex
traordinário e, como tB.l, pago com um acréscimo de 25 o/o sobre. o salário 
mensal. 

Art. 292. As taxas de capatazias serão da responsabilidade dos donos 
das mercadorias,. os dispêndio3 extraordinários, porem, qua por esse serviço 
pagar o concessionário do porto na forma do § 2.0- do art. 288, e do § 2.0 do 
art. 291 serão debitados aos armadores que houverem requisitado o ser~ 

viço, acrescida de 10 o/o (dez por cento) à despesa. 

SESÇAO X 

Do trabaBto ein minas 

Art.- 293. A duração normal do trabs.lho efetivo para os empregados 
em mi~as no subsolo não excederá; de seis horas diárias ou de trinta e seis 
semanais. 

Art. 294. O tempo despendido pelo empregado da boca da mina ao 
local do trabalho .e vice-versa será computado para O efeito de pagamento 
do salário. 

Art, 295. A duração normal do trabalho efetivo no sub-solo poderá 
ser elevada até oito horas diárias ou quarenta e cito semanais, mediante 
acordo escrito entre empregado e emprega'dor ou contrato coletivo do traba-lho, 
sujeita essa _prorrogação a prévia licença da autoridade competente em matéria 
de higiene do trabalho. 

Parágrafo único. A duração normal do trabalho efetivo no sub-solo, 
'{)Oderá ser infedor a seis horas diária~, por determinação. da .;:;utoridade da 
que trata este artigo, tendo em vista condições locais de insalubridade e 
os métodcs e procesws do trabalho adotado. 

Art. 296. A remuneração da hera prorrogada será no mtmmo 25 % su
perior à da hora normal e deverá constar do acordo ou contratO coletivo da 
trabalho. 

Art, 297, Ao empregado no sub-solo será fornecida pelas empresas ex
ploradoras de minas, alimentação adequad8 à natureza do trabalho, de acordo 
com as instruções estabelecidas pelo s"erviço de Alimentação da Previdência 
Sociai e aprovadas pelo Ministério dO Trabalho, Indústria e Comé;:cio. 

Art, 298. Em cada periodo de tr&s horas consecutivas de trabalho, 
será obrigatória uma pausa de quinze minutus pa:;:a repouso, a qual será 
computada na dmação normal de trabalho efetivo. 

Art. 299. Quando nos trabalhos de sub-solo ocorrer acontecimentos· que 
possam comprometer a vida ou saude do emr.~regado, deverá a empresa co
municar o fato imediatamente à autoridade Regional do Trabalho, do Mi· 
r.istério do Trabalho-, Indústria e Comé:Lcio. 

Art. 300. Sempre que, por motivo de sa:ude, for necessana a transferência 
do empregado dos serviços no sub-solo para os de ~uperílCie, fica-lhe asse· 
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gurado o salário atribuido ao tmbalhador de supedície, em serviço equiva
lente, respeitada a capacidade profissiOnal do empregado transferido, 

Parágrafo único. No caso de recUSa por parte do e~ pregado em atender 
à transferênc.ia de que trata o artigo anterior, ser€! ouvida a autoridade com
petente em matéria de higiene do trabalho, que decidirá a respeito. 

Art. 301. O trabalho no sub-solO somente será permitido a homens, com 
idade· compreendida entre vinte e um e cinquenta anos, assegurada a tn:ns
ferência para a superfície nos termos previstos no artigo anterior. 

SECçE..0 Xl 

Dos Jot·lw.li.st:as Profi~~iona!s 

Art. 302, Os dispositivos da presente Secção se aplicam aos que nas 
E:lmpress.s jornalísticas prestem serviços como jornalistas, revisores, fotógrafos, 
ou na ilustração, com as exCeções nel~ previstas. 

S 1.0 Entende-se como jornalista o trabalhador intelectual cuja função 
se estende desde a busca de informações até a redação de notícias e artigos 
e à organização, orientação e direção desse trs.balho. 

§ 2.0 Consideram-se empresf!S jornalisticas, para o~ fins desta secção, 
aquelas que teem a seu cargo a edição de jornais, revistas, boletins e perió
dicos, ou a distribuição de noticiário, e, ainda, a radiodifusão em suas secções 
destinadas .à transmissão de notícias e comentários. 

Art. 303, A duracão normal do trabalho dos empregados compreen
didos nesta Secção não ydeverá exceder de cinco hoias, tanto de dia como 
à noite. 

Art. 304. Poderá a duração normal do trabalho ser elevada a sete 
horas, mediante acordo escrito, em que se estipule àumento de ordenado, 
correspondente ao éxcesso do tempo de trabalho, e em que se fixe l!m in
tervalo destinado à repouso ou a refeição. 

Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o 
empregado prestar serviços p0r mais tempo do que aquele permitido nesta 
Secção, Em tais casos, porem, o excesso deve ser comunicado à Divis5o de 
Fiscalização do Departamento Nacional do Trabalho ou às Delegacias Re
gionais, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, dentro de cinco 
dias, com a indicação expressa dos seus motivos. 

Ait. 305. As horas de serviço extraordinááo, quer as prestadas em 
virtude de acordo, quer as que derivam das causas previstas no parágrafo 
único .do artigo anterior, não poderão ser remuneradas com quantia inferior 
à que resulta do quociente da divisão da importância do salário mensal, 
pqr 150 (cento' e cinquenta), para os mensalistas, e do salário diário por 
5 (cinco) para os diaristas, .acrescido de, pelo menos, 25 % (vinte e cinco 
por cento). 

Art. 306. Os dispositivos' dos arts. 303, 304 e 305 não se apliéam 
àqueles que exercem as funções de redator-chefe, secretário, sub-secretário, 
cheftJ e sub-chefe de revisão, chefe de oficina, de ilustração e chefe de por
taria. 

Parágrafo único. Não se aplicam, do mesmo, modo, os artigos acima 
referidos aos que se ocuparem unicamente em serviços externos. 

Art. 307. A cada seis dias de trabalho efetivo corresponderá um dia 
de descanso. obrigatório, que coincidirá COill o domingo, salvo acordo escrito 
era cont~ário, no qual será expressamente estipulado o dia em -Que se deve 
verificar o descanso. 
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A:rt. 308. Em seguida a cada período diário de trabalho haverá um 
intervalo mlnimo de dez heras, destinado ao repouso. 

_t\rt. 309, Serâ corn.putado como de trabalho efetivo o tempo em que o 
empreiJ;ado estiver à disp:::siçiio do empregador. 

Art. 310. Somente poderão ser admitidos ao serviço dss empresas jor
nalísticas, como jornalistas, loc":.!tores, revisores ~ fotógrafos ~Os que exibirem 
prova de sua inscrição no Registo de Profissão Jornalística, a cargo do SerR 
viço de Identificação Profissional do Departamento Nacional do Trabalho no 
Distrito Federal, e das Delegacias RegionaiS do Ministério do Trabalho, In
d:ístria c CQmércio, nos Estados e Território do Acre. 

Art. 311. Pa.ra o registo de que trata o artigo anterior, deve o requeR 
rente exibir os seguintes documentos: 

a) prova de nacionalidade brasileira; 
b) folha corrida; 
c) prova de que não responde a processo ou não :.ofreu condenação por 

cri:me contra a segur~nça nacional; 
à) ce.rteim pwfissional. 

§ 1.0 Aos profissionais devidamente 
declarnção na carteira Profhsior::al. 

rcgistados será feita a necessária 

§ 2.0 Acs novos empregados ssrá 
a apressntação da carteinl prciissional, 
essa s.presentação e expedindo-se u:n 
período. 

concedido o praz-o de 60 dias para 
fazendo-se o registo Condicionado a 
certificado provisório para aquele 

Art. 312, O registo Los díretore::Rproprietários da jamais será fel.tó, 
no Distrito Federe.l e ncs Estados, e iilclependentemsnte da exigênda ccns~ 

tante do mt. 311, letra. d, da presente 10ecção. 

§ 1 ° A prova de profissão, apresentada pelo diretor-proprietário junta
mente com os d.,_;mais documentos exigidos, consistirá em uma certidão, for
necida nos Estados e Terdtório <lo Acre, pel.as Juntas Comerciais ou Car
tól'ios, e, no Distrito Federal, pela secção cvmpeteni.:e ·do Departamento Na~ 
donal de Indústria e Comércio, do Ministério do Trabalho, I::ndústria e Co~ 

mércio. 

§ 2.0 Aos diretores-pro:)rietários rogulannente inseritos SeJ:'á fcrnecido 
um certificado, do qual deverão constar o liv~o e a. falhe. em que houver 
sido. feito o registo. 

Art. 313. Aqueles que, sem carater profissional, exercerem atividades 
jornslísticas, visnndo fins culturais, científicos ou religiosos, poderão promovei' 
sua inscrição como jornalistas, na forma desta . secção, 

§ 1.0 As repartiçõe:: competentes do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio manterão, para os fi:r:.s do artigo anterior, um reiisto especial, 
ane}!'_Q ao dos jornalistas profissionais, nele inscrevendo os que satisfaçam os 
reqdsitos das alíneas a, b .e c do artigo ~11 e apresentem prova do exercício 
de atividade jornalística não profissional, o que poder"á ser feitQ por meio 
de atestado de. associação cultural, científica ou religiosa idônea, 

§ 2.0 O pedido de registo será submetido a despacho do ministro que1 

em cada . ..::aso, apreciará o valor da prQva oferecida. 
§ 3.0 O regbto _ de que trata o presente artigo tem carater puramente 

declaratório e não implica no reconhecimento de direitos que decorrem do 
exercício remunerado e profissional do jornalismo, 

Art. 314. Excetuam-se do disposto no artigo snterior os favores da 
alínea c do art. 7.0 do regulamento aprovado pelo decreto n. 3. 590, de 
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11 de janeiro de 1939, substituida a ca;teira profissional pelo certificado de 
registo concedido pela repartiçãv competente. 

Art. 315. O Governo Feder~;~!, de acordo com os governos estaduais, 
promoverá a criação da escolas de preparação ao joma1ismo, destinadas à fo:rp 
mação dos profi.ssionais da hnprenss.. 

Art. 316', A empresa jornalística que deixar de pagar pontualmente, e 
na forma acordada, os salários devidos a seus empregados, terá susp;mso o seu 
funcionamento, s.té que se efetue o pagamento devido. 

Parágrafo único, Para oa efeitos do cumprimento deste z.rtigo deverão 
os prejudicados reclamar contra a faita de pagamento peta:!te a a.utoriàade 
competente e, proferida a condenação, desde que a empresa não a cumpra, ou, 
em caso 0-e recurso, não deposite o valor da indenização, a autoridade que 
proferir a condenação oiicbrá à autoridade competente, para a s-uspensão da 
circulação cla jornal. 

Em 'igual pena de suspensão incorrerá a empresa que deixar de recolher 
a!! contdbuições devidas às instituiçõ~s ds previdênda social. 

SECÇãO XH 

Art. 317. O exerctcw remunerado do magistério em estabelecimentos 
p8rticulares de ensino exigirá, alem das condiçõerr de hs.bHitação esta"oe!ecidas 
pela competente legislaÇão, o registo no Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, que será feito, no Distrito Federal, no :Cepartmnento Nacional do 
Trabalho e, nos Estado~ e no Território do Acre, nos respectivos orgãcs 
regionais. 

§ 1.0 Far-se-á o registo de que trata este artigo uma. vez que c intenO!sM 
ssdo apl'esente os documentos se~ii.ltesi 

a) certificado de habilitação para o exerc"ício do m~glstério, expe_dido 
pelo Iv1inistério da Educação e Saude, ou pela com_1;3tente autoridade es
tadual ou municipaL 

b) carteira de identidade; 

c) folha corrida; 

d) atestado, firmado por pessoa idônea, de que não responde a processo 
nem sc:freu condP.nação por cdme de natureza infamante; 

e) atestado de que não sofre de doença contagiosa, passado por autori~ 

dacle sanitária competente. 

§ 2.0 Dos ;;:strangeiroS serão exigidos, alem dos documentos indic~doo 

nas alíneas a, c e e do parágrafo anterior, estes outros: 

a) carteira de identidade de estrangeiro; 

b) atestado de bons antecedentes, passado por aÚtoridade policie] com
petente. 

§ 3. o· 'I'ratando-se de membros de congregação religiosa, será dispensada 
a apresentação de documentos indicados nas alíneas c e d do § 1.0 e, quando 
estrangeiros, será o documento referido na alínea b do § 1.0 substituído por 
atestado do bispo áiccesano ou de autoridade equivalente. 

Art. 318. Num mesmo estabelecimento de ensino, não poderá o profes
sor dar, por dia, mflis de quatro aulas consecutivas, nem mais de seis, in
tercaladas. 
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Art. 319. Aos professores é vedado, aos domingos, .a regência de aulas 
e o trabalho em exameS. 

Art .. 320. A remuneração dos .professo~es será fixada pelo número de 
aulas semanais, na cOnformidade dos horários. 

§ 1,0 O pagamento far-se~á'' mensalmente, considerando-se para · este 
efeito cada mês constituido de quatro· semanas e meia. 

:r 2.0 Vencido cada mês, será descontaçla, na remuneração dos professo
res, a hnportância correspondente ao númer~ de aulas a que tiverem faltado. 

§ 3.0 Não serão descOntados, no decurso de nove dias, as faltas verifica
das por motivo de gala ou de luta em consequência de falecimento do' côn
juge, do pai ou mãe, ou de filho. 

Art. 321. Sempre que o eStabelecimento de ensino tiver necessidade 
de aumentar o número de aulas marcado nos horários, remunerará o 'professor, 
findo cada· mês, com uma importância cor],'esPondente ao número de aulas 
excedentes. 

Art. 322. No período de exames e no de férias, será paga inensalmente 
aos professores remuner'ação correspondente à quantia a eles assegurada, na 
conformidade; dos horários, durante o período de aulas . 

. § 1.0 N2.o se exigirá dos professores, no período de exames; a prestação 
de mais de oito horas de trabalho diário salvo mediante o pagamento com~ 
pletrientar de cada hora excedênte pelo preço correspondente ao de uma aula. 

§ 2.o No período da férias, não se poderá exigir dos professores outro 
serviçO senão o relacionado com a realização de exa:rpes. 

Art. 323. Não será permitido o funcionamento do estabelecimento 
particular de ensino que não remunere condignamente os seus professores, 
ou não lhes pague pontuaimente a remuneração de cada mês. 

Parágrafo único. Compet~ ao Ministério da Educação . e Saude fixar os 
critérios para a determinação da condigna remuneração devida aos _professo
res bem como a<Ssegurar a execução do. preceito e_stabelecido no presenté · 
.artigo. 

Art. 324. Os estabelecimentos particulares de ensino, para o efeito da 
fiscalização dos dispositivos aquí contidos, são obrigados a manter afixado na 
secretaria, em" lugar visível, o quadro de seu corpo docente, do qual conste 
o nome de ca.da professor, o número de seu registo e o de sua carteira pro
fissional e o horário respectivo. 

Parágrafo único. Cada estabelecimento deverá possuir, escriturado em 
dia, um livro de registo, do qual constem os dados referentes aos professo~ 
res, quanto à sua identidade, registo, carteira profissional, data de admissão, 
condições de trabalho, e quaisquer outras anotações que por lei devam ser 
feitas, bem como a data de sua s8.ida quando deixarem o estabelecimento. 

SECÇÃO XHi 

Dos Q.ubnicos 

Art. 325. É livre o exercicto da profissão de químico em todo o terri~ 

tório da República, observadas as cOndições de capacidade técnica e· outras 
exigências previstas n,a presente Secção: 

a) aos possuidores de diploma de químico, químico industrial, químico 
industrial agrícola, ou engenheiro químico, concedido, no Brasil, por escola 
oficial ou oficialmente reconhecida; 



:ATOS DO PODER ItXECU'l'IVO 289 

b) aos diplomados em química por instituto estrangeiro, de ensino su~ 
perior, que tenham ·de acordo coro a lei e a pe.rtir de 14 de julho de 1934 
revalidado os seu~ diplomas; 

c) aos que, ao tempo da publicação do decreto número 24.693, de 12 
de julho de 1934, se achavam no exercício efetivo de função pública ou 
particular, para a qual seja e?dgida a que.lidade de q;;ímico e que tenham 
requerido o respectivo registo até a extinção do prazo f1xado pelo decreto·lei 
n. 2.298, de 10 _de junho de 1940. 

§ 1.0 Aos profissionais incluidos na alínea 9 deste artigo, se dará, para 
cs efeitos da presente Secção, -a denominação de "licenciados". 

§ 2,o O livre exercício da profissão de que trata o presente artigo só é 
permitido a estrangeiros, quando compreendidos~ 

a) nas aiineas a e b, independentemente de revalidação do diploma, se 
exerciam legitimamente na República, a profissão de químico em a data da 
promulgação da Constituiçiio de 1934; 

b) na alínea b, se a seu favor militar a existência de reciprocidade in .. 
ternacional, admitida em lei, pa:ra o reconhecimento dos respectivos di~ 

plomas; 
c) na alínea c, satisfeitas as condições nela estabelecidas. 

§ 1.o O livre exercício da profissão a brasileiros naturalizados está su .. 
bordinado à prévia prestação do serviço militar, no Brasil. 

§ 2.o Só aos brasileiros natos é permitidQ a revalidação dos diplomá!. 
de quími'cos, expedidos por institutos estrangeiros de ensino superior. 

Art. 326. Todo aquele que exercer ou pretender exe:cer as funções de 
quí:mico, é obrigado ao uso da carteira profiSsional, devendo os profissionais, 
que se encontrarem nas condições das alíneas a e b do art. 325, registar os 
~us diplomas de acordo com a legislação vigente. 

§ 1.0 A requisição de carteiras profissionais para uso dos_ químicos,- -ale-m 
do disposto no capítulo "Da Identificação Profissional", somente S(Úá proces .. 
sada mediante apresentação dos seguintes documentos que provem: 

a) ser. o requerente brasileiro, ·nato ou naturalizado, ou estrangeiro; 
b) estar, se for brasileiro, de posse dos direitos civís e políticos; 
c) ter diploma de químico, químico industrial, químico industrial agrí .. 

cola, ou engenheiro químico, expedido pqr escola superior oficial ou ofi .. 
cializada; 

d) ter, se diplomado estrangeiro, o respectivo diploma revalidado no! 
termos da lêi; 

e) haver, o que fOT brasileiro naturalizado, prestado serviço militar no 
Brallil; 

f) achar-se, Q estrangeiro, ao ser promulgada a Constituição de 1934 
exercendo legitimamente, na República, a profissão de químico, ou concorre; 
a seu favo: a existª'ncia de rl,;!cíprocidade internacional, admitida em lei, para 
o reconhectmento dos diplomas . dessa especialidade. 

§ 2.0 A requisição de que trata o parágrafo anterior deve ser acom
panhada: 

' 
a) do diploma devidamente autenticado, n~ caso c:Ía alínea b do artigo 

precedente. e com as firmas reconhecidas no país de origem e na Secretaria 
de Estado das Relações ExterioreS, ou da re5pectiva certidão, bem como do 
titulo de revalidação, ou certidOO respectiva, de acordo com a legislação em 
vigor; 

Col. de Leis,_ Vol. 'V P'. lfl 
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b) do certificado ou atestado comprobatório de se achar o requerente, 
na hipótese da alínea c do referido artigo, ao tempo da publicação do de
creto n. 24. 693-, de 12 de julho de 1934, no exercício efetive.._ de função 
pública, ou particular, para a qual seja exigida a _qualidade de químico, dé
vendo esses documentos ser autenticados pelo delegado re:;:;tonal do trabalho, 
quando se referirem a requerente:; moradores nas capitais '-~os Estados, ou 
coletor , federal, no caso de residirem os interessados nos municípios do in
terior; 

c) de três exemplares de fotografia exigida pelo artigo 329 e de uma 
folha com as declarações que devam ser lançadas na carteira profissionai, 
de conformidade co;n o disposto nas alíneas do mesmo artigo e seu parágtafo 
único. 

§ 3.0 Recor:.hedda a validade dos documentos apresentad~s, o Serviço 
de Identificação Profissional do Dopartamer-.to Nacional do Trabalho, no Dis~ 
trito Federal, ou os orgãos regionais do Ministério do Trabalho, Indústda e 
Comércin, nos Estados e no 'Territó:ri:J do Acre, r-2gistarão, em livros próprios, 
as documentos a que se reÍere a aHnca c do § 1.0 e, juntamente com a car
teira proÍbsional emitida, os devolverão ao interessado. 

Art. 327. Alem dos emolumentos fixados no Capitulo "Da Identifi
cação Profissior:.al", o registo do diploma fica sujeito à _taxa ele 30 cruzeiros. 

Art. 328. Só poderão ser admitidos a regi.sto os diplomas, certificados 
de diplomas, cartas e outros tftulos, bem como atestados e certificados, qus 
estiverem na devida Íorma e_ cujas firmas hajam sido regularmente reconhe
cidas por tabelião público e, sendo estrangeiros, pela Secretaria da Estado 
das Relações Exteriores, acompanhados estes últimos_ da respectiva tradução, 
feita por intérprete comercial brasileiro, 

Parágrafo {mico. O Departamento Nacional do Trabalho ~ as Delega
cias Regionai.s do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Est8doS, 
publicarão, periodicamente, a i.ista dos químicos registadm. na forma desta 
Secção. 

Art. 329. A cada inscrito, e como documento comprobatório do registo, 
será ·fornecida pelo Depa-rtamento Nacional do Trabalho, no Distrito Federul, 
ou pelas Delegadas Regionais, nos Estados e no Território do Acre, uma ca-r
teira profissional numerada, que, alem da fotografia, medindo 3 por 4 centí
metros, tirada de frente, com a cabeça dBScobe::ta, e das impressões do pc
legal", conterá as declarações seguintes: 

a) o nome por e::-..i:enso; 
b) a nacionalidade, e, se Bstro.ngei-ro, a circunstâ.-.,cia de ser cu não na-

turalizado; 
c) a data e lugar do nascimento; 
d) a denominação da escola em que houv;:;r feito o curso; 
e) a data da expedição do diploma e o número do ·registo no Mir,istério 

do Trabalho, Indústria e Ccmérdc; 
f) a data da nwalidação do diploma, se de instituto estrangeiro; 
g) a esp2cificaç5o, indusive, data de outro título ou títulos de habi

litação; 
h) a assinatura do inscrito. 
Parágrafo ún!co. A carteira destins.da ans profissi.on~is a que se r0fere 

o § 1.0 do ·art. 325 deverá, em ·vez das declarações indicadas nas alíneas a. 
e e f deste artigo, e alem do título - licenciado - posto em destaque, conter 
a menção do títttlo de nomeação ou admissão e respectiva data, se· funcionário 
público, ou do atestado relativo ao exercí.cio, na qualidade de qu"ímico, de 
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um cargo em empre~a pa:rticu1a,r, com clesignaçS.o deste e da data idcial do 
exercício. 

Art. 330. A cartBira pro:fissl.ona!, expedido?. nos termos desta seccão. 
é obrigdóda pa;a o e:xardc!o da prcfiss~o, scbtitue em todos · os cãsos 
o cliplcmg_ c•J título e s_ervirá de cB.:rtcira de identid8de, e :ma apre~entação 
S0rá exigida pelas autoridade'> fêcler.:>is, est~duais e municipais, para a assi
:atatura de contratos, ou cle termcs de posse de c.8.rgos públicos e pars. o 
desempenho de quaisquer funçGes inerentes à prafissão de químko. 

Art. 331. Nenfmma o.utoddade pode:·á receber impo~tos relativos ao 
exercício profissian;;:l de químico, tier.ão à vista da prova de que· O interes
sado se acha registsdo. de ao::ordo com a pB~.ente secç2o, e essa prova será 
b.mbem exigid2 p:1ra a realizsçRo G.8 concunc:s periciais e todos os outros 
atos oficiai~ que e:újam czp<!cidsde técni.c.:1. de q~ímico. 

Art. 332. Qu-:~m, medicr!:1te s_núndos, p!acas, cartêes comercm1s ou 
Gutros t1eics c8pf'.zes de ser ide:õltificudos, se propuser ao exercício da qui
mica em CJ.U"llquer dos ~81lS .remos, sem que esteja devidamente registado1 

fiea. ~ujeito às penr.lídudes aplicaveis zo e;:ercí.c}.o ilegal da profissão. 

Art. 333. ·os profission::ds a·. que se referem os dispositivos anterio~ 
res só poderão exzrcer legalmente as fu>:çÕes de quírrücos depois de satisfa· 
zerem as obrigações ccr.stantes do art. 330 &:!sta secção. 

Art. 334. O exercício da profissão de q'..l.Ímico compreende: 

a) a fabric2ção de prodt:.tcs e sub·p:·odutcs químicos em seus diverscs 
g.aus de pureza; 

b) a análi2e química, a elaboração dt'l pB.réc~res, atestados e projetos da 
êspecia!idade, e sua ezecuçõ.o, pedci.a civil ou judici8da sobre essa matéria, 
a direção e a r~spor..sabilidade de lnboratórics ou departamentos quírr:.icos, 
~e indÚ$tria e empresas comerciais; 

c) o mag:istédo na<~ cadeiras de qu'imic::t dos cursos superiores especiali
zados em química; 

d_) a engenharia química, 

§ 1.0 Aos químicos, químicos ir.du~<.:riais e químicos inàmtriais agrí
colas que estejam nas condições estab<:úecidas no art .. 325, alíneas a e b, com
pete o exercício das atividades definidas nos itens a, b e c deste artigo, sendo 
privativa dos engenheiws quír.-:.icos a do item d, · 

. § 2.0 Aos q;.1e e~ verem nas condiçõc;os do art. 325, alíneas a e b, com
pete, como aos dip1omados em medicina ou farmácia, as atividades definidss. 
n€1 ert. 2.0, alíneas d, e e f, do dec>do n. 20.377, de 8 de setembro de 
1931, cabendo aos agrôncm.os e er:.genh:úros agrônomos as que se acham 
especificedas no art. 6.0 , alinea h, do decreto n. 23. 196, de 12 de outubro 
de· 1933. 

Art. 335. É obrigatória a ac1raissão de químicos nos seguintes tipos 
de indústria: 

a) de fa-bricação cle prod~tcx.: quimiccs; 

b) que rr.ant>2nh~!n 1:-:bor:·rtó!·i.o cle controle químico; 
c) de fabricaç~o de prod~Jtos bdm::triais que são obtidos por meio de 

re:ações químicas dirigidas, tais como: cimento, açucar e álcool, vidro, cortume, 
massas plá~ticas artificiais, expiosivos, derivados de carv~o ou de Pf•tróleo, 
refin.ação de óboS! veg.et::d>: ou minerais, sabão, celulose e derivado2. 

Art. 336. No preenchimento de cargos públicos, para os quais se faz 
mister a qualidade de químico, ressalvadas as especializações referidas no 
§ 2.0 do art. 334, a partir da 'data da publ-icação do decreto n. 24.693, de 
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~2 da julho de 1934, requer~se, como co!!dição essencial, que os candida~ 
pi-eviameilta hajain satisfeito as exigências do art. 333 desta Secção. 

Art. 337. ;Fazem fé pública os certificados de análises qu'imicas, pare
ceres, atestados, laudos de perícias e projetos relativos a ~ssa especialidade, 
assiriados por profissionais que satisfaçam as condições estabelecidas :mas 
alíneas a e b do art. 325. 

Art. 338. É facultado aos químicos que satisfizerem as condições 
constantes do art. 325, alíneas a e b, o ensino da especialidade a que se ·de
diçarem, nas escolas superiores, oficie.is ·ou oficializadas. 

Parágrafo único. Na hipótese de concurso para o provimento de cargo 
ou emprego público, os químicos a que este artigo se refere terão preferê~e., 
em ig,u3ldade de condições. 

Art. 339. O nome de químico responsavel pela fabricação 'dos pro--
dutos de uma fábrica, Usina ou laboratório, deverá figurar nos respecti\Jos 
rótulos, faturas e anúnciOs, compreendida entre estes últimos a legendi'l im~ 
pre~sa ern cartas e sobrecartas, 

Art. 340. Somente os químicos h:ibilitados, nos termos do art. 325, 
aHneas a e b, poderão ser nonteaclos ex~otficio para os exames periciais de 
fábricas, laboiatórios 'e usinas e de produtos d fabricadOs. 

Parági'afo único, Não se acham compreendidos no artigo anterior os 
produtos farmacêuticos e os. laboratórios de produtos farmacêuticoS, 

Art. 341. Cabe aos quíniicos habilitados, conforme estabelece o art. 325, 
· alíneas a e b, a execução de todos os serviços que, não especificados no pre
sente regulamento, exijam por sua natureza o conhecimento de química. 

Art.· 342. A fiscalização do exercido da profissão de químico incumbe 
ao Departa"mentu NaciOnal do Trabalho no Distrito Feder"al e às autoridades 
regionais dú Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, no:. Estados e 
no Território do Acre. 

Art. 343. São atribuições dos orgãos d~ fiscalização: 

a) e]'amina.r os documentos exigidos para o registo profissional de q_V:e 
trata o art. 326 e seus §§ 1.0 .e 2.0 ·e o art. 327, prOCeder à respectiva 
inscrição e indeferir o pedido dos intéressados que não satisfizerem as exigên~ 
das desta Secção; 

b) registar a.s comunicações e contratos, a que aludem o art. 350 e seus 
parágrafos e dar as respectiv&s baixas; 

c) verificar o exato cumprimento das disposições desta Secção, reali~ 

zando as· investigações que foiern necesgárias bem' como o exame dos arqui
vos, livràs de escrituração, folhas de pagamer.to, contratos e outros documentos 
de uso de firmas ou empresas industriais ou comerciais, em cujos serviços tome 
parte um ou m~is profissionais que desempenhem função, pera a qual se 
deva exigir a qualidade de químico. 

Art. 344, Aos sinclic:2tos de , químicos dev'idaménte reconhecidos é fa
cultado au::dliar a fiscalização, no tocante à observância da alínea c do ar
tigo anterior . 

Art. 345, Verificando-se, pBlo Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, serem falsos os diplomas ou outros títulos dessa natureza, atestados, 
certificados e 'quaisquer documentos exibidos para os finS de que trata ·esta 
Secção, incorrerão os seus autores e cúmplices nas penalidades estabeleci-iiae 
em lei. 

Parágrafo Único. A falsificação de diploma Ou outros Q.uaisquer título3, 
Uma vez verificada, s~rá imediatamente comunicada ao Serviço de Identifi~ 

cação Profissional, do Departamento Nacional do Trebalho, remetendo~se-Th.e 
os documentos falsificados, para instauração do processo que no caso couber. 
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Art. 346. Será suspenso do exercício de suas funções, independente~ 

mente de oUtras pen~_s_ ~- qu.e pos_sa incoFer, o quín:lico, inclusive o licen:
ciádo, que iru:idir em alguma das seguintes faltas: 

a) revelar improbidade pr-ofissional, dar falso testemunho, quebrar o 
sigilo profissional e Promover falsificações, referentes à prática de atos de 
que trata esta Sec-ção; ' 

b) concorrer com seus conhecimentos científ!cos para a prática de crime 
ou atentado contra a pátria,. a ordem social ou a saude pública; 

c) deixar, ·no prazo marcado nesta secção, de requerer a revalidação e 
:registo do diploma astTangei.ro, ou o seu registo profissional no l'Jiinistério do 
Trabal~o, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. O tempo de suspensão a que alude este artigo varia~á 
entre um m@s e um ano, a Critério do Departamento Nacional do. Trabalho, 
após processo regular, ressalvada a e.ção da justiça pública. 

Art. 347. Àquel~ que exercerem a profissão de químico sem te-r 
preenchido as concliçõ8s do art. 325 e suas alíneas; nem promovido o seu 
registo, no3 ter~os do art. 326, incorr~ão' na multa de 200 cruzeiros a 5. 00() 
ctWJeiros, que será elevada ao dobro, no caso d~ reincidência. 

Art. 348. Aos licenciados a que alude o § 1.0 do art. 3.25, poderão, 
por ato ·do Departamento Nacional do Trabalho, sujeito à aprovação do mi~ 
·nistr-o, ser cassadas a·s garantias 8s:;eguradas por esta Secção, desde que in
terrompam, por motivo de falta prevista ·no art. 346, a função pública ou 
particular em . que ss encontravam por ocasião da publicação do decreto 
n. 24.693, de 12 de julho de 1934. 

Art. 349. O número de químicos estrangeiros a serviço de particulares, 
empresas ou companhias n-ão poderá exceder de ., 1/3 ao dos profissionais 
brasileiros compreendidos nos respectivos quadrós. 

Art_. 350. O ciuímico que ~ssumir a direção técnica ou cargo de quí
m-i.ço de qualquer usina, fábrica, ou laboratório industrial ou de_ análise deverá, 
dentro de 24 horas e por escrito, comunicar essa ocorrência ao orgão fiscali~ 

~dor,_ c-ontra,i.ndo, desde essa data, a responsabilidade da parte técnica. refe
rente à sua profissão, as<Jim como a responsabilidade técnica dos produtos 
manufaturados. 

§ 1.° Firmando-se contrato entre o químico e o proprietário da uslna, 
U.bric;;t ou laboratório, será esse document~ apresentado, dentro do prazo de 
30 dias, para registo, ao orgão fiscalizador. ' 

§ 2.° Comunicação idêntica à de que trata a primeira parte deste artigo 
fatá o químico, quando deixar a direção técnica ou o cargo de químico, em 
cujo exercício se encon'!::rava, afim de ressalv1:1r a sua responsabilidade e 
~~_er-se o CBncelamento d9 cDntr-ato .- Em caso de falência do estabelecimento, 
a <.:omunicação será feita pela firma _proprietária. 

SECÇãO XIV 

D:t.s p~ualithulcs 

Art. 351. Os infratores dos dispositivos do presente capítulo incor,. 
rerão na n_mlta de cinquenta a cinco mil cruzeiros, segundo ·a natureza da 
infração,- sua extensão e a intenção_ de quem a pratjcou, aplic~da em dobro 
no caso de reincidência, oposição à -fiscalização ou desacato à autoridade. 

Par~grafo único. São competentes para impor penalidades as autori~ 

dades de 1. a instânci.s:l incwnbidas da fiscalização dos preceitos constani:~s 
de;> presente capítulo. 
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CAPÍTULO li . 

DA NACiONALIZAÇÃO DO TRPJ3ALHO 

A1·t. 352. As empresas, individu::th: cu coletivas, que explorem ser
·viços públicos dados em conccasão, ou que exerçam atividades industriais 
ou comerc1ms, são obrigadas a manter, no quad:a do seu pessoa.!, quando 
composto de três ou maiS> empregados, uma proporção de bn~sileiros não 
iniedor à estabelecida no presente capitulo, 

§ 1.0 Sob a der..cn~i.nação geral de atividades industriais e comerciais 
compreende~se, alem de outras que venham . a ser determinadas em portaria 
do ministro do T:&abalho, Indústria e-"Comérdo, as e:z.e:rcidas: 

2) nos eetabelecimentos industrit:ds em. geral; 
b) nos ~erviçcs de Comunicaçées, de transportes terrestres, marítimos, 

fluviais, lacu~tres e aéreos; 
c) nas garages, oficinas de reparos e postos de abastedm~nto de ·auto-

moveis e n0.s cocheiras; 
d) na if!dústria da p~sc!:!; 

e) nos e:stubelecimentos ccmerde.is er-;: gerd; 
f) nos escritórios comerciais em gera!; 
&) nos estabelecimentos bancários, ou de economia coletiva, nas em

presas de seguros e nas d~ capitalização; 
h) nos estabelecimentos jornalísticos, de publicidade, e de rádio-difusão; 
i) nos estr,belecimentos de ensino remunerado, excluido os que nele 

trabalhem por força de voto religioso; 
j) nas drogariz.s e farmácias; 
k) nos salões de b~rbeiro ou cabelereiro e ôe beleza; 
1) nos e::;tabe!ecimentos de divercôes públicas, excluidos os elencos tea

tta:s. e nos ·clubes esportivos; 
m) nos hotéis, restaurantes, bars e est:?.beledmentos congêneres; 
n) nos estabe1edm.Emtos hospital.<>.res e fisioterápicos cujos serviços sejatQ 

remunerados, e:;:chúdoo os que ne!es trabaíhem por força de voto religioso; 
o) nas empresss de mineração. 

§ 2.0 Não se acham· sujeitos às obrigações d<l proporcionalidade as in~ 

dústrias ruraiS, as que, em zona agrícola, se destinem ao benefici~mento ou 
~aD.s'formação de produtos da >egi5o, e as atividades industriais de natureza 
extrativa, salvo a mineraç5o. 

Art. 353. Equiparam-se aos brasileiros para os fins deste capítu!e e 
ressalvado o exercício de profissões r~serv;::;dss aos brasileiros natos ou aos 
brasHeiros em geral, os <:straP.gei:ros que, residindo no país há mais de dez 
sr.os, tenham cônjuge ou filho brasileho. 

Art. 354. A proporcioüalidade será de dois terços de empregados bra~ 
sileiros, podendo, entretanto, ser fixada proporcionalidade inferior, em atenção 
às cireuns~fincias especiais de cada atividade, mediante ato do Poder Exe~ 
Cutivo, e depois de ·devidamente apurada pelo Departamento Nacional do 
Tmbalho e pelo Serviço 'de Estatística de Previdênda e Trabalho a insu
ficiência do número de brasileiros na atividade de que SG! tratar. 

Parágrafo único. A proporcionalidade é obrigatÓri:oJ. não 00 em relação 
à totalidade do quadro c!e empregsdos, com as e~ceções 4esta lei, como 
ainda em relação à correspcr::.dente fc!h~ cle ss!3:ríos. 
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Art. 355. Consideram~se como estabelecimentos autônomos, para oS 
efeitos da proporcionalidade a ser observada, as sucursais, filiais e agências 
em que trabalhem três ou mais empregados. 

Art. 3:56. Sempre que uma empresa ou indivíduo explore atividades 
sujeitas a proporcionalidad_es diferer!.tes, observar-se~á, em relação a cada uma 
delas, a que lhe corresponder. 

Art. 357. Não se -compreendem nn proporcionalidade os empregados 
que exerçam funcõea técnicas espedaHzade.s, desde que, a juízo do Minis~ 

térlo do Trabalh~, Indústria e Comércio, haja falta de trabalhadores na~ 
cionais. 

Art. 358. Nenhuma empresa, ainda que não sujeita à proporcionali~ 

dade, poderá p.sgE:r a bres.Heiro que exeoça função análoga, a juizo do ~.fi~ 

nistédo do Trabalho, Indústria e Comércio, à que é exercida por estrangeiro 
a seu serviço, salário inferior so deste, excetuando~se os casos seguintes: 

a) quando, nos estabelecimentos que não tenham quadros de emprega~ 
dos organizados em carreira, o brasileiro contar menos de dois anos de 
serviço, e o estrangeiro mais de dois anos; 

b) quando, mediante aprovação do Ministério do Trabalho,· Indústria e 
Comércio; houver quadro organizado em carreira· em que seja garantido o 
acesso por antiguid.sde; 

c) quando o brasileiro for aprendiz, ajudante ou servente, e não o for 
o estrangeiro; 

d) quando a remuneração resultar de maior produção, para 03 qu~ tra .. 
balham à comissão ou pàr tarefa. 

Parágrafo umco. Nos casos de falta ou cessação de serviço, a dispensa 
do empregado estrangeiro dave prec_e_êer à de br~sileiro que exerça função 
análoga. 

SECÇA.O li 

Art. 359. Nenhuma empresa poderá admitir a seu serviço empoegado 
estrangeiro sem que este c:ziba a carteira de identidade de estrangeiro de~ 
vidarnente anotada. 

Parágrafo único . A empresa é obrigada a assentar no registo de em~ 
pregados os d::1dos referentes à naciorialidatle de qualquer empregado estran
geiro e -o número da respectiva carteira de identidade. · 

Art. 360. Toda empreaa corapreenclida na enumeração do art. 352, 
§ 1.0 , deste capítulo, qualquer que seja o número de seus empregados deve 
apresentar anualmente às repartições col!lpetentes do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, de 2 de maio a 30 de julho, uma relação, em' trê& 
vias, da todos os seuS err~pregados, segundo o modelo que for expedido.· 

§ 1.0 As relações terão, na 1.n vb., o selo de três cruzeiros pela f-olha 
inicial e dois cruzeiros por folha exced:ente, alem do selo do Fundo de Edu~ 
cação, e rielas será assinalada, em tinta vermelha, a modificaÇão havida com 
referência à' Última relação apresentada. Se ·se tratar de nova empresa, a 
relação encimada pelos õizeres - Primeira Relação - deverá ser feita den~ 
tro de 30 dias de seu registo no Departamento Nacional da Indústria e Co~ 
mérdo cu repartições compett;!ntes. 

§ 2.0 A entrega ·das relações far-se~á diretamente às repartições com-
petentes do Miriistérió do Trabalho, Indústria e Comércio ou, onde não as 
houver, às Coletorias Federais, que as remeterão desde log-J àquelas repar-
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tições. A entrega operar-se-á Contra recibo especial, cuja exibição é obri
·gatária, 'em caso de fiscalização, enquanto não for devolvida ao empregador 
a via autenticada da declaração. 

§ 3.o Quando não houver empregado far-se-á declaração negativa. 

Art.. 361. Apurando-se, das relações apresentadas, qualquer infração·, 
será concedido ao infratot: o prru::o de dez dias para defesa, seguindo-se o 
despacho pela a'Qtoridade competente. 

Art. 362. As repartições a que competir a fiscalização do presente ca
pitulo manterão fichário especial de empresas, do qual constem as anota
ci'íes referentes ao cumprimento do mesmo canítulo, e fornecerão aos inte
;essados as certidões de quitação que se torna:-rem necessárias, no prazo de 
trinta dias, contados da data do pedido, 

§ 1.0 As certidões de quitação farão pr.ova até 30 de setembro do ano 
se.g:uinte àquele a que se referirem, e estarão sujeitas à taxa de vinte e cinco 
cruzeiros, Sem elas nenhum fornecimento ou contrato poderá ser feito com 
o Governo da União, dos Estados ou dos municípios, ou com as instituições 
paraes.tatriis a eles subordinadas, nem será renovada autorização a empresa 
-estrangeira pa-ra funcionar no paj.s, 

§ 2.0 A segunda via da relação será remetida pela .rep-'artição com~ 

petente ao Serviço de Estatística de P1·evidência e Trabalho e a terceira ·vi.;! 
-devolvida à empresa, devidamente autenticada. 

SEC.çXO lU 

Art, 363. O processo das infrações do presente capítulo obedecerá ao;.~ 

disposto· no título "Do processo de multas administrativas", no que lhe for 
aplicavel, com observância dos_ modelos de auto a serem. expedidos. 

Art, 364. As infraçCes do presente capítulo serão punidas com a multa 
de cem a dez mil cruzeiros. 

Parágrafo Único. Em se tratando de empresa concessionária de serviço 
públicO, ou de sociedade estrangeira autorizada a funcionar no país, se a in
fratora, depois de multada, não atender afinal ao cumpriment~ do texto in~ 
fringido, poderá ser-lhe cassada a concessão ou autorização. 

s:mcç.a.o 1v 

Disposições g:erai"' 

Art. 365. O presente capitulo não derroga as restrições vigentes quanto 
às eXigências de nacionalidade brasileira para o exercício de determinadas 
profissões nem as que vigoram- para _as fajxaS dé fronteiras, na conformidade 
da respectiva legislação. 

Art. 366. Enquanto não for expedida a carteira a que se refere o ar
tigo 359, de'ste capítulo, valerá, a título precário, como d(!cumento habil, 
uma certidão, passada pelo serviço competente do Registo de Estrangêiroei, 
provando que o empregado requereu sua permanência no país. 

Art. 367. A r_eduçãO a que se refere o art. 354, enquanto ·O SerViço 
·de Estatística· da Previdência e Trabalho não dispuser dos dados estatísticos 
necessáfios à' fixação "da proporcionalidade conveniente para cada atividade, 
poderá ser feita por ato do ministro dO Trabalho, Indústria e Comércio, me-· 
d1ant~ representação f :.;ndamentada da associação sindlcal. 
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Parágrafo único· •.. O Serviço de Estatística da Previd$ncia e Trabalho, 
deverá_ p:romovoc, e manter. em dia, estudos ne<!eeaárioa. nos fins do pre:sen~e 
capitulo. 

SECQAO ·v· 

DI!.!;~ diS!,)OSii;i;es e,sp~cinis .\IOb:re a naclonnli:~Jnt;iio dtt :11-lnl'inh:t n-iercnnfe 

Art. 368. O comando de navio mercante nadon~l s6 poderá ser exer~ 

c:ido po1· brasileiro nato. 

Art. 369. A tripulação de navio cU embarc~ção nacional será cons
tituída integralmente de brasileiros, dos quais 2 (dois) terços, no mínimo, 
em csda categoria,- classe ou especinlidade, serão de brasileiros natos, podendo 
Q outro tHço ser preenchido por brasilei:ros naturalizados. 

Art. 370. As empresas de navegação organizarão as relações. dos tri
pulantes dns respectivas embarcações, enviando-as no prazo a que se refere 
a Secção 11 deste capítulo à Delegacia do Trabalho Marítimo onde as mesmas 
tiverem sede. 

Parágrafo único. As relações a que a-lude o presente artigo obedecerão, 
na discriminação hierác·quica e funcional do pessoal embarcadiço, ao quadro 
ap!ovado pelo regulamento das Capitànias dos Po~tos. 

Art. 371. A presente secção é tambem aplicavel aos sel'\'iços de na
vegação fluvial e lacustre e à praticagem nas barroo, portos, rios, lagos e 
canais. 

CAPíTULO lll 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

SECÇÃO I 

Da dnr:t~üo e coudif.:ÕCS de traba!Ito 

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são apli
Gaveis ao trabalho íeminino, naquilo em quo não colidirem com a proteção 
especial· instituida por este capítúlo. 

Parágrafo único. Não é regido palas dis~)Qsitivos a que se refere este 
artigo o trabalho nas- oficinas em que sirvam exclusivamente pessoas da fa
Rlília .d11 mulher e esteja esta sob a direção do esposo, dp: pai, da mãe, do 
tutor ou do filho. 

Art. 373.. A duração normal de trabalho da mulher sed de oito 
horas diárias, excet~ nos caso~ para os quais for fixada duração inferior. 

Art. 374. ~A duração normal do trabalho diurno da mulher poderá 
ser no máximo elevada de mais duas horas, mediante contrato coletivo ou 
erordo firmado entre empregados e empregadores, observado o limite de 
quarenta e oito horas semanais. 

·Parágrafo úni-co. O acordo ou contrato coletivo de trabalho deverá ser 
homologado pela autoridade competente e do mesmo constará, obrigatoriamente, 
a importância do salário da hora suplementar, que será igual a da horn normal 
acrescida da uma percentagenJ. adicional de 20 % (vinte por cento) no 
.mínimo. 

Art. 375. r-A:ulher nenhUma .poderá ter o seu horário de trabalho pror· 
r(lgado, sem que estejà para isso autorizada por atestado médico oficial, 
constante de sua carteira profissional. 
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Parágrafo único. Nas localidades em que 
oficial, vele•á para os efeitos legais o atestado 
culares em ãocu::nento em separsdo. 

não houver 
finnado por 

se!'viço médico 
médicos :Parti-. 

Art. 376. Semente em casos exc€lpdonais, por mctivo da força maior, 
pc-derá a duração do t~abalho diurno elevar-se alem do limite legal ou con~ 
Vendo:nado, até o máximo de doze horas, e o salário-hora será, pelo menos, 
25 % (vinte e cinco por cento) superior ao da- hera no~mal. 

Parágrafo único. A prorrog::>ção e::trHo!·dinária de que trata este artigo 
deve~á s~~ comunicada por escrito U 21.!toridade competente, dentro do prazo 
de quar<!:nta e oito horas. 

Art. 377. A adoção de medidas de p:oteç5o ao trabsJho das mulheres 
é considerada de ordem pública, não justific:ando em hipótese alguma, a 
redução de salfrio. 

Art. 378. · Ne carteira prcfissional da mulher, serão feitas, em folhas es
pe-clíns~ as anotações e a-testndos médicos previstos n~ste capít~Ilo, de acordo 
com os modelos que forem expedidos. 

Art. 
o que for 
seguinte. 

379; E' vf!d~do à mulher o traba!ho 
e::iecutado entre as vinte e duas (22) e 

noturno, 
as cinco 

considerado ·este 
( 5) horas do dia 

Pará~:rafo umco. Estão excluidas da proibição deste artigo, alem das 
que trab-a!ham nas ativid~des enumeradas no parágrafo único do art. 372: 

a) as mu!heres maiores de dezoito ( 18) anos,. empregadas em em
presas áe telefonia, rádio-telefonia ou radiotelegrdia; 

b) as mulheres mdores de cle~oito (18) ano~, empregsdas em serviços 
de cnfermsgem; 

c) as mulheres maiores de vinte e u:n (21) anos, empregadas em 
casas de diversões, hotéis, restaunmtes, bars, e e.s~belecimentos ~congêneres; 

d) as mulheres que, não participando de trab:J.lho contínuo, ocupem 
postos de direção. 

A:rt. 380. Pe.:ra o trabalho a que se refere a alínea c do artigo anterior, 
torna-se obrigatória, alem da fixação dos salários por p~:~rte dos empregadores, 
a apresentação à autoridl?.de compet€-nte dos documentos seguintes: 

a) ateetado de bons antecedentes, fornecido pela autoridade competente; 
b) <:.testado de capacidade fidca e menta~, pr!ssaà.o por médico oficial. 
Art. 381. O trt!balho noturno das mulheres terá s~lário supedor. 

ao diurno. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, os salários serão acrescidos duma per• 
centagem adicional de vinte por cento (20 %) no mínimo. 

§ .2.0 ·Cada hora do período noturno de t!-abs.lho das mulheres terá 
cinquentu e deis mir.utos e trinta segundos-. 

Dos lh~tiod•;m de 1l.esc!1nso 

Art. 382. Entre duas jornadas de trabalho, haverá um intervalo de onze 
horas conSecutivas, no mínimo, destinsdo ao. repouso. 

Art. 383. Dur-ante a jornada _de trabalho, será concedido à empregada 
um período para refeição e repouso não inferior a uma hora neni superior 
e duas bares, s.s.lvo a hipótese pre-vi~ta no art. 71, § 3.0 
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Art. 384. Em caso da prorrogação do horário normal, será obrigaw 
tório um descanso de quinze ( 15) minutos no mínimo, ant;es do inicio do 
período extraordinário do trabalho. 

Art. 385. O descanso sêmanal será de vinte e quatro (24) horas conw 
secutivas e coincidirá no todo ou em parte cOm o domingo, salvo motivo 
de conveniência p6:blica ou nEcessidade imperiosa de serviço, a juizo da au
toddsde cv.-.1petente,_ ris. fo;ma das di:;posições gerais, casO em que recairá em 
outro dia. 

Pa:-ág:refo único. Obse:::v2r~se~ão, igualmente, os preceitos da legislsção 
geral sobre a proibiÇão de tn:.!.be.Iho nos feriados civís e religiosos. 

Art. 386. Havendo trsbalho aos domingos, será organizada uma escala 
de revezamento quinzei!a!, qúe favoreça o repouso dominical. 

SEC(;AO IV 

Art. 387. E' pToibido o trabalho da mulher: 

a) no·s subterrâneo!?, nas minerações em eub~solo, nas pedreiras e obras, 
de coristrução pública ou particular. 

b) nas atividades perigosas ou insalubreG, especificadas nos quadres para 
este Em aprovados. 

Art. 388. Em- virtude de exame e ps.recer da autoridade competente, 
o mini~tro da Trab2l~1.o, Indústria e Comércio poderá estabe-lecer derrogaçõ-e? 
totais ou parciais às proibições a que alude o artigo anterior, quando tiver 
desa.par~cido, nos serv-isos considerados perigosos ou insalubres, todo e qual· 
c;_uer carater pe:dgoso ou prejudicial _rnedionte a aplicação _de novos métodos 
de trabalho ou pelo emprego de medidas de ordem preventiva. 

Art. 389. Todo empregador será obrigado: 

q.) a prover os· estabelecimentos de medidas· concernentes à higienização 
dos m~todos e locds de trabalho, tais como ventilação e iluminação e outros 
que se Hze1·em- necessários à segurança e s.o confOrto das mulheres, a critério 
da eutoridade competente; 

b) ra instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários e um vestiário, 
com G.rmários individuais privativàs das mulheres; dispor_ cadeiras ou b-ancos 
em número !;:Jficiente, que perri:J.itam 2s mulheres tr-abalhar sem grande es~ 

gotamento físico; 
c) a fornecer- gratuitamente, a juizo da autoridade competente, os re· 

cursos de proteç5o individual, teis como óculos, máscaras, luvas e ro;;pas es
p$dais, para a 'defesa dos olhos, de aparelho respiratório e da pele, de acor-do 
com a natureza Go trabalho. 

Parágr-afo úni::o. Quc_ndo ·não houver créches que atendam convenien
temente à p~oteção da maternidade, a juizo da autoridade competente, os 
estabelecimentos em que trabalharem pelo menos trinta mulheres, com mais 
de 16 anos de idade, terão local aprcpriado onde seja permitido às ernpregaw 
das guardar, sob vigilância e assistêncin, Os seus filhos no período de ama· 
mentáç2o. 

Art. 390. Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que 
demande o emprego de força muscular superior a vinte (20) qui!os, pstra o 
tr<2ba!ho continuo, ou vi.nte e cinco (,25) quilos, para o trabalho oc~úonal. 

ParágrG.fo único. Não está compreendida na determinação deste artigo 
a rero01;ão de material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, 
de canos de mão ou quaisquer aparelhos mecânicos. 
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SECÇãO V 

Da prot~iio à nJ,atcrn!d:ule 

Art. 39.1. Não constitue justo motivo para a reçi.são do çontçato de 
trabalho da muil:J.er, o fato .de haver contraídp matrimôn~o ou d~ encont.rar-se 
em estado de graVidez. 

Parágrafo único. Não serão permitidoo em regulamentos de qualqu.er 
natureza, contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito 
da mulher ao seu emprego, por motivo de casamento ou de gravidez. 

Art. 392. É proibido o t_rabalho da mulher grávida no período de 
seis ( 6) semanas antes e s~is semanfl,s depois do parto, 

§ 1.0 Para os fins previstos neste artigo, o afastamento da empregada 
de seu trabalho será determiuado pelo atestado médico a que alude o arti~ 

go 375, que deverá ser visado pelo empregador, 

§ 2.0 Em casos excepcionais, os períodos de repouso antes e depois do 
parto poderão ser aumentados de mah duas (2) semanaa cada um, mediante 
atestado médico, dado na forma do parágrafo ~•terior. 

Art. 393. Durante o período a que se refere o artigo anterior, a mu~ 
lher terá direito aos salários integrais, calculados de acordo com a média dos 
seis últimos meses de trabalho, sendo-lhe ainda facultado reverter à funç2,o 
que anteriormente ocupava. 

Parágrafo único. A concessão de auxílio-maternidade por parte de ins-
tituição de previdênc~a social" não isenta o empregador da obrigação a que 
alude o artigo. 

Art. 394. Mediante atestado médico, à mulher grávidA é facultado 
romper o compr_or_nisso resultante de qualquer contrato de trabalho, 4esde 
que este seja prejudicial à gestação. 

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado 
médico oficial, e~ mulher terá um repouso remunerado de duas ( 2) semanas, 
ficando-lhe' assegurado o direito de retornar à função que ocupava antes de 
seu afastamento. 

Art. 396. Para amamentar o p1óprio filho, até que este t:omplete seis 
(6) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornad&. de trabalho, a 
dois descansos especiais, de meia hora cada um. 

Parágrafo único. Quando o exigir a saude do filho, o ·período de seis ( 6) 
meses poderá ser dil~tadq, 1;1 critério da autoridade co.mpetente. 

Art, 397. As instituições de Previdência Social construirã9 e manterão 
créches nas vilas operárias de mais de cem casas e nos centros residenciais, 
de ms.ior _~densidade, .dos respectivos segurados. 

Art. 398.- As instituições de Previdência Social, de acordo con1' instru· 
ções expedidas pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, financiarão 
os serviços Ge manutenção das -créclu~s construídas pelos empregadores ou 
pelas instituições particulares idôneas. 

Art. 399. O Ministro do Trabalho,· Indústria e Comércio conferirá di· 
ploma de b6hemerênc-ia aoa emprCgadores que se distinguirem pela organiza-
ção e manutençCo das créches e de instituições de proteção aos menores· em 
!dade •pré-escolar, ·desde que tai~ serviços se recomendem por Sua generosida· 
de e pela eficiência das respectivas ·instala~ães. 

Art. 400. Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias, du
rante o período_ da amamentação, déverão possuir, no mínimo, um berçário, 
uma saleta i:::le amamentação, uma cozinha dietética e uma ióstalação sanitária. 
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§E00Ã0 VI 

Da>! pen3lidades 

Art. 401. Pela infre:ção de qualquer dispositivp deste capítulo, sera 1m· 
posta ao empregador a multa de cem a mil cruzeiros, aplicadf, nesta Capi~ 
tal, pela autoridade competente de l.a instância do Departamento Nacional 
cio Trabalho, e, nos Estados e Território do Acre, pelas autoridades compe
ti:mtes do r..1inistério do Trabalho, Indústria e Comércio ou por aque.las qua 
e'xerçain .fnnções delegadas. 

§ 1.0· A penalidade será sempre apliCada no grau máximo: 

a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraud~ar a 
aPlicação dos dispositivos deste capítulo; 

b) nos casos de .reincidência. 

§ 2.0 O processo, na verificação das infrações,. bem como na aplicação 
e cobrança das multas será previsto no título "Do Processo de Multas Ad
ministrativas", observadas as di8posições deste artigo. 

CAPíTuLO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

SECÇ1W I 

Art. 402. O trabalho do menor de 18 -anos reger~e-á pelas disposi
ções do presente capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem 
exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção ·dor 
pai, mãe o-;.t tator. 

Parágrafo único. Nas atividades rurais, as referidas disposições serão 
aplicadas naquilo ·em que conberem e de acordo com a regulamentação es
pecial que for expedida, com exc%ão da_s atividades que, pelo modo ou . 
técnica de execução, tenham carater industrial ou cdmerdal, às quais são 
aplicaveis desde logo. 

Art. 403. Ao menor de· 14 anos é proibido o trabalho. 

Parágrafo único. Não se incluem nesta proibiÇão os alunos ou inter
nados nas instit-..Iições. que ministrem exclusivamente ensino profissional a ·nas 
de caráter beneficente ou disciplinar subriletidas à fiscalização oficial. 

Art. 404. Ao menor de- 18 anos é vedàdo o ·trabalho noturno, consi
derado este o que for executàdo no período compieendido entre às 22 e 
às '5 horas. 

Art. 405. Ao menor de 18 anos não será permitido o trabalho: 

·a) nos -locais s serviços perigosos ou insalubres, con~tantes de quadro 
para este fim aprovado; 

b) em locais, ou ·serviços ·prejudiciais à sua moralidade. 

§ 1.° Considerar-se-á prejudicia:l à morali.dade do merior, o trabalho: 

a) ·prestado, de ql}alquer modo, em t·e~tro·s de ·revistaS, cinemas, cassi· 
:rios, cabarés, "daricings", cafés~cóncertos e eStabelecimentos análogos; 

b) em · empreeas drcen·ses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta 
e outras semelhantes; , 
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c) de produç2.o, cc~posição, entrega ou ~lenda de escrltns, impressos, 
cartazes; desen!l.os, gravUras, pinturas, emblemas, hnag~ns e quaisquer outroJ 
obj:?tos que pos:;am, a jui.eo da autodrlad$ competente, ofender aos bons cos~ 
tu~es ou à moralidsde pública; 

d) relativo aos objetos referidos na aHnea anterior que possa ser con
siderado, pe!a sua natureza, prejudicial à moralidade do menor; 

e) c<.msi.stente n:J. venda, a- varejo, de bebidas alcoóUcas. 
§ 2.0 O trs.ba1ho exercido nas ruas, praças e outros logradouros depen

de>á de prévia autorização do juiz de menores, ao qual cabe verificar se a 
oct:pação do menor é indispensavel à própria subsistência cu à de seus pais, 
své-s ou irmãos e se dessa .ocupação não poderá advir prejuizo à moralidade 
do menor. 

§ 3.0 Nas laca1id2des em que exi3S:-em, oficialmente reconhecidas, inS
tltul:çÕe:J desi:inaàs.s ao amparo dos menores jornaleiros, só aos menores que 
~e en;::ontrem sob o p::ltrocínio dessas entidades será outorgada a aui:orizaçã~ 

óe trzbalho. a que alude o parágrafo anterior. 
Art. 405. O juiz de menores poderá autorizar, ao m.:nor de 13 anos, 

o trsbal~1.o a qt:e s~ refc:rem as alíneas s e b do § 1.0 do artigo ante:rior: 
a) desde qu2 n representação tenha fim e-ducativo ou a peça, ato ou 

cena, de que participe, não possa ofender o seu pudor ou a sua moraiidade; 
h) desd>õ! que se certifique se.r a ocupação do menor indisp12tn:mvel à 

pr6pria sub~dstência ou à ele Seus pais, avós ou irm5os e não advir nzr:hum 
prejuizo à moralidade do menor. 

Art. 407. Ve:rificado pel:::. autoridade competente que o 'trabalhe e~e~ 

cutzCo pdo menor é prejudicial à. sua saud<:!, ao seu desenvolvime:1to físico 
cu à sua l.iloralid<C'.~e, poder€! ela cbrigá·lo a sbandonar o serviço, d:;;vendo o 
respectivo empregedor, qmmdo for o caso, p:--opordonar ao menor teclas as fa· 
ciíiGades para mudar de funções. 

. Art. 408. Aos pais, tutores ou responsaveis é fe.cuitado p1eit~nr a ex
tinção do contrato de trabalho de menor ele 21 anos, d9sde que o seí'liço·pcssa 
ac9:~Tetar, pa:-a os seus representadcs, _prejuizos de ordem física ou moral. 

A:-t. 409. PlOI.ra me.io• segun~.nça do trabslho e gãrantia da saude dos 
menores, a autoridade fis~alizadora poderá proibir-IDes o gozo dos períodos ele 
rGpcuso ,nos locais de trabalho. 

Art. 410. O ministro do Trabalho, Indústria e Ccffiércio node:rá 
derrogar qualquer proibição decorrente clo quadro a que se refere a aÜnca a 
do art. 405 quando se- certificar haver desaparecido, parcial ou totalmenta, 
o cerater p2ri.goso ou insalubre, que determinou a pioibição. 

SE·CQJiO H 

Dn tlurno_;l!.o do-- üa~:mlil~ 

Art. 411-. A dmação do trabalho do mencr reg-ularNse-á pelas dispo
sições legnis relativas à duração do t>abalho em geral, com as restrições estaN 
belecidas neste capítulo. 

Art. 412. Após cada periodo de tr~balho efetivo, quer continuo, quer 
dividido em dois turnos, haverá um intervalo de repGuso, itão inferior a onze 
horas. · . 

Art. 413. E' vedado prorrogar a duração normal do trabalho dos me-
nores de 18 anos,- salvo, excepcionalmente: 

a) quando, por motivo de força maior, que não possa ser impedido 
ou p<evisto, o trabalho do menor for imprecindivel ao funcionamento normal 
do estabeledmento; 



ATOS DO PODim RXECTJ'l'l\'Q 303 

b) quando, em cinmstâncias particularmente gr.aves, o i:ilteresse públi(;o O 
erigir; 

c) quando se t:-at2r de prev2nir a perda de matérias- primas ou da 
substânci~s P-<:!r-ecivei-s. 

Art. 414. Quar:do o menor de 13 anos for empreg2.do em mds de um 
estab~lecimc:nto, as hor.s.s de trabalho em cada um serão totalizadas. 

§ECÇJW Hl 

Da ;u!.miln.fio em e:m.r;i'ego e 'h: c::lrteiJ::a de trabaHto do ::rnetwr 

Art-. 415. Haverá a Car-teira de Trabdho do menor para todos os 
meno:-cs de 18 a-r:.os, sem distinçao de sexo, empregados em empre::;as-- .. m es
tabelecimentos de fins e.::or.ômicos e daqueles que lh_es forem ':qui parados, 

ParágraÍo úr..ico. A carteira obedecerá aó modelo que o !'.finistério do 
Trabalho, Indústria ~ Cnrr..bd.o adotar e será ernitida no Distrito Federal, 
pelo Dep:Jrtamento Naciond do Tmb2lho c, nos E:>tados, pelas Del~gacias Re~ 
gl.onttis do referido Ministério. · 

Art. 415. Os menores de 18 anos só pod.e:-ão s~r admitidos, como em
pregados, nas empresas ou est2bdadmentos de fins econômicos e naqueles 
que lhes forem equip::>..r".clos, quando possuidores da curteira a que se r~

fere o artigo anterior, salvo a hipótese do art. 422. 

Art. 417. A emissão da carteirn será feita a pedido do menor, medt~nte 
a exibição dos seguintes documentos: 

a) certid&o de idade: cu documento legal que a substitua; 
b) autorizaçãO do pai, mãe ou reeponsavel legal; 
c) autorização do juiz. de menm·es, nos casos dcs arts. 405 § 2.0

1 e 406; 
d) atestado médico de capacidade física e ment2.l; 
e) atestado de vacinação; 
f) prova de saber ler-, escr~ver e conts.r; 
g) c!ecL::.raç5o do err:.pregador, da qual consta a função que irá ex~rcer 

o menor na empresa; 
h) duas fotografizs de frente, com as dimensões'd:e 0,04 m ': 0,03 m.; 

§ 1.0 Os documentos exigidos por este artigo serão \~entos de selo a· os 
inciicg;dos nas alíneas a: e g, passados gratuitam::mte. 

§ 2.0 Salvo a hipÓtese do art". 422, serão todos arquivados na repar
tição emissora da carteira e constituirão o prontuário do menor. 

Art. 418. Os 3tesh!dos de capacidade física e mental e de vacinação, re
feridos no artigo anterior, serão passados pelas autoridndes fsderds, estaduais 
ou municipais, competentes e, n'a falta destas, por médico designado pela 
autoridade fiscal do trsbalho. 

Parágrafo únko. O atestado de capacidade física e mental deverá ser -
revalidado bienalmente. 

Art. 419. A prova de saber ler, escrever e contar, a que se refere 
a alínea f do e:rt. 417 snrá feita mediante certificado de conclusão de curso 
primário. Na falta deste, a autoridade incumbida de verificar a validade dos 
documentos submeterá o menor ou mandará submetê-lo, por pesso"a id8nea, 
a exame elementar _qu2 ccnst<Jrá de leitura de quinze linhas, com exp1icaç5o 
do sentido, de ditado, nunca excedente de dez linhas, e cálculo sobre as 
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Quatro. operações fundamentais ds -aritmética. Verificada a alfabetização 
do menor, será emitida a carteira. 

§ 1.0 Se o menor for analfabeto ou não estiver devidamente s.lfabeti~ 

zaclo, a carteira eó· será emitida pelo prazo de um ano, mediante a apresen~ 

tação de um certificado ou atestado de matrícula e frequência, em escola 
pri'mária. 

§ 2.0 A autoridade fiscslizadora, na hipótéSle do parágrafo anterior, po-
derá renovar o prazo nele fixado, cabendo-lhe, em caso de não renovar tal 
prazo, cassar: a carteira expedida. 

§ 3.0 Dh;pensar-se-á a prova de saber ler, escrever e contar, se não 
houver escola primária dentro" do raio de dois quilômetros da sede do esta
beleciménto em que trabalhe o menor e não ocorrer a hipótese preVista !!:S 

parágrafo único do art. 427. Instalada que seja a escola, proceder-se-á como 
nos parágrafos anteriores. 

Art. 420. A carteira permanecerá em poder do empregador, enquant& 
o menor est:'.ver a seu serviço, e deverá ser e~ibida à autoridade fi~calizadora, 
qua~do ·esta exigir. 

Art. 421. A carteira ser'á emitida mediante o pagamento da taxa ·'iie 
dois cruzeiros em estampilhas federe.is e de 20 centavos do selo da Edu .. 
cação e Saude, inutilizados pela autoridade que emitir a carteira. 

Parágrafo único. No caso de expedição de nova carteira por motivo 
de razura, emenda ou e::.::travio da primeira, por parte do· menor ou do em
pregador será cobrada a taxa cíe cinco cruzetros, em estampilhas federais 
inutilizadas pela autoridade qué emitir a carteira. 

Art. 422. Nas localidades em que não ·houver serviço de emissê.o de 
Carteiras poderão os empregadore~ admitir menores como empregados, inde~ 

pendentemente de apresentação de carteira9, desde que exibam os docUmentoo 
referidOs nas alíneas a, d e f do art. 417. Esses docuinentos fic2rão em poder 
do empregad'or e, instalado o serviço de emissão de carteiras, serão entregues à 
repartição emissora, para os efeitO"s do ·§ 2.0 do referido artigo. 

Art. 423, O empregador não poderá fazer outras anotações na carteira 
de trabalho do meilor alem das referentes ao salário, data da admi~ão1 
férias e s2ida, 

SE"CÇA.O IV 

Dol!l deve:re.lil dos respon:m.Teis legais do monore11 e dos eJnpregnd.ores, 
Dn npre;r;die:a.:;em 

Art. 424. É d.evE!t dos responsaveis legais de menores, pais, mães, ou 
tutores, afastá-los de empregos que diminuam consideravelmente o seu tempo de 
estudo, reduzam o tempo de repouso necessário à sua saude e constituição física, 
ou prejudiquem a sua educação moral. 

Art. 425. Os empregadores de .menores de 18 anos são obrigados a vela~ 
pela observância, nos seus estabeledmentol! o'u empresas, dos ·bons costumes 
e ·da -·decência pública, bem oomo das regras de ·higiene e segurança do 
trabalho. 

Art. 426. É dever do empregador, na hipótese do art. 407, proporcionar 
ao menor todas as facilidades para mudar de serviço. 

Art. 427, O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar me-
nOres, seTá Obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário para ·a fre
qUência às aulas, 

Parágráfo únicc:i. Os ·estabelecimentos situados em luge.r onde ·a escola 
e·~tiver a m&i.or distârtcia que dois quilômetros, e que ocuparem, permanente
mente mais de trinta menores analfabetos, de 14 a 18 anos, serão obrigados. a 
manter locnl ,apropriâdo' ·em que lhes seja ministreda a instruÇão primária. 
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Art. 428. As Instituições de Previdência Social, diretamente, ou com 
a colaboração dos empregadores, considerando condições e recurso locais, pro~ 
moveião· a criação de -colônia·s climáticas, situadas à beira~mar e na mon
tanha, financiando a permanência dos menores trabalhadores em grupos con
forme a idade e condições individuais, durante o período de férias ou quando 
se torne necessário, oferecendo todas as garantias para o aperfeiçoamento de 
sua· saude. Da mesma forma será incentivada, nas horas de lazer, a fre~ 

quência regular aos camp.os de recreio, estabelecimentos congêneres e obras 
sociais idôneas, onde possa o n1enor de3envolver os hábitos de vida coletiva 
em ambiente saudavel para o corpo e para o espírito. 

Art, 429. Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza, inclusive 
de transportes, comunicações e pesca, são obrigados a empregar, e matricular 
nos cursos mantidos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industria~ 

(SENAI): 

a) um número de aprendizes equivalepte a cinco por cento no mínimo 
dos operários existentes em cada estabeleéimento, e cujos ofícios demandem
formação profissional; 

h) e ainda um número de trabalhadores menores que _será fiXado pelo 
Conselho Nacional do SENAI, e que não excederá a três por cento do total 
de empregados de todas as categorias em serviço em cada estabelecimentq. 

Parágrafo único. As frações de unidade, no cálculo ãa porcentagem da 
que trata o primeiro item no presente artigo, darão lugar à admissão de urn 
aprendiz. 

Art, 430. Terão preferência, em igualdade de condições, para admissão 
aos lugares de aprendizes de um estabelecimento industrial, em primeiro lugar, 
os filhos, inclusive os orfãos, e, em segundo lugar, os irmãos dos seus em~ 
pregados. 

Art. 431. Os candidatos à admissão como aprendizes, alem de terem 
a idade mínima de quatorze anos, deverão satisfz.zer às seguintes condições: 

a) ter concluido o curso prim.ário ou possuir os conhecimentos mínimos 
essenciais à preparacão profissional; 

b) ter aptiCS.o ~físió e mental, véificzda por processo' de seleção pro
fissional, para "' atividade que pretenda exercer; 

c) não soher de moléstia contagiosa e ser vacinado contra a varíola. 

Parágrafo único. Aos candidatos rejeitados pela seleção profissional 
deverá ser dada, tanto quanto possivel, orientação ,:profissional para ingresso 
em atividade m;;:is adeqtmdB. às qualidc.des e aptidões que tiverem demons
trado. 

Art. 432. Os aprendizes s&o- obrigados à frequência do curso de apren
dizagem em que estejam matriculados, 

§ 1.0 O aprendiz que :b.ltar aos trabalhos escolares do curso de apren~ 
dizagem em que estiver matriculado, sem justificação aceitavel, perderá o 
salário dos dias em que se der a falta, 

§ 2.0 A falta reiterada no cumprimento do dever de que trata este 
artigo, ou a falta de razoavel aproveitamento, será cpnsiderada justa causa 
para dispensa do aprendiz. 

Art. 433. Os empregadores serão obrigados: 

a) a enviar anualmente às repartições competentes do Ministério do 'l'ra~ 

balho, In,dústria e Comércio, de 1 de noverobro a 31 de dezembro, uma 
rel~ão, ·em 2 (duas) vias, de todos os empregados meno1es, de acordo com 
o modelo que vier a ser expedido pelo mesmo Ministério; 

Col. de Leis- Vol. V F. 20 
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b) a afixar em lugar visível, e com o:a:r:;,cteres facilm_ente legíveis, o 
quadro do horário e as dbpo::i.ções deste cap!tulo. 

Parágrafo úr.icv. A rel9çào a que se refere a a!í:t:.ea a l_evará, na 1.n via, 
o selo feder~l de um cruzeb:o. 

Art. 434. Os infratores do presonte capítu!c serão punidos com a multa 
de duzentos cr-uz::dro2, aplk.:J.da tantss vezes quantos for~m os mencres em
Pregados em dess.cordo com a lei, não podendo, todavia, a soma das multas, 
e1!ceder de mil cruzeiros. 

Parágrdc único. Em ema de Yelncid&ucla, as m.ulbs se::ao e1avada:l ao 
dobro, não podendo, e1:.tre:tar1tc, a soma ds.s multas exceder de quatro mil 
cn;zeiros. 

Art. 435. No caso de infre.ção do art. 423 o empregador ficará sujei-i:o 
à multa de cinquenta cruzeiros e ao pagamento de nova carteira. 

Art, 436. O médico que ~e re~usar a passar os atestados de que trata 
o art. 418 incorrerá na multa de cinquenta c::u:::C:.ros dobrada na reincidência. 

Art. 437. O responsavel legal do menor emp,:esEclo, que infringir dis· 
pOsitivo deste caphu1o, ou dei;w_i de cu:mprir os devere~ que nele lhe sUo 
impostos, ou concOlT01", na hipótese do§ 2.0, do_art. 419 p2.ra que o menor 
não complete a sua aifabetizs.ção, pod:.wl, alem da multa, em que incorrer, 
ser de:>tituido do pátrio poder ou da tutela, 

Parágrafo úuko. Perderá ··ó pátrio poder ou será· destituido da tutela, 
alem da multa em qué ir,.correr, o pai, mã~ c.u tutor, qae corr::::or:rer,· por ação 
ou omissão, para que o mcDor traba1lie nas atividades previstas no § 1.0 do 
art. 405. · 

Art. 438·. São competentes para impor as per:.alidades previstas neste 
capítulo: 

a) no Distrito Fede;:a!, a autoridade de 1.0 instância do Departamento 
Nacional do Trab&lho; 

b) nos EstadOs e Território do Acre, os delegados regionais do Minis· 
tério do Trabaiho, Indústria e Comércio ou os fundonários por eles designa
dos. psn>. ts.l fim. 

Parágrafo único. O procem:o, na verificação das infr.ações, bem como 
na aplicação e cobrança das m-ultas, será o prevh:to no título "Do processo 
rl13 !vlu!-t.s:s Administrativas" ob:oerv<õ!das as disposições deste artigo. 

SECÇJiD V! 

Art, '1-39. É lícito ao :menor firmar recibo pelo pr~go.mento dos so.lários. 
T1·2t0.ndo-se, porem, de recisão do contrato de trabalho, é vedado ao menor 
de 18 anos d8.F, sem àssistência dos seus responsaveis legais, quitsção ao 
empregador pelo recebimGnto da inél.enif:açãa que lhe for devida. 

Art. 440. Contra os menores de 18 anos não corre nenhum prazo de 
prescrição, 

Art. 441. O quadro a que se refere a alínea a do art_. 405 será 
revisto bienalmente, por proposta do Departamento Nacional do Trabalho eo 
ministro do ""frabalho, Indústria e Ccmércio. 
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Ti'l'ULO IV 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 442. Contrato indivichtal de trQbalho é o acordd tácito ou e::;:presso,
correspondente à relaç2o de e:::.nprego. 

Art. 443. O contrato individual de tre.balho poderá se< acordado tá
cita ou expressamente, verbahnente ou por escrito e por prazo determinado 
ou indeterminado. 

Parág.-afo ·único. Considera-se como de prazo determinado o contrato 
de trabalho cuja- vigência dependa de termo prefixado ·ou da execu~ão ele 
m::;viços ezp2cificados ou ainda· d<:. realizaç5.o de certo acontecimento susceti-· 
vel de_ previsão aproximada. 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de 
livre estioula§ão das partes interessadas em tudo quanto não coni:ravenha as 
disposiçõ~s de proteçZ.o ao trabalho, aos contratos coletivos- que ihes sejam 
ap!ic2>'<õds e às decisões das autoridades competentes. 

Art. "-':•<1·5. O pmzo de vigtncia de contrato de twba1ho, qunnclo esti
pul2.ÔO ou se dapenderlte da execução de detGrminado tn:b9.lh0 ou reaii
zação de cer-to aconte~lr.:.ento, r.ão poderá ser superior _a qu2tro anos. 

Art. 445. Presume-se autodzado o trsbalho da mulher casad2 e do me
nor c!e 21 anos e maio• de 18. Em c.e.so de oposição conjugal ou p::>.terna_. 
poderá a mulher ou o menor recorrer ao suprimento da 8rutoridade judici:li.:da 
competente. 

Parágrafo único·. AÓ marido- ou pai é facultado plei.tesr .a redsão do 
ccntrato de trabalho, quando a sua continuação for suscetivel de acarretar 
8rr..easa aos vínculos da família, perigo manifesto· à.s condições peculiaras da 
mulher ou prejuizo de ordem física ou· moral para o ri1enor. 

Art. 44-7. Na falta de acordo ou prova sobre condiç~o .essenciel aO con~ 

treta ver-bal, esta se prasume e::dstmlte, como se a tivessem estatddo os in~ 

teress~clcs, na conformidade dos preceitos jurí.dicos · adequados à sua legiti
midade. 

Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica dn em
presa não afetará os contratos de trabaiho dos respectivos .empregados. 

Art. 449. Os direitos oriundos da existência do contrato de trabalho 
subsi5tirão .em caso de falênCia, concordata ou dissolução da empresa. 

§ 1.0 Na falência e na concordata, constituirão crédito privilegiado a 
totalid!}de dos solários devidos ao empregado e um terço das indenizações a 
que tiver direito, e crédito quhogra.fário os restantes dois t~rços. 

· § 2.0 Havendo concordata na falência, S(!tá facultado· aos contratantes 
tornar sem efeito a recisão do contrato de trabalho e conseqti.ente inde
nização, desde que o ·empregador pague, no mínimo, a metade dos salários que 
seriam devidos ao empregado durante o interregno. 

~rt. 450 •. Ao empregado chamado a ocupar, em comissão, interinamen
te, ou em substituição eventual ou temporária, cargo diver;;o do q;__:e exercer 
na empresa, serão garentidas a contagem do tempo naquele serviço bem coma 
volta ao cargo anterior, 
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Art. 451. O contrato de trabalho por prazo determinado, que tácita ou• 
expressamente for prorrogado mais de uma vez, passará a vígor~r sem de
terminação de ,ptaEO. 

Art. 4-52·. Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que su
ceder, dentr"o de seis meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se 
a expiração deste dependeu da execução de sl':rviços es~cializados ou da reali
ZélÇão de certos acontecimentos. 

Art. 453 .. No tempo de serviço do empregado, quando readmitido serão 
computados os períodos, ainda que não .continuas, em que tiver traba':' 
lhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta 
grave ou tiver rec_ebido indenização legal. 

Art. 454. Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do empre
gado, quando. decorrentes .de sua contribuição pessoal e da instalação ou 
equipam<:.nto fornecidos pelo empregador, serão de propriedade comum,· em 
partes iguais, salvo se o contrato de trabalho tiver por objeto, implicita oti 
e},:plicitamente, pesquisa científica. 

Parágrafo único. Ao empregador caberá a exploração do· invento, fican
do obrigado a promovê-la no prazo de um ano da data da concessão da pa
tente, sob pena de reverter em faVor do empregado a plena propriedade 
desse invento. 

Art. 455. Nos contratos de sub-empreitada responderá o sub-empreitei
ro pelas obrigações derivadas do con~rato de trabalho que celebrar, cabendo, 
todavia, aos empregados o direito de reclamação contra o empreiteiro prin
dpal pelo inadimplemento daquelas obrigações por parte do primeiro. 

Parágrafo único. Ao empreiteiro principal fica ressalvado, nos termos 
da lei civil, ação regressiva contra o sub-empreiteiro e a retenção de impor
tâncias a_ este devidas, para a garantía das obrigaçÕ'es previstas neste artigo . 

Art. 456. A prova do contrato individual do trabalho será feita pela-s 
anotações constantes da carteira profissional ou por -instrumento· escrito e 
suprida por todos os meios permitidos em direito. 

Parágrafo único. À falta de prova ou inexistindo dáusula expressa a 
tal respeito, entender~se~á que o empregado se obrigou a todO e qualquer 
serviço compativel com a sua condição pessoal. 

CAP1TULO I! 

DA REMUNERAÇÃO 

Art. 45 7. Colnpreende-se na remuneração do empregado, para todos os 
efeitos legais, B.1em do salário devido e pago diretamente pelo empregador, 
como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 

§ 1.0 Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como 
tambem as comissÕes, percentagens e gratificações pagas pelo empregador. 

§ 2.0 Não se incluem nos salários as gratificações que -não tenham sido 
ajustadas, as diárias para viagem e as ajudas de custo. 

§ 3.0 As diárias para viagem serão computadas como salário desde que 
excedam de 50% do salário percebido pelo empregado. 

Art. 458. Alem do pagamento em dinheiro, compreendem-se no salário, 
pa'ra todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras pres
tações in natura, que o empregador, por força do contrato ou do costume, 
fornecer habitualmente ao empregado. · 

Parágmfo único. Não serão considerados como salário, para os efeitos 
previstos nes~e artigo, os vestu&rios,' equipamentos e outros acessódos forne-
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cidos ao empregado e utilizados no lOcal de trabalho para a prestação dos 
respectivos serviços. 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do 
trabalho, não deve ser estipulado por período superior a um mês, salvo no 
que couCerne a comissões, percentagens e gratificações. 

Pa.;-ágrafo único. Quando' o pagamento houver sido estipulado por m~s, 
deverá" ser efetuadO o mais tardar, até o décimo dia util do mês subsequente ao 
vencido. Quando houver sido estipulado por quinzena ou semana, deve ser 
efetuado até o quinto dia util. 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou ~ão havendo prova 
sobre a importân.cia ajustada, o empregado terá direito a perceber salário 
igual ao daquele que, na mesma empresa,· fizer serviço equivalente, ·ou do 
que for habitualmente pago para serviço semelhante. 

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, 
prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, corresponderá igual 
sslário, sem dietinção de sexo. 

S 1.0 Trabalho de igual valor, ·para os fins deste caphulo, será o que 
for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica, entre 
pessoas cuja diferença de tampo de sezviço não for superior a dois anos. 

§ 2.0 Os dispositivos deste artigo não prevalecerão nos casos de acesso 
por antiguidade, desde que haja quadro organizado em carreira. 

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qufllquer desconto nos sa
lários do empregado, salvo quando, este resui'car de adiantamentos, de disposi
tivos de lei ou de contrato coletivo. 

Parágrafo único,. Em caso de dano causado pelo empregado, o desconto 
será lícito, desde q'ue esta possibilidade tenha sido acordada ou na ocorrência 
de dolo do empregado. 

Art. 463, A prestação em espécie do salário será paga em moeda cor
r~nte do pais. 

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobservância 
deste artigo, considera-se como r,ão feito. 

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser efetuado contra recibo, 
· assinado pelo empregado; em se tratando de analfabeto, mediante sua impressão 

digital, ou, não sendo esta posdvel, a seu rogo. 

Art. iJ 65. O pagamento dos salários será efetuado em dia Util e no· 
local do traba1ho, dentro do horário do serviçc ou ~mediatamente após o encer
ramento deste. 

Art. 466. O pagamento de comissões e percentagens só é exigível depois 
de ultimada a transação a que se referem. 

§ 1.0 Nas transações realizadas por prestações sucessivas, é exigivel o 
pagamento das percentagens e comissões que lhes disserem reSPeito proporcio
nalmente à respectiva liquidação. 

§ 2.0 É 'lícita a transferência qu~do ocorrer extinção do estabeleci
comissões e percentagens devidas na iorma estabelecida por este artigo, 

Art. 467. Em' caso de recisão do contrato de trabalho, motivada pelo 
empregador ou pelo empregado, e havendo controvérsia sobre part~ da impor:.. 
tânda dos salários, o- primeiro é' obrigado a pagar. a este à data do seu compa
recimento ao_ tribunàl de trabalho a ·parte incontroversa dos mesmos salários, 
sob -pena de ser, quanto a essa parte, condenado a pagá-la em dobro. 
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CA..PÍTULO III 

' -DA ALTERAÇAO 

Art. 46S. Nos contratos individuais de trabalho só é Hcita a alteração das 
respectÍVas condições, por mútuo comoentim€nto, e, ainda, assim, desde que 
não resultem, direta ou indiretame:1te, prejuizos ao emp!"eg8.dc, sob pena de 
nulidade da· c13.usula infringente desta g~rantia. 

Parágrafo úrdco. Não -se conúdera alterRção unilateral a dei:erminação 
do empregador para que o re.spectivo emp:regado reverta ao ca:rgo efetivo, ar.te
riormente Gct<:pc.do, deixando o exercício de fu:lção de confiança. 

Art. 469. Ao en:p!'egado:r é ved~do transferir o empree;ado; sem a sua 
anuêncho:, para localidade diversa áa que :rcsuitar do contrato, não se consi
derando t!'a:nsfe:·ência a que não acarret2.r I!ecessariamente a mudança ào 
SEU dom.icllio. 

§ '1.0 :N~o estão comp!·eendido's na proibição deste artigo : os 2mpreg2dos 
que ex0rc~r~m cat·gos de confiança e equeles cujos contratos tenham como 
-condição, implícita cu ex:plidta, a transhrência. 

§ 2.0 A cessação das relações de trnb8lho não prejudica a psrcepção das 
mento em que trabalh.a.r o em:p!'egado. 

Art. 470. Em caso de necessidade de serviço, 'o empregador poderá 
transferir o empregado para loccHdade diversa da que resultar do con
trato, r:õ.o obst8.ni:e as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, ficará 
obrig::::.d·o a um pag2mcmta suplementt::>, x:'..l11C~ idcrior a 25 0/0 dos t::llários 
que o empregado perc<:biu naqus-h localíd;;:de, e~1qu2nto dun:<r e::;sa situação. 

Parágn::.fo único. As despesas :re::mltantes da transferência correrão por 
conta do empl'egador. 

CAPÍTULO IV 

DA SUSFENSXO E DA INTERRUPÇÃO 

Art. 471. Ao empregado afs.stado do em~rego, são asseguradas, por oc~
Juao de sua voltn, tod.ss es vantagens que, em sua aus&nda, tenham sido atd~ 
bt.!id~s à categoda a qtte pertencia na empresa. 

A':'t. 4·72. O afs.sts_mento do empregado, em virtude da exigênci<~s do 
serviço milit8r cu de o· .. rt~·o encargo público, não constituirá motivo para a alte
n:..ção ou recisão do contrz.to de trabalho por partB do empregador. 

§ 1.0 Para que o empregado tenha di-:eito a voltar a exe1·c:er o cargo elo 
qual se ef2stou em vhtude de exigências do ·serviço militar ou da encargo 
público, é indispem:ave! que notifique o empregador desss intenção, por tele
grema ou ::-arta registada, der.tro do prazo máximo de trinta dias, contados da 

_,Gata em que se vedficai" a respectiva baixa ou a terminação do encargo a que 
e~tava obrig::::.do. 

§ 2.0 Nos contratos por prazo deten~inadc, o tem.po de <O:fa:-ota1}.1.ento, 
se asdm eco:-darem as p:1rt~s interc:;sad2.~, n5.o sE:rá cor:úputado na contagem 
do pt·n20 pa::.·a a resps::tiva ten..-:inação. 

Art. 473. O. empregsdo poderá à.eix2r de comps.rece:r ~o se:rv:iço sem 
prejui:oo do s:1lário e por tempo não excedente de deis dias, em caso de fale· 
cJmento de cônjug'), ascendente, descendente, i;:m5o ou pessoa que, declarada 
em su:il carteira proiissional, viva sob sua dependêncb econômica. 

Parágn:Ía único. Em caso de nascimento de filho,. o empregado poderá 
faltar um clia de trabdho e no coner 4a prhnei!'a semaJJ.a, para ~ fim de 
efetuar ·o registo- civil, sem prejuízo de salário. 
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Art. 474. A ~uspemÊi.o do 'empregado por rr:ais de 30 ülas conseéutivos 
in;po;·ta na redsão injusta 'do cont-ra lo de tra·ba1hc. 

Art. 4 75. O em~.)::eg2.áo que for aposentedo po1· invalidez te:tá suspenso 
o seu conh·eto de trab~lho dGJ:o.ntc pn1.zo fixado pelos leis cle previdênda 
soci2l paa a cf0tiveção ·do ber.dicio. 

§ 1.0 Recupenmdo o cmp:rsg8.clo a cup:;,ddade de tre.bdho e sendo a 
uposentúdariu cancelada, sm·~lh8-á assegur&.c1o C! direito à função que ocup<:~va 

ao tezn.po da. .a.po~cr:..-t2c'h::1"Í8, {2cult?-.da, porem, ao et;:rp;:ege.d.or o direito ·de 
:lndc;:;l;;§..:Io por :>cciGi'i.o do ·f:on·i:rato ciG üs.be.1ho, 11os tGl"::'i:.Ds dos arts. 477 e 473. 

§ 2.0 Se o el!."lpreg~dor houv(::r 2cimi.tiào substituto para c sposent8do, 
poderá ~ccbdir·, com. est~, .o ::e:o.pectiv0 contrato de tr.:=:·bn!ho sem indenização, 
de-sele que tenha h.?.Vido ci&nda inGqdvcca da iYitednidade ao ser celebrado 
o contTatc. 

A::t. <1-76. Em caso de segn:;,·o<lc8nça ou auxiJ.ic-enfer·midade, o empregado 
é cor:.side:raê.o :::m licença :::.ão r"Õ!muncrada, durante o prazo c!es"2C benefício. 

CAPíTULO V 

DA R8CISÃG 

Art. ~- ~7. _É ~;ssegt:.l'a.d~ a todo er::~p7egado, P~5o e~d.sti.n::tc ~rr:;:o r;:;tipul~do 
p<:::ra 8 ü:r·0.ca18ÇSO dO :r20pectlvo con"~-re.to, P. qucmo.o r.ao h;;;_;<:: et-e dsdo mohvo 
para ::essnçi"io cbs n~1::JçÕ8S de trr:ball:o; o di!·d.to d8 ha?er do empn:gador uma 
ind~n.í.zaçãc, pags. nD bssq da maior n::rt::.unsraç2o que tenhs .P8rcebido na 
r.a.e:mnt empresa. 

A:-t. 11·7S. A indedzaçBo C.cviaa P'<'-~8. rectsaa de cc::-t'lxotb po:: praza ir!.de~ 
termin0d.o será de um mês de remunerc:.ç2o pOJ.: ano de serviço ~fetivD, ou por 
ano e :frnção igusl ou superior 8 s2is meses. 

§ 1.0 O prir;:;.eiw ano de duraç.S.o do contrato por prazo indeterminado é 
consi.dcn•,dv como pcríoda de experiência, e, mü8s que se complete, nenhuma 
i:r.d€:n:z~ção s0:·á devida. 

§" 2.0 Se o salário fcr pago por dia, o dilculo da i:ndenl.zsção terá por 
b2::e vinte e cinco cll8s (25). 

§ 3.0 Se pBgo p.:Jr hora, a :indcniz~::ç&o ~purar-s.s--á na base de clur:entos 
(200) horas por mês. 

§ 4.0 P2ra os trnpregados que tr2bslhem 8 comissão ou que tenham di
reito a pc:·conh<.gens,. a inô.en.izaçi3.c !:erá c:alcuhda p~12 r.H~dia das comissões ou 
percent2gens p8!·cebid~,s ncs ú!tb:~Los t~ês ~mos de serviço. 

§ .5.0 Para os eZ;;-:regados que t;·abalhe::n por tR<efa ou serviço feito, a inde
nização <:o::Lá caL:ulade na bs.se médis clo tempo costum-eiramente gasto pelo 
i!rb:r8:C:S3dc p::trG reali..::D.ção de seu ~c;:vi!,;·-.::, cs.lcul<!<:.do~se o vslvr de que seria 
f dto dur;mte tri<1b cliQs. 

Art. 4'79. Nos co~-::.tcntos que te:<1h~iln tBEno e~tipulsdo, o erilpregàdor 
que, sem justa caus3, clespGdir o e.rr.prega-do, ee;:á obrigado n pió!~ar-lhe, a título 
d8 indeniz:o:ção, e por met2.de, a <cnu:lel·co.ção a que t-:::ria direito atá o termo 
do contrato. 

PD.rágrafo único. Para· a e:;:ecução do que dispõe o pr;;sente artigo, o 
cálculo da p3rte variavel cu incerta do,:; salários será féto de acordo com o 
prescrito para o cálculo da indenizacão refere~te à recis5o dos contratos por 
prazo indeterminado. ~ 
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Art. 480. Havendo termo estipulado, o empree:aB.o não se poderá des~ 
ligar do contrato, sem justa causa, sob pena de ser obrigado a indenizar o 
empregador dos prejuizos que desse fato lhe resultarem. 

Parágrafo único. A indenização, porem, não poderá exceder àquela a que 
teria direito o empregado em idênticas condições·. 

Art. 481. Aos contratos por prazo determinado, que contiverem cláusula 
a-sseguratória do direito recíproco ele redsão antes d:e expirado o termo ajus
tado, aplicam-se, caso seja exercido tal direito por qualquer das partes, os 
princípios que regem a recisão dos contratos por prazo indeterminado. 

Art. 482. Constituem justa causa para recisão do contrato de trabalho 
pelo empregador : 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem perm1ssao do 

empregador e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual 
trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não 
tenha havido suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em se:rviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina cu de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço cor.tra qual.:. 

quer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima 
defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensâs físicas praticadas contra o 
empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria 
ou de outrem; 

I) prática constante de jogos de azar. 

Art. 483. O empregado poderá considerar recincEdo o contrato e pleitear 
a devida indenização quando : 

a) forem. exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, 
contrários aos bons costumes, ou alheios aú contrato; 

b) for tratado pelo empregador ou por seus superibres hierárquicos com 
rigor excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal consideravel; 
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de 

sua família, ato lesivo da honra e boa fam3; 
f) o empregador ou seus prepostos ofenderem~no fisicsmente, salvo em 

caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, 

de forma a afetar sensivelmente a importância dos salários. 
§ 1.0 O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou recindir 

o contrato, qua.ndo tiver de desempenhar obrigações legais, incompa.tiveis com 
a continuação do serviço; 

§ 2.0 No caso de mortE do empregador constituído em empresa individual, 
é facult2do ao empregado recindir o contrato de trab8lho. 

Art. 484. Havendo culpa recíproca no ato que determinou a recisão do 
contrato de trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a indenização a que seda 
devi?a em caso de culpa exclusiva do empregador, por metade. 
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Art, 485 ," Quando cessar a atividade ~a empresa, por morte do empre
gador, os empregados terão direito, conforme o caso, à indenização a que se 
referem os arts, 4 77 e 497. 

Art. 486. No caso de paralisação do trabalho motivado originariamente 
por promulgação de leis ou medidas governamentais, que impossibilitem a con~ 
tinuação da respectiva atividade.- prevalecerá o pagamento da indenização, a 
qual, entretanto, ficará a cargo do Gcverno que tiver a inicü.:.tiva do ato que 
originou a cessação do trabalho, 

CAPíTULO VI 

DO AVISO PRÉVIO 

Art. 487, Não havendo prazo estipulado, a parte que, $8ffi justo motivo, 
quiser recindir o contrato, deverá avisar a outra da sua resolução, com a ante~ 
cedência mínima de : 

I 3 dias, se O emprcg8.do re(:eber, diariamente, o seu s~·,Iári.o; 

II 8 dias, se o pagamento for eíetuado por set~ana ou tempo inferior; 
III 30 dias, nos demais casOs, 
§ 1.0 A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, gamntida, sempre, a 
il.)tegração desse período no seu tempo de serviço, 

§ 2.0 A falta de aviso prévio por parté do empregado, dá ao empregador 
o direito de descontar os salários correspondentes ao prazo respectivo. 

§ 3.0 Em se· tratando de salário pago na bâse de tarefa, o cálculo, para 
os .efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos 
últimos doze meses de serviço. ' 

Art. 4-ss. O horário normal de trabalho do empregado, durante o prazo 
do aviso, e se a recisão tiver sido promovida pelo empregador, será reduzido 
de duas horas diárias, sem prejuízo do salário integral. 

Art. 489. Dado o aviso prévio, a recisão torna-se efetiva depois de 
expirado·'. o respectivo prazo, mas, se a p2rte notificante re-considerar o ato, 
antes de seu termo, à outra parte é facultado aceitar ou n5o a reconsideração. 

Pa>ágrnfo único, Caso seja 2ce~ta a reconsideração, ou continuando a 
pr·estação depois de expirado o prazo, o contrato continuará a vigmar, como se 
o aviso prévio não tivesse sido dado. 

Art. 490. O empregador que, durallte o p1.·azo do aviso prévio dado ao 
empregado, praticar at6 que justifique a recisão imediata do contrato, sujeita-se 
ao pagamento da remuneração correspondente ao prgzo do referi.do aviso, s~m 
prejuizo da indenlz;:tção que for devida, 

Art. 491. O empregado que, durante o prazo d() aviso prévio, cometer 
qualquer das faltas consideradas pe!a lei como jus·~as para a recisão, perde 
o direito ao restante do respectivo prazo. 

CAPíTULO VII 

DA ESTABILIDADE 

Art. t~92, O empregado que contar mais de dez anos de serviço na 
mesma empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou 
circunstância de força maior, devidamente comprovadas. 

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo 6 tempo em que o 
empregado esteja à disposição do empregador, 
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Art. 493. Constitue fdta grave a p:rática de q_u0.lquer dos fatos a que 
ae refere o arí::. 482, qu:;,ndo por sua repetição ou natureza representem séria 
vicl:::çâo ·dos deveres e Obrigações do em.pregado. 

Art. 494. O empregado zcu::.:ado de falta gmve poderá ser suspenso de 
:mas funç0os, mus a sua despedide~ só m tcrnará efetiva após o inquérito em 
que se veáfiqua C~ proced.Sucia da acusação~ 

Parágrafo úni<.::o. A suspensão, no caso deste artigo, perdurará at& f 

d~cisãc final dÜ prOCBSSO. 

Art. 495. Recod1Bcida a inexi.st.&ncia de fàlta grave p1·aticada pelo em
pregado, fica o emprGgsdo:r obrigBdo a tes.dmit!-lo no serviço c a pagal-lhe os 
s;:;lád.os u que teda d.irBito no período da SUSfH:~nsão. 

Art. 496. Quando a ~·eintegração elo Gmpregr,do est:wel for desacon-
2clhnv<::1, Co::do c S'"8.tl cl.c. Ü1comp2.tibilid.cd8 ~·esultante do C.h-;í:cEo, esp2cialw 
ment2 quc:ndo kr o empreg2.àor pesw~< fí:.>ica, o tühunal do trabalho pode1:á 
co.n-..•erter eque1a cbdg~ção e=n i~deráz:1ção de::ida nos ten""ílOS do artigo 
:::eguh:d:e. 

Art. 497. Extinguiado~se & empresa, sem a c.ca"rrência de motivos de 
fo:rç:?i múm·, se e:mp1·cgado est2vd de,-:pediclo é gsrantida a Ü"!.deniza~ãa por 
rccisão do co:r!.t:r~tc- por p1'-3.Zo indetermimdo, pc.ga em dobrG. 

Art. .:.:-08. Em caso de iech2me:r.to do est~be!ecimento, filial ou agência, 
ou supres:::ãv :r:cce::sárb. d~ ativi.dad.e, sem ocon:êr:da dC r.~otivo de forr;a m~ior, 
é assegurado s.os empregados estaveis, que a~í e:>.:erçam suas funções, o direito 
à indeniz?.ção, n0. forma do mtigo anterior. 

Art. 499. Não hsvúá e:?.t?.bil:ldade no exerctclo dos cargos de diretoria, 
gerê!lcÜ; ou cutws de cor::fü::nça ir.<.ediata· d.o enlp!·egndor, ressalvado o cômputo 
do tempo da serviço para. todcs :::s efeitos leg:=-.is. 

§ 1.0 Ao €mpregado gan:mtido pela estabilidade, que deixar de exercer 
cargo de confiança é assegurada, salvo r:o caso de falta grave, a reversão ao 
cargo efetive que ha.ja s.nteriormente ocupado. 

§ 2.0 Ao empregado dssp:::dido sem justa cama, que só tenha exercido 
cs.rgo de ·confls.nça e que cor.tar :rc;ais de d:::z anos de SBrviç.) r..a mssm.a em
presR, é ga;·arltida a indenização proporc:ion<.>.l ao tempo de serviço, nos termos 
dos arts. 477 e 478. 

§ 3.0 A despedida q'.Ie se verificar com o fim de obstsr ao empregado 
a aquisição de c:;,t.2bi1idad8, sujeit<o:~·á o e;T;,p;·eg:::!dor a pagamento em dobro 
da iw:!er::izs.ção p::escrit3. nos arts. 477 e 478. 

/1st .. 500. O pedido ãa demissão do empregado estz.vel só será válido 
quando feito cvm s 8-ssistênda do rGspcctivo sindicato e, se ni':io o houver, p€~ 
r:mte autmidade lccal co:npntente do 1'/iiaist~rio do T!·8balho, Iridústria 
e Ccr:.!.érdo cu da Justiça do Traba:lho. 

CAPíTULO VIII 

DA FCRÇA :r,~r'\.IOR 

Art. 501. Er:teade.-se coo;,a fr:;rça r:c.s.iDI. te>clc r;conteclr:-1er.to ineVitavel, 
em rclaç3o à vor.te.ch~ ào empreg:::o.dor, e· para e t8?.lização do ·qus:l este não con~ 
cc:creu, direta c'.l indiretamente. 

8 1.0 A imprcviG.ênci9. do e:mp!·er;2do1· e:::due a raz5o de força maior. 
§ 2,0 A occrrêncis do motivo de :fm·ç;:.< maicr que não 8ÍGta;: substancisl~ 

mente, r,ern for s<.<scativ;;:l de afot9.r, em tsis ccr:.dições, a situsção econômica 
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e :fb:J.!lnce!ra da empresa, não se aplicE:.m as restrições desta lei referentes ao 
disposto neste :::apitulo. 

J:...rt. 502. Ocorrendo rrwtivo d.e fo:rçâ múor que determine a e:;,:tinção 
ds eG1pl·e:;n, ou de um dos estabelúimentos etn que trabalhe o empregs.do, 
é sssegm·sdo a e::;te, quando despedido,_ uma indenização nu forma seguinte : 

I --'- Sendo estavel, nos, tert11os dos a!·ts. 477 e 478; 
II - N2o tendo direi~o à est<>bilidade, metr.de da que seda devida em 

c&so de redsão sem justa C<?usa; 
IH - I-Iavench ccr,tn:to po1· prazo dée:rrabado, aquela a que se refere 

o art. ·tir79, desta 1ei, redu::;i.ds, igualmente, à metade. 

Art, 503. E' H cito, em caso de força ZI!sicr ou prejuízos devidamente 
cc-mpw"!~:dos, a . :reduç2::.· ~-e~:;:ll (~os ~::J.brios ds~ emp.rcg8dc.s ds err..;prêsa, 
p.r::rpc;-.:~or:<::hr;-ei2ti0 E:·:-:>3 S<HW:.<cs ce c.s.da u.m, n11o pocendo, cntrets,_,Lto, ser 
supeáor a 25 o/ó, respeit>:.do, cn1. qu.s.lqU'.)> co:.o:o, o sa!ário mínim.o àa rGg:i.S.a. 

Parágmfo 'i!dcv. Ceso:<1dos os efeitos decorrentes do motivo de força 
maior, é g2:raatido ? restabelecimento dos sidários reduzidos. 

Art. 504. Coffiproveda a falsa a12g2ção do motivo de forÇa 1118.ior, é 
garantida a reintegração sos empregados estaveis e aos não estaveis tJ com~ 

plemedo da indenização já percebida, assegu.rado a ambos o psgamento da 
rcrntn>.:ers.ção s.trese.da. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 50 o:;. São splk:Gveis aos t:rabo.lhf?,dcres rurds os dispositivos cons
tantes dos Capítulos I, II e VI do presente titulo. 

Art. 506, No contrato de trflbalho <.:.grí'cola é licito o acordo -que esta
belecer a remuneração in natu::a., contl:mto que seja de produtos cbtidGs p~la. 

exp1o;:<:.ção do negócio e não eXcedR de um tetço dn sslário total do empregado. 

Art. 507. As disposições do C2p!tulo Vll do presente 'títu!o não 
serão oplicávei!: aos empn:!g:?.dcs zm consultórios ou escri'.:órios de p.-ofisdo~ 

1~ais !iberais. 
P.sr:ígrsfo único. I--rão . s.G z.plic:1:n 2.0 trabalho de artistas os disposi~ 

tivos eles art:=. 451 e 452 qc1e se refe~·em à prorrogação ou nmovação do 
co;;.t:r2'.;o de trabalho de arti::;tc:.s ele. te0.tro e congêneres. 

Art.. 5CS. Conddern~~e j~<SÜl. cm:;.sn, f-21'3 deito de <ecisSo do contrato 
de trc.bG!ho do emp,:-egado bancááo, a falta co:r::tuí:l-iaz de pagamento de 
dívid:;::s bgs1menle exigiveis. 

Art. 509. As despesas de viagem e transportes dos empregados das 
compznhif's ou emp1·es<:.s teatrais correrão por conta do emp~·egador, em .aco~ 
mocl<!ç:Ões condignas. 

Parágrafo únko. Em \"iage:n ucr mar, as empresas a que se refere o 
presente artigo pag:::_do aos resr.:cctivo·~ cmpreg<.ld'Js uma impo:rtâncic equivalente, 
Ilo mínhno, a 20 % do ssládo no!·m2l aos mesmos clevidcs, e, quando em viagem 
por te;:!·a,. o wládo será pago int8gra.lmente. 

Art. 510. No cs.so de enbrmidacle que impossibi.lite aos emp;:-egados de 
~mp_~esas tea'.:J.'_?is e circer.s_es a p.rc~~aç5o dcs resr:cctiv"Os servi.~os por m::tis da 
..:iO ct~os, po::lera o emp>:egaáo! recE>(t;::r o contr:::•to Ge trab8.lho, f!c:J.ndo obr!g9.do, 
po;:em, a íornecer ao empregado enfcrm.o, passagem de ·volta er.1 acomodação 
condigna e tr3nspdrte de bagagens pP.ra a sua residêacia h~bitunl, ou, na falta 
desta, para o local em que se encontrava quando foi contratado. 
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TITULO V 

Da Organização Sindical 

CAPITULO I 

DA INSTITUIÇÃo SINDICAL 

SECÇAO I 

Da m;socia~fio eDl .sindi-cato 

Al-t. 511. Ê !!cita a associação para fins de estudo, defesa e coordenação 
dos seus interesses econômicos ou profissionais de todos os que, .como empre
gadores, empregados, agentes ou trabalhadores autônomos, ou profissionais li
berais exerçam, respectivamente, a inesma atividade ou pro:Hssão ou atividades 
ou profissões similares ou conexss. 

§ 1.0 A solidariedade de interesses- ecc.n8mi.cos dos que empreendeti:t 
atividades idênticas, similares ou conexas, constitue o vínculo social básico que 
se denomina categoria econômica. 

§ 2.0 A similitude de ·condições de vid8 oriunda da profissão ou trabalho 
en;t comum, em sitUação de· emp1·ego na mesma atividade econômica ou em 
aÜvidades econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar 
·compreendida como categoria profissional. 

~ 3.° Categoria profissional diferer1ciada é a que se forma dos empregados 
que e~erça~ profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto pro~ 
fissional especíal ou Qffi consequência de condições dê vida singulares. 

§ 4',0 Os limites de identidade, similaridade ou cone:xida(1 2: fixam as 
dhnen~ões dentro das quais a categoria econômica ou profissional é homogênea 
e a associação é natural. 

Art, 512. Somente as 'associações profissionais 
e na forma do artigo anterior e registadas de acordo 
ser reconhecidas como sindicatos e ir.vestidas nas 
m:sta lsi. 

Art. 513. São p:re:rrogativas dos sindicatos: 

constituídas para os fins 
com. o art, 558, poderão 

prerrogativas definidas 

a) representm, perante ;;.s autoridades administrativas e judic_iárias, ÇlS 

interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses 
individuais· dos associados relativos à atividade ou profissão exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; . 
c) eleger ou designar os representàntes da respectiva categoria ou pro~ 

fissão liberal; 
d) colabon:lr 

tudo e solução dos 
profissão liberal; 

com o Estado, como orgãos 
problemas que se relacionam 

técnicos e consuJtivos, no es
com a respectiva categoria ou 

e) impo'r contribuições a todos flqueles qu8 participam das categorias 
econômicas· ou profissionais ou das profissões liberais r~presentadas. 

Parágr2fo único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a prer
rogativa de ·fundar e manter agências de colocação. 

Art. 514. São deveres dos sindicatos : 

a) 
social; 

b) 
c) 

colaborar com o~ poderes públicos no desenvolvimento da solidariedade 

manter serviços de assistência judiciária para os associados; 
promover a conciliação nos dissídios de trabalho. 
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Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, o 
dever de : 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 
h) fundar e trianter escolas de alfabetização e prevocacionais. 

§ECÇAO H 

Do rcconhecim,eJltO e iÜYcstítura sindical 

Art. 515. As associações profissionais deverão satisfazer os seguintes re~ 
quisitos para serem reconhecidas como sindicatos : 

a) reunião de um terço, no mínimo, de empresas legalmente constituídas, 
sob a forma individual ou de sociedade, se se tratar de associação de empre~ 
gaàores; ou de um terço dos que integrem a mesma categoria ou exerçam 
a mesma profissão liberal se se tratar de associação de empregados ou de 
trabalhadores ou agentes autônomos ou de profissão liberal; 

h) duração-não excedente de dois anos para o mandato da diretoria; 
c) exercício do cargo de presidente por brasileiro nato, e dos demais 

cargos ·de administração e representação por brasileiros. 
Parágrafo único. O ministro do Trabalho, Indústria é Comércio poderá, 

e:r.cepdonalmente, reconhecer como sindicato a associação cujo. número de 
associados seja inferior ao terço a que se refere a alínea a. 

Al"t. 516 . Não será reconhecido mais de um sindicato representativo d.a 
mesma categoria econômica ou pwfissional, ou profissão liberal, em uma dada 
base territorial. 

Art. 517. Os sindicatos podê'ri"5.o ser distritais, municipais, intermunicipais, 
estaduais e interestaduais. ExcePcionalmente, e atendendo às peculiaridades de 
determinadas categorias ou profissões, o ministro do Trabalho, Indústria e Co~ 
rnércio poderá autorizar o reconhedmento de sindicatos nacionais. 

§ 1.0 O rninist;:o do Trabalho, Indústria e Comércio, outorgará e deli~ 

mitará a ~2se territorial do sindicato. 
§ 2.0 Dentro da base territorial que lhe for detenninada é facultado ao 

sindicato instituir delegacias ou secções para melhor proteção dos associados e da 
categoria econômica ou profissional ou profissão libersl representada. 

Art. 518. O pedido de reconhecimento será dirigido ao ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, instruido com exemplar ou cópia autenticada 
dos estatutos da associação. 

§ 1.0 · ' Os estatutos deverão conter : 

a) a denorÍlinação e a sede da associação; 
b) a categoria econô:;nica ou profissional ou a "9rofissão liberal cuja re

presentc.ção é requerida; 

c) a ,afirmação de que a associação agua como orgãà de colaboração com 
os poderes públicos e as demais associa.ções no sentido da solidariedade social 
e da· subordinação dos ·interesses econômicos ou profissionais ao interesse 
n<!-donal; 

d) as atribuições~ o processo eleHoral e das votações, os casos de perda 
de mandato e de substituição dos administradores; 

e) o modo de constituição. e administração do patrimônio social e o des~ 
tino que lhe será dado no caso de dissolução; 

f) as condições em que se dissolverá a associação. 
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§ 2.0 O p::oces~o ele reconh8cimento será regulado em iL~truções baixad2s 
pelo mii'li3tro do Trabalho, Ind'6:stria e Ccmércio. 

Art. 519. A inveztid.ura sindical será conferida sempre à associ~ção pro~ 
fissio'ual r,2ais n:pr8sentaüva, a juizo do ministro do Trabalho, Indústria e Co· 
mércio, constituindo de.:r::entos para e:;sa ap:redação, entre outros: 

a) o númew de asSociados; 
b) os serviços socizds fund&dos e mantidos; 
c) o vaiar do ·patrimônio. 

Art. 520. Reco:::hedda como sindicato a associação profission8.l, ser-lhe-á 
e::pedida cm·ta ele reccuhcdm~;;nb, ascinads pelo mi"~stro do T-:ab:,dho, Indústd9. 
e Comércio, na qu<J.l será espedficacla a representação econÔrD.ica ou profissional 
conf;:;dda e m~:::;.dom:dn a base territorial outorgada. 

Par3gnlfu único. O reconhec_imento _iaveste a assodação nas prerrogati..fas 
do art. 513 e a obdgz. aos devere3 do. art. 514, cujv ir.adimpleme:nto a sujeitará 
às sanções clBsto lei.. 

_Art. 521. São condições para o funcionamento do sindicato : 

a) absí-e:n~;"ão de qnzlqt!BL propae;0.nda C.e do'..It:ri~a::. incom;?ativeis com as 
instituiç~8s e os interesses da Nação, bem como de cz.ndiclaturas a cargos 
eletivos estranhos ao sindicato; 

b) proi~ição de ezercido de cargo detive ~umulativamente cc"::n o de 
emprego .rer-•J.Uilerada pelo sindicato ou pc:r entidade :sinciicnl de grau su~ 

perior; 
c) gratuidade do c'::ercído dos cargos eletivos. 

Par9.g:ra.fo ú.:lico. Q:.,m-::.dc, p.!lra o excrdcio de mandato, tiver o asso~ 

ci.sodo .de sindi-cato de empregados, de trabalhadores autônor!'.os ou de profissinais 
1iber:;ois de se af::o.sta:r do seu -txab:o:lho, poderá ser-lhe arbitrada pela assem~ 

bléia geral uma gratificação n!.lnca excedente da importância ds sua 
re:muner.·ação na profissão respectiva. 

SECÇãO H! 

Art. 522. A aàmin:i.stracão do sindicato será e:>::ercida por uma diretoria 
consdtuiàa no máximo de set; e no mínimo de três membros e de um Con
selho Fiscal composto de trê-s membros, eleltos esses .org&os pela .Assembléia 
Geral. 

§ 1.0 A diretoria el0gerá, dentre os seus rr:.embros, o presidente do 
sindic-ato. 

§ 2.0 A compet@ncia do Conselho Fiscal é limitada à fiscalização da 
gestão financeira do sindicato 

Art. 523. Os delegados sindicais destinados à direção das delegadas 
ou secções instituidas na forma estabeledda no § 2.0 do art. 517 -serão desig
nedos pela diretoria derrtre os associados radicados no território da corres
pondente delegacia. 

Art. 524. Serão tomadas sempre por escrutínio secreto as deliberações 
da assembléia geral coP..cementes aos seguintes assuntos: 

a) eleição para c;;o.rgos de administn~ção, coneelho fiscal e representação 
econômica ou profissional; 
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b) tomada e aprovação de contas da dimtoiia; 
c) aplicação do patdm6nio; 
d) julgamento de atos daa diretoria relativos a penalidades impostas 

,OJos assod~dos. 

Art, 525, É vedada a pessoas estranhas ao sindicato qualquer inter~ 
hrência ns. sua adn::.in.istração ou nos seus serviços . 

Pe.ri.grdo únlco, Estão_ excluídos dessa proibição: 

a) os delpgaclos do Ministério do Tmbalho, Indústria e Comércio, es~ 

pscls.hnente desiga<:.dos pelo m.inistro ou por quem o represente; 
b) os que ccm.o e!npregados exerçam cargos no sindicato mediante au~ 

torizs.ção da assernbléia geral. 

Art. 526, Os empregados do sindke.to serão ncrne::::dos pela diretoria 
E!d referendum da Assembléia Geml, não podendo !'eccir tal nomeação nos que 
estiverem nas C'-6ndições p;-evistas nas allneus a, b, c e e, do art. 530. · 

Parágrafo único. Aplicam-se abs e::n-p1·egados dos sindicatos os pre~ 

ceitos das leis de proteç~o do trabalho e de previdêl::.cia , sodal, excetuado 
o dirüto d::~· ass0ciação ~rr::. sindi.c&to. 

Art. 527. Na Sede de cada sindicato hnverá um livro de registo, au~ 

ter.ticado pelo funcion&rio cOmpetente do Ministério do 'I'ro.balho, Indústria 
e Comércio, e do qual ó.ev:;dio constar: 

) . 1 d . d. d d f" .\d·. "d I a tratm!ao~se e sr1:. 1cato i'! empreg?. orBs, a l!ma, tn 1v1 ua ou 
coletiva, ou a denominflção das ew..presas e sua sede, o nome, idade, estado 
civil, nacionalidude e residência dos respectivos sócios ou, em S'3 tratando de 
sociedade por ações, dos diretores, bem ccillo a indicação desses d3.dos quanto 
ao sócio ou é:i:.-ctor que -representar a empresa no sindicato; 

b) t;-ahmdo~se de sindicato de empregados ou de agentes ou traba· 
lhado!'es autônomos ou de profissionais liberais, alem do nome, idade, estado 
civil, nacior.alid<:.de, profissão ou ·função e residência de c.::da asso'tiadc, o 
estabelecimento ou lugar o:.-!cle exe;-ce a su~ prcfissão ou funç~0,. o nú:::nero 
e a r.&rie da rGcspectiva ca<teíra p:;:ofissional e o número da inscdção na ins
tituiçB.o dG previdência a que pertence:r. 

Art. 528. Ocor;:endo diss~dios ou cin~unsi:âncias que pe1·turbem o fun~ 

donamento do sindicato, o ministro do T;-abalho, Ir::.dústrb e CorDérclo poder:.'! 
nele intervir, pot intermédio cl2 delegado com ntribu.ições pa.m administra
ção da assccisção e executar cu propor as medidas neces~árias p;;;ra normali
zar-lhe o fEndonamento, 

Art. 529. S5o condições para o exercício o direito do voto como para 
a inves'ddura em ca"rgo de administraçã.o ou representação econômica ou 
p1 c:fissioncl: 

a) ter o associado mais de seis meses de inscrição ·no quadro social 
e mais de dois anos de exe!'dcio da atividade cu da profissão na base terri~ 

toriaL do sindicato; 
b) ser maiol' de 18 anos; 
c) estar no gozo dos áireitos sindicais. 
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Art, 530. Não podeh1 ser eleitos para cargos ádministrativos ou de 
representação econômica ou profissional: 

a) os que profeg;arem ideologias incompatíveis com as instituições ou os 
interesses da Nação; ' 

b) os que não tiverem aprovadas as suas contas de exercício em cargo 
de administração; 

c) os que houverem lesado o patrimônio de qualquer entidade sin· 
dical; 

d) os que não estiverem, desde doís anos antes, pelo Jnenos, no exer~ 
cício efetivo da atividade ou da profissão dentro da base territorial do sin· 
dicato, ou no desempenho de representação econômica ou profissional; 

e) os que tiverem má conduta, devidamente comprovada. 

Parágrafo único. E' vedada a reeleição, para o período imediato de 
qualquer membro da diretoria e do conselho fiscal dos sindicatos de em· 
pregados e de trabalhadores autônomos. Igual proibição se observará em 
relação ao terço dos membros da diretoria e do conselho fiscal, nos sindicatO!! 
de empregadores, de agentes autônqmos e de profissionais liberais. 

Art. 531. Nas eleições' para cargos de diretoria e do conselho fiscal 
serão considenidos eleitos os. candidatos que obtiverem maioria absoluta de 
votos em reláção ao total dos associados eleitores. 

§ 1.0 Não concorrendo à primeira convocação maioria absoluta de elei~ 

totes, ou não obtendo nenhum dos candidatos essa maioria, proceder-seMá 
à :riova convocação para dia posterior, sendo então considerados eleitos os 
cs:ndidatos que obtiverem maioria dos eleitores presentes. 

§ 2.0 Havendo somente uma chapa registada para as eleições, poderá 
a assembléia em última convocação ser realizada duas horas após à primeira 
convocação ·desde que do edital respectivo _conste essa advertência. 

§ 3.0 Sempre que julgar conveniente, o ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio designará os presidentes das sesões eleitorais, 

§ 4.0 O ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá instru· 
ções regulando o processo das eleições, 

Art. 532. Nenhuma administração será'· empossada sem que a res4 

pectiva eleição sej2 aprovada pelo ministro do Tr<:~.balho, Indústria e Co· 
mércio. 

Parágrafo único. A posse da administração cujas eleições tenham sido 
aprovadas deverá ser efetuada dentro do prazo de trinta dias da publicação 
do despacho ministerial. 

SECC1i0 V 

Ait. 533. Constituem associações sindicais de grau superior as federações 
e confederações organizadas nos termos desta lei. 

Art, 534. É facultado aos sindicatos, quaP.do em número não in
ferior a cinco representando um grupo de atividades ou profissões idênticas, 
similares ou conexos, organizarem-se em federação. 

§ 1.0 As federações serão constituidas por 
nistro do Trabaiho, Indústria e Comércio autorizar 
ções intereStaduais ou nacionais. 

Estados, podendo 
a constitp:ição de 

o Mi~ 
federa-
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§ 2.o. E' permitido a qualquer federaçã'o para o fim de,,.lhes coordenar 
os interésses, agmpar os sindicatos de determinado município. ou região a 
ela 'filiado; mas a união não terá direito de representaçãO das atividades ou 
profissões agrupadas. 

Art. 535 . As. confede1·ações organizar·se~ão com o mínimo de três fe· 
deraÇões ·e terão· sede na Capital da República. 

§ 1.0 As confederações formadas por federações de sindicatos de em
pregadores denominar-se·ãO: Confederação Nacional da Indústria, Confederação 
Nacional do Comércio, Confederação Nacional de Tra•nsportes Marítimos, Flu
viais e Aéreos, Corifederação Nacional de Transportes Terrestres, Confederação 
Nacional de Comunicações e Publicidade, Confederação Nacional das Empresas 
de Crédito e Confederação Nacional de Educação e Cultura. 

§ 2. 0 As confederações formadas- por federações do sindicatos de em
pregados teião a denominação de: Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria, Confederação Nacional dos Trabalhadores no Comércio, Confe
deração Nacional dos Trabalhadores em Transportes Marítimos, Fluviais· e 
Aéreos, Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres, 
Confederaçã9 NacionaJ· dos Trabalhadores em Comunicações e Publicidad~. Con
federação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito e Confederação 
Nacional dos Trabalhadores _em Estabelecimentos de Educa~ão e Cultura. 

§ 3.0 Denominar-:-seHá Confedemção Nacional das Profissões Liberais a 
reunião das respectivas federações. 

§ 4.0 As associações sindicais de grau superior da· Agricultura- e Pecuária 
,serão organiz2das na conformidade do que dispuser a lei que regular a sin~ 

dkalização dessas ~ividades _ou profissões. 

Art. 536. O Presidente da República, quando julgar conveniente aos 
interesses da organização sindical ou corporativa. poderá ordenar que se orR 
ganizem em' federação os sindicatos da determinada atividade ou profissão ou 
de grupos de atividades ou profissões, cabendo·lhe igual poder para a orga
nização de confederações. -

Parágraío único. O ::~to que. instituir a federação ou confederação. es· 
tabelecerá as condições segund'O as quais deverá ser a mesma organizada e 
administrada, bem como a natureza e a extensão dos seus poderes sob;e os sin· 
dica tos ou as federações componentes. 

Art. 53 7. O pedido de reconhecimento de uma federação será dirigido 
ao ministro do Trabalho. Indústria e Comércio, acompanhado de um exemplar 
dos respectivos estatutos e das cópias autenticadas das atas da assembléia de 
cada sindicato ou federação que autorizar a filiação. 

§ 1. 0 A organização das federações e confede~ações obedecêrá às exi
gências contidas nas alínea's b e c do art. 515 . 

§ 2.0 A Carta de r~conhecimento das federações será expedida pelo 
min~stro do Trabalho, Indústria e Comércio, na qual será especificada a coR 
ordenação econ8mica ou profissional conferida e men.ciç..nada a base terri· 
torial outorgada. 

~ 3.0 .O re,onhecimento das confederações será feito por deCreto -do 
Presidente da República. 

Art. 538. A administração das federações e confederações será exercida 
pelos seguintes orgãos: 

a) diretoria; 
b) conselho de representantes. 

Col. de·Leis- Vol. V F. 21 
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§ 1.0 A diretoria será constituída, no máximo, de sete e, no rmmmo, 
:de três membros, eieitos pelo conselho dos representantas, .com mandato por 
dois anos. 

§ 2.0 O presidente da federação ou confederação será escolhido, dentre os 
seus membros, pela diretoria. 

§ 3.0 O conselho dos representantes será formado pelas dele&ações dcs 
sindicatos ou das federações filiadas, constituída cada delegação de dois e 
quatro membros respectivamente conforme se tratar de Federação e de Con
federação, com mandato por dois anos, cabendo um :voto a cada delegação. 

Art. 539 • Para a constituição e administração das federações serão 
{)bservadas, no que for aplicavel, as disposiç-ões das Secções 11 e III do pre3ente 
Capítulo. 

SECÇÃO VI 

Dos dirdtos dos exercent2s de ativh!ades ou 1n·oiissões e dos. ~imlicnlizmlos 

Art. 540. A toda empresa ou indivíduo que exerçam respectivamente 
atividade ou profissãO, desde que satisfaçam as exigências desta lei, assiste o 
direito de ser admitido no sindicato da respectiva categoria, salvo o caso de falta 
de idoneidade, devidamente comprovada, coffi recurso psra o Ministério do 
~!'ra·balho, Indústria e Comércio. 

§ 1.0 Perderá os direitos de associado o eindicalizado que por qual-
quer motivo deixar o exercício de atividade ou de profissão. -

§ 2.0 Os associados de sindicatos de empregados, de agentes ou traba-_ 
lhadores aut§nomos e de profissões liberais que forem aposentados, estivere:tri 
em desemprego ou falta de trabalho ou tiverem sido convocados parã pres
tação de ser'viço nlilitar, não perderão os respe;divos direitos sindicais e fi
carão isentos de qua,lquer contribuição, não podendo, entretanto, exercer cargo 
de administração sindical ou de representação econômica ou profissional. 

Art. 541. Os que exercerem determinada atividade ou profissão onde 
não haja sindicato da respectiva categoria, ou de atividade ou profissão similar 
ou 'conexa poderão filiar-se a sindicato de profissão idêntica, similar ou conexa 
existente na localidade me.is próxima. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo :;;e aplica aos sindicatos em 
relação às respectivas federações, ~~a conformidade do quadro ·de atividade 
e profissões a que se refere o art. 577. 

Art. 542. De todo o- ato lesivo cle direitos oU contrário a esta lei, 
emanado da Diretoria, do Conselho cu da Assembléia Geral da entidade sin
dical, poderá qualquer exercente de atividade ou profissão recoTrer, dentro 
de 30 dias, para a :mtoridade competente do l\1inistério do Trabalho, In
dústria e Comércio. 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de administração sindicnl 
O'll representação profissional não poderá, por motivo de serviço, ser im
pedido do exercício das suas funções, nem transferido sem causa justificada, 
a juizo do Ministério do Trabalho, Indústria. e Comércio, para lugar ou mister 
que lhe dificulte 'ou torne impossivel o desempenho da comissão ou do man· 
dato. 

§ 1.0 O empregado perderá o mandato se a transf~?rência for por ele 
solicitada, ou voluntariamente aceita. · 

§ 2.0 Considera-se de licença não remunerada, salvo assentimento do 
empregador ou cláusula contratual, o tempo em que o empregado se au!Oentar 
dO trabalho ·no desempenho das funções a que se refere este artigo. 
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§ 3.o O empregedcr que d~spedir, suspender cu rebaixar ôe categoria o 
empregado, ou lhe 'reduzir o salá:rio, para impedir que o mesmo se associe 
a sindicato, organize asso~iação sindkal "ou exc.-ça os direitos inerentes à 
condição de s:.ndicalizado fica sujeito à penalidade prevista na alínea a, do ar
tigo 5!53, ::;em prejuizo da reparação a que tiver direito o ~mpregado. 

Art, 544. Fica assegurado aos empregados sindicalizados preferidncia, 
.:-;_n igualdade de condiçêes, p:::~ra a admissão ncs trabalhos de empresas que 
explorem serviços públicos cu msnter;.ham contrs.tos com os pode.-ea pú
blicos. 

Att. 545. Os empregadores fícam obrigados a descontar na folha de 
pagamento dos seus empregados a·s contribuições por estes devidas ao sin
dicato, un1a vez qce tenham sido notificados por este, salvo qmmto ao 
imposto sindical, cujo desconto indcp'iõnde dessa. formalid3de. 

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em 
igqaldade de condições, nas concorrências para exploração de senriços· públicos, 
bem como nss concorrências para fornecimento às repartições federais, es~ 

t<.~dua-is e municipais e às entidaáes paraestatais. 

A!'t. 547. Ê exigida a qualidade de sindic&.!izado p'll·a o exercício de 
qualquer função ·representativa de categoria econômica ou profisÚoi1al, em 
orgão oficial de deliberação ç:ol0tiva, b:m cocno pam o go:zo de favores ou 
isenções tributárias, salvo em ~e tratanüo de e.tividadcs não ecor:oêmica~. 

Parár;:rafo único. Antes da posse ou exercido das ·fa:!"lçÕes a Q!!e aiude o 
artigo anterior ou de concessão dcs favor~S:s será indispensavel comprovar a 
síndicaliz:ação, ou cferecer prova, 'mediante certidão negativa no Depurtomento 
Nacional do Trabalho, no Distrito Fede:·al, cu da autoridnde regional do J!.:linh· 
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e no Terr-itório d.o Acre, 
de que não existe sindicato no loca! onde o i:nteress2do exerce a rcepectiva 
atividade ou piefissão .. 

SECÇ.íiO "\'H 

Art. 548. Constituem o patrimônio· das associaçõe!; sindicais: 

a) as contribuições devid&.s aos sindicatos pelos que participem ds.s ca
tegorias e::onômicas ou profissionais ou das p:rofissúes liberais representadas 
pelas r~feridas entidades, sob a denomin.ação de imposto sindical, pagas e ar· 
recaàadc:.s na forma do C>;:pítulo III cleste Título; 

b) as contribuições dos as,;ociados, na f erma est.:tbcledda nos Esta-
tutos ou pelas assembléias gerais; 

c) os bens e valores adquiridos .e as rencl:i!s tn·ocluzidas peles mesmos; 
d) as doações e legados; 
e) as inultas e outras rendas eventuzis. 

Art. 549. Os' bens e rendas dos sindicatos, federações e confederações 
só poderão ter aplicação na forma p!'evista. na lei e nos estatutos. 

Parágrafo único. Os títulos de renda e bens imovek da:> associações 
não serão alienados sem autorização do r~linistro do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

Art. 550. Os sindicatos, federações e confederações submeterão, a:té 
30 de junho de cada ano, à aprovação do mir:istro do Trabalho, Indústria e 
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Comércio, na forma das instruções que expeciir, seu orçamento de receita e 
despesa para o próximo ano financeiro. 

§ 1.0 As entidades sindicais são obrigadas· a possuir, devidamente selado 
e rubricado, um livro Diário afim de nele serem registados, sistematicamente 
e em perfeita ordem, os fatos sdministrat:i.vos da gestão financeira e patrimo~ 
nial dos sindicatos, federações e confederações. 

§ 2.0 Na contabilidade das entidades sindicais, o ano financeiro coht
cidirá com o ano civil, devendo, até 31 de março de cada ano, ser apre
sentado o livro Diário, feitos todos os lançamentos, inélusive o respectivo 
balanço, à rubrica da autoridade competente do Departamento Nacional do 
Trabalho, no Distrito Federa!, e das Delegacias Regicin:ais ou das reparti~ 

ções autorizadas em virtude de lei, nos Estados e Território do Acre. 
§ 3.0 Poderá ser cassada a carta de reconhecimento de sindicato que, 

por deficiência de receita, não se e.char em condições financeiras que o habi~ 
!item a exercer as st~as funções. 

Art. 551. Os sindicatos, as federações e as confederaçõ~s enviarão ao 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, até 31 de março de cada ano, 
o relatório do ano anterior. Desse rêlatório deverão constár as principais 
ocorrências verificad9.s, as alterações do quadro de as~ociados, o balanço do 
e}::ercício financeiro,_ o balanço patrimonial e uma demonstração especi:?J de 
emp1·ego do imposto sindical arrecadado no ano anterior. 

Art. 552. Os atos que importem malversação ou. delapidação do patri~ 
mônio das associações sindicais ficam equiparados ·aos crimes contra a eco~ 

nomia popular e serão julgados e punidos na conformidade dos art:<. 2.0 e 
6.0

, do decreto-lei n. 869, de 18 de novembro de 1938. 

SECÇ_-\Q V!U 

Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punida.!!, se~ 

gundo o séu carater e a sua gravid~_de, com as seguintes penalidade~: 

a) multa de Ci$ 100 (cem cntzeiros) e 5.000 (cinco mil cruzeiros), 
clobrada na reincidência; · 

b) suspensão de diretores por prazo nãv superior a trinta dias; 
c) destituição de diretores. ou dP. membros de conSelho; 
d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca 

superior a seis meses; 
e) cassação da carta -de reconhecimento. 

Parágrafo único. A imposição de penalidades aos administradmes não 
exclue a aplicação das que este artigo .Prevê para a associação. 

Art. 554. Destituída a administração na hipótese da allnea c do artigo 
anterior, o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um delegado 
para- dirigir a associação e proceder, dentro çlo prazo de 90 dias, em assem
bléia geral por ele convoc::;,da e presidida, à eleição dos novos diretoreS e 
membrw do Conselho Fiscal. 

Art. 555. A pena de cassação da carta de reconhecimento será im
post.a à entidade sindical: 

a) que deixar de satisfazer as condições de constituição e funciona~ 

mento estabelecidas nesta lei; 
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b) que se recusar ao cumprimento de ato do Presidente da República, 

no uso da faculdade conferida pelo art. 536. 
c) que não obedecer às' normas emanadas das autoridades corpors.tivas 

c'.."lmpetentes ou às diretrizes da política econômica ditadas pelo Presidente da 
República, ou criar obstáculos à sua eiec_ução. 

Art, S56, A cassação da carta de reconhecimento da entidade sindical 
não importará no cancelamento de seu registo, nem, consequentemente, a sua 
dissolução, que se processará de acordo com as disposições da lei que regulam 
a .dissolução das associações civís. 

Parágrafo único.· No caso de dissoluç&o, por se achar a associação incursa 
nas leis que definem crimes contra a personalidade internacional, a estrutura 
e a 3egurança do Estado e a ordem política e social, os seus bens, pagas as 
d'.:vidéls decorrentes das suas responsabilidades, serão encorporados ao patrimô-
nio da União e aplicados em obras de assistência social. -

Art. 557. As penatidndes, de que trata o art. 553 serão impostas: 

a) as das alíneas a G b, pelo diretor geral do Depoutamenta Nadonal 
do Trabalho, côm recurso p-ara o ministro _de EstG.do; 

b) as_ demais, pelo ministro de Estado. 
~ 1.0 Quando se trata de associações de grau superior, as penalidades 

serão impostas pelo ministro de Estado, salvo se a pena for da caSsação 
da carta de reconhecimento de confederação, caso em que a pena será imposta 
pe!o Presidente da _República. 

§ 2.0 Nenhurria pena será imposta sem que seja .s.sseguraàa defesa ao 
acusado. 

§ECÇJl.O IX 

.Art, 558. São obrigadas ao registo todas as associações profissionais 
constituídas por atividades ou profissões idênticas, similares ou conexas, de 
acordo com o art. -511 e na conformidade do quadro de atividades e profissões 
a que alude o Capítulo II_ deste título. As associações profissionais registadas 
nos termos .deste artigo poderão representar, perante as autoridades adminis
trativas e judiciárias, os interesSes individuais dos associados relativos à sua 
atividade ou profissão, sendo-lhes tambem extensivas as prerrogativas contida'S 
na alínea d e no _parágrafo único do art. 513. 

§ 1.0 O registo a que se refere o presente artigo será processado, no 
Distrito Federal, pelo Depa:tamento Nacional do Trabalho e nos Estados e 
Território do Acre pelas Delegadas Regionais do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, ou pelas repartições autorizadaS em virtude da lei, 

§ 2.0 O registo das associações far-se-á mediante requerimento, acompa. 
nhado da cópia autêntica dos estatutos e da declaração do riúmero de associa
dos, do _patrimônio e dos serviços sociais organizados. 

§ 3.0 As alteraç.ões dos estatutos das associações profissionais não en
trarão em vigor sem a aprovação da autoridade que houver concedido o res
pectivo registo. 

Art. 559, O Presidente da República, excepcionalmente, e mediante 
proposta do ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, fundada em razões 
de utilidade pública, poderá conceder, "por decreto, às associações civís consti
tuídas para a defesa e coordenação de interesses econômicos e profissionais 
e não obdgadas ao registo previsto no artigo ailtedor, a prerrOgativa da a1ínea d 
do art. 513 deste capítulo. 
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Art. 560.. Não se reputará transmissão de bens, para efeitos fiscais, a 
encorporaç2.o do patrim8nio de uma associ:ição profissional ao da entidade 
sindical, ou das entidades aludidas entre si, 

Art. 561. A denominação "s!.rtdicato" é priv<"!-tiva das associações pro
fisdonais de primeiro grau, reconhecidas na forma desta lei. 

Art. 562. As expressões "federação" e "confederação", seguidas da 
designação de uma ativida::le e-conômica ou profissional, cons~ituem denomi
nações privativas das entidades sindicais de grau superior. 

Art. 563. Ccnstituido o Cons<:!lho de Ecoilotnia Naciona11 os processos 
de reconhecimento d0 associações proíissionai!;, depois de iu:formados pelos 
or!?;ãos competentes do ~viinistério do Trabalho, Indústria e Comércio e antes 
de serem submetidos. em despacho final ao mini.•:;tro de Estado, serão enca
minhados àquele Conselho pa•a o efeito do art. 61, alínea .g, da Con~tituição. 

Art. 564. As entidades sinclicais1 sendc-1hes peculiar e esse!!dal a atri
buição representativa e coordenadora das correspcndentes categorias ou Pro
fissões, é vedado, direta ou indhetamen'te, o exe~cíciv de atividade econônlica. 

Art. 565. As entidades sindic.eis reconhecidas nos termos desta bi não 
poderão fazer parte de orgenizações internacionnis. 

Art. 566. Não pod~m sindicalize:r-se cs ser~·idores de Estdo e ot: das 
instituições para-estatais. 

Art. 567. Serão pagas em selos as taxas correspondointes às certidões 
anuais expedids.s pelo Departamerrto Nadoi:al do Tro.ba!ho, do l\!Iini<>tério do 
Trabalho. Indústria e Comércio, relativas ao cumprimento cio disposto nos 
arts. -550 e 551 deste capítulo. 

Parágr?.fo único. O pagamento dns taxas de que t~~.ta este artigo será 
acrescido de selo ·de Educação e Saude. 

Art. 568. As cartas de reconhecimento do3 sbdicatos e associações sinw 
clicais de grau superior, expedidas nos termos deste capítulo ficam -suj~1itas 
ao pagamento das seguintes tao;::as: 

a) de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), pela carta de teconhecim.ento de 
Sindicato; 

b) de Cr$ 500,00 (quinhentos c.~uzeiros), ;:Je!a carta de reconhecimento 
de Federação; 

c) de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), peb carta de recorrhc;:imento de 
Confederação. 

Art. 569. As taxas a que se refere o ~rtigo anterior serão pagas em 
selo. 

Parágrdo único. 
tulo Será ac-rescido do 

O p.<lgantento elas texas d0 
selo de E•h!cação e Saude. 

CAPÍTULO II 

que trata o presente capÍ· 

DO ENQU.t-..DRAMENTO SINDICAL 

Art. 570. Os sindicatos cor!stituir-se-ão, normalmente, por categorias 
econômicas ou profissionais, e-<>pecíiicas, na conformidade da discriminação 
do quadro das atividades e profissões a que se reÍere o art. 57"7 ou seguP..do as 
_subdivisões que, wb proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, de 
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due trata o m:t. 576, forem criad~s pelo ministro do Trabalho, Indústda e 
Comércio. · 

Parágrafo único. Quando os exercentes de quaisquer atividades ou prO<" 
fissões se constituírem, seja pelo número reduzido, seja pela natureza mesma 
dessas ativid2des ou profissõés, seja pelas afinidades existentes entre elas, em 
condições tais que não se poSsam sindicalizar eficientemehte pelo critério de 
especificidade de categoria, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de cate
gorias similares cu conexas, entendendo-se como tais as que se acham compre
endidas nos limites do cada grupo ccnstante do quadro de atividades e pro4 

fissões. 
Art. 571. Qualquer dDs atividades ou profissões concentradas na forma 

do parágrafo único do artigo anterior poderá dissociar-sa do sindicato prin
cipal, Íormando Um sindicato específico, desde que o novo· sindicato, a juizo. da 
Comissão de Enquadramento Sindical, ofereça possibilidade de vida associativ~ 
regular e de ação sindical eficiente. 

Ar't. 572. Os sindicatos que se constituírem por categorias similares ou 
conexas, nos termos do parágrafo único do art. 570, adotarão denominação em 
que fiquem, tanto como possivel, explicitamente mencionadas as atividades 
ou profissões concentradas, de conformidade com o quadro das atividades 
e profissões, Ou se se tratar de subdivisões, -de acordo com o que determinar 
e. Comissão do Enquadramento Sindical. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do artigo anterior, o sindicato 
principal terá a denominação alte:rada, eliminando-se-lhe a designação relativa 
à atividade ot:. profissão dissociada. 

Art. 573. O agrupamento dos sindicatos em federações obedecerá às 
mesmlil.S reg;:-as que as estabelecidas neste caPítulo para o agrupamento das 
atividades e profissões em sindicatos. 

§ 1.0 As federações de sindicatos de profissões libereis poderão ser orga
nizadas independentemente do grupo básico da Confederação, sempre que as 
respectivas p;:-ofissõ2s se acharem submetidas, por disposições de lei, a um único 
regulamento. ' 

§ 2.0 O Presidente da República, quando ·o julgar cÓnveniente aos i:nte~ 
resses da organização corporativa, poderá autorizar o reconhecimento de f~d-.:lr:a

ções .compostas de sindicatos pertencentes a vários grupos, desde que a federação 
por eles formada represente, pelo mencs, dois terços dos sindicatos oficial~ 

mente reconhecidos há mais de dois anos num mesmo Estado, e sejam tais 
sindicatos atinentes a uma mesma secção da Econcmia Nacional (art. 57, 
parágrafo único, alíneas a, c, c1 e e da Constituição) . 

Art. 57 4. Dentro da mesma base territorial, as empresas industriais 
do tipo artezanal poderão constituir entidades sindicais, de primeiro e segundo 
graus, distintas das associações sindicais das empresas congêneras, de tipo di
ferente. 

Parágrafo único. Compete à Comissão de Enquadramento Sindical de
finir, de modo genérico, com a aprovação do ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, a dimensão e os dernais característicos das empresas industriais 
de tipo artezanal. 

Art. 575. O quadro de atividades e profissões será revisto de dois em 
dois anos, por proposta da Comiss?o do Enquadramento Sindical, para o fim 
de ajustá-lo às condições da estrutura econômica e profissional do país. 

§ 1.0 Antes de proceder à revisão do quadro, a Comissão deverá soli
citar ~:iúgcstões às entidades sindicais e às. associações profissionais. 

§ 2.0 A proposta de revisãa será stibmetida à aprovação do 'ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 576. A Comissão do Enquadramento Sindical funcionará sob a 
presidência do diretor geral do Departamento Nacional do Trabalho e será 
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compo:fta de um representante do Instituto Nacional de Tecnologia, de um 
do· Atuariado, de um do Serviço de Estatística da Previdê_ncia e Trabalho, de 
um do Departamento Nacional da Indústria e Co~ércio e de um represar::~ 

tante da Divisão de Organização e Assistência Sindical, do D.N.T., desig~ 

nados pelo ministro, bem como de um representante do Ministério da Agri
cultura designado pelo respectiVo titular e de dois representantes dos em
pregadores e dois dos empregados, indicados, em lista de cinco nomes, pelos 
presidentes das respectivas Confederações Nacionais e nomeados pel? mi
nistro. 

Parágrafo único, Alem das atribuições fixadas no presente cap"Ítulo e 
concernentes ao enquadramento sindical, individual ou coletivo, e à classifi
cação das .atividades e profissões, competirá, tambem, à Comissão do Enquadra· 
menta Sindical resolver, com recurso p~ra o ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, todas as dúvidas e controvérsias concernentes à organização sin
dical. 

Art. 577, O quadro de r-~-·i}vidades e profissões em vigor fixará o plano 
básico do enquadramento sinc;f:t=·-~. 

;APÍTULO III 

DÓ IMPOSTO SINDICAL 

SECÇíiO I 

Dn fixa~ão e do recolhimento do imiiosto stntlicnl 

Art. 578 • As contribuições devidas aos sindicatos pelos que participém 
das categorias econômicas ou profissionais ou das profissões. liberais repre
sentadas pelas referidas entidades·, serão, sob a denominação do HimpoBto 
Sindical'', pagas, recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste capí
tulo. 

Art. 579 ,· O imposto sindical é devido, por todos aqueles que parti
cipar8m de urila determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma 
profissão liberal, em· favor do sindicato representativo da mesma categoria ou 
profissão ou inexistindo este na conformidade do disposto no art. 531. 

Art. 580. O imposto sindical será pago de uma só ~-ez, anualmente e 
consistirá: 

a) na 
balho, para 
neração; 

L-rnportância correspondente à 
os empregado-s, qualquer que 

remuneração de um dia de tra
seja a forma da referida remu-

b) para os agentes ou trabalhadores autônomos e para os profissionais 
liberais, numa importância variavel de Cr$ 10 (dez cruzeiros) a Cr$ 100 
(cem cruzeiros), fixada na forma do art. 583; 

c) para os empregadores, numa importância, fixa, proporcional ao ca~ 

pital registado da respectiva firma ou . empresa, conforme a seguinte tabela: 

Capital até Cr$ 
De mais de Cr$ 
De mais de Cr$ 
De mais de Cr$ 
De mais de Cr$ 
De mais de Cr$ 
De mais de Cr$ 
De mais de Cr$ 
Superior a Cr$ 

10.000 .......................... . 
10,000 até ·50. 000 ........ . 
50.000 até 100.000 . , , .. , , .. 

100.000 até 250. 000 ........ . 
250.000 até 500.000 ........ . 
500.000 até 1.000.000 ........ . 

1.000.000 até 5.000.000 ........ . 
5.000.000 até 10.000.000 .... , ~ .. , 

10.000.000 ......................... .. 

30 
60 

100 
250 
300 
500 

1.000 
3.000 
5.000 
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Art. 581. Para os fiÍls da alínea c, do artigo ante'rior, as empresas atri
buirão parte do r~spectivo capital às suas sucursais, filiais ou agências, na 
proporção das correspondentes operações econômicas, do que darão ciência 
so Departamento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal e às Delegacias 
Regionais ·do Ministério do _Trabalhp, Indústria e Com6rcio, ou às repartições 
autorizadas em virtude de lei, nos Estado:; e no Território do Acre, conforme 
a localidade da sede da empresa, cabendc, na última hipótese, aos delegados 
oü diretores remeter cópia· dessa comunicação ao Departamento Nacional do 
Trabalho. 

§ 1,0 Não é devida, porem, a referida atribuição, em relação às filiais 
ou agências que estiverem localizadas na base territorial do sindicato do esta
belecimento principal,- desde que integrem a mesma atiVidade econômica. 

§ 2.0 Quando a en1.presa realizar diversas atividades econômicas, sem 
que nenhuma delas seja preponderante, cada uma dessas atividades será en~ 
corporada à respactiva categoria econômica, sendo o imposto sindical devido 
ao sindicato representativo da mesma categoria e procedendo~se em relação 
às correspondentes sucursais, agências ou filiais, na forma do presente artigo. 

§ 3.0 Entende~se por atividade preponderante a que caracterizar a uni
dade de produto, operação ou objetivo final, para cuja obtenção todas as demais 
atividades convirjam exclusivamente, eiT~; regime de conexão funcional. 

Art. 582. Os empregadores são obrigados a descontar da folha de paga
mento de seus emPregados, relativa ao mês de março de cada ano, o imposto 
sindical por estes devido aos respectivos sindicatos. 

§ 1.° Considera~se um dia de trabalho para efeito de determinação de 
importância a que a]ude o inciso a, do art. 580: 

I, a importância equivalênte a 1/25 (um vinte e cinco avos) do salário 
ajustado entre o e.mpregador e o empregado, se este for mensalista; 

II, a importância equivalente a uma diária ou a oito horas de trabalho 
normal, se o pagamento ao erÓ.pregado for, respectivamente, feito por dia ou 
por hora; · 

III, a importância equivalente a 1/25 (um vinte e cinco avos) da quan
tia percebida no mês anterior, -.se ~ remuneração for paga por tarefa, em· 
preitada, ou comissão. 

§ 2.0 QUando o salário for pago em utilidad<?s, ou nos casos em que o 
emp:regadci receba habitua:mente gorjetas ou gratificações de terceiros, o 
imposto sindical corresponderá a 1125 (um vir)te e cinco avos) da importância 
que tiver servido de base, no mês de janeiro, para- a contribuição do empregado 
ao respectivo Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões. 

· Art. 583. A fixação do imposto sindical devido pelos a~entes ou 
trabalhadores autônomos e profissionais liberais, far-se-á mediante proposta 
elaborada pelos respectivos sindicatos e submetida dentro de 60 dias após a 
expedição da correspóndente carta de reconhecimento, à aprovação do Departa
mento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, e das Delegacias Regionais 
rio Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, ou das repartições esta~ 

duais autorizadas em virtude de lei, na forma das instruções expedidas pelo 
ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 584. Servirá de base para o pagamento do imposto sindical, pelos 
agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais, a lista de contri
buintes organizada pelos respectivos sindicatos na conformidade das instru
ções expedidas pelo ministro do Traba~ho, Indústria e Comércio. 

Art. 585. Os profissionais liberais poderão optar pelo pagamento do 
impoeto sindical unicamente aos sindicatos das respectivas profissões. 

Parágrafo único. Nessa hipÓt:!se, à vista da manifestação do contri
buinte e da) exibição da prova de quitação do imi?osto, dada por sindicato di::~ 
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profissionais liberais, o empregador deixará de efetuar, no salário -do contri~ 

buinte, o desconto a que se refere o art. 582. 

Art. 586. O imposto sindical devido pelos empregadores, empregados 
e sgentes ou trabalhadores autônomos e pelos profissionais liberais, será reco· 
lhido, nos meses fixedos no presente capitulo, ao Banco do Brasil ou nas ioca~ 
!idades onde não houver agência ou filial desse estabelecimento bancário, aos 
estabelecimentos bancários. naciona!s indicados pela autoridade regional do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, os quais, de acordo com ins· 
truçõ~s que lhes forem expedidas, depositarão no Banco do Brasil,· mediante 
guia,· as import&ncias arr<.=.:cadaclas. 

§ 1.0 Em sa tratando de empregador, agentes 
nomes, ou profissionais liberais, o recolhimento Sõ!rá 
contribuinte. 

ou trabalhadores autô
feito diretBmente pelo 

§ 2.0 Em sê tratando de 
arrecadação, feita na forma do 
pr-Ggador respectivo. 

imposto sindical devido pelos empregados, sua 
art. 582, será recolhida- diret::.~mente pelo em-

§ 3.0 O recolhimento do imposto 
dores aos respectivos empregados será 
anc. 

sindical 
efetuado 

des~O!-.tado pelos emprega
no mês de abril de cada 

§ 4.0 O recolhimento do i 'nposto sindical peles agentes ou trabalhr~dores' 
autônomos e profission'.lis liberais realizar-se-á no m&s de fevereiro de cada 
sno na forma do disposto no presente capítulo. 

§ 5.0 O recolhi?J~nto ol.->edeçerá ao sistema de Bulas de acordo com as 
instruções expedidas pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 6.0 O comprovante de depósito do imposto sir.dical, efetuado na forma 
deste capítulo, "será remetido aos respectivos sindicatos ou orgãoS a que couber, 
na conformidade das instruções expedl.das pelo ministro do Trsbalho, Indústda 
e Comércio. 

Art. 587. O recolhimento do imposto sindical dos empregadores efe
tuar·se-á no mês de janeiro de cada ano, ou, para os que venham a esta
bel~cer-se após aque!€ mês, na ocasião em que requeiram às repartições o re
gisto ou a licença para seu funcionamehto, e será feito, diretamente, .na con-
formidade do artigo anterior. · 

Art. 588. O Baqco do Brasil abrirá um~ conta corrente especial com 
ju:ros, do imposto siadlcal, em nome de cada uma das entidades Bindicais, a 
que couber o imposto sindical, reconhecidas pelo Ministério do Trab:úho, In
dústria e Comércio, que, para esse fim, o cientificará das seguinte,~ ocorrências: 
reconhecimento, fechamento, eleição, sus9ensão c destituição de diretores. 

§ 1.0 As retiradas na conta corrente ·especial de imposto sindical só 
serão admitidas mediante cheque ansinado pelo tesoureiro da entidade sindical 
e visado pelo respectivo presidente. 

§ 2.0 O Banco do Brasil remeterá, anualmente, em dezembro, 20 Depar
tàmento N2donal do Trabalho e à Comissão do Imposto Sindical o extrato da 
conta especial do iraposto de cada entidade sindical. 

Art. 589. Da importância anual da arrecadação do imposto sindical será 
deduzidc1., em favor das entidades sindiceis de g:rau superior, a pe1centagem de 
20% (vinte por cento), cabcudo 15% (quinze por cento) à Federação coorde
nadora das cateciorias a que correspondetem os Sindicstos e os restantes 5% 
(cinco por cento) à respectiva confederaç'ão. 

§ 1.0 As aludidas percentagens serão pagas dire'.:.amente pelo Sindicato 
à correspondente Federação e por ~ta à Confederação legalmente reconhecida, 
deveOdo o pagamento ser feito até 30 dias após a data da arrecadação do 
imposto sindical. 
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§ 2.0 Inexistindo Federação legalmente reconhecida, a percentagem de 
20%· (vínte por ceJlto) será paga integralmente à Confederação relativa ao 
mesmo ramo econ8mico ou profissional. 

§ 3.0 Na falta de entidades sindicais de grau superior, os Sindicatos 
depositarão a, percentagem qtle àquelas caberia na conta especial a que se 
refere o art. 590. 

Art. 590. Das importg_ncias récolhidas d~ ·acordo com o art. 586, o 
Banco do Brasil transferirá a uma conta especial, denominada "Fundo Social 
Sindical", 20% (vinte por cento} do imposto sindical relativo· a cada sindi~ 

cato. 

Art. 591. As empresas ou os indiv!duos, integrantes de categorias eco
n8micas ou profissionais que não se. tenham cons-tituido em sindicato, devem, 
obrigatoriamente, contribuir coln a importância correspondente ao imposto sin
dical para a federação representativa do grupo dentro do qual estiver incluída 
a respectiva categoria, de acordo com o plano de enqu~dramento sindical 
a que se refere,o Capítulo H. Nesse ce;:;o, das importâncias arrecadada-s, 20 % 
(vinte por cento) serão deduzidos em favor da respectiva Confederação e 20% 
(vinte por cento) para o "Fundo Social Sindical". 

§ 1.0 Operar-se-á da m!;!sma forma quando não existir Federação, ca
bendo o imposto à Confederação representativa éto correspondente grupo, do 
qual 20% (vinte por cento) serão deduzidos pera o fundo social sindical. 

§ 2.0 Na hipótese de não haVer sindicato nem entidade sindical de grau 
superior, ·a imposto do respectivo grupo se!·á recolHido, totalmente, em favor 
do "Fundo Social Sindical". 

SECÇÃO I1 

Du nplicwçi\o do intptmto sindical 

Art. 592. O imposto sindical, feitas ~s deduções de que tratam os 
arts. 589 e 590, será aplicado pelos sindicatos: 

I. De empregadores e de agentes autônomos: 

a) em serviços de assist~ncia técnica e judiciária; 
b) na realização de estudos econômicos e financeiros; 
c) em bibliotecas; 
d) em medidas de divulgação comercial e industrial no pais e no estran

geiro, bem como em outras tendentes a incentivar e aperfeiçoar a produção 
nacional; 

e) nas despesas decorrentes dos encargos crbdos pelo presenta capítulo. 

li. De empregadoa': 

a) em agências de colocsção, na forma das instruções que forem expe-
didas pelo ministro do Trabalho, Indústria e Comércio; 

b) na assistência à maternidade; 
c) em assistência médica e C.entária; 
d) em assistência judiciária; 
e) em escolas de alfabetização e prevocado?ais; 
f) f?:rtl cooperativas de crédito e de consumo; 
g) em colônias de férias; 
h) em bibliotecas; 
i) em finalidades esportivas; 
j) na:; despesas decorrentes dos encargos criados pelo presente capítulo. 
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UI. 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
i) 
g) 
h) 
i) 
j) 

IV. 

a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
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De profissionais liberais: 

em bibliotecas espedalizadas; 
em congreSsos e conferências; 
em estudos científico::?j 
em assistência judiciária; 
em assistência médica e dentária; 
em auxílios de viagem; 
em cooperativas de consumo; 
em bolsas de estudo; 

em prêmios anuais científicos; 
nas despesas decorrentes dos enq::rgos criados pelo presente capítulo. 

De trabalhadores autônomos; 

na assistência à maternidade; 
na assistência médica e dentária; 
em assistência judiciária; 
em escolas de alfabetização; 
em cooperativas de crédito e consumo; 
em colônias de férias; 
em bibliotecas; 
em finalidades esportivas; 

nas despesas decorrentes dos encargos criados pelo presente capítulo. 

Parágrafo único. A .aplicação do imposte sindical prevista neste artigo, 
respeitados os seus objetivos, ficará a critério de cada Sindic:;~to que, para ta} 
fim, atenderá sempre às peculiaridades da respectiva categoria, sendo facultado 
ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio b.aixar instruções a respeito, 

Art. 593. As percentagens atribuídas às· entidades sindicais de grau 
s_uperio:r serão aplicadas de conformidade com o que dispuserem os respectivos 
Conselhos de Representantes. 

Art. 594. O "Fundo Social Sindical" se::-á gerido e aplice.do pela Co
missão do Imposto Sindical em objetivos que atendam eos interesses gerais 
da organização sindical nacíonal. 

SECÇKO 111 

D.a comisJõJrio do imposto sindical (C, I. S.) 

Art. 595. A Comissão do Imposto Sindical, conl. sede no Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, funcionará sob a presidência do ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio e será constituída! 

a) de um representante do Departamento Nadon:õ!l do Trabalho e de 
um dos Serviços de Contabilidade· do Ministério do Trabalho, Indústria e Co~ 
mércio, designados pelo respectivo ministro; 

b) 'de um representante dos profissionais liberais, de dois dos empre~ 
gadores· e de dois dos empregados indicados em· lista tríplice pelos presidentes 
das respectivas confederações e nomeados pelo ministro d0 TrabalhO, Indústria 
e Comércio; 

c) de trgs· pessoas de conhecimentos especializados respectivamente em 
assunto:'! de. Direito e de Medicina~Socia1, designadas livremente pelo ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 1.0 O presidente da Comissão do Imposto Sindical será substituici.o, 
em suas faltas e?impedimentos, pelo mem.bro por ele designado previamente, 
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§ 2.o 
dois anos 

Os membros da Comissão do Imposto Sindical 
podendo ser reconduzidos. 

terão exercício por 

Art. 596. COmpete à Comissão do Imposto Sindical: 

a) gerir o "Fundo Social Sindical"; 
b) organizar o piano sistemático ela aplicação do ~"fundo Social Sín~ 

dical"; . 
c) fisCalizar a aplicação do imposto sindical, expedindo as normas que 

se fizerem necessárias; 
d) :_esolver es dúvidas suscitadas na execução do presente capítulo, 

Art. 597. É facultado à Comissão do Imposto Sindical solicitar, sempre 
que julgar necessário, a audiência d~ orgãos técnicos especi~lizados, 

§ 1.0 A Comh:são do Imposto Sindical terá serviços de Secretaria pró
prios de acordo com a organização que para a mesma aProvar. 

§ 2.0 A Comissão do Imposto Sindicel aprovará os orçamentos neces
sários à execução de seus serviços, que serão custeados pelo "Fundo Social 
Sindical". 

§ECQAO IV. 

Das 1•cnnltdades 

Art. 598. Sem prejuizo da ação criminal e das penalidades previstas 
no art. 553 serão aplicadas mul"tas de Cr$ 10,00 (dez cruzeiros) a 
Cr$~ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pelas infrações deste capítulo impostas 
no Distrito Federal ?ela autoridade competente de 1.a instância do Departa
mento Nack.nal do Trabalho e nos Estados e no Território do Acre pelas auto· 
ridades regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único'. A gradação da m11lta atenderá à natureza da infração 
e às condições sociais e econômicas do infrator. 

Art. 599. Para os profissionais lib,erais, a penalidade consistirá na sus .. 
pensão do· exercício profissional, até a necessária quitação, e será aplicada 
pelos orgãos públicos ou autárquicos disciplinadores das respectivas profissões 
mediante comunicação das autoridades üsca1izadoras. 

Art. 600. O pagamento do imposto sindical efetuado fo~a do prazo 
do recolhimento referido neste capítulo, quando espontâneo, será acrescido 
da multa de mora de 10% (dez por cento) revertendo a im .Jrtância corres
pondente a essa multa em favor do "Fundo Social Sindical'', ficando nesse 
caso, o infrator, isento de outra penalidade. 

SECÇÃO V 

Disposic;ües gerais 

Art. 601. No ato da admissão de qualquer empregado, delê exigirá 
o empregador a apresentação da prova de quitação clo imposto sindical. 

Art. 602, Os empregados que não estiverem trabalhando no mêS des
tinado ao desconto do imposto sindical, serão descontados no primeiro m&s 
subsequente ao do reinício do trabalho. 

Parágrafo único. De igual forma se procederá com os empregados que 
forem admitidos depois daquela data e que não tenham trabalhado anterior
mente nem apresentaria a respectiva quitação. 



334 ATOS DO PODER Il::({ECUTIVO 

Art. 603. Os empregadores são obrigzdos a ·prestar aos encarn~gados da 
fiscaliza!:;ão, os esclarecimentos necessádos ao desempenho de sua ~issão e a 
eJ:ibir-íhes, quando exigidos, na parte relativa .ao pagamento de .empregados, 
os seus livros, folhas de pagamento e outros documenteis comprobatórios desses 
pagamentos, sob pena da multa cabivel. 

Art. 604. Os ngentes ou trabalhadores autônomos ou profisdonais li
ben=is são obrigsdc.s a prestar aos encarregados da fiscalização os esdared
mentos que lhes forem solidt2.dos, inclusive exibição de quitação do impostO 
sindical. 

Art. 605. As entidades sindicais são obrigadas a promover a p'!.iblicação 
de editais concernent.:;s ao t·ecolhimento do imposto sindical, durante 3 dias, 
nos jo:rnais ele maior circu!aç.S.\> local e· até d2z dias da datn fixada para 
dep&;ito bancário, 

Art. 606, Às entidade3 sinQicais cabe, e!TI. caso da falta de p:;;gamento 
do impostO Sináical, promover a re~pectiva ccbré!nça judicial, mcdiants ação 
executiva valendo como título de dívida a certidão expedida pEJo DepB.rtamento 
Nacional dO Trabalho, no Distrito Federal, ou pe1as autoridades regionais do 
do Acre. 

§ 1.0 O ministro do Trab~lhc, Indústrin e Comércio baixará s.s instru
ções -regulando a e;..-pedição das certidões a que se refere o pre:;8Dte artigo 
das. quais deve:.á constar·,_,a individualizacão do contribuinte, a indicsção do dé
bito e a designaçã·o da entidade a favor da quaí será recolhida a importância 
de impo~to, de acordo com o respectivo enquadramento sindical. 

§ 2.0 Para os fins cla cobrança judicial do imposto sindical são extensivos 
às entidades sindicais, com e~ceção do foro especia1, os privilégios .da Fazenda 
Pública _para a cobrança da dívida ativa, 

Art. 607. É considerado· como docun1ento essencial ao compareci-
mento às concorrências públicas, ou admin1strativas e para o fcrn~cimento 

às repartições paraeStatais ·ou autárCÍuicas, a prova da quitação do respectivo 
imposto sindical e a de recolhimento do imposto sindical descontado dos 
respectivos empregados. 

Art. 608. As repartiçõas federais, e:;tacluais ou municipais, não conce
derão registo ou licenças para funcionamento ou renovação de atividades aos 
estabelecimentos d.s empregadores· e aos escritól'ios ou Congêneres do:J agentes 
ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais nem concederão alvarás de 
Iicehça ou locaiizaç3.o, sem que sejam exibides as provas de quit3.ção do im
posto sindicul, na forma do arügo anterior, 

Art. 609. O recolhimento do imposto sindic2l e todos os lançamentos 
e movimentos nas contas respectivas são isentos de selos e ta::rc.s federais, 
estaduais ou municipais, 

Art. 610. As dúvidas suscitadas no cumprim~nto deste capítulo serão 
Mh·Jis~ério do TrabalhÓ, Indústria e Comércio, nos Estados e no Território 
resolvidE>.s pela Comissão do Impo8to Sindical, e:xpedidas pelo ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, as b.struçCe~ qlle se tornarem necess:árias à 
sua execução. 

TíTULO VI 

Do Contrato Coletivo de Tra:batho 

Art. 611. ContTato coletivo de trabalho é o convêilio de carater norma
tivo pelo qual dois oU mais sindicatos representativos de c:::.tegoria~ econômicas 
e profissionais estipulam condições que regerão as relações individuais 03 tra
balho, no âmbito da respecth.;a r~presentaç.ão. 

Parágrafo único. Os sindicatos só poderão celebr&r contrato coletivo 
quz.ndo o fizerem por deliberação de assembléia geral, dependendo a sua vali-
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dade d9 ratificação, em outra. assembléia geral, por maicda de 2/3 dos e.s
~ocis.dos ou, em seg;unds convocação, por 2/3 dos presentes. 

Art. 612, O contrato corctivo, celeb:rcdo nos _termos do pres9nte capí
tulo, aplica-se aos associados dos s~ndicatos convenentes, podendo tornar-se 
extensivo a todos os membros des respectivas categoria;;, meO.iante decisão do 
J..1i:ui5tro do T:raba!ho, Indútria e Comércio. 

Art. 613. Os contratos coletivos serão celebrados por escrito, em três 
viss, ~em emendas nem rasuras, assinadas "pelas diretorias dos sindicatos con
venentes, ficando cada pa1·te com uma das vias e sendo a outra_ via remetida, 
dentro de 30 di.<::s da sssinntura, ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co-
mércio; para homologação, regis-to e arquivamento. · 

Art. 614. As cópias autênticas -dos contratos coletivos serão .afixadas, de 
modo visivel, dentro de sete dias contados da data em que forem assinados, 
nas sedes da~ entidades sindicais e nos estabebcimentos para os quais tenham 
sido ajustados. 

Art. 615. Compete ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, ou 
à autoridade por ele designada, homologar os contratos coletivos, devendo o 
seu registo e arquivamento ser processado no Departamento' Nacional do Tra-
balho e nos crgãos regionais do Ministédo do Trabalho, Indústria e Comércio, 
de .:::cardo com as instruções expedidas pelo ministro. 

Art. 616. DepoiS· de homologado) e no prazo de_ sua vigência, poderá, 
o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio tornar o contrato obrigatório ·a 
todos os membro:} das categorias profissionais e econômicas, repre2entadas pe-los 
sindicatos convenentes, dentro das resp~ctivas beses territoriais, d€sde que tal 
medi&·,: seje aconselhada pelo interesse público. 

Art. 617. O contrato coletivo tornado obrigatório para as categodas pro
fissionais e cconô.:nicas vigorará pelo prazo que tivei- sido estabelecido, ou por 
outro, nos termos do presente título, quando expressamente o fixar o ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio no ato que o tornar extensivo. 

Art. 618. Os contratos coletivos entrarão em vigor dez dias após sua 
homologação pela autoridade competente. 

Art. f?19. Os contratos cobtivos devem conter, obdgatorb::nente: 

ll) designação precisa dos sindicatos convenentes; 
b) serviço ou serviços a serem prestados, e a categoria profissional a que 

se aplica, ou, estritamente, as profissões ou funções abrangidas; 
c) a categoria econômica a que se aplica, ou estritamente as empresas 

ou estabelecimentos abrangidos; 
d) local ou locais de trabalho; 
e) seu prazo de vig&ncia; 
f) importância e modalidad(; dos salários; 
Q) horário de trabalho; 
h) direitos e deveres de empregadores e empregados. 

Parágrafo único. Alem das cláusulas prescritas neste artigo, pod8rão 
ser, nos contratos coletivo::., incluídas outras atinentes às normas pa"ra a so
lução pacífica das divergências surgidas entre os convenentes ou a quaisquer 
assuntos de seu inter&sse. 

Art. 620. Não será permitido estipular duração do contratei coletivo da 
trabalho superior a dois anos. 

:Parágrafo único. No caso· de prorrogação da vigência de contrato coie
tivo de trabalho, é exigida a ratificação dos convenentes, seguido o rito esti
pulado para a sua celebração. 
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Art. 621. O contrato coletivo, com sua vigência subordinada à execução 
de determinado serviço, que hão venha a ser concluído dentro do prazo da 
dois anos, poderá ser prorrogado mediante ato da ~utoriclade competente p~ua 
homologá-lo, desde que não tenha havido oposição dos convenentes. 

Art. 622, O processo da ·denúncia ou revogaç~o obedecerá às normas 
estipuladas .Para a celebração dos contratos coletivos, ficando, igualmente, Çon
dicionado à homologação da autoridade competente. 

Art. 623. · A vigência dos contratos coletivos poderá ser suspensa tem
porária ou defiriitivamente, quando ocorrer motivo de força maior, podendo 
ser prorrogada por temPo equivalente ao da suspensão. 

§ 1.0 Compete à autoridade administrativa declarar a suspensão, sempre 
que não houver dissídio entre os convenentes. 

§ 2.0 Havendo dis!->ídio, será competente a Justiça do Trabalha. 

Art. 624. Os empregadores e empregados que celebrarem~ contratos 
individuais de trabalho ou estabelecerem condições contrárias ao que tiver sido 
ajustado no contrato coletivo que lhes for a:Plicavel, serão passiveis de multa, 
prefixada em cada caso, no texto de!>te último. ,_. 

§ 1.0 A multa que tiver de ser imposta ao empregado não poderá exceder 
da metade daquela que, nas mesmas condições, seja estipulada para o em
pregador. 

• §_ 2.0 Verificada a· infração, ·a parte infratora será autuada pelos orgãoS 
competentes de fiscalização e intimada pelo Departamento Nacional do Tra
balho, no Distrito Federal, ou pelas Delegacias· Regionais, nos Estados, a 
pagar a multa dentro de quinze dias. 

§ 3.0 Na falta do :Pagamento, da multa, será feita a cobrança e~ecutiva 
nos termos da legislação em vigor. 

§ 4.0 Da imposição da multa caberá recurso, com efeito ::>uspensivo, para 
o Ministério do Traba~ho, Indústria e Comércio, dentro· do prazo de 30 dias 
da intimação. 

§ 5.0 As importâncias das multas, que forem arrecadadas, serão escritu
radas no Tesouro Nacional, a crédito do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, afim de serem aplicadas nas despesas de fiscalização dos serviços 
a cargo do Departamento ;Nacional do Trabalho. 

Art. 625. As diverg@ncias e dissídios resultantes da aplicação ou inob
servância dos contratos coletivos serão dirimidos pela Justiça do Trabalho. 

TITULO Vll 

Do Processo da Multas Administrativas 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇ.ii_o DE MULTAS 

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, ou à-quelas que exerçam funções delegadas, a 
fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único. Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das enti
dades paraestatais em geral dependenteS do Ministério do Trabalho, Indústria. 
e Comércio serão competentes para a fiscalização a que se refere o presente 
artigo, na forma das fnstruções que forem expedidas pelo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio. 
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Art, 627, Afim de promover a 'instrução dos responsaveis no cumpri· 
menta das leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o crio· 
tério de dupla visita nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação o~ expedição de novas leis, regulamentos 
ou instruções ministeriais, sendo que com relação, exclusivamente, a ésses atos 
será feita apenas a instrução dos responsaveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos 
locais de trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

Art, 628, A toda a verificação em que. o fiscal concluir pela exist~n
cia de viols.çã-:J de preceito legal deve corresponder, com exceção do que se 
prevê no artigo anterior, e sob pena de responsabilidade administrativa, a la· 
vratura de auto de infração .. 

Art. 629. O auto de infração será lavr2do em duplkata, nos termos 
dos moclelos e instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra 
recibo, ou ao mesmo enviada dentro de cinco dias da lavratura, em registado 
postal, com franquia. O auto, quando possivel, será assinado Pelo infrator, 
independendo o seu valor probante da assinatura de testemunha. 

§ 1.0 Lavrado o auto q:.e infração, não poderá este ser inutilizado nem 
sustado o curso do respectivo processo, devendo o fiscal apresentá·lo à auto· 
ridade competente, mesmo se incidir em erro, o que será objeto de conveniente 
apuração. 

§ 2.0 O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de cinco dias 
uteis, contados do recebimento do auto, se este Ih~ for entregue logo, ou ·da 
notificação per meio do Diário Oficial da União ou jornal oficial do Estado 
no caso da remessa pelo correio, 

§ 3.0 As diligências determinadas em consequ~ncia, de razões de defesa 
ou de recurso deverão ser realizadas por fiscal diferente do que tenha lavrado 
o originário auto de infração e, quando possível, de hierat·quia superior, exce~ 
tuando·se desta norma as delegacias regionais deste Ministério, em que o nÚ· 
mero de servidores seja insuficiente. 

Art, 630. Nenhum fiscal deverá exercer as atribuições do seu cargo 
sem exibir a re~pectiva carteira de identificação funcional visada pela autori~ 
dade competente. 

Parágrafo único. Aqueles a. quem for incumbido o exercício da fiscali· 
zação de que trata· este capitulo terão livrê acesso a todas as dependências 
dos estabelecimentos sujeitos ao regime do presente capítulo, sendo os empre
gadores, ou seus prepcstós, obrigados a prestar·lhes os esclarecimentos neces
sários, afim de assegurar a sua fiel observância, e as empresas de transporte 
a Conceder-lhes passe livre no território de exercício de sua funçãCJ, 

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual, ou municipal, 
ou representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade 
competente do Ministério dq Trabalho, Indústria e Comércio ~s infrações _que 
verificar. 

Parágrafo único. De posse dessa comunicação a autoridade competente 
procederá desde logo .às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja 
mister. 

Art. 632. Poderá o autuado reQ.uerer a audiência de testemunhas ~e as 
diligênci?s que .lhe p~recerem necessárias à elucidação do processo, cabendo~ 
porem, a autondade JUlgar da necessidade de tais provas . 

Col. de Leis - Vol. V F. 22. 
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Art. 633 . Os prazos para defesa ou recurso, poderão· ser prorrogados, 
de aCordo com despachO expresso da. autoridade competente,· quando o autuado 
residir em localidade diversa daquela onde se achar essa autoridade, 

Art. 634. Na falta de disposição especial, a imposição da.s multas i~~ 

cu.mbe às autoridade:S regionais, competentes em matéria de trabalho, na forma 
estabelecida por este título. 

Parágrafo único. A aplicação da multa não eximirá o infrator da res~ 

ponsabilidàde em que incorrer por infração das leis penais. 

CAPÍTULO Il 

DOS RECURSOS 

Art. 635. De toda decisGo que impuser multa por infração das leis e 
disposições reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de p.s::ocesso, 
caberá recurso voluntário interposto pelo infrator, para o diretor geral do De
paTtainento Nacional do Trabalho, salvo nos casos de competência do Serviço 
de Estatística da Previdência e Trabalho. 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de dez dias, con
tados da notificação à parte ou, sendo a mesma revel, da publicação do edital 
no orgão oficial de publicidade, perante a autoridade Que houver imposto a 
multa ou penalidade, a qual, depois de os informar devidamente, dentro de 
oito dias, os encaminhará nesse prazo à autoridade superior. 

Parágrafo único. A interposição do recurso só terá segUimento se a 
parte juntamente com a petição de recurso fizer prova do depósitO do valor 
da multa·. 

Art. 637. De todas as decisões que proferirem em processo de infra
ção da lei reguladora do trabalho e que impliquem em arquivamento destes, 
deverão as autoridades prolatoras do despacho recorrer ex-officio para o diretor 
geral do Departamento Nacional do Tr-abalho, ou, quando for o caso, para o 
diret,or do Servíço de Estatística da Previdência e 'l~rabalho. 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas. 

Art. 638. Ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio é facultado 
avocar ao seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias, do despacho 
final do assunto, ou no curso do processo, as questões referentes à fiscalização 
dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 

CAPÍTULO UI 

DO DEPÓSITO DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

Art. 639. Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em 
pagamento. 

Art. 640. Não sendo interposto recurso no prazo legal, a autoridade 
que tiver imposto a multa ou penalidade notificará o infrator a recolher a 
importância respectiva dentro d? dez dias, sob pena de cobranÇa execu~iva. 

§ 1.° Comparecendo o infrator, ser-lhe-á passada guia em duas vias, 
piara efetuar,·- dentro do .prazo de cinco dias, o recplhimento da importância 
da multa O'!l demais penalidades às repartições federais competentes, cabendo 
a essas repartições escriturar esses recebimentos a crédito do Ministério do 
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Trabalho, Iridústria e Comércio· e comunicar seu recolhimento à autoridade 
por quem foi a guia expedida. 

§ 2.0 ·A SegUnda via da guia· será devolvida pelo infrator à repartiçãO 
que expediu, até aQ sexto dia depois de sua expedição, pa:ra a devida averbação 
no processo. 

Art. 641. Não comparecendo o infrator, ou não depositando a impor~ 

tancia da multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro espe
cial, existente nas repartições das quais se tiver originado a multa ou pena
lidade, ou de onde 'tenha provindo a reclamação que a determinou, sendo 
extraída cópia autêntica dessa inscrição e enviada às autoridades competentes 
para a res.~ed:iva cobrança judicial, valendo tal instrumento como título de 
dívida líquida e certa. · 

Art. 642. A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 
administrativas do trabalho cbedecerá ao àisposto na legislação aplicavel à 
cobrança da dívida ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas 
capitais dos Estados em que funcionarem Conselhos Regionais de Traba1ho, 
pela ProcUradoria da Justiça do Trabalho, e, nas demais localidades, pelo Mi
nistério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos do decreto~lei 

n. 960, de 17 de dezembro de 1938. 

Parágrafo único. 
cargo da Procuradoria 
convênio em vigor. 

No Estado de São Paulo a cobrança continuará a 
do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do 

TITULO Vlll 

Da 'Justiça do Trabalho 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

Art. 643. Os dissídios, oriundos das r:lações entre empregadores e 
empregados reguladas na legislação social, serao dirimidos pela Justiça do 
Trabalho, de acordo com o presente título. e na forma estabelecida pelo pró
cesso judiciátío do trabalho. 

§ 1.0 As questões concernentes à previdência social serão decididas pelos 
orgãos e autoridades previstos no Capítulo V deste título e na legislação sobre 
seguro social. 

§ 2.0 As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas 
à justiça ordinária, na forma do decreto n·. 24.637, de 10 de julho de 1934, e 
legislação subsequente. 

Art. 644:. A Justiça do Trabalho compõe-se dos seguintes orgãos: 

a) Juntas de Conciliação e Julgamento ou Juizos de Direito; 
b) Conselhos Regionais do Trabalho; 
c) Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 645. O serviço da Justiça do Trabalho é relevante e obrigatório 
ninguem dele podendo e:.l:imh:-se, salvo motivo justificado. 

Art. 646. Os orgãos da Justiça do Trabalho funcionarão petfeitamente 
coordenados, em regime de "mútua colaboração, sob a orientação do prBsidente 
do Conselho Nacional do Trabalho. 
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CAPíTULO li 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

SECÇ2í.O I 

nn co2nposio;:ií.o e funcionmucnto 

Art. 647. Cada Junta de Conciliação e Julgamento terá a seguinte 
composição: 

a) um presidente; 
b) dois vogais, sendo um representante dos emp:::egadores e outro dos 

empregados . 

Pa.;.-ágrafo único. Haverá suplente para o presidente e um para cada 
vogal. 

Art. 648. São incompativeis entre si, para os trabalhos da mesma Junta, 
os parentes consanguíneos e afins até o terceiro grau civil. 

Parágrefo único. A incompatibilidade resolve-se a favor do primeiro 
vogal cdes1gnado ou empossado, ou por sorteio, se a designação ou posse for 
da mesma data. 

Art.. 649 . É vedado às Juntas de Conciliação e Julgamento proferir 
decisão final, quando não estiverem presentes todos os seus membros. 

§ 1.0 A instrução de processos e a conciliação podem ser efetuadas com 
qualquer número, sendo sempre indispensavel a presença do presidente. 

§ 2.0 Na execução e na liquidação da:! decisões funciona apenas o pre
sidente. 

SECÇJiO li 

Dn jurisili~ão c competência dns Juntas 

Art. 650. A jurisdição de cada Junta de Conciliação e Julgamento 
abrange todo território da Comarca em que tem sede, podendo, entretanto, ser 
estendida ou restringida, mediante decreto do Presidente da República. 

Art. 651. A competência das Juntas de Conciliação e ju~gamento é 
determinada pela localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado, 
prestar serviços ao empregador, ainda qu~ tenha sido contratado noutro local 
ou no estrangeiro. 

§ 1.0 Quando for parte nà dissídio agente ou viajante, é competente a 
Junta da localidade onde o empregador tiver o seu domicílio, salvo se. o 
empregado estiver imediatamente subordinado à agência, ou filial, caso em 
que será competente ·a Junta em cuja jurisdição estiver situada a mesma agên
cia ou ·filial. 

§ 2.0 A competência das Juntas de ConciliaçãO e Julgamento estabele~ 
cida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos em agência ou filial no 
estrangeiro, desde que o empregado seja brasileiro e não haja convenção inter
nacional dispondo em contrário. 

§ 3.0 Em se tratando de empregador que promova realização de ativi·
dades fora do lugar do contrato de trabalho, é assegurado ao empregado apre·· 
sentar reclamação no foro da celebração do contrato ou no da prestação dos 
respectivos serviços. 
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Art. 652. Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) conciliar e julgar: 

il41 

I, os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade 
de empregado; 

II, os dissídios concernentes a remuneração, féria-s e indenizações por 
motivo de recisão do contr'ato individual de trabalho; 

UI, os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o em-
preiteiro seja operário ou artífice; 

IV, os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 
b) processar e julgar os inquéritos p<:~ra apuração de falta grave; 
c) julgar· os embargos opostos às suas próprias decisões; 
d) julgar os recursos interpostos das decisões do presidente, nas exe

cuções; 
e) impor multa e demais penalidades relativas aos atos de sua compe

tência. 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre 
pagamento de salário e aqueles que derivarem da falência do .empregador, 
podendo o presidente da Junta, a pedido do interessado, constituir processo 
"ltD. separado, semp~e que a reclamação tambem versar sobre outros assuntos. 

Art. 653. Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) requisitar às autoridades competentes a realização· das diligênciaS~ 

necessárias ao esclarecimento d.os feitos sob sua apreciação, representando 
contra aquelas que não atenderem a tais x:equisições; 

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais deprecados pelos 
Conselhos Regionais do Trabalho ou pelo Conselho Nacional do Trabalho; 

c) julgar as suspeições arltuidas contra os Seus meinbros; · 
d) julgar as exeções de incompetência que lhes forem opostas; 
e) expedir precatórias e cumprir as que lhe forem deprecadas; 
f) excerçer, em geral, no interesse da justiça do Trabalho, q1,1aisquer 

outras atribuições qüe decorram da sua jurisdição. 

SECÇJi.O 111 

Dcs tn•esillenten das Jantas 

Art. 654 , Os presidentes das Juntas e seus suplentes serão nomeados 
pelo Presidente da República dentre bachareis em dirEito, da reconhecida 
idoneidade moral, especializados em legislação social. 

§ 1.0 A nomeação dos presidentes das Juntas e sem suplentes é feita 
por um período de dois anos, findo o qual poderão ser reconduzidos. 

§ 2.0 Os presidentes das Juntas e seus suplentez, uma vez reconduzidos, 
serão conservado!! enquanto bem servirem, só podendo ser demitidos por falta 
que os torne incompativeis com o exercício do cargo, apurada pe1o Conselho 
Nacional do Trabalho em inquérito administrativo, facultada, porem, a sua 
suspensão prévia pela autoridade imediatamente superior, quando motivos 
graves, devidamente justificados, determinarem essa providência. 

Art. 655. Os presidentes das Juntas e seus su9lentes tomarão posse 
do cargo perante o presidente do Conselho Regional da respectiva jurisãição. 

§ 1.0 Nos EstadoS em que não houver sede de Conselhos a posse dar-se-á 
perante o presidente do Tribunal de Apelação, que remeterá o respectivo termo 
ao presidente do Conselho Regional da jurisdição do empossado. 
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§ 2.9 No· Território do Acre· a posse dar-se-á perante o juiz de Direito da 
capital, que procederá Da forma prevista no § 1.0 

Art. 656. No1;1 impedimentos dos presidentes das Juntas, cabe aos seus 
suplenteS substitui>! os em. todas as ·suas funções. 

Parágrafo único. A substituição 
normas: 

far-se-á de acordo com as seguintes 

a) nos casos de licença, morte ou renúncia, será o suplente convocado pelo 
presidente do Conselho Regional sob cuja jurisdição estiver a Junta; 

b) nós demais casos, mediante coD.vocação do próprio presidente ou 
coniunicação do secretário da Junta, o suplente assumirá imediat~mente ·a 
exercício, ciente o presidente do Conselho Regional. 

Art; 657. Os presidentes das Juntas perceberão os vencimentos fixados 
em lei. Os seus suplentes, quando os substituírem, terão igual remuneração. 

Art. 658. São deveres precípuos dos presidentes das Juntas, alem dos 
que decorram do eXercício de sua função: 

a) manter perfeita conduta pública e privada; 
· b) abster-se de atender a solicitações ou recomendações relativamente 

aos feitos que_ hajam -sido Ou tenham de ser submetidos à sua apreciação; 
·c) residir dentro dos limites de sua jurisdição, não podendo ausentar-se 

sem licença do presidente do Conselho Regional. 

Art. 659. Competem privativamente aos presidentes· das Juntas, alem 
dás que lhe forem conferidas neste título e das decorrentes de seu cargo, as 
seguintes atribuições~ 

I, presidir as audiências das Juntas; 
11, executar as suas próprias decisões, as proferidas pela Junta e aquelas 

cuja execução lhes for deprecada; 
1_11, dar posse aos vogais nomeados para a Junta, ao secretário e aos 

demais funcionários da Secretaria; 
IV, convocar os suplentes dos- vogais, no impedimento destes; 
V, representar ao presidente do Conselho Regional da respectiva juris

dição, no· caso de falta de qualquer voga1 a três reuniões consecutivas, sem 
motivo justificado, para os fins do art. 727; 

VI, despachar os recursos interpostos pelas partes, fundamentando a de
cisão recorrida antes da remessa ao Conselho Regional, ou submetendo-os à 
decisão da Junta, no caso do art. 894; 

VII, assinar as. folhas de pagamento dos membros e funcionários da Junta; 
VIII, apresentar ao presidente do Conselho Regional, até 15 de fevereiro 

de cada ano, o relatório dos trabalhos do ano anterior. 

SECCAO IV 

Dos vogais dns Jnnt-3S 

Art. 660 . Os vogais das Juntas são designados pelo presidente do Con
selho Regional da respectiva jurisdição. 

Art. 66.1. Para o exercido da {unção de vogal da Junta ou suplente destes 
são exigidos os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro nato; 
b) ter reconhecida idoneidade moral; 
c) ser maior de 25 anos; 
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d) estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
e) estar quite com o ·serviço militar; 
f) contar mais de dois anos de efetivo exercício na profissão e ser sin

dicalizado. 

Parágrafo um co. A prova da qualidade profissional a que se refere a 
alínea f deste.artigo, é feita mediante decta:ràção do respectivo sindicato. 

Art. 662. A escolha dos vogais das Juntas e seus suPlentes far-se-á 
dentre os nomes constanteS das listas que, para esse efeito, forem encami
nhadas pelas· associações sindicais de primeiro grau ao presidente do Conselho 
Regional. 

§ 1.0 Pai'a esse fim, cada· sindicato de empregadores e de empregados, 
com sede na jurisdição da Junta, procederá, na ocasião determinada.pelo prt;!
sidente do Conse.lho Regional, à escolha de três nomes que comporão a 
lista. 

§ 2.0 Recebidas as listas pelo presidente ·do Conselho Regional, desig
nará este, dentro· de cinco dias, os nomes dos vogais e dos respectivos su
p!entes, expedindo para cada um deles um título, mediante a apresentação 
do qual será .empossado. 

§ 3.0 Dentro de quinze dias, contados da data da posse, pode ser con
testada a investidura do vogal ou do suplente, por qualquer interessado, sem 
efeito suspensivo, por meio de representação escrita, dirigida ao presidente' 
do Conselho Regional. 

§ 4.0 Recebida a contestação, o presidente do Conselho designá.rá ime~ 
diatamente relator, o qual, se houver necessidade de ouvir testemunhas ou 
de proceder a quaisquer diligências, providenciará para que tudo se realize 
com a maior brevidade, submetendo, por fim, a contestação a julgamento na 
primeira se'ssãO do Cons"elho. 

§ 5.0 Se o Conselho julgar procedente a contestação, o Presidente fará 
nova designação dentre os nomes constantes das listas a que se refere este 
artigo~ 

Art. 663. A investidura dos vogais das Juntas e seus suplentes é de dois 
anos, podendo, entretanto, ser dispensado, a pedido, aquele que tiver servido, 
sem interrupçãÓ, durante metade- desse período. 

§ 1.0 Na hipótese da dispensa do vogal, a que alude este artigo, _assim 
como nos casos de impedimento, morte ou renúncia, stta substituição far-seMá 
pelo suplente,. ou mediante convocação do presidente da Junta. 

§ 2.0 Na falta do suplente, por impedimento, morte ou renúncia, serão 
designados novo vogal e o respectivo suplente, dentre os nomes constantes das 
listas a que se refere o art. 662, servindo os designados até o fim do período. 

Art. 664, Os vogais das Juntas.-e seus suplentes tomam posse perante 
o presidénte da Junta em que te em de funcionar. 

Art. 665. Enquanto durar sua investidura, gozam os vogais das Juntas 
e seus spplentes das prerrogativas asseguradas aos jurados. 

Art. 666. Po:- audiência a que comparecerem, até o máximo de vinte 
por mês, os vogais das Juntas e seus suplentes perceberão a gratificação fixada 
em ·lei. 

Art. 667. São prerrogativas dos vogais das Juntas, alem das referidas 
no art. 665: 

a) tomar parte nas reuniões do tribunal a que pertençam; 
b) aconselhar às partes a conciliação; 
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c) votar no julgamento dos. feitos e nas matérias de ordem interna do 
tribunal, submetidas às suâ.s deliberações; 

d) pedir vista dos processos pelo pr2zo de vinte e quatro horas; 
e) formular, por intermédio do presidente, aos litigantes, testemunhas 

e peritos, as perguntas que quiserem fazer, para esclarecimento do caso. 

CAPÍTULO li! 

DOS JUIZOS DE DIREI1'0 

Art, 668, Nas localidades não compreendidas na jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento, os Juizos de Direito são os orgãos de adminis~ 
tração da Justiça do Trabalho, com a jurisdição que lhes for determinada pela 
lei de organização judiciária local. 

Art. 669. A competência dos Juizos de Direito, quando investidos na 
administração da justiç€l. do Trabalho, é a mesma das Juntas de Conciliação 
e Julgamento, na forma da secção II desta c2pítulo. 

§ 1.0 Nas localidades onde houver mais de um Juizo de Direito a comR 
pet~ncia é determinada, entre os juizes do civel, por distribuição ou pela divisão 
judiciária local, na conformidade da lei de 'organização respectiva. 

§ 2.0 Quando o critério de competência da lei de organização judiciária for 
diverso do previsto no parágrafo anterior, será competente o juiz do civel mais 
antigo. 

CAPÍTULO IV 

DOS CONSELHOS REGIONAIS DO 1'RABALHO 

SECÇJiO I 

Da eomi)Ociçllo e do fnnúianamento 

Art. 670. Cada Conselho Regional tem a seguinte composição: 

a) um presidente; 
b) quatro vogais, sendo um represeutante dos empregadores, outro dos 

empregados e os demais alheios aos interesses profissionais. 

Parágrafo único. 
vogal. 

Há um suplente para o presidente e um para cada 

Art. 671. Para os trabalhos 
incompatibilidade prevista no art, 
lução. 

dos 
648, 

Conselhos Regionais existe a mesma 
sendo idêntica a forma de sua reso-

Art. 672. Os ConSelhos Regionais deliberam sempre'com a presença do 
.presidente e de, pelo menon, três vogais. 

§ 1.0 A instrução dos processos e a concilí::;.ção poderão realizar-se com 
·a presença de qualquer número de vogais, sendo indispensavel a presença do 
presidente. 

§ 2.0 Nos deliberações do Conselho, o presidente terá somente voto de 
qualidade. 

Art. 673, A ordem das sessões dos Conselhos Regionais será estabj:lle
dda no respectivo regimento interno. 
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SECÇAO li 

Da judst"Hl::ão e cc-ltlt)etência 

Art. · 674. Para o efeito da jurisdkão dos Conselhos Region3iS, o terriw 
tório nacional é dividido nas oito regiõ~S sez;uintes:. 

·1.9 Região Distrito Federal e Estados do Rio de Janeíro e Espíw 
rito Santo; 

2.n Região 
3.a Região 
4.9 Região 
s.a Região 
6.a Região 

do Norte; 

Estados de São Paulo, Paraná e Mato Grosso; 
Estados de Minas Gerais e Goiaz; 
Estados . do Rio Grande do Sul e Santa Catarina; 
Estados da Baía e Sergipe; 
Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraiba e Rio Grande 

7.a Região Estados do Ceará, Piauí e Maranhão; 
8.8 Região Estados do Amazonas, Pará e Território do Acre. 

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais teem sede no Distrito FeM 
deral (l:a Região) e nas seguintes cidades: São Paulo (2.8 Região), Belo 
Horizonte (3.a Região),- Porto Alegre (4.a Região), Salvador (S.a Região), 
Recife (6.a Região), Fortaleza (7.a Região) e Belem do Pará (8.a Região), 

Art. 675. Os Conselhos Regionais classificam-se ein duas categorias: 

1.a Categoria - os das 1.9 e 2.a Regiões; 
2.a Categoria - os das demais Regiões. 

Art. 676. O número de regiões, a jurisdição e a categoria dos Con
selhos Regionais, estabelecidos nos artigos anteriores, somente podem ser 
alterados pelo ~residente da República. 

Art. 677. 
forma indicada 
tivo, pelo local 

Art. 678. 

A competência dos Conselhos RegioOais determina-se pela 
no art. 651 e seus parágrafos e, nos casos de dissídio calew 
onde este ocorrer. 

Compete aos Conselhos Regionais: 

a) conciliar e julgar, originariamente, os dissídios coletivos que ocor
rerem dentro das respectivas_ jurisdições; 

b) homologar os acordos celebrados nos dissídios coletivos a que se 
refere o artigo anterior; 

c) estender as suas decisões, nos casos previstos noo arts. 868 e 869; 
d) rever as próprias decisões proferidas em d)' ssídios coletivos; 
e) conciliar e julgar, originariamente, os dissíd'os sobre contratos cole

. tivos de trabalho; 
f) julgar, em segunda e última instância, os inquéritos para apuração 

de falta grave; 
g) julgar, em segunda e última instância, os dissídios em que se pre

tende o reconhecimento da estabilidade de empregados; 
h) julgar, em segunda e última instância, os recursos cabiv~is das de

cisões das Juntas e Juizos de Direito sobre dissídios individuais; 
i) decidir os conflitos de jurisdição suscitados entre Juntas é Juizos. 

de Direit.e investidos na administração da Justiça do Trabalho, ou entre esses, 
dentro das respectivas regiões; 

j) julgar as contestações à investidura dos vogais d~signados para as 
Juntas; 

lc) impor multas e demais penalidades, relativa~ aos atos de sua com
petência, e julgar os l:ecu:<sos interpostos das decisões das Juntas que as 
impuseram. 
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Art. 679. COmpete, ·ainda, aos Conselhos Regionais: 

a) determinar às Juntas e aos Juizos de Direito a realização dos atos' 
processuais e diligências necessárias ao julgamento dos feitos sob sua apre-
ciação; 

h) 
c) 

cisões; 

fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões; 
declarar a nulidade- dos atos , praticados com infração 

d) julgar as suspetçoes arguidas contra seus membros; 

de suas de-

e) julgar as exceÇões de incompetência que lhes forem opostas; 
f) requisitar às autoridades competentes as diligências necessárias ao 

esclarecimento dos feitos sob Sua apreciação, representando contra aquelas 
que não atenderem a tais requisições; 

·g) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, as demai:t 
atribuições que decorram de sua jurisDição. 

SECÇliO III 

D<.:s presülentes dos Conselhos RegionuL"l 

Art. 680. Os presidentes dos- Conselhos Regionais e seus suplentes 
teem exercício por dois anos e são nomeados pelo Presidente da República 
entre juristas, de re~onhecida idoneidade moral, especializados em questões 
sociais. 

Parágrafo umco. Aos presidentes dos Conselhos Regionais aplica-se o 
disposto no § 2.0 do art. 654. 

Art. 681. Os presidentes dos Conselhos Regionais e seus suplentes to
marão posse perante o. presidente do Tribunal de ·Apelação dos Estados em 
que tiver sede o Conselho, salvo o do Distrito Federal, que será empossado
pelo presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 682. Competem privativamente aos presidentes dos Conselhos 
Regionais, alem das que forem conferidas neste e no título e das decor
rentes- do seu cargo, as seguintes atribuições: 

( julgar os agravos das decisões dos presidentes de Junta e dos ·juizes 
de Direito; 

11, designar os vogais das Juntas e seus suplentes; 
III, dar posse aos presidentes das Juntas e seus suplentes, aos vogais, 

respectivos· suplentes e funcionários do próprio Con~elho e conceder férias 
e licenças aos presidentes, vogais e respectivos suplentes das juntas e aos 
vogais e. suplentes do próprio Conselho; 

IV, presidir as sessões do Conselhor 
V, presidir ·aos audiências de conciliação 

VI, executar suas próprias decisões e as 
VII, convocar suplentes dos vogais do 

destes; 

nos dissídios coletivoS; 
proferidas pelo Conselho; 
Conselho, nos impedimentos 

VIII, representar ao presidente do Conselho Nacional do Trabalho 
contra os vogais, no caso preVisto no art. 727; 

IX, despachar os recursos interpostos pelas partes; 
X, requisitar às autoridades competentes, nos casos de dissídio cole

tivo, a força necessária, sempre . que houver ameaça de perturbação da ordem; 
XI, exercer correição, pelo menos, uma vez po rano, sobre _as Juntas 

e solicitá-las, sempre que julgar conveniente, ao presidente do Tribunal de 
Apelação, relativamente aos juizes de Direito investidos na administração da 
Justiça do Trabalho; 
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XII, distribuir os feitoS designando os_ vogaiS que os oevem re1amr; 
XIII, designar, dentr_e os funcionários do .Conselho e das Juntas exis· 

t~ntes·em uma mesma lOcalidade, o que deve exercer a funÇão de distribuidOr; 
XIV, assinar as folhas- de pagamento dos membros e funcionários do 

Conselho e da: Procuradoria Regio:t?-al da Justiça do Trabalho. 
§ 1.0 Na falta ou impedimento do presidente d~ Junta e do respectiva-

suplente, é facultado ao presidente do Conselho Regional designar suplente de 
outra Junta de igual jurisdição, observada a ordem de antiguidade entre os 
suplentes desimpedidos. 

§ 2.0 Na falta ou impedimento do vogal da Junta e do respectivo. 
·suplente, é facultado ao presidente do Conselho Regional designar suplente 
de outra Junta de igual jurisdição, respeitada a categoria profissional ou eco· 
nômica do representante e· a ordem de antiguidade dos suplentes desimpe~ 
didos. 

Art. 683. Nos impedimentos dos presidentes çlos Conselhos Regionais, 
cabe aos seus suplentes substituí-los em todas as suas funções. 

§ 1.0 Nos casos de licença, morte, ou renúncia, será o suplente con· 
vocado pelo presidente do ConselhO Nacional do Trabalho. 

§ 2.0 Nos demais casos, mediante convocação do próprio presidente do 
Conselho ou comumcaçao do secretário deste,- o suplente assumirá imediata~ 
mente o exercício, ciente o presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

SECÇÃO IV 

Dos -vogais tlos Conselhos Region:ds 

Art. 684. Os vogais dos Conselhos Regionais. são designados pelo Pre· 
sidente da Repllblic?. 

§ l,l;l Aos vogais representantes dos empregadores e dos empregados, 
nos Con~elhos Regionais, aplicam-se· as disposições do art. 661. 

§ 2.0 Para os dois vogais e respectivos suplentes dos Conselhç>s. Re~ 
gionais, alheios aos interesses profissionais, exigem-se os requisitos referidos-
nas alíneas a e e do art .. 661 e, ainda, que sejam especializados em questões 
econômicas e sociais. 

Art. 685. A escolha dos vogais e suplentes dos Conselhos Regionais, 
representantes dos einpregadores e empregados, é feita dentre os nomes cons~ 
tantes das listas para esse fim encaminhadas ao presidente do Conselho Na
ciónal do Trabalho pelas associações sindicais de grau superior com sede nas· 
respectivas regiões. 

§ 1.0 Para o efeito deste artigo, o Conselho de Representantes de cada 
as.sociação sindical de g:i-au superior, na ocas1ao determinada pelo présidente· 
do Conselho Nacional do Trabalho, organizará, por maioria de voto.s, unla 
lista 4e três nomes. 

§ 2.0 O presidente do Conselho Nacional do Trabalho submeterá' os 
nomes constantes das listas ao Presidente da 'República, por intermédio do 
ministro do Trabalho, Indtistria e C~mércio. 

Art. 686. A escolha dos vogais e seus suplentes do Conselho Regional, 
alheios aos interesses profissionais, compete livremente ao Presidente da· 
República. 

Art. 687. Os vogais dos Conselhos· Regionais tomam posse perante o, 
respectivo presidente, 
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Art. 688. Aos vogais dos Conselhos Regionais aplicam-se as· disposi
ções do art. 663, sendo a nova escolha feita dentre os nomes constantes das 
listas a que se refere o art. 685 ou na forma indicad:l no arf. 686 e, bem 
assim, as dos arts. 665 e 667. 

Art. 689. 
mês, perceberão 
em lei. 

Por sessão a que Comparecerem, até o 
os vogais dos Conselhos Regionais a 

CAPÍTULO V 

DO CONSEl,HO NACIONAL DO TRABALHO 

SECÇ,t.O I 

máximo de 12 por 
gratificação fixada 

Art. 690. O Conselho Nacional do Trabalho, coro sede na Capital da 
República e jurisdição em todo o território n~cional, é o tribunal superior da 
Justiça dÓ Trabalho e o orgão de recur~os em matéria contenciosa de previ
dência social. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional do Trabalho é, igualmente, orgão 
consultivo 4o Governo em matéria de legislação social. 

Art. 691. O Conselho Nacional do Trabalho funciona na plenitude ds 
sua co.mposição ou por intermédio-·de ·duas Câmaras distintas: 

I Câmara de Justiça do Trabalho; 
II Câmara de Prev~dência Social. 

Art. 692. Os serviços que competem ao Conselho Nacional do 'l'ra~ 

balho serão executados pelos orgãos administrativos que o compõem, na forma 
.das leis e regulamentos vigentes, 

§ECÇJiO H 

Da comvosiçü<:t e fnne!oname:uto do Con~;elbo Naci:>:nu! tlo Trabal!to 

Art. 693. O Conselho compõe-se de um presidente, nomeado em comis· 
-são, e- 18 membros designados pelo Presidente da República, que, dentre 
estes, escolherá o primeirÜ e o s~gundo vice-pt·esidentes. 

Art. 694~ Os membros do Conselho serão escolhidos do seguinte modO: 
quatro dentre empregaclore3, quatro dentre em-pregados, quatro den'tre fun~ 

cionádos -do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e das instituições 
-de previdência social a este subordinadas e seis dentre <'t!tras pessoas de 
notódo saber, daS quais quatro, pelo menos, bacharéis em direito .. 

§ L 0 Para a designação dos membros que deverão ser escolhidos dentr~ 
empregadores e empregados, o Conselho de Representantes de cada associação 
·sindical de grau superior org-anizará, por maioria de votos, uma lista de três 
nomes, remetendoMa ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, na época 
que este determinar. · 

§ 2.0 Na lista de que trata o parágrafo anterior figurarão somente bra~ 
silelros natos, de reconhecida idoneidade, maiores de 25 anos, quites com o 
serviço militar, que estejam no gozo de seus direitos civis e políticos e contem 
mais de dois anos de efetivo exercício da prcfissão ou se encontrem no des4 

.e:.n.penho de representação profissional prevista em lei. 
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Art. 695. Os membrcs·do Conselho servirão pelo período de dois anos,. 
podendo ser reconduzidos, 

Art. 696. Importará em renúncia o não comparecimento do membro do 
Conselho, sem motivo justificado, a mais de tr&s sessões ordinárias canse· 
cutivas, quer do Conselho Pleno, quer da Câmara. 

§ 1.0 Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o presidente do Con
selho comunicará imediatamente o fato ao ministro do '.trabalho, Indústria e 
Comét~cio, afim de que seja feita a substituição do membro renunciante. 

§ 2.0 Para os efeitos do parágrafo anterior~ a escolha do substituto será 
feita dentre os nomes constantes das listas de que trata o art. 685, § 1.0 , se 
se tratar de representante de empregadores ou de empregados. 

Art. 697, Nos casos de interrupção de exercício de qualquer membro 
do Conselho em virtude de licença por prazo superior a 90 dias, o Presidente 
da República designará o seu substituto interino, que deverá ter os mesmos 
requisitos exigidos para a designação do substituido. 

•Art. 698, Cada uma das Câmaras será compo_;;ta de nove membros, in4 

clusive o respectivo presidente. 

Parágrafo único. A Câmara de Justiça do Trabalho será presidida pelo
L~ vice-presidente e_ a Câmara de Previdência Social pelo 2.0 vice-presidente. 

Art. 699. Para que possam deliberar, deverão reunir, no mínimo, o
Conselho Pleno, dez de seus membros, e as Câmaras cinco, alem dos res
pactivos presidentes. 

Art. 700. O Conselho Pleno e as Câmaras reunir-se-ão em dias previa
mente fixados pelos respectivos presidentes, os quais poderão, sempre que for· 
necessário, convocar sessõ,es extraordinárias, 

Art. 701. As sessões do Conselho Pleno e das Câmaras serão públicas e 
começarão às 14 horas, terminando às 17 horas; mas poderão ser pronogadas 
pelos respectivos presidentes, em caso de· manifesta necessidad~. 

§ 1.0 As sessões extraordinárias, convocadas pelo presidente do Con
selho ou pelos presidentes das Ci3.maras, só se realizarão quando forem -corou

. nicadas aos seus membros com 24 horas, no mínimo, de anteced&ncia. 

§ 2.0 Nas sessões do Conselho Pleno e das Câmaras os debates poderão
tornar-se secretos, desde que, por motivo de interesse público, assim resolva 
a maioria de seus membros. ' 

SECÇãO HI 

Da eoll!lleiêuda (lo Conselho Pleno 

Art. 702. Compete ao Conselho Pleno: 

a) julgar os- recursos das decisões da Câmara de Justiç8 do ·Trabalho 
proferidos em prÇJcessos de sua compet&ncia originária; 

b) julgar os çonflitos de jurisdição entre a Câmara de Justiça do Tra~ 
balho e a Câmara àe Previd&ncia Social; 

c) julgar as suspeiçõ·es arguidas contra os seus membros ·ou contra o pre~ 
sidente do Conselho N aciona! do Trabalho; 

d) responder às consultas formuladas pelos ministros de Estado sobre 
questões de legislação referentes _ao trabalho e à previdência social; 

e) opinar, quando soliCitido, sobre os projetos de leis e re~!amentos e, 
outros atos que o Governo tenha de expedir relativamente aos assuntos men~ 
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danados na alínea anterior e· propor ao Governo as medidas· que "julgar con
venhmteS; 

f) elaborar as tabelas de cuStas de execução e de .avaliação e fixar a 
divisão des custas dos Juizes de Direito; 

g) elaborar o seu regimento interno e o dos Conselhos ·regionais. 

8!\:CÇA.O !V 

Dh com:petêuda da Ctlnul\:a de Justiça do Traballw 

Art. 703 . À Câmara -da Justiça do Trabalho compete originariamente: 
a) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos 

Comelhos Regionais; , 
b) estender suas decisões nos dissídios a que se refere a alinea anterior; 
c) rever as próprias decisões proferidas em dissídios coletivos; 
d) impor multas e outras penalidades, nos atos de sua competência. 
Art. 704-. Compete à Câmara de Justiça do Trabalho, em úniea instância: 
a) homologar os acordos celebrados nos dissídios de que trata a alínea a 

do artigo anterior; 
b) julgar os conflitos de jurisdição entre Conselhos Regionais, bem como 

os que se suscita1em entre as autoridades da Justiça do Trabalho sujeitas à 
jurisdição de Conselhos Regionais diferentes; 

c) estabelecer prejulgado somente quando requerido pela Procuradoria 
da Justiça do Trabalho. 

Art. 705. Compete, ainda, à Câmara de J11stiça do Trabalho julgar, em 
última instância, os recursos Ordinários e extraordinários das decisões profe~ 
ridas pelos Conselhos Regionais, nos casos previstos no título' subsequente. 

SEC:ÇXO V 

DH comiJetêucin d:l Cftnlnra tle Preyidênci:a §ocinl 

Art. 706. A Câmara de Previdência Social funcionará como orgão de 
r~cursos das decisões dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
competindo-lhe julgar, em última instância, atendidos os prazos e a~ con
dições estabelecidas na legislação referente às mencionadas instituições: 

a) os recursos, interpostos pelos segurados, beneficiários, e presidentes 
das referidas instituições, das decisões proferidas nos processos de beneficios 
em que forem interessados; 

b) os 1ecursos, interpostos pelos empregadores, das decisões que lhe 
impuserem multa ou exigirem o recolhimento de contribuições; 

c) as revisões dos pr_ocessos de benefícios requeridas ou providas dentro 
do prazo de cinco anos. 

SECÇÃO VI 

Dns atribuições tio presidente (10 Conse!ho Nncionn1 do 'I'rabalko 

Art. 707. O presidente do Conselho Nacional do Trabalho é o pre· 
-sidente da Justiça do Tiabalho, incumbindo~lhe, nestas funções: 

a) superintender todos os serviços do Conselho; 
b) presidir1 as sessões do Conselho Pleno; 
c) designar os membrOs que devam servir_ nas Câmaras; 
d) convocar,_ quando houver matéria em pauta de julgamento, ou quando 

se fizer necessário, as sessões do Conselho Pleno; 
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e) expedir instruçÇes e adotar as. providências necesSárias para o botn 
funcionamento do Conselho, dos demais org8.cs da Justiça do Trabalho; 

f) fazer cumprir aS ·decisões do Conselho, determinando aos Conselhos 
Regionais e aos demais orgãcs da Justiça do Trabalho a realização dos atos 
processuais e das diligências necessárias; . 

g) sUbmeter ao Conselho Pleno os processos em que tenha de deliberar, 
e designar, na forma do regimento interno, os respect!vos r?latores; 

h) in·1por penas disciplinares, até a de suspensão por 30 dias, aos fun
cionários que lhe devam subordinação; 

i) apresentar anualmente ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
até 31 de março, O relatório das atividades do Conselho e dos demais orgãos 
da Justiça do Trabalho; 

j) dar posse aos membros do Conselho e conceder licr:mça e férias aos 
presidentes. dos Conselhos Regionais e membros do Conselho Nacional do 
Trabalho. 

Parágrafo único. No que concerne à previdência social, tem o presidente 
do Conselho Nacional do Trabalho as atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação referente àquela matéria. 

SE.CÇAO VII 

HmJ nü•lbuições dQ 1.0 více-presillente 

Art. 708, Incumbe ao 1.0 vice-presidente: 

a) substituir o presidenté do Con~elho nas suas faltas e impedimentos; 
b) presidir as sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara de Jus

tiça do Tra-balho e designar, na forma do regimento in~erno, os relatores dos 
processos subffietidos à sua deliberação; 

c) presidir a instrução dos processos de compet~ncia da Câmara; 
d) presidir a audiência de conciliação nos dissídios coletivos de compe

tência da Câmara; 
e). praticar, em geral, todos os atos administrativos necessários ao per

.feito desempenho de suas atd~uições. 

Sl!lCÇJiO VIII 

Das atl.'!àllif;ões do 2.0 vice-pre~hlente 

Art. 709. Incumbe ao 2.0 vice-presidente: 

a) substituir, nas suas faltas e impedimentos, o presidente do Conselho 
Naéional do Trabalho, dada a ausência do 1.0 vice-presidente; 

~b) presidir as sessões ordinárias e extraordinárias da Câmara de Pre
vidência Social, e designar, na forma do regimento interno, os relatores dos 
processos submetidos à sua deliberação; 

c) praticar em geral todos os atos administrativos necessários ao per
feito desempenho das suas atribuições. 

CAPITULO VI 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

SECÇAO I 

Da, seeretarin das Junta~ 'le Coneiliaf;ÜO e Julgamento 

Art. 710. Cada Junta tem uma Secretaria, sob a djreção do funcio,
nário designado para exercer a função de secretário. 
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Art. 711. Compete à Secretaria das Juntas: 

a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a conservação 
dos processos e outros papéis que ihe forem encaminhados; 

b) a manutenção do protocolo de entrada e sai da dos processos e demais 
papéis; 

c) o registo das decisões; 
d) a informaç,ão, às partes interessadas e seus procuradores, do anda-

mento dos respectivos processos cuja consulta lhes facilitará; 
e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria Secretaria; 
f) a contagem das custas devidas pelas- partes nos respectivos processos; 
t~O o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros ou do ar-

quivamento da Secretaria; 
h) a realização das penhoras e demais dilig@ncias processuais; 
i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem cometidos pelo 

presidente da Junta, para melhor execução dos serViços que lhe estão afetos. 

Art. 712. Compete esPecialmente aos secretários das JunJas de Con
ciliação e Julgamento: 

a) superintender os trabalhos da Secretaria, velando pela boa ordém do 
serviço; 

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do presidente e das 
autoridades superiores; 

c) submeter a- despacho e assinatura do· presidente o expediente e os 
papéis que devam ser por ele despachados e assinados; 

d) abrir a correspond~ncia oficial dirigida à Junta e ao seu presidente, a 
cuja deliberação será su.bmetida; 

e) tomar por termo as reclamações verbais, nos casos de dissídios indi~ 

viduais; 
D promover o rápido andamento dos processos, especialmente na fase 

de execução, e a pronta realização dos atos e dilig&ncias dé"precadas pelas 
autoridades superiores; 

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respectivas atas; 
h) subscrever as certidões e os termos processuais; 
i) dar aos litigantes ciência· das reclamações e demais atos processuais 

de que devam ter conhecimento, assinando as respectivas notificações; 
j) 'executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos pelo presidente 

da Junta. 

SECÇÃO li 

Dos di.stribnidol"es 

Art. 713. Nas localidades em que existir mais de uma Junta de Con* 
ciliação e Julgamento, haverá um distribuidor, 

Art. 714. 'CompetE:): ~o distribuidor: 

a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e sucessivamente a 
cada Junta, dos feitos que, para es3e fim, lhe forem apresentados pe!os in-
teressados; ' 

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspondente a cada 
feito distribuído; 

c) a manutenção de dois fichários dos feitos disttibuidos, sendo um 
organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos reclamádos, ambos 
por ordem alfabética; 

á) o fornecimento a quaiquer pessoa que o solicite, verbalmente ou por 
certidão, de informações sobre os feitos distribuídos; 
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e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto Iha for determinado 
pelos presidentes das- Juntas, formando, com as fichas correspondentes, fichá
rios à parte, cujos dado3 poderão ser consultados pelos interessados, mas não 
serão mencionados em certicJões. 

Art. 715. Os distribuidores são designados pelo presidente d_o Cons-elho 
Regional, dentre .os funcioriários das Juntas e do Conselho Regional, exis
tentes na rr.K,stna lcci:tliclade, e ao mesmo presidente diretamente subordinados. 

5ECÇ.&O IH 

Do c4rtório dos jub;o:; de «lireito 

Art, 716, Os Cartórios dos Juizos de Direito, investidos na adminis
tração da- Justiça do Trabalho t@m, pa-ra esse fim, as mesmas, atribuições e 
obrigações conferidas na Secção I às Secretarias da~ Junte-s de Conciliação 
e Julgamento. 

Parágrafo único. Nos Juizos em que houver mais de um Cartório, far
se-á entre eles a distribuição alternada e sucessiva das reclamações. 

Art. '717. Aos escrivães dos Juizos de Direito, investidos na adminis
tração da Justiça do Trabalho, competem especialmente as atribuições e obri
gações dos secretários das Juntas; e aos demais funcionários dos Cartórios as 
que coube•em nas respectivas. funções, dentre às que competem às Secretarias 
dns Juntas, enumeradas l!O art. 711. 

SECCAO V 

Das secretm:f~iJ ({os Cont~~Ihos Reg-ionnis 

Art. 718. Cada Conselho Regional tem uma Secretaria, sob a direçã:c:, 
do funciànário designado para exercer a função de secretário. 

Art. 719. Competém à Secretaria àos Conselhos, alem das atribuições 
estabelecidas no art. 711, pa"ra a Secretaria das Juntas, mais as seguí~tes: 

a:) a Conclusão dos processos ao presidente e sua remessa depois de des
pachados, aos respectivos relatores; 

b) a organização e a manutenção de um fichário de jurisprud~ncia do 
ConSelho, para consulta dos interessados. 

Parágrafo único. No regimento interno dos Conselhos Regionais serão 
estabelecidas as demais atribuições, o fuucioÍiamento e a ordem dos trabalhos 
êe suas Secretarias. 

Art. 720. Competem aos -secretários dos Conselhos Regionais as mesmns 
ntribuir;ões conferidas no art. 712 aos secretários das Juntas, alem das que 
lhes forem fixadas no regimento interno dos Conselhos. 

SECf,lJ!.O IV 

Dos oficin.1~ t1e diligência 

A!"t, 721. Incumbe aos oficiais de ôilig@ncia da Justiça do 'I'rabalho a 
tealização dos atOs decorrentes da execução dos julgados <ias J 1L'1tas de Con
ciliação e Julgamento e dos Conselhos Regionais do Trabalho, que Jhes forem 
cometidos pelos respectivos presidentes. 

8 1.0 Para efeito de clistdbuiç,•do dos 
._ância funcionará perante uma Junta de 

Co!. de Leis- Yol. V 

refe:ridos atos, cada oficial de dili
Conciliação e Julgame;;;to. 

F. 23 
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§ · 2.0 Nas localidades onde houver mais de uma Junta a atribuição para 
a réalização do ato deprecado ao oficial de dilig~ncia será transferida ao 
oficial que funcione perante outra Junta, sempre que,_ após o decurso de 7 
dias, não tiver sido realizado o ato._ 

§ 3.0 Para a transferência de. atribuições a que alude o parágrafo an~ 

terlor, adotar-se-á a ordem circular, pela -numeração das Juntas, passando 
para a pritrieira a transferência que provi'er da última. 

§ 4.0 É facultado aos presidentes dos Conselhos Regionais do Trabalho 
cometer a qualquer oficial de diligência a realização dos atos de execução das 
decisões desses tribunais. 

CAPíTULO VII 

DAS PENALIDADES 

Do Lo~k-olllt e ~la g.-eve 

Art. 722. Os empregadores que, individual ou coletivamente, suspenR 
derem os trabalhos dos seus estabelecimentos, sem prévia autorização do tri
bunal competente, ou que violarem, ou se recusarem a cumprir decisão pro
ferida em dissídio coletivo, incorrerão nas seguintef.l penalidades: 

a) multa de cinco _mil cruzeiros a cinquenta mil cruzeiros; 
b) perda do caigo de representação profissional em cujo desempenho 

estiverem; 
c) suspensão, pelo prazo de dois anos a cinco anos, do direito. de serem 

eleitos para cargos de· representação profission81. ' 
§ 1.0 Se o empregador for pessoa jurídica, as penas previstas nas alíneas 

b e c, incidirão sobre os administradores responsaveis. 
§ 2 . 0 Se o empregador for concessionário de serviço público, as penas 

serão. aplicadas em dobro. Nesse caso, se o concessionário for pessoa ju
rídica, o presidente do tribunal que houver proferido a decisão poderá, sem 
prejuizo do cumprimento desta e da aplicação c;las penalidades, cabiveis orde
nar o afastamento dos administradores responsaveis, sob pena de ser cassada 
a concessão. 

§ 3.0 Sem prejuízo _das sanções cominadas nest<! artigo, os empregadores, 
ficarão obrigados a pagar os salários devidos aos seus empregados, durante o 
tempo de suspensão do trabalho. 

Art. 723. 9s empregados que, coletivamente e sem prévia autorização 
do tribunal competente, abandonarem o ·serviço, ou desobedecerem a qualquer 
decisão proferida em dissídio, incorrerão nas seguintes penalidades: 

a) ·susp~nsão do emprego até seis meses, ou dispensa do mesmo; 
b) perda do cargo de representação profissional em cujo desempenho 

estiverem; 
c) suspensão, pelo prazo de dois anos a cinco anos, do direito de serem 

eleitos para cargo de representação profissional. 

Art. 724. Quando a suspensão do serviço ou a desobediência às decisões 
dos tribunais do Trabalho for ordenada por associação profissional, sindical 
ou não, de empregados ou de empregadores, a pena ·será; · 

a) se a ordem fqr ato de asSémbléia, cancelamento do registo da asso
ciação; alem da multa de Cr$ 5.000;00 (Cinco mil cruzeiros), aplicada em 
dobro, em se tratando de serviço público; 
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b) se a instigação ou Ordem for ato exclusivo dos administradores, perda 
do cargo, sem prejuizo ela pena cominada no artigo seguinte. 

Art. 725. Aquele que, empregado ou empregador, ou mesmo estranho 
às categorias em conflito, instigar à prática de infrações previstas neste ca
pítulo, ou se houver feito cabeça de coligação de empregadores ou de em
pregados, incorrerá na pena de prisão prevista na legislação penal, sem pre~ 
juizo das demais sanções cominadas. 

§ ·1.o Tratando-se de serviços .. Públicos, ou havendo violência contra 
pessoa ou causa, as 'penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro. 

§ 2.0 O estrangeiro que incidir nas sanções deste artigo, depois de cum
piir a respectiva penalidade, ser'á expulso do país, observados os disposlti:VOS!
da legislação comum , 

SEGÇJW H 

Das p~J.mlidndes cantra es n1embru:11 da ,Justi~n llo Trnba!ho 

Art. '726. Aquele que recusai' o exerdcio da função de vogal de Junta 
de Conciliação e Julgamento ou de Conselho Regional, sem motivo justifi
cado, incorrei·á nas seguintes penas: 

a) sendo representante de empregadores, multa de Cr$ 100,00 (cem 
cnp;eiros) a Cr$ 1. 000,00 (mil cruzeiros) e suspensão de direito de repre~ 
!:entação profissional par dois a cinco anos; 

b) sendo representante <!e empregados, multa de Cr$', 100,00 (cem cru
zeiros) e suspens~o do direito de· representação profissional por dois a· cinco 
anos. 

Art. 727. Os vogais das Juntas de Conciliação e Julgamento, ou dos 
Consr:::Ihos Regionais, que faltarem a três reuniõeS ou sessões consecutivas, sem 
motivo justificado, perderão o cargo, alem d8 incorrerem nas penas . do. ar .. 
tigo anterior, · 

Parágmfo único. Se a fe.lta for de presidente, inco:rrerá ele na pena 
de perda do cargo, alem da perda dos vencimentos correspondentes aos dias 
em que tiver faltfldo às audiências ou sessões consecutivas, 

Art, 728. Aos presidentes, membros, juizes, vogais e funcionários au
xiliares da justiça do Trabalho, aplica-se o disposto no titulo XI do Código 
Penal. 

SECÇAO l!U: 

De outras pennlidades 

Art. 729. O empregador que deixar de cumprir decisão passada em 
julgado sobre readmissão ou reintegração de einpregado, alem do pagamento 
dos salários deste, incorrerá na multa de Cr$ 10,00 (dez cruzehos) a Cr$ 
50,00 (ciryquenta cruzeiros), por dia, até que seja cumprida a decisão. 

§ 1.0 O empregador que impedir ou tentar impedir que empregado seu 
sirva como vogal em Tribunal de Trabalho, ou que perante este preste depoi
mento, incorrerá na multa de' Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), a Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros) , 

., § 2.0 Na mesma pena do parágrafo anterior incorrerá o empregador 
que dispensar seu empregado· pelo fato de haver servido como vogal ou 
prestado depoimento como testemunha, sem prejuizo da indenização que a 
lei estabeleça, 

Art. 730. Aqueles. que se recusarem a depor como testem,.s:nhas, sem 
motlvo justificado, incorrerão na multa de Cr$ 50,00 (cinquent~ :J\Yn.zeiroa) 
~ Cr$ 500,00 (quinhentos cru.:zeiros) , 
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lj..rt. 731. Aquele· qu.?, tendo apresentado ao ôi:-;tdbuiclor re"damnção 
verbal, não se apresentar, no prazo estabelecido no parágrafo único do ar· 
tigo 786, à Junta ou Juizo pn:ra fazê-lo tomar por termo, incorrmá na pena 
d.õl perda, pelo pi'azo de seis rnes0s, do direito de redamar p~rante a Jus1:iç3 
do Trabalho. 

Art. 732. Na mesma pena do 2:1tigo <lnterior incorrerá o recbmante 
que, pc.r du&s vezes seguid<!s, d2r c&usa ao arquivE>mcnto de q~te trata o 
art. 84-4. 

Art. 733. As hofrações de dispodções deste título, par3 as quais não 
haja penalidedes comü:adas, serão J;m;,idas com a multa de Cr$ 59,00 (cin
quenta cruzeims) c. Cr$ 5.000,00 (ciJ:).CO mil crw.eiros), elevada 20 dobro na 
reincidência. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES Gii;RAIS 

Art. 734. O ministro do Trabalho, Indústria e Comércio poderá rever, 
ex·ofticio, dentro do prazo de 30 dias, contados de sua publicação no orgão 
oficial, ou n1.edia.nte representação apresentada dentro de igual prazo: 

a) a•; decisões da Câmara do P~evidêr~cia Social, quando pmferid0s pelo 
voto de desempate, ou que violarem dispodções expressas de direito ou mo
dificarem jurisprudência até então ob:serve>.d8.; 

b) as dedsõsa do presidente do ·conselho lJacional do Trabalho em 
matéria de previdência social. 

Parág;:afo único. O ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, poderá 
avocar e..o SGu conhecimento cs 2ssnntos de natureza administnltiva referentes 
às institu:ções de prc-viclêDci.::: s.::cisl, semp:re que houvN interesse público. 

Art. 735. ~ó,s repartições públicas e a's associações sindicais são obriga
das a fornecer aos juizes e tribunais do Trabalho .e à Procuradoria de Jus· 
tiça ·do Tt·abalho as informa.ções e os d<'.dos necessários à instrução e ao 
julgamento dos feitos submetidos à sua aptGciaç::io. 

Parágrafo úni.co. A recusa de infon:.1ações ou dados a que se refere este 
artigo, por parte de funcionários públicos, importa na apiicaçáo das pimalida
des· previstas pBlo Estat~lto dos Funci.oná:i:ics Públicos por desobediência. 

TiTULO IX 

Do Ministél'io Público do Trabalho 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 736, O Ministério Público do Trabalê.o 8 constitui.do por agentes 
diretos do Poder Executivo, trmdo por função zela: pela exata observância da 
Constituição Feclernl, das leb e demais s.<.vs em8nados dos pcdsres públicos, 
U(:l esfera de suas atribuições·. 

Parágrafo único. Para o exerdciv de suas funções, o l'v!inlstS-rio Pú
blico do Tra'balho rE:ger-se-á pelo que estatue esta Consolidação e, na falt3. 
de disposição expresõ~a, pelas nonm:.s que re~em o Ministério Público Federal. 

Art. 737. O Ministério Público do Tn:tb.úho compõe~se da P1·ocuradoria 
da J us'i:iça do Trab,alho e da Procuradoria da Previdência Social, funcionando 
como órgão de coord.;;-L:ação entre a justiça do Trabalho e o rvlini:.:tério do 
Tl'abalho, Indústria e C0oércio. 
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Art. 738. Os procuradores, alem dos -vencimentos fixados na tabela 
constante do d€cretc-!ei n, 2.874, ·de 16 de dezembro de 1940, continuarão Q. 

perceber a percentagem de 8%, por triotivo de c::1brsnçu da dívida atlva da 
Cnião ou de multas impostas pelas :-::.uto-ridz.des 2dmi::istreti.vas e j~diciárias 

do tmbalho e da p::-evidência social. 
Parágmfo único. Es::a percentagem será. calculada sobre as somas efêti~ 

vamente arrecadadas e rateada de acordo com as instruções expedidas pelos 
respectivos pfocuradores gerais. · 

Art. 739. Não estão sujeitos a 
procun:do>es. 

ponto os 

CAPÍTULO li 

procuradores gerais e 0'> 

DA PROCURADORlA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

SECCAO I 

Da Ol'G"õm!za~ão 

Art. 740. A Procuradoria da Justiça do Trabalho compreende: 

a) uma Procuradoria Geral, que funcionará junto co Conselho Nacional 
do Trab&lho; 

b) oito Procuradorias Regionais, que funcionarão junto aos Conselhos 
Regionais do ~.rrabalho. 

Art. 741. As Procuradorias Regionais são subordinadas diretamente ao 
procurador' geral. 

Art. 742. A P:rocursdoria Geral é comtituida d~ um procur?dor geral 
e de procuradores. 

Parágrafo único. As Procuradorias Regionais compõemwse de um pro
curador regic_:pal, nuxili8.do, quando necessário, por procumdores adjuntos. 

Art, 743. Haverá, nas Procurador~as Regionais, substitutos ·de procura~ 
dor adjunto ou. qua-ndo nã0 houver este cargo, d8 procurador · rcgionul, desig~ 

nsdos ptévi:o:>1"'-~nte por decrato do Presidente da República, "sem onus para 
os cofres públicoS. 

§ L 0 O substituto tomará posse perante o respectivo procurador re.., 
gícnal que será a autoridade cowpetente para convocá-lo. 

§ 2.0 O prccurl:!clor regional será o;ubstituido em suas faltas e impedimen
tos pelo procmador adjunto, qusndo houver, e havendo mais dt: um, pelo que 
for por e!e designado. 

§ 3.0 O procurador ·adjunto será substituido, em suas faltas e impedi~ 
mentes,~ pelo respectivo procurador substituto. 

§ 4.0 Será dispenSado, automaticamente, o substituto que não atender 
a convocaç5.o, ~alvo motivo de doença devidam.ente comprovada. 

§ 5.0 Nenhum direito ou VE:ntagem terá o suhstituto alem do vencimento 
do cargo do substituto e someP.te durante o seu impedimento legal, 

Art. 744. A nomeação do procurador geral deverá recair em bacharel 
em ciências jurídicas 2 sociais, que tenh8 exercido, por cinco ou mais anos, 
cargo de magistratura ou de 1-/Hnisté-do Público, ou a advocacia. 

Art. 745. Para a nomeação dos demais procuradores atender-se·á aos 
mesmos requisitos estabE-lecidos no artigo anterior, reduzidos a dois ~nos, no 
mínimo, o tempo de exercício. 
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SECÇ.&o· H 

Dn competência da Pracurmloria GeJ.•nl 

Art. 7 46. Compete à Procuradoria Geral: 

a) oficiar no~ processos e questões de trabalho de competência da Câ
mara de Justiça do Trabalho· e do Conselho Pleno; 

b) proceder as diligências e inquéritos solicitados pelos tribunais junto 
aos quais funcione; 

c) recorrer das decisões da Câmara de Justiça do Trabalho, nos casos 
previstos em lei; 

d) promover, perante o Juizo competente, a cobrança executiva· das 
multas impostas pelas autoridades administrativas e judiciári<.:.s do trabalho; 

e) representar às autoridades competentes contra os que não ctlmprlrem 
as decisões do Conselho Pleno e da Câmara d0 Justiça do Trabalho; 

f) prestar às autoridades do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio a<õ informações que lhe forem solicitadas sobre os dissídios s'.Jbmetidos 
à' apreciação do COnselho e encaminhar aos orgãos competentes cópia auten
ti.cada das decisões que por eles devam ser atendidas ou cumpridas; 

a> requisitar de quaisquer autoridades inquéritos, exames periciais, di
lig&ncias, certidões e esclarecimentos que se tornem necessários ao desem-
penho de suas atribuições; · 

h) defender a· jurisdição dos orgãos da Justiça do Trabalho; 
i) suscitar conflitos de jurisdiçã9; 
j) requerer o estabelecimento de prejulgndo, na forma do disposto no 

art. 902. 

SECÇ2W IH 

Dn competência dGs Procurndorins Regiounb; 

Art. 747. Compete às Procuradorias Regionais exercer, dentro da Ju
risdição do Conselho Regional respectivo, as atribuições indicadas na secção 
anterior. 

SFJCÇ.íiO IV 

Das a1ribuiçih~s do Procurudor Gerzll 

Art. 748. Como chefe da Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, 
incumbe ao procurador geral: 

a) dirigir os serviços da Procuradoria Geral, orientar e fisca1izar as 
Procuradorias Regionais, expedindo as necessárias instruções; 

b) funcionar nas sessões do Conselho Pleno e nas da Câmara de Justiça 
do Trabalho, intervindo nos debates, sempre que se fizer necessário, sem di
reito a voto, solicitando as requisições ou diligênciaS que jul.gar convenientes, 
e sendo-lhe assegurado o direito de vista do proceSso em julgamento; 

c) requerer prorrogação das sessões desses Tribunais, quando essa me
dida for necessária para que se ultime a decisão; 

d) assinar os atos àos referidos tribunais e, bem assim, as ·suas . senten
ças e acordãos, podendo fazê-lo com restrições sempre que tiver sustentado 
ponto de vista contrário à decisão; 

e) designar os procuradores que devam representá-lo nas audiências e 
sessões, nos serviços de coordenação e de ~isca!ização, delegando-lhes todas as 
atribuições necessária::~ a essas funções; 
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f) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e 
o secretário da Procuradoria Geral; _ 

iD apresentar, até o dia 31 de março, ao Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, relatório dos trabalhos da Procuradoria Geral no ano anterior; 

h) conceder férias aos procuradores e demais funcionários que sirvam 
na Procurado.ria e impor-lhes penas disciplinares na forma da legislaçãp em 
vigor; 

i) fUncionar em Juizo, em primeira ou na superior instância, ou designar 
os ·procuradores que o devam fazer; 

j) admitir e dispensar o pessoal extranumerário da Secretaria e prorrogar 
o expediente remunerado doa funcionários e extranumerários. 

SECC-~0 V 

Das ntribui~s dos proenradores 

Art. 749. Incumbe aos procuradores com exercício na Procuradoria 
Geral: 

a) funcionar, por designação do procurador geral, nas audiência e 
sessoes da Câmara d~ Justiça do 'I'.-abalho e do ConselhO: Pleno; 

b) desempenhar os demais en.cargos que lhes forem atribuídos pelo 
procurador geral. · 

Parágrafo único. Aos procuradores é facultado, nos processos em que 
oficiarem, requerer ao procurador' geral as diligências e investigações neces~ 
sárias. 

SECÇAO VI 

Dns ntribui~ões dos pl'Ocnrndores regionuis 

Art. 750. Incumbe aos procuradores regionais: 

a) dirigir os serviços da respectiva Procuradoria; 
b) funcionar nas sessões do Conselho Regional e nas audiências, inter

vindo nos debates, sempre que se fizer necessário, sem direito a voto, in~ 

quirindo testemunhas e peritos, solicitando as requisições ou diligências que 
julgar convenientes, sendo-lhe assegurado o direito de vista do proceGso em 
julgamento; 

c) apresentar, semestralmente, ao procurador geral, um relatório das 
atividades ds respectiva Procuradoria, bem como dados e iniormações sobre a 
administração da Justiça do Trabalho na respectiva região; · 

d) requerer e acompanhar perante as autoridades administrativas ou 
judiciárias as diHgências necessárias à execução das medidas e providências 
ordenadas pelo procurador geral; 

e) prestar ao procurador geral as informações necessárias sobre os feitos 
em undamento e consultá-lo nos casos de dúvidas; 

f) funcionar em Juizo, na sede do respectivo Conselho Regional; 
g) exercer as atribuições constantes das alÍneas c, d, e e do artigo 748. 

Art. 751. Incumbe aos procuradores adjuntos, das Procuradorias Re~ 
gionais: 

a) funcionar, por designação do procurador regional, nas audiências do 
presidente do Conselho Regional; 

b) desempenhar os demais encargos que lhes forem ab-ibuidos pelo pro
curador regional. 
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SECÇÃO VII 

Da Seeretal'ln 

Art. 752. A Secretaria da Procuradqria Geral funciona sob a direção 
do funcioná:-io que for .d6sígnado para o cargo de ~ecretário e terá o pessoal 
designado pelo ministro do Trabalho, Indústria e Com&rcio. 

Art, 7 53 , Compete à Secretaria: 
a) receber, registar e encaminhar_ os processos ou papéis entrados; 
b) claSsificar e arquivar os pareceres e outros papéis; 
c) Prestar informações sobre os processos ou papéis sujeitos à apre~ 

dação ·da Pro'curadoria; · ~ 

d) executar o expediente cla Pi-ocuradoria; 
e) providenciar sobre o suprimento do mateáal necessano; 
f) deSempenhar os demais trabalhos que lhe forem cometidos pelo pro

curador geral, para melhor execução dos serviços a seu cargo. 
Art. 754. Nas Procuradorias Regionais os trabalhos a que se refere o 

artigo anterior serão executados pelos funcionárics para esse fim designados. 

CAPÍTULO III 

DA PROCURADORIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

SECCJiO I 

Da org~nbaçfio 

Art. 755. A Procuradoria de Previdência Social compõe-se de um pro
-curador geral e de procuradores. 

Art. 756. Para a nomeação do procurador geral e dos demais pro
curadores atender-se-á ao disposto nos arts. 744 e 745. 

SECÇJi..O líl 

nn con1pct~ncia da Prccnrado:da 

Art. 757. Compete à Procuradoria da Previdência Social: 
a) oficiar nos processos que tenham de ser sujeitos à decisão 'da Câmara 

de Previdência Social e do Conselho Pleno em matéria referente à previdência 
social; 

b) funcionar nas sessões do Conselho Pleno e da Câmara de Previ
dência Social, opinando verbalmente sobre a matéria jurídica a examinar; 

c) opinar nos processos sujeitos à apreciação do presidente do Conselho 
ou que transítarem pelo Depzrtemento de Previdência Social e em que houver 
matéria jurídica relevanta a examinar, a critério da autoridade julgadora; 

d) funcionar, em primeira instância, nas ações propostas contra a União, 
no Distrito Federal, para anulação dos atos e decisões 9o Conselho em ma
téria de previdência social, recebendo n primeira citação; 

e) fGrnecer ao Ministério Público as informações por este solicitadas 
em virtude de ações propostas nos Estados ou !!o Território do Acre para 
execução ou anulação das decisões do Conselho em matéria de previdência 
social; 

f) promover em juizo, no Distrito Federal, qualquer procedimento ne
cessano ao cumprimento das decisões do Conselho, em rilaté'ria de previdência 
soCial, inclusiVe a cobrança de multas; 

S) recorrer das decisões àas o:rgãos e das autoridades competentes em 
matéria de previdência wcial e -pedir revisão dos acordãos da Câmara de 
Previdência Social nos casos previstos em lei. 
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SECÇJ!.O Hl 

A.rt. 758. Como chefe da Procuradoria Geral de Previdência Gocial, 
incumbe ao procurador geral: 

a) dirigir os serviços da Procuradoria Gersl, ~expedindo as necessárias 
-instruções; 

b) funcionar nas sessões do Conselho Plc!l.O e nas da Câmara de Pre· 
vidência Social, intervindo ncs debate3, sempre que S8 fizer necessário, sem 
direito a voto, Solicitando as requisições e diligências que julgar convenienR 
tes, sendo-lhe assegurado o direito de vista do processo em julgamento; 

c) requerer prorrogação das sessões desses Tribunais, quando e~sa me· 
dida for necessária para que se ultime a decisão; 

d) assinar os atos dos referidos tribunais e, 
tenças e ãcordãos, podendo fazª'-lo com ru3trições 
tado ponto de vista contrário à decisão; 

bem assim, 
sempre que 

as suas seu
tiver sw~ten-

e) designar procuradores que devam representá-lo nas audiência3 e 
sessões, delegando-lhes todas as atribuições necessárias a essa função; 

f) designar o procurador que o substitua nas faltas e impedimentos e 
o secret€:rio da Procuradoria Geral; 

.g) apresentar, até o dia 31 de março, ao ministro do Trabalho, In~ 

dústria e Comércio relatório do:; trEbalhos da Procuradoria Geral no ano 
anterior; 

h) conceder férias aes procuradores e demais funcionário~ que sirvam 
na Procuradoria e hnpo:r~lhes penas diSciplinares na forma da legislação em 
vigor; 

i) funcionar em Juizo, em primeira instância, ou designar os pro
curadores que dev~m faz&-lo; 

j) admitir e dispensar o pessoal extranumerário da Secretaria e pror
rogar o expediente remunerado dos funcionários e extranumerários. 

§ECÇAO IY 

Art. 759. Aos procuradores e demais funcionários incumbe desempe-
nhar os encargos que lhes foxem cometidos pelo procurador geral, 

Parágrafo único. Aos procuradores é facultado, nos processos em que 
oficiarem, requerer ao procurador geral as diligências e inve:;tigações ne
cessárias. 

§EC(/JiO V 

Da Secrc-.tar.ia 

Art. 760. A Procuradori:sl da P.-evidênda Socbl terá uma Sccretari~ 

sob a direção do funcionário designado para exercer as fun~ões de secretário. 

Art. 761. A Secretaria. d~ Procuradoria Geral funCÍOila sob a direção 
do Íuncionário que for desigt'.ado para o cargo de secretário e terá o pes:Jcal 
designado pelo wJnistro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 762. À Secretaria da "Procuradoria de PreYidência Social compute 
executar serviços idênticos nos referidos no art. 7 53 . 
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TíTULO X 

Do processo Judiciário do Trabalho 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 763. O p·rocesso da Justiça ·do Trabalho, no que concerne aos 
dissídios individuais e coletivos e à aplicação de penalidades, 1·eger-se·á, em 
todo o território nacional, pelas normas estabelecidas neste titulo. 

Art. 764. Os dissidios individuais ou coletivos submetidos à apreciação 
da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação, 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, os juizes -e tribunais do Tra
balho empregarão sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma 
solução conciliatória dos conflitos. · 

§ 2.0 Não havendo acordo, o juizo con.ciliatório converter-se-á obriga~ 

toriamente em a!bitral, proferindo decisão na forma prescrita neste título. 
§ 3.0 É lícito às partes celebrar acordo, quo ponha termo ao processo, 

ainda mesmo depois de encerrado o juizo conciliatório. 

Art. 765. Os juizos e tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na 
direção do processo e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo 
determinar qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas. 

Art. 766. Nos dissídios sobre estipulação de salários, serão e~tabelecidas 
condições que, assegurando· justo salário aos trabalhadores, permitam, tambem 
justa retribuição às empresas. interessadas, 

Art. 767. A cofnpen:::ação, ou retenção, só poderá ser arguida com 
matéria de defesa. 

Art. 768. Terá preferência em todas as fases . rocessuais o dissídio cuja 
decisão tiver de ser executada perante o juizo da falência, 

Art. 769. Nos CEISOS omissos, o direito processual comum será fonte 
subsidiária do díreito processual do Trabalho, exceto naquilo em que for incom~ 
pativel com as normas deste título, 

CAPÍTULO li 

DO PROCESSO EM GERAL 

SECÇÃO I 

Art~ 770. Os atos p:rocessuais serão publicados, salvo quando o contrário 
determinar o interesse social, e realizar·se-ão nos dias uteis das 6 às 20 
horas. 

Parágrafo umco. A penhora poderá reaHzar-se em domingo cu dia feriado, 
mediante autorização express21 do juiz ou presidente. 

Art. 771. Os atos e termos pl'oc~ssuais poderão ser escritos a tinta, da
tilografados ou a carimbo, 

Art. 772. ÜB atos e termos processmds, que devam ser assinados pelas 
partes interessad::1s, quando estas, por motivo justificado, não possam fazê-lo 
serão firmados a :rogo, na presença de duas testemunh::>.s, sempre que não hou· 
ver procurador bgalm:mte consti.tuido, 
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Art. 773. Os terroÓs refativos ao movimento dos p:rocessos constarão 
de simples notas, datadas e rubricadas pelos secretários ou escrivã<%. 

Art. 774. Os prazos previstos neste título contam-se, conforme o caso, 
a partir da data em que· for feita verbalmente, ou expedida a notificação 
daquela em' que for publicado o edital no jornal oficial ou no que publicar o 
expediente da Justiça do Trabalho, ou, ainda, daquela em que for afixado o 
edital na sede do juizo ou tribunal. 

Art. 775. Os prazos estabelecidos neste título contam-se com exclusão 
do dia do comeÇo e inclusão do dia do vencim<mto, e s8.o contínuos e irrele
vaveis, podendo, entretanto, ser prorrogados pelo tempo estritamente neces~ 
sário pelo juiz ou tribunal, OlJ em virtude de força maior, devidamente com
provada. 

Parágrafo único. Os prazos que se vencerem em domingo ou dia feriado 
terminarão no primeiro dia ~til seguinte. 

Art. 776. O vencimento dos prazos será c~rtific2do nos processos pelos 
escrivães Ou secretários. 

Art. 777. Os reciue_rimentos e documentos apresentados, os atos e termos 
processuriis1 as petições ou razões de recursos e quaisquer outros papéis _refe
rentes aos feitos formarão w autos dos processos, os quais ficarão sob a res
ponsabilidade dos escrivães ou secretários. 

Art. 778, Os autos dos processes da Justiça do Trabalho não poderão sair 
dos Cartórios ou Secretarias, salvo quando 'tive"em de ser remetidos aos or
gãos competentes, em caso de recur~o ou requisição. 

Art. 779. As partes, ou seus procuradores, poderão consultar, com ampla 
liberdade, os processos. nos Cartórios ou Secretarias. 

Art. 780. Os documentos juntos aos autos· poderão ser desentranhados 
somente depois de findo o processo, ficando traslado. 

Art. 781. As paites poderão requet·er certidões dos p:iocessos em curso 
ou arquivados, as quais serão lavradàs p\ô!los escrivães ou S8C:i'etádos. 

Parágrafo único. As certidões dos· processoS que correrem em segredo 
de justiça dependerão de despacho do juiz ou presidente. 

Art. 782. São isentos do selo as reclamações, representações, requeri
mentos, atos e processos relativos à Justiça do Trabalho. 

SECÇãO il 

Art. 783. A distribuição das reclamações será feita entre as Juntas de 
Conciliação e Julgamento, ou os juizes de Direito do Civel, nos casos pre
vistos no art. 669, § 1.0

, pela ordem rigorosa de sua apresentação ao dis
tribuidor, quando o houver. 

Art. 784. As reclamações serão registaàas em livro próprio, rubricado' em 
todas as folhas pela autoridade a que estiver subordinado o distribuidor. 

Art. 785. O distribuidor fornecerá ao interessado um recibo, do qual 
constarão, eSsencialmente, o nome do reclamante e do reclamado, a data da 
distribuição, o· objeto da -reclamação e a Junta ou o Juizo a que coube a 
distribuição. 

Art. 786. A reclama~ão verbal será distrihuida antes de sua redução 
a termo. 

Parágrafo Único. Distribuída a reclamação verbal, o reclamante deverá, 
sa~vo motivo de força maior, apresentar-se no prazo de çinco dias, ao Car-
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tório ou à Secretaria, para reduzí-la a termo, sob a pena estabelecida no 
art. 731. 

Art. 787. A reclam2çã0 e<:crita deverá !!er Íarmu1ada em duas vias e
deed.e logo. acompanhada dos do1eumentos em que se fund~r. 

Art, 788, Feita a distribuição, a teclamação será :remetida pelo dis~ 

tribuidcr, à Junta ou Juizo ccmpet-2nte, acampanhada do bilhete de dis
tribuição. 

SEIVÇ.íi.O l!Il 

Dt::s eur1tns 

Art. 789. Nos dis:::ídios do trabe.lho, individueis ou coletivos, at9 julga
mente, as custas serãc c~:\lculadas, progressivamente, Õ8 e.cordo com a segubte 
tabela: 

a) até Cr$ 100,00 (Cem cruzeiros) 10% (dez por cento); 
b) de mnis de Cr$ 100,00 (cem cruzeircs), até Cr$ 500,00 (quiP_hentos 

cruzeiros), 9% (nove por cento); 
c) d.e mai\l de Cr$ 500,00 (q·..11n11entos cruzehcs) a";.é l.COO,OO (mil 

cruzeiros) 8% (oito per cento); 
d) de m~is de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) até Çr$ 5.000,00 (cinco 

mil cruzeiros) 6% (seis por cE.-:Ito)_; 
e) de- m:ús de Cr$ 5.000,00 (cinco mil c!'uzei:ros) até CrS 10.000,00 

(dez mil cruzGiros), 4% (quatro por c~>>to); 
f) de mais de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) 2% (dois por cento). 

§ 1.0 Nes Junhls, nos Cor..selhos Regio:aais e na Con~elho Naci.ond do 
Trabalho o pagamento das cuata:> far-se-â em selo federal aposto aos autos. 
Nos .Juiz03 âe Dhdto, a irr.portâ,;.ci::~ d::s custas será diviciid<1 proporcionalmente 
ent:re c juiz e os funcionários que tiverem funcionado no feita, excetuados os 
distribuidore~, cuj8s custas serão pag::,s no ato, de acordo ccr11 o :rezi!nento 
local. 

§ 2.0 A divisão a que se refere o P~'-rág:rdo anterior e as custM ~"1 execução 
Gcrão detarminadas em -::abeias expcdL:las peio Conselho N2,cional de Trabulho. 

§ 3. 0 As custas serão calculadas d3 fofina- seguinte: - ,qusndo houver 
acordo ou conden.-:.ção, sobre o re:;pectivo vslcr; quando houver dedstência 
ou arquivamento, sobra o valor do pedido; quando o valor for indeterminado, 
sobre o que o juiz ou o presidente fi:xar; e, no caso de inquérito administra
tivo, ~obre :>Ú~, vezes o s::üádo mensal do reclamado ou dos :reclamados. 

§ 4." As custas serSo pa:;a;:; pe!o vencido ou, em se tratando de inquérito 
administrativo, pelo empregador, antes de se:.t julgamento pela Junta ou Juizo 
de Direito. Sempre que houver acordo, se de outn:: forma néo for conven~ 

danado, o pagamento das custas será feito em partes iguais pelos litigantes: 
§ 5.0 Tratando-se de empregado sindicalizado, o sindicato qt1e 'houver 

intervindo no processo re<..pondc:-á soli.dari.emcnte pelo pagamen~o das custas 
devidas. 

§ 6.0 No c2so do não p;~.grnnen:to das cmt;:::s, f.s:r-se-á a execução da res
pactiva importância s.:;gundo o processo c~;:::G!bcleddo no capítulo V deste 
título. 

Art. 790, Nca casoõ: do dbsíd1co; cc!eti-.rc>s, i.S p.õ:.rtes ve:r.dd<~s responde
rão solidsriamento pelo pegamedo das cuEtas. 
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SSCÇJiO IV 

Art. 791. Os empregados e os empregado:t2S pod~;>.rão !'echunar pe8soal· 
mente penmte a Justiça d0 TrabaU:-o E aco!T.!panhH as t:'U9.S reclamações até 
o final. 

§ 1.0 Nos dissídios individuais o:> emp:reg2dos e erYJ.prcgadon"Os poderão 
fazer-50 rep~·esent:::r pc:r interm8dio do sirrdicato, · acl.vcgado, solicitador, ou 
provisione.do, inscrito na Orde11.1 dos Advogados do Bradl. 

§ 2. 0 Nos dissídios coletivos é facultada aos inter&:o::;ndos a asústência nor 
advogado. 

Art. 792. Os maiores de 18 e n~eEorcs de 21 anos e~:: mulhe<·es casadas 
poderão pleitear perante a Justiça do Trabaiho sem a assist@r.cia de· sGus 
pais, tutores ou m.aridos. 

Art. 793. Tratando-se de maiores de 14 e m~;.;ores de 18 anos, 8s recla
mações poderão ser feitas PEtios seus :representantes legais ou, n~ falta deste~, 
por intermédio da Procuradcria d9. Justiça do Tr~balho. Nos lugares onde 
não houver Procur~dorio., o juiz ou presidente nomeará pessoa habilitada. 
para desempenhar o ca:rgo de curador à Ecle. 

SECÇÃO V 

D:;Hi nuUdndes 

Art. 794. Nos processos sujeitos à apreciB.ção da Justiça do Trabalho 
só haverá nulidade qt~ando remltar doe> atos inquinados manifesto prejuízo 
a5 partes !iti~ant8s .. 

Art. 795. As nulidades não se:rão declaradas senão medían::e provo
cação das parb:Js, as qu::>.is deverão arguí-las à primeira vez em que tiverem Ge 
falar em s.udiêndu ou nos autos. 

§ 1.0 Deverá, entn~tanto, ser declarada ex-oiiicío a nulidade fundada em 
incompetência d-::1 foro. N2sse c<.so, serão considzrados nulos os atos de
cisórios. 

§ 2.0 O juiz, ou tribunal, que se julgar incompetente d0tC!Tilinm·á na 
mesmo ocasião que se faça remessa do processo, com urgência, à autoridade 
competente, fundamentando sue. decisão. 

Art, 796. A nulidade não ser€! pronunciada: 
a) quando for pos3ivel suprir-se a falta ou repetir-se o ato; 
b) qua-ndo arguida por quem lhe tiver dado causa, 
Art. 797. O juiz, ou tribunal, que pronunciar a nulidade declarará os 

atos a que ela se estende. 
Art. 798. A nulidade do ato não prejudicará tenão os posteriores que 

dele dependam ou sejam consequência. 

9ECÇii.O V:C: 

Das exeeçúes 

Art. 799. Nas causas de jurisdição da Justiça do Trabalho, somente 
podem ser opostas, com suspensão do fe-ito, as exceções de suspeição ou in
competência. 

§ 1.0 As demais .exceções serão alegadc.s como matéria de defesa. 
§ 2.0 Das decisões sobre exceções de suspeição e incompetência não ca

berá r8{:utso, podendo, no entanto, as puttt:s alegá~las novamente no t8{:urso 
que couber da decisão final. 
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Art. 800, Apresentada a exceção de incompet@ncia, abrir-se~á vista dos 
aut!os ao exceto, por 24 horas, iniprorrogaveis, devendo a decisão ser proferida 
na primeira audiência ou- sessão que se seguir. 

Art. 801. O juiz, presidente, ou vogàl, é obrigado a dar~se por suspeito, 
e pode ser i·ecusado, por algum dos seguintes motivos, em l'elação à peSBoa 
dos litigantes: 

a) inimizade pessoal; 
b) amizade íntima; 
c) parentesco por ccnsanguir:.eidade ou afinidade até o terceiro grau 

civil; 
d) interesse particular na causa, 

Parágrafo único. Se o recusante houver praticado algum ato pala qual 
haja consentido na pessoa do juiz, não mais poderá alegar exceção de suspeí~ 
ção, salvo sobrevindo novo motivo, A suspeição não será tambem admitida, 
se do proc~sso constar que o recusanta deixou de. alegá·la anteriormente, 
quando já a conhecia, ou que depois de conhecida, aceitou o juiz recusado, ou, 
finalmente, se procurou de propósito o motivo de que ela se originou. 

Art. 802. Apresentada a exceção de suspeição, o juiz ou tribunal de
signará audiência, dentro de 48 horas, para instrução e julgamento da exceção. 

§ 1.0 Nas Juntas de Conciliação e Julgamento e nos Conselho§l Regio
nais, julgada procedente a e){ceção. de suspeição, será logo convocado para a 
mesnm audiência ou sessão, ou pa:ra a seguinte, o suplente do membro suspeito, 
o qual continuará a funcionar no feito até decisão final. Proceder-se-á da 
mesma maneira quandq algum dos membros se declarar suspeito. 

§ 2.0 S8 se tratar de suspeição de juiz de direito, será este substituído 
na forma da organização judiciária lo~al. 

§ECÇJiO VII 

Art. 803. Os conflitos de jurisdição podem ocorrer entre: 

a) Junt&s de Conciliação B Julgamento e Juizos de direito investidos na 
administração da Justiça do Tra'Qalho; 

b) Conselhos Regionais do 'l'rabalho; 
c) Juizos e tribunais de Trabalho e orgãos da Justiça Ordinária; 
d) Cª'maras do Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 804. Dar-se-á conflito de jurisdição: 

a) quando ambas as autoridades se considerarem competentes; 
b) quando ambas as autoridades se considerarem incompetentes. 

Art. 805. Os conflitos de jurisdição podem ser suscitados: 

a) pelOs juizes e tribunai!? do Trabalho; 
b) pelo procurador geral e pelos procuradores regionais da Justiça do 

Trabalho; 
c) pela parte interessada, ou o seu representante, 

Art. 806. É vedado ·à parte interessada suscitar conflitos de jurisdição 
quando já ~ouver oposto na causa, exceção de incompetência. 

Art. 807. No ato de suscitar o conflito deverá a parte interessada 
prOduzir a prova de existência dela. 
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Art. 808. Os conflitos de jurisdição de que trata o art. 816 serão re
solvidos: 

a) pelos Conselhos Regionais, os suscitados entre Juntas e entre Juizos 
de Direito, ou entre umas e outras, nas respectivas regiões; 

b) pela Câmara de Justiça do Trabalho, os suscitados entre Conselhos 
Regionais, ou entre Juntas e Jui:z:os de Direito sujeitos à jurisdição de Con
selhos Regionais diferentes; 

c) pelo Conselho Pleno, os suscitados entre as Câmaras de Justiça da 
Trabalho e de Previdência Social; 

d) pelo Supremo Tribunal Federal, os suscitados entre as autoridades 
da J us~i.ça do Trabalho e as da Justiça ordinária. 

Art. 8.09. Nos conflitos de juriSdição entre as Juntas e os Juizos de 
Direito observar-se-á o seguinte: 

I - O Juiz ou presidente mandará extrair dos autos as provas do con
flito e, com a sua informação, remeterá o processo assim: formado, no mais 
breve prazo possível, ao presidente do Conselho Regional competente. 

II - No Conselho Regional, logo que der entrada o processo, o preh 
sidente determinará a distribttição do feito, podendo o re!ator ordenar 'ime
diatamente às Juntas e aos Juizos, nos casos de conflito positivo, que sobre
estejam o andamento dos respectivos processos, e solicitar, ao mesmo tempo, 
quaisquer informações qua julguem convenientes. Seguidmmmte, será ouvida 
a Procuradoria, após o que o relator submet~rá o feito a julgamento, na 
primeira sessão. 

III· - Proferida a decisão, será a mesma comunicada, imediatamente, 
às autoridades em conflito prosseguindo no foro julgado competente, 

Art. 810. Aos conflitos de jurisdição entre os Conselho~ Regionais 
aplicar-se-ão as normas estabelecidas no artigo anterior, 

Art. 811. Nos conflitos suscitados na Justiça do Trabalho entre as au
toridades desta e os orgãos da Justiça ordinária, o processo do conflito, for
mado de acordo com o ·inciso I do art. 809, será remetido diretamente ao 
presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 812. A ordem processual dos conflitos de jurisdição entre as Câ
maras do Conselho Nacion9.1 do Trabalho será a estabelecida no seu regi
rileilto interno, 

SECÇAO VIII 

Dns nudiênctas 

Art. 813. As audiências dos orgãos da Justiça do Trabalho serão pú
blicas e realizar-se-ão na sede do juizo ou tribunal em dias uteis, previamente 
fixados entre 8 e 18 horas, não podendo ultrapassar cinco horas seguidas, 
salvo quando houver matéria urgente. 

§ 1.0 Em casos especiais, poderá ser designado outro local para a rea
lização das ãudiências mediante edital, afiXado na sede do juizo ou tribunal, 
com a antecedência miriima de 24 horas, 

§ 2. 0 Sempre ·que for necessário, poderão ser convocadas audiências 
extraordinárias, observado o prazo do parágrafo anterior. 

Art. 814. Às audiências deverão estar presentes, comparecendo coro a 
nec:.essária antecedência, os escrivães ou secretários, 
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Art. 815. À ho:ra mai'cada, o juiz ou pre::!l.dente dedarará aberta a 
m1diência, s~mdo feita pelo secretário ou esc!ivão a chs.r,;1.ada das partes, tes~ 

temuohm: e demais pessoas que devam comparecer. 

Parágrafo {;r;ko. 
pmdder;te não houver 
o ocorrido constar âo 

Se até 15 minutos após a hora marcada, o juiz ou 
compólrecido, os presentes poderão reiirar~se, devendo 
livr? de re-gisto das audiências, 

ArL 816. O juiz ou presiélente mar::.terá a ordem nas audiências, po· 
dendo mandar retirar do recinto os m:~istentes que a perturb:~rem. 

Art. 817, O registo das nudiênd:o:s será feito em livro próprio, cons· 
tar:c1o de c2da registo cs pLoces~;os E.pre.ciados c a mspectiva solução, b.em 
c:Jmo as oco;·rêndas even~uais, 

Parágrafo único. 
t!dões às pessoas q:.1e 

Do -r~·,gbto das audiências pcderão ser form:cid3s cer
a reque~·orem. 

Das provnl'l 

Art. 818, A p::ova das aleg2çôes iricumbe à parte que as fizer. 

Art. 819. O depoimento das partes e testemunhas que não. souberem 
:fs1ar- e lingm~ nacional será f'-'!i.to pm· l::T.ieÍ<J de ir.~:érprete nomeado pelo juiz 
ou pre:>idente. 

§ 1.0 Proceder-se~á da forma indicada -neste artigo, quando se tratar 
de surdo-mudo, ou cle , mudo, que não saiba escrever, 

fi 2.0 Em ambos cs casos de que este artigo trata, as desp~:;s.s 

per conta da parte a que -interessar o depoimento , 
correrão 

itrt. ~ 820, As partes e test2rr.unhas serão inquiridas 
siclente, podendo se~· reinquiridas, por seu btern"l0dio1 a 
vogais, das p8.rtes, Seus representmües ou advcgados. 

pelo juiz ou 
requerimento 

Art. 821. Cada uma dns partes não poderá indicar meis óe três tes· 
te:.nunhas, s<J1vo quando Ee tratar de ir:qtiérito administrativo, caso em quil 
e::s-:; número poderá ser elevado a seis. 

Ar~, 822, As te!:temunhas não poderão sOfrer qualquer desconto pelas 
faltas ao serviço, ocasionadas pelo se!l çomparedmento para depor, quando 
devidamente an·oladas ou convocadas. 

Art. 823. Se a teetemunha for funcionário civil, ou militar, e tiver 
de depor em hora de serviço, será requ.isitada ao chefe da repartição para com-
p~recEJr 8. audiência marcadD. . · 

Art. 1324. O jdz ou presidente providenciará para que o depoimento 
dz uma testemunha nG.o seja ouvido pelas dema\s que tenham de depor no 
pt'Ocesso. 

Art. 825. As testemunhas comparecerão à audiência independentemente 
de notüicação, ou intimação. 

Parágrafo {nico. 1\.s que não comp.arecerem serão intimadas, ex-ofticio 
ou a requerimento da parte, íiCando sujeitas à corrd.ução coercitiva, alem das pe~ 
nalidacles do art. 730, cas.o, sem motivo justificado, não atendam à in
tl.maç2o. 
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Art. 8?.6. ~ facultado a cada urna das partes apresentar um perito 
ou técnico. 

Art. 827. O juiz ou presidente poderá arguir os Peritos compromissados 
ou os técnicos, e rubricará, para sef junto ao processo, o laudo que os pri
meiros tiverem a'presentado. 

Art. 828. Toda, testemunha, antes de prestar o compromisso legal, 
será, qualificada, i';ldicando o nome, nacionalidade, . profissão, idade, resi
dêricia, e, quandO empregada, o te!npo de serviço prestado ao empregador, 
ficando sujeita, em caso de falsidade, às leis penais. 

Parágra.fo único. 
ocasião da audiência., 
designado, devendo a 
depoentes. 

Os depoimentos das testemunha·~ serão resumidos, por 
pelo S?'cretário da Junta ou funcionário para esse fim 
súmula ser assinada· pelo presidente do tribunal e pelos 

Art. 829·: A testemunha que for parente até ao terceiro grau civil, 
'amigo íntimo, ou inimigo de qualquer das partes, .não prestará compromisso, 
e t~eu depoimento valerá como simples informação. 

Art. 830. O documento oferecido para prova só será aceito, se es· 
tiver no original ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva 
pública·forma. ou cópia perante o juiz ou tribunal. 

SECC.l!.O X 

D& .teelt:l\o e !6ua efleúeia 

Art. 831. . A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partea 
t1. proposta de· conciliação, 

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado va
Iará como decisão ifrecordvel. 

Art. 832. D.e decisão- deverão 
do pedido e da defesa, a apreciação 
o a respectiva conclusão. 

constar o· nome· das partes, o 
das provas, os fundamentos da 

resumo 
decisão 

§ _ 1.0 Quando a decisão concluir ·pela procedência do pedidO, de"i::errni
nnrá o prazo e as condições para o seu cumprimento. 

'§ 2.0 A decisão mencionará sempre as· custes que devam ser pagas pela 
parte vencida. 

Art, 833. Existindo ria decisão evidéntes erroS'\ ou enganos de escrit-a, 
d.e dati!ografia ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser 
corrigidos, ex-officio, ou a requerimento dos interessados ou da Procuradoria._ 
da Justiça do Trabalho, ' · 

Art. · 834. Salvo nos casos pr~vistos neSta Consolidação, a publicação 
ds.s· decisões e sua notificação aos litig:mtes ou a seus patronos, consideram-se 
realizadas nas próprias audiências em que fórem as mesmas proferidas, 

Art. 835. O cumprimento do acordo ou da decisão f ar-se-á no prazo 
c- condições estabelecidos. 

Art. 836. E' ved2.do aos orgãos .da Justiça do Trabalho conhecer de 
questões já · decidid<?-S1 excetuados os cases e::<.-pressament~ previstos neste 
título, 

Col. de Lei.s - Vol. Y F, 24 
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DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

SECÇA.O I 

Dn fornin da reclnmn~fio ~ da notificação 

Art. 837. Nas localidades em que houver apenas uma Junta de Ccn
ci1i2.ção e. Julgarílento ou um escrivão do civel, a reclamação será apresentada 
diretamente à Secretaria da,Junta OJI ao Cartório do. Juizo. ' 

Art. 838. :NaS localidades em que houver mais de uma Junta ou mais 
de um Juizo, ou escrivão do civcl, a reds.msção será, preliminarmente, sujeita 
à distribuição na forma do disposto no capítulo II, secção ITI, deste título. 

Art. 839. A reclamação poderá ser apresentada: 
a) pel9s empregados e empregàdores, pessoalmente cu pà! seus repre

sentantes, e pelos. sindicatos de classe; 
b) por intermédio das Procuradorias Regiomds da Justiça do Tra~ 

balho. 
Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 
§ 1.0 Sendo el"cdta, a reclamaçãO d8verá conter a desig._'1.s.ção do pre~ 

sident:e da Jrmta ou do juiz de direito, a quem for dirigida, a qualificação 
do reclamante e\do reclamado, um:;J. breve exposição dos fatos de que resaite 
o dissídio, o pedido, a ds.ta e a amdn~tura clo r12clamante ou de seu repre~ 

snntante. 
§ 2.o 

datadas e 
o disposto 

'Se verb:=.l, a reclamação 
assinadas ·pelo escrivão ou 
no parágrafo anterior. 

~er~ _reduzida a tem1.o, em duas vias 
secretário, observs.do, no que coube~, 

Art. 841. Recebida e protocolada a reclaffiação, o escnvao ou secre
táriO, dentro de 48 horas, remeterá a segunda via da petição, ou do .tem1o, 
ao reClamado, notificando~o, ao mesmo tempo, para comparecer à audi&ncia 
de. julgamento, que será a primeira desimpedida, depois de cinco dias. · 

§ 1.0 A notificação será feita em registo postal com franquia. Se 
o reclamt:J.do criar embaraços ao seu recebimento, ou não for encontrado, 
far_-se~á d. notificação por edital, inserto no jornal oficial ou nó que publicar 
o expediente forense, Ou, na falta, afixado na seda da Junta ou Juizo. 

§ 2.0 O reclamt:::nte será notificado no ato da apresentsção da recla
maçãc ou na forma· do parágrafo anterior. 

Art. 842. Sendo várias as reclamações e haVendo identidade de ma

téria, pod§:!rão ser acumulaçlas~num só processo, se se tratar de cmp:regados da 
mesma empresa. ·ou estabelecimento. 

Art. 843. 
cl.amante e o 
p:resentantes~ 

SECCA.~ li 

Dn nudU~ncfa de julgamento 

Na audi@nda de julgamento deverão estar presentes o re
reclamado, independentemente do comparecimento de seus te· 

§ 1.0 É facultado ao· empregador fazer~se substituir pelo gerente, ou 
qualquer outro preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declara
ções obrigarão o proponente. 
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§ 2.0 Se por do:2mça -ou qualqu11r outro motivo poderoso, devidamente 
comprovado, não for possivel ao empregado comparecer pessoalmente, poderá 
fazer.se representar por outro empr""egado _que pertença _à mesma profissão, 
ou pelo seu sindicato. 

Art. 844. O não ccn:pareciménto do·_ rilclamante à audiência importa 
o arquivamento da reclamação, e o não comp::<recimento do reclamado impor~ 
tã revelia, alem de conH<>são, quanto -à matéria da faw. · 

Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motl.vo relevante, poderá o pre~ 

eidente :mspender· o julgamento, desigmmdo nova· audiência. 

Art. 845. O reclamante e o reclamadó comparecerão à audiênde 
acompanh8dos das sUas testemunhas, apresent:mdo, nessa ocasiiío, ag demais 
provas. 

P...rt. 846. Lida a reclamação, ou .dispensada a- leitura por ambas as 
purter, o reclam.g,ào terá vinte minutns para aduzir sua defesa. 

Art. 847. Term.inada a d-efcsa1 o juiz ou presidente proporá a con
ciliação. 

§ 1.0 Se hOuver · açordo, lavrar-se-á teúno, assül.ado pelo presidente e 
pelo~ litigantes, consignando-se o prazo e demais .condições para seu cum". 
primento. 

§ 2.0 Entre as condições a que_ s2 refer~::. o parágrafo anterior pcl!erá 
ser estabelecida- a de ficar a parte que não c"umprir o acordo obrigada a 
satisfazer integralmente o pedido ou ps.gar uma indeniza§S.o convencionada, 
sem prejuizo do cumprimento do acordo. 

Art. 848. Não havendo acordo, seguir-se-á u instrução do processo, 
podendo o prEisiderlte, ex·officio ou a reqUerimento cle qualquer vogal, in~ 

terrogar os litigantes. 
§ 1.° Findo o interrogatório, poderá qualquer dcs litigantes retirar-:~e 

prosseguindo a instrução com o seu represer:.tante. 
§ 2.0 Serão, a seguir1 o~vidas as testemunhas, os peritos e os técnicos, 

s~ hou•Jer. 

Art. 849. A, audiência de julgamento ser-á continus; mas, se não for 
possível, por motivo de força rnfOior, conduÍ·la no mesmo dia, o juiz ou pre
sidente marcará a sua continuação para a primeira- desimpedida, independente· 
mente de nova notificação. 

Ai"t. 850, Terminada a instrução, poderão as partes aduZir razões fi. 
nais, em prazo nã.o excedente de dez minutos para cada uma. Em seguida,_ 
o juiz ou o presidente renovará a proposta de cpnciliz.ção, e r:.ãó Se realizando· 
~sta, sei:'â proferida a dech:5o. 

Parágrafo único: O presid2nte da Junta, a:pós propor a solução do 
disSídio, tomará os Votos dos vogais e~ havendo diVergência entre estes, poderá 
desempatar ou proferir decisão que melhor atenda ao . cumprimento da lei, 
e ao justo êquilíbrio entre m: votos divergentes- e ao i~te;esse social. 

Art.· 851. Os tr&mites àe instrução e julgamento da reclamação serão._ 
resumidos em ata, de que constará, na Íntegra, a decisão. 

Parágrafo único. 
pelo juiz, juntando-se 

A ata será assinada pelo ·presidente 
ao proce:>sO o ~;eu original. 

e pelos vogais, ou 

Art. 852. Da decisão serão os litigantes notificados, p~sso.almente, ou 
por seu representante, na própria audi@ncia. No· cilso de revelia, a notificação. 
far-s_e-á pela forma eStabelecida. no § 1.0 do ·art. 841. -
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SECQiiO IH 

Do inquérito para nnnrncfio d~ falta grave 
; 

Art. 853, Para a instatuação de· inquérito para apuração de falta grave 
contra empregado garantido com· estabilidade,· o empregador ~presentará 

reclamação por escrito à Junta ou Juizo de Direito, dentro de 30 dias, con
tados da data da suspensão do empregado. · 

Art.' 854. O processo do inquérito perante a Junta ou Juizo obedecerá 
às norffi.aa estabelecidas no 'presente capí.ttilo, observadas as disposições desta 
secção. 

Art. 855. Se tiver havido prévio teconhecimento da estabilidade do 
empregado, o julgamento do inquérito pela Junta ou Juizo não prejudicará a 
execução para pagamento dos salários devidos ao empreg?do,. até .a data da 
instauração do mesmo inquérito, 

CAPÍTULO IV 

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

D;,. I_JZ.Statu':'l.-;'ÜO da iu.'il~Ucin 

Ait. 856. A instância será instaurada -mediante repreoentação _escrita 
ao presidente do tribunal. Poderá ser tambem instaurado. por iniciativa do 
presidente, ou ainda,.,a requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, 
sempre que· ocorrer suspensão do trabalho. 

Art. 857.. A representação poderá ser feita pelo empregador ou empre-. 
gadores interessados, pelos- seus sindicatos, ou pelo:i sindicatos de empre
gados. 

Parágrafo único. Quando não houver sindicato que represente a: cate-
goria profissioná'l, poderá a ·representação ser f!=lita por um terço dos empre
gadOs do estabelecimehto ou estabelecimentos envolvidos no dissídio. 
· Art. 858. A representação será apresentada em tantas vias quantos fo-
rem os reclamados e deverá conter: 

a) _ a designação -c ·qualificação dos reclamantes e dos reclamados & a 
natureza do estabelecimento ou do serviço; 

b) os motivos do dissídio e as bases da conciliação. ·,· 
Art. 859. No caso do parágrafo úniCo do art. -857, a representação po

derá ser escrita ou verbal e deverá· indicar o representante ou rapresentantes 
dos reclamantes. 

Parágrafo único, Quando verbal, a representação será feita ao 'presiden~ 
te do tribunal ou à Procuradoria da Justiça 'do Trabalho, sendo reduzida· a 
termo pelO funcionário designado para esse fim, 

SECCXO 11 

Da conclH.n~,;flO c do ;iull;ame:nts 

Art. 860. Recebida e protocolada a representação, e.,estando na .devida 
forma, o presidente do tribunal designará a audiência de conciliação, dentro 
do prazo de dez dias, determinando a notificação dos dissidentes, com !Jbser
vância do disposto no art. 841. 

Parágrafo únicO.' Quando a instância for instaurada ex-oiiicio a B.udi
ência deverá ser realizada dentro do prazo mais breve possível, após o reco
nhecimento do diss!dio. 
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Art. 86L É facultado ao ~mprégador fazer·Se representar na audi~ncie. 
pelo gerente, ou por qualquer outro preposto que ten~a conhecimento do 
dissidio, e por cujas declarações será sempre· responsavel. 

Art. 862. Na audiência designada, comparecendo ambas as partes ou 
seus rePresentantes, o presidente do tribunal as convidará para se pronunciarem 
sobre as bases da· conciliação. Caso não sejam aceitas as bases propostas, o presi- · 
dente submeterá aos interessados a solução que lhe pareça capaz de resolver 

. o dissidio. 

Art. 863. Havendo acordo, o presidente o submeted. à homologação do 
tribu"nal na primeira sessão. 

Art. 864. Não· havendo acordo, ou 'não· comparecendo ambas as ·partes 
ou uma. delas, o presidente submeterá ·o proce2so a julgamento, .depois de 

. ouvida fJ. PrOcuradoria . 

Art. 865 . Sempre que,· no decorrer do dissídio, houver ameaça de per
turbação da ordém, o presidente requisitará U autoridade, competente as proviu 
dências qne se .tornarem necessárias . 

Art. 866; . Qwm:do o dissídio ocorrE:~ fora da sede· do tribunal, poderá .a 
presidente, se julgar conveniente, 1elega:r à autoridade loCal as atribUições 
de que tratam os arts. 860 e 862. Nesse caso, não havendo conciliação, a auto~ 
riàade delegada l?l"'lcaminhará o processo ao tribunal, fazendo exposição circuns~ 
tandada dos fatos e indicando a solução que lhe parecer conveniente, 

Art, 86'7. De decisão do tribun(l'l serão notificadas as partes, ou seus 
representantes, em rcgistado post&l, com ·franquia, fazendo~se, outrossim, a 
sua publicação no. jomal of~éial, para •ciêr.Lcia dos demais interessados, 

Art, 868. Em caso de dissídio coletivo que tenha por motivo novas 
condições de trabalho e no qual figure como parte apenas uma fração de em~ 
pregados de uma empresa, poderá o tdbunal competente, na própria decisão, 
estender tais condições de trabalho, se julgar justo e conveniente, aos demais 
empregados da empresa qnc forem da mesma profissão dos dissidentes. 

Parágrafo único. O tribunal fixará a data em que a decisão deve entrár ' 
em e:-.:ecução, bem como ó prazo cl.e sufl vigência, o qual não poderá ser' supe
rior a quatro anos. 

Art. 869. A decisão sobre novas condições de trabalho poderá tambem 
ser estendida a todOs os empregados da ffiesmn categoria profissiOnal compre
endida na jurisdição do tribunal: 

a) por solicitaç&o de um ou mais empregadora:-., ou de qualquer sindicB.to 
destes; 

b) 
c) 
d) 

por solicitação da um ou mais sindicatos de empregados; 
e:r-officio, pelo tribunal que hoúver proferido a decisão; 
por solicitação da Procuradoria do. Justiça do 'I'rahalho. 

Art. 870. Para que a deCisão possa ser ·estendida, na forma do artigo 
snterioí·, torna-se preciso que três quEirtos dos empregadores e três quartoS 
dos empregados, ou os respectiv(,)s sindicatos, concordem com a extensão ·da 
decisão. · · 

§ 1.0 O tribunal c·ompetente marcará Prazo, não infeiior' a trinta nem 
superior a sc~enta dias, afim de que se manife'stem os interessados. 
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§ 2.0 Ouvidos os interes:mdos a a 'ProcUradoria da Justiça do Trabalho, 
Sei'á o ·processo submetido ZIO julgamento do tribun:1l. 

Art. 871. _Sempre que o tribunal estender a decisão, marcar_á a data 
em que a extensão deva entrar em- vigor. 

Art. 872. Celebrado o acordo, ou transitada erh julgado a decisão, 
seguit-ae-S. o ~eu cumprimento; soh as penas 8Ste!be!ecidas neste título, 

Parágrafo únicO. Quando m empregadores dei:zarem de satisfazer o 
pe.gadtento de saHí'rios na conformidade da deCisão .proferida, poderão os em
pregados,_ juntando certidão de tal decisão, apresentB.r reclamação à Junta ou 
Juizo competente, observado o processo previsto_ no C8.!JÍtulo III deste título, 
&endo vedado, porem, qucstionnr sobre a matéria de fato e de direito já apre· 
à.ad!i na docieão. 

' Art, 873, Decorrido mais da um a11q de sue. v1gcncia, caberá revisão das 
dedsões que fixerem condições àe trabalho, quando se tiverem modificado as 

·circunstâncias que as ditarnm, de modo que tai:e condições .se hajam tornado 
injustas ou inaplicavBi3. 

Art. 374. A revisão. pcderá ser promo\!"ida por iniciativa dO tribunal 
prolator, da Procuradoria da Justiça do Trabalho, das associações sindicais 
ou de empregador ou empregadores interes:;aclos no cumprimento da d8cisão. 

Parágrafo únicO. Qc.ando a revb5o for promovida por iniciativa de· 
tribunal prolator ou da Procuradoda, as a'33cciaçêes sindicais e o empregador 
ou empregadores interessados serão ~ouv:dos no prazo de tcinta dias. Quando 
promovida -por uma. das pa;tes interessadas, serãa as o:utras ouvidas tambem 
por igual prazo. ... · 

Art.. 875. A revisão será julgs.da pelo trib'.lllal q1;:e tiver ~proferido a 
deciu~o, depois d::J ouvids. a Procm·adoria da J~;stiça· do Tmba1ho. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

SECÇ2i0 1 

Art. 876. As decisões passs.d:as em julgaclo ou ds.s quais não tenha ha~ 
vido r~curso com efeito s_uspsnsivo, e· Os acordos, qua:cclo n5o cumpridós, serão 
ez:ec1.1.tados Pela.·forma estabelecida neste éapítulo: 

Art-: 877. E' competente para- a execução das decisões o juiz ou presi4 
dente do tribunal que ti vai- conciliado ou julgado 0.-iginario.mente o dissídio. 
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Art. 878. A e:.:~cução poderá 
ou ex4 ofiicio palo própiio juiz ou 
termos do artigo ar.terior. 

ser pro~ovi.da 
presidente ou 

por qualquer interessado, 
tribunal competente, nos 

Parágrafo único. Quando se tratar de decisão dos Conselhos Regionais!. 
'a execução poderá ser -ptomovidà._pela Procuradoria da Justiça do Trab.alho. 

Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará 
imediatamente para que lhe seja presente o respectivo processo. 

SECCiiO H 

Art. 880. O juiz ou presidente do tribunal, requerida a execução, m-an
dará expedir ms.ndado de citação ao execufado afim de que cumpra a decisão 
oU o acordo no p-razo, pelo modo e sob as ·cominações estabelecidas ou, em 
se tratando de pagamento em dinheiro, para que pague· e!n 48 horas, ou ·_garanta 
a_ execução, sob pena de penhora. · ' 

§ 1.0 ·Ü mar..daclo de citacão deverá conter a decisão exequenda ou o te~o 
de acordo não' cumprido. -

§ 2.0 A citaÇão será feita pelo~ oficiais de diligência. 
§ 3.0 Se o executado, procurado por duas vezes no espaço de 48 horas, 

não for encOntrado, far~se4á a citação por edital, publicndo no jornal oficial 
ou, na falta deste, -afixado na s.ede da junta ou jujzo, durante cinco diaS._ 

Art. 881. No caso de pagamento da importância reclamada, será este 
feito oaranta o escrivão cu· secretário, L.'ivrando~se termo de quitação, em duas 
vias, _;,ssinadas pelo exequente, pelo. executado ·e pelo mésmo escrivão ou se~ 
cretário, entregaudo.4 sà a- s'egunda via a0 executadO' e juntm!do-se a outra ao
processo. 

Parágrafo único. Não estando presente' o exequen1:e, será depositada a 
importância, Ínediante guia, no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Fe-~ 
deral ou, e~ falta destes, em est8.bci!ec.imento bancário idôneo. 

Art. 882. O executado que não pagar a importância n~cls.mada podçrá 
garantir a execução nomeando bens à penhora, 0'!.1 depositando a mesma impor~ 
tândo, ncrescida da correspondente b cuStas d~ execução. 

Ari:'. 883. Não pagando o e~tecutado, nem garantindo a execução, se4 

guio-se4 Ú a penhora dos bel)s, tantos quantos bsstem _ao pagamento da impor
tância reda.!nada, juro~ ,da mora e custas. 

Art. 884. Garantida 
cinco dias para apresentar 
a impugnação. 

S~CÇJiO l!.H 

a execução ou penhorados os bens, terá o executado 
embargos, c.ab'endo igual prazo ,_ao e:xeq~ente para 

§ 1.0 A matéria de defesa será restrita às alegações da cumprimen-to 
da_ decisã? ou do acordo, quitação ou prescrição da dívida. ' 

§ 2.0 Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, pcderá .o juiz 
ou o presidente do tribunal, caso jUlgue necessário-S seus depoimentos, marcar 
audiênda para a produção da!i provas, a qual deverá realizar-se dentro de. cinco 
die.s. 
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. SECÇAO. n: 

~e julgalKento e dos trâmites f1nofs da exeea~ll• 

Art. 885. Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa,_ o JUIZ, oa 
presidente, Conclusos os autos, proferirá sua deCisão dentro de cirico dias, 
julgando subsistente ou insubsistente, a penhora. 

Art. 886. Se tiverem sido ·arroladas testemunhas, finda a sua inquirição 
er~ audiência, o escrivão, ou secretárlo, fará, dentro de 48 hor<ls, conclusos os 
autos ao juiz, ou _presidente, que proferirá sua decisão, na forma prevista no 
artigo anterior. 

§ 1.0 Proferida- a decisão, serão da mesma notificadas as partes interes~ 
sadas, em 'registado pos.tal, com. 'franquia. · 

§ 2.0 julgada subsistente a penhora, o juiz, ou presideríte; .mandr:.rá 
proceder logo à avaliação dos bens penhor;)dos. 

Art. 887. A avaliação dos bens penhorados em 'virtude da execução 
de decisão condenatória, será feita por avaliador· escolhido de comum acordo 
pela!> partes, que. Percebará as custas arbitradas pelo juiz, ou presidente do 
tribunal trabalhista, de confoimidade com a tabela a ser expedida pelo Con
selho Nacional do ,Trabalho. 

§ 1.0 Não acordando as partes .qUanto à desl:Q;naçãb de avaliador, dentro 
de cinco dias aPós o despacho que o determinou a avaliação, será o avaliador 
designado livremente pelo juiz ou presidente. do tribunal. · 

§ 2.0 Os servidores da Justiça do· Trabnlho não poderão ser escolhidos 
ou designados para servir de avaliador. 

Aft. 888. Conclui da a avaliação, dentro de dez dias, contados dS data 
da nomeação do avaliador, ·seguir-se-á· a arrematação que será anunciada por 
edital, afixado na sede do juizo ·ou trib:mal e ·publicado· no jornal local, se 
houver, com a antecedência de viDte dias, 

§ 1.0 Se na primeira praça os bens penhorados não tiverem alcan-
çado o preço da avaliação, haverá, decorrido o prazo de dez dias, a segunda 
praça, na qual os bens- serão vendidos pelo m:õ~ior lan'ce, telldo o e:-:equente 
preferência para a adjudicação. ~ 

§ 2.0 Em qualqucir caso, o arrematante deverá garantir o lance com o 
sinal correspondente a 20% {vinte por cento) do Seu valor. 

§ 3.0 Não havendo licitantes na segunda praça, e não requerendo o 
exequente a adjudiCação dos bens penhorados, poderão os mesmos ser ven
didos por leiloeiro, nomeado pelo juiz, ou ·presidente. 

§ 4.0 se o arrematante, ou seu fiador, não pagar dentro de 24 horas o 
preço da arrematação, perderá, em beriefício da execução, o sh:!.al de que trata 
o § 2.0 do art .. 888, voltando à praça os bens exeCutados. 

Art. 889 AdS trâniites e incider.tes do processo da execução são apli· 
-.caveis, naquilo em ·que não éontfavierem ao presente título, os preceitos que 
regem o processo dos executivos fiscais para a· cobrança judicial da dívida 
ativa da Fazenda· Pública Federal. 

SECÇãO V 

Art, 890. A execução para pagamento de prestações sucessivas far-se·á 
com observância das normas constantes desta secção, sem prejuízo" das demais 
estabelecidas neste capítulo. 

Art. 891. Nas prestações sucessivas, por tempo determinado, a e:xe
cp.ção pelo não pagamento de uma prestação compreenderá as que lhe suce
derem·~ 
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'Art. 892. Tratando-se de prest.::tções sUcessivas, por tempo indeter~ 

minado, a e);ecução com.pre~:mdç.rá inicialmente as prestações devidas até_ a 
dat3 ão ingresso na execução. 

CAPíTULO VI 

DOS RECURSOS 

Art. 893. ."Das decisões são admissíveis 1?5 seguintes rectm>oa: 
I embargo~; 

II recurso odinário; 
III recurso extraordinário: 
IV agravo. 
Psrágrafo úuico. Os incidentes do processo são resohidos pelo yr6prio 

juizo ou tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões inter~ 
!o:::ut6iias somente em recurso da d~cisão definitiva. 

Art. 894. C8.bem embargos das decisÕes definitivas das Juntas e Juizos, 
n0s dissídios individuais concernentes a salários, férias e indenizações por re-. 
cisão do contrato de trabalho, em que o valor da reclamação haj'8 sido 
igual ou inferior: 

a) a C:r$ 300,00 (trezentos cruzeiros), nas capitais do Território do Acre 
e dos Estados do P~mazonas, Pará, 1\-:!aranhão, Pm:aiba, Piauí, Rio Graride do 
Norte, Alegoas, Sergipe, Mato GrossO_ e ·Goiaz ou s. Cr$ 150,00 '(cento e cin
quenta cruzeiros), nos municípios do interior do Terdtório do Acre e dos 
Estados referidos; 

h). a Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros) nas capitais dos Estados do 
Ceará, Pernamb.uco, Baía, Espírito Santo, Pã.raná, Santa Cat2.rinn, Rio Grande 
do Sul e· Mim:s Gera.is, ou a Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros), nos municipios 
do interior desses Estados; · · · 

c)_· a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), no Distrito Federal e nas capitais 
dos EStadOs do Rio de Janeiro e Sãn Pa~IO, ou a Cr$. 500,00 (quinhe_ntos 
c!·uzehos), nos municípios do interior desses Estados. 

Parágrafo único. Os emba1·gos serão opostos no prazo de cinco dias e 
julgados pelo próprio juiz ou ·tribunal prolator da decisão ~mbargada. 

Art. 895. Cab~ recm:so ordir.ário, para a instância superior; 
a) dfls decisões- definitivss da3 Juntas, não previstas no artigO anterior, 

no· prazo de dez dias; 
b) ·das decisões definitivas dos Conselhos R8gionais, em processos de 

sua competência origináda, no prazo de dez dias, nos dissídio~ individuais, e 
de vinte dias, nos dissídios coletivos; 

. c) dc:s decisões da Câmara de Justiça do Trabalho, em processo de sua 
competência . originária, no pr~o de trinta dias, co~tados da' publicação do 
a..::or:dão 410 Diário da justiça, 

Art. 806. Cabe recur:;o extraordinário das decisões de última instância, 
quando: 

a) derem ~ mesmá norma jurídica interpretação diversa da que tiver 
sido dada por um Conselho Regional ou pela Câmara de Justiça do Trabalho; 

b) proferidas com violação, ~xpressa de direito. 
§ 1.0 O recurso extraordinário será interposto, no prazo de quinze dias, 

para a Câmara de Justiça do Trabalho. 
§ 2.0 O· recurso terá efeito· devolutivo, sàlvo ao juiz ou presidente do 

tribunal recorrido, no caso 'de divergência manifesta; der~lhe tambem, o efeito 
suspensivo; · --
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§ 3.0 Na hipótese de não ser dr::do o efdto Su.spénsivo, o Presidente do 
tribunal recorrido, cu o juiz, encamhlhará o r:::curso devidamente informado ·ao 
tribunal ad quem, se1~do a aste facultado detennÍP..ar a ·remessa do processo. 

Art. 897. Caba ngravo da::: decisõ0s clo juiz1 ou pr~siclente, nas exeA 
c~ções. 

§ 1.0 · O agravo. será interposto no prazo cle cinco dias e não terá efeito 
suspemdvo, sendo facultedo, porem, ao juiz, ou presidente, sobrestar, quando 
julgar conveniente, o ~ndaroento do feito~ até julgamento do recurso. 

§ 2.0 O agravo será julgado pBlo próprio· tribunal 'pr-esidid~ peia auto
ridade recorrida, salvo em se tratando de ·decido de presidente de Junta ou 
de jutz de direito, quando o j!tlgamenb competirá no presidente. do Cor:.selho 
Regional a que estiver snbordinn.clo o prolator· da. decisão agravada, s quem 
oote infcrmsrá minuciosamente sobre a matéria controvertida ou rerr.eterá os 
autos; se tiver sobreo:te.do o andamento do feito. 

Art·. 898. Das decisÕBS uroferidas em dissídio coletivo que nfete em· 
presa de serviço público, ou, ~rn qualquer caso, das Profeddas em revisão, 
poderão recorrer, alem dos intere-ss<.:~dos, o presidente dÕ tribunal e a Proc<Jra~ 

daria da Justiço do Trabalho. 

Art. 899 . Os recuno~: ~rão interpostos por simples patiçõo c terão 
&.feito meramente d~vo!utivo, salvo a~ exceções previstas neste titulo, sendo 
permitida a execução prov:sórb, B.té a p8nhora .. 

.Parágrafo único. Trat.endo.se, porem, 'de , reclamBções sobr~ férias, 
e-alários ou contrato individual de trabglho, de valor até Cr$ 5.000,00 (cinco 
mll crm:eiros), só serão admitido~ recursos mediante prova de depósito da 
impm·tâm:in da condenação. Nesse caso, transitada ero julgado a decisão re~ 

corrida, se1á ordenado, desd~ logo; o levantamento do depósito em favor da 
p~rte vencedora. 

Art. 9oo .--·Interposto o recurso, sE:rá mtificndo o t·eco:rd.do, para ofe~ 
cecc.r as suàs razõ.2s, em prazo igual :'!O quo tiver tido o recorrente: 

Art. _ 901.. Sem prejuizo cl.os prél;os p:revis~os neste capítulo, t("!rão a:J 
p!:rtes vistas dos autos em ca:rtório ou na secretaria. 

Art. 902. É fac!.lltado à Procura.dcri.a da Justiça do Trabaího" proma-.•er 
o pronunciamento prévio cla Câmo.ra da Justiça do Trabalho sobre a interpre· 
tação d? qua!quer norma jmídic~, .s~ reconhecer que sobre e!a _Qcorr~, ou 
poder;) ocorrer, divergência de interpretaç8.o entre os Conselhos Regionais do 
Trabalhá. 

§ 1.0 Sempre que o -sstabekcim<.mto do prejudicado for pedido em pro-
ce:s3o ~obre o qu.s~l Jii haja i:•ronundedo o Cocselho Reglonal do TrabaÍho, 
deverá o requerimento ser apresentado dentro do prazo de dez dias cOntados 
cla data e·m que fo1· publica de a dGci.s8.o. 

§ 2.0 , O Prejulgado será requerido pelti P"rocuradoria em fundamentada 
ezpüsição, que será entregue ao presidente do orgãó junto ao qual funcione. 
Antes do pronunciamento da Câmara de Justiça do Trabalho será ob.rigatória a 
audiência da Procuradoria Ger2l, desde que o prejulgado tenha sido requerido 
por Procuradoria Regional, · 

§ 3.0 O requerimento de prejulgado terá efeito suspensivo sempre que 
pedí.do na forma do § 1.0 deste artigo. 

§ 4.0 Uma vez ·estabeiecido o prejulgado, os Conselhos Regionais do 
Trabalho, aa Junta'~> de Conciliaç8.o e Julgamento e os Juizes de· Direito "inves· 
t!dc-~ da jud.sd.-i.~&o da Justiça do Trabalho ficarão obrigados a resPeitá-lo. 
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§ 5.° Considera-se revogado ou reformado o _ prajulgado sempre que a 
Câmara de Justiçri. do Tr::abalho, funcionando completa, prcnunciar~se, em tese 
ou em concreta, sobre a hipótese do prejulgado, firmando nova interpretação. 
Em tr:i~ C9-sos, o acvrG.ão fará remissão ·exp:res.:u à s.lteração ou t:Jvcgação C: c Pre~ 
julgado. 

CAPÍTULO VII 

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Arb 903; As penalidades -sstabelecidas riesto ·títt1lo serão aplicBdas pela 
juiz, oü tribunal, que tiver de conhecer da desobedi&nd2, violação, recusa, 
fãlta, ou coação, ex~offició, ou mediante representaçgo de .-;.ualquer inSeres- -
sado ou ?a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 904. As sanções·-em que incorrerem as autoridades da Justiça do 
Trabalho serão aplicadas pelo tribunal imediatamente superior, ex.-officio, 0u 
mediante represent~ç5o de qudquer intersss2do ou da Prccun~doria c}a Justiça 
dÓ Trabalho. 

§ 1.0 Tratando~sa de membro do Conselho Nacional do Trabalho será 
competente para a imposição de execuções o Conselho Federal. 

·§ .2.0 Enquanto não e,;!:iver org~nizado e funcionando o Conselh3 
Fe;!eral, o processo será Elncam~nh2do à. Presidência ·da Ré;>ública. 

Art. 905. Tomando conhecimento do íàto imputado,· o juiz, ou. tri
bunal, .competeir::t€i mand!lrá notificar o acusado, para apresentar, no prazo 
da quinze dias, defesa por escrito. ' 

§ 1.0 É facultado ao acl.!sado, dentro do p;azo estabelecido neste s.r~ 

tigo, requerer a Produção da testemunhas, até ao máximo da cinco. Nesss 
caso, será marcà.da audiência p:J.ra a inquirição. 

§ 2.° Findo o prazo de defesa, o processo será imediataméete concluso 
para julgamento, que deverá ser ·proferido no prazo de dez dias. 

Árt .. 906. Da imposição das penalidade::: a que se refere este capitulo 
caberá recurso ordinário para o tribunal et:~dor, -no prazo de dez dia3, salvo se 
a imposição resultar de dissídio coletivo, c2so em que o prazo seri:í de vin.t-o 
dias. 

Ar~. 907. S"empre que o infrator incorrer em pena criminal, far-sc-ii 
,remessa das peças necess2ria~ à autoridade competente. 

Art. 908. A cobrança das _multas estab<:leddas ·r:.este título será feita, 
m.adiante executivu fiscal, perante o juiz competente para a cobrança de di
vida ativa da Fs.zenda Pública Federal. 

Parágra"fo único, A cobrança ·das multas será promovida, no Distrito 
Federal e nos Estados em que funcionar0m os· Conselhos Regionais, pela 
Proct!radoria _dn Justiça do Traba!ho, e, nos demais Estados, de acordo co...t:n 
o disposto no decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro da 1938. 

CAPíTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 909. A . ordem dos processos no Consc!ho Nacional do Trsb::!lho 
será regulada em seu regimento interno., 

Ar_t. 910. Pera os efeitos deete thulo, equipo.rarr:.-sa aos serviçcs pÚ· 
blicos os de utilidade 'púbiica, hem como os que for-em prestados em a:rmnzem 
ds gêneros. alimentícios, açoügucs, padarias, leitar:ias, farmáciàr~, hospiU:is, 
minas; empi-esas de transporteS e comunicações, bancos e estabel::'!cimentos que 
interessem à segurança nacionB.l. 



380 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

TíTULO XI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 911. Es:ta Consolidação entrará em vigor em 10 de novembro d(>l 
1943. 

Art. 912. Os dispOsitivos "de carater imperativo terão aplicação imediata 
~s relações in.iciadas, mas não consumadas, antes da vigência desta Consoli~ 
dação. · 

Art. 913_.· O ministro do Trabalho, In,dústiia e Comércio expedirá ins
truções, quadros, tabelas e modelos que se tornarem necessáíios ·à execução 
desta Consolidação. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional do Trabalho adaptará o seu regi~ 
menta interno e o dos Conselhos Regionais do Trabalho às normas contidas 
tlesta Consolidação.. . . 

ArL 914. Continuarão em vigor os quadros, tabelas e modelos apro-
vados em virtude de dispositivos não alter~dos pela presente Consolidação. 

At·t. 915. Não serão prejudicados os recursos interpostos com apoio 
em dispositivos alterados ou cujo prazo· para interpDsiç5.o esteja em curso à 
data .da vigência des~a Consolidação. 

Art; ·916. Os; prazos de prescrição fixados pela presente Consolidação 
começarão a correr da data da vigência desta, quando menores do que os 
pr.;;:vistos pela legislação anterior. 

Art. 917. o" ministro do Trabàlho, Indústria e Comércio marcará prazo 
para adaptação dos atuais estabelecimentos às exigências contidas no c8:pítulo 
"De ·Higiene e Segurança do Trabalho". Çompete ainda ,.?quela autosidade 
fixar os prazos. dentro doS ciuais, e.n cada Estado, ootrará em vigor a obrigato
riedade do._ uso da Carteira Profissional, para os atuais empregados. 

Parágrafo único. O ministro do Trabalho, Indústria e Comércio fi
xará, para cada Estado e quando. julgar conveniente, ·o início da vigência 
de parte ou de todos os dispositivos cOntidos no capítul_o "Da Higiene e 
Segurança do "Trabalho". 

Art. 918. .Enquanto --não· for expedida a Lei Orgânica da Previ~ 

dência Social, competirá ao presidente -do Coriselho Nacional do TrabEllho 
julgai' os recursos interpostos coin apoio no art.- .1.0

, alínea c, do decreto-lei 
n. 3. 710, de 14 de outUbro de 1941, cabendo recurso de suas decisões, nos 
termo·s ·do parágrafo único do art. 2.0 , do decreto~ lei n. 3. 710' citado. 

Parágrafo único. Ao diretor do Departamento de Previdência Soci'al 
incumbirá presidir as eleições· pa-ra a constituição dos Conselhos FisCais do3 
Institutos e Caixas, de Aposentadoria e Pensões e julgsr, com recurso para 
a instância· superior, os recursos sobre matéria técnico-administratiVa dessas 
instituições. 

Art. 919. Ao empreg'ado bancário, admitido até a data· da vigência da 
presente lei, fica ·assegurado. o direito à aquisição da estabilidade, nos termos 
do art. 15 do decreto n. 24.615, de 9 de julho de 1934. 

Art. 920. Enquanto não forem .constitUídas as Confederações ou na 
falta destas, a representação de classes, econômicas ou profissionais, que de
rivai da indicação dess~s orgàos ou dos respectivos presidentes, será suprida 
por equivalent~ designação -ou eleiç_ão realizada pelas correspondentes Fe
derações·. 

Art, 921. As emPresas que n_ão estiverem incluidas no enquadramento 
sindical de que trata o art. 577 poderão firmar contratos coletivos de traba1ho 
com os sindicatos representativos da l"espectiva categoria profis~iohal. 



ANEXO 
Quadro a que se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho 

CONFEJ;>ERAÇÃO NACIONAL· DA INDúSTRIA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA 

Indústria 
Indústria 
Indústria 

1.0 GRUPO - Indústrias da alimentação 
1.0 GRUPO .- Trabalhadores na indústria de alimentação 

Atividades ou categoriail econômicaa 
_ Categorias profissionais · 

do trigo ......•..••••.••••.•••..•• , ............ } · 
do milho ......•. , •... ~ •.• , ••.• , •••••••••••• , •·· • • . Trabalhad_or~s na indústria do trigo, m. ilha e mandioca. 
da_ mandtoca, ..••.......•••.••••..••.• ,' •••.•••• -. . 

Indústria do etToz Trabalhador&-~ ns indústria do arroz. 

[ndústda 
Indústria 

do açucar ....•.•.. , · } · · 
do -açucar de _engenho::::::::::::::~::-::::::::::: Trabalhadores na indústria do açuêar. 

Indústria 
IndUstr.ia 
Indústria 
Indústria 
Indústria 
Indústria 
Indústria 

de torrefação e moagem do café •..•. , •...• , ~ .•• , • 
de refinação do • sal .. , ...•..... , ..•• , .•.•. , ••••• 
de panificação e confeitaria. : .• , •.. , •••.••.•• , , •• 
de produtos de cacau e balas ......••.•• , : ..••.• , , 
do mate . , .. , ......•. , ....•. ·-·· •.••....•...•••• 
de latícinio e produtos- derivados ..••...• ;, .• , •.•. 
de massas alimentícias e bi.scoitos .•••••..••.•• , , •• 

Trabalhadores na indústria de torrefação e moagem de café. 
Trabalhadores na indústria de refinação do sal. 
Trabalhadores na indústria de panificaçãu· e confeitaria. 
TrabalbadorPs na indústria de produtos de ca.:au e balas. 
Trabalhadores na indústria do mate. 
Trabalhadores na indústria de laticÍ!1ÍO e produtos deriy~ádos. 
• ... ~rabalhadores nt! indú~tria de massas alimentícias e biscoitos. 

Indústda da 
Indústria da 

cerveja de baixa fermentação.···~········ •.• ;. ·} Trabalh;dores na indústria da cerveja e bebidas em-geral. 
cerveja e de bebidas· em geral, ....•.•. • • . . • • • . • . . 

Indústtia do vinho ............. ······ .. ········-·· ······· Trabalhadores ·na indústria do vinho. 
Trabalhadores na indústria de águas minerais. 

Indústria de azeite e óleos alimentícios .... , ....•.... , .. , • , Trabalhadores na indústria do 'azeite e óleos àlimentícios. 
Indústria de doces e .=onserv:::s alimentícias ... , .......•. , • , . Trabalhàdores na indústria de doces e· conservas alimentícias. 
Indústr.ia de carneS derivados., ..... , •..•.•. , .. ,,, •.• ·,,. Tr~balbodoreS na indústria de ~arnes e derivados. e 
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Indústria d.o frio .................................... , .. . Trabalhadores na· indústris. de. frio. 
Trabalhadores· na indústria do furp.o. '" co 

Indústria do fumo ............. , •...•..•................• "' Indústria ds. imunização e tratamento de fruta~, ...... ; ...• ·, , Trabalhadores na indústria da imunização e tratamento de frutas. 

Indústria de 
Indústria de 
Indústria de 
Indús1.Tia de 
Indústria de 
Iridústria de 
Indústria de 
Indúfltria de 

2.0 GRUPO - Indústria do vestuário 

Atividades ou categorias econÔmicas 

calçados ......•..•..•.•...•................• 
camisas par>:.. homem ~ roupas bra~cas, . , •...... 
alfaiataria e de .c·onfecção de roupas dFJ homem. 
guarda-chuvas e bengalãs ............•.•.••.. , 
luvas, bobas e peles de resguardo •....••. , .• , .• 
Pentes, botões e l?im.ilaies ..................••. 
chapéus ....•.. , .... , .....•.......•.• , •..... 
confecção de rnupas e chapéus de senhora .. , , .. 

2.0 GRUPO - Tt~balhadorrz:s nas indústrias do vest~ário 

Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria do calçado. 

} 
Oficiais alfaiates, costureiras e trabalhadores na indústria de con-

fecção de roupas. · 
Trabalhadores na indú~tria de guarda-chuvas e bengalas. > 
Trabalhadores na indústria de luvas, bolsas e peles de resguardo. 8 
Trabalhadores na indústria de pentes, botõ0s e similares. g 
Trabalhadores na indústria da chapéus. t:.r 
Trabalhadores na indústria de confecção do roupas e chapéus de 0 

senhora. · ;g 
"' 3.0 GRUPO - Ir..dústdas da construção e do mobiliário 3.0 GRUPO- Tréllbalhndores nas indústriaa da construção o do' 

mobiliário 
"' ~ 
fl 

Atividades ou ·categorias econômicas Categorias profissionais "' o 
:=; 

Indústria da construção civil ...•. , .............. , .•. , • , •••• Trabalhadores; na indúStria da construção civil (pedreiros, carpin- ~ 
t€iros, pintores e estucadores, bombeiros hidráulicos e tra-
balhadores em geral, de estradas, pontes, portos e canais) . 

Indústria de olaria .. , •..• , . · •..... • ..•• , ..... , . . . . . . . . • • . . Trabalhadores na indústda de olaria. 
indústria do cimento, cal e gesso ••...•.•.. , . • . • • . . . • • . . . .• Tràbalhadores na indústria do cimento, cal e gesso. 
Indústria de ladrilhos hidráulicos e produtos de cimento..... Trabalhadores na indústrifi de ladrilhos hidráulicos e ·produtos de 

Indústria da 
rndústria de 
Indústria de 

Indústria de 
Indústria da 

. ·~·-·,:_.t:::t:;.~:~y ·cimento~ 

cerâmica para construção ..•......•.•..•••.... : Trabalhadores na indústria de 
mármores e granitos .. '. .••.......•.•.••••. , • . • Traba1hedores na indústria de 
pinturas, decorações,. estuques e ornatos. . • . . . . • Oficiais eletricistas. 

cerâmicã para construção. 
mármores .e ·granitos. 

serrarias, carpintarias e tanoaria~ ..•.•....•.....• } Oficiais marceneiros e trabalhadores 
marcenaria (móveis de madeira).............. d8 moveis de madeira. 

nas indústria!!: de serrarias e 



Indústria de moveis de junco e vime e vassouras ..••.•. , .. ·. . Trabalhedores no. indústria de moveis dG junco e vime e de vas
souraG. 

Indústria de eortinados. e estofos., .......... , .... , . • . . . • . . . Trabalhadores na indústria de cortinados o estofos. 

4.0 GRUPO - Indústrias urban(f}.s 4.0 GRUPO - T:tabelb.adoms nas indústrias urbanas 

Atividades ou cat-agorias econômicas Categorias profissionais 

Indústria da purificação e distribuição de ~gua, ...•..•....... ·'"'Trabalhadores na indústria da purificàção e distribuição de 6.gua. 
Indústria da energia hidroelétrica .. ,., ._ .•. ·.................. Trabalhadores na indústria da energia hidroelétrica. 
l:ndústria da energia termoelétrica ... , ......... ·.,~ ....... ,... Trab3lhsdores na indústria da energia termoelétrica. 
Indústria da produção do gás.-.,,., ...... , .. , .•..•... ,,.... Trabalhadores na indústria da produção do gás. 
Serviços de esgotos ..•..... , •.... , .......•••.. , . • • . • . • . . .. Trabalhadores em serviços da esgotos. 

5.0 GRUPO - Indústrias extrativas 

Atividades ou c_ategcrias econômicas 

5.0 GRUPO - Tr'abalhadores nas indústria~ ez.trativa'?J 

Categorias profissionais 

> 
8 
"' g 

Indústria da ext~ação do cUro e metais precio~os ........... . Trabalhadores -na indú:;tria da extração de ouro e metais pto-. >-o 

~ ILdÚstria da extração do ferro e metais básicos •...•.•.••.... 
Indústria da extração do curvão . , ..•.•.. : ........•....•.• 
Indústria da extração de diamantes e pedras preciosas •..... 

Indúst~ia ds extr~ção _de mármores, calcáreos e pedtl)ira.s ..... 

Indústria da 
Indústria da 
Indústria da 
Indústria ·da 
Indústria da 
Industria da 
Indústria da 
fndústria da 

álgodão 

extração de areias e barreiras .... -.......•....•. 
extração do sal ......................•....... 
extração do petróbo ................•........ 
extr:::~ção da madeiras ............. , ..•......• 
extração cle resinas ............. , ........ , ..• 
extração da lenha . -... · •.......•... ,' .. , ......• 
extração dá borracha .............••.......... 
extração da fibras vegetai:J o do descaroçamento do 

Indúl'!ltria .da extração de óleos vegetais e animais ........ , •. 

ciosos. 
básicos. Trabalhadores 

Trabalhadores 
Trabalhadores 

na indústria da extração do ferro e met2is 
na indústria da exti-ação do carvão. 
na indústria da e}.'t:raç5.o <le diamantez e 

precíos~s, . , 
psdras t:f 

~ 

Traba!hadcn':lS na indústria da extr3cão de mármores. calcáreos /e 
pedreims. - , 

Trabalhadores na indústria da extração de ::::reias e barreims. 
Trabalhadores ,na indústria do. extraçã-o ào sal. 
Trabalhadores na indústria do petróleo. 
Trabalhadores ·na 'indústria da e)dração de madeiras. 
Trabalhadores na indústria da '-'lxtraçEio de resinas. 
Trabalhadores nà indústriq da extração da lenha. 
Tu~balhadcres na indústria da extração da borracha. 

Trabalhadores na indústria da e::rtração 
descarcç2mento do algodão. 

de fibras vegetah e do 

" c :: 
â 

Trabalhadores na indústria da e:;.-tra:ção 
mais. 

de óleo~ Vegetais e ani- §i 
'-" 
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6.0 GRUPO - .fnd4_stria de fiaÇão e tec€1agam i.ll "RUPO - Trebalbadores nás inàúetâas de fiação 15 tecelagem ,..... 

Atividades oU categori_as econômicas Categorias Profissionais 

Indústria da co:rdoalha e estopa Mestr~ e cont:rame!!tres na indústria de fiação e tecelagem. 

Indústria de fiação e tecelagem em geraL ..... , ....... , .. . 
Indústria da malharia e meias ........ , .... , ...... , , .....• } 

Trabalhto.é ores na :indú3tria da fi adio e. tocelagem . 

Indú;~::91e • ~~~~c.i~:i~~~~~. ~~~~~~. ~~~~s.a~~~~~i~~· .. r~~~~~' . . U:: - > 

3 
7.0 GRUPÕ -- l;;.dústria de artefatos de couro 7."' ~RUPO -=- Tra_balhadores nas indústria.s da artefatos de· couro : 

Atividades ou categorias econômicas Categorias profis~i~nais 

Indústria de curtimento de-.couros e de peles ..•...••..•. ,. Trabalhadore3 na indústria do curtimento _de couros .e Petss. 

Indústria de malas e artigos de viag~m'l.· •.. • · • · · • • • · · · · • · • • } Trabalhadores na indústria de artefatos de couro. 
Indústria de correias em geral e arret_os,. .......••.. • •••..• · 

c 

"' o 
'" "' " 
~ 
'" Q 
c: 

8.0 GRUPO - In.dústria de artefatos de borrac1za 8.0 GRUPO - T-rabalhadores nas indústrias de artefatos de bon:tJ.cha ~ 
ó 

Atividades ou categorias econômicas 

' Indústria de artefatos ae borracha ....... , ....... _ .......... .. 

9.0 GRUPO - Indústria· de joalheria e lapidação de pedras 
preciosas 

Atividades ou categorias ecortômicas 

Indústrias da joalheria s ourivesaria •.. ' ••••.•....•.••••..• 
Indústria da lapidação de pedras preciosas •...•....••• , •.•• 

CatCgoriss profissionais 

Trabalhador0s na indústria de artefatos de borracha. 

9.0 GRUPO - Trabalhadores nas indústrias da joalheria e lapida
ção de pedr:as preciosas 

Categorias profissionais 

Oficiais joalheirOs e ourives. 
Oficiais lapidários. 
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10,0 GRUPO - l:ldúst:rias química.s e brmqc8uticas 

Atividades ou categorias €conômicas 

r 

10.0 GRUPO - Trabalhadores nas indústrie.s químicas 
e iarmacêu,tica.s 

Categorias profissionais 

Ind{wtria de produtos químicos para fins ind,Jstr!ais .......... ·1 Trabalhadores 
l dustriais . 

na indústria d~ produtos químicos para fins in-

..q Indústriá de prc-dutos farmacêuticos ....................... Trabalhadores r:a indústria de produtos farmacêuticos. 

Indústria de prcpr:r;;,ção de óleos vegetais e animais ... , . , .. ·, . Trabaihadores na indústria de preparação de óleos vegetais e 

animais. 

Indústria d0 :resina~ sintéticas. , ..... , .... , ........... , .... Trfl.balhadores na indústria de resinas sintéticas. 

Indú.stri3. de perfwnarks e artigos de toucador.·, ....•.• , ...• Trabalhadores na indústria de perfumarias e artigos de toucador. 

Indústria de sabão e velas, , .. , ........... , .. , .... , .... , , • ''.'rabalhadores na iné.ústria de sabão e v'elas. 

:ndústria da fabricação do ál:::oOl ......................... Trabalhadores na indústria da fabricação do .álcool. 

Indústria de explosivos .................................. Trabalha"dores n~ ir.dústria de explosivos. 

Indú::.trla de tl.ntas e vernizes ............................ Trabalhadores na indústria de tintas e venizes. 

I!iGÚstria de fósforos .. .. . .. ... .. . . . .. .. . .. .. . ....... .... Tmbalhadores na indústria de ~ósforos • 

Indústria. de adubos e colá.s .... , .. , ........ , . , .... , ... , .. , T:rabalhnJores na indústria de adubos e colas. 

Indústria de formiddris ~ inseticidas .. , . , ............. , ...• 'rrabe.lhadores na indústria de formicidas e inseticidas. 

Indústria de lavar.:deria e tinturaria do vestuário ..•........• Trabalhadores na indústria da lavanderia e tinturaria do ves-

"' tuádo. 

t-.:> Indústria da- destila~ão e refinação de petróleo., ...... ,.,. Trabalhadores na indústria da distikção e refinação de petróleo. 

o.r~ Indústria de material plástico , .. , , .. , . , , ........ , , •.•••• , Trabai.hadores nas indústrias de material. plástico. 
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11.0 GRUPO - ltldústrias do papel, papelão e cortiça 

Ativid2.des ou categorias econômiczs 

11.0 GRUPO - Trabalhadores nas indústrias do papel, papelão 
e cortiça 

!nd~st:r~::: de p2pb! ................................... , .J"" ., 
Lndustna do p2pebo ................................... ~ ..1. rabamadores 

Categorias profissionais 

Ea indústria do artefatos de papel, papelão e cor~ 

:ndústria de cortiça ....................... , ............. j tiça. 

[ndústria de artefatos cle papel, papelão e cortiça. . . . . . . . . . . Trabalhado.-es na indústria de artefatos de papel, papelão e cor· 
tiça. 

12.0 GRUPO - Indústrias g1·áiicas 12.0 GRUPO - Trabalhadores nas indústrias gráficas 

Atividades ou categorias econômicas Categorias profissionais 

[ndústria da 
lndústria da 

tipografia ...... · · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • • · · · ·- (J Ofici~is gráficos. 
gravura ............ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Indústria da encade:-nação 

13.0 GRUPC - lr.dústri&.s de vidros, crist;;;_is, espelhos, cerâmica 
de louça o pozcelam. 

Atividades ou categoriaG econômicas 

Indústria de vidms e cristais planos. , ..................... 1 

OSiciais encadernadores. 

13.0 GRUPO - Trabalhadores nas indústrias de vidro3, ctistais, 
t;;:>pelhos, cerâmica de louça e porcelana 

Categorias profissionais 

rndústda de vidros e cristais ocos (frascos, garrafas, copos e·l 
similares) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . r Trabalhado:re:;; nas indústrias de vidros, ::ristais e espelhos. 

Indústria de espelhos de polimento (lapidação de vidro) ...... ··J 

Indústria da cerâmica da louça de pó de pedra, da porcelana e 
da louça de barro ........ , .......... ~ .......... . 'I rabalbadores na indústria de cerâmica de louça de pó de pedra, 

da porcelana e da louça de barro, 
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14,t:l GRUPO - Indústrias meta16.rgicas, mec§nica e de material 
elétrico 

Atividades ou categorias econômicas 

14.0 GRUPO - Trabalhadores nas indústrias meta1Úr/2icas, 
mecânicas e de material elótrico · 

Categorias profissionais 

Indústria do 
Indústria da 

ferro (siderurgia) . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · } Trabalhadores 
fundição .................... ·. · · · · · · · · · · · · • · 

metalúrgicos (siderurgia e fundição) . 

Indústria de artefatos de ferro e matais em geral. 
Indústria da serralheria. 
Indústria da mecânica , .. , .... , ......................•... 
In~~str!a da g~lv~noplastia e de niquelação .•.......... , .•• 
Inaustr1a de maqutnas ........................•.......... 
Indústria de cutelaria ...................... · .. , . , ......•.. 
Indústria de balanças, pesos e medidas ............ , ....... . 
Indústria de funilaria ..................................•. r Trabalhadores em oficinas mecânicas. 
Indústria de estamparia de metais ......................... . 
Indústria de moveis de metal ............................• 
Indústria da construção e montagem de veículos ...........• 
Indústria da reparação de veículos e acessórios ...•.........• 
Indústria da construção naval ...................... , ..... . 

Indústria de 
Indústria de 

Indústria de 
Indústria de 

l~mpadas e aparelhos elétricos de iluminação· · · · f 
condutores alétricos e de trefilação ............• , • 

' Trabe.lltadores 
aparelhos elétricos e similares ............•....• 
aparelhos de radiotransmissão .....•. , ....•.•... J 

na indústria do material elétrico. 

15.0 GRUPO - Indústrias de instrumentos musicais 
e de brinquedos 

/::tividades ou categ0rias econômicas 

Indústria de instrumentos musicais .....................•• 
Indústria de brinqueàos ....................... : . ........ . 

15.0 GRUPO - Trabalhadores nas indústrias de instrumentos 
musicais e de brinquedos 

Categorial'l profissionaia 

Trabalhadores r.a indústria de instrumentos musicais. 
Trabalhadorez na indústria de brinquedos. 
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CONFEDEEAÇÃO NACIONAL DO CÜMÉ!1CIO 

1.0 Grm::.=o - Comércio atacadista 

Atividades ou categorias econô::nicas 

Comércio atqcadista de 2lgodão e outras fibras vegetais~ ..... 
Comércio atacadista de café ........ , . , ............•...... 
Comércio atacadh:ta de carnes frescas e congeladas ......••...• 
Coi:né:rcio atacadista de carvão vegetal e lenha ............ . 
Comé:.·cio atacadista de gêne:ros alimentícios ... , ... ·, .... , .•. 

Comércio atacadista de 
Comércio at!':.cadista de 
Comércio atac::dista de 
Comércio atacadista de 
C -mércio atacadista de 

tecidos, vestuário e armarinho ...•.... 
louça~, .tintas e ferrageris ......•. , ... 
maqum1snws em geral ...•.•...• o o •• 

matEriais de construção. , .. , ....•.•.• J. 
material elétrico ... , ..•........ , .• 

Comércio atacadista de minérios e con1.bustiveis minerais, .•• 

Comércio atacadista de produtos químicos para a indústria e 
1::--.voura. 

Cor,1ércio atacadista de drogas e medicamentos. 
Comércio at;;:cadista de pedras preciosas. 
Comércio atacadista de jóias e relógios. 
Comé:.-cio a:..acadista de papel e papelão. 

2.0 GRUPÇ> - Comércio varejista 

Atividades ou categorias eConômicas 

Lojistas do comércio (estabelecimentos de tecidos de vestuá
rio, E:dorno e acessórios, de objetos de 2rte, de louçc.s finas, 
de ótica, d.:! cirurgia, de papelaria e mater-ial de escritório, 
de ~ivraria, de material fotográfico, de moveis e congêneres). 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO 

1.0 GRUPO - Empref5a.dos no comércio 

Categorias proüssionais 

Empregados no comércio (prepostos do comércio em geral) 
Empregados vendedores e viajantes. do comércio. 

"' 00 
00 

~ 
w 

" o 
;g 
o 
!J 
"' :>< 

" " Trabalhadores em empresas comerciais de minérios e combusti~ ~ 

veis minerais. ~ 
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Comércio varejista de cames frescas. 

Comércio v.s.reji.st2 Qc g~noros e.1imenticios. 

Comércio varejista de pmdutos farmacêuticos 

Comércio varejista de maquinismos, ferragens e tintas (uten

sílios e fer-ramentas) . 

Comé!do varejista de materiol elétrico. 

Comérdo varejiilta de automoveis e acessórios. 

·-~o:mércio varejista de carvão vegetal e lenha. 

Comércio varsji.sta cle cDmbu:>tívei:::: mine1·ais. 

Ccn;ércio de vendedol.,3S ambulantes ( trnbalhadores autônomos) . 

Somércio varejis-:.:a dos feirantes. 

3.0 GRUPO - Agentes autdnor.rios do comércio 

Co:.:-retores de 
Corretores de 
C.or.-etore~ de 
DE~spa::hdntzs 

Atividades ou categorias econ8micas 

mer_cado:rias ......................•.......• ·1 
naVIO~ ••••·····••••·•·••••••••••••••.••••••• 
imoveis •........... , ...........•. , , .... , . , . 
adu::.nci:ros ........... , ..•.•.......•.. , . , .•. 

Despachantes de estrada de ferro ..........•...... , ..• , , ..• 
Leiloeiros ....................... _ ..............••....... 

~~;;.;~~~~J~:t:sc~~~=~~:t~l~io~-:::::::::::::::::.:::: •:::::: :.i 

Práticos de farmácia. 

2.0 GRL"PO - Empregados de agenteb autdnomos 
de comércio 

Categorias profissionais 

Empregados de s.gentes autônomos do comércio. 
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4.0 GRUPO - Comúrcio armazenador 3.0 GRUPO - Trabalhadores no comércio armazenador 

Atividadea ou catee:oria!l.ocon8micas Categorias prpfi~sionais 

Trapiches . , , , . , , , . , , , , . , .... , ... , , . , ..... , .. , . , . : .. , ... ·1 Trabalhadores no comércio armazenador 

rais e entrepostos) . , 

l Carregadores e ensacadores de café. 
Carregadores e ensacadores da sal. 

( trapichés, armazena ga~ 

Armazen! gerais (da café, algodão e outros produtos) ... , .... ,. 
Entrepoito (de carne~, leite e outro& produto!), .... ,.,,,, .•. 

5.0 GRUPO - Turismo a hospitalidadCJ 4." GRUPO - Empregados em turismo e hospitalidade 

Atividades ou categorias econ8mica! C3;te[;l;orias profissionais 

Empresa!! de tu:rismo , .. , ..•.....•. .- •...... , . . . • . . . . . . . . • Intérpretes e guias de turismo. 
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"' Hotéis e similar~s (restaurantes, pensões, bares, cafés, leiterias {Empregados no comércio hoteleiro e similares (inclusive porteiros ~ 

e confeitarias ..................... , . , .. , . , .........• J e cabineiros de edifícios) , § 
8 

Hospitais, clínicas casas de saude ................••.......• Enfermeiros e empregados em hospitais e casas de saude, inclusive ~ 

duchi!tas a massagista!. 

Casas de diversões .... , .. , ...... , .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . • Empregados em casas de diversões. 

Salões de barbeiros e de cabeleireiros, institutos de beleza e 

similaref.. .... , . , ........................ , , .. , , . , , , . . Oficiais- barbeiros, cabeleireiros e similares. 

Empresas de compra e venda e áe locação de imoveis. 

Serviços de lustradores da calçados....................... Lustradorfis dG calçados. 



CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRANSPORTES 
MARíTIMOS, FLUVIAIS o AÉREOS 

1.0 QRUPO - Empreslis de nave/i:açâo madtima e fl~CVial 

Atividadtis ou 4ategoriae •eonôrnicas 

Empresas do navegt!ç§o marítima, .. , ... , .. , , . , , . , .....• , •. 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES MARÍTIMOS, FLUVIAIS 

E All:REOS 
1.0 GRUPO - Trabalhado!'es em tro:nsportes marftimos 

e fluviais 

Cat~gorias profissionais 

Oficiais de náutica da Marinha Mercante. 
Oficiais de máquinas da Marinha Mercante. 
Comissários da Marinha Mercante. 
Motoristas e condutores da Marinha :!\1ercante. 
Conferentes de carga da Marinha Mercante. > 
Práticos, arrab a mestres d~ cabotagem em transportes marítimos, 8 
Contramestr«~s, marinheiro~ e moço~ em transportes marítimos. fh 
Radiotelegre.fistas da Marinha M9rcanta. 
Taifehos, culinários ~ panificadores marítimO$. 
Foguistas na Marinha Mercante (inclusiv~ carvoeiros) . 
Médicos da Marinha lVIercante. 
EnfermeirOs da Marinha Mercante. 
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Empregados em escritórios das empresas de navegação marítima. ~ 

Mestres e encsrregados de estaleiros das empresas de navegação ~ 
marítima. D: 

Operários n;wais (trabalhadores em estaleiro~ de navegação ma. ~ 
rítima e calafetes navais). · !2 

Carpinteiros navais . O 

: Oficiais de máquinas em transportes fluviais. 
; Comissários em transportes fluviais. 

' f Oficiais de náutica em transpoTtes fluviais. 

i Motoristas e condutores em transportes·'fluvial.s. 
Empresas de navegação fluvial e lacustre .... , .•....... , , , , . . • Cunferentes de Carga em transportes fluviais. 

i{ Prát.i.cos, arrais e. mestres de cabotagem em transportes fluviais. 
Agências de navegação ...................... , ............ 1 Contramestres, marinheiros e moços em transportes 'fluviais. 

l 
Radiotelegrafistas em transportes fluviais. 
Taifeiros, culinários e panificadores em transportes fluviais. 
Foguistas em transportes fluviais (inclusive carvoeiros). 
Médicos em transportes fluviais. "' "' ~ 



2.o GRUPO Emptes::;s aeroviárias 

Ativids.des ou cs.tegorias econôr.1ic::::.s 

Enfermeiros em tran~po;:·tes fluviois . 

Emp;:e;:;ac!os em escdtódos dm; empresas de navegação fluvial. 
1\!Icst:&cs e encm:regados de estaieiros das empresa3 de navegação 

fluvial. 

Operárics :f1m:i8is ( traba!hedores em estaleiros de navegação 
fluvial e calafates fluViais). 

Carpinteims fluviais. 

Enferrm~iros da :i:'Asrinha Mercante. 

2.0 G~UPO -- Trabalhadores em transportes aéreos 

Categorias profissionais 

Empresas aB>oviárias , •..• , •••....•• , .••••••••• • .•• , •• ~ Aeronautas. 

3.0 GRU?O - Empresários e administmdo:-es de po:ctos 

Atív.idgdes 9u catec::od~s eccnômlc&s 

Empresários e administr3.dores de portos .............•..•. 

Car:regadores e transportedc::-es cle bagagens dos portos (tra-

balhado::-e3 al.!tÔr..cmos) 

4.0 GRUPO -

_l Aeroviários. 

3.0 GRU?O. - Estivadores 

Categorias profissicnais 

Estivadores. 

1\·abalhador~r; em estiva de minérios. 

4.0 GRUPO - Portuiaios 

Ce.tegorias profissionais 

TraiJaihadores nos serviços portuários. 

:i'viotoristas . em guindastes do::J pm·tos. 

Conferentes e conser.tadores de carga e descarga nos portos. 

w 
<D 

"" 

~ 
w 

" o 

g 
"' " 
" , 
"' D 
d 
"i 

~ 



CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORTES 
TERRESTRES 

1.0 G!'!UPO - Empre:w.s ferroviáriD.s 

Atividades ou categorhls econ6micas 

Er:1pre~ar, fe:troviádos , .. , , , ............................. 1 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM 
'i'RANSPORTES TERRESTRES 

1.0 GRUPO ·- Trabalhadores ferroviários 

Categorias profissionais 

Cnr:·03~dor-cs e transportad0<es de b~gagens em estações farra· r Tr::!balhadores em empresas ferroviárias. 
vibi~s (tmb.::l.!hodo;:·es autônomos) ............... , .••. J 

2.0 G:F.ü?O - Empresas de tmnspor'tcs rodo·viários 

Atividade!: ott categorias econôrr-.icas 

Empre~as de ht.nsport-:::s ele passageioos .................•. 
Empres<.~B de veículos de c8rgn .. , , ..... ~ .... , ...... , ...... ( 
.Emprasas de garoges ...........................•........ j 

C::-sn~gadcres e transportadores de volumes cle bagagens em 

geral (tmbalhadores autônomos) 

3.0 GRUPO - Empresas àe carrís urbanos (i:lclusive cabos 
e.éreos) 

Atividades cu cat~gorias econômicas 

Erapresas de cz.rrís uó.?.nos (inclusive cab:::s aéreos) 

2.0 GRUPO ~ T7ahath.adotes· em ttampo:tes r-od.··:;-viários 

Categorias profissionais 
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" "' "' Empreged:Js em escrit6rios de empresa de trahsportcs rodoviários. ~ 
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Cond>Jto>es de veiculo:; mdovi.6.rics (induEi.ve ajudantas e catre~ ~ 

gedores, trccadc.res de ônibns, lavadores à.e automoveis). 

3.0 GRUPO - Tn:balhadores em empres2s de carás urbanOs (in
cb:sive cabos aéreos) 

Trabalhadores 
aéreos) • 

Categorias profissionais 

em empres::1s de canis urbanos (inclusive cabos ~ 
<o 



CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE COMUNICAÇÕES E 

PUBLICIDADE 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM ~ 

COMUNICAÇõES E PuBLICIDADE .. 

1.0 GRUPO - Empresas de comunicações 1.0 GRUPO - TrabalharJ.oreS em empresas de comunicações 

Atividades ou categorias econômicas Categorias profissionais 

Empresas telegráficas tcrrestces .... , ............. , , ...... , Trabalhadores em empresas telegráficas . 

Empr~sas telegráficas submarinas . , . .' .................. , . • Trabalhadores em empresas radio-telegráficas, 

Empresas rádio-tel.::gráficris e rádio-telefônicas ........... , . Trabalhadores em empresas rádio-telefônicas. 

Empresas telefônicas .... , . ._, .... , . , ........... , , . , ... , , . Trabalhadores em empresas telefônicas. 

Empresas mensageiras .... , . , ..... , . , , ........ :. , , . . . . . . . Trabalhadores em empresas mensageiras. 

2.0 GRUPO - Empresas de publicidade 2.0 GRUPO - Trabalhadores em empresas de pcblicidade 

Atividades ou categorias econômicas Categorias profissionais 

Empresas d(] publicidade comercial (inclusive preparação da 
material para publicidade) , , • , . . . . . • . . . . . . . . . • . . • . • . • Agenciadores de publicidade e propagandistas. 

Empresas de radiofusiío Trabalhadores em empresas de radiodifusão. 

3. 0 GRUPO - Empresas jornalísticas 3.0 GRUPO - Trabalhadores em empresas jornalísticas 

Atividades ou categ;orias econômicas Categorias profissionais 

Empresas proprietárias de jornais e revistas ..... ,.......... Jornalistas profissionais (redatores, reporteres, revisores, fotÓ• 

Distribuidores e vendedores de jornait; e revistas (trabalhadores 

autônomos). 

grafos, etc. ) 
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CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS Et~FaESAS DE 

CRÉDITO 

1.0 GRUPO - i!stabelecimentos bn.ncários 

Atívidedes ou categorias econôMicas 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS 

EMPRESAS DE CRÉDITO 

1.0 GRUPO - Empregados em estabelecimentos bancários 

Categorias profissionais 

::~::·b~~~~~~:, , , , , , , , , , , , , , , , , . , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , , f Emp,egados 

• " " .. " " " " . " • " . " " " " • " • " " " • J 
em estabelecimentos bancários . 

2." GRUPO - Empresas d9 seguros privados e capitalização 

Atividades ou categorias econômicas 

Empresas de seguros , .....•.... , ..............•........• l 

2.0 GRUPO - Empregados em empresE.s de sef1utos privttdos a 

capitalização 

Categorias profissionais 

capitalização . . . . . . . . . . • }- Empregados " " " " " " " " . " " J 
de empresas de seguros privados e capitalização. 

Empresas de 

3.0 GRUPO - Agentes autônomos de seguros privados e de 

crédito 

Ativid~des ou categoris.s econômicas 

Corretores de seguros e de capitalização ......•....•...••• l 

3.0 GRUPO - Empregadas de agentes autônomos de seguros pri

vados e créditos 

Categoria!! profissionais 

~ Empregados de agentes autôn0mos de segurow e de crédito, 
Corretores de :fundos públicos & câmbio ..•....•...•. • ..... , J 

~ 
w 

" o 

" 
~ 
" " '" ê 
8 

~ 

"' i!'; 



CONFEDERÚ,;ÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

1.0 GRUPO - EstabelecimentDS de ensino 

Atividades ou c~tegorias econômicas 

Universidades e faculdades supedores reconhecidas ......... . 
Estabelecimentos de ensino de artes ............•....••.•• , 
Est:::belecimentos de ensino secunclól"io e primário ...... ' ....• 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM i;5 
ES'i"'ABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1.0 Glmpo - Trabalhadores em eate.belecimentos de ensino 

Categorias ·profissionais 

Professores do ensino superior. 
Professores do ensine de arte. 
Proíessor.es do er.sino secundário e primário. 

C> 

f T\IT.:stres e contmm€-st:res d8 ensino técnko-profissional. ;> 
......... i Au:diiares de ac!rnini.st.raçUo escolar (emprc;radcs de estabeleci- (5 E~tabelecimêntos de ensino técnko-profission~l 

2.0 GRUPO - Empresas de difusão cultural e artística 

Atividades ou categorias econômicas 

Empresas editoras de livros e publicações culturais· ....... , •• 

l m2ntos de ensb::~). m 

"' o 

2.0 GRUPO - Trab!Jlhadores em empresas de difusão cttlture.l e 
artística 

Categorias profissionais 

'd 
g 
~ 

"' 
~ 
" " Empregados de empresas editoras de livros e publicações cul- C 

t 
. ~ 

urats. ~ 

f Empregados de empresas teatrais e çinematográficas . 
o 

Emptesas teatrais . . . . . • . . . . . . . . . . . . , . ·, •.•.............. ~ Cenógrafos e cenotécnicos. 
. l Atores teatrais (inclusive corpos corais e bailados) . 

Biblioteca ................................• , ....••.•...• 
Empresas de gravação de discos . , ..........•............. 
Empresas cinen1atcgráficas ............................... . 
Empresas e:xibido:ras cinematogróficas .................... . 
Museus e laboratórios de pesquisas (tecnológica) ...... , , • , .• 
Empr&sns de orquestras . , .............................. . 
Empresas de artes plé.sticas ............................ . 
Empresa9 de arte fotográfica , ........... , .. , .....•....... 

Empregados de bibliotecas. 
E:mpregc.clos em empresas de gravação de discos. 
Atores cinematográficos. 
Operadores c~nen:.atográficoS. 
Empregados de museus e laboratórios de pesquisas (tocnnlogistas). 
Músicos profissionais. 
Artiste.s P,lásticos p:rof:issionais. 
Fotógrafos profis;;ionais. 



3.0 GRUPO ~ Estab:=Iecimenfos de cultura físic-'3 3.0 GRUPO - Trabalhadores em estabelec11?7.entos de cultura física 

Atividades ou categorias econômicas Categodas profissionais 

Estabdecimentos de esportes terr;s~res · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 1 Atletas profissionais. 
E-stab:decimentos de esporte;; aquattcos · · · · · · · · · · · · · · · · • · · • ~Empregados de clubes 
.Estabelecimentos de esportes aéreos .... · . · · . · . · • · · · · · • • · • J esportivos . 

CONFEDERP.ÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS 

GRUPOS 

1.0 Advogados. 

2.0 Médicos. 

3.0 Odontologistas. 

4.0 Médicos veterinários. 

5.° Farmacêuticos. 

6> Engenheiros (civís, de minas, mecânicos, eletricistas, industriais, arquit8tos e agr"ênomos); 

7.0 Qdmi.c0s (quírn.i.cos industriais, químicos industr:ais ~grico!as e engeTiheiros qt:Ímicos). 

8.0 Pa:rt€-iros. 

9.0 Economistas, 

lO. o Atuários. 

11.° Ccnt2bilistas. 

12.0 Professores (privados). 

13.0 Escritores. 

14.0 Autores teatrais. 

1.3.° Compositores artísticos, musicais e plásticos. 

~ 
w 

" o 

g 
'" " 
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~ 
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DECRETO-LEI N. 5.473 - DE 11 DE MAIO DE 1943 

Institue o salário adicional para a indústria e dá outras providt:ncias 

RETIFICAÇÃO 

Na coluna de enumeração das regiões, em relação ao Estado do Piauí, 
depois de - (capital) - acrescente-se:_ e Parnaíba. 

DECRETO-LEI N. 5, 568 - DE 10 DE JUN-HO DE 1943 

Concede isenção de impostos e taxas ao Serviço Especial de Saúde Publicas 
RETIFICAÇÃO 

Na referenda, acrescente-se a assinatura - Osvaldo Atanha. 

DECRETO-LEI N. 5. 592 - DE 18 DE JUNHO DE 1943 

Apmva o contrato sôbre o saneamento ·do Vale do Rio Doce e dá outras 
providências 

RETIFICAÇÃO 

No art. -2.0 , onde se lê: 

" ... Subconsignação 36, item 04/06,, . , ", 

Leia-se: 

" ... Subconsignação 36, item 04/05,, .. " . 

. OECRETQ-LEI N. 5. 593 - DE 18 DE JUNH:O DE 1943 

Cria. cargo de Promoto.r Público e ftmt;iio gratificada de Sub~Procurador no 
Quadro da jostiça do Ministério da justiça e Negócios Interiores e dá 
cutras prmridências 

O Presidente d8 RBúÚblica, ussmdo da Btribu!cão que lhe confere o ar-
tigo 180 da CoHStitn!ção~ decreta: -

Art. 1.° Fica criado, na Pz.·rte Permanente do Quedro da Justiça do Mi
ni:'>tério da Justiç~ e Negócios Interiores, um ( 1) cargo isolado, de provi~ 

menta efetivo, de Prcmotor Público, pr:drão N, que terá a denominação de 
26.0 Promotor Público. 

Art. 2.° Fica criada, nos mesmos Quadro, Parte e ]t.Iinistério, a função 
gratificada de Sub~Pmcurador, que será exercida por promotor ou curador 
escolhido e designado pelo Procurador Geral do Distrito Federal. 

Art. 3.° Fica fixada em Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), anuais, a gra
tificação a que se refere o artigo anterior. 
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Art. 4.0 O art. 87 do decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940, 
alterado pelo de n. 4.219, de 31 de março de 1942, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 87 - Os promotore~ públicos funcionarão: quinze nas 
Varas Criminais; dois junto ao Tribunal do Juri e respectivo JUIZ 

substituto; dois na Vara de Registos Públicos; três nos_ Serviços de 
registo civil, sendo um junto aos cartórios da l.a, 2.a, 3.a, 4.a e 
5.a CinmnocriçOes, outro junto da G.a, 7.a, s.a, 9.a e lO.a, e o último 
junto da ll.a, 12.a, 13.a e 14.11

; dois nas V2.ras de Famílias; e dois 
como sub-procuradores ou em substitulção aos curadores designados 
para aquela função. " 

Art. 5.0 Os Sub-Procuradores terão a denomina-ção de 1.0 e 2.0 , caben
do-lhes, nessa ordem, a substituição do Procurador Geral, na forma do ar
tigo 276, do decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro de 1940. 

Art. 6.0 Para atender, no atual exercício, à despesa com o disposto neste 
decreto-lei, :fica aberto ao Ministério da Justiça. e Negócios Interiores (ane:x:o 
n. 16 do Orçamento Geral da República•) o crédito na importância de 
Cr$ 27.000,00 (vinte e sete mil cruzeiro,;) suplementar à verba I- Pessoal, 
sendo Cr$ 23.250,00 (vinte e três mil duzentos e cinqüenta cruzeiros) à con
signação I - Pessoal Permanente, sub-consignação 01 - Pessoal permanente, 
00-Pess·oal civil, 81-Quadro da Justiça-e Cr$ 3. 750,00-(três mil sete
centos e cinqüenta cruzeiros) - à consignação III - Vantagens, sub-consigna-
ção 09 - Funç0e9 gratificadas, 04 - Departamento de Administração, 06 -
Divisão do Pessoal" . 

Art. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 15 de maio de 1943, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeh-o, 18 de junho de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Nlarcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 867 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Agricultura o crédito suplementar de Cr$ 18. 471,00, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 130 .da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar d0 dezoito mil, quatrocentos 
e setenta e um cruzeiros (Cr$ 18.471,00), em refôrço da Verba 2- Material, 
do vigente orçamento do Ministério da Agricultura (Anexo n. 12, do decreto
lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 194·2), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação Ill - Diversas Despesas 

S/c. 40- Ligeiros reparos, consertos e conservação de bens 
imóveis e móveis 

01- Ligeiros reparos em edifícios, consertos e r:cn
servação de bens imóveis 

10- Centro Nacional de Ensino e Pesquisas 
Agronômicas 

06- Instituto de Experimentação Agrí
cola 
01- Instituto de Experimenta

ção Agrícola Cc$ 18.471,00 

Parágrafo único. O crédito de que trata êste artigo se destina à Estação 
Experimental de Rio Caçador, no Estado de Santa Catarina. 

Art. 2.0 ÊS"te decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 

República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 
A de Sousa Costa. 



DECRETO~ LEI N, 5. 868 - DE 1 DE OUTUBRO DE 194·3 

Abre, .:<o lilini;;téâo da. Agricultura, o aédito suplemenfç_r de Cr$ 31.500,00 
à dotação que· especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Consti.tl!lção, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 31.500,00 (trinta e 
um mil e quinhentos cruzeiros) à seguinte dotação do Anexo 12 IIAinisM 
tério da Agricultura (decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), 
d0 Orçamento Geral da República para o exercício de 1943: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação Ill - Diversas Despesas 

Subconsignaçfío 37 - Iluminação, fôrça motriz e gás 
04- Depm-tamento de Administração 

03 -Divisão do Material..,,, .... ,, .... , ........... Cr$ 31.500,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei .entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disyosições em contrário. 

Rio de Janeiro,- 1 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 .::la 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI· N. 5.869-DE 1 DE OUTUBRO DE 1943 

Altera o Quadro I do Ministério da Viação e Obras Públicas 

O Predde.nte da República, us2.nclo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Quadro I do l'.1inistério da Viação e Obras Públicas fica 
desdobrado, de conformidade com as tabelas anexas, em: 

Parte Permanente (P.P.) 

Parte Suplementar (P. S.) 

Art. 2.0 A Parte Permanente compreende cargos isolados de p:'oviment.o 
em comissão e de provimento efetivo, cargos de carreira e funções grati~ 

ficadas, todos de exhtência permanente. 

Art, 3.0 A Parte Suplementar é constituída de cargos isolados e <!e 
carreira, todos de existência transitória. 

Art. 4.0 O número de cargos p<eenchidos em c2.da .carrei~a não poderá 
ser superior ao total previsto, como situação definitiva, para a mesma 
carreira. 
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Parágrafo único. Nas carrchas em que, pela existência de e:{cedentes, 

0 
número de c2rgos preenchidos _for st~pe:":or àqu,ele tot2l, não serão prov~dos 

va<>os exceto po: 0romoç(~o, 2.te que o nmnero de cargos preenchtdos 
cargos o ' · . - - ., - f" •. • 
se reduza ao total prev:r.sto cc;:r,o HLuaçao de~r.llttva. 

Art. s.o Os cargos vagos da carreira de Dsctilógrafo da P P. só come
carão a ser provido:õ quando b2.i;:8r a 71 o núrne.ro de cargos da ca:rreir~ de 
igual de:aominação d2 P. S., de fcrm3 qu2, somados os das duas carn?H8.3, 

0 
total de cargos p>ee!1ch!dos não u!travasse o previstó, como situação defi· 

nitiva, para 8 carreira de Ds.cti.lÓg,ra~o da P. P. 

Art. 6.0 O :r.l.Iinist6rio da Vi2ç8o e Obras Públic3S publicará, dcmt.ra 
de 60 dla~, a partir d<l vigência dêste decreto-k~, a relação nominal dos 
ocup2.ntcs dqs cargos que integr<:lm as tabdas .lô>.nexas. 

Art. 7.0 Os decretes dot. ínncisná;:ios ser8o apostilado:> pelo diretvr 
da Divisão do Pessoal do Dcpatar1""ilento de Adm.inistn~ção, do rv1ínístério da 
Vi2.çâo e Obn::s Públicas. 

Art. 8.0 A classificação, por .:::nti.guidade, dos íunciopádos cujas classes 
foram fundidas, será feita pelo t~mpo l_,íq-uido de e~e~ivo. exe~cício na class: 
a qce atm:lmente pertencem, ate a vcspe!·a da. v1genc1a deste decreto-let, 
p:rocessando-se de acôrdo cem. a lt"gislação vigeate e instruções do Departa
mento Administrativo do Se:·viço Público. 

Art. 9.0 Do atuo.l saldo da conta-corr:o;nte do Quadro I do Ministério 
da Vi.sc:ão e OD1·z.s Públicô.s fica des-::im•d~1 a in"1.portância à2 Cr$ 25. 800,00 
(vinte ~ chico rrjl e oi';:c~E;r,tos cruzeiros) parn z.tcnder, no período de 1 de 
outubro a 31 de de"e;;nb;:o ôo •::Orrente ano, 8s despe'.:a:> com ao; elevações de 
padriio de vencimer,to, dete~·minsdas per êste d~creto-lei. 

Art. 10. Ficam transfe•id2s, na Verba 1 - Pessoal, do Ministério da 
Viação e Obras Públic3s (2-rex:) 20 do O:çsmen1.o Gc;.-a! d3. U:1iãc para 1943), 
da Consign2ção I - Pessc:: Permanente, subconsigns.ção 01 - Pesso2l Per· 
mancnte, 81 - Quadro I, p.Jra a cons~gn2ção III - Vr:ntagcns. subcón:úgna
ção 09 - Funçêes gratiíicad2s, e para a co!1signação II - Pessoal ext•·anume~ 
rário, subconsigna~ão 05 - 1-/l:ensalis'ws, <::s importâncias de Cr$ 2. 100,00 
(dois mil e celll cruzeiros) e Cr$ 21.750,00 (vin.te c m~ mil, setecentos 
e cinqüe:1tn cruzeiros), ;:esr:;ectivamecte. 

Art. 11. És te, decreto-lei entrará em vi.gor no dia 1 de outubro do 
corrente ano, revogad:J.s as ditJposições em contrádo. 

Rio de Janeiro, em 1 de cutu1:~ro de 191!·3, 122.0 da Inclependência e 55.0 
da República, 

GETÚLIO v /o.RGAS. 

]o5.o de Mer.donca Lima., 

A. de Sousa Costa. 
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1 I Consultor jurídico Q. I. 1 I Consultor jurídico < o 

I 
1 Consultor técnico. N Q. '. 1 Consultor técnico. N 

2 Chefe de Distrito 2 Chefe de Distrito I 
(I.F.O.C.S) N Q. I (I.F.O.C.S) N 

l !Administrador (D. !Administmdor (A. 

I N. P. N.) .... K Q. I. i P. N. - D. N. 

I 
P. N.) ...... " K 

1 I cantador ........ H Q. I. 



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm: 
de Carreira ou cal'g:J 

cargos j 

---1 
1 IE n c ar regado de 

I Cáis ........ . 

2 Fiel de Armazém 

2 ConfeH!:lte ..... . 
6 Guarda de Arma· 

zém ........• 

30 

Classe 
ou 

. padrão 

G 

E 

D 

c 

----- ---ll~----;---------c----,----,·~------

1 8xce Vago•,l Quadro !i Núm.l I Classe I Exc.e· 
1 _, ! de Carreira ou cargv I ou I 
I de.1tes I ::cargos I I padrão dentes 

Vogo' I Qb,ervaçõe' 

: : r-~~--- ----
:! 

Q. I. i! ,, I 

Q. 1.1:~1 

~~~ ---~~--~~···-·· 

2 

Cargos isolados de provimento efetivo 

,. 
6 
"' 
" o 

" o 
" '" "' '" X 

'" " c 
-') 

:;; 
o 



-~: I 
L' 

I 
I 

1 j. 
--I 

1 I 
I 

10 ! 

Bibliotecário r 

'""" --·--1 

Dactilógrafo 

I 

' 

I 
I I 

I 

D 

' I I 
--~1~--1 

2 I 1 I 

I 

Q. L 

1 I· 
j. 

3 I 
4 I 

' ó i 
·----! 

15 i 
I 
! 

1 I. __ , 
1 I 

.I 

Almoxarile 

Bibliotecário 

J 
I 
H 
G 
F 

' i 

2 I 
; \ 5 __ _., __ _ 
7 I 6 

1 

l 

I ':i, --,i I r· 
Dactilógrafo I 

I Q L ~i I ' : : :::: ~ I I ~i ,. ' 1-~~-, 

10 l I i : ---s2i ~ 72 
! 

-~-~- ~-~esen!::~:---· ---~~~---------~---~------c---~~s~nhi:··-~~~~------ -~----~-------

5 ]. " '" " '" L I 5 ' Q' L 2 i- L I i I 

~ li: ::: : : ::''' { I 

2 

i g :: 1~ i: ::: : :::: :-' Í I ~ i 
- ......... '...... H I 8 - i Q. I. - I. . . . . . . . . . . . .. . . H ' 8 ' ! 

26 · -----~-~-8- 1 -7~1 '26) /sJ 7 ~L __ ~---
"" 



----- --~ -------~ -------- --------~ --------~---~ -------- >-'-

Núm, I 
de I 

cargos I 

16 
16 
16 
15 
17 

~~-
104 

SITUAC.ÃO ATUAL i' 
li 

Classe 1
1 :!:xce- --~----:_,Nú:. 

1

[ 

Carreira ou car~o ou I j Vagos i Quadro de , 

EtJ(,enheiro 
(D.N.P.N.

D.N.O.S.) 

pad:áio ]! d0:1tes · 1

1 
i caro" OS I ' J __ "_j 

N 
M 
L 
K 
J 

·--~ ------------~------

i I 

! I Q. I. 

I i â: L 
I i Q L 

I 
I 

i~ \: 
20 
23 I 

r 
I 27 i· 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Classe Exce-
Carr~ára ou -~:rrgo ou Observações 

padrão Jentes i 

~~-- _: _______ i _____ _j _____ I_·---------

Engenheiro 
(D.N.P.N.

D.N.O.S.) 
N 
M 
L 
K 

J 

' 

13 

2 
4 
7 

I I I Q I 

I 

I 

1041 
-+---

J Engenheiro 
(D.N.E.F. -
D.N.E.R.) 

18 . .. . . .. .. .. . .. . N ! Q. I. 
19 . . . . .. .. . . . . . . M I Q. I. 

~~ !: 231:---------------> L 21 I IQ. I. 

~~ ::::::: :::::::' ~ I = ! 1~ I g } • ~~i': 
__ _~--21 _1 22 1 _____ :,-!1-2

1 

112 

Engenheiro 
(D.N.E.F.
D.N.E.R.) 

:::::::::::::::i 
............ . . . . . . . . . . . . . . . I 

I 

N 
M 
L 
K 
J 

I 

1 
, 21 I 
i - . 13 

1- ~<1~2: ~-----

0 



/

I Engenheiro 
(l.F.O C.S.) 

? . 

~ j: :: :: :::::: :I 
~ 1: ::::::::::::::: 

3: 1: : :: ::::::::::I 

2 . 
2 . 
2 . -61 

--I 

Engenheiro 1, 

(!.G.I.) 
I 

. . . . . . . . . . I 
I 

'i 

Escriturário j 

. . . . . . . . . . . . . I 

N 
M 
L 
K 
J 
I 
H 

L 
K 
J 

G 

I 
~------

I 
I I Q. 

I 

Q. r. 
I. i!. 2 

4 
Q. I. 6 

I 
I Q. r. s 1: 

1 Q. I. I 
! -· I - o. r. , l 1o . 

Engenheiro 
(l.F.O C S 

- --~~--- -----· ~-- ----- ---·- --------

N 
IV! 
L 
K 

J 7 

2 
3 
3 

1------)-_-- __ I 1 Q. I. .~-3-0 1 

-------- --- - I 7 I 8 

I 
I 

Engenheiro 

1

1 
(l.G.l.) 

I 1 ......... N 
M 
L 

1 
1 

1, Q. I. i : : . i, 1 
Q I 1 K 1 

~--- -1 --1 ~: ::i ___ ~-~-~··:::::::: .. l J 1-2 -~-;-1 l- E=~~U-W-,l--io ___ ------~-------- ----------------------- -

i 
I 

45 
50 
55 

'.: . . . . . . . . . . . ! 
F 
E 

150 I 1---=--1 
1 I --'---· ---------

Q. I. 
Q. I. 
Q. l. 

Q. 1 

G 
F 
E 



Núm.l 
de I cargos 

2 . 

2 

2~ I: 
40 
56 
64 

192 

SITUAÇÃO ATUAL 

Csrrehct ou cargo 

l'>'lédico clínico 

Oficial admi
tr:!l.tivo 

Classs Exce
ou 

dentes padrão \ 

---'---

J 

L 
K 
J 
I 
H 

SITUAÇÃO PROPOSTA ~I -,--- ~----,-- ------,-~---.-1-~-~ ---
,[ Núm. Classe I Exce-

V8gos Vagos Observações 
licargos padrão dentes 

Quadro , Í de Carreira ou cargo ou I 
'I 

~----"---+--·----------c'-----+---------

1 

Q. I. 

Q. I. 

fi 
i' 
I f 

li 
I' ,! 
li 

2 

2 

I' 
Q. I. :I 20 
Q. l 28 
Q. I. 38 
Q. ' 48 
Q. I. 58 

Médico 

. . . . . . . . . . . . . . . I 

Oficial admi
trativo 

I 

l 
J 

L 
K 
J 
I 
H 

I 
I - - I --------

2 
8 
6 

11 
5 

1 

----~--- Q. L 
192 16 16 



FUNÇõES GRATIFICADAS 

SITUAÇÃO ATUAL 
:r 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

~=----~-- =o~• ... --p,.:::::;.:-11 N'ml---~--:o:: ---~-----~ 
I Comi,ão de Elidência I li I Comissão de Eficiência I 

3 Lembw~ . . . . . . . . . . . . c,$ 8.400,0011 3 IMembM .... I 
I i! l I 

1 I Secretário .... , . . . . . . . Cr$ 3. 600,00 : 1 \Secretário .

1 

I DepMtamento de Admini,twção I Depo,iamento de Adminiotwção i 
l Diretoria Gersl I Diretoria Gel·al I 
I I' ' I Secretário do D. Geral. . Cr$ 4. 800,00,\ 1 1 ::Secretmw do D. Geral. . .. 

I I i! I I 1 ~Auxiliar do D. Geral... , . , . Cr$ 2.400,00! 1 ('"mdliar do D. Geral ... 
1 

I Divhão do Mateâal I i Divhão do Mateâal I 
1 ISeccetádo do Di,etoL ........... ·1 C'$ 3.600,00 1 ~SecMiido do Di,eto,.... . ..... / 

Gratificação 

anual 

~ 
w 

" o 

Cr$ 8. 400.00 ~ 
o 

" Cr$ 3. 600,00 ~ 

c,s 4. 800,00 

Cr$ 2. 400,JO 

Cr$ 3. 600,00 

" X 

'" o 
c 
>'3 

~ 



~ 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOST,\ 

------- --- ------------------ --

I 
I I 

Núm.) 
Gratificação I Gratificação 

Nome Núm. I Nome I ! anual 
li 

anual 
I I 

----------~----

I I I I 
! ' I 

4. soo.ooj
1 

1 ·Chefe ele Secção (S.A. - D.Ivl.). .I Cr$ 4. 800,00 
3 iCheíe de Secção. . . . . . . . . . . .. I Cr$ 1 !chefe de Secção (S.F. D.M.) .. : Cc$ 4. 800,00 > 

I I 1 I Chefe de Secção (S.R. - D.M.) .. I CrS 4. 800,00 ó 

I 
li lf. 

I ~ 

li o 
I Divi:ofio do Orçamento 

i li I Divisão do Orçamento I 'O I I o 
I I 

3. 600,0011 I ~ 

" 1 ! Secretário do Diretor .... ..... 1 Cr$ 1 Secretário do Diretor .. . . . . . I Cr$ 3. 600,00 " 
I I i' I "' ~ 

I 
I 

I I 
I "' Q 

I I 
c 

Divisão do Pessoal I Di·:risão do Pessoal I ~ :e 

ISeccetádo 

I o 

I I 
I 

I Secretário do Diretor. . . . . . . . . . ' . . .i Cr$ 3. 600,00 i 1 do Diretol·. .'r Cr$ 3. 600,00 
I I 

,, 
! I I' 

! I 
I 

' I I jChefe de Secção (S.A. D.P.) ... j C1·$ 4. 800,00 
I I I. 1 !Chefe de Secção (S.F. D.P.) .. -i Cc$ 4-800,00 

4 )Chefe de Secção. ...... 1 Cc$ 4.800,001! i I 

I 
I I' jChefe de Secção (S.C. D.P.) ... j CcS 4. 800,00 
I 

ri 
!Chefe de Secção (S.S. D.P.) ... 1 CcS 1. 800,00 

I I I 



I 
Serviço de Comunicações I 

I 

I 
I 
jChefe do Serviço 
I (D.A.) .... 

de Comunicações[ 
. . . . . . . . . . . . . . I 

I 

I 

Conselho NtJ.cional de .1.Winas 
e Metalurgia 

1 ]Chefe á a Secretaria .... 

I 
' 
I 

Departamento Nacional de Estradas 
de Ferro 

I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 

1 !Diretor de Divisão 
N.E F.) 

Administrativa! 
I (D 

i 
5 !Chefe d0 Secção. 

. . . . . . . . . . . . . . I 

I 
I 
j 

I 
I 
' I 

,, 
!! 

I I, 
Cr$ 6 .ooo,ool,!l 

,, 

Cr$ 3 

I' I ,, 
il 

'! 
600,001! 

ij 
j 

CrS 9. 600,00 ~ · 

Cr$ 6. 000,00 

Serviço de Comunicações 

11 

1 1

1

Cheie do Serviço de Comunicações'! 
1 (D.A.) .. 1 

i
r I Conselho 1Vo.cional de Minas 
I e 1Y1etalrzr[J,ia I 

1 I chefe da Seccetac;a. . . . . . .11 

I I Departam·ento Nacional de Estrad3.S 
1

, 

ele Ferro 

l
i 

i 
1 11 Dire~r de Divisão (D. A.- D. N.l 

"· F.) .. .. ......... 1 

1 IIChofe de Secção (S.E.E- D. N.l 
I E. F.) ·I 
jChGfe de S:?cção (S.T.C. - D. N.j 
I E.F.) ............ , 
jChefe de Secção (S.O.-D.N.E F.)j 
]Chefe de Secção (S. Tarif.- D. N.! 
I E. F.) ........ .. ... ! 

1 jChef~.d;.,.~)ec~~~. :~.· Pl. - ~ ... :. J 
i I 

CrS 6. 000,00 

~ 
Cr$ 3. 600,00 rn 

c 
o 
:g 
~ 
~ 

" i-1 

Z2 
CrS 9. 600,00 ~ 

CrS 6. 000,00 

CrS. 6. 000,00 
Cr$ 6. OOO,üO 

Cr$ 6. 000,00 

Cr$ 6. 000,00 

o 



SITUAÇÃO ATUAL 

... -------~--~--- ------------· 

Gratificação 
Núm. Nome 

:mual 

1 I Seccetádo do D. Gecal. ............ I 

I 
5 I Chefe de Secção .. 

I 
. . . . . . . . . I 

I 

Cr$ 4 soo,oo!l 
li 
!i 
;, 

:• 
!!ir 

Cc$ 4. soo,oo I 

I 

I I 

I I 

' 

4 !Secretário de Diretor de Divisão ... Cr$ 3 . 600,001 

400,oul1 1 ~Chefe de Secção (D.N.E.F.). .. j CcS 2 
I i i 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

---~--- --- -- ------------·---

Núm. 

1 

1 

1 

1 

1 1 

I 1 

i 

I 
1 

J 1 

Nome 

I Seccetádo do D. Gemi. ........... . 

!Chefe de Secção (S.C .. - D. N.l 
I E. F.) .... .. .......... : 
!Chefe de Secção (S.P. - D. N.l 
I E. F.) ..................... 1 
!Chefe de Secção (S.M. - D. N.l 

IIChef~- d~. ~e~~i;. (S'.E .' . ~. 'D:, 'N: ~ 
I E. F.) ...................... ! 
!Chefe de Secção (S.Orç. - D. N.l I E. F.) . . . . . . . . . . . . . . . . 'I 
ISecret. do Diretor (D.A. - D.N.E.F.) I 

I 
. I 

Secrct. do Diõ"etor (D.P.O.-J).N.E.F.) j 

I
Secret. do Diretor (D.F.- D.N.E.F.) i 

. I 

I
Secret. do Diretor (D.E.- D.N.E.F.) I 
Chefe de -Secção (S. Com. - D. N .I 

j E.F.) .................. [ 

-"' 
-------~-------

Gratificação 

anual 

---~---·--

Cr$ 4. 800,00 
> 
>-l 
o 
m 

Cr$ 4. 800,00 Çj 
o 
'd 

Cc$ 4. 800,00 o 
" " Cr$ 4.800,00 " 
" ~ 

Cc$ 4.800,00 " o 
c 

Cr$ 4.800,00 ::i 
6 

Cc$ 3. 600,00 

Cc$ 3. 600,00 

Cr$ 3.600,00 

Cr.S 3.600,00 

Cr$ 2.400,00 



Departamento N acionai de Estradas 
de Rodagem 

1 Secretário do Diretor ..... . . . . . i 

1 1 Chefe da Secção 
(S.R.P. 11) 

Regional Pessoal! 
. . . . . . . . . . . . . . . I 

11 

I 

Departamento N acionai de 
de Saneamento 

Obras \ 

I 
] Chefe da Divisão 

I (D.N.O.S.) 

Chefe de Divisão 
! (D.N.O.S.) 

I 

I 
de Estudos e ,)brasl 
. . . . . . . . . . . . . . . i 

I 
I 
I 

de Administração! 
. . . . . . . . . . . . . . . . . I 

I 
I 
I 

3 !chefe de Distrito (D.N.O.S.) ...... I 
i 
i 

I' ,I, 

Cc$ 3. 600,00 I 
], 

c,s 2. 400,001 

i 
Cr$ 9. 60D,ü0: 

3 .400,00J 

Cr$ 

li 

8.400,0J 

I Departamento Nacional de Estradas \ 
, de Rodagem \ 

' I CooMó•ó '' m,~, "''' . . I 
1 !Chefe da Secção Ragioaal Pessoolj 

S.R.P. 11) ................. ·i 

Departamento Nacional de 
de Saneamento 

1 I Chefe àe Divisão 

Ohm' ! 

(D.E.O.- D.N.O.S.) I 
I 
I 

1 Chefe de Divisão (D.A.-D.N.O.S.). 

1 !c:r.efe de Distdto (D.N.O.S. - R.G. 
I Sul ........................ 1 

1 jChefe de Distrito (D.N.O.S. Nor-

1 

1

1Chef:
0

::) D;,,;;,~ ·(~~--~·S.) - São 
Paulo) .... , , .............. , . , 

C;·$ 2.400,00 

Cd 9.600,00 

Cr$ 8. 400,00 

Cr$ 8 .400,{)0 

c,s s .4oo,oo 

i 
~ 
o 

ê 
g5 



--------

1 Núm.l 
SITUAÇÃO ATUAL 

Nome 

i 

I 

4 Chefe de Dhtdto .................. I 

I 

I 

I 
I 
I 

3 I Chefe de Turma d~ Obras .......... I 
I 
I 
i 

i 
I 

I 

Gratificação 

anual 

Cr$ 4. 800,00 

11 SITUAÇÃO PROPOSTA 

ill. Nú:.r-----~om~- I 
: I I' ' I 

Gratificação 

anual 

1 ]Chefe de Distrito (D.N.O.S. -~-----
1 Araruama) .................... j 

1 1Chefe de Distrito (D.N .O.S. -1 
I Guanabara) ........ , ......... . 

1 \chefe de Distrito (D.N.O.S. 

I 
Sepetiba) ... , ... , . , . . J 

1 Chefe de Distrito (D. N. O. S. -I I Goitacazes .............. 

1

1 

1 ]Chefe de Turma de Obras (D.N.O.S.j 
I - R.G. Sul) ................. l 

1 ]chefe de Turma de Obras (D.N.O.S., 
I - Nordeste) ................. i 

1 lchefe de Turma de Obras (D.N.O.s.l 

I 
- São Paulp) ................. j 

1 Chefe de Turma de Ad:ninistraç5oi I (D.N.O.S.- R.G. Sul) ..... l 

Cc$ 7. 200,00 ~ 

w 

Cr$ 7. 200,00 g 
~ 
o 
o 

Cr$ 7. 200,00 ~ 

~ 

" Cr$ 7. 200,00 f5 

Cr$ 4, 800,00 

Cr$ 4. 800,00 

c 
8 

~ 



I i 
3 jChefe de Turma de Administração ... \ 

', I 
lse'"etádo do Dicetm (D.N.O.S.) .. I 

1 I chefe da Secção do Pessoal (D.N.O.S.) I 
1 I Chef~ .daS S)ecçã.~ .d~ .Ma:~d~l . (D .... N: I 
1 /chefe de Portaria (D.N.O.S.) ..... I 

Departamento Nacional de Portos 
e Navegação 

3 Engenheüo Chefe de Divisão 

I 

I 
I 
I 

1 Chef(s~~~;~ç;~ ~-e·g~~~~~- -~~ -~~~s·o·a~~ 

i Inspetoria Federal de Obras Contra 

1

1 
as Sêcas 

1 Secretário ......................... \ 
I 

C c$ 

Cc$ 

Cc$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cc$ 

Cr$ 

I' ,I 
!i 
il 

3.600,00!1 

'I 

li 
3. 600,00 f 

2 .400,00 1 
,I 
il 

2.400,001 

1.200,001 

,, 
li 

'I 
I ,1 1 

6.000,001' j 
,j 
'I 

2.400,0011 

3.600,0011 

I I 
1 l'~hefe de Turma de ~dministração\ 

{D.N .0.8. - No. deste) .. , ... \ 

1 lchefe de Turma de Admini:>tração\ 
I (D.N.O.S.- São Paulo) ..... 1 

1 Secretário do D. Geral (D.N.O.S.)i 
I 

1 Chefe da Secção (S.P. -D.N,O.S.)j 

I 
Chefe da Secção (S)VI.-D.N.O S.)\ 

I 
1 Chefe de Pmtada (D.N.O.S.) ...... I 

Departamento Nacional de Portos 
e NaYeg[;_ção 

I 
I I 

1 !Engenheiro chefe 
1 Engenheiro chefe 
1 !Engenheiro chefe 

( ?...0 Divisão) . . . . .I 
(3.a Divisão) ...... 1 

( 4.a Divisão) ...... j 
I 

1 !Secretário do Diretor Geral (D.N.P.N.) I 
1 !Chefe de Secção (S.R.P. 7), ... ,, .j 

I Impetocia Fedecal de Obca' Contra I 

I 

I as Sêcas 

1 ]Secretário do Inspetor ... , , . , ... , , . , 

I 

Cr$ 3. 600,00 

Cr$ 3.600,00 

Cr$ 3, 600,00 

Cr$ 2. 400,00 

~ 
Cr$ 2. 400,00 r:p 

Cc$ 1. 200,00 "' o 

ó 
" ?5 
Q 
" o 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

6.000,00 ~ 
6. 000,00 ::; 
6. 000,00 o 

Cc$ 4. 800.00 

Cr$ 2. 400,00 

Cr$ 3. 600,00 



--~-~------· ----·- ~---------~~·"·------ -~-- -

----~,------ ------SI-TU_A_Ç_Ã_o_A_T_u~.L---~ Gmtificação ~~~- ·-,-----

Núm._)___ Nome I anual ! Núm. 

I ~Chefe de ::,::a-~------~--~r$ 2.400,ool 1 !Chefe de Portada .................. 1---~-rS-_-2-.'-.:a,OO ~ 
I I I I : 
] I 1 ]Chefe de Secção (S.T.- I.F.O.C.S.). \ Cr$ 7.200,00 ° 

O. C. S.) ..... ] Cr$ 7.200,00 I 1 \Chefe de Secç2o (Est. Contab. e Mat.) I 'ª I I !I(I.F.O.C.S.) .................. 

11

1 CrS 7.200,00 !ij 

P.'.e.g.io. ".a.]. do .. p. e. '.'.o_a_lt I ~ 
Cr$ 2.400,00 ~~~ 'Ci-lefe de Secção Regional do Pessoal\ t:;1 I I (S.R.P. 8) ................. 

1

1 Cr$ 2.400,00 ~ 

~~ Inspetoria Geral de Iluminação ,I ~~~ I '"'"""' Ooo' óo u~-~ I j 

1 ;!Secretário do Inspetor GeraL , ..... ·1 Cr$ 3. 600,00 
1 1

1 Chefe da Secção Regional do Pessoal i 

I 
(S.R.P. 10) . . . . . . . ... 

1

] Cr$ 2.400,00 1·.· 1 1Chefe de Secção Regional do Pessoal] 
I (S.R.P. 10) ................ I 

I I I I 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nome 
anual 

Gratificação 

2 j Chefe do Secção (I. F 

' 1 Chefe da Secção 
(S.R.P. 8) 

Cr$ 2. 400,00 



Núm. 
de 

cargos 

PARTE SUPLE:MENTAR 

~ l - Cargc;, isolados e de car;:eira, cuja dotação sedí lev?.da a crédito da C/C da P .P. 

a) Csrgcs. isolados 

Carreira ou <:argo 
l Classe 

I 
ou 

ps.dr5o 

Sl'IUAÇÃO PROPOSTA 1

1! 

SITUAÇÃO ATUAL I 

I ····------!1 
I I IJ ' I I 
Exce~ I 1; N'<m. ! Classe Exce~ 

I Vagos Quadro ;J de j Carreira ou c:<rg0 cu I Vagos Observações 

I 

I dentes I li ~,go~ /1 p2chão l_entes __________ _,_ ___ L ____ -----
-~---- ·------~-

1 !Engenheiro chefe I 
(D.:N.E.R.) .1 

l I Chde de Divisão 
21Diretor de Divisão 

(D.A.) 
1 Tesoureiro (D.A.) 
1 •Engenheiro medi~ I nico eletricista! 

(D.N.E.R:.) . i 

4 Ajudante de tewu-1 
, reiro(D.A.) .. 

10 

p 
1

. 1 IEngE.'nheiro chefe 
! (D.N.E.R.) 

N 

N 
L 

L 

I 

I l \Chefe êe Div~si:io 

2 Di-,:eto:: .. 
1 Tesoureiro (D.A.) 

1 ->.!.ngevheno medl
nico elctricist:::t 
(D.N.E.R.) . 

4 Ajudante de tesou" 
I reiro (D.A.) .. 

N 
L 

L 

I 

-I 
10 I 

--~---------~---~---~----~--~------~---~--~-------------~ <o - -~ 



b) - Carreiras 

SITUAÇ.4.0 ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

----~------------------------------''--------------------~----~----~--------

Núm.ll Claese I Exce- I li Núm. Cla"e I Exce-~~ I 
Observaçõe de Carreira ou cargo ou ] Vagos I Quadro r. de Carreira ou cargo ou Vagos I 

cargos padrão ] dentes i; cargos padrão I dentes 
___ , _____ ____, _ ____,! __ _,_1 ___ __,1 _____ ____, __ __, ___ ___,_ ___ _, ---

18 D8ctilógrafo 
19 Dactilógrafo 
21 DactilAgrafo 
14 Dactilógrafo 

62 

..... j 

. . . . . i 

. . . . . I 

. . . . . I 

I 

1 ri I 
G I 17 - 35 rDactilógrafo 
F 5 I 24 !Dactilógrafo 
E - 1 9 12 [DactilAgrafo 
D I - , 9 5 !Dactilógrdo 

1~22 -~-J--8 · ~1 

I 
, , , . ·I 

.... ·I 
. . I 

I 

G 
F 
E 
D 

---~·---
- -

I 

li - Car{.ios isolados e de c:1rreirD., cujas funções pa.ssarão a ser exercidas por pessoal extranumerário 

a) CTtgos isohdos 

1 I Chefe de Portaria I I 1 I chefe de Port8Tia I I 
1 /Te,oueiro (A.: 1 ~Tesoureiro (A. 1 

P. N.) ..... -I H P. N.) ...... : H 
1 Farmacêutico , , , . I I-I 1 Ir · -· 1 

H '· arm.sceuL1co .... 
1 

1 Chefe de Portaria I G 1 Chefe de Port2.ria r G 
1 Chefe de Portaria r E 1 , Chefe de Po<tada I E 
1 Ajudante de tesou-1 1 ]Aju~ante de tesou-

reiro ,.~A.P . .N.) l E I 1"8it0 (A.P.N.) E 
6 6 

I I 

c 



b) - Carreiras 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. 
de 

cargos 
I 

Cloese I Exce- I Núm~.~-~-· 
Carmira ou cargq ou I Vagos I Qu8dro de Carreira ou car 

[ padrão I dentes I ce~rgos I 
go 

--

7 

+. -. -. --~--o-n.-1,-nu-o-• . -.-. -. - G ~~, ·~~~----;i-! -.,--'.1

1 

______ -Co-n-ii-.nuo 

8 . . . . . . . . . . . . . . . . F - - f ,f 8 : ........... . 
-~-- ~-- ,,---

15 3 - 'i 18 
:11 

I 

Motoâsta 

2 . 

2 

I 
I 
I 
I 

I I 

G 1--=-- -=-1 
I I 

2 • 

2 

.i11otorista 

... 

. . . 

... 
I 

I 
I 

I 
! 

Classe Exce-
ou Vagos 

p:3drão I dentes 

I 

I 

G I 

l-I F 

·-----

I 
I 

I 
G - ' -

-~-- ----
I 
I 
I 

Ob servaçÕe! 



Núm. 
de 

cargos 

6 

8 

2 

18 

,--------------------·-----·---· 

SITUAÇÃO ATUAL I! SITUAÇÃO ---- : ---·------ ---1 i ---y-·-- .. ---c.-

! Classe j Exce- Vagos I Qm:dro 1! Núm, I 1 Classe 
Carreira ou cargo •! ou I ! ! de I Cerreíra ou cargo ou 

1

padrão cJ;entes I i I cr1rgos padrão --·-·------~--,-- ----·r--11 Prático a. Enge-~----

J 
1
1 nharia ' 

1

1 

l,i 11 : 

i 

Prático de Enge-1 

nh~lria (I.G.I.); 

Prático de Enge-' 
nharia (I. G. I.) 

Prático de Enge-! 
nharia (D. N. 
E. R.) ..... . 

Prático de Enge
nharia (D. N. 
P. N. -D. N. 
Q. S.) ...... . 

I 1: 4 I ........... . 

I " I 
I I 

H I 
I 
I 

H I 

I 
H ·

1
1 

! 

4 
i 10 

J 

I 

H 

PROPOSTA 

Exce-
Vagos Observações 

dentes 

4 



I 
2 j Prático de Enge· 

I nharia (D. N. 
I E. R.) ..... . 
I . 

10 j Prático de Enge-
1 nharia (I.G.I.) 

I 
29 J Prtitico de Enge-1 

J nha'fia (D. 1\T.i 
I P. N. -D. N.' 
I o. S.) ...... : 

I ! 
6 I Prático de Enge-j 

I nharia (D. N.~ 

I E. R.) ... 
--' 

81 1 
I 

i 
I 

35 1 
35 I , , , , , ,,, , 

9 ! 
16 : .... ' ........ . 

-I 
95 I 

I =""'==-., 

G 

G 

G 

F 

E 
D 
c 
B 

'r 
I s 
! 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

( 

I I 5 I 

1
--'--1 

9 ! 5 I 

I
! . I . I 

I 
I 

1 
I 

1
1 46 

j i 
'i 
I 
I 

1 I 
··----1 
1 sg ·r, 

i 

35 i' ... 

35 
2,.1 I 
16 i 

----1 
110 I 

I 

G 

o 

F -! 

4 

Servente 

D 
c 15 
B 

15 
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DECRETO-LEI N. 5. 870 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Via.<;ão e Obras Públicas o crédito especial de Cr$ 
3. 758,70, para pa(y::mento de desapropri<u:;ão 

O Presidente da República, usando da atribui"ção que lhe confere o 
:::.rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viacão e Obras Públicas o crédito 
especi:ô!l c"!e três >11il. setecentos e cbqüenta e. oito c:·uzeioos e setenta cen
tavos (CrS 3. 758,70), para completar o pagamento (Obras, Desapropria
ção e Aquisição de Irróvei:;) da indeniz2cão arhitrBda pd8 desapropdacão 
de dois imóveis necessários à construção da estaÇão de Calçada, na Visção 
Férrea Fedeml Leste Brasileiro. 

Art. 2.0 Éste decreto-lei entra em vigor na data d.9. sua publicBção. 

Art. 3.0 Revog::::m-se as é.ispcsições em contri.rio. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1943, 122.0 da Indepe!ld&;ncia e 55.0 

da P..epública. 

GETÚLIO VARGAS. 

]o!io de Mendonça. Lima 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-.LEI N. 5. 871 -- DE 1 DE OUTUBRO DE 191.!·3 

Ahre ao Jo:[histêrio da Vi2c:1o c Obro.s Públicas o crédito suplementar de 
Cr$ 42. 000,00, à verba qu2 especifica 

O Presi.C:ent~ ela Rc~.~úblico., usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 d~ Consti-::ulção, decreb: 

l\rt. 1.0 Fi:::a 2berto o crédito sup1en>.cntm de quarenta e dois mil 
cruzeiros (Cr$ 42. 000,00), em refêrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente 
orcs!i1ento do !v'Li.nistéri.o da Viac8o c Obr2.s Públicas (Anexo n. 20 do 
dc:::·cto-lsi L1. 5. 120, de ~t9 de dezembro Cl.2 1942), como se~ue: 

VEP-BA 1 - PESSOAL 

Consi.qr:.ação III - Vania.4ens 

S/ c. 12 -- Gratific2.ção per Serviço ~xtraordin2.rio 

31 - Dcpartame'ni:o Nacional de Estradas 
de Ferro 

06 - Estrada de Ferro Central do Rio 
Grand8 do Norte. Cr$ 42.000,00 

Art. 2.0 :f~ste clec1·etn-lei entra em. vigcr na data da sua pu~licação. 

Art. 3.0 Revog<>.m-:oe as disl_:loáçõcs em contr:S.üo. 

Rio ele Janeiro, 1 de out'u:bro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GET"CJLJO VARG<'..S. 

joào de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 872 DE 1 DE OUTUBRO DE 1943 

Extint,ué uma Contadoria Seccion~l e no Quadro Permanente do Minhtérf"' 
da Fazenda, uma função !Jratificada 

O Presidente da Repúblic2, usando da atribuição que lhe confere a 
art. 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica extinta, no Ministério da Fazendn, a Contadoria Secdo:..'!l 
junto à Estrada de Ferro Maricá. 

Art. 2.° Fica extinta, no Quadro Permanente do JVIinistério da Fazenda, 
3 função g:mtíficada de Contador Seccion2.l cb. Contadoria junto à Estrada 
de Feno Maricá. 

Art. 3.0 Revogam-se as Disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 1 de outubro d~ 19L~3, 122.0 da 1ndepe~clência c 55.~ 

da Repúb1isa. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 873 - DE 1 DE oUTUBRO DE 1943 

Resta.helcce um cargo de Auxiliar Ac;ydêmico do Quadro Suplementar do 
Ministério d;,. Educação e Saúde 

O Presidente da República, u:wndo ela atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1..° Fica 1·estabelecido, no Qu8dro Suplementnr de lVrinist6rio cla 
Educação e Saúde, a partir de 1 de janeiro de 1943, um c2rgo de Alll::ili:)r 
Ac~dêmico, :PadDÕ' C. 

Art. ?..0 A despesa decorrente dêste decrete-lei correrá à conta do saJdo 
da cont.8.-corrente cio Qu<~dro Permanente do 1\1inistéri.o da Educação e Saúde. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigcr na d2.ta de sua pu
blicação, revog;2das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 
d3 República. 

de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capancma. 

DECRETO-LEI N. 5. 874 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1943 

A;owva o Convênio celebrado entre os E:d:::.dos Cafeeiros em 31 de maio d.e 
1943, e dá outras p;:ovidênciD.3 

O Presi.dec.te da República, us8.ndo da atribuição que lhe confere o 
art. 130 da Constituição, e, 

Considerando que o Convênio dos Estados Cafeeiros, reünídos em 31 
de maio de 1943, afirmou a necessidade de prosseguir na manutenção do 
equilíbrio estatístico ccmo base da política econômica do c2fé; 
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Ccnsidc:nndo que posí:eriorme:-~te à rei_inião daquele Cm1vênio sob-;evie
ram fenômenos de estiagem e da geada, que prejudicaram as lavouras dos 
Estados ele São Paulo e Par2n6, dderminando redução no volume das sa
fl·as e d3Í um rebtivo eqeilíbric entre a p;·odução e as possibilidades de 
oxvortação dos .rr,es!!')OS Estados, no pubdo do escosmentc das safras; 

Considerando, entretanto, qwo: ésse ec;uilíbrio nS:o se verifica em todos 
cs Estados e notadamente no do Espírito Sa!"!to, onde o volume da pro
duçãc. excede de rr:uito às possibilidades de colo~nç§.o; 

Consider2.ndo, ail!.da, que a situaç2o estatÍs':ica do café, no momento, dis
pensa o. imposl~ão da cota de equilíbrio sôbre a' safra 1943-44, seM con
tudo n~solveY a. situnção peculié<r dos Estados de Minas Ger:1ü: e Espí::-ito 
Sar.to, decreta: 

Art. 1.° Fic8 an!·ovado o Convênio cclebrndo entr~ os Estados de São 
Pau1(1 1Vlin.8.3 Ger<1is-, EspÍ!'ito Santo, P8_nn6, Rio de J a:c::eirp, Baía, Goisz
e p,::-rnmnbuco a 31 de m2io do corrente ano, na cid2de do Rio de Jo.neiro. 
par.9 ê!dc<:_-;Jo de medid2s c sugestões rel2tivc.s ~~ palítit;a do caí:\ na par-te 
em que r.ão colidir com as disposições do pre~e!1te decreto-lei. 

Art. 2.0 Sôbre a s8.fra c::1feeira de 19·~-3-44· não será impost.'J. a cota de. 
eqmlíbri.o de quim:e por cer.to ( 15%) a que se referem as climsubs-
2.n e 3.3 do Convênio de 2.1 de maio de 1943. 

Art. 3.° Fic2 o Dep:>•:t2.:nento Nadonal do Café antorizado a vender, 
elos seus "stocks" de cota de equilíbrio, c.té tiezeDtos e ciuqü:o:ntn m:l 
(350 (,00) sacns de café e a aplicar as qu:Jnúas provenientes dess8 opera
ção na compr<?_ de excessos inexportáveis dos Estados de Nlinas Gerai::; e 
Espíri.to Santo e n2 cobertura da -deficiênc)a da receita do mesmo D€P8f· 
tmne11t0, decorrente da queda de sua tcr;:ecad.?.cão. 

Art. tl-.° Fica 2ssegur8.do acs produtores cL~ c::lfés d3 ssfra de 1943-44 
já r.er:;ockdos o direito de rebr:ver dos res-pectivos COP1praà.ores, executivn
mente, a diferenç2 do pr&ço result2ute dn cota de equilíb;-io de quim:e por 
cento (15%) estabelecida no Conv&nio e supdmidn pelo art. 2.0 dêstc
<Lo:creto-ld, sempre que no pl-êço da venda hnja sido computado o onus d3 
re~erida cota. 

Art. 5.0 Os rectcsos de que üata a cliiusulo. 4.:l e suas letras do CO'n
vênio de 31 de maio de 1943 serão tmnb&rn aplicados na retirada dos exce:-;
SGS referidos ;:lo ar\". 3.0 . 

Art. 6.° Fica pron·og2da até ,30 cie junho de 19"'1·6 â e;:istência do De
partnmento Naciond do Cdé. 

A1·t. 7.0 O presente decreí:o-lel entrará em vigor na dnta de suE< p!_:-· 
blicf'_çS_0. 

Art. 8.0 Revogan_1-tc 2~~ dispos)çCes em contrário. 

Eb de Jaw::ixo, 2 de ol-:í:ubro de 1943, 122.0 da !ndepend&nci.a e 55.0 
clo I~epúblics_. 

GETÚLIO VAr::..Gi'.S. 

A. de Sous<: Costa. 

DECR2'rO-LEI N. 5. 875-- DE 2 DE OUTUBE.O DE 1943 

Cri<: car{ios c ;,.brc cr-édito ao Jl.iinistério da Fazenda 

O Prc3idente da Repúbiicn, c~ando da 2tdbui:ção que lhe confere o 
2I"Í:. 180 d:.~ Constitulç:.3o, decrcü:J.: 

Art. lY Ficam cria.clos, n0 Qu::1dro Permanente do l\..1inistério da Fa
zend~•, sete (7) c<!rgos d:? Con:fe:c·ente de Va.lores e cinco (5) de Ajudonte de 
Tesoureiro ( Caix8. de Ar,-wrtização), tocbs do padrão J. 
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Art. 2.0 Para atender ~w provimento dos cmgos criados no f:rtigo ante
rior, fica sberto o créclilo suplementar de dnqüen'!:a e qu:üro mil cruzeiros 
(CrS 54. 000,00), em reiôrço da Verba 1 - Pe>;soal, do vigente orçamento 
do Miuistfrio d~~ FClzcnd~l (aneY.O n. 14 do decreio-l::i n. 5.120, de 19 
de dez8r,-:bro de 194.:?.), corno segue: 

VEI;{BA 1 - PESSO."~L 

CON~>IGNAÇÃO I - PESSO/'.L PERll/iANEl'>T'~'E 

S/c n. 01 - Pessoal pern.1anente .... Cr$ 54. 000,00 

Art. 3.0 O pres~nte decreto-lei entra em vigor na data de su::. pu
blicsç3o. 

Art. 4.0 Revogam-s12 as ?isposições em contrário. 

Rio de janeiro, 2 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

d8 Repúb!ic"'-. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LE! N. 5. 876 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a concessã<J de favo;·es à lV Feira Nacional de lndúst;·ias a <ea
lizar.-.se em São Paulo, e chi outras providências 

O Presidente da República, usondo d8. <ltribulção que lhe cot1fere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A IV Feira Nacional de Indústria::; de São Paulo, a cnrgo da 
Federação das Indústrias do Estado de S3o Paulo, gozar~ de todo:-: os favore~ 
concedidos à Feira !nternàcional de Amostras da Cidade do lC::.:.io de J aneho 
pelo art. 5.0 do decreto n. 24. 163, .de 24 de abril de 1934. 

Art. 2.0 A Comissão Pumamente de Exposições e Feints, do IV.Ii.nistério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, promoverá, jt;nto ao Govêrno do Estado de 
São Paulo e à Prefeitura do 1\/Iunicípio de São P~mlo, a concessão dos seguintes 
favores à IV Feirn Nacimwl de Indústrias, organizacla pela Federação das In
dústrias do Estado de São Paulo: 

a) descontos nos preços dos frete:> e pB.ssagens das emprêsas ferroviária~ 
do Estado, ou por êle subvencionadas; 

b) isenção de impostos estaduais e municip~is que recaiam direta ou in~ 
diretamente sôbre a referida Feira, sua propnganda e seus eY.podtores e sôbrc 
as atividades iutern::ts exercidas no seu recinto; 

c) preferência, nos fornecimentos ao Estado ou ao Munidpio, em caso de 
igualdade de condições de preço, qualidade e pr2zo de entrega, aos artigos exi
bidos na última Fein Nacional de Indústrias do Estado de São Paulo, reali~ 

zada até a data da proposta do fornecimento. 

Art .. 3.0 E:Óquani:o não volte a se realizar, normalmente, a Feira Interna
cional de Amostras "c!:1 Cidade do Rio de Janeiro, o Govêrno Federal diará 



30 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

preferência, nos fornecimentos à administração pública, em caso de igualdade 
de condições de preço, qualidade e prazo de entrega, aos artigos exibidos na 
última Feira Nacional de Indústrias de São Pat!lo, realizada 2té a data da pro~ 
posta do fornecimento. 

Art, 4.0 A mesma Comissão promoverá, dentro do recinto da Feira Na
cional de Indústrias, a realização de 12ilões públicos de matérias primas, vege
tais e minerais, nacionais, com o intuito cie in1.ensific3.1" o seu consumo interno 
e ('stimular a sua transformação industrial. 

§ 1.0 Para êsse fim a Comissão PE:rmancnte de Exposições e Feiras -fará 
importar de vários pontos do território nacional nwtérias prim8.s, cstr2.té~icas 

ou não, ainda não suficientemente lx·neficiodas no país, as quais, acompanha~ 
das ci'a análise pr0vi.amente feita pelo Instituto Nacior1al de Técr.ologia, serão 
devidamente cla:;si:íicadas e 8conciicionad2s em recintos espe:::iais da :Feira. 

§ 2.0 Os leilões de tais produtos serâo públicos e realizar-se-ão em dia e 
hora pr€viamer1te anunciados. 

S 3.0 O MiPistro do TraOalho, Indústrin e Comércio expedirá as neces
si'l·ias instr12çÕes para a realizaçâa elos leilões. 

Art. 5° A Federação das Indústrias do Est2.do de São Paulo promoverá, 
até trinta (30) dias antes da inauguraç8o do certame de que trata o presente 
decreto-lei, um Cõncurso entre operários e técnicos nacio!':-:is, no sentido de 
tornar públicas as suas invenções que interêssem ao apeâeiço;:tmento do desen
volvirne:oto industnal dt> pab. 

Parágrafo único. Os invento~ aprovado!:! por uma Comissão designada pelo 
Ivlini.stro do Trabalho, Indústria e Comércio serão expostos no recinto da 
Feira, gratuitamente, e premiados com importâncias em dinheiro, a critério da 
mesma Comissão. 

Art. 6.0 A Federacão das Indústrias do Estado de São Paulo colocará à 
disposição do Ministéri~ do Trab:ollho, Indústria e Comércio para a exposição 
de suc.s ati7iclades e efetivação das medidas constantes dos artigos 4.0 e pará
grafo único do artigo 5.0 do presente decreto-lei, a área de seiscentos (600) 
metros quadrados. 

Art. 7.° Fica a Fedemção das Indústrias do Estado de São Paulo auto
rizada a dar, excepcionalmente, à IV Feira de Indústrias o ca;táter de certame 
pan-americano. 

Art. 8.° Fica aberto ao Ministério do Trabalho,• Indústria e Comércio o 
crédito especial de quatrocentos mil cruzeiros (Cr$ 400. 000,00), para aten
der ~~s despes2s (Serviços e Encargos) com a execução dêste decreto-lei. 

Parágrafo único. Do crédito a que se refere &ste artigo será destacada a 
i.mportá::1cia de trezentos mil cruzeiros (Cr$ 300. 000,00) para auxílio à Fe
deração das Indústrias do Estado de São Paulo, pelas obrigaçÕ8s que lhe são 
impostas no presente decreto-lei. 

Art. 9.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições Em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da. 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRE'".CC-LE! N. 5. 877 -- DE 4 DE OUTUBRO DE 1943 

Regula a pesquisa e exploração da turfa nos touenos ele jaca.repatJ,uá e d6. 
outras prm··idências 

O Presidente da República, us8.ndo da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, e considerando a existência do estado de guerra, decla
rado pelo decreto n. 10.358, de 31 de agôsto de 1942; a neo::es.sidade de ~crem 
prontamente explorados, no intcrêsse da d2fesa e da econômia nacion<:is, os 
depósitos de turfa existentes em terrenos alagados em Ja-:arepaguá (Distrito 
Federal); e os embaraços 8postos àquela explcraç~o por pessoas que se ar
rogam 8 posse daqueles terrenos, dificuldades essas que culMinaram, há pOL\Cos 
di8s, com ccnflitos a mão armada, decreta: 

Art. 1° Fica autorizado o Coorden2doí· da Mobilização Econômica a pes
quisar e e).:plorar todos os depósitos de í:urfa existení:es nas terras circunvizi
nhas às lagoas de Jacarepaguá e Marapendí e dos cursos dágua que nas mesm% 
desembocam, nas freguesias de Jacarepagu3 e Guaratiba, no Distrito Feder<l:J, 
independentemente de quaisquer licen~as ou autorizações anteriormente cem·· 
cedidas para pesquisas cu explon:ção dessas reservas, que ficam, assim, expres
samente revogadas e suspensas, no interêsse da Defesa Nacional. 

Art. 2.0 O Coordenador da Mobilização Econômica só utilizará as áreas 
indispensáveis GOs trabalhos intensivos de -~xp!oração da turfa e promove:á os 
acôrdos necessários às indeniz2côes de benfeitori8S e lavouws nas mesmas exis
tentes, devendo ditas áreas s8:r devolvidas aos legítimos proprietários. tanto 
qve os trabalhos de exploração forem se deslocando para outros locais ou de
pósitos. 

Art. 3.0 O Courdenador d<ilo Mobiliz:;tcão Econômica conservará, em har
monia com o Departamento Nacional de Übras de Saneamento, os canais de 
que se utilizar para o transporte da turfa e do material pertinente aos serviços 
e providenciará de modo que os trabalhos não alterem o plano de s2neamento 
aprovado por aquele Departamento nos terreno:;; que tiver de explorar, 

Art. 4.° Fora pross-2guir nos trabalhos, o Coord~nador da :rviobilização 
Econômica fica autorizado a ocupar imediotame:1te as áreas onde estão locali
z2.dos os seus armazéns, escritórios, cas8.s de residência, campos de extração e 
secag:em de turfa, bem como as necessárias para as câmaras de decantação 
projetadas, que são as se;;uinles: na testida da Estrado. de Guaratiba, a partir 
da ponte do üo Pavuna, duzentos (200) metros de extensão pelo lado do brejo, 
fazendo fundos com o rio Pavuna e, daí em diante, cinqüenta (50) metros 
marginais do mesmo rio Pavuna, até a lagoa de Jacarepaguá; defronte da área 
precedente da Estrada de Guaratiba, duzentos (200) metros pela testada da 
Estrada, por duzentos (200) metros de fundos; na outra margem do rio Pa
vuna, abaho da ponte, a partir da Estrada, cinqüenta (50) metros marginais 
até a lagoa de Jacarpeaguá; entre os quilômetros 18 e 19 da referida Estrada 
de Guaratiba, no lugar denominado Portela, duzentos (200) metros, na tes
tada da Estrada, pelo lado do brejo, com fundos até o rio Marinho; e mais os 
terrenos coÍnpreendidos na área limitada por uma linha que partindo da outra 
margem do rio Mari.nho, no :hmdo da área anteriormente descrita, passa pelo 
Morro do Portela vai até a Pedra do Urubú e desta, em linha reta, vai até a 
Lagoa de Jacarepaguá, em cuja margem terá, a partir da fóz do rio IVIa::in~lO, 

mil ( 1. 000) metros de extensão, seguindo em sentido contrário o dito canal do 
Marinho, incluindo o Morro do Amorim ou Ilha Marinho, para encontrar os 
seu ponto de partida no fundo da área localizada entre os quilômetros 18 e 19 
da referida Estrada de Guaratiba. 

Parágrafo único. Observar-se-á quanto à 
neste artigo o mesmo regime pi-evisto no art 

utilização dos terrenos descritos 
3.o. 
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Al't. s.o O p;:·csente docreto-iei cmtra e:;-n vigor na data do ~JUa public:1~ão. 

Art. 6.0 Revogam-se as cl.ispod~Ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de oütubm de 1943, 122.0 dn InC;:-peclência e 55.0 da 
Repúbii~a. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa. Cosb.. 

]oiio de lvlendonça Lima. 

Apolônio Sê.les. 

DECRETO-LEI N. 5.878- DE 4 DE OUTUBRO DE 1943 

Autoriza 3 instituição da Ftmdaç.-~o B1·a.sil Central e dispõe sóbre o seu fun
cionamento 

O Presidente da República, usando da atribul~ão que lhe confere o art. 180 
da Constitui:ção, dec::eta: 

Art. 1.0 É o Go·vêrno Federal autorizado a instituir, com pntrimônio 
próprio, uma fundação, denoE1inada "Fundaçâ::> Br3síl Central", destinada a 
desbravar e colonizar as zonas compreendicbs nos n!tcs rios Araguaia, X!ngú 
e no Br~:s:l Central e Ocidental. 

8 1.0 A União Federal será representada, no ato da instituição da Fttnda
ção, pelo Coorden<.~dor da Mobiiizaçiâo Econômica. 

§ 2.0 A Fundação terá sede e {oro nn Capital :Federal e será administrada 
na forma dos estBtutcs a sersm <::_provado<>, por decreto, pelo Presidente da Re
pública. 

Art. 2.0 A Fundação será institu1da com os "bens já do::dos à Expedição 
Roncador-Xingú, e os estatutos deverão prover 1'1 possibilidade de novas doa
ções, seja por enüdades públicas, sej.<~ ·por particubres, c a co;1stitulçào de suz:s 
fontes de receita nào só pelos recursos que auferir dêsses bens e de sua 8p1i~a
ção, ou de suas atividades, como aindn pelas subvenções que receber do Go
vêrno Federal e dos Governos E:süduais ou Municipais. 

Art. 3.0 A Fundação será dirigida por um Prc::;idente ::>_ssistido por um 
Conselho Diretor de dez memb-ros, todos design.<~dos pelo Presidente da Re
pública. 

Art. 4.0 O projeto de estntutos, elaborado pelo PresidEnte, com n assis
ténci;e. do Conselho Diretor, será submetido, dentro de sessenta dias d:::.. publi
cação desta Lei, à ap;ovação do Presidente da Repúb1ic&, ouvido o ·Procura
dor Geral do Dhtrito Fedetal, a quem cabem as atríbui:ções :fiscaliz3doras pre
vistas em lei. 

P::uágrafo tmtco. Os estatutos conterão, obrigatôriamente, cláusula que 
íaculte ao Gov&rno a nomeação de uma Junta de Contrôle, para fiscalizar a 
administração e cujas stribui:çôes bmbém constar2o dos estat>Jtos, sem pre-
juízo da fiscalização normal às fur::dações estabelecidas na lei civil. 

Art. 5.0 A Fundacão exercerá <::.s suas atividades conformando~se com ns 
disposições de kis, co~stitucionais e ordinárias, tanto no que se referir a or
ganização e aos poderes dos Estados e Municípios q>-'-a!1to aos assuntos .em 
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relação aos quais deva ela interferir por fÔrça de suas finalidades; ser-lhes-ão, 
todavia,_ reconhecidos os privilégios atribuídos. às instituições de utilidade pú
blica, e aqueles que, em matéria de comunicações, transporte e sêlo, assistem 
às autarquias federais. 

Art. 6.0 · A presente Lei entrará em vigor à data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Cosi-a. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 879 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1943 

Reversão ao serviço ativo do Segundo Tenente reformado da Aeronáutica 
Setemhcino de Oliveira Palma 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180, da Constituição e atendendo as razões apresentzdas pelo' Ministro 
de Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta: 

Artigo único. E' mandado reverter ao serviço ativo o Segundo Tenente 
reformado de .Aeronáutica, Setembrino de Oliveira Palma, e incluir no Quadro 
·de Intendentes da Aeronáutica, sem direito a quaisquer vencimentos e van
tagens anteriores e sem prejuízo para os demais oficiais do Quadro. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 880 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1943 

Altera as carreiras de Operário de Artes Gráficas, do Quadro Suplementar do 
MinistériQ da Justiça e Negócios Interiores, e dá outras providências 

O Presi. 1ente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-~ 

tigo 1~0 àa Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica alterada, de conformidade 
de Operário de Artes Gráficas, do Quadro 
JustiÇ'1 e N egôcios Interiores. 

com a tabela ane:xa, a carreira 
Suplementar do Ministério da 

Art. 2.0 As dotações correspondentes itOS cargos que forem sendo supri~ 
midos na carreir:J serão levadas a crédito da conta corrente do Quadro Per
manente e aproveitadas no provimento dos cargos vagos da mesma carreira, 
até que estejam todos providos. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data dec sua publicação, 
revogudas as di~posições em contrário. 

Rio de J :Jneiro, 4 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

Col. de Leis - Vol. VII 

GETÚLIO VARGAS. 

Alcxand;-e lvlarcondes Filho. 

"'' ., ,, ' o 
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DECRETO-LEI N. 5, 881 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1943 

Aprova acôrdo suplementar sôbr:e fixação de preços da borracha 

35 

O Presidente da R~pública, usando da atribui:ção que lhe confere o 
art. 180 da Constitu'ição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o "Acôrdo Suplementar sôbre Borrach8.", o 
qual a êste acompanha, firmado em 29 de setembro de 194·3 entre a Comis
são de Contrôle dos Acõrdos de Washington e a Rubber Development Cor
paration, para fixação dos preços de venda da borracha . 

.Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua publi
cação. 

· Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de J::meiro, 5 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

ACôRDO SUPLEMENTAR SôBRE BORRACHA 
A Rubber Development Corporation, Agência ofida1 do Govêrno dos 

Estedos Unidos da América, que passou a substitul.r a Rubber Reserve 
Company, e a Comissão de Contrôle dos AcOrdos de VVashington, Órgão do 
Govêrno dos Estados Unidos do Brasil, nêste ato represe:t1t<.~das respectiva
mente pelo Sr. S. M. :D.1cA.shan Jr., Vice-Presidente da primtúl:a e Se
nhor Ministro Artur de Sousa Costa, Presidente da segunda, devidamente 
autorizados pelos seus governos, resclvem firmar o presente acôrdo suple
mentar ratificando e retificando o AcôJdo sôbre borracha assinado entre a 
Rubber Reserve Compc:my e o Govêrno dos Estados Unidos do Brasil, em 3 
de marco de 1942, na cidade de 1.,_,Vashington, D. C., Estados Unidos da 
Améric;, na ·forma das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA l,.U 

As p<::rtes contratontes concordam em elevar para US$0,45 ( qu:ô!rentá 
e cinco "cents'' - moeda americana) o preço básico de US$0,39 (triLJta e 
nove "cents" - moeda americana) mencionado na Cláusula 4 do referido 
acôrdo sôbre Borracha, de 3 de março de 1942, mantidas as diferenças para 
os demais tipos e qualidades de borracha constantes da tabela anexa. 

CLÁUSULA 2.a 

O preço básico de US$0,45 (quarenta e cinco "cents" - moeda ame
ricana), vigorará a pnrtir de 1 de julho de 1943 até 31 de dezembro de 1946. 

CLÁUSULA 3.a 

O preço básico de que tr2ta a cláusula anterior será reajustado median
te comum acôrdo, no caso de elevação dos preços báúcos atuais para a 
compra de borracha de outros países do Vale Amazônico, 

CLÁUSULA 4.f.l 

O presente ecôrdo ratifica em todos os seus têrrnos, não modificados 
pelas cláusulas acima, o Acôrdo sôbre borracha firmado em 3 de março 
de 1942. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 1943. - A, de Sousa Costa, Pre-
sidente da Comissão de Contrôle dos AcOrdos de Washington. - S. M. 
McAslmn ]r., Vice-Presidente da Rubber Development Corporation. 

Testemunhas. - Valetim Bouças. - C. A. Silvestre. 



Acre .... 
Alto8 rios ... 
Baixos rios. 
Ilhas ...... . 
Cametá .. . 
Rama .. . 
l''raca._ .. . 

Smoked Sheet9 

••' I 

TABELA DE PREÇOS DE BORRACHA 
Preços de venda f. o. b. Belém (US$ por libra pêso) 

(GÊNERO HEVEA) 

LAVADAS 

us~ 

0,,15 
O,H-1/2 
IJ,H-1/•1 
0,·11-1/8 

QUALIDADES 

CREPADAS I S:f:CAS 

------1 
, SerJ~anlbis da fina, 

1 

, excet1; rnnu;, on 
n. 3 

E~lire-iinn ou 
n. 2 

uss 

0,43-1/4 
1),42-3/·1 
0,42-1/2 
0,42-3/8 

uss 

0,41-1/2 
0,<11 
0,40-3/4 
(),40-5/8 
0,40-1/4 
0,37-1/2 

CLASSIFICADAS 

ou n. 1 

uss 

0,37-1/8 
0,36-1/2 
0,35 
0,34-7/8 
0,18-1/2 
0,26-1/2 

EõJ.t:.~~:; .. f~nn ou 
Jlo ~ 

uss 

o,21 I o,27-1/2 

.:_====------==-::.-=:-:-:;_·:;:: ·-=-------===--=--==--=----=·,:::--_-:;::O"::::~::::=·=::c.··:.:-::·;:::-c:::::..=c 

I N. 1 N. 2 N. 3 1 N. 4 

1-- --:- --------1-------
i- ___ u_s_' ___ i ~~_1]~'--- --~u_s'----1---u_s_:_~ 

Laminada- defumada de qualquGr procedência i 0,48-1/4 ! 0,48 0,47-1/2 0,47 
I 

(GÊNERO CASTILLOA) 

Caucho bruto ........ , ..... , , . , , , , , , , .. , . , , .. , .................. . 
Caucho lél.vado, c:repado e sêco, .. , ..... , .. , ........................ . 

US$ 
0,30 
0,41 
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Preços de venda f. o. b. Belém - São Luiz - Fortaleza - Natal - Recife 
- Baía - Corumbá e Cuia'há 

(GÊNERO ~~IHOT) 

Maniçoba: 
Humiclade 

máximá US$ 

Laminada, prensada e estampada por meio de máquina 
apropriada 3 m/m de espessura"defumada ...... . Isenta 0,43-1/2 

Idem, idem, idem, 3 m/m de espessura - sêca ao ar .. Isente 0,42-1/2 
Lavada, laminada, crepada (Crepe. n 1) ....... , .... , Isenta 0,40-1/4 
Idem, idem, idem (Crepe n. 2).,, .. , ... ,, ...... , .. Isenta 0,36-1/2 
Jequié - laminada - 6 m/m de espessura - N. 1 .. . 7% 0,34-5/8 
J equié - laminada - 6 m/ m de espessura - N. 2 .. . 15 % 0,31-1/2 
Bruta N. 1 .... , ... , ......................... . 10 % 0,33-1/2 
Bruta N. ·2 ... -................... , ......... , . , 20 % 0,27-3/4 
Bruta N, 3.,.,.,,., ..................... ,., .. 30 % 0,22-1/2 

Preços de venda f.o.b. Belém- São Luiz- Fortaleza.- Natal- Recife 
- Baia - Corumbá e Cuiabá 

(GÊNERO NÃO ESPECIFICADO) 

Humidade 
máxima US$ 

Choro bruto 33 % 0,21-1/2 

Preços de venda f.o.b. Belém- São Luiz- Fortaleza- Natal- Recife 
- Baia - Corumbá e Cuiabá 

(GÊNERO HANCORNIA) 

lltlangabeira: 

Laminada, pr:msada e estampada por meio de máquina 
apropriada 3 m/m espessura - defumada ...... . 

Idem, idem, idem 3 m/m não defumada ............ . 
Lavada, laminada, crepada (Crepe n, 1) ........... . 
Idem, idem, idem (Crepe n. 2),.,.,,,, .. ,., ..... , .. 
Laminada- 6 m/m de espessura ............. , .... , 
Bruta n. 1.,,.,.,,,., .. , .. ,.,.,, ... , ... ,,.,., .. . 
B:ruta n. 2.: ................................... . 
Bruta n. 3 ..... , .. ,,.,,.,,,, ................... . 

Humidade 
máxima US$ 

Isenta 
7% 

Is-enta 
Isenta 
15% 
25% 
35 % 
45% 

0,43-Ií2 
0,39 
0,39 
0,36-1/2 
0,30-1/2 
0,26-1/4 
0,22-3/8 
0,18-1/4 
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DECRE'l'O~LEI N. 5. 882 ~ DE 5 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Minh:'fério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito e~pecia! de 
Cr$ 50.000,00 para atender às despesas decorrentes da reforma da H os~ 
pcda.ria de lmi!J,ranies da Ilha das Flôres e da instalação da Estação 
Sanitária do Pôdo do Rio de janeiro 

O P::esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 130 dB. Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica :;.berto ao Ministério do Trabalho, Indústr!_a e Comércio, 
o crédito especial de cinqüenta mil cruz2iros (Cr$ 50. 000,00), afim de 
atender às despe:c:as com os serviços do levant2.mento topográfico da Ilha 
das ·Flôres, dos pavilhõe::; e das rê.des d'água, esr.:ôto e iluminsç5.o, bem como 
do ante-projeto de noya\> c-onstruções, de acôrdo com o plano de reforma 
da Hospedaria de Imignmtes da Ilha das Flôres e da instalação da Estação 
Sanitária do Pôrto do R.io de Janeiro, 2presentado pela Comissão designada 
para êsse fim, 

P2rágmfo único. A aplicação dêste crédito especial será por meio de 
adiantamento observada a legislação vigente, conforme exposição de mo-. 
ti vos n. G 131, de 30 de setembro de 1943. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua public2.ção. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO V ARCAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa CoSta. 

DECRETO-LEI N. 5. 883 - DE 6 DE OUTUBRO DE 194·3 

Autoriza a concessão de isenc5o de tributos ao Conselho Protetor do A!oisin· 
num ~ dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constitulcão e nos têrmos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 
de dezembro de 1937;· decreta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar o 
Conselho Protetor do "Aloisianum" do pagamento dos tributos de transmis
são correspondentes à aquisição do prédio n. 115, da rua Bambina, e a 
conceder, na forma dos arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de de
zembro de 1937, isenção do imposto predial incidente sôbre o referido imó
vel, a partir da data da transmissão definitiva do mesmo para a referida 
Instituição, e vigorando n isenção dêste imposto enquanto o imóvel men
cionado for de propriedade da mesma e conservar inalterada a sua fina
lidade. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 884 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1943 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar a Câmara Sindical dos Cor
retores de Fur1dos PÚblicos, do pagamento do imp<JSto predial de parte 
do imóvel sito à Praça 15 de Novembro n, 20, na forma que men
ciona 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constitu'iç8o e nos têrmos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 
de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar, a 
partir de 1944, nos têrmos dos artigos 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 
de dezembw de 1937, a Câmara Sindical dw Corretores de Fundos Públicos 
do pag:Jmento do impcsto predial incidente sôbre a parte do imóvel à 
Praça 15 de Novembro n. 21J, exclusivame:t:.te ocupada pelos sei-viços da 
referida Institul'ção e enquanto utiliz8da em seus serviços. 

A:-t. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

R;_o d9 ]8neiro, 6 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Alexa.ndn:~ Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 885 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1943 

Funde, no Quadro Suplementar do Ministério da Guerra, as carreiras d6 
Pt-ático de Farmácia e Prático de LDboratório 

O Preddrmte da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constitu'iç5o, decreta: 

Art. 1.° Fica fundida, conforme a tabela anexa, na carreira de Prático 
de Farmácia, do Qu8.d:ro Suplementar ·do Ministério da Guerra, a carreira 
de Prático de Laboratório do mesmo Quadro e Ministério. 

Art. 2.0 Os funcionários atingidos por êste decreto-lei terão os seus 
decretos apostilados pela Divisão do Pessoal Civil (D. 4) do Ministério da 
Guerra. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de Outubro de 1943, 122.0 da Independência e SS.v 
da República, 

GETÚLIO VARGAS 

Ewico G. Dutr<~;. 
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DECRETO-LEI N. 5.886 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1943 

Prorroga a vi!},êncb do crédito especial aberto ao Ministério àa Educação e 

Saúde pelo decreto-lei n. 4. 989, de 24 de r.ovemhro de 1942 

ert. 

O Presidente da República, 
180 da Constitu"ição, decreta: 

usando da atribuição que lhe confere o 

Art. 1.° Fica p1"or•ogada, até o eiJ.cerramento do exercício de 1944, a 
vigência do crédito es.pecial :::.berto ao Ministério da Educação e Saúde pelo 
art. z.o do decreto-le1 n. 4.989, de 24 de novembro de 1942, para ocorrer 
às despesas com a mudança, instalações, ob:;,-as de adaptação e :::>.luguel da sede 
do Serviço Nacional do Câncer. 

Art. 2.0 Êste d€creto-le! entrar6 err.. vigor nc. dc.ta de sua publica<Ção. 

Rio de Janeiro, 19 de out12b:w de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 

RepúbEca. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capancma. 

A. à e Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.887- DE 19 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre, ao Mini.<otério da Educação e Saúde o créáito especial de Cr$ 8.644,00 

(oito mil seiscentos. e quarenta e quatro cruzeiros), para pagamento da!! 

"t--·.:mt.2gens (Pessoal) que indica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
ert. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fi:::a aberto, ao IVLinisté:do da Educação e Saúde, o 'crédito 
especial de Cr$ 8. 644,00 (oito mil seisceutos e quarenta e quatro cruzeiros) 
para pagamento de ajuda de custo de Cr$ 4.000,00 (ona-tm :mil cruzeiros), 
e de' gratificação d9 representação memal de US$ 200 c duzentos dólares), no 
período de dois meses, concedidas ao extranumerário mensalista, médico, reíe~ 
rência XVI, do Serviço Nacion2l do C&ncer, Osolando Judice M2ch8.do, que 
·vai à Ar~entina e 80 Uruguai psra se adestmr na aplicação do radium. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 888 - DE 19 DZ OUTUBRO DE 1943 

Abre, ao Ministério dé!. Educação e Saúde, o crédito suplementar de 
Cr$ 2. 600,00 

O Presidente da República, u:::~ando da atribui'ção que lhe confere o 
art. 130 da Cons~itulção, decn:ta: 

Art. 1.° Fic9. aberto, ao Ministério da Educação e Saúde (Anexo 13 do 
Orçamento Ger8.l da. União !)St·a 1943), o crédii:o de Cr$ 2. 600,00 (dois mil 
e seiscentos cr:Jzeiros), suplementar ô. Verba 1 - Pessoal, consienação I! -
Pessoâ! extranumerário, subconsignação 05 - 'Mensalístas. 

Art. 2.0 f;ste decreto-lei entra em vigor na d8.ta da sua publicação, revo
gadas as dispo~dções em contrário. 

Rio de J8.n~.áro, 19 de out'.Jb'o de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Cesta. 

DECRETO-LEI N. 5. 889 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1943 

Declara incorporada à camp:;mh3 nacioa._"'l cont:-é!. o câncer a Associs.ção 
Paulista de Combate ao Câncer 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constitu!ç2o, decreta: 

Art. 1.° Fica incorporada à campanha nacional contra o câncer, nos 
têrmos do art. 3.0 do decn~to-lei n. 3. 643, de 23 de setembro de 1941, a 
Associa.ção Pnulista de Combate ao Câncer. 

Art. 2.0 A Associacão P~ulista de Combate ao Câncer será subvencio
nada pela União e peJo- Estado de S3o Paulo. A subvencão, ::.>rbitrada pelo 
Govêmo Federal e pelo govêrno esü!dual, na conformidade dos serviços 
gratuitos ·prestados a doentes necessitados, será ·concedida anualmente. 

Art. 3.0 A Associaç3o Paulista de Combate ac. Câncer reger-se-á por 
seus estatutos, que seáio aprovados por d0creto do PreS'idente da República. 

Art. 4.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revoe;adas as disposições em cor.. trá rio. 

Rio de J::meiro, 19 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 5. 890 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1943 

Permite que funcionário pÚblico, designado membro c assistente das co
missões de' reorganização dos Institutos do Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários e da Estiva, possa perceber a [iratificação respectiva, 
e dá outras providências 
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0 Presidente da Repúblic2, U-Sando da atribuição que lhe confe1·e o 
art. 180 da Constit-ulç2o, decreta: 

Artigo 1.0 O funcioml:rio público, designado para membro ou assis
tente das comissões criadas pelos decretos-leis ns. 3. 502, de 14 de agôsto 
de 1941, e 5.093, de 16 de dezembro de 1942, poderão perceber as gra
tificacões a que se referem os mtigos 7.0 e 6.0

, respectivamente, dêsse:> de
creto;-leis, sem prejuízo do vencimento ou remuneração e demais vantagens 
decorrentes do cargo ou função gue exerça . 

.Art. 2.0 Êste decreto-lei en1Tará em vigor na data de sua public8.çãa, 
revogadas as disposiçõ""s em contr6rio. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1913, 122.0 da IndE:pendência e 55.0 
da República. 

GETÚUO VARGAS. 

Alexandre Jlllarcondes Filho. 

A. de Sonsa Costa. 

Eurico G. Dutra. 

·Henáqu~ A. Guilhem. 

João de l'/lendonp Lima. 
O Evaldo Aranh.::~. 

Apolônio Sdes. 

Gustavo Capancma. 

joaqaim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO~LEI N. 5. 891 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1943 

Cria função (;ratificada no Q112dro Perman0nte do Ministério da Marinha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica cri<?_cla, no Quadro Permanente do Ministério da Marinha, 
a funcão gratific2da de Chefe das Oficinas da Imprensa N8val. 

P~rágrafo único. A funç5o gratificada a que se refere o presente artigo 
será exercida por operário de imprensa, escolhido e designado pelo respectivo 
diretor. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 3. 600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros) 
anuais a gratificação da função a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atend~r, no período d~ 15 d~ outubro a 31 de dezembro 
do corrente ano, à despesa com o disposto neste decreto-lei, fica aberto ao 
Ministério da Marinha (Anexo 17 do Orcamento Geral da União para 1943) 
o crédito de Cr$ 750,00 (setecentos e ~inqüenta cruzeiros), suplementar à 
Verba 1 - Pessoal, Consignação III - Vantagens, Subconsignação 09 -
Funções gratificadas. 

Art. 4.0 íl:.ste decreto-lei entrará em vigor na data de su:::: publicação. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1943, 122.0 da Independê-ncia e 55.0 

da República. 

GETÚLI& VARGAS. 

Henrique A. G-uilhem. 
A. de· Sousa Costa. 
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DECRETO~LE! N. 5.892 - DE 19 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministério d::t justiça e Negócios Interiores o crédito especial de 
Cr$ 45.000,00 para despesas com os funcionários da Polícia Civil do 
Distrito Federal, desi{jnacios para prestar serviços no estrangeiro. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de quarenta e cinco mil cruzeiros (Cr$ 45.000,00) para 
atender às despesas de gratificações de representação a funcionários da Po· 
lícia Civil do Distrito Federal, designados para prestar serviços no estran· 
geiro, no período compreendido entre 1.0 de outubro a 31 de dezembro do 
corrente ano. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
.55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.393-DE 19 DE OUTUBRO DE 1943 

Dispõe sôbt-e a organi:u:.ção, funcionamento e fiscalização d[ls cooperativas 

O Presidente da República, usando da atribui'cão que lhe conferem os 
arts. 74, letra a e 180, combinados com .arts. 16, ~. XIX, e 135, da Cons
tituição, dec:teta : 

TiTULO I 

Da Cooperativa 

CAPÍTULO I 

DA INTRODUÇÃO 

Art. 1.0 A organização, o funcionamento e a fiscalizacão de.s cooperar 
tivas são reg:.dadas pelas disposições dêste decreto-lei. ·· 

CAPÍTULO II 

DOS CARACTERES GEP.AIS 

Art. 2.0 As sociedades cooperativas, qualquer que seja a sua natUreza, 
sãC1 socied:?_des de pessoas e não de capitais, não sujeitf'.s à falência, e se dis
tinguem das demais sociedades pelas características seguintes: 

1 - denominação precedida da palavra "Cooperativa" e terminada pelo 
qualificativo "limitada" ou "ilimitada"; 
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2 _ fins econômicos-sociais exercidos em área de ação determinada: 
3 - não limitacão do número de associados, tcdos com singularidade de 

voto nas deliberaçõ;s, e "quorum" formado independentemente do capital 
subscrito; 

4 _ capital sócial variável, dividido em quotas-partes só transferíveis a 
nssocbdos; 

5 - fixação do máximo e do mínimo do número de quotas-partes que 
c:::.da associado poderá possuir; 

6 - distribu1ção ob:dgatória ele parte das sobras líquida~, como retôrn~, 
nas cooperativas constituídas com capit~l; 

7 - indivisibilidade do fundo de reserva entre os associados. 

Parágrafo único. As cooperativ2s de que tratam os arts. 7.0 e 8.0 farão 
preceder sua denominação das expressões "Cooperativa Central", "Federaçãa 
das Cooperativas" ou "Confederação das Cooperativas". 

CAPíTULO Ill 

DAS FINALIDADES E CARACTERES PA2TICULARES 

Art. 3.0 A cooper'ativa pode adotar qualquer gênero de atividade que, 
sem ofensa à lei e à moral, tenha por fim realizar seus objetivos econômicos
sociais, claramente definidos, como sejam os de financiar, comprar ou vender 
em comum, cobrir riscos e outros quaisquer, sendo-lhe facultado reüní-los. 

§ 1.0 As coope>ativas de seguros terão exclusivamente per objeto as 
operações de seguros agrícolas e as de acidentes do trabalho. 

§ 2.0 Quando as opera<;Ões da cooperativa estiver-2:m subordinadas, por 
lei especial, à autoriza<;ão e fiscalização de outros órgãos federais, que não o 
Ministério da Agricultura, será êste ouvido antes da autorização para o Jun
cionamento ou da ~provação da reforma dos estatutos. 

§ 3.0 No caso do parágrafo anterior a cooper2.tiva obedecerá às p<e.'.l
crições dêste decreto-lei, sem prejuízo do que dispuser a lei especial. 

CAPÍTULO IV 

D.A CONSTITUIÇÃO 

Art. 4.0 A cooperativa se constitue por deli!Jeração da assembléia geral 
dos fundadores. 

Art. 5.0 O ato constitutivo deverá conter : 

1 - nome, nacionalidade, idade, profissão, estado civil e residência dos 
associados, com o número de suas quotas-partes e o "quanturn" realizado; 

2 a declaração da vontade de formar a cooperativa; 
3 - o texto integral dos estatutos e a declaração de sua aprovação; 
4 - a ele:.ção dos corpos dirigentes e íiscais com a menção nominal dos 

eleitos, seus cargos e votos apurados. 

§ 1.0 O ato constitutivo será assinado, no mínimo, por doze sócios fun
dadores e, quando feito por instrumento parHcular, terá as firmas reconhecid:;:s. 

§ 2.0 Quaf!do entre os fundadores houver pessoas jurídicas, exigir-se-á 
que, no ato constitutiva, além cla indicação do nome de seu repre!:\entante na 
assembléia, seja declsrado, para efeito do n. 1 dêste artigo, quanto às coope
rativas e às sociedades de direito privado: o número de se.u registo no órgão 
competente, com a indicação exata de denominação, nacionalidade, domicílio, 
objetivo e nfunero de quotas-9artes subscritas no capital e o "quantum'" 
realizado, 
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Art, 6.0 É também permitida a formação de cooperatiVas sem capital e, 
neste caso, sem distribui'ção de retôrno. 

Parágrafo Único. A cooperativa de responsabilidade ilimitada, que se 
organizar sem capit:õ>J, fará constar do ato cOnstitutivo o valor aproximado dos 
bens que c::>.da fundado!· possuir no momento. 

Art. 7,0 Duss cu mais cooperativas da mesma ou de diferentes espécies, 
poderão constitui>· cooperativas centrais, nas qus.is poderão ingressar também 
outTas pessoas físicas e jurídicas, para dêÍesa de clete!'minado produto, e, excep
ciona1merd.e, de determinado setor econômico·. 

Art. 8.° Cooperativas do mesmo tipo· e g&nero poderão constituir :fie
ders.çôes de cooperativas e estas, por sua vez, confederaçôes de cooperativas, 
com a finalidade de : 

1 -- quanto às federações : 

a) agrup.sr as sociedades coopentivas e organizar, em comum, seus ser
viços, prestando-lhes assi.stência técnica; 

b) promover a utilização dos serviços de uma cooperativa por associados 
de outras; 

c) regular a transfc1ência de associados entre as ccooperativas, quando ne
cessário ou cor~v0niente; 

d) representar as cooperativas, amparar e def.2nder seus direitos e in
terêsses perante cs órgãos da administr2ção pública. 

2 - qmmto às confederações: centralizar os serviços de interêsse comum 
d:1s federações, com as mesmss finalid::>_des destas, ampliadas quo.nto ao raio 
do e~]ão. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, cooperativas situadas nos Estados 
ou regiões, onde não exista federação adequnda, poderão associar-se dirctmnente 
às confederações. 

Art. 9.0 As sociedades cooperstivas terão sua área de adio - âmbito 
territorial das operações com os associados, limitada a uma pe-quena circuns
crição rural, a um distrito, município, grupo de municípios den<:ro do Estado, 
de modo a garantir sempre aos associados as reii.niões e a fiscalização das 
operações. 

§ 1.0 A á1ea de ação da cooperativa poderá abranger também municípios 
de mais de um Estado, desde que se componha de unidades contíguas e de 
interêsses econômicos c01nuns, 

§ 2.0 Semp;-e que a área de ação ab1·o.nger mais de um Est::1do, a coope
rativa será fiscalizada pelo órgão competente daquele em qp.e a sociedade tiver 
sua sede. 

§ 3.0 A área de ação das cooperativas escolares, constituídas p01: corpos 
discentes, poderá ser limitada ao edifício escolar, ba.irro, cidade ou zona dis
trital, urbana ou rural conforme as conveniências locais. 

§ 4. 0 As coope1·ativas centrais e as federações terão área de ação limi
tada ao território de um Estado, e, excepcionalmente, de uma região; e as 
confederações, ao território nacional. 

CAPÍTULO V 

DOS ESTATUTOS 

Art. 10. As sociedades cooperativas farão constar dos seus estatutos, 
obrigatõrio.mente : 

1 - denominação e sede; 
2 - área de a("ão explicitamente determinada, com os nomes das cir

cunscrições territoriais. abrangidas; 
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3 - prazo de duração, detenninado ou não; 
4 - modo de representação da coop:::rativa em juízo e fora dêle, ativa 

e passivamente; 
5 - fixação do exercício financeiro e da data do balanço geral; 
6 - objetivos econômicos, sociais, ·operações e programa de ação, por

menorizadamente; 
7 - modo de formação e integraliz8.ção do capital social, fixa<:'ão de seu 

mínimo e determinação do valor das quotas-partes e da taxa de jur~s que lhe 
for atribuída; 

8 - determinação do mínimo e do máximo da subscrição de cada asso-
ciado no capital socia'l; 

9 modo de tran:>ferência ,fins quotas-parb~s entre os associados; 
10 condição da retirada do valor das quotas-partes; 
11 modo de repartir as sobras líquidas e as perdas entre os associados; 
12 percentagem a deduzir pan o fundo de reserva e determinação 

dé sua iadivisibilidade entre os a:>sociados; 
13 modo de admissão, demissâo ou exclusão dos associados; 
14 - direitos e d0veres 'dos associados; 
15 - determinação da natureza da. responsabilidade dos associados com 

terceiros, pelas obrigações sociais e com a· sociedade; 
16 - medo de convoca.câo das assembléias e "auorum" neces:>ário para 

a reünião e para as delibaaçÕes; -
17 - manzira por que os negócios serão adminiStrados e fiscaÍizados; 
18 - composiçâo da câm2ra deliberativa quando instituída, e dos órgãos 

de administração e fiscalização, com determinação cla:ra e minuciosa de suas 
atribuições; 

19 - modo de investidura, substitulcão e destitukão dos membros dos 
órgãos, de que tl"ata o número anterior, su-a remuneraçã; e fixação dos prazos 
de mandatos; · 

20 - modo de reforma dos estatutos, bem como de encorporaç8o, fusão 
e dissolução da sociedade. 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTO 

Art. 11. Nenhuma cooperativa poderá :funciona::- sem que tenha regisw 
tad;;: no S. E. R. os seus ates constitutivos, s2.lvo o caso previsto no art. 15. 

Art. 12. Para obter o registo a cooperativa estabelecida no Distrito Fe
deral deverá 8presentar ao S. E. R., acompanhadas de requerimento do pre
sidente do Comelho de Administraç§o, duas vias do ato constitutivo, com 
suas fôlhas rubricadas e o fêcho datado e assinado pelo peticionário, e uma 
via de recibo a que alude o art. 40. 

§ 1.° Concedido o registo será arquivada 3 1.u via dos documentos e emi
tido um certificado, cuja publicação no Diário Oficial é obrigatória. 

§ 2.0 O certificado do reg;isto, devidamente autenticado pelo S E.R., 
será remetido à interessada, acompanhado de segunda via dos documentos, com 
a declaracão do número, datas cio registo e da publicacão no Diário Oficial, 
devendo ~ cooperativa arquivá-los em sua sede. , 

Art. 13. O Ministério da Agricultura providenciará a criação dentro nos 
seus serviços nos Estados, de Secção especializada, dependente do S _E. R. na 
que se fará o registo das cooperativas pela forma indicada no artigo anterior. 

§ 1.0 Enquanto não forem criadas as Secções, as cooperativas nrgnni
zadas nos Estados deverão apresentar ou remeter, para efeito de depósito, 
à Agência de. S. E. R. na Capital, ou ao Órgão estadual que tenha recebido 
delegação d& poderes, os documentos referidos no artigo anterior. 
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§ 2.° Feito o dep6úto, emitir~se-á o respect1.vo certificado, que será en
tregue ou remetido à interessada. 

§ 3.0 A Agência ou o Órgão aludidos :ficam obrigados, dentro no prazo 
de dez dias da apresentação, a enviar os documentes depositados ao S.E.R. 
para que neste se proceda ao registo da cooper2.tiva, dentro no prazo de 
noventa dias. 

§ 4.° Concedido o registo pela forma indic:::<da no § 1.0 do art. 12 0 

certific<:::do respectivo será imediatamente remetido pelo S. E. R, à interes
sada, por int-21médio da A;ência ou órgão de que trata o § anterior, acom
panhBdo da segunda via dcs documentos, com a declaração do número, 
datas do regist:o e da publicação no Diário Oficial, devendo a cooperativa 
arquivá-los em sua :;ede, 

!3 5,0 Recebido o certificado de regi~to, a coope::ativa restituirá o certi 
ficado de depósito ao serviço que o tiver expedido. 

Art. 14. Feito o depósito d::;, que trda o § 2.0 do art. 13, e recebido 
o respectivo certific2.do, a cooperativa poderá iniciG.r as suas operações, res~ 

pondendo os associados pela forma prevista 11.os estatutos. 

A<:t. 15. Os administradores da cooperativa fic3.m sujeitos a respon
sabilidade e a cumprimento dos seus deveres e obrigações desde a data do 
depósito previsl:o no art. 13. ·· 

Parágrafo único. Fica sujeito à multa pr2vista no art. 135 o presidente 
do Cor.selho de Administração que, decorridos sessenta dias da data da fun
dação da cooperativa, não promover o seu depósito ou registo, conforme 
o caso. 

Art. 16. A cooperativa constituí:da por corpos discentes deverá apre
sentar a depósito ou registo os documentos assinados e autenticadOs, como os 
das dem::âs cooperativas, e ainda visados pelo diretor do estabelecimento do 
ensino, ou de um dos est2.belecimentos abrangidos pela área de ação da 
sociedade. 

Art. 17, Qualquer reforma nos estatutos da cooperativa só vigorará 
depois de anotad::1 no r-9gisto do S. E. R. 

Parágrafo único. Quando a !'e forma atingir pontos das le1s especmts, 
a que ~e refere o § 2.0 do art. 3.0 , haverá a audiência prevista no mesmo 
parágrafo. 

Art. 13. Negado o registo ou a anotição da reforma, o S. E. R. comu
nicará diretamente aos interessados no Distrito Federal, ou por intermédio da 
Agência ou órgão nos Estados, as razões da sua decisão, dando-lhes prazo de 
novenb dias para promoverem s.s modificações julgadas necessárias. 

Art. 19. Nos processos de reglsto ou reforma, da decisão do S.E.R. 
cabe o recurso pma o Ministério da Agricultura, dentro do prazo de dez 
dias da notificação aos interessados. 

Art. 20. O S. E. R. poderá negar registo quando na mesma área de 
ação existir outra cooperativa de igual finalidade, e registo' e anotação de 
reforma, quando a coopemtiva não observar em sm1s estatutos os princípios 
cooperativist:?.s constantes dêste decreto-lei. 

Art. 21. O registo ser& cancelado sB a coope!"3tiva, sem motivo justi
ficável, a juízo do S. E. R., n&o entrar em funcionamento dentro de noventa 
dias, a contar da data da public8ção do certifkado. 

Parágrafo único. O pr.szo previsto nest~ artigo poderá ser prorrogado, 
a critério do S, E. R., s~ motivos supervenientes e ponderáveis assim o jus
tificarem. 
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CAPÍTULO VII 

DOS LIVnOS 

Art. 22. As cooperativas, além dos livros nuxíliares que julga:rem ne
cessários ao seu regc!lar funcionamento, terão, obrigatOriamente, os de "atas das 
reüniões das Assembléias Gerais", "atas de reüniõc;; do Conselho de Admi
nistração", "atas de rei_iniões da diretoria executiva", "atas de reüniões e 
àe p;receres do Conselho Fiscal", "presença de associados", "matrícula de 
associados", "Diário", "Copiador", "baixa" "inventários e balanços" e, 
quando fô; caso, de "atas de reüniões de cflmara deliberativa". -

§ 1.0 Os livros de at3s das assembléias. e câmaras deliberativas, e os 
do conselho de administração e diretoria executiva, poderão ser isolados ou 
reünidos da seguinte forma: o livro das assembl&ias com o da câmara deli
berativa e o do conselho de adnlinistr8.ção C"om o da diretoria executiva. 

§ 2.0 Do "Livro de matrícula" constarão: nome, nacionalidade, idad~, 

profissão, estado civil, residência, datas de admissão, demissão ou exclusão, 
contas correntes de capital e juros, lucros e perdas de cada assocbdo, assim 
como as indicações referid8.s no § 2.0 do art. 5.0 e os espaços destinados 2s 
averbacões que se tornarem necessárias. 

§ -3.0 Os livros "Diário", "Copiador" e "Matrícub" serão autenticados 
mediante têrmos de abertura e encerrs:nento, com fôlhas numerad8.s e rubri
cadas pelo Departamento Nacional de Indústria e Comércio, no Distrito Fc~ 
deral, pdas Juntas Comerci2is, nas Capitais dos Estados, e pelos juízes de 
Direito da Comarca da sede da cooperativa, nos demais municípios. 

§ -1.0 As mesmas formalidades serão preenchid8.S pelo presidente do 
conselho de administração da cooperativa, quanto aos demais livros. 

Art. 23. Assinado pelo preddente do conselho de 8.dministriJção e pelo 
intere~-:,r:do, serú entregue ao associado um "título nominativo" - em forma 
de c2.derneta - contendo, além dos estatutos, as declarações individu::1is e a 
movimontaç:ão de suas contas existentes no "Livro de matrícula". 

Art. 24. As cooperativas deverão mrmter um c2.d2stro completo de seus 
próprios bens e dos de seus associados, do qual fornecerão cópias ao S. E. R., 
aos órgãos técnicos estadu2.is e à Caixa de Crédito Cooperativo (C. C. C.) . 

CAPÍTULO VIII 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 25. É proibido à coo-perativa : 

1 - faze1·-sc distinguir por uma firma social em nome coletivo, ou 
induir em sua dcnomina.çãa nome ou nomes d2 seus associDdos; 

2 - criar agências ou filiais, dentro ()U fora da sua área de ação, 
não comnreendidos como tais os estabelecimentos mantidos para seus servicos; 

3 • constitui!" seu capital por forma diversa da' prescrita neste decreto~lci; 
4 remnnersr 8.genciadores de novos 2ssociados; 
5 estdlbelecer vanta~cns, privilégios ou preferências sôbre o capital 

e sôbre as sobr::::s líquid:o~s para quaisquer pessoas, associadas cu não; 
6 - distiibuh·, como retôrno, as sobrns líquidas do exercício social na 

proporção do c2pital, ou ainda na proporção dos juros passivos pagos pela 
cooper8tiva aos seus depositantes; 

7 - admitir como associados pessoas jurídicas de natureza mercantil, 
cujos objetivos sejam enquadráveis nas funções de intermediários de qualquer 
natureza e incompatíveis com os da coope:;:-ativa; 

Cal. de L€is - Vol. VII F. 4 
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8 - cobrar prêmio ou ágio pela entrada de nov:os associados; 
9 - aumentar ou diminuir o vdor da quota~parte, da jóia de admissão 

e o da ta~ra de transfer2nda das qEolas-pa<L2s, -;eja qu3.l for o pretêsto, bem 
como estabelecê-las, modific8.-l2s cu supri.mí-las em qualquer reforma; 

10 - estabelecer pencJidad2 ou restri~ões aó db-eito do 2ssoci8.do, salvo 
as previstas neste decreto-lei; 

11 - admitir BO quadro social pessoa que não tenha plena capacidad..B 
civil, ressalvados os ca:sos pr<2-vistos neste decn~to-lei; 

12 - especular com títulos, fazer cperc..çõe;: de caráter aleatório e adquirir 
imóvei.s para wnda; 

13 - promove:.: homePagem, p3:·ticipar de manifestação ou fazer pro
paganda política ou religiosa; 

14 - emitir obágações p:.:eferendz:is, a título de empréstimo ou a outro 
qualquer. 

15 - realizar com estrsnhos z.s op;:;:-aç5es que constituírem o objetivo da 
sociedade. 

CA.P ÍTULO 1X 

DAS ISENÇÕES 

Art. 26. As cooperaí.1vas gozs.:-2o de isen(8o d:o: >:êlo fedeml, estadual 
e municipol, não só quanto aos atos de ~ua constituto::ão, seu regi;;to, encor
poraç8o, fusão e reforma, mas também qu'Jnto a operações que rcnl:izarem, 
comp:;:eendendo capital social, contratos, livros de escriturz.ç::ío, recursos, recibos 
e dernds papéis que, nos térmos da legislação vigente, incid9!.Tl naquele tributo. 

§ 1.0 Da mesma isenção de selos gozarão os associados em suas relações 
com a cooperativa. 

§ 2.0 Nas transaçÕes com terceiros, estrs.nhos à cooperativa, êstes pagarão 
o sê lo devido, exceto -no c2.so do § 2.0 do ::;.:rt. 4'0. 

Art. 27. As cooperativas fic<:!m isenbs também dos impostes federais, 
est2,duais e municipais que iD.ddam : 

1 - sôbre ~ renda; 

2 ~ sôbre a transmissão de imóveis, quando êstes forem encorpors.dos 
na forn1.a dos arts. 37 a 39, cu c.dquiri.dcs por qunlquer outro título, 

Parágrafo único. Nas alienações feitas pelas cooper<:ttivas, dentro do seu 
objetivo social, a seus associados1 ôstcs goza;:ão da isenç5o a que se refere 
o n. 2 dêste artigo. 

Art. 28. Em juízo, as cooper2tivQs goznrão da redução de cinqüenta 
por cento (50 o/o) nas custas a que estiverem obrigadas. 

Art. 29. Além dos fayores concedidos pelos arts. 26 a 28, as sociedades 
cooperativas gozar5o da isenção de qua.isquer outros impostos fedcr::üs, esta· 
duais ou municipais, no prirHeiw ano do seu funcionarr:ento. 

§ 1.0 A partir do segundo ano de funcion::m1ento, ser-lhes-ão concedidas 
as seguintes reduçées, nesses mesmos impostos: no segundo ano, 90 o/o; no 
terceiro, 80 o/o; no quarto, 70 %; no quinto, 60 %; no sexto, 50%; no sétimo 
40 %; no oitavo, 30 %; no nono 20 %; e no décimo, 10 o/o. 

§ 2.0 Do décimo primeiro B.no em dh::r.tc, as cooperativas pagarão inte
gralmente, os impostos a que se refere êste a1tigo. 
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§ 3.o Em suas transações com a cooperativa os assnciados gozarão da 
isenção dos impostos referidcs neste artigo. 

Art. 30. As cooperativ8s constituídns na vrgencia da legislação anterior 
ontinuarn a gozar elos favores e vantagens nela est21belecidos, mas não poderão 

~enefidaí·-se das reduções e isenções concedidas por êste decreto-lei, antes de 
-se 3 moldarem às suas disposições. 

Arts. 31. As cooperativas escolzres, a que alude o art. 9.0, § 3.0 , go
zarão, sempre, de iser.çõo ele todos e quaisquer impostos federais, estaduais 
e municípai3. 

CAPÍTULO X 

DA REFORMA, TRANSFORMAÇÃO, ENCO~PORAÇÃO, ·FUSÃO, DISSOLUÇÃO 
E LIQUIDAÇÃO 

Art. 32. As coopen::tivas têm o direito de reformar os seus estatutos, 
mudar de objetivo e prOi'rogar o pr2zo dec sua duração, mas não poderão trans
form::u-se em outro qualquer tipo ou espécie de sociedade de direito privado. 

Parágrafo único. A cooperativa pod,;r6 encorporar qualquer outra so
ciedade de dü·eito privado, subrogando-·se os seus direitos e obrigações, mas 
não poderá ser encorporada, salvo por outra cooperativa. 

Art. 33. A fusão implic::uá s~mpre na constitulç8o de uma nova coope
rativa, q:.w se subrogao-á :r:.::;,s obrigações e direitos das entidades desnparecidas. 

Parágr:::fo úrüco. A fus3o obedecerá às form::llidades previstas nos ar
tigos 4.0 e 5.0

• 

Art. 3"!·. As sociecbdes coopentivas se reputam dissolvidas de pleno di-
reito, desde que se verifique qualquer das seguintes hipóteses : 

1 redu~ão do número de associados a menos de 12; 

2 redução !lo capital soda! abaixo do mínimo fixado nos estatutos; 
3 terminação do prazo de duração. 

Parágrafo {mico. As cooper21tivas poderão ser dissolvidas ainda : 

1 pelo consenso dos associ2dos, manifestado em assembléia geral; 

2 a requerimento de associado, em caso de insolvência; 

3 pelo S. E. R., nos casos previstos neste decreto-lei. 

Art. 35. A dissolução das sociedades cooperativas acarreta imediata liqui
dsçã:o e esta será processnda : 

1 ~ amigàvelmente, com assistência do S. E. R. nos casos preVistos nos 
estatutos; 

2 ~ s.dministrativamente, por intermédio de liquidante nomeado pelo 
S.E.R., se a assembléia geral, dentro do prazo de trinta dias depois de veri
ficado qualqu"'r dos casos de dissolução de pleno direito, ou no caso do § 4.0 

do art. 127, não nomear o liquid~mte e resolver sôbre o modo de liquidação; 
3 -judicialmente, com a assistência de técnico designado pelo S.E.R., 

no caso de dissolução decretada por sentença definitiva e irrecorrível. 

Perágrafo único. Decretada a liquidação judicial nos têrmos do número 
3 dêste mtigo, e não sendo possível a escolha pela assembléia geral, o juiz 
nomeará o liquidante, que deverá ser assistido por um técnico do S.E.R. 

Art. 36. O saldo líquido apurado nas liquidações formará o Fundo de 
Fomento ao. Cooperativismo. 
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TíTULO 11 

Da Economia Social 

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO, LIMITES E MOVIMENTAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 37. O capital social, formado por subscrição dos associados, po
derá compreender dinheiro e quaisquer bens móveis ou imóveis, corpóreos ou 
incorpÓ<eos, suscetíveis de avaliação. 

§ 1.0 A encorpon:~ção a que se refere êste artigo só poderá abranger bens 
necesséÍ.rios às instalações e serviços da cooperativa. 

§ 2.0 A unidade divisionária denominar-se-á quota-parte. 
§ 3.0 Os estatutos fixctrão o vnlor dessa- quota-parte, que poderá variar 

entre os limites de Cr$ 1,00 a Cr$ 1. 000,00. 

Art. 38. A subscricão do capital em bens móveis ou imóveis, corpóreos 
ou incorpóreos, não exced-~rá de 50 % do capital subscrito. 

Art. 39. A avaliação dos bens de que trata o art. 37 será feita por três 
peritos, associados ou não, escolhidos pela assembléia. 

§ 1.0 Os peritos deverão apresentar laudo fundamentado, o qual, apro
vado em nova assembléia, detenr.inará a encorporação dos bens ao patrimônio 
da cooperativa, 

§ 2.0 Os p2ritos respondem à cooperativa pelos prejuízos que lhe cau
sarem por culpa ou dolo, sem embargo da responsabilidade crimin:J.l em que 
tenham incorrido, 

Art. 40. No ato da constituição os fundadores realizarão de:~ por cento 
( 10 o/o) do capital social mínimo, na proporção da subscrição. 

§ 1.0 Essa realizaç5o será comprovada pelo depósito em estabelecimento 
de crédito, preferentemente cooperati-vo, ou nas coletorias federais ou estaduais 
existentes na localidade da sede da cooperativa e, na ma falta, em idênticos 
da localidade mzis próxima. 

§ 2.0 O depositário fornecerá à depositante recibo em duas vias, isentas 
de sêlo. 

§ 3.0 O depósito será imedi2tamcnte restituído à cooperativa, medümte 
a simples apresenta~ão do certificado de registo no S. E, R, e devolução da 
se'gunda via do comprovante expedido pelo depositário. 

Art. ·H. A integraliz2ç8o dos 90 o/o restantes poderá ser feita em pres
tações semanais, mensais ou anuais, mlni.mas Ge 10 %, independente de 
chamada. 

§ 1.0 No caso de atrazo no p<:~:;amento das prestações do capital, será 
cobrado um jm·o de mora 8.té o máximo de 6 o/o ao ano sôbre as prestações 
devidas, na forma estabelecida nos estatutos. 

§ 2.0 A garantia dêsses pagamentos se fará com a retenção do retôrno 
e juros a que o retardatário tiver direito, 

§ 3.0 É ü.:cultado a qualquer s.ssociado antecipar as prestações para a 
integralização do capital que subscrevetl, 

§ 4.0 Será excluído d-J. cooperativa o associado que deixar de pagar um 
mínimo de quatro, três ou dut:~s prestações sucessivas, conforme se trate, 
respectivamente, de recolhirnento semanal, mensal ou Bimal. 

Art. 42. P:rova-se o pagamento das prestações mediante recibo da coope
rativa, ou por lançamento no "Livro de matrícula'' e no "Título Nominativo'' 
do associado. 
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Parágrafo único. Cada associado deverá subscrever, no mtmmo, uma 
quota-parte, e, no má:dmo, p:::derá sübscrever um quarto do capital mínimo, 
nas cooperativas em gers.l, e m.etade naquelas em ·que o capital seja propor
cional à produção. 

Art. 43. As quotas-partes só poderão :oer transferidas de associado a asso
ciado, mediante autorização do conselho de administração. 

§ 1.o A transferência ser~ averbada no "livro de nwtrícula" e nos "títulos 
nominativos" do cedente e do cessionário, assinando-a êstes e o presidente do 
Conselho de Administração. 

§ 2.0 É facultado ~s cooperativs.s cobrar, sôbre ns transferêr.cbs de quotas
partes, uma tsx2 cujo valor fixado no3 estatutos - não poderá exceder de 
cinco por cento ( 5 o/o) do das quotas-partes. 

Art. 44. As quotas-partes não podem ser objeto de penhor, e seu valor 
reso<:cade sempre como segunda garantia pelas ob:dgações co11traí.das pelos asso
ciados com a sociedade. 

Art. 45. As retiradas de quo'.:r:s-p0rtes do capiü>l sccial sàmente serão 
permitidas nos seguintGs casos : 

1 quando o associsào se demitir ou for excluído; 

2 - por falecimento; 
3· - quarido a cooperativa julgar conveniente aos interêsses sociais di~ 

minuír o capital p2ra a defesa de sua economia interna. 

§ 1.0 As retiradas, entretanto, só poderão ser efetuadas depois de balanço 
relativo ao ano em que se verificsrem os casos de que tratam os números 
anteriores. 

§ 2.o Dependerá do estado financeiro social o pagamento imediato das 
quotas-partes correspond8ntes à retirada. 

§ 3.0 Se as retiradas, em conjunto, afetarem a estabilidade do capital, 
poderá a cooperativa, a partir da data do balanço, efetuar seu pagamento em 
parcelas mensais iguais, no prazo máximo de um ano. 

§ 4.0 Se a retirada de quotas-partes importar na reducão do capital 
social além do mínimo fixado nos estatutos, a sociedade pode-rá retê-las até 
que aquele valor fique restabelecido. 

CAPÍTULO I! 

DA JÓIA, JUROS, RETORNOS E FUNDOS 

Art. 46. A cooperativa pode estipular uma jóia tle admissão, de valor 
não excedente ao Ga quotn-parte, que será empregada em despesas de insta
lação ou destinada ao fundo de reserva . 

§ 1.0 A jóia será paga de uma só vez, no ato da subscrição, com a 
primeira entrada de capital do associ2do. 

§ 2.0 Quando a jób fôr aplicada em despesas de instalação, o saldo 
verificado irá para o fundo de reserva. 

Art. 47. Ao capital social poderá ser atribuído ur{l juro fixo - prede
terminado nos estatutos - no máximo de 6 o/o ao :mo. 

§ 1.0 Havendo prejuízo, o juro Será creditado ao c?,pital para pagamento 
no exercício seguinte. 

§ 2.0 O juro não será pago ao nssod:o:do que es~iver em mora com as suas 
prestações de capital, mas ser6 creditado como omortização dessas prestações 
e pagamento da mora prevista no§ 1.0 do art. 41. 
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§ 3.0 Qu2ndo os estatu'.:os atribuírem juro ao capital, nenhuma dedução 
se fvrá para fundos nem distribuição entre aswci2dos, sem que tenha sido 
reth:o>_da a importância rebtiva ao seu pagamento. 

Art. 48. As sobras líquidas do exercício social serão distribuídas, obrigaw 
tàriamente, entre o rctôrno e os i'undos sociais, na proporção estabelecida neste 
decretowlei. 

Art. 4 9. O retôrno é a parte das sobws líquidas apuradas em balanço 
anunl, restitu'ida ao associado num mínimo de 50 % e na razão direta das 
operações realiz<"Jdas com a cooperativa. 

~ 1.0 Quando a cooperativa não atribuir juro ao capital, a percentagem 
mínima de que 1:r3ta êste arti.go será elevada a 70 o;o, 

§ 2.0 Não será psgo retômo ao associsdo que estiver em mora na 
cooperativa por atraso n3 subscricâo do c2pital ou por qualquer ou'.:ro título, 
mas será creditado' a titulo de ;mortizacão dêsses débitos. 

§ 3.0 A-; o;>erações sôbre as quais s~ calculará o n:~tôrno serão as condiw 
zentes com os objetivos da cooperativa. 

Art. 50. Os fundos estabelecidos nos estatutos destinados a. refôrço, 
garantia e incremento de determinadas ope~·ações e necessidades decorrentes dos 
objetivos do coopera.tiva terão apli.csc:ão exclusiva e seus fins e nos limites 
legais. 

Art. 51. O fundo de reserva - destinado o cobrir os prejuízos eventuais 
da cooperativa - é indivisível entre os associsdos, 

S 1.0 10 %, no mínimo, dos lucros sociais líquidos passarão ao fundo de 
rese1·v3; 

§ 2.0 As jóias ou as sobras de sua aplicação, as tm:as de transferência 
de quot3s-partes, o juro de mora cobrado n3 forma do art. 4-1, § 1.0

, e os 
lucros eventuais pass<.1rão tsmbém a êste fundo de reserva. 

§ 3.0 . 25 % do fur.do de reserva, no mínilno, serão aplicados em títulos 
de rencb, com escritur2ção em conta e:;pecbl. 

Art. 52. Os fundos estatutários devem receber denominação adequada 
aos seus fins. 

§ 1.0 40 %, no máximo, das sobras líquidas, poderão ser distribuícbs 
pelos fundos estatut8.rios, 

§ 2.o Nos casos do § 1.0 do art. 4·9, a percentagem máxima a que se 
refere c § 1.0 dêste artigo descerá a 20 (/o. 

§ 3.0 Se não fôr aproveitada tÔd3 a margem percentual pcrmitid:::t por 
êste m·tigo, o excesso reforçmá o retôrno ou, quando determinado nos esta
tutos, o capital social. 

P..rt. 53. Os recursos provenientes de taxas c doações, quando in~tituídas 
ou feitas para determinado fim, serão escriturados e movimentados como tí
tulos própl"ios e só poderão se< apli.c.8.dos em operações condizentes ao 
mesmo fim. 

TíTULO li! 

Dos Associados 

CAPÍTULO I 

DAS PESSOAS FÍSICAS 

Art. 54. Só poderá ser associado de cooperativa pessoa física em pleno 
gôzo de seus clir:útos civís. 

§ 1.0 Os menores não emancipados, com mnis de 16 anos e as mulheres 
casadas poderão associar-se às cooperativs.s, independentemente de assistência 
do pai ou de autorização do marido, e nelas operar com os recursos de suas 
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economias própl"ias c proventos de seu. trabalho, :niio pcdend.o, porém, contmü· 
co:npromissos que oDe:tem ou possam vh· a m.-;,erm· os próprios bens ou os 
do casal. 

§ 2.0 Ninguém pcderá pertencer él. mais de uma cooperativa da mesma 
finalid:1d2, a não ser em caso de áre8 de nç8o diferente. 

S 35' Não se:·ão !Gvsdos em consideração, pma qualidade. de associado, 
moti.vos cie ordem soci.sl, política, racial ou religiosa. 

§ 4.0 Nenhum associado de coopCr:::ti--.ra de responsabilids.de ilimitada, 
poderá pertencer a mais de uma entidade da mesma findidade. 

Art. 55. É lícito às ·cooperativns dispüí· em sevs est8.tutos que só possam 
assocbr-se 2 elas pesso2s de deter:nin2da classe ou profissão. 

Art. 56. A ac1miss5o dos associ;;dos f ar-se-á m2diant0 sua assinatura e a 
do presidente do Conselho de Administração no "livro de m2trícula", por 
proposta de d(,is flssocü:dos, 2ccitn pelo Conselho de Administração. 

§ 1.0 Sendo o candidato nnnHabc.to, a propostn de zdm.issão será assinada 
a rôgo, com <:1l!<:!S í:es'Lcmunl:s.s, pocl2nc!a conter a indic8ção de procur;õldor para 
assinar o "llvro de mfl1.JÍcula". 

S 2.0 Nns ccoperalivns de gr.:.nde área de açâo, inclusive 8S formadas em 
emp:-êsas de transportes ou ch conmnicnçõecs aérsns, fluvbis, marítimas e ter
restres, se:-6. dispens:::~da a 2ssin2tur8 do associ2.do no "livro de matrícula", 
qu::1ndo a proposta de admissão cor:.tiver indicaç8.o de procurz.dor para assinar 
o mesmo livro. 

§ 3.0 Nos ca;;os dos §§ !.0 e 2.0 dêste ::trtigo, a cooperntiva é obrigad'l 
a arquivar 8 p>opcsta de zdmiss2o, que ficm·3 f2zcndo parte integr<:!nte das 
declarações do "livw ào:: ms.trícula". 

t~rt. 57. O 2ssociado, uma ve2 i;1scdto no "livro de matrícula", entra 
no .gôzo de todos os dh·eítcs soc::iús, resscllvado o disposto n0 nrtigo seguinte. 

Art. 53. Os 3ssociadcs adt7litidos depois de convocada uma assembléia 
dela não poderão particip2r. 

Art. 59. Niio se f2rá a i~:scrição no "livro de mô.trícula" sem que o 
asscciado tenha pê!go a jób e a primeita prestação do czpital. 

Ai"t. 60. São direitos do él.ssodado : 

1 tomar p2rte nas assen1biéizs gerais e seccionais; 
2 vct'lr e ser votado p;olr8. os ca;·gos de DdministrGH_:5o e fiscaliz:J.ção; 
3 propor, disculir e votar as medidas de inte:rêsse social; 
4 eie-i:twr as op~raçõeS que foren objeto de coope:.:·ativa; 
5 participar das sobras líquid<:s. 

Art. 61. São deveres e obrigc.ções do associado : 

1 efetuar, nas épocas próprias, pag2mento dns prestações devidas; 
2 cumprir íielmcnte os comp1·omisso::; assumidos cem a cooperativa; 
3 cumpdr as disposiçCes bgais e cstatutá~ias, bem assim as deliberações 

da câmara deliberativ2, do Conselho de Administração e da diretoria exe
cutiva, regul8nnente tomadas. 

4 - re3.iizar, exclusivan:ente por i;-,terméclio da cooperativa a que per~ 

te:uce::-, as ope:·acôes econózüc.c:s que constituem suas finalidades, dentro nas 
limit2ç6es est9.b~lecid8.s pela aclministr2ção. 

5 - particip2r das perdas 8té o Emite detern:.inado no art. 62. 

Art. 62. A r;:sponsabilid~de dcs 8.ssociados da cooperativa é limitada 
à importância de su8. quoh1 no capitd soci<:l. 

ParágrZtfo único. Nas cocper8tivRs a que se refere o art. 6.0 , os asso~ 

dados respondem pessoal, solidária e ilimitad:J.mente pelos compromissos 
socbis. 
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Art. 63. Para o associado ·demitido ou excluído, a responsabilidade, qual~ 
quer que ela seja, perdura por dois anos, a contar da data do balanço do ano 
da demissão ou exclusão, pelos compromissos por êle e pela cooperativa assu
midos até o final do exercício . 

Parágrafo único. Em caso de falecimento, essa responsabilidade passa 
nos herdeiros, perdurando durante um ano, a contm da data da abertura da 
sucessão e sOmente pelos compromissos assumidos até à mesma data. 

Art. 64. A demissão do as~ociado será concedida mediante pedido por 
escrito e se tornará efetiva por averbação no título nominativo e no "livro de 
matrícula", assinada pelo demissionário e pelo presidente do Conselho de 
Administração. 

§ 1.0 Ao pedido de demissão suão aplicadas analàgicamente as reg:ras dos 
§§ 1.0 e 3.0 do art. 45. 

§ 2.0 O pedido de demissão só poderá se> processado e tomado em consi
deração pela cooperativa nos últimos dias do exercício social. 

Art. 65. A exclusão dar-se~á nos casos ·previstos nos estatutos, por deli
beração tomada pelo Conselho de Administração, mediante têrmo assinado pelo 
presidente, do qual constarão tôdas as circunst&ncias do fato ou fatos que 
d determinaram. 

§ 1.0 Êste têrmo será transcrito no "livro de atas" de reüniões do 
Conselho de Administração, e enviada cópia ao interessado, 

!'i 2.0 Da decisão caberá o recurso previsto no parágrafo único do art. 90, 
dentro do prazo de oito dias, :;;. contar da data em que o associado tomar 
conhecimento. 

~ 3.0 Recebido o recurso, o presidente convocnrá o Órgão competente no 
Pmzo de oito dias. 

Art. 66. A qualidade de associado, quando demissionário ou excluído, 
em relação aos compromissos contraídos com a cooperativa, cessa na data 
do J->alanco do exercício do ano da demissão ou exclusão. 

§ l,Ó O associado, sem prejuízo de sua responsabilidade, pode retirar os 
saldos de capital, de sobras e de outras contas, depois da aprovação do ba
lanço pela assembléia, na forma detenninsda nos estatutos e neste decreto-lei. 

§ 2.0 Os herdeiros têm direito, na forma do § 1.0 dêste artigo, às sobras 
e capital do "d8 cujus". 

§ 3.0 O saldo do capital e sobras do associado falec:ido serão encot-porado!l 
ao fundo de reserva,- ~e o "de cujus" não tiver herdeiros. 

§ 4.0 Os interditos podem continuar na cooperativa, representados por 
seus curadores, mas êstes não poderão intervir, direta ou indiretamente, nos 
negócios da sociedade , 

§ 5.0 Os credores 
e lucros na liquidação 
ou excluído. 

pessoais do associado só terão direito às 
da cooperativa, ou quando 2quêle foi 

CJ\_FÍTULO li 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

quotas-partes 
demissionário 

Art. 67. Não poder3.o ingressar r.o quadro social das cooperativas as 
pessoas jurídicas que, por analogia ou identidade de objetivos, sejam concor
rentes daquelas, sendo-lhes também veds:do constituir cooperativa, quando suas 
finalidades importem em exercício da atividade de intermediário. 

Parágrafo único. No caso de se tornarem posteriormente concorrentes, 
serão excluídas da cooperativa, 

Art. 68. As pessoas jurídicas serão representadas na conformidade de 
seus estatutos ou contratos sociais, mas, nas deliberações, terão direito sàmentc 
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a um voto, qualquer que seja o número de seus associados e o v<:~lor do capital 
subscrito na cooperativa. 

Pan1grafo único. As pessoas jurídicas não cooperativas só poderão ter 
um representante ocupando cargo social. 

Art. 69. Qualquer que seja o número de associados de uma cooperativa 
e 0 valor do capital subscrito, só lhe assistirá direito a um voto nas assem· 
bléias de outra cooperativa a que se associar, por mdo de seu presidente, ou 
de seu delegado, na forma estabelecida nos estatutos, 

Parágrafo único. Os delegados cu os próprios associados, não integrantes 
da delegação das cooperativas associadas, poderão ser eleitos para quaisquer 
cz.rgos sociais da Cooperativa Central, Federação e Confederação, 

Art. 70. Nas cooperativ3s cen-trais, o grupo formado pelas pessoas físicas 
e jurídicas não cooperativas será repre:;cntado por um delegado com um 
só voto. 

§ 1.0 Quando, num município, o grupo de que trata êste artigo atingir 
0 número leg3l para constituir uma cooperativa, esta deverá ser por êle 
organizada. 

§ 2.0 Não curriprida pelos interess<.:dos a condição do parágrafo anterior, 
a cooperativa central eliminará de seu quadro todo o gmpo, salvo se julgar 
conveniente a não constituh:ão da cooperativa, mediante aprovação do S.E.R. 

Art. 71. As pessoas juo:ídicas, cooperativas ou não, terão os direitos, 
deveres c r.esponsabilidades determinadf!s no C~ipítulo I dêste Título. 

Art. 72. As autarqubs ou outras organizações paraestatais, bem como 
as muni'2ipalidades, poderão ingressnr como associados nas cooperativas, quando 
o fim. destas interessar à coletividade, mf!s não gozarão de nenhum privilégio, 
e se representarão por um mandatário de sua escôlha. 

TlTULO IV 

·nos ôrgãos Sociais 

CAPÍTULO I 

DAS ASSEMBLÉIAS 

Art. 73. Asssemb1éia geral é a reünião dos associados, convocados e ins
talada na forma da lei e dos estatutos, afim de deliberar sôbre m2térias de 
interêsse social. 

Art. 74. Haverá anua.hnente uma assembléio. geral ordinária, que tomará 
as contas da administração, examinan'í e discutirá o balanço e o parecer do 
conselho fisccl, sôbre êles deliberando e elegerá, normalmente, os corpos de 
deliberação, de administração e de fiscalização. 

Parágrafo único. As demais assembléias, eventualmente convocadas, serão 
sempre e~traordinárias. • 

Art. 75. I<.essalvados os casos previstos neste decreto-lei, as assem
bléias gerais se instalarão com a presença mínima de um têrço dos asso
ciados na primeira convocoção, um quarto na segunda, e com qualquer número 
na tercei<a, e as decisões serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 76. Compete à assembléia : 

1 - eleger e destituir os membrcs dos órgãos soctms; 
2 - fixar os vencimentos e os valores das cédulas de presença para os 

membros dos Órgãos administrativos, executivos e fiscais; 
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3 - tomar, nas épocas própri2s, as cont2.s dos órgãos de administração, 
e pronunciar-se sôbre o rebtério, o babnço e o pnrecer do conselho fiscal; 

4 - deliberar sôbre empréstimos a serem contraí.dos pela cooperativa; 

5 - deliberar sôbre o laudo de avaliação dos bens com que o associado 
concorre para a formação 

6 - resolver sôbre 
cooperativa; 

do capital; 

a cncorporação, fusão, dissolução e liqui.du.;ão da 

7 no;:r.e~u e destituir liquidantes e julgar-lhe:> as contas; 

8 -- alterar ou reformar os estatutos. 

§ 1.0 As as:oe:rr:.bléias gerais extroordinárias, que tiverem por objeto a 
refon:1a dos esUüutos, ::~ encorporação, a fusão, a dissolução da cooperati\'a, só 
se constituirão com a presença :n1ínima de metade do número total dos asso
ciados na primeira convocação, com um têrço na segunda e qualquer PúJ.nero 
na terceira. 

§ 2.0 As deliberações relativas às matéri.8s constani:2s do parágrafo an
terior só poderão ~er tom2.das, no mínimo, por dois têrços dos votos dos asso
ci<ldos prc:;entes. 

Ar::. 77. A convocac5.o da 2ssembléia seri: feita por editais, menciommdo 
a ordem do dia motive da,. sendo public2.dos na imprensa loc::tl, de preferência 
em órg3.o oficial e 8fixados n8. scd2 da coopen::.'Liva, sem prejuízo da comuni
cacão direta a cz:da associ2do, auando possível. 

~ § 1.0 Nas locaEdades onde -não fôr possível a publicação do edital, far
se-á a sua afixacão na s2d9, além de aviso di·ceto 20 as~ociado. 

§ 2.0 Ent1:e o di.a d3 primei:-3 publicação do ec!ital de convocação e o 
da realizacão da assembléia, mediarê.o os prazos minimos de 15 dias para 
a prirt1cira~ convocação e d.e oito e cinco dias, respectivamente, para as pos
teriores. 

§ 3.0 Os documen'.:os enviados ao S. E. R. serão acorr..panhados dos 
editais de convoc8.ç:ão. 

Art. 78. A ata da assembléia será b.vrada no livro próprio. 

P.ouágrn:ío um co. Assim:orão a. ata os membros da mesa, uma comissão 
designado. pela o.ssembléb e os dema.is associados presentes, que o quise!·em. 

Art. 79. A convocação da 3ssembléia ser.8 efetuada pelo presidente, pçJo 
próprio Conselho de Administrz.ção, pelo Conselho Fiscal ou por solicitação 
escrita de associados em número previsto nos e:otatutos. 

§ 1.0 Em cnso de impedimtnto, 8.usência cu recusa do presidente, os asso
ciados, com a assistência do S. E. R., promover-5o diretamente a convocação, 
dent;-o no pr8.zo de 30 dias. 

§ 2.0 Sempre que a deliberação versar matérias que possam interessm 
p:o~rticularmente aos compo:aentes da mesa, a assembl8ia i.nàicará outra ad-hoc 
pô.ra presidir a reüniilo. 

il.l"t. 80. O S. E. R., quando julgar conv~.miente, poderá convocar a assem
bléia gers.l ext"raordint•i"b, independente de audiência de qualquer Órgão da 
admiaistrs.ç8.o da cooperativa ou de seus associ:J.dos. 

§ 1.0 Neste caso a presidência da asserabléia será de livre escolha do 
S.E.R. 

§ 2.0 Cnbe:rá ao presidente da assembléia n composição da mesa. 

Art. 81. Nas cooper2tivas de mais de duzentos associados, ou naquelas 
de extensa á;·ea de ação, será permitido aos associz:dos fazerem se representar, 
mas assembléi2.s ger:J.is, por procuradores. 

§ 1.0 O procurador, que deverá ser associado, apresentará ao preúdente 
da assembléia o instrumento do mandato. 
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§ 2.0 A constituição de procur:odor poderá ser feita por imtrumento pú
blico ou particular. 

§ 3.0 Nenhum procurador poderá representar, ao mesmo tempo, mais 
de vinte associados. 

§ 4.0 O cor:1parecimento do m:=:ndante à ass::mbléia para que haja cons
tituído m:omdatário subentende~se, como revcgo.ção de podc:res quanto ao exer
cício de seus direitos nesw assembléia. 

Art. 82. Na coop2rativa de vários objetivos ou de extensa áre:.t de 
ação, a assembléia geral poderá designar delegados seccionais para presidirem 
reütüões de associados cu grupos de associados interessa.dos nos respectivos 
setorc:~, recebere~ sugest0es, discutí-bs e ap.rová-las, encaminhando-ns, afinal, 
ao Canse10o de Administrc.ção. 

P2r.8grafo único. Quando o Consdho de Administração julgar inconve
niente a adoção de tais sug~stõcs, convocará imedbtamente a assembléia geral 
ou a Câ::nara deliberativa ps-ra soluç5o definitiva, 

CAPiTULO li 

D;l. C.:Í:.MARA. DELIBERATIVA 

Art. 33. A cooperativa poderá instittúr 1.m;a cârr:ara clelibemtiv:õJ., com
posts, no mmtmo, de doze e, no máximo de 30 membros, eleitos, amwlmente, 
pela Gssembléia gem1, co!.n 8::pl!entes em núw.e:;·o couespondente a em tê::ço 
dos efetivos. 

Art. 84. A c8mar3 delib:::rativ:1, cuja instituição deve constsr cxpres
s2mentc dos estatutos, exerce ss o;úribuú~Õos da assembléia geral, excGtuando-se 
as refeddas nos números 1, 5, 6, 7, e 8 do arí:. 76. 

Paráe;rafo único. Compete à drm:ra deliberativa preencher, 2té o fim 
do e:::;:eocício socis_l, 8.S vag::::s que ocorrerem no com:elho de administn:::ção, na 
diretoáa executiva e no conselho fiscd. 

Art. 85. A câmara deliberativa se -reünirá sempre com a prosença mí~ 
nim2 de deis terços d0 seus corn:po!lentes e saas d:::iiberacêes serão tomadas 
por mc.ioria d8 votos. -

Art. 86. Os membros da c6mma deliberativa, cujo mandato wrá gra
tuito, poderão ser reelútos, 

Art. 87. Aplicam-se Q dmm-8 deliberativa ns disposições do Titulo IV, 
capítulo !, com ss resLdções dêste capítulo, 

CAPÍTULO IH 

DO CONSELHO DE ADMJ:NISTRAÇ.íi.O 

Art. 88. As cooperativas s0rão c.dministradas pm: um conselho de admi
r.istra()ío, de funções indelegáveis, composto, no mír.imo, de cinco membros 
associados, eleitos em assembl&a g9ral, com mandato máximo de tl"ês enos, 
sendo C.· presidente do conselho designndo p:úa assembléia. 

§ \.0 Os membws do conselho d~ administração não poderão ser parentes 
consanguíneos ou nfins, até 3.0 grau civil. 

§ z.u Neste conselho, como Órgão executor de suas deliberações, está 
incluída a diretoria executiva, também design:õ>_da pela assembléia. 

§ 3.0 O conselho de administração poderá ser reeleito ou destituído con
junta cu parcblmente, pela assembléia geral, 
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§ 4.0 A destit:u'ição do conselho ou de qualquer de seus membros só 
poderá ser deliberada, no mínimo, por deis terços do número total dos asso
ciados presentes. 

Art. 89. As deliberações do conselho de administração serão tomadas por 
maioria de votos, cabendo ao presidente o voto de desempate. 

Art. 90. São atribuições do conselho de administração : 

1 ~ organizar o regimento interno e regulamentar as operações da 
cooperativa; 

2 - deliberar sôbre as despe:ms de administração; 
3 - instituir normas para a contabilidnde e emprêgo legal do fundo de 

reserva; 
4 - tomar conhecimento, mensalmente, do balancete e verificar o estado 

econômico da cooperativa; 
5 - resolver sôbre a convocacão extraordiP.ária da assembléia geral e 

convocar a ordinária no prazo detN~inado nos estatutos; 

6 deliberm quanto à admissão, do2missão e exclusão de associados; 

7 - autorizar a transferência de quotas-partes; 
8 - resolver tôdas as questões relativas à sua gestão, inclusive transigir, 

contrair obrigações, adquirir bens e constituir mandatários, n5o podendo, entre
tanto, alienar, hipotecar, ou por qualquer outro modo gravar bens imóveis 
sem autorização expressa da assembléia. 

Parágrafo único, Da decisão do conselho cabe recurso para a câmara 
ddiberativa ou para a assembléia geral. 

Art. 91. O conselho de administracão reünir-se-á, mensalmente, em· dia 
prCviamente marcado e extraordinàriament~, sempre que necessário, sendo a con
voc::lção feita pelo presidente ou a requerimento, no mínimo, de metade dos 
co11selheiros, excluído aquéle. 

§ 1.0 Os membros do conselho de administração, exceto os da diretoria 
executiva, poderão receber uma céUula de presença correspondente a cada 
reünião, mas seu valor não excederá de 50 % do estipulado para a quota-parte 
da coop:=:rativa. 

fi 2.0 Sempre que os estatutos estipularem a cédula de presença de que 
trata o parágrafo anterior, a soma total das cédulas a serem recebida~, durante 
o mês, não ultrapassará o valor de duas quotas-partes. 

Art. 92, O conselho de administração poderá nomear, dentre seus mem
bros, uma ou m2.is comissões especiais pa;a execução e contrôle de determinadas 
operações, responsabilizando-se, porém, pelos atos por ela praticados. 

Art. 93. Os administn:dores e seus parentes até o terceiro grau não 
pcderãa ser fornecedores particulares da cooperativa ou nessa qualidade com ela 
firmar contratos, exceto em casos especiais, a critério da assembléia. 

Art, 94. Os membros dos corpos administrativos ou executivos não 
respondem pessoalmente pelos compromissos assumidos pela cooperativa, mas 
são responsáveis para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, 
pelas omissões, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação 
da lei ou dcs estatutos. 

§ 1.0 Essa responsabilidade prescreve no prazo de cinco anos, contados 
da data da aprov2<,:ão, pela assembléia, d8s contas e do balanço de exercício em 
CJ.Ue terminou o mandato. 

§ 2.0 Em qualquer ato no qual se omita a declaração de que a sociedade 
é cooperativa, o autor ou autores da omissão, se fre.udulenta, serão solidária 
e ilimitadamente responsáveis e, assim, processados. 
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Art. 95. Cabe à cooperativa intentar ação de responsabilidade civil contra 
os membros da câmara deliberativa, do conselho de administração e da dire~ 
teria executiva, por prejuízos causados ao patrimônio social. 

Art. 96. Sômente brasileiros poderão ser eleitos para os cargos do 
conselho de administração, devendo ser brasileiros natos os memb~os da dire· 
toria executiva. 

Art. 97. São 
zação os associados 
peculato, falência é 

inelegíveis para os cargos de administracão e fiscn'Ii
impedidos por lei esp~cial, condenados por -prevaricação, 
crimes con'::ra a economia popular. 

CAPÍTULO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 98. A diretorb executiva compor-se-á de três membros, sendo 
um presidente e dois diretores, com a denominação que lhes fôr dada nos 
estatutos e direito à percepção do estipêndio mensal fixado pela assembléia 
geral. 

§ 1.0 
orientem a 

§ 2.0 
nistração. 

Os estatutos poderão determinar que técnicos, associados ou n8.o, 
diretoria exe~utiva. 
Os técnicos poderão ser contratados pelo conselho de admi-

§ 3.o Além da remuneração contratual, os técnicos poderão perceber uma 
gratificação "pro-labore" não excedendo de 5 % das sobras líquidas do exer
cício, nem de 50 o/o da remunemção. 

§ 4.0 A diretoria executiva rei.inir-se-6. quinzen3.lmente, em dia previa
mente marcado e, extraordinàri<:~mente, sempre que convocada pelo presi
dente, cu a pedido de qualquer dos seus membros. 

Art. 99. Compete à diretoria executiva cumprir as deliberações das 
assembléias gerais, da câm:1ra deliberativa e do conselho de administração. 

PanS.grafo único. Os técnicos, çmmdo associados, não poderão votar ma
téria de seus inl.erêsses e atribuições. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 100. A cooperativa tetá um conselho fiscal, compoüo de três 
membros e respectivos suplentes, eleitos anualmente pela assembléia geral 
ordinária, não podendo ser reeleitos. 

Art. 101. Compete ao conselho fiscal: 

1 - examinar, mensalmente, os livros, documentos, balancetes e verificar 
o estado da caixa da cooperativa; 

2 - apree:2ntar pnecer à assembléia geral ordinária sôbre as operaçÕe:<~ 

e os ner;ócics rebtivos ao exercício em que servirem; 
3 - denunciar os erros, fr8;Jde:> o•_1 crimes verificados, sugerindo as 

medidns a serem tomadas; 
4 - convocar extroordin3riamente ::t assembléia geral, cu a câmara dell· 

berativ:;., quando ocorrerem motivos g:·aves e urgentes. 

Art. 102. O conselho fiscnl se reünirá, ordinàri2.mente, uma vez por 
mês e, extraordin3riamente, sempre que necessário. 
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§ 1.o A reünião extraordinária do conselho fiscal poderá ser convocada 
p!:!Io órgão deliberativo ou executivo da cooperativa, por associo dos. em 
número fixado nos cststutos, _ ou por um de seus próprio<> membros. 

§ 2.0 Os fisca.is pcô.erão ter direito à céduls de presença, na confor
midade do disposto nos 8§ 1.0 e 2.0 do mt. 91, m2s não poderão perceber 
m~<is de 50 o/o do total 8lí estipubda. 

Art. 103. Se o conselho fisc2:l, dente de ~•-regularidades ou crimes 
pratic0dos pelo conselho de cdminisü<'!ç.:::Ío ou pela diretoria executiva, não 
propuser à a::;sembléia geral dos associados as medidas necessárias à punição 
dos culpados, tm:nar-se-á solidàriamente responsável, 

Parágrafo único. ApHca-se aos membros do com;elho fiscal o disposto 
no art. 9é,.. 

TíTULO V 

Do Cont:rôle Estatal 

CAPiTULO I 

DOS ÓRGÃOS FINANCIADORES 

Art. 104. Fica crbcb, na capital da República, a CaiY-a de Crédito 
Cooper21:ivo, destinada no fimmclamer;to e f:omeilto do cooperativismo no ter
•itório :aadonal. 

Parágrafo {mico. A C. C. C. tecá 2s filiais julgadas necessárias, criad8s 
mediantE> prévia audi.&nci8 do midstro da Ag-:iculturc. e com a área de acão 
qt:e for det2rminada no ato de su:t h-..:>titui.ção. -

Art. 105. Ql.wndo, em qualquer E,;t8do já existir estabelecimento de 
crédito oficid especialmente dcstin'"do Q finm1ciar cooper<'l.tivas, será êste devi
damente reorganizado e filüodo à C. C. C. 

Art. 106. A União garantirá as ope<c.ções da Caixa e suos filiais, finan
ci.smdo-as com os rcc:ursos neces:;úrios ~: su:1 instal2ç8o e regular fu:o1cionamento. 

§ 1.o Pnr:J ÊSS('; efeito o Govêrno abri!·á um c.réclito a~é trezentos milhões 
de cruzeiros (Cr$ 300.000.000,00), que se•: á distribuído ao Ministério da 
Agricultura . 

§ 2.0 O supdmento do rcíerido crédito sc;á feito mediante emiss~.o 

de sorr.a eqüivalcn~e em noi:as circulantes do 'fesouro, cujo resgate S8 fará, 
anualmente, com a percentagem de 50 % do lucro Iíqnido da Caixa, veri
ficado en; babnço de cada exercício. 

§ 3.0 O saldo do crédito a qu2 se :ceferc o § 1.0 , deduzidas as despesas 
de inst2hção, servirá também para formar o lastro das cnixas, nos têrmos 
do art. 112. 

§ 4.0 A percentagem de 50 % dos lucros líquidos será recolhida ao 
Tesouro :Nacion.s.l, providenciando-s2 a imediata incineração de notas circu
lantes no mont<.lnte dos recolhimentos efetuados pma resgate. 

§ 5.0 O desvirtuamento na aplicação da soma destiaada à formação do 
capital da C. C. C., constitue crime punív~Óc-1 na :forma do definido no decreto
lei n. 869, de 18 de novembro de 1938. 

Art. 107. Os fundos pma as operações serão formados : 

1 - pelas taxas federais e estaduais criadas pela União e Estados para 
êstc fim; 

2 - pelos depósitos ·obrigatórios, em c/c ou a prazo fixo, do numerário 
das cooperativas; 



ATOS DO PODEil EXECUTIVO 63 

3 _ pelos d2pósitcs f2.cultativos, em c/ c ou a prazo fixo, do numerário 
de quaisquer pesso2-s Hsicas e juddicas; 

4 _ pelos depósitos facultativos, d~ cauções ou fianças, exigiclas nas 
retDcÕes contratuds particulares; 

~ S - pelos saldos ou recursos anteriores, provenientes de taxas ou im
postos federais e est.:.duds, csb:2.dos paoa classi~ic.aç8o e nsc8lização de Pro~ 
dutos, psr3 fcmtmto egro-pecuano· ou de cooperat1v1smo; 

7 por qwo::isqu;o;r outros a_u:dlios, doaçõeS e lucros ever.tuais; 
s pdo produto das nl.ultas aplic<:d2:s por infraçêes .:1 êste decreto-lei. 

Art. 108. A C. C. C. ter& área ele ação em todo o território naci.onal 
B fir: 8 ncis.rá suas fili2is e 8:S cooperativas situad-'ls no Distrito Federal. 

§ 1.0 As filiais i:8rão raio de a~ão limit2do aos Estados ou territóriús 
a que co-rrespor::dem. 

§ 2.0 A C.C.C. e suas filiais não poderão fin2ndar, direhl ou indivi
dualmente, associados de cooperativas, nBm qudquer pessoa física ou jurídica 
estrcnha n qut-i.dros sociais cooperz.tivos. 

§ 3.0 As cooperativas fimmciarão direto.mente seus associ2dos. 

Art. 109. Os recursos proven:cntes do<> números 1, 5, 6, 7 e 8 do 
art. 107 p2ssmão a constituir patdmônio da C2ixa. 

M Por$g~fo úr;ico. ~àrr!entc o excesso 'de numerário que não tenha colo~ 

co.cao no .!~st2.do podera ser tr2nsferido a outra filial, mediante autorização 
da- c. c. c. 

Art. 11 O. As cocp2rativas, pzri::l :!"eceberem os financiamentos, ficarão 
sujeitas no regime de físc:Jliza~2.o especial determi!~ado neste decr!2,to-1ei. 

Art. 111. As t2x:Js cri::d2s p2ra bstro da C.C.C. e suas filiais forR 
marão o c::.pital da insti.<:.u!çâo, sendo imediata e diretamente :1 elas 
recolhidus . 

Art. 112. A C. C. C. e su~s filiais ficam diretamente subordinadas 
ao S.E.R. 

Art, 113. O presider.te e cs diretows da C. C. C. e suas filiais serão 
de livre escolha do Presicler.te de ~=pública. 

Art. 114. As Giretorias da C.e.e. e de mas filiais admitirão os fun
cionários necessários aos seus se,:viços. 

Parágrafo único. Ésses funcionádos s2rão asscci<:~dos do Instituto dos 
Bancários. 

CAPÍTULO II 

DOS Lll':UTES, T1iXAS, E PRIC:i<IDADES DO FINANCI!I.MBNTO 

Art. 115. O miai.<:tro da Agricultura regulamentará a organização e o 
funcion::nnento da C. C. C. e suas filiais. 

§ 1.0 Dêsse regulamento constarão nonnas sôbre a ~isí:ribulção dos 
recursos da C. C. C., entre as suas filíndas. 

§ 2.0 A taxa de juros cobraáa pela C. C. C, e as suas filiais nas ope
rações realizadas co•·il as cooperativas, não poderá, em hipótese nenhuma, 
exceder de 6 % ao ano. 

Art. 116. As ccop2rativas não poderão cobrar, nas suas operarões com 
os associados, taxa superior a 10 o/0 ao ano. 
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Parágrafo único. Sempre que possível, serão periódicas as amortizações 
de débitos do associado, o qual terá garantido o direito de antecipar suas 
entradas em dinheiro . 

Art. 117. O cálculo de juros incidirá sempre sôbre o saldo devedor real. 

Art. 113. Os créditos da C. C. C. às cooperativas e· os destas aos seus 
associ:::.dcs, são de natureza privilegi:Jda. 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art: 119. As cooperativas ficam su'ooidinadas aos seguintes regimes 
de fi.scnlização : 

1 ordinária, sob a forma de orientação e estímulo; 

2 especi::J, sob a forma de contrôle das operações e financiamento, 

Art. 120. Excetuadas a fiscalização das cooperativas de B.cidente~ do 
trabalho, caberão exclusivamente ao S. E. R. a fiscalização geral das coope
rativas. 

Pnrágrafo único. O S. E. R. pcdcrá delegar suas atribuições, no todo 
ou em parte, aos Órgãos técnicos dos Esh1dos, s~m prejuízo de sua atw~ção 

direta. 

Art. 121. As coope;·utivas são obrigadas a enviar ao S. E. R. 

!. ~ m.ensdmcnte : 

a) cópia do balancete do mês anterior; 

b) reb.c5o da entrada e saícb de associados com as respectivas cont<'l.s d0 
capit~l subs~rito e realizado, quando houver; 

c) demonstraç-So das contas de financiame!'.to e empréstimos, acompa
nlwdas das terceiras vias dos contratos, quando houver. 

2 ~ semestralmente: lista nomim1tiva dos associados - eTitradas e saí-
das no semestre - observadas as indic~ç5es do art. 5.0 n. 1. -

3 ~ anu2lmente : cópb do balanço geral, demonstração da conta de 
lucres e perdas, relatório do cor:selho de administração e parecer do conselho 
fiscal, autenticados e com fin"!"'.as reconhecidas. 

4 - quando ocorrerem modific;:,ções nos ó1·gãos de administração e fis
caliz:J.ciic: list8 nominativa dos membros do conselho de administracão, dire-
toria ~xecutiva e conselho fiscal, com as resp<:>ctivas funções, ~ 

Parágrafo único. As remessas ser5o feitas no prazo de trinta dias após 
as épccas determinadas nos ns. 1 e 2 dêste artigo; no coso do n. 3. no 
mesmo prazo, a contar da data da assembléia anu0.l ordinária, e, na hip6t2se 
do ,n. 4, imedini:amente npós a verificação d8 alten~çÕ8s. 

Art. 122, As cooperativas serão obrigadas a permitir o exercício "'lmplo 
da flinç5o fisc<>.Ez~"clora, inclusive o exame de livros, documentos e arquives. 

Art. 123. A fiscaliz3ç5.o atribuída ao S. E. R. será p~ocedida pelos 
funcicnários da Secção competente, ou pelos que forem especialmente de
signados para c2da caso, quando assim se fizer necessário. 

Art. 124, Não poderá exercer a função de fiscal cla cooperativa o fun
cionário que dela fôr associado. 
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CAPíTULO IV 

DA INTERVENÇÃO 

Art. 125. O S. R. E. poderá intervir nas cooperativas, ex-officio, ou 
a requerimento dos órgãos admmistí-ativos ou fiscais das mesmas, ou de 
um grupo de associndos em n{unero não inferior ao mínimo exigido, neste 
decreto-lei, para a constituição : 

1 - por exigancia da segurança pública ou para resguardo de tn
terêsse da economia nacional; 

2 - quando, em conseqüência de desordem financeira e adminis
trativa; 

3 - nos casos reiterados e comprovados de violação da Iéi e de cláu
sulas estatutárias. 

Art. 126. Verificada a hipótese do n. 1 do artigo anterior, a ic'!:er
vencão se far6. mediante a nomeação de um superintendente, por port::J.ria 
do 'lviinistério da Agricultura, na qual se fixarão as suas z.tribu'ições. 

Parágrafo único. Atingido o fim visadO ..... pela intet·venção, o superin
tendente apresentará relatório pormenorizado ao S. R. E. que, por sua ve.z, 
0 levará ao conhecimento do ministro da Agricultura, para expedição do 
ato restaurador da vida no1mal da cooperativa. 

Art. 127. Nos casos dos números 2 e 3 do art. 125, o S.E.R. convo
cará a assembléia geral para tratar do assunto. 

§ 1.0 Rei.i.nida a assembléia geral sob a presidência do preposto do 
S.R.E., para isso designado, dará êle, em relatório escrito, as razões deter
min:mtes da convoc8.çâo e proporá as medidas acautelsdoras dos inte1 esses 
da cooperativa, sem prejuízo das propostas formuladas pelos associados. 

§ 2.0 Se a assembléia não tomar as providências necessárias, o S. E. R. 
intervirá imecliatnmente, designando, em portaria do dü·etor, o pr~posto que 
presidiu à reünião, ou outro qualquer funcionário, para assumir a adminis
tração da coopc:-ativa. 

§ 3.0 A intervenção cessará com a regularização do fato ou fatos que 
a motivaram, e logo que esteja assegurado o funcionamento regular da 
cooperativa. 

§ 4.0 Verificada a impossibilidade de normalização da vida da coop~

rativa, o S. E. R. resolverá sua dissolução . 

... Art. 128. A gratific2ção ou estipêndio do superintendente será arbi
trado no ato de designação e pago pela cooperativa atingida pela intervenção. 

§ 1.0 Se o designado fôr funcionário público, rccebei·á, além de seus 
vencimentos, a gratificação a que se refere êste artigo. · 

§ 2.0 O preposto designado perceberá estipêndio ou gratificação, na 
forma aCima estabelecida. 

Art. 129. 
lei especial, a 
Órgão federal, 

Quando as operações 
intervenção será feita 

a que ~~teja também 

da cooperativa forem reguladas por 
conjuntamente pelo S. E. R. e pelo 
subordinado. 

Art. 130. Cabe ao S.E.R. 
nistradores e dos associados, pelos 
não cumprir o disposto no art. 

Col. do Leis - Vol. VII 

promover a responsabilidade dos odmi
prejuízos causados à cooperativa se esta 
95. 

F. fi 
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Art. 131. Quando o S.E.R. tiver necessidade de organizar determinado 
~etor da eConomia nacional, para a realização do plano previamente traçado, 
promoverá a fundação de cooperativas. 

§ 1.0 Se a cooperativa não estiver funcionando regularmente e desempe-
nhando as suas finalidades dentro do plano elaborado a que se refere êste artigo, 
o S. E. R. intervirá designando um preposto para os fins previstos na parte 
final dos §§ 2.0 e 3.0 do art. 127. 

§ 2.0 A cooperativa organizada por iniciativa do S. E .R. terá preferência 
dentro na área em que funcionar, para o hansporte de produtos"'". 

Art. 132. Durante a intervenção de que trata êste Capítulo não poderá 
ser requerida a liquidação da cooper;tiva. 

TITULO VI 

Das Sanções 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES . PENAIS 

Art. 133. Os infratores das disposições dêste decrato-Iei ficam sujeitm. 
à multa, de acôrdo com as normas do presente capítulo, sem prejuízo das pena<-· 
!idades previstas na legislação comum e especial. 

Art. 134. O procedimento fiscal para imposição das multas prascrcv~ 

em cinco anos, contados da data da infração. 

Art. 135. Incorrem na multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 1. 000,00: 

1 - Os Inembros dos órgãos administrativos que não remeterem not 
prazos legais, os documentos exigidos no artigo 121. 

2 ~ Os demais infratores de quaisquer outras disposições dêste dOCTeto .. 
lei que não estiverem expressamente enumeradas nêste capítulo. 

Parágrafo único. A multa de que trata êste artigo será aplicada, indivi
dualmente, a cada responsável. 

Art. 136. Incorrem na multa de Cr$ 1.000,00 a Cr$ 10 .000,00~ 

1 - a cooperativa que, notificada, exceder o prazo estabelecido no 
artigo 18, ou deixar de se adaptar às disposições dêste decreto-lei na forma 
prevista no artigo 172. 

2 - Qg membros dos órgãos administrativos que: 

a) falsearem a verdade nos docUJYlentos a que alude o artigo 121 ou 
prestarem informações falsas à assembléia sôbre as C'\lndições econômicas e 
financeiras da cooperativa; 

b) aplicarem indevidamente os fundos sociais, contrariando o disposto 
nos Grtigos 49 a 53; 

c) permitirem a divisão do fundo de reserva entre associados; 

d) violarem as prescrições do artigo 25; 
e) fizerem afirmações falsas em prospectos, relatórios, pareceres e co

municações; ~ 

f) permitirem que a cooperativa funcione sem contabilidade adequada 
ou que a sua escrituração se atTase injustificadamente; 

8) usarem dos bens e haveres da cooperativa em proveito próprio, ou deles 
se apropriarem indêbitamente; 
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h) conluiarem-sc com associados afim de obter a z.provação de contai e 
pareceres inexatos. 

3 _ os fundadores que, no ato constitutivo, fizerem declarações falsas sô-
bre as condições econômica~ da organização em preparo, ocultando, no todo ou 
em parte, fatos a ela relahvos; 

4 - os infratores do ari:. 159; 
5 _ as cooperativas que se beneficiarem dos favores do parágrafo único 

do art. 161 para as mercadorias-que se não destinarem a seus associados. 

Art. 137. Todos os membros dos Órgãos de administração e fiscalização 
da cooperativa são solidàriamente responsáveis pelo pagamento da multa estaa 
beleóda no artigo precedente. 

Art. 138. Ficam sujeitos à multa de Cr$ lO. 000,00 a Cr$ 15.000,00 os 
que, direta ou indiretamente, obsta-rem ou embaraçarem, por qualquer for~ 
a organização e o funcioJ?amento das cooperativas. 

Art. 139. Incidem na multa de Cr$ 15. 000,00 a Cr$ 20. 000,00, os infra.. 
teres dos arts. 158, 165 e 166. 

§ 1.o Além das multas cominadas neste artigo, proceder~se-á : 

a) à apreGnsão e venda de tôdas as mercadorias existentes no~ armazén$, 

quando se tratar· da infração do art. 158; 
b) à liquidação da cooperativa, quando se tratar da infração do art. 165; 
c) à apreensão e venda do material que contiver, gravadas ou escritas, as 

pa!avras proibidas, quando a infração se referir ao art. 166. 

§ 2.o O resultado da liquidação refe:dda na letra h do parágrafo anteri01·1 

e 0 produto da venda das mer.cadorias o do material apreendido, revertc!"ão para. 
o fundo de fomento ao cooperativismo. 

Art. 140. Ficam sujeitos à multa de Cr$ 10.000,00 a Cr$ 50.000,00 os 
infratores do art. í.62. 

Art. 141. O produto das multas e o saldo das liquidações das coope
rativas, destinados ao fundo de fomento no cooperativismo, serão recolhidas 
à c.c.c. 

CAPíTULO 11 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 142. O processo para in-._ppsi.ção da multa será iniciado mediante 
representação do funcionário do S.E.R., de delegado dêste nos Estados, de 
funcionário de fiscalização de que trata o § 2.0 do art. 3.0 ou por denúncia de 
particular, associado ou não da cooperativa. 

Art. 143. Quar;.do houver apreensão de documentos, ou exames pteh~ 
minares, lavrar~sc-á têrmo do ocorrido, para que instrua a peça inicial do 
processo. 

§ 1.0 O têrmo será submetido à assinatura do acusado ou de representantes 
'ou preposto, mas a assinatura não implica em confissão nem a recusa em 
agravação da falta. 

§ 2.0 No caso de recusa da assinatura, far-se~á menção de tal circunstância, 
§ 3.0 Qm:mdo a infração constar de livro de es~rita comercial, devida·· 

mente autenticado, não se fará a apreensão, mas, lavrado o têrmo, anotar-se-á 
no p1·óprio livro a ocorrência. 
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§ 4.0 Não sendo necessário à comprovação da falta, o documento apre
endido poderá ser restituída, visado pelo di~etor do S.E.R. ou seL' represen~ 
tente, ficando cópia autenticada no processo. 

Art. 144. Feita a representação, o irifrator, conformando-se com o proce~ 
dimento fiscal, poderá requerer o pagamento da multa. 

§ 1.0 O deíc::rimento ·do pedido porá fim ao processo adminisiTativc. 

§ 2.0 Se intimado o infrator, o pagamento não for efetuado dentro c~e 

três dias, remeter-se-.á o proces:>o à Pmcumdoria Geral da Fazenda Pública 
para inscrição d::.l dívida e sua cobrança executiva. 

Art. 145. A dl-llÚncia referida no art. 142 deverá ter a firma reco
nhecida e mencionar a residência e profissão do denunciante, e ninda, vir acom
panhada da prova rnaterbl da infração ou, na sua fnlta, de indicação de ele
mentos que a caracterizem. 

Art. 146. Aos acusados será assegurada defesa nmpla no prazo de trinta 
dias, contados da intimação. 

§ 1.0 A intimação será feita : 

a) pessoalment<:<, ao próprio acusado ou a quem o represente; 
b) pelo correio, sob registo, com o recibo de volta. 

§ 2.0 Se o acusado ou quem o represc:nte: omitir a data do recibo de 
volta, dar~se-á por feita a intimação quatro dias depois da entrega no correio. 

§ 3.0 Se não fôr possível· a intimação por qm1lquer dos meios indicados, 
far-se-á por edital. 

Art. 147. Se no decorrer do processo fôr indic:1da pessoa diversa como 
respcm~ávcl pela faltn, ser-lhe-á c.ssinsdo pr2.zo para a defesa independente de 
outra qu<J.lquer formalidade; da mesma maneira se procederá quando apuJ::adas 
novas fdt&_s. 

Art. 148. O preparo do$ processos cabe ao S.E.R. ou a seus delegados, 
aendo porém o julgamento privntivo daqueb. 

§ 1.0 Após a Cdesn <:!o 2cnsado, seró ouvido o rmtor da representação; 
em su8. falta, infonna~á o funcionário designado pelo diretor do S. E. R. 

§ 2.0 No caso de denúricia, informará o funcionário designado, pndendo 
ser ouvido o denundsnte se o S. E_ R. julgar necessário. 

§ 3.0 Se depcb da defesa ferem anex2dos eo processo documentos de 
acusação, dele se dará vista outra vez :::o acusado para dizer, no prazo de 
oito dias. 

Art. 149. Se no proc.::sso fôr f.l.pt:rad.;:\ l'esponsabilidade de mais de uma 
pessoa, será imposta a cada uma a multa rebtiva 3 falta cometida. 

Art. 150. Apurada a infração de mais de um dispositivo pela mesmo. 
pessoa, ser-lhe-á aplicado o máximo da pena maior. 

Art. 151. No caso de reincidência, as multas serão aplicadas em dôbro. 

A~t. 152. Os processos referentes a uma mesma infração serão reünidos 
em um só para efeito de: julgamento, 

Parágrafo único. Nâo haverá êsse ben2fício se o acusado repetir a ln~ 

fração quando já ciente do início do processo. 

Art. 153. As omissões do processo não acarretarão nulidade. quando 
dêle constarem elementos suficientes para determinar, com segurança, a infração 
e o infr-ator. 

Art. 154, Os p:roccssos serão organizados com as fôlhas numeradas, ru
bricadas, e os docum~ntos, informações e pareceres em ordem cronológica de 
juntada. 
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Art. 155. A &:-cisão terá proferida pelo diretor do S.E.R., cabendo pe
õido de reconsideração no prazo de vinte dias, contados da data em que o acusado 
:receber a notificação. 

§ 1.o Dentro do prazo previsto neste artigo caberá recurso para o ministro 
d9 Agricultu;:a . 

Art. 156. Proferida a decisão definitiva o acusado será .definitivamente 
intimado a efetuar o pagamento no prazo de trinta di.?.s contados da intimação, 
sob pena cie cobrança executiva. 

TITULO VII 

Das disposições finais 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÓZS GB~A IS 

Art. 157. As pesso2s físices ou jurídic2;s Que prétenclam ingressar ou 
cooperativas àestinaclas :".'1 defender determinaào produto, setor eco!lÔmieo ou 
objetivos p:>ofisdcnais, deverão fazer a prova de que são s.sscdados de sindi
cato representativo da correspondente categoria econômica ou profis~;ional. 

Parágmfo único. Excetuam-se dessa obrigação as pessoas físicas ou .iuri
dicas ainda não sindicalizadas na área de ação d». cooperativa. 

Art. 158. Fica terminantemente proibido a quaisquer cmprêsas parti
culares, ainda que concessionárias de serviço público, manter diretamente ou 
por :interposta pessoa, armazéc1s de abastecimento paza fornecimento de gênero 
de consumo nos seus funcionários ou empregados dependentes. 

Art. !59. As e!Ylp!·êsas que, na data da publicação dêsi:e decreto-lei man
tenham m·mozéns da natureza referida no artigo anterior, fica concedido o 
prazo de seis meses, prorrogável a crii:éJ:io do S.E.R .. para que os enceJTem. 

§ 1.0 Para os fins previstos neste artigo, as emprêsas nele compreendidas 
deverão comunicar ao S. E. R., dentro do prazo de sessenta dias, a contar da 
data dêste decretu-lei, a existência dos armazéns em aprêço, informando sôbte 
o valor das respectivas instah::ções, estoques de merc:?_dorías e volume mens3.l 
de operações. 

§ 2.0 O S. E. R. promoverá dentro do prazo dêste artigo a constituição 
de cooperativas de consumo capazes de preencher os fins dos armazéns 
extintos. 

§ 3.0 Até que foeja constituída a cooperativa, as emprêsas, para que ,;ão 
haja interrupção do nbasteCimento, deverão m::mter o~ seus nrmazéns. 

§ 4.0 As emprêsas de que trata êste artigo facilitarão às cooperativas orga
nizadas nos têrmos dof; S§ 2.0 e 3.0 a aquisição, pelo justo preço. das insta
lações dos :.'lrmazéns, be:n como dG.s merc8.dodas e objetos neles 2xistentes. 

Art. 160. As emprêsas, públicas e particulares, descontarão dos venci
mentos, saLários ou preventos de seus funcionário:;, empreg~1dos ou dependentes, 
a importância dos débitos dêstes nas coopeéaÚvas de que faç::lm_ parte, reco
lhendo imediatamente as deduções feitas aos cofres da respectiva soc1edade. 

§ 1.0 As emprês2s e as cooperativas E:Stfl.bdecerão, po: acôrdo, as datas 
para a remessa das relações de descontes mcnssis a efetuar. 

§ 2.0 As emprêsas n5o serão responsáveís pelos prejl!Ízos resultantes dG 
descontos não efc:tu&dos em vir-::ude de e":·wner:o:ção, demissão, dispensa, no
UJ.e2Çâo ou transferênda de funcionários ou empregados. 
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§ 3.0 O limite dos descontos de consignação em fôlha de pagamenta 
fica fixado em 60 o/o máximo, sôbre os vencimentos, salários ou proventos, neles 
compreendidos os demais descontos estabelecidos compulsOriamente para qual• 
quer fim em leis .especiais, conforme o caso. 

Art. 161. As emprêsas de transportes ou de comunicações B.éreas, flu. 
vinis, marítimas e terrestres, são obrigadas a facilitar às cooperativas orgB.nÍ· 
zadas por seus empregados e dependentes, a aquisição ou arrend:J.mento dos 
imóveis indispensáveis à instalação dos seus serviços, sempre que ditos imóveis 
sejam do propriedade das aludidas emprêsas. 

Parágrafo único. A9 emprêsas de transportes x:odoviários, ferroviádos1 

fluviais ou maritimo~ aão obrigadas a conceder um desconto mínimo de 50 % 
no frete das mercz.dorias destinadas às cooperativas de consumo de seus C'm~ 

pregados e dependentes ou a qualquer dos a1·ms.zéns das mesmas cooperativas. 

Art. 162. Fica proibido a emprêsas de qualquer natureza dificultar Ol.' 

criar embaraços à constituição, instahção ou funcionamento das cooperativas 
de seus próprios empregados ou dependentes, bem como deixar de lhes con 
ceder ns facilidad2s e favm:es previstos no artigo anterior. 

Art. 163. Os documentos, fórmulas, prospectos e demais papéis usadoS' 
pela cooperativa deverão ter obrigatOriamente impressa a sua denominação. 

Art. 164. Os institutos s.utá.rquicos e paraestatais, federais, estaduais ou 
municipais, organizados para a defesa de determinado produto, são obrigados 
a conceder preferência absoluta na distribu"ição de quotas de produtos às coope
rativas, em concorrência com particulares e outras sociedades de direito privado, 

Art. 165. Ninguém poderá constituir cooperativa, ou dela fazer parte, 
com o intuito único de gozar lucro sôbre o capital, ou intento de exploração do 
trabalho alheio, assalariado ou não. 

Art. 166. Ficn proibido o uso da palavra "cooperativa", isolada ou 
junto a outra : 

í. - como nome de firmas, emprêsas e institutos, título de estabele.::í
mentos e denominação de sociedades, de natureza civil ou comercial, desde 
que não estejam organizadas na forma dêste decreto-lei; 

2 em mmcas de indústria e comércio; 

3 como nome de publicações periódicas. 

§ 1.0 Incide também na proibição dêste artigo o emprêgo radical da pa
lav:ra "cooperativa" - completo cu com supressão de letras - isolado ou como 
elemento componente de outra palavra. 

§ 2.0 Não poderão ~er arquive.dos ou inscritos no registo do comércio, 
€1 no 1·egisto civil, os documentos de Otganizacão ou de reforma d~s entidad.eil 
cujo nome ou alteração de nome incidir na p~·o'ibição do preserite artigo. 

§ 3.0 Dentro do prazo de noventa dias, as firm:n:s ou sociedades que forem 
design:o:das por nome em contrário ao disposto neste decreto-lei, deverão pro
mover a mudança dos mesmos nos respectivos registos, sob pena de nelt:s 1~ão 
poderem inscrever ou arquivar nenhum documento. 

§ 4.0 O Departamento Nacional de Propriedade Industrial não renovará 
- findo o prazo de vigência - o regisb de marcas atualmente em vigor 
desde que co"iltreriem as exigências dêste artigo. 

§ 5.0 O Departamento de Imprensa e Propaganda não concederá dora
vante registo aos periódicos que infrinjam as disposições dêste artigo. devendo 
promover a mudança do mesmo dos já registados, no prazo fixado no ~ 3.0. 

§ 6.0 Nesta pi-oibição não estão incluídos os órgãos administrativos fe-
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derais, estaduais e municipais, orientadores do coo~era!ivismo, nem as organi~ 
zoções cooperativas, suas marcas, patentes e pubhcaçoes. 

Art. 167. O S.E.R., em colaboração com o Ministério da Educação 
e Saúde, elaborará um plano de organização de coopen:tiv2.s de corpos dis-
centes dos estabdecimentos públicos ou particulares de ensino, e um plano 
de estudos cooperativos a ser adotado nos mesmos estabelecimentos. 

Art. 168. As cooperativas com objE:tivos de defesa e fomento de pro
dução rural serão obrigadas à a~oção do seguro agro-pecuário, quando êste fôr 
instituído. 

Art. 169. As relações das cooperativas dos Estados com o S.E.R. (!e~ 

verão normalmente processar-se através dos delegados do serviço federal ou 
por intermédio do órgão estadual, que tenha recebido delegação de poderes, 
m'lntida a prerrogativa do parágrafo único do art. 120. 

Art. 170. Em todos os casos de aplicação dêste decreto-lei pelos dele
gados e pelo S. E. R., cabe o recurso, respectivamente, para o diretor dêste e 
para o ministro da Agricultura. 

Art. 111: Aplicam-se aos casos omissos as normas do cooperativismo e os 
princípios gerais do direito. 

CAPÍTULO I! 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 172. As cooperativas já registadas terão o prazo de um ano para se 
amoldarem aos dispositivos dêste decreto-lei. 

Parágrafo único. As cooperativas já existentes e ninda não registadas 
deverão promover a sua adaptação e o seu registo no S. E. R., dentro no prazo 
de noventa dias. 

Art. 173. Esgotados os prazos a que alude o artigo anterior, st:m que 
as provid8ncias alí previstas sejam tomadas, a cooperativa será dissolvida, da 
conformidade com o disposto no art. 35. 

Parágrafo único. As cooperativas compreendidas pelo art. 172 não po· 
derão tmnsformar-se em pessoas jurídicas de direito comum, nem se liquidar sem 
assistência do S. E. R., e o soldo de sua liquidação reverterá ao fundo de f o· 
menta ao cooperativismo. 

Art. 174. O Ministério da Agricultura poderá dirimir as dúvidas que 
surgirem na aplicação dêste decreto-lei, baixando as instruções necessárias à 
!'lua execução . 

Art. 175. Fica o Ministério da Agricultura autorizado a promover a 
reforma do S. E. R. necessária à execução dêste decreto-lei. 

Art. 176. ítste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 194-3, 122.0 da Independência e 55.0 

da RepÚblica . 

GETÚLIO VARGAS • 

.Apolônio Sales. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Sousa Costa. 

Gustavo Capanem:a. 
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DECRETO-LEI N. 5.894 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1943 

Aprova e baixa o Código de Caç.:1 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado o Çódígo de Caça qne, assin2do peles mi
nistros de Estado, baixa com ·a-, presente de:creto-lei e cuja execução com
pete à Divisão de Caça e Pesca do Departamento Nacional da Produção 
Animai, do Ministério da Agricultu-ra. 

Art. 2.° Ficam n~vogados os decretos-leis ns. 1. 210, de 12 de abril 
de 1939, 1. 768, de 11 de novembro de 1939, 2. 772, de 11 de novembro de 
J.940, 3.622, de 17 de setembro de 1941, 3.942, de 17 de dezembro de 
1941, e demais disposiçêes em contrário, 

Rio de Jan2iro, 20 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e SS.c 
da República. 

G r;;TÚLIO VARGAS . 

Apolônio Sales. 

Alcx:;mdre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 
Eurico G. Dutra. 

l-Jeru:ique A. Guilhem. 

]o5o de l'.Jendonça Lima. 

Osvaldo Aranhn. 

Gustavo Capanema. 
Joaquim Pedro Salgado Filho. 

CODIGO DE CAÇA 

Disposições prellminai'es 

Art. 1.0 A caca pode ser exercida em todo o território nacional, uma 
vez obServadas as disposições dGste Código. 

§ 1.0 A caça pode ser transitória ou permanentemente proibida nas 
terras de domÍ!JiO público ou privado. 

§ .2.0 Nas terras de domínio privado é necessano para caçar o consen
timento expresso ou tácito dos donos respectivos. 

Art. 2.0 Compete à União leg)slar privativamente sôbre ·a caça e a 
sua exploração. 

Parágrafo único. Essa competência não exclue a legislação estadual 
supletiva ou complementar prevista na Constituição. 

CAPÍTULO I 

DA CAÇA E DOS CAÇADORES 

Art. 3.° Caç-ar é o ato de perseguir, surpreender ou atrair os animais 
silvestres, afim de apanhá-los vivos ou mortos. 

Parágrafo único. Os -animais domésticos que, por abandono, ~e torna
rem selvagens_. poderão também ser objeto de caça. 
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Art. 4.0 Para os efeitos dos_ favores dês te Código, é também comió'erado 

2to de caça ab:::ter pombos ~omésticos pelos membros das sociedades de tiro 
s.o vôo, nos "stands'' resp9ccbvos. 

Aft. 5.0 A cf'.ça de quaisquer animais es'~á sujeita às limitações e 
~proibições dGste Código e de portarias e instruções da Divisão de Caça e Pesca. 

Art. 6.0 A abertura e o encerramento do período de permis3ão da 
caca no território nacionol, para as dife>entes espécies e regiões, bem como 

0 -número de exe!:"0plares que poderão ser abatidos pelos cSíçadores, especial
mente no que se refere à caça de campo e de pio, serão fix2.dos anualmente 
pela Divis3.o de Caça e Pesca, ouvido o Conselho Nacional de Caça. 

Art. 7.0 O defeso durará sete m0ses, no mínimo. 

Art. 8.0 Du;-ante o defeso é ved2.do tram:itar com arma de caça. 

p 3 rágro.fo um co. Ao prcprietiírio rural ou ao s~u preposto se;:-á, porém, 
permii.ido transitar com arma de caça no período de defeso, dentro de sua 
propriedade, p.ara a defe:o;a de suas lavourzs c criações. 

Art. 9.0 Os animais si.lvest<es considerados nocivos póderão ser abatidos, 

0 m qu8lquer ten1po, de acÔ:<do com 8.s instruções da Divisão de Cs.ça e Pesca, 
aprovadas pelo ConseLho l'·hcion.al de Caça. 

Art. 10. Os agriculto::-es c criadores ou SNIS prepostOs poderão abater, 
em qualquer época do ano, anhnais nccivos, desde que haja dano real à respec~ 
ti v::~ propriedade e que possa ser com_p!'ovada pela fiscalizaç?o. 

Parágrafo único. Os agricultores e crl:o:.dores pode.-3o vender os couros 
e peles de animais nodvcs 2batidos nas suns propriedades C'.n casos especiais 
regul2.dos por instruções da Divisão de Caç2 e Pesca, sujeitos à tox<:. esta
belecida em lei. 

Art. 11. É prolbid3 a caça: 

a) de ani.-r~.3is úteis à agricultur8; 

h) de pombos correi0s; 

c) de pá~saros e aves onwmentsis ou de pequeno pofte, exceto os no-...-:ivos 
ii agricultura; 

d) d:~s esp6cies raras. 

§ 1.0 Sstisf2itas as exíg&ndss ds.s instruções d~ Divi~3o de Caça e Pesca, 
poder5o ser captu:·Gdos e mantidos sn1 cativeiro qu~isqu~r >mimais silvostres. 

§ 2.0 
período de 

Anualmente, ao ser fix.-::d<~ a dstn Je abertura e encerramento do 
permissão da cz.ç2., serão icd!cc..das quais as espécies comerdáv.ús. 

Art. 12. Caçadcr é tôUa a"-pessca que se entn;)ga ao exerc'icio d<1 caça. 

§ 1.0 O cB.çador é considerado p:rofissicr.d ou s.mador: 

u) profissional é o que proct!ra auferir h!cros com o prccluto de- r-ua 
atividade; 

h) z.mador é o que visa fi.m exclusivamente esportivo. 

§ 2.0 Não será concedida licença de p:.oíissbnal para a cap de aves, 
a não ser para os casos de captura ::mtorizc_dos por êste Código. 

Art. 13. O e:-~ercício da caça é permitido Unicamente aos ma{ ores de 
dezoito anos. 
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Parágrafo único. Podem caçar: 

a) os brasileiros natos ou naturalizados; 

b) os estrangeiros que estiverem legalmente no pais, em caráter pel 
manente ou temporário; 

c) os naturalistas, sati:;feitas as e:r.igências do art. 26. 

Art. 14. A caça, que será exercida tão sõmente pór quem se achar h:o~~ 

bilitado com as licenças p:revh:tas neste Código, não se fMá: 

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou arma
dilhas que sacrifiquem a caça; 

b) com armas de repetição à bala, de calibre ~mperior a 22, exceto quando 
se tratar de grande carniceiro em distância superior a três qu!Jômetros de 
qualquer via férrea ou rcdovia pública; 

c) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados, distritos municipais, quaDdo 
sedes de capitai3 ou de cide..des populosas, e nas estâ11cias hidrominerais; 

d) nos nçudes de domínio público, bem como nos terrenos adjacentes, 
em uma fahfl anualmente fixada pela portnria de caça; 

e) numa faixa de um quilômetro de cada bdo de leito das vias férreas e 
rodovias púbih:as; 

f) nas zonas destinadas a parques de criação e de refúgio ou santuários; 

g) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos; 

h) fora do peáodo de permissão de caça. 

Parágrafo únlco. A caça noturna em período próprio poderá ser re..'
tringida ou vedada pela Divisão de Caça e Pesca, ouvido o Conselho Na. 
cional de Caça. 

Art. 15. A ap~nha e a destru'icão de ninhos, cscondz.rijos naturais, ovos 
e filhotes de animais útvestrcs n8o -serão permitidas. 

Parágn.J.fo único. A juízo da Divisão de C:::;ça e Pesca poderá, entre
tanto, ser permitida a aJ)anha de ovos e de filhotes para criadeiras e a sua 
destruição, desde que se tr~te de animais daninhos. 

CAPÍTULO !I 

DAS SOCIEDADES DE CAÇA E DE TIRO AO VÔO 

Art. 16. As soci2dades de caca e as do tiro ao vôo terão, no mínimo, 
quinze sócios contribuintes c só fun~ion3r5o vàlicl.amente após a aquisição da 
personalidade jurídica, na forma da lei civil e o registo na Divisão Ce CaC;a 
e Pesca. 

Art. 17. Concederá o Govêrno Federal, quando julgar convenie-nte, prê
mios d2 animacão às sccied2des referidas eo ::trtigo anterior, bem como o 
direito de impo;tarem para uso exclusivo dos sócios armas de caça e esporte e 
cartud!os vasios cu car:rege.dos que r:ão tenham simüiares no Br<:sil. 

Art. 18. As sociedades d2 tiro ao vôo poderão abater, em qualquer 
época do ano, mas -l:micam0n1:e em seus "stands", pombos domésticos comuns, 
desde que se obriguGm a doar às cs:sas de c8.ridade oitenta por cento dos aba
tidos ern cada exercício ou concurso. 

Art. 19. As sociedades de tiro ao vôo com "~tands" de tiro poderãa 
requisita à Divisão de Cnça e Pesca, para os ass.ociados respectivos, uma li
cença especbl para trânsito com arma de C8.Ça e de esporte, du::-ante o 
defeso e dentro de perímetro determinado, cabendo à Divisão de C::ça e 
Pesca comunicar à Polícia Civil os nomes dos favorecidos com essa licença. 
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CAPíTULO UI 

DOS PARQUES DE CRIAÇÃO E DE REFÚGIO 

Art. 20. A União, os Estados e os Municípios estimularão, pela maneira 
que julgarem mais convenientes; a forrn2ção de fazendas, sítios ou g:ranjas para 
criação de animais silvestres. 

Art. 21. Serão destinadas- terras 
Estados e dos Municípios, a jtúzo dos 
criação e de refúgio. 

públicas do domínio da 
respectivos Govêrnos, a 

União, dos 
parques de 

Parágrafo umco. A União poderá reconhecer, em qualquer tempo, 
como nacionais, os parques criados pelos Estados e pelos Municípios. 

Art. 22. Mediante solicitação dos proprietários, poderão ser· equipara
dos a parques de refúgio estab2lecimentos rurais que possuam aguadas e reser~ 
vas florestais. 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

Art. .23. Para o exercício da caca e do tiro ao vôo são necessanas duas 
licenças: uma para o trânsito com ar~""Hl. de caça, expedida pela Polícia Civil. 
e outra para o exercício da caça ou tiro ao vôo, concedida pela Divisão de 
Caça e Pesca ou rep::trtiçÕi:"s devidamente autorizadas, mediant0 a apresen
tação da primeira .. 

Parágrafo único. Os caçadores qUando oficiais do Exército, Marinha, 
Aeronúutica e Polícia Mi.litaxes ficam isentos d:::~ apresentação da licenca 
para trânsito com mma de c2.ça a que se refere êste artigo. ~ -

Art. 24. O l\IIini.stério da Agricultura poderá entrar em entendimento 
com o da Fzzet!da para o licer::ciarr.ento de cacadores, por intermédio das re-
partições arrecad2doras federais. -

Art. 25. A licença para o trânsito com e.rma de c2.ça e a destinada 
e.o exercício da caça e tiro ao vôo terão caráter pessoal e intransferivel, va
lendo em todo o tenitório nacional, durante o ano em que forem eJ..-pedidas. 

Art. 26. É facultado à Divisão de Caça e Pesca conceder a cientistas 
pertencente:! ou ir::dicadcs por insí:itu'ições científicas, oficiais ou oficializadas, 
licença especial para a coleta de material destinado a fins científicos. 

§ 1.0 Em se tratando de cientistas estrangeiros deverá o pedido de 
liceP.ça ser encaminhado à Divi~ão de Caça e Pesca, por intermédio de insti
tuição científica oficial do país. 

§ 2.0 As institulcões a que se refere êste artigo, para efeito da renova
ção anual da licença, darão ciência à Divisão de Caça e Pesca, per meio de 
relatório sucinto, das atividades dos cientistas licenciados no ano anterior. 

§ 3.0 As licenças referidas neste artigo não poderão ser utilizadas 
para fins comerciais ou esportivos. 

Art. 27. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas e Cientí
ficas no Brasil ouvirá a Divisão de Caca e Pesca tôda a vez que, nos pro
cessos em julgamento, houver matéria referente à caça. 
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CAPÍTULO V 

DO CONSELHO NACIONAL DE CAÇA 

Art. 28. O Conselho Nacional de Caca será constituíão de quatro 
membros nomeados pelo Presidente da República, por indicação do ministro 
da Agricultura, sendo: 

a) um representante da Divisão de Caça e Pesca do Ministério da 
Agricultura; 

b) um representante do Serviço de Economia Rural do Ministério da 
Agricultura; 

c) um zoólogo, professor de um dos institutos do Ministério da Agri
ct!ltura; 

d) um jurista. 

§ 1.0 O diretor da Divisão de Caça e Pesc3 poderá assistir às sessões 
e debater os assuntos levados à considera-cão do Conselho. 

§ 2.0 Ao diretor geral do Departa~ento Nacional da Produção Animal 
aplica-se o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 29. O conselheiro que falts.r, sem csusa justificadn, a cinco sessões 
ordinárias consecutivas do Conselho, perderá o cnrg;o, devendo ser o f2to levado 
so conhecimento do n:inistro da Agricultm·a, para efeito de exoneração. 

Art. 30. Servirá de secretário do Conselho um oficial administrntivo do 
Ministério da Agricultura. 

Art. 31. Ao Conselho Nacional de Caça incumbe: 

a) sugerir ao ministro da Agricultum, justificadamente, qualquer emenda 
ou alteração em dispositivo dêste Código; 

b) aprovar instru~:ões da Divisão de Caça e Pesca para atividades de 
caçndores ou de pessoas que se ocupem com os negócios decorrentes da caça; 

c) opin2r, sempre que isso lhe fôr determinado pelo Govêrno, sôbre as 
matérias de que tratn êste Código; 

d) emitir parecer sêbre os assuntos que lhe fore:Yl submetidos pela Di
visão de Caça e Pesca; 

e) patrocinar competições de caça e de tiro ao vôo; 
f) promover n Festa da Ave, anu:õ~lmente, com o concurso de institutos 

de ensino, públicos e particulares; 
8) organizar congressos de caça e exposições de cães de caça, armas, 

petrechos e troféus de caça; 
h) desempenhar :o>.s atribuições que lhe devam cab~r em conseqüência 

de dispositivos dês te Código. 

Parágrafo úni.co. O Conselho elaborará o set: Regimento Interno, de
vendo submetê-lo à aprovação do ministro da Agricultura. 

CAPÍTULO VI 

DO COMÉRCIO E DA INDÚSTRIA 

Art. 32. Ficam obrigadas a registo na Divisão de Caça e Pesca ::.>.s fir
mas c emp;·êsas qce negociem: 

a) em couros, peles e penas de animais silvestres; 
b) em borboletas e outros insetos ornamentais, bem como em curiosi

dades com êles feitas; 
c) em animctis silvestres vivos; 
d) em animais silvestres preparados ou seus produtos. 
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§ 1.o A Divisão ·de Caça e Pesca baixará instrucões aprovadas pelo 
Conselho Nacional de Caça, que regulem tôdas as form;s e modalidad.es de 
comércio a que se refere êste a1tigo. 

§ z.o Nas instruções reguladoras do re;:::isto das firmas e emprêsas que 
comerciem em animais silvestres vivos, poderá a Divisão de Caça e Pesca 
criar, a título de licença, uma taxa anual para as diferentes formas de tal 

comércio. 
Art. 33. As firmas c emprêsas registndas ficam obrigadas à apre

sent2cão de dedmações de estcques e valores .1os períodos destgnados pela 
Divis&o de Caça e Pesc,a, sob as penas dêste Código. 

Art, 3-1-. Dm·ante o defeso é terminantemente proibida a aquisição 
de couros e peles de animais silvestres. 

Parágrafo úr~ico. l\'2o se compreendem neste artigo os couros e peles 
constantes de estoques já declarados e as comp;·as realizadas em regiões 
onde, a juízo do Conselho Nacional de Caça, não haja desvantagem, para a 
fauna silvestre naciona:, em caçar permanentemente e existam indivíduos que, 
nessa ocnpsção, encontrem meios de subsistência. 

Art. 35. O transporte de couros e peles de animais silvestres, durante 

0 defeso, será regulado em instruções baixadas pela Divisão de Caça e Pesca 
e aprovadas pelo Conselho Nacional de Cap. 

§ 1.o A Divisão de Caça e Pesca tornará público, anualmente, o pe
rÍodo em que as emprê>:ss de transporte não poderão conduzir peles de 
animais silvestres, nas diferentes regiões do p2Ís. 

§ 2.0 Ao infrator da disposto neste artigo é aplic6vel multa, além da 
apreensão do material tr:msportado. 

Art. 36. A Divisão de Caça e Pesca, com a a:provação do Conselho 
Nacional de Caçs, detenninará o tmnanho mínimo de couros e peles de 
cada espécie, afim de que seja permitido o seu comércio. 

S 1.0 Êsse t2manho será fixado pela medida feita: da ponta do fo~ 

cinho ;, base da cmtda. 
§ 2.0 Todos os couros e peles encontrados em desacôrdo como o esta

belecido neste artigo serão apreendidos, ficando o ir;frator sujeito ao paga
mento de mult2. 

Art. 37. Verificada a contumácia pehs reincidências, será cassado o 
reg:isto a que se refere o art. 32, ~!lém da multa prevista. 

A.rt. 38. É expressamente proibido o comércio de couros e peles de 
espécies rar:::s ou protegidas, especialmente de nnta, de cervo e de lobo. 

Art. 39. O negócio com peles de .0nfíbios <muros (sapos, rãs, pere
récas), d2 pequenos bcertilios e de cobras, exceto as nocivas, só será per
mitido quando provierem de criadeiros rcgistBdos na Divisão de Caça € 

Pesca, ou se forer!1 originárias de regiões do país onde, a juízo do Conselho 
Nacional de Caça, haja conveniência em consentir nessa atividade. 

Parágrafo único. Os grandes lacertílios poderão ser considerados c2ça, 
a juízo do Conse.ho Nacional de Caça. 

Art. 40. O comércio de peles de nútrias (rat5o do banhado), lontras a 
ariranhas ou de qu.ai_squ~r animais que precisem proteção poderá ser pro'ibi
do anualmente, por deliberação do Cons~lho Nacional de Caça, desde que 
23 peles não provenh2m de criadeiros registados, 

Art. 41. O Govêrno incentiva:rá a construção de crbdeiros de animais 
silvestres, especialmente de nútrias (ratões do banhado), perdizes, ~.llluros e 

· lacertílios. 
~ 1.0 Ser2o fornecidos gnituitamente aos interessados os planos dêsses 

criadeiws e r1s instrucõos para o seu funcionamento. 
§ 2.0 A venda .dos animais ou dos sub-produtos respectivos, proce

dentes d&sses cdadeiros, é livre em qtwlquer época do ano, mediante guia d.: 
autorizc::ção da Divisão de C2ça e Pesca, que será fornecida grc::tuitamente. 
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Art, 42. Só sf!rá permitido o transporte, interestadual e para o 
exterior, de animais silvestres em cativeiro, quando êstes se acharem acom-:. 
panhados de certificados de sanidade e de trânsito expedidos pelas repar
tições competentes. 

Ar<:. 43. O registo, o funcionamento e o abastecimento das fábricas de 
conservas de caça serão regulados por instruções especiais baixadas pela Di~ 
visão de Caça e Pesca e aprovadas pelo Conselho Nacional de Caça. 

§ 1.0 Durante o defeso fica terminantemente proibida a aquisição de caça~ 
salvo quando proveniente de criadeiros ou das regiões a que se refere o pará~ 
grafo único do artigo 34. 

§ 2.0 A Divisão de Caça e Pesca poderá proibir, temporária ou definitiva~ 
mente, a fabricação de conservas de determinadas espécies de animais sil. 
vestres. 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 44. A fiscalização da caça caberá, em todo o território nacional, 3 
Divisão de Caça e Pesca e às repartições congêneres dos Estados que possuam 
delegação de competência, 

§ 1.0 Poderão ser incumbidos dessa fiscalização os funcionários da União, 
dos Estados e dos :rviunicípios e, dentro das resp'ectivas propriedades, os pro
prietários rurais ou seus prepostos e guardas-caça , 

§ 2.0 Os guardas-caça a que se ref.~re o pa'l'ágrafo anterior serão pago9 
pelos respectivos proprietários e, só depois de registados na Divisão da Caça 
e Pesca, poderão exercer as funções. 

Art, 45. A Polícia Civil e as Prefeituras Municipais- são obrigadas a 
coopera·r na fiscalização da caça. 

Art. 46. Ãs pessMs legalmente incumbidas da fiscalização prevista neste 
Código é vedado o trânsito com arma de caça, bem como o exercício desta sob 
qualquer forma. 

§ 1.0 As péssoas de que trata êste a'l'tigo terão, entretanto, direito, no 
e"ercício de suas funções, ao porte de armas de defesa, ficando equiparadas 
aos agentes de segurança pública e aos oficiais de justiça, cabendo-lhes em 
relação à polícia de caça os mesmos deve:res e <0!-tribulções. 

§ 2.0 A Polícia Civil concederá, gratuitamente, a licença para porte de 
mma às pessoas de que trata o presente artigo. 

Art. 4 7. As pessoas legalmente incumbidas da fi.scaJização da caça te~ 
rôo autoridade para autuar e prender os infratores dêste Código, 

Parágrafo único. Sempre que em virtude de desa-cato ou outros crimes 
cometidos no exercício da caca ou de sua fiscalização se fizer necessária a 
prisão do contraventor, êste deverá ser recolhido à~ delegacia mais próxima, 
onde ficará à disposição da autoridade competente p:;rra a formação do pro~ 

cesso respectivo. 

CAPÍTULO VIII 

DA TRIBUTAÇÃO 

.Art. 48. As licençaS! para caçar, quer sejam para abater ou para captu
mr animais silvestres, pagarão Unicamente em sêlo Pro-fauna uma taxa de 
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) as de profissionais, de Cr$ 20,00 (vinte cru
zeiros) as de amadores nacionais ou de estrangeiros com recidência perma
n~nte no país e de Cr$ 500,00 (qcinhentos cruzeiros) mensais as de turistas, 

Parágrafo único. Os proprietários rurais ou seus prepostos, para qu& 
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possam vender co~r?s e peles de an~mais silvestres nocivos às suas lavouras ou 
CI iações, ficam suJeitos ao pagamenw da taxa anual de Cr$ 40,00 ( qurtrenta 

cruzeiros) . 
Art. 49. 

19 dêste 11rt. 
cruzeiros) . 

No requerimento para concessão da licença de 
Código será aposto um sêlo Pro-fa:una de Cr$ 

que trata o 
5,00 (cinco 

Art. 50. Todos os requerimentos, defesas, memoriais, atos, têrmos e do
cume:citos referentes à caça, quer se processem perante repartições adminis
trativas da República, quer perante o Juizo Criminal, estarão sujeitos ao sêlo 
Pro-h~:na, no vs.lor de C:$ 0,20 (vinte centavos) por fôlha. 

Art. 51. Todos os cartuchos de papelão e metal, de procedência es
iTangeira, vasi.os ou carregados, par8 caça, calibre 36 (inclusive) a 12 Ou su
perior, ficarão sujeitos ao s-êlo Pro-fauna, no valor de Cr$ 0,02 (dois cen
tavos) por cart11cho. 

Parágrafo único. As autoridades policiais não poderão autorizar a reti
rada do material a que se refere êste artigo das Alfândegas, Trapiches ou De
pósitos alfandegados, &em que tenha, sido pa·go na respectiva guia de -permissão 
ou fatura consular o s&lo Pro-fauna devido. 

Art. 52. A exportação d2 courcs e peles, penas, lepidópteros ou objetos 
·com êlcs feitos ~ó será permitida mecli:õ>.nte o pagEm2nto de uma taxa ad-valorem 
que não poderá exceder de 10% (dez por cento), de acôrdo com a tabela que 
a Divisão de Ca~a e Pesca cbborar, com base no valor oficial do produto, a 
aprovada pelo Conselho NaCional de Caça. 

Parágrafo único. Ficam isentos da taxa os couros, peles, penas, lepi~ 

dópteros e outros insetos ornamentais, quando provenientes ·de criadeiros regis
tados n3 Divisão de Caça e Pesca, bem como os couros e peles curtidos no país. 

Art. 53. A exportação de animais silveS't:·es vivos ou preparados e de 
seus produtos só será permitida mediante pagamento, em sêlo Pro-fauna, de 
uma taxa que variará, para as diferentes espécies, de s:côrdo com a tabela ela
borada pela Divisão de Caça e Pesca e aprovad3 p~lo Conselho Nacional 
de Caça. 

Art. 54. As guias de trânsito de que trata êste Código serão equiparada~ 
uos atestados, para efeito de par;am2nto de imposto do sêlo. 

Art. 55. O transporte interestadual de anilõlais silvestres, a que se ro
fere o artigo 42, est:a.rá sujeito a uma taxa, em s&lo Pro-fauna, que va!'iará de 
Cr$ 0,10 (dez centavos) a Cr$ 2,00 (dois cruzei:cos), por exemplar, de acôrdu 
com a espécie e a tabela organizada pela Divisão de Caça e Pesca e aprovada 
pelo Consi?lho Nacional de Caça. 

Art. 56. O resisto das firmas e emprêsas a que se reterem a-s alíneas a~ 
b e d do art. 32, será feito com a observ&ncb do disposto neste Código e pa
~amento de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros) em sêio Pro-fauna. 

Pa-rágrafo único. O registo elas firmas e empr&sas a que se refero a 
alínea c do art. 32 fica sujeito às instruções que forem baixadas pela Divisão 
de Caça e Pe~ca, ouvido o Cons2lho Nacional de Caça, devendo ser fü:ada, 
nessas instruções, a título de Hcença, um.a taxa anual para as diferentes formas
de tal comércio. 

Art. 57, Far-se-á, co:'.ll a cobrança da taxa de Cr$ 10,00 (dez cruzei-
los), paga em sêlo Pro-faun8., o regísto dos criadeiros. 

Art. 58. A taxa: Pro-fauna será arrecadada em sêlo adesivo ou por verba. 
Art. 59. A aposição e inutilização do sêlo adesivo Pro-fauna, a que se 

refere o artigo anterior, obedecerão às normas estabelecidas no Regulamento 
da Lei do Sê lo. 

Art. 6.0. A Case. da Moeda, de acôrdo com o regime prescrito no Re-. 
gulamento do Sêlo, imprimirá, ouvido o Conselho Nacional de Ca_ça, estampi~ 
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fhas especxms e simbólicas do sêlo Pro-fauna, que terão curso geral e serão 
emitidas p~ra emprêgo sem prazo pré-estabelecido. 

Art. 61. O produto da arrecada cão em sêlo Pro-fau:J.a será escritur~do, 
em título próprio, como Receita Geral.da União. 

Art. 62. De-ntro dos limites da arrecadação produzida pelo sê lo Pro
faun:ot será consig;nada, anualmente, no orç2mento da despesa do Ministério da 
Agricultura, to~ dotação necessária ao desenvolvimento do programa organizado 
vela Divis5o de Caça e Pesca do Departamento Nacional da Produção Animal, 
co~ a ~pro~ação do Conselho Naciõnal de Caça, e qt,e consistirá na formação 
e Ílscahzaçao de rdúgios para o.nimais üa ía .. ma indígenn, bem. como: 

a) na instalação e fiscalização dos Entrepostos ele Couros, Peles e Penas 
de ;o~.nimais silvestres; 

h) em prêmios de animação aos cdadeiros de ani.mais sUvesü:es registados 
na Divi~5o de Caça e Pe~ca; 

c) na organização dos S8rviços de físcalizaçõ.o do exe:rdcio da caça; 
d) na propaganda e divulgação de programas de proteção à fauna; 
e) na execução do disposto nas albeas e, t e g do art. 31; 
i) em ouüos misteres juigados importantes p8lo Conselho Nacional 

de Caça. 

CAPÍTULO IX 

DAS INFRAÇÕES EM GERAL E DOS INFRA 'l'ORZS 

A1·t. 63. ;..,_ Jnfrações dos dispositivos dêste Código, dos regulamentos e 
das portarias e ;~,_truções em virtude dêles expedidas são consideradas con
traveilçÕes e p' . .!.nÍveis na forma prevista no presente capítulo. 

§ 1.0 Os ccnt,~~'t:nton:s eEtÕ.o sujeitos, em qualquer caso, à C2Si>ação de 
licença p~1ra caçm, à oureensão e perda das armas e do3 instnune11tos vcnatórlos 
e dos animais caçado" e ~~ pena pecuniária conversível, no c;;~so de segunda in
fração, em prisão celul"'t, na forma do art. 72. 

§ 2.0 As arm2s anreendid2s em poder de contraveni:oros serão remetidas 
com ofíci.o às autorida_c1"'1 policiai>J, fazendo-se menção de suas ca:racterísticns e, 
quando possível, do norr"\ de seu f8bricante, ms.rca, espécie, número e ca.iibre. 

Art. 64. As infrarõeS do disposto nos artigos L 0 , § :~.0 , 8.0, 10.0 , pmá
grafo único, 15, 23, 25, -":'.3, 35, 39, 42 e Ll,3, pan1graio único, serão punidas 
com a- cnulta de Cr$ 20{),00 (duzentos c.:·uzeiros) a Cr$ 600,00 (seiscentos 
cruzeircs). 

Art. 65. As infraçG'"s do disposto nos arts. 11, 14, 26, § 3.0
, 32, 34, 

36. 38, 40 e 43 serão pun:i.·Jas con1 a ..-nulta de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzei
ros) a C1·$ 2. 000,00 (dois mil cn:zeiros). 

Art. 66. In<::orrerá Ea mulí:a de CrS SOO,OO (quinhentos cruzei:roS>) a 
Cr$ 2. 000,00 (dois mil c;;:azeiros) o prop:rietári.o de mercearia, hotel, restau
nmte, peYJsão ou bar que t::ntregar ao consumo 3Ves silvestres naciona-is, "desde 
que e~tas r:ão provenlwm o~ estiõlbelecimentos de criaç8o regist8dos na Divisão 
de Cnt-;8 e Pescn. 

Art. 67. O caçador- '-'.maclor que negociar com o produto de sua caça será 
. punido com a mutta de 1...-r$ 200,00 (duzentos cmzeiros) e Cr$ 600,00 (seis-

centos cruzeiros) . · 
Art. 68. O infrator do art. L 0 , § 2.0 , perderá a caça para o proprietário 

do terreno onde caçar sem consentimento, ficando. sujeito, al[m da multa p·e-
vista no art. 64, à; penalidades civís que no caso couberem, 

Art. 69. Os coUros, as pe!es, as ptmm de animais silvestres, bem como 
as borboletas e insetos ornamentais que transitarem em desa.côrdo com as ins
truçÕBs da Divis0o de C9ç9. e Pesca, se.,.Go apre:::ndir.!os. 
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§ 1.o Estão igualmente sujeitos à apreensão os animais silvestres, vivos 
ou mortos, que transitarem ou forem mantidos em cativeiro, contra as instru
ções da: Divisão de Caça e Pesca. 

§ z.o Os produtos a que se refere êste artigo, quando apreendidos, poderão 
ser vendidos, doados ou inutilizados, a juízo da Divisão de ,Caça e Pesca. 

Art. '70. A infração do art. 46, quando cometida por guarda fiscal ou 
vigia da Divisão de Caça e Pesca, será punida de aéôrdo com as disposições 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civís da União. 

§ 1.0 Quando a infração for praticada por guarda-caça particular, ser-lhe-á 
aplicada a multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$ 600,00 (seiscentos 
cruzeiros) e, no caso de reincidência, cassado o registo. _ 

§ 2.0 O proprietário ou seu preposto que fornecer armas de caça ao guarda
caça de sua propriedade ou for com êste conivente nas contravenções dêste 
Código, será passível da mesma multa, cobrada em dôbro aos reincidentes. 

Art. 71. Os funcionários que contribuírem para a infracão do disposto 
no Capítulo VIII dêste Código ficarão sujeitos à multa de Cr$- 200,00 (duren-
tàs cruzeiros), independentemente de outras penalidades de lei. ' 

Art. 72. No caso de segunda infração, tôdas as penas pecuniárias pre
vistas nesta lei, não pagas ou não depositadas judicialmente dentro de 48 ho
ras, a contar da· condenação, serão conversíveis em prisão celular, que não po
derá exceder de 60 dias. 

Art. 73. Os funcionários e extranumerários da Divisão de Caça e Pesca, . 
os guardas-caça -particulares, as autoridades a·dministrativas ou policiais da 
União, dos Estados e dos Municípios e seus agentes ou qualquer pessoa do 
povo, podem efetuar a prisão em flagrante de contraventores dos dispositivos 
dêste Código, conduzindo-os à repartição policial mais próxima à disposição 
da autoridsde competente para o processo. 

Art. 74. O processo por infração do art. 1.0 , § 2.0
, poderá ser iniciado 

mediante queixa ou denúncia do dono ou locatário do imóvel, de seu preposto ou 
procurador, à Divisão de Caça e Pesca ou à autoridade administrativa regi.onal 
com a competência delegada de acôrdo com o decreto~lei n. 1.159, de 15 de 
t:'larc:o de 1939, ou policial. 

~Art. 75. Os funcionários e extranumerários encarregados. da fiscaliza--
ção ~a caça e, na falta dêstes, as autoridades policiais, lavrarão autos de tôdas 
as inft.<J.ções referidas neste Código e nos regulamentos, portarias e instruções 
em viga.·. 

§ 1.0 O auto será lavrado dentro de 24 horas, em 2 vias e subscrito pela 
autoridade competente e, quando possivel, pelo infrator e por duas testemu
nhas - dêle devendo constar o nome do infrator, a natureza da infração, a 
data e o local únde a mesma se verificou. 

§ 2.0 A primeira via do auto será remetida, em 48 horas, à Divisão de 
Caça e Pesca, ou à autoridade administrativa regional com a competência 
delegsda na forma do artigo 74, para o set;uimento do processo, e a 2.a via 
será entregue ou remetida ao infrator peio correio, em igual prazo. 

Art. 76. O infrator será notificado para apresentar, dentro do prazo de 
10 dias, a sua defesa, a qual será remetida à Divisão de Caça e Pesea, por 
intermédio da repartição indicada por quem expedir a aludida notificação. 

Art". 77. A repartição a que se refere o artigo anterior comunicará ime
diatamente à Divisão de Caça e -Pesca ou autoridade competente para o pro~ 
cessso, por meio de telegrama, a· recebimento da defesa, encaminhando-a de
vidamente, sem perda de tempo. 

§ 1.0 A reparti cão a que se refere o art. 76 tomará conhecimento da de~ 
fesa, encaminhando-;, com a necessária informação, quando o auto de infração 
ivr lavrndo em zona sob a sua jurisdição. 

§ 2,0 Recebida a defesa, será esta anexada aos autos de infração. 

Co!. de Leis - Yol. \;Il F. 
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Art, 78. O despacho deverá ser proferido no prazo de 48 horas, con
tado da conclusão do processo à autoridade julgadora. 

Art. 79. Dentro de 15 dias, a contar da notificação no Diário Oficial, 
poderá o infrator recorrer: 

a) para a Divisão de Caça e Pesca do despacho de autoridades com com
petêncb delegada; 

h) para o ministro da Agricultura, por int(;!rmédio do diretor geral do De
partamento Nacional da Produção Animal, do despacho da Divisão de Caça e 
Pesca. 

Art. 80. Caracterizará a revelia do infrator a falta de comunicação, em 
tempo hábil, da remessa da defesa. 

Parágrafo único. Findo o prazo de 40 dias, contados da data em que foi 
enviad.8. a defesa, e não tendo sido esta: recebida, a Divisão de Caça e Pesca 
julgará o processo obedeCendo ao mesmo prazo em relação ao julgamento dos 
reveis, 

Art. 8~. O proprietário, possuidor ou locador do imóvel, por si ou pqr 
preposto ou procurador, e as autoridades discriminadas no art. 74 poderão re
correr no prazo de 15 dias do despacho que absolver o infra:tor ou deixar' de 
aplic:J.r multa. 

Art. 82. Decorrido o prazo para recurso do despacho que impuser a 
multa ou confirmada esta pela Divisão de Caça e Pesca ou pelo ministro da 
Agricultura, será a mesma inscrita como dívida ativa. 

Art. 83. No caso de segunda infração jule;ada definitivamente e não 
sendo paga a multa dentro de 48 horas, a autoridade administrativa remeterá os 
respectivos autos ao juízo da Comarca ou Têrmo onde a mesma se_ houver ve
rificado para a aplicac.ão da pena, na forma do art. 72 e da legislação em vigor. 

Art. 84 . Os crimes cometidos no exercício da caça e os que com esta se 
relacionarem serão punidos de acôrdo com os preceitos do Código Penal quQ 
lhes forem aplicáveis. 

Art. 85. O contraventor preso em flagrante, que resistir violentamente, SQ 
não for primário, será sempre punido no grau máximO, 

Art. 86. Os contraventores, autores ou cúmplices de crimes cometidos 
no exercício da caça, ou que com êste se relacionarem, serão processados e 
JUlgados de acôrdo com os preceitos do Código do Processo Penal que lhes 
forem aplicáveis. 

Parágrafo único. A competência de juízo será determinada nas leis da 
organização judiciária. 

Art. 87. A& multas decorrentes de infraçÕe!> dos preceitos dêste Código 
serão cobradas em sêlo por verba, sob o título "Pró-fauna". 

Parágrafo único. A prova de pagamento do sêlo Pró-fauna, quando refe
rente a multas, deverá constar da fôlha do processo que contiver o último 
têrmo. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 88. Os conselheiros mencionados no art. 28 terão direito a uma 
diária de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) por sessão a que comparecerem, não 
podendo, entretanto, perceber mais de mil cruzeiros por mês. 

Art. 89. A Divisão de Caça e Pesca, ouvido o Conselho Nacional de 
Caça, baixará instruções referentes: 

a) a permuta ou venda de animais silvestres destinados aos parques de 
criação; 
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b) às armadilhas ou aparêlhos com que devam ser capturados os animais 
destinados a êsses parques, segundo as espécies dos mesmos; 

c) à enumeração das espécies de animais daninhos e dos animais úteis à 
agricultura; 

d) à fiscalização dos criadeiros; 
e) às instalações e cláusulas utilizadas no transporte e na manutenção, em 

cativeiro, de animais silvestres. 
Art. 90. O Govêrno poderá delegar aos Estados as atribui:Ç"Ões fiscais 

dêste Código . 
Art. 91. Os casos omissos no presente Código serão resolvidos pelo mi

nistro da Agricultura, ouvido o Conselho Nacional de Caça. 
Art. 92. Revogam-se a<S disposi.ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1943. 

GETULIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 
Alexandre Mnrcon&.•s Filho. 

A. de Sousa. Costa. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Osvaldo Aranha. 
Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 895 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1943 

Autoriza o aproveitamento de indivíduos de capacidade reduzida e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Departamento Administrativo do Serviço Público 
autorizado a estudar e a expedir normas para o aproveitamento de indiví
duos de capacidade reduzida nos cargos ou funções do Serviço Civil Federal. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 896 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a transferência, à Companhia Paulista de Fôrça e Luz, de 
autorização dada à Companhia Fôrça e Luz do Avanhandava 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os direitos e obrigações que, 
24 de outubro de 1941, são da Companhia 

pelo decreto-lei n. 3. 753, de 
Fôrça e Luz do. Avanhandava, 
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ficam transferidos à Companhia Paulista de Fôrça e Luz, com sede nesta 
capital. 

Art. 2.0 A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da ~epública. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

DECRETO~LEI N. 5.897- DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 

Prorroga a vigência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 4. 818, 
de 8 de outubro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1944, a vi
gência do crédito especial de quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos 
e vinte cruzeiros (Cr$ 487 .520,00), aberto ao Ministério da Educação e Saúde 
pelo decreto-lei n. 4.818, de 8 de outubro de 1942, para auxílio a mutilados 
e paralíticos. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5, 898 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito especial de Cr$ 1.652.923,00 
Para aquisição de produtos destinados ao combate à malária 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o 
art. 180 da Coristitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministér.io da Educação e Saúde o crédito especial 
de um milhão, seiscentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e vinte e três 
cruzeiros (Cr$ 1.652.923,00), para atender às despesas (Material) com a 
aquisição de cloridrato de quinina e de Verde Paris, destinados ao combate à 
malária no território nacional. 
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Art. 2.0 Éste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
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Rio d8 Janeiro, 21 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
ss.o da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

A, de Sousa Cost.c:J. 

DECRETO-LEI N. 5. 899 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial de 
Cr$ 3. 774,30, para pagamento de sqlários 

O Presidente da República, usando da atribulç6o qt::e lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comér
cio o crédito especial de Cr$ 3.774,30 (três mil setecentos e setenta e quatro 
cruzeiros e trinta centavos), para ocorrer ao pagamento do salário a que fizeram 
jús, no mês de novembro de 1937, os extranumerários do Departamento Nacio
nal do Trabalho- João Ribeiro de Ca-stro, Carlos Moreira Lima, Neréia Ferreira 
MaTqnes de Andrade Bandeira, Arlete da Silva Araújo Kamms-etzer, Helena 
de Almeida, Cristiano Tôrres Filho, Maria Lucília de Paiva e Luiz Pedro 
Sanches de Queiroz. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro cle 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LEI N. 5.900- DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 

Altera, sem awnento de despesa, o atual orçamento do Ministério da Guerra 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento do Minis
tério da Guerra (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro 
de 1942): 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente 

S/ c. n. 13-Móveis e artigos de ornamentação; máquinas, aparelhos e uten
sílios de escritório, biblioteca, laboratório, gabiltete científico ou 
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técnico e para trabalhos de campo; aparelhos e utensílios de 
copa, cozinha, refeitório, dormitório e enfermaria 

Passa de . , .. , ................. , .. . 
Para .... , .. , . , . , ........ , .. , .... , 

(Redução: Cr$ 1.000.000,00). 

Consignação li - Material de Consumo 

Cr$ 5.000.000,00 
Cr$ 4.000.000,00 

S/ c. 17 -Axtigos de expediente, desenho, ensino e 
escolares para distribuição; fichas e livros 
pressas e material de classificação 

educação, artigos 
de escriturção; im-

Passa de .. , ..... , ...... , . , ....... . Cr$ 5. 000.000,00 
Cr5 6. 000. 000,00 Para 

(Aumento: Cr$ 1.000.000,00), 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra.. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LEI N. 5.901 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 

Dispõe sôbre as normas nacionais para a revisão qüinqüenal da divisão qdmi .. 
nistrativa e judiciária do país 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A legislação orgânica nacional que regula a revisão dos quadros 
territoriais das Unidades da Federação, a ser feita qüinqüenalmente pelos 
Governos respectivos, ficam incorporados QS preceitos desta lei. 

Art. 2.0 As leis qüinqüenais regionais de divisão territorial - adminis
trativa e judiciária - serão baixadas pelos Governos das Unidades Federadas 
até 30 de novembro dos anos de milésimo 3 e 8. 

Art. 3.0 A divisão territorial brasileira não poderá ser modificada durante 
o qüinqüênio de vigência, nem na parte judiciária, nem na parte administra
tiva a não ser nos casos expressamente previstos no decreto~lei n. 311, de 2 
de marçO de 1938. 

Art. 4.0 No preparo da lei qüinqüenal, a que se referem os artigos an 
teriores, serão observadas em cada Unidade da Federação durante o ano de 
referência, as seguintes normas: 

I - Para o estudo da revisão do quadro territorial correspondente, não 
:SÓ quanto à sua composição, como também quanto à delimitação e toponi
tnia dos seus elementos, o Govêrno de cada Unidade Federativa designará 
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uma Comissão, que apresentará ao Govêrno o respectivo projeto até 30 de 

maio. 
II - O Govêrno da Unidade Federativa, depois de ouvir o respectivo 

Conselho Administrativo, encaminhará ao Conselho Nacional de Geognl.fia o 
projeto elaborado, de modo que êste dê entrada na Secretaria Geral do 
mesmo Conselho no N.io de Janeiro, ·até 30 de julho. 

I!I - Caberá ao Conselho fazer o cotejo geral dos projetos, restituí-los 
aos Governos respectivos até 30 de setembro, promovendo as adaptações c,ue 
se fizerem necessárias, à fiel observância, no conjunto nacional, dos preceitos 
gerais previstos na legislação, e encaminhá-los, a seguir, ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, para os fins previstos no art. 32, item XIX. do 
decreto-lei n. 1. 202, de 8 de abril de 1939. 

IV ~ Ultimadas as providências necessárias, o Govêrno da Unidade Fe
derativa baixará a lei de fixação do quadro territorial para o qüinqüênio se
guinte, determinando ao mesmo tempo o início de sua Vigência a 1.0 de ja
neiro, com a solene comemoração em tôdas as sedes municipais do "Dia do 
MunicípiO", segundo o ritual assentado por proposta do Instituto Histórico 
e GeoBráfico Brasileiro. · 

Art. 5.0 O disposto no artigo anterior prevalecerá no preparo das leis 
.êgionais que fiY.:o:rão, no corrente ano, a divisão territorial das Unidades da 
Federação, a vigorar inalteràvelmente no qüinqüênio de 1.0 de janeiro da 
1944 a- 31 de dezembro de 1948. 

Parágrafo único. Para os fins dêste artigo, serão as seguintes, nB re
visão em processo, as datas terminais dos prazos para o preparo das leis re
gionais: 30 de outubro, para a Comissão Revisora apresentar ao Govêrno 
respectivo o projeto da revisão; 15 de novembro, para a entrada do -projeto 
elaborado na Secretaria do Conselho Nacional de Geografia, acompar,hado do 
parecer -do Conselho Administrativo do Estado a que o mesmo se refira: 30 
de novembro, para encaminhamento dos projetos, pelo Conselho Nacional de 
Geografia, ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores; 31 de dezembro, 
para promulgação da lei pelo Govêrno do Estado, depois da aprovação do 
Presidente du República. 

Art. 6.0 As leis qüinqüenais de divisão territorial obedecerão ao modêlo 
previsto na legislação, efetuadas a.s alterações exigidas pelas peculiaridades 
locais. 

Art. 7.° Ficam estabelecidas as seguintes normas para a eliminação, no 
Pais, da repefição de topônimos de Cidades e Vilas, a efetivar-se no novo 
quadro territorial em preparo: 

I - Quando duas os mais localidades tiverem a mesma denominação, 
esta prevalecerá para a de mais elevada categoria administrativa ou judiCiá
ria, na seguinte ordem de prec'OXlência: Capital, sede de Comarca, sede de 
Têrmo, sede de Município, sede de Distrito. 

II - No caso de haver mais de uma localidade da mesma categoria 
com o mesmo nome, êste será mantido naquela que o possuir há mais tempo. 

III - Como novos topônimos, deverão ser evitadas designações de datas, 
vocábulos estrangeiros, nomes de pessoas vivas, expressões compostas de mais 
de duas palavras sendo, no entanto, recomendável a adoção de nomes indí
genas ou outros com propriedade local. 

IV - Não se consideram nomes novos, e portanto não estão suje1tos ao 
disposto no item precedente, os casos de restabelecimento de antigas designa
ções ligadas às tradições locais, vedadas, porém, as composições ·de máis de 
três palavras. 
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Parágrafo umco. Exceções a essas normas, no que toca ao direito de 
prioridade na nomenclatura, serão admitidas, se ocorrerem motivos im
periosos, mediante acôrdo entre os Governos das Unidades Federativas in
teressadas . 

Art. 8.0 No desempenho das atribuições que lhe confere a lei, o Con
selho Nacional de Geografia baixará as instruções necessárias aos trabalhos 
de revisão qüinqüenal dos quadros territoriais, prestando, como órgão con
sultivo e técnico, os esclarecimentos que lhe forem solicit2dos. 

Art. 9.0 Na divisão territorial do Pa-ís, o Distrito Federal será compu
tado, nas diferentes categorias do respectivo quadro, como unidade única, 
tanto no quadro das com2_rcas. e têrmos, como no dos municípios e distritos. 

Parágrafo único. Do mesmo modo se procederá quando a comarca não 
for dividida em têrmos ou estes não foram divididos em distritos. 

Art. 10. O Território de Fernando de Noronha, de acôrdo com ~ 

legislação atual, figurará com aquela designação na categoria de unidade 
política, não se computando, porém, entre as circunscrições administrativas 
e judiciárias. 

Art. 11. A rev1sao da nomenclatu.-a das estac:ões ferroviárias, prevista 
no decreto-lei n. 3.599, de 6 de setembro de 1941, -~erá ultimada e efetivada 
em 1944, cabendo ao Conselho Nacional de Geografia ajustá-la à nova to
ponímia das Cidades e Vilas brasileiras. 

§ 1.0 A estação ferroviária que for a única a servir a uma cidade ou 
vila, dentro do respectivo distrito, se designará pelo topônimo dessa locali
dade, não só no caso de ficar situada dentro do seu perímetro urbano ou 
suburbano, mas também quando estiver fora dêsse perímetro, desde que a 
situação de vizinhança a destine a ficar compreendida, em virtude do na
tural desenvolvimento da localidade, na respectiva área urbanizada. 

§ 2.0 As estações ferroviárias situadas nos municípios das Capitais po
derão ter denominações especiais. 

Art. 12. O Departamento N~cional de Estmdas de Ferro, ouvido o 
Conselho Nacional de Geografia, aprovará os nomes para as estações que 
se abrirem ao tráfego, de acôrdo com as normas previstas na legislação, e 
providenciará para a mudança de denominação das estações já existentes 
sempre que ocorrer alteração na nomenclatura das localidades brasileiras ser
vidas por estradas de ferro. 

Art. 13. Os Governos das Unidades Federativas poderão a qualquer 
tempo, para atender a necessidades do serviço público, estabelecer ou al
terar, em ato especial, a sub-divisão de qualquer distrito do respectivo quadro 
territorial. 

§ 1.0 A sub-divisão de um distrito se fará em circunscrições denomina
das "sub-distritos", correspondentes a sub-unidade;; tanto administrativas 
como judiciárias. 

§ 2.0 A divisão sub-distrital deverá ser feita mediante fixação de li
nhas divisórias que distribuem todo o território do distrito pelo:: -sub-distri
tos considerados necessários, formando áreas contínuas e conformes às mes
mas normas que prevalecem na delimitação do município e do distrito 
(arts. 8.0 e 9.0 do decreto-lei n. 311). 

§ 3.0 Os sub-distritos não terão sede distinta da sede distrital, po
dendo as respectivas autoridades e serviços funcioLar em qualquer ponto 
do seu território. 

§ 4.0 A divisão sub-distrital poderá atribuir a cada sub-distrito apenas 
uma parte de qualquer dos quadros urbano, suburbano ou rural, ou des
tinar-lhe um território que se estenda por mais de um dos referidos quadros. 

§ 5.0 Os sub-distritos de um distrito serão numerados seguidamente e 
designados apenas pelo respectivo ordinal. 
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§ 6.0 Incluir-se-ão em os novos quadro!> territni2is, como sub-distritos, 
as atuais "zonas" judiciárias que não forem expressamente suprimidas. 

Art. 14. O presente decreto~lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contr2rio. 

Rio de Janeiro, 21 de oulubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexanau Marcondes Filho. 

João de Mendonça Liina. 

DECRETO-LEI N. 5. 902- DE 21 OUTUBRO DE 1943 

Dispõe sôbre o uniforme do pessoal das Guardamorias ·das Alfândegas, e dá 

outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
ert, 180 da Constituição, decreta : 

Art, 1.0 Fica aprovado o plano de uniformes para os guarda-mores, 
guarda-moi:"es auxiliares, comandantes aduaneiros, polícias fiscais e pessoal marí
timo das· Alfândeg2S, de acôrdo com os desenhos que acompanhar.'! o presente 
decreto-lei. 

Art. 2.0 É vedado a outras corporações civís e de policiamento fiscal o 
u~o de uniformes semelhantes ao do plano a:provado por êste decreto-lei. 

Art. 3.0 As insígnias não pode!'ão ter qualquer semelhança com as das 
classes armadas. 

Art. 4.0 O Ministério da Fazenda providenciará a imediata distribuição 
às Guardamorias das Alfândegas da verba necessária para a execução do plano 
de uniformes, baixando instruções para o uso e duracão das suas várias peças. 

Art. 5.° Fica revogado -·o parágrafo único do ~rt. 7.0 do decreto-lei nú
mero 3. 761, de 25 de outubro de 1941. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 7.0 Revogam-se as disposições em conhário. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1943, 122.0 da Independência c 55. o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Plano de uniformes a que se refere o decreto~lei n. 5.902, de 2i 
de outubro de 1943 

a) PARA GUARDA-MORES, GUARDA-MORES AUXILIARES E COMANDANTES 

ADUANEIROS 

Em tecido de lã azul marinho . 

Tipo: 

Paletó saco, gola de jaquetão, dianteiro de linha direita terminando em 
ângulo reto, abotoado por cinco botões dourados (fig. 27) colocados de- 5 
em 5 em a começar no virado inferior da gola e a termimi.r um pouco acima 
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Firrs. n8. 1-2 

da cintura. De wda lado 

do peito, à altura das 

axilas haverá um peque-

no bôlso com portinhola, 

fechado por um botão 

dourado (fig. 28). Na 

parte dianteira, inferior, 

logo abaixo do cinto, em 

ambos os lados haverá 

bolsos comuns, com porti

nhola, fechadoo por um 

botão dourado ( fig. 28). 

Todos os bolsos serão ex

ternos e cozidos com duas 

costuras, separadas 3 m.m.. 

Calça de bainha lisa, 

tendo em tôda a exten

são das costuras laterais, 

externas, um vivo de te

cido de lã azul celeste, 

com 2 mm de grossura, 
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Em tecido branco, próprio para vestuário masculino, podendo, faculta
tivamente, ser confeccionado em linho. 

Tipo: 
O mesmo do da fig. 1. 

A calça, em tecido 
branco, liso, terá tam

bém como na da fig. 2, 
um vivo azul celeste de 
2 mm de espessura, po

rém, em tecido de linho 
ou algodão. 

Observação 

Nas extremidades das 
mangas do paletó a que 
se referem as figs. 1 e 3 

haverá, em tecido azul 
celeste uma faixa de 5 
mm de largura, pela face 
interna de costura a cos
tura e, pela face externa, 
também de costura a cos
tura, a mesma faixa for
mará um pronunciado ân
gulo com o vértice para 
cima e cuja altura má
xima será de 10 em. A 

3 em abaixo do vértice 
haverá uma estrêla de 
cinco pontas, bordada a 
canotilho prateado, bri
lhante, de 25 mm na 
maior largura ou de me
tal revestido de esmalte 
nas côres próprias (fi
gura 26), 

De acôrdo com o uni
forme o tecido das faixas 
será de lã, linho ou algo
dão azul celeste. 
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1-'"lg. n, !:1 

b) PARA POLÍCIAS FISCAIS 

Em tecido de algodão 

mescla, azul . 

Camisa com gola tipo 

esporte, ombreiras nas 

mangas, que serão com

pridas, abotoadas nos pu

nhos cem botões pretos 

(fig:. 30). O fechamento 

da camisa será por meio 

de botões pretos ( fig. 29), 

espaçados de 10 em 

10 em. 

A calça de bainha lisa, 

bolsos laterais, 
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c) PARA PATRÔES, MAQUINISTAS, MOTORISTAS 

Fig. n. G 

Dólman de gola levantada em sarja azul marinho, abotoado por botões 

encobertos, tendo nas extremidades da gola o distintivo aduaneiro (fig. 26) 

e nos punhos das mangas, a 15 em de altura, o distintivo das (figs. 31, 32 

ou -33) de acôrdo com a especialidade. 
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Fig. n. 7 

Dolman em tudo idêntico ao da fig, 6, porém, em tecido de algodão branco, 

guarnecido com os distintivos reSpectivos. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Fig. n. 8 

Dólman em tudo idêntico ao da fig. 6, porém, em tecido mescla de ai~ 

godão, azul, iuamecido com os distintivos respectivos. 
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d) PAP-1\ IIJL\RINHEIROS 

Fig. n. 9 

Blusa sôlta, em tecido de sarja de lã, azul marinho, com dois bolSo? la

terais à altura ~as axilas, gola branca guarnecida com uma faixa azul marinho 

de S em de largura, corri uma estrêla branca em cada ponta, em tecido de 

algodão (fig. 10). Como. complemento haverá uma gravata de tecido branco 

de sêda. 
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Flg n. lU 

Gola em tecido de algodão branco guarnecida com uma faixa, azul marinho, 

de 5 em, com uma estréia de tecido branco, em cada ponta. 

Fig. n. 11 

Blusa em tudo idêntica à da fig. 9, porém em tecido de .algodão branco. 

Gola e gravata iguais à fig. 10. 

Col. de Leis- Vol. VII F. 7 
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Fig. n. 12 

Blusa sôlta em tudo idêntica à da fig. 9, em tecido mescla de algodão 

azul com a gola do mesmo t~ido, sem gravata. 

Observação 

::Rstes uniformes serão usados sôbre uma camiseta de algodão branco com 

listas azues. 
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e) PARA ARTÍFICES 

Fig. n. 13 

Macacão em tecido de algodão mescla azul, com cinto do mesmo teCido, 
tendo dois bolsos, pequenos, à altura do peito e dois outros, maiores, nas 
calças. Na gola o distintivo da fig. 26. 
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f) PELERlNE PARA GUARDA~MOR, GUARDA~MOR AUXILIAR, COMANDAN'I'E 

ADUANEIRO E POLÍCIA FISCAL 

Flg. n. H 

Será de tecido de lã, .azul ferrete, tendo nas pontas da gola um quadri~ 

látero em tecido azul celeste e, ao centro dêste quadrilátero, uma estrêla da 

figura 26. 

Na barra, a 15 em acima, haverá uma faixa de 5 em de largura, em 

tec~do azul ultramar, colocada horizontalmente em tôda a sua extensão. 
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~!) JAPONA PARA O PESSOAL MARÍTIMO 

Fig, n. 15 

Será em tecido de lã, azul ferrete, guarnecida de ombreiras de tecido de 

lã azul celeste e terá, nas pontas da gola, uma estrêla (fig. 26). 
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h) PLATINAS DO GUARDA-MOR 

Guarda-mor - I<'is·. n. 16 

Serão triangulares, com a b2se de 5 em de largura, est:teitando proporcio-

nalmente até 3 em antes de incidir em linhas convergentes para a ponta extrema 

que forma um ângulo agudo. Serão flexíveis, com entretela e teí·ão 13 a 15 em 

de comprimento. Serão revestidas de tecido de lã, azul celeste na parte mais 

larga até 50 % do comprimento, :formando um ângulo, de sorte que o vértice 

atinja mais um centímetro além do meio da platina, i~cidindo para a parte 

supeiror. O restante da platina será de tecido de lã azul mnrinho. 

A costura, ao centro, resultante da união dos dois tecidos será guarnecida 

por um galão de 3 mm de lar:gura e logo após, a 7 rilm sôbre o fundo azul 

celeste, haverá um outro galão igual, ambos bordados a canotHho dourado, enci

madas por um fio de serrilha, também dourado e brilhante. A 3 era da base, 

em fundo azul celeste, dentro de uin círculo de 19 mm de diâmetro (pelo lado 

de dentro), com 2 mm de larguu01, bordado a canotHho dourado, lwverá uma 

estrêla de .5 pontas, bordada a canotilho de prata, crespa, brilhante, cujas pontas 

tocarão o círculo que a encerra, pelo lado de dentro (fig. 26). As platinas 

serão fixadas nos ombms, junto à gola, ·por um bo'i::ão dourado (fig. 28) e na 

parte mais larga, por um dispositivo que, passando por uma pequena alça no 

ombro, irá abotoar por meio de botão de p1·essão, colocado sob a mesma 

platina. As platinas não deverão ter mais de 1/2 em para fora da costura 

superior da manga. 
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i) PLATINAS DO GUARDA-MOR AUXILIAR 

Guarúa-mor auxiliar ~ l<'ig, n. 17 

As plàtinas terão as mesmas características, porém com um só. galão na 
costura e com a estrêla. 

j) PLATINAS DO COMANDANTE i\DUANEIRO 

Comandante o.duoncn·o ~ Fig. n. 18 

As platinas te:cão as mesmas características, porém sem os galões. Serã'o 

também guamecidas com a cstrêla. 

1) Pl.A'!'INAS DOS POLÍCL\S FISCAIS 

Pollcia ·Feder.:~.l Fig. 1\:l 

As platinas, de formato igual, serão, no enümto, completamente revestidas 

de tecido de lã azul celeste, sem estrêl<l.s e galões. 
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tn) BONÉ PARA O GUARDA-MOR, GUARDA-MOR AUXU..IAR, COMANDANTE ADUANEmO, 

POLÍCIAS, FISCAIS, PATRÕES, MOTORISTAS, MAQUINISTAS, ARTÍFICES 

Firr. n. 20 

Formato - Do tipo comum, desarmado, com capa branca (linho ou 

sigodâo). 

Fita - preta, de sêda, lisa, com 35 mm de largura. 

Jugular - cadarço dourado, com 10 mm de largura, fixado nas extremi· 
dades por botões dourados da fig. 28. 

Pata - Couro preto, brilhante, liso, com 4 1/2 em ao centro, na maior 
largura, com inclinação de 45°. 

Emblema - o da figura n. 23. 

Observação 

Para os polícias fiscais, patrões, maquinistas, motoristas, foguistas e artífices. 

O boné será igual com as seguintes modificações: 

Jugular - De celulóide preto, com 10 mm de largura, prêso nas extremi
dades por botões dourados da fig. 28. 

Pala - De fibra, celulóide ou oleado, preta, com 4 1!2 em na maior 
largura, com inclinação de 45°. 

Emblema - Em metal com as mesmas características da fig. 23, porém 
em esmalte nas côres respectivas. 

Nota: os patrões, maquinistas, motoristas, foguistas e artífices poderão usar 
O boné com capa de tecido mescla de algodão azul, para o uniforme cOrres.. 
pondente. 
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n) CAPACETE PARA OS POLÍCIAS FISCAIS 

Fig. n. 21 

O capacete será o do formato comum, tipo colonial, de papelão prensado 

ou fibra, revestido de tecido de algodão caqui. 

Na part~ dianteira, logo acima do jugular, será colocado o distintivo da 

figura 26. 

o) GORRO PARA MARINHEIROS 

Fig. 22 

Gorro comum, em tecido de sarja azul, de lã, fita de sêda com o distico 

vAlfândega", em letras douradas. 

Poderá, de acôrdo com o uniforme, ser usada a capa branca ou mescla. 
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p) EMBLEMA DO BONÉ 

Fig. n. 23 

Sôbre um campo de tecido d8 lã a.zul celeste havPrá três circunferências 

concêntricas, a maior com 4-8 mm de di3metro e mediando entre as outras 

2 mm de distância. Na parte inferior do c2.mpo haverá uma r2.m2gem com 

75 mm de comprimento, constituída de qu2tro íôihas, presas, no centro, por 

um laço, tudo bordado a canoti1ho dourado com três fios de serrilha, também 

dourado. 

No centro dêsses círculos haverá uma estréia de cinco pontas, bordada 

a canotilho prateado, crespo, brilhante e cujas pontas tocarão na circunferência 

que a circunscreve. A zona compr'"endida pelas três circunferências será bordada 

a canotilho dourado. 
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q) CINTO PARA G~ARDA-MOR, GUARDA-MOR AUXILIAR, COMANDANTE ADUANEIIR00 

POLÍciAS FISCAIS 

Fi;;. n. 24 

Em couro preto, de polimento, com 5 em de largura, bordas pespontadas, 
fechando com a fivela do modêlo fig. 25. 

Fi;;. ll. 25 

A fivelf Será em metal com 7 em de comprimento por 6 em na maior 
largura, revestida de esmalte azul marinho ter.do ao centro uma estréia em 

esmalte prateado, de 5 pontas, encerrada em um círculo de 30 mm de diâmetro 
por 2 mm de· largura em esmalte dourado. 

As pontas. da estrêla · tocarão a linha interna do disco. 
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r) ESTRÊLAS DOS PUNHOS DOS UNIFORMES DO GUARDA-MOR, GUARDA-MOR 

AUXILIAR, COMANDANTE ADUANEIRO, POLÍCIAS FISCAIS 

Fig, n. 26 

Um disco de 25 mm de diâmetro, revestido de tecido de Jã azul marinho 
1!1Ôbre o qual será bordado um círculo com 2 mm de largura em canotilho 
dourado encerrando uma estrêla de 5 pontas, bordada a canotilho prateado, 

brilhante, crespo, cujas pontas tocarão a parte interna do disco que a encerra, 

Observação 

Para os polícias fiscais a estrêla será igual, porém, em metal revestido de 
esmalte com as côres respectivas. 

Estrêlas idênticas servirão para as golas dos dólmans do pessoal marítimo, 
dos uniformes de mescla e macacões dos artífices, 

s) BOTÕES 

Fig. n. 27 
Dourados grandes: 

Serão de metal com 20 mm de diâmetro tendo uma estrêla ao centro cujas 
pontas tocarão a parte interna do círculo. 

Fig. 28 
Dourados pequenos: 

Serão iguais ao da figura n. 27 com 14 mm de diâmetro. 
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Fig. 29 

Pretos grandes: 

Serão de massa, com a dimensão e caracteristicos do da fig. 27. 

Fig. 30 

Pretos pequenos: 

Serão iguais ao da figura 28 com 14 mm de diâmetro. 

t) DISTINTIVOS DAS ESPECIALIDADES 

F'ig, n. 21 

Para patrões: 

Um disco de metal de 40 mm de diâmetro, revestido com esmalte azul 
marinho com uma roda de leme em esmalte branco, ao centro, 
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Fig. n. 32 

Para motoristas e maquinistas: 

Um disco de metal de 40 mm de diâmetro, revestido de esmalte azul 
marinho tendo, ao centro, uma hélice em esmalte branco encenado em um 

círculo, também branco, em esmalte, 

Fig, n. 33 

Para foguistas e carvoeiros: 

Um disco de metal, de 40 mm de diâmetro, revestido de esmalte azul 
marinho tendo ao centro, encerradas em um círculo, duas pás cruzadas, em 

esmalte branco. 
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u) BLUSÕES 

Fig. n. 34 

Em tecido de lã azul marinho, gola deitada, mangas compridas, com dois 

bolsos fechados Por um botão preto da fig. 30. Será fixado à cintura, por 
um cinto do mesmo tecido com elástico interior. Fechará por meio de 6 
botões da fig. 29, ou por fecho Eclair, 

Observação 

E:-:.1:a peça do uniforme sàmente será fornecida para as Alfândegas dos 
Estados de Santa Catarina, Paraná, Rio Grande do Sul e Mato Grosso. 

Nota. final: 

O uniforme branco e o uniforme azul serão usados com camisa branca e 
gravatá preta comprida. 

Azul 
~~Azul 

Cl ... J 

escuro 
claro 

Ouro 

O Prata 
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DECRETO-LEI N. 5. 903 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 

Suspende a exigência da nota n. 231 da Tarifa em vh1ot, enquanto perdurar 
o estado de guerra, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suspensa, enquanto durar o estado de guerra, .a exi~ 

gência constante da nota n. 231, da Tarifa em vigor, sôbre a importação 
de lâminas ou placas de celulose pelos fabricantes de papel. 

Art. 2.0 Para efeito de cobrança da taxa especificada na alínea 1.11 do 
art. 945, da Tarifa, os interessados são obrigados a registar nas alfândegas 
as respectivas firmas, e deverão ter escrita regular, afim de ser feita com~ 
provação e aplicação perante as repartições lolduar-eiras, do material im .. 
portado. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1943, 122.0 da Independência -e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETQ .. LEI N. 5. 904 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre .ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 15. 000,00, à 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de quinze mil cruzeiros 
(Cr$ 15.000,00), em refôrço da Verba 2 - l\llaterial, do vigente orçamento 
do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 
de dezembro de 1942), como segue: 

VEREA 2 - MATERIAL 

Consignação Il - 11iaterial de Consumo 

S/c. n. 17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e 
educação; artigos escolares para distribui
ção; fichas e livros de escrituração; im
pressos e material de classificação 

11 - Alfândegas , ..... , .......... . 

Consignação III - .Diversas Despesas 

S/c. n. 42 - Telefone, telefonemas, telegramas, radiogra
mas e porte postal 

11 <:-- Alfândegas ............ , .. 

Cr$ 5. 000,00 

Cc$ 10.000,00 

Cr$ 15. 000,00 
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PanígraÍo único. O c!-éc'!ito a que Si? <cfere êste ctrtigo se destina à Alfân~ 
dega de Nian8.us. 

Art. 2.0 Ês'le decreto-lei entra Em vigor na d8ta de sua publicação. 
Aft. 3.0 Revcg8m-se as à:ispo~:içC8s em contrário. 

Rio de Janehc, 21 de ot:tt:.bro de 1943, 122.0 da hdependência e 55.0 
da República, 

G '!'êTÚL!O V AF.G:\3 . 

..,1. de Sous3. Costa. 

DECRETO-LEI :N. 5.905- G:S 21 DB 0UTUBi:W DE 1_9!;-,3 

Dispõe sôbre os p;:azos parD. <=:. apwscnt<'.c5o c exmne dos :):o;lanços gerais 
dn Uni:?.o 

O P;·esidente Ú<l He<,:;{ólica. usa:1do da atribt.ição que lhe confere o 
o art. 130 da Constitui\:ão, decre~a: 

Art. 1.0 Os bo.bpços gerais da União, a c2.rgo da Contadoria Ger::~l dCt 
República, sN8o c.prese!1tados ~<o lV1irüst::o de Esv~do dos Negócios da Fa~ 

zencla até 31 de tn8:io de cada ano. 
Art. 2.0 Até 30 de junho seguinte, os b:?!lm:ços a qt.'.e se refe:te o ar~ 

tigo :;n:.terior ser8:o submetidos ao ex&me do Tribunal de Contas, que terá 
o pl[lZO de S€s~·9nta (GO) dias ps;-a os fins Ü;ôicados uo § 5. 0 elo art. 20 do 
decr-ete~ lei n. 426, de 1?. de maio de 1933. 

A-.·t. 3.0 Revog:m':1-:-;e as disposir,Õef, em contrário. 
Kio de Janeiro, 21 de ouh,bro de 19!}3, 122.0 da !ndep2ndêncb e 55.0 

da República. 

GJ.<,J.'ÚI.IO VARG.A.S. 

r1. de Scn1sa Costa. 

DECRETO~ LEI N. 5.906 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1943 

Destaca a i:mpcrtância de Cr$ 417.343,10 para liquida0ão de díviC;::s 
l'elacionadas 

O Presidente da República, usando da at•ibu!ção que li1e confere o 
o art. 130 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica destacada do crédi.to especbl abc:.to pelo decreto~lei nú~ 

mero 2.443, de 24 de julho de 1940, modHi.cado pelos de ns. 2.923, de 30 
de dezembro cio mesmo :mo, e 0.010, de 12 de janei:.o de 1942, a impor~ 

tância de quatrocentos e dezessete mil, trezentos e qumenta e três cruzeiros 
e dez centavos (Cr$ 417 .343,10), para ocorrer à liquidação de dívidas rela
cionadas, a que se refere o processo n. 81. 884-~43, do Tesouro Nacional. 

Art. 2.0 Êste dccreto .. lei entra em vigor na data da sua publicacão. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições etn contrário. ~ 

Rio de Janeü·o, 21 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da Rep<Íblica. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Col. de Leio - Vol. .VII F. 8 
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DECRETO-LEI N, 5. 907 - DE 2l. DE OUTUBRO DE 1943 

Faz público o depósito do instrumento de -;::dliic2ç5o, por parte do Govêrno 
de Gu<::temala., da Convcnçâo da Uniâo Postal das /ürréricas e Ec,p;c"!_nha; 
do Protoco!o Fin[ll; do Rei]v.li1menfo de ExccU(;iio e do Acôrdo relativo 
a encomend<:~s Pc;,(ais, Unn:::dos no Pcman:á_, a 22 de dczeml::no de 1936, 
por ocaáão do IV Con,_~z-es:;o d::.; União Postal d:;;,; /u:ué.·ic3:s e Espanh2. 

O Presidente da Rep~1blica faz público o depósito elo instrumento de 
ratifica(:ão, por parte du Govêrno de Guatem8l<'<, d::~ Conv:<a(:ão d<~ União 
Postal das An:éric8s e Es1~:mh~oJ.; do F~clocolo Fim~l; do I-<egu[;_,mento de Exe
cução e do Acôrdo reist:vo :.1 Encon-:;encbs :eost::'i:-;, fi;·a~ndc~i no .Pon2.ma. 8. 22 
de de;;;eGlbro de 1936, por oc<::sii;o do IV Con:=;rcsso cb UniSo Postc.l d2s Amé
ricas e Espanb2. de coní:orrnidRdc:c com a nota da i-t-~g:J:"ào de Panam.il, de 15 
de setembro do c::crrente ano, e com a AtJ do depó~ito d8 P.li~icação, cujas 
traduções ofici&ís acompanham o presente deus to. 

l:;;.io de ]a1~ei.ro, 21 de outubro de 1943, 122.0 da Independêncb e 
55.0 do. I:epública. 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvoldo Aranha. 

:SECl~?.:S'!.'C-I.-EI N. 5. 90S - :m 22 DE OUTUERO DS 1943 

Ab!·e :.:o lH-ini:;iélio dns Relec_;Õ~'S Extcrio;·c;, o cé-:Wo cspscio.l de Cr$ 
5. UUO. 000,00 para dr;;E.;"J2S2s com il co;;.s(, !zçio <-i<~ p::;;·::c i.-J{cu!,"'!Óonal 

sô,:;,-e o o·ia U; ugv:ai 

O P>·esiGGntc dp, Repúblic;;_, u :f'.ndo da Rt:>ibu'i('io '-lHe 1;,8 cor:.fel·e o m:-
t:i~o 180 dõJ. CuLsÜtu!~;:io, clecret:::: 

Art. 1.° Fica aberto ao l\l'~inistédo cbs Re]<:cÕcs Ec:tE:;-iort.'S o r::··2dii.:J 
especi:;l de cin::-o mi>8ões de c:!w:eit-o::; (C~-s S üUU.OUO,OC), pJ· ~-l(~,,dc!· Ú 

de:,~)esa:: (So:-vi.~os e Enc8r?,C!O) con' o p:·o;,;~c~uic;cc•l'l•J da em o·C:<'~:~o ele:, po.t~Lc 

tnte:n;;r;i::m::l ''1.--::.r?.sil-Argcn.·i:ina", ~=Ô~'re o rlo l;;-J;~u;ti. 

A.-t. ?..O Êste decreto-lei entra em vigor n:J J:.:ta da ~ua pnblics~;ão, 

A:·t. 3.0 Revo;um-se as di~posi~ões em contréúio. 

Rio Je Jr:n;c:iro, 22 de outubro de 19-'13, 122.0 cb lndcpcll(lênci.a 
e 55.0 d:1 Eepúbiica. 

G1•:'EÚ•~IO VJ-..lWAS. 

Osvt'!ldo A-ranh,;o. 

A. de Sous,-:t. Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 909 - DE 22 DE OUTU::~<-0 DE 1943 

Alxe oo Io/Unistério c1a Fazenda o crédito s:rplemourar á c C:-$ 82. 000,00, à 
vctbD. que especifica 

O Presidente da Rt:pública, uszmdo da atribuição qu.e lbe confere o ar
tigo 180 da Consütulção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito supleme1Tto~ cL:- cite:ut:J e dois mil cru
zeiros (Cr$ 82.000,00), em refôr~~o dn. Ve:-ba 2 - J\lía~e;:·iz:l, do vig,ente 



ATOS DO POD:Efl EXECU'TIVO 115 

orçamento do ll/i:inistÉ1io da F2.ze.ncb (.1\.nexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, 
de- 19 d2 dezembro de 19'l·2), como segue: 

VEREA 2 -- :r/ll'SEI\.I/·_L 

Consignação 11 - Ivl.1terial de Consumo 

S/c. n. 17 - Artigos de exp2dieilb:~, cle:-;e-nho, ens-(n::~ e 
educ2s;8o; ~ir'.:igus esccbres pcu:o. di:;t;-;l)ll.iç_-8:c; 
fich;::;:; e livros ele escrituraç3o; impr:2:;sos e 
material de clas:.;ifkaç8.o. 

22 --- Delegs.cias Fiscais ..... . Cr;} 80.000,00 

ConsiQ.n2.ção lll - DiveTS:3.-'> Despes2s 

S/c. n. <<2 - Telefone, telefonemas, telegr'a1'"!'.as, radio
gDmas e po:·te postal 

22 - Delegs.cias I<'iscds Cr$ 2. 000,00 

Cr$ 82. 000,\)(J 

P2;·8g(::fo único. O crédi.to a que se refere ésÚ artigo se destina 8 De
legacb Fiscal elo Tewuro Nsciomtl no Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 O pl·esctlte dc:cnO<to-lei entra em vigor na clc:!:a dG: :ma publi~ 

cacão. 
~ Art. 3.' Revognc.-se as d·i.sposiçÕ2:s em contráTio. 

1'-iv d2 ]m1ci~·o, 22 de ouiub;:o de 10!!3, 122.0 d2 Independência 
e 55.0 da r.:.spúbEca. 

/l. de Souso. Cosia. 

DECRI<:TC-LEI N. 5.9J.0- o::~ 22 DE OUTULRO DE 1943 

!ib-re ao 1~iinistéL'o da Ji"::rc::nd.:>. o cddito e;:op:ocial de Cr$ 1.56. 000,00 pora 
dcsr;cs:J con1 n excc::~~&:J de sc;;ç.i.;~'"'" újii..Ciozw.dos corn .::1 sub.scricito da.3 
"Obdt;a!:Oes de Guerra''. 

O Preúc\on>:0 cb Repúblic::t, US<'tndo da atri.bulc:ão que lhe conf2rc o 
art. 180 du Co!lS'-~'Lulção, decreta: 

Ar-::. 1.0 I" i o:: 2l:et~O ao l\l'i_~ni<;t8ri.o cl<l. F2zc:~r.ls o crédito e::,l)ccbl de cento 
e dnc;Ü"-'''t~~ c. S8i3 E::i1 c:-uzeiros {.C~·$ 1.56.000,00), psw 2tender 8 desp1.0sa 
(Serviços e Enc'-lrf'.:YS) com <'< exec=-.1çiw de tncballtos, p2los Serv~(;o·.> Eo!h)l"ith 
S. A., pcrti•~en;_cs 6 sr.Jbscri(~io d8 "Obriz;JçÕcs de Guorra", no Est2.do ele S.sio 
Paulo .. 

Parú~rafo único. O crédito de qt;.e tr;)'ca &'ste m-tigo será distrlb-:ií.do à 
Delegacia Fiscal do Tesom:o Nacion;;;\ I~aqude Estado e o Üéespesa considcrnda 
c1er!'cre ~'S que co:-rcm 8 ccnt::1 d_Qs recuiSOs pn:vistos no deceto-lei I\. "1·. 789, 
de 5 Ce ou~ub:·o de 19~2. 

Ari:. ?.. 0 Il:ste decn"~o-lei e;;tra em vigor n<1 data de S'-'-'' pnblicação. 
J\c·t. 3.0 l~ev·o;:;s.m-se as disrJOsições em contrário. 

Rio de Jn·neico, 22 de outl!bro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da RqJÚblica. 

GETÚLIO VAKGAS. 

A. d~ Sousa Costa. 
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DECI<.ETO-!..EI N. 5. 911 DE 22 DE OUTUBRO DE 1943 

Cria t.:ma coletorb lede.ml no rr:cmicípio de Camélia Pwcópio, no Est<Jdo do 
Paraná e dá O!!tw.:; proviQi:nc:as 

O Presidente da Tiepúblicr:, usando da 2tribulção que lhe confere o 
a.rt. 180 da Con:;tit:_tl-::5o, e tendo em visto o ciispo:,;b no decreto--lei n. 3.UJ8, 
ue 3!) de janeiro de 19''<1, decreta: 

1-'.rt. 1.° Fica cric:cia uma coleto\·i:;t para arrecadação das renda~ fede~·ai3 

no íi1l'-n:cípio de Cor:;:Jélio Procópio, no Estado do Parana. 
Art. 2.° Fic2.m criados e incluídos nas respechvas csrreiras do Quadro 

Perm~mente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Colt:tor- classe C" 
e 1 (ur."') carg-o de "Escrivão - classe B". 

Art. 3.0 P3.:!·a ater:.::l.e:t 6 desp"es3 decorre!üe dêste decreto-lei, fic<1 aberto 
o crédito ~~uple:~K:ünr cb três n-,il, s8i:ecentcs e cinq:lenta cruzenos 
l Cr$ 3. '750,00), e;E refúrço C2< VNbet 1 - Pes:soal, do VÍrJ:ente orçam;.;onto 
de referido J\ifi:-li~-térb (Ane:w n. H, do decreto-)ei n. 5.120, de 19 dG 
pezembm de :!9·4?,), c0<1>.o se~~l;e: 

VEimt.. 1 - PESSOAL 

Consiénac;ão l - .Pessoal Permanente 

S/c. n. 01 ~Pessoal Pcn--.n2nente., 
S/ c. n, 02 - Percent2ge;1s 

Cr$ . 000,00 
CrS 2. 750,00 

Cr$ 3. 75ü.OD 

Al"t. 4.0 O presente decreto-lei e:cüra em vigor na dat0. Ge sea p;;;bli
cacão. 

.. Art. 5.0 R2vogam-se as disposições em contr{~rio. 

Eio de J.s:neiro, 22 de outubro de 1943, 122.0 ela Indeper.dêr.cia e 
55.0 ch República. 

G:ETÚL!O VARGAS. 

A. de Sousa Cos{a. 

DECRETO-LEI N. 5. 912 - DI:: 25 DE CUTüm:o DL:: 1943 

Tmns{oova. o Curso de Pl.!eri~ttJ:~v.ra c Adrr:inistrZ!ção de Setviços de Amp:Jro 
à 1:1/atcrnidade, à lnfât1cio. e à Ado.lcscênd2, a que se rdcrc o decreto-ki 
n. 4. 730, de 23 de scie;?'!bro de 1942, em Cun>OS do Dcpartamenio Na
cional da Cr-iança c dá outtn.<J providêncl2s 

O Preddente da Rep-úbEcn, usnndo da atribuição que lh2 cor1hre o 
artigo 180 da Constitulçâo, decreta: 

Art. 1.0 O Curso de Puecicultura e ~"\dministracão de Servicos de Atn~ 
paro à l\1aternids.de, à Infât~cia e à A_dokscêeda, a -que se refer~ o decreto~ 
lei n. Ll·. 730, de 23 de seten>bro de 19,-i-2, passará a tN, sob a designação 
geral de Cu<-sos do Deparlnmeclio l'bcional da Crian<;n (C. D. N. C.), a 
organização constéomte dêste decreto-lei e da legisla~~ão comp1ementm que 
for expió!dida. 
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A1~L 2.0 Os cursos do Depc:rtamEcr/w 1'!acion:::.1 d8. C:cL>7lÇ8. ter$0 as se-
guintes finalidad2s: , 

.:2) formar pessoal habilitado a organizar e didgh· se;viços de proteção 
à rr12ternidade, à iníânciu e a ndclescênda; 

b) promover o 2.p2r.feiço~~me:uto ou a especi.aliznç8o d<::: ruédicos pD.ra ser· 
vicos de proteçS.o à ma";_2rnidaclc, 2t infância e· à adolcscêncla; 

· c) fonn:.1· pessoal habilitado a executar serviços técnicos o,uxiEareS, re
ferentes à findidade cb Depa;·tamento Nacional d3 C!·ianç:::. 

Art. 3.0 P~rn preencher suas flns.!ida.des os C. D. N. C. comp;:een-
derão: 

I ~ Curso de Puericultura e ,LI._dmi.ni:;~ração. 

H ~ Cursos de Aperfeiçoamento e Especio.liz3ção de 1vlédicos. 
J.!I - Cursos de Treinmnento de Pessoal Auxiliar. 
Art. 4.0 I"icsm criadas, no Qu::>.dro Pe~·manente do J\tiinistério d8. Edu~ 

C3câo c Saúde, as funcõe:; de Cocn1c:msdor e d:o; Secretário dos Cursos do De
p2;·tamento N<.:.cicnal da Crim1ç0., cc:n.1 as gratificações anua:.:> d2 CrS 6.000,00 
(~eis mil cruzeiros) e Cr$ 3. 600,00 (três mil e seisc-:-ntcs CU':zeiros), res
pecti <;cr;:-ce:ute. 

Art. 5.0 O Coordem.cdor dos cu;:sos será de:ei::::m~do peb Ministio d~ Edu
cnção e Saúde, mediante it~cEcação do Diretor Ge:-al do Dep3.otamento Na
cio:w1 da Criança, a_o qual ficoJá diretzmente sebordinzdo. 

Parágrafo único. O seccetário será ciesi~n3do pelo Diretor Geral do 
Deps.L"tamento Nacion:'l da Cii<:l.nça, medümte proposta do Coordenil.dor dos 
Curses, de:1·~:·e os servido;·es lo~2dos no Depnrt2.rrl'2Eto Naciorwl d8 Cri8nça. 

Ar~. 6.0 03 serv~ços s.d1~1ini.stra'.:ivos ser2o ex2cuts.drJs, wõ ~upro:rvisão do 
Coorder;ador dos Curses, pelo Secre~ário, fu:xicn8rio:; lcbdr;s nos C. D. N. C. 
e por extranun;e.;-á~ios ;:;c:l,nitídos 118 forro.a da lei. 

Art. 7 .O O ensino sci·á r-.--!it1istr8do per professores e :::.ssistcmtes, dcstgn~

dos pelo MinislLl de Est2.cb cL:: Educê_ç5o e S;:;úde, r::edianêe propostn do 
Di reter Gersl do D. N. C., dentr2 especiaiist::>.s, nacicn.oüs ou cst:·nngeiro:J, 
se~·viclo;·es do Estndo ou ni:io. 

S 1.0 Os F:ofesso;·es e ::.ssistentes t2mbéw poderão ser admitidc:o como 
ext· anurr:er{Hivs, 1!2 forn::.a da lei. 

§ 2.0 Os funcionários de~ignados ns fo:·ma dêsí:e a;·tigo poderão, em :.:a~ 

so::; espwiais e medinnte autorh.::-!ção do Pr2sidentc da Rcpúblic:'", ser dis~ 

peDsadoo; dos lrab::odhos da rep9_:rtição ou s2rvi-::o em que estiverc::.<: !atados, 
mns ficarSo obrigados, nest3 hipótese, n dezcito hoo·ss sem<:~nab Ue aulas ou 
trabalhos escolores. 

8 3.0 Os professores e z.ssistentes, n5o cor,.-::.preendidos nos Cê\SOS de que 
trstmn os 88 1.0 e 2.0 dêstc 2rt:go, perceberão, nos t6;·m8s d8 legisbção vi
ge!lte, hcr~orário~ de C;·$ 50,00 e ü:S 30,00; rcspectivam8ní.e, por ho-;_·a de 
eub cb.da ou d2 t-;_·abal::to e:~ecutf'.do, até o lin':ito oáxi~o de doze heras por 

Ar~. 8.0 f,s cor::di.ções de m2_'~rícula, o pmcesso de verific~~.;;ào de apro
vei.tsmento e cler;l<:~Ís condiçÕ<!S rolo. ti v as õ. crgm:iz2ção dos C. D. N. C. a 
·que se refere o p~e>'er.te dec!·eto-lei, serão fÚ:ados em Regulc!mento. 

Art. 9.0 De acôrdo com 8s po~sibnid<ldes orçarr::.entárias, poderão ser 
coiJcedids.s, 8.nuahne,_~te, bolsas do estudos n2.. import~nci2. de Cr$ 500,00, 
mens:üs, a candidcltos residentes fora do Dist:-ito Fcde:-21 e da. capital do 
Estado do· Eio de Janeh·o, mat:·iculados no Curso de Puericultura e Admi~ 

nistr8.~ão. 

f:; 1.0 A distribulc:ão das bolsas pelas unidades feder2d8.s e o processo 
de seleção dos beneficiários serão discipEné!.dos em instrm~ões expedidas pelo 
Ministro ds Edu:.:2ção e Saúde, por propost<J do DiretoJ Ge-.·oJ do D. N. C. 

§ 2.0 As p::.ssagens de ido e volt:;;, das beneficiários correrão por conta 
do Govêrno Fcdernl. 
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A1~t. 10. Êsie decreto--lei eD."I.rm·á em vigor a 1.0 de janeiro de 1944, 
revogados as dis?csições em contrário. 

Rio de ]2neiro, 25 de outubro de 1943, 1~2.0 da bdependência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO V f.~GAS, 

Gustavo Ci~p::wcma. 

DECRETO-LEI N. 5. 913 - DB 25 DE OUTU.3l~O DE 1943 

Dispõe sôbre despesa efetuada à corda do crédito 2:-bcrto pelo decreto-lei 
n. 3.123, de 19 de março de 19C:-l 

O Presidente da República, usaxdo da 2tribuição que lhe con{ere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As clcspes<::s efetuad:J.s com a cor.strução de um 3.Vii'!o de treina
mento pdm2rio, à. conta do crédito nberto ao lViinisté;·io d8 i'.L~:onáu~ica, pelo 
decreto-lei n. 3 .123, de 19 de março de 19~·1, fica:n cm~:úG2r2das p.sra efeito 
de comprovação. 

l\.Tt. 2.0 Revog<2m-se as disposições em cont:·ári.o. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1943, 122.0 da bdependêncirt e 55.0 

da República. 

GETÚLW 'lATIGAS. 

]os:.quim Pedro Salgo.do Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 914 ~- DE 25 DE GUTU!~Tc!O DJ': 194-3 

Abre ao Ministério da F::;.zclCda o crédito especial de Cr$ :i. 50. OClG,CO p2.ra 
ocorrer ~s despese.s qt1e cspe::;Hica, e dá otttras provldências 

O Presidente d8 Repúl)!-iC8, us.~"1do da atribulç2o que lhe confere o 
artigo 180 da C.onsütu1~;ão, decfeh\: 

Art. 1.° Fica aberto 2.0 ?1/l:i.r!istério da Ii'2.zer:da o crédito especial de 
CrS 150. OO:J.GO ( c2roto e ci1>qücnta '''il cru::ei:-cs) p:l:-~c or~orrer às d-3spesas 
(Mok1i;,;l) do <J;;;:;~·e1L:o;n;e 1 J\"o da DibJio[ec;,;, be-cn cc.'nw a~; decDrrentes d:-.1s 
solenids:.c1.es in<:t:gurais do no·vo edifí.clo-scde do mes:<Iw 1'/li::li:;tério. seado: 

a) p8r8 2.quisição de m:c:teri~l e cut;·r:s dc:sp2s8S com a 
org,;miuçêío e funcionc.men'.:o da BiblioL2c:a do 1Vli
nistério 

h) para custeio das snleni.dsdes inaugm..:d:; do novo edi
fício-sede do IVIinis'c&rio , , ..... 

CrS 

100 .-GOO,OO 

50.000,00 

150.000,00 

Art. 2.0 A parte do crédito de qu2 trata a alínea h do artigo precedente 
será distribuído ao Tesourú Nacional. 
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Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
c3ção. 

Art. 4.0 l~evog2i:1-2e as disposições em contl'ário. 

Rio â2 .}:c::2i<o, 25 de cu',.:ub>o de 1943, 122.0 da Ir:dependênci.a e 55.0 

da República. 
GETÚLIO \!ARCAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.915 ~DE 25 DE OüTD:Dh<J D:;;: 1943 

Concsdc p~·ns5.o especial à viúva de ]csé C."'.ctano dos S;)ntos 

O Pre~idente da RepúblicB, mo:.1cb d9. otr~bulç~o que íi-12 confere o 
artigo 180 da Consí:.itulçãc, decreta: 

Art. 1.0 É concedida à viúvB de José C8.ebno dos Srmtos, falecido em 
12-.C:--'i-2, em com:eqi_iên~ia de acidente ocorrido quando L·ab.slha.va para a 
União, uny,l pen:-:8o cspeci.al na i>.1~pm·t3ncia de CrS 125.00 mensais. 

Art. 2.0 A pens8o a que se núne o artigo anterior é devida a partir 
de 1.0 de janeiro de l~J/}2, correndo fl. despesa 8 co;1ta d:.:t ve;·Ga orc8ment2.ria 
desti.n2da ao pagmne;lto c18s pensões a cargo do lVEnis'cério cb Faz~nda. 

Art. 3.0 O present~ c!crcreto-lei cn·ln~rá em vigor ns data de sua publi
ca~8o, revog_CJd:.:s as disl)osiç:ões em conl:·á,-io. 

Kio de Jsneiro, 25 ele outubro de 1943, 122.0 da Independênci'-1 e 55.0 

da ~epúblic8. 
GETÚ.LIO VA~GAS. 

A. de S<YtK:a Cost,;J. 

/~polô:n'io Sales. 

DECRETO-J---'EI N. 5. 916 - DE 25 D:S OLTUBRO DE 1943 

Abre zw JY!ini.<:~'-§-:-io dz:. Educ:'l-:-iio e Saúde o crédii-o .especiAl -:'o Cr$ 74.000,00, 
pa:·;: ;r'/:·; J:-.:.J>{o de g;·ctilicaçâo a hmc:.Ovários do Servi~_:o NzKional de 
lV!;,·.',;<ia 

O Pre·identc de' R.epú:)1icr,•, t:o-:sndo da 8.i.ribu'lção que lhe confere o ar
tigo 180 da Co'1sti'w:lt;3o, c;ecrc_cta: 

Ar~· JY I~iu: ~11x,,-:o :J.O ·!'.t;j:Jis!·éri.o da Educw:ão e SaúOe o c;·Gclito es~ 

pecia: de :,8;rc~·,;~~ e wc<:~ro nlil uc'z:,iros (CrS 74.000,00), p2:r2, atender, neste 
e:wrcíci~l, 8.C v~:~é!·Tcen1o (Ft<~0,0~-,l), Oa grati:ficaçõo a que têm c\ireiio os fun
cion:\' io<; do S:c,·vi·. o N8cit>:~:1l ôe Ivh-ll:~;ia em exercício em zon:->.s consLlem
clas in~:&ôc lJ•-v-: na c-onfo;·i-'!1.iUadc da. rela<:ão anexa. 

Art. 2.0 f:ste c:.ecre',G-lei 0ntra era vigor n::~ d~ b da SUB> publicac:3o. 
Art. 3. 0 Revogam-se as disnosi<.:Õe:; em contrário. 
Ri:) de J :mciro, 25 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 

República. 
GETÚLIO VAI..:GAS. 

Gustavo Car.:an{::tna. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.917 ~DE 25 DE OUTU:ORO DE 1943 

Aprova o a.côrdo celebrado entre o Estado do Paraná e {I Rêde de Viação 
Paraná~S;:onta Cat;;:âna, para liq!lide:çâo de contas, e dá outras proYi
dêncías 

O Presidente d:o:. República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

A,..t 1.° Fica aprovado o acôrdo celebrado em 17 de setembro de 1940 
entre o Estado do Paraná e a Rêde de Viaâio Ps·ran6.-Sa.nta C2.tacino, para a 
liqtücia~;:ão das contes até 31 de dezembro d~ 1939, e dn irD.portZ.ncia ele garsn
tias de. juros correspondentes 80s "deficits" ela linha da Estrada d8 -Ferro do 
Paraná até 22 de julho de 1940, c!_l:ando esta estrada foi incorporada ao pa
trimônio da Uni.§o, ex-vi do decreto-lei n. 2.436, de 22 de julho óe 1940. 

Art. 2.0 O Estado do Pa:raná recolherá ao Tesomo Nacional :1 impor
tância de quinhentos e um rail, setecentos e cinqüenta e nove cn.!;.;drcs e ses
senta centavos ( CrS 501. 759,60), correspoD.dente ao saldo a favor da União, 
estabelecido no <côrdo celebrado. 

Art. 3.0 Éste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as dispo~ições em contrário. 

Rio de J:onotiro, 25 de outubro de 1913, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO V f. RGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 918 ~ DE 25 DE OUTUBRO DE 1943 

Desobriga da análise prév·ia os produtos de oâfiem animal, procedentes de 
estabelecimentos sujeitos .:'! inspeção fer.'.~ral e dá outras pmvici&ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confBre o ar
tigo 130, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os prodt~tcs de odgem animal procedentes de estabelecimentos 
sujeitos à fiscdizas;âo da Divisão de Inspeção de Produtos de Origem ADimal, 
do Depsrtarr;.ento Nacional da Produção Animal do Ministério da Agricul
tura, ficam dewbrigados, para efeito de consumo em todo o território n::::.cional, 
das an{l!ises ou aprovações prévü s a que estiverem sujeitos por fôrça de legis
lação, sej:1 federal, estz.düal ou municipal. 

Parágrafo único. Ficar,, dispensadas para os meo;mos proddos tôJas as 
exi~ências rel:Jtivas a indicações de análises ou a·provações prévias em rótulos, 
ncs quais, entret::-nto, figurarão o carimbo de inspeção federal e outros -leia
lhes regulamentares. 

Art. 2.0 EtYl sua função de policis.>.nento da alimei1'::ê:O";ão pública, as au
toridQ.des est3duais ou mLmicipais realizarão, nos centros de consumo, ar.álises 
fiscc is dos produtos de origem animal, cujos resultados serão comunicados 8. 
Divisão de Inspe(:ão de Prodtüos de Origem ADimal, ou· às dependências que 
lhes estiverem subordim:,·das, se dos mesmos resultar a apreensão dos refe
ridos produtos. 

Art. 3.0 Nos estabelecimentos sob inspefão federal, a fabricação de pro
dutos não paclroniz:ô!dos só será perr.·litida depois de previamente aprovdda a 
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respectiva férmuia pela Divisão de Insuec-âo de Produtos de Ori;::~m Animal. 
Art. 4.0 O presente decreto-lei entr~r~ em vigor n~ data de suo. pub.icaç8:o, 

revogadas zs di~posic;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de ou.tubro de 1943, 122.0 da Indell~:mdênc:ia e 55.0 da 
I?_epública. 

Apolônio Sales. 

A1cxanci<!"e Biarcondes Filho. 

Gu::;tCJ.vo Capanema. 

DECRErl'O-I .. EI N, 5. 919 - D~ 25 c-s m.E'DE::.<O DE !943 

./'..liera a discriminaçâ? ào crédito especial de q-u.c tt<':.t;::;m os decretos-leis nú:>·~e

mc::ros 4.313-A, de 21 de mo.io, 4.516-A, de 2.3 de iulho, 4 .610-A, de 22 
de agêsfo, toios de 1912, e 5. 742-A, de 13 de ;:;{jôsto d:= 19,13 

O Prcsid entG da Repúb1ica, us:mõ.o da atr:IJ'túç8.o que lh':" confere o nr
ügo 180, da Consí.:itt~Iç8o, decreta: 

Art. 1.0 As pacelas do crédito especial de que tr8í:am os decretos-leis 
ns. 4.313-A, ele 21 de maio, 4.516-A, de 23 de julho, 4.610-A, de 22 de agôs
to, todos de .!.9,~2, e 5. 742-A, de 13 de 2gÔslo d2 19:J-3, destim:das à~ des
pesas com . Ílü'dD.r~aento, equipamento e <:~ITeÜ:me;:lto, inc:usi.ve ~"'""'al&ria pr~ma 

e prcc~utos r::lan'.d c1ü.J "<'C8s e '3Cmi-'."·18.m .. d.;. ü:rade;:; necess&ri.os à confecção, ü.::am 
retinida~ nuna Úil!c~, com "' sezuiHte crEenta: 

"AciLtisiç&o de f2.rd2.mento, eqdpmnento, arreiamento e material 
de est<.'.ciürl"2.1>.lenLo, inclus~v2 ra._ térhl priina, prcdutos r<1DrndaturaJo::; 
e sea1i-wr.-nuf2ttJrsdos nece::;sários à confecçõo e despcs.:~s de emb.:~

~agem, CrS 34. 500. 000,00". 
Art. 2.0 kevog.s:m-se 2s disposic:ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1943, 122.0 da lndepcndênci.s~ e 55.0 da 
I.Zepública. 

ÜETÚL.IO VARGAS. 

Ew-ico G. Dutra. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-:LEI N. 5. 920 ~ r;~;; 25 D~ OUTUFLW c:.:.s 10-'13 

Abt·c <:<o l!!inht:irio da jusiiç<~ c lVe:jéóos z,,-;_criores o crédito suplementar 
de Cr$ 120.000,00, à ~·crbo. q11e especifica 

O Presidente ôa República, usando dg .s.tribui'ção que lhe confer~ .. o 
:utigo 180 da Consti'Lulção, decreta: 

Art. 1.0 Ficc:< aberto o crédito suplementar de cento c vinte mil cru-
zeiros (Cr$ 120.000,00), em rcfôr-;:o da V8rb8. 1 Fe::;soal, do vige:üc or· 
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çamento do Ministé<io d9. .J"t.Ist~<;a e Negócios Inte ·ion'3 (A>:!ec::o r., 16 do 
decreto-lei n. 5.120, de 19 àe d2z.:2mbro de 1942), corno segue: 

V.li=;-r..:.~A 1 -- PESSOA.L 

Con.signeçiío lll - Vanta§ens 

S/ c. n. 12 - Gntificação pe1· serviços extraordinários 

00 ~ PessoJJ civil 

21 - Imprensa Nacion-al .. Cr$ 120. ooq,oo 

A1·t. 2.0 Êste deaeto-lei e11tra cr-.·1 vigor na data ele sua publicação. 

Art. 3.0 Revogorc-1-se o.s dispo~:ições em cont:r:ár~o. 

Rio de Jar.eiro, 25 de outubro de 194-3, 122.0 da Independência e 55.0 

da Repúblic<l. 

GETÚLIO V A:<:GAS • 

.AhuD.ndre Nl.:3:.nondes Filho. 

A. de So•1sa Costa. 

DECRETO-LEI N". 5.9J1- DE 25 D!~ OUTUG1W DE 1943 

Abre ao Minisiério Ô::J. 

C<$ 2'12. OCO,OV, p.:;;:a o 
tôto Fcàcral, e {m·n'J s::Jn 

e Ne&,:_1cics hJ::::::·io:·Ds o crédito espedal de 
J.:>.:.,:;-.! c':-: P-2n!ic;Jci!:.:ia Centrd elo Dh

:lplicação dotaçâo orç:nnen;'ária (}ue esp;xifica. 

O Pre.':i_c)ontc _dCl. Eepúb1ic:D, mt>ndo ch atri.0vlç2o qu2 lho;:: confere o 
mt. 1.80 cb Consütui'ção, dc~ret3: 

Art. 1.0 Fica aberi."o .:-.o lVI-!nistério dn Justiç<~ e Ne?;Ócios Interiores o cré
dito cspecisl de CrS 2'1·2. COD,OO (duzentos e qu8rei1t3 c dois mil cruzeiros), 
psn: cw;únr a" cle~;peso.s (Obrns) c.ie inslf:laç2.o, ap3reih:::men\:o e equipamento 
do s~ ·::üó"-i.G .1:-'en;ú ela Pe,t!.~cnciária Cent:-<11 do Distrito Fede.i·al. 

ll..rt. 2.° Ficc: sem aplicação o cré:-'.ita de C:::S :~H-2.000,00 (dt!Zentos e 
quarento. e dc.ic; mil cruzeiros), d3 V0rb8 5 -- Ob,·2s, Dzo,o;8propri8.ç8o e Aqui
sição de Imóveis, Cons1gnet<:::1o I - Üb1·~;::;, Su;-'COJ:<::~;~n0çi:o 01 - 01 - 04 --
04 - b), do Anexo 16 d.o Orçamento vigente. 

Art. 3.0 Êst(;) decn:to-L3i entra em vigor na d~1t3 c; e s•J8 i)Ublicnç:ãCJ, revo
g:o>das as dispos_ições e~n ccnt:rário. 

Rio de Jaaeiro, 25 de outubro de 1943, 122° da Independênda e 55.0 

da Repúblicn. 

G_ETÚLIO v AR:GAS. 

Alexandre I~z.:rcomles Filho. 

A. de Sousa Cesta. 
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DECRETO-LEI N. 5.922- DE 25 DE OUTUBRO DE 1943 

Altera a redação do a ri. 330 da Consoiidacão das Leis do Tmb2.lho, apronda 
pelo decreto-lei n. 5. 452, d~ 1 de m:clio de 1943 

O Presidente da Repóblica, 11sando da 8tribu"iç8.D que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 330 da ConsCJlidação c!as Leis do Trabaiho, aprovaria 
p2lo clecrc"!:o-lei n. 5. 452, ele 1 (12 maio de 1943, pD.ssa a v1g;o;ar com a ~e

guinte redação: 

"Art. 330. A ca1·teira proiission~tl, expedicb ll8S têrmo3 desta 
secção, é obrigatória para o exercício cb profi:;<oô:o, >;ubstitue C!Yl ·todc::: 
os casos o diplcma O'-l título c serv:rá rle cmteira de identidad2." 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro d~ 1943, l2L.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO V P..RGAS. 

Alexandre lVlarcondes Filho. 

DECRETO~ LEI N. 5. 92.3 - DE 25 DE OUTU..3~W DE 1943 

Dispõe sôhre as &raiificnçõcs dos Secretários do Pz·eside!lte e do Con::,dho 
Pleno. do Conselho N2cional do Trs.bCJlbo, cria funções [Jp:dificr:d<'ls de 
Auxiliar do Presidente do mesmo Conselho e dá outras providên::ias. 

O Prcsid2nte da República, usanà.o da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Ar!:. 1.0 Picam elevadas, de Cr$ 3. 600,00 para Cr$ 6. 000,00 anu::lis, as 
gr3tificações das funçÕGs de Secretário Co Presidente e Secret~fio do Conselho 
Pleno, do Conselho Nacional do Trabalho, do Ministério do 'Trabalho, InJú&-
tria e Comércio . 

Art. 2.0 Ficam criadns, no Quadro Único do Ministéi'io do Tnbnlho. Ill
dÍistria e Comércio, du:JS funçÕeó> gratificadas de Au:xilü.r do Presidente do 
Conselho N8cioPal do Trabalho, com a gratific3ção anu3l c',e Cr$ 3. 600,00. 

Art. 3.0 Para at-2nder, no período de 1 ci0 outubro a 31 de dc:cembro do 
corrente ano, ,:, despe~3 com a execuç2o Gês~2 çlecrei.c-lei, fica aberto ~1o lVlin:s
tério do Trah.;tllw, Indústria e Comércio (~-mexo n. 19 do Orc-3mento Ger.oll d:-:o 
União para 1943) 0 crédito de CrS 3.000,00 (t-.ês <>Jil cru;;;ei~·o::;), sctple_;nen".::::..~ 
à Verba 1 ~ Pessoa~, Consi:;;n::ção IH - Vanbecm, Subconsign2ção 09 
Funções gratifiçadas. 

Art. 4.0 Êste decreto-lei entr::::rá em vigor na Gata c:e sua pubiic;_~ção, nô!
vogad::'s as disposis-ões em contrário. 

Rio de J::n<eiro, 25 de outubro de 1943, 122° da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLlO Vll.l'I.GAS. 

Ale-:-:D.ndre Nia:condes Fil11o. 

A. de Sotisa Costa. 



i2í. A'l'OS DO PODEH EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 5. 92':- - r-E 26 DJ3: CLTTU~-:!\.0 r:E 1943 

Abre, ao lliinisti:io dã Eo'ucr.ç5.o e Sa{;dc, o créâito silple.T!0!1Ül:.· 
(h Cr$ 2. 7 50,00 

O Presidente d:;: Repúbli.cs, usando d3 atdbtú"çS:o que lhe cor:f.zre o 
s.riigo 130 da Constitulçãc, decret:o~: 

Art. 1.° Ficrl. obcr"!:o, <:~o Mini~tério d2 Eciuc2ção e S.súde, (8.eexo 
n. 13 do O:tç8.mento Gernl dQ Uni.8.o pêxa 19-':-3), o cr&di.tc d~ C!"S 2.'/50,00 
( dsh mil setecentos e ci.nc:üer:to. cru-o:eirc3), :::•x;J~>::"'ooc,r\í.~r 2 Ve;·ba :i 
Pcssos:l, Cmbign2oçi?.o II -- Pcsso3! .E-xt• e<DU7:"c0rár~o, Süb::::o;Isi.:;•«-'Ção 05 -
:iVIcnsa1ist2s. 

Art. Êste dccreto-ki e>h"3<á. em vigor d:.\1..2. c1:_- sm pubiic9.ç5o, 
revcgadc~s :.>s d.ispoúçôes em :oHtr6..-io. 

l\:·!.0 ci8 Jo.22iro, 26 d2 outub:"o de 19<~3, 122.0 6.2 :L-:d~oy;~ndê::ci2 c 55.0 

da nepública. 

GETÚLIO V AEGAS. 

Gustavo C::;p;).,wma . 

.1~. de Souso. Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 925 --- ;:;E 25 DE OUTUBS:O DE 1943 

ANc:·o. o ~ 4.0 do a-rf.i!Jo 45 do decrcio-lci r.. 1.?.?..7, de 2-5-39, e dá nova 
redcçi'i.o ao pará{Jr:;!{o ú~ico do d.f!i(;o 14S do ;:egulamcmto aprovado p::lo 
dccrc~o n. 6.596, d0 12-12-40 

O Fresid2Dte d3 R:epúblic3., Eo:o.r:do da atribuição que lhe cCl!fs:·e o 
artigo 180 cja Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica alterado o S 4.0 do <utiso 4-5 do cl.ecreí:c-lci. i1. 1.237, de 
2 de maio de 1939, no que se refere o voto do p>eside!lí:.~ de Junta de Con
cilis.ção e J ulgam-en~o, c;_ue se processará de acô:.dc com a uov~ red.""("ào 
dad:1 p8r êstc decrete-lei 20 p2nigrafo único cio artigo 143 C::a regubmento 
aprcv2c:o pdo decreto n. 6. 596, de 12 c1e àezcrcb:·o de 1940. 

Art. 2.0 O pétrágrs.fo iü:.ico clc ar~. lL:-8 d.o :·cgu'c'f:~cc':o. 3 qu:! se re
fere o ::::rtigc anterior, p2:::1;:1 2. ter 8 sq~aintc rcdaçâc: 

"Par8grn!o único. O Pr€-Sident2 da J-c>1t2, spós propor a so
luç8.o do dissídio, tomsr.S. cs votes d0s vcgais e, havendo diver
gU:--rciD. entre êstr<s, poderc:i Ü(;S-2mp:ltar ou proÍErir decisão inter
mcdi.8.rh-..". 

Rio de ]Bneiro, 26 de oniu0ro de 1943, 122.0 Ô::l Independ21ld.a G 55.0 
da Hepúbli.c.1.. 

A.Ic::zmd~-c 1L1c:;co:nd~'S Fi[ho. 
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DECRETO-LI':! :N. 5. 926 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1943 

Cria novas ]unia.? de Concilh:.çfw e ]ulj::.~.r..c:nta e -di OLÓ"<J.S providências 

O Pre3lcbnte dn Eepúblicn, mnndo da a~dbu1ç2o que Ihe confc1·e a 
artigo 130 da Col~stitulç2-o, decreta: 

Art. 1.° Fir8ln criadas oito (8) Junta~. Cc Cm:cili2c2n 2 Ju1t;3To.ento, 
da Justiç.a do Trabalho, com sede, respectivamente, em Pc.'cré.pol'â: e. Cam· 
pos, no .~stado do 1-<io d8 J~:t;~iro ( 1:'• lc~egi8o); ::Orti'.t.;s, S0•oc;:~ba, Camoi
nas e Jm1d!aí, :ao EstD.c!o d~ S2o P~ulo (2.o:-. R2giiio); .Jt,iz de Fors, ·1o Es
t3dO ele I•,·ÜnD.s Gerais ( 3.a I?.eg-ião); 2 Rio (.':~·;;_;:do, ,,o E~;ü;clo elo F~ i o 
Gro.nde do Sul (4.3 Regi8o). 

P:JráGtD.fo único. A instabç:ão das Juntas ora cris.rhs s~rá h.i:~a a partir 
de 1 de j"~n~iro de 194""!·. 

Act. 2.0 Cm-r-.. pe:.:e ao Dcp3rt2,-;-r,er:.to de Just~ç8. do Trnb8lho nuc-:i.1i::o:clo, 
auõ>;Jdo necess6rio, pelos Coilsei110s Re~ionais do Tr8bé<lho e De!eg~~cic~s 

Regi_c_"c;is ;1.0 Tr8.b:::.iho, promover a inst8.l2.ção d2s no-,·:.:·~ Jun.üts. 

A!'t. 3.0 Os v0gsü. d2.-::; Juntc:.s ::1 que se ref2-1:8 o 
os respectivos suplentes, percebsr8o a s•·atiflc2ç8o 
Cr$ 50,00 pOl: sudi8ncia a :::p.12 (;OmpMe.:erc>J.1, nt& 
mês. 

::l1'Ü~~J 1.0 , zsúrn cçmo 
de rGpresentDc;âo de 

o má:dmo de l2 por 

1-\rt. t!-.0 Fic~•t\1 cri:'.c1rx~, nc Q:12dro Úi'.ico do 1\'!inistérlo d8 "l'n:.b8.lho, 
lnd·.í~,túa c C~rnf:-::-.::io, o·:> "2.'2-:'::;'.!l-ntcs c:o<t·gos :<:d'.ldos, de p<ov·~~=~er!'LO e{e"7.i.;'-:.· 

1. Pcesi.r3.c::r.tc d~t J '-'.n12 08 Concili2•;;io e J ul_gsc-·:::c'.-::~o de Pc'cc··~j.:t:.;l~."· 

p2-:h3o ':'_. 
Pre<;ideJüe à.a Jm:t3 de CondJi~çiào e JulGorne:;~~o de Csrnpos, 
p.:::cHiio L 
P-.::sid·:mte d8. Jurr'<:.8 d"J Concllh:ç5o e Julgan;.ento d~ S:mtu::;, 
p2c'rào L 

1 Presi::.\~l1~e da Junta de Ct::;:lciiiar:fto e Jd~2r.:~r:!to de Sorocabo., 
ps·dr8o L 

1 Prc:'lic1e:·!'.:e do Junta de Conc!.lb;-,·ão e J<-1lr:o;am2nto de C8.n~.ph1as, 

F:,czL~;~J I" 
1 ?resi0ent8 do Junt'3. d0 Cor!cili2ç8.o e Julgsmeato de Jundi:l.Í. 

puch5o L 
Pr2sident0 ên .Tu::-~t2 de Concili2ção ce Julgamento de Juiz d;;: Fm2., 
p2clr2c L 

1 Presidente d8. J:.mtn de Condli8.ç8o e Julg;;:men'::o do Rio G;-;;.nde, 
pad,·ão L 

Att. 5.° Fic8él1 cri::~dos, no Qm:d;·o Único do lV!.ini:>tér.io elo Tr0.bo.lho, 
!ndús'crin 2 Cou!.i;·cio, :::.s seguir;tes funç-.Su; gmtificc:cL::;.s: 

1 S2crct8rio da _iunta de Co>1dli:3ç::Ío e ]t!l-
p;z.m2-nto ch Petrópclis. Cr$ 2. !;-CO,OO 2nuais 

1 Secn;;t{lrio da Junta d2 Cond!inç2o e Jui-
garGcni:o de Célmpos. . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2. ~-00,00 ::~nus.i':l 

Secretilrío da Juutn de Ccr.ci.li3.ção e Jvl· 
gamento de Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2. 400,00 anua i:> 
Secretário da Jm-:.t<~ de Conciliacâo e Jul-
gamento de So:-ocnba. . . . . . . C:·$ 2. L}00,00 anuais 
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1 Secretário da Junta ôe Co!!cilizç3o e Jul-
game:Jto de Campin~\s. . . . . . . . . Cr$ 2. 400,00 anua.ii; 

1 Secrehí.Yio cb. Junta de Conciliaç&o e Jul-
gamento de Jundi<:~Í. Cr$ 2. -",-00,00 anuds 

1 Secretário da Junta de Conciliação e Jul-
gsmer:to de J 02iz de I" ora .. Cr$ 2. /;-00,00 a'.m~is 

1 Secretário (b Junts de Cond.li8ç8o e Jul-
go.mento do F~.i.o G1·ande .. , Cr$ 2. li 00,00 anuais 

/>xl. 6.0 És te decreto-lei ente má em vigor n~~ data de su8 pub1ic2.ção, 
r<!!·7cgadau c.s àü;posiç5es em coeüário. 

Eio de Janeiro, 26 de outubro de ~943, 

E:'.eí:JÚblica. 

GETÚLIO VAr-GAS. 

AleJ::ar:::l::-e i\i2!'C:J!1clcs Filho. 

DECI;:.ETO-LEl N, 5. 927 - DE 25 DE üU'i'U:SRO DE 19•B 

CritJ. funções {jl"Dtificaâ<J.s no P!lhústério da Educ;;:c;ão e -S2úcle e dá outras 
providências 

O Presidente da Repúbli(::J, u~ando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Cor:sLi<-u'ição, decreta: 

Art. 1.° Fic:m< criàc1as, no Qun.cJ;·o Perms..--:>.ente de J\!Iinisté;:-io ela Educ3·· 
ção e Szúô.e, .ss seg-uintes {p_c;ções gr8bfi.cadss, par2 o S2rvi~o Nacional do 
Tube1·culose, do Dep2rtarnento N.:<cional de Sa6z:c: 

1 Chefe da Secção de Epidemio~ogb (S.N.T.) Cr;; 6 . 000,00 

1 Che[e do Secção ô_e Org.:mi.zaç:l.o e Contrôle (S.N. 'i' ) c-.s 6 . 000,00 
., 

Chefe de Secç8o de Administração (S.N.T.) CrS 3 .600,00 

1 Secretário do Diretor (S.N.T'.) Cr$ 2.400,00 

Art. 2.0 Para atender, no período de !.5 de outt,bro a 31 ·de dezGmhro do 
corre-í'to ano, à despesa com o d.isposto nê~\:8 dccreí:o-ici, fic2 aberto, ao Mi
nistério d;;: Ecluco.ção e Saúó.e (anexo n. 13 do Orçm:..<ento G;,'ral ·da Repú
blica p8ra 1943), o crédito J.e Cr$ 3.750.Gü (lrê:s mil, s.:=iec2n<.os e cinqüenta 
cruzei-ros), su.ple_mentar à Verba I ~ Pcsso9.l, Ccmõ'ignm:ão ili ~ V<~ntagens, 
Su.bconsignaç8.o 09 - Funções gr::~tificatl8s. 

Art. 3. 0 O pres0rlte decreto-lei entrará cn1 vigm· na dél.ta ele sua. pu
blicação. 

Rio de Janeiro, 26 de outr;bro de 1943, 122.0 da 1ndepen::lênda e 55.0 
*la República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gé.istavo Capanema. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-L~I N. 5. 928 ~ DE 26 DE OUTUBRO DE 1943 

.Ab::e, ao Ministério da Educacão e S2úde, o crédh:o especial de Cr$ 95.000,00 
para po;'j.;;;n1ento de honm:·ários a prolesso.-es da. Es.cola de Enfermeircs Al
fredo Pinto. 

O Presidenlc da República, usaqdo àa st:db<..!lção que lhe confere o a<
tigo 180 cia Constitui:ção,_- decreta: 

At·t. 1.° F!ca cberto, no Mini>:tério áa .!7.ducaç5o e Ssúde, o crédit0 es
pedz:l de CrS 95.000,00 (Pov~Hta e cinco a:.ii cn!z::iro-=>), pa•·a atender, no 
c~·.;·;·n:te exerc:cio, ao pagamento (Pes~;os.•l) cle honorário:; a proO:es.oo1·es da E;-;
co;a de Enierrnei.ros Alf;edo Pinto, de acôrdo coni o c1ispo:üo n;:; S 3.0 do ar
ti?"O 4.0 do decreto-lei n. 4. 725, de 22 de s~tembro de 1942. 

-· Art. 2P Ê~te decreto-lei. entra em v1gm· n;J. àaül J.c SU8. publicação, revo
gac~as as disposi~;ões em contrário~ 

Rio c\~ J <1neiro, 26 é e ontu.ú;·c de 1-943, 1'12.0 àa bdependência e 55.0 

da República. 

G:::;;'TÚLW VARGAS. 

G::.:::otavo Capanema. 

A. . d0 Sou~.< Costa . 

DECRETO-LEI N, 5:929 - lô:S 26 DE OU".'UBRO DE 19<:·3 

Cria fu:-:_ção tjpo;_iJhcaâa no [yJinistério d2 A[!;:-iculún·a. c d<:Í ot..dras providências 

O Fr2side!1te dn :Rop{,bl:i.ca, usa:1do da atribu'ição que lhe co:Jfde o ar
tigo 180 da ConstiLuú;ão, d0:::rcí:8: 

Art. 1.° Fica cri:;:da, no Qr!D::lro Pe:·;:D~Slcnte cb !'·/llr~i:;t6-c_io da A!3.-icuhun1, 
a função grs.ti!ic8d<: ele Cbcíe cie ?orü~1·ia do Instituto Je Biolo~.~a Animal, 
do Departame·.tto Nacion·)l d8 }':-odeçiio Ar:.imd. 

Par2..s'-·2.fo único. A Ím1cão g(:o·.tificcv:L-·. a ~\12 2>8 r:;':fe,·e ês'cc arüso será exer
cicia po-.:- contínuo oa, nn fo.ita dêslc, po1· SCl 'Jelüe, esço!i:1ido e desi.gn8do pelo 
respectivo diretüi·, se na :·efe;-id;:t Divi:,fio estiver lotado, ou meé~bnte prévia 
:mtoriza<;ão do 1>.1i:nistro de E:;té!Lio, se e~tiver lotado em outro Órgão do mesmo 
Ministério. 

Art. 2.° Fico. fixad8 em C;·$ 2 AOO,OO (dois mii e qu:,:tr':centos cru
zeiros) anuais a r,,n:tificação de função a que se reÍere o artigo anterior. 

1-:.rt. 3.0 Pm·a alcudeL·, eo período de 1 de novee~bro a 31 de cie;.:embro 
do co.rrente ano, à despes3 COE'\ 8 oxocu(:ão dêsi:e dcc:reto-lei., fica ab~~rto ao 
Ministédo da Agricuhr-ra (Ane~:o 12 do Orç:amcn~~o Gen:l. da União para 
19'B) o crédito de CrS LiOO.OO (quatroceni:v:-; crm:drm:), Supkment8r à 
Verba 1 - Pessoal, Cowágnnção III - Vaní:~-120ilS, Subconsigrwção 09 -
Funçõ2s gt·2tific8das. 

Art. 4.0 O pres0nte decrete-lei e.1trarú em vigor ua dat:::: da sua publi
cação. 

Rio de Jane:ro, 26 de outubro de 1943, J.22.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARG/1S. 

Apclônio de S&.lee. 

A. de 8mzs:~ Costn. 
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DECRETO-LEI N. 5. 930 ~ DE 26 DE OUTUBRO DE 1943 

Al<'era. a carreira de Escrivfio (com funcão de escriturário) d0 Qrro.àro Suple
tncnt.:~r do 1Vlinisté:do da Faze;_da e dá or1tras providências 

O Preúdente da R.epública, usando da atdbu'ição que lb_e c::Jnfere o ar
tigo 180 da Constituú;S.o, decreta: 

Art. 1.° Fica alterada, conforme a tabela anexn, a carreir8 d<? Escrivão 
(com funç8.o de escritud\"io) do QL:adro Suplementar do IVlir.istSrio d8 Fa
zenda. 

Art. 2.0 As Çotações correspondentes a quatro cm·gcs da ch.>::se G e 1 
da classe D, ora suprimidos, :::er8o aplicadas ilO provimento dos cmsos criados 
nas classe F e E . 

Art. 3. 0 És te decreto-le.i entrm·á em vigor na data da sua pgb_ljcaç~o, re
vogndas as disposições em contrário. 

Rio de j2.neiro, 2õ àe outubro de 1943, 122.0 da Independênd.n e 55.<' 
da República. 

GETÓLIO VARGAS. 

A.. de Sousa Costa.. 
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DECRETO-LEI N. 5. 931 - DE 26 DE OUTUBRO DE 1943 

Cria função ératificada no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, 
a função gratificada de Auxiliar de Guarda-mor da Alfândega de Recife. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 3.600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros) a 
gratificação anual da função a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atender à despesa com a execução dêste decreto-lei, no pe
ríodo de 15 de outubro a 31 de dezembro do corrente ano, fica aberto, ao ThH
nistério da Fazenda (Anexo 14 do Orçamento Geral da União para 1943), o 
crédito de Cr$ 750,00 (setecentos e cinqüenta cruzeiros), suplementar à Verba 
1 - Pessoal, Consignação IH - Vantagens, Su bconsignação 09 - Funções gra· 
tificadas. 

A,rt. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República, 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.932- DE 26 DE OUTUBRO DE 1943 

Dispõe s6bre o pagametlto dos provet~tos do aposentadoria de funcionários: 
contribuintes C.9 caixas de aposentadoria e pensões, aposentados de acôrdo 
com o art. 197, alínea b, do decreto-lei n. 1. 713, de 28-10-39. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui:ção, decreta: 

Art. 1.0 O disposto no decreto-lei n. 5.365, de 31 de março de 1943, 
Rplica-se tamb&m aos funcion9rios públicos, contribuintes de caixas de aposen
tadoria e pensões, aposentados de conformidade com o art. 197, alínea b, do 
decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 

Art. 2.0 Revogam-se as dh:posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Alexa.ndre Marcondes Filho , 

A. de Sousa Costa. 

Gustavo Capanoma. 
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DECRETO-LEI N. 5.933 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1943 

ProrrotJ.a o prazo a que se refere o art. 2.0 do decreto-lei n. 5. 584, d~ 
17 de junho do 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coníere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 30 de novembro do corrente ano o prazo a 
que se refere o art. 2.0 do decreto-lei n. 5.584, de 17 de junho de 1943, 
para apresentação ao Tribunal de Contas do relatório circunstanciado das ope
rações do "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na
cional'', pertinentes ao exercício de 1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entTa em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 934 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministério das Relações Exteriores o crédito especial de Cr$ 
130.000,00, para pagamento de contribuição à Comissão Interina de 
Alimentação e A~ricultura, de Washington. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coníere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério das Relações Exteriores, o crédito 
especial de cento e trinta mil cruzeiros ( Cr.S 130. 000,00), que será diS>tribuído 
à Delegacia do Tesouro Brasileiro em N ovà York, pai a atender ao pagamento 
(Serviços e Encargos) da contribuição do Brasil para a instalação da Comissão 
Interina de Alimentação e Agricultura, de Washington. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data, de sua publi
~ação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Osvaldo Aranha. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 935 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1943 

Altera a redação dos arts. 12, 22, § 2.0
, 26 e 38 do decreto n. 24.697, d6 

12 de julho de 1934 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passam a vigorar com a redação que lhes dá êste decreto-lei 
os seguintes dispositivos do decreto n. 24.697, de 12 de julho de 1934: 

I - Art. 12. Entende-se por composto o produto resultante da mistura 
de gorduras e óleos comestíveis, animais e vegetais, que satisfaça, as seguintes 
condições: 

a) acidez inferior a' 1 cm3 de soluto normal em cem gramas de ma
téria go.-da; 

b) menos de um por cento dágua e impurezas na composição; 
c) presença obrigatória de um revelador dos indicados no parágrafo 2.0 

do art. 11; - , 
d) ausência de ranço, limitada a colocação obtida com a floroglucina à 

conseguida com uma solução do permanganato de potássio de 1,2 mg. em um 
litro dágua, desde que o produto seja org~noleticamente bOm; 

e) ponto de fusão final não superior a 42°C., quando observada a trans
parência final no tubo capilar; 

f) traços de catalisador, no máximo, qus.ndo da mistura fizerem parte 
gorduras ou óleos hidrogenados, pesquisados em 50 g de gordura, realizando-se 
a pesqulsa nas cinzas, de preferência; 

g) não conter leite, gordura de leite ou creme de leite; 
h) indicar, no rótulo, a comvosição, cuja fórmula será previamente apro-

vada pela Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal. 
§ 1.0 Os compostos obedecerão à seguinte classificação: 
a) composto de gordura bovina, quando na :ma composiç-ão entrar a gor

dura bovina em qmmtidade não inferior a vinte e cinco por cento (25 %); 
b) composto de gordura de porco - quando na sua composição entrar a 

banha na percentagem mínima de trinta por cento (30 °/o); 
§ 2.0 Quando a mistura fôr feita com óleos ou gordura·s hidmg:enados, o 

rótulo indicará obrigatàriarnente que se trata de produtos hidrogenados. 
§ 3.0 Os compm:tos serão apresentados ao consumo nas emba1agens ori

ginais com as côres regulamentares, não sendo permitida sua venda a re· 
talho. 

U - Art. 22 - § 2.0 • 

§ 2.0 Os compostos fic8.í·ão sujeitos às exigências estabelecida>~ neste 
srtigo e serão b.mbém considerados :fraudados ou falsificados qu.ando a ins
crição do qualificativo não obedecer às dimensões e tipo da p2b.vra composto, 
ou quando nas ma~•cas, letreiros ou preconícios houver menção das pal:::vraSJ: 
leite, creme, nata ou manteiga. 

III - Art. 26. Os invólucros ou vasilhames destinados à manteiga, ~ :mar
garina e aos compustos, alé.n dos dizeres estabelecidos pela legislação e ins
tTuções em vigor, deverão sPr impressos ou litografados em fundo a;:?~arelo ou 
vermelho para a manteiga c em verde para margarina e compostos. 

P<:>.rágrafo único. A inf~·ação do presente dispositivo será punida com a 
multa de duzentos cruzeilo:;; (Cr$ 200,00) a dois mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00), 
dobrad:l nas reincidências, indepe-ndentemente da apreensão e inutilização dos 
produtos onde quer que se encontrem. 
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IV- Art. 38. Nos estabelecimentos que fabricarem compostos ou rnar
garina sàmente poderão entrar matérias primas de origem animal, quando 
acompanhadas do certificado expedido por autoridade competente e tanto nesses 
~stabelecimentos -como nos que elaborarem gorduras animais, que pos3am ser 
aproveitadas no fabrico dos mesmos produtos, deverão existir -livros especiais 
para registo das matérias primas produzidas ou recebidas, produtos fabricados, 
procedência, destino, resultados de análises e outros detalhes que forem jul
gados necessários de acôrdo com os modêlos previamente aprovados pela Di
visão de Inspeção de Produtos de Origem Animal do Departamento Nacional 
da Prod-..::ção Animal do Ministério da Agricultura:. 

Parágrafo único. A infração do presente dispositivo será punida com a 
multa de dois mil cruzeiros (Cr$ 2.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cruzei
rcs 5. 000,00), de brado nas reicidências, independenteme:ate da apreensão e 
inutilização dos produtos quando fo:: caso, a juízo da Divisão de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrm·á em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em· contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

DECRETO-LEI N. 5. 936 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1943 

Consagra '-lo Servidor Público o dia 28 de outubro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O dia 28 de outubro será consagrado, em todo o Pais, 
no "Servidor Público". 

Rio de Janeiro, em 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alex;:t.ndre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

Eurico G-. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

JOão de Mendonça Lima. 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo CapanemD.. 

Joaquim Pedro Saléado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5.937 - DE 28 DE OUTUBRO DE 194-3 

Cria, junto ao Departamento Administrativo do Serviço Público, o Conselho 
de Administraç5.o de Pessonl 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado o Conselho de Administr2ção de Pessóal (C.A.P.), 
Órgão integrante do sistema de pessoal e que funcionará junto ao Departamento 
Administrativo do Serviço Público (D .A.S.P.). 

Art. 2.0 O C.A.P. tem por finalidade promover melhor coordena
ção e maior eficiência dos órgãos interessados na administração de pessoal do 
Serviço Civil Federal. 

Art. 3.0 O C.A.P. compõe-se de: 

I, dos Diretores das Divisões de Orientação- e Fiscalização (D.F.), 
de Estudos (D.E.), de Sele~ão (D.S.) e de Aperfeiçoamen-
to (D.A.) do D.A.S.P.; e 

li, dos chefes ou diretores dos órgãos de pessoal civil dos Minis. 
térios. 

§ 1.0 O presidente do C.A.P. e o seu substituto eventual serão desig
nados, dentre os seus membros, pelo Presidente do D.A.S.P. 

§ 2.0 O presidente do C.A.P. poderá convocar, para tomar parte nos 
trabalhos do mesmo, os dirigentes ou representantes de quaisquer órgãos ou 
entidades, cujas atividades interessem à administração de pessoal, ou se re.. 
lacionem com assuntos que venham a ser debatidos. 

Art. 4.0 O presidente do C.A.P. designará um servidor do D.A.S.P. 
para secretariar as suas reüniões. 

Art. 5.0 O C.A.P. reünir-se-á, ordinàriamente, duas vêzes por mêa, 
e, extraordinàriamente, sempre que convocado pelo seu presidente. 

Art. 6.0 O comparecimento às sessões do C. A. P, constitue encargo 
obrigatório dos seus membros. 

Art. 7.0 Nenhuma vantagem deverá corresponder ao exercício da fun
ção de membro ou secretário do C.A.P., o qual será, porém, considerado 
serviço relevante . 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência o 
55.0 da República. 

GETÚLIO V ARCAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Cosia. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

Jo5.o de Mendonça Lima., 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Sal[Jado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 938 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1943 

Estabelece critério para desempate de antiguidade e merocimento1 

pata deito de promoção 

135 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Na classificação por antiguidade, quando ocorrer empate, terá 
preferência o funcionário que tiver maior tempo de serviço no Ministério; 
em caso de novo empate, o que tiver mais tempo de serviço público federal; 
havendo ainda empate, sucessivamente, o funcionário com prole, o casado 
e o mais idoso. 

Art. 2.0 Em igualdade de condições de merecimento, proceder-se-á ao 
desempate, em primeiro luga, pela antiguidade de classe e, a seguir, pe!a 
forma determinada no artigo 1.0

• 

Art. 3.0 As atuais classificações por ordem de antiguidade e as listas 
trÍplices, referentes às promoções do segundo quadrimestre do corrente ano, 
organizadas na conformidade da legislação anterior, não serão alteradas. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1943-, 122.0 da Independ&ncia e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João do Mendonça Linut. 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 939 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1943 

Altera condições para a promoção de oficiais no Corpo de Oficiais 
de Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzido para 3 (três) anos e até 30 de junho de 1944, 
o interstício estipulado em a letra a do artigo 9.0 do Regulamento aprovado 
pelo decreto n. 8.261, de 20 de novembro de 1941, para as promoções ao 
pôsto de Major Aviador. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrári.o. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO~LEI_ N. 5. 91!-0 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1913 

Dispõe sôbre o regime de exportação Ce que trata. o decreto-lei n. 5. 807, 
de 13 de setembro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Serão dispensados da conferência aduaneira os volumes que 
contenhr.·m mercadorias destinadas à exportação para o estrangejro, cuja fis
calização estiver a cargo de qualquer repartição ou serviço público federal, 
desde que se apresentem cintados e locrados, ou possam ser fàcilmente iden
bfic:ados pelos certificados de exportação expedidos pelos órgãos competentes 
dos govêrnos federal ou estadua~. 

Parágrafo único. As especialidades farmacêuticas, as lanças, os tecidor; 
e outros artigos sujeitos so imposto de consumo terão, também, ~ivre mo
vimentação, se da guia a que se refere o art. 111, § 1.0, letra m, do de
creto-lei n. 739, de 24 de setembro de 1938, constar a declaração do coletor 
federal ou do agente fiscal da secção, de haover assistido à embalagem do 
conteúdo dos volumes. 

Art. 2.0 Os exportadores poderão requerer à autoridade fiscal da cir~ 

conscrição respectiva a designação de funcionário para assistit à conferência 
e embalagem das mercadorias a exportar, mediante indenização das despesas 
Je transporte e estada do funcionário. 

§ 1.0 Ao funcionário designado cabe certificar, abaixo cio despacho de 
sua designação, que assistiu à conferência das mercadorias e ao fechamento 
dos volumes e fez a identificação dos mesmos, podendo, ainda, mandar cintar 
e lacn::.r, ou tomar outras prec.s.uções que lhes garantam a invblabilidade. 

§ 2.0 Se o serviço for realizado p-or funcionários aduaneiros, estando 
o vo~ume fechado e sinetado com o sinete oficial d·a Alfândega, poderá ser 
embarcado sem outras formalidades previstas neste decreto-lei. 

Art. 3.0 No caso de abertura de volumes para conferência aduaneira, 
serão êles recompostos pelos próprios exportadores, a menos c,ue, por fraude 
verificada, tenham de ser retidos para o necessário procedimento fiscal. 

Art. 4.0 Verificada a fraude e punido o infrator na forma das leis fis
cais, será apurada a responsabUdade do funcionário que tiver concorrido 
para a realização da mesma, de modo sumário e rápido. 

Art. 5.0 Nenhuma exportação poderá ser feita 'por via postal, mesmo 
em se tratando de porte simples, sem o prévio exame realizado por funcio
nários aduaneiros destacados no Servico de Encomendas Postais e que tor
narão invioláveis os volumes, cinta-ndo:os ou lacrando-os. 

§ 1.0 Excetuam-se da formalidade dêste artigo os vo:nmes que conti
verem diamantes e outr2s pedras preciosas ou quarzo, já cintados e lacrados 
pelo!> serviços especializados de exportação dessas mercadorias. 

§ 2.0 Os funcionários postais prestarão todo o seu concurso no sentido 
de tornar eficiente a fiscalização exigida pela situação do país em guerra. 

Art. 6.0 As penalidades cominadas n3'S leis fiscais em vigor serão apli
cadas quando for encontrada nos volumes mercadoria. de exportação prolbida 
ou diversa da que estiver consignada na guia de exportação. 

Art. 7.0 Os inspetores das Alfândeg2s e administradores das Mesas de 
Rendas têm competência para resolver todos os casos não previstos neste 
decreto-lei, de acôrdo com a legislação aduaneira em vigor, compreendendo 
a imposição das multas estabe:ecidas. 

Parágr2fo único. Das decisões das autoridades aduaneiras haverá recurso 
para o Conselho Superior de Tarifa, na forma da legislação em vigor. 
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Art. 8.0 O servico de fiscalizacão estabelecido neste decreto-lei e no de 
n. 5.807, de 13 de ~etembio de ÚJ43, constitue serviço de guerra e deverá 
ser feito com as cautelas que a atual situação exige, sem empecilho à nave
gação e sacrifício dos interêsses fiscais. 

Art. 9.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi~ 

cação. 
Art, 10, Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

João de Mendonr;:a Lima. 

DECRETO-LEI N, 5. 941 - DE 28 DE O"GTUERO DE 1943 

Cria a Colônia A(irícola Nacional "Dourados", no Território 
Ponta Porá, e dá outras providências 

Federal de 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Colônia Agrícola Nacionàl "Dourados", no Ter
ritório Federal de Ponta Porã, (C. A. N, D.), na região de Dourados, em 
terras a serem demarcadas pela Divisão de Terras e Colonização do Depar
tamento Nacional da Produção Vegetal do Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. A área a ser demarcada não será inferior a 300. 000 
(trezentos mil) hectares. 

Art. 2.0 As despesas decorrentes das obras de fundação e instalação da 
Colônia, correrão po1 conta da dotação de Cr$ 2. 000.000,00 (dois milhões 
de ciUzeiros) atribuída à Co~ônia de Mato-Grosso, ccmpreendJda na Verba 5 

Obras, desapropriação, etc. Consign<::ção I - Obras - Subconsignação 02 
Prosseguimento e conclusão de obras, etc. 21) D. N, P. V, - 04) D. 

T, C. - a) Prosseguimento de .obras das Colônias Agrícolas Nacionais -
d) Mato-Grosso, do orçamento geral da União para o corrente exercJ.cio e 
observadas as disposições do decreto-lei n. 5. 562, de 9-6-1943. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independêucia e 55.0 

da República, 
GETÚLIO VARGAS, 

Apolônio Sales, 

DECRETO-LEI N, 5, 942 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1943 

Cria um wrgo, em comissão, no Quadro Permanente do 1\!lirlistério da 
Agricultura e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério da Agri
cultura, um ( 1) cargo, em comissão, padrão O, de Administrador da Colô
nia Agrícola Nacional "Dourados" (C, A. N, D. ) , no Território Federal 
de Ponta Porá, criada pelo decreto-lei n, 5.941, de 28 de outub:m de 1943. 
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Art. 2.0 Para atender, no período de outubro, novembro e dezembro 
do corrente ano, às despesas com a execução dêste decreto-lei, fica aberto, 
ao Ministério da Agricultura (Anexo n. 12 do Orçamento Geral da União 
para 1943), o crédito suplementar de Cr$ 10. 500,00 (dez mi1 e quinhentos 
cruzeiros), à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Sub
consignação 01 - Pessoal Permanente. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor em 1.0 de outubro de -1943, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales·.· 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 943 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito especial do 
Cr$ 80. 000,00, para despesas com representação à li Grande Exposição 
do Curitiba. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de oitenta mil cruzeiros (Cr$ 80.000,00), para atender às 
desp0sas (Serviços e Encargos) decorrentes do comparecimento de uma ra 
presentação do mesmo IYiinistério à Il Grande Exposição de Curitiba, a rea
lizar-se no mês de novembro do corrente ano. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação, 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 944 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negócios Interiores o crédito suplementar de 
C·$ 514.000,00, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constihlção, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de quinhentos e quatorze 
mil cruzeiros (Cr$ 514.000,00), em refôrço da Verba 2 - Material, do vi-
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gente orçamento d.::. Ministério da JuStiça e Negócios lnterior~s (Anexo n. 16 
do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação 11 - Material de Consumo 

SI. c. n. 19- Combustíveis; material de lubrificação e limpeza; 
material para conservação de instalações de má
quinas e de apnrêlhos; sobressalentes de máquinas 
e de viaturas; artigos de iluminação 

Cr$ 

29- Polícia Civil do Distrito Federal. . . . . . . • • . . 400.000,00 

Consignação lll - Diversas Despesas 

S/ c. n, 37- Iluminação, fôrça motriz ~ gás 
29- Polícia Civil do Distrito. Federal ...•....... 

S/c. n. 40-Ligeiro~ reparos, conserto' e conservação de bens 
imóveis e móvei;, 

02- Consertos e conservação de bens móveis 

29- Polícia Civil do Distrito Federal ..... 

74.000,00 

40.000,00 

514.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3,0 Revogam-se as disposiçõe'1 em contrário, 

Rio de ] aneiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre 1-llarcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI n. 5.945 -DE 28 DE OUTUBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o cr&Iito suplementar de Cr$ 100.000,00, 
à verba que especifica 

O Presidente da RepúbEca, usando da atribuirão que lhe confere o 
art. 180 do Constituição, 1ecreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de cem mil cruzeiros 
(Cr$ 100.000,00), em refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento 
do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de 
dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 1 - PEssoAL 

Consign.:1çâo V - Outras Despesas com Pessoal 
Cr$ 

S/ c. n. 25- Substituições 

04- Diretoria, Geral da Fazenda Nacional 

06 - Serviço do Pessoal ... , , . , ...... , .. , . 100.000,00 
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Art. 2.o Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogaro~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A, de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 946 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1943 

AbTe ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística o crédito S[tplementar 
de Cr:;i 1. 000.000,00, 9 verba que especifica 

O Presidentf da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de um milhão de cruzeiros 
(Cr$ 1.000.000,00), em refôrço da Verba ·3- Serviços e Encargos, do vi
gente orçamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (Anexo 
tJ. 5 do decmto-l.ei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como seg:ue: 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação I - Diversos 

S/c. n. 06- Auxílios, contribuições e subvenções 

01_- Auxílios 

a) Auxílio a ser concedido na forma do de
creto n. 24.609, de 6-7-34 

a) Ao Conselho Nacional de Estatística, 
Secretaria Geral do Instituto e res-
pectivo Serviço Gráfico .......... , . 1.000.000,00 

Parágrafo único, O crédito a que se refere êste artigo se destina ao fim 
especial do levantamento previsto no decreto-lei 11. 4, 736, de 23 de setembro 
de 19~-2. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra 'em vigor na data da sua publicaÇão. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Ri:) de Janeiro, 28 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Casta. 

DECRETO-LEI N. 5.-94 7 ~ DE 29 DE OUTUBRO DE 1943 

Autoriza a aquisição de imóveis em Niterói, Estado do Rio de janeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a aquisição, pela União, 
terreno de marinha, lote n . 654 e seus acrescidos n. 

do domínio útil 
1.031, aforados 

do 
ao 
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Sr. Constantino Ambrósio Tavares, conforme as cartas de aforamento de 
26 de novembro de 1921 e 14 de abril de 1930 e, bem assim, o do lote 
n. 689 e seus acrescidos sem número, aforados cc n:forme as respectivas 
cartas de 28 de agô~to de 1914 e 22 de julho de 1926. à Companhia AGA 
do Brasil de Gás Acumulado, todos situados à rua Barão de Jaceguaí, Ni~ 
terói, Estado do Rio de Janeiro, pelas importância~ de trinta o cinco mil 
cruzeiros (Cr$ 35. 000,00), os dois primeiros, e dez mil cruzeiros (Cr$ 
10. 000,00), os dois últimos, cuja despesa deverá correr à conta dos recursos 
do Fulldo Naval. 

Art. 2. 0 Os mencionados terrenos destinam-se a ampliação das insta
lações da Diretoria do Armamento da Marinha, no interê;se da defesa 
nacional. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1943, 122.0 d& Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO:-LEI N. 5, 948 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1943 

Cria, a título pwvisório, um Hospital Militar de 4.n classe em Teóiilo Otoni 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo umco. É criado, a título provisório, um Hospital Militar de 
4.a classe, com sede em Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais. 

Rio de Janeiro, 29 de oUtubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 949 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1943 

Cria função (jLatHicada no Qu:1dro Permanente do Ministério da Fazenda 
e dá outms pmvidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro Pern1anente do Ministério ·da Fazenda, 
uma função gratificada de assistente da Delegação do Tribunal de Contas junto 
ao Departamento Federal de Compras. 

Art. 2.° Fica fixada em Cr$ 3. 600,00 anuais a gratificação da função a 
que se refere o artigo anterior. 

Art. 3.0 Para atender, no período de 1 de novembro a 31 de dezembro 
do corrente ano, à despesa com a exect:t.ção dêste decreto-lei, fica aberto, ao 
Ministério da Fazenda (<mexo n. 14 do Orçamento Geral da União para 1943), 
o crédito de Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 -
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Pessoal, Consignação III - Vantagens, Subconsignação 09 - Funções Gra
tificadas. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Rio de Janeiro, 29 do outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 950.- DE 29 DE OUTUBRO DE 1943 

Modifica o art. 16 do decreto-lei n. 5.839, de 21-9-43, que dispõe s8bro a 
administração dos Territórios Federais do Amapá, Rio B:-anco, Guapon5, 
Ponta Porá e Iguassú 

O Presidente da República, usando da atribuí'ção que lhe confere o ar• 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 16 do decreto-lei n. 5. 839, de 21-9-43, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 16. Aos militares que forem mandados servir na admi· 
nistração dos Territórios serão concedidas as vantagens asseguradas 
por lei ao exercício da comissão militar nas regiões de fronteira". 

Art. 2.0 ~ste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
A. de Sousa Costa. 
Eurico· G. Dutra. 
Henrique A. Gui111em. 
Jo5.o de Mendonça Lima. 
Osvaldo Aranha. 
Apolôm'o Sales. 
Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.951- DE 29 DE OUTUBRO DE 1943 

Cria o 1.0 Regimento de Obuses Auto-Rebocado 

O Presidente da República, usando da atribuição quo lhe confere o 
art. 180 da Constitui'ção, decreta: 

Artigo único. E' criado, para instalação imediata, com sede nesta Capital, 
o 1.0 Regimento de Obuses Auto-Rebocado. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1943, 122,0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO~ LEI N. 5, 952 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1943 

Autoriza o ólproveitarnento na Reserva Aeronáutica de alunos que concluam 
com aproveitamento cursos em Escolas de Formação de Oficiais dos Es
tados Unidos da América do Norte 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
a.rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministro da Aeronáutica ~utorizado a aproveitar 1:a 
2.a classe da Reserva da Aeronáutica, na graduação de aspirante a ofici::~l 

mecânico ou da especialidade respectiva, e na forma ~stabelecida pelo decr-~to 
n. 9.805, de 29 de junho de 1942, os estudantes que concluírem com aprovei
tamento cursos feitos em escolas de fo:;-mação de oficiais dos Estados Unid'Js 
da América do Norte, cujo grau de instrução seja equivalente ao dos Centros 
de Preparação de Oficiais da Reserva da Aeronáutica. 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições em contrário, 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 

República. 
GETÚLIO VARGAS, 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 953 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a prorrotaçiio do mandato dos órgãos fiscalizadores e adminis
trativos dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, que menciona, e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitu·i~;ão; 

Considerando que as eleições para a renovação de membros dos Conselhos 
Administrativos do I.A.P.M. e do I.A.P.E.T.C., da Junta Administra
tiva do I. A. P , B. e do Conselho Fiscal do I. A . P . C . , que deveriam ser reali
zadas ainda êste ano, movimentariam grande número de sindicatos e em
presas, obrigando os delegados-eleitores de todos os Est2.dos a virem a esta 
Capital; 

Considerando que, em face da atual 
de guerra em que se encontra o país, 
decreta: 

crise de transportes, oriunda do estado 
tornam-se inoportunas essas eleições, 

Art. 1.° Ficam prorrogadas até 31 de dezembro de 1944 os mandatos dos 
membros do Conselhos Administrativos do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Marítimos e do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados 
em Transportes e Carg8.s; da Junta Administrativa do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Bancários; e do Conselho Fiscal do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Comerciários, que terminariam a 31 de dezembro do 
corrente ano. 

, Art. 2.0
. Durante êsse período, as vagas que ocorrerem, dêsde que não 

haja suplentes, serão preenchidas por livre escolha do Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, por iniciativa do Departamento de Previdência Social 
do Conselho Nacional do Trabalho, 

Art. 3,0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 954 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1943 

Cria cargo de Ajudante de Tesoureiro no Quadro Permanente do Ministério da 
justiça e Nefjócios Interiores. e dá outras providências 

O Presidente da República, usa!J.do da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica cri~do, no Quadro Permanente do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores, um ( 1) cargo isolado de provimento efetivo, de Aju
dante de Tesoureiro, padrão G. 

Art. 2.0 Para atender à despesa com a execução dê~te decreto-lei, no pe
ríodo de 1 de novembro a 31 de dezembro do corrente ano, fica aberto ao 
Ministério da Ju~tiça e Negócios Interiores (Anexo 16 do Orçamento Geral 
da União para 1943), o crédito de Cr$ 1.800,00 (mil e oitocentos cruzeiros), 
suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente, Sub
consignação 01 - Pessoal Permanente. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 1 de novembw de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Tv.larcondes Filho. 

A. de Sousn Costa 

DECRETO-LEI N. 5. 955 - DE 1 DE NOVEMúRO DE 1943 

Altera a carreira de Oficial Administrativo do Quadro VI - Parte Permanente, 
do Ministério da ViZJ.çiío e Obms Públicas, e a de Prático ãe En'genhatia, 
á a J:>arte Suplerr.ent2r do mesmo QuadLo e lYI.inistério. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carreh-a de Oficiai Administrativo, Quadro VI - Parte Per
manen-::e - do Mbistério da Viação e Obras Públkas, e a de Prático de En
genharia, d::: Pa:'te Suplementar, cio mesmo Quadro e IvHnistério, ficam alte
:rad2s, conforme as t21belas e relacão nominal anexas a êste decreto-lei. 

Art. 2.0 Os decretos dos ÍUl!~ionários constantes da relação nominal a que 
se ref,zre o artigo anterior seúio apostilados pelo chefe do S~rvico Regional do 
Pessoal ( S . R . P. 4) da Rede de Viação Cearense . -

Art. 3.0 }~ste decreto-L::i entrará em vigor na data de su:s< public::1ção, re
vog<:.d.8.s .8.S dizposições e:::n contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1943, 122.0 cla Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça LimlJ.. 



MINISTllRlO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS 

QUADRO VI - RftDE DE VIAÇÃO CEARENSE -PARTE PERMANENTE 

Sl'rUAÇÃO ATUAL SlTl;lAÇÃO PROPOSTA 

I Exce-l Núm. Classe ! Exce- Núm. Classe 
de Carreira ou cargo 

ou I Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou 
dentes I Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão 

I I 

I 
I 

I 
. 

I I 
I Oficial adminis~ 

I 

I I 
trativo 

I I 1 Oiicia.l Adminis-
I trativo ...... L - - I P.P. I 1 . ............... L - -
I I I I I 1 ................ K - 1 
I I 

2 Oficia,l Adminis- I I 
trativo . . . .. . J - - I P.P. 2 ................ J I - I -

I I 

I 1 Oficia-l Adminis- I 
I tratívo . . • • • • I I - - I P.P. 2 I ................ I - 1 

-,i I 
r 

I 
I 

~I 
........... ' .... H - 3 

I I --- ---
I 5 

! I 
I ' I I 



QUADRO VI - RftDE DE VIAÇÃO CEARENSE -PARTE SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I I I 

Núm. Classe Exce- Núm. elas se Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações. 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I I 

I I I 

I 
I Prático de Enge-
I nharia 
I 

1 Oficia,l Adminis- I I 
trativo ...... K I -- - I P. P. 1 . ............... K - -- O cargo vago da 

I I classe J setá 
I 1 ............ ' ... J - 1 provido com 

I I os recursos da 
1 OHd•! Adminis-~ I I conta ·.::orn"n-

tratlVO ...... I I - - P. p I 1 ................ I - -- te do Quadro. 
I I I 

4 Oficial Adminis- I ' I 
trativo H - P. P. I 

4 H ...... - . ............... - -

4 Prático de Enge- I 
nharia ...... G 

I - - P. S. 4 . .......... ' .... G - -
---

-=T-~1 
--- --- ---

10 I 11 I - 1 
I I I I 



Relação nominal a que se refere o art. 1.0 do decrcto·lei n. 5. D55, de i de novembro de 1943 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

--

NOME SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Raul Braga . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . Oficial Administrativo, classe K ..... Prático de Engenharia, classe K. 

José Uchôa Pinheiro ............ , .. , . , , , , .. , . Oficial Administrativo, classe r. .... Prático de Engenharia, classe I. 

Artur Câmara . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . Ofid2l Administrativo, classe H .... Prático de Engenharia, classe H. 

João de Carvalho Rocha ..................... Oficial Administrativo, classe H .... Prático de Engenharia, classe H. 

Lamberto de Oliveira Sa<'es ................... Oficial Administrativo, classe H .... Prático de Engenharia, classe H. 

Miguel Coelho da Silva ...................... Oficial Administrativo, classe H .... Prático de Engenharia, classe H. 
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DECRETO-LEI N. 5. 955 - DE 1 DE NOV'~MBRO DE 1943 

Tornn obrigatório o depósito das entradas de capital nas sociedades por ação 
em ot!Ja.nização 

O Presidente da República, usando da atribui'ção que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As importâncias recebidas dos subscritores deverão ser depo
sitadas em b::mco, em nome da soci8dade por ação em organização, pelos 
respectivos fund2dores, no prazo de cinco dias, contados do recebimento. 

§ 1.0 Os depósitos feitos' na forma dêste artigo não poderão ser le
vantados antes da constitulcão definitiva da sociedade e do arquivamento 
e publicação de seus atos c~nstitutivos. 

§ 2.0 Caso a sociedade não se constitua, o próprio banco fará a resti
tuição aos subscritores das quantias por êstes pagas. 

§ 3.0 Os recibos dadcs aos subscritores deverão mencionar, sempre, o 
banco em que se fará o depósito. 

Art. 2.0 No caso de constituição da sociedade por subscrição pública 
de seu capital, o prospecto, além dos requisitos exigidos pelo art. 40, n. IV, 
do dect·eto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, deverá mencionar: 

a) o valor atribuido pelos fundadonos aes bens qt1e deverão_ entrar para 
a formação do capital; 

h) o banco em que serõo depositadas as quantias recebidas dos subs
critores. 

Art. 3.0 O disposto nos artigos precedentes aplica-se aos casos de nu
menta do capital de sociedades por ações já constituídas. 

Art. 4.0 Os fundadores de socieda.des já e!TI. organi.zacão e os diretores 
daquelas cujo aumento de capital já se esteja processando, terão o prazo 
de trinta dias, .contados da publicação desta lei, p:ara recolherem a um 
banco, cujo nome deverá ser divulg2.do pela imprensa, o saldo em seu poder 
das importâncias recebidas dos subscritores, acompanhado de uma rela
ção dos dinheiros recebidos e das despesas feitas, com as devidas indi
viduações. 

Art . 5.0 Os funds.dores e os diretores da sociedade por ações 
solidàrif:mente responsáveis, civil e criminalmente, pela inexecução 
lei. 

serão 
desta 

Art. 6.0 As infracões desta lei constituem crime contra a economia po~ 
pular e serão julgada; pdo Tribunal de Seguran~a Nacion31, incidindo os 
responsáveis nas pen:1s corrünadas no art. 2.0 do dec•·eto-lei n. 869, de 18 
de novembro de 1938. 

Art. 7.0 O Ministro do 'I'rabalho, Indl:,tria e Comércio dará as ins
truções qu0 se fizere~ necessárias para a execução desta lei. 

Art. 8.0 A presente lei entrará em vigor n:1 data de sua publicação, 
revogadas a~ disposiçõ~s em contrário. 

Rio C.e Janeiro, 1 d(j novembro de 1943, 122.0 da Indepet:.dência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre iW.arcondes Filho. 

A. de Sousa Costa.. 
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DECRETO~ LEI N. 5. 957 ~ DE 1 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre promoç5.o de oficiais da. Reserva de 2.::~ cl:::.sse e do Exército 
de 2.0 Linha 

O Presidente da República, usandO da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O interstício m,inimo era cada pô·3to para a promoção dos ofi
ciais da Reserva de 2.a classe e do Exército de 2.3 Linha passa a ser de: 

2.0 Tenente 

1.o Tenente 

Capitão . 

2 anos 

3 anos 

4 anos 

Art. 2.0 Não perd2m o direito à promocão oS oficüds da Rc'Jerva de 
2.0 classe ou do Exército de 2.a Linha qúe, 1;a data da publicação do pre
sente decreto-lei, já tiverem Íeito jus àquela pTomoção, na conformidade do 
disposto no artigo 2.0 , letra c, do decreto~ lei n. 5. 485, de 14 de m:aio 
de 1943. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrmá em vigor na data de sun publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G, Duta:.. 

DECRETO-LEI N. 5. 958 ~ DE 1 DE NOVEM~RO DE 1943 

Cria o Serviço do Material Automóvel do Ezército 

O Presidente da República, em iace da Exposição de Motivos apresentada 
pelo Ministro de Esta.do da Guerra e no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constitulçâo, decreta: 

Art. 1.0 É criado o Serviço do Material Automóvel do Exército, subor
dinado à Diretoria de Moto-Me~anização. 

Art. 2.° Compete a? Serviço do Material Automóvel do Exército: 

a) prover o Exército de viaturas automóveis, bem como, de sobressalentes, 
lub:::ificantes e combustíveis para os mesmos; 

b) fornecer às unidades moto-mecanizadas, além do consignado na letra 
anterior, o armnmento, o material de observação e tiro e o de transmissão, · ine
rentes ao equipamento das viatu-ras, assim como os respectivos materiais de 
conservação, acessórios e sobres;>alentes; 

c) proceder aos trabalhos de manutenção que lhe incumbem; 
d) fiscalizar e completar o trabalho de manutenção orgânica a cargo das 

tmidades; 

e) recolher o material inservível que dêle depende e recuperar as peças 
e a matéria prima dõ~s viaturas automóveis, quando aproveitáveis. 

Art. 3.0 Os Órgãos de execucão do Servico do Material Automóvel do 
E:ll:ército (Unidades e Estabelecimentos) serão ~~iados, na medida das necessi· 
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d<>des, consoante os quadros de efetivo e dotação de material que forem fi~ 

xados em lei . 

Art. 4.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1943; 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Eurico G, Dutra. 

DECRETO-LEI N. 5. 959 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre o expurgo de aviões pelo Serviço de Saúde dos Portos~ e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Saúde dos Portos, do Departamento Nacional de 
Saúde, do :rviinistério da Educação e Saúde, fica autorizado a executar, no 
Continente Africano, o expurgo de avi6es que se destinarem ao território brasi
leiro, de acôrdo com os entendimentos que se processaram com as autoridades 
competentes e que forem fixados em convênio. 

Art. 2.0 O serviço será dirigido por um funcionário da carreira de médico
sanitarist3, que admitirá o pessoal necessário à execução dos trabalhos, com as 
seguintes diárias: 

a) médico-auxiliar, até 
(dez dólares) ; 

US$ 10,00 

b) guarda-chefe, até . 
(cinco dólares); 

US$ 5,00 

c) expurgador, até . . , . , .. , ..................... . US$ 1,70 
(um dólar e setenta centavos). 

Art. 3.0 O funcionário designado para dirigir o serviço perceberá a gra-
tificação de representaçS.o mensal de quinhentos dólares (US$ 500,00), 

Art. 4.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito espe
cial de novecentos e vinte e nove mil, e seiscentos cruzeiros (Cr$ 929.600,00). 
para atender à despesa (Pessoal) com a execução do presente decreto-lei. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo será considerado 
automàticamente registado pelo Tribunal de Contas e distribuído à Delegacia 
do Tesouro Brasileiro em Nova York. 

Art. 5.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6,0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1943; 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Cap::moma. 

A, de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N.. 5. 960 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre crédito e3pecial ao Ministério da Educação e Saúde 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito 
especial de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) para aquisição e trans· 
porte do material necessário à ampliação das instalações de Serviço de 
Biometria Médica, do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da Repúb~ica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.961- DE 1 DE NOVEMBRO DE 1943 

Cria. a Ordem clo J'Vlérito Aeronáutico 

O Presidente da República, tendo em vista a conveniência da criação 
da Ordem do 1\-iérito Aeronáutico, destinada a premiar os militares da 
aeronáutica, que houverem pre::,tado assinalados servicos ao Brasil, ou os 
que, no seio da classe, se destacarem pelo valor pess~al e dedicação, bem' 
assim aos civís que prestarem relevantes serviços à Aronáutica; usando da 
atribuição que_ lhe confere o artigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a Ordem do :rviérito Aeronáutico. 
Art. 2.0 Esta ordem será cÓncedida aos militares da aeronáutica, na .. 

cionais ou estrangeiros, que houverem prestado notáveis serviços ao país, 
ou se tiverem distigüido no exercício de sua profissão. 

Parágrafo único. Igualmente será concedida aos civís que houverem 
prestado relevantes serviços à Aeronáutica. 

Art. 3.0 A ordem em aprêço terá cinco graus, cuja insígnia, desenhos, 
e dem::1is minúcias const2rão de Regulamento da mesma. 

Art. 4.0 As nomeações serão feitas por decreto, de motu-próprio do 
Chefe de Estado ou mediante proposta do Ministro de Estado da Aero
náutica como Presidente do Conse:ho da Ordem. 

Art. 5.0 Todo o expediente relativo à esta Ordem será feitó pelo 
Ministério da Aeronáutica. 

Art. 6.0 O Regulamento da Ordem de que trata o presente decreto-
lei será aprovado mediante decreto. 

Art. 7.0 Êste decreto~lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e SS.o 
da Repúb:ica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 962 ~ DE 1 DE NOVEMBRO DE 1943 

Deterrr.Jna a que postos são atinentes as funções de comandantes da Escola 

de Aeronáutica, e de outros Estabelecimentos da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o 
artigo 180 da Constitui:ç~o, decreta: 

Art. 1.0 As funções de comandante da Escola de Aeronáutica, de Di
retor da Fábrica do Galeão, do Parque de Aeronáutica dos Afonsos, do 
Parque de Aeronáutica de S3o Paulo e do Depósito de Aeronáutica do Rio 
de Janeiro, passam a ser atinentes ao posto de Brigadeiro do Ar ou Co
ronel Aviador, no primeiro dêstes estabelecimentos, e de Coronel Aviador 
nos demais. 

Art. 2.0 Êste decreto-iei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

ria Rep{;b:ica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Sal&ado Filho, 

DECRETO-LEI N. 5. 963 - DE 1 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre o exercício, no Instituto Nacion<1l de Estudos Pedagógicos, da 

extranumerários de diversas repartições 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1 de novembro do corrente ano, passarão a ter 
exercxciO no Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do Ministério da 
Educação e Saúde, os extranumerários mensalistas e diaristas constantes da 
relação anexa. 

Art. 2.0 :Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema . 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

João de Mendonça Lima. 

Apolônio Sales, 
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Relação nominal a que se refere o decreto-lei n. 5.963, de i de no
vembro de 1943, dos ext:-anumerános mensalistas e diaristas que 
:passarão a ter exercício no Instituto Nacional de Estudos Peda
gógicos 

I ~ Extrmwmcrários-mensalistas 

DIVISÃO DO PESSOAL DO M!NISTERIO DA AGRICULTURA 

TABELA SDPLEMENTAR 

1 - Médico XXI - Didur de Freitas Castro. 

TABELA NUMÉRICA 

1 - IVIédico XVII - Tomaz Ribeiro de Cerq;_;:cira Li'''". 
1 - Médico XVI - Her;.rique Von K;:üger Filho. 

- Enfermeiro VIII ~ Tviada Re~ina Sá Gnü:n<:rães. 
1 - Au:dliar de Escritódo VII - Caeta;:w Leal Ceibral. 

DIVISÃO DO PESSOAL DO Tv1INISTÉl~IO DA EDUCAÇAO E SAÚDE 

TAEELA NUM:ÉRICA 

1 - A tendente VI - Leonor Fernandes :rvi<.mo. 

SERVIÇO DO PESSOAL DO_ MINISTÉRIO D.".:. FAZENDA 

TABELA NUl'liÉRICA 

3 - Médico XV - Ernesto Pedroso Roserr.burg. 
Nestor de :!viela Cervdra. 
Cadcs Lederman. 

1 - Auxiliar de Escritório IX - Haroldo Vielr8 M3.chado. 

DIVISÃO DO PESSOAL DO MINISTÉKIO DA jUSTIÇA E NEGóCIOS 
!N,_1'ERIORES 

TABELA NUMÉRICA 

2 Médico XV - Ida dos Santos Ellery. 
Joaquim Justiniarw Ch:Jgas. 

1 Enfermeiro VII ~ Au:-ora Bastos de Ar9újo. 

DIVISÃO DO PESSOAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, II\iDÜSTRIA 
E COMÉRCIO 

TABELA NUMÉRICA 

1 M~dico XV - Sebastião Meiiquita Azeved0. 
1 Enfermeiro VII - Maria José Martins. 

DIVISÃO DO PESSOAL DO MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 

TABELA NUMÉRICA 

1 - Médico XVI Amélio Jo:cé Siqueira T&vares. 

li - Extranumerários-diaâstas 

DIVISÃO DO PESSOAL DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

2 - Servente - Cr$ 12,00 diários - Frandsco de Paula e Sousa. 

João Kornaski Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 964 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1943 

Modifica as medidas de emergência tomadD.s pelo decreto-lei n. 4.613, de 25 
de a8Ôsto d2 1942, e fixa novos preços para o carvão nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 0 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Como medida de emergência, e enquanto durar o aí:u8l es.tado 
de guerra, todo o carvto mineral extraído no país será distribuído pelo 
Govêrno Federal por intermédio da Comissão de Marinha Mercante (C.M.M.), 

Art. 2.° Compete à C.M.!-/I., no d:o::>e.:npenho da incumbência que lhe 
é dada no artigo 1.0 : 

a) crganiz<:~r a estatística trimestral da produção do carvão mineral 
nacional; 

b) estudar as necessidades dos consumidores de carvão mineral na
dona{; 

c) propor ao Ministro da Vi.::.ção e Ob>&.s Públicas a ordem de ur
gência par8. a distribu"ição do c2rvão nacional; 

d) organizar, mensalrr.ente, a tabela das quotas de rndonamento, sub
metendo-a à aprovação do Ministro da Viação e Obras Públicas; 

e) manter, quando houver disponibilidade, nos portos do Rio de Janeiro, 
Santos e Pôrto Alegre, estoque de carvão para atender às necessidades do:3. 
pequenos consumidores; 

f) providenciar o transporte marítimo do carvão, tendo em vista a 
ordem de urgência estabelecida e a tabela d2s quotas de raci.onamento; 

é) providencia, em entendimento com a Estrada de Ferro D. Teres..-.. 
Cristina, a recepç:áo do cmvão prcdm:ido em S::J.nta Ca.tarin;J. e o seu trans
porte ··aos portos de embarque; 

h) providenciar, em entendimento com a ViBção Férrea da Rio Gmnd~ 
do Sul, a recepção do co.rvão riograndense e o seu transporte para os portos 
de embarque, quando Isso não esthrer a cargo dos produtores; 

i) fiscali.zar a exect:c8.o de tôdas as medidas referentes ao raciona~ 

menta e distribuição do ~arvão nacional; 
j) apresentar ao Ministro da Viação e Obras PúbEcas um relatório 

trimestral contendo os dados est2tísticos- do carvão nacional produzido, rece
bido e distribtúdo, em confronto com a tabela de racionamento em vigor. 

Art. 3.0 O preço do carvão nacional, para consumo fora dos Estados 
produtores, pôsto ao costado dos navios nos portos de emb:õ>.rque, é fixado 
pela tabela anexa, desde que suas caracter1sticas não desçam abaixo do 
limite de lO % dos números constantes da relação que acompanha o de
creto n. 7.511, de 8 de julho de 1941. 

§ 1.0 Quando o poà0r calorífico descer 2.baixo dêsse limite, o preço do 
carvão decrescerá proporcíon2lmente, não se levando em conta, neste caso, 
a tolerância de lO %. 

§ 2.0 O consumidor tem o direito de rejeitar o carvão sempre que 
suas características estiverem nbaü.:o da tolerância permitida pelo decreto 
n. 7. 511, de 8 de julho de 1941, ~e não lhe convier recebê-lo com o preço 
reduzido de acôrdo com o parágrnfo anterior. 

§ 3.0 Para os tipos inferiores, isto é, moinha de extracão ou finos . re
sultantes da lavagem, os precos serão ajustados livrement~· entre produtor 
e consumidor, não podendo, -porém, exceder aos da tabela anexa a êste 
decreto. 

§ 4.0 Para os tipos especiais de carvão calibrado, exigidos excepcional
mente por certas necessidades do consumo, os preços serão, também, ajus-
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tados livremente entre o produtor e o consumidor, não podendo, porém, 
exceder de mais de 20 % os da tabela anexa. 

§ 5.0 Para os efeitos dêste artigo, são considerados portos de embarque: 

a) para o carvão riograndense: Pôrto Alegre e Rio Grande; 
b) para o carvão catarinense: Laguna e Imbituba. 

§ 6.0 O preço do carvão riograndense será acrescido de Cr$ 9,00, quando 
fôr entregue ao costado do navio no pôrto do Rio Grande. 

~ 7.0 As emprêsas concessionárias de serviços públicos que estiverem, 
por fôrça de contratos de prazo determinado, pagando preços superiores ao 
fixado neste decreto-lei, só teri:io direito à redução dêsses preços, se, dentro 
de 30 dias, a contm da data da publicação do presente decreto-lei, oferecerem 
à aprovação do Govêrn.o redução de suas tarifas proporcional aos benefícios 
do dito preço. 

Art: 4.0 Os consumidores de qmmtidade superior a 10.000 (dez mil) 
tonebdas mensais terão direito ao abatimento de 15% (quinze por cento) 
sôbre os preços da tabela 2.nexa. 

Art. 5.0 Os preços do carvão entregm!: à Viação Férrea do Rio Grande 
do Sul nos silos ela mm·gem e2querela do J acuí são fixados em Cr$ 73,00 
a tonelada para o tipo "Graúdo", mais 5 o/o para o !'Bitolado" e mais 
15% para o "Lavado". 

§ 1.0 Quando o carvão fôr entregue em outros pontos, serão acres
cidas àqueles preços as despesas do transpoyte. 

§ 2.0 Aplica-se ao carvão entregut~ à Viação Férrea do Rio Grande 
do Sul o disposto nos §§ 1.0 e 2.0 do art. 3.0 dêste decreto-lei. 

Art. 6.0 Os preços do carvão entregue para o consumo da Estrada d~ 
Ferro D. Teresa Cristina serão os da tabela an2xa menos o valor do frete 
até ao pôrto de embarque. 

Art. 7 .O Os preços do caiVão para os consumidores dentro dos estados 
produtores serão os da tabeb. ~mexa, diminuídos do valor do frete ao pôrto 
de embarque e acrescidos das despesas de transporte ao ponto de entrega 
no Estado. 

Art. 8.0 Quando a produção mensal do Rio Grande do ~ul exceder as 
quantidades fixadas na tabela de racionamento, será permitida a e}.-portação 
para o estrangeiro do excesso verificado, mediante autorização da C, M. M. 
e por preço livremente ajustado com o compr2dor. 

Art. 9.0 NePhums. pessoa, natur:oll ou jurídica, poderá adquirir carvão 
nacional que não se destine ao próprio consumo. 

Parágrafo único. Os consumidores de carvão não poderão, a qualquer 
titulo, ceder o carvão recebido sem prévia autorização do Ministro da Via
ção, que, sômente em caso de absoluta ncce::;sidade, a dará. 

Art. 10. A venda do carvão nacional só poderá ser feita pelo produto;. 
Art. 11. As infrações desta lei constituem crime contra a economia 

popular e serão julgadas pelo Tribunal ele S~gttrança Nacional, sujeitando-se 
os infratores às penas estabelecidas no art. 3.0 do decreto-lei n. 869, de 
18 de novembro de 1933. 

Art. 12. Êste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 13, Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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Tabela de preços do carvão nacional 

ANEXA AO DECRETO-LEI N. 5.964, DE NOVEMBRO DE 1943 

CARViÍ_O DO RIO GRANDE DO SUL: 

Tipo "Graúdo", tendo, no mínimo, 4.500 calorias/ quilo ...... Cc$ 110,00 
Tipo "Bitolado", tendo, no mínimo, 4.500 calorias/ quilo ... , .. Cc$ 115,00 
Tipo ''Lavado'', tendo, no mínimo, 4.900 calorias/ quilo ...... Cc$ 125,00 

CARVÃO DE SANTA CATARINA: 

Tipo "Graúdo", te>Jdo, no mínimo, 5.300 caladas/quilo ...... Cr$ 130,00 
Tipo "Escolhido'', tendo, no tr.ínimo, 5.8DO ca·lorias/ quilo ... , , . Cc$ 140,00 
Tipo "Lr;Nado'', tendo, no mínimo, 5 .800 calorias/ quilo ...... Cr$ 145,00 

Os preços dos carvões com poder calorífico inferior aos E.•cima especifi
cados, para cada tipo, serão calculados pela seguinte fórmula: 

A X P 
X na· qual 

c 
X - representa o preço do carvão analisado . 
A - o seu poder calorífico superior expresso em calorias/quilo. 
P - o preço do tipo respectivo constante desta ta·bela. 
C - o poder calorífico superior do tipo, respectivo, expresso em calo~ 

rias/quilo e constante da relação ,anexa ao decreto n, 7.511, de 8~7~43. 

Exemplos : - 1.° Carvão "Graúdo" do Rio Grande, tendo 4. 300 calorias 
quilo: 

4.300 X 110 
X= = 94,60 Preço r:::r$ 94,60. 

5.00':: 

2.° Carvão "Lavado" de Santa Catarina, ten~o 5. 680 ca~ 

lorias: 

5.680 X 145 
X 126,70 

6.500 

DECRETO-LEI N, 5. 965 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1943 

DispGe sôhre a venda de estampilhas no Território de Fernando de Noronha 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As estampilhas do imposto do sêlo a que se refere o decreto~ 

lei n. 4. 655, de 3 de setembro de 1942, também serão vendidas pela Agência 
Postal Telegri.fica de Fernando de Noronha. 

Art. 2.0 Para os fins do artigo anterior, a Agência Postal Telegráfica 
de Fernando de Noronha será suprida de estampilhas do mesmo modo por 
que é feito o suprimento de selos postais. 

Parágrafo único. Cabe à Diretoria Regional dos Correios e Telégra
fos no Estado de Pernambuco requisitar à Delegacia Fiscal no mesmo Es
tado as estampilhas necessárias. 
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Art. 3.0 Mensalmente, a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 
no Estado de Pernambuco recolherá à Delegacia Fiscal a importância arre
cadada, deduzida a comissão de um por cento ( 1 %) em favor tão sOmente 
dos servidores que, na Agência Postal Telegráfica de Fernando de Noronha, 
se incumbirem do serviço de venda de selos postais e demais fórmulas de 
franquiamento. 

Art. 4.0 Êste decreto-lei entra em ·vigor Íla data de sua publicação. 
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N, 5, 966 - PE 3 DE NOVEMBRO DE 1943 

Modifica o decreto-lei n. 5 .424, de 26 de abril de 1943 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o 
art. 180 da Constitu'ição, decreta: 

Art. 1.0 Publicada a lei de orçamento, consideram-se automàticamente 
registadas pelo Tribunal de Contas e distribuídns às Tesourarias dos diver
sos Ministérios as dotações referentes a "recepções, excursões, hospedagens e 
homenagens" e distribuídas ao Tesouro Nacional as dotações para o mesmo 
fim atribuídas aos Ministérios que não dispuserem de Tesouraria própria. 

Art. 2.0 Qu2ndo tais despesas forem realizadas sob o regime de adian~ 

tamento, poderão ser relacionadas as de difícil ou impossível comprovação, 
tais como passngens em estradas de ferro, companhias de navegação e de 
transporte aéreo, pequenas viagens em automóvel ou Ônibús, gorjetas, carw 
retos e outras da mesma natureza. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Jan~iro, 3 de novembro de 194:}, 122.0 da Independência e 55.0 
da República 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. 967 ~ DE 3 DE NOVEMBRO DE 1943 

Autoriza o Banco do Brasil (Agência Especial de Defesa Econômica) a liquidar 
os bens do Instituto Nazionale di Credito per il Lavoro Italiano all'Estero, 
existentes no país. 

O Presidente da República, usomdo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Banco do Brasil, pela sua Agência Especial de Defesa 
Econômica, n.utodzado a liquidar os bens existentes no pBÍs, de propriedade 
do Instituto Nacionale di Credito per il Lavara Italiano all'Estero, com sede 
em Roma, e a promover, em conseqüência e mediante concorrência pública, 



158 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

a alienacão do Edifício Martinelli, situado na Capital do Estado de São Paulo, 
devendo~ o produto da venda ser recolhido ao "Fundo de Indenização". 

Art. z.o O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 3.0 Revog2.m-se aS~ disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.968- DE 3 DE NOVEMBRO DE 19t13 

Prorro!},a a vigência do crédito especial aberto ao Ministério da Fazenda pelo 
decreto-lei n. 4.443, de 6 de _julho de 1942 

O Presidente da República, usando da atribui:ção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1944, a 
vigência do crédit0 especial de Cr$ 5. 84-9. 000,00 aberto ao Ministério da 
Fm:enda pelo decreto-lei n. 4.443, de 6 de julho de 1942, para despesas com 
os serviços do Imposto de Renda. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em cont.-ário. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.969 -DE 4 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dispõe sôhre os exames de licença ginasial no ano áe 1943 

O Presidente da República, usa:r1do da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os exames de licença ginasial, no ano de 1943, versarão sô
bre as seguintes disciplinas: 1) Português; 2) Francês; 3) Inglês; 4) Ma
temática; 5) Ciências naturais; 6) História do Brasil; 7) Geografia do 
Brasil. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 159 

DECRETO-LEI N. 5. 970 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1943 

Transfere gratuitamente ao Instituto Brasileiro de Oncolot!,ia Ó domínio útil 
do terreno de acrescido de marinha. que menciona., situado tla Capital Fe
deral~ e dá outras providências 

O Presidente da República, usz..ndo da atdbu'ição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferido gratuitamente ao Instituto Brasileiro de Onco
Jogia, 2.ssociação civil domiciliada na Capital Federal, o domínio útil do ter
reno de acrescido de ma:dnha situado na rua Eqw<dor, esquina da rua 4, na 
zona do Cais do Pôrto da cidade do Rio de Janeiro, com a área de mil qua
trocentos e dezoito metros quadrados e oitenta e cinco decímetros quadrados 
( 1. 418,85 m2), e de acôrdo com a discriminação té_cnica constante do pro
cesso protocolado no Ministério da Fazenda sob n. 112.455, de 1942. 

Art. 2.0 O terreno objeto da presente tmnsferência será utilizado para 
a construção do edifício-sede do Instituto Brasileiro de Oncologia e de depen
dências n~cessárias e atinentes aos serviços peculiares ou próprios das suas' fi
nalidades. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o contrato da 
transferência do domínio útil do terreno mencionado no art. 1.0

, com os ele
mentos tácnicos constantes do processo ante::J citado. 

§ 1.0 O contrato será lavrado em livro da repartição e valerá como es
critura pública para efeito de transcrição no Registo de Imóveis competente. 

§ 2.0 O contrnto será isento de qudquer imposto de sêlo ou emolu
mento e sua transcrição no Registo de Imóveis far-se-á gratuitamente. 

Art. 4.0 Nenhum onus ou contribuição fiscal, existente ou por existir 
e a qualquer título, quer fede:.-al, quor municipal, gravará, em qualquer tem
po, o terreno cujo domí.nio útil se transfere pelo presente decreto-lei, isen
çao essa que se esÚ:nderá às benfeitorias ou çonstruções que no mesmo ter-
reno se fizerem. -

Art. 5.0 O domínio útil do terreno mencionado no v.rt. 1.0 reverterá 
ao patrimônio da União, sem que esta responda por indenização de espécie 
alguma, ainda mesmo quanto às constn.:ções e benfei.tQrias, incorporadas ao 
solo, em. qualquer dos seguintes casos: 

a) Se as obras de construcão do edifício-sede do Instituto Brasileiro de 
OnCologia e das suas depE-ndên~ias, :omtes mencionadas, não se iniciarem den
tro de três (3) anos, contados da data do contrato da transferência a que 
se refere o art. 3.0 dêste decreto-lei; 

b) Se o mesmo Instituto não der ao terreno o destino mencionado no 
art. 2.0; 

c) Se o mesmo Instituto não preencher as suas finalidades sociais; e 
d) Se, ainda, se extinguir, excetuada a hipótese de vir a ser o Ins

tituto mantido, com tôdas as suas finalidades e consoante os estatutos so
ciais vigentes, por outra entidade social, que ficará subrogada em todos os 
direitos e obrigações do mesmo Instituto. 

Art. 6.0 Para o fim de abreviar o seu funcionamento, fica autorizado 
o Instituto Brasileiro de Oncologia a contrair com o Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos !ndu.striários, ou com qualquer outra entidade autár
quica ou de economia mista, empréstimo com garantia hipotecária do prédio 
que vai construir no terreno a que se refere êste decreto-lei, ficando enten~ 

dido que passam aos mutuantes as ob~igações estabelecidas no artigo anterior. 
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Art. 7 .O O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi~ 

cação. 
Art. 8. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Gustavo Capanema. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.971 -DE 5 DE NOVEMBRO DE 1943 

Cria o Serviço de Documentação do Ministério da Justiça e Ne:jócios ltlterio
res (S. D .] . ) e d6. outras providências 

O Presidente da República, _usando da atribui'ção que lhe confere o 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica cri2do, no Minis'.:ério da Justiça e Negócios Interiores, 
diretamente subordinado ao Mini~t~O de Estado, o Serviço de Documenta
ção (S. D. J.), o qual terá por finalidade a coleta, guarda, coordenação e ·di~ 

vulgação de te!!.-tos, relatórios, dados estatísticos e outros elementos rela
tivos à ativid8d9 do Ministério, bem assim org:mizar e pnC!star serviços de 
referência legislativa. 

Art. 2.0 O S.D.J. compreenderá: 
Seccão de Docum2ntacão (S. D.) 
SecÇão de Refedmcia 'Legislativa (S. L.) 
Biblioteca (B.) 
"Arquivos do Ministério da Justiça e N~n;ócios Intel"iores" (A.) 

Art. 3.° Ficam crbdos, no Quadro Permanente do Ministério da justiça 
e Negócios Inte~iores, um ( 1) cargo, em comi::.;são, de Diretor do Serviço de 
Documentação, psdrão N, e uma (1) função gratificada de Secretário. do 
Diretor do Serviço de Documentação, com a gmtifi;::ação ~nual de C1·$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos cruzeiros). 

Art. 4.° Fica transferida para o S.D.J, a Bibliot~ca do Departamento 
de Administração, a GUe se refere o decreto-lei n. 2. 650, de 1 de outubro 
de 1940, 

Art. 5.0 Para <:<tender, no período de 1 de novembro a 31 de dezembro 
do corrente 8no, às despesas com o disposto P.o artigo 3.0 dêste decreto-lei, 
ficam abe,-tos, -ao Ministério da JUstiça e Negócios Interiores (anexo n. 16 
do Orçamento Geral da União para 1943), os créditos de Cr$ 6.200,00 (seis 
mil e duzentos cruzeiros) e de Cr$ 600,00 (seiscentos cruzeiros), suplemen
tares, respectivamente, à Verbo. 1 - Pessoal, Consignação I - I:essoal Pe•
mamente, Subconsignzção 01 - Pessoal Permanente e à Verba 1 - Pessoal, 
Consignação III ~ V .antagcns, Subconsignaçi'io 09 Funçõ=:s Gratificadas. 

Art. 6.0 Êste decrete-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo~iç5es em contd1rio. 

Rio de J~meiro, 5 de 1'.ovembro de 19'!·3, 122.0 da Independência e 55.0 
da República , 

GETÚLIO VARGAS . 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Scus;J Costa, 
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DECRETO-LEI N. 5. 972 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1943 

Autoriza a concessão de isenção de tributos ao Abrigo do Cristo Redentor e 
dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a1'
tigo 180 da Constituição e nos têrmos do aú. 31 do decrete-lei n. 96, de 22 

. de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Feàeral a•utorizado a isentar o Abrigo 
do Cristo Redentor do pagamento dos tributos de tmnsmisc;ão incidentes sôbre 
o prédio n. 514, da rua Lino Teixeira, esquina da rua Aires Cazm', e a con
ceder, na forma dos arts. 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro 
de 1937, isenção do imposto predbl incidente sôbre o referido ii-nóvel, a partir 
d<> data da transmissão definitiva do mesmo para a citada Instituição, vigo
rando a isenção dêste imposto enquanto o imóvel mencionado for de pro
priedade dessa Institu'iç3.o e conserva•r inalterada a sua finalidade. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiw, 8 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre ZV12rcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 973 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1943 

Altera, sem numento de desp~sa, o viger.te orç;unento do Ministério da Viação 
e Obras Públicas 

-0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o a·r
tigo 180 da Constihúç8.o, decreta: 

Art. 1.° Fica o crédito de Crti 15.000,00 (quinze mil cruzei.ros) da Verba 4 
"Eventuais", ConsigP..ação J "Diversos", subconsignação 01 ~ "Despesas im
previstas não constantes das ta•belas" ~ 01 "Gabinete do Ministro", do vi
gente orçamento do Ministério da Viação e Obra:s Públicas (anexo 20 do 
decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), tr:::msposto para a Verba 1 
"Pessoal", consignação III "V.s,ntagens", subconsignação n. 17 "Gratificação 
de representação de G3:binete" - 01 "Gabinete do Ministro" do mesmo orça
mento. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data· de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

122.494 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

F. 11 
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DECRETO-LEI N. 5. 974 - DE 8 DE NOVEMBRO DE 1943 

Altera, sem aumento de despesa, a disc-riminacào do crédito especial aberto 
ao Ministério da Educação e Saúde pelo decrete-lei n. 5.302, de 4 de 
março de 1943 

O Presidente da República, usanclo da atribulção que lhe co11iere o ar
tigo 180 da Con~titulção, decret:;Jo: 

Art. 1.° Ficarn. feitas as seguintes alterações na discriminação do crédito 
especia-l ab::rto, ao Mini:-;tério da Educação e Saúde, pelo decreto-lei nú
mero 5.302, de 4 Ce ro.arço de 1943, na ps.·rte referente a material: 

Pa!lsa de 

P::na . 

Passa de 
P&·<a 

J\IIaterial Permanente 

Nlaterial de Consumo 

Cr.S 154.628,00 

CrS 142.628,00 

CrS 
c.s 

13. 8?3,00 
25.873,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrctrá em vigm·, na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1943, 122. 0 da Indep8ndência e 55.0 

da Rep'.Jblica, 
GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo C3panema, 

A. de Sousa Costa, 

DECRETO-LEI N. 5.975 DE 9 DE NOVEMBRO DE 1943 

Estende aos diplomados pelo Curso de EducaC:iío Física do Depart;unento de 
Educ2ção Física da 1\llatinha, as re[Jalia.s de licenciado em educação 
tísica 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o 
art. 180 da Constitutção, decreta: 

Art. 1.0 Os iliplomas expedidos até o ano escolar de 19.c1,2 pelo Curso 
de Ec1uca.ção Física do Departamento de Educação Física da Marinha, ficam 
equipmaàos, para todos os efeitos, aos diplomas de licenciado em educação 
fí'sicét. 

Art. 2.0 Os diplomas expedidos a partir do ano de 1943 pelo Curso 
de Educeção Física do Departamento de Educação Física da Marinha po
derão ser admitidos a registo na Divis5o de Educação Física do Departa
mento Nacional de Educação, com a equiparação a que se refere o art:. 1. 0 

dêste decreto-lei, uma vez que o portador apresente certificado de licença 
ginasial. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 
GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Henrique A. Guilhem. 
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DECr..:.ETO-LEI N. 5. 976 - DE 10 DE NO~/EMBRO DE 1943 

Conccd-= z:umento ge;·a] de remunc;_·ação, vencimento e scdá::io e insí.-itue o 
re{!,imc de s~lário-fan;Ília 

O Presidente cb RepúbEca, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulç5o, decreta: 

Art. 1.0 A remuneração, o vencimento e o salário dos servidores da 
União, civís e miiitares, fi~:c:m elev8dos nos têrmos dêste decreto-lei:. 

Art. 2.0 Os padrões ~lfab&ticos e numéricos de vencimentos dcs fun
cionários públicos federais, instituídos, respecti.va:nente, pela lei n. 284, df>. 
28 de outubro de 1936, e pelo decreto-lei 1~. 1.847, de 7 de dezembro de 1939, 
e as referências de S.813rio dos extranumGrários mensalistas, instituídas p2lo de
cretóllei n. 1. 909, de 26 de dezembro de 1939, e pelo decreto n. 9. 808, de 
30 àe junho cie 1942, passam a vigorar com os V81ores constantes ·das escalas 
que acom.panho.r:1 ê,;t'2- decreto-lei.. 

Art. 3.0 Os vencimentos à os Ministros ·do Supremo Tribunal Federal 
e do P::ocurmlor Geral da República ficam fixados no padrão Z-1. 

Art. 4.0 P_os extrnnumerários mensalisbs que percebem salário não pre
visto na resoectiva escala e aos extranumerários contratados é concedido um 
aumento de -acô:-do com <: seguinte t8bela: 

Saláâo mensd Aumento 
(ê.'I:> Cc')) (em Cc$) 

;::té 650 150 
de 651 a 1.400 200 
de 1.'101 8 2.900 300 
de 2.901 8 3.4·00 "!·00 

de 3.4-01 eon deante 500 

P<1rágr2fo v_mco. O aum.ento aos e;:,:t.-anumer8r~os contratados independe 
de têrmo 8ditivo ou qualquer outra formo.lidade, considerando-se automàti
c2mente registada pelo 'I'ribunal de Contas a modificação imposta por êste ar
tigo às cláusulas contratuais refe:rentes ao salário. 

Art. 5.0 Aos extranu;-üer6rios diaristas é concedido um aumento de 
Cr$ 6,00 diários, qunndo perceberem até C•$ 26,00 por dia, e de Cr$ 8,00 
quanào a diáda for superior. 

§ 1,° Fka elevado paw Crf, 40,00 o salário diário má,:l.mo do extra
numerário diarista. 

§ 2.0 Os órgãos encs.rregados da mganização e alteração das tabelas nu~ 
méricas de diaristz.s brão a n:.visão das tabelas existentes, de acôrdo com o 
disposto neste artigo, submetendo-as à aprovação do Ministro de Estado ou 
dirigente de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República, dentro 
de 15 dias a partir da publicação dêste decreto-lei. 

Art. 6.0 Aos extranumer3rios tarefeiros é concedido um aumento sôbre 
o preço unitário da tarefa, calculado de modo que o salário médio mensal 
de cada grupo executante da mesma tareb se eleve de acôrdo com a tabela 
constante do art. 4.0 • 

Parágrafo Único. Os chefes de serviço que tenham admitido e:-:tranu
me:;ários tarefeiros promoverão, dentro de 15 dias, a partir da publica~ão dêste 
decreto-lei, a revisão dos preços unitários, tomando por base os salários pagos 
nos _últimos 6 meses. 
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Art. '1.0 As gratificações de função dos servidores civís ficam elevadas de 
acôrdo com a seguinte tabela; 

G::3.tific3ção mensal 
(em C:r$) 

até 650 

de 700 a 1.300 
de 1.500 a 1.900 

A .. um2nto 
(em Cr$) 

50 
100 
200 

Art. 8.0 Além dos aumentos previstos nos artigos anteriores, fica ainda 
inst;tuído, para os servidores civís, os aposen'cados e o pessoal em disponi~ 

bilidade da União, o regime do salário-família. 
Pmágrafo único. O salário-família será concedido a todo servidor ou ina

tivo que tiver dependentes, na raz8.o de Cr$ 50,00 mensais por dependente. 

Art. 9.° Consider2.m-se dependentes, desde que vivam total 0'_1 p~chl

mente a expensas do servi. dor ou inativo: 

a) o filho menor de 21 anos; 

h) o filho inválido, d~ qualquer ids:de. 
Parágrafo único. Comp;:eendem-se nas alín~as a e b os 'filhcs de qual

quer condição, os enteados e os adotivos, 
Art. 10. Quando pai e mãe tiverem ambos a condição de servidor uu 

inativo, e viverem em comum, o salário-.famíUa será concedido ao p~ti. 

§ 1.0 Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver os d<?pen
dentes sob sua g:_carda. 

§ 2.0 Se ambos o tiverem, será concedido a ambos, de acôrdo com a 
distdbulção dos dependentes. 

§ 3.0 Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto e a madrasta. 
Art. 11. O salário-família será p2.go indeiJendentemente dct freqüêtJ

cia e produção do servidor e não poderá sofrer qualquer desconto, nem ser 
objeto de transação, consignação em fôlha de pagamento, anesto, seqüestro 0u 
penhora. 

Art. 12. Não será percebido o salário-família nos casos em que o ser
vidor ou inativo dei:{ar de perceber o respectivo vencimento, remuneração, sa
lário ou provento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
ciplinares e penais, nem aos de licença por motivo de 
família. 

aplica 
doença 

aos casos dis~ 

em pessoa da 

Art. 13. Excetuado o impo!:lto de renda, nenhum imposto ou t<txa gra
vará o salário-família, nem sóbre êle será baseada qualquer contribu·icão, ainda 
que para fins de previdência soci"al. -

Art. 14. Os atuais vencimentos do pessoal militar da ativa, do Exército, 
da ArLn2.da e da Aeronáutica, bem como da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, ficam majorados na forma da t2.bela anexa_ 

Art. 15. Os aumentos concedidos por êste decreto-lei nào serão consi
derados para efeito do que dispõe o § 2.0 do art. 3.0 das disposições tran5i
tórias da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, nem determinarão, para os 
servidores afiançados, a obrigação de reforçar a fiança. 

Art. 16. Os servidores civís, os aposentados e o pessoal em disponibi
lidade da· União ficam excluídos dos benefícios do abono familiar, instituído 
pelo decreto-lei n. 3. 200, de 19 de abril de 1941. 

Art. 17. Fica revogado o disposto no art. 26 ·do decreto-lei n. 3. 200, de 
19 de abril de 1941, cuja redãção foi alterada pelo decreto-lei n. 3.284, de 
19' de maio de 1941. 

Art. 18. Êste decreto-lei entrará em 
exceto quanto aos aumentos concedidos e 

vigor na data 
ao regime de 

de sua pub1icacão, 
salário-família, que 
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s6 vigorarão a partir de 1 de dezembro de 1943, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de J nneiro, 10 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Cosia. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

0!:'-valdo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capan€ma.. 

Joaquim Pedro Saltado Filho. 

l•:SCALA-PADRÂO DE VENCIMENTOS, QUE SUBSTITUE OS PADRÕES INSTITUÍDOS 

PELA LEI N. 234, DE 28 DE OUTUBIW DE 1936 

Pa.d:r5o Vencimento Vencimento 
tnensal 3.nual 

A Cr$ 350,00 CrS 4. 200,00 
B CcS 450,00 C c$ 5.400,00 
c Cc$ 550,00 Cr$ 6. 600,00 
D Cr$ 650,00 Cr$ 7. 800,00 
E ........ Cr$ 750,00 Cr$ 9. 000,00 
F c,s 900,00 Cr$ 10.800,00 
G Cr$ 1.100,00 C c$ 13.200,00 
H Cr$ 1.3DO,GO Cr$ 15.600,00 
I C c$ 1. 500,00 Cc$ 18.000,00 
J Cr$ 1. 800,00 Cr$ 21.600,00 
K Cr$ 2. 200,00 C c$ 26.400,00 
L C c$ 2.600,00 Cr$ 31.200,00 

M Cr$ 3.000,00 c,s 36.000,00 
N ........ Cr$ 3.500,00 Cc$ 42.000,00 
o ........ C c$ 4.000,00 C c$ 43.000,00 
p C c$ 4. 500,00 CrS 54.000,00 
Q Cr$ 5.000,00 C c$ 60.000,00 
R C c$ 5.500,00 CrS 66.000,00 
s ......... Cr$ 6. 000,00 Cr$ 72.000,00 
T Cr$ 6.500,00 c.s 78.000,00 
u CrS 7. 000,00 C c$ 84.000,00 
v c,-s 7. 500,00 CrS 90.000,00 
X Cr$ 3. 000,00 Cr$ . 96.000,00 
y Cr$ 8.500,00 Cr$ 102.000,00 
z Cr$ 9. 000,00 Cr$ 108.000,00 

Z-1 C c$ 9.500,00 C c$ 114.000,00 
Z-2 ...... C c$ 10.000,00 Cr$ 120.000,00 
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ESCALA-PADRÃO DE VJ:J':l"CIMENTOS, QUE SUBS'?!TUE OS PADRÕES INSTITUÍDOS 

.PELO DECH.ETO-LEI N. 1. 847, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1939 

P.s.drfio V cncimct~to Vencim:mto 
mCns:_o:_1 o.m.rd 

1 ........ C c$ 450,00 Cr$ ·s .4oo,oo 
2 ............ Ct·S 550,GO CrS 6.600,00 
3 ............ Cr$ 550,00 C·(' ,,, 7. 800,00 
4 ............ CrS 750,00 Cr::J 9. 000,00 
5 ............ Cr$ 900,00 Cr$ 10.800,00 
6 ............ CrS 1. 000,00 CrS 12.000,00 
7 ............ Cr$ 1.100,00 C··"' "' 13.200,00 
8 ............ Cr$ 1. 200,00 C;·$ 14.400,00 
9 ............ Cr$ 1.300,00 Cc$ 15.600,00 

10 ............ Cc$ 1.400,00 Cr$ 16.300,00 
!1 ............ Cr$ 1. 500,00 CrS 18.000,00 
12 ............ Cc$ 1.600,00 CrS' 19_. 200,00 
13 ............ Cr$ 1 .. 800,00 CrS 21.600,00 
14 ............ Cr$ 1. 900,00 Cr$ 22.800,00 
15 ............ Cr$ 2. 000,00 Cr$ 24. OOO,DO 
16 ............ C;-$ 2.100,00 C c$ 25.200,00 
17 ............ Cr$ 2. 200,00 C c$ 26.~·00,00 

18 ............ Cr$ 2.300,00 C c$ 27.600,00 
19 ............ Cr$ 2.400,00 C c$ 28.800,00 
20 ............ C;·$ 2.600,00 C c$ 31.200,00 
21 . ' .......... Cr$ 2. 800,00 Cr$· 33.600,00 
22 ............ Cr$ 2. 900,00 CrS 34.800,00 
23 .......... CrS 3. 000,00 Cr$ 36.000,00 
24 ............ Cr$ 3. 200,CO CrS 38.400,00 
25 ............ C c$ 3. 500,00 Cr$ 42.000,00 
26 ............ C1·S 3.300,00 C1·$ 45.600,00 
27 ............ CrS 4.000,00 Cc·$ --;.s. ooo,oo 
28 ............ Cr$ 4.100,00 Cr$ Ljg, 200,00 
29 ............ Cc$ 4. 300,00 Cr$ 51'. 600,00 
30 ....... ' .... CrS 4. 700,00 C c$ 56.400,09 
31 ............ CrS 5. 100,00 Cr$ 61.200,00 

ESC!\LA-PAD~<ÃO DE SAI..ií..I':IOS, ÇFS :JU;?.STlTU"E A DO DECRETO N. 9 S03, CE 

30 l:lE JUI•WO V3 1942 

Rcferênch: Sdá,·i.a Sa13.rio 
11C::;tlS:;>.} atm::Jl 

I ........... Cc$ 250,00 CrS 3. 000,00 
II ........... Cr$ 300,00 Cc$ 3.600,00 

F' ........... Cr~; 350,00 Cr$ 4. 200,00 
IV ........... Cr.S fiOO,OO C c$ 4.800,00 
v ........... CrS 450,00 Cr$ 5 . .:."!00,00 

VI ........... CrS 500,00 c,$ 6. 000,00 
VII ........... Cr$ 550,00 Cr$ 6. 600,00 

VIII ........... Cr$ 600,00 Cr$ 7.200,00 
IX ........... Cr$ 650,00 CrS 7.800,00 
X ........... CrS 700,00 Cr$ s .400,00 

XI ........... Cr$ 750,00 CrS 9.000,00 
XII . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 C c$ 9.600,00 

XIII ........... Cr$ 900,00 Cc$ 10.800,00 
XIV ........... Cr$ 1. 000,00 Cr$ 12.000,00 
XV ........... Cr$ 1.100,00 Cr$ 13.200,00 



ATOS DO PODEH EXEClJTIVO H/i 

XVI ........... Cr$ 1. 200,00 C c$ 14.400,00 
XVII ...... ' .... C;·$ 1. 300,00 C•$ 1.5. 600,00 

XVIII .......... ' Cr$ 1.400,00 Cr$ 16.800,00 
XIX ......... '. Cr$ 1. 500,00 CrS 18.000,00 
XX ........... Cr$ 1. 600,00 Cr$ 19.200,00 

XX-A ........... Cr$ 1. 700,00 CrS 20.400,00 
XXI ........... CYS 1. 800,00 Cr$ 21.600,00 

XXII Cr$ 1. 900,00 Cr$ 22.800,00 
XXIII ........... Cr$ 2. 000,00 Cr$ 24.000,00 
XXIV . . . . . . . . . . . CrS 2.100,00 CrS 25.200,00 
XXV ........... c.s 2. 200,00 Cr$ 26 .f:.Q0,00 

XXVI . . ' . . . . . . . . Cr$ 2. 300.00 C c$ 27.600,00 
XXVII ...... ' .. Cr$ 2.400,00 Cr$ 28.800,00 
X :XIII . . . . ' . ' ' . . . Cc$ 2. 500,00 Cr$ 30.000,00 

'.f AnELA DE VENCIMENTOS DQ PESSOAL MILITAR 

Vcnciwer!.fo mensal 
------~~-- ··-·-·--------· 

ANTIGO NOVO 
Cr$ c,·s 

10,00 15,00 
21,00 32,00 
50,00 75,00 
56,00 84,00 
60,00 90,00 
69,00 104,00 
·'~{VJO 120,00 

1.00,00 150,00 
U4,00 171,00 
150,00 225,00 
162,00 243,00 
197,00 296,00 
200,00 300,00 
200,70 301,00 
207,00 310,00 
209.00 314,00 
213,00 327,00 
228,00 342,00 
231,00 34-7,00 
233,40 350,00 
236,40 355,00 
24·0,00 360,00 
248,00 372,00 
249,00 374,00 
250,00 375,00 
252,80 380,00 
256,40 385,00 
272,90 410,00 
288,90 tl-34,00 
290,00 435,00 
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ANTIGO 

Cr$ 

300,00 
302,00 
310,00 
330,00 
350,00 
360,00 
390,00 
400,00 
450,00 
500,00 
520,00 
600,00 
700,00 

1.000,00 
1. 300,00 
1. 600,00 
2.100,00 
2.600,00 
3.000,00 
3.500,00 
4.300,00 
5.000,00 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

NOVO 

Cr$ 

450,00 
453,00 
464,00 
4-92,00 
520,00 
534,00 
576,00 
590,00 
660,00 
730,00 
758,00 
870,00 

1.000,00 
1.380,00 
1. 730,00 
2. 060,00 
2.610,00 
3.160,00 
3. 600,00 
4.150,00 
5.030,00 
5.800,00 

DECRETO-LEI N. 5. 977 -- DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943 

Altera a tabela do salário mÍnimo e dá outras providências 

O Presidente da República, considerando o ·que expõe o Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio e usando da aúibulção que lhe confere o 
artigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 O salário mínimo, instituído pelo decreto-lei n. 2 .162, de 1 
de maio de 1940, será pago na conformidade da tabela que acompanha o 
presente decreto-lei e que vigorará pelo prazo de três anos. 

Art. 2.0 É aplicável à execução e fiscalização do presente decreto-lei, 
no que lhes concernir, o que dispõe o decreto-lei n. 2 .162, de 1 de maio 
de 194·0. · 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de dezembro 
de 1943. 

Art, 4.0 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Alex~mdre Maréonde.s Filho. 
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An1azonas 
Manatcs ( cSJpital) 
Demms localidades e distritos ............. . 

Belém (capit8l) .... , . , , ....... , . , , . 
Demms localidades e distritos ......... . 

Maranhão 
S3o Lt.:iz (capita-l) , , ..... , ...... , . . . 
Demnis localidades e distritos ......... . 

Piauí 
Teresina (capital) 
Demai3 lacalidad12s 

e P<tr:1:úba ............. . 
"' distd.tos. , .. , ........ . 

CeÇ)rá 
Fortalezs.· ( cap:.tal) 
Demais localidG.des e distritos .. , . , . , , ..... . 

Rio Grande do Norte 
Natn.l (capital) . , ............... , ...... .. 
Demais locahdades e distritos ............ . 

Paraíba 
João PG::;so:J ( cauital), Cs.mpina Grande, Patos 

e C:il.jazciras : .............. · · · · · · · ·- I 
Demais localidades e distritos ............ . 

Pernambuco 
Recife (capital), Olinda e Paulist2o .. , ...... . 
Demais localidades e distritos ....... , ... . 

Alagcas 
:Maceio ( cspital) .... , ....... , . , ........ . 

_Demai3 loc«lidades e distritos; ............ . 

Sergipe 

Baía 

Aracajú (capital) ........ , , , ........... , , 
DGmais locaiid3.des c distritos ........... . 

Salvador (capital), Ilhéus, Itabunn, Itacnré. 
Cam1v.ieiras, Bel monte, Itapin:: e Una, ..... 

And::»rai, Cammú, Conquista, Feira, It8mbé, Je~ 
quié, J agnaquara, Lençóis, Rio Novo, Sc:m"!:a·· 
rém, Iv.Iarau e Mucugê ...... , , ........... . 

Alagoinha, Afonso Pena, Amargos;J>, Areia, BarrB 
da Estiva, Boa Nova. Cachoeira, Catú, Cruz 
das Almas, Conceição, Djalma Dutra, En~ 
cruzilhada, Inhambupe, Itaberaba, Itaparica, 
Joazeirc, Jacobiua, :rvraragogipe. Mata, .:.vlundo 
Novo, IVíuritiba, I'·Lszaré, Pojuc3, Poçõ2s, Rui 
Brn·bo.sa, s~:mto Amaro, São F61ix, Ssr..to An
tônio de J esús, São Gonçalo, São Sebastião, 
Valer..ç;.>, B;cjões, C:.m8ssari, Cairú, Capivan, 
Conde, Corw;-8o de Maria, Entre Rios, Itu.::ssú, 
Itaqua<a, Iti;.:.cssú, Jaguaripe, Jeqtüriçá, Lage, 1 

:rvratuipe, l'.Jilo Peç8nha, Palmei::-:1, Prs.do, I 
Saúde, T2..pero8., Santa Inês, S8o Miguel. São 
Felipe e São Francisco ....... , . . . . . . . . . . 
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UNIDADES FEDERADAS 

Barra, Bonfim, Brumado, Caravelas, Castro 
Alves, Campo Formoso, Esplanada, Ipirá, Ma
racás, Morro do Chapéu, Serrinhs, Alcobaça, 
Anchieta, Angical, Aratuipe, Baixa Grande, 
Barreiras, Bom J esús da Lapa, Bom Suces<>o, 
Brotas, Condeúba, Caetité, Caçulé, Carinha
nha, Casa Nova, Chique-chique, Cícero Dan
tas, Cipó, Conceição do Coité, Correntina, Co
tegipe, Curuçá, Euclides da Cunha, Guanambí, 
Geremoabo, Glória, Irará, Irecê, Itapicurú, 
Itiuba, J acarecí, J andaíra, Livramento, Ma
caubas, Monte Alegre, Monte Santo, Mucurí, 
Oliveira dos Brejinhos, Paramirim, Pôrto Se
guro, Paripiranga, Pilão Arcado, Pombal, Quei
rr.adas, Remanso, Riachão de Jacuipe, Riachão 
de Santana, Rio Branco, Rio de Contas, 
Rio Preto, Rio Real, Sant8.na, Santa Luzia· 
e Santa Maria, Santo Inácio, Santa Cruz, 
Seabra, Sento Sé, Soure, Tucano, Uauá, 
J aguarerí, Santo Estêvão, Santa Teresinha, 
Monte Alto ........................... . 

Minas Gerais 
Belo Horizonte (capital), Juiz de Fora, Nova 

Lima, Uberaba, Uberlândia, Itajubá e São 
João del Rei .............. , ............ . 

Demais localidades e distritos ........... . 

Espírito Santo 
Vitória (capital) 
Demais localidades 

Rio de janeiro 

e distritos ......... . 

Niterói (capital), São Gonçalo e Nova Iguaçú 
Sedes dos demais municípios e distritos ..... . 
Demais localidades e partes restantes dos di~-

tritos ............................... . 

Di!!trito Federal ... ' .......................... . 

São Paulo 
São Paulo (capital), Santo André, Santos, S5o 

Vicente e Guarujá . , , ........... , ...... , 
Campinas .............................. . 
Araraquara, Araçatuba, Baurú, Botucatú, Bar

retos, Catanduvas, Guaratinguetá, Jundiaí, 
J acareí, J aboticabal, Limeira, Marília, l're· 
sidente Prudente, Piracicaba, Ribeirão Pret0, 
Rio Preto, São Carlos, Sorocaba e Taubaté .. 

Demais localidades e distritos .... , ....... . 

Paraná 
Curitiba (capital) . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Ponta Grossa, Parannguá, Antonina, Jacare:Ú· 

nho, Cambará, Londrina, Ribeirão Claro, Rio 
Negro e Iratí ..... , ................. . 

Demais localidades e distdtos ............. . 

Santa Catarina 
Florianópoli's (capital) 1 São Francisco, Lages, 

Blumenau, Joinville, Laguna e Itajaí., ... 
São Bento, Mafra, Concórdia, Pôrto Uniãu, Kio 

do Sul, Curitibanos, Itaiópolis, Camboriú, 
Brusque, Biguassú, Jaragn2 e São José ..... 
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UNIDADES FEDERADAS 

Ind<:lia!, Cruzeiro, Paratí, Caçador, Tijucas. 
Canoinhas, Palhoça, Nova Trento, Pôrto 
Belo, Rodeio, Tubarão, Bom Retiro, Cre. 
ciuma, Gaspar, Timbó, Hamônea, Campo 
Alegre, Araranguá, Imaruí, São Joaquim, 
Orleans, Campos Novos, Jaguaruna e Urus-
sanga ' .... ' ............ ' ............. . 

Rio Grande do Sul 
Pôrto Alegre (capital), .... , ..... , .. , ... . 
Dem.ús localidades e distritos. , ... , , ... , .. 

Goiaz 

Goiânia (capital) e cidades marginais da Es-
trada de Ferro de Goiaz .. , ......... , ... , . 

Demais localidades e distritos ...... , , .. . 

Mato Grosso 

Cuiabá (capital) .... , .... , ..... , ....... . 
Aquidauana, Campo Grande, Entre Rios, Ma 

racajú, Corurr.bá, Poxoréu Alto Madeira La
geada e Três Lagoas .. , ' .... , ... , . : .. ' .... 

Nioac, Cáceres, Mato Grosso, Livramento, Her
culânea Alto Arag~aia, Araguaiana, Pir;mg9:, 
Poconé, Rosário, Oeste, Diamantina S:=mto 
Antônio e Paranaíba .. , .... , .... , : ..... . 

Território do Acre ....................... , .... . 

Território do Amapá . . , . , ............. , . , .... , .. 

Território do Rio Branco, . , . , .......... · . , ..... . 

Território de Guaporé 
Guajará Mirim e Alto Madeira ..... , . . . . . . . 
Demais localidades e distritos ....... , ... . 

Território de Ponta Porã 
Pôrto Murtinho, Bela Vista, Ponta Porã, Dou

rados, Corumbá, Maracajú e Aquidauan.:l, , , . 
Demais locaJidades e distritos .. : . , , , ...... . 

Salário mínimo em dinheiro (CrS) 
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te, nos casos em que os salários não 
sejam pagos totalmente em dinheiro 
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18 11 11 11.6\ 111 

I 
Tenitório do Jguassú I I 

Fóz do Iguassú .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. 260,00 200 10,40 1,30 60 H_ I H JO I 5 

~~~~~~~~~;~~~:~~~~~~~~=i~d·a~d~·e~·,~·~·~~·~d~i~s~~ri~~~~~~:~:~:~:~:~:~:~.·:=:~:~:=:~·~~~~f=5~;=g~g~~=~=g=g~l~~=~~;=!~oo~~~j=;Õ~~~~=~6"=80~~~~~111:6~=kll~=1=791=ll,~~j~8t=l[ , 553-~euitódo de Fernando de Nownha,,,, .. ,,,, .. ,,. 180,00 200 7,20 0,90 
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Tabela a que se refere o art. 1.0 do decretoMlei n. 5.978, de 10 de novembro de 1943 

UNIDADES FEDERADAS 

( ca.pital) 
Amazonas 

Manaus 
Demais localidadt::s e distritos ...... , . , .... . 

Pará 
Bc:10m 
Dem:oüs 

(capital) ........................ . 
localidades e distritos ........ , .... . 

IV!annhiio 
São Luiz ( Capits·l) 
Demais localido:des e distritos ............. . 

Piauí 
Terezina (capital) e Parnaiba ............... . 
Dem:?tis locnlidades e distritos ........ . 

Ceará 
Fortaleza (capital) 
De:nais localidades e distritos. . . . . . . . . . . . . 

Rio Grande dú Norte 
Natal (capital) ..................... . 
Demais localidades e distritos .......... . 

P;safba 
João Pe:;soa (capita1), Campina Grande, Pato::: 

e Cajazeiras ..................... . 
Demais localidades ~ distritos ............. . 

Pernambuco 
Recifs (capital), O linda e Paulisb ..... 
Demais localidades e distritos. . . . . . . . . .... 

Alagoas 
:Maceió (capital) ......... . 
Demais loc8.lidades e distritos ..... . 

Sergipe 
Aracajú 
Demais 

Baía 

(capital) ................... . 
localidades e distritos ........... . 

S&lvador (capital), Ilhéus, !tabu na, Itacaré, 

200,00 11 

210,00 

I 
2·10,00 
195,00 

200,00 
170,00 

200,00 
170,00 

24.0,00 
195,00 

215.00 
1<0,00 

215,00 
170,00 

210,00 
180,00 

210,00 
170,00 

210,00 
170,00 

Canavieiras, Belmonte, Itapira e Una....... 2~0,00 

Andz.·r.aí, Camarú, Conquista, Feira, Itambé, J e-
quié, Jaguaquara, Lençóis, Rio Novo, Santa-
rém, Iv!araú e Mucugê . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210,00 

Alagoinha, Afonso Pena, Amargosa, Areia, Barra 
da Estiva, Boa Nova. Cachoeira, Catú, Cru'z 
das Almas, Conceição, Djalma Dutra, .En
cruzilhada, Inhambupe, Itaberaba, Itaparica; 
Joazeiro, Jacobina, Maragogipe, Mata, Mundc 
Novo, Muritiba, Nazaré, Pojuca, Poções, Rui 
Barbosa, Santo Amaro, São Félix, Santc A.n 
tônio de 'J esús, São Gonçalo, São Sebastião, 
Valença, Brejões, Camassarí, Cnirú, Capivarí, 
Conde, Coração de Maria, Entre Rios, Ituassú 
!taquara, Itirussú, Jaguaripe, Jequiriçá, Lage 
Iviatuipe, Nilo Peçanha, Palmeira, Prad(,, . 
Saúde, Ta;Jeroá, Santa Inês, São Miguel, São I · . 
Felipe e São F1·ancisco. . . . . . . . . . . . '19Q;OO 
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1,0,00 11 

20,00 
( 

50,00 
25,00 

60,00 
10,00 

60,00 
40,00 

50,00 
35,00 

55.00 
4o;oo 

55.00 
40,00 

90,00 
70,00 

60,00 
10,00 

60,00 
40,00 

90,00 

50,00 

p5,00 

Salário em dinheiro (Cr$) 

I 

3oo.oo I 
23o.oo 1 

200,00 
220,00 

260,00 
:210,00 

260,00 
210,00 

290,00 
220,00 

270,00 
210,00 

270.00 
210,00 

330,00 
250,00 

270.00 
210,00 

270,00' 
210,00 

330,00 

200,00 

250,00 

I 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 
200 

200 
I 
I 

200 I 

200 

I 

I 
I 

I 
11 

I 
12.0G I 
9,20 

11,60 
s,so 

1 o.4o I 
8,40 I 

10,40 
8,40 

11,60 
8,80 

10,80 
8,10 

13.20 
1'0,00 

10,80 
8,1±0 

10.80 
s,.J.O 

13,20 I 
I 

10,40 I 
I 

I 

I 1o,oo 1 

1.50 
1,15 

1,.'J5 
1,10 

1,30 
-1,05 

1,30 
1,05 

-1,45 
1,10 

1.35 
1,05 

1,35 
t.05 

1,65 
1,25 

-1,3?1 
1,0D 

1,35 
1,05 

1,65 

1,30 

1,25 



UNIDADES FEDERADAS 

Barra, Bonfim, Brumado, Ca:ravelas, Ca::trv 
Alves, Campo Formoso, Esplanada, Ipirá, Ma 
racás, Morro do Chapéu, Serrinha, Alcobaca 
Anchieta, Angical, Ar8.tuipe, Baixa Grand.t'O 
Bmreiras, Bom J esús da Lapa, Bem Suces>"o 
Brotas, Condeúba, Caetité, Carinhanha, Casa 
Nova, Chique-chique, Cícero Dantas, Cipó, Con 
ceição do Coité, Correntina, Cotegipe, Curuçá 
Euclides da Cunha, Guanambí., Geremoa 
bo, Glória, Trará, Iracê. Itapicurú, Itiuba, Ja 
carecí, Jnndaira, Livramento, I\-facaúbas, l11onte 
Alegre .. Monte Santo, 1·'Iucurí, Oliveira do 
B!"ejinhos, Paramidm, Pôrto Seguro, Para 
piran'ga, Pilão Arcado, Pombal, Queimadas 
Remanso, Ria chão do J acuipe, Riachão de 
Santana, Rio Branco, Rio de Contas, Rio 
Preto, Rio Real, Santana, Santa Luzia e Sant<J. 
lVIaria, Santo Inácio, Snnta Cruz, Seabra 
Sento Sé, Soure, Tucano, Ua.uá, Urandí, Ja 
guararí, Ssnto Estêvão, Santa Terezinha, Mon 
te Alto e Caçulé .... , ..... , ..... , , , ..... 

-
-
-

' 
' 

-
-

Minas Gewis 
Belo Horizonte (capital), Juiz de Fora, Nova 

Lima, Uberaba, Uberlândia, Itajubá tõ Sf.o 
João del Rei .. , ..... , . , .... , .... . 

Demais localidades e distritos ...... . 

Espírito Santo 
Vitória (capital) ... , ..... , ....... , .. . 
Demais localidades e distritos. , , ...... , . 

Rio de Janeiro 
, Niterói (capital), São Gonçalo e Nova lguassí 

Sedes dos demais municípios e distritos ... 
Demai:; localidades ~ partes restante:; dos dis 

tritos . . ...................... . 

Distrito Federal 

São Paulo 
São Paulo (capital), 

Vicente e Guarujá 
Campinas . , .. 

Santo André, Santos. Sâo 

Araraquara, A;aç8tubn, Baurú, Botucatú, I:ar 
retos, Cat::mduvas, Guaratinguctá, Jundiaí 
Jacareí, Jaboticabal. Limeira. Marília, P!'P 

sidente Pn1dente, Piracicaba, Ribeirão Pret) 
Rio Preto. S8o Carlos. Sorocaba e Taubaté. 

Demais localidades -2 distritos, ..... , . 

Paraná 
Curitiba (capital) 

-Ponta Grossa, Parans.-guá, Antonina. Ja•:arezi 
nho, Cambará, Londrina, Ribeirfío Claro, Ric 
Negro e Iratí ... , , .............. , .... . 

Demais localidades e distritos. , ....... . 

Santa Catarina 
Florhmópoli~ (capital). S8o Frano:".isco, Lases 

Blumenau . .T oinviile, Laguna e Itajaí .. 
c São Bento, Mafra. Concórdia, Pôrto Uniãn, Ri 

do Sul, CuritibP..nos, It<úópolis, Camboriú 
Brusque; Biguassú, Jaraguá e São José. 
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o 2 8 " rn ·- o P.·ª '8 'C ". ~· ..... ,;~{fio 
8 ü ~'Uu .s "' o " 

'~ ·:; 
.......... 
u 

'" 'i3 o 
ifl < 

170,00 !tO,OO 

270.00 80,00 
210,·00 50,00 

200.00 40,00 
195,00 25,00 

320.00 50,00 
2:\.5,00 45,00 

180,00 40,00 

380,00 30.00 

300.00 30.00 
32·0,00 50.00 

275,00 3:=i.OO 
2-'!5,00 15.00 

200,00 60.00 

260.00 40.00 
210,00 20,,00 

270,00 '>0.00 

2·13,00 15,00 

Salário em dinheiro (Cc$) 

I • o " 2 o ro 
,D 
8~ ·;::: 5 .-. o o rn 

~~ ...c< _g -";S .P o.-

'" > '"O C()~ " rn 
~ Q)s~ "' o .D "' ~ H om"ê ü A Cll:... o u -o'" .s .;::ü !-< •O ·;:;'O!:: 

' o •O e: .c o - o o ji.g J5:.;-o o- " rn 
~ O' ifl 

I I I 
I 

I 
I 

I 
I 

210.00 200 8,40 1,05 

300.00 200 11,00 1,75 
260,00 200 10.110 1,30 

300,00 200 12,00 1,50 
220,00 200 8,80 1,10 

370.00 200 H.SO 1.85 
290,00 200 11,60 1,,~5 

220,00 200 8,80 1,10 

HO,OO 200 1G,.'fü 2,05 

390,00 200 15.60 1.95 
370,00 200 1.1.80 1,85 

310.00 200 12,40 1.55 
260.00 200 lO,.íQ 1.30 

350,00 200 14.00 1,75 

300.00 200 12,00 1,50 
230,00 200 9.20 1,15 

310,00 200 12,40 1,55 

260,00 200 10.40 1,'30 



-

Salário em dinheiro (C,·$) 

UNIDADES FEDERADAS o "' I 
o o " ~ "' 8 " .n 
6~ 

.2 H..-, o 
"' o e '~ .2 ~ ..c:.ê ·- o P.·: 

o~ ~ ··- Oi '" o ~ 

0:;; :B ;;;:;C()~ " s e ~ ,...... B w· 13 ~ "' 
o,n "' - (:) ~ü c) " .o u "'"' u o u c u 't'J '~ o "' " . g.~ .§ .8 " •O ·c~ t .9 .... 

'" o '"' •. '"',. u 
~..c: o -o o '"' o Oi :a "' o- o ~:a '"O 

_., 
"' 'L> < ~ O' 'L> 

I I 
. 

I I I 
Indaial, Cruzeiro, Paratí, Caçador, Tijucas 

I I I Car.oinhas, Palhoça, Nova Tre-nto, Pôr<:o 
Belo, Rodeio, Tubar8.o, Bom Retiro, Cre- I 
ciuma, Gaspar, Timbó, Hamônea, Campr> 

I 
I I 

Ale~re, Araranguá, Imaru[, São Joaquim 

I I Orle~ms, Campos Novos, Jaguaruna e Uru-;- I 
sanga . . . . . . .......................... 235,00 15,00 I .250,00 200 

I 
10,00 1,25 

I I I 
Río Gn:mde do Sul 

11 

I I 
Pôr to Alegre ( capit<~l) .. , ....... , , . .... I 320,00 50,00 370,00 200 I i.l.,SO I ·1,85 

' Demnis localidade3 e distritos .. , ........ .. 260,00 40,ü0 300,00 200 I 12,00 
I 

1,50 
I 

I Goiaz I I 
Goiânia (capital) e cidZl.des rn.arginais do Es- I I I 

irada de Ferro de Goiaz.,, .... ,,, ... ,. 2i0,00 50,00 290.00 200 H,GO 1,45 
Demais loc<~lidndes .e distri-::os, ....... ... 180.00 40,00 I 220,00 200 8,80 1,10 

I 
I 

I Mato Grosso I 
Cuiabá (capital) ...................... 2~0,00 50,00 290,00 200 

I 
11,60 1,45 

Aq;Iid2•'-l3n:ot, C<~mpo Grande, Entre Rios, Ma- I I 
f8C8.jÚ, Ccrvmbá, Poxoréu, Alto Madeira, La-

I I 
ge3do e Três Lagoas ................. 290,00 20,00 310,00 200 12,t!O 1,55 

Nioa::::, Cá~..eres, Mato Grosso, Livrame:1to. Hcr-
cu!?mea, Altc Aragu8b, Araguahma, Pimi1g-a. I 
Poconé, Ros6rio, Oeste, Diamantina, Santo ! 

. Antôdo e Paranaíba ... ................ 180,00 40,00 220,00 200 8,80 1,10 

Território do Acre ............ ................. 270,00 40,00 310;00 200 12,40 1,55 

Território do Amapá ....................... ... 195,00 25,00 220.00 200 I 8,80 1, 1 o 
I 

I Território do Rio Branco . ..... ............ . . . . 210,00 20,00 I 230,00 200 9,20 1,15 

Te::rilório de Gua.poré 

I 
I 

G-..;ajará :Mirim e Alto Madeira ....... ,, .. 290,00 20.00 310,00 200 ·, 12.40 1,55 
D~mais loc8lidadcs e distritos ......... , . 210,00 20,00 I 230,00 200 I 9.20 1,15 

Território de Ponta Porã I 
I I 

Pôrto I'IIurtinhc, Bela Vista, Ponta Porã, Dou 

I rados, Corumb6, lV1m<lc3jÚ e Aquidauan<:~ .... 200,00 20.00 310.00 200 I 12,40 
:~ 

1,55 
- Der!"la-is , loca!id&des e distritos ............. 180,00 ,íQ,OO 22·0,00 200 I 8,80. 1,10 

I I I 
Território do Iguassú 

I 
I I 

Fóz do Igunssú .. . . . . . . . . . . . . . ..... .. . 260.00 40.00 ! 300,00 200 
I 

12.00 1,50 
Chapccó ...... . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . :235.00 I 15,00 

I 
250,00 2DO 10.00 1.25 

De:r.ais localicl;des e d:stritos ..... ...... .. 210,00 I 20.00 230,00 200 I 0,20 1,15 
i I I I 

Território de Fernando de Ncronh3, , , .. . . . . . ..... 1SO,OO I 40,00 I 220,00 200 I 8,80 I 1,10 .. ' I I I - -
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ATOS DO PODEH EXECUTIVO 16~ 

DECRETO-LEI N. 5. 978 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 19L'c3 

Altera a tabela do salário adicional para a indústria e dá outras providências 

O Presidente da República, considerando o que expõe o Ivlinistro do Tra
balho, Indústria e Comércio e usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O salário adicional para a indústria, instituído pelo decreto
lei n. 5. 473, de 11 de maio de 1943, será pago na conformidade da tabela 
que nc:ompanha o presente decreto-lei e que vigorará pelo prazo &~ três 
anos. 

Parágrafo único. É extensivo a todo empregado adulto, sem distinção 
de sexo, por dia normal de trabalho, que, sob qualquer forma de remu;_e
ração, trabalhe em emprêsa ou organiz2ção de transporte ou comunicação, 
inclusive as de caráter urbano. 

Art. 2.0 É aplicável à execucão e fiscalização do presente decreto-lei, 
no que lhes concernir, o que dispõ~em o decreto-lei n. 2. 162, de 1 de maio 
de 1940, e o decreto-lei n. 5.473, de 11 de maio de 1943. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de dezembro 
de 1943. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho. 



í71 

DECRETO-LEI N, 5. 91'9 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943 

Institue o s2lário de compei"_sação e dá outras prov!dêc1das 

O PmSidente da República, conside;·o_ndo o que e~põc o l\iinistro do 
Trabalho, Indústria e Comércio e E3?."0-do da ~édbu'ição qm~ P.1e confere o 
art. 180 d8 Co:1stitui:ção, decreta: 

"Art. 1.° Fica instituído, e!.::1 todo o pttÍ:>, o salário de compcnsaç.S.o :-1 

que tem direito, pelo serviço prest2do, todo trabalhaàor Bdu!to, sem distin
ção de sexo, por dia ncrm~d de trabalho, que, sob qualquer formB., perceba 
remuneração, cujo v:o:lor se ache corüpreeildido entre o s.slário mínir-,).o, ex
clusive - corno limite inferior ~ e o dôbro do salário míni~'-'10 em vi:;::or na 
respectiva zona ou região - como Emito snperior". 
' ' 

"Pafágr3fo único. Quando se üat:lr de remuncroç2o previst::t pcl2s ta
belas a que se réere o urL L 0 do decreto-lei n. 5. 978, de lO de novembro 
de 1943, nto que altemu o salário «diclanal !)ara a indústria, o lirnite inferior 
será igual ao valor que as anteriores a elas estabeleçam par8 a resp:?ctiv'3. 
zona ou re.ç;ião". 

Art. 2.0 O salário de compensaç8o será pago na conformidade das 
tabelas q\..!c acompanlu:m o pres2nte decreto-lei 2 vigorará enquanto pe:-
durnr a situé'.ção criada pelo estado de gu2rra. 

Art. 3.0 Para o menor de 18 ~mos, o salário de compensação, respei
tada a p:ropor~ionalidade com c que vigor8r para o empregado adulto local, 
será pago sôbre a base uniform::- ele 50% (cinqüenta por cento) . 

Art. 4.0 A o_plicação do s.:?.lári.o de compensação não poderá, cr:-1 caso 
algum, ser causa determinnnte de r2clw:-8o de salário, gratificaç-ão, boni!i
cação ou percer:bgem percebido pelo emp:<egado. 

An. 5.0 Os infrator~s do presEnte c1_screto-lei :1erão pasúvds de rnulí:a 
de ·Cr$ 50,00 (cinqüen'.:a cruzeiros) a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeir.x;), 
elevada ao dobro em caso de reincidênci8.. 

Art, 6.0 As dúvidas suscitadas na exec:ução do present·2 decreto-rei, 
ouvido o Se1·vico de Estatística r.ir1 Previdência e Trabalho, serão J:esolvidas 
pelo lViinistro do TrabRlho, Indúslria e Comércio. 

_Art. 7.0 É aplicável à execuçâa c fi.::;ca.lização do presente decreto-lei, 
n0 que lhes co!lcernir, o que dispõe o decreto-lei n. 2. 162, de 1 de maio 
de 1940. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei- er:tra em vigor em .1 de dezembro 
de 1943. 

Art. 9.° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de jane-iro, 10 de novetr.bro de 19'1_.3, 122.0 d::1 Independêr;cia e 
55.0 da I-?.opública. 

GETÚLIO V ARGA.S: 

Alexa.ndr~ l\Jarcondes Filho. 



172 ATOS DO PODER EXRCU'riVO 

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 2.0 DO DECRETO-LEI N. 5.979, 
DE lO DE NOVEMBRO DE 1943 

TABELA I 

Aumento de salários, que não os mrmmos, nas unidades administrativas 
do interior dos Estados do Maranhão, Piauí, Rio Grande do N arte, Paraíba, 
Alagoas, Sergipe e Baía (3.0 grupo). 

Resultado do aumento 
Cl2sse de salário Aumento sôbre a classe de 

sdário 

Cr$ CrS Cr8 
-~----- -----·-------

117,10 a j 20,00 5.Z,00 a 50,00 170,00 
120,00 a 130,00 60.00 a 50,00 180,00 
130.00 a 140,00 60,00 a 50,00 190,00 
140,00 a 150,00 60,00 a 50,00 200,00 
150,00 a 160,00 60,00 a 50,00 210,00 
160,00 a 170,00 60,00 a 50.00 220,00 
170,00 a 180,00 60,00 a 50,00 230,ü0 
180.00 a 1 DO,OO 60,00 a 50,00 240,00 
190.00 a 200.00 60.00 a 50,00 250,00 
200.00 a 210,00 60,00 a 50,00 260,00 
210.00 a 220,00 60,00 a 50,00 270,00 
220,00 a 230,00 GO,OO a 50,00 280,00 
230,00 a 240,00 GQ,OO a 50,00 290,00 

TABELA II 

Aumento de salários, que não os mtmmos, nas unidades administrativas 
do interior dos Estados de Pernambuco, Rio de Janeiro ( 2.0 grupo), Goiaz, 
Mato Grosso (2.0 grupo) e Territórios de Ponta Porã (Miranda e Nioac) e 
Fernando Noronha. 

Classe de salário 

130,10 a 140,00 
·140,00 a 150,00 
150,00 a 160,00 
160.00 a 170,00 
170,00 a 180,00 
.180,00 a 190,00 
190.00 a 200,00 
200,00 a 210.00 
210.00 a 220,00 
220,00 a 230,00 
230,00 a 2/tü,OO 
2·40,00 a 250,00 
250,00 a 260,00 

Aumento 

59,00 a 50.00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50.00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a ·50. CO 
60,00 a 511,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 

Result2.do do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

----------

190,00 
200,00 
210,00 
2.20,00 
230.00 
21;0,00 
250,00 
2()0,00 
270,00 
280,00 
290,00 
300.00 
310,00 
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TABELA Ill 

Aumento de salários, que não os mtmmos, mis unidades administrativas 
do interior dos Estados- do Pará, Ceará, Baia (2.0 grupo), Espírito Santo 
e Território do Amapá. 

Classe d:? salário Aumento 

Cr$ CrG 

1113,-1 o a 1 GO,OO 56\)() a 50.00 
150,00 a 100.00 00,00 a 50,00 
160,()0 a 170,00 00,00 a 50,00 
110.00 a 180,00 60,00 a 50,00 
18(J.l10 ,, Ulll.OO GO,OO a 50,00 
1\10.00 a 200,00 GO,OO a 50,00 
200,0() a 210,00 60,00 a 50,00 
210,00 a 220,00 üO,OO a 50,00 
220.00 a 230,00 00,00 a 50,00 
230,00 a 2-'10,00 60,00 a 50,00 
?.~0.00 a 250,00 60,00 a 50,00 
2tiO,Oü n 2ti0.00 60,00 a 50,00 
2ti0.00 a 270,00 00,00 a 50.00 
270,00 a 280,00 llU,OO a 50,00 
280.00 a 290,00 GO,Oil a 50,00 

---- ------- --~- -

' 
I 

Result<::do do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

Cr8 

200,00 
210,00 
220,00 
230,00 
210,00 
'250,00 
260,00 
270,00 
280,00 
290,00 
300,00 
310,00 
:l20,00 
:330,00 
31,0.00 

----·--------------------
TABELA IV 

AumGnto dos salários, que não os mínimos, nas capitais dos Estados: 
Maranhão e Pinuí (inclusive Parnaíba) _ 

Resultado do aumento 
Classe de salário Aumento sôbre a classe de 

salário 

CrS~ C r.$ C r,) 

150.10 a JGO,OO 59,90 a 50,00 2Jn.OO 
160,0(] a 170,00 GO.OO a 50,00 220,00 
170,00 a 180,00 liü,OO a 50,00 2:JO,OO 
180,00 a 190,00 GO,OO a 50,00 240,00 
190,00 a 200,00 GO,OO a 50,00 250,00 
200,00 a 210,00 00,00 a f>O.OO 260,00 
210,00 a 220,00 (}0,00 a 50,00 270,00 
220,00 a 230,00 60,00 a 50,00 280,00 
230,00 a 2l0,00 oo:oo a ,s o. 00 290,00 
240,00 a z:-)o,oo 00,00 a 50,00 300,00 
250,00 a 260,00 60,00 a 50,00 310,00 
260,00 a 270,00 60,00 a 50,00 320.00 
270.00 a 280,00 60,00 a 50,00 3:JO,OO 
280,00 a 290,00 llO,OO a 50,00 31,0,00 
290,00 a 300,00 00,00 a 50,00 :J50,00 

------



ATOS DO PODEl't EXECUTIVO 

TABELA V 

Aumento de salários, que não os mínimos, nas unidad~s administrativas 
do interior dos Esbdos do Ama.zonas, Baía ( 1.0 grupo), Minas Gen.lis, Pa· 
raná (2.0 grupo) e Territórios do Rio Branco, Guaporé (Lábren, Pôrto Velho, 
Canut2m.o\ 2 l\!Iai:o Grosso) e Iguac:ú (Clevelândia, Palmas e Guan:.puava) 

Re~mlt~do do 2~1mento 
ClBsse de salário At:mento sôbre a cl<:sse de 

salário 

Cr$ c,s Cr$ 

·i 5G, 1 O a HiO,OO 53.90 a 50,00 210,00 
100.00 a 170,00 00,00 a 50,00 2.20,00 
170,00 a 180,00 GO,OO a :i O, OO ,?:30,00 
180.00 a 190,00 GO,OO a 50,00 .'2/tO,OO 
190,00 a 200,00 GO,OO a 50.00 250,00 
200,00 a 210,00 GO,OO a 50,00 2GO.OO 
210,00 a 220.00 GO,OO a 50,00 270.00 
220,00 a 230.00 60,00 a 50,00 280,00 
230.00 a 2·10,00 60,00 a 50,00 290.00 
2-'r.O,OO a 250.00 00,00 a 50,00 300,00 
250,00 a 200.00 60.00 a 50.,00 310,80 
2GO,OO a 270,00 GO,OO a 50,00 320,00 
270,00 a .?80,00 GO,OO a GO,OO 330,00 
280,00 a 290.00 GO.OO a 50.00 ~HO,OO 
290,00 a .300,00 00,00 Q 50,00 B50,00 
300,00 " :li 0,00 GO.OO a 50.00 :360,00 
310,00 " 3:20.00 GO.OO <t rlO,OO 370,00 

TABELA VI 

Aumento de salários, que não os mínimos, nas capitais dos Est8.dos de 
Alagous e Sergipe. 

Resultõ:do do aumento 
Cls.ssG de saiário Autne!lto sôb;-e " cbsse de 

saiário 

Cr$ C!·S C r[; 

-· ------- --

1JG.~1ti a 160,00 G3,65 a GO.OO 2!0.00 
160,00 a 170,00 60,00 a óO,OO 220.00 
170,00 a 180,00 60,00 a 50.00 23o;oo 
180,00 a 190,00 60.00 a 50,00 21,0,00 
190,00 a 200,00 60,00 a 50,00 250,00 
200,00 a 2'10,00 60,00 a 50,00 260.00 
210,00 a 220,00 60,00 a 50,00 270,00 
220,00 a 230,00 60,00 a 50,00 280,00 
230,00 a 2110,00 60.00 a 50,00 290,00 
240,00 a 250,00 60,00 a 50,00 300,00 



Classe de S81ário 

Cr.S 

250,00 a 260,00 
260,00 a 270,00 
270,00 a 2Ho,oo 
280,00 a 290,00 
290,00 a 300,00 
~lOO,OO a 310,00 
310,00 a 320,00 

A'l'OS DO PODER EXECUTIVO 

Aumento 

CrS 

60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a GO,OO 
60,00 a 50,00 

TABEJ_,A VII 
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ReSultado do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

Cr$ 

310,00 
320,00 
330,00 
3!±0,00 
3ü0,00 
360,00 
:l70,00 

Aumento de salários, que não os tYtínimos, nas capitais dos Estados do 
Rio Grande do Norte e Par:e.íba (inc:,_,sive Campina Grande, P2<tos e C2.~ 

jazeit2.s) , 

Class2 de salário 

Cr$ 

:1 G2Ji0 ct 170.00 
170,00 a 180,00 
180,00 a 190,00 
190,00 Q 2.00,00 
200,00 a 210,00 
210,00 a 220,00 
220,00 a 2:JO,OO 
230,00 a 21Í0,00 
21,0,00 a 250,00 
250,00 a 260,00 
260,00 a 270,00 
270,00 a 280,00 
280,00 a 290,00 
290,00 a 300,00 
300,00 a 3'10,00 
310,00 a 320,00 
320,00 a 330,00 

Aumento 

CrS 

57.40 a 50,00 
Gü,OO a ~50,00 

GO,OO u 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60.00 a 50.00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a. 50,00 
GO.OO a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50,00 

Resultado do aumento 
sôbre a classe de 

sr-.18rio 

CrS 

220,00 
230,00 
2'<0,00 
250,00 
260,00 
270,00 
280,00 
290,00 
300.00 
310,00 
320,00 
330,00 
340,00 
350,00 
360,00 
370,00 
380,00 
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TABELA Vill 

Aumento de salários, que não os mtmmos, nas unidades administrativas 
do interior do Estado de Santa Catarina (2.0 grupo) e Território do lgua~:ú 

(Chapecó). 

Classe de salário 

182,10 ;_t 190,00 
190,00 a 200,00 
200,00 a 210,00 
210,00 a 220,00 
220,00 a 2:-w,oo 
230,00 a 21,0,00 
240,00 a 2fl0,00 
250,00 a 260,00 
260,00 a 270,00 
270,00 a 280,00 
280,00 a 290,00 
290,00 a :JOO,OO 
300,00 a 310,00 
310,00 a 320,00 
320,00 a :330,00 
330,00 a 340,00 
340.00 a 350.00 
350,00 a :360,00 
360,00 a 370,00 

AtlMento 

Cr$ 

----- ----- ----.--
57,90 a 50,00 
GO,Oü u 50,00 
60,00 a õO,OO 
00,00 a 50,00 
GO,OO a f10,00 
GO,OO a oO.OU 
60,00 a [>0,00 
GO,OO a 50,00 
GO,OO a 50,00 
GO,OO a 50.00 
üO,OO a fJO,OO 
GO,OO a GO,OO 
GO.OO a 50,00 
GO,OO a 50,00 
GO,OO a 50,00 
GO,OO a 50,00 
GO.OO a 50,00 
60,00 a [)0.00 
60,00 a 50,00 

TABELA IX 

Resultado do numento 
sôbre a cbsse de 

salário 

Cr,) 

240,00 
250,00 
2(\0,00 
270,00 
,280,00 
290,00 
300,00 
310,00 
:J20,00 
:J:Jo,oo 
3!f0,00 
350,00 
3GO,OO 
J70,00 
380,00 
300,00 
1,oo,oo 
ld 0,00 
420.00 

Aumento de salários, que não os mmtmos, nas capitais dos Estados de 
Pará, Ceará, Pern8mbuco (inclusive Olinda e Paulista), Baía (inclusive 
Ilhéus, Itabun8, Itacaré, Canavieiras, Bel monte, Itapira e Una), Goi<::.z (in
clusive cidades marginais da Estrada de Ferro de Goiaz) e Mato Gross~. 

Classe d9 ssJário 

Cr$ 

187,60 a 1 ao,oo 
HIO,OO a 200,00 
200,00 a 210,00 
210,00 a 220,00 
220,00 a 2:30,00 
230,00 a 21,0,00 
2110,00 a 250,00 

Aurnê:mto 

Cr$ 

52.110 a 50,00 
60,00 o 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 

ResultG:do do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

C c$ 

240,00 
250,00 
260,00 
270,00 
280,00 
290,00 
300,00 



Classe de salário 

Cc$ 

250,00 a 2GO,OO 
2GO,OO a 270,00 
~270.00 a ;280,00 
280.00 a 280,00 
2DO.OO a 300,00 
300,00 a 310,00 
310,00 a 320,00 
320.00 a 330.00 
3::-:o,oo a 311Q·,oo 
3W,Oü u ~150,00 
350.00 n 3Ci0,00 
360,00 a :no,oo 
370,00 a 380,00 

A'l'OS DO PODER EXECU'l'IVO 

Aumento 

CrS 

60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 00.00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
t\0.00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 

TABELA X 

177 

Resultado do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

C c$ 

:310,00 
:320,00 
3:JO,OO 
340.00 
850,00 
:iGO.OO 
370,00 
380.00 
3!Jo·,oo 
400,00 
4-10.00 
420,00 
430,00 

Aum.e;-:.io de salários, que não 'OS mínimos, nas unidades administrativas 
do interior &1s Estados de l~io de Janeiro ( 1.0 grupo), São Paulo (3.0 grupo) . 
e Santa Ca:ta:·in3. (1.0 grupo). 

Cbss2 Ce salário 

C r:'; 

1GG.l0 tt 200.00 
200,00 a 210,00 
210,00 a 220,00 
220,00 a 230,00 
230,00 a 21,0,00 
240,00 a 250,00 
250,00 a 260,00 
260,00 a 270,00 
270,00 a 280,00 
2811,00 a 290,00 
2110,00 a 300,00 
300,00 a :JJ 0,00 
310,00 a 320,00 
320,00 a 330,00 
330,00 a 3\0,00 
340,00 a 350,00 
350,00 a 360,00 
3Go,oo a ::no,oo 
:no,oo a 880,00 
380,00 a 390,00 

Col. de Leis-- Vol. VII 

Aumento 

Cr$ 

5ldJO a 50,00 
GO,OO a 50,00 
liO.OO a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,110 
GO,OO a 50,00 
GO,Oü a 50,00 
liO,OO a 50,00 
00,00 a 50,00 
60.00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50,00 
60.00 a 50,00 

I 

Resultado do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

Cr$ 

,250,00 
260,00 
270,00 
280,00 
200,00 
300,00 
3'10,00 
320,00 
3:30,00 
3110,00 
350,00 
360,00 
370,00 
380,00 
390,00 
400,00 
ldO,OO 
120.00 
430,00 
'*40,00 

l!'. 12 
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TABELA XI 

Aumento ·de salários, que não os mínimos, nas capit~is djs E,;tados de 
Amazonas e Espírito Santo. 

Classe de wlário 

Cc$ 

200,10 a 210,00 
210,00 a 220,00 
220,00 a 230,00 
230,00 a 240,00 
21,0,00 a 250,00 
250,00 a 260,00 
260,00 a 270,00 
2.7D,OO a 280,00 
280,00 a 290,00 
290,00 a 300,00 
300,00 a 310,00 
310,00 a 320,00 
320,00 a 330,00 
330,00 a 340,00 
3110,00 a 350,00 
350,00 a 360,00 
360,00 a 370,00 
370,00 a 380,00 
380,00 a 390,00 
300,00 a 1;00,00 

Anm'"nto 

CrS 

G9,90 a GO,OO 
70,00 a Go,oo 
70,00 a 60,00 
70,00 a 60,00 
70,00 a 60,00 
70,00 a GO,OO 
70,00 a 60,00 
G5,00 a 55,00 
65,00 a 55,00 
G5,00 a 55,00 
Ü5,00 a 55.00 
G5,00 a 55;oo 
G5.00 a 55,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
GO,OO a 50,00 
GO,OO ~l 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 

T.AI3ELA Xll 

Resultado do aumento 
sôbre a c1asse de 

salário 

Cr$ 

270,00 
280,00 
290,00 
300,00 
310,00 
320,00 
330,00 
335,00 
31t5,00 
355,00 
365,00 
375,00 
385,00 
390,00 
!,00,00 
·1·10,00 
/;20,00 
1;30,00 
140,00 
4.50,00 

Aumento de sa18rios, que não os mínimos, nas unidades administrativas 
do interior dos Estados de Paraná (1.0 grupo), Rio Grande do Sul e Ter
ritório do lguaçú (Foz do Iguaçú) . 

Classe de salário 

Cr$ 

208,10 Q 210,00 
210,00 " 220,00 
220,00 a 230,00 
230,00 a 21!0,00 
21±0,00 a 250,00 
250,00 " 260,00 
260,00 a 270,00 
27Q,OO a 280,00 

Resultado do aumento 
Aumento sôbre a classe de 

salário 

Cr$ Cr$ 

51,90 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
00,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 

260.00 
270,00 
280,00 
2no,oo 
300,00 
310,00 
320,00 
330,00 



Classe de salário 

Cr$ 

280.00 a 290,00 
290,00 a 300,00 
300.00 a 310,00 
21o:oo a 32o,oo 
320.00 a 330,00 
330,00 a 31c0,00 
31c0,00 a 350,00 
350,00 a 360,00 
360,00 a 370,00 
370,00 a 380,00 
380,00 a 390,00 
300,00 a 400,00 
400,00 a 410,00 
410,00 a 420,00 

ATOS DO PODJm EXECUTIVO 

Aumento 

Cr$ 

60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 

TABELA XIII 

179 

Resulto:do do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

Cr$ 

340,00 
3GO,OO 
360,00 
370,00 
380,00 
390,00 
4.00,00 
ldü,OO 
!c20,00 
1±30,00 
I!IIO,OO 
450,00 
/!60,00 
470,00 

Aumento de salários, que não os mtmmos, nas capitais dos Est;:;.dos de 
Minas Gerais (inclusive Juiz de Fora, Nova Lima, Uberaba, UbG:rlândia, 
Itajubá e São João d'El~Rei), Santa Catarina (inclusive São Francisco, 
Lajes, Blumenau, Joinvile, L3guna e Itajaí) e no Territóri.o do Ac>e. 

Classe de salário Aum.ento 

Cc$ Cr$ 

-----~-~--- --------- ··- --------- ··~-~ 

212,60 a 220,00 6,'2,1[0 a 55,00 
220,00 a 230,00 6·5,00 a 56,00 
230,00 a 240,00 G5,00 a 55,00 
240.00 a 250,00 65,00 a 55,00 
250,00 a 260,00 615,00 a 55,00 
260,00 a 270,00 65,00 a 55,00 
270,00 a 280,00 G5,00 a 55,00 
280,00 a 290,00 G-5.00 a 55,00 
290,00 a 300,00 6-5,00 a 55,00 
300,00 a 310,00 65,00 a 55.00 
310,00 a 320,00 65,00 a 55,00 
320,00 a 3:30,00 60,00 a 50.00 
330,00 a 340,00 60,00 a 50.00 
340,00 a 350,00 60,00 a 50.00 
350,00 a 360,00 60,00 a 50,00 
360,00 a 370,00 60,00 a 50,00 

ResulLs·do do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

275,00 
285.00 
295,00 
305,00 
315,00 
325,00 
335,00 
31±5,00 
3133,00 
3·65,00 
375,00 
380,00 
390.00 
400,00 
410,00 
420,00 
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Classe de salário 

370,00 a 380,00 
380,00 a 390,00 
390,00 a 400,00 
400,00 a 410,00 
410,00 a 420,00 
420,00 a 1,30,00 

A'l'úS DO PODEH EXEGU'l'IVO 

Aumento 

CrJ 

60,00 a GO,OO 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50.00 

TABELA XIV 

l~e,;~~ltaclu do aumento 
sôb;:e ~ cl::!.~se de 

s8Iário 

Cr.) 

:L:iO,OO 
.-fHI.OO 
!lGO.OO 
4GO.OO 
/1'70.00 
:\8J.OO 

Aume1>~o de salários, que não os mínimos, nas unidades administrativas 
do interic:· do Estado de São Paulo (2.0 grupo), 

Resulü;·do do aumento 
Classe de salário A.Pmento sôb:-e a classe de 

salário 

C r:~ Cr$ Cr$ 

221,10 a 2:30.00 58,90 a 50,00 280,00 
230,00 a 2''0,00 60,00 a 50,00 290,00 
240,00 a 250,00 60,00 a 50,00 ~100,00 
250,00 a 200.00 60.110 a 50,00 310,00 
260,00 a 270,00 60,00 a 30,00 320,00 
270,00 a 280,00 60,00 a 50,00 330,00 
280,00 a 290,00 60;00 a 50,00 31,0,00 
290,00 a 300,00 60,00 a 50,00 ::i50,00 
300,00 a 310,00 60,00 a 50,00 360,00 
310,00 a 320,00 Go:oo a 5o,oo 3711,00 
320,00 a 330,00 GO,OO a 50,00 380,00 
330,00 a 31,0,00 liO,OO a 50,00 3'00,00 
340,00 a 3.50,00 GO,OO a 50,00 100,00 
3.50,00 a 360,00 GO.Oü a 50,00 HO,OO 
360,00 a 370,00 60,00 a 50.00 420,00 
370,00 a 380,00 60,00 a 50,00 ''30,00 
380,00 a 390,00 60,00 a 50,00 1.40,00 
390,00 a 400,00 60,00 a 50,00 450,00 
400,00 a 410,00 60.00 a 50,00 1,60,00 
110,00 a 420,00 60,00 a 50,00 470,00 
1,20,00 a !130,00 60,00 a 50,00 480,00 
430,00 a Vfú,OO GO,OO a 50,00 1,90,00 
440,00 a 450,00 60,00 a 50,00 500,00 

--~·-------· ·--- ----
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TABELA XV 

Aumento de S<Jlários, que não os mínimos, na capital do Estado do 
Paraná. 

----/-------

Classe de salário 

Cr$ 

225.-10 a 230,00 
230,00 a 240,00 
21;0,00 a 250,00 
250,00 a ·"60,00 
260,00 a 270,00 
2711.00 a 280,00 
2811,00 a 290,00 
290,00 il 300,00 
300,00 a 310,00 
310,00 a 320.00 
320,00 a 330,00 
330,00 a :J40,00 
3HI,OO a :J50,00 
350,00 a :3GO,OO 
360.00 a 370,00 
370.00 a. ~~80.00 

380.00 a 300,00 
390,00 a 1,00,00 

/1,(10,00 a Ho:oo 
HO.OO a ft'20,00 
420,00 a 0.30,00 
430.00 a 110,00 
4.40.00 a 150,00 

AuMento 

Cr$ 

69,90 a G5,00 
75,00 a 65,00 
75.00 a 65,00 
73,00 a 65,00 
75,00 a G:J,OO 
75.00 a ü5.00 
70.00 a üO.OO 
70,00 a 60,00 
70,00 a liO,OO 
70.00 a 60,00 
70,00 a 60,00 
70,00 a 60,00 
G5.0ü a 55,00 
(jJJl() a 35,00 
63.00 a 53,00 
03.00 a 53,00 
(i3,00 a ;JG,OO 
G5.00 a 55,00 
(iü.OO a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50.00 
CO,OO a GO.OO 
GC.OO ;; õii,OO 

TA!3ELli. XVI 

Result<::do do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

Cr$ 

205,00 
305,00 
315,00 
325,00 
333,00 
3115,00 
350,00 
360,00 
370,00 
380,011 
390.00 
AOO,CU 
405.00 
413,00 
425,00 
435,00 
·14.·5,00 
455,00 
/160,00 
470,00 
Hlü.OO 
Mlü,OO 
500,00 

Aumento clé salários, que n8.o os mmlinos, nas unidades ad.mini:;Ltativas 
do interior do Estado de Mato Grosso (1.0 grupo) e Territórios de Uu2.pOré 
(Guo.j:::r8-Iv.i:irim c Alto Madeira) e Ponta Porã (Porto Mmtinho, Bela \flsta, 
Ponta Pcrã, DOJ..\lo.dos, Corpmbá, JVXarPco.jú e Aquidauana). 

Cr$ 

23-110 a 210,00 
21o:oo a 250,00 
2511.00 a 260.00 
260.00 a 270,00 

Cr$ 

60,90 a 55,00 
U-5,00 a 55,00 
G5.00 a 55.00 
63,00 a 5-5,00 

Resulta·do do aumento 
sôbre 8. cls.sse de 

salário 

C c$ 

.'295,00 
305,00 
315,00 
325,00 
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Classe de salário 

Cr$ 

270,00 a 280,00 
280,00 a 290,00 
290.00 a 300,00 
800,00 a 310,00 
310,00 a 320.00 
320,00 a 330,00 
330,00 a 3110,00 
3110,00 a 350.00 
350,00 a 360,00 
360,00 a 370,00 
370,00 a 380,00 
380,00 a 390,00 
390,00 a 1100,00 
1100,00 a 410,00 
410,00 a 4.20,00 
420,00 a 1130,00 
.!30,00 a HO.OO 
4.10,00 a /l50,00 
1!50,00 a 460,00 
4·60,00 a /170,00 

A'fOS DO PODER EXECU'l'IVO 

Aumenl.:o 

C c$ 

ü5,00 a 55,00 
65,00 a 55,00 
G5,00 a 5·5,00 
65,00 a 53,00 
6:5,00 a 55,00 
65,00 a 55,00 
65.00 a 55,00 
6·5.00 a ;)5,00 
60,00 a 50.00 
60,00 a 50,00 
GO,OO a 50,00 
GO,OO a 50,00 
60,00 a 50.00 
60,00 a 50,00 
GO.OO a 50.00 
60,00 a 50,00 
60.00 a 50,00 
GO,OO a 50.00 
60,00 a 50,00 
GO,Oü a 50,00 

TABELA XVII 

Result2clo do sumento 
~ôb··0 a classe de 

salário 

Cr$ 

335,00 
31.1.5,00 
355,00 
3.65,00 
375,00 
385,00 
395,00 
/!05,00 
1;1 0,00 
420,00 
430,00 
lu\.0,00 
!±50,00 
460.00 
470,00 
480,00 
1,90.00 
500,00 
5•10,00 
520,00 

Aumento de salários, que não os núnimos, nas capitais dos Estados de 
Rio de Janeiro (inclusive São Gonçalo e Nova Iguaçú) e Rio Grande 
do Sul. 

Clnsse de sa12rio 

Cr$ Cr.) 

Resultsúo do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

Cc$ 

-----;,~J O ~ 2GO.O-O----··· 79 9~-,:-7~:;;---~-- -
330,00 
3110,00 
350,00 
360,00 
370,00 
375,00 
385,00 
395,00 
405,00 
415,00 
420,00 
430,00 

260,00 a 270,00 80,00 a 70,00 
270,00 a 230,00 80,00 a 70,00 
280,00 a 290,00 80,00 a 70.00 
290,00 a :JOO.OO 80,00 a 70,00 
300,00 a 310,00 75,00 a 65,00 
310,00 a 320,00 75,00 a 65,00 
320,00 a 330,00 75,00 a 65,00 
330,00 a 340,00 75,00 a 65,00 
340,00 a 350,00 75,00 a 65,00 
350,00 a 300,00 70.00 a 60,00 
360,00 a 370,00 70,00 a 60,00 

·---·-----··-- -·····---
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Classe de salário Aumento 

Cr$ Cr$ 
I 
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Resultado do aumento 
sôbre a classe de 

salário 

----

370,00 a 380,00 
380,00 a 390,00 
390,00 a 400,00 
400,00 a 410,00 
ldO,OO a 1120,00 
420,00 a 480,00 
430,00 a 440,00 
440,00 a 450,00 
4.50,00 a /160.00 
4.60,00 a 470,00 
470,00 a 480,00 
1,80,00 a 490,00 
/190,00 a 500,00 

.70,00 a 60,00 
70,00 a 60,00 
70,00 a 60,00 
65,00 a 55,00 
G5,00 a 55_.00 
G5,00 a 55,00 
65,00 a 55,00 
63,00 a 55.00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
60,00 a 50,00 
GO,OO u 50,00 
60,00 a 50,00 

TABELA Xlmi 

440,00 
450,00 
460.00 
1,65.00 
475,00 
485,00 
495,00 
505,00 
510.00 
520,00 
530,00 
540,00 
550,00 

Autnento de salários, que não os mmtmos, nas unidades administrativas 
do interior do Estado de São Paulo ( 1.0 grupo) . 

Cksse de s3lário At;rn2nta 

Cr$ 

Resultado do <>.umento 
sôbre a classe de 

salário 

C c$ 

--26~,;0 ~-270,00 ----~~~90 a ~0~0~--~--
270,00 a 280,00 70,00 a 60,00 

330,00 
340,00 
350,00 
360,00 
370,00 
380,00 
390,00 
400.00 
!;10,00 
/d5,00 
1,25,00 
435,00 
445,00 
455.00 
465.00 
475!00 
485,00 
490,00 
500,00 
510,00 

280,00 a 290,00 70,00 a 60,00 
290,00 a 300,00 70,00 a 60,00 
300,00 a 310,00 70.00 a 60.00 
310,00 a 320,00 70,00 a 60,00 
320,00 a 330,00 70,00 a 60,00 
330,00 a 340,00 70,00 a 60,00 
340,00 a 350,00 70,00 a 60,00 
350,00 a 360,00 65,00 a 55,00 
360,00 a 370,00 65,00 a 55,00 
370,00 a 380,00 65 00 a 55 00 
3so,oo a 39o,oo 65:oo a G5:oo 
390,00 a 400,00 65,00 a 55,00 
400,00 a 410,00 65,00 a 55,00 
410,00 a 4.20,00 65,00 a 55,00 
420,00 a 1,30,00 65,00 a 55,00 
430,00 a 440,00 60,00 a 50,00 
440,00 a 450,00 60,00 a 50,00 
450,00 a 460.00 60,00 a 50,00 



184 ATOS DO POflEE E:ZECUTIVO 

Resuli:2.c'!o do a.um.ento 
C1a:<se de saJ8ri.o Aemellto sôbre 8 classe de 

salário 

Cr$ C::-$ Cr$ 

------------ - --~--------
400,00 a ft70,00 GO,OO a 50,00 520,00 
470,00 a 480,00 GO,OO a fJÜ.ÜÜ 530_00 
180,00 a 490,00 GO,OO a 50_00 540,00 
/190,00 a 500,00 60_00 a 50,00 350.00 
500,00 a 510,00 GO,OO a 50,00 560,00 
510,00 a 520;00 GO.OO a 50,00 570_00 

TABELA XIX 

Aumento de salários, que não O> mínimos, na capital do Esí:sdo de São 
Paulo (inclusive Santo André, Sarüos, São Vicente e Guarujá). 

---------

Resultado do 3umento 
Classe ue ,-:cO.<'."•."lO Aum<:n"!:o sôbre a cla%e de 

sdário 

CrS C:·:;. c,$ 

275.-10 a 280,00 8H.\l0 a 85,00 3Gti,OO 
280,00 a 290,00 ~b.UU a OD,UV 375,00 
290,00 a 3011,00 95,00 a 85,00 385,00 
300,00 a 310,00 90,00 a 80,00 390.00 
3J 0,00 a 320,00 90,011 a 80,00 400,00 
320,00 a 330,00 90,00 a 80,00 110,00 
330,00 a 3"10,00 85,00 a 75,00 '15,00 
31,0,00 a 350,00 85,00 a 75,00 -125,00 
350,00 8 360,00 85.00 a 75,00 ú35.00 
360,00 a 370,00 85,011 a 75,00 145,00 
370,00 a 380,00 80,00 a 70,00 150,00 
380,00 a 300,00 80,011 a 70,00 /160,00 
390,00 a 400,00 80,00 a 70,00 470,00 ;,oo.oo a 1{·10,00 80,00 a 70,00 4_80,00 
410,00 a 120,00 7G.OO a 05,00 485,00 
420,00 a 430,00 75:oo a 65,00 it05.00 
430,00 a 44_0,00 75,00 a 65,00 505.00 
410,00 a 4.50,00 75,00 a 65,00 515,00 
450.00 a 460,00 70,00 a GO,OO 520.00 
460,00 a 470,00 70,00 a GO,OO 530.00 
470,00 a 480,00 70,00 a 60,00 5"0,00 
;,8o.oo a 490,00 70,00 a 011,00 550,00 
490,00 a 500,00 65.00 a 55,00 555,00 
500,00 a 510,00 65,00 a 55,00 565,00 
510,00 a 520,00 65,00 a 55,00 575,00 
520,00 a 530,00 60,00 a 50,00 580,00 
530,00 a 540,00 60,00 a 50,00 590,00 
5411,00 a 550.00 60,00 a 50,00 600,00 
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TABELA X<>: 

Aumento de salários, que não os mínimos, no Dbtrito Feder<:tl. 

Result&:do do aumento 
Classe de sali>do A:.tmeni:o sôbre a ci<osse de 

salário 

c,s Co$ CrS 

;-;oo,1o a 310.00 i:iD,DO a 80,00 .190,00 310,00 a s.2o;oo 00,00 a 80,00 ftüO,OO 320,00 a 330,00 90.00 a 80,00 110,00 :330,00 a 340,00 !JO,OO a 80,00 '.l20,00 3·i0,00 a 350,00 85.00 a 75,00 425,00 :Jf)O,OO a 360,00 85,00 a 75,00 435,00 ::H\0,00 a :no,oo 85,00 a 75,00 145,00 370,00 a 380,00 85,00 a 75.00 ft55,00 380.00 a 390,00 85,00 a 75,00 465,00 390,00 a 400,00 so,oo a 70,00 ·'>70,00 400,00 a 410,00 80,00 a 70.110 .wo,oo 
410,00 a 420,00 80,00 a 70,00 190,00 1,20,00 a .}30,00 so,oo a 70,110 500,00 
~30,00 a 440,00 75,00 a G5,00 505,00 
440,00 a ·i50,00 75,00 a 65,00 515,00 
.i50,00 a 1,60,00 75,00 a 65,00 525,00 
.iGO,OO a 4-70,00 75.00 a 65,00 535,00 
470.00· a 180,00 70,00 a 60.00 51!0,00 
MW,OO a 490.00 70,00 " 60,00 550,00 
490,00 a 500,00 70,00 a (\0,00 5li0,00 
500,00 a 510,00 70,00 a 60,00 570,00 

. 510,00 a 520,00 GG.OO a 5f),ÜÜ 575,00 
G20,00 a 5:JO,OO G5,00 a 55.00 585,00 
530,00 a 540,00 65.00 a 55,00 595,00 
540,00 a 550,00 65,00 a 55,00 G05,00 
550,00 a 5GO,OO GO,OO a 50,00 610,00 
5GO.OO a 570,00 GO,OO a 50,00 .620.00 
570,00 a 580,00 60.00 a 50.00 630,00 
580,00 a 5~)0,00 60,00 a 50.00 640,()0 
590,00 a G;JO,OO GO,OO a 50,00 650,00 

- ------------
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DECRETO~ LEI N. 5. 980 ~ DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943 

Extingue 0 imposto sôhre carnes, a que se refere o art. 41 do decreto le
gislativo n. 121, de 14 de novembro de 1935, do Distrito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o s.r
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica revogado o art. 41 do decreto l~gislativo n. 121, de 14 
de novembro de 1936, do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro ele 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexanà.re Marcondes Filho. 

D:ii:CRETO-LEI N. 5.981- DE 10 DE NOVEMBRO DE 194.:> 

Ratifica os Convênios N:::.cionais de Estatística Municipal, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitul(ão, c nos têrmos do ~rt. 31 do decreto~ lei n. 96, de 22 
de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Ficam aprovados e ratificados, para todos os efeitos, os vinte e 
um (21) Convênios Nacionnis de Estatí~tica Municipal, realizados nos têrmos 
do decreto~:ei n. 4. 181, ch 16 de março de 194 2, entre a União Federal, re~ 
presentada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, os Estados e 
o Território do Ane, e, ainda, os respectivos Municípios, tendo em vista as
segurar permaner:.tem~mte, em tôdo o país, a uniformidade e a regular exe~ 

cução da estatística geral brasileira, bem assim, em particular, a eficiência dos 
lev::mtamentos que devem servir de base à organiza~ão da segu"ança ~~a~ 

cional. 

Art. 2.° Ficam aprovados e confirmados, todos os atos legislativos dos 
Estados, bem como os dos Municípios, que ratifiquem e mandem executar, 
na forma d8. lei federal, os Convênios Nacionais de Estatística Municipal. 

Art. 3.0 Os compromissos e obrigações decorrentes dos mencionados 
Convênios s2rfío extensivos às novas circunscrições que forem criadas no 
quadro territorial brasileiro. 

Art. 4.° Fica revogado o art. 6.0 do decreto-lei n. 4.181, de 16 de 
março de 1942, na parte relativa ao Distrito Federal. 

Art. 5.0 E' extensiva ao Distrito Federal a contribui cão tributária pre~ 
vista no art. 9.0 do decreto~lei n. 4.181, de 16 de marco ~de 1942, que será 
regulada em lei especial. ·-

Art. 6.0 O Conselho Nacional de Estatística, quanto à parte deliber"ã~ 

tiva, e à Secretaria Geral do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
quanto à parte executiva, tomarão as iniciativas necessárias à execucão dos 
Convênios Nacionais de Estatística Municipal e do disposto neste decreto~ 
lei. 



Art. 7.0 Os Convênios Nc.d:onais de Estatística Municipal entrarão em 
vigor, em tôdo o país, na data da publicação desta lei, e serão exe:::utados na 
forma progressiva que fôr fixada pelo Conselho Nacional de Estatística. 

Art. 8.0 A venda do sêlo especial, cuja renda os Convênios ora rati~ 

ficados destinaram à Caixa Nacional d~ Estatística Municipal, será feita por 
prepostos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatlsti.ca ou do Banco do 
Brasil, S. A., nos t0rmos do acôr-do previsto na lei, podendo, porém, ser 
atribuída, onde convief,'·' às repartições arrecadadors.s fedemis, mediante ins~ 

truções do Ministério da Fazenda. 

Art. 9.0 Será organizada na Secretaria Geral do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, diretamente subordinsda à Junta Executiva Central 
de Estatística, um2. Secç5o Central de Estatística Militar, que, sem pre
juízo das atribuições dos órgãos feàer:oüs e com a colaboraç-ão dêstes, terá a 
seu cargo: 

a) a execuç8o dos planos de tmbaiho assentados pelo Instituto, em tudo 
que concernir à coordenação ou suplementação das atividades exercidas pelas 
Secções Regionais de Estatística Miíitar; 

b) a organização dos fichários, pronh:ários e conjuntos tabulares espe
ciaJ.izados, que devam ficar à disposição dos órgãos incumbidos da segurança 
nacional; e, 

c) o preparo de todos os trabalhos de caráter geral que -<o:os Estados 
Maiores das Fôrças Armadas devam ser fomecidos pelo Instituto indepen
dentemente das contribuições especbis organizad&s pelas Secções Regionais 
de Estatística Militar. 

P:1rágrafo único. Na regulamentação da Secção Céntral de Estatística 
Militar, o Conselho N3ciom~l de Estatística terá em vist3 o padrão c1e regi
mrmto anexo ao decreto~ lei n. 4 .181, e bem assim, as sugestões do Estado 
l'vhior do Exército. 

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 15 do decreto-lei n. 4. 736, 
de 23 de setembro de 1942, os levantamentos estatísticos que fizerem parte 
do "plano nacional" assentado pelo Conselho Nacional de Estatística e não 
for<?m realizzcdos satisfatOriamente pelos órg5os estatísticos subordinados aos 
Governos cl.o Distrito Federal, dos Estados e do Território do Acre, passarão, 
em caráter transitório, a ser executados diretamente, conforme deliberar 
o Conselho, ou pelas repartições federais a que tais levantamentos interes
sarem, ou pe;a Secretaria Geral do Instituto Brasileiro de Geografia e Es~ 

tatístiç:a, até que se poss2 rest8belecu a coh::.borz:ç.3.o Pormal dos órgãos re~ 

gionais respectivos. 
§ 1.0 As deliberações sôbre a medida supletiva prevista neste artigo 

competem à Junta Executiva Central do Conselho Nacional de Estatística. 
§ 2.0 As Resoluções que fixarem essas deliberações serão comunicadas 

aos governos interessados, os quais providenciarão para que sejam evitadas 
quaisquer pesquisas paralelas às que ficarem a cargo dos Órgãos centrais do 
Instituto, e a êstes fiquem asseguradas as facilidades de acão que se tornem 
necessárias. -

Art. 11. Para atender às despesas com o início da execucão dos Con~ 
vênias Nacionais de Estatístic«, "ex-vi" do disposto no art. IÜ do decreto~ 
lei n. 4-.181, de 16 de março de 1942, fica aberto ao Instituto Brasi!eiro de 
G2ogr2fin e Estatística (Anexo n. ·5 do decreto~lei n. 5.120, de 19 de de~ 

zembro de 1942) o crédito suplementar de seis milhões de cruzeiros 
(Cr$ 6.000.000,00), em refôrço da Verba 3 - Serviços e Encargos, Con~ 
signaç2o I - Diversos, sub-consignação 06 - Auxílios, contribuições e sub~ 

venções, 01 - Auxílios, a) Auxílio a ser concedido na forma do decreto 
n. 24.609, de 6~7-34, a) Ao Conselho Nacional de Estatística, Secretaria 
Geral do Instituto e respectivo Serviço Gráfico. 
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Art. 12. Êste decreto-lei entra em vigor na data ü9_ sua publicaç5o. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em coatrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 194·3, 122.0 da Indep_endência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS . 

.AleY.ancr.re li:Jarcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guifhcm. 

Joaquim Pedro Se1l{1ado Filho. 

DEC:XETO-LE1 N. 5. 982 - DE 10 DE I\"01/E:L\'iERO DE 19'~-3 

Cri;;:; o Conselho N:ocio-nai de .Política. Industrial e Conu;:rcial 

O P1·esidente da Repúblic3, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Consti~u'ição, e 

Considerando a co:ntingêccia 
e a necessidade de medid;::s de 
atingida na paz; 

cd8da pelos p·oblemas 
reajust2mento, vis2ndo 

decorrentes da gu9:rra 
8. normnlid8de a ser 

Considerando que estudos de várics Conselhos ji~ e~-:istentes, de diversos 
Departamentos Púbiicos e de corpora(:ões de classe, torn;:;tm oportuno o esta
belecimento de uma política industda: e comercial, em função das reais ne
cessidades e possibilidades do pa~s; 

Considerando a imperiosa necessidade de erticu1ac,ão 
vários setores, G.a administração pública ou autárquicos, 
~ttividades industriais e comercbis do país; 

harmônica entre os 
que interferem nas 

Çonsiderando a necessidade e a possibilidade de p.comover a melhoria do 
padrão geral de vida e um mais i!lte>:Jso intercâmbio entre as várias regiões 
do po.í:::., brtalecenào a sua tmid;::de, e eiltre o Brasil e as demais nações ami
gas, decreh::: 

Art. 1.° Fic;;o_ crbdo o Conselho Nacior,al da Políticô. Indl!strial e Co
mercial, sob a presidência do l\t:Iinistro do' Trabalhe, Indústda e Comércio, 
constituído dos segui:ates membros: dois ie;.::resenttmtcs da bdús'::ris., dois 
repYcsenümtes do comé:rci.o, um do lv:li.nis·.:ério da Fazenda, um do IV:Iinistério 
da Ag<icultura, mr. do lv:Enistério da Viasão e Obras Públicas, um do lVlinis
tério do TrabaH:o, I:ndúst;·ia e . Con::ércio, e de cinco cid8.dãos que se hajam 
distinguido no estudo das ciências po!íticz,s e sociais, todos dt: nomeaç2o do 
Presidente dB. Repúblicc:. 

S 1.0 Os representantes àa indús'c:iu e do comércio serão i.ndicndos pelas 
respectivas entidades de classe, de terceiro grau, e, ml falta destas, pelo Minis
tro do 'I'rabalbo, Indústria e Comércio. 

§ 2.0 O mandato de conselheiro terá a remuneza,ão de um cruzeiro 
por ano, e s2rá considerado co1no se':viço relevante ao pa{s. 

Art. 2.0 O Conselho Nacional de Política Industrial e Comercial tem por 
fim estudsr, planejar c indic3r: 

a) as medidas de adaptação da economia brasileira decon-ente da guerra 
às condições necessárias à implantação da p:n; 
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b) as medidas necessárias ao fomento das ntividadcs industriais e comer~ 
cids do país; 

c) as providências necessárias_ à defesa das ativid2des já existentes, bem 
como à formação de novas, especialmente de produção de matérias primas 
essenciais; 

d) as providências concernentes à fundacão de indústrias de b9.Se, vi~ 

sando os interêsses da defesa cu da economia -nacional, em funç8o das possi~ 
bilidades naturais, sua localizaç;ão, facilidades de transporte ou proximidade 
dos centros de - consumo, problemas migr2tórios e imigratórios ou de de~ 

semprêgo; 
e) as medidas que promovam intercâmbio, cada _v8z n1ais intenso, entre 

as várias ZOil8S econômicas do pe1Ís; 
i) as medidas de emubção ou esclarecimento, que dignifiquem e pre~~ 

tigiem as atividc.des econômicB~, b-zaúleiras, propondo, aincb, os meios coerci~ 

tivos cap2zes de evita:: a L.s.ud.e ou a concorrência desleal; 
s<) os meios que p;:oporcionem real e eficiente cobn1boração das enti~ 

dades <::bdü:ais de qualquer grau, nas atividades indw;'LÜais c cornercinis; 
h) n:.ediclas tendentes à consolidação de normas de política industrial e 

comercial, visando o fortalecimento econômico do Brasil, e elevação do pa~ 

cLãa geral de vida e a possibilidc>.de de intercâmbio, cada vez maior, com as 
demais nações amigas. 

Art. 3.0 O Conselho N acionai de Política Industrial e Comercial elabo
rará pro3etos de re3ol ução ou de decretos,_ contendo as suas concluo.Ões, que, 
por i.r..termêdio do Iv:Iinistro do Trabalho, Indústria e Comércio, sui)meterá à 
alta deliberação do Presidente da República. 

Par8grafo único. Será o Come lho I'Tad.onal de Política Industrial e Co~ 
merda! órgão consultivo do Govêrno, estudando, opinando, sugerindo ou orga~ 
niz2mdo soluções, podencl_o rep<eSCíltar sôbre atos ou atividades que prejudi~ 

quem a orientação da política industrial e comercial adotada. 
Art. 4.0 O regulamento da presente lei e o regimento do Conselho Na~ 

cional de Pol'itica Industrial e Comercinl serão aprovados por decreto. 
Art. 5.0 O presente decreto-bi entrará em vigor na data de sua publi~ 

cação, revogadas as disposições em c~ntr6rio. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.0 da Indepenclênda e 55.0 

da República. 
GETÚLIO. VARGAS. 

Alexandre 1\IJarcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

João de Mendonca Lima. 

Apolônio Soles. 

DECRETO-LEI N. 5. 983 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943 

Aprova têrmo de ajuste entre o Governo Brasileiro e cidadão norte ame
ricano, para instal3.ção da Escola Técnica de Aviação 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constitulç-8o, decreta: 

Artigo Único. Fica aprovado o têrmo de ajuste assinado a 29 de se~ 

tembro do corrente ano pelo Ministro de Estado dos Negócios da Aeronúu
tka, em nome do Govêrno do Bn::sil, e pelo cidadão norte americano John 
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Paul Riddle, para a cessão, organização e manutenção de uma Escola 
Técnica de Aviação, no Estado de São Paulo, nos moldes da Embry R.eddle 
School of Aviation, existente na cidade de Miami, Estado da Flórida, Estados 
Unidos da América do N arte. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 190::·3, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 984 - DE 10 DE NOVBMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre os ensaios para. recebimento de méilerial destinado ao serviço 
pÚbiico e dá otdras providências 

O Presidente da República, usando da atdbul<:ão que lhe confere o 
artigo ISO da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os ensaios para especificação e padt:onização do material desti
nado 3.0 serviço público Íede:rnl, serão feitos pelo Instituto Nacional de 
Tecnclogia (I.N.T.) do Ministério Jo Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. ?..0 O Departamentc Fede:ral de Compras (D. F. C.) do Minis
tério da Fazenda, fará os ensaios correntes para recebimento do matedal 
adquiridos pa1·a uso nos serviços públicos. 

Art. 3.0 O bboratório do I.N.T., que funcion.s. junto ao D.F.C. e 
que fôra transferido para aquele Instituto, em virtude do decreto-lei n. 1.148, 
de 1 de abril de 1939, passa a integrar o D .F. C., a cuja Divisão Técnica 
ficará subordinado. 

Art-. 4.0 O pessoal do I. N, T. atualmente em exercido no laboratório de 
que t:<ata o artigo antedor, continuará servindo nv D. F. C, devendo, no 
orçmnento pma o exercício de 194'l·, serem feitas as :::1ltemções correspondentes. 

Art. 5.0 O presente decreto--lei entrará em vig0r na data da sua publi
cação, revogados o decreto-lei n. 1. 184, de abril de 1939, e quaisquer 
outras disposi<;Ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1943, 122.0 da Independê!lcia e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Alexnndre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 985 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito especial de Cr$ 7. 850.000,00 pam 
ocorrer às despcsa8 que rnenciona, e dá outns providências 

O Presidente d:;;, República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Consti~ulção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de sete 
milhões oitocentos e ciTiqüenta mil cruzeiros (Cr$ 7, 850, 000,00), pam ocorrer-
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às despesas finais da construcão e instah•cÕes do novo edifício~sede do mesmo 
Ministério, bem como às de ,.mucb_nça e ~utras, sendo: 

Obras, Desapropriação e Aquisiç5.o de Imóveis 
Cr$ 

Para conclusão das obras r't: construç5o do edifício ... , .. 3. 490. 000,00 

Material 

Para ccmpletz·r as instalações· e aparelhmnento do edifkio .. 4. 000.000,00 

Serviços e Encargos 

P2ra despe:-:as de mudança das repartiçCes, so!eni.ds.'Cles inau~ 

gurni:s e outrns . , . , .... , ......... , .......... . 360.000,00 

7. 850. 000,00 

Art. 2.0 O crédito de que trata o artigo anterior será õ.•plicado na con~ 
formidade do disposto no art. 2.0 do decreto-lei n. 3.623, de 17 de setembro 
de 19C!·1. 

Art. 3.0 O presente decre-i:o-lei entra em vigor na data da sua publi
cacão. 

- Art. 4.0 .Revogam-se as disposiçõe-s em contrário. 

Rio de Janei:i'o, 10 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 d~ República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N, 5. 986 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Gue:rra o crédito especial de Cr$ 40.080,00 pa;:;:;, pD.f2+ 
mento de grdi!icação de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Guerra o créd,ito especinl de --J.Ua
renta mil e oitenta cruzeiros ( 40.080,00), para atender ao pagamento (Pes
soal) ds gratificação de magistério a que se refere o decreto-lei n. 3. 840, 
de H' de novemb;o de 1941, e devidas, ,no exercício de 1942, aos professores 
vita!icios Coronel da Reserva de 1.a classe ·Otávio Saint Jean Gomes e 
ao Tenente-Coronel, reformado, João Artur Regis, sendo dezesseis mil e 
oitocentos cruzeiros (Cr$ 16.800,00) destinados ao primeiro e vinte e três 
mil, duzentos e oitenta cruzeiros (Cr$ 23.280,00) ao segundo, na forma do 
decreto que concedeu a referida gratificnção, expedido em 4 de dezembro 
de 1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em Vigor na data da sua publicaçãO. 
Art. 3.0 Revog8.m-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1943, 122Y da Independência e 

55.0 da República. 
GETÚLIO" VARGAS. 

Eurico G. Duiro.. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5. 937 - DE 11 DE NOVSM2RO DE 1943 

Cria cargos no Quadro Pc:·manenle do lt!linistétio da Guerra e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe1·e o 
2rt. 180 da Constitulçâo, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados, no Quadro Permanente do M:in.istério da Cue.cra, 
os seguintes cargos isolados de provimento efetivo: 

1 Auditor de 1.n entrância (J.M.), p2ch'fio M. 

1 

1. 

1 

Promoto:r de lY 

Advogado de La 

Escrivão de v 
Oficial de justiç:c~ 

e:..1tr8acia (J.lvi. ) , padrão ' '. 
entrância; (J.M. ) , padrão F. 

e:1trâncis (J.M.), rndrão F. 

de 1;3. enlrância (J.M.), p8c1rão c. 
ArL 2.0 Para ateedcr, no períorlo de 1 de novembro a 31 de dezembro 

do corrente ano, ~ despesa com a execuc:ão dêste decreto-lei fica :::berto, ao 
Ministério da Guerra (Anexo !~. 1.5 do Otçar,wnto Ger:Jl da U rlião para 
19'"f3), o crédito de Cr$ 12. 000,00 (doze mil cruzeiros), suplementar à 
V aba 1 - Pessoal, Consigimção I - Pessoal Permanente, Sobcor:si.gnação 
O :i ~ Pessoal Permanente. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data d-: sua publicação. 

Rio de Jandro, 11 dr~ nove1rb!O de 1943, 1:?2.0 dn Ind2p~ndênci8. e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VAEGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 988 - DE ··11 DE NOVEI.VI3RO DE 1943 

Dispõe sôhre validade de sorteio milit<:~r 

O Presidente da Repúblicc., usando da atribu"ição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É válido, para todos os efeitos, o sorteio militar iniciado, no 
corrente ano, na 1.a Zona Militar, em data diversa da que estabelece o de
creto n. 10.399, de 21 de agôsto de 1942. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei. entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 5. 989 - DE 11 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dá nova rcd'"-ção e revoga ;:;.rti.gos do cles::eto-Iei n. 4 .014, de 13 de janeiro 
de 1942 

O Pr-esidente ds República, usnndo da atribulcão que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 10, 15, 25 e 56 do decreto-lei n. 4 .014, de 13 de 
janeiro de 1942, passam a ter a seguinte red2ção: 

"0 parágrnfo umco do art. 10 passa a ser § 1.0 , .e o p3.rá
grafo único do artigo 25, passa a parágrafo 2.0 do mesmo art. 10." 

''Art. 15. A prova de habilitacão necess:'i.ria ao exacício da 
função de despachante será realize.da. no p6meiro semestí·e do ano, 
em d~1ta fixada ps!o Chefe da rep~n·tição aduaneira, em edital 
publicado na Imprensa local ou afixado na porta da mesma repar
tição, até 15 di2s opôs essa divulgação." 

"P2rágrafo único. A prova a que se 1·cfere êste artigo terá 
validade por dois anos, a contar da sua aprovação pelo Inspetor 
da Alfândega." 

"Art. 25. As vag2s que ocorrerem em determin:õlda Alfê.ndega 
ou :h'Iesa de Hendas serão preenchidas por ajudante habilitado 
d0~ despachnntes Que as motivaram; nào os havendo, ou ~f> oe~ 

houvf!r _sem a habilitz:ç5o comi~unda no art. 14·, o preenchimento 
será feito pela transfe::-ência prevista no art. 12." 

"Parágrafo único. Suprimido." 
"Art. 56. Na Alfânàega do Rio de Janeiro, as v.s:gas de des

pê<chantc::s qu2 não tiverem ajudantes habil.itados serão extintas, 
2té ficar reduzido a duzentos o respectivo quadro". 

Art. 2.0 :Ficam revogados o § 2.0 do art. 17 e o mt. 21 do decreto-lei 
n. 4.014, de 13 de janeuo de 1942. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na dD.ta de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Ric de Janeiro, 11 de novembro de 1943, 122.0 da IndependêP.cia a 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa. Casta. 

Alexandre Marcon&=::s Filho. 

DECRETO-LEI N. 5.990- DE 11 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Faze<lda o crédito suplementar do Cr$ ·4. 000,001 à verbo. 
que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o IH"~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de quatro mil cruzeiros (Cr$ 
4.000,00), em refôrço da Verba 2- lv.Iaterial, do vigente orçamento do Minis~ 

Co!. de Leis- Vo!. VII li'. 13 
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tério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto~lei n. 5.120, de 19 de dezembro 
de 1942), como segue; 

Verba 2 -Material 

Consignac_:ão III - Diversas Despesas 

S/ c. n. 41 - Passagens, transporte do pessoal e de suas bagagens 
22 - Delegacias Fiscais , , ....... , , . , , ...... . 4.000,00 

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo se destina à Dele
gacia Fiscal em Goiaz, 

Art. 2° Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art, 3.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5. 991 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1943 

Cria, no Quadro de Professores do Ensino Elementar da Marinha, o pÔsto de 
Capitão Tenente e dá outras providência.s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confefe o 
art, 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Quadro de Professores do Ensino Elementar 
da Marinha, o pôsto de Capitão-Tenente, corno último grau de acesso, para 
os atuais Primeiros Tenentes que tiverem vinte e cinco (25) ou mais anos 

de -serviço. 

Art. 2.0 A idade limite para transferência para a Reserva Remunerada, 

no pôsto om criado, será de · cinqüenta e oito (58) anos. 

Art. 3.o Revogam-se ., disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO v ARGAS. 

Hemique A. Guilhem. 
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DECRETO-LEI N. 5. 992 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1943 

Inco7pora ao patrimônio nacional prédios de propriedade dos Bancos Germâ

nico da Atnédca do Sul e Francês e Italiano para a América do Sul, 
situados nesta Capital, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e 

Consider,..ndo que dentre os bens do Banco Germânico da América do 
Sul c do Banco Francês e I!aliano para a América do Sul, cuja liquidação foi 
determinada pelo decreto-lei n. 4-.612, de 24 de agôsto de 1942, existem 
dois prédios nesta Capital; 

Considerando que a Prefeitura do Distrito Federal já decretou a desa
propriação dêsses imóveis, para fins urbanísticos e que a concorrência pública 
p:;..ra a alienação dêsses bens, dada aquela circunstância, ou não desperta'l"á 
interêsse por parte de possíveis concorrentes, ou êstes oferecerão, como é 
natural, quantia inferior à que resultaria da efetivação da mesma desapro
priação; e 

Considerando, finalmente, que é necessário e conveniente se ultime a liqui
dação dos Bancos, no ms.•is breve prazo, decreta: 

Art. 1.° Ficam incorporados a·o patrimônio nacional, pelos preços de tr&s 
milhões, trezentos e noventa e cinco mil e setecentos cruzeiros 
(Cr$ 3.395.700,00) e três milhões, cento e sessenta e oito mil_ cruzeiros 
(Cr$ 3, 168. 000,00), respectivamente, correspondentes aos valores médios com 
que seriam desapropriados pela Prefeitura do Distrito Feder2.1l, o prédio de 
propriedade do B2nco Germânico da América do Sul, nas rua'S da Alfândega 
n. 5 e Primeiro de Março ns. 53 e 55 e 57, e o prédio de· propriedade do 
Banco Francês e ItalÜ;•no para a América do Sul, na rua da Alfândega n. 11, 
esquina com a rua da Candelária n. 6, ambos situados nesta Capital, com os 
característicos e indicações constantes do processo protocolsdo no Ministério da 
Fazenda sob n, 76.525, de 1943. 

Art, 2.0 Os preços a que se referem o artigo anterior serão computados 
nos bens e direitos de que tr-ata o art , 3.0 do decreto-lei n. 4. 612, de 24 
de agôsto de 1942. 

Art, 3.o Fica o Ministério da Fazend<:l a.utorizado a ceder ditos prédios 
à Prefeitura do Distrito Federal, pelo valor com que foram incorpora-dos ao 
patrimônio nacional, se a mesma Prefeitura vier a necessitar dêsses imóveis1 

pera fins urbanísticos. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art, 5.0 Revogam-se as disposiçõe9 em contTário, 

Rio de Janeiro, 12 de novembro 1943, 122.0 d2l Independê11~ia e 55.0 da 
República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 5.993 - DZ 16 DE NOVEMBRO DE 1943 

Transforma. o Serviço de Oh1·:1s do Dep:.rtameni-o Ac!ministrátivo do Setviço 
Público em Divis5o de Edifícios Públicos, e dá ou.t,-as providências 

O Presidente da Repúbli::a, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Obras do Departamento Administrativo do Ser
viço Público fica transformado em Divisão de Edifícios Públicos, integrando 
o mesmo Departamento. 

Art. 2.0 À Dlvtsão de Edifícios Públicos (D. E. P.) fi:::am transÍeri
das Wdas as atribuições leg;:lis e i:egulamentares conferidas ao atu<:~l S. Ob. do 
D. A. S. P. 

Art. 3.0 Fica transformado no cargo de Diretor de Divisão, padrão R, 
em comissão, o cargo de diretor do S:<rviço de Obras, p3drão P, existente no 
quadro perm2.nente do Depart~mento Adu:ünistrativo do Serviço Público. 

Art. 4.0 Éste decreto-lei ent:·m:fr em vigor a 1.0 de j8.neiro de 1944. 
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1943, 122.0 da Independêncio e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre lVlarcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 994 - r::E 16 DE NOVEMBRO DE 1943 

Amplia, enquanto du:;:ar o estado de bcli[je:;:âncb., o disposto no decreto-lei 
n. 5 .369, de 1 de ab::il de 1943 

O Presidente da República, atendendo a que as medidas adotndas nos de
cretos-leis ns. 3.982, de 30 de dezerübro de 1941 e 5.369, de 1 de abril 
de 1943, não foram suficientes para descongestionar os armazens e depósitos 
alfandeg2.dos de alguns portos do país e usando da atribulç8o que lhe confere 
o artigo 130 da Constitui"ção, decreta: 

Art. 1.° Fic2m as Administrações dos Portos Organizados e as AHânde
gas e l'v1esas de Renda dos portos não orgsnizados autorizadss, quando for 
conveniente ao descongestionamento dos annazo:::ns e do:::pósitos alfandegados, a 
juízo c!o Ministério cor:npetente, a reduzir, respectivamente, para 15, 30 e 45 
dias os p1·azos de 30, 60 e 90 di:J.s mencionados no § ( 0 do art. 1.0 do decreto
lei n. 3. 982, de 30 de dezembro de 1941 e de 30 para 15 dias o prazo de 
armazenagem livre das mc1·c8dorias import2das pdo Govêrno, e a suspender 
a aplic2çâo do disposto no parágr.<lfo único do art. 4.0 do decreto n. 24.324, 
de 1 de junho de 1934. 

Art. 2.0 Expir:o>.do o prazo de isenção de :o:.rmazenagem., previsto no art. 4.0 

do decrete n. 24.324, de 1 de jünho de 1934, se!·á cobrada a taxa de 1% em 
cada período de sds dias úteis da permanência das mercadorias nos armazens. 
e depóo:itos. 

Art. 3.° Ficam as P..dnünistraçães dos Portos organizados autorizadas a 
reduzir de 30 para 6 di~iS, com prévia anuênci.a do Ministério da Viação e Obras 
Públic2.s, o período de tempo sôbrc que se .aplic2.rá a taxa da tBbela D, incidente 
sôbre mercadorias provenientes de navios arribados ou sóbre mercadorias que 
sofreram av:?.ria grossr~. Essa reduç-ão de pmzo. só poderá ter lugar quando 
as mercadorias se encontrarem deserr1baraçadas para entrega aos respectivos con-
signatái""ios. · 
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Art. 4.0 A aplicação das medidas previstas nos artigos 1.0 , 2.0 e 3.0 obé
decerá às normas ge!'ais estabelecidas no decreto n. 24.324, de 1 de junho de 
1934. 

Art. 5.0 O pze:sente decr2to~lei entrará em vigor na data da sua publi· 
ce.ção, revogadç,s as disposições em ccntrário. 

Rio de Janeiro, 16 da novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de SousCJ Costa, 

DECRETO-LEI N. 5. 995 .. _ DE 17 DE NOVEMBR-O DE 1943 

Dispõe sôhre a -eshutura do Serviço de Mcü=:orologia da Agl'icultura o dá 
outras ptovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Meteorologia (S .M.), Órgão integrante do Mi
nistério da Agricultura, diretamente subordinaão ao J:Ainistro de Estado, tem 
por fi.nalidade a realização de estudos de meteorologia, p2rticularmente dos 
que se refiram ao Bmsil, e aplicação dos recursos dessa ciência a questões do 
dominio da agricultura, indústria, navegação aérea e marítima, higiene, en~ 

genharia, defesa nacional, justiça e de quaisquer outros e;:n que se apresentem 
úteis. 

Art. 2.0 O S.M. compõe-se de: 

Divido de Pesquisas Meteorológicas (D. P. M. ) 
Divisão de Meh:orolcgia Aplicada (D .M .A.) 
Divisão de Coordenaç3.o e Informações Meteorológicas (D. C. I.) 

Biblioteca (B.) 

Secção de Administr2ção (S.A.) 

Art. 3.0 O S. M. tem jurisdição sôb:te todo o território nacional que fica, 
para êsse efeito, dividido em oito distritos, compre-endendo, respectivflmente: 

1.0 Distrito 
2.0 Distrito 

3.0 Distrito 

4.0 Distrito 
5.0 Distrito 
6.0 Distrito 

7.0 Distrito 

8.0 Distrito 

Distrito Federal e Estado do Rio de Janeiro; 
Os Est<::.dos de São P:o:vlo, Paraná e os Territórios 
do Iguassú e Ponta Porã; 
Os Estados do Rio Grande do Sul e Santa Cata
rina; 
Os Estados de Minas Gerais e Espírito Santo; 
Os Estados de Baía e Sergipe; 
Os Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba, Rio 
Grande do Norte, Ceará e o Território de Fernando 
de Noronha; 
Os Estados de Pará, Maranhão, Piauí, Amazonas e 
os Territórios do Acre, Rio Branco e Amapá; 
Os Estados de Mato Grosso e Goiaz e o Território 
de Gu8.poré. 
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Art, 4.° Cada um dos distritos, cb que trata o artigo anterior, está sob 
a supervis::io do Instituto Regional de Meteoro1ogia, localizado, na sede do 
respectivo distrito, a saber: 

J.O Distrito I.R.M. do Distrito Federal; 
2.0 Distrito I.R.M. de São Paulo; 
3.0 Distrito I.R.M. Coussirat de Araújo, de Pôrto Alegre; 
4.0 Distrito I.R.M. de Belo Horizonte; 
s.o Distrito I.R.M. de Salvador; 
6.0 Distrito I.R.M. de Recife; 
7.o Distrito I.R.M. de Belém; 
s.o Distrito I.R.M. de Cuiabá. 

Parágrafo único. Os Institutos Regionais do 2.0, 3.0 , 4.0 , 5.0 e 6.0 dis· 
trítos entrarão imediatamente em funcionamento, devendo, oportunamente, 
quando assim recomendar o desenvolvimento dos serviços, ser instalados 03 

três restantes Institutos. 
Art. 5.0 Os I. R. M. e as respectivas redes m2teorológicas regionais 

(observatórios, est2ções meteorclógicas e de rádio-comunicações, postos termo~ 
pluviométúcos, pluviométricos e sem:olfóricos), formarão, articulados com o 
S. M., um sistema nacional de meteorologia cuja supervisão, direcão e con-
trôle caberá a êste último ór-gão exercer. -

Art. 6.° Fica o S. M. au-torizado a cobrar uma taxa retribuitória pelo for
necimento de dadoa meteorológicos especiais e de pdreceres técnicos, bem 
como pelo consêrto, comparaç8.o e aferição de instrumentos, qmmdo solicitados 
por particulares. 

§ 1 .O O pagmnento da taxa, de que trata o presente artigo, será esti~ 

pulado em tabeb organizada pelo Diretor do S. M. e aprovado pelo Ministro 
de Estado da AgricUltura. 

§ 2.0 A cobrança da taxa em aprêço será feita mediante expeclição pelo 
S. M. de guias de recolhimento e seu pagamento efetu:?.clo no órgão próprio 
da rêde de arrecadacão do Govêrno Federal. 

Art. 7.0 Éste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogz.das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO V ARCAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 5.996 - DE 17 DE NOVEMBRO DE 1943 

Regula a inatividade do pessoal tniliíar do Territ-ório do Acre 

O Presidente da República, usando da atribu"ição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os militares (oficiais e praças) da Polícia Militar do Terri~ 

tório do Acre passarão à situação de inativos por ato do respectivo Governudor, 
de acôrdo com as condições estabelecidas no decreto-lei n. 3 940 de 16 de 
dezembro de 1941, que regula a inatividade dos militares do Exército. 

Art. 2.0 São considerados válidos todos os atos já promulgados pelo Go
vêrno do Território do Acre, referentes a reformas ou transferência!> pant a 
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reserva dos militares da respectiva Polícia Militar, desde que hajam obedecido 
aos preceitos d8 lei de inatividade vigorante no Exército ao tempo da pro
mulgar:ão dos referidos atos, 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS, 

Alexandre 1Y.Iarcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 997 ~ DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dá nova redação aos a::tigos 5.0 e 6.0 do decreto-lei n. 3. 038, de 10 
de fevewiro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribui:ção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 5.0 e 6.0 do decreto-lei n, 3. 038, de 10 de fevereiro 
de 1941, passam a ter a s2guinte redação: 

"Art. 5.0 Não sendo o crime julgado no Fôro Militar, a indigni
dade, ou incompatibilid8.de será d~clarada ou não pelo Supremo Tri
bunal Milit?r, segundo as circunstâncias em que tenha ocorrido o fato, 
mediante representação do Procur8.dor Geral da Justiça lVIilitar, ins
truída com os autos do processo em original, requisitados para êsse 
fim, depois de transitada em julgado a sentença condenatória''. 

"Art. 6.0 A representa<:ão de que cogita o artigo :;.ntecedente 
será distribuída aos ministros relator e revisor, sendo êste milita:.·, 
ouvindo-se o acusado, por si ou por procurador constituído, dentro do 
prazo improrrogi.vel de dez dü1s, eíetus.ndo-se o julgamento pelo Su~ 
premo Tribun31 Militar. 

"§ 1.0 Não haverá no julgamento debate oral entre as partes. 
"§ 2.0 Os autos do processo em original seJO:ão restituídos ao 

juízo de onde vieram, depois de julgada a representação". 

Art. 2.0 Êste d2creto-lei entrará em vigor na data da sua publicação,. 
aplicando-se aos casos pend~ntes, revogadas as disposições em cont:tário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Euâco G. Dutra. 
Heruique A. Guilhem. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 5. 998 ~ DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a distribui'ç5o do á!cool de todos os tipos e dá outras 
providências 

O Presidente da Repúbn'cà, usando da atribu'ição que lhe confere o 
art. 180 da Constitul<:ão, decreta: 

Art. 1.0 As usinas e distilarias sômente podem da:L saída ao álcool de 
sua produção, quando consignado ao Instituto do Açúcar e do Álcool, ou quan
do sua entrega a terceiros tenha sido autorizada por êsse órgão. 
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§ 1.0 A infração dêsse dispositivo será punida com a apreensão da mer
cadoria e multa em importância equivalente :ao se<u valor. 

§ 2.0 Não sendo possível a apreensão do álcool, nos têrmos-do disposto 
no parágrafo anterior, será o infrator obri1;;ado a pagar, além da multa a 
que se refere o parágr8fo primeiro, uma indenização correspondent('! ao 
valor do produto irregularmente entregue. 

Art. 2.0 O álcool ~ó pnderá sair das usinas e diStilarias acompanhado 
da nota de expedição· modêlo A, anexo, preenchida em três vias, a lapis
ti.nta e carbono de duas faces. 

§ 1.0 A primeira via acompanhará a mercudori<'l, destinand.o-se a servir 
de comprovante 2'"> dr-"üns.f6-ric•: <1 """"1_1,.·da via será remetida ao Instituto 
do Açúcar e do Alcooi; a terceira ficará presa ao livro-nota em poder do 
fabricante, 

§ 2.0 A infr&ç5o dêsse disposiLivo sujeitará o inf.-ator à multa de Cr$ 
2. 000,00 a Cr$ 10. ooo.no 0 à ?Dl';,.,.,.,,,ã0 o.... P'0l'Cadoria ou s.O pagamento 
do resp2cti.vo va.ior, na hipótese prevista no § 2.0 do art. 1.0 • 

Art. 3.0 O áJcocl prO'Vt.:lJIBlJ~e ue Ut.).l!;;t L.U olstllaria não poderá ser 
transportado sem estar acompnnh2.do da nota de exp.:;dição a que se refere 
o art. 2.0, sob pena de multa dQ Cr$ 2.000,00 a Cr$ 5.000,00 para o 
transportador. 

Art. 4.0 A 'fi. firmas comerciais e em geral todos aqu':';l8s que adquiram 
ou recebam, a qualqu8r título, das usinas e distilarias, álcool desacompanha
do da nota de expedição a que alude o art. 2.0

, ficarão sujeitos à multa de 
Cr$ 2. 000,00 a C1·$ 5. 000,00 para cada lote de álcool recebido sem a res
pectiva nota. 

Parágrafo único. No ato do recE:bimento da nota de e}.rpedicão refe
rida no art. 2.0 , o recebedor fica obrigado a inutilizá-la rHediante- aposição 
de sua assinatura e data. 

Art. 5.0 O imposto de consumo sôbre o álcool consignado a.o Instituto 
do Açúcar e do Álcool <2 destinadt. a carburarlte de motores de ._•xplosão será 
_pago por verba. 

Parágrafo único. A prova da consignação ao Instituto do Açúcar e do 
Álcool se fará pelo conhecimento de embarque ou pda ordem de entres;a 
expedida pelo referido Instituto, conforme modêlo B, fi!nexo a êste decreto-lei. 

A<-t. 6.0 Os que venderem ou consumirem como carburante o álcool des
tin::tdo à indústria, sem autorização dos poderes competentes, ficarã8 sujeitos, 
à. multa de Cr$ 2.000,00 a Cr$ 10.000,00 para cada venda realizada, ou lote 
d<.: álcool irregula:.mente co<Jsumido. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerão, para cOOa partida desviada 
ou defraGdada: 

a) Os distribu:ídore3 a consumidores de álcool que desviarem para> outros 
fins, que r,ão os determinados pelo Instituto do Açúcar e do Álcnol, o produto 
recebido; 

b) Os distribuidores que defraudmem os fornecimentos aos consumidores, 
ainda que com o consentimento dêstes, deixando de entregaT-lhes, -sem a 
prévi:::. comunicação ao Instituto do Açúcar e do Álcool, a totalidade das par
tid~s de álcool, ctlja venda o Instituto autorizar. 

Art. 7.0 O produtor que não entregar ao Instituto do Acúcar e do A•cool 
e na:uardente requisitada por êsse Órgão, nos têrmos do dec;eto-:ei n. 4. 382, 
cle 15 de junho de 1942, ficf:d sujeito a multa i:;Ual e:o valor do produto 
vendido, ou saído irregula:rmente de sua fábrica. 

Parágrafo único, O valor do produto, neste caso, ser:o'í fixado tomando-c-e 
por base o preço corrente, na datSI da lavratura do auto, na Capital do Estado 
tmde estiver situada a fábrica. 

Art. 8.° Fica o Instituto do Açúcar e do Álcool autorizado a aproveitar, 
na presente safra de 1943/44, para fins industriais, o álcool proveniente da 
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redistilaç3o da aguardente, de que trata o decreto-lei n. 5.678, de 17 de 
jul!w d2 1943. 

Art. 9.0 As infr8çÕes aos dispositivos d&ste decreto-lei serão apuradas 
medi3nte processo administmtivo que terá por base o a·uto, ao Q'Jnl são apli
c-:>dz.s as norm:::s em vigor da legislação especial à economia açuc::u~úra. 

Art. 10. De tôdas as multas impostc.s em virtude do disposto neste decreto
lei, caberá a. os s.utuant2s, 50 % do respectivo valor. 

Ad:. 11. A fiscalizs.ção da produção do álcool, do seu transporte e con
~unw será exercida pelo Instituto do Açúcar e do Álcool sem prejuízo daquela 
que ccmpetir aos de.mçi-J Órgãos da União, dos Est2dos e Municípios. 

Parágwfo único. No cz.•:w de apreensão do álcool, nos têrmos dê3te decreto
lei, não cs:berá qualquer indePiz::.~çõ_o ao produtor, coraprador ou transportndor. 

Art. 12. O presonte d<'!creto-Iei entr3rá em vigor na data dSl sua publi
caçãc, rcvogadns r.s dis'posiçôes em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de nove!"Çlbro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

MODi";:LO A 

Annas da 
República 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre I'.Iarcondcs Filbo. 

A. de Sor::.sa Costa. 

NOTA DE EXPEDIÇÃO DE ALCOOL N. 000.000 

Primeira via 

SAFRA DE .. 

A USINA/DIST!LARIA ................ , . , de propriedade 

de . , ....... , ....... , ......•... sita no município de ............... . 

Estado de ............... , remete a ..................................• 

Município de ...... , ..................... , Estado de ................ . 

. . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . (, ... , .... , , ................. ) litro: de álcool 

de ..... 0 G. L., conforme m·dem de entrega expedida pelo INSTITUTO no 

AÇÚCAR E DO ÁLCOOL, sob n ......... , de ...... de ............ de 19 .. .. 

. . . . . . . . . . . . . . , ..... , ........ de .. , .......... de 19 .•.• 

O responsável 

NoTA: Esta 1.n vis acompanha o m~rcQdorb e deve fic2r em poêler do seu 
receb2dor. 

MODf.::LO B 

Armas da 
República 

ORDEM DE ENTREGA Di> ÁLCOOL N. 000.000 

Primeira via 

SAFRA DE ......... . 
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A USINA/DISTILAlUA ••• , •••..••••••• , •.••• , •.••.. , , de propriedade 

de , , . , .............................. , .. , Município de ... , .. ,,., ..... . 

Estado de ...................... , fica :autorizado a entregar a ....... , .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , Rua ................. ,.,, ... n .. , .... , 

Cidade de ... , , , , .... , . , ... , ... ,_ Estado de ... , , ........... , .. , . , , .... , 

( .......................... ) litros de álcool de ...... 0 G. L., da sua 
produção. 

. ................... , ........ de ............. de 19 ... . 

O responsável pelo serviço 

DECRETO-LEI N. 5, 999 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Regula a forma de exccucão do decreto-lei n. 5 .451, do número Ill do artiao 4.0 

do dec;:eto-lei n. 4. 75Ü e do decreto-lei n. 4. 599 e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribu'ú;:.ão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Compete ao Presidente da Comissão Central de Requisições, nos 
têrmós do decreto-lei n, 5.451, de 30 de abril de 1943, a execução dos dispo
sitivos do decreto-lei n, 5.034, de 4 de dezembro de 1942, do uúmero III do 
~rtigo 4.0 do decreto-lei n. 4. 750, de 28 de setembro de 1942 e do decreto-lei 
n. 4. 599, de 20 de agôsto de 1942, poder:..do, entretanto, o processo de requi
sição ser instruído, preliminarmente, pelas enti.dades que os referidos decretos-
leis enumeram . · 

Art. 2.0 Em face dos artigos 1.0 , 2.0
, 3.0 , 4.0 e 5.0, combinados com o 

artigo 15 do decreto-lei n, 4. 812, de 8 de outubro de 1942, está sujeito à 
requisição tudo aquilo que, a juízo do Gov2mo, for útil ao esfôrço de guerra do 
país ou ao esfôrço econômico decorrente do estado de guerra. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua. publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República , 

GETÚLIO VARGAS, 

Alexandre 1Vlarcot2des Filho. 

A, de Sousa Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem, 

João de Mendonça Lima. 

Osvaldo Aranha . 

. Apolônio Sale!J, 

Gustavo Capanema. 

] oaquim Pedro SBl&ado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 6, 000 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da justiça e Negócios Interiores o crédito wplementat da 
Cr$ 2. 000.000,00, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de dois milhões de cruzeiros 
(Cr$ 2.000.000,00), em refôrço da Verba 3 - Serviços e Encargos, do vi
gente orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n, 16 
do decreto-lei n. 5 .120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignaç5o I - Diversos 

SI c. n. 12 - Diligências, investigações, serviços de 
caráter secreto ou reservado 

29 - Polícia Civil do Distrito Federal c,$ 2. ooo. ooo,oo 
Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e·_55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N, 6.001 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar a "Casa da Providência" da 
Associzç5o São Vicente de Paulo, do pa(iamento do imposto predial, na 
forma que menciona. 

O Presidente da República, usando da atribui:ção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e nos têrmos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 
de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado, nos têrmos dos 
artigos 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, a isentar, 
a partir de 1938, a "Casa da Providência" da Associação São Vicente de Paulo, 
do pagamento de 50 % (cinqüenta por cento) do imposto predial incidente sô
bre o imóvel de sua propriedade, sito à rua Pereira da Silva n. 93. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 6.002 - DE 18 DE NO'\lEMBRO DE 1943 

Abn;} ao Jl/Iinistézio da Agrícultw:3 o crédito especial de Cr$ 15.444,00 para 
patJa_;nento de contâbu.içâo devida ao Instituto de Apos~ntadoria e Pensões 
dos lndustriários 

O Presidente d::.~ República, usando da atribulç8.o que lhe confere o ar
tigo 180 da Ccnstitulção,- d2crcta: 

A1t. 1.° Fk3 sberto ao Ministé:io da Agricultura o crédito especial de 
quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro cruzeiros ( CrS 15.444,00), para 
atender ao psgamento (Serviços e Encargos) da contribuição devida pela União, 
como empregadora, fl.O Instituto de Aposentadoria e PeiJsÕes dos Industriários, 
relativa ao 0no em curso e referente ao pesso:::l de obras do Centro Nacional 
de Ensino e Pesquisas Ag;-onômicas. 

Art. 2.0 Éste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contr6.rio. 

Rio de Janeiro, 18 di:' novembro de 194·3, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GE'fÚLJ:O VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A .. de Sous2. Costa.. 

DECRETO-LEI N. 6. 003 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Iviinistério da Vbção e Obras Públic<J.s o crédito suplementar de 
Cr$ 20.000100, à verba. que especifica 

O Presidente da República, us:ando da atribuição que lhe confere o 
srt. 180 da Constilutção, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de vinte mil cruzeircs 
(Cr$ 20.000,00), em refôrço da Ve<ba 1 - Pessoal, do vigente orçamento 
do Ministério da Viação e Obrns Públicas (Anexo n. 20 do decreto-lei 
n. 5.120, de 19 de cl;zembro de 1942), como segue: 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Cor .. si(Jnação IV - Indenizações 

S/c. n. 22 - Ajuda de custo 

34 - Departamento Nacional de Portos 
e Navegação ................ , . . . . • Cr$ 20.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 dn Independência e 55.0 

àa República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETÔ-LEJ N. 6. Oü4 - DE W DE NCVElltiBRO DE 1943 

Abre ao ll,((inistério c!a Vic.c2ío e Obras Públicas o crédito 
Cr$ 557. 290,CO, à verba que especifica 

suplementar do 

O Presidente da República, usando da atril.mlção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta~ 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de quinhentos e cinqüenta e 
sete mil, duzentos e noventa cruz~ircs (Cr$ 557 .290,00), em refôrco da 
Verba 2 ""--- Materifl.l, do vigente orpmení:o do l\1inistério da Vi2ção e Übras 
Públicas (Ane::w n. 20 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 
1942), corno segue: 

VERDA 2 ~ MATERIAL 

Consignação I ~ 111atcria1 Perrnnnentc 

S/c. 13 - Il!l:óveis e artigos de ornamentsção; máquin2s, 
::>.parelhos e utensílios de escritório, bibiioteca, 
laboratório, gabinete científico nu téccDico e 
p::tra trs.ba~hos de campo; apB.rdhos e uten
sílios de copa, cozinha, refeitório, dormitódo 
'2> enfenr..aria 

31 - Dep:;:rtamento Nacional de Es~radas 

de Ferro 

06 - Est'"ada de Ferro Central do 
Rio Grande do Norte .. , , . . . . Cr$ 

Consijnaç3a li - Jl:J::~ferial de Consumo 

S/c. 19 - C:ombustívci.s; material de Jubr.ificação e Iim
p2za; material po.ra conservação de insts.b
ções, de máquinas e de aparelhos; sobressa
lentes de n~áqv_inas e de viatuzas; artigos 
de ituminsção 

31 - Departamento Nacional de Estradas 
de Ferro 

06 - Estrada de Ferro Central do 
Rio Gr::rnde do Norte ...... ,. Cr$ 

S/c. 25 - Matérias primas e produtos manufaturados 
cu semi-manufaturados destinados a qual
qw$ transformação 

31 - Departamento Nacional de Estradas 
de Ferro 

05 - Estrada de Ferro Central do 
Rio Grc:.nde do Norte .. , Cr$ 

87.290,00 

220.000,00 

250.000,00 

C;$ 557.290,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei elltra em vigOr na data da sua publicação. 
Art. 3.0 ReV0[;8m-se cs disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 19<{3, 122.0 cia Indep~ndência e 55.@ 
da Repúú!~c3. 

GETÚLIO VARGAS. 

]o5.o de Mendonç-n Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6. 005 - DE 18 -DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao !llinistério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 5. 000,00, à 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, cbcreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de cinco mil cruzeiros (Cr$ 
5. 000,00), em refôrço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do Mi
nistério da Fazenda (Anexo n, 14 do decreto-lei n, 5.120, de 19 de dezembro 
de 1942), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consi&nação III - Diversas Despesas 

S/c. 41 - Passagens, transporte de pessoal e de suas ba
gagens 

11 - Alfândegas 5.000,00 

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo se destina· à 
Alfândega de Pôrto _ Alegre. 

Art, 2.0 ÊSte decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. -

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 da Independência a 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 006 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 8.000,00, à verba 
que especifica 

O Pr:::sidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o 
art. 180 da Constitu'ição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de oito mil cruzeiros (Cr$ 
8.000,00), em refôrço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do 
Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n, 5.120, de 19 de de
zembro de 1942), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação li - Material do Consumo 

8/c. n. 17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e 
educação; artigos escolares para distribui
ção; fichas e livros de escrituração; impres
sos e material de classificação 
22 Delegacias Fiscais . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 8.000,00 

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo se destina à 
Delegacia Fiscal no Ceará. 
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Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

207 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e ss.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 007 ~ DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementa? de Cr$ 4.000,00, à verba 
qu-2- especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de quatro mil cruzeiros (Cr$ 
4, 000,00), em refôrço da Verba 2 - IV:L'lterial, do vigente orçamento do 
Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5 .120, de 19 clo de
zembro de 1942), como segue: 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/ c. n. 42 -Telefone, telefonemas, telegramas, radiogra· 
mas e porte postal 

24 - Diretoria da Despesa Pública, . . . . . Cr$ 4.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação., 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições· em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de SoUsa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6, 008 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1943 

Destaca a importância de Cr$ 9.110.289,80 para liquidação de dívidas relacio-
nadas, e d6. outras providências 

O Presidente da República, usz:ndo da. atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constitu'ição, decreta: 

Art. 1.° Fica destacada do crédito especial aberto pelo decreto-lei nÚ· 
mero 2 .443, de 24 de julho de 1940, modificado pelos de ns. 2. 923, de 30 
de dezembro do mesmo ano, e 4.010, de 12 de janeiro de 1942, a importância 
de nove milhões, cento e dez mil, duzentos e oitenta e nove cruzeiros e oitenta 
centavos (Cr$ 9. 110. 289,80), para ocorrer à liquidação das dívidas rela
cionadas no processo n. 90.136/43, do Tesouro Nacional. 

Art. 2.° Fica prorrogada até o encerramento do exercício de 1944 a 
vigência do crédito especial aberto pelo decreto-lei a que alude o art. 1.0 • 
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Art. 3.0 O destaque de que tTata o art. 1.0 vigorará até o encerramento 
do ex~rdcio de 1944. 

Art, 4.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República, 

GETÚLIO VARGAS, 

A. de Sous::1 Costa. 

DECRETO-LEI N, 6. 009 - DE 18 DE NOVE11ffiRO DE 1943 

Eleva a importância da pensão especi.al concedida a D. 1Vlaria Amé1ia Bocaiúva 
Bulcão pelo decreto le!Jis]ativo n. 2.707, de 30 de dezembro de 1912 

O Presidente da República, usando da e.tribu'ição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, dec:eta: 

Art. 1.° Fica elevada à irn.portância mensal de oitocentos cruzeiro9 
(Cr$ 800,00) a pensão especial concedida pelo decreto legislativo n. 2. 707, 
de 30 de dezembro de 1912 a D, Maria Amélia Bocaiúva Bulcão, filha viúva 
de Quintino Eoc8.iúva. 

Parágrafo único. A melhoria decorrente dêste 
do mês d0 novembro de 1943, inclusive, correndo a 

artigo é devida a 
despesa à conta da 

partir 
verba 

orçament.iiria destim:da ao pz .• gamento das demais pensionistas a cargo do 
Ministério da Fazenda. 

Art, 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pub1i-
cação. 

Ar'ç. 3.0 Revoe;af!l-&e as disposições em contrário. 

Rio de J:meiro, 18 de novembro de· 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.010- DE 19 DE NO\t'"EMBRO DE 1943 

Toma sem efeito o dccreto~lei n. 3.503 de 14 de agôsto de 1941 

O Presidente da RePública, considerando que a CAP. da Imprensa Na~ 
cional assumiu tôda a responsabilidade dos benefícios concedidos p2la extinta 
Caixa de Pensões dos Operári.os da Imprensa Nacional; 

Consider·ando que a quota de' previdência. arrecadada pela Imprensa Na
cional, é sempre inÍerior ao total das contribuições dos :ôlssociados da CAP, 
o que torna, em via de -regra, necessária n. suplementação de que trr<ta o 
art. 9.0 da lei n. 159 de 30~12-935 :regulm:~entnda pelo decreto-lei n. 890 
de 9-6-936; 

Considerando que o decréscimo da receita da CAP, .-conseqüente à e:xe
cuçãó do decreto-hi indicado, trar-lhe-8 ainda m<".•ior des6qull.íb;io financeiro 
bem com.o aumentará o "defich:'.' técnico dos benefícics em vigor, resolve: 

Art. 1.0 Fica sem efeito o decreto-lei n. 3. 505 de 14 de agôsto de 
1941, que anulou o disposto no e.rt, 3.0 item 5.0 do decreto n. 21.330 de 
27 de abril de 1932. 
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Art. 2.0 A renda a que se refere o dispositivo legal novamente em vigor 
de:otinar-~e-6, pn"'dpuamer.te, à eliminação do ''deficit" técnico dos bene
fídos concedidos pela CAP da Imprensa N8.cional. 

Art. 3.° Fica 2.utcrizada a Impre-nsa N2cion:al :a solicitar a abertura de 
crédito especiB1, panl, e<il cumprirr:o?nto ao presente decreto-lei, entregar à 
rcsp-:ctivo CAP o tcts.l. d2. in:-porLilncia que, por efeito do decret,J-ld ora 
SG",Jbdo, fci dcpmits-da no Banco do Braúl, sob o título de Receita EventuS>l. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de ]8.nei.ro, 19 de eove;-nbrc de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETÚLIO v .t.RGAS. 

AL~::ar:.dre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6. 011 ~ DE 19 DE NO'/E;;.n;!W DE 1943 

'CotJstitue reserve.s de ca!cáreo cvr:chi{ero e de tud:J. na rcgi5o da Lagoa de 
Araruama, Estado do Rio de ]3-r<eiro, para a indústria da soda e dzi outras 
providências 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe conÍerc o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passam a constituir reservas de matéria prima e combustível, 
para a indústria de soda da Companhia Nacional de Álcalis, cuja constitui
ção foi autorizada pelo decreto-lei n. 5. 684, de 20 de julho de 1943, os 
depósitos de conchas e de turfa da região da Lagoa de Araruama (muni:... 
cípios de Cabo Frio, São Pedro da Aldeia e Araruama), do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2.0 Fica assegurado à mesma Companhia o dire-ito de explorar as 
mencionadas jazidas, não só nas ái-eas livres, mas também naquelas que 
tenha01. sido objeto de concessões de pesquisa ou de lavra, já caducos, ou 
que vierem a caducar na forma da -lei. 

Art. 3.0 Até nova resolução, nenhuma autorização set·á concedida a 
outra pessoa, natural ou jurídica, para pesquisa ou lavra de jazidas de cal
cáreo conchífero cu de turfa, na região a que alude o art. 1.0, ficando sem 
andamento os pedidos já processados. 

Art. 4.0 O Ministério da Agricultura reverá as concessões de pesquisas 
e lavra, já dadas, para promover a d~daração da caducidade em que tiverem 
incorrido. 

Art. 5.0 A Companhia pagará as indenizações que se tornarem devidas, 
nos têrmos do decreto-lei n, 1.985, de 29 de janeiro de 1940, arts. 21, 
!:i 1.0 , e 23. 

Art. 6.0 Será promovida pelo Gov&rno a desapropriação das jazidas 
a que se refere o art. 1.0 , e que tenham sido objeto de concessões ainda 
em vigor, devendo, porém, a indenização ser paga pela Companhia. 

Parágrafo único, Caicular~se-á a indenização na base das despesas ne
cessárias efetuadas com a pesquisa das jazidas e com o pagamento das 
taxa:J administrativas, pagando-se mais ao concessionário um prêmio que 
se poderá elevar até um terço do total das despesas, de acôrdo com a uti
lidade que, para a Companhia, tiverem os relatórios de pesquisa. 

Art. 7.0 Serão toleradas as atividades dos pequenos produtores de cal 
que exploram presentemente os pequenos depósitos de conchas da região, 
podendo a Companhia dar~lhes permissão, em c<1da caso, para que con.:. 
tinuem com a sua indústria. 

Col. de Leis - Vol. VII F. 14 
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Art. 8.0 Após seis anos de vigência do presente decreto-lei deverá a 
Companhia apresentar ao Govêrno um relatório completo acêrca da pros
pecção de que tenham sido objeto as mencionadas jazidas, iridicando as 
que puderem ser declaradas livres para o efeito de novas concessões. 

Art. 9.0 A Companhia só gozará da concessão que lhe é assegurada por 
êste decreto-lei, enquanto peitencer à União a maioria das respectivas ações, 
estendendo-se-lhe, por analogia, a disposição do art. 76 do decreto-lei nú
mero 1. 985, de 29 de janeiro de 1940. 

Art. 10. Êste decreto-lei entr~rá em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

DECRETO-LEI N. 6. 012 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1943 

Cria a Escola Militar de Resende e dá outras providências 

O Presidente da Repúbli.ca, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criada a Escola Militar de Resende, a ser instalada em 1.0 

de janeiro de 1944, nó edifício que, para êsse fim, está sendo construído na 
cidade de Resende, Estado do Rio de Janeiro, deiltinado à formação de ofi. 
dais combatentes do Exército. 

Art. 2.° Fica extinta, a 31 de dezembro de 1944, a atual Escola Militar 
com sede em Realengo. 

Art. 3.0 Na Escola 1\l]:ilitar de Resende, durante o período letivo de 
1944, funcionará apenas o 1.0 ano do respectivo curso, continuando os demais 
na sede da atual Escola Militar do Realengo. 

Art. 4.0 O Ministro da Guerra baixará instruções especiais para o fun
cionamento do 1.0 ano na Escola Militar de Resende, até que se baixe o Regu
lamento definitivo. 

Art. 5.0 O corpo docente, o pessoal da administração e o material serão 
transferidos para a Escola Militar de Resende, de acôrdo com as necessidades 
e a juízo do Ministro da Guerra, que tomará as providências complementares 
necessárias à execução do presente decreto-lei. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
'Rio de Janeiro, 19 de novembro ôe 1943, 122.0 da Independência e 55,0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 6.013- DE 22 DE NOVEMBRO DE 1943 

Cria, no Quadro Permanente da Prefeitura do Distrito Federal, cargo isolado 
de provimento em comissão e dá outras providências 

O Presidente da RePública, usando dà atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, e noS têrmos do art. 31 do decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro P.ermanente da Prefeitura do Distrito 
Federal, um ( 1) cargo isolado. de Diretor de. Estabelecimento - Padrão 
04 - classificação 1.211-0S, de provimento .em comissão. 
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Art. 2.0 Para atender à despesa decorrente do presente decreto, fica 
o Prefeito do Distrito Federal autorizado a abrir crédito, até a importância 
de Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros), suplementar à verba própria do 
orçamento do Distrito Federal para o corrente exerc1c1o. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Rio de JB.neiro, 22 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55,0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filbo, 

DECRETO-LEI N. 6. 014 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dá nova redação ao arti&o único do decreto-lei n, 4 .192, de 19 de março 
de 1942 

O Presidente da República, Usandv da atribui'ção que lhe confere o 
artigo !.80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo único do ·decreto-lei n. 4, 192, de 19 de março de 
1942, passa a tet a seguinte redação: 

"Artigo único. Fica aberto ao Ministé:do da ViaÇão e Obras 
Públics.s o ci-édito especbl de quinhentos e quatro mil novecentos 
e dezenove cruzeiros e uoventa centavos (Cr$ 504. 919!90); para 
atender ao pagamentc. (Servicos e Encargos) devido a "The .Great 
Western of Brúil Railway -Company, Limited", por desapropria
ções e serviços E:xecutadüs no ramal de Limoeiro ·a Bom Jardirr, e 
nos prolongamentos de Quebrângulo a Colégio e de Rio Branco a 
Flores e Petrolina, da rêde a· seu car@;:o," 

Art. 2.0 Êst€ decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1943, 122.0 da Indep-endência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.015- DE 22 DE NOVEMBRO DE 1943 

Declara sem aplicação a importância que indica e abre crédito especial de 
igual importância, ao Departamento Administmtivo do Serviço Público 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe corúere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. · 1.° Fica sem aplicação, no corren.te exerdcio, a importância de 
Cr$· 90.000,00 (noventa mil crtizei:i-os), do saldo da Verba 2· ~ Material, 
Consignação III - .. Diversas Despesas, Subconsignação 31 -· Aluguei ou 
arrimdamenfo de iinóveis, foros, seguros de bens móveis e imóveis, item 08 

Serviço de Administração, do Anexo 3 do decreto-lei n. 5·.120, de "19 
de dezembro"- dé"' 1942. 
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Art. 2.° Fica aberto ao Departamento Administrativo do Serviço Pú
blico o crédito especial de Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiros), destinado 
a atender a despesas com a mudança, adaptações, equipamentos para lns
talacões e outras de qualquer natureza e proveniência, que se tornarem neces
sári;s com a transferêecia da sede do mesmo Departamento, 

A1·t. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçCes em cont~ário. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
ÜETÚLID_ VARGAS. 

A, de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.016 -DE 22 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dispõe sÔb1·e a imunidade dos bens, rendas e serviços das autarquias 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar 
tigo 180 da Constitui"ção, decreta: 

Art. 1.0 A imunidade tributária, a que se refere o artigo 32 letra c da 
Constituicão, compreende não só os Órgãos centralizados da União, Estados e 
Municípi;s, como as suas autarquias, e alcança os bens, rendas e serviços de 
uns e outros. 

§ 1.0 Para os efeitos dêste artigo, consideram-se serviços das autarquias 
os que a Constituição, explícita ou impllcitamente, atribue à União, Estados 
ou Municípios. 

§ 2.0 Não se .incluem na imunidade assegurada às autarquias as taxas 
remuneratórias de serviços. 

§ 3.0 A imunidade não atinge as sociedades ele economia mista, em cujo 
capital e direção o Govêrno participe, e as emprêsas sob administração pm
visória da União . 

Art. 2.° Considera-se autarquia, para deito dêste decreto-lei, o serviço 
estatal descentralizado, com personalidade de direito público, explícita ou im
plicitamente reconhecida por lei. 

Art. 3.0 Os bens imóveis que as autarquias de previdência social pro
metem vender aos segurados, medi.ante escritura de promessa de· venda, con
servam a sua .imunidade, até se desvincularem, definitivamente, do patrimô
nio das referidas entidades. 

§ 1.0 Para fins tributários, a transcrição do imóvel em nome do adqui
rente produzirá efeitos ? partir da data do pagamento integral do preço a.ju~

tado. 
S 2.0 A vend3 de imóveis, sob pena de nulidade, só poderá ser feita 

pela forma prescrita neste artigo, quando destinada a facilitar a aquisição da 
casa própria, por segurado obrig2.tório que não seja proprietário, no todo ou 
em parte, ou promitente comprador de outro imóvel, e desde que o valor do 
bem, objeto da operação, não exceda o limite máximo de Cr$ 75.000,00. 

§ 3.0 O imposto de transmissão de propriedade será pago uma só vez, 
por ocasião da escritura definitiva, tomando-se por base o valor do imóvel no 
momento da promessa de . venda. 

§ 4.0 As instituições de previdência social ajustarão os seus regulamen
tos e instruções às exigências dêste artigo. 

Art. 4.0 Tôda vez que s imunidade fiscal de uma ou mais autarquias 
acarrete perturbações nas finanças da União, dos Estados ou Municípios, po-
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derá qualquer dêles entrar em acôrdo com aquele a que estiver subordinada 
a z:utarqui:3:, afim de lhe serem dadas as necessárias compensações. 

Art. 5.0 Êste decreto~lei não se aplica às operações pc:;<:tuadas anterior
m::: ·te à sua vigência. 

Art. 6.0 Êste decreto~lei entra em vigor na data de sua put~icação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Ri.o de Janeiro, 22 de nçJ2?J'bro de 1943, 122.0 da Indepen<~2nda e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre MD.rcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LEI N. 6.017 ~DE 22 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a aposentadoria de Jorge Joaquim Dias Filho 

O Presidente da República, usando da atribu!ção que lhe confere o ar
tigo 130 da Constituição e tendo em vista o que consta do processo n. 5. 355, 
de 1943, do Departamento de Administração do l\.finistério da Agricultura, 
decreta: 

Artigo Único. Fica o Ministério da Agricultura autorizado a conceder 
aposentadoria independentemente da exigência constante do § 1.0 do art. :2.0 

do decreto-lei n. 3. 768, de 28 de outubro de 1941, a Jorge Joaquim Dias Filho, 
extranumerário~1Ytensa1ista, inspetor, XIV, da Divisão de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal do mesmo Ministério, enquadrando-a na alínea d do art. 2.0 
do referido decreto-lei, por estar o aludido extrs.numel"ário atacado de uma 
das moléstias alí especificadas. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GE1'ÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

DECRETO-LEI N. 6.018- DE 22 DE NOVEMBRO DE 1943 

Altera a carreira de TecnoloBista do Quadro Permanente do .l\llinistério da 
Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decr€ta: 

Al"t. 1.° Fica alters<la, de coníormidade com a tabela anexa, a carreira 
de Tecnologista do Qu2.dro Permanente do 1-A:inistério da Agricultura. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas S•S disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 
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DECRETO-LEI N. 6.019- DE 23 DE NOVEMBRO DE 1943 

Fixa normas defi:Jitivas para o pagamento e serviço dos empréstimos externos 
realizados em libras e dólares pelos Governos da União, Estados e Mu
nicípios, Instituto do Café do Ests.do de São Paulo e Banco do Estado 
de São Paulo e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribulcão que lhe confere o art. 180 
da Constituição, e ·· 

Considerando os entendimentos levados a efeito com os representantes 
do "The Council of the Corporation of Foreign Bondholders", de Londres 
e do "Foreign Bondholders Protective Council, Inc." de Nova York, visando 
a fixação de normas definitivas para pagamentos e serviços da Dívida Ex
terna do Brasil, em libras e dólares, decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1.0 de janeiro de 1944, o pagamento dos juros e 
da amortizacão dos títulos dos empréstimos externos realizados em libras e 
dólares peloS Governos da União, Estados e Municípios, Instituto de Café 
do Estado ,de São Paulo e Banco do Estado de São Paulo, será feito de 
acôrdo com um dos Planos A ou B anexos, à op~ão dos portadores de títulos. 

§ 1.0 O Plano A mantém o valor nominal e original do título, fixando 
novas e definitivas taxas de juros e quotas de amortizacão. 

§ 2.0 O Plano B estabelece uma redução do vafor nominal original do 
título, compensado por pagamentos em dinheiro, fixando uma taxa uniforme 
de juros e quotas de amortização. 

§ 3.0 A opção será feita perante o respectivo agente pagador que, 
mediante legenda apropriada, consignará no título os têrmos do plano aceito. 

§ 4.0 É facultado aos portadores de títulos do Empréstimo, em libras, 
Distrito Federal - 5%, exercerem o direito de opção de que trata o pre
sente decreto-lei, garantindo-se-lhes as vantagens concedidas a empréstimos 
equivalentes, 

Art. 2.0 O Govêrno Federal resgatará à vista, a partir de 1 de ja~ 

neiro de 1944, os títulos dos empréstimos incluídos no anexo número três 
(3) na base de doze por cento (12%) do seu valor nominal, contra sua 
entrega aos agentes pagadores, considerando-se cancelados todos os .cupões 
vencidos e a vencer relativos a tais títulos. 

Parágrafo único. As condições a que se refere o presente artigo apli
cam-se ao empréstimo emitido em libras pela· Prefeitura de Belo Horizonte, 
am 1905. 

Art. 3.0 

de 1944, os 
bases: 

O Govêrno Federal resgatará à vista, a partir de 1 de janeiro 
cu pões constantes do anexo número quatro ( 4), nas seguintes 

!, dez por cento ( 10%) sôbre as taxas do último período do plano 
aprovado pelo decreto-lei n. 2 .085, de 8 de março de 1940, os 
constantes da coluna um ( 1) e relativos aos atrasados anteriores 
ao decreto n. 23. 829, de 5 de fevereiro de 1934; 

II, vinte e cinco por cento (25%) sôbre as taxas referidas no item 
anterior, os constantes da coluna dois (2) e referentes aos cupões 
cuj:o>s datas de vencimento estão compreendidas no período entre 
1 de julho de 1939 e 31 de dezembro de 1943; 

III, às taxas fixadas no aludido decreto-lei n. 2 .085, os constantes da 
coluna (três) (3) e referentes aos atrasados verificados na sua 
vigência. 

Art. 4.0 O prazo concedido aos portadores de títulos para exercerem 
a opção a que se refere o art. 1.0 dês te decreto-lei será de doze (12) meses, 
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contados a pa>tir de 1 de janeiro e a te;:minar em 31 de dezembro de 1944, 
podendo o ministro de E~htdo dos Negócios da Fazenda autorizar a sua pror
rogação. 

§ 1.0 Aos port~dores que exerc0rem, dentro do prazo concedido, a opção 
a que se refere o art. 1.0

, serão garantidas as vantagens e o pagamento dos 
juros vencidos, a partir de 1 de janeiro de 1944, na base do plano escolhido. 

§ 2.0 Se decorrido o pmzo estabek::ido neste artigo o portador não. 
houver exercido a opção, será autom8.ticamente incluído no "Plano A", sen
do-lhe assegurado o direito de percepção dos juros vencidos, a contar da data 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 3.0 Aos portadores que não hajam exercido o direito de opcão por 
motivos independentes de sua vontacie e que tenham apresentado- prova 
bastante ao respectivo z.gente pagador poderá ser concedido um prazo su
plementar pelo ministro cie Estado dos Negócios da Fazenda. 

Art. 5.0 No caso dos empré~timos incluídos no "Plano A" a ;oespon
sabilidade é do devedor ori~inal, S:;:,ndo pelo órgão competente asseguradas 
as cambi2is, mediante prévio depósito 6 ser feito, e:n moeda nacional, pelos 
respectivos devedores. .( 

Art. 6.0 O Govêrno Feàeral se responsabiliza pelo pagamento dos 
serviços dos títulos estaduais, municipais, inclusive os do Instituto de Café do 
Estado de São Paulo e do Banco do Est2.do de São Paulo, cujos portadores 
tenham optado pelo "Pbno B". 

Art. 7.° Fica o ministro de Estado dos Negócios da Fo.zenda autori
zndo a convocar, oportunc;mente, uma reiirüão dos governos dos Es'.:ados e 
Municípios interesssdos, afim de fixar normas para o exato cumprimento das 
obrigações deconentes dêste decreto-lei. 

Art. 8.0 Incumbe à Contador-ia Geral da Repúblic<!, na parte relativa 
aos empréstimos federais, e à Sec~;ão Técnica de que trata o decreto núme
ro 22.089, de 16 de r:ovembro de 1932, no que concerne aos empr2stimos 
estaduais e municipais, fiscalizar s execução dêste decreto-lei. 

Art. 9.0 Dever5o os respectivos 2gentes pagadores ajustar diretamente 
com o ministro de Estado dos Negócios da Fazenda o valor da remuneração 
devida pelo pagamento de juros, resgate e cmimbagem de títulos. -

Parágrafo único. Os age!1tes pagadores dos empréstimos em dólares 
deduzirão, no pagamento o do primeiro cupão, um oitavo (1/8) de um por 
cento ( 1%) sôbre o valor nominal e original do título, importância que será 
entregue ao "Foreign Bondholders Protective Council, Inc." de Nova York. 

Art. 10. O Govêrno Federal, à medi. da que se torne praticável. pro
porcionará aos portadores de títulos dos empréstimos estaduais e mumc1pms, 
emitidos em francos e florins, tratctmento co:rrespondente ao oferecido aos 
dos empréstimos equivalentes em dób.res e libras. 

Art. 11. Serão incluídas nos orçamentos da União, Estados e Muni
cípios as dotações necessárias aos pagamentos p.-evistos neste decreto-lei, 
mediante instruções expedidas pelos órgãos competentes. 

Art. 12. Os fundos de amortizacão serão cumulativos e empregados 
na compra de títulos quando cotados ab;ixo do par e no sorteio pelos valores 
nominnis quando 80 p:u ou acima dêle. 

§ 1.0 No "Plano A" o total de serviço anual de jures e amortizações 
estabelecido para C8àa devedor será constante até o resgate final de todos os 
títulos por êle emitidos e atualmente em circulacão. 

§ 2.0 No "Plano B" o total do serviço anu~l de juros e amortizações 
será constante até a final liquidação de todos os títulos compreendidos no 
referido plano. 

Art. 13. Os emprésti.mos emitidos em libras e dólares serão pagos 
nas respectiva:-; moedas de curso kgal. 
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Art. 14. Havendo disponibilidade de cambiais, é facultado ao Govêrno 
Brasileiro aplicá-Ias nos resgates extraordinários de títulos de sua dívida 
externa. 

Art. 15. O texto dêste decreto-lei e o dos planos nele referidos, serão 
transmitidos P.a íntegra, imediatamente, 80S Embaixadores do Brasil na In
glaterra e nos Estados Unidos da América do Norte, afim de serem publicados. 

Art. 16. É o ministro da Fazenda autorizado a baixar r2gulamentos, 
instruções e a promover os entendimentos Decessários para a efetivação das 
operações concernentes ao, presente decreto-lei. 

Art. 17. Os casos omissos serão apreciados e decididos pelo ministro 
de Estado dos Negócios da Fazenda, mediante representação dos interessa· 
dos feita por intermédio dos respectivos ag:entes pagadores. 

Art. 18. O presente decreto-lei entrar6. em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1943; 122.0 da I:adependência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO V ARCAS. 

A. de Sousa Costa. 

Alexc.ndi'e Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

Hem:ique A. Guilh.em. 

João de Mendonça Lima. 

Osvaldo Aranha. 

ApolÔl<io Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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PLANOS "A" e "B" 

El\IPRÉSTIMOS EMITIDOS EM DóLARES 

EWPRÉS'I'laOS 

1,1 R I T. O • F\evU.ng , ..... 19)1~5 'f!, 
Cnrnnti<.lo • , ,, •• 1')21-8 :<: 

COITEi> l\E/LIZfl.'l'IOíi 

Eot, d~ o.:o 

1922-7% 
1)26-6~% 

1927-6!:'11 

1;}21.-8 :, 

.\?'<5-Ü ;:; 
1926-7 .1\ 
1928-:S ;!, 

âo R~o Or'l.nd;> do Sul, 1921-3;;; 

{8 :luniclp.) 

d::> !:lo C:·ru:.do <!o :Ju_l, 

<l,(l Minu.1 Cernt~ , ...• 

eo N:n,.ru-..hào ••••• , , , • 

de POl."ll"-V::bUOo , , , , , , , 

t.o nto do JWloir.> ••• 

do Par!L"l.â ••• , , , , •••• 

do Sc.ntD. C~tllrino. ••• 

Dil:trito Fodor.tl 

1926-? % 
1927-7 ;;; 
1928-6 % 
1928-:SU;; 
1929-6~% 

1928-7 ;;; 
1927-7 % 
1929-6-~%' 

l928-7 % 
1.9-22-8 % 
1921-S % 
1928-6-f~ 

1928-~ ;.: 
I.!Wlidp.to <!o S~o Paulo 1919-6 % 

1922-8 % 
1927-&*% 

Porto U"e;::-o 1922-S 't 
1926-n% 
1928-7 % 

? ,125 

2,125 

2,125 

2,125 

2,}75 

2,375 
2 

!.,375 
!.,375 
2,3?5 

'· 2,375 
2,25 
2,125 

' 17} 
.l2}, 

12~ 

9 
11 

c, 75 " 
o, 76 " 0,76 ll 

o, "/1 1o 
0,70 " O,% 14! 
0,84 ll.;.à 
G,?l 9~ 
o,6G 7;\-
0,66 n 
o,e!~ :<4-.\ 
o, 71 % 

'·"' 14-i 
0,1? 13 
o, 76 11 • 
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PLANOS "A" e "B" 

:EJIVIPRÉSTEVIOS EJMITIDOS El\II LIBRAS 

---------;-----c;-c:---r-~~---;:::-----

PLA::o ''A" P L A ;; 0 "G" 

T A X A S 
El.lPR~STiidOS 

------------------------+-c-·~_'_0_'~-'-'·:_"_'_·_.o~~;~~,~~\h,E"_'l>_'+--'"'--'_'-+-"c~c
1

~o;ci~c-___ 
U ll ~ Ã o - Fc.r.~n.-; •. , .• 18)·'3-5 f; 3,375 ),08 "-?} \ao 3,?) ~,63 

l'J14-s ~; o,9s " 1 " 1,1..u 
ZOA ... '--931-5 ,, ),'/I; 8,61 

!~C.\,,. 193'.-5 1,!,7 2,<:o 
c:..:-~.nt1do 1'303-5 ?; :>, 75 o,Go "'l> !., ;;o 

o, <.1 
6,1G 

~. &8 
l, )O 

1, Ó2 

;;,;>b 

Não e;:..rantl.êo 
13-~7-Gt:: 3, 3-/J 
1%)-4:;~ 1, úZ-5 
1BGS-!~;~ 1,~:-:s 

188)-i;. ·' 1,5 
1Ô55-5 1, ?':i 
1')01-l; ~ 1,) 

1910~~ J,j 

L1oyd 1910-!f ;, 1,5 

Obre>~ !.!o l'O,'tO ., 1')11-11 f;' 1,5 

v. Cearon~·: ••••• 1911-l~ ~~ 1,5 
o. Dlv, Port06 ,, 1913~5 /. .!.,75 

Coffile> Rea1hatlon , , •..•• 1930-7 f, 
E~>t, de São Paulo 19C"!1-) f, 

1905-5 :~ 

1907-5 %' 
1921-C Y, 
1926-7 % 
1928-6 :,; 

éc~ l.ilN.n G~rab ••... 1?15-5 ;!, 

In~tituto de Cd-~ .. 

3,5 
l, 75 
1, ?J 
1, 7) 

2, 5 
2,25 
2 

1."15 
2,l2) 

2, 50 
e.nnco B~t. S.l'o,;lo-3~\''.n ;, !')2'(-G :1, 2 

a J.j?.~-G ;c; 

c, )7 
2,28 
l,U~ 

o,4o 
o,so 
l,04 
0,36 

10,56 
2,18 

O,)b. 

0,~2 

O, 23 

0,21 
o,OJ 
0,21. 

ü,I:S 
1, .':') 

9 
6 

11 

9 

50 

e o 

1, :r6 
)4,22 
?,C6 
1, lO 

1,;JG 

.!._;:.,?h 
1),32 

1,86 
o, 68 
1,!).1. 

o,so 
0,58 
2,;;8 

0,58 
1, )~ 

1,2; ;;,so 
1,2s ;,so c 1523-G ;!. 

lW.i-5 ;, 
190;.,-~ ,, 
1)13-5 f, 

1915-5 'f, 
19!.8-6 ;:. 

1')22-5 

1,<Ô.~5 0,76 !:-0 2,10 
1,625 0,15 4t 0,,36 
:.,G~s o,o6 4~ o,1a 
l, .s,zs o, ~8 I.;} 1, 08 

~m •. ~ n 0.a 
1,625 0,1S 1;1· CJ,lJ> 

do Rb do J':~n..,lro ,., 1927-5~%' 1,75 0,36 6 1,02 

1927-7% 2,125 0,12 l]_ 0,}2 
E~t. do Paranó. ........... 1)23-7% 2,125 o,e4 11 2,;;b 

do Santa Cl\hrh ...... 1909-5 ;<( 1,625 2,70 4-i 7,56 
Di!ltrito Fc'd,;r<:J. ,,,,,,.,, 1.912-li}f, 1,5 0,37 1,02 
Munidplo do liito::-o1,,,,,, 1928-7% 2,125 0,1.3 ll. 0,36 

do R'Ocif'o •.•••. 1910-5 1> 1,625 0,33 ~ 0,92 

do são Pnu1o ... 1908-6% 1,S·rs 0,76 N 2,12 

do Santoo ...... 1927-7% 2,125 0,17 ll 0,48 

d3 Porto .Uegro 1909-5 ;.i 1,62') O,?h 11,1 2,06 

•• __ '_"'_"_'_"_" __ ·_··_·_· __ '9_'_'_-_s_(_-_cl,625~-L---4-" __ _L ____ _l ______ L_ __ '_·_'_"_· __ ___ 
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E Y P R ~ S T I U O S 

Eote.do rlo Pl).rá 

" 
de Alago a_;:~ •••• , , •••• 

Prefeitura do Mo.rAus • , , , , , , 

"· 
" 

de Sa1v~<ior (Ac.) 

Al10S 

1901 

1907 

l'."H5 

1906 

1906 

1905 

1906 

1912 

1915 

1919 

1931 

I 'l'P.XA..,') 

·----I 
5 ~ 

5 d 

" 
5 ' p 

5 % 

5}~ 

5 % 

5 ~ 

5 % 
5 ~ 

6 % 

h% 

Entudo do Ceará .......... -~--~:J_:_j 

CIRCULAÇÃO 

f, 1.122,860 

568.760 

1. 0)2 o 611 

22).630 

269.800 

921.040 

570.1~00 

590.8óO 

88).000 

272.660 

__ 782.327 

f, :J.:2~l:;2_~ 

$ -1. 98SJ~~E. 
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PLANO "A" 

Ei>IPRf:STIMOS EMITIDOS El\I LIBRAS 

CJ:RCUL../I.ÇÃOfl ___ _,rc__2L>_r''-2'>_~0>__"r'~"---l 
A!.:-ORTIZAÇÃO J u no s 

UlllÃO - ~ING - 1898-5 f, 
1911H% 

20 l,U()~ 1.9}1.-5 f, 

40 !..r.'Ja 1931-5 f, 

1903·5 % 
1927-h~% 

ll383--4ti' 
!.688-1~~ 'f, 

1&39-L. % 
l'l95-5 % 
l-901-~ % 
l9l0-4 % 
1910-!.~ f, 
l.$1'-l-4 ;, 

l)'H-41> 

1513-5 ~; 

19W-5 .% 
::.;r.e~-!l % 

2928-6 ~ 
J.;:'.Jo!:~ (}~r<ü{) , •• , • 1;113-5 f, 

).928-l..i:;j 
:fu-"1;1~';0 d1> Cú?é 1.').26-'(-/:.Z 

flc<.~, Si':o l'~.\<-lo-:, l:/27-4 ;i: 

..s lS-28-{, % 
-C 1542-6 '{, 

~<;. (lc p,UJU:01\CC: 19C)-) % 
(J.cJ. .Ea.l>~~ , , . , 1$r.-h-5 % 

151)-5 'f, 
J.')lS-5 % 
!.'):.a.:; :; 
192(!.) % 
1927·5~% 

1927-7 'Í> 
~o P=nni •.•• l.$'28-7 ;l 
Sta, Ce:t:trlJHl l$".V9-5% 

D1~t. PtC.e:;-Gl ,. ,, l')l2-l,~;,t: 

~=- <1'> H1te:ró1 , • 1928-7 % 
üc n:::o.u;) ••• 1910-5 % 

• 

de s. P"v.lo •• l.S"CS-6 'f, 
o!o 3=t.ot.: •• , 1927-7 f. 
do P, Alegre, 1909-5 % 
t!.0 Pdotu , • 19:1.1·') % 

ro'i'.A.IS • •· • •• • • • • •• 

J)ll/1943 TJ.Y..A 

;..011.137 ~,~75 
12.;:m.v!io 

1.764.J..4o 
6.659-400 
6.7?2.~00 2,75 
8.;H2.JCO ;1,~75 
1.816.700 :t.,625 
2. <;:-62. &:o !1,625 
lh.9~6.l00 1,5 
5· 971.500 1, 75 
8.15~l.3Go 1,5 
?.718.r:..00 1,5 

~ ... <"/.')!'..0 1,5 
2.51;7.50Cl 1,5 
1.3~~.660 1,5 
9.28G.C-&!1,75 

;,.6ío4.GOO 3,5 
!l('.::J;C 1,75 I 

l, 92-2.711 1,'15 
1,~_66.180 1,'(5 \ 

1.1~37.::~o·2,5 -I 
2.0b4.5G-J 2,2) 

2.903.600 2 I 
~-'>.92Cl 1, 75 

1.)8).200 2,12J 

J.J20.~0'.)12,50 

57&.9001'' 
f<J').300 2 

622.20:-01' 
l<90.)6o 1,1':.2J 
94.8.?20 1,62) 
97&.4!?Jil,625 
63~ .• 2!30 1,!25 
97-957 1,1375 

3~-í?J.. 1,6:':5 
l .• 71Y-< .• 260 1,75 
1.071.000 2,125 

555.6(>(} 2,125 
57.500 1,G25 

1,[17.920 1,5 
726.;500 2,125 
Z'j'2,2BO :!..,625 
397.120 1,8751 

2.12).980 2,125 
}05.900 1,625 
4~o.8l.;o 1,625 

137-747-5% 

"". TAXA DlP. 

].69.126 3,08 

417-726 0,98 
59.5-4-o 5.7h 

224.757 1,47 
186.236 o,a.o 
282.561 0,37 
29.521 1,58 
~.8.1h5 1,L4 

2?..4.041 0,40 
J.c4.50l 0,50 
l22.3'!6 1,04 

ns.rtolo,36 
h-940 10,56 

38.21:5 2,18 

28.42o o,3l• 
162.555 o,h~ 

1<;6.161 9,16 
2,C)3 4,~~ 

3l>.~9T o,f-6 
::-5.658 0,24 
;;5,9~8 o, 51 
!,,L451 o,?.8 
58;0{2 0,21 

'"ir.,as 
~~-645 0,2). 

.a;.oCfl o.~a 
ll. 5}6 1,25 
LO>,:t!'__6 1.25 

12.l·l;l~ :!.,25 
7.972 o;t6 

15.4.?.0 O,lj 

15.8;5 o,o6 
;.o.;:;o·r o.;;8 
1.63'( 5.~4 
5.!140 0,1'6 

29.824 o,;6 
39.759 O,J2 

11.381 0,8.4 
934 2, 70 

25.769 0,37 
15.4:?4 0,1.3 

4.J{2lf 0,33 
7.446 o, 76 

45.154 0,17 
~(.971 0,74 
7.001 0,27 

154.~3 

121,295 
101.262 
97.894 
54.178 
~0.978 

9l-.154 
~2.664 

59.744 
29.8)7 
84.€47 
27.735 
~4. 771~ 

55>.5Y> 
6,1!):2 

39.013 

513.381 
5.'/97 

13.oü6 
7.519 
7-333 
5. 781 
6.097 

!~·'>7 

~.)23 

40.!:-97 
7.211 
7 ,6J.6 
7-777 
:i.728 
l,:õ33 

585 
2.4-lo 
5.)29 

5~6 

6.t}5 
2.245 
4.459 
1,553 
6.;56 

"'4 ,,, 
3.018 
3.6ll 
2,26; 
1.163 

'CC TAL 

32~.469 

5;i9.02l 
16o.eo2 
322.651 
2J.:D.~U.6 

31}.5~? 

6_3,673 
9Q,809 

28). ?8; 
,.34,.}58 
207 • .223 
14:>.55~ 

:::'19-72l;. 
93.749 

31>.0521 201.563. 

7~:~;~1 
lJ.7.BB-J 
29.177 

~;:~~~ 
"'·'-''1 1.428 
;.6.~6:3 

253-904 
18.749 
19.Sa2 
20,7.21 

11.7""'1 16.6); 
26.420 
12,'(1'( 

7.26~1' 
5-976 

35-959 
42.ooJ+ 
15.68-':' 
2.487 

5-522 
10.461.;. 
48.745 
7.23)~ 

8.164 
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DECRETO-LEI N. 6.020-DE 23 DF. NOVEMBRO DE 19'13 

Autoriz.:~ o Govêrno do Estado de Minas Gerais a o.ssumir a administrnção do 

Banco Hipotecário e Agdcola de JI,Jinas Gerais e dá outras providênci:J.s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
9.rt. 180 da Constitulção, atendendo à exposição de motivos que lhe foi d1:rigid~ 
pelo goven12.clor do Estz.do de IV!inas Gerais, e 

CoP.síderando que a grande maioria dos acionistas do Banco Hipotecaria 
e Ag;·Ícola do Estado de Mim::s Gerais é domiciliada em território f:raucês 
ocupado pda Al:?manha e que essa circunstánda tem impedido <') :representação 
dos mesmos nas últimas assembléias ge:rais realizadas; 

,Consider:mdo que os diretores do Banco o tém afastado das finalidades de 
sua funà.8.ção, quais as de operar principalmente sôbre crédito hipotecálio e 
zgríccla, expressmnente declaradas nas leis estaduais ns. 508, de 22 de setem
bro de 1909, e 539, de 27 de setembro de 1910; 

Considerando que se torna necessário S9.ivaguardar não sàmente os in
terêsses da 'agricultura mineira como também os da grande massa de púbhco 
que transaciona com o Banco e dos próp:rios acionistas, impedidos de se 
rep:rese:Itar, decreta : 

Art, 1.° Fic3 o Govêrno do Estado de Minas Gerais autorizado a assumi-r 
a administração do Banco Hipotecário e Agrícola do Est::::do de Minas Genus, 
com sede em Belo Horizonle. 

Art. 2.0 Pam êsse fim, o Govêrno do Estado de Minas Gerais nomeará 
os membros da nova diretoria do Banco, que serão imediatamente empossados, 

Os nomeado~ terão todos o5 direitos, deveres e atribuições que são CJn

feridos aos diretores do Banco, pelos estatutos dêste, em tudo quanto não 
colidir com o presente decreto-lei. 

Art. 3.0 A nova diretm-ia do B2nco Stõ' orientará no sentido de vir o 
mesmo a preencher efetiw~mente as finalidades de sua fundação, bem como no 
rle ajustar o Banco, integralmente, às normas legais vigentes. 

Art. 4.0 A nova diretoria do Banco resgua:rdará o- direitos dos deposi
tantes, os contratos celebrados com o Banco, assim como quaisquer negócios 
e interêsses aos mesmos confiados. 

Art. 5.0 A administração do Banco p~lo Govêrno do Estado de Mhas 
G0;:o.is cessará quando, finda a guer:ra atunl, o Bnnco se ajustar às normas da 
Constituição e das leis em vigor, pela reforma dos estatutos e eleição dll 
diretoria, levados a efeito por acionistas que representem a maioria, e;::igtda 
por lei. 

"Art. 6.0 í;ste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contr6rio. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

d~ República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marconde~ Filho. 

A. de Sousa Costa, 
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DECRETO-LEI N. 6. 021 - DE 23. DE NOVEMBRO DE 1943 

Autoriza o Ministéâo da Viação e Ob;:as Públicas a requisitar uma estacão 
ddio-transmiswra de propriedade da Brasil Aérea Limitada .-

O Presidente da RêpúbEca, usando da atribu'ição que lhe confere o 
artigo 180 da Constitu'ição e te!ldo em vista o disposto no § 1.0 do artigo 12, 
do decreto-lei n. 4.812, de 8 de outubro de 1942, modificado pelo de nú
mero 5.451, de 30 de abril de 1943, decre~a: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Viação e Obms Públicas· :mtoriz.?..do a re
quisitar- a esteção ní.dio-transmissora de propriedade da Brasil Aérea Limitada, 
instalada à rua do Triunfo n. 22, em Santa Teresa, no Distrito Federal. 

Art. 2.0 f~ste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação re~ 

vogado.s as disposições em contrário. 

Rio de Janeho, 23 de novembro de 1943, 122.0 d::~. Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO V ARCAS. 

João de Mendonça Lima.. 

DECR.ETO-LEI N. 6. 022 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 19!!-3 

Dlspõc sôhre a concessão do salário-famÍlia instituido pelo decreto-lei n. 5. 976, 
de lO de novembro de 1943, e dá out:-as providências 

O Presidente da República, usando da atribuição qt!-e lhe confere o 
art.. 180 da Constitu::ção, decreta: 

Art. 1.0 O saládo-famí.lia, instituído pelo decreto-lei n. 5. 976, de lO de 
nov2mbro de 1943, s:::r6 concedido mediante habilitação do ínteress:;.:do, des
pachacln. pela autoddade com_petente, 

Art. 2.0 Será cassado o sabrío-bmília ao servidor cu inativo que, 
comprov::,damente, clesc<.Hz·x da subsistência e educaç3o dos dependentes. 

Parágrafo único. A ccnces~âo s"erá restabeleci da se des2parecerem os 
motivos determinantes da ca.swç6.o. 

Art. 3.0 A inv:J.lidez GU·~ cnracteriza a dependência é <?. incapacidade 
total e permanente p9.ra o 'traüalho. 

Art. 4.0 S3o corn.pet.:entes pnra cor:.::eder o srJlário-família aos servidores 
em ativi.c1s.de e aos apose;.ri:.s.dos cujos proventos sâo pB.gos pelo I. P. A. S. E. 
ou Cc!h:as de Apcsent2doria e Pensões: 

I - Na Presíàênci3. da República, o Secretário ela Presidência. 
II - Nos órg9os diretnmente subo.rdin2.dos no Presidente da República, 

os dirigentes d&sscs órgãos. 
!II - Nos Iviinistérics da Agricu!tun::, da Educação e Saúde, da Fa

zenda e do Trabalho, I~1dústria e Comércio, os direto.-es das respectivas 
Divi.sões e Se<viço do Pessoal. 

IV - No Ministério da Justiçn e Negócios Intcáores: 

a) quanto aos servidores ds. Imp:-en:>a Nadond, o ch0fe da resí)ectiva 
Divisão de Adm-tni.stracão. 

h) nos demni.s cas~cs, o di!·etor da Divisão do Pessoal. 
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V - No Ministério da Viação e Obras Públicas: 

a) quanto aos servidores do Departamento dos Correios e Telés;rafos, 
o chefe do respectivo Serviço Regional do Pessoal ( S .I~ .P. -2); 

h) quanto aos funcionários da Estrada de Ferro Centml do Brasil, o 
chefe do respectivo Serviço Regional do Pessoal (S. R .P, -1); 

c) nos demais- casos, o diretor da Divisão do Pessoal. 

VI - Nos Ministérios da Guerra, da :rf.rarinha e da Aeron2.utica: 

a) no Distrito Federal, o Secretário Geral do Ministério da Guerra, o 
Diretor Geral do Pessoal d8 Armada e o Diretor Geral do Pessoal da Ae
ronáutica; 

b) nos Estados e Te1-ritórios, as autoridades designadas pelos respectivos 
!víinistros. 

VH - No Ministério das Relações Exteriores, o chefe da Divisão do 
Pessoal. 

Parágrafo Único. Os diretores das Divisões e Serviço do Pessoal dos 
ministérios civís e o chefe do Serviço Ree;ional do Pessoal do Departamento 
dos Coneios e .Telégrafos poderão d~legar competência a autoridades fede1·ais 
para concessão do salário-família nos Estados e Territórios. 

Art. 5.0 São competentes para conceder o salário-família eos aposenta~ 
dos, exceto àqueles cujos proventos são pagos pelo I. P. A. S. E. ou Caixas 
de Aposentadoria e Pensões: 

a) no Distrito Federal, o Diretor da Despesa Pública; 
h) nos Estados e Territórios, os Delegados Fiscais do Tesouro Nacional. 

Art. 6.0 São competentes para conceder o salário-família aos funcioná~ 
rios em disponibilidade: 

a) no Distrito Federal, os diretores das Divisões ou Serviço do Pessoal 
dos Ministérios Civís, o Secretário Geral do Ministério da Guerra, o Diretor 
Geral do Pessoal da Armad:J e o Diretor Ger:oll do Pesso:Jl da Aeronáutica; 

b) nos Estados e Territórios, os Delegados Fiscais do Tesouro Nacional. 

Art. 7.0 Para se habilitar à concessão do salário-família, o servidm ou 
inativo apresentará uma declaração de dependentes, indicando o cargo ou {un
ção que e::.::ercer, ou no qual estiver aposentado ou em disponibilidade. 

Parágrafo único. Em relsção a cada dependente, mencionará: 

a) ;:come completo; 
b) data e local de ::lascimento; 
c) se é filho consanguíneo, filho adotivo ou enteado; 
d) estado civil; 
e) se exerce 2tividade lucrativa e, em caso afirmativo, quanto ganha por 

mês, em média; 
f) se vive total ou parcialmente o3.s e~:pensas do dedarante, informando, 

neste Último caso, qual a constribui:ção que presta para a sua manutenção; 
g) no caso de ser maior de 21 ano.s, se é total e permanentemente inca_. 

paz para o trabalho, hipótese em que informará a causa e a espécie _da in
validez; 

h) se é filho ou enteado de outro servidor ou inativo da União, fmne
cendo, em caso positivo, as seguintes informações: 

1. nome dêsse servidor ou inativo e o respectivo cargo ou função; 
2. se êsse servidor ou inativo vive em comum com o declarante; Cf\30 

contrário, 
3. se o dependente vive ~oh a guarda do declarante. 
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Art. R 0 A decbração do servidor em atividade será apresentada a -:m_~ 

chefe imediato, que a examinará e, apondo o seu visto, a encaminhará, TY'O· 

diante simples despacho, à autoridade' competente para a concessão. 
Parágrafo único. O servidor qm~ não tiver chefe imediato na própria lo

calidade encaminhará diretamente sua declaração à autoridade competente pa1a 
a concessão, 

Art. 9.0 A declaração do aposentado será apresentada diretamente, no 
Distrito Federal, à Diretoria da Despesa Pública e, nos Estados e Território:;. 
às respectivas Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional. 

§ 1.0 Os aposentados cujos proventos são pagos pelo I. P. A. S. E mt 
Caixas de Aposentadoria e P2nsões apresentarão suas declarações aos direto
res ou chefes das repartições ou serviços a que pertenciam na época da apo
sentadoria, 

§ 2.0 O diretor da repartição ou chefe do serviço procederá na forma 
do art. 8.0 , 

Art, 10, A declaração do funcionário em disponibilidad.e será apre
sentada diretamente, no Distrito FederaL às Divisões ou Serviço do Pessoal 
dos Ministérios e, nos Estados e Territórios, às respectivas Delegacias Fiscais 
do Tesouro Nacional. 

Art. 11. As autoridades competentes concederão o salário-família à 
vista das declarações recebidas, independentemente de pwva e mediante sim
ples despacho, que será comunicado ao Órgão encarrgado de organizar a fôlha 
de pagamento. 

Parágrafo único. Quando ao servidor ou inativo se conceder o salário
família por dependente que seja filho ou enteado de outro servidor ou ina
tivo, a ~J.lltorid<.J.de que houver feito a concessão comunicará o fato ao órgão 
de pessoal sob cuja jurisdição estiver êsse outro servidor ou inativo. 

Art. 12 . Dentro de 120 dias contados da declaracão, o servidcr ou ina
tivo comprovará, junto ft autoridaCe concedente, as - afirmnções constantes 
d0s iter.s a, b e c do parágrafo único do art. 7.0, pelos meios de prova 
admitidos em direito. 

f:? 1.0 A autoridade concedente julgará a comprovação, podendn dispensar 
a apresení:açfí.o dos documentos que já estiverem registados no competente 
órgão de p2so:oal. 

~ 2.0 Antes de julg8r a comprovo.ção, poderá a z,utoridade concedente 
proceder às diligênci:õ's que 8.char nece~:::5rias para vNifi.car 3 exatidão das 
declar8('Õ?S, ü:c:usive mar.dar submeter a exame médico as p8SSOZ!S dadas 
por i1'.'1~3.lidas, recorrendo sempre que neces~átio, nesse e noutros casos, ao 
concurso das autoridades policiais. 

§ 3.0 julgada a comprov:wão, serão encaminhados ao respectivo Ó~gão 

de p<:-?.'2oal. os documentos e a ded.s.ração do servidor ou inativo, salvo qwmdo 
se tratar de aposentado cujos proventos sejâm p2gos p2l.o Tesouro Nacional, 
caso em que a remessa será feita à Diretoria da Despesc1 Púb!icn. 

Art. 13. Não sendo ;;;present2da, DO pr::zo, a cornprov2çâo de quG trata 
o artigo anterior, a autmidade concedente determinm·á a imediata suspensão 
do p2ga.rr.ento do ::;al.5.rio-família, até que seja. satisfeita a exi.g(mcb. 

Art. 14. Verificada. a qu2lquer tempo. a inex2tidão das declarações 
prests.das, será revista a conces~·ão do salário-Ülmilia e detennin2da a r&
po<Jiç:3o dn impcttô.ncia inclevid::tme-nte p<:~ga, mediante desconto mensal de: 
2090 do vencirr.!?:nto, remuneração, salário cu provento, independrntemente 
dos iimites estabelecidos p8ra as consignt.çÕes em fôlh:::~s de p;::gamento. 

Pm·ágrafo único, Prcvad<:~ 2 má íé, será aplicada a pena de demi2são ou 
dispensa a bem do serviço público, ou casssda a aposentadoria ou· disponi
bilid2d2, sem prejuízo da responsabilidade civi.l e do procedimento criminal 
que no caso couber. 
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Art. 15 O servidor e o inativo, aquele por intermédio do chefe ime
diato, são obrigadOs a COIY'Unicar à 'cutoridade concedente, dentro de 15 
dias, qualqu:H alten:ção que se verifique ne situ2ção dos dependentes, da 
qual decorr::J sup":"es~ão ou reducão do salário-família. 

Paritgrzfo único. A inob~servância desta di.sposicão determinará as 
rnesm3s Providêt'das indicnd8s no 3rti~o anterior. ~ 

Art. 16. O salário-família relativo a cada deoendente será devido a 
partir do tr.ês em que tiver ocorrido o fal.:o ou 2to que lhe der origem, em
bora verificado no último dia do mês. 

Parágrafo único. Quar0o o ato ou fato tiver ocorrido antes de 1 de 
dezembro de 1943, senl devido a partir dessa data. 

Art. 17. Deixará de ~er devido o s~lário-fard!i.a relativo a cade depen
dente no mês seguinte 30 do ato ou f3to que determinar a sua supressão, 
embora ocorrido no prir.11úro dia do mês. 

Art. 18. A ~upres~ão cu a redução do salário-família será determinada 
ex-officio pela autoridade concedente, tôda vez que tiver conhecimento de 
circunstância, ato ou f ate de que deva decorrer uma daquelas providências. 

Art. 19. O r,alári0-hrrília será p8go juntamente com o vencimento, 
:remuneração, salário eu provento, pelos mesmos Órgãos que efetuam êsses 
pagamentos, independe:nterr.ente de publicação do nto de concessão. 

Parágrafo único. No ca!'o de proventos a cargo do I.P A.S.E. e de 
Caixas de fo.posentsdoria e Pensões, o se.i.ádo-família será paga pela Dire~ 

toria da Despesa Pública cu Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional, onde 
se tenha habilitado o apuentcdo ou na região de seu domicílio. 

Art. 20. Os funcioná dos que perceberem as gratific2çôes previstas no 
§ 3.0 do art. 26 do decreto-lei n. 791, de 14 de outubro de 1938, não per
ceberão o salário-fan-ília enquanto estiverem recebendo aquelas gratific:1ções. 

Art. 21 A despesa com o pagamento do saládo-Íamília não depen
derá de registo prévio pelo Tribun2l de Ccntás, aplicando-se, em relação 
aos funcionários, os extranumerários coD.trat2dos e mensalistas, os aposen
tados e o pessoal em di-oponibiHd8de, o disposto no art. 3.0 do decreto-lei 
n. 5.437, de 30 de abril de 1943, e, quanto aos extranumerários diaristas e 
tarefeÍlos. o dü·postc ~1o art. 2.0 do mesmo decreto-lei. 

Art. 22. Os chefes de serviços e dlr.etc>cs de rep:J.rtição prestarão a 
seus subordinados tôda a asústência necessária ao cumprimento do dis
posto neste decreto-lei. 

Art. 23. As dúvidas suscitadas na execução dêste decretr._ld e --!o dis
posto r;os arts. 8.0 a 13, 16 e 17 do decreto-lei n. 5.976. de 10 de novembro 
de 1943, secão resolvida~ pelo Depart-amento Administr::o;.tivo do Serviço Pú
blico, que p~ra ês~'e fim pode!·á baixar as instruç&es que forem necessárias. 

Art. 24. Êste decreto-lei entrará em vigor aa data de sua publicação, 
revogadas as di~. posições em contrário. 

Rio de Janei.ro, 23 de r..ovembro de 194·3. 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO v 1\RGAS. 

Alexandre M2.rcondes Filho. 

A de S'ousél Costa. 
Eurico G. Dutra. 

1-lem:ique A. Guillwm. 

]oiio de Mendonça Lirna.. 

Osvaldo P.ranha. 

Apolônio S::iles. 
Gust~vo Capanema. 

Joaquim Pedro Sal:J,::::.do Filho. 
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DECRETO-LEI N. 6.023- DE 23 DE NOVEIVillRO DE 1943 

Altera as carreiras de Maquinista-mm:Ítimo, Patrão, Marinheiro e Servente rio 
Quadro Suplementar do Ministério da Ma.rinrm e dá outras providências 

O Presidente da Reoública, usando da atribukão que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constitu'ição, .. decreta: ' -

Art. 1.0 Ficam alternds.s, de conformidade com as tabelas e i-elaç5.Q 
nomin-3.1 anexas, as carreiras de Maquinista-mnrítimo, Patrão, 1\llarinheiro e S(>r
veute, do Quadro Suplementar do Ministério da Marinha. 

Art. 2.0 Os funcior.ários atingidos por êste decreto-lei terão seus Jp... 
eretos apostilados pela Divisão do Pessoal Civil da Dretoria do Pessoal da 
Armada, no Ministério da 1'/Iarinha. 

Art. 3.0 :i:tste decreto-lei entw.rá" em vigor na data de sua publicaçã0, 
revogadas as disposições em conhário. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 19-'1-3, 122.0 da Independência e 5551 
da República. 

GETÚLIO v fu"!GAS. 

Hcnriquo A. Guilhem. 



MINISTÉRIO DA n!ARINHA 

QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPClS'i'A 

I ' 
Núm. Classe Ex c e- Núm. C~asse Exce-~ 

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 
cargos padrão dentes cargos padrão rient:s 

I 

I 
I I I I' I I I !] I Maquinista marí-~ 

I I I ti mo I I 
H i 
' 

! ! 
46 .I.Ma. q .. uinista marí-~ t1mo .... , .... H 

12 

D 

Patrão G 

Patrão F 14 

17 Patrão E 

15 Patrão 

5 Marinheiro .. , D 

46 Patrão , .... c 

6 Marinheiro .I c 

1 Servente .. c 

12 Patrão .... B 

144 

! Q.s.jj_~I-~···········I_~_J,_j _=_j __ _ 
I Q. S. 11 12 F ... . : G I --- I --- I 
I Q. S. I 14 I : F i --- I --- I 
I Q. S. li 17 ! ·I E ! I I 

I 
Q. S. ii1J 20 I ! D I I 
Q. S. I I ! I I 

I Q. S. li 1 I I 

: : !li ) : I . . . . •.. . • • • • • . : I I 

I!~ I 
Cal. de Leis- Vol. VII - Pág. 232 - :i\1apa 1 -



SI'l'UAÇÃO ATUAL 

I 
Núm. Classe Ex-c e-

de Carreira ou cargo ou 
cargos padrão dentes 

I 
I 

I 
46 Iv!aquinista marÍ-

ti mo .. .. . ... . H --

25 Maquinista ma'rí-
ti mo . . .. . ... . G -

41 Maquinista marí-
ti mo . . . . . . . . . F -

18 Maquinista mari-
ti mo ......... E 

33 Maquinista marl-
time ......... D 

22 Maquinista marí-
ti mo ......... c 

2 Marinheiro c I 
I 

5 Iv!aquinista marí-
I ti mo ......... B 
I 

192 I 
I 

I 
16 Patrão ......... H I 
12 Patrão G 

14 Patrão F 

17 Patrão E 

15 Patrão D 

5 Marinheiro D 

46 Patrão .... c 

6 Marinheiro c 

1 Servente .. c 

12 Patrão ... B 

144 

Col. de Leis - Vol. VII- Pág. 232 

MINIST:tRIO DA MARINHA 

QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO PROP(lS'tA 

I 

Núm, Classe Exce-, 
Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou 

cargos padrão <ient~s 

. 
I 

I I I li I f Maquinista marí- i 
,! I ti mo I li 

'i 
I 

- Q. S. 

I 
- Q. S. 

- Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q.S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

Q. S. 

-:Mapa 1-

li 
I 

I 
I 
I 

! 

I 

I 
46 

I 
I 

25 
I 

41 I 

.1 18 

li 331 

:1} 24 

i' I 
il 5 I 

rml 
!I I 
i' 16 
,I ., 
f! 12 

[I 14 

li 17 
I' 

!I} 20 I 

jl I 

li) " 
11 12 

li 144 

................ H 

................ G 

................ F 

E 

D 

c 

B 

Patrão 

H 

G 

F 

E 

D 

c 

B 

I 

I 
I 
I 

I 
l
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

-

- I 
-

Vagos Observações 

I 
' I 
i 

-

-
I 

-



SITUAÇÃO ATUAL SlTUAÇ.tí.O PROPOSTA 

Classe I I Núm.l 
I Núm.l Exce- I Classe Exce-

de Carreira ou cargo ou I Vagoe I Quadro de ·i Caneim ou cargo ou Vagos Observações 
cargos ~ padrão dentes I I cargos padrão dentes I 

I . . 

I 
I i 

I I lWarinheiro I 
I 

98 Marinheiro ..... D 

I 
- - Q. S. 98 

I 
. ............... D I - I -

I I 
142 Marinheiro ..... c - - Q. s. 142 

I 
. ............... c I - I -

104 'Marinheiro B I - I 
Q. S. 

!i 104 B i I ..... -
~ i 

. ............... 

I 
- -

---

I 
I 

344 
I I 

344 
I I ---1 I 

I I I I 
I 

I Servente I 
I 

39 Servente . . . . . .. E - - Q. S. 39 

I 
................ E - I -

58 Servente ... ·'· .. D - - Q. S. 58 . . . . . . ......... D - -

I 
I 

83 Servente ....... c - - Q. S. 83 ............... c - I -
I 

109 Servente .. ' .... B - -
I 

Q. S. 

~I 
. ............... B I - -

---

I I 289 
I 

289 
I -



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I Núm.l 
I Núm.l ClassG Exce- I Classe Exce-

de Carreira ou cargo ou Vagos I Quadro de I Caneira ou cargo ou Vagos Observações 
cargos ~ padrão dentes I I caraos· padrão dentes I 

I I o 
~· 

I 
I i 

I 
I' 

I l'v.larinheiro I 
,, 

" I " 98 Marinheiro D 

I 
- - Q. S. 98 

I 
D I - I - I ..... . . ' ............. ,! 

I I 
142 Marinheiro ..... c - - Q. S. 142 

I 
. ............... c I - I -

I 
i i " 

104 ' Marinheiro ..... B - - Q. S. 104 . .......... ' .... B - I - : ~ , 
! ~ ---

I I 
I ;! 

344 
I I 

344 
I 

I' 
_j I 

,I ___ , 
, 

I I I i I 
i. ,, 

Servente 
,, 

I 
39 S2rvente ....... E - - Q. S. 39 ...... ... . . . . . . . E -

I 
-

58 Servente ... ·'· .. D - - Q. S. ' 58 D 

I 
- li ..... ' ...... ' ... - i; 

I I I' 83 Servente ..... '. c - - Q. S. 83 
I 

................ c - I - :! 
: I I ' 

109 Servente . '' .... B - -
I 

Q. s. , 1091 . ' .............. B I - I - ~ i 

---

I 
!289 

I I 
"! 

289 
I 

li 
I 1 •I 

-
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DECRETO-LEI N. 6. 024 -- DE 23 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação c Saúde o crédito suplementar do 
Cr$ 30. 000,00, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ~ ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar' de trinta mil cruzeiros .•.• 
(Cr$ 30.000,00), em refôrço da Verba 3 - Serviços e Encargos, do vig1~nte 
orcamento do Ministério da Educação e Saúde (anexo n. 13 do decreto-lei 
n.-5.120,-de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS 
Condgnaçã.o I - Diversos 

Subconsignação 52 - Serviços de Saúde e Higiene 
34 - Departamento Nacional de Saúde 

23 - Serviço de Saúde dos Portos 

a) - Serviço de desinfeção de aero-
naves .. C>$ 30.000,00 

Art. 2.0 1tste decrete-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1943, 122.0 da Indzpendência e 55 ° 
da Repúbli<::i.l . 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo C2panema. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 025 - DE 23 DE NOVEMBRO DE 1943 

Ab1"e 20 Ministério da Ag-icultura o crédito especial de Cr$ 47 .112,00, p,rra 
pagamento de gratific2çE.o de representação 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere a ar~ 

tigo ISO da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito especial do 
quarenta e sete mil cento e doze cruzeiros ( CrS 47 .112,00), para atender, iJelo 
prazo de um <Jno, a partir de 1.0 de agôüo do corrente exercício, ao pagameT:~:. 
(Pesso8l) da gratificocão de represent.?cão _m~nsal de duzentos ( 200) dó Lu e"l, 
concedi'da ao Químico~ Agrícola, classe· K, do Quadro Único daquele Mini,;té
ri~: Tógoara Flemi de Amorim, design,:.H1o paE"a permanecer nos Estados lln'i· 
dos da Américfl do Norte, onde se encontra no gôzo de uma bolsa de estudu~, 
afim de especializar-se na deshidratação de alimentos. 

Art. 2.0 O crédito a que se refere o presente decreto-lei, uma vez c,~r;is· 

tado, dever-á ser distribuído à Delegacia Fiscal do Tesou;-o Nacional em Nu~>":l 

York. 
Art. 3.0 

Art. 4.0 
Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçâc.. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de J an8iro, 23 de oovembm de 1943, 122.0 da Independência e 55 ° 
d:::~ República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. do Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6.026 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre as medidas aplicáveis aos menores de 18 anos pela prática de 
fntos con.sidcrz.:.dos infraçóes penais e dá ouirns providências 

O Presidente d8 República, usando da ~tribulcão que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constitu'içâo, decreta: -· 

Art. 1.0 

considero.dos 
Art. 2.0 

18 anos: 

Os menores de 18 anos ficm-ão sujeitos, pela prática de fatus 
infrz.çÕP-s penais, as normas estabelecid2s nêste decreto-lei. 

São 2s seguintes as med:idas aplicáveis aos menores de 14 a 

a) se os motivos e as circunstâncias do fato e as condições do menm· 
não evidenciam peáculosidade, o Juiz poderá deixá-lo com o pai cu respon
sável, confiá-lo a tutor cu a quem assuma a sua guarda, ou mandar interna-lo 
em estabelecimento de reeducação ou pTofissional e, a qualquer tempo, rev·.:~gar 
ou modificar a decisão; 

b) se os elementos referidos na alínea anterior evidzmciam periculosid8dc 
o menor será. internodo em estab~lecimento üdequaào, até que, meàiante ~:w

recer do respectivo di:-etor ou do Órgão administrativo competente e do Mi
nistério Público, o Juiz c1ecla;e a cessaç2o da pericubsidade. 

§ 1.0 Em casos exc12pcionais, o Juiz poderá mandar internar o me!i<.1r 
perigoso em secção esped<:l de esi:abekcimento destinado a adultos, até que 
seja declarada a cessnção da periculosidade, na forma dn alín2a b dêste artiGO. 

§ 2.0 Completada a maioridad-e seJ.·a -que haja tido declmada a ce~,n

ção dn periculosidade, observm-se-:'io os parágrafos 2 ° e 3.0 do art. 7 do tle
creto-lei n. 3.914, de 9 de dezernbro de 1941. 

§ 3.0 O Juiz poder6. suj:o;it3r o m~nor desligado em virtude de cessação 
da periculosidade a vigilância, m1s condições e pelo pl.·azo que fixar, e ca~<,a~ 

o desligamento no caso de inobservância d2s condições ou de nova· revel<o~~&o 
de pedcu:osidade. 

Art. 3.0 'Tratando-se de mencr até 14 anos, o Juiz adotará as medidas 
de assisv?nda e proteç.:lo indico.das pr>los m:::>ti.vos e circunstâncias do faU e 
pel~s ccndicões do menor. 

Art. 4.0 Logo que tiver conhecimento da prática, por menor de 14 à 18 
anos, de fato conside:-ado infr:o:çi:í.o pennl, a autoridade policial iniciará inv,~s

tigaçÕe3 e fará ap;·esento.r o m.~nor z.o Juiz competente. 
§ 1.0 O Juiz, depois de ouvir o rr>enor e o p:od ou responsá.vr>l, re"solvent 

sôbre o seu destino provisório c marcmá prazo para a terminação das inv~s
tigaçõcs policb.is. 

§ 2.0 RecebidDs e autu:1das as investig2ções, o Ju~z mandará abril' vt~ta 
do proce~so ao Mir:istério Pú.bl!co, pelo prazo de cinco dias. 

§ 3.0 A seguir, o Juiz dete~·minará as diligências que dt!vam ser feiu.s, 
m2rcax:do o prazo respectivo. 

§ 4.° Complets_das as di.l:igêndas, o Juiz ouvirá novamente o menor e, 
concluws os autos, decidirá no p<azo de cinco dbs. 

Art. 5.0 Qmmdo se trntar Ue menor até 14 finos, a autoridz.de polici«.l, 
logo que tiver conhecimento da oco<rênci8., fará aprewntar o menor e as te,~ 

temunhD.s ao Juiz comp<2tente. 
§ 1.0 O juiz ouvi-rá, imediatamente, o menor, o psi ou responsávet l" 

as testerr.unhas, com intervenç2o do IVIinistério Público, se estiver presetr\:~. 

8 2.0 A s2guir, o Jmz d2ddirá verb<J.lmente e de plano. 
§ 3.0 Se o J ui.z r:ão puder decidir imediatamente resolverá sôbre o des

tino provjsório do meno!", proferindo <i decü,C.o ddinitiva no prazo de dn...:o 
dins. 

§ 4.0 O escrivão reeish::rá, em livro especinl, a qualificação do menor, 
do p1ú ou responsável e das testemunhes, o isto e a decisão do Juiz. Em 
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casos espectms, o Juiz poderá ma?.ldar lavrar auto, contendo o resumo das 
decbraçÕes prestadas. 

Ar-Í:. 6.0 Para os efeitos do processo deve ser considerada a idade do 
menor à data do fato. 

Art. 7.0 A decisão definitiva do Juiz ficará sujdta a reexame do Con
selho de Justiça, no Distrito Federrtl, ou de órgão correspondente nos Es
tados, por iniciativa do Ministério Público ou do pai ou respomável. 

Parágrafo único, O pedido de reexame terá efeito devolutivo e será 
feito no prazo de dez dias, contados da intimação ou da publicação no 
órgão oficial, subindo os autos dentro de cinco diss. 

Art. 8.0 Na designação do estabelecimento a que deva ser recolhido o 
me!'.or será atendldn a necessidade de tratamento especial. 

Art. 9.0 O Juiz poderá ouvir os técrücos ou os funcionários que hajam 
examinado ou assistido o menor. 

Art. 10. Em todos os casos, o Juiz estudará a perscn3lidade do menor, 
sobretudo em seu ambiente familiar e social, mandando proceder reserva
damente às perícias e inquéritos necessáüos à individualizaçã:::> do trata
mento e da educação. 

Art. 11. A ;;:_utoridad!ô! policial encaminhará ao Juiz comPetente o 
menor de 18 anos que viajar desacompanhado do pai ou reSponsável, se não 
tiver destino certo ou meios próprios de subústência. 

Art. 12. O processo de alimentos devidos a menores abandonados será 
iniciado com a petição ao Juiz de Menores e obedecerá ao rito estab:decido 
no art. 685 do Código de Processo Civil. 

§ 1.° Finda a dilação o Juiz, após ouvir o Minis'::ério Público, fixará 
os alimentos atendendo às necessidades do 1·eclamante e 2.os recursos da 
pessoa obrigada. 

§ 2.0 Da decis5o coberá ree::arne na forma do art. 7.0
• 

Art. 13. A cmtorizal:3o para o trab3lho expedida pi?lo Juiz de Ivie-nores 
suprirá, durante o prazo de um ano, a Carteira de Trabalho, de que trata 
o título III, cc:pítulo IV, secção IH, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
apmvada pelo decreto-lei n. 5. 452, de 1 de maio de 1943. 

ParágrafO único. Expedida a autorização, o Juiz d2 Menores promoverá 
a emissão da Carteira de TnbaJ.ho do JIJÍenor, enviando à autoridade com~ 
petente os docun:entos necess5do3. 

Art, 14. As multas estabelecidas pelas leis de 2ssistência e p.-oteção 
a menores serão impost2.s pelo Juiz competente nos procesws em cm:so ou 
em processos especiais. 

§ 1.0 O processo especial de multa será iniciado com autos de infração 
lavr2.do por funcionário competente e asúnado por duas testemunhas. 

:3 2.0 Poderão ser usadas fórmulas impressas com os dizeres comuns do 
auto, preenchidos os claros e inutilizadas as linhas em branco. 

~ 3.0 Sempre que possível, a lavratura do auto seguir-se-á imediatamente 
à verificação da infração, certificando-se, em caso contrário, os motivos do 
retardamento. 

Art. 15. Aos autuados :lerá facultado o prazo de 15 dbs para apresen
tação da def'.ô!sa, contado da data da intimação que será feita: 

a) pelo autuante no préprio auto quando êste for lavrado na presença 
do autuado; 

b) por oficinl ou funcionário do Juízo, que Gntregará cópia do auto ao 
infrator ou a seu representante legal, lavrando certidão; 

c) por via postal, se não for encontrado o infrator ou seu representante 
legal; 

d) por edital, com o prazo de 30 dias, se for incerto e não sabido o pa
radeiro do infrator ou seu representante legal. 
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Art. 16. Com a defesa poderá o autuado apresentar documeutos, arrolar 
testemunhas e requerer outras provas. 

§ 1.0 Para a produção das provns será concédido um prazo suplementar 
de 5 dias, findo o qual subirão os autos ao Juiz para deddir dentro de 
dez dias. 

§ 2.0 Da decisão do Juiz cab:::rá reexame nos têrmos do art. 7.0 , se a 
multa for superior a 2. 000 cru_-;;eiros. 

Art. 17. As multas serão cobradas pela União ou pelos_ Estados, me
diante executhro fiscal . 

.f',_rt. 18. Revogam-se 2s disposições em contr-ário. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1943, 122.0 da Independ&nr:ia e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VAl1GAS. 

Alexand<0 N!arcondes Filha. 

DECRETO-LEI N. 6. 027 - DE 24- DE NOVEMBRO DE 1943 

Concede &:umento t]eral de vencimento e saláâo e instituo o regime de salário
hmília na Prefeitura do Distrito Federal, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribu1çãn que lhe confe:re o 
artigo 1.80 da Constitulç~o, e de .acôrdo com o artigo 31 do .(h•c:reto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 O veD.dmento e o saJS.-rio dos servidor'"s da Prefdtura do Distrito 
Feder21 ficam elevados ncs têrmos dê~te deCJ:eto-1ei. 

Art. 2.0 Os vencimeiüos dos funcionários, estabe!eciC.os pelo decreto-lei 
n. 1.944·, de 30 de dezembro de 1939, e os salários dos extranu:ner2rios-men
salistas e contratados, percebidos na dsta dêste decreto-lei., ficam ai~u-;:tent2dos 
na seguinte prcpo:rção: 

De 
De 
De 
De 

Vencimento mensal 
Em Cr$ 

Até 650 
651 a 1.400 

1.401 a 2.900 
2.901 a 3.400 
3.401 em dümte 

Aumento mensal 
Em Cr$ 

150 
200 
300 
400 
500 

§ 1.0 A ;;:tu::ll tabela ele vencimentos fica substituida pela que acompanha 
êste decreto-lei. . 

§ 2.0 O au;;nerüo aos ec..:tranumerários-contrstados independe de têrmo adi
tivo ou qualquer outra ío:rmalidade, considerando-se automàticamente regis~ 

tada pdo Tribunal de Contas a modificação imposta por êst~ a.Lí:igo às cláusu~ 
las co1ür8.tuais refe;entes ao sal.á;:io. 

A-.t. 3.0 Aos extmr:umer9.rios-diadstas é concedido um aumento de Cr$ 
6,00 diários, quando perceben);n até Cr$ 26,00 por dia, e de Cr$ 8,00 quando 
a diária for supcí·ior. 

Pao·á;rraía único. Fica fhado e:n Cr$ 4-0,00 o salário d~J.ri.o máxi1:1o de 
extrac:.l_!r.nerário-di srié;ta. 

Ar::. 4.0 A Secref:8.ria Ge;:al de Admi.nistrsc2o fará a revisão dcs salários 
exist2ntes, de acôrdo co;:n o disposto nos artig~s ::mteriorcs, submetendo-os à 
nprow2ção do Prefeito dentro de 15 dias a p:::rtir da publicação dêste decreto
le.i. 

Art. 5.° Fica. elevada para C1·S 900,00 mcns;:lis a gt:atiíicc.ção da função do 
Diretor da S2cret.<.>.ria do Trihun81 de Cont23 do D!strito Federal. 
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Art. 6.0 Além dos aumentos previstos ncs artigos anteriores, fica insti
tuído, para os servidores, os aposentados e o pessoal em disponibilidade da 
Prefeitura, o regime do salário-familia. 

Parágrafo único. O salário-família será concedido a todo servidor ou ina
tivo que tiver dependentes, na n:zão de Cr$ 50,00 mensais por dependente. 

Art. 7 .O Consideram-se dependentes, desde que vivem total ou parcial
mente a expensas do servidor ou inativo: 

a) o filho menor' de 21 anos; 
b) o filho inválido, de qualqwêcr idad.e. 

Parágrafo único. Compreendem-se nHs alíneas a e b os filhos de qualque1 
condicão, os enteados e os adotivos. 

Árt. 8.0 Quando pai e mãe tiverem ambos a condição de servidor cu 
inativo, e viverem em comum, o snláric-far,1~li.a será concedido ao pai. 

§ 1,0 Se não vive:·em em comum, será concedido ao que tiver os cíe-
pendentes sob sua gm:rda. · 

S 2.0 Se ambos o tiverem, será concedido a ambos, de acôrdo com a 
distribukão dos depend~ntes. 

S 3.0 Ao pai e à mãe equiparam-se o p2.drasto e a madrasta. 
Art. 9,0 O salário-família será p2go independentGmente da freqüência e 

produção do servidor e não poderá sofrer qualquer desconto, nem ser objeto 
de transaçãó, consignação em fôlha de pagamento, arresto, sequestro, ou !">"'
nhora. 

Art. 
vidor ou 
vento. 

10. Não será percebido o salário-família nos casos 
inativo deixar de perceber o respectivo vencimento, 

em que o :>er
salário ou pl o-

Parágrafo único. O disposto nêste artigo não se aplica aos casos ri's· 
ciplinares e penais, nem aos de licença por motivo de doença em pessoa u~ 
família. 

Art. 11. Excetuado o imposto de renda, nenhum imposto ou taxa g'a
vará o salário-família, nem sôbrc éle será baseada qualquer contribulç.8o, 
ainda que par& fins de previdência social. 

Art. 12. Os servidores, os aposentados e o· peswal em disponibilid-oCe 
ficam excluidos dos benefícios do abono familiar, instituído pelo decreto-lei 
n. 3. 200, de 19 de abril de 1941, e a que se refere o decreto n. 7. 506, Ue 
15 de maio de 1943. 

Art. 13. Ficam transferidos para o Quadro Suplementar da Prefei
tura os cargos isolados de Fiel do Tesouro, padrões 91-96, e as carr8i' <l'l 

de AgrÔnomo, Contador, Der.tlsta, Escriturário, Estatístico, Estatístico-auxi',iar, 
Farmacêutico, }J!Gdico, Prático de Farmilcin, Prático de Labo<atório, PrD
tico Rural, Químico e Zelador, do Quadro Permanente. 

Art. 14. Os aumentos quinquenais previstos no art. 8.0 do decreto-ld 
n. 1. 944, de 30 de dezembro de 1939, corresponderão às diferenças entrg 
os vencimentos consecutivos, na escala de cada índice. 

Art. 15. Fica o Prefeito autorizado a abrir créditos até o limite de 
Cr$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil cruzeiros) para atend~i. 

no atual exercício, à despesa decorrente da execução dêste decreto-lei, 
Art. 16. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publiu:t· 

ção, exceto quanto aos aumentos concedidos e ao regime de salário-família. 
que vigorarão a partir de 1.0 de dezembro de 1943, revog:o:das as disp'Osi
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 194-3, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marconde,s Filbo. 



TABELA DE VENCIMENTOS ANUAIS, QUE SUBSTITUE A DO DECRETO· LEI N, 1. 944, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1939 

(Valor em Cr$) 

--- - ~~-. -

NÚMERCS 

ÍNDICES 

1 I 2 I 3 4 I 5 I 6 

1 .................. 5,400 6,120 6,840 7.560 8,280 9,000 

2 .................. 6,600 7.560 8.520 9.480 11.040 12.000 

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.800 9.000 10.800 12.000 13.200 14.400 

4 .................. 9.000 11.040 12.480 13.920 15.360 16.800 

5 .................. 10.800 12.480 14.160 15.3'1·0 17.520 19.200 

6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13.200 15,360 17.520 20.880 23.040 25.200 

7 .................. 15.600 18,240 22,080 24.720 27.360 30.000 

8 .................. 18.000 22.320 25.440 28.560 31.680 34.800 

9 .................. 21.600 25.200 I 28.800 32.400 36.000 40.800 

o . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21.600 27.600 

I 
33.600 40.800 54.000 66.000 

I --
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DECRETO-LEI N, 6.028- DE 24 DE NOVEMB~O DE 1943 

Pronwja o pr<:.zo preVisto no art. 3.0 do decreto-lei n. 5. 219, de 22 de 
janeiro de 1943 

O Presid~mte da República, usando da atribuição que lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constitui\;ão, decreta: 

Art. 1.° Fica prori".ogado, .-por mais 60 _dia.s, o pbzo a que se refere. o 
art. 3.0 do decreto-lei n. 5.219, de 22 de hme_iro últi-ino, para assinatura ào 
contrnto, relativo à concessão o-utoigada à Companhia· Rádio lnternaóonal do 
Brasil para executar serviços radiotelefônico público interior .e radiotelefô
nico público restrito interior, e de que t<atam os decrdos-leis ns. 5.270; 5.327, 
5. 518, 5. 716 e 5. 838, respectivamente, de 23 de fevereiro, 23 de março, 25 
de maio, 31 de julho e 21 ~e setembro do corrente an·o. 

Art. 2.0 Revogs.1~-se as disposições em ·contrádo. 

Rio de }Bueiro, 24 de novembro de 194:3, 122.0 da Independência e 55.0 

da Repúbli<;a. 
GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima, 

DECRETO-LEI N. 6.02.9 ·~DE 24 DE NOVEMBRO DE 1943 

Revo,1a os decretos-leis ns. 587, de 1 de a&ôsto de 1938 e 3.299, de 22 de 
maio. de 1941 e dá outras providências 

O Presidente da República, U$ando da atribulç5o que 11-!e coniGre o ar
tigo 180 da Consti.tulção, e de acó;·do com o que consta do processo n. 27.825--1-3, 
do Departamento de Ad-;::r;inist:iação do Ministério da Viação e Obra:> Públicas, 
decreta: 

Art, 1.° Ficn o Gov&rno do Estado do Rio Grande do Sul, de acórdo 
com o que propôs, autorizr:do a dar nova distribu~ção, para melhor apro"..e·l
tamento, aos bens de que tratam os decretos-leis ns. 587, de 1 de agôsto de 
1938 e 3. 299. de 22 de maio de 1941, pela forma seguinte: 

.n) a pedreira do Capão do Leão e a linha férrea qu~, partindo de~sa 

pedr2ira, entronca na linha Rio Gm:nde-Bngé, na esbç0o de Teodósio, da Rú·i•::? 
de Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul,' continua:·~o no acer<;o d.:cs 
obras da bmra do Rio Grande; 

h) a linhn férrea que, partindo da pedreira do Capão do Leão, condt;z 
a Rio Gn:rndc, na parte compreendida entre o km 11, a começar Ua pedrsira 
e o eixo do Boubvard Carlos Pinto (avenida Canalete), na cidade do Rio 
Grar:d2, será incorporada 2.0 acervo da Rêde de Vü:çã.o Férrea Federal do 
Rio Grande do Sul; 

c) a pecirdra de :r.-Ionte Bonito e a linha férrea que, partindo dessa pe
dreira, entronc8. 118. linha Hio Gr:mde-Bagé, em Pelotas, serão incorporadas ao 
acervo dz. Jinh2 fé;·rea Pelotas-Santa llfl:arb, o;:a ern construção a cargo do 
1.0 Bntalh5.o Ferroviário; 

d) do ramal que, partindo do km 9 da linha da p;;odreira lii:onte Bo.'1i.to· 
Pelotas, vai ao local denominado Bc;::a do Arroio, na ma.-rgem do do São Gon· 
çalo, os trilho::: e acessórios serão transferidos ao acervo da Rêde de Viao;ão 
Férrea Federal do Rio Grande do Sul, e cs terrenos pertencentes ao rarnal, 
bem como os tenenos e insts_bçOes remar::escentes em Boca do Arroio, aa 
acervo do pôrto de Pelotas. 
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Art. 2.0 No inventário da aparelhagem da barra do Rio Grande dar-se-á 
baixa dos bens referidos nas alíneas h, c e d do art. 1.0 dêste decretO-lei, ao 
mesmo tempo que se procederá à respectiva incorporacão aos acervos indlca
dos, mediante têrmos discriminativos, em que sejam de-clarados os bens trans
feridos. 

Art. 3.0 Fica ainda autorizado o Govêrno do Estado do Rio Grande do 
Sul, mediante têrmo aditivo aos respectivos contratos de conce"ssão e a;rren
damento, a serem assinadOs no Ministério da Viação e Obras Públicas, a efe-
tivar as ·seguintes medidas: · 

a) levanhlmento dos trilhos e acessórios da linha entre a pedreira do 
Capão do Leão e Rio Grande, na parte compreendida entre o Km 11 a co
meçar da pedreira. e a estação de JúnçB,o, entroncamento do ramal de Vila 
Siqueira (Cassino), para aproveitamento do material em" outros serviços da 
Rêde -de Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul; 

b) obrigação da Rêde de Viação Férrea Federal· do Rio Grande do Sul 
de conceder passagem pela sua linha, desde o entroncamento próximo à atuai 
estação de Teodósio, com a linha férrea da pedreira do Capão do Leão, até 
Rio Grande, sem prejuízo de seu tráfeg"o próprio e dentro dos seus regn1a· 
mentes, mas sem onus para as obras da barra do Rio Grande, aos trens das 
Obras da Barra e Pôrto do Rio Grande, necessários ao transporte de ped~·as 

e materiais corÍgêneres, procedentes da pedreira do Capão do Leão destinados , 
às _obr<:ts do mesmo pôrto. 

c) obrigação da administração das Ob:tas da Barra e Pôrto do Rio Grande 
de fornecer à -RiMe de Viacão Férrea Federal do Rio Grande do Sul, da pe~ 
dreira do Capão do Leão, Pelo preço de custo de sun produção, aciescido das 
percentagens usuais relativas à deprecisção das instalações e despesas gerdis 
de administração, a pedra necessária ao bstramento de suas linhas ou ainda, 
de permitir a extração dessa pedra, por conta da Estrnda, mediante o paga
mento do uso das instalacões. 

Art. 4.0 Revogam-s~ as disposições em contrário, e assim também os 
decretos·kis ns. 587, de 1 de agôsto de 1938, e 3.299, de 22 de maio de 1941. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de kfendo!1ç~ Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 030 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 194::. 

Equipara as emprêsas de mineração de magnesiia às de que trata o decreto~ 
lei n. 3. 553, de 25 de a&ôsto de 1941, que dá nova redação ao art. 76, 
do Código de Minas 

O Presidente da República, usando (b atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art, 1.0 As emprêsas que têm por objeto a pesquisa e lavrU de jazidas 
de magnesita, ficam equiparadas às de qu0 trata o decreto-lei número três 
mil quinhentos e cinqüenta e três (3.553), de vinte e cinco (25) de 
agôsto de mil novecentos e quarenta e um ( 1941), quando destinado o mi-

Col. de Leis- Vol. VII F. 16 
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neno à fabricação de matGríal refratário, desde que predominem os capi
tais de origem ·nacional. 

Art, 2.0 Revogam-se as. disposições em contrário, 

Rio 'de Janeiro, 24 de novembro de 1943, 122.0 da- Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sale:;. 

DECRETO-LEI N. 6. 031 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1943 

Modific<J disposiÇão do Regulamento para o Quadro de Est;:J.do Maior 
do Exérch'o 

O Pt·esidení.e da Repúblicn, ut,;aEdo da o.tribu'icão que lhe confere o 
:;;rtigo 180 da Constituição, decret8: -

Artigo único. O m:tigo 39 do Regulamento ps.rn o Quadro de Est3.c1o 
Maior do Exé1·cito (decreto-lei n. S. 190, de 14 de j:meiro de 1943) p28S?. 

a ter a redação s2guinte, revog2e!8s 2.s dispodç2í2s em contrário: 

"Artigo 39. O oficin! que for iDd~c::!do para comis~.úrio cu 
adjunto de Comissão de Rede, fará um estágio de dois a quatro 
meses na 4.a Seccão do Estado. ·Maior do Exército, e101 condiç6es 
análogas às prescritas no artigc 38. 

§ 1.° Ficam dispensados dêsse estágio os oficiais que já o fi~ 

zera:n em virtude de disposições :>n':eriores 30 presente Regul8-
mento. 

§ 2.0 Os cficiai.s que fizerem o estágio previsto no nrí.igo 2,} 
Uêste Regulamento, bem assim cs que o tenham fr<ito na forr.J.a do 
artigo 14· do Regulamento ant-erior, devem com.plúá~lo n2.queb 
Secção com cs conhecimentos técnicos indispensáveis, qwõ!ndo in
dicados para comissão de Rede. 

§ 3.0 Ao oficial em serviço na 4.a Secção do Estado Maior do 
Exército poderá ser permitido fazer o estágio de que trab êste 
ar.tigo, sem prejuízo de suas funções, a critério do Chefe do Estado 
Maior do E:::ército." 

Ric de Jan~úro, 24 de novembro de 1943, 122.0 da !ndependêr,ci::~ e 
55.0 da República. 

GETÚLIO V AI<GAS. 

Eurico G. Dutra.. 

DECRETO-LEI N, 6, 032 ~DE 24 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao f-l1inisté1·io da justiça e Neé,ócios Interiores o crédito suplernetttar de 
Cr$ 200. 000,00, à verba. que especifica 

O Preddeote da República, us2ndo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de duzentos mil c;:uzeiros 
(Cr$ 200.000,00), em refôrço da Verba 1 ~ Pessoal, do vigente orçamept.c 
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do Ministédo dn Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 16 do decreto-lei 
n. 5.120, de 19 de dezembro de 19-"r2), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consi,rJnaçS.o li - Pessoal extranumerár-io 

S/ c. n. 07 - 1'Bxefeiros 

00 - Pesso8.1 civil 

04) Departamento de Administração 
06 Divisâo do Pessoal Cr$ 200.000,00 

Parágrafo único. O crédito a que se 1·efere êste artigo se destina à Im-
prensa N2cional. 

Art. 2.0 O preseilte decreto-lei entra em vigor na data de sua publicaç5.o. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposiçõee em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de no-vembro de 1943,' 122.0 da Independência e 55.0 

d3 Repúbli~a. 
GETÚLIO VARGAS. 

Aloxandre lvl<J.rcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 033 -- DZ 25 DE NO'iEMERO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educaç5o e Saúde, o crédito suplcment<Jr> de Cr$ 
L!-00. 000,00 à verba qtte espcciíica. 

O P:::-0sidente da República, usando da atribulçâo que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Ar'~. l.° Fica aberto o crédito suplementar de quatrocentos mil c~u

zrúros (Cr$ 400.000,00), em rdôrço da Verba 5 Obras, D.=sapropriação 
e Ac:!uisição de Imóveis, do vigente orçamento do Ministério cla Educac5o e 
Saúde (Anexo n. 13, do decreto-lei n. 5. 120, de 19 de dezembro de Úl42). 
-::-otno segue: 

VEP.BA 5 OBRAS, 0'-'.:SAPI?.O.i?RIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEfS 

Consignação 1 ~ Obras 

S/c :1. 02 - Pross>:gui~11ento e conclusão de obr<:s iniciad.s.s 
em exerdcios anteriores e sua fiscalização; 
instô.lações, aparelhamento e equipamento em 
obms concluídas. 

01 Prosseguimento de obras iniciadas em exercí
cios anteriores e sun fiscalização. 

34 Departamento Nacional de Sati"de 
20 - Servico Nacional de Malária 
a) Traba:h~s de p12quena hidrografia, polí-

cia de focos e se.-viços complemeota.-es Cr$ 400. ODO,Oü 
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Art. 2.0 Êste decreto-lei entrar& em vigor na data de sua pubÚcação. 

Art. 3. 0 Revogam-se as cihposições em contrário. 

Rio de J:omeiro, 25 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

d3 República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Gustavo Cape.nema. 

A. de Sousa Costa . 

DEC:t~ETO-LEI N. 6.034- ~DE 25 DE NOVEMBRO DE 1943 

Concede p:ms5o especial a Joaquim Abteu. 

O Presidente da Repúb1icu, J_;s?ndo da a:trlbtüção que lhe cc:dere o Br

tigo 1.80 da Constitulção, decreta: 

A;·t. 1.0 E' concedidn q Jonquirn Abreu, de acôrclo com o re'>olviJo no 
processo protoco1::ldo na SecL·etaria da Presidência da República, sob número 
36.757, de 1942, e no Tesouro N<ó'.cional sob n. 32.995-43, a pens5o mer;sa: 
ele cem cruzeiros (Cr$ 100,00). 

Art. 2.0 A pensão especinl de que tra:t.?t o artigo anterio1· é d·çvicb a 
p8.rtir do mês de novembro do 1943, inclusive, correndo a despesa ~ cor!ta cb 
verba orç8.mentária destinada 2:0 pagamento dos dem8.is penúoni_stas a cmeo 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de st!8 rn:b~i

c<:>.ção. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrti.rio. 

Rio de Janeiro, 25 de nove:nbro de 1943, 122.0 d9. Indcp:õ"ndência e 55.c 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 035 - DE 25 DE NO\'ZIVE3RO DE 1943 

Cria a 2.0 coletoria fede::aí de Londrina, no Estado do Pariln:Í, e cl:í or..dras 
providências 

O Presidente d8. República, usando da atribui'ção que lhe confere o nr
tlgo 180 da' Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei número 
3. 008, de 30 de j8.neiro de 194-1, decreta: 

Art. 1.° Fica criad8. uma 2.:' coletorb para arrecadac5o das rend:1s fe
derds em Londrina, Estado do Paraná, 

Art. 2.° Ficam criados e incluídos nus respectivas cmreiras do Qu8.dro 
Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Coletor - dm:se C" 
e 1 (um) ce.rgo de ''Escriv8_o ~ classe B". 



A'ffiS DO PODim EXEGU'l'IVO 

.ó.rJ:. 3.0 Pn3 8.tenc1er 2 despesa d2corrente ciêste decreto~bi, ficr>. aberto 
o uédito suplementm· de três rrüi e duzentos cruzehos (Cr$ 3. 200,00), em 
refôrr:o da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do referido J:viinistério 
(Anexo n. 14 do dec1eto-kd n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como 
segue: 

S/c n. Oi 
S/c n. 02 

V.El<EA 1 - PESSOAL 

Consit,naç5o I - Pessoal Permanente 

Pessoal Pen:naTI.ente 
Percen'.:2ge:t1s . 

Cr.) 1. GOO,OO 
Cr$ 2. 200,00 

Cr$ 3. 200,00 

Art. t! .0 O presente decreto-lei entra em vigor na dett8. de s\13 :vubli
cação. 

Art. 5.0 Revo0'lm-se as disposições em contrário, 

Rio 
1
de Janeiro, 25 de novembro àe 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

d2. República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 036 - DE 25 DE NOVZMBRO DE 1943 

Procede à revisão z.nud da cla.ssilicaçfio das co18:torb.s fede>ais 

O Presiden'!:e da Repúb'.k2, us<mJo da atribuição que ihe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fies alterada, em virtude do disposto no pa.rágraÍo muco do ar
tig:o 5.0 do decreto n. 24.502, de 29 de junho de 193'1-, e na forma da relação 
&.ne:~<.J, a classificação das see;uintes coletorias federds: Campos (2.n), no Es
tado do Rio de Janeiro; Paraguassú, Presidente Vencesláu e Taubaté (2.n), 
no Estado de São Paulo; Caça·dor, Concó;dia e Timbó, no Estado de Sõ1nta 
Catarina; Arrôio do Meio e Getúlio Vargas, no Estado do Rio Grande do 
Sui; e São Lourenço, no Estado d~ 1\liirias Gerais. 

Art. 2.0 Aos fm1cionórios d3s coletorias federais rechusificaúas por fôn.·a 
dêst2 deGdo, aplics:r-se-6 o dis?osto nos ari.:s. 2.0 e 3.0 e respectivos pnrá
grsfcs do decreto n. 5. 889, de 27 de junho de 1940. 

/ut. 3.0 O presente âecre~o ent1·a em vigor a partir de 1 de jrmeiro de 
:i.9•í4·. 

Art. -4.0 Revogam-3e ss disposiçõEs em contrário. 

Rio de J.uneizo, 25 de •~ove:nbl.-o de 1943, 122.0 ela !ndepc::1J&ncia ~ 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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p,elaç2.o a qn~ se reie:i·e o &rt. ~~.
0 do decreto !L 6.036, de 25 

de ncvem}~ro de 1.943 

Coletorias Feclerai.s 

No Estado do Rio de ]m<eiro: 

No Estado de São Panlo: 

Paragu::rssú ................... . 

Presidente Vencesláu .... I 
Taubaté (2.a) .......... . . . . . . . . . I 

No Estado de Sania Catatin<J.: 

I 
CRço.dor , 

Concórdh·, 

. . . . . . I 

.. \ 
Tinbó. 

Nc EstEdJ do Rio Gn:mde do $(1!: 

Arrôio do T•/Ieio 

Getúlio Vmgas 

No Estodo de ;.l;íins.s Ce_~.:::<is: 

1.-ouren;:-o 

Classe 
atual 

6." 

6." 

6." 

6? 

6." 

6." 

6." 

6." 

6." 

6." 

Classe a que 
pnss21 a per

tence< 

1." 

4." 

4." 

3.' 

4." 

4Y. 

3.::1. 

4." 
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DECRETO-LEI N. 6.037- DE 25 DE NOVEMBRO DE 1943 

Pro;:roga a vigência do crédito especial aber[o- pdo decreto-lei n. 4. 229, de 
2 de abril de 1942 

O Presidente da República, usando da <>.tribu'ição que lhe confere . o 
art. 180, d.so Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exerctcJO de 1944, a 
vigência do crédito especial de dois milhões de cruzeiros (Cr$' 2. 000. 000,00) 
aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas pelo decreto-lei n. 4 .229, 
de 2 de z.bril de 1942, para ~tender às despa~as com a dragagern do canal de 
acesso ao pôrto de Cabedelo, no Estado da Paraíba. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as di&posições em contrário. 

Rio de J::meiro, 25 d€: novembro cle . 1943, 122.0 da Independêncis. e 
55.0 da República. 

GE'fÚLIO VARGAS . 

.]afio de l'!!endonçn Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 038 -- D.C 25 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viação c Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 310.562,80, pnra pagamento de contribu.i'ção devida à CD.ixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Aeroviários. 

O Presidente da República, us2ndo da at:dbulção que lhe confere o 
a'!"t. 180, d$• C0nstitulção, decreta: 

Ar~. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obr<:.•s Públics:s o cré
dito especinl d2 trezentos e dez mil, quinhentos e sessenh'l e dois cruzeiros e 
oiter..ta centav:x: (Cr$ 310. 562,80), para atender ao pagamento (Serviços e 
Encs .. rgos) do contribuição devida pelo Departamento dos Correios e TeJé
e.•nfos à C:1ixa ele Apo.o:ent2.d.oria e Pens-ões dos Aeroviários, na forma do 
decrEto n. 20.465, de 1 de outubro de 1931, e relativa .ao pe:i"Íodo ôe 1 ôe 
ju~1ho de 1934 a 31 de de;.emebro de 1935, 

Art. 2.0 Êste decreto--lei entra em vigor na data da suB. publicnção. 

Art, 3.0 Revog2m~se as di9posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1943, 122.0 da bde;.x~r>.dência. e 
55.0 da Repúblic3. 

GETÚLIO VARGAS. 

]oã.o de Mendonça Ljma. 

A. de Sousa. Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6. 039 DE 25 DE NOVEMI>RO DE 1943 

k1oàifica o o.rt. 1.0 do dsctcfo-lei n. 5.087, de 14- d.;:;, dezembro de 1942 

O Presidente da R.epública, us;::ndo da atribufção que lhe confere o 
m-t. 180, dz• Constitulção, decrets: 

Art. 1.0 O <:rtigo 1.0 do decreto-lei n, 5, 087, de 1Lc de dezembro de 
1942 vigot:J.rá com. S• se~..1inte redação: 

"Fica au"!:orizm1a a. criação, na Caixa de Aposentadoda e Pen
sões dos Serviços Aéreos e Tele-Comunicações, dC uma Csrt2ira 
de Seguros de Acidentss do Trabalho, na qual serão segurados obri.~ 

gatória e exclusivamente contra ê9se risco, todos os ag;socb.dos da 
mesm;:;:, Csíxa, - quaisquer que sejam os seus salários e sem pre~ 
juízo de outra proteção que lhes seja outorgada por lei especial, 
medi::mte prêmio pago pelos respectivos empregadore9, dispensados, 
dêsse modo, das obrigações pec1Jniárias e assistenciais, que lhes cabem 
pelo decreto n. 2~-, 637, de 10 de julho de 1934 e demf.!Ís leis vi
gent2S !>'Ôbre acidentes do trabalho, as quais passarão ~' responsabi
lido.de única. da Caixa. 

"P8rágraío único. A b.xa de prêmio do seguro prevista neste 
artigo, que terá como limite máximo de incidência., para efeito 
de c2lculo, a importância de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), qua:quc.r 
que :oeja o ordenado percebido pelo segun!.do, será inici&lmente 
fixaâo pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trab2Jho, Indúst~ia 
e Comércio e revista pe:dàdicamente pelo mesmo órgão, em confor
midade com os elementos que lhe forem encaminhados pelo Depar~ 
ta->r>.ento de Previdêncie. Social do Conselho Nacionnl do Trabo:·UJ.O, 
de acôrdo cor~ o dis-pcsto no art. 6.0 do decreto~ lei n. 3, 710, d'2 
14 de outubro de 1941, podendo ser estabelecidas taxas diferentes 
em função dos riscos cobertos com relação às profissões abrangidc.·s 
pelo seguro. " 

Art. 2.0 O presente d2creto~lei será considerado em vigor, para todos os 
eíeitos de direi~o, desde 19 de dezembro de 1942. 

Art. 3.0 Revoga-m-se as disposições em contrário. 

Rio de J:meiro, 25 de novembro de 1943, 122.0 da !ndependênd2.1 .:: 
55.0 da RepúbJ.ica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexand::e Ma.-ccondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6.040- DE 25 DE NOVEMBRO DE 1943 

Autoriza o Ministério d;::: Agricultura a promover convênios com os Governos 
dos Estado$ do Rio do janeiro e de Pemb.mbuco, com o Instituto do 
Açúcar e do Akool e os produtores de açúcar daqueles Estados para 
auxilia.<: e ampliar os trabalhos de investigação c de assistêncie ç/ lavow:a 
CD.naviei.ra, por intermédio das Estações Experiment-ais d0 Campos c 
de Curado e dá ot.ztrDs providências 

O Presidente da República, us?.ndo àa atribu'ição que lhe confere o 
a-rt. 180, dz., Constib.!i"ção, decreta: 

Art. 1.° Fictt o Ministério da Agricultura autorizado a promover con-
vênias com os Governos dos Est:ados do Rio da J anGiro e de Pernambuco, 
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cem o Ir::~tituto do Açúc<:>.r c do Akool e os produtores de 2.c;úcnr dsque1es 
E::!taclos ps.•ra au:dlb1· e awpli.:Jr os trabalhos de inves.tig9.ção e de assistência 
à lavoura canavieira, por :intermédio dos Estações Experimentais de Campos 
e de Curado. 

A.rt. 2.0 Para execuç:io dos convênios indica-dos no artigo a~t.erior o Mi~ 
nistério cb Agricultura, por intermédio do I'.1stituto de E:r.:perimentaç5o Agrí
cola elo Centro N:o::cion.o.l de Ensino e Pesquisas Agronômicas distribuirá, anu':ll~ 
mente, à Estação Expe;:·ilr!ental de Campos c à Estação Ex:perimental de 
Cur8do, créditos, divididos pebs subconsig;nações regubment2res, cujas im
portânds.s globais não sej:Jm iníeriores às que foram. distribuídas àquebs 
depend:?ncias no e:~ercício d2 1943, devendo os Govêrnos dos Estados do Rie 
de J2.neiro e de Pernambuco e as assodoc.ões de classe dos usineiros e plan~ 

tadore~ de cann dos mesmo~ Estados concorrer com importâncias anuais a 
serem detamina-cb:; de acôrdo com o Ministério dSl Agricultura. 

Parágrafo único. As contribuições acima indicadas, excluídas a do Minis
tério da Agricultura, constituúão o Fundo de Desenvolvimento da Ests.ção 
Experimente.•! de Campos, no caso do Esta-do do Rio de Jan~i:ro e o l<'undo de 
Desenvolvimento da Estação Exp~rim~ntal de Cu:rado, no caso de Pernambuco, 
0 s~rão depositadas nas .Agêndas do Banco do Brasil de Campos e de Recife, 
rt:spectivamente, ficando 8 disposição dos chefes dCJs :'.Iludidas Estações, que 
as '"aplicarão, livremente, em quaisquer despesas que forem necess-árias aoe 
serviços estipubdos nos convênios. 

Art. 3.0 A aplic2ção dos fundos decorrentes do acôrdo enh·e as p3rtes 
contrç .. tantes será condicionada a um programo anual sugerido pelo diretor de 
cada umu dots Estações n um Conselho Fiscal constituiído por um represen~ 

t~mte do Midstério da Agriculturs- e um representante de cada uma das enti~ 
dzdes que contribuem pma o Fundo de Desenvolvimento e suómet:ido, depoü: 
de aprovado pelo mesmo, 2. decisão do 1Jlinistro da Agricultura. 

Parágrafo único. Anualmente ainda será feita a-o Conselho supramen~ 
cionado e no IVIinistro da Ag.-ict!ltura a p;:esta:-;ão de contas d3s quantias 
empreg2das. 

Art. 4.0 As ati.vid2des técnicas das Estações Experimentais _de C8.m.poz 
e de Curado obedece:<ão ao programD geral de trabalhos do Instituto de Expe~ 
riment.s.ção Agriccla, atendendo às &ugestões apresents:das pelos Conselhc(l, 
Fiscais, principaiment2 cpanto aos problemas técnicos a· serem s•t:1cadoz, e 
às necessidades agrícoh\:3 ou industri<üs a serem supridas. 

Art. 5.0 Todo materi<ll adquirido e tods.s as obras ccnstruídr:s com cs 
recur:;os indicados no art. 2.0 serão incorporados ao patrimônio da respectiva 
Estação Experimenb.l, passs.ndo a consfibil· bem dé> União. 

Art. 6.0 O presente decrctc-bi er:.tr2.rá em vigor na data da sus. p-ubli.
cnção, r<:<vog3.d'-'s ns d.ispadçõe:s em contráôo. 

Rio de Janeiro, 25 de novc:nbro de 1943, 122.0 da Indepenclfh:.ci~ e 

55.0 da Rep'Íblica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 
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DECR:t<~TO-LE! N. 6. {)tl} ~ DE 26 DE NOVEZ>/!BRO DE 1943 

;'..hre 30 Mic.i:stério da F:Jzenda o crédito e:>pec)al de Cr$ 2. 000.000,00 pata 
a Coorden:lçiio da l\1/obilizaçâ.o Econômica 

O P.re,.iden'::e da R0vúb1icn, usando da atri.bu'ição que lhe confere o 
n!"t. 180 ela Con::;tituú;ão, decreta : 

A.rt, 1.° Fica abe:·to Bo Ministério da Fazenda o crédito especial d~ 

dois milhões de cruzeiros (Cr$ 2 .000. 000,00) para atender a tôdas as dei!· 
pes8S ( Serviçog e Enc.srgos) da Coordem:.ção da Mobilização Econômica, de· 
correntes do raciom::.mento de gêr!eros de primdrn necessidade, 

Patágrafo único. O crédito a que se refere &ste artigo ser:§. pelo Tribunal 
de Cont2s autoruàticnmente registado e distribu:!do ao Tesouro Nacional, onde 
fics.1·á à c1isposi.ç§.o do coordenador da Mobilizaç5o Econômica, para sua Ii vre 
movimentação. 

A•t. 2.0 Êste de::reto-lei entro em vig:or na data da 
Art, 3.0 Revogam-se QS disposições em contrário. 

sua publicação. 

Rio de Janeiro, 26 de t~ovembro ele 1943, 122.0 da ~ndcpendência e S.5° 
da Repúbliql. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Cost.:1. 

DECRETO-LEI N. 6.042 - m: 26 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao fo/Iinistério dn Viação e OhrNJ Públicas o crédito especial de Cr$ 
13.615.645,20, para mdhoramento e aparelhamento da. Estrada. de FerrO 
Dona Teresa Crisiina. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
ti~;o 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica fl.berto no Ministério da Viação e Obras Públicas, com fuü. 
damento no decreto-lei .n. 2 .667, de 3 de outubro dê 19<1,0, o crédito especial. 
de treze milhões, seiscentos c qui1~2e mil, seiscentos e quarenta e cinco (;fU
zeiros e vinte ce~ltavos (C.r$ 13.615.645,20), para atender à despesa com m2-
lhoT82lentos e apaTelhame:uto dn. Estrada de Ferro Dona Teresa Cristina, sendo: 

iUlaterial 

Aquisiçfi.o de 100 truqu2:; compleí:os .... 
Aquisição de sobres::;ale~1tes para material 

rodante.,. .................... . 
Construção de 50 coi:,;:as de madeira para 

vG.eões 

Oh1·a.sJ Dcsa.p;:·opriaçã.a c Aquisição 
de Imóveis 

~rcs::egui~eJ'.to .da cc::.strnç2.o do ramnl de 
Trev1S0 ... , ............ , 

Emp:::dr:>:mento de 60 l.rm de linha 

Cr$ 

2. 000.000,00 

600.000,00 

989.549,10 

8.526.096,10 
1. 500.000,00 

3. 589.549,10 

10.026.096.10 

13.615.645 20 
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Art. 2.0 Êste decreto~ lei entra em vigür n<:! daffl de sm: publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em ccntrário. 
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Rio de Janeiro, 26 de n~verr.bro de 1943, 122.0 áa Independência e 53 ° 
da República, 

GETÚLIO V ARCAS. 

]ciio de !Ylc.Jdonça Lima. 

A. _de Sousa Ceda. 

DECRETO-LEI N. 6. 04·3 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Aêrlculfura o crédito especid de Cr$ G. 189. 723,90, pan:, 
despesas com a cxeccção de obras rebcionada::; com o melhor aproveif;!
mcnto do C-'lrviio nacicna.l. 

O Pr::<sidente da l~epública, usando da a:t.rl.!:mlç-S.:J que lhe confere o ~r

Ugo 130 da Co<1sí:itulção, (12creta: 

Art. 1.° Fica aberto ao IVIinisté;-io da Agri~ultu1·a, com funda;,1ento tw 
decreto-lei n, 2.667, de 3 de outub~·o de 1940, o crédito especial d2 seis n'i· 
Ihões, cento e oitenta e nove mil, setecentos e vinte e t~ês cruzeiros e nov~I~tCJ. 

cent8.vos (Cr$ 6. 189. 723,90), para atender às despesas ( Qb;:as, Desapror.:n-;2... 
ção e Aquisição de Imóveis) com a execução, pelo Departamento Nacional ds. 
Produção Mineral, de obms relacionadas com o melhor· 2proveitamento do cc1;· 

vão nadon9.1 no Estado d2 Santa Catflrina c c;.tjc::: orçélmentos foram sp.rovad.vs 
pelo Presidente da República, por despacho ~xsrada 112. e}:po:::ição do Depar
tamento Administrativo do Se1·vico Público, n. ?..540, de 17 de 3gôsto de 1943. 

Par-ágmfo único. A difere~.ça e:ltre o total dos orçamentcs eprovau:os 
na importânci.a de sete milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, duzentos n 
noventa e oito cruzeiros e noventa centavos (CrS 7 .562.298,90), e o valor do 
c!·éCito de que trata o preser.te artigo se!·3. a'~cnc1ida à corüa do crédito espe.::~al 

~berto pelo dec:-eto-lei n. 4.062, de 28 de janeiro de 1942, cujo per!odo de 
.,.;gêr;Óél fica protTogado 2..t6 o encerramento do c::::ercíci.o de 1944. 

At·t. 2.0 Êste. decreto-lei entra C'i' viga> ns. dai:a cl2 suSt publicação. 
Art. 3.0 Revog2:m-se as disposições em co:atr8r~o. 

Rio de Janeiro, 2ó de 1~0vGmbro de J.943, 122.0 d01 htd~pendêncb e 55 ° 
d8. Repúblk~1. 

fl.pcí8nio SD.les. 

A, do Saw:a Costn. 

DECRETO-LEI N. 6.044- rm 27 D_E NO~'EMERO DE 1943 

./'J)re, ao iYZinisttkio d2 Educa::iio e Saúde, o crédito s~pl;;.·m_entar q'..!.::J 
esJ;eciiica 

O Presidente do Repúb:ica, t!S3'.1.do d2 atribuição que lhe confe:-e o ar
ti,;o 180 da Constituição, decreta: 

Art. l.° Fica 
Üi·çamento Geral 

abe,·tc, ao Ministério da Educação e S2úc!e 
da Uniã.o para 1943), o crédito de C!'$ 

(Anexo 13, do 
1. 650,00 (mil 
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58ü:ceatos e cir:.qü~mb cruzeiros), suplementa:;.· à Verba 1 - Pessoal, Con
s!gns.ção H - Pessoal Extranamerá>io, Subconsigt'lação OS - Menss.H:;ta~. 

Art. 2.0 bste decreto-lei e:r:il:rará em vigor na data de sua pL;blicaçtio. 

R.io de Janeiro, '7.7 ele novembro de 1943, 122.0 da Indeprmd0ncis 
e 55.0 da Repúbiica. 

GETÚLIO V ARCAS. 

Gusta.vo C<"!panem;;~.. 

A. de Sousa Cost<J. 

DECRETO-LEI N. 6. 045 

Não foi ainda remetido à publicoção. 

DECRETO-LEI N. 6. 046 - DE 29 DE NOVEMB;:<O DE 1943 

Cria 2 Oficir.a de Encadernação na Divisão do j1,1aterial do !Jinistério da 
Fc.zenda, extinjae 2 Turma de Encadernação (T. En.) da Secção ile 
Administração (S .A.) da Recchedoria do Distrito Federal (R .D .F,) 
e dá ouíra-s p::ovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 18D da Constituição, decreta: 

Art. 
Geral d::. 
d0mação 

1.° Fies. criada, na Divisão do M2terial (D.M.) da Diretori2 
Fazenda Nacional, do Ministério da Fa:~enda, a Oficina de Enca
(O.E. ). 

Art. 2.° Fica extinta, na Recebedoria do Distrito Federe!, a Turma 
de Enct:demação, integ;:8Ete cia Secção de Administraç8.o, criada pelo de
creto-lei n. 4. 107, de 11 de fevereiro de 1942. 

Art. 3.0 Os serviços cometidos à referida iurrila pelo Regimento da 
Recebedo:.-ia -do Distrito Feden:l, sprovado pelo decreto n, 8 739, de 11 
de fevereiro de 1942, ou outros dêsse gênero, atribuídos a quaisquer órgãos 
do IVlinistério da Fazenda, psssnrão n ser executados pela Oficinn de Enca
õernsção da Divisão do Material. 

Art. 4.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas r:s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1$143, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VA!<:GAS. 

A. de Sousn Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6. 047 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre, no Departamento de lrr.prensa. e Propa{janda, o crédito_ suplemenb.r 
de Cr$ 100.000,00 às dotiJ.çÕes que especifica 

O Pre:>i.dente da R_epública. usanc~o da :::tribulcão que lhe confero o 
art. 180 da Constitui"ção, decreta: .. 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementnr de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) Ô.s seguintes dotações do Anexo 4 -- DepBrtamento d2 Impren
sa e PropagaD.da do Orçamento Geral da República em vigor ( de~reto
lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942). 

VERBA 2 - MATERIAL 

Div8rséls Despesas 

S/C. 37 Ilurninaç'ão, {Ôrça motitz e 
gás Cr$ 30.000,00 

S/C. 42 - Telefone, tebfoucmas, tele-
gramas, radiogramas e por-
te postal . . . . . . . . . Cr$ 70.000,00 Cr$ 100. 000,00 

Art. 2.0 Ê3te decr0to-lei entrntá em vigor nn data de sua pubHcação, re
vogadas as disposições em_ co;1t:·ário. 

Rio de ]Emeiro, ?.9 de ncvembro de 1943, 122.0 det_ Independêncin <; 

55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A . rio Sousót Cm;ta. 

DECH.ETO-I.Jii N. 6. Q:~g ~ DE 29 DE NOVEMBRO DE 1943 

Abre ao Bfinim.ério d2. ]-ustip e Negócios Interiores o crédito suplementar de 
Cr$ 104.000,00 à Verba qua especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulç5o, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o cr&dito suplementar de Cr$ 104.000,00 ( ceGto 
e quatro rP.il cruzeiros), em refôrço da seguinte dot:1ção do Anexo 16 - Mi
nistério da JustiÇict e Negócios Int2riores ~ do Orçamento em vigm· (den~:to

lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942). 

VERBA 2 - MATERLU 

Consigneçiio 11 - IHatc:::ial de Consumo 

Subconsigeação 19 - Combustíveis; material de lu
brificação e limp12za etc. 

04 ~ Departamento de Adm;_nistracão 
03 - Divisão do IVIaterial .-.. . . . Cr$ 104.000,00 
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A-:t. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicaçã'J re
vogadas as dispcsições em conti·ário. 

Rio de Janeiro,- 29 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
ds Repúblic<.~. 

GET(JLIO VARGAS. 

Alexandre Jl;la.rcondes Filho. 

A. de Sousa Costa, 

DECRETO-LEI N. 6.049 -DE 29 DE NOVEli.IERO DE 1943 

Abre .::?o Ministério da Viação e Obras Púhlicas o c;-édiio especial de Cr$ 6.660,00 
para Mender ao pagamento de desapropriação 

O Presidente da República, us;}ndo da atribulçã0 'que lhe confere o ;'1:·
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Viac8.o e Ob-ras Púbik>~s o 
crédito especbl de seis mil seiscer>.tos e sessenta cruzeir~s (Cr$ 6. 660,00)_, p;-!ra 
atender ao pagamento de indeniza\ão de um imóvel, pertencente a.os herddros 
de Me.ri~ de Paula Viana, desapropdado pelo decreto n. 3. 738, de 11 de f e~ 
vereiro de 1939. 

Rio de Janeiro, 29 de nGvcmbro de 1943, 122.0 da I~dependência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça. Lima. 

A. de Sousa Cost<J. 

DECRETO-LEI N. 6. 05D ~ DE 29 m: NOVEMBRO DE 1943 

Abre, ao Ministério da Viaçiío e Ob:::as Públicas, o crédito wplementa<:: Ue 
Cr$ 50. 000,00, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere .J·--s:r
tigo 180 do Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil cruzeiros), em :refôrço da verba 1 "Pessoal", consignação IV, Indenizaç.ões, 
subcoasignzção n. 23 ~ Diárias, do vigente orçamento do Ministério da Via
ção e Obras Públic2s (anexo 2Ó, do decreto-lei n. 5 .120, de 19 de dezembro de 
1942), como segue: 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação IV - Indenizações 

Subconsignação 23 - Diárias 

31 -- Departamento Nacional de Estradas de Ferro 

01 - Departamento Nacional de Estradas de 
Fe•ro . , .................... , ..... . 
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Art. 2.0 Êste decreto-lei entra. em vigor- na d.s.ta de sua publicação, rzvo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de novem_bro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

]o5.o de Mendonça Lima, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 051 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1943 

Ab::e ao Ministério da F:.>.:t:cn.da o crédito suplementar de Cr$ 70. 000,00 à 
ve.rha que especifica 

O Pn~sidente da República., u~ando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 d:a. Constituição, decreta: 

Art, 1.° Fica aberto o crédito suPlementar de setenta mil cmze.itos 
(Cr$ 70.000,00), ein refôrço da Verb.so 1 - Pessoal, do vigente orçamento 
do Ministério da. Fazenda (Anexo n. 14, do decreto-lei n. 5.120, de 19 
ds dezembro de 1942), como segue: 

Ve-.·ba. 1 - Pessoal 

Comign2.ção III ~ Vantagens 

S/ c. ;~. 19- A:.txí!io -pam diferençs.s de caixa 

04- Di•etoria Gem•l da Fazenda Nacional 
06- Sm-viço do Pessoa-i., ..... , .... , . . C.-$ 70.000,00 

Arl. 2.0 Êste decreto-lei entra em- vigor 119. data da sua p'JbHcs.çgo. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novemb:ro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República;.. 

GETÚLIO VARGAS, 

A. de Sousa CosftL 

DECl~ETO-LEI N. 6. 052 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 1943 

Torno. sem aplicação a importância de Cr$ 4.500.000,00 de crédito orçarru.m~ 
tário do Ministério da Educação c Si'Júde e abre crédito espe-cial de idên
tica importância. 

O Presidente da Repúblic.so, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica -sem aplic;;:ção a seguinte dotação do Anexo n. 13 - Minis
té:-!o da Edt!cação e Saúde, do Orçamento Geral da União, em vigor: 



256 ATOS DO PODER EXECli'l'IVO 

Verba 5 - Obras, d8s~propâaç~o e aquisição de imóveis 
Consignação I - Obras 

Sul:-...::oi:!sign8ção 02 ~ Pro:;seg,uim211to e conclusão de obras 
inidadai'} em exercícios anteriores e 
sua fiscalização; instalações, aparelha
raento e equipatnento em obr;::s con
cluídas 

03 -·- J nst2l ações, 
equip::tmen~o 

cluídas 

aparelhamento e 
em. obra!3 con-

33- De!)a:ctamento N2.1:::ional de Edu-
cação 

14-- Divisão de Ensino In
du8trial 

02 - Escobs Técnicas e 
Industriais 

~1) Inst<:rlação, ~.parelha

menta e equipamento 
da Escola Técnica 
Nacional, EscOla Téc- . 
nic3 de Manaus, de 
Maranhão,. de Vitória, 
Goiânin e Pelotas .. , Cr$ 4. 500,000,00 

l\J·t. 2.0 Fica t;tbertoCJ, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito es
~8cié!l de Cr.S 'L 500. 000,00 (quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros) para 
atender às- despesa:> (obras) com a instalaç5o, aparelhamento e equipamento 
c:{a E"cola Técnica Nacionsl e Escolas Técnicas de Manaus, São Luiz, Vitória, 
Goiânia e Pelotas. 

Art. 3.0 R~vogam-se as disposiçõeS em contrário. 

Rio de Jandro, 30 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 d2 Re:;:n-'tblic:::.. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Caponema. 

A. de Sousa Cosia. 

DECl~ETQ-LEI J\L 5. 053 - DE 30 0:3 NOVEMBRO DE 1943 

Dá nova zedação ao art. 738 da. Consolidação das Leis do Tmbnlho, apro
vadD. pelo decrei-o-!ei n. 5 .452, de 1 de maio de 1943 

O Presidente da República, usando da 2tribufção que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 738 da_ Consolidac2o das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo decreto-lei n. 5.452, de 1 de maio -de 1943, p8ssn a vigorar com a se
guh~te redação: 

"Art. 738. Os procuradores 
na tabela const<?.nte do decreto-lei 
de 1940". 

terão os 
n, 2. 874, 

vencimentos fixados 
de 16 de dez0mbro 
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Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da Rep6.blica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre 11.1arcondes Filha. 

DECRETO-LEI N. 6.054 - DE 30 DE NOVEMBRO DE 19tt3 

Prorroga a pr;:;zo a que se refere o decreto-lei n. 5. 933, de 27' de outuhro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribulcão que lhe ·confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: ·· 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de dezembro do corrente ano o prazo 
a que se refere o decreto-lei n. 5. 933, de 27 de outubro de 1943, para ,'ilpre
sentac;ão ao Tribunal de Conto.s do relatório circunstanciado das operações 
do "Plano Especial de Obms Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional", 
pertinentes ao exercício de 1942. 

Art. 2.0 Éste decreto-lei entra em vigor na d:o:ta de sua _publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se :o:s di.sposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

dz. República . 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.055 - DE 1 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre no Iv.Yinistéâo da. Fazenda. o crédito especial de Cr$ 1.000.000,00 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de um 
milhão de cruzeiros (Cr$ 1. 000. 000,00), que será distribuído à Delegacia do 
Tesouro Brasileiro em Nova York, para atender a tôdas as despesas (Serviços 
e Encm-gos) com a viagem aos Estados Unidos da América e à Ingbterra, dos 
funcionários designados para acertarem naqueles países as medidas tendentes 
à cabal execuçã'o do decreto-18i n. 6. 019, de 23 de novembro d8 1943. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na dElta de sua publicação. 

Art. 3.0 Revog8.m-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa. Co!lta. 

Cal. de Leis ~ Vol. VII F. 17 
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DECRETO-LEI N. 6. 056 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministéâo da Vi~ção e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 43. 000. 000,00 para a.quis;ção d0 material e realiz2ção de obras 
ud(jentes 

O Presidente da República, us2ndo da atribuição que lhe confere 0 

art. 180 da Comtitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viacão e Obras Públicas 0 

crédito especial de quarenta e três milhões. de cruz~iros (Cr$ 43.000.000,00), 
para atender às seguintes despesas, consideradas dentre as que correm à 
conta dos recursos previstos no decreto-lei n. 4. 789, de 5 de outubro de 
1942: 

Material 

Depar-tamento Nacional de Estr:;._dns de Ferro 
Estrada de Feno 11adeira-Mamoré: 

Para aquisição de diversos matel'iais, inclusive um grupo 
Diesel Elétrico, destinado a melhorar 8.S condkõ:=s do 
tráfego ;o1as manobras do pátio de Pôrto Velho,~ m:::lbo
r2r e amplhr 8S casas de fôcça das oficinas de Pôrto 
Velho e Guajará Mirim e permitir facilidade de trans
porte r;os rios que cortam a ferrovia e cujo n1ovimento 
tem aumentado consideràvelmente, tudo objetivando o 
incremento da p>odução da borracha .... , ............ . 

Obns, dcsaprop1·iaçi:.o e a.quisiç5o de imóveis 
Inspetoria Federal de Ob!'as contra as Sêc3s 

a) Conclusão do trecho Salgueiro-Leopol-
dina da rodovia Central de Pernambuco 2. OCO. 000,00 

h) Conclusão da rcdovia João Pessoa a Natal 3. 000. 000,00 

c) Serviços de abastecimento dágua em Rio 
Branco (Pernambuco) . . . . . . . . . . . . . 2.000.000,00 

d) Construção do trecho Teresin:J.-Picos, na 

c.s 

1. 000. OOD,CO 

rodovia Petrolina-Teresina ........... . 2. 000. 000,00 9. 000. 000,00 

Departamefl.to Nacional de Estradas de 
Rod:1g2."'11 

.:1) ProsseGtÜmento da construção da rodovia 
Ria-Bab . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.000. 000,00 

b) Prosseguimento do coílstrucão da rodovia 
Rio-Pôrto Alegre ....... ~ .......... ,, 5.000.000,00 20.000.000,00 

Dapartnmenio Nacional de Estr2das de 
Ferro 

a) Estrada de Ferro S. Luiz-Terei:iina: 
Para atender às despesas com o seu apare
lhamento, inclusive a construção de algu
mas varümtes; execução do programa de 
oficinas e nô!construção do mater!ol ro~ 

d~nte . 3. 000. 000,00 
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b) Estrada de Ferro Central do Rio Grande 
do Norte: 

Para atender às despesas com o apare
lhamento da linha férrea NatBl-Nova Cruz, 
compreendendo empedramento dos tre
chos críticos da linha, construção de 
obras de arte, substituição de -trilhos, 
linha telegráfica e rna'.:erial rodar:.te. . . 4-. 500.000,00 

c) Rêde de Viação Cearense: 
Para stender às despesas com os serviços 
de adaptação elo plan0 de locomoção às ;;_e
cessidades da Rêde, ümdo em vista a liga-
ção Itapipoca-Sobral ... ·. . . . . . . . . . . . . . . 2. 000. 000,00 

2G9 

d) Para o prosseguimento das ligações fer
roviárias do sul com o norte do p3Ís .... 3. 500.000,00 13.000.000,00 

42.000.000,00 

43.000.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei en'(_r8 em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogar;:l-S2 as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-:LEI N, 6. 057 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da V iac2o e Ohn:.s Públicas, o crédito 
Cr$ 38. 700,00, à verba que especifica 

suplementar de[ 

O Presidente do. República, usando da atribuição qu-2 lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica abe:rto o crédito suplementar de trinta e oito mil e se
centos cruzeiros (Cr$ 38.700,00), em refôrço da Verba 3 ~Serviços c Encar~ 
gos, do vigente orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo 
n. 20 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

Verba 3 - Serviços e Encargos · 

Consignação I - Diversos 

S/ c. n. 18 - Indenizações 

31 - Departamento Nacional de Estndas 
02 - Estrada de Ferro Baía e 
Minas 
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Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vig;o:r na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revog:am~se as disposições em contrário. 

Rici de Janeiro, 2 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55. o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

]oE.o de Mendonça Lima 

A. de Scusa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 058 - DE 2 DE DEZ\;;MBRO DE 19'!-3 

Abre .ao :flllinfst-ério d:J. Vi.::tcão e Oht<::.s Públicas, o crédito suplementar de 
Cr$ 60. o'oo,oo, à verba que cspecific<J 

O Presidente da República, usando da atdbulc:ão que lhe canfere o ar
tigo 180 da Constitu'i5:ão, decret8.: 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de sesaenta mil cruzeiros 
(Cr$ 60.000,00), em rdôrço da Verba 2 - Materbl, do vige:ate orçamento 
do ]/Hnistério da Viação. e Obras Públicas (Anexo n. 20 do decreto-lei nú
mero 5.120, de 19 dC d::zembro de 19·42), como segue: 

Verba. 2 

Consignaç5o III 

JVlaterial 

Div::rsas Despesas 

.S/c. n. 37 - Iluminação, fÔ;:ça motriz e gás. 

31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro 

16 - Viação Férrea Federal Léste 
Brasileiro Cc$ 60. 000,00 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.<? Revognm-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de d0zembro de 1943, 122.0 da Independênda e ss.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima 

A. de So:Js:J Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 059 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Viaç5o e Obras Públicas, o c;édito suplementar del 
Cr$ 260. ÕOO,OO, à verba que especifica. 

O Presidente da República, Us8.ndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui'ção, decreta: 

Art. 
ct''tzeiros 

1.° Fica aberto o crédito suplementar de 
(Cr$ 260.000,00) em refôrço da Verba 2 

duzentos e sessenta mil 
Material, do vigente 
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orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas, (Anexo n. 20, do 
decrete~ lei n. 5. 120, de 19 de dezembro d~ 1942), como segue: 

Verba 2 - Ma.teâal 

Consignação Il ~ Material de consumo 

S/c. n. 19 - Combustíveis; material de lubrificação, e 
li~peza; rr..aterial para conservaçã~ de 
inst2lações, de máquinas e de nparelhos; 
sobressalentes de máquinas e de viatu
ras; artigos de iluminsção. 

31 - Departamento Nacional de Estra~ 

das de Ferro 

02 EstradB de Ferro Baía e 
Minas c,·s 260. oou,oo 

Art. 2.0 Êste decreto~lei entra em vigor na data de sua publicsção. 

Art. 3.0 Revogam-se e.s disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e .55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

]oiío de Mendonça Lima 

A, de Sousa Co .. ~ta. 

DECRETO-LEI N. 6. 060 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 194-3 

Abre ao :Ministério da. Viçcão e Obras Pâblica$, o crédito suplementar do., 
Cr$ 40. ÕOO,OO, à verba que especifiw 

O Presidente d:J República, us:mdo da :o>:tri.bulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de quarenta mil cruzeiros 
(Cr$ 40. 000,00), em refôrço ela Verba 2 -- Material, do vigente orça
mento do Ministério da Vi2.cão e Obras Públicas (Anexo n, 20 do decreto
lei n. 5.120, de 19 de de;embro de 1942), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consign:õ'ção III Diversas Despesas 

S/c. n.29 -Acondicionamento e emb:=dagem; carretos, 
estivas e capatazias; transportes e encomen
das, c;:u-g:as e animais, alojamento e alimen
tação dêstes e de seus tratadores em vbgem; 
segúros de transportes 

34 - Departamento 
Navegação 

Ns.cional de Portos e 
40.000,00 
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Art. 2.0 :ftste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as àispoúções em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e SS.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N, 6.061 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Agricultma o crédito suphmentar de Cr$ 8, 400,00, à 
verba qm: especifica 

O Presidente da República, usaT'.do da alribulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de oi.to mil e quatrocentos 
cruzeiros (Cr$ 8. 400,00), em refôrço da Verba 2 - 1\!Iaterial, do vigente 
o:rçamento do Ministério da Agricultura (Anexo n. 12 do decreto-lei nú
mero 5.120, de 19 de dezembro de 19"12), como segue: 

Verbn 2 Materin! 

Consig.tução III Diversas Despesas 

S/c. n. 37 - Iluminação, fêrça motriz e g8.s 

10 - Centro Naciomll de Ensino e Pes
quisas Ag1·onômicas 

03 - Escoh Nadonal de Agronomia Cr$ s .4oo,oa 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na d~ü<~ de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contr8rio. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 062 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 194·3 

Abre ao Ministério da )ustiça e Negócios lnt"cdorcs, o crédito especial de 
Cr$ 100.000,00, para as despesas com a rciinião dos Co~selhos Admi
nistrativos dos Estados 

O PresidentE' da República, usando da atribu'ição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o 
crédito especial de cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00), que será distri-
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buído à Tesouraria do mesmo Ministério, para liquiclaç5o das despesas (Ser
viços e Encargos) decorrentes da reünião, nesta Capital, dos Conselhos Ad
ministrativos dos Estados, inclu2iw~ hospedagem dos respectivos represen-
t<.:ntes. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de ]8.D.ei~o, 2 ele dezembro ele 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da P:2!púb1ica. 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre 'Jlllarcondes Filho. 

A. de Sottsa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 063 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Conselho Naciont:d do Petróleo, o crédito suplement<1r de Cr$ 
10.000. OOO,fJO, à verba que especifica 

O Pre~·idente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar ele dez milhões de cru
zeiros (Cr$ 10.000.000,00), em refôrco da,Verba 3 - Servicos e Encar
gos, do vigente orçamento do Conselho" Nacional do Petróleo, (.Anexo n. 9 
do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

Ve;·ba 3 - Serviços e Encargos 

Consigr>.·3ção I 

S/ c. n. 50 - Se:t:viço de sondagem 

Diversos 

2) Para despesas de qualquer natur
rezn com os serviços gerais de 
sondngens, inclusive para ocor
rer C.s de que trata o decretO
lei n. 1. 143, de 9-3-1939 c,$ 1o.ooo.ooo,oo 

Art. 2.0 Êste decreto-lei ent:La em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de J<mêiro, 2 de dezembro óe 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

""A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 064 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1943 

Alnc ao I!J.inistério da Fazenda, o aédito suplementar de Cr$ 2. 500,00, à 
verba que especifica 

O P:;·esidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constitulç8o, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de dois mil e quinhentos cru
zeiros (Cr$ 2 .500,00), em refôrço da Verba 2 - Material, do vigente or-
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çamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n, 5.120, de 
19 de dezembro de 1942), como segue: 

Ve;-ba 2 ~ Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 41 - Passagens, transporte de pessoal e de suas 
bagagens 

22 Delegacias Fiscais 2. 500,00 

Parágrafo único. O crédito a que se refere êste artigo se destina à 
Delegacia Fiscal em Mato Grosso. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

de. República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.065 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1943 

lt1odifica o emprêt,o a ser dado ao saldo duma parcela de crédito especial 

aberto ao Ministério da Guerra 

O Presidente da RepúblicG>, usando da atribuição que lhe confei'e o 
art. 180 da Constitui:ção, decreta: 

A;t. 1.° Fica o :Ministro da Guerra autorizado a empregar a importância 
de Cr$ 1. 202.300,00 (um milhão duzentos e dois mil e trezentos cruzeiros), 
saldo d<':> p3::cc~1a ~ "Aquisiçiio de Animais" - do crédito esP"!cial de que 
t:;-<d:mn os decretos-leis ns. 4.313-A, de 21 de maio, 4.516-A, de 23 de julho, 
8mb os dz 1942, e ct'ja vigência foi prorrogada pelo decreto-lei n. 5. 856-A, 
de 27 de setembro C._e 1943, em despesas decorrentes de instalação de nov2s 
unidades. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrz. em vigor nesta datn. 

Art. 3.0 h.evogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República'. 

GETÚ.LIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO~LE! N. 6.066- DE 3 DEZEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre a finaJ;dade de !:.mcionamento do Instiüdo Be>íjamin Constant 
e dá out:ras providências 

O Pn~sidente da Repúblic.s•, uszmdo da atribui.ção que lhe c;:mfere ó 
art. 180 da Constituição, decret2: 

Art. 1.0 O Instituto Benjamin Constant (I. 13. C.), órgão integra·nte do 
Ministério da Educação e Saúde (M.E.S.), di:<etsmente subordinado ao Mi
nistro de Estado, tem por finalidade: 

I - minhtrar a n'\enores cefJ:OS e amblíopes, de ambos os sexos, educação 
compatível com· as suas condições peculiares; 

II promover n educnçi'io pre-escolar e post-escolar dos a:lunos; 
III manter cursos p:;p:a ~ reeducação de adulto9 cegm; e amblíopes; 

IV habilit:u· professores na didática especial de cegos e amblíapes; 

V realiz::rr pesquis-2.•3 médicas e peclagógica·s relacionadas com as ano-
mali<>.s da visão e prevef)ç.§.o d2 cegusirz.; 

VI - promovsr, em todo o p<?.Ís, a alfa-Oetizaç8o de cegos ou orientar, 
têcnicamcnte, êsse tn:balhé:!, co1::3.bora·ndo com os estabelecimentos congêneres 
est8du:ús ou laceis. 

Art. 2.0 O Presider;te da Repúbli.c::t expedirá, mediante decreto, o Regi
mento pelo qud se Tegerá o I.B.C. 

Art. 3.0 O Minhtro de Est8.do cig Educação e Saúde, ouvido o I.N.E.P. 
e o I. B. C., bah.:a-:-á insi:...-uções destinadas ,s, i·eger os seguintes assuntos, en- · 
quanto não houver disposições !egnis 1·egulamentadoras dos mesmos: 

I orr::anização da educação nacional dos anorma•iS da visê.o; 

!I padroniza.ção do Bra·ille adaptado à grafia usu&l da língua portu
guesa c à respectiva estenografb; 

IH - organiz<'-ção dos c;.Jreos de· formac;ãn de ptofessores de :;;.normais 
d3 vbão; 

IV - processo de eqülpawção ou de reconhecimento dos congêneres esta
belecimentos de ensino que e::ds'wm ou venham a existir no país; 

V - registo de diplomas relativos aos cursos referidos no item III dêste 
arti3:o. 

Art. 4.° Fin:m criadas no I.B. C. as seguintes funções gratificadas: 

1 de d1efe da S.E., cc:rn a gratificaç~o anual de ...... ü.-$ 5.400,00 
1 de chef.2 da S.P., C0fl1 a ;:;;:ati.ficaç8o anual de ...... Cr$ 5.400,00 
1 de chefe da I. B., com a gratiiic.s·ç8o <:·nual de ...... Cr$ 4.200,00 
1 üe chefe da S.A., com a gratifi:::aç:J:o <:~.nual de ...... Cr$ 4. 200,00 
1 de chefe do Disciplina, CO!l1 a gratificação anm::t! de .... c,s 4. 200,00 
1 do Secretária do Diretor, co::n a gratifica cão anual de .. Cr:) 4.200,00 
1 de chef0 da z., corn a gra.tificação anual de. c,s 3. 000,00 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará. em vigor em 1 de janeiro de 1944, 
revogad2.s as disposições em co::1trilrio. 

Rio de }8neiro, 3 de dezemb::o de 1943, 122.0 da Independ@ncia e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema.. 
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DECRETO-LEI N. 6. 067 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1943 

Reorganiza o L2boratório Nacional de Análises do Ministédo da Fazenda e 
di oUlré!.s pmvidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Laboratório Nacional de Análises (L N.A.), órgão do Mi
nistério da Fazenda (M.F.) e subordinado à Direção Geral da Fazenda Na
ciomll, t.em por finalidade: 

I - amtlis2r quando solidt2do pelas Alfândegas as mercadorias que 
forem importadas e submetidas a despad10, para fl. devida classificação adua
neira; 

II - analisar as me::-cndorias apreendidas por infração de regulamentos 
fiscais, quando solicitado pelas mrtoridades competentes; 

III - analisar as merodori:?,s sôbre Ql!e versarem questõ2s aduaneiras 
ou fisc~is, quando a análise lhe for so1icitad2 pelas autoridades competentes; 

IV - proceder a "quaisquer análises e perícias de sua co-.r.petência, quando 
determinads.s ou solicitadas por sutoriclades públicas ou requeridas por par
ticulares; 

V - anõOili.sar em grau de recursc, nas questões que li1e sejam afetas; 
VI - promover revi.são de classificações aduaneiras, qu::mdo estas :forem 

contráriss ao 1·esultado das análi~e::s; 

VII - conden8t e impedir a entrada dos gêneros e produtos 8limentí
cios impcrtados, quando contiverem substâncias tó::üc;;os ou nocivas, ou esti
verem em m2.u estado de conser·;aç5o. 

Art. 2.0 O L.N.A. comp.Se-se de: 

Seçç2o de Bromatologia e Farmácia (S. B. F.) 
Secção de Óleos, Tintas e Vernizes (S. O. T. V.) 
Sec~ã'a ele Química, CerA mica e Metalur:ri9. (S. Q. C. M.) 
Secção de Fibras, Tecidos e Diversos (S. F. T. D. ) 
Secção de A.dministrac;iâo (S. A. ) 

A;:t. 3.0 Além das Secções enumemelas n8 artigo antericr, integrarão o 
L. N. A. os Laboratórios de Ar:.álises ele Belém, Recife e Pôrto Alegre e a 
Secção do L. N. A. junto à Alfândega de Santos, que passmão a denominar
se Secções Regionais ele Análises ( S .l~. A. ) e><l Belém, Recife, Santos e 
Pôrto Alegre. 

§ 1.0 Outras S.R.A. poderiio ser cri2das junto 8.s Alíânde.gas nos Es
tados, conforme as necessi.d;;o.des do s<::rvic:-o. 

§ 2.0 Os se:-vicos de sná!i,es ne~s Alfândeg.s_s em que não houver S.R.A. 
serão atendidos peio L. N. A. ou pela S. R. A. mais próxima. 

Art. 4.0 O cargo, em comis~ão, de Di.retcr do L. N. A. passará a ser do 
padrão P. 

ATt. 5.° Fic2m criadm;, no Qu2dro Pet·maneate do Ministério da Fa
zenda, as seguintes fucçõ"'s g:-2.tificadas: 

~ chefes de Secção Rezjon:il de Ac:álises do L .N.A. ' Cr$ 6. 600,00 anuais 
4 chefes de Secção do L.N.A. a ......... Cr$ 5.400,00 anuais 
1 chefe da Secção de P..dministração a .... . . . . . . . . Cc$ 4. 200,00 anuais 
1 secretário do Diretor a ............. . . . . . . . . .. . Cr$ t; . . 200,00 anuais 
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Art. 6.0 Êste decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1944, re
vogadas as disposições em cm1trário. 

Rio de J:-meiro, 3 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 068 - DE 3 DE DEZEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbr:e penalidades para os infratoz·es de disposições do decreto 
n. 14.167 de 3 de de.~embro de 1943 

· O Presidente da Repl1blica, usando da atribuição qm~ lhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Será invcostigada a legitimid<:de do produto, ou amostra de mer
cadoria, que for remetido ao L2.boratól"io Nacional d2 Análises ou suas Sec
ções Regionais, para ser analisado. 

Art. 2.0 Será também investigs.d8. a veracidade das indicações e infor
mações sôbre a ongem, compos1çao e emprêgo do produto a an:Jlisar, que 
forem prest2.das aos reíeridos órgãos. 

Art. 3.0 Se se s.purilr ser ilegíthno o prsduto ou amostra, ou falsas as 
declarações ::::iudidas no artigo anterior, aplicar-se-á ao responsável a multa 
de Cr$ 500,00 a Cr$ 2. 000,00, ficando autorr.àticamente nulo o laudo, se 
já houver sido feit:::o a análise. 

Parágrafo único. A multa se!·á imposta pelo Diretor do L.N.A. com 
recurso para o Diretor Ger2l da Fazenda Nô.donal. 

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de 1943_, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO V AFlGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRE~~O-LEI N. 6. 069 DE 6 DE DEZEMBRO DE 1943 

Dá. nova redação ao decreto-lei n. 5.205, de 19 de janeiro de 1943 

O Presidente da Repúblic<:t, usando da atribuição que :he confe:te o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

O artigo único do decreto-lei n. 5. 205, de 19 de janeiro de 19•:13, passa 
a ter a seguinte redação: 

Artigo Único. Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas 3'Utorizado 
a atender pela Sub-consigns.ção n. 36-41 - Consignação I, da Verba 3 -
"Serviços e Encargos", do orçamento do referido Ivíinistério, às despesas com 
instalação, conservação e consumo de luZ n<:t área ocupada pela "Cidade das 
Meninas''. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1943, 122.0 da Independ2ncia e 55.0 

da República. 
G·ETÚLIO VARGAS. 

João de Menr!.onça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 6.070 DE 6 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria o 2.0 Regimento de Ohuzes Auto-Rebocado 

O Presidente da República, usando da at>ibui:ç8o que lhe confere o ar
tigo 130, da Constituição, decreta: 

Artigo único. E' criado, para instalação imediata, com sede em São 
Pau1o (Capit:al), o 2.0 Regimento de Obuzes Auto-Reboca·do. 

Rio de Jamdro, 6 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dut::a. 

DECRETO-LEI N. 6. 071 ~ DE 6 DE DEZEMBRO DE 1943 

Fixa a contribuh;ão do Banco do Brasil S. A., para o imposto de renda, e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constitui\:ão, decreta: 

Art. 1.° Fica excluído o imposto de renda d3. Lsenção de que trata o 
art. 1.0 do decreto n. 24. 094, de 7 de abrü de 1934, conferida ao Banco 
do Brasil S. A. 

Art. 2.° Com base no exercício f:in2nceiro anterior, o Banco do Brasil 
S. A., recolherá o imposto de renda numa cota fixa igual ao dividendo que 
distribuir. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor n2 data de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogs•m-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 072 ~ DE 6 DE DEZEN!BRO DE 1943 

Suprime função !]ratificada P.o Qua.dm Pc.rmo.nente do liiinistédo da Educaç5.o 
e Saúde 

O Presidente da República, u-:>ando da atribuição que Lhe confere o ar
tigo 180, da Ccnstitu'icão, decreta: 

Art. 1.° Fica suPrimida, no Quadro Permanente do Ministério da Edu
cação e Saúde, a função· gratific8.da de Coordenador do Curso de Puericul
tura, criada pelo decreto-lei n. 4. 730, de 23 de setembro de 1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entmrá em vigor a 1 de janeiro de 1944, revo
gadas as disposições ern contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Ca.panema. 
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DECRETO-LEI N. 6. 073 DE 6 DE DEZEMBRO DE 1943 

Altci·a o artit}.o 1.0 do decreto-lei n. 5. 058, de 8 de dezembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180, da Constituição, decreta: 

Artigo único. O artigo 1.0 do decrdo-lci n. 5. 058, de 8 de dezembro 
de 1942, pas:o.ará a ter a seguinte 1·edação: 

"Art. 1.0 Nos CursoS do Departamento Nacional de Saúde, de 
que trata o artigo 2.0 do decreto-lei n. 4.295, de 13 de maio de 
1942, poderão ser concedidas, nnualmente, bolsas de estudos, no 
valor de Cr$ 500,00, mensais, cada uma, destinadas a candidatos 
residentes fora do Distrito Federal e da c<:pital do Estado rl.o Rio 
de Janeiro e escolhidos entre servidores públicos federais ou esta
duais com exercício em serviços de s<.~Úde". 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro d--: 194·3, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 6.074- DE 7 DE DEZEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbre 3 finalidade do Instituto Nacional de Su.rdos-IV!udos e dá outras 
p;:ovidêndas 

O Presidente da Repúbiica, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O L1stituto Nacional de Surdos-Mudos (I.N. S .M.), órgão 
integr-ante do Ministério d2J Educação e Snúde (M. E. S), diretamente subor
dinado ao Ministro de Estado, tem por finalidade: 

I - ministmr, a menores surdos-1nudos, de ambos os sexos, a educação 
adaptada às suas condições peculiáres; 

II promover a educ.s.ção pré-escolar e post-escolar dos alunos; 
III ~ habilitar professores na did9.tica especi2l de surdos-mudos; 
IV - realizar estudos e pesquisas sôbre assuntos relacionados com as 

su&s finalidades; 
V - p:;-omover, em todo o ps .• ís, a alfabetização de surdos-mudos ou orien

tar, técnic8mente, &sse trabalho, cola·bonmdo com os estabelecimentos congê
neres, est2duais ou locais. 

Art. 2.o- O Presidente da República expedirá, mediante decreto, o Regi
menta pelo qual se regerá o I.N .S .M. 

Art. 3.0 O Ministro de Estado da Educâção e S:::·úde, ouvido o I.N.E.P. 
e o I. N. S. Ivr., baixará instruções destinadas a reger as seguintes disciplinas, 
enquanto não houver disposições legais orientadoras das mesmas: 

I - org<:•nização dB. educação nacional dos anormais da audição e fo
nação; 

II - or-ganiznção dos cursos de formação de professores nas matérias de 
sua competência; 
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III _ processo de equiparação ou de reconhecimento dos congêneres esta. 
belecimentos de ensino que existam ou venham a existir no país; e 

IV - registo de diploms•s relativos aos cursos referidos no item anterior. 

Art. 4.0 •• Ficam criadas no I.N.S.M. as seguintes funções: 

1 de chefe da Secção Escolc:•r com a gratificação anua:! ele Cr$ 5, 400,00 

1 de chefe da Secção Clínica e de Pesquisas Médico-Feda-
gógicas, com "" gratHicnção anual de ......... , . , . , Cr$ 5. 400,00 

1 de chefe da Secção de Administração, com a gratificação 
anual de , , , .. , ........ , , . , .............. , .. , , 

1 de Secret8rio do Diretor, com a gratificação .?!md de., . 
1 de chefe de disdplir.a, com a gra.tificação anual de. , . , , 
1 de chefe de Zeladorb, com a gratificfl'ç5o anual de' .... 

Cr$ 4. 200,00 
Gc$ 4.200,00 
C>·$ 4. 200,00 
Cr$ 3. 000,00 

Art. 5.0 Êste decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1944, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio d8 Janeiro, 7 de deze1L1bro de 1943, 122."' ds. Ind.ependên.;;ia e 55.0 
da República. 

GETÚÚO VARGAS. 

Gustavo CQ.pancma. 

DECRETO-LEI N. 6. 075 - rm S DE DEZEMBRO DE 1943 

Modifica a Tarifa das Alfândegas mandada executar pelo decreto-lei n. 2 .878, 
de 18 de dezembro de 1940 

Ainda nõ.o foi publíc8.do no Diário Oficial. 

DECRETO-LEI N. 6. 07ó - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1943 

Altera o arti{j,o 2.0 do decre1o-lei n. 5.361, de 30 de março de 1943 

O ·Presidente ela República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. redaç5.o o artigo 2.0 do decreto-lei 
n. 5.361, 

1.0 Pass::: a ter 
de 30 de março 

a seguinte 
de 1943: 

"As inspetod::ts criadas pelo artigo precedente serão dirigidas 
por funcionários das carreh"as técr>ícas do Quadro Permanente do 
I'v1inistéri.o da Agricultun1, de-úgnados pelo Ministro d8 Estàdo". 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de ~ua publicação, 
revogadas as disposiç&es em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 
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DECRETO-LEI N. 6. 077 ~ DE 9 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre créditos suplementares aos Ministérios da A&ricultura e da Educação e 
Saúde para atender a d-=spesD.s com pessoal extranumerário mensalista, 
e dá outras provii'.ências 

O Presidente da República, u;:,ando Ga atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam abertos os créditos de Cr$ 22.500,00 (vinte e dois mil 
e quinhentos cruzeiros) ao Ministério da Agricultura (8.nexo n. 12 do Orça
mento Geral da União p:;;ra 1943) e de Cr$ 211.500,00 (duzentos e onze 
mil e quinhentos cruzeiros) ao f-.1inist~ri.o da EducaC?8o e Saúde (anexo nú
mero 13 do Orçamento Geral da União para 1943), suplementares à Verba 
1 ~ Pe:;:soal, Consign:wão II - Pesso<:l Extranumerário, Subconsignação 05 
-- Mensalistas, paxa atender 8s despesas com a execução dos d\?:cretos nú
meros 14.242 e n. H.243, de 9 de dezembro de 1943. 

Art. 2.0 ·Ficam sem ap:icac;5o as importB.ncias de Cr$ 22.500,00 (vinte 
e dois mil e quinhentos cruzeiros) no Mi.aistério da Agricultura (anexo nú
mero 12 do Orçamento Geral da União para 1943) e de Cr$ 211.500,00 
(duzentos e onze mil e qvi.nhentos cruzeiros) no T'Ainistério da Edt1cação e 
Ssilde (anexo n. 13 do Orçamento Geral ela União para 194-3), da Verba 1 
- Pessoal, Consignação I - Pessoal Permo:mente - Subconsignação 01 -
Pessoal Permanente. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposi~ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro Ge 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capâncma. 

A. de Sousa Cost:l. 

DECRETO-LEI N. 6. 078 - DE 9 DE DEZEMBRO DE J943 

Prorw2,â a vigência do crédh'o especial abczio pelo decreto-lei n. 4. 446, dt.:J 
8 de julho dD 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Ar.t. 1.0 Fica prorrogada, nté o ,encerramento do exercício de 1944, a 
vigêndn do créàito especial de trülta e dois milhões e duzentos mil cruzeiros 
(Cr$ 32. 200. 000,00), aberto ao Mi-nistério êa Viação e Obras PúbEcas pelo 
decreto-lei n. 4.446, de 8 de julho de 1942, para ocorrer às despesas com 
a construção de-~ um ramal ferroviário na R&de d.e Viação Paraná-Santa Ca
tarina, lig.ando a estação de Joaqdm Murtinho à "Fazenda Monte Alegre", 
no município de Tibagí. 

Art. 2.0 Éste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em coutrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6. 079 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1943 

Prorroga a vif!,ência do créé.ito especial abe1·to pelo decreto-lei n. 5 .112, de_ 
17 de dezembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1944, a 
vigência do crédito especial de cinco milhões e quinhentos mil cruzeiros 
(Cr$ 5.500.000,00), aberto ao l\t'lini.stério da Viação e Obras Públicas pelo 
decreto-lei n, 5 .112, de 17 de dezembro de 1942, para ocorrer às despesas 
com o prosseguimento da construcão da Estrada de Ferro Santa Catarina. 

Art. 2.0 Éste decreto-lei entra· em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as dispodções em contr.S.rio. 

Rio de Janeiro, 9 de de;;;embro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

João de ll!lendonça Lima. 

A. de Sousa. Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 080 - D:S 9 DE D:ZZEMEii'-0 DE 1943 

Ah~·e ao J!/linistéâo da Viação c Obras Públicas o crédito 123!Jêcial de Cr$ 
1. 500,00. para pa{],amento de ajuda de custo pela Estrada de Ferro de 
Goiaz 

O Presidente da República, usando à.a atribulcão que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica àbnto ao Ministério da Vi:ó>.C;ão e Obras Públicas o cré
dito especial de mil e quinhentos cruzeiros (Cr$ 1. 500,00), para atender ao 
pagamento (Pessoal), p2la Estrada de FerrO de G-oiaz, da ajuda de custo a 
que tem direito o engenheiro, classe J, Armilo Rodrigues Monteiro, trans
ferido ex-oificio, por decreto de 28 de julho do corrente ano. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na clata de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contr8.rio. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 194-3, 122.0 da Independêricia e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 081 ~ DE 9 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao lWinistério da A&ricultura o crédito especial de Cr$ 80.000,00 para 
dcsopropriaç5.o de terrenos, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 d8 Constituição, decreta: 

Art. 1 ° Fica aberto ao Ministério da Agricultu:ra o crédito especial de 
oitenta mil cruzeiros (Cr$ 80. 000,00) para atender ao pagamento (Obras, De-
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sapropriaçâo e Aquisição de Imóveis) da desapropriação dos sítios Itans e 
Gadelha. situados no Município de lguatú, no Estado do Ceará 

Art. 2.0 Fica sem aplicação a importância de oitenta mil cruzeiros (Cr$ 
80.000.00) na Verba 5- Obras, Desapropriação e Aquisição de Imóveis, Con
signação li - Desapropri2ção e Aquisição de Imóveis, s/ c n. 04 - Desapro
priação e Aquisição de Imóveis, 20 - Departamento Nacional da Produção 
Mineral, 02 - Divisão de Águas, do vigente orçamento do referido Minis
tério. 

Art. 3.0 Êste decreto--lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de :!..943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.082 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1943 

Ahre ac Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 415 628,60 p~ra. 
pagãinento de indenização decorrente ·de desapropriação de terras 

O P::-esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,° Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 
quatrocentos e quil)ze mil, seiscentos e vinte e oito cruzeiros e sessenta cen
tavos (Cr$ 415.628,60), para atender ao pagamento (Obras, Desapropriação e 
Aquisrçã.o de Imóveis) da indenização arbitrada em favor de Cassiano C8.xias 
dos Santos, decorrente da desapropriação das terras ao mesmo aforados 2 res
peciivas benfeitorias, situadas no km 4 7 da Estmda Rio São Paulo e necessárias.. 
à Escola Nacional de Agronomia. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

Art, 3,0 Revogam-se as disposições· em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de de;o;embro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da Repúbhca. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

A. 4c Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.083 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ac Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 160.000,00, à 
verba que especifica 

O Presidente da República, usando dn atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição,- decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de cento e sessenta mil cru
zeiros (Cr$ 160.000,00), em refôrço da Verba 2 -Material, do vigente or-

Col. de Leis ~V oi. VII F. 18 
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çamente> do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 5 .120, de 
19 de dezembro de 1942), como segue: 

VERBA 2 -- ~ATERLAL 

Consignação 111 -- Diversas Despesas 

SI c. n. 3 7 - Iluminação, fôrça motriz e gás 

Art. 2.0 

Art. 3.0 

13 - Casa da Moeda ...... , .. c.s 160.000,00 

Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República . 

GETÚLIO VARGAS. 

A, do Sousa. Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 084 -- DE 9 DE DEZEMBRO DE 1943 

Concede pensão especial à viúva e à filha menor de Amadeu Ferreira, 
vítima de acidente em serviço 

O Presidente da República, usando da atribui:ção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitui:ção, decreta: 

Art. 1.0 À viúva e à filha menor de· Amadeu Ferreira, ex-guarda adua
neiro, classe G, que serviu na Alfândega de Santos, no Estado de São Paulo, 
e pereceu na noite de 4 de maio de 1937 em conseqüênci8 de acidente quando 
prestava serviço a bordo do vapor nacional "Poconé'', de acôrdo com o 
apurado no processo n, 90.053-42, do Ministério da Fazenda, é concedida 
uma pensão mGnsal de quatrocentos e cinqüenta cruzeiros (Cr$ 450,00), equi
valente à metade dos vencimentos que o referido funcionário percebia ao 
falecer. 

Art. 2.0 A pensão especial de que trata o artigo precedente cabe em par
tes iguais à cada uma das beneficiárias e é devida a partir de outubro de 1943, 
inclusive, correndo a despesa conta da verba ·orçamentária destinada ao paga
mento dos demais pensionistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 085 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1943 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a isentar a ~<venerável e Arquiepiscopal 
Ordem 3}' de Nossa Senhora do Monte do Carmo" do pagamentr:. do im
posto que menciona 

O Presidente da República, usando da atribui'ção que lhe confere o ar
tigo· 180 da Constitu'ição e nos têrmos do artigo 31 do decreto-lei n. 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar do pa
gamento do imposto predial, a partir de 1938 e na forma dos artigos 15 e 16 do 
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decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, o imóvel de propriedade da 
Venerável e Arquiepiscopal Ordem 3.a de Nossa Senhora do Monte do Carmo 
sito à rua do Riachuelo n. 43, onde funciona o Hospital da referida Ordem, en
quanto se destinar aos fins de assistência. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência. e 55.0 
da RepUblica. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6. 086 ~ DE 10 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria funções ;J.ratifica.das nos Aprendizados Agrícolas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da ConstituiÇão, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas no Quadro Permanente do Ministério da Agri
cultura dezesseis funções para os Aprendizados Agríco:as, sendo, em cada 
um, três de chefes de Núcleos com a gratificaç3.o de Cr$ 4.200,00 (quatro 
mil e duzentos cruzeiros) anuais, ·e uma de chefe da Turma de Administra
ção, com a gratificação anual de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros). 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1944, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

DECRETO-LEI N. 6, 087 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria funções gratificadas rta Escola Agricola de Barbacena 

', O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Qufl.dTO Permanente do Ministério da Agri
cultura, duas funções de chefe do Núcleo de Indústrias Rurais e chefe da 
Secretaria da Escola Agrícola de Barbacena (E. A. B.), com as gratifica
ções anuais de Cr$ 5. 400,00 (cinco mil e quatrocentos cruzeiros), e 
Cr$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos cruzeiros), respectivamente. 

Art. 2.0 As atuais funções gratificadas de chefe do Serviço de Agricul· 
tura e chefe do Servico de Zootecnia da E, A. B., a Cr$ 5.400,00 anuais, 
ficam, respectivament;, transformadas nas de chefe do Núcleo de Agricultura 
e chefe do Núcleo de Zootecnia. 

Art. 3.° Ficam extintos os Serviços de Agricultura e Zootecnia da E. 
A. B. criados pelo art. 2.0 do decreto-lei n. 577, de 29 de julho de 1938, 

Art. 4.0 Êste decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1944, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de -dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales . 
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DECRETO-LEI N. 6.088- DE 10 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria fanções {j,rati/iC{ldas no Ministério -da Educação e Saúde e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da Edu
cacão e Saúde, as seguintes funcões gratificadas, do Serviço de Biometria 
M~dica (S. B. M. ), do Instihi.to Nacional de Estudos Pedagógicos (I. 
N. E. P.): . 

2 Chefe de Secção (S. E. P. e S. E. 0.) a Cr$ 6.600,00 anuais 
2 Encarregado de Gabinete (G. R. e G. L.), a Cr$ 5.400,00 anuais 
1 Encarregado de Laboratório, a ............ Cr$ 5.400,00 anuais 
2 Encarregado de Turma (T. E. M. e T. E.), a Cr$ 5.400,00 anuais 
1 - Encarregado de Turma (T. A.), a.,.,, .. , Cr$ 3. 600,00 anuais 

Art, 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1944, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 194-3, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gusta.vo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 6.089- DE 10 DE DEZEMBRO de 1943 

Dispõe sôbce o provimento de cartas de dive<sas classes da carreira de Enge

nheiro do Quadro Vll - Parte Permanente - Estrada de Ferro Goiaz, 

do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

O Presidente da República, usando da àtribulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O próximo concurso para a carreira de Engenheiro do Quad'to 
VII - Parte Permanente - Estrada de Ferro Goiaz, do Ministério da Via
ção e Obras Públicas, será realizado para todos os cargos vagos das classes 
L, K e j. 

Parágrafo umco. Os candidatos habilitados serão nomeados para os car
gos dessas classes, na ordem da respectiva classificação. 

Art. 2.0 ~ste decreto-lei entrará em vigor na data da sua pub:icação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e. 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 6. 090 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria um Hospital Militar de 4.0 classe em Santiato do Boqueirão 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É criado um HospÚal Militar de 4.n classe, com sede 
em Santiago do Boqueirão, Estado do Rio Grande do Sul. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembrn de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 6.091 -DE 10 DE DEZEMBRO DE 1943 

Autorizn o Prefeito do Distrito Federal a vender, em concorrência pública, 
o imóvel que menciona 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
art. 180 da Constitulcão e nos tênnos do artigo 31 da decreto-lei 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

confere o 
n. 96, de 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a vender, em 
concorrência pública, o imóvel situado à Avenida Vieira Souto, junto e de
pois do n. 266 e junto e antes do n. 276, com a área de 1582m2,04, o qual 
compreende terreno e benfeitorias existentes no mesmo. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 d8 dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N, 6. 092 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943 

Autoriza o provimento imediato de cargos vagos, no Minir>tério da Fazenda 
e dá outr.::s providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o provimento imediato de dez (10) cargos 
isolados de Ajudante de Tesoureiro, padrão I, vagos, do Quadro Permanen
te do Ministério da ~azenda, com lotação na Recebedoria Feder2l em São 
Paulo, criados pelo decreto-lei n. 4. 645, de 2 de setembro de 1942. 

Art. 2.0 P:.::ra atender à despesa no período de 1.0 o 31 de dezembro 
do corrente exercício fica destinadà, do atual saldo da conta corrente do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, a importância de Cr$ 
15.000,00 (quinze mil cruzeiros). 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de 'dezembro de 1943, 122° da Independência e 55° 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6. 093 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Jlrlinistério da. Fazenda, o crédito especial de Cr$ 11.320,312,00, 
para pagamento de notas de papel-moeda 

O Presidente da República, usando da atribu'icão que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.° Fica aberto ao l'VIinistério da Fazenda o crédito especial de 
onze milhões, trezentos e vinte mil, trezentos e doze cruzeiros (Cr$ 
11.320.312,00), que será distribuído à Delegacia do Tesouro Brasileiro em 
Nova York, para atender à despesa (Servicos e Encargos) proveniente de 
fornecimentos de notas de papel-moeda, efetuados pela firma "American 
Bank Note Company", na conformidade do processo protocolado no Tesou
ro Nacional sob n. 118.986/43, a saber: 

US$ 
9.000.000 cédulas de 10$0 (Cr$ 10,00), da 17."-l estampa, 

pelo preço de . , ............ , ....... , ..... , , . 99.4 72,50 
8.000,000 cédulas de 20$0 (Cr$ 20,00), da 15.a estampa, pelo 

preço de ... , . , ...... , , .... , ....... , . . . . . . . . . 108.433,00 
20.000.000 céd~las de Cr$ 200,00, das séries 1-A a 200-A, pelo 

preço de ..... , ...... , ........... , , . . . . . . . . . 24-5,260,00 
5.000.000 cédulas de Cr$ 1.000,00, das séries 1-A a SO-A, 

pelo preço de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65.270,00 

Despesas de transporte e seguros contra riscos 
de guerra ............... , .............. . 

518.435,50 

47.580,10 

566.015,60 

Art. 2.0 :Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1943, 122° da Independência e 55° 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sous:l Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 094· - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria um hospital de primeira classe na 1,3 Zona Aérea 

O Presidente àa Rep-6.blica, usando da atribuirão que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado na r.n- Zona Aérea., um hospital de primeira classe, 
cuja sede será em Belém, 

Art. 2.0 Revogam-s~ as disposições em contrário .. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 
Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. G, 095 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943 

Câa, no Ministério da Mo::inh2, medalhas militare/3 

O Presidente da República, usando da ntribulção que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, d'2creta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Ministério da Marinha, as medalhas denomi
nadas "Serviços Relevantes", "Cruz Naval" e "Serviço3 de Guerra". 

§ 1.0 A medalha "Serviços Relevantes' será destin2.da a recompensar os 
militares da Armada Nacional, da ativa, da reserva ou reformados, por serviços 
relevante::; ou ato de bravura durante os periodos de guerra. 

§ 2.0 A "Cruz Naval" será conferida aos militares da Armada Nacional, 
da ativa, da reserva ou reformados, que se tenham conduzido com denodo em 
ações contra o inimigo, 

§ 3.0 A medalha "Serviços de Guerra" será concedida aos militares da 
Armada Nacional, da ativa, da reserva ou reformados, e aos militares das Ma
rinhas aliadas, por bons serviços de guerra prestados, quer a bordo dos navios 
em combate, patrulha ou comboio, quer em estabelecimentos navais ou comis
sões em terra. 

Art. 2.0 As característic:::.s, uso e processo de concessão das medalhas refe
ridas neste decreto-lei obedecerão às disposições de regulamento que será bai
xado oportunamente. 

Art. 3.0 :í!:ste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadss as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 13 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.e 
da República . 

GETÚLIO VARGAS, 

Flenriqce A. Guiil_u:m. 

DECRETO-LEI N. 6. 095 - DE 13 DE DEZEMERO DE 1943 

Autoriza a doação, ao Clube de Engenharia. do Rio de janeiro, de terreno 

na Espla.n:J.da do Castelo 

O Preúdente da República, usando da at!"ibulção que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, e de acàrdo com o artigo 31 do decreto-lei n. 96, 
de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a -doar ao Clube 
de Engeriharia do Rio de Janeiro o lote de terreno n. 7, de propriedade da Pre
feitura do Distrito Federal, situado na quadra "E" da Esplanada do Castelo1 

compreendida pelas Avenidas Almirante Barroso e Graça Aranha, Rua Araújo 
Pôrto Alegre e prolongamento da Rua Debret, tendo o mesino 36,30 metros de 
frente para êste último logradouro, igual largura na linha de fundos e 16,75 
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metros de profundidade nos dois lados, apresentando uma área de 608,02 m2, 
tudo de acôrdo com o projeto de reloteamento aprovado sob o n. 8. 622. 

Art. 2.0 Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6.097. ~DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria o Quad-ro de Enfermeiras da Reserva do Exército 

O Presidente da República, usando da atribUição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitu'ição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado no Serviço de Saúde do Exérdto o Quadro de En
fermeiras da Reserva do Exército. 

Art. 2,0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1943, 1.22.0 da Independêncb e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Eurico O. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 6. 098 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943 

Altera carreiras dos Quadros Permanente e Suplementar do Ministério da 

Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam alteradas, de conformidade com as tabela·s anexas, as 
carreiras de Agrônomo, Agrônomo Cafe"itultor, Agrônomo Fruticultor, Agrô
nomo do Fomento Agrícola, Agrônomo de Plantas Têxteis, Agrônomo Silvi* 
cultor, Almoxarife, Economista Rural, Médico, Químico e Veterinário do 
Quadro Permanente do Ministério da Agricultura e de Economista Rural do 
Quadro Suplementar do mesmo Ministério. 

Art. 2.° Ficam fundids.<S nas carreiras de igual denominação do Quadro 
Permanente, de confOrmidade com as tabelas anexas, ss carreiras de Biblio
tecário-auxiliar, Desenhista e Escritmário do Qus.dro Suplementar do Minis-
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Art. 3.0 Os ocupantes dos cargos que, por fôrça dês te decreto-lei, passam 
a integrar carreiras de denominação diversa daquelas a que atualmente per
tencem são os constantes da relação nominal anexa. 

Art. 4.0 As desp2sas com a execução dêste decreto-lei serão atendidas 
pelos recursos da conta-corrente do Quadro Permanente do Ministério da 
Agricultura. 

Art. 5.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogads.,g as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. em 13 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Apolônio Sales. 



Relação nominal a que se refere o art. 3.0 do decreto-lei n. 6.098, de 13 de dezembro de 1943 

Nome Situação atual Situação proposta 

João Batista Zolini Agt·ônomo Fruticultor classe K ........ Agrônomo do Fomento Agrícola classe K 

Alberto Ribeiro de Oliveira Mata Filho , Agrônomo c~feicultor cbsse K ........ Agrônomo do Fomento Agrícola classe K 

Júlio Tôrres ........................ . Agrônomo Fruticultor c! :asse K ......... EcOnomista Rural classe K 

Euclides Eugênio do Vale Bentes ..... , Agrônomo Silvicultor classe K .......... Agrônomo do Fomento Agrícola classe K . 

Irineu Félix Pedroso Agrônomo do Fomento Agrícola classe K Economiste Rural classe K 

Antônio Lommdo ............. , , . . . . . . Agrônomo do Fomento Agrícola classe L Economista Rural classe L 
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DECRETO-LEI N. 6. 099 - 14 DE DEZEMBRO DE 1943 

Altera, sem aumento de despesa, a verba 5 do Orçamento do Ministério da 
Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 No anexo 20 - Ministério da Viação e Obras Públicas do 
Orçamento Geral da República em vigor ( decreto-ld n. 5. 120, de 19 de 
dezembro de 1942), ficam introduzi.dns as seguintes modificações: 

VERBA 5 - OBP.AS, DESAPROPRIAÇKO E AQUISIÇ.:\0 DE IMÓVEIS 

Consien~çiio I - Obras 

Subconsignação 02-01-33 - d - Prosseguimento das 
obras contra as inundações no Est<J.do do Rio 
Graade do Sul. 

Passa de ............................ ·-·: 
Para ................................. . 

Subconsignação 02-01-33 - e - Prosse-guimento das 
obras da Baixada Fluminense. 

Passa de 
Para 

C c$ 
Cc$ 

5. 000. 000,00 
3. 000. 000,00 

26. 000.000,00 
28.000.000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jane:oro, 14 de dezembro de 1943, 122.0 d:o~ Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

]oã.o de IIJiendonça Lima. 

A. de Sotlsa Cost:.J. 

DECRETO-LEI N. 6.100 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria a função gratificada de Administrador do Hôrto Florestal de Santa Cruz 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica cri8da, no Qm:dro Permanente do Ministério da Agricul~ 
tura, a função gratificada d2 Administrador do Hôrto Florestal de Santa 
Cruz, do Serviço Florestal daquele Ministério, com a gratificação anual de 
C.$ 5.400,00. 

Art. 2.0 Para atender à despesa decorrente da execução dêste decreto
lei, fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de Cr$ 
5.400,00. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entl:a em vigor ns. data de sua publicação, re~ 

vogadas as disposiçõ"s em contrário. 

Rio d:? Janeiro, 14 de dezembro de 1943, 122.0 da Indep:;;ndência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS, 

Apolônio Sales. 

A. de Sousa Cost<J. 
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DECRETO-LEI N. 6.101 ~ DE 14 DE DEZEMBRO DE 1943 

Dá nova designação aos alunos da Escola da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os alunos da Escola da Aeronáutica passam a ter a designação 
de "Cadetes do Ar", a qual lhes é privativa, 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salg2do Filho. 

DECRETO-LEI N. 6.102 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1943 

Orça a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício de 1944 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferem os 
artigos 180 da Constituição da República e 31 do' decreto-lei n. 96, de 22 
de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 O :Jrçamento Geral do Distrito Federal para o exercício de 1944, 
estima a Receita em Cr$ 669.200.000,00 (seiscentos e sesSenta e nove milhões 
e duzentos mil cruzeiros) e calcula a Despesa em Cr$ 668.654.423,00 (seis
Ct'!ntos e sessenta e oito milhões e seiscentos e cinqüenta e quatro mil quatro
centos e vinte e três cruz-eiros) . 

Art. 2.0 A Receita, conforme o anexo n. 1, será realizada com o pro
duto do que for arrecadado sob os seguintes títulos e sub-títulos: 

I ~ RECEITA ORDINÁRIA 

a) Receita tributária: 

Impostos ..... , .. , .......... . 432. 000.000,00 
Taxas ...... , ....... , ...... . 8!Y.600.000,00 512.600.000,00 

b) Receita Patrimonial ........................ . 

c) Receitas Diversas . , , .. , ............ , .... , ... . 

Il - RECmTA EXTRAORDINÁRIA 

23.100.000,00 

11. 700.000,00 

54 7. 400.000,00 

121.800.000,00 

669.200. 000,00 
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Art. 3.0 A Despesa, discriminada em anexos, distribuir~se-á da seguinte 
forma: 

1- PESSOAL 

Il - MATERIAL 

n) Permanente 
h) De consumo 

!TI - DESPESAS DIVERSAS 

a) Plano de Realizações ........ . 
b) Encargos correntes ... , .....•. 
c) Subvenções e Auxílios ....... . 
d) Serviços Adjudicados ...... , .. 
e) Obrigações 
f ) Eventuais 

Cr$ 

6. 109. 740,00 
55. 538.200,00 

45.250. 000,00 
18.355.920.00 
6.112. 100,00 

10.146.350,00 
108.579.478,00 

Cr$ 

416.762.635,00 

61.647.940.00 

1.800.000.00 190.243 848.00 

668.654 423.00 

Art. 4.0 Fazem parte integrante, do presente decreto-lei, os anexos que 
o acompanha•m, especificando a Receita e discriminando a Despesa, com a 
indic~ão da respectiva legislação. 

Art. 5.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar as 
operações de crédito que se tornarem necessárias para a antecipação da Re
ceitS~, até o máximo de Cr$ SO.OOO.OOU,OO (cinqüenta milhões de cru
zeiros) . 

Art. 6.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a aplicar o saldo 
que vier a verificar-se da execucão dêste decreto-lei, em serviços hospita
laTes e de educação, na proporção de 50 o/o para cOOa um. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 19<!·3, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚL10 VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6. 103 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1943 

./lbre ao Ministério da Fazenda o crédito suplementar de Cr$ 395.000.000,00, 
~ verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ó crédito suplementar de trezentos e noventa e 
cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 395.000.000,00), em refôrco da verba 6 
- Dívida Pública, do vigente orçamento do Ministério da F'Menda (Anexo 
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n. 14 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como 
segue: 

VERBA 6 - DÍVIDA PÚBLICA 

li - Dívida Flutuante 

04 - Juros diversos, comissões e corretagens 

O 1 - ] uros de letras, bilhetes e co-ntas do 
Tesouro; despesas de comissões, 
corretagens e seguro de remessas de 
valores , ....... , . . . . . . . . . . . . . Cr$ 395.000. 000,00 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicacão. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em 'contrário, -· 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N, 6 .104 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao JIJinistério das RelaçÕes Exteriores, o crédito espeuial de Cr$ 
500.000,00, para 3.fender ~s despesas com a p::1rticipação do Brasil na 
solução da questão de limites entre o Equador e o Perú 

O Presidente da República, usando da atribuição que ihe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: ' 

Art. 1.° Fica abe::-to ao Ministério das Relacões Exteriores o crédito 
especial de quinhentos mil cruzeiros (CrS 500. ooo:oo) que será distribuído 
à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York, para atender às despesas 
(Serviços e Encargos) decorrentes da _participação do Brasil na solução da 
questão de limites entre o Equador e o Perú. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55. c 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo Aranha. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6 .105 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1943 

Transfere para a propriedade da União, denominada ~<saltinho", no Estado 
de Pernambuco~ o Hôrto Florestal de Ubajara, no Estado do Ceará 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferido para a propriedade da União, denominada "Sal
tinho", no Estado de Pernambuco, o Hôrto Florestal de Ubajara, do Estado 
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do Ceará, terido em vista o disposto no-§ 1.0, do artigo 23, do decreto n. 9.015, 
de 16 de março de 1942. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as_ disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

DECRETO-LEI N. 6. 106 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1943 

Estende às escolas de agronomia e veterinária reconhecidas em caráter per
manente, a validação de djplomas prevista no artigo 2.0 do decreto-lei 
n. 2.855, de 11 de dezembro de 1940 

O Presidente da República, usando àa atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A validação de diplomas de que trata o arti3o 2.0 do decreto
lei n. 2. 855, de 11 de dezembro de 1940, modificado pelo decreto-lei n. 5. 701, 
de 27 de julho de 1943, poderá também ser feita nas escolas de agronomia 
e veterinária reconhecidas em caráter permanente. 

Art. 2.° Fica' o Ministro da Agricultura autorizado a baixar as instru
ções que devem regular a validação referida. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 194-3, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema . 

DECRETO-LEI N. 6.107 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1943 

Isenta de direitos de importação e demais taxas aduaneiras, pelo prazo de 
seis meses, carne bovina 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica- isenta dos direitos de importação para consumo e demais 
taxas aduaneiras, inclusive a de previdência social, pelo prazo de seis meses, 
a partir da data da publicação dêste decreto-lei, a carne bovina classificada 
no art. 86 da atual Tarifa das Alfândegas, importada com prévia . autori
zação do Chefe do Serviço de Abastecimento de Carne, Leite, Manteiga, Sai, 
Farinha de Trigo e Derivados, da Coordenação da Mobilização Econômica. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO~ LEI N. 6. 108 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1943 

Autoriza o Chefe do Serviço de Abastecimento de Carne, Leite, Mantei&a, 
Sal, Farinha de Trigo e Derivados a requisitar gado bovino necessário 
ao abastecimento do Rio de janeiro, São Paulo e outras cidades da re
gião do Brasil Central 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Chefe do Serviço de Abastecimento de Carne, Leite, 
Manteira, Sal, Farinha de Trigo e Derivados, criado pela portaria n. 153, 
de 5 de novembro de 1943, do Coordenador da Mobilização Econômica, au
torizado a requisitar, em tôda a região do Brasil Central, pelos preços da 
tabela oficia: e por conta de estabeelcimentos abatedores, o gado bovino 
julgado necessário ao abastecimento de carne do Distrito Federal, capital 
de São Paulo e outras cidades, a critério do aludido Serviço. 

Art. 2.0 Para o desempenho da atribuição prevista no artigo anterior, 
fica o Serviço de Abastecimento de Carne, Leite, Manteiga, Sal, Farinha de 
Trigo e Derivados autorizado a empregar as normas que reputar mais efi
cientes, para a efetiva e rápida requisição a que se refere o art. 1.0 • 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entraril em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e ss.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6.109 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1943 

Modifica o a:rtigo 712 d.o Código do Processo Penal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 712 do Código de Processo Penal (decreto-lei n, 3.689, 
de 3 de outubro de 1941) passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 712. O livramento condicional poderá ser concedido me
diante requerimento do ·sentenciado, de seu cônjuge ou de parente 
em linha reta, ou por proposta do diretor do estabelecimento penal, 
ou por iniciativa do Conselho Penitenciário." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicat;ão, revo
gadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECP~TO-LEI N. 6. 11D - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1943 

Dá nov!l redação ao act. 486, da Consolidação das Leis do T-rabalho e deter· 
mina outras providências 

O Presidente da República, usando da atrib'.ú'ção que lhe confere o 
ert. 180 da Constitulçi:io, decret<.J.: 

Art, 1.0 O art. 436 da Consolidação das Leis do Tra.balho passa a vigorar 
com a redação seguinte: 

Art. 486. No caso de paralisação do trabalho motivado originàriamente 
por promulgação de leis ou medidas governamentais que impossibilitem & 

continuaçãá da respectiva atividade, prevalecerá o pagamento da indenização, 
a qual, entretanto, ficará ~ cargo do Govêrno que tiver a iniciativa do ato 
que originou a cessação do trabalho. 

§ 1.0 Sempre que o empregador invocar em sua defesa o preceito do 
presente arti~o, o tribunal do trabalho competente notific<.J.rá a pessoa: de 
direito público apontada como responsável pela paralisação do trab.s-1ho, para 
que, no prazo de 30 di~s, B.legue o que entender devido, passando a figurar no 
processo como chamada à autoria. 

§ 2.0 Se for a União a indigitada responsável, o tribunal de trabalho, 
se ev.tender passível de discussão a responsabilidade a est::. imputada, sobre~ 

estará na apreciação do feito, remetendo os interessados ao Juízo Privativo 
da Fazenda Nacional, onde será aprecisda a quem cabe a responsabilidade 
mediaut~ processo ordinário. Se entender que a argüição não oferece, desde 
logo, fundamento legal, prosseguirá no feito. 

Art. 2.0 O presente decreto~ lei se aplica aos feitos pendentes de julga~ 

menta e àqueles que, julgados no curso do ano de 1943, e em que a decisão 
fins.l neles proferida haja isentado os empregadores da responsabilidade de 
indenizar seus empregados, sob fundamento -de caber essa responsabilidade ao 
Estado, e que serão havidas por nulas, ab-initio, instaurando-se novamente o 
processo na forma orz, prescrita. 

Art. 3.0 O presente dto:creto-lei entrará _em. vigor à data de sua publicação, 
rsvogad8s ss disposições em ~ontTário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da Repúb Hca. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6. 111 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1943 

Pmrm{ia. a vigência do crédito especial aberto pelo decceto-!ei n.- 4.060, de 
28 de janeiro de 1942 

O Pn:sidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exerctclO de 1944, a 
'rigêncb do crédito especial de trezentos e oitenta mil cruzeiros (Cr$ 380.000,00), 
aberto no I\/Iinistério da Justiça e Negócios Interiores pelo decreto-lei 

Cu!. d-:: Lei;,)- Yol. VII F. a 
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n. 4. 060, de 28 de janeiro de 1942, para obr::.<S do Leprosário de Cruzeiro 
do Sul, no Território do Acre. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrs em vigor na data da sua publicação. 
Art, 3.0 Revog2m-se as disposições em contd.rio. 

Rio dso Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 dn República, 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre M3.rcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.112 - "pE 16 DE DEZEMBRO DE 1943 

P:wrroga por seis meses a vitJ,ência do decreto-lei n. 5. 626, de 28 de 
junho d2 1943 

O Presidente da Repúblico, usando da atribuição · :JUe lhe coEfere <'> 

art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogada por seis ( 6) me.>es ~ vigência do decreto-lei 
n. 5. 626, de 28 de junho do corrente ano, que suspendeu, por igu:o<l período, 
a cobrança dos direitos e taxas que incidem sôbre o sa! 9-strangeiro. 

Art. 2.0 A prorrog::::·ção beneficiará o S::ll que já e~ tiver nos portos na
cionais, e que já houver sido embarcc,du, e bem assim o que u for até 28 
de ma~o de 1944, 

Art, 3.0 O presente decreto~lei entra em vigor na data da sua publi
cação.' 

Art. 4.0 Revogam~se as disposições em contrário.... 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 194S, 122.0 da Independência e 
S5.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa CostD.. 

DECRETO~ LEI N. 6. 113 -- DE 16 DE DEZEMBRO DZ 1943 

Abre ao Ministério da Fazenda o crédito e."'pecial de Cr$ 2. 000.000,00, para 
auxilio à Fundaç;ão Brasil C!Jntral 

O Presidente da República, usando da ai:ribulção que lhe confere o 
art. 180 da Constiturção, decreta: 

Art _ 1.° Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito espzcial de dois 
milhões de cruzeiros (Cr$ 2. 000. 000,00), que será distribuído ao Tesouro 
Nacionêl, para atender, a título de auxílio, às despesas (Serviços e Encargos) 
da Fundação Brasil Central, de que trata o decreto-lei n. 5.878, de 4 de
outubro de 1943. 

Parágrafo único. A importância total do crédito será entregue ao Coorde~ 
nadar da Mobilização Econômica, para os fins previstos néste artigo. 
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Art. 2.0 O preso:-nte decreto-lei entra em vigor na dàta da sua pu
blicaç3o. 

Art. 3.0 Revogsm-se a3 disposiçées em contrário. 

Rio de ]ar1eiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

à a República. 
GETÚLIO V .ARGAS. 

A. de -Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.114- DB 16 DE DEZEMBRO DE 1943 

Determina a incc,rporaçâo ilO Fundo de lndenizaçõ:::s dos bens que menciona, e 
d6. outras providências 

O Presidente da República, usando da atribui\~ão que lh~ confere .o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 · Os bens e direitos c,.ue na liquid:::.ç.?.o da Companhin Fed0ral de 
Fu!!dição S. A. vierem a caber aos acionistas indic8dos no art. 1.0 do decreto 
n. 14.161, de 2 de dezembro de 1943, serão creditados ao Fundo de Inde
nizz:ções de que trata o art. 3.0 do decreto-lei n. 4. 166, de 11 de março de 
1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 d3 Independência e 55.0 

da Hepúblíca. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 115 - DE 16 DE DEZEMSRO DE 1943 

Concede pensão especial à viúva e filhos menores de Joaquim José Machado, 
vítima. de acidente em serviço 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 À viúva e filhos menores de Joaquim José Machado, ex~maqui
nista de 3.a classe da antiga Estrada de Ferro Oeste de Minas, morto em 5 de 
outubro de 1930 em conseqüência de fuzibmento por soldados revolucionários 
quando conduzia um trem especial, com fôrç8s armad8s, da estação de Lavras 
para a de Andrelândia, no Estf>_do de Minas Gerais, é concedida uma pensão 
mensal de cento e quinze cruzeiros (Cr$ 115,00), de acôrdo com o resolvido 
no processo protocolado no Tes::.uro Nacional sob n. 52.225-42. 

Art. 2.0 A pemão especial de que trata o artigo preced~nü'} é devida a 
partir_ do mês de dezembro de 1943, inclusive, correndo a despesa à conta da 
verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas a cargo 
do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sous3 Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6 .116 ~ DE 16 DE DEZE~!ffiRO DE 1943 

Dispõe sôbre o pag.Q.mento acs Insiitutos e Caixas de Aposentadoria o Pensões 
de contribriição prevista no vigente Orçamento Gerd da Repúhtica, a dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição qu:? U1e co:nfer.'õl 0 

art. 180 da Constitulção, decreta: 

Art. 1.0 O pagamento da contribuição prevista na Verba 3 - Se;:vkos e 
Encargos, Consi8;nação I - Diversos, subccnsign;;;ção n. 24 - Previdênciã So
cial, 13 - Justiça do Trabalho, 01 - Conselho Nacional do Trabalho, 02 -
Departamento de Justiçn do Trabdho, 2línea a, do vigente orçamento do M:i
nisté.rio do Trabalho, Indústria e Comércio, na importânc:.a de cento e trinta 0 

um milhões e trinta e três mil cruzeiros (Cr$ 131.033.000,00), será feito em 
apólices da Dívida Pública Interaa, ao portador, do valor nominal de mil cru
zeiros (Cr$ 1. 000,00) cada uma, juros de cinco por cento (5%) ao ano, na 
base do valor nominal dos títulos. 

Parágn:âo único. Uma vez process:il.da a necessária classific2ção da dG3-
pesa, o Tesouro Nacional providenciará o recolhimento das apólices ao Banco 
do Brasil S. A., à disposição do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
que pro>:"J.over-5. a distribulç5o dos títulos entre os Institutos e Caixa da Aposen
tadorin e Pensões, na conformidade d2s leis e regulamentos em vigor. 

Art. 2.° Fica o Niinistro de Estado dos Nzgócios da Fazenda autorizado 
a emith· apólices da Dívida Pública Feder21 Interna, do tipo "Diversas Emis
sões", ao portador, no valor nominal de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) cada 
uma, juros de cinco po> cento ( 5%) ao ano, até a importância de cento e 
trinta e um rr.i1hÕ0s e trinü. e três mil cruzeiros (Cr$ 131.033.0JO,OO), para 
os fins de que tra.ta o artigo a.nterior. 

Art, 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
A•t. 4.0 Revogs.m-se as disposições em contrário. 

Rio de Jnneiro, 16 d2 dezembro de 1943, 1:?.2.0 da Ind"'pendência e 55.0 
da República. 

GETÚLiO VARGAS·. 

A , de Sousa Costa , 

Alexandre llfarcondes Fillw. 

DECl~ETO-LEI N. 6. 117 - DE 16 DE DEZE!I/IERO DE 1943 

Regula a íundaç.ão dos Núcleos Coloniais e dá outras providência::; 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confore o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Núcleo Coloni2l é uma reünião de lotes medidos e demar~ados, 
ÍQnnando rnn grupo de pequenas propriedades rurais. 

Art. 2.0 A formação d2 núcleos coloniais poderá ser promovida: ' . 
a) pela União; 
b) pelos Estados e Municípios; 
c) por emprfisRs de viação férrea ou ftuviai., companhias, associações ou 

por pa:rüculares. 
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Art. 3.0 O M:inistério da Agricultura reserva par:'! si o direito de inspe
cionar os núcleos coloniais fundados pelos Estados, Iv'l:unicípios, emprêsas de 
visção férrea ou fluviais, companhias, associações e particulares, err..bora o~ 

fundadores gozem ou não dos auxílios oficiais, de acôrdo com o decreto nú
me:ro 3.010, de 20 de ngôsto de 1938. 

Art- 4.0 Os núcleos coloniais serão estabelecidos em zonas rurais, desde 
que reun::!m as seguintes condições: 

a) situação dimatérica e condições agrológicas e:rigid8s pelas_ culturas 
da região; . 

h) constituição física e composição natural que representem os tipos prin
cipais de terras apropriadas às culturas da região; 

c) 1ccdização em ponto próximo de centro de popule.ção servida por 
estrada ds- ferro, rodovia cu companhia de -navegação; 

d) selubridade; 
e) existência de cursos permanentes dágua cu sister.cm de açudagem 

par2 irrigação e outro:; n:-isteres agrí:cols:s; 
f) área nunca inferior a mi! hectares de te-:rras de culturas ou cultivá

veis, snlvo casos especiais e-m que seja conveniente o aproveitamento de terras 
da U1~ião. 

Parágrdo único. Nenhum núcleo colonial poderá ser estabelecido sem 
que ten::1a údo dem2rcado no todo ou na parte destin<Jda à divisão em lotes. 

Art _ 5.0 Escolhida a loc::did<Jde p2..ra o núcleo e organiz21dos e submetidos 
S aprovG.r;ão do Ministro o plc:no geral e orçamento provável dos trabalhos, 
serão as terras divididas em lotes e executadas <::.s respectivas obras. 

Pmágrafo único. A fundação de núcleos coloniais federais será feita por 
decreto. 

Art. 6.0 Se ::1 posição e importância do núcleo exigirem 8 formação de 
tm:~él sede, será reservada, pa:ra isso, área suficiente, bem situada, na parte 
mais pl2na da zona e que preencha as condições necesúrias de salubridade, 
realizando-se o preparo local e as construções e obras indi.spe~sáveis, de acôrdo 
com o projeto apmvado pelo diretor da Divisão de Terras e Colonização 
(D.T.C.). 

P.s.rá:;_>,rafo único. A sede será o ponto de convergência das principais 
estradas do núdeo. No caso de já existir, em terrns onde se leve a efeito a 
fundação de um núcleo colonial, povoação que satisfaça as exigências constan-
tes dê3te decreto se'á a mesma considerada como sede do núcleo-

Art. 7.0 Os núcleos coloniais, além das casas destit1adas à residência 
do pessc:.>J técnico, administrativo e operário e de trabalhadores, terão: 

a) um campo de demomtração destinado às cultm:>,s próprias da região 
ou de outras econôrrücnmente aconselháveis; 

b) escolas pnra ensino rurBJ, de acôrdo com o::; progra...-nas estab2lecidom 
pela Superintendêncb do Er:sino AgrÍcola; 

c) pequ.enas oficins.s lJ8.ra o trabalho do fe1:ro e da madeira; 
d) s2rviço médico· 8 farmadktico; 
e) conperativas de ve:uda, consumo c crédito. 

Art _ 8.0 Além cio que refere o artigo snterior, o núcleo colon;.a1 poderá 
manter: 

a) estaçõe:; de monta, com reprodutores selecionalos e s.conselhados à 
região; 

h) instalação paia bcneHciamento dcs prodt::tos agr!colas; 

c) postos meteoro-3grário!:;; 

d) aeimais de t:rabalho; 
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e) máquinas, instrumentos e utensílios agrícolas, sementes, adubos, in
seticid2s e fungicidas, para venda aos colonos, pe:o preço do custo. 

Art. 9.° Fundado o núcleo colonial, a D. T. C. entrará em acôrdo com 
o govêrno da localidade pua ser estabelecida, no ponto mais conveniente, 
uma feira livre. 

Art. 10. No projeto de organização do núcleo ficarão reservados os 
lotes: 

a) em que existirem riq,_;ezas naturais. exp:oráveis ou quedas 'd'água 
utilizáveis em benefício coletivo; 

b) que não possuírem condições especiais pnra serem habitados, po
dendo, neste caso, ser oportunamente aproveitados os alienados. 

Art. 11. Satisfeitas as exigências previstas no art. 23 e a legis13ção de 
entrada de estrangeiros, os Iates rurais dos núcleos coloniais serão distribuí~ 

do3 individualmente a: 

a) nacionais que queiram dedicar~se à agricultura; 
b) estrangeiros agricultores. 

Art. 12. Ficam isentos os concessionários de lotes rurais, durante os 
três primeiros anos de sua localização no núcleo, de todos os impostos e taxas 
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sôbre seus 
lotes, culturas, veículos det.tinados ao seu transporte e instalações de bene-
ficiamento de seus produtos, inclusive os impostos territorias de transmissão 
inter-vivos e causa-mortis, para os lotes rurais integralmente pagos. 

Art. 13. O produto da venda dos lotes, nos núcleos co:oniais da União, 
pertencerá ao Govêrno Federal e constituirá o fundo especial a que se refere 
o art. 72 do decreto-lei n. 406, de 4 de maio de 1938. 

Art. 14. Os lotes, nos núcleo!'! coloniais, serão classificados em: 

a) rurais, destinados à lavoura e criação, cujo limite variará entre 10 
e 30 hectares, salvo casos especiais, devidamente justificados e submetidos 
à aprovação do Presidente da República; 

b) urbanos, situados na sede do núcleo, destinados a formar a futura 
povoaçiio, tendo a sua frente voltada para ruas e praças e com uma área 
ttláxirna de 3.000 metros quadrados, salvo se destinados a fins especiais. 

Art. 15. Os lotes serão vendidos mediante p.?gamento à vista ou a 
prazo, na forma prevista no art. 22 e seus parágrafos. 

Art. 16. Os lotes urbanos seriio vendidos ao possuidor de lote rural 
mantido bem cultivado ou beneficiado, e 20 estrangeiro ou nacion::::l que, 
dispondo de recursos, se obrigue a construir imediatamente a casa p:olfa re,. 
sidênci:i:, estabelecimento de comércio, indústria ou oficina de trabalho, de 
acôrdo com a planta aprovada pela administração do núcleo. 

§ 1.0 Os lotes urbanos serão cercaóos pelo adquirente, pelo me!los na 
frente, vo:tada parn ruas e praças, de ac&rdo com o sistema de ceTcas 2pro
vado pela administração do núcleo. 

§ 2.0 Dentro do prazo m8ximo de seis meses, a pz.rtir da data da e:r::pe
dic,ão do títu~o provisório de proprled2de, deverá o adquirente de lote mb8.no 
satisfazer a exigência do parágrafo anterior e ccnciuir a construção do. res
pectiva casa, estabelecendo-se multas de Cr$ 100,00 a Cr$ 500,00 p;da falta 
de cumprimento dessat. obrigações. 

§ 3.0 Para garantia do.s obrigBçÕes estabelecidas nos parágrafos ante· 
ciores, eerá e}..-pedido o título provisório de propri8dade, o qual será substi4 

tuído pelo definitivo, depois de satisfeitas as referidas obrigações. 
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§ 4.0 Ao 8.dquire:nte de lote urbano caberá a conservação das ruas o 
praças da sede, bem como a limpeza das valas que existi>em no lote. 

§ 5.0 Quando o lote urb:1no for pretendido por mais de uma pessoa, 
será pôsto em concorrência administrativa e adjudicado a quem maiores van
tagens oferecer. 

Art. 17. O preço de venda será estabelecido por uma comissão de ava
liação, composta de três fur;cionários designados pelo Diretor da D. 'I'. C., 
para cada grupo de lotes componentes do núcleo colonial, antes de sua distri
bulção a colonos, por proposta da D, T. C. e aprovação do Ministro de Es
tado, observados os seguintes fatores: 

a) situação em relação aos mercados consumidores; 
b) distância média da sede do núcleo; 
c) vias de comunicação; 
d) salubridade; 
e) sistemas hidrográfico e orográfico, de forma n ser verificada a possibi

lidade da ü:rigacão e do trabalho mecânico da terra; 
f) constituição física e composição natural, de maneira a caracterizar os 

principElis tipos de terro.s apropriadas às culturas da região; 
g) ílorestas; 
h) culturas adaptáveis eccnomicamcnte à região; 
i) preço médio dos terrenos limítrcfes; 
j) finalidade sociai da colonização. 

§ 1.0 Tal preço poderá ser alterado pel'iódicamente, ôe acôrdo com o va~ 
lar das terras, para os lotes vagos. 

§ 2.0 Ao preço do lote será adicionado, quando houver, o valor venal das 
casas, benfeitorias e culturas, s<~lvo quando estas já pertencerem ao respectivo 
ocupante, que terá prsferência para a aquisição do respectivo lote. 

§ 3.0 O valor venal, referido no parágrafo anterior, será avaliado de 
acôrdo com as instruções bnixadas pela D. T, C., lavrando-se o respectivo 
tênno. 

§ 4.0 As culturas e benfeitorhs, existentes no lote a Ser vendido, serão 
avaliadas pelo menor preço local, pela administração do núcleo, com aprova· 
ção do diretor da D. T. C., preço que será adicionado ao valor do lote. 

Art. 13. É permitido ao color:o adquirir, a prazo, segundo lote rural, 
de p:·eferência contíguo ou p1óximo, desde que obtenha o título definitivo do 
primeiro e teP..ha desenvolvido a cultura cu beneficiamento do mesmo, a juízo 
do diretor da D. T. C. 

Art. 19. O colemo não poderá, ~em prévia autmizaç-ão do diretor da D. 
T. C., vender, hipotecm, transferir, alugar, dar em anticrese, permutar ou 
aiienar, de qualquer mo.:::to, dir~ta cu indiretamente, o respecti.vo lote, a casa 
e as be!lfeitorias, inclusive matas _e quaisquer bens no lote existentes: 

a) enqmmto dever ao núcleo, mesmo que êste esteja emancipado; 
b) mesmo que já possua o respectivo título definitivo de propriedade, an· 

tes da emancipação do núcleo. 

§ 1.° Fica vedG.do aos notá·1ios e escrivães p<:ssar escritur:1s e procura· 
cões de qualquer ns.tureza, desde que os concessionários a que se refere' êste 
decreto· lei não exibam a autorização mendom:da neste artigo. 

§ 2.0 Os atos referidos "e~-;te 2rtigo s8Tão 1eg-ulados em instruções espe
ciais, baixad2s pelo diretor da D. T. C. e aprovad8s pelo l\rlinistro de E!~ 
tado. 

Art. 20. Ao colono, a partir de um B.DO após a sua localização no nú~ 
cleo, c;::-:berá a limpez2 das valas e valet;;s, c.té dois metros de largura e a con• 
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servacão das estrz.clas de rodagem e caminhos, coro meP..os de sete metros 
úteis ~de plataforma, que atravessarem as respectivas terras. 

Art. 21. Nos núcleos coloniais poderão ser mantidos armazens ou depó
sitos de gêneros alimentícios e outros, de pdmeira necessidade, para garantio. 
do abastecimento da população, a preços módicos, por meio de cooperativas. 

Art. 22. Os preços dos lotes, com ou sem casa, quando comprados a 
Prazo, bem como quaisquer auxílios, quando não sejam reP.1uneração de tra
balho ou classificados como gratuitos, constarão de cadernetas entregues ao 
devedor, organizadas em fmma de conta corrente, e constituirão débito dos co
lonos levado à conta do chefe da família 

§ 1.0 A arr..crtização do débito do concessionário do lote rural ou urbano 
será feita em dez prestações iguais e anuais, verÍcendo-se a primeira no último 
dia do terceiro ano e a última no fim do décimo segundo ano de estabeleci
mento. Em falta de pagamento, cobrar-se-á o jmo de móra à razão de 5 % 
:ao ano sôbre as prestações vencidas, não sendo permitido atrnzo superior a 
dois anos, quando se fará a cobrança e:::ecutiva, na forma da legislação em 
vigor, a juízo da D. T. C. 

§ 2.0 O concessionário de lote, que solver seus débitos antecipadamente 
terá direito à borüficação, calculada ~ r<lzão de 1 o/o ao mês se o respectivo prazo 
for inferior a um ano; e no caso de ser íguel cu superior a um ano o prazo do 
vencimento, ou a venda se efetuar à vista, o desconto será de 12 °/o sôbre a 
somr~ a ser paga na ocasião. 

§ 3.0 Até o pagamento da p;imeira prestação anual, o colono será con
siderado ocupante do lote a título precário. 

Art. 23 . . Só poderão adquirir lotes rurc.is: 

a) quem, sendo maior de 18 anos, não for proprietário de terreno rural, 
de estabelecimento de indústria ou de comércio; 

b) quem se comprometer a passar a residir com sua família no lote que 
lhe for concedido; 

c) quem, satisfazendo as exigências da letra a, se obrigar a trabalhar e 
dirigir, no local, os trabalhos agrícolas do lote; 

d) quem, satisfazendo as condições exigidas pelas letras a, b e c, não 
exercer função pública, quer como funcionário, quer como e}..1:ranumerário. 

Parágrafo único. Serão respeitadas as concessões já outo;.-gadas, bem como 
aquelas que decorrerem das legalizações e regularizações previstas no decreto
lei n. 893, de 26 de novembro de 1938. 

Art. 24. Aos colonos adquirentes de lotes serão expedidos os seguintes 
titulas: 

a) provisório, ou de d~signação do lote rural ou urbano, que será entTe
gue ao concessionário em seguida ao seu estabelecimento no lote; 

b) definitivo, ou de propriedade do lote, que será expedido depois de ha
ver o concessionário liquidado integralmente a sua dívida, quer seja o lote 
adquirido à vista cu a pnlzo, ou quando nas condições expressas no artigo 30. 

Art. 25. Os títulos provisórios e definitivos serão pass2dos pela D. 'I'. C., 
de acôrdo com os elementos técnicos aí existentes. 

§ 1.0 Do título prov1sono passado ao adquirente do lote· deverão cons
tar o preço total do lote e as principais condições para obt-:mção do titulo 
definitivo. 

§ 2.0 No verso do talão do título definitivo, tanto do lote rural como do 
urbnno, serão anotados os nÚfil.eros e as datas dos recibos de pagamento, o nome 
e a sede da estação fiscal arrecadadora, designação do livro e folha de escritu~ 
ração do núcleo, onde foram lançados os pagamentos, bem como um esboço 
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do lote extraído da p1aní:a dO núcleo, com indicação dos azirnuí:es verdadeiros 
e comprimento dos lados do polígono de divis8.s. 

§ 3.0 Quando ocor>iõrem os casos previstos no 3-:rtigo 30, serão cs mes
mos anotados, igualmente, no verso do talão do título. 

§ 4·.0 As anott::çõcs referidas nos parágrafos anteriores serão assinadas 
pelo funcionário encarregado da escrituração da dívida colonial e visadas peles 
chefes d2 secção. 

Art. 26. Os pagamentos de lotes, casas e benfeitorias serão feitos na 
estação arrecadadorn mais próxima do núcleo, medié::.nte guia do ndministrador 
ou zel2dor do núcleo, na qual será marcado o prazo máYimo de quinze dias 
para o recolhimento da importância respectiva. 

§ 1.0 Os recibos expedidos pela estação arrecadadorn serão registadoo 
ein livro próprio, no núcleo, designando-se o nome de que;u efetuou o paga
mento, importâncias pag:as, discriminz.damente, número e data dos recibos, noma 
G sede da estacão arrecadado-ra. 

§ 2.0 É ~xpressamente vedado aos admiaistradores ou zeladores dos nú~ 
deos coloniais receberem as i:nport8.ncias relativas às prestações dos lotes, ou 
quaisquer outras, salvo casos cc.sp8ci:üs, autorizados pelo diretor da D. T. C. 

Art. '27. Aos colonos poderão ser concedid2:.s as seguintes vant2gens: 

a) alimentação gratuita, durante três primeir-os dbs da chegada ao 
núcleo; 

b) traball:o a salário ou empreitada, em obr2s ou serviçcs do núcleo, du~ 
umte o primeiro ano, a partir do dia Pa chegada do colono ao núcleo; 

c) assis"tê~cia médica gratuita a.té a emancipação do núcleo; 

d) dieta e medicamentos, plantas, sementes, adubos, inseticidas, fun
gicidas e ferramentas n-grícolas, gratuitos, durante o primeiro a.no, a contar 
da d2.ta da chegada do colono ao núcleo; 

c) -emp~éstimo, du:rante o primeiro ano da chegadSl ao núcleo, de :m.3qui
n8s e instrumentos agrícolas e de animais de trabalho; 

i:) transpo;:te da est8ÇãO ferroviória, pôrto ma·rítirno ou f1uviail nté a sede 
do núcleo. 

§ 1.0 Após o primeiro ano, os :fornecimentos especificados- nss alíneas d 
e e poderão seT feitc-::. mediante pa<,;amento, ou levados à conta corrente do 
colono a·té o limi.te ests.•belecido pelo diretor da D. '".f. C. 

§ 2.0 Os colonos que derem grande desenvolvimento às culturas dos 
lotes, a juizo ela s.-dmlnistração, poderão receber reprodutores ou máquinas 
agri.co!ae, a juízo do Ministro. 

Art. 28, Se::2o cassada::! as vs.ontagens e prêmios esto.beieddos neste de
creto-lei 2.os colonos que, nos núcleos coloniais, transgredirem cu deixarem de 
cumprh- .8.S disposi.ções do decreto n. 3.010, na forma de seu art. 265. 

Art. 29. Falecendo o chefe da famíli~, em cujo nome houver sido expe
dido o títdo provisório de propriedade, o lote passerá a.os herdeiros ou lega-
iá...-i.os, n2.~ :-Desrrw.s condições em que fôra possuído. 

P;;:zá;;rafo único. Se o núcleo ainda não estiver emS>ncipado, a trans
ferência- :>erá feita administrativament~, por ordem oficial, sem intervenção 
judici2.ri.a. 

Art. 30. Qual{!uer débito que, po!'ventura, haja- contn:..Ído com o núcleo 
o chefe ela fa;nília que falecer, deixando viúva e órfãos, será considerado 
E<!~tinto, salvo o prove1Ü0nte ci.a compra do lote, casa•, e benfeitorias. 

Art. 31. Se o lote, cas<.~ e benfdtorie.s tiverem sido comprados n prazo 
e fdecer o adquirent2, dei:::::ando pagas, pelo tr..encs 3 prestações, serão dis-
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pensadas ,em fz:.vor da viúva e Órfãos, as demais prestações ainda não vencidas 
expedindo-se titulo definitivo de p:-opriedade. 

Par2g~afo único. A requerimento dos herdeiros dos concessionários de 
lotes, depois de verificado 81 extrema pobreza, poderá o Mini$tro relevar a 
dívida total contraída, pela aquisição do lote, c~sa e benfeitorias, determi
nando a expedição de titulo definitivo. 

Art, 32, Será excluído do lote em que estiver localizado, o colono que: 

a) dei~u1r de cultivar o seu lote por espaço de trê:s> meses, salvo motivo 
de fôrç~ m~'lior, a juízo da administração do núcleo; · 

b) deixar de cultivar a área mínima dentro do prazo máximo, estob8le-
cido pela sdministmção, de acôrdo com as propostas aprovada·s pelo diretor 
da D. T. C., salvo justa causa, reconhecida pela administração; 

c) desvalorizar o lote, explorando matas sem o imediato aproveits•mento 
agrícola do solo e o res-pectivo reflorestamento, de acôrdo com o plano pre
viamente aprovado, bem como deix8.r de cumprir 8.S e~:igências const0~tes do 
artigo 20; 

d) por inobservância a qu~isquer dos dispositivos dêste decreto-lei e 
respectivas it!struções em vigor._ 

§ 1.0 A exclusão, por motivo 
feita depois de intim:õ.do o colono 
se 1avr.8.rá. o têrmo. 

das alínea9 a, b, 
e de proceder-se 

c e d dêste artigo, será 
vistoria no loto, de que 

!'i 2.° Cabe ao diretor da D.T.C., de acôrdo com os documentos com
probatórios, 2:utoriz2r a exclusão do colono, com recurso ao !-/.Hnistro da Es
tado. 

§ 3.0 Autorizada a exdusão, será o colono notificado Wministr8tivam(>nte 
para, no prazo de 10 Jias, a partir da notificação, desocupar o lote respectivo. 
Se não for encontrado o colono, depois de procurado em dois dias consec•Jtivos, 
será feita a notific<>'ção por edita-l publicado no Diário Oficial, com o mesmo 
prazo de dez dias. 

§ 4.0 Se decorridos os prazos fixados neste artigo, não for o lote de:JOcupado 
pelo co1ono, a União reocupá-lo-á administrativamente. 

§ 5.0 As benfeitorias existentes nos lotes revertidos à Unií'ío serão ava
liadas por uma cOt;Iissão técnica, designada pelo diretor da D. T. C., prece
dendo-se a respectiva ver;da em conccn:ência 2drr..inistrativa sprovo.da pela 
referida :sutorid:c;cle. 

f: 6.0 Ao cc!cno excluído serú entregv.e a importância corresponde:c1te à 
avaliaç5o a que se refere o § 1.0 , deduzido o v~:!lor do seu d6bito para cmn o 
núcleo. 

§ 7.0 Do ::>_to da exdus3o do cclon0 e da exec:...ç:ão da respe~tiva Gedsão 
não c2i::crá 3Ção possessória, o.pE::::sm1o-se êste dispcsit1vo .s.os processos em 
curso em quahçuer inst5:-Jcbs e fases. 

Art. 33. Será expuiso do lote em que estive,. lec~llizado o colono que 
por sua e::á conduta torna::-se clen:.ento de perturb2çõ.o para o núcleo. 

8 i...O A expulsão s2::á p:·ecedida de icqué:áto adm.ill:i.strativo; 
§ 2.0 Ao cclono oue for cxnulso c?.berá tã_o sàm.eilte a testituicão das 

in1.por1·ânc:<:~s que haja ;cccih~do 2~8s cofres públicos, como p.:::gamento,- pardal 
ou to-::21, das terras, cs.s2.s e outras b2nfeitodas. 

§ 3.0 1\utori:'.:.'lda a ey.pul3ão, proc<;dç,r-se-6, qu.a!l\:o 8.0 colon0 e::..-pulso, pela 
forma c:>t3.bdecida nos parág;.<~fcs ~!.0, 3.0

, 4.0 e 7.0
, do artigo 32. 

Art. 34. A partir dos po:ttos ma:-g!P-:;:1.3 d..:: estn::das de rod>~gem, em 
tráfego o-:.1 em construç3.o, ou de rios en1 que bouvcr nz.veg2ção, podem ser 
estabelecidas linhas color..ais. 
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Parágr:::.fo ú~ico. A linho colcnilÕ'l a que se 
estrada de rodagem l2deada dz lotE!s, medidos e 
ou próximos uns dos outros. 

refe;:e êste 
demarcados, 

~rtigo é uma 
seguid~mente, 

Art. 35. As linh2s coloniais deverão estar situadas em zonas que satis
façam ns condiçõe:; exigidas para os núcleos. 

Art. 36. A emancipaçã:J do núcleo colonial será declarada pelo Govêrno, 
quando houver sido expedido a todos os concessionários de lote~, os títulos de
finitivos de propriedade ou antes, se convenient8. 

Parágrafo único. A emailcipação dos núcleos co!oniais d:::>.r-sc-á por 
decreto, 

Art. 37. Emancipado o núcleo, poderá o Govêrno ceder à cooperativa 
agrícola organizada entre os colonos do núcleo, as instalaçÕe3, instrumentos, 
mó.quinas agrícclas, anhnais de trabalho, reprodutores e material dispensável. 

Art. 38. Emancipado o núcleo, ficará êste integrado na vida autônoma 
do respectivo município, ressalvado o disposto no art. 19. 

Art. 39. Os lotes vagos nos núcleos emancipados serão vendidos sepa
rada ou englobadamente, em concorrência púb!ica bem como as terras que 
forem requeridas e que estiverem por medir e demarcar, sendo as condiçõe:~ 
de venda estipuladas pelo :i\1inistro. 

Art. 40. Aos colonos do núcleo emancipado e que estiverem em dia 
com as prestações de seus lotes será cor:cedida uma redução de 25% sôbre 
o restante de sua dívida, desde que p:1ga de una só vez, dentro do prazo de 
três rr:.eses, a contar da data da emancipZtção do núdeo. 

Art. 41. A cobnmca do débito dos concessionários de lotes dos núcleos 
emancipados, proceder-::1.~-á por intermédio da coletoria federsl mais próxima 
do núcleo, nas condições estótbelecidas nêste decreto-lei. 

Parágrafo único. Psra 0 fim indicado nêste artigo, a D.T.C. forne
cerá à coletoria respectiva, uma relação da dívida dos concesdonádos de lotes, 
da qual deverão constar as detas dos vencimentos dos d&bitos . 

Art. 42. Havendo terr<:.s devolutas no n{1cleo ennndpado, o Govêrno 
poderá quando entender conveniente, mandar dividí.-b.s em lotes, promovendo 
para isso, os necessii.rios mebs. 

Art. 43. Os casos omissos dêste decreto-lei serão resolvidos por portaria 
baixada pelo Ministro de Est2do. 

Art. 44. O presente decreto-lei entíará e!l1 vigor na data de sua publi
cação, ficando revog2ào o decreto-lei n. 2. 009 de 9 de f,zvereiro de 1940. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 d3 Indepe:D.dência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sa.les. 

A.lcx.endre lvfarcondes .0'iiho. 

A. de Sousa Co~ta. 

DECRETO-LEI N. 6.118 -- :IE 16 D!J: D:SZEMIORO DE 1943 

lncot:pom ao patrimô:-úo nacionW todo o acervo (material flutuélnte e pmpâe
d'"-dcs imóveis) d:;;s emprêoas Compe!nhia Viayfio São Paulo-Mato Grosso 
e Emprêsa Transpo.r<má Lb::iio.cia e é.i ovú:as providências. 

O P;:esidente d::t República, usando da 2tribulç8.o que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, e 

Considerando a e-xistênci.a do estado de gu:etT-'1, declarado pelo decreto 
n. 10.358, de 31 de aeôsto de 1942; e 
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Considerando qt;e os serviços na navegação e outros explorados pelas etn
prêsas Companhia Viação S5o Paulo~IVInto Grosso e Emprêsa Transparaná Li~ 
mitada, são de grande interêsse para a segurança nacional e para o abasteci
mento do país em tempo de guerrá especialmente no qu9 se refere ao trans
porte do gsdo procedente do Estado de ]\!lato Grosso; 

Considerando, finalmente, que c Govêrno Federal criou, pelo de-creto-Jei 
n, 5.252, de 16 de fevereiro de 1943, uma autarquia especialmente destinada 
a dirigir a mtvegB.ç3o dos rios Paraguai, Paraná e seus aíluentes, sob a deno
minação de Serviço de Navegação da Bacia do Prata, decreta: 

Artigo 1.° Fi.c9.m incorpomdos ao paLimôni.o nacional todos os bens mó
veis imóveis atualmente pertencentes à Comp?.nhia Via;ão São Paulo-Mato 
Grosso e à Emprêsa Transpmaná I.-imitada, conforme relação constante da 
a.vZ~lieção feita pelo Sci\riço de Navegação da Bacia do Prata em agôsto de 
1943 que instruiu o expediente re~<.üivo a êstc decreto-lei. 

Artigo 2.0 Os referidos bens serão imediatamente incorporados ao pa
trimônio do SC'rvico de Navego.cão da Bacia do Prata criado pelo decreto-lei 
n. 5. 252, de 16 d~ fevereir-o de' 1943 mediante depósito no Banco do Brasil 
e à disposição das referidas emprêsas de Cr$ 3.581.219,15 (três milhões qui
nhentos e oitenta c um mil duzentos e dezenove cntzeiros e quinze centavos) 
valor da avaliação já feita por aquele Serviço, ficando subrogados sôbre êsse 
dGpósito os direitos creditór-ios do Banco Alemão Transatlântico atualmente sob 
intervenção e em liquidação pelo Govê:rno Federal. 

Artigo 3.0 O numerário necessário a êsse depósito será suprido pela Co
missão de Marinha Ivfercante nos têrmos cla alí.nea h do artigo 9.0 do decreto
lei n. 3. 100, de 7 de março de 1941 inclusive quanto à aquisição dos bens 
~móveis por constituírem elementos complementares dos serviços a que se des
tina o m2terial flutuante adquirido. 

Artigo 4.0 O presente decreto-lei entra. em vigor na data de sua publi
cação, revogpdas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da R9cpÚblica. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonç:.n Lima. 

A. de Sousa Costa. 

DECKETO-LE! N. 6. 119 - DE 16 DE DEZEI'.ilBRO DE 1943 

Abre ao Nl_irús:6âo ó~ Viação e Obrê.S Públicas o c::!:dito supkmen.tar de 
Cr$ 4ú0. 000,00, à verbo. c;ue especifica 

O Pr~si.c!enie da Rcpúbli.ca, us::::.ndo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 ds Constitulção, decreta: 

Art. 1.° Fic:a aberto o crédito supl.eme:nt.?.r de quatrccentcs e sesscnm 
mil crt~zeiros (Cr$ 4·60. 000,00), em rcfôrço ch. Verb:3 2 - r~J.taterisl, do 
Vigente 9<çamento do Ministério da Viação e Obms Públicas (Anexo n. 20 do 
docJeto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 
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Verb.:J 2 ~ M a.t~rid 

Con:signação H Material de Consumo 

S/c. n. 19 Combustíveis, material de 
li~pe:r.a; materi2l para conservação d~ 

maqumas e de aparelhos: sobressalentes de 
viaturas; artigos de il":lruim.ção 

lubrificacão e 
inst2l8.çõés, de 
máquinas e de 

30 ( 

30 - Departamento dos Correio3 e Telégr.::ofos ........ . 460.000,00 

A.tt. 2.0 

Art. 3.0 

Êste decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de•Janeiro, 16 de dezembro de 1943, '122.0 da Independênt:ia e 55.0 
da. República. 

GETÚLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Soosa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 120 - DE 17 DE Di:!:ZEMBRO DE 1943 

Dá nova ;;edaçã? ao a.rtito 1.0 e seu pa.1·ágrab do dec::reto-lci n. 3. 506, de 
14 de a,gôsto de 1941 

O Presideni:e da República, usando da atribu1ção que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, e nos têrmos do artigo 31 do decr-eto-lei n. 96, 
de 22 Ge dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação o artigo 1.0 , e -seu parágmfri do 
decreto-lei n. 3.506, de 14 de agôsto de 1941: 

"Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autoriz:o>.do a ven
der ao Sindicato dos Contabilists.s do Rio de Janeiro os terrenos 
dos lotes 13 e 14 do Bloco XLVIII, do plano urbanístico da E~:

planada do Morro de Santo Antônio, aprovado pelo decreto nú
. mero 7. 064, de 31 de julho de 1941 e resultantes do desmembra
mento do ten-eno situado à rua Regente Feijó, · e<::oquina d9 rua 
Buenos Aires , 

§ 1.0 A venda de que trata êste 3rtigo será feita mediante 
o pagamento à Prefeitura do Distrito Federal da importância de 
Cr$ 652.000,00 (seiscentos e cinqüenta e ~dois mil cruzeiros) cor
respondente ao preço total da avaliação para os mesmos lotes, 
constante das tabelas anexas ao referido decreto n. 7. 064, de 31 
de julho de 1941. 

§ 2.0 Qualquer onus decorrente da venda dos i~nóveis B.uto
rizada por êste decreto-lei correrá por. conta do adquirenh~." 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contní.rio. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro dB 1943, 122.0 da Independênci.B. e 55.0 

da· R~p{lblka. 

GETÚLJO VARGAS. 

Alexandre Marco.nd.os Filho.~ 
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DECRETO-LEI N. 6.121 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1943 

Dispõe sôbrc a cobrança da "taXa sôbre Kw" crb.da pelo decreto-lei n. 2 .281, 
de 5 de junho de 1940, e sôbre a fixação dos valores das quotas respectiva~ 
no exercício de 1944 

O Presidente da R2pública, usan&J da atribuição que lhe confere 0 ar
tigo 180, da Constituição e tendo em vista a proposta do Conselho Nacion3.1 
de Águas e Energia Elétrica, na forma do art. 9.0 do decreto-lei n. 2. 281, 
de 5 de junho de 1940, decreta: 

A1·t. 1.0 O valor da "taxa sôbre Kw", criada pelo art. 2.0 do decreto-lei 
n. 2 .281, de 5 de junho de 1940, e o de suas quotas são fix2dos, para 0 

exercício de 1944, ob$erv~mdo-se o disposto no § 5,0 do art. 9.0 daqude 
decreto-lei, nos mesmos valores que vigoraram para os exercícios nnteriores, 
desde 1940 até 1943. 

Parágrafo único. A cobrança da referida taxa efetuar-se-á em duas 
prestações, nos meses de agôsto e d.ezembro. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data dt:: sua publi
cação, revogadas as dhposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

d9. República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolôwo Sales, 

DECRETO-LEI N. 6.122 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1943 

Estabelece o contrôle da distribuição e consumo dos artefatos de borracha 
no país, e d.:i outras providências 

O Presidente da República, usando da atribU'ição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica a Comissão de Contrôle dos Acordos de Washington ootori
z<~da a regulatnentar o consumo de artefatos de borracha, mediante: 

a) contróle da distribu'ição e transporte dos artefatos de borracha, fixando 
quotas de consumo para os Estados, Distrito Feders.•l, Territórios e Municípios, 
de acôrdo com as suas necessidades básicas; 

h) fix~ção de quotas de artef:::..tos de borracha destinados à exportação. 

Art. 2.0 . Os detentores de estoques de artefatos de borracha, cuja f abri~ 
cação se ache pro'ibida em virtude do disposto no decreto-lei n. 5. 428, de 
27 de abril de 1943, deverão declará-los à Comissão de Contrôle dos Acordos 
de Washington dentro do prazo de sessenta (60) dias s. contar da d~ta da 
public.o:ção dêste decreto-lei. 

Art. 3.ó Os detentores de estoques de pneum3tlcos e câmaras de ar 
ficam obrigados a declará-los à Comissão de Contróle dos Acordos do Washinw 
gton ou às entidades por esta de&ignzdas, dentro do prazo de trint<} (30) dias 
a contar da data da publicaç5.o dêste decreto-lei. 

Art. 4.° Fica pro'ibido o transporte ferroviário, marítimo, rodoviário, 
fluvial e a-éreo de quaisquer e<rtef3tos de borracha produzidos no pS'Ís, ou 
importados, sem a apresentação da guia:, ou documento bastante, emitido pela 
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Comissão de Ccntrô1e dos Acordos de Washington, ou de entidsde por ela 
desigm:da. 

1\.rt. 5.0 A vendD de pnet,máticos. e câmaras de ar no mercado interno, 
para os veículos registados no país, só será permitida mediante devolu· 
ç8.o de igus.,I qumJ.tià;;:de de pneumáticos e câmaras de a<r usados, da mesma 
rodagem, de bbricação nacional. 

Pm·á2;raio ú;-üco. As câmara-s de ar e pneumáticos, assim adquiridos, não 
poderão ser objeto de comércio, cessão, transferência, venda ou empréstimo, 
só podendo ser m:2-dos pelo próprio adquirente. 

Art. 6.0 A Comissão de Contrôle dos Acordos de \Vashington entrará 
em entendin"!ento com a.:;: autoridades e entidades competentes no sentido de 
promover a utilização raciono:~! dos artefatos de borracha no país, principal
mente pneumáticos e câmaras de ar. 

Art. 7.0 As infraç5es 20 pre3ente decreto-lei ou à su:11 re;;ulament2ção, 
S('rão consideradas crimes contrll a economia ou a segun~nça nacional, con
forme se rclacion8rem com a produção ncrm<::·l ou bélica, ficando os infratores 
~ujeitos às penas prcviste.s na·s leis em vigor, independentemente da apreensão 
da ~crcadoria. 

Art. 8.° Fic:o::tão à disposição da Comissão de Contrôle dos Acordos de 
Wnsihngton a borrocha ou os artefatos que forem apreendidos nos têrmos 
do artigo n:nterior, competindo àquela Comissão determinar o destino e utili
zação qt:e deverão ter. 

Art. 9.0 Dentro do prt,·zo de trinta (30) dias, contados a partir da publi
cação dêste decreto-lei, será exp('dido por decreto o seu regulamento. 

Parágr2.fo único. A Comissfío de Contrôle dos Acordos de \V2-'ôhington, 
para os fins dêste artigo compete formular u resRJ"ctivo tõmte-projeto, e en
quanto não for baixado o referido regulamento C3.be à mesma Comissão expedir 
as in~·truções necessárias à execução d&ste decreto-lel. 

Art. 10, O presente decreto-lei entmrá em vigor na datB de sua pu
blicação. 

Art. 11. Revogam·se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. àe Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. ú.l23 -- DE 18 DE DEZEMBRO DE 19",3 

Cria o 1.0 Grupo do Aviação de Caça 

O Presidente da República, usando da stribulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decret3.: 

Art. 1.° Fica criz..do o 1.0 Grupo de Aviação de Caça, a três esquadri
lhas e com sede provisória na Capital Federal. 

Art. 2.0 A organização e o. efetivo dêsse grupo serão determinados pelo 
l\tlinistro da Aeronáutica. 
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Ar!:. 3.0 O preenchimento clo efetivo que for ·prev~sto deverá ser feito 
p<:"la transferência de pessoal de outras unidades cu estabelecimentos cla 
Fôrça Aér~a Bras:.leira, ou pela convocação do:; elementos que se fizerem 
neceSsários. 

Art. 4.0 Revogam-se 8S di.sposiçCes em contrário. 

Rio de J a11eiro, 13 de dezembro d2 
55.0 ch. República. 

1943, 122.0 da Ir:.dependêr..da e 

.GETÚLIO VARGAS. 

]o2.quim Pedro S:!llgado Filtw. 

DECRETO-LEI N. 6.124 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943 

Ab:e~, z::o Ministério da Vi2ç.fio e Obr2s Públicas, o crédito esp'Xial de Cc$ 
2. 200,00, p.a.ra pagamento de sa.];!J:<ios 

O Presidente da República, 'usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e tendo em vista o que consta do processo 
n. 30.916-43, do Departamento de Adm~nistração do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Viação e Obras Públicas, o cré
dito especial de Cr$ 2. 200,00, para pagamento de s2lários a Anísio Fer
nandes de Ar2C1jo. 

Art. 2.0 Êste d2creto-lei entrará em vigor na data d-= sua pub1ic2.ção. 

Rio de Janeiro, 18 de dezer:.tb::o de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO v ARGAS. 

]c5o de Mendonça Lim.d.. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 125 ~ DE 13 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abm ao Ministério da Educação e Sa.-úde o crédito especial de Cr$ 14.688.698,00, 
para prosseguimento o concl:.tsâo de obras 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° F.ica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito espedal 
de quatorze milhÕ8s, seiscentos e oitenta e oito mil, seiscentos e noventa e 
oito cruzeiros (Cr$ 14. 688,698,00), para atender à despesa (Obras, Desu-
propri.:!ção e Aquisição de Imóveis) com o prosseguimento e conclusão dali 
obras cb Ho:>pital de Clír.ica's da Faculdade de Niedi.cina da Baía. 

Art. 2.0 Êste decreto-1Gi entra em vigor na data d2o sua publicsçã.o. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio r'le Janeiro, 18 de dezembro de 1943, 122.0 da Indeper.dêncin e 
55.0 d<.1 República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa. Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6. 126 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1943 

Dooa.propria terrenos e prédios incluídos nas plantas aprov;';Jda.s para o desen
vol·ámento da área em que está edificado o Palácio Itamaratí 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
:?Jrt. 180 da Constituição, e, de conformidade com o dispôsto no art. 122, 
n. 14, ela mesma Constituição, assim como no s:rt. 590, § 2.0

, n. 2, do Código 
Civil, e nos 31·ts. 2, 5, letra m, e 6 do decreto-lei n. 3. 365 ele 21 de junho 
de 1941, decreta: 

Art.l.° Ficam desapropri.:dos, por utilidade pública, nos têrmos do 
mt. 5.0, letra m, do decreto-lei n. 3. 365, de 21 de junho de 1941, os ter~ 
renas e prédios d3. ru2. Sem~dor Pompeu ns. 143 e 145, compreendidos nas 
pbntas aprovad2.s pelo decreto-lei n. 1.775, de 17 de novembro de 1939, 
para a execnção do plano de desenvolvimento da á:rea em que está edificado 
o Palácio Itamar<ôltÍ. 

Art. 2.0 Para efeito da imissão imediata na posse, a que se refere o 
disposto no z•rt. 15, do decreto-lei n. 3.365, de 21 de junho de 1941, fica 
declarnda a urgênci3 da desapropriação, 

Art. 3.0 As despesas com as desapropriações dos prédios e terrenos 
mencionados no art. 1.0 correrão por conta das verbas orçamentárim e cré~ 

ditos 8bertos para a ex::-cução do pla·no de desenvolvimento da área em que 
eS"tá edifíc2do o Palácio It3mEt_r8tÍ. 

Art. 4.0 Êste decreto-lei entr<õ:•rá em vigor na data de sua publicação, 
revogado.s as dispoóções em contrário, 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Osvaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 6.127 - DE 20 DE DEZEl'HBRO DE 1943 

Modifica dispositivo do Regimento de Custas do Disirito Federal 

O Preside1lte ela Rep{~blica, us2ndo da atribEição Q'..Ie Ih2 confere o ar
tigo 180 da ConsiitulçSo, decreta: 

Art. 1.0 O n. 180, secção XVI, da tabela IV 2:::->.oxa ao decroto-1Gi nú
r.1ero 2. 506, de 20 de agôsto de 1940, t!10dificado pelo decreto-lei número 
3.108, de 12 de m8.rço de 1941, passa a vigorar com a seguinte r8dação: 

"N. 180 - Percentagem ns_s arrematações, na pr3ça ou 1ei15o 
depois Cesta, reBlizados pdos porteiros, nos cG::;os prev~;;los em lei 
três por c2nto (3 o/o) 2té o valo< de Cr$ 20.000,00, dms por cento 
(2% ) de Cr$ 20. 000,00, até Cr$ 100.000,00, dois e meio por 
cento ( 2 V2 %) de CrS 100.000,00 a Cr$ 500. 000,00 e três por 
c 0 nto (3%) de Cr$ 500.000,00 em diante". 

Arí:. 2.o Esta lei entrará em vigor na dz.ta de sua pnblicação, revoga

das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 
da República. 

20 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre l'l'Iarcondcs .Filho. 

Col. de Leis - Vol. VII F. 20 
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DECRETO~LEI N. 6.128 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1943 

Dispõo s6bro a administração do Lóide Brasileiro e dá outras providências 

O Presiclente da Ret:~ilblk:a, usm~do da ntribulçã.o r:ue lhe confere 0 

art. 180 da Constitu.ição, decreta: 

Art. 1.0 O Lóide Brasileim (Patrimônio Nacional) será dirigido por um 
Diretor designado pelo Presidente da Pepúblicn, dentre os Membros da 
Comissão d2 Ularinha :Mercante, na form3 dn legislação vigente, e que po
derá d:<legar suas ntribulções a um Assistente, de sua livre escolha e por 
êle designado em comissão. 

Art. 2.° Fica S'~primido o cargo de Secretário Geral. 
Art. 3.0 O Superintendente Comercial e Superintendente T&cnico serão 

designados pelo Direto;:, de prderênci:J. dentre os empregados do Lóide Bra
sileiro, e execcerão snas funções em comissão. 

Art. 4·.0 O sdário do Assistente do Diretor, do Superintendeute Co
merci::!l e do Supaintendeate Técnico será íixcdo pelo Diretor e constará 
das t2.b:::lss de sa!ário do p8ssoZtl cio Lóide Br2.sileiro. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de J:o>.neiro, 21 de dezembro de 1943, 122.0 da Independênci_a e 
55.0 do Repúb!ica. 

GETÚLIO VA:.\GAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 6. 129 ~ DE 21 DE DEZEMBRO DE 1943 

Permite a e:::portação, para aE repúblicas do Prata, do carvão ext;_·:Jído das 
minas do Esía.do de Santa Catarina 

O Presidente da República, usando da atribui-ção qu::o lhe confere o 
ert. 180 da Co::1stltui:çõ.o, decreta: 

Art. 1.0 J!..1ediémte cond-ições que forem estabelecida pelo Mini.:;tro 
da Viação e Ob:ras Públi-:::.<1s, fic2 permiti.da a exportação, para as repúblicas 
do Prat<l, do c2rvão Extr;::!Ído d2s minas do Estado de Santa Catarina, até 
a quantid2dc mií:áma de "1·0. 000 tonelada3. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei enti·arií em vigor na data de SU3. publi
caç.S.o~ revcgadas as disposiçÕ2s em contrário. 

Rio de Janei.ro, 21 de dezembro de 19-",3, 122.0 dn Independência e 
55.0 da República. 

João de Mendonça Lirna. 

DECRETO-LEI N. 6. 130 ~ D2 21 DE r:EZEMBF.O DE 1943 

Abre ao llfinistéiio da. Edt~caçiío 

61. 383,00, à 
e Saúde o 
verba que 

crédito suplementar 
especifica 

de Cr$ 

O Presidente da República, usando da z::t,·ibulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de Cr$ 61.383,00 (ses
senta e um mil trezez:.tos e oitenta e três cruzeiros), em refôrço da Vezba 1 
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~ Pessoal,' do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saúde (Ane
xo n, 13 do decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como 
segue: 

VER3A 1 - PESSOAL 

Conshj,nac;ão lll - Vant.:lgcns 

S/c. 14 - Gratificação de repre::;entação 

04 - Departmnento de Administr.;:çii:o 
06 - Divü:ão do Pessoal .. , Cr$ 59. 724,00 

Consignação IV - Indenizações 

S/c. 22 - Ajud8. de custo 

o.q. - Dcpe.rt::n:J.ento de Administr:Jção 
Oó - Divi.<:ão do P2ssoal ...... . C c$ 1. 659,00 

c,·$ 61.3S3,oo 

Art. 2.0 Este dec:rcto-lei entra em vigor na data de sua publicaç5o, re
vogadas as disposi'.Õ~s em co11trário. 

Rio de Janeiro, 21 de dezerr,bro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da Rept\blica. 

GETÚLIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

A, de Sousa Costa. 

DECRETO·.LEI N, 6.131 - DE 21 nE DEZEI' .. lBRO DE 1943 

Abre, ao Mir.istério da Rclw.:.r-.:ção e Su.úde, o cTédito especial de C:.-$ 19.920,40 
p;:;ra pat,anento a ir;:;ba!hadores convocados 

O Presidente da Rep~·blicG_. u~::mdo da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Cons·~itulção, de:::rr:;ta: 

Art. 1.° Fic2, c.berto, no Mi:c.ist6rio d3 Echrcsção e Sr:úd.e, o crédito es
pecbl de CY$ 19.9:::!0,C:.O (dezenove m~l novecentos e vinte cruzeiros e qua
renta cent2.vos) p.sra atender 20 p:1gnner,to de snlários devido~·, no ano de 
19<·2, ao pessc;;i.l de obras do Serviço Feder;,J de Ázuas e Esgc-t:os e Serviço 
Nzcicrr:!8l de Maléd.<::, cio Dep~rtarne;üo Naciom:l de Sn(..cle, convocado para 
o serv~ço 2ti.vo rt::iiit<O.i". 

Art. 2.0 frste dC"cr-eto-iei entra em visar na data de sua publicação, revo
gc:das as disposições c:-n contr8rio. 

Rio de Jansiro, 21 d2 dezembro de 194·3, 122.0 da Indepcnd0!1Cb e 
55.c. da Repúbiica, 

G.sTÚLIO VARGAS. 

Gu:;tavo Cap.;:mema, 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6 .132- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da ]usth;n e Negócios Ír.teriores o crédito especial de 
Cr$ 8. 000. 000,00, par3 despesas com a arlministrnçiio do Território do 
Gu::tpo<é e torna sem ;J.p!icação i[Ju:J.l CJU3niia no orçamento em vigor. 

O Presidente da Repúblic:o:, usando da :?.tribulção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores 0 

crédito especial de Cr$ 8. 000.000,00 Coito milhões de cruzeiros) para atender 
a despesas com a instalação, inclusive pessoal e material, da administração do 
Território do Guaporé. 

Art. 2.0 Fica sem aplicação a importância de Cr$ 8. 000. 000,00 (oito 
milhões de cruzeiros) na Verba 3 - Servi~os e Encargos, Consignação I -
Diversos, Subconsignacão 38 ~ Territórios, 01 - Gabinete do Ministro, Anexo 
16 - Ministério da -Justiça e Negócios Interiores, do Orçamento Geral da 
República, em vigor (decreto-lei n. 5.120, de 19 de dezembro de 1942) . 

.Art. 3.0 Êste decreto-lei entra e!n vigor na dsta de sua publicação. 
Art. 4,0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 23 de dezembro de 1943, 122.0 d.él Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS • 

.J1..Jexa.ndre Marcondes Filho~ 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.133 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1943 

Torna sem aplicação Cr$ 460.000,00, de crédito orçamentário do Ministério 
da Educação e Saúde e D.bre cz·édito especial de idêntica importância 

O Presidente d::t República, usando da &tribulção que lhe confere o 
s_rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 Fica sem npEc2ção a importância de quatrocentos e sessenta 
mil cruzeiros (Cr$ 460.000,00) U@ Verba 2 - Consignação I - Subcon
signação 13 - Inciso 04 - Item 03, do Anexo 13, do Orçamento da União 
em vigor. 

Art. 2.° Fica aberto, no Ministério da Educação e Saúde, o crédito 
especial de quatrocentos e sessenta mil cruzeiros ( Cl·$ 460. 000,00), para 
atender à aquisição de uma máquina de preparo e secagem de plasma hmnano 
e sôros terap&uticos, destinada· ao Instituto Osvaldo Cmz. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entr<>rá em vi~or na data da sua 
public8.ção revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1943, 122.0 da Independênc!a e 55.0 

da República, 

GETÚLIO VARGAS, 

Gustavo Capanema, 

A· de Sousa Costa.. 
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DECRETO-LEI N. 6.134 - DR 24 DE DEZEMBRO DE 1943 

Autoriza a 8C]Uisição de terrenos na Ilha do Govcnwdor 

O Preddcde da Rc;.)ública, usando da .s:tribulção que lhe confe,_.e o 
::;.rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fies. autorizada a aquisição peh União, dos terrenos de pro~ 

priedade da Emprê~a Impo:·t2.dora Carioca S. A., situ2.dos no lugar deno
nÚn[;dO "Frog;uesia", na Ilha do Govern8.dor, C<:~:rital Federa,l, com a áres. 
de t;·ezentos e vinte e oito mil oitocentos e cinqüenta e três metros quadrados 
(328.853m2), pela impc;·tância de três rnilhões e duzentos mil cruzeiros 
( CrS 3.200.000,GO); 02 ter:cenos de proprieds-de de Antôrüo Pinheiro dos S3'!1tos 
Bastos e C:u·los Finhdro dos Ss.ntos Bastos, situ2dcs no mesmo lugar, na m.esma 
Ilha, com<:..· área de cento e noventa e oito mil metros qu:ô!drado:'l (19S.000m2), 
mais ou menos, peb. quaP..tia d0 ~ete cruzeiro~ (Cr$ 7,00) por cada metro qna
drado, e -o imóvel der!orninD-do "Sítio do Quilombo", ts:mbém na referida 
Ilhz.•, de propri2datle da Comp::mhia de l\IIineraçâo Serra da }/1oeda, com a 
área de oi.tocenios e dez mil metros quadrados (810.000m2), mais ou menos·, 
à razão de oito cruuâros (Cr$ 8,00) por metro quadr;o;do, afim de serem 
utilizados pe!o :Ministério da Marinha, correndo a de3pesa à conta dos re
cursos do Fundo Naval. 

Art. 2.0 Revogmn-:oe as disposiçõ2s em contrário, 

Rio de ]2neiro, 24 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 d::> República. 

GETÚLIO V A?:<:GAS. 

Henrique A. Guilhcm. 

DECRETO-LEI N. 6. 135 - DE 24 DE BEZEMBRO DE 1943 

Abre ao ]i:Jinistério da Fazenda o crédito especial a'e Cr$ 102.192.601,20, 
para clz.ssiii~t;;âo de despesa decorrente dos "Acordos Financeiros de 
1940". 

O Presi.de"Clte da Repúblics, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, desreta: 

Art. L° Fies aberto ao !lfiinistério da Fazenda o crédito especi.ai de cento 
e dois m:i.lhões, cento e r.oventn e dois mil, seiscentos e um cruzeiros e vinte 
centavos (CrS 102.192.601,20), que será distribuido ao Tesouro Nacional 
p::ua classificw:;5o da despesa (Dívida Pública) decorrente do resgate, neste 
exerdcio, de promissórias dos "Acordos Financsiros" 3p:rovc.dos pelo decreto
lei n. 2.456, de 2G d2 julho de 1940. 

Art. 2.0 f:ste decr2to-iei entra em vigor !1<1 dtüa da sua publicação. 
Art. 3.0 Revog::un-se ~:> disposições em contiário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLiO VARGAS. 

A. de Sousa Cosia. 
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DECRE'fO-LEI N. 6.136 - DE 24 DE DEZEM3RQ DE 1943 

!Jlf.toâza o 1nsiitu.to ck A.pcsenladoria e Pensões do,s Ba!?.cários. a as.'mmir a 
obâ.Çiaç5o de manter apose::~tados e pensicdstas é,s Bancas mar:.dados ii
quirlar pelo Govêrt!O. 

O Pre:>ider>.te da Rcpáb!ica, usando da atribui"ção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constit< .. úçã0, decreta: 

Art. 1.0 O Instituto àe Aposentadoria e PensÕ2s dos Bnncários pod(>rá 
-assumir, mediante prévia .:utorização do Ministro do Trabaího, Indústria e 
Comércio, os enc:1rgos da n:wnutenç5o d2s aposentadodas e pensões cónce
didas por estabdecimentos b8.ncários cuja liquidação foi determinado em lei, 
a at!tigos emp1·egados, on a seus beneficiál'ios, não alcançados pelo reg,ime do 
dccieto n. 24.615. de 9 de julho de 1934, reS!)OUs2bilidade essa qt;e assumirá 
desde que receba dos est<::belccimento::; referidos as correspoudentes reservas 
fiuanceiras. 

Art. 2.0 Pa::a as aposentadorhl.s e pensões assim encampadas vigorarão, 
no que coub8rem c salvo quantr:; aos limites dos re.>pectivos v21ores, as regras 
aplidveis aos benefícios concedidos pelo Instituto. 

Art. 3.° Competirá ao Presidente do Conselho Naciond do Tn>b8.lho, 
ad ret'eretl(htm do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, resolver os 
casos omissos e expedir as instruções que se fizerem neceszárias à execução 
dê:.tc decreto-:ei. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua pub1i
ca~ão, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1943, 122.0 da Independênda e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS, 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6. 137 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1943 

C::i.:i funções gratificadas no Qu2dro Único do Ministério do Trabalho, 
Indúsiria e Comércio, e dá outras providências 

O Prec,idente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro Único do !vlini::.tério do Trabalho, 
Indústria e Cor::::.é'rcio, as seguintes fuP.ções grstificadas para o Departamento 
Nacional do Trabalho: 

Serviço de Identificação Pmfissional (S. I. p.) 
1 Chefe da Secção de Identificação C c$ 5.400,00 nnuais 
1 Chefe da Secção de Emissão à e Carteira ........ Cr$ 5.400,00 nnuais 
1 Chefe da Secção de Cndastro e Registos Profission::üs Cr$ 5.400,00 anuais 
t Chefe da Secção de Contrôl.? ...... . . . . . . . . . . Cr$ 5.400,00 anuais 

Divis:ão de Or[Janização e Assistência. Si-ndical 
(D.O.A.S.) 

1 Chefe da Seccão de Orr;anização e Registo Sindical Cr$ 5.400,00 anuais 
1 Ch2fc da S2c~8.o de Assistência Sindical ... ' ..... O·$ 5. 400,00 Dnuais 
1 Chefe dn Sc.::Cão de Contrôl2 Cont6bil .... c.s 5.400,00 anuais 
1 Chefe da SecÇ,J:o de Colocação de Trabalhadores .. Cr$ 5.100,00 anuais 
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Divisão de Fisca.liz::;.ção (D. F.) 

1 Chefe da Secção de Inspeção do Trabalho 
1 Chefe da Secção de Multas ................... . 
1 Chefe da Secção de Recursos , . . .......... . 

Divió.o de Higiene e Se&ura:-~ça do Trabnliw 
(D.H.S.T.) .. 

l Chefe da Secsão de Higiene do Trabalho , . , .. , ... 
1 Chefe da Se:::ção de Assistência a Mulheres e l\1e~ 

nores .................... . 
1 Chefe da Secçâo de Segurança do Trabalho ..... 

Turma de Administmção 
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CrS 5.400,00 anuais 
CcS 5.400,00 anuais 
C c$ 5.400,00 anuais 

Cr$ 5.400,00 anuais 

C c$ 5.400,00 anuais 
CcS 5.400,00 anuais 

1 Chefe da Turma de Administração Cr$ 4-.200,00 anuais 

Art. 2.0 Para atender à despesa com a execução dêste decreto-lei, no pe~ 
ríodo de 15 de dezembro de 1943 a 31 de dezembro de 1944, fica aberto, ao 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito especial de Cr$ .....• 
83.125,00 (oitenta e três mil, cento e vinte e cinco cruzeiros). 

Art. 3.0 O presente decreto~lei entrm·á em vigor na data de sua ~pu
blicação. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Ale;:andre Marcondes Filho. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO~LEI N. 6.138 - DE 27 DE DEZEMB~O DE 1943 

Reorganiza o Quadro de Médicos do Corpo de Saúde da Armada 

O Pr8sidcnte da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Quadro de Médicos do Corpo de Saúde da Armada terá o 
seguinte efetivo: 

1 Contra~Almirante. 
4 Capitães de Mar e Guerra. 

12 Capitães de Fragata. 
24 Cauitães de Corveta. 
42 caPitães Tenentes. 
4-2 Primeiros Tenentes. 

Art. 2.0 O preenchimento das vagas de Prirr.ei;·o Tenente Médico n:sul
tantes do aumento determin>1do no presente decreto~lei será feito por concurso, 
de acôrdo cem o Regul2.mento' para o Corpo de Saúde da Armada, atualmente 
em vigor. 

Art. 3.0 O preSente decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1943, 122.0 da iDdepcndência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 
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DECRETO-LEI N. 6.139 - D.!!: 23 DE DEZEMBRO de 1943 

Autoriza a emis;:;ão de "Letras do Tesouro" 

O Presidente d~ República, us::.:.ndo da atribuição que lhe confere o ar 
toigo 180 da Constitui-ção, decreta: 

Art. 1.0
' É o Ministro de Estado dcs Nee;ócios da FB.zer.da auto:-izado a 

t>mitir até o limite de um bilhão de cruzeiros (C;$ 1. 000. 000.000,00) "Letras 
do Tesouro", vencíveis em ce:Jto e oitenta ( 180) dias. 

Art. 2.0 Os títulcs terão o valor nominal de cem mil cruzeiros (Cr$ 
lOO.OOO,OO), quinhentos mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00) ou um milhão de cru
zeiros (CrS 1.000.000,00), ao P,ort<~dor, e vence:-ão juros de três por cento 
(3%) ao ano. 

Art. 3.0 Éste decreto-lei. entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4-.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.o 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.140 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1943 

Altera a let;:a a, art. 2.0 do decreto-lei n. 3. 463, de 25 de julho de 1941 

O Presiden~e da República, ussndo da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação a letra a, do art. 2.0 , do dêcreto
lei r:. 3.463, de 25 de julho de 1941: 

"Rio - São Paulo - Curitiba - Iguassú - Assunção - Ponta 
- Porão - Campo Grande - São Paulo - Rio, r.um e noutro sen
tido, no mínimo u:na vez por semana". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de d::zembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

jonquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 6. 141 - DL 28 DE m:zrc:::-.m:~o :):Z 1943 

Lsi Orgf:.nicD. <-~? Ensiric Corrwrci:::-.1 

O Presidente c!a Repú.bli.ca, tJSGmdo C:a 2.tribe!;8o qu:ô! lhe confere o ar
tigo lGO d8. Ccnstitulção, decreta a se:>;'J.inte 

Lei üz·nânk::1 do Ensino Cmnercial 

Ti'l'ULO I 

Da Org2nização do Ensino Comercia! 

DAS FINAL!DA'0SS DO E~'SII'\:8 COI\1ERC!}>L 

Art. 1.0 Es'.:<?:. lei estabelece 2.s b?_scs de orgauizoção e de reg-ime do ensino 
corr:.Grcia1, q_tce é o mmo de ensi::1o c:c se:_;undo srau, destinado às seguintes 
finalidades: 

1. Form2r profissionais aptos ao exercício de atividades específicas no 
comércio e bem assim de funç02s c.uxiliares de c?.r2ter administrativo nos ne
gócios públicos e privados. 

2. Dar a <:<mdidatos ao exercício das 1::.ais sim-;>les ou ccr;·entcs atividades 
no comércio e na admini.straç3o uma sumária prep2.1nção profission2l. 

3. Aperfeiçoa!" os coDheci::ncntcs e capacidades técnicas de profissionais 
diplomados na formn desta lei. 

CAPíTULO II 

DOS CtCLOS E DOS CURSOS 

SEC()JiO I 

DiSJHlsil:ties Jn·climi:aares 

Art. 2.0 O ensino comercial será ministr2do em dois ciclos. Dentro de cada 
ciclo, o ensino comerei::~! des-dobrar-se-á em cursos. 

Art. 3.0 Os cl!rsos de cm:ino comeJ"cia.l sc:cão das segt!intes cntegorias: 

a) cursos de formacão; 
b) c:.:rsos de contincwção; 
c) cursos de 2-perfciçomento. 

Art. 4.0 O primeiro ciclo do ensino comercbl cor!lpreenderá um só curso 
de formaçfío: o curso comercial básico. 

Parág;r:1fo único. O curso comerciai básico, que terá a dnncão de qt:atro 
anos, dest-imlr-se-á a ministmr os e!c:::ent:;s gera·is e ftmdamentais do ensino 
comercial. 
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Art. 5.0 O segundo ciclo do ensino comercial compreenderá cinco cursos 
de forosç5o, denominados cL:rsos come.rciais técnicos: 

1. Curso de comércio e ptopa:;anda. 

2. Curso de a.dministraç:5o. 

3. Curso de contabilid2de. 

4. Curso o e estatistica. 

S. Cu-rso de secretariado. 

Parflgrafo único. Os cursos comcl·cüüs técnicos, cada qua.l com a duração 
de tr&s anos, são d2sti.r:adcs ao ensino C:e técnic:o:s própria.s ao cxe1-cÍcio de fun
ções de caráter especial no com&rcio ou na admin.istr2.ção dos negócios pú
blicos e privados. 

Do~ ::-ursos de continu:t<:>iio 

Att. 6. 0 Os cursos de contim.:c,:ç8o, c;.~w t8n1bém se denomin8.rão cursos 
práticos de comércio, são de primeiro ciclo, e destinam-se a dar a candidZ~tos 

não diplomados no er.sino comercial uma sumária preparnção profissiot!al que 
habilite 8s mais simples on corre:il.tes ativiàades no comércio e na administração. 

SECÇ.iiO IV 

Art. 7.0 Os çursos cie aperfeiçotnanto poderão ~.er do primeiro ou do se
gundo ciclo, é têm por finalidadG proporcionar a ampliação ou elevação dos 
conhecimentos e capc.cidades técr:lcss de profissionais diplomados. 

CAPÍTULO III 

DOS TIPOS DE ESTABE!.ECIMEN'l'OS DE ENSINO COMERCIAL 

Art. 8.0 H:J.v8rá dois tipos de e:;tabt·lecimcntos de ensino comercial: 

a) escobs comerch>is; 

b) escolas técnicas de comércio. 

!'i 1. 0 As escolas corc.eLciai~ s2o as d:=stiP..adas a ministrar o curso co::ner
cia l básico. 

§ 2.0 As e:ocobs ténüc:1s de com.2rcio são ns que têm por objetivo dar 
um ou mais cursos comerciais técnicos. A<> escolas téc.aicas de comércio po· 
derão ainda ministr8r o cürso comerciai bási.co. 

Art. 9.0 Tanto as escobs comerciais cor.1o as escobs técnicas de comércio 
pode;·ão miuistrar cursos de continuação e ber;-.. assim cursos de <:perfeiçoa
mento. 

CAPiTULO IV 

DA AETICULAÇJ~O HO ENSINO COMERCIAL E DÊSTE COr.·I OUTRAS MODALIDADES 

DE ENSINO 

Art. 10. A articulação no ensino comercial e dêste com oub"as modali
dades de ensino fnr-se-á nos têrmos seguintes: 

I. O curso comercial básico e~tará articulado com os cursos comerciais 
técnicos de modo que os alunos possam progredir daquele a qualquer dêstes, 
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li. O curso comercial básico estará o.rticulado com o ensino primano, e 
os cursos comerciais técnicos, com o ensino secundário e o ensino normal de 
primeiro ciclo 

III. E' assegur2da ao portador de dioloma conferido em virtude de con
clusão àe um curso comercial té'::xÜco a p~ss;_bilidade de ingressar em estabe
lecimento de ensino superior, p::~ra ma-.~rícula em curso diretamente relacionado 
com o curso comercial técnico concluído, uma vez verificada a satisfação das 
condiçõe3 de admissão determinadas pela legisíação competente. .. 

TiTULO li 

Tios Cursos de formação 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA DOS CURSCS 

Art. 11. Os cursos de formacão constituir-se-ão essencialmente do ensino 
de disciplinas e de prátlcas ·educa-tivas. 

Art. 12. As disciplinas constitutivas dos cursos de formação serão de 
duas ordens: 

a) disciplinas dG culturá geral; 

b) disciplinas de cultura técnica. 

ArL 13 Os alunos dos cursos de formação são o1;E·igados às práticas edu-
cativas seguintes: 

a) educação física, obri,;atória até a idade de vinte e um anos; 

b) canto orfeônico, obrigatório até a idade de dezoito anos. 

§ 1.0 Aos alunos do sexo masculino se dará ainda a instrução pre-militar, 
até atingirem a id2.de própria da instrução militar, 

§ 2.0 O ensino de religião pod~rá. ser incluído, sem caráter obrigatório, 
entre .as pr&ticas eclucativas. 

Art. 14. Para o ensino das disciplin:::ts e das práticas educativas, serão 
organizados, e periôdicsmente rev~stos, pro:rramas que deverão conter, além do 
sum8rio da matérb, ns ade()uadas instrc1çÕes mctoc!oló;icas. 

CAPÍTULO II 

DOS TRABALHOS ESCOLúRES E COMPLEMENTARES 

Art. 15. Os trabalhos e3colares constarão de lições, exercidos e exames. 

§ 1.0 As lições e exercícios co:nstitLlirão obj~to das aulas. 

§ 2.'=' Os exames serão de duas modc-:licl8des: de admissão e de suficiência. 

§ 3:) A avaliação dos rc;;-__ütados em exercício c em exames será obtida 
por meio de notas, que se graduarão de z0ro a dez. 

Art. 16. Integra:.·ão o quadro da vida escolar os trabalhos complemen· 
tares. 



516 A'l'OS DO PODEfl. EXECUTIVO 

CAPÍTULO III 

DA DIVIS.~O E DISTRIBUlÇÃO DO TEMPO NA VIDA ESCOLAR 

Art. 17. O ano escolm·, psra o eDsir::.o Dos cursos de formação, dividií·-se-á 
em dois períodos: 

a) p2ríodo letivo, de nove meses; 
b) período_ de f&:rias, de t!·ês meses. 

§ 1.0 O peúcdo letivo te:·á início a 15 de março e o período de férias, a 
15 de dezembro. 

§ 2.0 Destin:1-se o período leti•.'o aos trabalhos escolares e complementa~ 
res. E' permitido que no decurso. das férias se processem ex::J.mes. 

Da di.xtrihu'i<\'<""i"o dó t~>li!JO dos tr::h:dhos escol:1res 

Art. 18. O período semanAl dos tr2b::1lhos escolares, nos cursos dt for~ 

mação, variará de vinte e uma a vinte e quatro horas. 

Art. 19. O plano âe clistribulção do tempo de cada sem.ana é matéria do 
horário escolê.r, que será fixado pela direção do5 estabelecimentos de ensino 
comercial antes do início do período letivo e com observância do número 
obrigatório de aulas semanais de cada disciplina e de cada prüica !:'!ducntiva. 

CAPíTULO IV 

DA VIDA ESCOLAR 

SECç.;;;,.o I 

A•t. 20. O ca'1didato à rr.atrlcu!a inicial em yu2lquer dos cursos de for
mação deverá apresenV:u prova de ni'io ser portador de do2TIÇG. contagi.m:a e C:e 
estar vacinado. 

Art. 21. A16ra cias condições rd2ridas no artigo 2nterio<, deverá o can
didato satisfazc;r o seguinte: 

I. Pma o Cli<SO comercial bfisic:;: 

a) ter pelo rnencs onzto: 2i~os, completos ou por CO'.np!e-bJ.r até o di::.1 30 
de junh::1; 

b) ter recebido satisb.tória ec:~cação primái·ia; 
c) ter revelac{o, em eXames de a(:mis:>ão, aptic!ão intdeclual para os es

t"l!dos a serem feitcs. 

IL Para os ct:;rsos con:erCinis técnicos: ter concluído o curso comercial bá
sico ou o curso ô.e primeiro cíclo é o ensir:o secund6rio ou do e1:.sino norma!. 

P.s.rá::;mfc único. É façult;Jdo a cacla estsbe!ecimento de easino comercial 
prescrever, no respectivo regimEnto, a e:xi~:ênciu de exames de acimissfi.o para 
conciô!ss5.o da matricula inicial em qualquer dos cu:rscs de que trata o n. II do 
presente arti;ro . 
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SECÇÃO H 

Art. 22. Os exam2s de admissão nods-rão ser realizaJcs em dt!as épocas: 
uma em dezoJ.nbro e outra em fevereiro. 

§ 1.0 Os exames de 8dmi:>22o para os candidatos à maüícula ir:<icial no 
curso comercbl básico ve!"sarão sôbre 2s disciplinas ele português, mntemática, 
geografia do Brasil e história do Bn:>.sil. Os estabelecimentOs de ensino comer
cial, que exi~irc=:m exnmes ciG admissão como condição da mattícula inici::il em 
qualquer dos cursos comerci8is t&cniccs, indicarão as disciplinas sôbre que 

devam versa-r êsses exames. 
§ 2 .. 0 O candidato aos e;:am.es de adr.1issão deverá Ú\Z€r, na im;crição, 

prova das condic:ões exigidas pe1o 2rt. 20 e, ccnterme o caso, pelas dm1s pri
meiras alíneas do n. I, ou pol.O n. II, C.o art. 21 desta lei. 

§ 3.0 Pod.erão inscrever-se nos exam2s de admissão de segunda época os 
candidatos que,_ em primeira época, os não tiverem prestado ou neh~s não 
tenham sido aprovados. 

§ 4.0 O candidato não aprovwlo em e!:ames de admiss5.o num estabd~ci
m.ento de ensino comercial n5o poderá repeti-los em outro, na rl}esma época. 

SECÇÃO lU 

Da IH::ttricnl:t c lla tr~tnsfcrêuci:t 

Art. 23. A matdcula fa.r-se-á nos trinta dias anteriores ao início do pe
ríodo letivo, 

Art. 24. A concessão de motrícda Gepcnderá, quanto à primei.ra série, 
de ter o candidato satisfeito as condições de admissão, e, quanto a qualquer 
outrn, de estar habilitado na s&rie anterior. 

Art. 25. É permitid2, entn~ estabdecimentos de ensino come~cial do país, 
a transferBncia de alunos. É ta<nbém permitida 8. transferência de aluno pro
veniente de estabele;:iy:;ento estrang;eiro de ensino come:rcis·l, de rconhecida 
idoneidade. 

P:Jrágrafo único. A 'transfe~·ênci3, no caso da segunda parte dBste artigo, 
far-se-8 com .'ldaptar;ão do nluno ao p:nno de e:>tuclos do curso p-a.ra que se 
transferi-:.t. 

Art. 26. As 2ulas são de freqüência obrig.:oüória. 

Art. 27. IV1ensalmente será dada, em ceda disciplina, e s cada aluno, pelo 
respectivo professor, t~:na nota resultante da avaliaçêio d.e sel! aprovehsmento, 
por meio de exercícios. Se, por frJta de compnrecimento, não se puder apurar 
o aproveitamento de Em aluno, Ger-lhe-á 2trlbuída a ilota zero. 

Parágrafo único. A média aritmética das- notc.s de cnda mês, em uma dis
ciplir;a, será a nota auual de e-,xercícios dessa c!iscipli:<J.u. 

Art. 28. Os p1·ogramas de ensino deverão ser executados na Íntegra, de 
"'·mformidade com a_s re>:p0'::tivas instruções metodológicas. 
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Dos e:~.:~mc.s tle suficiência 

Art. 29. Os exames de suficiência destinam-se 8. verific2.~ão periódica do 
e.proveit«mento dos slu::1os, para efeito não só de pro:r,toção de urila série a 
outra, n1as também. de conclusêio do curso. 

Ar'<.. 3C. Os ex2mes de suficiênci8, em c2Ga disciplina, compreenderão uma 
primeira e uma seguado. :Prova parci::t! e urna prová final. 

Pa::ág.-afo único. As ~)rovas pn.rciais versarão sôbn":! a m3téria ensinada até 
uma sem;::na antes da rea!izaçSo de cada t:'!>,a, e a prova final sôbre tôda a ma
téria eminzda na série, 

Art. 31. As duas prov8.s pardais se<r&.o, c:mforme a n<:.tm:eza da disciplina, 
escritas ou práticas. 

S 1.0 As provas parciaL:; serão prestadas peraDte o professor ê.a disciplina. 

~ 2.0 A primeh3. prov::~. parci31 será realizada em junho, e a segunda em 
outl'.bro. 

§ 3.° FncultC!r-se-á !>81iUnd& ch9mada ao aluno que à primeira não tiver 
corr:.pa::ecido por E10iéstia impeditiva de trabalho esco!ar ou por motivo de 
luto em conseqüência de falecir.1ento de pessoa de sua Í3mília. 

§ 4.0 Sômente se permitirá a segur,da chamadc. até o fim do mês seguinte 
ao em que se fe.z a primeira. 

§ 5.0 Dé!·r-se-á a nota .zero ao aluno (!Ue deixEr de comparecer à pri
meira cb3.>nada sem motivo de fôrç<:::> múor nos têrmos do § 3.0 dêste artigo 
ou ao que n2:o com:parecer à segunda chamada. 

Art. 32; A prova final será, c::~r;forme a natureza da dis-ciplina, oral ou 
práticS:>. 

§ 1.0 A prov« find prestar--se--á r-ersnte be.ncn exmr.inadora. 
§ 2.0 Haverá dm.s épocas de prov~ fi:u:!l. A pri.meira ter& ir:.ício a 

1 de dezembro, e a sBguncla será ei.J fevereiro. 

f, 3.0 N2o poderá prest;:u prova iina1, tw primeira o:.I na seg'.Jnda época, 
o du:c1o q_u~ tiver, con!o result2clo dos exerdci:::::s e das duas prov8_s pr;.td.8.is, 
no conjunto dss discip!inas, média aritm_6tica íderior a três. Tamb8:n não 

poderá pwst~~ pi'ova fin21, r.8 pi"imeiw época, o &·l.uno que tive;· faltado a 
~inte e ci:1co por cento d:o! totalidB.de dss aulas clndas n2.s disdplins.-s ctt a 
trinta por cento da totalid::?.>d!! das aubs dad::>s nqs prátic2s educativas, e, na 
segunda ép~ca, o alu<lO que tive:· incidido no dê·bw das mesma~ faltas. 

§ 4.0 Só poclerá pr2stGr prova fina-l em sczund8 época o aluno q12e não 
a tiver feito r;a :;:;rimei~:;. por motivo de fô"·ça m::·ior nos têrrr..os do ~ 3.0 do 
arti:ro anterior, ou o que, tendo-a p;:estado e:n primeir<~ época, houver satis
feito uma das condições ck habilitação referid:J.s ilO 2-rtigo seguinte. 

Art. 33. Considerar-se-á hs·bilitado o z,lL'no que satisfizer as dvas con · 
diçõ~s seguintes: e) obter, no grupo des disci.plüms de cultura geral e bem 
::~ssim no grupo d% disciplina-s de cultura técnic<:~, a nota global cinco pelo 
menos; b) obter, em cada discipliaa, 3 not~ fim!.l quatro pelo menos. 

§ 1.0 A nota glob?l, em c2da grupo de dhci:plinas, será a média aritmética 
das not."õ.s finais des<:as disciplinas. 
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§ 2.0 A_nota final de cs:-da disciplina se:rá a média ponderada de quatro 
ebmentos: a nota anual de exercícios e as notas da priraeira e segunda provas 
parciais e da prova fino.!. A êsses elementos se atribuirão respectiv2!mente os 
pesos dois, dois, quatro e dois. 

Art. 34. São tra·balhos complementares: a) as atividade~ socif'.i.s esco!ares; 
b) as excursÕ2s. 

§ 1.0 Q, e~tabelecimcntoe de endoo come.·cie! velado pelo decenvo!vimento, 
entre cs alunos, de institu!ções sociais de caráter educéAivo, criando, na vida 
deks, com um regime de a·,Itonomia, as condkões favoráveis à formaç8o do 
gênio desportivo, dos b~ns seti.timeetos de ca~3ra.dagem e socisbiiid;::de, dos 
hábitos econômicos, do espírita de iniciativa e do s.mor à profiss~o. 

§ 2.< Farâc os alunos, conduzidos por autoridade docente, excursões em 
repartições públicas ou estabelcdrr.:.entos comerchlis ou industri.sis com o Em 
de ob::ervarem as atividades relacion~das com os seus estudos. 

SI•~CÇi~.O VU 

Art. 35. Quando repetentes por não terem a!cancado a habilitacão nos 
têrmos do art. 33 desta lei, serão os nlunos obrigadoS a todos os tr'~.bn!hos 
escolares e complemer!'!:;o .. no:s da • série repetida. 

Art. 36. Ser 5o conferidos pelos estabeleci:ncntos de er:sino corr:ercicl 
os cliplcmas seguintes: 

1. Aos que cor.cluírem o cur:JC comercial básico, o ciipJoma de au::ü!iar 
de escrii.ó:do. 

2. Aos q1.1e concluírem os cursos de comércio e propagand8, de admini.s~ 
tração, Je contabilidade, de estatística ou de secretsds·do, respectivam>mte, o 
Õip~oma de t&cr .. ico em con·.t~rcio e propagpndas, assistente de <::CministrDç3o, 
gt!arcb~livros, estatístico ::>uxiliar ou sec;:etário. 

§ 1.0 Permitir-se-á a revalidação de diplom3 da natureza dos de que trata 
êste a~·tigo, conferido por est0be!ecimc:nto estr::~n.rreiro de ensino comercial. 

§ 2.0 Os diplomas d(?! que tr.s<:a o presente artigo esta;:-ão sujeitos a inscrição 
no reg-isto cornpetente do 1\IJ:inistér:o da Educaçâo: 

5ECÇ.ii0 IX 

Art. 3 7. Os alunos dos estabelecimentos de ensino comercial possuirão 
uma caderneta, em que :>e lançará o histórico de! sua vida escoln·r, desde o 
ir:gre:>so com os exa:mes de admissâo, até a conclusão, com a expediç2o do 
devido diploma. 
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CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO MORAL E CÍVICA 

Art. 38. Os est2beled.mentos de _ensino comercial tomarão cuidado es
pecial e constante com a educação moral e cívica de seus alunos. Essa educ8 -

ção não será dada em tempo limit::~do, mediante a execuçâo de um programa 
espedfico, m2.s resu:tará cia execução de todos os programas que dêem ensêjo 
a êsse objetivo, e, de um ·modo geral, do p~cóprio processo da vida escolar, que, 
em tôdas as atividades e circunstâllciss, deverá transcorrer em têrmos de ele
vada dignidade e fervor patriótico. 

CAPíTULO VI 

DA ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E PROFISSIONAL 

Art. 39. F ar-se-á, nos estabelecimentos de ensino comercial, a orienta
ção educacional e profissional. 

Art. 40. É func-ão da orientação educacional e pr·ofissional, mediante as 
necessárias obse:-vaçõ~s, velar no sentido de que cada alun~ execute satishtõ~ 
riamente os trabalhos e"colares e em tudo o mais, tanto no que interessa à sua 
saúde qu2nto no que respeita aos seus assuntos e problemas intelectu3.is e 
morais, na vida escolar e fora dela, se conduza de maneira segura .e conve
niente, e bem assim se encaminhe com ncêrto na escolha ou nas preferências 
de sua profissão. 

Art. 41. A orientaç2o educacional e p1 ofissional estará continuamente 
articulada com os professores e, sempre que possível, com a família dos 
alunos. 

TiTULO I!J 

Dcs Cursos de Continuação c de Aperfeiçoamento 

CAPÍTULO I 

DQS CURSOS DE CONTINUAÇÃO 

Art. 42. Os cursos de continu2~ão cu cursc;s p:cáticos de comércio re
ger-se-ão pel8s seguintes prescrições: 

1. Os estabelecimentos de ensino ccmerci.al mir:üstraáio os cursos qce 
as condições do meio exigirem, e cuja organizz.ção seja compatível com as suas 
possibilid2des financeiras e técnicas. 

2. Serão admitidos à matrícub, s8tisfeitas 8S formalidades que em cada 
caso se estabelecerem, jovens e adultos que tenham interêsse em fazer rápido 
estudo que possa hs.bilitar ao e:-:ercício das mais simples ou co~rentes 3tivid3des 
no comércio e na administração. 

3. A duração dos cursos variará de ncôrda com a matéria de cada um. 

4. ÜC~ trabalhe~ escalare~ constarão de licõe:, eo exercício)s. A lwbilitação 
dependerá de freqüêt>.cia e de notas suficie~:te; nos ::;:xerdcios. 

5. A conclusão "de um curso, dará direito a um certificado, com men
ção da matéria estudada. 
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CAPiTULO II 

DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 

Art. 43. Os cursos de aperfeiçoamento regular-se-ão pelos preceitos se
guintes: 

1. Os estabelecimentos de ensino comercial ministrarão os cursos que as 
suas condições financeiras e técnicas permitirem. 

2. Os cursos serão accessíveis aos portadores de diploma de conclusão 
de um dos ·cursos de formação de que trata esta lei. 

3. A duração c a constituição de cada curso variarão de conformidade 
cpm a natureza da disciplina ou disciplinas que devam ser ministradas. 

4. Os trabalhos escolares constarão de lições, exercícios e exames. A ha
bilitação dependerá de freqüência e de notas suficientes nos exercícios e exames. 

5. A conclusão de um curso dará direito a um certificado, com menção 
da modalidade e extensão dos estudos concluídos. 

TíTULO IV 

Da Organização Escolar 

CAPÍTULO I 

DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO COMERCIAL FEDERAIS, EQUIPARADOS 

E RECONHECIDOS 

Art, 44. O ensino comercial será ministrado pelos poderes públicos e é 
livre à iniciativa particular. 

Art. 45. Poderf haver no país estabelecimentos de ensino comercial fe
derais, que serão os mantidos e administrados sob a responsabilidade direta 
da União, e bem assim duas outras modalidades dêsses estabelecimentos de 
ensino: os- equiparados e os- reconhecidos. 

§ 1.0 Equiparsdos serão os estabelecimentos de ensino comercial mantidos 
pelos Estados ou pelo Distrito Federa•!, e que hajam sido autorizados pelo 
Govêrno Federal. 

§ 2.0 Reconhecidos serão os e~tabelecimentos de ensino comercial man
tidos pelos Municípios ou por pessoa natural ou pessoa jurídica de direito 
privado, e que hajam sido autorizados pelo Govêrno Federal. 

Art. 46. Conceder-se-á a equiparação ou o reconhecimento, medbnte 
prévia verificação, aos estabelecimentos de ensino comercial cuja organização, 
sob todos os pontos de vista, possua as condições imprescindíveis a um regular 
e útil funcionamento. 

§ 1.0 A equipamção ou o reconhecimento será concedido com relação a um 
ou mais cursos de formação determinados, podendo estender-se, mediante a 
necessária verificação, a outros cursos também de formação. 

§ 2.0 A equiparação ou o reconhecimento será suspenso ou cassado sempre 
que o estabelecimento de ensino comercial, por- deficiência de org:o;.nização ou 
quebra de regime, não assegun:r a continuidade das condições de eficiência 
indispensáveis. 

Col. de Leis - Vol. VII F. 21 
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Art. 4 7. O Ministério da Educação exercerá inspeção sôbre os estabele
cimentos de ensino comercial equiparados e reconhecidos. Essa inspeção 
far-se·á não sàmente sob o ponto de vista administmtivo mas ainda com o 
caráter de orientação pedagógica, 

Art. 48. Os estabelecimentos de ensino comercial colocados sob a admi
nistracão dos Territórios não poderão vàlidamente funcionar sem prévia auto
rizaçã~ do Ministério da Educação. A êsses estS"belecimentos de ensino co
mercial se estenderá a inspeção de que trata o artigo anterior. 

Art. 49. SOmente os estabelecimentos de ensino comercial federais, equi
parados e reconhecidos poderão usar qualquer das denominações fixQdas pelo 
art. 8P, ou expedir qualquer dos diplomas indicados pelo art. 37 desta lei. 

Parágrafo único. A violação do preceito do presente artigo impOrtará a 
proíbição de funcionamento. 

CAPÍTULO Il 

DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

Art. 50. A administração de cada estabelecimento de ensino comercial 
estará enfei:xada na autoridade do diretor, que presidirá ao funcionamento dos 
serviços escoJa.res, ao trabalho dos professores e orientadores, às atividades 
dos alunos e às relações da comunidade escolar com a vida exterior. 

Art. 51. Serão observadas, quanto à ·administração escolar, nos estabe-
lecimentos de ensino comercial, as seguintes prescrições: 

1. As matrícula-s deverão ser limitadas à capacidade didática de cada 
estabelecimento de ensino comercial. 

2. Serão convenientemente coordenados e executados o~ trabalhos esco
lares e complementares nos cursos de formação, e devidamente escolhidos os 
períodos especiais, no decurso do período letivG e durante as férias, para a 
realização dos cursos de continuação e de aperfeiçoamento, 

3. Manter-se-á permanente regulmidade quanto ao provimento e à fre
qüência dos membros do corpo docente. 

4. Cada estabelecimento de ensino comercial disporá de um serviço de 
saúde, que nele assegure a constante observância de um adequado regime 
de higiêne escolar. 

5. Dar-se-á a necessária eficiência aos serviços administrativos gerais: à 
organização e ao funcionamento burocrático, à escrituração escolar, à conser
vação do edifício ou edifícios utilizados e à conservação e à ordem do mate
rial escolar. 

CAPÍTULO UI 

DO CORPO DOCENTE 

Art. 52. O corpo docente, nos estabelecimentos de ensino comercial, 
compor-se-á de professores e de orientadores. 

Art. 53. A constituição do "-corpo docente far-se-á com observância dos 
seguintes preceitos: 

1. DeverãO os professores das disciplinas de cultura geral e de cultura 
técnica e os das práticas educativas e bem assim os orientadores receber con
veniente formação em cursos apropriados. 
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2. O P.rovimento em caráter efetivo dos professores e dos odentadores 
dos estabeleCimentos de ensino comercial, federais ou esquiparados dependerá 
da prestação de conCurso. 

3. Dos candidatos ao exercício das funções de professor ou orientador 
nos estabelec~mentos de ensino comercial reconhecidos exigir-se-á prévia inscri
ção no competente, registo do Mini::>tério da Educação. 

4. É de conveniência pedagógica que os professores das disciplinas de 
cultura técnica que exijam esforços continuados e os orientadores trabalhem em 
regime de tempo integral. 

CAPíTULO IV 

DA CONSTRUÇÃO E DO MATERIAL ESCOLARES 

Art. 54. Os estabelecimentos de ensino comercial, para que possam và
lidamente funcionar, deverão satisfazer, quanto à construção do edifício ou 
edifícios que utilizarem, e quanto ao seu material escolar, as normas pedagó
gicas estabelecidas pelo Ministério da Educação. 

CAPíTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO E REGIME DE CADA ES'I'ABELECIMENTO DE 
ENSINO COMERCIAL 

Art. 55. Os preceitos especiais relativos à organização e ao regime de 
cada estabelecimento de ensino comercial serão definidos pelo respectivo re
gimento. 

TiTULO V 

Do Regime Disciplinar 

Art. 56. A direção dos estabelecimentos de ensino comercial velará no 
sentido de que se observe constantemente, pelo corpo docente, pelo corpo dis
cente e pelo pessoal administrativo, o regime disciplinar obrigatório. 

TíTULO VI 

Das Providências Auxiliares 

Art. 57. Nenhuma taxa recairá sôbre os alunos dos estabelecimentos de 
ensino comercial. 

Art. 58. Aos poderes públicos em geral incumbe: 

I. Adotar, nos estabelecimentos oficiais de ensino comercial, o regime 
da gratuidade. 

li. Promover, em entendimento e cooperação com os círculos interes
sados e em benefício dos adolescentes que não possuam recursos bastantes, a 
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institulcão de serviços e providências assistenciais que possibilitem a formação 
proíissi~nal dos candidatos de vocação e o aperfeiçoamento profissional dos 

mais bem dotados· 

JII. Facilitar, pE''a realização de cm·sos de aperfeiçoamento, a elevação 
do nível dos conhecimentos e da competência pedagógica dos professores e dos 
orientadores dos estabelecimentos de ensino comercial. 

TiTULO VII 

Disposições finais 

Art. 59. Constitue matéria de regulamentação especial a definição da 
estrutura dos cursos de formação do ensino comercial: enumeração e seriação 
das disciplinas e dispos;c;ões especiais sôbre os programas de enúno para essas 
disciplim::s e para as práticas edttcativas. 

Art. 60. Serão aind8 expedidos pelo Presidente da República os demais 
regulamentos necessários à execução da presente lei. Para o mesmo efeito 
dessa execução e para execução dos regulamentos que sôbre a matéria baixar 
o Presidente da República, expedirá o Ministro da Educação as necessárias 
instruções, 

Art. 61. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e SS.a 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanemd. 

DECRETO-LEI N. 6.142 -DE 28 DE DEZEMBRO DE 1943 

DisposiçOes transitórias para execução da lei orgânica do ensino comercial 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os estabelecimentos de ensino comercial, ora reconhecidos pelo 
Govêrno Federal, deverão, até o início do ano escolar de 1944, adaptar-se, 
quanto à organização e ao regime, aos preceitos normativos fixados pela lei 
orgânica do ensino comercial. 

Art. 2.0 Os alunos que hajam concluído a primeira série do curso de 
auxiliar do comércio e os que hajam concluído a primeira ou a segunda série 
do curso propedêutico poderão adaptar-se, no ano escolar de 1944, à série 
adequada do curso comercial básico. 

Art. 3.0 E' facultado aos portadores do certificado de conclu::.ão do curso 
de auxiliar do comércio ingressar no curso comercial básico, mediante matrí
cula na série ·adequada ao nível dos estudos concluídos. 
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Art, 4·.0 Os portadores do certificado de conclusão do curso propedêutico 
poderão ser admitidos à nl8trÍcula inicial em qualquer dos cursos comerciais 
técnicos. 

Art. 5.0 Os alunos que tenham ultrapassado a primeira sene de um dos 
cursos técnicos definidos na legislação ora revogada po::i02câo concluí-lo segundo 
o plano de estudos com que o inicbram, ou adaptar-se a curso similar da nova 
legislação, na série adequada aos conhecimentos adquiridos. 

Art. 6.0 Para execução do presente decreto-lei, baixará o Ivlinistro da 
Educação as instruções necessárias. 

Art. 7.0 Êste decreto-lei entrmá em vigor nz. data de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam-se c.s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da Repúblicfl. 

GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capancma. 

DECl:ZETO-LE! N. 6.143 - DE 29 DE DEZEl'IIBRO DE 1943 

Orça a Receita e fixa â Despesa. Geral da República p::a:a o exercíCio de 1944 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Orçamento Geral da República dos Estados Unidos do Brasil, 
para o exercício de 1944, estima a Receita em seis bi.hões, quatrocentos e 
trinta milhões, duzento:: e trinta e três mil cruzeiros ( CrS 6. 430.233. 000,00) 
e fixa a Despesa em seis bilhões, quatrocentos e três milhões, quinhentos e 
trinta e um mil, novecentos e dez cruzeiros (Cr$ 6.403.531.910,00). 

Art. 2.0 A Receita, conforme Anexo n, 1, será rea'izada com o produto 
do que fôr arrecadado sob os seguintes títulos e sub-títulos: 

I 

!! 

I!! 

IV 

Renda ordinária: 

Rendas Tributárias 

Rendas Patrimoniais .. 

Rendas Industriais .... -..... . 

Diversas -Rendas 

Renda Extraordinária 

Total da Receita 

CrS 

s. 319. 480.000,00 

9. 500. 000,00 

356.141.000,00 

Cr$ 

257.972.000.00 5. 943. 093.000,00 

487.140.000,00 

6.430.233. 000,00 
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Art. 3.o A Despesa, na forma dos Anexos de ns. 2 a 22, distribuir-seMá. 
do seguinte modo, para satisfação dos encargos da União, custeio e manu
tenção dos servi~os públicos: 

Anexo n. 
Anexo n. 

Anéxo n. 
Anexo n, 

Anexo n. 
Anexo n. 
Anexo n. 

2 - Presidência da República ........... . 
3 - Departamento Administrativo do Serviço 

Público ................... · ...... · · · 
4 - Departamento de Imprensa e Propaganda 
5 Instituto Brasileiro de Geografia e Es-

6 
7 
8 

tatística .. , ............... · · · · · .... . 
Conselho Federal de Comércio Exterior 
Conse:ho de Imigração e Colonização .. 
Conselho Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica .........•.................. 

Cr$ 

2. 496. 800,00 

16.181.900,00 
14. 501. 760,00 

21.040.000,00 
1. 882. 700.00 

470.900,00 

Anexo n. 9 
Anexo n, 10 

Conselho Nacional do Petróleo ....... . 
Conselho de Segurança Nacional 
Coordena,ão da Mobilização Econômica 

1. 504. 000,00 
50.021. 000,00 

495.640,00 
11.453. 800,00 Anexo n. 

Anexo n. 
Anexo n. 
Anexo n, 
Anexo n, 
Anexo n. 
Anexo n. 
Anexo n. 
Anexo n. 
Ariexo n. 
Anexo n. 

11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 

Anexo n, 22 

Comissãô. Central de Reciuisições .... . 
Ministério da Aeronáutica ........... . 
Ministério da Agricultura .........•.. 
Ministério da Educação e Saúde .... , . 
Ministério da Fazenda . , .. , ...... , . , 
Ministério da Guerra .............. . 

- Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
Ministério da Marinha .... , . , ..... , , 
Ministério das Relações Exteriores ... . 
Ministério do Trabs.lho, Indústria e Co~ 

mércio . , , ........... , ....... , ..... . 
Ministério da Viação e Obras Públicas 

407.100,00 
535. 854.690.00 
236.146.310,00 
428.500.654.00 

1. 672. 076. 234,00 
1. 365. 790. 163,00 

347.725.239,00 
535.270. 568,00 

78.037.355,00 

309.458. 000,00 
774.217.097,00 

Total da Despesa ....................... . 6. 403. 531. 910,00 

Art. 4.0 Fica o Ministério de Estado dos Negócios da Fazenda autori~ 

zado a realizar as operações de crédito que se tornarem necessárias para an
tecipação da Rece.i.ta, até o máximo de Cr$ 1. 000. 000. 000,00 (um bilhão 
de cruzeiros) , 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 
55.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A, de Souza Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 6.144- DE 29 DE DEzEMBRo DE 1943 

Institue o "Plano de Obras e Equipamentos", e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribulcão que lhe coilfere o ar~ 
tigo 180 da Constituição, decreta: -

Art. 1.° Fica instituldo o "Plano de Obras e Equipamentos", para vigo
rar por cinco (5) exercícios, a partir de 1 de janeiro de 1944. 

Art. 2.0 A execução total do "Plano" é estimada na importB.ncia de 
cinco bilhões de cruzeiros (Cr$ 5. 000. 000. 000,00), anualmentG aplicável, 
pela quinta parte, sob a forma de orçamento especial. 

Art. 3.0 A receita do "Plano de Obras e Equipamentos" constituir-se-á 
dos seguintes recursos: 

1 - Taxa sôbre operações cambiais. 
2 - Lucro das operações bancárias em que o Tesouro tenha copartici

pação. 
3 - Produto de cambiais provenientes de ouro remGtido para o ex

terior. 
4 - Juros das contas especiais, abertas no Banco do Brasil S. A. pm-a 

centralização dos recursos previstos neste decreto-lei e das contas do Plano 
a que se refere o decreto-lei n. 1. 058, de 19 de janeiro de 1939. 

5 - Dividendos de capitais da União empregados em sociedades de 
economia mista ou autarquias de exploração comercial ou industrial~ 

6 - Produto de operações de crédito. 
7 - Saldos que forem apurados nos balanços gerais da Receita e Des~ 

pesa da União. 
8 - Outras rendas que eventualmente lhe forem atribuídas, 
Art. 4.0 Os recursos de que trata o artigo anterior serão arrecadados 

pelo Ministério da Fazenda e cGntralizados em conta especial no Banco do 
Brasil S. A., a ser movimentada exclusivamente pelo l\1inistro de Estado dos 
Negócios da FazGnda, na conformidade das instruções expedidas pelo Pre-
sidente da República. 

Art. 5.0 O Presidente da República determinará, anualmente, a aplica
ção dêsses recursos pelos diversos Ministérios c demais órg8.os da administra
ção, destinando-os à execução de obras- públicas e equipamentos. 

§ 1.0 A realizaç-ão das despesas obedecerá às tabebs discriminativas, or
ganizadas pela Comi~são de Orçamento do· Ministério da Fazenda e anexa~ ao 
decreto-lei que expedir o orçamento especial e de acôrdo com os destaques 
que, no decorrer do exercício, forem prêviamente aprovados pelo Presidente 
da República. 

§ 2.0 O Tribunal de Contas distribuirá às repartições respectivas, na 
conformidz.de das tabelas encaminhadas pelo Ministério da Fazenda, os cré~ 

ditos a serem aplicados na execução do "Plano". 
Art. 6.0 Quando forem celebrados contratos ou ajustes, de valor superior 

a um milhão d.G cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), para a realização de quais
quer despesas à conta dos recursos do "Plano", ficarão tais contratos ou ajus
tes sujeitos a registo prévio pelo Tribunal de Contas, na forma da legblação 
em vigor. 

§ 1.0 Na hipótese de recusa de registo, poderá o Presidente da Repú~ 
blica mandar executar o contrato ou ajuste, se o bem público ou o interêsse 
da administração o recbmar. 

§ 2.0
- O Tribunal de Contas examinará a execução dos contratos e ajusfl 

tes a que se refere êste artigo, em face do relatório .de que trata o art. 10. 
Art. 7.0 As ordens de pagamento expedidas ou as disponibilidades exis4 

tentes no Banco do Brasil S, A, para execução dos programas e projetos 
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aprovados pelo Presidente da República à conta das respectivas dotações, 
serão, quando não utilizadas dentro do exercício, ::::onsiders.das despesas efe~ 

tivas e conseqüentemente levadas a "Restos a Pagar'' em conta especial do 
"Plano". 

Parágrafo único, Poderão, i:8_mbém, ser levadas a "Restos a Pagar" as 
despesas autorizadas, até 31 de dezembro, pelo Preúdente da República e 
relacionadas para êsse fim, até 15 de janeirà seguinte, por autorização do 
Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Art. 8.0 A comprovação primária das despesas realizadas para execução 
do "Plano" será feita perante os IViinistros de Estado e dirigentes dos órgãos 
subordinados ao Presidente da República. 

§ 1.0 Examinadas e julgadas as contas por estas autoridades, deverão 
constituir, em seguida, objeto de circunstanciado relatório que será encami
nhado,_ até 30 de junho de cada ano, ao Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda. 

§ 2.° Cabe ao lVIinistro de Estado dos Negócios da FazeiJda proceder à 
coordenação de todos os rel8tórios e submetê-los, com o parecer da Comissão 
de Orçamento, à consideração do Presidente da República para os fins do 
art. 10. 

Art. 9.0 A Contadoria Geral da República demonstrará as operaçÕGs de 
receita e despesa com a exe::ução óo ''Plano" em balanço 1 parte, incorpo~ 
rando, porém. os seus resultados ao balanço patrirnoni.al da União. 

Art, lO. Até 30 de setembro de cada ano, o Presider.te da República, 
por intermédio do Ministério da Fazenda e em circunstanci&.do relatório, dará 
contas, ao Tribunal de Contas, d:::s operações realizadas no exercício antece~ 
dente e constantes dos balanços da Contadoria Geral· da República, com a 
aplicação do regime esp8cial instituído por êste decreto-lei. 

Art. 11. O Tribunal de Contas procederá ao exame das operações do 
"Plano" em face do relatól"io circunstanciado a que se refere o artigo ante~ 

rior. 

Parágrafo Único. Procedet·á, igualmente, o Tribunal de Contas ao exame 
das despesas realizadas à conta dos créditos levados a "Restos a Pagar", em 
face dos elementos para êsse fim anexos àquele relatório circunstanciado. 

Art. 12. O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua publi
cação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República, 
GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Alexandre Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

]c5o de Mendonça LimZJ.. 

Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Salgado Filho 
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DECRETO--LEI N. 6.145 - Df~ 29 DE DEZElH'SRO m: 1943 

Orça a Yeceita e fix<1 a despesa do "Phmo d.2 Obras e Equipamentos'' para 
o exercício de 1944 

O Presidente d3 República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constitu'ição, e nos têrmos do decreto-lei n. 6. 144, de 29 de 
dezembro de 1943, decreta: 

Art. 1.0 A receita do "Plano de Obras e Equipamentos", no exercicio 
ele 1944, é estimada em um bLbão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000.000,00) e 
consütuir~se~á dos recursos que forem arrecadados sob as seguintes rúbricas: 

1. Taxa sôbre operações cambiais , , .............. . 
2. Lucro das operar:ões bancárias em que o Tesouro 

tenha coparticipação ....................... . 
3. Produto de cambiais provenientes do ouro remetido 

para o exterior ........................... . 
4. Juros das cmüas do "Plano" no Banco do Brasil .. 
5. Dividendos de capitais da União empregados ein so· 

ciedades de economia mista e autarquias de ex· 
piorado comercial e industrial ......... , ... . 

6. Produto de oper8çÕes de crédito ............... . 
7. Saldos que forem apurados em balanços 
8. Eventuais . . . ................ . 

Total da receita 

c,s 
300. 000. GOO,OO 

150. 000. 000,00 

30.000.000,00 

50.000.000,00 
200. 000. 000,00 

270.000.000,00 

1. 000. 000. 000,00 

Parágrafo único. A rubrica 8 - Eventuais, serão levadas as importâncias 
de "Restos a P8gar" provenientes da execução do "Plano" instituído pelo 
decreto-lEi n. 1. 058, de 19 de janeiro de 1939, as quais, por motivo de can~ 
ccúamento de contratos, forem mandadas assim escriturar pelo Mioistro da 
Fazenda. 

Art. 2.0 A despesa do "Plano de Obrns e Equipamentos", no exe:<cício 
de 1944, é fixada em um bilhão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000.000,00) e obe· 
decerá à seguinte distribuição: 

1. 
2. 
3. 
4-. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 
11. 
12. 

Departamento Administrativo do Serviço Público 
Conselho Nacional do Petróleo 
Ministério da Aeronáutica 
TI/Iíni.stério da Agricultura ..... 
Ministério da Educaçâo e Sc:.úde 
Ministério da Fazend8 
IVIinistério da Guerra ................ . 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
Ministério da Marinha .......... . 
Ministério das Relações Exteriores ..... , ..... 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
Ministério da Viação e Obras Pública:3 

Total da despesa .. 

Cr$ 
200.000,00 

15. 000.000,00 
90. 000. 000,00 
83.212.210,00 

113.461.589,00 
10. 865. 000,00 
81.400. 000,00 
31.52.:.L778,00 
15.220.000,00 
3. 500. 000,00 
1. soo. 000,00 

554.116.423,00 

1. 000. 000.000,00 

Art. 3.° Faz parte integr·ante dêste decreto·lei a tabela que o acompanha 
de discriminação clas despesas elo "Plnno de Obra~ e Equipamentos". 
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Art. 4.0 Fica o Ministro da Fazenda autorizado a promover as opera
cões de crédito que se fizerem necessárias, até o limite previsto na rubrica 
;;,úmero seis ( 6) do art. 1.0 dêste decreto-lei. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entra em vigor em 1 de janeiro de 1944. 
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Ri_o de Janeiro, 29 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 5S.o 
da Repúb:ica. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Alexandre Marcondes Filho. 

Eurico G. Dutra. 

H(Jnrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Osvaldo Aranha. 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema. 
Joaquim Pedro S~-úgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 6.146 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria, no Ji'linistério da Fazenda, o cargo, em comissão, de Administrador do 
Edifício da Fazenda, e dá outr;J.s providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, 
o cargo, em comissão", de Administrador do Edifício da F:Jzenda, padrão N, e 
extinta a funcão gratificada de Administrador do mesmo Edifício. 

Art. 2.0 "A despesa decorrente dêste decreto-lei córrerá à conta do saldo 
da conta-corrente do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Éste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO -v ARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 14 7 ~ DE 29 DE DEZEMBRO DE 1943 

Altera a red.ação do artigo 5.0 e seus paráBrafos do decreto-lei n. 3. 346, 
de 12 de junho de 1941 

tigo 

do 

O Presidente da República,· usando da atribuição que lhe confere o ar-
180 da Constitui"ção, decreta: 

Art. 1.0 Passam a ter a seguinte redação o artigo 5.0 e seus parágTafos 
decreto-lei n. 3. 346, de 12 de junho de 1941: 

"Art. 5.0 Os sindicatos portuários e marítimos, notificados de
vidamente dois (2) meses antes de expirado o mandato dos repre
sentantes dos empregadores e dos empregados, e seus suplentes, en-
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viarão à Diretoria do Trabalho Marítimo, dentro de vinte (20) dias e 
contar da data do recebimento da notificação, uma lista de cinco ,(5) 
nomes; para a escôlha dos novos representantes e suplentes pelo .]2. 

legado, que os indica:-á imediataraente ao Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio. 

§ 1.0 A escôlha 31 que se refere êste artigo recairá em brasi
leiro nato, maior de 25 :;mos, portador de cs-rteir3! profissional e que 
esteja no pleno exercício da profissão há mais de dois (2)· anos. 

§ 3.0 Os representantes de classe exercerão o mandato por dois 
(2) anos, não podendo ser reconduzidos para o período imediato' 1

• 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República . 
GETÚLIO VA"RGAS. 

Alexzmdre ~Nlarcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6.148 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1943 

Prorroga o mandato dos ;:duais representantes dos empregadores e dos emprG-< 
gados, e seus suplentes, nos Conselhos da.s Delegacias do T1·abalho M.'it· 
rítimo 

O Presidente da República, usando da atribu'ição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica. prorrogado até a posse dos novos n~presentantes dos em~ 
pregadores e dos empregados, e suplentes respectivos, nos Conselhos das De
legacias de Trabalho I\1arítimo, o mandato dos atuais e seus suplentes. 

Art. 2.0 A escôlha dos representantes e suplentes que substituirão aque
les que tiverem o mandato prorrogado será feita imediatamente e de acôrdo 
com as normas do decreto-lei n. 6. 14 7, de 29 de dezembro de 194·3. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de janeiro, 29 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55. 0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

bECRETO-LEI N. 6.149-DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da justiça e Negócios Interiores o crédito especial de 
Cr$ 10.000.000,00 para~ despesas com a administração do Território do 
Amapá e torna sem aplicação igual quantia no orçamento em vigor. 

O Presidente da República, usando da atribu'íção que lhe confeie o ar
tigo 180 da Constitulç5o, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da justiça e Negócios Interiores o 
crédito especial de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhÕes de cruzeiros) para aten
der a despesas com a instalação, inclusive pessoal e ·material, da administra~ão 
do Território do Amapá. 
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Art. 2.° Fica sem apl~cação a importfincia de Cr$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de cruzeiros) na Verba 3 ~ Serviços' e Encargos, Consignação I -
Diversos, Subconsignação 38 - Territórios, 01 - Gabinete do Ministro, Ane~ 
~w 16 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores, do Orçamento Geral da 
República, em vigor decreto~ lei n. 5. 120, de 19. de dezembro de 1942) . 

Art. 3.0 Êste decreto-lei. entra.rá em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

dfl República, 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandre Nlarcor.des Filho. 

A. de Sous:1 Cost2. 

DECRETO-LEI N. 6. 150 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Prorroga a viBência do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 4. 977, 
de 19 de novembro de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constitu'ição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogada, até o encerramento do exercício de 1944, a vi
gência do crédito especial de três milhões, trezentos e quarenta e quatro mil 
e trinta e quatro cruzeiros e dez centavos (Cr$ 3.344.034,10), aberto ao Mi
nistério da Educação e Saúde pelo decreto-lei n. 4.977, de 19 de novembro 
de 1942, para liquidação de despesas com instalações dos Liceus Industriais 
nos Estados do Amazonás, Maranhão, Espírito Santo, Goiaz e Rio Grande 
do Sul. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as• disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO V l'.RGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sousa Cost<:J. 

DECRETO-LEI N. 6.151 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Educação e Saúde o crédito especial de Cr$ 20.000.000,00, 
para aquisição de terrenos do anti{jo Derby Clube 

O Presidente da República, usando da atribulção que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde o crédito espe
cial de vinte milhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000,00), para atender à des~ 

pesa (Obras, Desapropriação e Aquisição de Imóveis) com a aquisição de ter~ 
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renas do antigo Derby Clube, de propriedade do J ockey Clube Brasileiro, sitos 
nesta Capital, destinados à construção do Estádio Nacional, 

Art. 2.0 O pagamento do preco ajustado será feito na forma estabelecida 
no art. 2.0 do decreto-lei n. 3. 904,-de 5 de dezembro de 1941. -

Art. 3.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência c 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema , 

A, de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6. 152 DE 30 DE DEZEMBRO DE 19~·3 

Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito especial de 
Cr$ 8. 100,00, para pagamento de ajuda de custo pela Estrada de Ferro 
Central do Rio Grande do Norte 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o M

tigo 180 da Constitu"ição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 
especial de oito mil e cem cruzeiros (Cr$ 8. 100,00), para atender ao paga
mento (Pessoal), pela Estrada de Ferro Central do Rio Gn:mde do Norte, 
da ajuda de custo a que tem direito o engenheiro, classe M, Valdemar Neri Car
neiro Monteiro, na conformidade da legislação vigente. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei entrará em vigor na data de publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 
da República. 

30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.C' 

GETÚLIO v ARGAS. 

João de Mendonça Lima, 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.153 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Autoriza o Ministério da Fazetlda a aceitar a doaç5o que o Sr. Arnaldo Guinle 
faz à União de duas áreas de terras, que menciona, situadas nas imedia
ções do Parque Nacional da Serra dos órgãos, no Estado do Rio de Ja
neiro, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazen.da, pela Diretoria do Domínio da 
União, a.utorizado a aceitar a doação. que o Sr. Arnaldo Guinle propôs fazer 
à União, com plena s.quiescência do Ministério da Agricultura, de duas áreas 
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de terras situadas nas :imediações do Parque Nacional da Serra dos 
Órgãos, no Estado do Rio de ] aneiro, as quais constitu'irão parte integrante 
do mesmo Parque Nàcional, sendo uma com a área aproximada de cento e vinte 
e três alqueires geométricos e a outra, denominada lote número sessenta e 
oito ( 68) da Granja Guaraní, com a área de vinte e dois mil e seiscentos me~ 
tros quadrados (22.600 m2), tudo de acôrdo com a discriminação técnica cons~ 
tante do processo protocolado no Ministério da Fazenda sob o n. 98.914, de 1942. 

Art. 2.0 Pela citada área do lote n. 68 da Granja Guaraní receberá o 
doador a indenização de vinte mil cruzeiros (Cr$ 20.000,00), pagável na forma 
da legislação em vigor, em ressarcimento de igual importância que restituira 
a promitente comprador da mesma área, em transação ajustada anteriormente 
pelo preço de cinqüenta e oito mil cruzeiros (Cr$ 58. 000,00), desfeita pz.ra 
possibilitar a doação de que ora se trata. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o contrato da 
doação das terras mencionadas no art. 1.0 e nas condições estipuladas no ar~ 

tigo 2.0 , com os elementos técnicos, constantes do processo antes mencionado. 
§ 1.0 O contrato será lavrado em livro da repartição e valerá como es

critura pública para efeito de transcrição no Registo de Imóveis competente. 
§ 2.0 O contrato será isento de qualquer imposto de sêlo ou emolumen

tos e sua transcrição no Registo de Imóveis competente far-se-á gratuitamente, 
mediante certidão. verbo ad verbum. 

Art. 4.0 Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito especial de 
vinte mil cruzeiros (Cr$ 20. 000,00), para atender ao pagamento (Desapro
priação e Aquisição de Imóveis) da indenização mencionada no art. 2.0 • 

Art. 5.0 Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

Apolônio Sales. 

DECH.E'l'O-LEI N. 6.154 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Retifica tabela ane.xa ao decreto-lei n. 5. 976, de lO dê novembro de 1943 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar~ 

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica incluído, na Tabela de Vencimentos do Pessoal Militar, 
anexa ao decreto-lei n. 5. 976, de 10 de novembro de 1943, o vencimento an~ 
tigo de Cr$ 189,00, ao qual corresponde o vencimento novo de Cr$ 284,00P 
que também se inclue na referida 'I'abela. 

Art. 2.0 O aumento ao pessoal que percebia.aquele vencimento é devido 
fl partir de 1 de dezembro de 1943. 

Art. 3.0 Éste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 

A. de Sousa. Costa. 
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DECRETO-LEI N, 6,155 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Reorganiza o Centro, Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Mi
nistério da AtJdcultura, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar
tigo ISO, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas (C. 
N, E. P. A. ) , do Ministério da Agricultura, instituído pelo decreto-lei 
n. 982, de 23 de novembro de 1938, diretamente subordinado ao Ministro 
de Estado, tem por finalidade ministrar o ensino agrícola e veterinário e 
executar, coordenar e dirigir as pesquisas agronômicas no país. 

Art. 2.0 O C. N. E, P. A. compõe-se dos seguintes órgãos: 

I Universidade Rural (U. R.) . 
II Servico Nacional de Pesquisas Agronômicas (S. N. P. A.). 
li! Servi~o Médico (S. Méd.) . 
IV- Superintendência de Edifícios e Parques (S. E. P.), 
V- Serviço de Administração (S. A,) , 

VI - Biblioteca ( B, ) , 

Art. 3.0 A U, R. tem por fim: 

I - promover e estimu:ar o progresso do ensino da agronomia e da 
veterinária, em todos os seus graus; 

1I - ministrar o ensino superior da agronomia e da veterinária; 
III - promover cursos para formação de especialistas e pesquisadores 

para as carreiras do Ministério da Agricultura e demais órgãos da Adminis
tração pública, paraestatal e privada; 

IV - formar profissionais e técnicos nos vários ramos da atividade 
rural; 

V - promover cursos de extensão e congêneres para agricultores, cria
dores e interessados na melhoria de seus conhecimentos de agricultura, pe-• 
cuária e indústrias rurais. 

Art. 4.0 A U, R. compõe-se de: 

I 
II 

III 
IV
V
VI-

atual Escola Naciom:l de Agronomia; 
atual Escola Nacional de Veterihária; 
atuais Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização; 
Cursos de Extensão; 
Serviço Escolar; 
Serviço de Desportos; 

Art. 5.0 O S. N. P. A. tem por fim: 

I dirigir e coordenar as pesquisas agronômicas no País; 
II promover, por meio de pesquisas, o progresso da agricultura; 

III organizar programas anuais de trabalhos, que correspondam às 
necessidades nacionais; 

IV- delimitar as regiões naturais típicas do País, tendo em conside
ração, especialmente, as condições agro-geológicas e climáticas; 

V- superintender os órgãos de experimentação agrícola; 
VI- cooperar com a Universidade Rural nos cursos relacionados com 

as atividades de seus diferentes Institutos, 
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Art. 6.0 O S. N. P. A. se compõe: 

I - dos atuais Institutos de Ecologia e Experimentação Agrícolas, 
que passarão a constituir um só órgão, com a denominação de Instituto de 
Ecologia e Experimentação Agrícolas (I. E. E:xp. A.).; 

II- do atual Instituto de Química Agrícola (I. Q. A.); 
III - do att:a: Instituto Nacional de Óleos (I, N, O.) que pasp a 

denominar-se Instituto de Óleos (I. O. ) ; 
VI - do atual Laboratório Central de Enologia, que passará a deno

minar-se Instituto de Fermentação (I. F.); 
V - do atual Instituto Agronômico do Norte, com a sua rede de es

tabelecimentos experimentais, abrangendo os Estados do Amazonas, Pará, 
Maranhão, Piat!Í e Território do Acre; 

VI - elo Instituto Agronômico do Nordeste, abrangendo os estabe~ 

lecimentos experimentais dos Estados do Ceará, Rio Grande do Norte, Pa~ 
raíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Baía; 

VII ~ do Instituto Agronômico do Sul, abnmgendo os estabeleci~ 

mentns experimentais dos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul; 

VIII - do Instituto Agronômico do Oeste, abrangendo os estabeleci~ 

mentes experimentais dos Estados de M9.to Grosso, Minas Gerais e Goiaz. 
§ 1.0 Os Institutos Agronômicos a que se referem os itens V, VI, VII e 

VIII, dêste 8.rtigo, se constituirão em rede nacional de experimentação agr1~ 

cola, sob a direção do Serviço de Pesquisas Agronômicas. 
~ 2.0 Os Institutos Agronômicos de que cogitam os itens VI, VII e VIII, 

dêste artigo, serão instalados diretamente pelo Govêrno da Repúb:ica ou 
mediante acôrdo com os Governos dos Estados compreendidos nas respecti~ 

vas regiões . 
8 3.0 Tunto a cada um dos institutos regionais, o Governo da República 

criará, diretamente, ou mediante aCôrdo com os Estados ou instituições in
teressadas, centros regionais de ensino, nos moldes da Universidade Rural do 
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas. 

Art. 7.0 Os estabelecimentos experimentais do Distrito Federal e dos 
Estados do Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo, ficam subordinados 
ao Instituto de Ecologia e Experimentação~ Agrícolas. 

Art. 8.0 Passarão à categoria de Estações Experimen~ais os atuais Cam. 
pos Experimentais e Campos de Sementes: 

I ~ Campo Experimental de Sementes de Coqueiro em Aracajú, Ser~ 

gipe; 
II - Campo de Sementes de Cereais e Leguminosas em São Simão, 

São Paulo, 

Art. 9.0 Passarão à categoria de Sub-Estações Expedimentais os atuais 
Campos Experimentais e Campos de Sementes: 

Baía; 

I - Campo de Sementes de Cana de Açúcar 
II ~ Campo de Sementes de Fumo em São 

em Barbalha, 
Gonçalo dos 

Ceará; 
Campos, 

III - Campo Experimental 
IV - Campo Experimental 

de Café em Machado, Minas 
de Café em Anápolis, Goiaz. 

Gerais; 

Art. 10. O Aprendizado Agrícola construído tias terras da Fazenda Na~ 
cional de Santa Cruz, no quilômetro 4 7 da rodovia Rio-São Paulo, depois 
de convenientemente instalado pela Superintendência do Ensino Agrícola e 
Veterinário, fullcionará em regime especial de colaboração com a Universí~ 

dade Rural, nos têrmos de instruções de serviço que serão baixadas pelo 
Ministro da Agricultura, 



ATOS DO PODER EX11GU'l'IVO 337 

Art, 11. Ficam cri8.dos, no Qusd1·o Perm:mcnte do Ministério da Agri
C!lltura, um cargo iso:ado, de provime:>'.:o em comiss§'io, padrão P, de Diretor 
da Univenid3de, Rural e um cargo ho:ado, de p:rovimento em comissão, pn
drão P, de Diretor do Servi<::o Nacional de Pesquisas Agronômicas. 

Art. 12. Fica suprimido, no Quedro Penmmer.te do Ministério da Agri
cultura, o cargo isolado, de provimento em comissão, p8.drão O, de Diretcr 
dG Instituto de Experimentao;:fio Agrícola. 

Art. 13. Êste decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 1944, re
vog<:tdas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiw, 30 de dezembro de 1943, 122.0 de::. Independência e 55.0 

cia República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio Sdes. 

DECRETO-LEI N, 6. 156- DE 30 DE DEZENI.SRO DE 1943 

Abre ao Ministério da Guerra o crédito suplementJ.r de Cr$ 2.400. OOO,CG, 
à verba que especifica 

O Presidente da República. usando da atribulção que lhe confere o 
a?t. 180 da Constitulçã.o, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de dois milhões e quatrocento;, 
uil cruzeiros (Cr$ 2. 400. 000,00), em refôrço da Verba 3 - Serviços e En
cargos, do vigente orçarr.ento do Ministério da Guerra (Anexo n. 15 do decreto
lei n. 5.120, de 19 de de'zembro de 1942), como segue: 

VEREA 3 -·SERVIÇOS E ENCARGOS 

Consignação I -Diversos 

S/ c. ·og- Comissões e Despesas no Exterior 

17- Diretoria de Intendência. , , , ..... . C c$ 2.400.000,00 

Pm-ágrafo único. O crGdito a que se refere êste artigo será distribuído 
a Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York. 

Art. 2.0 Ês1e decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Al·t. 3.0 Revog3m-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122,0 da Independência e 55·.0 
da República. 

CaL do Leis- Vol. VII 

GETÚLIO VÀRGAS, 

Eurico G. Dutm. 

A. de Sou;:;a Coda. 

F. 22 
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DECRETO-LEI N. 6. 157- DE 30 DE DEZEMBRO DE 194·3 

Abre ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores o crédito suplemenfat· 
de Cr$ 41.000,00 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ccnfe;·e 0 
art. 180 da Constituição, d<=:cl·eta: 

Artigo único. Fica abeí·to o crédito suplementar de Cr$ 41.000,00 (qua
renta e um mil cruzeiros), em refôrço da seguinte dotação do Anexo 16 ~ !1.·1-i
nistério da Justiça e Negócios Interiores - do orçam~r:to em vigor (decreto
lei n, 5. 120, de 19 de dez2mbro de 1942) . 

VERBA 1 - PESSOI>L 

Consignação V- Outras despes9.s com p2ssoal 

Sub-cons~gnação 25- Substituições 

00- Pessoal Civil 

04- Departamento de Administração 
.06- Divisão do Pessoal ................... . Cr$ Ll, 1. 000,00 

Rio de Janeiro, 30 de dezembw de 194·3, 122.0 da Indep::mdência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO V AP.GAS. 

Alexandre Marcondes Ff!Jw. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 6.158-DE 30 DE DEza.~:BRO DE 1943 

Abre ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito especial do 
C!$ 40.800. 000,00, para <O! tender ao pagamento da contribuição devid:'l 
à Legião Brasileir-a de Assistência. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
.art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério do Trabalho, Ir::dústria e Comércio 
·o crédito especi:::1l d2 quarenta :milhões e oitocentcs mil cruzeiros (Cr$ 
·40, 800. 000,00) para atender ao pagai_?~nt~ (Servkos e Encargos) da cot<>. 
de 1943 devida pda União, neste exerctcw, a Let:;ião .. Brasileira de Assistência. 
nos tênnos do art. 2.0 , alínea c, do decreto-lei n. 4.830, de 15 de óutubro 

.-de 1942. 

Art. 2.0 Êste decreto-lei enhará em vigor na data da sua publicação, 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em conh"ário, 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

Alexandte IVb.rcondes Filho, 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6.159 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cria a Biblioteca do l~Iirlistério da Fazenda e dá ontras providências 

O Presidente da República, usando da atrib'llção que lhe confe~·e o 
-art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica crbda e; Biblioteca do l\;Iinistério da Fazenda, diretamente 
sc:bordinada ao Diretor Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 2.0 À Biblioteca ficam incorporadas as bibliotec~·s, depósitos de livros 
~o coleções de publicações, atualmente exis-tentes nas repartições do ::Yiini~

t&rio da Fazenda, que se localizam ou venham a ser locOllizadas TIO ediücio
sede. 

Art. 3.0 A Biblioteca tem por finalidade organizar e manter atua•liz3das 
ccleções de public:o:•çÕes r:acionai::: e estrangeiras sóbre as~nntos relacio:1<1dos 
com as a-tividades do Ministério, assim como facilitar o uso dessas coleções 
ao público a que se destina. 

Art. 4-.° Fica cri2da no Quadro Per-manente do Ministério da Fazend:o.•, 
a função gratificada de chefe da- Biblioteca-, com a gratificação anu.s.•l d~ 

Cc$ 5. 400,00. 

Parágrafo um co. O chefe da Biblioteca será design;o.do pelo Diretor 
Gaal da Fs.•zenda Nacional. 

Art. 5.° Fica alter:õrda, de confo:rmidade com a tabela ane::a, a carreira 
de Bibliotecário do Quô.dro Pe!'lnanente cio Ministério d& Fazenda, 

Art. 6.0 O chefe da Biblioteca do Ministério da Fazenda à2terminará, 
eportunamente, como se processará a i:r:msferência- do material das reparüçõcs 
P<:·!·a a Biblioteca. 

Art. 7.0 Tôdas as bibliotecas das repartições localizadas fora do edi.flcio
scde ficarão sob a oriento.ção técnica da Biblioteca do Ministério. 

Art. 8.0 Pam ::•1:ender, no período de 15 de dezembro do corrente ano 
a 31 de dezembro de 1944, às despesas com a criação da função ::;ratificada, 
8 que se refere o art. 4.0

, e com a alternção da: carreir<:> de Bibliotecário, deter· 
minada por êste decre'.:o-lei, fica aberto, ao I11Iinistério da Fazenda, o crédito 
·e~pecial de Cr$ 110.000,00 (cento e dez mil cruzeiros). 

Art, 9,0 Revogam-se z..s disposições em contrário. 

Rio de J:meiro, 3D de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

Ca Repúblka. 

GETÚLIO VARGAS._. 

A. de Sousa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 6.160 ~ DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Sup::ime função t?,ratificada no Quadro Permanente do Ministério da 
Agricultura 

:_i4! 

O Pr8sidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 do. Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suprimida, no Quadro Permanente do Ministério da Agri
cultura, a função gratificada de Secretário do Conselho Nacional de Pesca, 
criada p:.>lo decreto-lei n. 1.857, de 9 de dezembro de 1939. 

_Art. 2.0 }~_evogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da R2pública. 
GETÚLIO VARGAS. 

Apolônio SQ]es. 

DECRETO-LEI N. 6,161 ~ DE 30 DE DEZEM.:3RO DE 1913 

Al~era a redação do art. 2.0 do decreto-lei n. 5.273, de 23 de /e,'ereiro 
de 1943 

O Presidente da Rep-ública, usanc!o d::. atribuição que lhe eonfere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 2.0 e seu parágrafo úuico do decréto-lei n. 5.273, de 
'23 de fevereiro de 1943, p2ssam a vig~ra:r com 8. seguinte redação: 

"Art. 2.0 Aos funcionários que tro.balhntem na zona indicada 
nn art. 1.0 , .enqumlt.o a 1nesma não for considerada saneada, será 
concedida uma gratificação de 20% (vinte por cento) sôbre os 
resp~ctivos vencimentos. 

P8rágr.sfo Único, Essa gratificação, sOmente devida ao íuncio
z:áric que ti.v2r prolongada perm::mência na referida zona, será paga 
DO fim de cada semestre". 

Art, 2.0 Revogam-se as disposi.::ões er!l contrádo. 

Rio de Janeiro, 30 de (le~embro de 1943, 122.0 da I:udependência e 55.0 

da República. 
GE'frÍLIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 6.162 ~ DE 30 DE DEZEMBRO DE 1943 

Cda, r:o Jll!inistério da A&ticultura, cinco_ Secções de Fome!<to AtJ,rícola 

O Presi.de:;::;te da República, us;:mdo àa atribu1ção qu~ lhe confere o 
Brtigo 180 d~ Constitulção, decreta: 

Art, 1.0 -Ficam criz.das, no Ministério da Agricultura, subordinadas à 
Divisão de Fomento da Produção Vegetal, do Depart2men~o Nacional da 
Produção Vegetal, cinco (5) Secções de Fon-::.ento Ag>Ícol8, localiz8das nos 
':•:erritórios Fecier<1is do Amapá, do Rio Branco, do Guaporé, de Ponta Porá 
e de Iguas<:>Ú. 

§ 1.0 As Secções a que se reíere êste artigo serão instaladas à medida 
c.ue forem sendo administrativamente orgmlizadcs os Territórios acima re
ieridos, terão sede nas respectivas c<Apitais e reger-se-ão pelas disposições 
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baixadas com _o decreto n. 4. 438, de 26 de julho de 1939, como Órgãos inte
grantes da Divisão de Fomento da Produção Vegeta.l. 

S 2.0 Enqu:omto n2o for fixnda_ a 1ot'1ç3.o dns S.:ocç&es ora criadas, o Di
retor Geral do Departamento J\Tacior,2l da Produção Veg2WJ, medi:omte pro
posta do Diretor da Divisãa de Fon:-,entc da Produção Vegetal, d%ignará os 
~ervidores técnicos· e administrativos para nelas terem exercício, de acôrdo 
com as J.Wcessidades dos sei·vicos. 

Art. 2.0 As despesas co~~.._ a manutenção das Secções aludid::J.s no 2r
tigo 1.0 correrão à conta das dotações orçmnentál"ias da Divisão de Fomento 
da Produção Vegetal. 

Art. 3.0 Os trabalhes de fomento agrí:cola nos Territórios mencionados. 
no art. 1.0 serão e::::ecutados pelas SecçÕes c:&iadas nêste decreto-lei, com a 
colaboração dos govêmos locais. · 

Art ~ 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de ja
neiro de 1944, revog2das as disposiçõe5 em con'.:rário. 

Rio de J 2.ndm, 30 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO V AF.G-AS. 

Apolônio Sdes. 

DECRETO-LEI N. 6.163 - DE 31 GE DEZEMERO DE 1943 

Fixa a divisão administJ:ativa e judiciária do Território do Acre, qac vitora:á. 
sem ;J.it-ezaçâo, de 1 de janeiro de 1944 a 31 c!:? o'eEembro de 1948, e d<i 
otzf;::;;_s providências 

O Presidente da República, usando da atribui:ção que lhe confere o ar
tigo iSO da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A divi:::8.o territorial do Território do Acre, que vigorará de 
1 de janeiro de 194-4 a 31 de dezembro de 19.:'c8, é a fixada nesta lei. 

Art. 2.o A referida divisão, dentro do mencionc.do prazo de cinco anos, 
nilo sofr2rá qualquer modificação, não se entendendo como tal, porém, os 
atos interp,ctativos de linl1as divis6rias intermunicipais e interdistritah;, q_ur::
o Govêmo do- Território poderá baixar para melhor e mais fi2-l cnracteri
zação dessas linhas, à luz de documentaç5.a gecgr8fica ou c2rtográiica mnis. 
p2rfeita, desde que da interpreta(âo não resulte um des:oc<u...,.ento da di'li
sól·ia tal que uma qualquer cidade ou via snb do seu Ômbito municipal. ou 
distrital. 

8 1.° Constituem as únicas exceçées à inalterabilid:o:de da clivisão ter
ritorial ora fixada: 

a) as alterações que o govêrno da União promulgar; 
b) a anexzção de um J\-íuni.cípio a outro motivada pelo fato da resp2c

ctiva Prefeitura não apresentar o mapa do território municipal, até 31 de 
dezembro de 1944, desde que o âmbito territorial co::-respond.ente tenha so
frido modincaç8:o, por fôrça da presente lei; 

c) a recondução de uma circunscrição à sitt!ação anterior, devido ao 
fato de não haverem nel::! sido preenchidos cs requisitos legais indispensáveis à 
st~a 0fetiva instabcão a 1 de janeiro vindouro. 

§ 2.0 A ar.cxaÇão ou a recondução, previstas no parágrafo anterior, ser2(~· 
objeto de 2to do Govêrno federal, que, a!ém de determinar uma ou outra 
dc.s providências, fixará a data e as formalidades para a sua efetiva cão. 

Art. 3.0 A divisão administrativa e judiciária do TerritÓTb, pa~a o pe
ríodo quinqüenal citado, compreende: 5 Comarcas, 5 Têrmos, 7 1\/Iunicípios 
e 14 Distritos, éstes com a categoria única de circunscrição prirr;,áda do Ter-
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ritório, para todos os fins da administração pública e da organiza!]ão jué!i~ 

ciárb. 
§ 1.0 No anexo n. 1, pmte Jnt2gnmte tlêste dec~·eto, consta a relação 

apresent::.mdo, sistemática e ordenad2.mente, os nomes de todas as êircuns~ 

criçêes adi!linistrati-vas e j:.rdiciárias, bem como a categoria das r~spectivas: 

sedes, todas com 8 mesma denominação da própria circunscrkão. 
§ 2.0 Em observância ao disposto no § 1.0 do art. 16 do decreto-lei 

federal n. 311 e de acôrdo com as instruções gerais baixadas pelo Conselho 
N2cional de Geografia, em virt11de dO mesmo dispositivo, fica tambér;.-1 

~'!)enso a êste decreto~ lei como parte integrante dête, o anexo n. 2, contendc
'cJ descrição sistemática dos iirrtit2s circunscricionais, onde se definem, pv.r2. 
cs.dã Município, o perímetro P1Unicipal e cada uma das divisas interdistritais, 
quando houver. 

§ 3.0 O disposto neste a<tigo não modific<:1 o disposto nos arts. 1.0 e 3.0 , 

a. V, do decreto-lei n. 2 .291, de 8 de junho de 19.0,0, alten::.do pelo d2-
ci·eto-lei n. 4.365, de 9 de junho de 1S'42. 

Art. 4.0 As autoridac~e::; municipr>i;; compdentes, sob pena de responsa
bilidade, tomarão as medidas administr<:>tivas apropriadas para que, em cada 
cidade, no dia 1 de janeiro de 1944, em ato público solene, se d9clare efe
tivamente em vigor o quadro territorial fiXado nesta lei, no que concernir, 
:-,2o só às circunscrições que tiverem sede na mesma cidade, como tnmbé;-n 
<.:os demais distritos que integrarem o tespectivo município. 

§ 1.0 A solenidade prevista neste artigo será presidida: 
a) sendo a cid<1de sede de comarca, pelo juiz de direito: 
b) sendo a cidade apenas sede de têrmo, pe!o juiz respectivo; 
c) sendo a cidade seàe de município sem fôro, pelo prefeito muni·· 

cipal. 
§ 2:0 No caso de in~uedi:nento eventual d«s autoridades referidas, a subs-

tituição delas se fará autcmàticatn8nte no se.guinte ordem: 
a) a do Juiz de Direito pelo Jui.z do Têrmo; 
b) a do Juiz do Têrmo pelo Prefeito Mcnicipa1; 
c) a do Prefeito Municipal pelo Secretário da Prefeitura 11/Iunicipa!, 

cab~ndo a substitu1ção dêste, se também impedido, à mais alta autoridade· 
que se encontro.r na cidade. 

§ 3.0 A sclen!dade inaugural do novo quadro territorial, na parte que· 
i.Dteress2r o cada cidad8 do TcTitórl.o, obedecerá ao ritual sugerido pelo Ins
l :tuto I-iistórico e Geográfico Brssileiro e aprovado pelo Coils'2':ho Nacional 
c!~ Geografia, passsndo a ter, pela su9. simultaneidade e confo:rmidade com 
2s solenidades congêneres reali.zad2.s nas demais <;idades brasileiras, a inte·· 
sral significação históric-o-dvico-nacionalista decorr~nte dos .princípios fixados 
na lei orgânica federa! n. 311, de 2 de março de )933. 

§ 4.0 Da ata da solenidad8 re3.lizada em cada sede municipal a res
pectiva Prefeitura enviar.6 duas cópias aEtentic3das ao Diretório Regional de 
Geografia, na Capital do Território, destinando-se ema a figurar em arquive 
próprio e a outra a ser env12d2 ao lnstí.tuto Brasi:eiro de Geografia e Esta
t!:::tica no Rio de Janeiro, cabendo ainda ao Diretório Regional a obrigação 
C:e p•ovidenciar para a pcblicaç2o de to~las as atas no órgão oficial do Ter
ritório. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 
da República. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alexãrulre r~Jarcondes Filho. 
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ANEXO N. 2 DO DECRETO-LEI N. 6.163 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1943 

Limites municipais e divisas inter-distritais em que se baseia o quadro terri
torial administrativo e judiciário do Território 

I - MUNICÍPIO DE BRASILÉA (N. 7) 
n) Limites municipais 

1 - Com o município de Setla Madureira 

Comr:ça na fronteira do Brasil com a República do Perú, no ponto de in
tersecção do meridiano da nascente do rio Chambuiáco com o paralelo de 
11° S, onde existe um m3:::co internacional; dêsse ponto, segue pelo divisor de 
águas dos rios Isca e Acre, até o ponto em que êsse divisor é encontrado pela 
linha reta que une a cabeceira do igarapé Rio de Ouro e do igarapé J a
guaribe. 

2 - Com o município de Xapurí 

Começa no divisor de águas dos rios Iaco e Acre no ponto em que êle 
é interceptado pela reta que une as cabeceiras dos igarapés Rio do Ouro e 
Jaguaribe; dêsse ponto, segue pela reta até a nascente do igarapé Rio do 
Ouro, pelo qual desce até sua foz no rio Xapud; desce pelo Xapurí até o 
ponto em que ê!e recebe, pela margem direita, o igarapé Riozinho do Xapurí 
sobe o igarapé Riozinho do Xapurí até o ponto em que êle é cortado pela 
reta léste-oeste que vem da cabeceira do igarapé Filipinas; prossegue pela 
reto p2ra léste até a cabeceira do igarapé pelo qual desce até sua foz na mar
gem e9querda do rio Acre; sobe por êste último até o ponto em que êle 
recebe o igarapé Grande do Porvir pela margem direita; prossegue por êste 
igarapé até sua cG.bcceira de onde se liga em linha reta à cabeceira do rio 
Ina; daí, por outra reta, alcança a cabeceira principal do rio Chipamanu, nos 
limites com a República da Bolívia_ 

3 - Com a República da Bolívia 

Começa na cabeceira principal do rio Chipamanu; segue pelo limite in
ternacional entre o Brasil e Bolívia, até a foz do arrôio Iaverija no rio Acre_ 

4 - Com a República do Perú 

Comeca na foz do Arrôio Iaverija no rio Acre; prossegue pelos limites 
internacion-ais Brasil - Perú, até ·O ponto de intersecção do meridiano da nas
cente principal do rio Chabuiaco, afluente da margem direita do rio Purús, com 
paralelo de 11 n S, no marco internacional que aí exhte. 

b) Divisas inter-distritais 
Só existe o distrito da sede. 

li -MUNicÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL (N. 1) 

a) Limites municipais 

1 - Com o Estado do Amazonas 

Começa na cabeceira principal do rio Jaquirana ou Alto Javarí; segue 
pela linha .. do limite estadual até sua intersecção com o rio Campinas, afluente 
da margem di.reita do rio Juruá. 

2 - Com o município de Tarauacá. 
Começa na inte:.s0cção da linha geodésica Cunha Gomes com o rio Cam· 

pinas, afluente da mnrgem direita do rio Juruá; sobe por êste rio até wa 
nascente, de onde prossegue pelo divi~or de águas dos rios Riozinho da Li-
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herdade e Valparaiso, pelo qual alcança o divisor dos rios GrégÓrio e Juruá 
pelo qual pros~egue até o divisor de águas Tarau:=J.cá - Juruá e segue por 
êsse último até o ponto de entroncamento com o divisor das vertentes meri~ 
dionais do rio Tarauacá, nos limites internacionais com a República do Perú. 

3 - Com a República do Perú 

Começa no ponto de entroncamento do divis:)r de águas Tarauacá - Ju
ruá com o divisor de águas das vertentes meridionais do rio Tarauacá, nos: 
limites internacionais com a República do Perú; dêsse ponto prossegue pelo 
limite internacional Brasil-Perú, até a nascente principal do rio Jaquil"ana ou 
Alto Javari. 

h) Divisas inter-distritais 

1 - Entre os distritos de Cruzeiro do Sul e ]apiim 

Começa no limite internacional com a República do Porú, no ponto em 
que êsse é encontrado pelo divisor de águas dos rios Azul e Paraná dos Mou
ras; prossegue pelo divisor até o ponto em que êle confronta a n3scente do 
igarapé São Bento, a qual alcança em linha r€ta; prossegue, para o norte, 
pelo e1eridiano dessa nascente até seu ponto de intersecção com a linha Cunha 
Gomes, no limite com o Estado do Amazonas. 

2 - Entre os distritos de Cruzeiro do Sul e Pôr to V ;:;ltcr 

Começa no ponto em que o divisor d~ águas dos rios Riozinho da Li
berdade e ··Va!paraiso é ntravess:otdo pela reta que liga as nascentes do ir,arapé 
Moinho e do rio Valparaiso; segue pela reta até nascente do rio Valparaiso, 
pelo qual d2sce at9 a sua foz no rio Juruá; sobe por êste último até a foz do 
rio Juruá-Mirim; prossegue subindo, dessa foz, pelo Juruá-Mirim até sua 
nascente principal de onde, pela linha de menor distância, alcança o limite 
internacional com a República do Perú. 

3 - Entre os distritos de Pôrto Valter e Taumaturgo 

Começa no ponto de entroncamento do divisor de águas dos rios Tarauacá 
e Juruá com o divisor dos rios Branco do Amuacas e igarapé Pedro Gomes; 
segue pelo divisor Branco do Amuacas-igarapé Pedro Gomes até confrontar a 
nt1scente do igarapé Grajiú; alcança essB nascente pela linha de menor dis
tância e desce pelo igarapé Grajaú até sua foz no rio Juruá; desce por êsse 
último até a foz do Paraná do Ouro; sobe por êsse último até sua nascente, 
donde alcança p2la linha de menor distância o limite internacional com a 
República do Perú. 

JII - MUNICÍ?IO DE FEIJÓ (N. 5) 

a) Limites municipais 

1 - Com o município de Tarauacá 

Começa no ponto em que o meridiano da nascente do rio Murú encontra 
o limite internacional Brasil-República do Pe1·ú no divisor de águas dos rios 
Tarauacá e Piqueiaco; alcança pelo meridiano a referida nascente e desce pelo 
rio Murú até a foz do igarapé Conceição; dêsse pOnto, liga-se por uma reta 
à nascente do igarapé Acaraú, afluente na margem direita do rio Tarauacá; 
desce pelo curso do igarapé Acaraú até o ponto em que êste é cortado pela 
linha geodésica Cunha Gomes. 

2 - Com o Estado do Amazonas 

Começa no ponto em que a linha geodésica Cunha Gomes atravessa o 
curso do igarapé: Acaraú, segue: pelo limite estadual até o ponto em que· a li
nha Cunha Gomes atravessa o rio Moaco. 
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3 - Com o município de Sena Mudureira 

Começa no ponto em que a linha geodésica Cunha Gomes atravessa o 
rio Moaco; sobe êsse rio até sua nascente, de onde alcança pela linha de me
nor distância o divisor dos rios Imbira e Purús; segue pelo divisor até o ponto 
em que êle é interceptado pelo meridiano da nascente do igarapé Santa Ro2a 
ou Curinaá; prossegue pelo meridiano para o sul ató essa nascente, no limite 
internadon2l com a República do Perú. 

4 - Com a República do Pení 

Comeca na cabeceira principal do igarapé Santa Rosa; segue pelo limite 
internacio~al Brasil-Perú, até o ponto em que êsse é encontrado pelo meri
diano da nascente do rio Murú. 

b) Divisas inter-distritais 

Só existe o distrito da sede. 

IV - RIO BRANCO (N. 2) 

a) Limites municipais 

1 - Com o município de Sena Madureim. 

Começa no divisor de águas dos rios Iaco e Acre no ponto em que é in
terceptado pelo paralêlo da nascente do igarapé São Francisco ou Espalha, 
afluentG do igarapé Riozinho do Rio Branco; segue pelo divisor até seu en
troncamento com o divi2or de águas Inco-Antimari, pelo qual prossegue até 
defrontar a -nascente do igarapé Sucuniná, flfluente do rio Purús; alcança eso;a 
naBcente pela linha de menor distância e desce pelo igarapé Sucuniná, até o 
ponto em que êle atravessa a linha geodésica Cunha Gomes. 

2 - Com o Estado do Amazonas 

Começa no ponto em que o igarapé Sucuniná atmvessa a linha geodé
~ica Cunha Gomes; prossegue pela ciivisa estedu~ll até o ponto de intersecção 
linha Cunha Gomes - rio Iquirí ou ltuxí. 

3 - Com o Território do Guaporé 

Começa no ponto em que o rio Iquirí ou ltuxí corta a linha geodésica 
Cunha Gomes; prossegue pela divisa inter-territorial até o ponto em que o 
rio Abunã atrave,;:o.a a linha geodésica Cunha Gomes. 

4 - Com a Repiíblic3 da Bolívia 

ComGça no ponto em que o rio Abunã atravessa a linha geodésica Cunha 
Gomes; segue peb limite internacional do Brasil com a República da Bolívia 
até o ponto em que o meridiano da nascente do igarapé Itú inte;-cepbt o rio 
Cllipamanu. 

5 - Com o município de Xapurí 

Comeca no ponto em que o meridiano da nascente do igarapé Itú in
tercepta o- rio Chipamanu; segue pelo meddiano até a nascente e desce pelo 
igarapé Itú até o ponto em que êle é interceptado pelo parablo da n<':scente 
do igarapé Taipora; dêsse ponto, segue para oeste pelo referido paralelo, até 
sua primeira intersecção com o igarapé Caipora; prossegue daí pelo igar2pé, 
águas acima, até sua nascente, pelo meridiano da qual alcança o curso do 
i~arapé Mapinguari; prossegue pelo igarapé Mapinguari águas acima at& sua 
nascente; prossegue pelo paralelo dessa nascente, parn oeste, até a intersecção 
com o igarapé S. Francisco ou Espalha; prossegue por êste último até sua 

_nesce<1te pelo parahlo da quel vai o.o divisor de águas dos rios Acre e Iaco. 
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b) Divisas inter-distritais 

1 ~ Entl"e os distritos de Rio Branco o Pôrto Acre 

Co!neça no divisor de águas dos rios Iaco e Antimari, num ponto que 
confronta a nascente do 1·io Antimari; dêsse ponto alcanç2 e::;sa nascente pela 
linha de monor percurso par8, em ::!eguidn, ainda por um2. reta, alcancar o 
ponto m::<is próximo do divisc:r de águas do rio Antimari e igarapé Ric~inho 
de Rio Branco; prossegue por êste último divisor até seu entroncamento com 
o divisor de águas dos igarapés Riozinho de Rio Branco e Riozinho dos Pontes 
ou Andirá, pelo qual prossegue uté confrontar a nascente do igarapé Glória; 
ak::mça essa nnscentG pela lii1ha de menor pr~rcurso e desce pelo igarapé 
Glória até sua foz no do Acre; desce pelo rio Acre até a foz do igarapé Bom 
Destino, pzlo qual sobe B.té sua nascente; segue pelo pE~ralelo dzssa nascente 
até o rio Iq_uirí ou Itm:Í. 

2 ~ Enhc os di::driio3 do Rio Branco e Plácido de Castro 

Começa no rio R2.pirrnn na foz do igarapé Mitarran; sobe por êste até 
sua cabeceira pelo meridiano da qual alcança o rio lquirí ou Huxí"; desce por 
êste último rio at6 o ponto em que êle é interceptado pelo paralelo da nas
cente do igarapé Bom Destino. 

3 - Entre os distritos de Pdrto Acre e Plácido de Castro 

Começ8. no do Tquirí ou Ihn:Í no ponto em que é interceptado p~lo pa
rablo da nascento do is;ar8_pó Bom Destino; desce pelo rio Iq_uirí ou Ituxí até 
a linha geodé;;ica Cucba Gomes, 

V - SENA MADUREIRA (N. 3) 

a) Limites Municipais 

- Com o Município de Feijó 

Começa na cabeceira principal do igarapé Santa Rosa ou Curinaá; pros
segue pelo meridiano d0ssc. nasc·ente em rumo nort0 até o ponto em que êsse 
meridiano corta o divisor de águaS dos rios Purús e Embira; dêsse ponto 
segue por êsse divisor até o pcnio em que êle defronta a nascente do rio 
l'vfoaco, a qual é alcançada por linha de menor percurso; prossegue descendo 
pelo rio Moa co até o ponto em que 6 interceptado pela linha Cunha Gomes. 

2 ~ Com o Estado do Amazor.as 

Começa no ponto em que a linha geodésica Cunha Gomes intercepta o 
curso do rio Moaco; prossegue pelo limite estadual até o po'1to de intersecção 
cl::~ linha Cunha Gomes cem o ignrapé Sucuniná. 

3 - Com o M tmicípio de Rio Branco 

Começa no ponto em que a linha Cunha Gomes atravessa o igarapB 
Sucuúlr,á; sobe por êste igar2p6 até sua cabecd:a; dêsse ponta a1amça em 
reta o ponto ms.is próximo do divisor de águas· dos rios Iaco e Acre; segue por 
êsse divi::oor até o ponto de er.contro com o paralelo da nascente do igarapé 
Espalha ou S. Francisco, afiuen.te do igarapé Riozlnho de Rio Branco. 

4 ~ Com o 1Vl unicípio de X ;;.purí 

Começa no divisor de águas dos rios Iaco e Acre, no ponto de encontro 
com o paralelo da nascen~e do igarapé Espalha ou São Fi·ancisco, afluente do 
igerapé Riczinho de Rio Br:Jnco; segue per &sse divisor até o ponto em 
que é cort:1do pela linha rota que une as nescentes do igarapé Rio do Ouro, 
vertente do rio Xepurí 3 co.beceira do igarnp~ JagttS!riba, VBrtente do rio h:;co. 
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5 - Com o 11/Iurdcípio ele Brasiléa 

Começa no ponto em que o divisor de águ2s dos rio8 I2co e Acre é 
cortad.o pela linha que une as nascentes dos igarapés Rio do Ouro, verten::e 
do rio X8.purí e ig2rapé J ag;u2ribe, vertente do rio Jaco; prossegue pelo di
visor Jaco-Acre até o ponto em qt•e é encontrado pelo meridiano da nascente 
do rio Chambuiaco e da rei.a que vern da cabeceira do rio Ac1·e, na fro;tteira 
com a Rep6.blica do Perú. 

6 - Com a Rep~blica do Perú 

Começa na intersecção do Ineridiano da nascente do rio Chambuiaco com 
a reta que vem cb nascente do rio Acre, no divisor de águas dos rios Iaco e Acre, 
ond~ exb"!:e um marco internacional; proSsegue pelo limite internacionar até 
a nasceEte principal do igars.pé Santa Rosa ou Curinaá, afluente dB mnrgem 
e:c;querda da rio Purús, 

b) Divisas inter-distritais 

1 - Entre os distritos de l\ia.nuel Urbano c Sc:ma lvíadureira 

Corneca no disivor de águ~1s dos rios Chsndles e Iaco, no ponto em que 
.êsse é int~1·cepL01do pelo meridiano da nascente do Chambuiaco; prossegue 
por êsse divisor até o ponto em que é atravessado pela linha geodésica Cur:b:'!. 
Gomes. 

VI - MUNicÍPIO DE TARAUACÁ (N. 4) 

a) - Limites municipais 

1 - Com o l!iunicípio de Cruzeiro do Sul 

Comeca na fronteira do Brasil com a República do Perú no ponto de 
entro:ncam~r:to do divisor de águ21s dos rios Juruá e Taram~cá com o divisor 
das vertenentes meridion~is do '"farauacá; prossegue por êsse divisor, e, em 
seguida, pelo divisor dos rios J uruá e Gregório e por êsse último alcança o 
divisor de águ.s.s dos rios Riozinho da Liberdade e Valparaíso; prossegue pelo 
divisor de águ8s Eiozinho da Libcrdade-Valparaíso até o ponto em que ê~e 

de.fronta a nascente do rio Campinas; aln:nça essa nascente pela linha de 
menor percurso e desce pelo rio C8.mpinas até o ponto ern que é atravessadé.l 
pela linha geodésica Cunha Gom2s. 

2 - Com o Estado do Amazonas 

Com~ça no ponto em que o rio CB.rnpinas intercepta 
Gomes; prossegcte pelo limite estadual até o ponto era que 
.stravessa a linha geodésica Cunha Gomes. 

3 - Com o Município de Feijó 

a linha Cunhn 
o igarapé Acan<Ú 

Começa no igarapé Acaraú, na intersecção G.a 1inha geodésica Cunl1a 
Gomes; sobe Por êsse igarapé até a sua cabecdra, de onde prossegue p')r 
uma linha reta até a foz do igarapé Conceição no rio Murú; daí, sobre o rio 
lVIurú até sua cabeceira e p0lo meridi<1no dessa cabeceira em rumo sul, atinge 
o :imite internacional com a República do Perú, no divisor de águas dos rics 
Tarauacá e Piqueiaco. 

4 - Com a República do Perú 

Começa no ponto em que o meridiano da nascente do rio 1\t:Iurú encon
tra o divisor de águas cios rios Tara1.1s.CÚ e Piqu€iaco; segue pelo :imi_te ifiter
nacional Brasii-Perú até o ponto do entroncamento das vertentes meridio
ns.is do Tarauacá com o àivisor de águas dos rios Juruá e Tarauacá. 
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b) ~ Divisas inter-distritais 

1 - Entre os distritos de Tar.:u.tacá e Foz do ]ordiio 

Comeca no divisor de águas dos rios Valparaíso e Riozir,ho da Liber
dade, no Ponto em que êle é interceptado pelo paralelo da n:;~scente do iga
rap6 do IVIoínho; segue por êsse paralelo em rumo leste até essa nascente e 
dêsse pelo igarspé do JVloínho até sua foz no rio Gregório; sobe pelo rio 
Gregório até a foz do igarapé Embaúba, pelo qual sobe até sua nascente; 
daí, por uma reta, liga-se à nascente do rio Acurauá, e pelo meridiano dessa 
nascente ~-;egue em rumo sul até encontrar o igarapé Catuquira; desce pelo 
igarapé Catuqdra até sua foz no rio Tarauacá, pelo qual sobe até a foz dD 
paraná São Luiz; sobe pelo paraná São Luiz até o ponto em que é êle inter
ceptado pelo pa1·alelo d8. nascente do igatapé }/.(uruzinho; segue por êsse p.s.
rale!o até a referida nascente e desce pe:o igarapé Muruzinho até sua foz no 
rio :Murú. 

VII - MUNICÍPIO DE XAPURÍ ( N • 6) 

a) - Limites m'lnicipais 

1 - Nlunicípio de Sena Madr:reira 

Come<:a no ponto em que o divisor de águas dos rios laca e Acre é in~ 

tcrceptz.do pela reta que une as nascentes dos igarapés Jagu2ribe, afluente 
ela margern direita do rio Ioco, e Rio do Ouro, <~fluente da margem esquerda 
C',o rio X:a;;mrí; segue por êsse divisor até o ponto em que é encontwdo pelo 
paralelo da nascente do igarapé Espalha ou Sào Francisco, afluente do iga
rapé Riozinho de Rio Branco. 

2 - Com o município de Rio Branco 

Começa no divisor de águas dos rios hco e Acre, no ponto em que é in
tercept<::do pelo paralelo da nascente do igarapé Espalha ou S. Francisco; 
prossegue por êsse p:o:ralelo em rumo ~este nté a referida nascente e desce 
pelo !garepé Espalha ou S. Frnncisco até o ponto em que êsse é encontr8do 
pelo p"aralelo da nascente do igarapé !<1bpinguari; prossegue por êsse par<t
:elo em rumo leste até a referida nascente e desce pelo curso do rio Mapin
;J;U2ri a-::é o ponto em que êsse é cortado pelo meridümo da nascente do i.~8-

rapé Calpora; desce por ê:ssc meridiano até a nascente do igmapé Calpon, 
pe!o qud desce at8 o ponto em que seu curso é interceptado pelo pmale:o 
de sua nascente no ponto llk"'lis próximo do rio Acre; prosse2:ue daí por êsse 
pardelo até s:1a intersecção com o igarapé ltú; sobe por êsse último igarap:S 
até s1_w I!m;cente, pe!o meridiano da qual alcança o rio Chip~1manu, no li
mite internacional com a República da Bolívia. 

3 - Com .::1 RepÚblica da Bolívia 

Começa no ponto em que o meridiano da nascente do igarapé ltú atr::.:.
vessa o J:io Chip8mmm; prossegue pe~o limite internacional até a nB.scentc 
p1·incip.o~l do rio Chipamanu. 

4 - Cm:..1 o município de Brasiléia 

Começa na cabec2ira principal do rio Chipamanu, no limite internado~ 
no.l com a República da Bolívia; prossegue daí por uma reta a nascente do 
rio Ina e dessa nascente po:t outra reta à nascente do igarapé G-rande do 
Porvir; desce por êsse último até sua foz na m:ilrgem direita do rio Acre, 
pelo qual desce até a foz do igarapé àas Filipinas na sua- m:J.rgern esquerda; 
sobe pelo cur2o do igarapé Filipinas até sua nascente pelo paralelo da qual 
encontra o curso do igarapé Riozinho do Xr.purí; desce por êste -último iga
r·npé até sua foz no rio Xapurí pelo qual sobe até a foz do igarapé Rio do 
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Ouro na sua margem esqusrda; sobe pelo igarapé Rio do Ouro até sua nas~ 
cente; daí segue pela reta que une ésse ponto à nasCente do igarapé Jagua~ 
ribe, até o ponto em que ela intercepta o divisor de águas e!1üe o3 rios 
Iaco e Acre. 

b) - Divisas inter~distritais 

Só existe o distrito da sede. 

ANEXO N. 3, DO DECl~ETO-LEI N. 6.163, DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 1943 

Ritual proposto pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, e aprovado 
pelo Conselho Nacion~l cie Geogr8fia, a se:< obse1·vado na celebração das 
solenid2cles cívicas q~e, n::t form::~ do. legislação federal e estadual bai:{ada 
sôbre o assunte, assinalarão a entrada em vigor, a 1 de janeiro de 1944, 
do novo quadro territorial administrativo e judiciário da República, que 
deverá prevdecer im:lt9rado até 31 de dezembro de 1948. 

I 

Onde e quando se realizarão as solenidades 

As sessões ctv1cas que se realizarão a 1 de janeiro de 1944 para insta!r:r 
ou confirmar as circtmscriçÜ':!S .sdmin!str::otivas ~ judiciária~ da República, com 
os limites, a coilstitulção e a categoria fixados nas leis regionsis, de acôrci'o 
com .:1 lei org2nic:1 m~.cionsl promulgada sob n. 311, a 2 de março de 193?, 
terão hcgar, em tôdas as sedes das circunscrições municipuis brasileiras jS. 
ir.staladas ou por instalar, às 15 horas, no salão nobre do Forum ou, onde i18o 
houver, na Prefeitura 11/lunicipal. 

II 

Quem pre_sidirá a solenidade 

Em cada uma das localidades que se dev8_m confir::rtar ou investir r;os 
foros de cidade como sedes de município, a solenidade de efetiva,ão do novo 
qu:JÔro territorl8l :;;:e re:::lizará sob a presidência do Juiz de Dir-~ito, ou, na 
sua falta, do Juiz do Têrmo (ou Juiz Municipal), na falta dêste, pelo Prefeito 
1vlunicipal, e no impedimento eventual <iêste, pelo Secretário cb Prefeitura CC-'., 

Iinalmente, pela mais alta av.toridade presente. 
Caberá às Prefeituras locais, por delegação exp2:essa, p>omoverem a sole

nidade in2Uljura! do no-,ro qu<õ'.dro territorial. 

III 

Os ohietivos da solenidade 

A so:enid2.ck, cujo ritual estas instruç.ões vi:oa.m fixar, te!"n_: 

um sentido jurídico; 
Hma finalidadG histórica.; e 
um significado cívico. 

Jurlõicame:ltc, ficam tôd::s 8S circtmscri(:ões a C[t~e se referir o nto, c com 
os nomes e a constituição territorial que a lei !hes ho'.lver o.tribuído, in-ve~tidas 
de modo efetivo nos competentes foros, passando as loca!idndes de igual derlO· 
minação, que lhes sirvam de sede, às categorias e prerrogativas correspon
dentes. 

Sob o ponto de viste. histórico, as sessõ(':s cívicas em 2.prSço solenizarão. 
devidamente o início da vig&ncia do novo quad.-o terri1-orial. Os acontc::irnen-
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tos dess2 natureza. ~ sem 0mb;:orgos de constituírem fatos cíe g:rande re1evo, 
tanto na história regional como na história nacional, pois sôbre êles repotisa 
tôda a orga01ização política, sdministmtiva, social e econômica da vida na
cional, - não tinham até agora a consagração que mereci.21n, e nem deixaro;n, 
via de re~ra, o comp2tente resisto no~ ~mais da histórla pátria. Mas, a pa1tir 
de 1 de jsneiro de 1939, cada circunscriç5o do qc;adr0 territorial brasileiro. 
psssou a ter, na ata da solenidade aquí regdada, a certidão do seu registo 
histórico, o qual, já pela sua so!enid2de e natural repercussão, já pela publici
dade que a lc:i lhe assegura, ntmca se apagará dos arquivos pátrios, ao con
Lr<'ido, de cinco em cinco anos, nos dias 1 de janeiro dos 2nos de milésiJno 
4 e 9, se resvivsr:á nas cvrnemor2.cÕes qi.iir~qücn<lis do "Dia cio I\liunicípio". 

Como objetivo cívico, finalnwnte, 2s solenidades i:la-:1gurais do novo qus
dro territorial visarão a confraterniz2ç8o dos grupos sociais brc.sileiros. Dando 
,motivo 8 solenidade a outorga da autonomia e das prerrog8tivas correlatas, as 
comunidades interessadas, ao tr:esmo tempo que se poderão solidarizar e reju
bilar sem qualquer disson.fmcia de sentimento pelo auspicioso evento, tambéln 
se sentirão peaeí:n:das pdo espírito de hier2rquia de ordenada distribuição d2.s 
responsabilidades e re:;;a:bs r:a escab dos vslores que demarcnm o campo so
cial, e assim, aprende!ldo a cultivar os justos sentimentos grup2is v8:o-se tm;J
Lém aperctüendo da suhmis:oâo harmoniosa dê3ses sentimentos a outros mais 
nltos e n!ais :o::Hrt!Ístas, e, porto.nto, mais nobr2s, que aproximam e fur::.d8n1. os 
cors.ções, a3 inteli.gêndas e as vontades na integração da "gnmde alma" da 
Pátria cowum. E', pois, de n.n sig:tificado culminant~ sob o ponto de vist<1 
cívico de que se vão revestir as soleni.daC:es aquí previstas, uma vez que e\c,s 
i7lteress8.rão ::1 todo o território nacionaL a todos os brô.sllelros sem distinci:io 
2lr.uma, t·eslizz.ndo-se no mesmo dia e e8 rnes:no hon1, cem a mesma finalid;clú 
c o m2smo rito, como expi·e~:>âo de utn::~ só vo<ltade c de um só sentimento -
a vontade de construir o B:-2.dl maiol· e o senti:ro.en'.:o filial que deseja ver o 
Dl"«sil cadtt vez mel.hor. 

IV 

Em que consistirá a s0lonidade 

A:> autoridades achni:listmtivns e jc!dici~~ris3 Icc<>.i.s se esforçcrão por de;s
rert<O>.r pelos meios adequados (la;-gn publicidade, festejos populares, solenid~

des reiigiosas, pnssestas cívicas, etc. ) o m8~or interêsse dn popubç8o, e c~

y::ecia!mente da infftncis e juventude. pelo event'J que se vai celebrar, fazendo 
c.om que todos bem comp;:eendam a tríplice< si~;üíic~ção da solenidade. 

Para assistir a esta, :portanto, devem s0r convidad2s as mrtoridades civís, 
Elilitares e eclesiásticas, 2s corporaçõe3 e as pe3soas graclas em todo o terri-
1 J;·io :::1 C,1.:o se ~:efcrir o ato in<O>'.·s-:.:ral 3. se1· celcbrac-:o. 

No momento da sohniclnde, depois de form:ctd3 3 mesa que a pj:esidir, 
teP..clo 20 fundo 11 bandeiia naciom;;.l, e nbej:ta a sessã::J, todos ouvirão cu can
tm·ão, de p6. o hino r:.adon8l. 

· A seguir, o Presidente pronundará precis2rn.ente:: as seguintes palavras, <l 
que Íica d2.do urD. ~entido 1·itu:;.l ~ c:ivko, histórico e juríclico: "Na fo~·ma c1n 
lei., e de acôrdo com o rito previsto, tendo em mira. a s~llv2guarda ju!"Íciica dos 
;:;~o:rês~;cs elo Povo, o re~~U:O>.rc'to d3 t<~,!i<:"2u ;,is"tó:·i~.Â d::> Nn<:80 e a sotidarie
c~aclc que deve unir todos os b!-a3íleil·os. cr.:J. tôrno dos id2~:is supsl"iores cl2 
-:.!:::.él PAtria una e ind\visível, bem org:::!l.i-~:::.da pcn bem defender-se, culta c 
p:·ogrcssi.sta para fazer a ·fs-llcidade dos seus filhos, cu, (mer::
ci.on::>r o nome e qualicl3de), e~n. nome do Gcwêrno cio Estmlo (C i! do Tc:-
:c~tório) dec!aro confin:r.2dos !)C!'"O. todos cs efeito·.-;, r:o quz.dro territ"Jdal des;:Zl 
"Unic!ab da Fedenu~i'io B:·cdildra, S'2GU!ldo o dispo:;to na lei orgSr~i.ca fede:·al 
n. 311, de 2 de março de 1938, e no decreto-lei estadual n. , , ...... , tôclas 

. c~s circ1.!~'::;cJisée3 qne t6r,1. por sede esta lccG.lidade, que conserva (ou ~ ora 
<8ce<be) os íoi·os c!e cidade, bem assim os demais distrito3 do município, fi-
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cé!ndo as n~spectivas sedes investidas ou mantidas na correspondente cate
goria de vila. 

Assim fique registado P..a História Pátria, pan conhecimento de todcs 
os brcsi!eiros e perpétua lembrança d1o1s geraçõ2s vindouras. 

Honra- ao Br:;:sil uno e ir;di.visível! 

Paz ao BJ;asil dco e forte! 

Glória ao Brasil desejoso do bem e do pregresso nos melhores sentimen~ 
tos de solidariedade humana!" 

Será dada depois a palavra a mn or2c!or oficial, previamente escolhido, 
que proferirá uma orarão dvica alusiva ao ;:~co:ltecimento. 

Seguir-se-à a leitura da ata da solenidsd~ (cujo modêlo consta do ca
p;tulo VI destas instru~Ões), termina de. a qual o presidente assin3rá o com
p~tente original, declarando encerrad~ a sessão e convid::mdo os presentes a 
deixnrem também a sua 22sinatura nesse irnpo:rts.nte document,J histórico. 

v 
FOJCMALIDADES COMPLEMENTARES 

O o:·iginal da ata ser5 cuidadosan::en'í.e guardado no arquivo do Govªrno' 
municipal. 

Do seu texto e ass.\n.3turas, o Secretário ti>ará duas cópias, que o Presi
dente au<.enticzrá com ::1 sua rubric2 em tôdas as págin0.S, enviando-as, sob 
rc<gisto, ao Diretório R.egional de Geografia para os fins de publicidade no 
órgão ofkial do Este do e devido arquivamento na forma da lei. 

VI 

MODÊLO DA ATA DA SOLENIDADE 

Em livro cu caderno espec'::Jl, o secretário caligrofará com antecedência 
a sesuinte 2ta, a ser Eda no fin.al da solenidade e assinada logo após o seu 
e!;.ce,T8mento. 

Ata da Sessão sohne in:omgural do Quadro Territorial da República no 
c;ninqu@nio de 19L"f4-1948, realiz8da na cid2de de ............ , do Estado 
de .................. . 

A primeiro de j<meiro de mil novecentos e quarenta e quatro, no edifício, 
(do Fómm ou P:1ro :r'JYmlicipD1), neo;ta cid3cie de ........... . 

(o nome), do Estado (ou Território) de . (o nome), sob a pre-
sidência do senhor ... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . (o nome) ....... , ........ . 
{_o c<:1rgo), na íormB da lei, reüni.wm-se em sessão soler:c as autoridades e 
pessons gradas abaixo sssinBdss, cem sir;nificativa assistência, para o fim de 
se declarar detivmncnte em vigor para todos os efeitos, a partir desta data 
e até trinta e um de dezembro de 19,1-3, o r.ovo quadro territorial da Repú
blica :i'ixadÜ, p2.ra o Estado (ou: para o Território), COE1 o decreto-lei nú-
mero ...... , de . . . . de ............ , na conformidade das normas gersis 
est2.belecidas na lei orgâr::ica nacional n. 311, de 2 de março de 1938, na 
pa;-te referente às circunscricões que têm por sede esta cidade (se o muni
cípio tiver mais de um distrito, 2crcscentar - e aos derr1ais distritos que com
pÕem o seu municÍ!_Jic) . Aberta a ses~'ão e de pé tôda a 2.ssistência, foi ouvido 
(cu c~mtado) o Hino Nacionnl, seguindo-se uma vibrante salva de pal:f'.3S. 
O Senhor Presidente, ainda de pé a 8ssistêncis, prommcia então eríl voz cbrn 
e pausada as seguintes palavras inaugurais: "NG forma da lei, e de acôrdo
n'rr: o rito previsto, t:mdo em mir8 a salyaguan:!a juddi:::a dos interêsses do 
Pcvo, o resguardo da tmdiç~o histórica da Nação e a solidariedade que deve 
ur-:ir todos os brasilei;:os era tôrno dos ide3is superiores de uma Pátria un::t 
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e i:<divisível, bem organizada pam bem defender-se, culta e progressista para 
fé<ze1· a felicidade dos seus .filhos, eu, , . . . . . . . . . . . . . ( mencionm· nome e 
c;_-:.:alidadc), em no:rr;_e do Govêrno do Estado (ou Co Território), declaro con
fi:·mados p9ra todos cs ef2itos, no quadro territOrial desta Unid8de da Federa
ção Bnsileíra., segundo o àisposto na lei or~ânica federal n. 311, de 2 de 
1·roarço de 1938, e no decrete-lei estadml.l n. respectivament'."! de 

............... , tôdas as circunscrições que t&m por sede esta loc8.1i
dade, que conserva (ou - ora recebe) os foros de cidade, bem 2ssim os 
de;"!Jrds distritos do município, ficando as respectivas sedes investidas ou 
r::~:ntidas na ccrresponGeute categoria_ de vila. 

Assim Hque regi.stado na Êistória Pátria, para conhecimento de todos 
os b;:asileiros e perpétua 1embranç8 d8s gerações vindour;;;s. Honra ao Bmsil 
uno e indivisível; Ps.z ao Brasil rico e forte-~ Glória ao Bn-:sil desejoso do 
bem e do progresso nos melhores senthner:tos de solidariedade humana)" 

Prolm~gada:;; s:o.lvss de palmns aplaudiram e festejar3m o momento em 
que entrou en1 vigor o novo quad,ro territorial, exprimir;do ao mesmo tempo a 
solidm-i.edade ao alto pensameuto da fórmula ritual pronunciuda. Sentando
~e, a seguir, a Mes8 e a assisté:.1cb, o Senhor Presidente deu a palavra ao 
Senhor (nome), (qualidade), que 
proferiu expressiva alocução alusiva aos fins e ao sentido da solenidade, sendo 
c::tlorosamente s.p1audido. O Senhor Presidente, a seguir, agradece à assistência 
o comparecimento à reünião, cujo alto significado cívico enaltece, decl8rando 
encerrada a sessão e convidando os presentes a ouvü·em a leitura desta ata, 
a qu8l, depois de lida foi assinada pelo Senhor Preddente e pelas demais 
nutoridades e pesson gradas pre_.,;en~·es ao ato. Eu, ............ (nome), 
. , ...... , , (qualidade), funcionando como secretário, escreví esta ata e a 
lí ao tênno da sessão sobne, cuja rec':lização aquí se regista. Cidade de 

.. , primeiro de j<me!ro de mil novecentos e qumçnta e quatro. 

O Presidente, 

(Assinntma do Presidente) 

(Seguem-se 2s demais assir.8turas) ". 

Imprensa Nacional - Rio Ue Janeiro - Brasil - 1!!4·1 
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